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·PESCADORES BRASILEIROS 

Pedindo soluçno paro o problema 
· dos -; discurso do Senhor Sau• 

lo Bomos . , ... , . , ......... , . . 873 

Idem; discurso do Senhor Jono VIl· PIAUf 
losbôns , .. , . . . . . . . . . . . . . . 981, 985 

Idem; discurso do Scnltor Guldo A vlsltn fcltn no Estado do -, por 
Mondim . . . . . • . . • . . . • . . . . . . . • . • !188 ulguns jornallatns, a convite do 
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XXIV 

Centro Plnulcn.e; discurso do 
Púg. 

Senhor Jouquim Parente 1110 

POLIOMIELITE 

Sôbrc o surto de - nn fronteira 
do Cenrú: discurso do Senhor 
Jonqulm Pnrcntc . , ....... , . , , , t)73 

PRACINHAS 

O veto oposto no projeto que eon
cedln henefleios nos -: dis. 
curso do Senhor Cnindo de Cus-
tro ............................ soo 

PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Tecendo comentúrlos s!lbrc ntos do 
-; discurso do Senhor Caindo 
de Coatro .... , , . ; . . . . • . . . . . . . 918 

PARECER 

- n.• 244, de 1961, dn Comissao 
de Constllui~ilo c Justiço, sôbre 
o Projeto de Lei do Senado n.• 
7, de 1901 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • 030 

- n.• 245, de 1961, dn Comissão 
de Constlluiçl\o c Justiço, sôbre 
o Projeto de Lei do Senado n.• 
13, de 1961 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 038 

- n.• 246, de 1961, dn Comlssllo 
de Economia, sôbre o Projeto 
de Lei dn Cllmnrn n.• 64, de 1901 661 

- n.• 247, de 1961, dn Comhsllo 
de Leglslnçllo Soclnl, sôbre o 
Projeto de Lei do Câmara n.• 
G4, de 1981 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 661 

- n.• 248, de 1961, dn Comlssllo 
de Constltulçllo e Justiço, sôbre 
o Oficio n.• S.5, de 19G7 • • . • • • 000 

- n.• 249, de 1961, dn ComhsAo 
de Constltulçllo e Justiço, sôbre 
o Projeto de Resolução n.• 16, 
de 1061 ..................... , . 700 

- n.• 2GO, de 1961, dn Comhsllo 
Dlretorn, s!lbre o Projeto de Re-
solução n.• 10, de 1901 • . . . • . 702 

- n.• 252, de 1961, dn Comissão 
Dlretorn, e!lbre o Projeto de Re-
aoluçAo n.• 19, de 1961 . . • . • . 735 

- n.• 2G3, de 1961, do ComlssAo 
Dlretorn, eôbre o Projeto de Re-
solução n.• 14, de 1001 • . • • . . 730 

- n.• 204, de 1961, dn ComlssAo 
Dlretora, eôbre o Projeto de Re-
soluçAo n.• 10, de 1901 • . . • . . 757 

- n.• 255, de 1901, dn Comhsllo 
de RedaçAo, sôbrc o Projeto de 
Lei do Senudo n.• 13, de 1900 707 

- n.• 250, de 1961, dn Comhollo 
de ConstltulçAo c Justiço, sôbre 
o Projeto de Lei do Cllmurn n.• 
ü4, de 1061 . , ... , .......... , . 851 

- n.• 257, de 1961, dn Comissão 
de Constltulçllo c Justiço, sôbrc 

l'úg. 
o Projeto de Decreto Lcglsln-
tlvo n.<> 21, de 1959 .. .. .. .. .. .. 882 

- n.• 258, de 1901, do Comlsollo 
de Flnnnçns, s!lbre o ProJeto de 
Lei do CAmura n.• 79, de 1901 . • 020 

- n.• 259, de 1901, da Comlssllo 
de Constltuiçfio c Justiço, sôbrc 
o Projeto de Lei do Scnudo n.• 
11, de 1901 .......... , . , , . . . . 049 

- n.• 200, de 1901, da Comlssllo 
de Agrlcullurn, sôbre o Projeto 
de Lei do Senado n.• 11, de 1901 953 

- n.• 201, de 1901, dn Comissão 
de Flnnnçns, s!lbre o Projeto de 
Lei do Senado n.• 11, de 1901 95G 

- n.• 202, de 1901, da ComlssAo 
de Finanças, s!lbre o Projeto de 
Lei do Cllmara n.• 204, de 1955 970 

- n.• 203, de 1901, da ComlssAo 
de Constitulçllo c Justiça, sôbre 
o Projeto de Lei du Cllmnra n.• 
204, de 1955 ............. , . . . . 979 

- n.• 204, de 1901, da Comissfto 
de Redacllo, s!lbre o Projeto de 
Lei dn Cllmnra n.• 79, de 1901 1007 

- n.• 20G, de 1961, dn ComissAo 
de Constltuiçllo c Justiço, sôbre 
o Projeto de Lei do Cllmnrn n.• 
134, de 1950 .. .. .. .. .. .. .. .. .. 1010 

- n.• 200, de 1901, da ComlssAo 
de Transporte, Comunicações e 
Obras Públicos, sõbrc o Projeto 
de Lei do Cllmnrn n.• 134, de 
1950 ................... ·•. . . . . . 1012 

- n.• 207, de 1901, do Comlssllo 
de Flnnnços, s!lbre' o Projeto de 
Lei du Cllmnrn n.• 134, de 1950 1013 

- n.• 208, de 1061, da Comlssllo 
de Reduçllo, s!lbre o Projeto de 
Lei do Senado n.• 11, de 1901 1014 

- n.• 269, de 1901, dn ComlssAo 
de Constitulcilo e Justiço, sObre 
Mensagem do Senhor Vlce-Presl-
dente da Repúbllen • . • • . . . . . . 1026 

- n.• 270, de 1901, dn ComlssAo 
de Relações Exteriores sObre 
Mensagem do Senhor Vice.Presl-
dente da Republico . • • . • • . . . • 1027 

- n.• 271, de 1061, da ComlssAo 
de Reduçllo, s!lbrc o Projeto de 
Decreto Leglslnllvo n.• • . • de 
1961 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1099 

- n.• 272, de 1901, dn Comlssllo 
de ConstltulçAo c Justiça, sObre 
o Projeto de Lei do Senado n.• 
48, de 1956 ........... , : . . . . . . . . 104G 

- n.• 273, de 1961, do. ComlssAo 
de Serviço Público Civil, sôbre 
o Projeto de Lei dn Cdmnra n.• 
GS, dd 1961 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1007 

- n.• 274, de 1901, da Comlssfto 
de Relnções Exteriores, sôbrc o 
Projeto de Lei da C1\mnra n.• 
úS. de 1901 , .................. . 



- n.• 275, de 1061, d11 Contlssüo 
de Flmmçus, oóbrc o l'rojcto de 

·Lei da camnra n.• 58, de 1961 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

- n.• 21, de 1959, <JUe aprova o 
nto do Tribunal de Contno dcne. 
gntórlo de registro de contrato 
que! espccltlCu ...... , ... , , , .. , 

- n.• 27, de 1057, que nprovn o 
•Protocolo Prcllntlnnr sóbrc n 
nnvcgaçAo fluvlni do Amnzonns 
• o • o o o • o ú42, . 627. 031, 062, 002, 

- n.• 2, de 1900 · que nprovn con
vênio culturnl entre o Brnsll c 
Honduras ..... , . . . , .... , . 092, 

- n.• lt, de 1060, que determina re. 
glstro do contrato cclcbrndo cn. 
trc o Mlnlstoh·lo dn Agricultura 
c a flrnw Atlas do Brnsll, Indús. 
trla c Comércio S. A. oo .. , 00 00 , 

• 00 00 00 o 027. 032, 003, 002, 721, 

PROJETO DiE EMENDA A 
CONSTITUIÇAO 

- n.• 4, de 1901, dá nova rcdnçAo 
ao Item UI do art. 95 dn Cons
tltulçAo Federal oo 00 00 • oo oo 00 , 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

- n.• 134, de 1950, que cstnbclcée 
regime especial pnrn a navega
ção nuvlnl e lacustre, 1010, 1012, 

- n.• 374, de 1952, que regula os 
direitos civis dn mulher casada 
•.••.......•..........•... 748. 

- n.• 204, de 1955, que dispõe só
bre os oaldoo de dotações orço. 
mcnturlos do Plano Solte • • 970, 

- n.• 15, de 1958, que concede 
auxilio especial oo Govêrno do 
Eotado de Pernambuco 748, 761, 

- n.• 13, de 1900, que flxn as dl-
retrlzea e bases da cducoçAo na
clonai , , , , • . 542, 598, 028, 632, 

- n.• 54, de 1900, que cria cargos 
no Quadro Permanente do MI
nistério do Agricultura 542, 027, 
631, 632, 600, 001, 603, 092, 720; 
o o o o o o o 722, 723, 822, 851, 874, 

- n.• 03, de 1900, que concede lscn. 
çAo de direitos pura moqulnnrlns 
Importado• pela firmo Integral 
Arroz Ltdo •..•••..• 1034, 1051, 

- n.• 65, de 1900, que rctlflcn, ••m 
tlnuo, n Lei n.• 3.682, de 1950 
00 00 00 00 542, 627' 032, 003, 692, 

- n.• 96, de 1900, que nlteru dis
positivo do Decreto-lei 11.• 1. 438, 
de 1038, ...... , ... , , ..... , ... . 
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725 
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701 
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891 

1052 
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- 11." 11, de 1U01, que dispõe sObre 
u sltuuçilo doo servidores du NO. 
VACA!' . oo. oo •••••• , oo. oo. 00 00 

- n.• 25, de 1901, que Incorporo 
1à Unlvcrsldndc do Parnm\ u 
Eocoln Superior de Agrlculturu e 
Vcterlnúrla do Paraná . . . • 692, 

- n.• 58, de 1901, <lUC reorgani
zo o Ministério doa Relações Ex
tcrloreo . . . . . . . • • . • • 1007, 1068, 

- n.• 72, de 1961, que dhpõc oôbre 
o prorrogação da Lei do Inqulfl. 
noto 921, 926, 940, 956, 909, 973, 
••• o o •••••••••••••••••• o • o • 974, 

- n.• 05, de 1901, que obre crédito 
para proosegulmcnto dos obrns 

do Hospital Mutogrossenoc do 
PcnfJgo .. , .. , ... , ...... , ..... . 

- n.• 00, de 1901, que obre crédito 
poro atender deopcsns com mu

dança de dcpcndêncln do MI
nistério do Murlnbo •.•.••••• , , , 

- n.• 07, de 1901, que obre cré.. 
dito poro ou:dllor Foculdodc Ca
tólico de Flloooflo de Serslpc 

- n.• 68, de 1961, que obre crédito 
dcotlnodo no Tribunal Regional 
Eleitoral de Brnrrllla , , , , , , • , . , 

·- n.• 69, de 1901, que abre crédito 
pnra a rcnllzaçüo do VII Recen
seamento Geral de 1060 •.• , •• 

- n.• 70, de 1961, que Isenta de 
lmpOstoa equipamentos destina
dos a dlvcroos Companhia• Te. 
lcfõnlcnN ............. , . , ..... . 

- n.• 71, de 1961, que abre crédito 
destinado à complcmcntnçAo dos 
obras do rodovia Belém-Brasllla 

- n.• 72, de 1961, que concede lsen
çüo de direitos paro Importação 
de um oltur-mór doado il Co. 
tedrul O•·todoxa de SAo Paulo, .. 

- n.• 73, de 1961, que hcnta do 
lncldênchl do lmpõoto de consu
mo o sulfato cúprlco destinado 
à ogrJeulturn ......... , . , ... . 

- n.• 7 4, de 1961, que altero o oalá.. 
rlo-mlnlmo doo médico• •••••• 

- n.• 75, de 1901, que abre crédito 
deotlnodo llo obrns c equlpamen. 
tos do Escola Politécnica de 
Complno. Grande ....... : ..... . 

- n.• 76, de 1961, que obre crédito 
dcstlnudo à conclusão dos obras 
do Porque do Exposlçllo de Con-
córdia .... , ........ , .. : ...... . 

- n.• 77, de 1901, que obre crédito 
no Tribunal Superior Elcltornl 
destinado il auo tronsfcrênclo' po. 
rn Brosillo .... , , , , . , .. ,., . , .. , ,· 

- n.• 78, de 1961, que concede lsen
ç6o de direito poro motcrlol des
tinado 11 "l'lonclrns Sociais" ...• 

- n,• 79, de 1901, que dispõe stlbrc 
11 prorrogoçilo do Lei n.• 1. 300, 
de 1950·- ........ , , ............. . 

l'úg, 
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- n.• 80, de 1961, que dhpõc sObre 
n rcMulamcntoçAo do cxcrclclo da 
prol'laoAo de corretor de Imóveis 

- tt.• 81, de 1961, que concede lscn
çilo de direitos paro mcrcndorln 
dondn à ConfcdcruçAo Evangélica 
do Brasil •••••.•.••••• , • , •••.• 

- n.• 82, de 1961, que rctlflcn, sem 
ónus, a lei orçnmentlirla para o 
exerclclo financeiro de 19GB •••• 

- n.• 83, de 1061, que abre crt!dlto 
para custear a construçlo da 11. 
nba de transmlssAo Três !\!orlas.. 
)lontea Claros , ••.......•...... , 

- n.• 8(, de 1061, que abre crt!dltÓ 
no Tribunal Regional Eleitoral 
de Braaflla •.••••. , ••. , ••••••• 

- n.• SG, d~ 1961, ·que concede lsen
çAo de direitos para lmportaçAo 
de material destinado à fabrl. 
caçAo de tratorea agricola , , , , • , 

- n.• 86, de 1961, que Isenta do 
lmpôsto de lmportaçlo equipa. 
menta telefónico em favor da 
Cln, Tc1efônlca de Campo Grande 

PROJETO DE LEI DO 
SENADO 

- n.• (8, de 1056, que declara 
laentoa de aanç6es dlaclpllnares 
oa militares reformados e os da 
reserva das F6rças Armadas , , 

- n.• 11, de 1959, que dlop6e s6bre 
a nforma das tarifas das Al-
rAndesaa • . • • • • • • • . • . . . . • 1008, 

- n.• 19, de 1959, que dhp6e sObre 
o eomêço de vigência dos regi
mentos, lnatruçGes, portarias, 
nvlaos c demola atas admlnla
trntlvos 763, 807, 819, 823, 874, 
••••• o ••• o ••• o ••••• o.. • • • • • 892, 

- n.• 23, de 1050, que revoga dla
poaltlvoa da Lei n.• 1 .316, de 
1951 • 0 O O O O O O 0 O O O O O O o 0 744, 1009, 

- n.• 29, de 1959, que equipara 
aos extmnumerãrloa menBallatas 
da UniAo, os servidores do Mu-
seu Pamenae "Emlllo Goeldl", 
o •• o ••• o. o. o. o.. 744, 745, 1000, 

- n.• 36, de 1959, que acrescenta 
um parãsrafo ·no. nrt. 2.• da Lei . 
n,o 2,674, de 1956, 763, 807, 819 
to O o O O O o o o o o o o o o O o o o o 1 823, 874, 

- n.• 13, de 1960, que autoriza a 
cml1slo de aelos comemomtlvoa 
do centenllrlo de nascimento de 
Andr~ Guatavo Paulo de Frontln 

Púg. 
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.. .. .. .. .. .. .. . . 76U, 1008, 1019, 1620 
- n.• 36, de 1960, que dhpl!e stlbre 

n lneorporuçno do Tronco Prln-
clpol Sul,· ll RMe Ferrovl(orln 
Federal. S.A. .. .. , 1062, 1093, 1112 

- n.• 7, de 1061, que assegura nos 
atunla ndJwttos cntedrútleos o 

reconduçilo para o estnbeleclmen
to de ensino onde leclo11nnt , • 

- 11.• 11, de 1901, que nllern n 
Lei n.• 2. 820, de 1036, 040, UM, 
• . • . . . • . • . • . • • • . Oüú, 009, 1006, 

- 11.• 18, de 1061, que dhpõe stlbrc 
a 11Uclonnlldnde de menor es
trunselro residente no Pala , , • , 

- 11.• 10, de 1061, que dispõe sObre 
u contagem de tempo de serviço 
prestado ll ComlosAo Brasllelro
Amet•lcann de Educaçlo lndus· 
trJul •.••• , •.•. , .••.•• , •••••. , • 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

- n.• 55, de 1960, que suspende a 
exeeuçllo do Lei n.• 348, de 1958, 
do Estado de Snnta Catarina , , 

- n.• 56, de 1960, que suspende a 
execuçAo da Lei n.• 386, de 1958, 
do Botado de Santa Catarina , , 

- n.• 59, de 1960, que suspende a 
exeeuçAo dn Lei n.• 41, de 1947, 
do Estado de Pernambuco, 89G, 

O O O O O O O O O O 0 O O O O O O I O O O O O 0 0 O 0 902, 
- n.• 65, de 1960, que suspende a 

exceuçAo da Lei n.• 348 , , , •• , , , 
- n,• 66, de 1960, que suspende a 

execuçAo da Lei n.• 49-A, do 
Estndo do Rio de Janeiro,· 1034 

- n.• H, de 1961, que cria um car
go de Inapetor de Segurança, 
almbolo PL-8, no Quadro de fun
clonãrlos do Senado , , • , , , , , , , 

- n.• 16, de 1961, que dlap6e stl
bre a slluaçlo dos funelonãrios. 
do. Senado, que se ·encontram 
Impedidos e em dlaponlbUidade 
" .. " " " " 622, 700, 702, 7 45, 

- n.• 10, de 1961, que pile ll . dlrr· 
poslçAo da Prefeitura do Distrito 
Federal o Oficial Legislativo 
JoAo Baptista Castejon Branco , 

- n.• 21, de 1961, que altera dis
positivo do Regimento Interno 

REATOR ATOmco 

Pleiteando seja n eldnde de Recife a 
solde do - que serd Instalado na 
regiAo do Nordeste; dlacurao do 
Senhor Novaea Filho • , , , • , , , 

REFORMA AGRARIA 

S6bre a -; dlacurso do Senhor Lo. 
hAo da Silveira • , •• , •••.••••• 

REESTIIUTURAÇAO· ADMINIS· 
TRATIVA DA GUANABARA 

Congrntulnndo-ae com o Senhor Cor. 
los Lncerda, pela remessa ll As
sembléia Leglsll\llvô da Guann. 
bat·a, de Mensagem que diz rcs-
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Ptig. 
peito it -: discurso do Senhor 

VcnAnclo IgreJas • • • . . . . . • • . . . . . 750 

REQUERIMENTO 

- u.• 105, de 1901, •ollcltnndo 
lnfonnuçõcs 110 lltlnlstérrto do 
Trnbnlho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5·11 

- n." 100, de 1001, •olldt11ndo 
scjn retirado da Ordem do Ola o 
Projeto de· Lei da CAmnra n.• 
54, de 1961 ...... ;, . . . . . . . . . . 6()2 

;..... n.• 197, de 1001, •olldtnndo 
que o Senado se fn~n rcprcscnt11r 
no Scmlntlrlo Econ6mlco do Cnr. 
vAo Nocional • .. .. .. . . .. . .. .. .. i11 

- n.• 198, de 1901, , solldtando 
adiamento da discussão do Pro· 
jcto de Lei do C4mnrn n.• 25 
de 1961 .............. , .. , .. , . 727 

- n.• 199, de 1001, solicitando 
dispensa de lntcrstlcló pura o 
Projeto de Rcsoluçllo n.• 16, de 
1001 o I o o O: O o o o O O o o O o I I o o o o O O o o 727 

- n.• 2011, de 1961, solicitando 
dlspcn1111 de publlcoçilo da Redu· 
daçllo Final do Projeto de Rcso. 
luçllo n.• 19, de 1961 • • • • . • . • 730 

- n.• 201, de 1001, solleltondo 
dlspcnll8 de publlcoçAo da Rcdu
doçllo Flnul do Projeto de Reso. 
luçllo n.• 14, de 1961 .. .. .. .. .. 737 

- n.• 202, de 1001, solldtando 
seja retirado da Ordem do Ola 
o Projeto de RcsoluçAo n.• 55, 
de 1960 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 742 

- n.• 203, de 1001, solicitando 
seja retirado da Ordem do Dln 
o Projeto de RcsoluçAo n.• 56, 
de 1981 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 743 

- n.• 204, de 1961, solicitando 
seja retirado do Ordem do Dia 
o Projeto de R~•oluçllo n.• 65, 
de 1001 ................. , . . . . 743 

- n.• 205, de 1001, solicitando 
odlnmento do discussão do Pore· 
ccr n.• 19, de 1961 .. .. .. .. .. 7 44 

- n.• 200, de 1961, solicitando 
Informações no Senhor Preslden· 
te do SUDENE .. .. .. .. .. .. .. 757 

- n.• 207, de 1001, solicitando 
dlspenBII da publlcoçllo da Redn
çAo Flnol do Projeto de Resolu. 
çllo n.• 10, de 1901 .. .. .. .. .. 700 

- n.• 208, de 1961, solicitando 
o pronunciamento da Ordem dos 
Advogados do Brosll, sôbrc o 
Projeto de Lei da CAmnra n.• 37 4, 
de 1952 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 701 

- n.• 209, de 1001, •ollcltando 
lnclt1sfio tio Ordem do Dln do 
Projeto de Rcsolt1çilo ti.'' 1, de 
1901 ··········••••oooooooooooo 807 

- n.• 210, de 1961, sollcllnndo ln. 
fcrnmçõcs oo Dlrctor do Dcpnr-

XXVII 

Ptlg. 
tnmcnto Nuclounl Coutru ns S"-
CRI' o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o • o o o o 813 

- n.<> 211, de 1961, solicitando 
lnformuçõcs 110 Ministério du 
IE<IucuçAo o o o o o o o o o o o o o o o o • • • • • 840 

- n.• 212, de 1901, solldtando 
Informações uo Poder Executivo S·IO 

- n.'' 213, de 1961, solicitando 
tlrgêncln poro o Projeto de Lei 
da Ct\murn ti,• 79, de 1001 • • . • 902 

- ri.• 214, de 1961, soll<ltando 
lnfommçõcs no Senhor Ministro 
da VIação e Obras Públicas • • 9-11 

- n.• 21G, de 1961, soUdtando 
dlspcusn de lntcrstlclo para o 
Projeto de Lei do Senado n.• 11, 
de 1001 ... o. o o o o •• o •• o o • o o o •• o 956 

- n.• 210, de 1901, solldtando 
destaque porn votnçAo cm scpa. 
rodo. de porte do projeto cm 
votaçlo , o o o o •• o • o • o • o o • o ••• o • • • 07 .& 

- n.• 217, de 1961, solldtando 
destaque pnrn votnçAo cm sepa-
rado da parte de projeto . • • . . • 074 

- n.• 218, de 1901, solldtando 
desloque pnra votaçilo cm sepa-
rado de parte do projeto . • • • • • 974 

- n.• 219, de 1961, solldtando 
desloque pnrn votaçtlo cm sepa
rado de porte do Projeto de Lei 
do C4mnra n.• 79, de 1901 • . . . 974 

- n.• 220, de 1001, solldtando 
destaque paro votaçllo em sepa
rado de emenda no Projeto de 
Lei do Cdmoro n.• 79, de 1901 976 

- n.• 221, de 1001, solldtando 
desloque poro votaçAo em sepa
rado de cmendn ao Projeto de 
Lei do CAmnra n.• 79, de 1901 970 

- n.• 222, de 1961, solicitando 
destaque, para votaçAo cm scpa. 
rodo de cmcnda ao Projeto de 
Lei do Ct\murn n.• 79, de 1901 . • 070 

- n.• 223, de 1961, solldtando 
votaçAo nominal pura n Emendu 

n,o 6 o o • o •••• o o o o o o o ••••• , • • PDS 
- n.• 224, de 1961, solkltnndo 

tlrgllneln pnrn o Projeto de Lei 
do Senado n.• 11, de 1901 ..•• 

- n.• 225, de 1961, sotrdtando 
urgência poro o Projeto de Lei 
da Cdmnrn n.• DO, de 1900 . . . . 1010 

- n.• 220, de 1961, solicitando 
udlnmcnto dn dbcussllo do Pro
jeto de Lei do Senado ti,• 23, 
de 1950 . o •• o o •• o ••••• o • o o o • •. • • 1020 

- n.• 227, de 1001, so!Lcltando 
lnformnçõcs no Senhor Ministro 
dn Fsu:endn . o • ••• o o ••• o • • • • • • 1046 

- n.• 228, de 1961, solkltnndo 
seja nncxndo no expediente re. 
lollvo à Indlcnçüo 11.'' 3, de 1901, 
o processo rclotlvo 11. Indlcnçüo 
n,o de ·1901 . o. o o. o. •·o o. o,. o.. 1048 .. 
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- n.• 220, de 1061, sollcltnndo 
lnformnçõca no Ministério do 

Pál!. 

Trnbulho .... , ...... , , . . . . . . . 1051 
- n,o 2:W, de 1901,. •oJI.cltnndo 

dispenso de lntcntlclo · puru o 
l'rojcto de Lei du Cl\mlll'n n.• fi8, 
de 1961 ............•.......•.. 1003 

ROBERTO MARINHO 

Sóbre discurso pronunciado pelo 
Senhor -, nn AssocloçAo Comcr
clnl do Rio de Janeiro; dlscurao 
do Senhor Novnes Filho , , • • • • 1071 

SEMINARIO ECONOMICO DO 
'CARVAO NACIONAL 

clonnmcnto do -; dhcurao do 
Senhor Colmbrn Bucno .• , .••. , 796 

SISTE~IA FERROVIAIIIO 
NACIONAL 

Consldernções em tOrno do -; dia. 
curso do Senhor Snulo Rumos 708 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESTAIJO DO RIO DE JANEIRO 

Comentários em tOrno do. nomeação 
do Magnifico Reitor de -; dia-
curso do Senhor Paulo F~nder .. 1074 

Sobre o convite que recebeu para 
pnrtlclpor do -; dllcurao do VALORIZAÇAO ECONOMICA IJA. 
Soulo Ramoa . , , , • , , , , , , , • , , • • • 529 FRONTEIRA SUDOESTE 

SENADO FEDERAL 

Sóbre a lndleaçlo que opreaentou 
11 ~leso, que diz respeito no fun-

SObre a llberaçAo da verba deatlna
da la Superintendência do -; 
dlacuno do Senhor Brastllo Ce. 
lcstlno ....................... '727 



69.8 Sessão da s.a Sessão Legislativa, da 4.8 Legislatura, 
em 16 de junho de 1961 

PRESIDl!:NCIÁ DOS SENHORES MOURA ANDRADE Iii CUNHA MELLO 

. . 
.As 14 horas e 30 minutos, aeham. 

s~ presentes os Senhores Senado. 
res: 

Cunha Mello. 
Lobão da Silveira. 
Mendonça Clark. 
João Mendes. 
Joaquim Parente. 

· Fernandes Távora. 
Menezes Plmentel. 
Argemlro de Figueiredo. 
Barros Ca"alho. 
Silvestre Pêrieles. 
Ovidio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Nogueira da Gama. 
Moura Andrade. 
Llno de Mattos. 
Padre Calazans. 
Pedro LudOVIco. 
Saulo Ramos. 
Braslllo Celestino. 
Daniel Krleger. 
Mem de Sá. 
Guldo Mondim. - (22) . 

O SR, PRESIDEN:l'E- A llsta 
de presença acusa o compareci. 
mento de 22 Srs. Senadores. Ha. 
vendo número legal, declaro aberta 
a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Segundo Secretário 
procede à leitura. da. Ata da. 
aua4o a.nterior, que, poata. em 
diacuaalfo, é sem deba.te a.pro
va.da. 

O Sr. Primeiro Secrettírto lê 
o seguinte 

EXPEDIENTE 

O/feio 

Da Câmara dos Deputados n.o 
883, de 1961, encamlnhDmdo autó· 
grafo do seguinte: 

PROJETO DE LEI DA CbiAIIA 

N.O 65, de 1961 

(N.o 3.600·8, de 1957, na Câmara> 

Autoriza. o Poder Ezecutivo a 
abrlr, pelo Ministério da Sa.ú
de, o crédito eapeC!Iaz de Cru
zeiro, 4. 000. 000,00, para pros
seguimento das obrCJ.t do Hos
pital Matogro886Me do Pêin· 
Jfgo, com sede em Campo Gra.n· 
de, Estado de Mato GroSBo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - :S: concedido o auxllio 

de Cr$ 4.000.000,00 (quatro mUhões 
de cruzeiros) ao Hospital Mato· 
grosse~e do Pênflgo, com sede em 
campo Grande, Estado de Mato 
Grosso, para prosseguimento da 
construção do seu n6vo précl.lo. 

Art. 2.0 - Para atender ao dis
posto no artigo ante~or, fica o 
Poder Executivo autorizado a abrir 
o crédito especial de Cruzeiros 
4.000.000,00 (quatro milhões de cru. 
ze.lros) pelo M1nistêrlo da Saúde. 

Art. 3. o - A entidade beneficiá· 
ria prestarA contas do auxlllo re
ceblilo dentro. de dois anos após a 
data do respectivo pagamento. 

Art. 4. o - Esta lel entrará em 
vigor na data de sua publleação, re
vogadas as disposições em contri.· 
rio. 
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Ofício 

Dili Câmara dos Deputados n. 0 

884, de 1961, encaminhando autó· 
grafo do seguinte: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.O 66, de 1961 

Autoriza o Poder ExedUt'ivo 
a abrir, pelo Ministério da Ma. 
rinh.a, o crédito especf.al de Cr$ 
120.000.000,00, para atender a 
despesas de qualquer natureza 
com a mudança de depende.n. 
elas do referido Ministério para 

, Brasília. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0- l!: o Poder ExeC'Utlvo 

autorizado a abrir, pelo Ministério 
da Mar.inha, o crédito especial de 
Cr$ 120.000.000,00 <cento e vinte 
milhões de cruzeiros), para aten
der a despesa·s de qualquer natureza 
com a mudança de órgãos do re· 
ferido Ministério para Brasllia, in
clusive as decorrentes de obras e 
aquisições que se fizerem necessá· 
rias ao mesmo fim. 

Art. 2.o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em C'On· 
trárlo· 

A Comissão de Finanças. 

Telegrama 

Do Departamento de Fisica da 
Faculdade de Filosofia, Ciências c 
Letras da Universidade de São Pau· 
lo, nos seguintes têrmos: 

Os membros Departamento de 
Fisica da Faculdade de Filosofia 
Ciências e Letras da Universidade 
de São Paulo vêm reafirmar seu 
empenho na defesa da Escola Pú· 
bllca. da. Educação Nacional ora em 
votação no Senado vg consagrada 
o ensino Públlco universal e gra· 
·tulto destinando as verbas governa. 
mentais exclusivamente às Escolas 
Púbilcas ass Mlllrio Schenberg vg 
Cesar Lattes vg Joseh Goldemberg 

vg Oscar Sala vg Abrahão de Morais 
vg Luiz Orsini vg Ernst Hambur
gcr vg Elly Silva vg Ivan Nasci· 
mento vg Giorgio Moscati vg A· 
L. Rocha Barros vg Paulo R. Pau· 
lo e Silva vg Maria Vitoria vg 
Emiko Okuno vg Marll1a Teixeira 
da cruz vg Sonia Guertzeteln vg 
F1ransclsco Camargo vg Claudio Za· 
ki Dlb vg Normando Fernandes vg 
Katuche II'echlna. Vg Igor G. Pacca 
vg Yoglro Goldman vg Oelso Orslnl 
vg &uzana Vllaça vg Amella Ham· 
burger vg Eugenio Lerner vg VIo
leta Gomes vg Olacio Dietzeh vg 
Ivone B. Lerner remetente e W. 
Hamburger R. Maria Antonla 294-4 
- Te!. 35-8244 S. Paulo. 

Carta 

Do Senhor Senador Padre Cala
zans, nos seguintes têrmos: 

Brasilla, 14 de junho de 1981. 
Senador Moura Andrade. 

DD. Vice-Presidente do Senado 
Federal- Nesta. 

Saudações. 
Pelll! presente desejo agradecer 

a V. Exa. e ao Senado a indicação 
e aprovação do meu nome para. re· 
presentar o Senado da · República 
no Congresso de Rearmamento Mo. 
ral, que se está realizando em Caux, 
na Suiça. 

Razões de Importância obrigam· 
me a declinar do honroso convite 
e não menos honrosa missão. 

Com protestos de alta estima e 
adrniração, Senador Padre Cala
:z:ans. 

Telegrama 

Do Presidente do Diretórlo Aca
dêmi-co da Faculdade de Direito de 
Uberaba - Minas, nos seguintes 
têrmos: 

Exmo. Eir. Presidente do Senado, 
Brasilia - D. F. 

" 
A Faculdade de Direito de Ube-

raba está impedindo a prestação 
das primeiras prôvas parciais aos 
alunos que nã~ pagarem antecipa. 
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damente a prestação referente ao 
segundo semestre. Solicitamos a ln· 
terferência de V. Exa. no sentido 
de coibir escorchante abuso e pa· 
ra que se restabeleça o ·antigo sis
tema de: pagamento cada prestação 
o semestre correspondente. Certos 
que o alto espl.rlto de Justiça e. de 
equidade de V:. Exa. não nos deixa
rão desamparados nesta hora afli
tiva. agradecemos antecipadamente; 
Nosso movimento é de caráter pa. 
clflco e de respeito à ordem. Protes
to 'de alta estima e consideração 
dos . universitários João Mugayar 
Presidente do· iDiretórlo Acadêmico 
da Faculdade de Direito de Ubera-
ba. ·· 

· 0/icto 

·.Do Presidente do Conselho Re
gional di Economistas da 1.e. Re
gião, ri. 0 16, de 1961, nos seguintes 
têrmos.: 

MINISTI!:RIO DO TRABALHO, IN· 
D'OSTRIA E C'OMJ!:RCIO 

Conselho Regional de Economistas 
Profissionais 

i .a Região: Estados da Guana
bara, Rio de Janeiro, Espirita San. 
to e Minas Gerais .. 

· Rio de Janeiro, GB.. · 

Em .18· de maio ·de 1961. 

Do Presidente do Conselho Regia. 
nal de Economi'stas Profissionais.· 
da 1. a Região. 

Ao Excell!htisslmo ·senhor ·Presi. 
dente do Senado Federal. · ·. 

Assunto: Resolução n~0 18, de 
3·3 .de 1961. 

sr:: Presidente: . . 
Tenho &.subida honra de dirigir· 

me·a v~. Exa:., para. de acôrdo com·· 
a Resolução n.o 16 dêste Conselho, 
transmitir cópia da referida, Res.o· · 
lução, para os fins de direito. · · · 

·.· ·Aproveito. a oportunidade para 
relfel'ar a V: Exa .. os protestos da 

minha mafs alta estima. e distinta 
consideração. . 

Alberto Almeida Rodrigues -
Presid'ente. · 

Anexo: 1' cópia da Resolução n.o 
18, de 3.3.1961. ·· 

RESOLUÇÃO 

N.o 18, de 3 de março de 1981 

Dispõe sóbre os 'cargos de 
Conselheiros do conselho Na. 
cionaz de Econ()mta. 

O ·"conselho Regional de Eco·' 
noml·stas Profissionais da 1. a Re· 
glão, úsa.ndo de suas atribuições }e. 
gais e ·regulamentares, constantes 
da. Lei n. o 1. 411, de 13 de agõsto 
de 1951 e do Regulamento aprovado 
pelo Pecr!ltO n. o 31. 7~4, de 17 de 
nóvembro de 1952 e tendo em vista. 
a deliberação do Plenário em sua 
279 .,8 ·Sessão Ordinária, · e, ainda, 

Consldera:ndo que a Constituição 
Federal estabelece que o preenchi· 
menta dos cargos de Conselheiros 
do Conselho Nacional de Economia 
será feito "dentre cidadãos de no
tória competência em assuntos eco
nômlcos" .. (art. 205, § l.O) : · 

Considerando que à Constituição 
Fedt;!rí!,l é de 1946 e a regulamen-: 
tação da. profissão de economista 
data. ·de 1951,· por Isso' não se re: 
feriu ... expressamente a economi·s,. 
tàs· · I . 

Considerando que a competência 
em a!lsuntos económicos só pode se. 
revelar pelo exerclclo da. profissão 
de economista, resolve: . 

I . -. ·Considerar enquadraçlo no 
campo'. profissional . do E.conomlsta 
e, conio tàl, privativos dêsses. pro
fissionais, os cargos de •Conselheiro 
do' COnstliho Nacional de Eccinomia. 
· Ir' - ITransmltlr aos Exmos. Srs. 

Presidentes da República e do Se· 
:riado Federal a ·presente Resolução, 
para os fins de direito. · · · · 

: Sa.l~ij das Sessões, em 3 de lilarÇa · 
de 1961.. a) Alberto Almci!f<i Rodrt. 
gues,;· Presidente. - a) Augusto 
Pedro . ·Pereira BaZthazar, · secre. 
tárlo. · · 
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Memoriais de projess6res e 
c alunos da Escol4 de Serviço 
Social de Goidnia, do Dtretório 
Acadêtnico da mesma escol4, 
cte al1mos da Escola de Belas 
Artes e da Faculdade de Flloso· 
fia d{t Universidade de Goiás, 
nos seguintes têrmos: . 

Aos Exmos. Srs. Senadores. 
Senado Federal - Brasilla. 

Aproximando-se o debate, no se-
nado, do projeto de "Dlretrlzes e 
Bases da Educação Nacional", os 
aba.lxo·asslnados, componentes dos 
Corpos Docente,· Discente e Ad
ministrativo da Universidade de 
Golâs solicitam de v. Exas. aten
ção para os seguintes pontos bâ
slcos que julgam eonstltufrem 
a essência de uma :Reforma de En
sino realmente democrática, efi
ciente e de maior .alcance territo
rial. 

1) Efetlva llberdad<! ao educando 
para, escolher a educação e o edu. 
candàrlo que lhe aprouver; 

2) Efetiva. liberdade à iniCiativa 
particular de exercer seu direito 
lnalienàvel de educar; 

3) Posslbllldade real de ordem ju
ridlca e econOmlca para o exerci
elo das liberdades a. que nos referi
mos nos t,o e 2.o Itens, uma vez 
que todos somos cidadãos da mes
ma Pàtrla e todos contribuintes do 

· mesmo Eràrio; 
4) Reconhecimento oficial da 

equlvalênrJa, em ordem ao magisté
rio, do ensino ministrado pelas 
entidades particulares e do direi
to de participação destas mesmas 
entidades nas deliberações de carà
ter educacional. 

Nós -não podemos, Srs. Senadores, 
cometer a mjuatlça de deiiC'Onhecer 
o árduo e proficuo trabalho deaen. 
volvido nas lides do ensino pela 
Iniciativa particular, awm nos 
grandes centros como nos mais hu
mildes povoados, principalmente 
nas épocas em que os podêrea p(l. 
bllcos pouco ou nada podiam fazer 
pelo ensino. 

Nós não devemos permitir qu() 
no âmbito federal, se repita con. 
tra o Ensino Particular o .alelvoso 
atentando que se consumou na 
Constituição do Estado da 'GUa· 
nabara, por sinal um dos mais b~· 
neflclados pelo ensino particular. 

Nós não queremos supOrtar, na 
politica educacional, a. arbitrária e 
rldicula discriminação entre Escola 
Partl-eular e Escola Pública, que 
democrAticamente defendemos, de 
vez que o sujeito da educação em 
ambas é simplesmente o cidadão 
brasileiro. Por Isto rejeitamos os 
sofismas sectários com Ql,le certo 
grupo forja antagonismos artlfl· 
clals entre ambas as E&=olàs, como 
se a Escola Particular não fOs11e 
Igualmente de utilidade pública c 
como se fOsse licito roubar aos alu. 
nos da dita Escola Particular, aque. 
la parcela de reeur&Os comuns que · 
êles ajudaram a criar. 

Nós não queremos nem podemos 
permitir que grasse em nossa terra 
a ep!demla de Estatlsmos e Mono. 
pólios que contrariam nossas sa· 
gra-das tradlcóes democrâtlco-crls
tãs e sufocam as justas liberdades 
Individuais . 

Depositamos, portanto, Senhores 
Senadores, nas mãos de Vossas Ex· 
celênclas o nosso voto de .:onfiança 
de que haverão de defender êstes 
prlncipios básicos de Educação Na
·Cional e valemo·DOS da oportunf. 
dade para deixar · aqui as nossas 
Saudações Universitárias. 

Pela Faculdade de Filosofia da 
Universidade de Goiás. Franct8co 
Martins Corr~a. e outros. 

Exmo. Sr. Presidente do Senado 
Federal. 

Senhore·s Senadores. 
Aproximando-se o debate, no Se

nadO, do projeto de. "Diretrlzes e 
Basea da Educação Nacional", os 
abaixo-assinados, profess6res da 
Escola de Serviço Social da Unl· 
veraldade de Goiás, soliCitam de 
Vossas Excelencias, atenção· para os 
seguintes pontos ·bãsicos que jUl· 
aam constltufrem a easencla ele 
uma reforma de ensino realmente 
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democrática, !:flciente e de maior 
al·:ance territorial. 

1.o - Efetlva liberdade ao edu· 
ciUldo para escolher a educação e o 
cducandário que lhe aprouver; 

2.o- Efetiva liberdade à Inicia· 
tlr:a particular de exercer seu di· 
relto Inalienável de cduear; 

3.o - ~osslb!lldade real de or. 
dem jurldica e econOmlca tiara e 
exerciclo das liberdades a que nos 
referimos ·nos 1. 0 e 2. o Itens, uma 
vez que todos somos cidadãos da 
mesma Pátria e contribuintes do 
mesmo Eii'rio: 

4.o - :Reconhec.imento oficial da 
equivalência, em ordem ao magls. 
térlo do ·.·ensino ministrado pelas 
entidades particulares; c do direito 
de participação destas mesmas en· 
tidades nas deliberações de carátcr 
educacional. 

Depositamos, portanto, senhores 
Senadores, nas mãos de V. Exas. 
o nosso voto dP. confiança de que 
haverão de defender êstes prln· 
ciplos e valemo.nos da oportunlda. 
de para deixar aqui nossas aten. 
ciosas saudações. 

Gol~nla, 8 d<J Junho de 1981. -
Seguem-"Se várias assinaturas. 

Manlteato da Escola ãe Belas Artes 
da UntverBfdade de Goiás 

Aproxlmalido·se o debate, no Se· 
nado. do projeto "DiretriZes e Bn. 
ses da Educação Nacional", os 
·abaixo-assinados, componentes dos 
Corpos Docente e Discente da Ba· 
cola de· Belas Artes da Unlverslda. 
de de Goiás, sollc.itam dos Exmos. 
Srs. Senadores a atenção para os 
seguintes pontos básicos que julpm 
constitulrem a essência de uma 
Reforma de Ensino realmente de
mocrática e de maior alcance ter· 
rltorlal. 

1. o) efetlva liberdade ao edu· 
cando para escolher a educação e 
o educandário que lhe aprouver; 

2 ~o) efetlva llberda<:!e à lniciati. 
va particular de exercer o seu di
reito Inalienável de educar; 

3. ") possibilidade de ordem juri· 
dica e económica para o real exer· 
ciclo das liberdades a que nos re. 
ferimos nos 1. o e 2.0 Iten-s, uma. 
vez que todos somos cidadãos da 
mesma Pátria e contribuintes do 
mesmo Erário Público; 

4. 0 ) reconhecimento oficial da 
equlvalêneia, em ordem ao magls· 
térlo, do ensino ministrado pelas 
entidades particulares e do direito 
de partielpação destas mesmas En· 
tldades nas deliberações de caráter 
educacional. 

Depositamos, portanto, Senhores 
Senadores, nas mãos de V .. Exaa. 
o nosso voto de confiança de que 
haverão de defender êstes prin. 
clplos e valemo-nos da oportunidade 
para deixar aqui nossas saudações 
universitárias. Seguem.se várias 
assinaturas. 

Exmo. Sr. Presidente do Senado 
Federal. 

senhores Senadores 
Aproximando-se 0 debate, no Se

nado, do projeto de "Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional", os 
aba.IXo-asslnados, alunos da Uni· 
versldade de Goiás, solicitam de V. 
Exas. atenção para os seguintes 
pontos básicos que julgam eons. 
tituirem a essênela de uma refor· 
ma de ensino realmente democrá
tica, eficiente e de maior alean· 
ce territorial. 

1.o - Efetlva liberdade ao edu· 
eando para escolher. a educação e 
o educandárlo que lhe aprouver; 

2. 0 - Efetlva liberdade à ln i· 
ciatlva particular de exercer seu 
direito Inalienável de educar; 

3. o - Possibilidade real de or
dem jurldlca e econõmica para o 
exerclclo das liberdades a que nos 
referimos nos 1. o e 2.o Itens, uma. 
vez que todos somos cidadãos da. 
mesma Pátria e eontrlbulntes do 
mesmo Erário; 

4. o . .,.. Reconhecimento oflelal da 
equivalência, em ordem ao magis
tério do ensino ministrado pelas 
entidades particulares; e do direito 
de participação dest«s mesmns en· 
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tldades nas deliberações de cará ter 
educacional, 

Nós não. podemos, Senhores Se· 
nadores, cometer a injustiça de des
conhecer o árduo e proficuo tra
balho· desenvolvido nas lides do en· 
sino pela iniciativa particular, as
sim nos grandes centros· como nos 
mais. humildes povoados, principal
mente em épocas em que os podê. 
res pilbllcos pouco ou nada. podiam 
fazer pelo ensino. · 

Nós não devemos permitir que no 
âmbito federal, se repita contra o 
ensino particular o aleivoso aten· 
tado que se consumou na Constl. 
tuii:ão do Estado da Guanabara, por 
sl.nal, um dos mais beneficiados 
pela iniciativa particular. 

Nós não queremos suportar, na 
politicá· educacional, a arbitrária e 
rldicula dlsc·rimlnação entre Esco
la. Particular e Escola Pí:ibllca que 
democràtlcamente defendemos, de 
vez que 0 ·sujeito da educação em 
ambas é simplesmente o cidadão 
brasileiro. Por isso, rejeitamos os. 
s.ofismas sectários com que um cer
to grupo forja antagonismo artlfi· 
ela! entre Escola Públlca. e Escola 
Particular e trombetelam o ardilo· 
so slogan "Dinheiro público para. 
a Escola ·Pública", como se a Es. 
cola Particular não fôsse. Igual. 
mente de utilidade pública e como 
se fôsse licito roubar aos alunos 
desta., aquela parcela dos ·recursos 
comuns que êles ajudaram a criar. 

Nós não queremos e não podemos 
permitir que grasse em nossa: ter· 
ra a epidemia dos estatlsmos e 
monopólios que contrariam nossas 
sagradas tradições democrátlco·cris· 
tãs e sufocam as justas liberdades 
individuais. · 
· Depositamos, portanto, Senhores 
Senadores, nas mãos de V .. Exas. 
o nosso voto de confiança. de que 
haverão . de defender êstes prlnci· 
pios e valemo-nos da. oportunidade 
para deixar aqui nossas saudações 
universitárias. . . 

Walderez Gârcia Loureiro. :.__ 
Ana Augusta·. - Adalgisa Rasa· 

me. - Lacy . Lemos Borges. 
Anna Rosa de Bessa .. - Herctlia 
do E. Santo Osório. - M anoelinit. 
F .. do .Amaral. - Emerei1.eiana Ri. 
betro de Castro. - Marlla da Con. 
ceiçdo 'Lemos. - Juracy Miguel. 
- Ratmunda Luzia de Brito. -
E•urélta Gonçalves N oleto. - Al· 
cfone Santana Antu11es. - Alice 
Marta Cunha. - Dalva Ribeiro 
Borges. - Neide Amorim: - My· 
riam F. de Carvalho. - lolan. 
da Barros. - Marta Barbosa~ -
Ondina Mendes. - Senhorinha 
Abadia Leal- Dulce LudoVico de 
Almeida. - Onair Ludovico de 
Almefda.. - Delza Luiza de ouvelra. 
-· S6nta Caruzo Jordllo. - Maria 
Augusta ·Coutinho Paes. - Mirtes. 
A. Cecflio. - Maria A . .RodrigUes. 
- Dulcinea; Mata; - Terezlnha de 
Jesus Fernandes. - Maria Alves. 
- Valdivino Mendonça de Farias. 
- senedtta Alves Farias. -Maria 
Divina. · 

O SR .. PRESIDENTE- No Ex
pediente foi lldo oficio do Presl. 
dente do Conselho Regional de 
Economistas Profissionais da 1." 
Região, transmitindo ao senado 
cópia da Resoluçã(l n. 0 18, de 3 de 
março último, pela qual êsse Con. 
selho considera enquadrados no 
campo profissional . do Economista 
e, conseqüentemente, privativos 
dêsses profissionais, os cargos de 
membro do Conselho Nacional de 
Economia. 

.A Resolução em aprêço não. só 
Interpreta como complemen~ a 
Constituição Federa.l, quando estl
P!Jla: 

"Art. 205. :Jl: lnstituido o Conse. 
lho Nacional de Economia, cuja 
organização será regulada em lei· 

§ 1. 0 •. Os seus membros serão 
nomeados pelo Presidente .. da Re· 
púbUca, depois de· aprovada .. a es· 
colha. pelo .Senado Federal dentre 
cidadãos de notória. competência 
em assuntos , económicos". 

Parece tr~tilr-se de uma sui ge· 
neris lei complementar à Consti
tuição, elaborada .fora . do . Poder 
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Legislativo, por um Conselho Re
gional de Economistas, órgão su
bordinado ao Ministério do Traba
lho. 

Não só. traça limites à ação do 
Presidente da República, · no es
colher nomes para o Conselho Na
cional de Economia, como ao Sena
do na sua competência jurlsdlcio 
na'l de aprovar ou não, a escolha. 

Pelo·menos quanto a esta última 
parte vale apurar até que ponto 
a Resolução há de ser tomada em 
consideração. Com êsse objetivo a 
Mesa a submete ao estudo da dou
ta Comissão de Constituição e Jus
tiça; 

o Seriado não procede, apenas 
como cioso de prerrogativas, mas 
no sentido de pôr paradeiro às sub
versões completas que se passam 
em órgãos da administração públi
ca, particularmente os subordina
dos ao Ministério do Trabalho e 
Prevldênclà Social, como é o caso, 
e a outros Ministérios, que preten. 
dem· estabelecer limites à competên
cia constitucional do Sr. Presidente 
da Repilbllca e do Senado Federal. 

Em resumo: êste Conselho da 1.3 

Região, por mera Resolução, dá-nos 
conhecimento de haver decidido 
que determinado cargo, será priva. 
tlvo de determinada profissão e que 
o sr. Presidente da República não 
deverá. obedecer à disposição cons
titucional, que declara que os mem
bros a s.erem Indicados serão es
colhidos entre pessoas de notório 
saber, mas entre pessoas que per
tençam àquela determinada pro· 
flssão. Ao mesmo tempo, procura 
traçar os mesmos limites ao Se· 
nado no seu processo de aprovação 
das lndlca9ães, oomunlcam.do-,lhe 
que não deverá aprovar as Indi
cações de pessoas de notório saber 
se não .pertencerem a determinada 
profls&ão. 

A comunicação vai à comissão 
de Constituição e Justiça, que com 
suas luzes esclarecerá o assunto pa
ra conhecimento da Casa e da Na
ção. 

Está finda a leitura do Expedlen. 
te .. 

Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Saulo Ramos. 

O SR. SAULO RAMOS - (*) 
- sr. Presidente, ·srs. Senadores ti
ve a honra de receber convite para 
participar do Seminário Econôm\
co do Carvão Nacional, organiza
do pelo "Diário Carioca" e pelo 
Clube de Engenharia, que terá lu
gar no auditório desta última. en
tidade, no período de 22 a 30 di:! 
junho do corrente. 

Não poderia, Sr. Presidente, dei
xar de congratular-me com os di
rigentes do grande diário nacional 
e. com os dirigentes do Clube de 
Engenharia e com aquêles que 
promoverão a. reunião dêsse Se
minário Económico. 
~sse simpósio será mais um pas. 

so, uma tentativa, para o exame 
e os esclarecimentos dessa riqueza 
básica sob todos os seus aspectos 
de pesquisas, afloramentos, mine. 
ração, produção, benef.lclamento, 
con11umo, distribuição e aplicações 
comerciais e Industriais. 

O carvão mineral já há multo 
vem posslb1lltando transportes ma. 
rítlmos, terrestres e tem facultado 
o funcionamento de nosso parque 
siderúrgico. 

A . sua energia. termelétrlca se 
amplia nas regiões sullnas e em 
futuro próximo poderá abastecer 
populosos centros industrlai's. 

10om o aproveitamento de seus 
variados e ricos subprodutos tere
mos uma multiplicação de indus
trialização com a fabricação de 
prOdutos químicos e farmacêuticos, 
adubos, asfaltos, fertilizantes e uma 
infinidade de tantos outros-

Uma das características do car
vão nacional é o seu teor, de plrita 
sulfurosa, · até o presente lnapro
veltada. num Pais carente de pro
dutos' sulfurosos, como o enxôfre e 
acídlo sulfúrico. Os detritos sulfu-

(t~J - Nfiu foi reulsto pelo orador. 
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rosos abandonados nas minerações 
se diluem e contaminam as águas 
com destruição da flora e fauna, 
bem como destert111zam terras 
ubérrimas com a nocividade para 
a saude e vida dos sêres atingidos 
por tais poluições. . 

:ll:sse conclave organizado pelo 
"Diário Carioca" e Clube de Enge. 
nharla, \Sr. Presidente, merece to· 
do o apoio da comunidade bras!· 
lelra. 

Torna-se imperativo o despertar 
duma. consciência nacional dessa 
riqueza básica bem como Investi
gações. e pesquisas por todo o ter· 
ritórlo, cujos afloramentos são no. 
tados no Plaul, Mato Grosso e Ba· 
ela Amazônlca. 

Robustece êsse ponto de vista a 
construção de siderurgias · em vá· 
rios Estados da Federação. 

O povo brasileiro com a descober· 
t.a e exploração petrollfera, rique
za que tant.o poderia libertar como 
escravizar econOmicamente esta Na
ção, soube numa campanha patrió
tica e de esclarecimentos dar 
consciência nacional do significado 
da referida. riqueza. 

.1!: Imperioso e necesárlo 0 des
pertar dessa consciência nacional 
em relação à exploração carboni
fera pelo que representa a hulha 
negra e seus subprodutos para a 
soberania e emancipação econômi
c·a da Nação. 

Já afirmei desta. tribuna, por vá.· 
rias vêzes, que o carvão mineral é 
riqueza básica mais forte, poderosa 
e envolvente e emancipadora do 
que a própria riqueza petroUfera. 

Na exploração e destlla.çã'> de 
petróleo recolhe-se · uma verdade!· 
ra explosão de riquezas e delas 
emanam poder econômlco e finan
ceiro inlgualá veis . 

O carvão mineral ou hulha. ne
gra, técnica e cientificamente, à 
luz do fator econômlco, é a rlque· 
za básica mais significativa. e res· 
ponsável pela verdadeira emanci
pação econõmica de um povo ou 
nação. 

Sem carvão mineral não se cons· 
tróem parques siderúrgicos. Sem 
parques siderúrgicos e aproveita· 
mento dos subprodutos do carvão 
não se consegue a industrialização. 
Sem industrialização povos ou na· 
ções, não atingem emancipl\Çúo ou 
Independência econômlca. 

Quando lutamos pel.a exploração 
petrollfera de que fui um dos seus 
precursores no Legislativo .catar!. 
nense e nas praças publicas, tive a 
oportunidade de declarar, que a ex
ploração petrolifera realizada por 
capitais nacionais ou estrangeiros, 
por emprêsas prlviLdas ou emprêsas 
de economia mistas, estatais ou pa. 
raestatais levariam tais entidndes 
para o monopólio da riqueza. 

Declarei em discurso, naquela 
ocasião, o que se tornou um slogan 
naciOnal na época "Monopólio por 
monopólio, façam o monopólio es· 
ta tal''· 

A exploração carbonifera que 
vem suportando os percalços e 
pressões de grupos internacionais a 
exemplo do petróleo, tem ~xperi· 
mentado crises periódicas e clcllcas, 
agravadas pela8 guerras ou con
vulsões internacionais, necessita 
duma definição dos Podêres desta 
República e dos homens do tra
balho, da produção e dos técnicos 
na-clonais. 

FaÇo os melhores votos pelo êxi
to do Seminário Econômlco do Car
vão Nacional agora apoiado pelo 
Diário Cai'Wca e pelo Clube de 
Engenharia. 

Dirijo desta tribuna veemente 
a pêlo ao Sr. Presidente da RePú· 
blica, Dr. JAnio Quadros, para vol
tar a sua atenção para a solução 
nacional e definitiva, para o apro. 
veitamento dessa riqueza básica. 

ACredito em S. Exa. como acre· 
dito na sua predestinação de levar 
esta Nação para dias melhores em 
busca de novas realidades cuttu. 
rals, sociais e ec;onômlcas. · 

Estendo êste .• apêlo à imprensa 
falada e escrita e aos verdadeiros 
patriotas para que lutemo~ pela 
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verda:leira emancipação económica 
da Pátria com a exploração carbo
nifera. 

Termino estas considerações com 
a seguinte -advertência: , . 
· ·Se · o petróleo brasileiro é no~so 
e explora.do pelo monopólio esta· 
tal com maiores razões de patrio
tismo declaro desta tribuna, ao 
Senado e à Nação: · 

Só a exploração do carvão mi· 
neral ou hulha negra pelo mo.nopó
lio estatal garantlrâ a verda·deira 
emancipação económica e a soiJe. 
rania desta grande Nação. (Multo 
bem! Mtdto bem!). 

Em meio ao d·i8Cfl.rso do Sr. 
Sauzo Ramos o Sr. Moura An· 
dra:de deixa a Presidência, as. 
sumindo.a o sr. Cunha Mello. 

O SR. PRESIDENTE- Continua 
a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre SenadJr 
Lima Teixeira. 

O SR. LIMA TEIXEmA- ( * > -
Sr. Presidente, lendo ontem o Diário 
de São pa.ulo, encontrei o resultado 
de pesquisas feitas pelo IBOPE, 
cm tôrno dos politicos de maior 
projec;ão naquele Estado. Como sabe 
o Senado. os levantamentos da opi. 
nlão pública, efetuados por êsse ór
gão têm merecido acatamento e 
sobretudo crédito, pois conduzidos 
objetlvamente oferecem resultados 
que, quase sempre, expressam a rea
lidade, mormente quanto à apura· 
çiio antecipada . dos pleitos. 

Passou, . agora, o IBOPE a pe,s. 
qui·sar a opinião pública paulista 
em tôrno dos politicas de maior 
projeção e destaque da atualldade 
- os Srs. Jânio Quadros, Carva
lho Pinto, Jus~eiino Kubitschek 
de Oliveira e João Goulart. A pes
quisa não se estendeu ao ex.Qo. 
vernador Ademar de Barros, flxan
do·se nesses quatro nomes. 

Nas observações feitas pelo ór
gão especializado, há um fato que 

I*! - Súo foi rrvl>lo pelo ormlor. 

me chamou a atenção, sobrctu~o 
por se tra.tar do Estado de Sao 
Paulo, que dispõe, lnegàvelmente, 
do maior eleitorado brasileiro. 

Diz o Diário de Sflo Paulo, con· 
celtua<io órgão da Imprensa pau· 
lista: 

(Lendo): 

"O IBOPE, conceituada organi· 
zação de pesquisa. e opinido Pú· 
blica encerrou a 31 de ma.fo .. um 
amplo levantamento de opini4o da 
Capita.Z e do Interior do Bata.do 
de são Paulo, cujos resultados me. 
?'ecem divulgação e comentários, 
pelo que vaZem como eZement011 
o1·ientadores nesta fase da vtda pú. 
bllca bras!Z6ira·. 

os resultados da pesqutsa, ana. 
lf.8ados sempre em tunçilo do Se:to 
e Categoria Sócio.Econ6mica do.9 
entrevistados, toram apresentados 
cm !luas partea, contendo: 

a prfmetra, os resultados de quos. 
tõe8 relativas ao prestigio dos poli
ticas em toco; e 

a segunda, os resttZtados de qttes. 
tões relatlvaB à futura eleiçtio pam 
Governador do Estado". 

sr. Presidente, recordo-me de 
que, quando o pranteado Preslden. 
te Getúlio varga.s foi eleito Se
nador pelo Rio Grande do Sul, 
concomitantemente elegeram-no 
para o Senado o Estado de São 
Paulo c outra unidade que, no 
momento, não me ocorre. Ao vir 
para.. esta alta Casa do Congres
so Nacional, teve S. Exa. de es
colher um dos três mandatos, e 
sentiu enorme dlfl.euJdade para 
optar. De um lado, estava o ges. 
to <ios paullsta·s elegendo.o seu re. 
presentante na' Câmara Alta. De 
outro sentia-se prêso ao seu Estado 
natal. Acabou por escolher a Se
natoria pelo Rio Grande do Sul. 

o Sr. Fernandes Távora - Dá 
v. Exa. .. licença para um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Com 
multo prazer. 
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o Sr, Fernandes Távora - Aliás, 
o Presidente Getúlio Vargas não 
deveria ter dificuldade na escolha, 
em face da Constituição. A própria 
Lei Eleitoral, que regula 0 assun
to, determina que o candidato elei· 
to por mais de um Estado escolha a 
legenda maior, São Paulo, no caso. 

. 
O SR. LIMA TEIXEIRA- A ver

dade ·é que o saudoso Presidente 
Getúlio Vargas optou pela Senato· 
ria do Rio Grande do Sul. 

· O Sr. Pedro Ludovico - Penso 
que V. Exa. está enganado. O sr. 
Getúlio Vsrgas, foi eleito Deputado 
e não senador, por três Estados. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Foi 
eleito Senador, tenho certeza. 

O ·sr. Pedro Ludovico - Senador 
também?. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -Sena. 
dor· por. São Paulo, pelo Rio Gran
de do Sul e por outro Estado que 
não recordo, Deputado, S. Exa .. foi 
el~ito por doze ou quatorze unida
des da Federação brasileira! 

Agora, Sr. Presidente, meu co· 
mentárlo. Vejo 0 ex-Presidente Jus
celino Kubltschek de Oliveira se
guindo as pegadas do ex-Preslden· 
te Getúlio vargas; eleito senador 
pelo Estado de Goiás, .com votação 
extraordinária - oitenta por cen
to do eleitorado ... 

O Sr· Pedro Ludovico - AUás, 
oitenta e cinco por cento I 

. O SR. LIMA II'EIXEIRA - 01· 
tenta e cinco por cento, diz, com 
autoridade, 0 chefe da politica 
goiana, Senador Pedro Ludovico -
numa demonstração de seu presti
gio no selo do povo golano. Acres· 
ce que havia competidor para o 
Sr. Juscelino Kubltschekl 

Agora, Sr. Presidente, meu co
mentário. ll: Impressionante o re
sultado da pesquisa da opinião pú· 
bllca no Estado de São Paulo, onde, 
aliás, o sr. Jânlo Quadros foi poliU-

co durante longos anos. A compa· 
ração do IBOPE, reúne quatro poli
ticos de largo prestigio I Jânio Qua· 
dros, Carvalho Pinto, Juscelino Ku· 
bitschek e João Goulart. Em São 
Paulo desfruta o Sr. Jus.celino Ku· 
bitschek de situação Idêntica à do 
Governador Carvalho Pinto, e S. 
Exa. - vejam bem - nunca fêz 
politica no Estado bandeirante. 

Eis os dados do IBOPE: 
Na Capital: 

Jânlo Quadros . . . . . . . . . . 41% 
Carvalho Pinto . . . . . . . . . . 23% 
~ o atual Governador do Estado 
Juscelino Kubitschek . . . . . 20% 
João GoU!art .. .. .. . .. .. 5% . 

Em Bauru: 

Jânio Quadros . .. .. .. .. . 44% 
Carvalho Pinto . . . . . . . . . . 22% 
Juscelino Kubitschek . . . . . 16% 
João Goulart ... . . . . . . . . . . 5% 

Em Sorocaba: 

Jânlo Quadros . . . . . . . . . . 44% 
'Carvalho Pinto . , . . . . . . . 17% 
Juscelino Kubitschek ... , 17% 
João Goulart . . . . . . . . . . . . 15% 

Em Presidente Prude.nte: 

Jânio Quadros .. .. .. .. .. 43% 
Carvalho Pinto . . . . . . . . . . . 27% 
Juscelino Kubltschek . . . . 18% 
João. Goulart ..... ; . .. .. . 5% 

Em Santo André: 

Jânio Quadros .. .. .. . .. .. 41% 
.Carvalho Pinto . . . . . . . . . . 19% 
Juscelino Kubitsche~ . . . . . 20% 
João Goulart . . . . . . . . . . . . 7% 

Em São José 'do Rio Prêto: 

Jânlo Quadros .. .. .. .. .. 40% 
Carvalho Pinto . . . . . . . . . . 25% 
Juscelino Kubltschek . . . . 20% 
João Goulart .. . .. .. . .. .. 5% 

Sr. Presidente, é alguma coisa de 
extraordinário o resultado da pes. 
quisa parqué um homem que dei· 
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xou o Govêrno há pouco tempo, 
não fa.~ nem. seis meses, já com· 
pete, dentro de São Paulo, com o 
Governador Carvalho Pinto, quase 
em Igualdade de condições. Veja 
V. !Exa., 8r. Presidente, que é o 
Estado de maior eleitorado do Bra
sil com enorme diferença dos. ou. 
tros Estados .. 

o Sr. Daniel Kriger - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
todo. o prazer. 

O Sr. Daniel Krieger - O Chefe 
de V. Exa. não está muito bem 
situado nessa Investigação. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - N~ 
turalmente ao fazer êsse cotejo, 
estava apenas analisando a situa
ção do ex .. ~residente Juscelino, 
Kubltschek; foi citado o nome do 
Sr. João Goulart apenas porque 
S: Exa. também é considerado des· 
tacada lfder e é, lnegàvelmente, um 
grande Ohefe de Partido. O nome 
de S. Exa. foi mencionado ape
nas. por Isso. 

O Sr. Padre Cal/l2ans ~ Permite 
v; Exa. um aparte? 

O SR. LIMA II'EIXEIRA - Com 
todo o prazer. 

O Sr.· Padre Oala2ans - Multas 
enquetes; como essa, ·foram feitas 
em São Paulo em outras ocasiões, 
e aquêles que louvaram a confian
ça no IBOPE, viram que os resul· 
tados das eleições foram comple· 
tamente opostos. Poderia, mes.mo, 
lembrar a V. Exa. a eleição do 
Sr. Carvalho Pinto; poderia, mes
mo, lembrar a V. Exa. a própria 
eleição do Sr. Jânlo Quadros para 
Governador do Estado de São Pau
lo, quando dos jornais da época, 
apenas A Gazeta e a Rádio Recor. 
de, se aproximaram dos resultados 
finais. V .. Exa. sabe que atrás de 
tudo Isso, há polltlca. Seria, aliás, 
muito desagradável para o Estado 

de São Paulo, porque V. EXa. está 
querendo fazer parecer ao Brasil 
que o Sr· C'arvalho Pinto não é ho
mem que goze de tôda a estima 
do povo paulista. Pode V. Exa. ter 
certeza de que até aquêles que fa. 
zem oposição ao Sr. Carvalho Pin
to respeitam a grande figura de 
homem público que é· 11: o que pos
so afirmar a V. Exa., como pau. 
lista. que vive em São Paulo, e que 
conhece tôda a realidade. Lamento 
apenas que assunto tão alto, como 
a politica que - como dizia São 
Tomás de Aquino, completando o 
pensamento de Aristóteles - é 
umo. arte, uma virtude, uma ciên
cia que incUna o homem, através 
da justiça social realizada em co
mum, sirva, muitas vêzes, para 
descer dêsse alto conceito de vir
tude, de arte e de ciência, para 
um jôgo de confusão intelectual. 
Julgo que a Nação já. sofreu bas· 
tante por tudo Isso. Posso declarar, 
como paulista: e em nome do Es
tado de São Paulo, que carvalho 
Pinto tem hoje tôda a estima e a 
confiança do Estado de São Pau· 
lo. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Que . 
ria, justamente, ressaltar que sen
do o Governador Carvalho Pin· 
to um homem de Influência em 
São Paulo, o Senhor JusceUno 
Kubltschek, um homem que deixa 
o Poder, já compete com S. Exa., 
dentro do próprio Estado de São 
Paulo. V. Exa. parece-me, não 
compreendeu o que disse. 

o Sr. l'adre Calazans - Compre
endi sim. 

O SR. LIM'A TEIXEIRA - Os 
com(lntárlos que ora faço são ba
seados em uma conceituada orga. 
nizaçã0 . do Brasil, que: realmente 
faz pesqulsa.s. 

o ,Sr. l'adre Oalazans - E, fazen· 
do pesquisas em S~o Paulo, nobre 
Senador, não correspondeu, v. 
Exa. sabe disso. 
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O SR LIMA IIEIXEIRA - Meu 
caro coiesa, Senador P&ldre Cala
zans, em política pode haver mu
tações de 48 em 48 horas, mas o 
que há, no momento, é essa reali
dade. 

o Sr. Padre Calazans - Conheço 
muito bem o meu Estado. Posso dl· 
zer que ess·a. não é a realidade. 

O Sl". Daniel Kl'ieger - V. Exa. 
está caract!lrlzando uma realidade 
muito dolorosa para o Sr. João 
Goulart. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Não! 
Veja V. Exa. a apreciação que 
se faz aqui. 

O Sr. Dantel Kriger - Pelo que 
vejo V. Exa. é mais "juse2linista", 
elo que partidário do Sr. João Gou
lart. 

O 'SR. UMA TEIXEIRA - S. 
Exa. não só tem Influên-cia no Es· 
tado de São Paulo. como sempre 
demonstrou, nos pleitos, ser um ho· 
mem que obteve o sufrágio de to
elo o Brasil. 

o Sr Daniel Krieger - Só não 
tem 110 Estado de São Paulo. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Na. 
turalmente, é apenas uma parte 
do pensamento do povo paulista, 
é mna parcela na ca-pital. 

O Sr. Mcm de Sá- Isso tudo é 
multo desagradável, pois V. Exa. 
citou também Bauru, Sorocaba, 
Santo André etc. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Me'J 
objetlvo não foi. nesse particular, 
analisar a. situação politica do Sr. 
João Goulart. mas sim a do ex. 
Presidente Juscelino Kubltschek:, 
que deixou o Poder. 

O Sr. Mcm de Sá- Mas o Sr. 
João Goulart continua nó Poder. 
Estará perdendo prestigio? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - A 
tendência, multas vêzes, é de se 
desgastar no Poder. 

O Sr. Mem de Sá - O Sl'. Joiio 
Goulart não 0 está exercendo; exer. 
ce até menos do que exerceu. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Te· 
nho assistido neste Pals, poucos 
homens fortalecerem-se no Poder 
e, mesmo, fora c!êle, continuar com 
a mesma lnfiuêncla; o primeiro
Getúlio Vargas, depois - Juscelino 
Kubltschek. Mas Isso não é co
mum. 

O Sr. Mem ele Sá - O Sr. João 
GouJart não estâ conservando ... 
!Riso). 

O SR. LIMA TEIXEIRA - O 
Sr. J oã0 Goulart tem tido o sem 
nome sufragado no decorrer de 
todos os Pleitos, e sua vitória tem 
sido de maneira a. chamar a aten. 
ção. No ítltlmo pleito, mesmo, teve 
situação privllegiada. 

O Sr. Mem de Sá - Seria inte
ressante, quanto a essa investiga. 
ção do IBOPE. que V. Exa. citas. 
se os dados referentes ao Sr. João 
Goulart como Vice-Presidente da 
Repúbllca. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Quis 
demonstrar a minha Isenção de 
ânimo, por isso citei os elemen. 
tos mais destacados. 

!M'a.s, Sr. Presidente, cada dia 
admiro mais o povo paulista e, 
quero transmitir, através do Sena. 
dor Padre Calazans. os meus aplau
sos à gente da sua terra ... 

o Sr. Padre Cala.."'tlns- Não ad
mire multo, para .não sofrer. desl· 
)USÕI!S· 

O SR. LIMA TEIXEIRA - ... 
porque reconheceu no Sr. JusceJI. 
no Kubits.chek de Oliveira aquêle 
que realmente criou riquezas para 
o Estado -de São Paulo, pois o 
grande aumento na arrecadacão 
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clêsse Estado provém hoje tias fii· 
bl"icas de automóveis. 

o Sr. Padre Oalazans - Conce
de-me V. Exa-. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
todo o prazer. 

o Sr. Padre Cal4zans- Vejo que 
v. Exa. entende multo da econo
mia de São Paulo ... Todo o Bra
sil sabe que a f6rça econ6mlca de 
São Paulo não data de há quatro 
anos. Es..<a fOrça econ6mlca. pro
velo, em primeiro lugar, da energia 
elótrlca; segundo, por ter recebido 
uma grande Imigração principal
mente Italiana; em terceiro lugar, 
ao café e finalmente seu parque ln· 
dnstrial. que já era Imenso. O fato 
de a indústria automobllistlca se 
t:lt· tnRtalBdo em Silo Paulo, foi por. 
que ali encontrou campo propicio, 
pois os paulistas já haviam reall· 
zado tôda a sua fOrça Industrial. 
v. Exa., dá a: entender que a 
grande aqu1sl9ilo eeon6mlca de São 
Paulo e quas,e a f6rça do seu or
~amento dependem da Indústria 
nuto1nob1Ustlca· Isso é quase um 
dcsafôro para com as outras ln· 
rlústrla-s e .para a economia do 
Estado de Silo Paulo. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Emf. 
nentc Senador Padre Calazans, 
como fo1 que V. Exa. concluiu que 
eu tivesse dito isso? 

o Sr. Padre Calazans - As pala· 
vras de V. Exa. estio registradas 
pela taquigrafia. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Eu 
disse que ao povo de Silo Paulo da
va aplausos peJo seu reconheci· 
mento à figura . do Presidente Jus· 
éellno Kubltschek. V. Exa. não 
pode Interpretar dessa manelrtt, 
porque não cheguei a dizer seme
lhante coi-sa. Falei da minha ad
miração pelo povo paulista. Po1· 
isso não admito ~êsse aparte de 
Vossn EXcelêncl&. 

O Sr. Pacll'e Cctlazans - Suas 
últimas palavras afirmavam que 
a fôrça econôm.!·~a de São Paulo 
c o seu orçamento baseiam-se na 
indústria automobllistica. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - V. 
Exa. não traduz absolutamente a 
realidade. Falei sôbre a cooperação 
do Presidente Juscelino Kubltschek 
para o maior desenvolvimento da 
economia paulista. instnlando na. 
quele Estado as fábricas de auto. 
móveis, porque uma grande parte 
da. sua renda é oriunda do fatura
mento das fábricas de automóveis. 
Ninguém lhe pode negar o Impulso 
extraordinário que deu à economl:J. 
paulista. Daí eu ter aplaudido o 
reconhecimento do povo paulista 
através dessa demonstração, dês
se apoio, dessa ·Confiança que de· 
monstrou ao Presidente Juscelino 
Kubltschek de Oliveira. 

O Sr. Fernandes Távora - Per
mite V. Exa. mais um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - Pela 
exposição de V. Exa. verificamos 
dois fatos. Primeiro que o PSD, 
cujos votos são naturalmente des. 
tinados ao Sr. Juscelino Kublts
chek de Oliveira, tem 12 a 15% do 
eleitorado paulista se tanto; e o 
PTB, uns 5 a 6%. pois foi o que 
deram ao Sr. João Goulart. Pa
rece-me Inevitável essa conclusão-

O SR. LIMA TEIXEIRA - Essa 
pesquisa não Incluiu os partidos. 

o Sr. Fernarades Távora - V. 
Exa está tirando · conclusões das 
pesquisas; mas as conclusões na. 
turais são essas. 

O SR. LIMA 'IEIXEIRA - V. 
Exa. sabe que os dois partidos mais 
fortes ent São Paulo são o PSP, 
do Sr. Ademar de Barros, e o PTB; 
êste ali. é mals forte que a UDN. 
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Não se tra.ta porém dêsse aspecto 
de fôrça eleitoral. 

O sr. Fernandes Távora -No en
tanto o resultado que o IBOPE apre
sentou foi o que citei. 

o sr. Padre Calazans - Permite 
V. Exa. outro aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Pois 
não. 

o Sr. Padre Calazans - V. Exa. 
não acha um pouco tardia essa 
gratldã~ do povo paulista? 

O SR. LIMA rrEIXEIRA - Nun
ca é tarde ·para alguém manifes. 
t&r a sua gratidão, seja entre os 
sêres ·humanos, seja a demonstra. 
da por um Estado a determinado 
cidadão. A Ingratidão 111m. 

O Sr. Padre Oalazans - Tardia, 
repito, porque há bem pouco tem
po, nem um ano faz, quando o Sr. 
Juscelino Kubitschek de Oliveira 
tlnha seu candidato à Presldên·c.la 
da República, apoiado por grandes 
fôrças politicas, São Paulo não foi 
capaz de manifestar essa grande 
gratidão a S. Exa. votando. em seu 
cll.ndldato. 

O SR, LIMA TElXEIRA - V. 
Exa. está. de acôrdo comigo. Veja 
que naquela oportunidade o Presi
dente Juscelino Kubitschek de 011· 
velra teve possibllldade de realizar 
em São PaUlo ó que desejava, mas 
o fêz posteriormente, quando Pre
sidente da República. 

O Sr. Padre Calazans - Estou. 
me referindo, nobre Senador Lima 
Teixeira, às eleições do ano passa. 
do; · 

O SR. LIMA ,TEIXEIRA O 
Presidente Juscelino Kublts.chek de 
Oliveira não se candidatou e mes
mo não teve candidato à Presl· 
dêncla. da República. Manteve-se 
Imparcial; não tomou parte no plel. 
to; como fêz o Governador Carva. 

lho Pinto. Deixou que o povo de· 
Ilberasse livremente. · · 

o Sr. Padre Cala;zans - Diz V. 
Exa. que o Professor Carvalho Pin
to não tomou parte, no Pleito? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Digo 
o contrário· O Professor Carvalho 
Pinto tomou parte no ·pleito, en
quanto que o Presidente Juscelino 
Kubltschek de Oliveira. mostrou-se. 
imparcial, multo .. embora o outro 
candidato pertencesse .. ao seu par• 
tido. Não foi à praça pública ba· 
talhar em favor dêsse ou daquele 
candidato. . 

Sr. Presidente, .se se verificar 
em outros Estados da Federação o 
que se passou em São Paulo, ob
teremos um ~ultado Igual ao de 
Goiás. Não s.erá com diferença 
igual à do Profesor Carvalho Pin
to, mas ainda com percentual Im
presSionante I 

o sr. Mem 'ae Sá ~ O resultà .. 
do de Goiás n!!o d~ ISso .. 

O SR. LIMA ·TEIXIEIRA - AqUI 
está o Sensldor Pedro Ludovico que 
poderá dizer. 

O Sr. Mem de Sá - De quanto 
foi a abstençã0 na .'eleição eni 
Goiás? 

. ' ' 

O Sr. Pedl'o Ludovico - De 40% 
aproximadamente. No entanto, ain
da não foram apuradas tôdas as 
urnas. Faltam vinte e cinco ur
nas. Do eleitorado que compare
ceu, a percentagem é·esta. 

O Sr. Mem de Sá - A eleição 
apresentou· como· resultado uma 
·abstenção de 40 a 50%? 

' . 

o sr. Pedro LUdoVIco - A vitó
ria apresentará resultado nialor do 
que êsse. · · · 

O Sr. Mem de Sá .:... Eu fazia me
lhor juizo da situação. Pensei que 
o Presidente Ju8ceHno Kubitschek 
de Oliveira tivesse mais prestigio 
em Goiás. ·.:· 
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o Sr. Pedro Ludovico - No to
tal é capaz de chegar aos 90%, 
porque. ainda falta a apuração de 
vinte e cinco urnas. 

o Sr. Mem de Sá - Se o Sr. 
Juscellno Kubltschek de Oliveira, 
com todo o seu prestigio só conse. 
gulu cêroa de trinta e sete por cen· 
to dos votos do eleitorado de Goiás 
quer dizer que 50% não votaram, 
ou votaram em branco. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Em 
todo o pleito há abstenção. 

o Sr. Pedro Ludovico - Até 
mesmo nas eleições para Deputado, 
Vereador, Prefeito e Governador de 
Estado. 

O Sr. Mem de Sá - Pensei que 
o prestigio do Sr. Juscelino Kubl· 
tschek de Oliveira fizesse com que 
0 povo, em massa, acorresse às 
umas para consagrar aquela sua 
frase de que fol recebido "como um 
Messias". Um messias com 50% de 
eleitorado em casa é um messias 
multo suburbano .. 

o sr. Pedro Ludovico - Os elei
tores que estavam no .campo não 
puderam votar. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - A 
abstenção em todos os pleitos é 
grande. Só quando se trata de ele!· 
ção de . Presidente da República, 
VJce·iPreí.sidente, Vereadores, Pre
feitos e Governadores de Estado, 
concomitantemente, é que a pre. 
sença de eleitores é maior. A úl· 
tlma fol só para Senador; mesmo 
assim o comparecimento· de eleito. 
res fóÍ multo grande. 

o Sr. Pedro Ludovico - Os elel· 
tores que compareceram foram em 
maior número do. que os que não 
compareceram. 

O Sr. Mem de'Sá - Não com· 
pareceram os que não qul~;eram 
votar. 

O Sr. Pedro Ludovico - Porque 
não tiveram transporte para ir à 
cidade votar. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, quanto ao Presidente 
Juscelino Kubltschek de Ollvelra, 
quero deixar registrado nesta Casa. 
que estamos de parabéns nó& que 
sempre o acompanhamos. 

O Sr. Mem de Sá ....:. O PTB não 
terá candidato? 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Sabe· 
mos que o povo brasileiro está ple
namente satisfeito. 

o Sr. Mem de Sá - O candlda· 
to do ~TB para 1985' será o Sr. 
Juscelino Kubltschek de Oliveira? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Es· 
tamos muito longe ainda. l!: cedo 
para nos manifestarmos. 

O Sr. Mem de Sá- Julguei fôS· 
se o objetlvo dos peteblstas a con· 
qulsta de 1985. Para Isso S. Exa. 
tem no Partido o seu grande Ii der. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - O 
Presidente Juscelino Kubltschek de 
Oliveira é um candidato fortlsslmo, 
não há., como negar I 

o Sr. Padre Calazans - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Padre Cala2Jans - Diante 
do discurso de V. Exa., posso che
gar à conclusão de que metade do 
povo de São Paulo é. ingrata ao 
Professor 'Carvalho Pinto e a ·ou. 
tra metade é grata ao Dr. Jusce
llno Kubltschek de Oliveira. Na 
hipótese de uma divisão, a conclil· 
são lógica é esta. Não há por onde 
fugir. 

O SR. LIMA ·TEIXEIRA - Meu 
caro colega, para varrer do seu 
esplrlto,· esta .impressão, digo a V. 
Exa. que, embora oposicionista ao 
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Govêrno do Sr Júnio Quadr•)s, te
nho grande admiração pelo Go
vernador Carvalho Pinto com quem 
tenho trocado correspondência a 
respeito da revisão agrária. Con· 
·sidero S. Exa. homem de bem, dlg. 
no, opet·oso, capaz, trabalhador e 
dedicado no seu Estado como pou
cos. 

O Sr. Patlre Calazans - 11: elo
gio de Vossa Excelência. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - V. 
Exa. não vai fazer êsse juizo a 
não ser qu~ esteja com idéia pre. 
concebida. de fazer crer que estou 
comparando o Governador Carva· 
lho Pinto com o Presidente Jusce. 
llno Kubltschek. Apenas procuro 
ressaltar o prestigio do Dr. Jus-ce
Uno Kubitschek de· Ollv.elra. .· 

O Sr. Padre Calazans - V. Exa. 
deu a entender que o povo de São 
Paulo está·.dlvicUdo entre o Gover
nador Ca·rvalho Pinto e o Sr. Jus
celino Kubitschek de. Oliveira. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Ao 
contrário, considero ambos cm pé 
de igualdade. 

o St. Lobão da Silveira - Per· 
miteV. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
multo gôsto. 

O Sr. Lobão da Silveira - Gosta
ria que V. Exa. me lnforma:sse se, 
no estudo a Que procedeu, se há 
referência à posição do atual Pre
sidente da República, Dr. Jânio 
Quadros perante a opinião pública 
de São Paulo. Faço esta indagação 
porque noto que todos os Senhores, 
Senadores exaltam a figura do Go
vernador Ca·rvalho Pinto, e não 
se reterem ao Sr. Presidente da 
Repúbllca. 

O Sr. Daniel Krieger - A situa. 
ção é multo boa e idêntica à de 
quando S. Exa. tol eleito. 

O S1·. Lobão da, Silveira -· Mas 
até agora não observei qualquer 
referência a S. Exa., o Chefe da 
Nação. 

O SI'. Padl'c Calazans - Mas, t 
com o Governador Carvalho Plnto 
que se faz a comparação. 

O SR. LIMA .TEIXEIRA -- Não 
quero jogar fogo nesta fogueira ... 

o Sr. Daniel Kriegar - Como 
ba-iano V. Exa. é o mais indicado 
a fazê·Io, porque a Bahia é o úni
co Estado que tem petróleo. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - ... 
e sim continuar minhas considera
ções, com Isenção de ânimo. 

Sr. Presidente, permita-me que 
continue a comparar as prévias do 
pleito de São Paulo; se o nobre Se· 
nador Padre Calazans. entender, po
derá fazer . reparos· às observações. 

Na tomada de prestigio doa 
chamados chefes de partidos 
nilo foi incluído o Sr. Adhe. 
mar de Barros, Umitando·se a 
consulta aos políticos · aponta. 
dos acima. 

Dentre os possíveis candida. 
tos a Governadàr do Estado, 
excluído o Dr. Adhemar de 
Barros, sal·ientam-se, na setor 
dito "situacionf&ta", Faria Li· 
ma e José Bonifácio, e, no za. 
do "oposicionista" 0 · Senador 
Aur0 Moura Andrade. 

sr. Presidente, há um relato com. 
pleto sôbre a posição dos prováveis 
candidatos. 

Ao terminar minhas considera. 
ções, envio meus aplausos ao povo 
paulista por entender que o nobre 
Vie'e-Presldente desta. Casa, Sena. 
dor Moura Andrade, é dos nomes 
mais pre1tlgiosos · na disputa da 
governança do Estado. 

Faço com prazer êste registro do 
IBOPE, por se tratar do Vlce-Pre. 
sldente desta, Casa; e o faço eom 
tanto prazer quanto é .certo que 
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S. Exa. como paulista dos mais 
dignos e capazes, faz jus àquele 
pôsto. 

Portanto, nada mais justo do que 
ressaltar a posição dos homens de 
prestigio do pais . 

Encerro. minhas considerações, 
Sr. Presidente, com maior dose de 
razão para acreditar que não er
ramos quando acompanhamos o 
Presidente Juscellno Kubltschek na 
sua magnifica trajetória, no Go
vêrno da Repúbli:Ca, com as reall. 
zações que deixou e, hoje, o povo, 
não só de São Paulo mas de todo 
o Brasil, é o primeiro a recoi}hecer. 
Dentro em breve o teremos como 
senador da República, para de
fender os mesmos pontos de vista 
que defendeu ... 

O Sr. Mem de Sá -O orador 
marcha a passos largos para o Par
tido Social Democrático. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- ... no 
periodo em que governou o Pais 
e que possa continuar, da tribuna 
do Sena.do, a reivindicar aquêles 
direitos que tem o povo brasileiro e 
o Brasll, sobretudo, o de desenvol· 
ver-se e o de progredir. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre. 
sidente e Srs. Senadores. <Muito 
bem/ Muito bem!) <Palmas). 

O SR. PRESIDENTE- rl'em' a 
palavra o nobre Senador Daniel 
Krieger, como Líder da Minoria. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
como Llder da Minoria. 

Senhor Presidente, pedi a pala
vra pa'ra fazer uma comunicação 
que, creio, deve ser multo grata 
ao Senado da Repúbllca. Cessou 
a greve dos estudantes do Recife. 
O Senhor Comandante do 4. o Exér
cito, ali sediado, Informou ao Qo. 
vêrno da RepúbUca que os estu
dantes, após memorável sessão, de. 
cldiram comparecer às aulas, fa-
7.erem as provas parciais. Em se
guida solicitaram ao eminente Pre. 
sldentc da República uma audlên-

ela para fazer sentir as suas rei
vindicações. 

O Sr. Barros Carvalho - Per· 
mi te V. Exa. um aparte? 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Com multo prazer. 

o Sr. Barros Carvalho - Con· 
gratulo-me com os meus conterrA
neos e com os estudantes. de Per
nambuco pela cessação da greve 
que, há mais de quinZe dias, vi
nha perturbando a vida do meu 
Estado, intranqullazando o Pais, e 
lançando graves suspeitas na opl· 
nlão púbUca. Lamento que o In
cidente, inicialmente corriqueiro na 
vida das escolas e Universidades, 
tenha assumido as proporções que 
vimos, pela mera incompreensão 
dos que intenieram ou atuaram 
para a conciliação de todos, em
bora cheios de bons propósitos. Es
pero que o incidente chegue, rea,l. 
mente, ao fim, com o cumprimento 
da promessa de s. Exa., o Sr. 
Presidente da Repúbiica, de exa
minar a questão suscitada pelos 
estudantes de Pernambuco, frente 
às irregular!da.des por êles aponta
da·s nas Universidades daquele Es
tado. ~ uma noticia muito agra
dável, que V. Exa. transmite ao 
Senado, com a qual repito, regozi· 
jo-me. · 

o SIR, DANIEL KRIEGER- An· 
tes de responder ao aparte de Vos· 
sa Excelência quero çonclulr a co
municação. O sr. Presidente da 
Repúbilca, de posse da Informa. 
ção que lhe enviara o Comandante 
do 4. 0 Exército, respondeu que, 
voltando os estudantes às aulas, 
prestando os exames regulamen. 
tares e mantidos os Diretores e Rei· 
tores das Universidades, S. Exa. 
os receberia, em São Paulo, onde 
ainda se encontrava, para ouvi-los 
em suas reivindicações. 

Sr .. Presidente, Srs. Sena.dores, a 
hora deve ser mesmo de regozijo e 
de regozijo geral, como acaba de 

~. 
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afirmar o eminente líder do Par
tido ll''rabalhista Brasileiro, pelo 
fato de que nós Senadores da Re
pública e o Pais inteiro nada mais 
queremos senão a tranqullidade, a 
paz, o Império da lei. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, o Presidente da República 
nunca se negou a atender às jus· 
tas reivindicações das classes. 

Agora, não poderia, sein menos
prezar o poder de que se encontra 
investido pelo sufrágio do povo 
brasileiro, entrar em eontato com 
homens que <iesejavam a revoga. 
ção da lei e a subversão dos prln
clplos legais estabelecidos pela. 
Constituição do Pais~ Não poderia 
o Sr. Presidente da República su-
bstituir ou demitir Reitores ele!. 
tos por prazo certo, sem que se 
demonstrasse, em prova cabal, que 
êles se haviam üesvlado do reto 
cumprimento do dever. 

Agora, dentro da órbita legal, sem 
violação das leis e sem qualquer 
atropêlo da Constituição da Repú
blica, pode o Sr. Presidente exa. 
minar as reivindicações dos estu
dantes. Se elas forem justas e legi. 
tlmas, !devem ·ser atendidas; se 
não forem justas nem legitimas, 
devem ser recusadas. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
no regime democrático predomina, 
sôbre tôda.s as coisas, o Império da 
lei, Porque a lei é a expressão da 
vontade do povo e, nas democra
cias, a vontade do povo, quando ex
pressada dentro das normas le
gais, deve ser obedecida. 

Por Isso, Sr. Presidente, esta ho
ra é de profundo regozijo. Os estu
dantes do Recife compreenderam a 
hora dlficll que viviam e estavam 
fazendo viver a Pátria, porque atrás 
dêles havia uma fôrça oculta, que 
procurava a perturbação da ordem 
e a lntranqüilldade pública. 

E aos estudantes não ficava bem 
o PaPel de Salomé, que exigiu, em 
cima ·da bandeja, a cabeça de João 
Batista. 

O momento, como disse, deve ser 
de regozijo. Foi defendido o prin. 
c!plo de autoridade, sem qualquer 
atropêlo ou violência., resguardan
do-se tão somente o Império da 
lei, necessário em todos os tempos, 
principalmente A sobrevivência do 
regime democrático. 

Nesta hora, sr. Presidente, é que 
se podem aplicar aquelas palavras 
do eminente Sr. Presidente da Re
pública, ao dizer que os lntranqüi
los dev·em examinar a própria cons
ciência, porque tntranqüilos, neste 
Pais, nesta hora, só podem ser os 
que querem a .perturbação da or· 
dem. o Govêmo só aspira a defe
sa do regime democrático e a pre. 
servação da lei. 

O Sr. Barros carvalho - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. DANIEL KRmGER -
Com muita honra. 

O Sr. Barros Carvalho -A hora é 
mais de regozijo e de congratula· 
ções. Senti, assim, constrangido de 
interromper a oração de V .. Exa. 
Desejo, porém, a-centuar que parte 
da intranqüllidade que reinou no 
Brasil, principalmente no Recife, 
foi devida à excessiva energia do 
Senhor Presl.dente da Repúbilca., 
despachando para meu Estado ba
talhões e batalhões, fôrças da Ae
ronáutica e da Marinha, dando cor
po ao incidente que não mais pa
recia ·estudantil, mas de convulsão 
nacional. Acredito que se S. Exa. 
se tivesse entendido com o Sr. Mi
nistro da Educação, como o fêz 
no Inicio, mas sem fellcidade, e 
houvesse insistido em uma solu
ção mais suasória, tendo em vista 
tratar-·se de jovens, até certo pon
to Irresponsáveis, o .incidente não 
teria tomado corpo nem atingido 
o ponto a que chegou, lntranqüi
llzando a todos nós qUe queremos 
paz ·Para progredir, neste perfodo 
de cinco anos. 

O SR. DANIEL KRIEGER -V. 
Exa.. há de verificar que minhas 
palavras não se dlrigem a V. Exa. 
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ou a qualquer membro do Senado 
da República, cuja compostura é 
digna de elogios. Nesta Casa, mer. 
cê de Deus, há uma unanimidade 
absoluta, no que tange à defesa 
do regime e dos principlos cristãos 
que emolduram e que formaram o 
nosso Pais e que hão de levá·lo 
aos seu·s grandes destinos. 

Não atribui a nenhum Membro do 
Senado da República essa lntran
qüllldade; mas essa lntranqüillda
de indiscutivelmente, tem sido se· 
meada pelos arautos da demago. 
gla, por aquêles que põem acima dos 
lnterêsses da Pátria os seus pró
prios interêsses eventuais. A êsses 
é que me dirijo, a êles é que dirijo 
veementemente a minha critica, 
porque creio que jamais se deve. 
ria explorar uma situação de es. 
tudantes contra a paz pública. 

Os es:tudantes são a alvorada da 
Pátria; os estudantes são. como di
ria o Barão Homem de Mello, uma 
águia que renova as plumas num 
dia de tempestade. Desgraçada de 
uma Pátria que não tiver uma mo· 
cidade viril; desgraçada de uma 
Pátria que não tiver uma moei. 
dade capaz de lutas, de renúncias 
e de desprendimentos. Mas, Sr. 
Presidente, é preciso também es
tabelecer um limite ao arroubo da 
mocidade para que ela aprenda 
que o próprio Direito de manlfes· 
tação está adstrito ao império da 
Lei., 

E a mocidade, a heróica mocida
de do Recife, não saiu dlmlnuida 
da contenda e ela não é irrespon· 
sá vel. Ela saiu glorificada, porque 
compreendeu a necessidade de aca
tar a Lei e a acatou, voltou às Es
colas, e depois, continuará as suas 
reivindicações que, se forem justas, 
estou certo, s.erão atendidas pelo 
Sr. Presidente da :República. 

O Sr. Mem de Sá- Multo bem! 

o Sr. Fernandes Távora - Muito 
bem! 

O SR. DANIEL KRIEGER- S~. 
Presidente, nesta hora, que é acima 
de tudo de glorificação e de rego. 
zijo, ergo o meu .coração para lou· 
var aquêles que tiveram um gesto 
de compreensão, pois, acima de 
quaisquer vaidades, está o interêsse 
permanente da Pátria. Com ela., 
com a grande Pátria brasileira, de. 
mocrátlca, livre, desmembrada e 
desvinculada de todos os totalita. 
rismos quer da esquerda quer da 
direita ... 

O Sr. Fernandes Távora - Multo 
bem! 

o Sr. Mem de Sá- Muito bem! 

O SR. DANIEL KRIEGER - ... 
com essa Pátria que nós concebe. 
mos, que nós amamos e que havere. 
mos de avançar para sua glória e 
sua prosperidade e nas quais reside 
a tranqüllldade do seu povo. <Muito 
bem! Muito bem! Palmas. o ora
dor é cumprimentado). 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa requerimento que vai ser lido 

11: lido e deferido o seguinte 

REQUEIUMJilNTO 

N. o 195, de 1961 

Sr. Presidente: 
Nos têrmos do Regimento Inter. 

no, venho requerer a V. Exa.. se
jam solicitadas do Ministério do 
Trabalho as seguintes Informações.: 

1. O) Já foram ultimados os estu. 
dos anunciados por êsse Ministé
rio sôbre escala móvel de salários? 

2. 0 ) - Quais as conclus.ões a 
que conduziram os mesmos? 

3. o) Que soluções pensa êsse MI
nistério sugerir para o atendimento 
dessa reivindicação dos trabalha· 
dores brasileiros? 

'Sala das Sessões, em Hl de junho 
de 1961. - Gtlberto Marinho. 
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O SR. PRESIDENTE - Passa. 
se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão única da Redaçáo 
Final do Projeto de Decreto Le. 
gislativo n. o 2'7, de 1959, origi
nário da Climara dos Depu· 
tados <n.o 11, de 1959, na Casa 

de Origem), que aprova o Pro· 
tocolo Preliminar sôbre a Nave. 
gaç& Fluvial do Amazonas, 

/'ir7TI4d.o com a República da 
Bolfvia, em La Paz, a 29 de 
março de 1958 < redação o tere. 
cida pela Comissão de Redação 
em seu Parecer n. 0 223, de 
1981). 

Em discussão a Redação Flnal. 
<Pausa>· 

Não havendo quem peça a pala
vra, declaro-a encerrada. 

Fica. adiada a votação por falta 
de número. 
·-· :Di8cussáo única da. Redação Fi. 

11«! do Projeto de Decreto Legf8-
Zativo número 8, de 1&110, ori· 
glnário da Climara dos Depu
tados (n.o 38, de 1980, na Casa 
de Ol'lgem), que determina o 
registro ào têrmo de contrato 
celebrado entre o Ministério da 

Agri.cultura e a firma "Atlas do 
Brasil Indústria e Comércio S. 
A." para aquisiçã,o e instalação 
de equipamento frigorlfico pa
ra o Pôrto de Recepção de Pes
cado em Itaqui, no Estado do 
Rio Grande do Sul ( redaç8o 
oferecida pela Comissão de Re· 
dação em seu Parecer número 

. "224, de 1961)· 

Em discussão a Redação Final. 
(Pausa). 

Não havendo quem peça. a. pa
lavra, declaro-a. encerrada. 

· Flca adiada a votação por falta 
de número. 

Discussão única: da Reda· 
çõ.o Final 'da emenda do Se· 
nado ao Projeto de Let da 

Cdmara número 54, de 1960 
<n.o 1.416, de 1960, na. Cdma

ra), que cria cargos no Qua· 
dro Permanente do Ministério 
da Agricultura e dá outras pro· 
vidências (redaçtf0 oferecida 
pela Comissã,o de Redação, em 

seu Parecer n.O 226, de 1981 l . 

Em discussão a Redação Final. 
(Pausa). 

Não havendo· quem peça a pa. 
lavra, declaro-a encerrada.. 

Fica adiada a votação por falta 
de número. 

Discussão única: da Redação 
Final das Emendas do Senado 
ao Projeto de Lei d4 Cdmara, 
n.o 85, de 1960 (n.o 1.434, de 
1960, na camara), que retiflca, 

sem ânus, a Lei n.o 3.882, de 7 
de de:zembro de 1959, que esti
ma a Receita e f~a a Despesa 
da Unilfo para o exercício de 
1960 <redação oferecida pela 
Comissão de Redaçtfo em seu 
Parecer n-0 225, de 1961). 

Em discussão a Reda!;ão Final. 
(Pausa). 

Não havendo quem peça a pa
la·vra, declaro-a encerrada. 

Fica adiada a votação por falta 
de número. 

Discussão única do Projeto 
de Lei da camara n.o 13, ele 
1960 <n·0 2 .222, de 1957, na ca. 
sa de Origem) que fiza as di
retri2es e bases d4 educação 
nacional, tendo Pareceres, sob 
ns. 128, 12'7 e 128, de 1961 das 
Comissões:- de constituição e 
Justiça, pela aprovaçilo, com as 
emendas que. oferece, sob ns. 
1 e 2 (CCJJ ; .de Educaçilo e Cul. 
tura, favorável ao vrojeto e ds 
emendas, apresentando duas 
BUbemendas à Emenda n.o 1-
COJ e oferecendo, a:inda, as 
Emendas ns. 3 a 101-CEC,· de 
Finanças favorável ao projeto 
e às emendcts e subemendas e 
apresentando as Emendas nú· 
meros 102-CF e 103·CF. 
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Sôbre a mesa emendoo que vão 
ser !Idas pelo Sr. 1. 0 Secretário. 

rSio lidas as seguintes: 

EMENDA 

N. 0 104 

·substitua-se o Titulo I, pelo se
guinte: 

TíTULO I 

Do Conceito e dos Ftns da Ectu. 
caçao Nacional. 

Art. 1,0 A educação nacional é 
a que se inspira nos prlnciplos de 
liberdade e nos ideais de soi1darie
dade humana, visando a promover 
condições favoráveis para a plena 
realização da personalidade, den. 
tro do postulado democrático da 
igualdade de oportunidades. 

Art. 2.o - Il Quanto ao prin. 
cipio da liberdade, a educação na
cional tem por fim: 

a) favorecer o desenvolvimento 
integral e harmonioso do homem 
sob o ponto de vista bio-psico-so
clal e moral. 

b) assegurar ao individuo con
dições para o seu ajustamento ao 
meio regional, nacional e aos ob
jetlvos humanos da educação; 

c) incutir a compreensão dos 
direitos e deveres do cidadão, do 
Estado, da Familla e dos demais 
grupos que compõem a comunida
de; 

d) Incentivar a.s aptidões pro
fissionais e promover meios que 
assegurem a satisfação aos mes
mos; 

e) estimular o sentimento de 
responsabilidade dentro dos prin
ciplos e Iniciativa de organização; 

f) infundir o respeito à dignlda· 
de e às llberda.des fundamentais 
do homem; 

g) garantir a livre atlvidade das 
InstitUições do ensino. 

II - Quanto ao principio da 
solidariedade humana: 

a) Incentivar a coesão da !aml
lia e a. formação dos vinculos cul· 
turais e afetivos; 

b) fortalecer a consciência da 
continUidade e unidade 'histórica da 
Nação, assente nos principlos de 
amor à paz e progresso; 

c) respeitar os principlos da so
lidariedade Internacional; 

d) preparar o Individuo e a 
sociedade para o dominio dos re
cursos clentiflcos e tecnológicos 
que lhes permitam utilizar a·s pos
sibilidades técnico-cientificas e ven
cer as dificuldades do meio; 

e) ministrar conhecimentos bá· 
sicos sôbre os processos técnicos 
e cientificos relacionados com o 
ensino rural; 

f) preservar e expandir o patri
mónio cultural e histórico; 

g) estimular no Individuo sua 
capacidade as·soclatlva-, preparan. 
do-o para viver em grupos; 
h) coibir qualquer tratamento de

sigual por motivo de convicção fi
losófica, politica, ou religiosa, bem 
como quaisquer preconceitos de 
classe ou de raça.; 

i) construir e manter a homo. 
geneldade cultural da Nação, res
peitando as peculiaridades regio
nais e locais, a autonomia educ:. 
tlva, a liberdade de organização e 
Iniciativa, o sentimento de respon· 
sab1lldade e a livre experimenta
ção. 

Justifjcaçao 

A presente emenda visa a pre
encher Inexplicável lacuna do pro
jeto, de vez que, tratando-se de 
um diploma legai de bases da edu
cação, não se concebe que se deixe 
de conceituar os fundamentos mes
mo õessa educação que deve na
turalmente, inspirar-se, para ser 
consentânea, com o espirito da 
nossa Constituição, numa filosofia 
democrátlea da vida. 

Efetlvamente, o projeto em seu 
art. 1. o, devia, antes de estabele· 
cer os fins da educação na-cional, 
circunscrever, por meio de uma 
adequada definição, vazada em 
moldes f1los6flcos, em que se de· 
terminasse o gênero próximo e a 
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diferença especifica, a noção ou 
conceito que se deve têr da edu
c·ação brasileira., 

Por seu turno, os fins estabeleci
dos no projeto não abrangem todos 
os objetivos a que deve destinar
se uma educação democrática, co
mo obra de conjunto, tendo em 
vista, Inclusive, a unidade de cs· 
pirlto do educando, compreenden· 
do para ser autêntica, o homem 
na totalidade do seu ser, natural, 
moral e espiritual. 

A educação de finalidade autên· 
tica e democrática é obra de cons
ciência, é lut!ll pelo aperfeiçoamen. 
to humano e social. 

Sala das Sessões, em 16·6·1961. 
- Jarbas Maranhão. 

EMENDA 

N, 0 105 

Substitua-se o inciso I do art. 3 ,o 
do projeto pelo seguinte: 

"Art .. 3.0 

I) pela obrigação imposta aos 
pal·s ou responsáveis de proporcio
ná-la por todos os meios às cri
anças e jovens sob sua responsa. 
bllidade; 

II) pela Instituição de escolas de 
todos os gêneros e graus, por parte 
do Poder Público, respeitando-se a 
llberda.de da iniciativa particular, 
nos têrrnos da lel em vigor; 

m> pela gratuldade escolar, des
de já estabelecida para 0 ensino 
primário oficial, e extensivel aos 
grupos ulteriores mediante: 

a.) redução progressiva, até final 
extinção das taxas e emolumen
tos das escolas oficiais; 

b) assistência aos alunos que de
la necessitarem, sob forma de for
necimento gratuito, ou a preço re
duzido de material escolar, ves
tuário, alimentação e serviços mé· 
dicos e dentários; 

c) concessão de bôlsas para es
tlmul!br estudos especializados de 
interésse geral, ou assegurar a con
tinuação dos estudos a pessoa de 

capacidade superior, em Institui
ções públicas; 

IV> pela gratuldade do ensino 
oficial ulterior ao prJmário, para 
quantos, revelando-se aptos, pro
varem falta ou insuficiência de re. 
cursos" 

Justtticação 

A emenda em aprêço consubs
tanc.la normas indispensáveis a 
uma lei de bases da. educação na. 
cional na parte referente ao prin
cipio constitucional da competên
cia da União ou melhor, do Poder 
Público de ministrar o ensino em 
seus diversos graus, garantindo o 
reconhecimento dlliS escolas parti
culares, a .gratuidade do ensino e 
em sua obrigatoriedade, 

A emenda reprtstlna, em tôda a 
sua fôrça, os prlncipios salutares 
consagrados na Oonstituição de 1934 
e posteriormente restabelecidos na 
Constituição em vigor, ao estatuir, 
em seu art. 167, que o ens.lno dos 
diferentes ramos será ministrado 
pelos Podêres Públicos e que será 
livre a lnic!a.tlva particular, res. 
peltadas as leis que regulem. 

A emenda é, assim, bem mais 
feliz e~ consagrar a verdade cons
titucional no que tange aos ideais 
e necessidades do ensino nacional 
do que a defeituosa redação cons
tante do projeto, ao prescrever os 
principlos relativos ao Direito da 
Educação. 

Sala das sessões, em 16-6-1961. 
- JarbaB Maranhllo. 

EMENDA 

N. 0 106 

Ao art. 4.o. 
Substitua-se pelo seguinte: 
"Art. 4. 0 l!: assegurado a todos, 

na forma da lei, o dlrelto de trans
mitir seus conhecimentos, caben
do ao Estado zelar pelo nivel do 
ensino". 
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Justificação 

Impõe-se a alteração na parte fi· 
nal do artigo 4.0 , porquanto, como 
está redigido, é êle redundante. 

De fato, o monopólio do ensino 
já está vedado pela Constituição. 

Acresce que ·o projeto, de manei
ra explicita, já assegura em seu 
art. 3. o, a liberdade de ensino. 

A emenda tem o mérito de esta· 
belecer o complemento natural 
dêsse principio. 

Sala das Sessões, em 111-11-196!. 
- Jarbas Maranhão. 

EMENDA 

:N'. 0 107 

Ao art. 4.o dê-se a seguinte re
dação: 

":Art. 4.~ Aos podêres públicos 
incumbe ministrar o ensino em 
todos os ,graus e é livre a iniciati
va particular, em caráter supleti
vo, respeitadas as prescrições des· 
ta lei" 

Justificação 

A redação que o projeto dá ao 
art. 4.0 é vaga e nada tem a ver 
com uma lei de diretrtzes educa
cionais. O direito nêle assegurado 
é de natureza Individual, consubs
tanciado nas liberdades de pensa· 
mento e de cátedra, garantidos pe· 
los arts. 141 § 5. o e 168, vn da 
Constituição Federal.. Pela nossa 
emenda fazemos valer em tõda sua 
plenitude o preceito do art. 167 
da Constituição Federal, melo sub
vertido no Projeto e, segundo o 
qual, o ensino é considerado uma 
função precipua do Estado, mas 
nunca um monopólio, eis que ad
mite em caráter supletivo, a inicia· 
tiva particular, respeita·das as di· 
retrizes e bases da educação naclo· 
nal. 

Sala das sessões, em 16 de junho 
de 1961. - Senador Hertba'ldo Vi
etra. 

EMENDA. 

N,O 108 

Ao artigo 4. o 
Excluam-se as expressões: "não 

podendo o Estado favorecer o mo
nopólio do ensino". 

Justificação 

Preceitua a Constituição, em seu 
artigo 167, que "o ensino dos di
ferentes ramos será ministrado pe
los podêres públicos e é livre a 
iniciativa particular, respeitadas 
as leis que o regulem". 

Como se vê, êsse artigo, permi
tindo o ensino à. iniciativa parti· 
.cular, automà.ticamente proibe, no 
caso, qualquer monopólio, inclusive 
o do Estado. 

As expressões cuja. supressão pro
pomos são, portanto, redundan
tes e devem ser retiradas do ar
tigo, a bem da boa técnica legisla
tiva. 

Sala das sessões, em 16-11-61. 
- João VtUasbôas. 

EMENDA 

N. o 109 

Ao artigo 5. 0 • 

Excluam-se as palavras "e o re
conhecimento, para todos os fins, 
dos estudos nêle realizados". 

Justificação 

Justifica-se plenamente a supres
são das palavras mencionadas. O 
artigo tem enderêço <X!rto: o Ins
tituto de Educação do Estado da. 
Guanabara, cujas alunas, conclui. 
do o curso normal, têm ingresso 
automático no magistério primá
rio oficial. 

Trata-se, no caso, de respeitar 
o sistema do ensino primário ado
tado naquele Estado, por sinal 
reputado dos mais evoluídos do 
mundo, bem como se prestigiar um 
estabelecimento oficial de ensino 
que honra o magistério nacionaL 
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A aprovação do artigo, como es
tá, Iria permitir o a.proveltamen. 
to, no magistério primário do 
Estado da Guanabara, de professô· 
ras formadas por tudo quanto é es
collnha normal que existe por êste 
Brasil afora. 

\Sala das Sessões, em 16-6~1 -
João Villasbr5as 

EMENDA 

N. 0 110 

Ao art. 8. 0 , acrescente-se tn fine: 
". . . sendo assegurada. a repre. 

sentação dos Estados que mante
nham Universidades". 

Justificação 

A representaÇão de membros ti· 
rados das Universidades na compo. 
slção do Conselho Federal de EdU· 
eação é medida das mai-s oportunas, 
porquanto, não só facilitará a esco. 
lha por parte do Presidente da Re· 
pública como prescreve o § 1. o do 
mesmo artigo, como também, ado
ta um critério de representação 
que. melhor se coaduna com o pró
prio sistema nacional do ensino. 

Sala das Sessões, em 16-6-61. -
Jarbas MaranMo. 

EMENDA 

N.0 111 

Ao art. 9.o 
Acrescente-se os seguintes itens: 
"Art. 9. 0 Ao Conselho Federal 

de EducaçAo, além de outras atri
buições conferidas por lei, compe
te: 

,· :..:.: 'wisi~íi~ ~'O Mi.ôi~ir'~ ·dâ ·Éiú1: 
cação no estudo dos assuntos re· 
laclonardos com as leis federal·s do 
ensino e bem assim no dos meios 
que assegurem a sua perfeita api1· 
cação; 

) - emitir parecer sôbre as 
consultas que os podêres púbiicos 
lhe endereçarem, por Intermédio 
do Ministro da Educação e Cul· 
tura.; 

) - oplna.r sôbre a concessão 
de auxilias e subvenções federais 
aos estabelecimentos de ensino e 
outras lnstitulções culturais; 

J - sugerir aos podêres públl· 
ços, por Intermédio do Ministro da 
Educação, medidas convenientes .?. 
solução dos problemas educaclo· 
nal's; 

J - baixar Instruções sôbre a 
execução de programas de ensl· 
no; 

) - elaborar 0 seu regimento 
Interno e exercer as demais atrl. 
buições que a lei lhe confere". 

Just!/fcaçllo 

As alíneas propostas ao art. 9. o 
do projeto, destlnam·s.e a comple
mentar as artrlbuições que devem 
ser conferidas ao Conselho Fede. 
ral de Educação como órgão téc. 
nico, vinculado ao Ministério da 
Educação e a êle subordinado. 

Tôdas as competências constan. 
tes ·das arllneas, da emenda supra, 
se casam perfeitamente com as 
melhores normas de uma politica 
nacional de educação a serviço da 
democracia. 

Sala dars Sessões, em 16 de ju. 
nho de 1961.- Jar'bas Maranhllo. 

N. 0 112 

Ao Item a do art. 9.o 

Onde se diz: 
"decidir sôbre ... 
diga-se: 
"autorizar ..• 

Justt/icaçllo 

A redaçâo proposta melhor se 
coaduna com as a.trlbulções · técnl. 
cas conferidas ao Conselho Nacio
nal de Educação. 

Sala. das Sessões, em 16 .de ju. 
nho de 1961. - Jarbas Maranh{io. 
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EMENDA 

N. 0 113 

Ao art. 9. 0 

item a) onde se diz: 
"decidir sôbre ... 
dlga.se: 

. "opinar sôbre ... 
Ao item b do mesmo anigo 9. o 
Onde se diz: 
"decidir sôbre" ... 
diga-se: 
"emitir parecer sôbre" ... 

Justificação 

A emenda recomenda-se, vez que, 
sendo o Conselho Federal de Edu· 
cação, um órgão eminentemente 
técnico, a êle deve caber atribui
ções preferentemente opinativas 
em matéria de educação, mesmo 
porque as competências que lhe 
foram cometidas, dependem, na 
forma do § 1. o do artigo 9. 0 , da 
homologação do Ministro da Edu
cação e Cultura. 

Sala da·s Sessões, em 16 de ju. 
nho de 1961. - Jarbas Maranhão. 

EMENDA 

N. 0 114 

Ao art. 9. 0 

Excluam-se no artigo: 
1 J na letra "f", as expressões: 

"e dos financiamentos"; 
2) a letra "g"; 

Justificação 

Se a escola é oficial, é manti
da pelo govêrno. Se é particular, 
não se justificam financiamentos. 
O multo que se pode aceitar são 
auxilios, em forma de bôlsas de 
estudo, para os alunos pobres e 
desde que haja falta de vagas nos 
estabelecimento oficiais. 

Uma das condições para o reco
nhecimento de institutos particu· 
lares de ensino é a de que dispo. 
nham de património próprio e re
cursos para. manter-se. É preciso 

colocar-se um paradeiro à verda· 
delra "Indústria", atualmente em 
voga, de colégios parti-culares, fel· 
tos e mantidos à custa do erário, 
mas cujos lucros são canalizados 
para os bolsos de seus organizado· 
res e dirigentes. 

Se o Estado há de mnanciar 
compra de terreno, construção e 
melhoramento de prédio etc., o me· 
Ihor é, com tais recursos, ou poU.co 
mais, criar novas escolas. 

Sala das Sessões. em 16 de ju. 
nho de 1961. - João Villasbôas. 

EMENDA 

N. 0 115 

Ao art. 9.o § 1.0 
Onde se lê: 
"Ministério da Educação" 
!ela-se: 
"Ministro da Educação" 

Justificação 

A emenda dispensa maiores jus
tificativas. 

Na verdade, trata-se de corrjgir 
evidente falha do projeto, que, 
de tão notória, mais parece êrro 
de redação. 

Sala das Sessões, em 16 de ju
nho de 1961. - Jarbas Maranhão. 

EMENDA 

N. 0 116 

Suprima.se, no art. 10, as se
guintes palavras: 

"Constltuidos de membros da li· 
vre nomeação do poder público e 
de representantes escolhidos pelos 
educadores que integram o ensino 
público e privado dos diferentes 
graus". 

Justificação 

As palavras cuja supressão pro· 
pomos ferem o art. 171 da Cons
tituição Federai, que dá aos Es· 
tados e ao Distrito Federal com
petência para organizar os seus 
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sistemas de ensino. A união, pela 
redação cen-surada., invadiria a es· 
fera dessa competência, impondo 
ao Estado critérios de administra. 
ção, além de outros inconvenien. 
tes de que se reveste a preconi· 
zada constituição dos Conselhos de 
Educação Estadual, eis que Iria. 
fomentar a luta por 1nterêsses 
materiais de certos grupos, em 
detrimento dos elevados interêsses 
do ensino. 

Sala das Sessões, em 16 de ju. 
nho de 1961. - Heribaldo Vieira. 

EMENDA 

N. 0 117 

Ao art. 13 acrescente-se o seguin
te parágrafo: 

"Paragrafo único - A União po
derá reconhecer e inspecionar os 
estabelecimentos particulares de 
ensino médio, que preferirem o 
regime de cursos do sistema fede
ral de ensino". 

Justificação 

O projeto, vi!lando a descentrali· 
zação do ensino, transfere da União 
para cada Estado a responsabUi
dade de reconh~r e fiscalizar os 
estabelecimentos de ensino do se
gundo grau dentro de seus limites 
geográficos. :a: uma Inovação que 
lhe trará, lndubitàvelmente, avulta
do encargo financeiro, porque terá 
que preparar-se com pessoal alta
mente qualificado e instalar um 
Departamento especializado, a fim 
de que possa atender eficientemen
te à rêde escolar que cresce em 
ritmo impressionante (·Cêrca de 15% 
anualmente) . 

E é de salientar que, atua.Imente, 
quase todos os Estados não dispõem 
de fortes recursos orçamentários 
que lhes permitam a difusão da 
Instrução primária em meio à sua 
população em idade escolar, na de
terminação expressa da. Constitui
ção Federai. 

Nestas condições nada mais justo 
que essa faculdade de opção, dada 

pela emenda aos estabelecimentos 
particulares. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1961. - Menezes Pimentel. 

EMENDA 

N. 0 118 

Ao art. 14 
Onde se lê: 
"reconhecer e inspecionar" ... 
Leia-se: 
"reconhecer, orientar e inspecio

nar" ... 

Justificação 

A inspeção está boje, de acôrdo 
com os principias da moderna pe
dagogia, intimamente vinculada à 
função de orientar. 

S. S., em 16-6-61 - Jarbas Ma. 
ranhão. 

EMENDA 

N. 0 119 

1. o - Adic'ionar um parágrafo ao 
art. 14 nos seguintes têrmos; 

Parágrafo único - Os estabeleci· 
mentos de ensino médio, mantidos 
pelo sistema de iniciativa partlcu. 
lar, poderão funcionar sob inspeção 
federal se assim o preferirem .. 

2. o - Substituir o art. 16 pelo 
que Se segue: 

Art. 16- :a: da competência dos 
Estados e do Distrito Federal au
torizar o funcionamento dos estabe. 
belecimentos de ensino primário e 
o das instituições de ensino médio 
não pertencentes à. União ou por 
ela não inspecionados. 

§ 1.0 - A competência a que se 
refere o presente artigo envolve, 
ainda, o encargo de reconhecer e 
inspeclonar. 

§ 2. o - São condições para o re
conhecimento: 

a) Idoneidade moral e profissio· 
na! do dlretor e do corpo docente; 

b) instalações satisfatórias; 
C') escrituração escolar e arquivo 

que assegurem a verificação da. 
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identidade de cada aluno, e da re
gularidade e autenticidade de sua 
vida escolar; 

d) observância dos demais precei
tos desta. lei. 

§ 3. o - A inspeção dos estabcJe. 
cimentos particulares se limitará 
a assegurar o cumprimento das 
exigências legais e a eficiência do 
ensino .. 

§ 4. o - As normas para obser
vâncta do artigo 16 e pa.rágrafos 
serão fixadas pelo Conselho Esta
dual de Educação ou pelo Conselho 
Federal conforme o caso. 

3.o - Substituir o art. 111 pelo 
que se transcreve: 

Art. 111 - Os estabelecimentos 
particulares de ensino médio, a 
partir da da.ta da vigência desta 
lei, terão direito de opção entre 
os sistema.s de ensino federal e es
tadual, para fins de reconhecimen
to e fiscalização. 

Justificativa 

Há, em nosso Pais, ao lado dos 
sistema-s federai e estaduais· de en
sino, um conjunto de mUhares de 
esta beleC'imentos escolares manti
dos pela iniciativa particular. Di
tas instituições revclam.se muito 
numerosas, sobretudo, no âmbito do 
ensino de segundo grau ou secun
dário, em que constituem absoluta 
maioria. <mais de 70% nas escolas 
eXistentes) . 

Desenvolveu-s.e essa rêde de esco
las secundárias e comerciais sob 
o influxo do benéfico regime do 
reconhecimento federal de cursos. 
A êle deve-se a unidade diret!va 
e critérios que têm atuado na for• 
mação cultural de nossa juventude, 
ga-rantindo e reforçando até mesmo 
a consciência nacional. 

Dêsse modo, existem cêrca de 
3. 000 instituições de ensino (das 
4.000 de grau médio em funcio
namento), gozando da regalia de 
reconhecimento federal de cursos e 
assistidas pelo Mlnlstério da Edu
cação e Cultura. Multas delas, se
não a maioria, desfrutam, inclusi-

ve do privilégio de uma inspeção 
permanente concedida por decreto 
ou portaria federais. Em outras, 
graças à idoneidade técnica verifi
cada, há o nôvo regime da auto
inspeção, em que o próprio Dlretor 
é investido pela União no encargo 
de substituir o inspetor federal em 
sua ausência. 

Do ponto de vista pedagógico, a 
unidade de diretivas e curriculos, 
com adequada flexlbllidade, tem si
do garantia sólida na preparação 
da juventude brasileira de que pro
cederá a ellte cultural do Pais. 

o pJ:óprio Projeto de Dlretrlzes, 
em seu artigo 111, reconhece o 
que alegamos, admitindo a transi
toriedade, por 5 anos, dêsse regime 
de inspeção e reconhecimento fe
derais. 

Dai a nossa proposta, contida 
num adendo ao artigo 14, na emen
da substitutiva do artigo 18 e na 
ligeira alteração sugerida para o 
art. 111; 
. Ditas indicações não invalidam 

nem mutilam o projeto em sua An
sia de inovar melhorando e de per
mitir o máximo de flexibllldade 
ao conjunto escolar braslieiro. 

Pelo projeto, associado ao que 
propomos, teremos no âmbito do 
ensino de segundo grau: 

1. o - os vinte e um conjuntos 
de cursos grupados nos vários siste
ma-s estaduais de ensino e no do 
Distrito Federal; 

2. o - o cgnjunto de C'Ursos do 
sistema Federal de ensino a que se 
ajustam os es.tabelec!mentos parti
culares que o preferirem, no âmbi. 
to do ensino médio; 

3. o - no âmbito de cada Esta. 
do e no do Distrito Federal, as 
instituições particulares de ensino 
que assim o desejarem enquadrar. 
se-ão ao respectivo sistema. 

outro aspecto importantfsslmo 
das emendas que apresentamos é o 
que resulta do conhecimento efe
·uvo de um quadro doloroso no se
tor Ol(çamentárlo das várias unida
des federadas, no de suas carências 
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no plano educ~tivo c no das defi
ciências de pessoal técnico que ve· 
nha a responsabilizar-se, em cada 
Es:tado, pela orientação, reconheci
mento e inspeção de tôdas as es· 
colas secundárias em funcionalllJ!n· 
to no respectivo território. 

As mais tllistes carências são as 
verificadas no âmbito do ensino 
primário - .constitucionalmente 
gratuito e obrigatório - e onde, 
em cada exercido mais de 4 mi
lhõe:t de crianças de 7 a 11 anos li· 
cam sem eacol48. Lamentável é que 
Isto ocorra, inclusive no Distrito Fe· 
dera! (com mais de 100.000 crian-

Regiões 

Região Norte ................. . 
Região Nordeste ............... . 
Região Leste ................... . 
Re:glão Sul ..................... . 
Região Centro-Oeste ............ . 

ças sem escolas anualmente) e em 
São Paulo !em que quase 200.000 
meninos e meninas até 1958 vi. 
nham, também, lutando sem esco
las). No mesmo setor, segundo da· 
dos do Serviço de Estatistica da 
Educação e Cultura, comprova-se, 
em 1956 (ano da última estatistlca 
precisa) uma tremenda evasão na 
escola primária entre a 1.6 e 4.a 
séries, evasão que em parte se deve 
às deflciêncla·s dos sistemas esta
duais de ensino prlmáiiio. A titUlo, 
apenas, exempllflcatlvo, transcre. 
vemos a distribuição da matricula 
entre as aludidas séries nas várias 
regiões, no ano já citado. 

1.8 série 

67,8% 
72,9% 
57,3% 
47,1% 
64,6% 

4.6 série 

5,2% 
4,4% 
7,7% 

11,2% 
8,4% 

Da publicação: "Alguns Aspectos fica·se que é Insignificante a per· 
da População da Escola Primária" contagem de alunos que chegam, 
. ! ano de 1956), são as referências em tempo normal, à 3. a série" 
que se seguem: (Pág .. 11) . 

1) "através do ·seguimento da 2) "na última turma acima re-
matricula efetlva na 1.a, 2.6 e 3.a ferida (1953-56), a situação era 
séries de seis. turmas completas a seguinte, em relação a nove Es. 
1948-51; 1949-52; 1950-53; 1951 tados, relativamente à eva·são esco. 
-54; 1952-55; e 1953-56) veri· lar: 

MATRíCULA REAL 

Evasio en. 
Estados 1.6 série 3. 8 série tre a 1.11 e 

3.11 séries 

Ceará •••• o •• o • o o •••• o •• o ••••••• 129.410 13.789 50,1% 
Pernambuco ••••••• o •• o o •••••••• 147.043 20.557 54,0% 
Alagoas • o •••••••• o ••••••••••• o • 47.446 5.611 29,3% 
Bahia ••••••••••••••• o •••••••••• 153.202 29.598 23,4% 
Minas Gerais •••••••••••• o ••• o • 391.540 118 .. 780 I 22,8% 
São Paulo O o O O O O O O O O O o O o O O o o 0 0 O 0 392.772 195.628 13,1% 
Santa Catarina. ................. 109.124 31.594 20,9% 
Rio Grande do Sul •••• o •• o • o ••• 220.095 78.990 21,6o/o 
Mato Grosso ................... 37.436 5.556 40,5% 
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(Pág. 11) 

3) "em alguns Estados chega a 
ser bastante elevado o número de 
a.Iunos que abandonam a escola na 
fase inicial, ou seja, entre a l. a 
e a 2.a séries primárias, atingindo 
até 47,5 e 43,8~ ... 

(Pág. 12) 

As citações rapldisslmas apresen
tadas nesta justificativa compro
vam as tremendas carências nos 
sistemas estaduais de ensino _pri. 
márlo agravadas pela dlficilima si
tuação orçamentária que todos os 
Estados, de modo crônlco, vêm en
frentando. 

Ora, se tais Estados não podem 
sequer garantir o mínimo de 4 anos 
de escola pri.mária; a .9uas crianças 
de 7 a 11 anos - não nos parece 
justo transferir-lhes, ex-abrupto, 
todos os encai:gOs referentes ao 
ensino médio - inclusive o de 
reconhecer, orientar e fiscalizar o 
ponderável conjunto de escolas, co
légios e ginásios até agora. sob a 
orientação federal. 

No caso, como alguém já o de
clarou, a medida é tipicamente um 
presente de grego, da União, rica 
e forte, às débeis economias dos 
Estados lf do próprio Distrito Fede
ral. 

Outra grande dificuldade, percep. 
tive! na absoluta maioria dos Es
tados que ll!áo receber o encar
go de "reconhecer, inspeclonar" e 
orientar os estabelecimentos de en
sino secundário e comercial, no 
momento sob a responsabUidade 
da União - é o das dettcilncfas 
de pessoal técnico, devidamente 
habllltad.o e em condições de re
ceber dita prebenda. 

ObserVEl·Se, a respeito e Inicial
mente, que são em número es
cassissimo no Pais os verdadeiros 
técnicos e especialist~ no ensino 
de segundo grau. O pll6prlo Govêr
no Federal - desde 1931 quando 
desenvolveu o regime de reconhe
cimento de cursos - lutou, du-

rante muitos anos com dificuldade 
para conseguir pessoal à altura 
para as suas "campanhas de aper. 
felçoamento e expansão" do en
sino secundário e comercial. 

Por Isso, seus inspetores duran. 
te muito tempo e11am os meros 
fiscais, buroc:rátlcos de arquivos, 
relatórios e certidões - enquan
to o ensino - a parte essencial, 
portanto, permaneceu descurada ou 
em posição secundária. Com ·gran. 
des esforços - e há coisa. de uns 
6 anos - é que a União por melo 
da CADES e da CAEC - e com 
um "pugilo" de educadores quali
ficados pôde cuidar, a sério, do 
aprimoramento do ensino médio. 

Ora, se a União, com todo o seu 
poderio e longa experiência no as. 
sunto, dispõe de um número es
casso de verdadeiros especialistas 
em enttino médio - e por isso al
tamente remunerados - como se 
iria improvisar ou selec!onar em 
tantas Unidades Federadas ao 
mesmo tempo novos grupos de téc. 
'l!licos na educação do segundo grau 
em número suficiente para cuidar 
dos: ••estabelecimentos paitlcula
res de ensino médio" nelas em 
funcionamento? 

Outro ângulo das emendas que 
apresentamos delineia-se na obser. 
vação de que não haverá nenhuma 
Inconveniência da simultaneidade 
do ensino médio, da inspeção fe
deral para alguns estabelecimentos 
particulares e na lnsp~ão estadual 
para outros que assim os quises
sem .. Com Isso, terlamos: 

1. 0 - maior riqueza nos pla
nos de cursos - seja no regime 
Federal seja nos Estaduais; 

2. o - verdadeira emulação -
em beneficio do educando - en
tre os dois sistemas desde que ca
da qual iria esforçar-se Por set'
vi-lo melhor. 

No que tange às escolas oficiais 
dos Estados, em grau ·secundário, 
estariam elas, como no projeto, 
incorporadas no respe.ctlvo "s.iste
ma" e livres da lnspeção federal. 
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Um aspecto final e relevante, na 
presente justificativa às emendas 
que ·sugerimos, é o de se reconhe
cer, ao lado dos sistemas da União 
e dos Estados, a existência, de ta
to e de direito, do sistema escolar de 
Iniciativa privada" - aliás o mais 
an.tigo do Pais, e de se respeitar 
os seus direitos que datam das 
primeiras escolas dos jesuitas na 
Bahia e em S.ão Paulo. 

o projeto curiosamente no ar
tig0 107, já admite outros siste. 
mas (os do SENAI e SENA.C) como 
"sistemas". Muito mais justo é re· 
conhecer o "sistema de iniciativa 
particular" na educação - admi
tindo-lhe o direito de optar pelo 
reconhecimento federal no ensi
no médio ou pelo estadual - an
tes de coagi-lo a transferir-se ur
be et orbi para a alçada dos Es· 
tados quando até agora gozavam 
de regalia do "reconhecimento fe. 
dera!" de cursos e diplomas. 

Essas, algumas palavras para 
justificar as emendas que conside. 

. ramos es.sencials ao aprimoramen· 
to do que virá a ser, para o 
Pais, a sua Lei de Diretrizes e 
Bases da Ed.ucação. 

Sala das Ses·sões, em 16 de ju. 
nho de 1961. - Guido Mondim. 

EMENDA 

N.O 120 

Ao art. 16 dê-se a seguinte re. 
dação: 

"Art. 16 - l!l da competência do 
Estado e do Distrito Federai auto. 
rizar o funcionamento dos estabe
lecimentos de ensino primário não 
pertencentes à União, bem como 
reconhecê-los e inspecioná·Ios .. Igual 
atribuição lhes compete em relação 
aos estabelecimentos particulares 
de ensino médio que preferirem o 
regime de cursos do sistema esta
dual de ensino. 

JU8tijieaçáo 

Esta emenda tem por finalidade 
estabelecer harmonia com a apre. 

sentada ao art. 13 do projeto, dan
do aos estabelecimentos particula.
res de ensino médio, o direito de 
opção pelo, regime de cursos do sls. 
tema federal de ensino. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1961. - Menezes Pimentel. 

EMENIJA 

N.o 121 

Ao art. 16. 
Substitua-se pelo seguinte: 
"Art. 16 - l!l da competência dos 

Estados e do Distrito Federal esta
belecer as condições de reconheci· 
mento das escola.s primárias e 
médias, assim como orientá-las e 
inspecioná-Ias, salvo se se tratar de 
estabe!OO!mentos mantidos pela 
União. 

Parágrafo úniC'o. O reconheci
mento das escolas de grau médio 
pelos governos dos Estados, do Dls· 
trito Federal e dos Territórios se' 
rá comunicado ao Ministério da 
Educação e nêle registrado para 
o efeito da validade dos cert1fica· 
dos e dos diplomas que expedis· 
sem. 

JU8tijicaçáo 

Não nos parece aconselhável ou· 
torgar aos Estados e ao Distrito Fe· 
dera! a competência para autorizar 
o funcionamento dos estabeleci
mentos de ensino não pertencen• 
tes à União. 

Ao lado da atribuição de reco
nhecer e inspecionar as escolas, 
melhor se deverá dizer que aos 
Estooos e ao Distrito Federal com. 
pete apenas estabelecer as condi
ções de reconhecimento das esco. 
Ias não. mantidas pela União-

Sala· das Sessões, em 16 de ju. 
nho de 1961. - Jarbas Maranhão· 

EMENDA 

N. 0 122 

Ao art. 16, § 1. o acrescente-se o 
seguinte item: 
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"e) garantia de remuneração 
condigna aos professôres e de es
tabilidade enquanto bem servi
rem". 

A medida consubstanciada na 
emenda encerr.a uma. condição im
periosa para que seja concedido o 
reconhecimento a qualquer esta
belecimento que pretenda integrar 
o sistema de ensino no P!!>iS· A 
exigência da remuneração condig· 
na ao corpo docente é principio 
elementar, já reclamado em várias 
disposições legais que regulam a 
matéria. 

Sala das Ses,sões, em 16 de ju· 
nho de 1961. - Jarbas Maranhão. 

EIIIIENDA 

N. 0 123 

Ao § 2.o do art. 16. 
Substitua-se pelo seguinte. 
Art. 16. 
§ 2. 0 A inspeçã0 dos estabeleci

mentos particulares !lmltar-se-á a 
assegurar o cumprimento das exi. 
gências legll>is e às s,tividades de 
orientação pedagógica. 

Justificação 

O texto constante do projeto, sô
bre conter claro solecismo, confere 
à função lnspeclonadora dos es. 
tabeleclmentos particulaxes atri· 
bulções não condiZentes com as 
reais exigências pedagógicas, qual 
seja a de exercer atlvidades orien· 
tador~. 

Sala das Sessões, em 16 de ju. 
nbo de 1961. - Jarbas Maranhão. 

Eli!ENDA 

N.O 124 

Substitua.-se o art. 17, pelo se
guinte: 

Art. 17. A instituição e o re. 
conhecimento de escolas de grau 
primário e médio pelos Estados, 
pelo ·Distrito Federal e pelos Ter
ritórios serão comunicados ao Mi· 
nistério da Educação e CUltura pa. 

ra fins de registro e valldll>de dos 
certificados ou ·diplomas que ex. 
pedirem. 

Justificação 

A emenda, não só objetlva. ln· 
clulr para os fins estabelecidos na 
lei, as Escolas dos Territórios, que 
o projeto deixou de mencionai', co· 
mo também determin~~>r o fim da 
validade dos certificados e diplomas 
expedidos pelas escolas de grau 
médio para. efeito de seu reconhe· 
cimento. 

Sala das Sessões, em 16 de lu· 
nho de 1961 .. - Jarbas Maranhlto. 

EIIIIENDA 

N. 0 125 

Ao Art. 18. 
. ... acrescente-se depois das ex

pressões: 
. ... "ao aluno reprovado", o se· 

gulnte: 
lnjustlflcadamente ... 

Justificação 

O advérbio injustiflcadamente 
acrescentado ao complemento no. 
minp,l "ao aluno reprovado" é de 
tôda. conveniência. 

Efetlvamente, se a medida. pre. 
conlzada. no artigo 18, Impõe-se pe. 
lo seu conteúdo morallzador, não 
é menos verdade que a ela, se deva 
aditar um preceito restritivo que 
a permita. colimar plenamente seus 
objetlvos.. · 

S. S., em 16 de junho de 1981. 
- Jarbas Maranhão. 

EMENDA 

N. 0 126 

Ao artigo 18. 
Redija-se assim: 
"Nos estabelecimentos oficiais de 

ensino médio e superior será re. 
cusada a . matricula gratuita ao 
aluno reprovado mais de uma vez 
na mesma série". 
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Justificação 

A emenda mantém a situação 
atualmente existente nos colégios 
padrões: Pedro II e Instituto de 
Educação do Estado da Guanaba· 
ra. o aluno que fôr reprovado, nu· 
ma mesma série, mais de uma vez, 
será desligado. Quer dizer: o alu· 
no só pode Tepetir uma. série uma 
só vez. 

Agora, desligá-lo porque, repro
vado, por exemplo, na primeira sé
rie volte a sê-lo no curso clássico, 
parece-nos excessivo e desumano. 

S. S., em 16 de junho de 1961. 
- João Villas-bôa8. 

EMENDA 

N. 0 127 

Substitua-se o artigo 18 pelo se
guinte: 

- Nos estabelecimentos oficiais 
de ensino médio e superior será 
recusada mat11icula ao aluno repro
vado mais de uma vez em qualquer 
série ou conjunto de disciplinas, 
quando a reprovação seja reconhe
cidamente Injustificada. 

Justificação 

A emenda objetiva atender os 
casos de exceção, quebrando ao 
rigor da lei no sentido de atender 
a causas justificadas de doença que 
obriguem o aluno a ausentar-se das 
aulas. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. - Lobão da Silveira. 

EMENDA 

N.O 128 

Ao art. 18 dê-se a seguinte reda
ção: 

"Art. 18- Nos estabelecimentos 
oficiais de ensino médio e superior 
será recusada a matricula g7'atulta 
ao aluno mais de uma vez repro
vado ou que, injustlficadamente, 
não comparei)a aos exames em 
qualquer série ou conjunto de dis· 
cipllnas". 

Justificação 

A lei tem de ser objetiva e pro
curar quanto possivel abranger o 
maior número de fa-tos, não se 
omitindo sem razão. Assinalam os 
educadores que, sobretudo nos gran
des centros populacionais, onde o 
estudante tem maior assistência do 
Estado, maiores são os quantitati
vos de alunos repetentes que, sem 
justificativa, não se submetem aos 
exames, sponta propria, do que o 
dos repetentes por reprovação. 
Aquêles usam a cllil1te1ra de estu
dante tão sõmente para terem o 
direito às reduções nas passagens, 
nos cinemas, nos restaurantes, 
menosprezando o curriculo escolar, 
pelo que cultivam a repetição dos 
anos letlvos. São, pois, mais pre. 
judiciais do que os reprovados por 
nervosismo ou Infortúnios diver
sos. 

Sala das Sessões, em 16 de ju. 
nho de 1961. - Heribaldo Vieira. 

EMENDA 

N.O 129 

Ao artigo 19: 

Suprima-se o artigo. 

Justificação 

O artigo tem o mesmo objetlvo 
do artigo 5. o. Quer se pôr em 
Igualdade de condições estabeleci· 
mentos que não podem e nem de
vem ser colocados em igualdade. 
Sejamos f~cos e não fujamos à 
verdade, repetindo que no dia em 
que se tirasse às professôras do 
Instituto de Ensino Normal do Es· 
tado da Guanabara a exclusiVi
dade para o ensino no magistério 
primário daquele Estado, teriamos 
pôsto fim ao melhor sistema de 
ensino primário existente no Pais-

Tanto é assim que, na Assem· 
bléia Constituinte daquele Estado, 
apesar de tôda a pressão de grupos 
finanCeiros poderosos, de certa Im
prensa e de outras organizações 
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privadas, vai permanecendo, em 
matéria. de educação, o sistema 
atualmente vigorante lá: prevalên. 
cia da escola púbUca e manuten
ção de exclusividade das profes
sõra·s formada.s pelas escolas nor
mais oficiais do Estado para in
gresso no magistério primário. 

S. S., em 16 de junho de 1961. 
- João Villasb6a.s. 

EMENDA 

N. o 130 

Ao art. 22, dê-se esta redação: 
"Art. 22 - Será obrigatória a 

prática da educação física nos cur
sos primário e médio e facultativa 
nos cursos superiores". 

Justificação 

Afigura-se-nos não haver razão 
para a limitação da Idade à práti
ca dai educação fislca,, que deve ser 
ministrada obrlgatõriamente em to
dos os graus de ensino primário e 
médio e facultativa nos cursos su
pe~iores. 

Sala das Sessões. em 16 de ju
nho de 1961. - Heribaldo Vieira. 

EMENDA 

N.O 131 

Substitua-se o a·rtlgo 22 pelo se
guinte: 
· -Será obrigatória a prática de 
educação física nos cursos primário 
e médio, até a idade de dezoito 
anos, exceto aos portadores de de
feitos físicos e doenças Que os lm
possibllltem de tal prá tlca. 

Justificação 

A emenda objetiva ampliar o 
texto para excluir os impossibili
tados da prática da educação · fí
sica. 

Sala das Sessões, cm 16 de Ju
nho de 1961. - Lobão da Silveira. 

EMENDA 

N. 0 132 

Ao art. 22 
acrescente-se in fine: 
". . . excetuado nos cursos no

turnos e aos portadores de defeitos 
físlcos .. 

Justificação 

A ressalva proposta pela emen
da, encerrando medida tão justa 
quão humana dispensa qualquer ou
tra justificativa. 

S. S., em 16.6.61- Jarbas Ma
ranhão. 

EMENDA 

N. 0 133 

Ao art. 22, acrescente-sé: 
·Parágrafo único - A Educação 

Fislca será dada com assistência 
do médico do estabelecimento, que 
zelará precipuamente pela saúde 
dos educandos. 

A prática, da Educação Física, 
nos estabelecimentos de ensino tem 
como principal objetivo assegurar 
aos alunos o pleno des.envolvlmen
to das funções orgânicas e a ma
nutenção da saúde. 

Evidentemente, só se pode al
cançar êsse objetlvo, na reallza,ção 
dos exercícios físicos, com a assis
tência dq médico de Educação Fí
sica no estabelecimento, cuja atua-

. ção não se restringe, exclusivamen
te, aos exames médico-biométricos . 
A sua função deve-se da,r multo 
mais valor pois é inegável que 
a saúde dos escolares, dom Ines
timável e insubstituível, está cons
tantemente sob seus cuidados -
é a sua obrigação zelar por ela. 

Estas as razões ponderáveis que 
aconselham não só a conservar a 
obrigatoriedade da assistência mé
dica, atualmente prevista em lei 
para ·a. prática da·s atlvidades fí
sicas e desprezada no projeto, como 
ainda, a re-servar-lhe papel mais 
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Importante, visando a salvaguarda.r 
a saúde da população escolar. 

Sala das Sessões, em 16 de ju. 
nho de 1961. - Guido Mondim. 

EMENDA 

N.0 134 

Ao artigo 22 
Redija-se assim: 
"AJUt. 22 ,..... Será obrigatório o 

ensino de Instrução Moral e Civica 
nos cursos primário e médio· 

Parágrafo único: será igual. 
mente obrigatória a pllátJ.ca de 
educação fisica, nos referidos cur. 
sos, a,té a idade de 18 anos. 

Justifica.Ção 

Já se ensinou, nos cursos gina
siais, a cadeira de Instrução Mo· 
ral e Civlca. Trata-se de uma dis
ciplina que a nosso ver, deve "Ser 
ministrada, de maneira simples 
até à mais complexa, desde o curso 
primário até os ginasial e médio, 
pois serve para ajudar a formar 
na mocidade uma melhor cons.
ciêncla cívica .. 

S. S., em 16.6.61. a) João Vil. 
lasbóas. 

EMENDA 

N .0 135 

Ao art. 22, acrescente· se: 
"Parágrafo único - A Educação 

Física será dada com assistência 
médica do estabelecimento, que ze
lará precipuamente pela saúde dos 
educa>ndos". 

JustificaMo 

A prática da Educação Física, 
nos estabelecimentos de, ensino, 
tem como prin-cipal objetivo asse- · 
gurar aos alunos o pleno desenvol
vimento das funções orgânicas e 
a manutenção da saúde. 

Evidentemente, só se pode al
cançar êsse objetivo, na realização 
dos exerciclos físicos, com a a·s· 
sistêncla do médico de Educação 

Física, no estabelecimento, cuja 
atuaçã0 não se restringe, e~clusi
vamente aos exames médico-bio
métricos. A sua função deve-se 
dar multo valor, pois é Inegável 
que a saúde dos escolares, dom 
Inestimável e lnsubstltuivel, está 
constantemente s.ob seus cuidados. 
- é sua obrigação zelar ·por ela· 

Estas as razões ponderáveis que 
aconselham não só a conservar a 
obrigatoriedade da assl·stência mé
dica, atualmente prevista. em lei 
para a prática das atividades fi· 
sicas e desprezada no projeto, co
mo ainda, a. reservar-lhe papel 
mais Importante, visando a salva. 
guardar a saúde da população es
colar. 

Sajl'a das Sessões, em 16-6·\&1. 
- Jefferson de Aguiar. 

EMENDA 

N. 0 136 

Ao art. 22, acrescente-se: 
Parágrafo único - A Educação 

Física será dada com assistência 
do médico do estabelecimento, que 
zelará precipuamente pela saúde 
dos alunos. 

JustificaÇão 

A prática da Educação Fisica, 
nos estabelecimentos de ensino, 
tem como principal objetlvo as
segurar aos alunos o pleno desen
volvimento das funções orgànlca,s 
e a manutenção da saúde. 

Evidentemente, só se pode alcan
çar êsse objetlvo na reaJ.ização 
dos exerciclos fisicos, com a assis
tência do médico de Educação Fi
slca, no estabelecimento, cuja atua
ção não se restringe, exclusiva. 
mente, aos exames médico.blomé. 
trlcos. A sua função deve-se dar 
multo mais valor, pois é Inegável 
que a saúde dos escolares, dom 
inestimável e 'lnsubstltuivel, está 
constantemente sob seus cuidados 
- é sua obrigação zelar por ela. 

Estas as razões ponderáveis que 
aconselham não só a conservar a 
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obrigatoriedade da assistên·cia mé. 
dica atualmente prevista em lei 
para a prática das atlvidades fi· 
sicas e desprezada no projeto, co. 
mo ainda a reservar-lhe papel 
ma·is importante, visando a sal
vaguardar a saúde da população 
escolar. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1961. - Menezes Pimentez. 

EMENDA 

N .o 137 

Ao artigo 24 
Redija-se assim: 
"Art. 24 - As emprêsas que te

nham a seu serviço mais de, no 
mínimo, vinte menores de sete 
a-nos, serão obrigadas a manter, 
gratuitamente, para êstes, institui
ções de educação pré-primária. 

Parágrafo único - Os Podêres 
Públicos cooperarão na organiza
çã0 e manutenção dessas institui
ções. 

JustificaÇão 

A emenda disciplina melhor o 
assunto, a0 estabelecer um míni
mo de vinte menores, para efeito 
de obrigar·se a emprêsa a manter 
o en·sino pré-primário-

S. S., em 16. 6.61. - a) João 
Villasbôas. 

EMENDA. 

N .0 138 

Ao art. 25 
Substitua.se pelo seguinte: 
o ensino primário tem por fim: 
a) !nlclar o educando em téc. 

nicas e artes aplicadas, adequadas 
a0 meio e à sua idade mental que 
o poss!bll1te a ganha-r a vida em 
profissões corre'Spondentes a êste 
nível de ensino; 

b) promover o desenvolvimento 
da .Jinguagem oral e escrita; 

c) o treinamento e desenvolvi
mento da mente; 

d) criar· condições de equilibra
da formação e desenVIolvimento 
da persona-lidade; 

c) Incutir o exercício das virtu
des morais e cívicas; 

f) infundir conhecimentos práti
cos de 'Saúde e higiene; 

g) promover a integração da 
criança no melo físico e social; 

h) elevar o nível dos conheci
mentos úteis à vida na família e à 
iniciação no trabalho; 

i) proporcionar a ini.ciação cul· 
tural que conduza ao conheclmen. 
to da vida nacional dentro do es
pírito da fraternidade humana. 

JustificaÇão 

Se numa lei orgânica de ensino 
faz-se necessária a determinação 
dos fins a que êle se destina, "a 
fortior!" numa lei que visa a tra
çar as diretrizes da educação na
cional e seus fundamentos doutri
nários. Se o projeto com multa 
propriedade, esta.beleleceu como 
devia os fins da educação em 
geral e em seus diversos graus e 
ramos, deve também de maneira 
completa, obedecidas as normas 
pedagóglca'S, determina-r tôdas as 
fina!ldades que têm em mira cada 
um dos ramos do ensino. Ora, os 
fins previstos no texto do projeto, 
longe estão de abranger as fun
damentais f!nal!dades a. que se 
propõe atingir o ensino primário. 

S. s., em 16.6.61. - Jarbas 
Maranhão. 

EMENDA 

N,O 139 

Ao art 27 
Depois das expressões "classes 

especiais". 
acrescente-se o seguinte: 
. . . "ou cursos supletivos" 

JustificaÇão 

As expressões acrescentadas ob
jetivam proporcionar maiores fa-
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ci!ldadcs aos maiores de sete anos 
que .careçam de ensino primário. 

S. S.,. em 16.6.61. - Jarbas 
f.1ara1t1Láo. 

BMENDA 

N.O 140 

Ao art. 30 dé·se esta redação: 
"Art. 30. Será Mastado, sem 

remuneração; do cargo ou função 
pública, ou de emprêgo em autar. 
quia, sociedade de eeonomla mls· 
ta, ou emprêsa concessionária rlt! 
se~vic;o público, o pai de familla 
que deixar de anualmente exibir 
onde trabalha, prova de matricula 
de seus filhos em Idade escolar, 
salvo caso de Isenção estabelecido 
na lei de ensino. 

Justificação 

A redação do projeto é imperfei
ta, pois torna inexeqüivel, a capi
tts diminutis que s.ofrerá o pai de 
famma que não cumpre o disposto 
no art. 2 do projeto. A nossa su· 
gestão visa a melhorar o texto 
dando-lhe vitalidade. 

Sala das ·sessões, em 16 de ju
nho de 1961. - Hertbaldo Vieira. 

FJ1'4ENDA 

N. 0 141 

No parágrafo único do art. 30 
suprima-se a letra a. 

Justificação 

Se o ensino é obrigatório; se ao 
Poder Púb!leo cumpre ministrar 
o ensino em todos os graus; se 
para tanto cada Municipio fará 
anualmente a chamada da . popu
lação escolar de sete anos de ida· 
de, para matricula gratuita na es· 
cola primária, como o estado com. 
provado de pobreza dos pais res· 
ponsávcis poderá isentá-los do de. 
ver de matricular os seus filhos 
em estabelecimento de ensino? 

Sala das Sessões, em 6 de junho 
de 1961. - Heribaldo Vietra. 

EMENDA 

N.0 142 

Substitua-se o art. 33 pelo ·se· 
guinte: 

"Art. 33. A educação de grau mé. 
dio, em prosseguimento à minis· 
trad.a na escola primária, destina. 
se: 

a) a formar a personalidade in
tegral da adolescente; 

b) firmar e aprimorar a consci
ência patriótica. e a consciência hu· 
manistica do adolescente; 

r!) dar preparação intelectual e 
tanto quanta possivel cientifica e 
técnica e profissional que habJii· 
tem o adolescente aos estudos 
mais elevadas de formação espe. 
cial e às múltiplas e div.erslfica· 
das tarefas da saciedade, de acOr
do com a capacidade e as aptidões 
de cada um. 

Ju.:stificação 

Tal como ocorreu -com relação 
ao ensino primário, o projeto se 
apresenta bastante lacunoso refe. 
rentementc aos fins da educação 
de grau médio. 

Uma lei de bases c dlretrlzes da 
educação está a exigir a dlscrinú
nação tanto quanto passivei com· 
pleta das diversas finalidades de 
cada grau de ensino. 

Os fins salientados na emenda 
são essenciais ao ensino médio e 
não podem, por isso, deixar de fi. 
gurar numa lei de bases da edu
cação. 

Sala da·s Ses·sões, em 16 de · ju
nho de 1981. - Jarbas Maranhão. 

BMENDA 

N. 0 143 

Ao inciso I, . letra A do al'tlgo 
38, dê-se a seguinte redação; 

- duzentos .e dez dias de tra
balho escolar efetivo, In-cluindo o 
tempo reservado,· a provas e exa.. 
mes. 
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Justificação 

Pequeno o espaço de tempo de 
trabalho escolar efet!vo como cons
ta do projeto. Cento e oitenta dias 
como está previsto, correspondem 
a melo ano. A nosso ver é verda
deiramente ridiculo êsse espaço de 
tempo. Os nossos estabelecimen
tos de ensino vivem quase em fé. 
rias permanentes. Os professO
res nunca têm o tempo necessário 
para concluir os programas de en
sino. Essa uma das causas das nos
sas deficiências no ensino da nossa 
juventude. O tempo de trabalho 
escolar previsto na emenda é me
nos de dois terços do ano comum. 
Nada mais justo a nosso ver. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. - Lobão da Silveira. 

EMENDA 

N.O 144 

Ao art. 38, inciso VI, dê-se esta 
redação: 

"VI - freqüência obrigatória, nó 
podendo prestar exame final, em 
primeira época, o aluno que houver 
comparecido, no minimo a 75% das 
aulas e exercícios físicos minis
trados". 

A emenda visa a prestigiar a 
educação fisica, que possib11ita o 
desenvolvimento das funoões or
gânicas e ·a conservação da saú
de. Mens sana in corpore sana. Prc. 
conizar singelamente a educação 
fisica no currículo escolar, como 
uma simples faculdade ad libitum 
do aluno, é não se lhe reconhecer o 
valor preponderante. A prepara
ção física do estudante vale como 
a preparação do solo com o admi
niculo do fertilizante, em campo 
sáf111ro, onde se quer plantar a 
semente do ensino. Deve.se, pois, 
exigir e não facultar, obrigar a 
educação física, como qualquer ou-
tra. disciplina. . . 

Sala das Sessões, em 16 de ju
nho de 1961. - Heribaldo Vieira. 

JiJMENDA 

N. 0 145 

Ao art. 38, acrescente,se: 
VII - Aprovação do aluno em 

Edueação Física, julgada pela sua 
freqüência e aproveitamento, para 
promoção à série imediata ou con
clusão de curso. 

ou 
Adite-se, ao final do inciso VI 

do mesmo artigo, o seguinte: 
. . . nas disciplinas c a 75% das 

aulas e exercícios ministrados nas 
práticas educativas. 

Justificação 

Pelo sistema de promoção vi
gente no ensino seC'Undárlo o alu
no que tiver faltado a 25% ou mais 
das aulas de Edu-cação Física, reu. 
llza<las durante o ano letivo, é Im
pedido de prestar provas orais de 
tôdas as disciplinas, em dezembro. 
Faculta-se-lhe, entretanto, subme
ter-se a elas em época especial, 
no mês de fevereiro, e ainda em 
uma segunda época. no caso de 
não ter obtido aprovação na ante. 
rior. 

tsse critério, que não uti!lza os 
próprios recursos da Edu-cação Fí
sica para punir os que fogem à 
prática de suas a tlvidades, criou 
uma atmosfera de ojeriza, de aver
são à Educação Fis.lca pOr! parte 
dos alunos, dos diretores e dos 
pro!essôres. :S:sses. últimos que, cer
tamente cumpriram seu dever, são 
obrigados a voltar. ao educan
dário no período de férias para 
submeter os alunos ao exame da 
matéria que ensinam, para cujo 
impedimento de reallz~-Io. no fim 
do ano letlvo, êles nao concorre
ram. 

Con-siderando-se a evolução a que 
chegou a Educação Física e o que 
tem mostrado a. experiência dos 
povos mais adiantados, sugere-se 
seja o problema resolvido com 
os próprios recursos da Educação 
Flsica,' desvinculando-a da sanção 
nas disciplinas do currículo. 
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ll:sse processo, além de evitar os 
inconvenientes anteriormente cita
dos, constitui um estímulo para 
os alunos e para os professôres de 
Educação ~isica, interessando os 
primeiros na verificação constante 
da própria. situação e os segundo'S 
na observação permanente dos re
sultados do seu trabalho. Jl: o que 
consubstancia a primeira emenda. 

Não sendo aceita esta sugestão, 
propõe-se, então, seja adotada a 
segunda emenda, que obedece ao 
critério até hoje vigente. 

Sala das Sessões, em 16 de ju
nho de 1961. - Gu!do Mondim. 

EMENDA 

N. 0 146 

Ao art. 38 acrescente-se; 
"VII - Aprovação do aluno em 

Educação Física, julgada pela sua 
freqüência e aproveitamento, para 
promoção à série imediata ou con
clusão de curso''. 

ou 
Adite-se ao final do .inciso VI 

do mesmo ar.tigo, o seguinte: 
".. . nas disciplinas e a 75 o/o 

das aulas e exercícios ministrados 
nas práticas educativas". 

JU$tificação 

Pelo sistema de promoção vigen
te no ensino secundário o aluno 
que tiver faltado a 25% das aulas 
de Educação Física, realizadas du
rante o ano letlvo, é impedido. de 
prestar provas orais de tõdas as 
disciplinas, em dezembro. Faculta' 
se-lhe, entretanto, submeter-se a 
elas em época especial, no mês de 
fevereiro, e ainda em uma segundo 
época, no caso de não ter obtido 
aprovação na anterior. 

Esse critério, que não utiliza os 
próprios recursos da Educação Fí
sica. para punir os Que fogem à 
prática de s.uas atividades, criou 
uma atmosfera de ojeriza, de aver
são à Educação Física por parte 
dos alunos, dos diretorés e dos 

professôl.1es. :tl:stes últimos, que cer
tamente cumpriram seu dever, são 
obrigados a ·Voltar ao educandário 
no período de férias para submeter 
os alunos ao exame da matéria que 
ensinam, para cujo Impedimento 
de realizá-lo, no fim do ano letlvo, 
êles não concorreram. 

Considerando-se a evolução a que 
chegou a Educação Física e o que 
tem mostrado a experiência dos 
povos mais adlanta.dos, sugere-se 
seja o problema resolvido com os 
próprios reC'Ursos da Educação Fí
sica, desvinculando-a da sanção 
na·s disciplinas do currículo. 

:ll:sse processo, além de evitar os 
Inconvenientes anteriormente clta.
dos, constitui um estimulo para 
os alunos e para os pl'IOfessôres de 
Educação !Fislca, interessando os 
primeiros na verificação constante 
da própria situação e os segundos 
na observação permanente dos re
sultados do seu trabalho. 1l: o que 
consubstancia a primeira emenda. 

Não sendo aceita esta sugestão, 
propõe-se, então, seja adotada n. 
segunda emenda, que obedece ao 
·Critério até }laje vigente. 

s. S., em 16-6-61. - Jefferson de 
Aguiar. 

EMENDA 

N. 0 147 

Ao art. 38 acrescente-se; 
.VII - aprovação do. aluno em 

Educação Física, julgada. pela sua 
freqüência e aproveitamento, pa
ra promoção à série Imediata ou 
conclusão de curso, 

'.ou 
. Adite-se, ao final do Inciso VI do 

mesmo artigo, o seguinte:. 
... · nas disciplinas e a 75% das 

a.ulas e exercicios ministrados .nas 
práticas educativas. 

Justificação 

Pelo sistema de promoção vigen
te no ensino· secundária, o aluno 
que tiver faltado a 25% ou mai·s 
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das aulas de Educação Fislca, rea
lizadas durante o ano letlvo, é im
pedido de prestar provas orais de 
tôdas as dlsc.lpllnas, em dezembro. 
Faculta-se·lhe, entretanto, subme
ter·se a elas em época especial, no 
mês de fevereiro, e ainda em uma 
segunda época, no caso de não ter 
obtido aprovação na anterior. 

:&:sse critério, que não utiliza os 
próprios recursos da Educação Fí
sica para punir os que fogem à 
prática de suas atividades, criou 
uma atmosfera de ojeriza, de ave· 
são à Educação Física por par. 
te dos alunos, dos dlretores e dos 
professôres. :ltstes últimos, que cer
tamente cumpriram seu dever, são 
obrigados a voltar ao educandár.lo 
no priodo de férias para subme. 
ter os alunos ao exame da matéria 
que ensinam, para cujo impedimen. 
to de reallzá.lo, no fim do ano 
letlvo, êles não concorreram. 

Conslderando•se a evolução a que 
chegou a Educação Física e o que 
tem mostrado a experiência dos 
povos mais adiantados, sugere-se 
seja o problema resolvido com os 
próprios recursos da Educação Fí
·sica, desvinculando·a da sanção 
nas disciplinas do currículo. 

:&:sse processo, além de evitar os 
Inconvenientes anteriormente cita. 
dos, constitui um estimulo para 
os alunos e para os pllafessôres de 
Educação Física, Interessando os 
primeiros na verificação constante 
da própria situação e os segundos 
na observação permanente dos re. 
·sultados do seu trab~lho. J!: o que 
consubstancia a primeira enienda. 

Não sendo aceita esta sugestão, 
propõe-se então seja adotada a 
segunda emenda, que obedece ao 
critério até hoje vigente. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1961. - Francisco Gallottt. 

EMENDA 

N,O 141t 

Ao artigo 39: 
Redija.se assim o § 2. 0 : 

"Os exames, sempre sob fiscali
zação da autoridade competente, 
serão presta.dos perante comissão 
examinadora, formada de profes
sôres do próprio estabelecimento, se 
êste fôr oficial e, se fôr particu. 
lar, por professôres do próprio es. 
tabeleclmento e na mesma propor
ção, de professôres de estabeleci· 
mentos oficiais, cabendo a um dês· 
tes a presidêncl~ da comissão. 

Justificação 

O que se exige do professor de 
estabelecimento de ensino oficial 
é muito mais que o que se exige do 
de estabelecimento de ensino par
ticular. Além do que, melhor pa· 
go e com outras garantia~. ôbvia· 
mente tem maior independência de 
ação. Esta a verdade e não vamos 
jogar com as exceções. Dai a ra. 
zão da emenda, que visa a morali
zar os exames na·s escolas particu
lares. 

Sa.la das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. - João Villasbôas. 

EMENDA 

N. 0 149 

Ao artigo 41 
Substitua·se pelo seguinte: 
A,rt. 41 - Será permitida a 

transferência de aluno de um cur
so médio para outro ou quando 
proveniente de estabelecimento es
trangeh;o congênere, mediante a 
conveniente adaptação prevista no 
sistema de ensino. 

Justificação 

O projeto que disciplina oportuna. 
mente a transferência de alunos de 
um curso de ensino médio para 
outro, omitiu a transferência de 
alunos de estabelecimentos estran
geiros congêneres. 

Multo mais acertada andou a 
Lei Orgânica do Ensino Secundá. 
rio, ao prever. em seu art. 36, a 
situação dos alunos de grau médio 
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vindos de estabelecimentos estran. 
geiros. 

Uma vez que o projeto disciplina 
a matéria, deve fazê-lo de maneira 
completa, prevendo tôdas as situa
ções possíveis. 

Sala das Sessões, em 16 de ju
nho de 1961. - Jarbas Maranhão· 

.EMENDA 

N. 0 150 

Ao art. 42 
.suprima-se 0 art. 42 

Justificação 

O dispositivo foge flagrantemen
te ao âmbito de uma lei de bases. 

Sala d!}s Sessões, em 16 de ju
nho de 1961. - Jarbas Maranhão. 

EMENDA 

N.0 151 

Ao final do art. 43 acrescente-
se: 

"que deverão ser submetidos à 
aprovação do Conselho Estadual ou 
Federai de Educação a que esteja 
subordinado". 

Justificação 

Deve ter havido um lapso no 
projeto, pois para contrôle lnspe. 
cional do estabelecimento, é indis
pensável que o órgão fiscalizador 
examine e se pronuncie sôbre os 
assuntos versados no artigo, que, 
ou se compadecem com os cânones 
legais, ou não podem ser oficiali-
zados ou reconhecidos. . 

Sala das Sessões, em 16 de ju
nho de 1961. - Heribaldo Vieira· 

EMENDA 

N.0 152 

Ao artigo 46: 
Redija-se assim o § 1.o: 
"1. 0 - Deverão merecer espe

cial a tenção os estudos da histó
ria e da geografia pátrias e o do 

português em seus aspectos Ilngüis· 
tlcos, históricos e literários. 

Justificação 

É justo que se dê especial aten
ção ao estudo do português. Pelos 
mesmos motivos·, porém, deve-se 
igualmente, ter particular cuidado 
no ensino de história do Brasll 
e de geografia pátria, pois é atra
vés dessas di:sciplinas que melhor 
se integra o cidadão no espirita e 
no destino de seu Pais, fazendo 
conhecê-lo em sua·s origens, em 
suas fôrças, em suas possibll1dades. 

Sala das Sessões, em 16 de ju
nho de 1961. - João Villasb6as. 

EMENDA 

N. 0 153 

No art. 49, acrescente-se: 
§ 6. 0 - A prática. da Educação 

Fi'sica nesses cursos tel'á como 
p.'1inclpal objetivo a adaptação do 
aluno à natureza das atlvidades 
curriculares especiais e a sua pre
paração física para o trabalho pro
fissional de que se encarregará fu
turamente-

Justificação 

No capitulo referente ao ensino 
secundário o projeto trata explicl· 
tamente das práticas educativas, 
nas quais se Inclui a Educação Fi
sica, de caráter obrlgatót'lo para 
os cursos primário e médio, con. 
forme preceitua o seu artigo 22. 

_Todavia, ao tratar da organiza. 
çao do ensino técnico (curso in
dustrial, agricola e comercial) to
dos de . ensino médio, não faz alu

. são às práttlcas educativas que sem. 
pre existiram no currículo dêsses 
cursos e tão necessárias pelo seu 
relevante sentido educacional no. 
tadamente a Educação Fisica, rle 
valor inestimável na compen.sação 
e mesmo na correção de atitudes 
viciosas obtidas 'nos trabalhos de 
oficina, do campo e dos escritórios. 
modêlo, que servem de aprendlza. 
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gem para o aluno, além de pl'cpa. 
ráJio fisicamente para as atividades 
profissionais de que futuramente 
se encarregal)á. 

A emenda visa a reparar essa 
omissão prejudicial ao desejável 
aprovenamento e à boa formação 
dos aluneis desses cursos. 

Sala das sessões, em 7 de ju. 
nho de 1961. - G!!ido Mondim. 

li!M!!NDA 

N.O 154 

Ao art .. 49, acrescente-se: 
§ 6.o A prática da Educação 

FíSica nesses cursos terá como 
principal objetivo a adaptação do 
aluno à natureza das atividades 
curriculares especiais e à sua. pre. 
paração fislca para o tl'flbalho pro
fissional de que se encarregará fu. 
turamente. 

Justificação 

No capítulo referente ao ensino 
secundário, o projeto trata explicl· 
tamente das práticas educa.Uva:;, 
nas quais se inclui a. Educação Fi· 
sica, de caráter obrigatório para 
os cursos primário e médio, con· 
forme preceitua o seu artigo 22. 

Todavia, ao tratar da orga.niza. 
ção do ensino técnico (cursos in
dustrial, agrícola e comercial) to. 
dos de ensino médio, não faz alusão 
às práticas educativas que sempre 
exl·stlram no currículo dêsses cur. 
sos e tão necessál'ias pelo seu re· 
levante sentido educa·~ional, nota,. 
damente, a Educação Física, de 
valor inestimável na compensação 
e mesmo na correção de atitudes 
viciosas obtidas nos trabalhos de 
oficina, do campo e dos escritórios. 
modêlo, que servem de aprendlzn.
gem para o aluno, além de pre
pará-lo fisicamente para as atlvi. 
dades profissionais de que futura. 
mente se encarregará. . . 

A emenda vlsa a repa.rar essa 
omissão prejudicial ao desejável 
aproveitamento e à boa formação 
dos alunos dêsses cursos. 

Sala das Sessões, 16 de junho 
de 1961. - Menezes Ptmente/.. 

EMENDA 

N. 0 155 

Ao art. 49, acrescente-se: 
§ 6. 0 -A prática da Educação 

Física nesses cursos terá como prin· 
cipal objetlvo a adaptação do alu· 
no à natureza das ativldades cur. 
riculares especiais e à sua prepara
ção física pa.ra o trabalho profis
sional de que se encarregará fu. 
turamente". 

Justificação 
No capitulo referente ao ensino 

secundário, o projeto trata expllci· 
tamente das práticas. ';!ducativas, 
nas quais se inclui a Educação Fi
sica de caráter obrigatório para 
os cursos primário e médio, con
forme preceitua o seu artigo 22 . 
• Todavia, ao tratar da organiza. 

çao do ensino técnico (cursos In
dustrial, agnicola e comeria!) to
dos de ensino médio. não faz alu. 
são às práticas educativas que sem
pre existiram no curriculo dêsses 
cursos e tão nccess.árlas pelo seu 
relevante sentido educacional, no
tadamente a Educação Física, ile 
valor Inestimável na compensaçã:> 
e mesmo na correção de atitudes 
viciosas obtidas nos trabalhos de 
oficina, do campo e dos escrltór!os
modêlo, que servem de aprendiza. 
gem para o aluno, além de prepa
rá-lo flsicãmente para as atlvidades 
IJ[IoflsslonaJs de que futuramente 
se encarregará. 

A emenda visa a reparar essa 
omissão prejudicial ao desejável 
aproveitamento e à boa fonnação 
dos alunos dêsses cursos. 

Brasllla, 15 de junho de 1961'. -
Jefferson de Aguiar. 

EMENDA 

N. 0 156 

No a.rt. 49, acrescente-se: 
§ 6. o - A prática da Educação 

Fí.sica nesses cursos terá como 
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principal objetivo a adaptação do 
aluno ·à natureza das atividades 
curriculares especiais e a sua pre
para{ião fisica para o trabalho pro
fissional de que se encarregará fu
turamente. 

Jttstijicação 

No capítulo referente ao en·sino 
secundário, o projeto trata expllci
tamente das práticas educativas, 
nas quais se inclui a Educação Fí

.sica, de caráter obrigatório paiJa os 
cursos primário e médio conforme 
preceitua o seu artigo 22. 

Todavia ao tratar da organização 
do ensino técnico (curso industrial, 
agrícola e comercial) todos de en
sino médio, não faz alusão às prá
tiC'Its educativas que sempre exis
tiram no · curr~culo dêsses cursos 
e tão necessárias pelo seu relevan
te sentido educacional, notadamen
te a Educação Física, de valor 
inestimável na compensação e mes
mo na correção de atitudes viciosas 
obtidas nos trabalhos de oficina, no 
campo e dos escritórios·modêlo, 
que ·servem de aprendizagem para 
o aluno, além de prepará-lo fisica· 
mente para as atividades proflssio· 
nais de que futuramente se encarre. 
gará-

A emenda visa a repal'!ar essa 
omlsão prejudicial ao desejável 
aproveitamento e à boa formação 
dos alunos dêsses cursos. 

·Sala das Sessões, 16 de junho de 
1961.·- Francisco Gallotti. 

EMENDA 

N. 0 157 

Ao art. 53, acrescente.se no final 
da alinea a: 

" ... bem como a prática da Edu. 
cação Física, de caráter obrigató-
rio.". · 

e da alinea b 
" ... nos quais serão ministradas 

obr.!gatôriamente, a prática da Edu
cação Fisi·Ca. e a Pedagogia da Edu
cação Fislca. 

Justificação 

Estabelecendo o projeto que a 
prática da Educação Física será 
obrigatória nos cursos primário e 
médio e considerando-se a neeessl
de de dar-se prepanLção convenien
te àqueles que se graduarão nos gi· 
násios e colégios normais, a fim de 
se incumbirem também das atlvl· 
dades da Educação Física e da Re
creação nas escolas primárias im
põem-se essa·s duas emendas inclu
sive para tomar explicita a inclusão 
dessa prática educativa, de valor ln
contestável, no currículo dos cursos 
a que se referem, ressaltando-se, 
sobremodo 0 ensino da Pedagogia 
da Educação Física nos colégios 
normais, com o objetlvo de oferecer 
aos alunos o conhecimento indis
pensável à direção das turma-s nas 
atividades -da Educação Física e da. 
Recreação-

Brasilla, 16 de junho de 1961. -
Jefferson de Aguiar. 

EMENDA 

N,O 1'58 

Ao art. 53, acrescente.se no final 
da alínea a) : 

. . . bem como a prâtf.ca da Edu
cação Flsica, de caráter obrigató
rio. 

e da aUnea b) 
. . . nos quais serão ministradas 

obr.igatàriamente a prática da Edu
cação Física e a Pedagogia da· Edu
cação Física. 

Justificação 

Estabelecendo o projeto que a 
prâtica da Educação Física será 
obrigatória nos cursos primário e 
médio e considerando a necessida
de de dar-se preparação convenien
te àqueles que·se.graduarãa nos gi
násios e colégios normais, a fim 
de se Incumbirem também das ati
vidades da Educação Física e da 
Recreação rias . escolas primárias, 
Impõem-se essas dua.s emenda·s ln-



i j 
I 

i 

I 
I 
I 

j 
.I 

,j 

lj 
I· 
1'1 
li 
I' 
li 
ij 
.~ 
l 

I 
I ,.j 

ij 
, I 

- 5115-

clusive para tornar explícita a in
clusão dessa prática educativa, de 
valor incontestável, no currículo dos 
cursos a que se referem, ressaltan
do-se, sabremodo, o ensino da Pe· 
dagogia da Educação Física, nos co
légios normais, com o objetivo de 
oferecer aos alunos o conhecimen
to indispensável à direção de tur
ma na·s atividades da Edu·cação Fí
sica e da Recreação-

Sala, das Sessões, 16 de junho 
de 1961. - Menezes Pimentel. 

EMENDA 

N .0 159 

Ao art. 53, acrescente.se no final 
da a.linea a): 
... bem como a prática da Edu. 

cação Física, de caráter obrigató
rio· 

E da alínea b) : 

. . . nos quais serão ministradas 
obrigatoriamente a prática da 
Educação Física e a. Pedagogia da 
Educação Física. 

Justificação 

Estabelecendo o projeto que a 
prática da Educação Física será 
obrigatória nos cursos primário 
e médio e considerando a neces
sidade de dar-se p!leparação con
veniente àqueles que se graduarão 
nos ginásios e colégios normais, 
a fim de se incumbirem também 
das atlvidades da Educação Física 
e das recreações nas escolas pri
máirlas, jmpõem-se essas duas 
emendas, inclusive para tornar ex
plicita a Inclusão des·sa prática 
educativa, de valor incontestável, 
no curri·culo dos cursos a que se 
referem, ressaltando-se sobremodo, 
o ensino da Pedagogia da Educação 
Física nos colégios normais, com 
o objetlvo de oferecer aos alunos 
o conhecimento indispensável à 
dlreção de turmas nas atlvldades 
da Educação Física e da Recrea
ção. 

Sala das Sessões, em 16 de ju
nho de 1961. - Guido Mondim-

EMENDA 

N.o 160 

Ao art. 53, acrescente.se no final 
da alínea a) : 

. . . - bem como a prática da 
Educação Fisi·Ca, de caráter obri~ 
gatórlo. 

e da. Mínea b): 
. . . nos quais serão ministra

das obrigatõrlamente a prática da 
Educação Físi·Ca e a Pedagogia da 
Educação Física. 

Justificação 

Estabelecendo o projeto que a 
pràtica. da Educacão Fislca será 
obrigatória nos éursos primário 
e médio e considerando a neces
sidade de dar-se preparação· con
veniente àqueles que Se graduarão 
nos ginásios e colégios normais, a 
fim de se incumbirem também das 
atlvida·des da Educação Física. e 
da Recreação nas escolas primá
rias, impõem~se essas duas emen
das, inclusive :para tornar expli
cita a inclusão dessa prática edu
cativa, de valor incontestável no 
currículo dos cursos a que Se re
fer.em, :ressaltando•se sobremodo, 
o ensino da Pedagogia da Educa
ção Física, nos colégios normais 
com o IObjetivo de oferecer aos 
alunos o conhe·cimento indispensá· 
vel à direção de turmas nas ati
vidades da. Educação Física. e da 
Recreação. 

Sala das Sessões, 16 de junho 
de 1961. - Francisco Gallotti-

EMENDA 

N .0 161 

Ao artigo 58 
Redlj a-se assim : 

Os que se graduaram nos cur
sos referidos nos artigos 53 e 55, 
em estabelecimentos oficiais ou 
particulares reconhecidos; terão 
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igual direito a. ingresso, no magis
tério primário oficial ou particu
lar, ressalvado o que a respeito 
dispuserem as Constituições e leis 
de cada Estado. 

Jnstif'icação 

O artigo tem o mesmo objetivo 
dos artigos s.o c 19, que já emen
damos. Pelas razões já expostas, 
ao fazer aquela·s emendas, recu. 
sarnas, também, o artigo 58, tal 
como está redigi'!lo. As alterações 
que propomos sanam os inconveni. 
entes apontados. 

Sala das Sessões, em 16 de ju. 
nho de 1961. - João Vtllasbôas. 

EMENDA 

N. 0 162 

No art. 59, intercale-se entre as 
palavras "técnicos" e "em cursos", 
estas: 

" e de educação física". 

Just!ficaçoo 

A emenda visa a suprir lacuna 
no texto de dispositivo, evitando 
omissão prejudicial. 

Sala <las Bes·sões, em 16 de junho 
de 1961. - Sen!bdor Heribaldo Vi
eira. 

EMENDA 

N,O 163 

Art. 59 - Dar a seguinte reda
ção: 

"A formação ele professôres pa. 
ra o ensino médio será feita nas 
faculdades de filosofia, ciências e 
letr.as, nas escolas de Educação 
Fisica em ·seu curso superior, e 
a de pr:afessôres de disciplinas es
pecificas de ensino medlo técnico 
em cursos especiais de educação 
técnica", 

Justificação 

Torna.se necessário prever nes
te artigo a formação dos pro· 

fessõres para ministrar, nos estu. 
belccimentos de ensino médio, a 
prática da Educação Fisica, o 
que, de acôrdo com a lel especia-l 
vigente, é feita exc·luslvamente nas 
Escolas de Educação Física oflci
aJ.5 ou reconhecidas, de nível su· 
perior, razão prin~lpal da inclusão 
dêsses institutos educacionais no 
texto do artigo. 

Brasllia, 16 ele junho de 1961. 
- Jefferson de Aguiar. 

EMENDA 

N. 0 164 

Art. 59 - Dar a. seguinte reda
cão· 
· "À formação de professôres pa. 
ra o ensino médio será feita. nas 
faculdades de filosofia, ciências e 
letras, nas escolas de Educação Fi· 
sica em seu curso superior, e a 
de professôres ·de disciplinas espe. 
ciflcas de ensino médio té~nico 
em cursos espe-~iais de educação téc· 
nica". 

Justijicaçfio 

Torna-se necessário prever nes
te artigo a. formação dos profes
sôres para ministrar, nos estabe· 
lecimentos de ensino médio,. a prá· 
tica da Educação Fislca, o que de 
acôrdo com a lei especial vigente, 
é feita exclusivamente na~:~ Esco
las de Educação Flsica oficiais ou 
reconhecidas, de nivel superior, ra
zão principal da inclusão dêsses 
institutos edu·caeionai·s no texto uo 
artigo. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1961. - Francisco Gallotti. 

EMENDA 

N. 0 165 

Art. 59 - Dar a. seguinte reda. 
ção: 

"A formação de professôres para 
o ensino médio será feita nas fa. 
culdades de filosofia, ciências e 
letras, nas escolas de Educação 
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Física em seu curso superior e 
a de professôres de disciplinas PS· 
pecificas de ensino médio técnico 
em cursos especiais de educação 
técnica". 

Justificação 

Torna-se necessário prever nes. 
te artigo a formação dos profes. 
sôres para mini·strar, nos estabe· 
leclmentos de insino médio, a prá
tica da Educação Física, o que 
de a<:ôrdo com a lei especial vi· 
gente, é feita exclusivamente nas 
Escolas de Educação Fislca ofi. 
ciais ou reconhecidas, de nivel su· 
perlor, razão principal da inclusão 
dêsses institutos educacionais no 
texto do artigo. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1961· - MenezeB Pimentel. 

EMENDA 

N. 0 166 

Ao art. 59 - Dar a seguinte re. 
dação: 

"A formação de professôres parlb 
0 ensino médio será feita nas . fa. 
culdades de fllosofia, ciências e 
letras. na·s escolas de Educação Ff. 
slca em seu curso superior e da 
de professôres de disciplinas espe. 
cificas de ensino médio técnico em 
cursos especiais de educação técni
ca'', 

Jttstificação 

Torna-se necessário prever nes
te artigo a formação dos profes. 
sôres para ministrar, nos estabe. 
lecimentos de ensino médio, a prá. 
tlca da Educação Fislca, o que, 
de acõrdo com a lei especial VI· 
gente é feita exclusivamente nas 
Escol~s de Educação Física oflci .. 
ais ou reconhecidas, de nivel ~U· 
pcrior, razão principal da lnclusao 
dêsses Institutos educacionais no 
texto do artigo. 

Sala das Sessões, cm 16 de j li· 
nho de 1961 - Gltido Mondim. 

EMENDA 

N ,o 167 

No art. 60, inter,cale-se entre as 
palavras "oficiais" c "de · ensino" 
estas: 

"e particulares reconhc-~ldos''· 

Justificação 

A nossa. emenda visa o nivela· 
mento do nivel profissional dos cor
pos docentes das escolas oficiais 
e particulares, para que seja pos
sível não se estabelecer distinção 
de direitos, para qualquer fim, en. 
tre estudantes, reallzados em es. 
tabeleclmentos oficiais e os reall. 
zados cm estabelecimentos parti· 
culares reconhecidos, como asse
gura o art. 1.0 do projeto. 

Sala das Sessõe·s, em 16 de ju. 
nho de 1961. - Senador Heribaldo 
Vieira. 

EMENDA 

N,O 168 

Art. 63 - Dar a seguinte reda
ção: 

"~"'as faculdades de filosofia se. 
rá criado, para. a formação de ori
entadores do ensino médio, curso 
especial a que terão acesso os li· 
cenclados em pedagogia, filosofia 
ou ·psicologia, bem como os llcen. 
ciados em Educação Fislca e •Js 
lnspetores federais de ensino, to. 
dos com estágio m!nimo de três 
anos no magistério". 

Justificação 

No último Congresso de Orienta. 
cão Educacional reallzado em Pôr. 
to Alegre ficou deliberado por 
unanimidade, que os Ucenclados 
em Educação Física teriam tam· 
bém acesso ao curso de Formação 
de orientador Educacional, pois do 
ponto de vista técnico-pedagógico 
é o professor que, além dos conheci
mentos de pedagogia e psicologia 
que possui, reúne mais atributos, 
sendo o mais indicado a prestar 
essa orientação, Igualmente com 
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os Ilcenciados por Faculdades de 
Filosofia, considerando que êle 
tem mais cantata com os alunos, 
conhece de perto os seus proble
ma-s, as suas dificuldades, os seus 
complexos e desajustamentos, ob· 
servados através da prática das 
atividades da Educação Física e 
os Desportos. 

Também êle dispõe de maiores 
possibilidades técnicas para rea
lizar o trabalho de 1ormação da 
personalidade dos jovens e o seu 
ajustamento ao meio social, face 
os largos recursos que estão ao 
seu alca.nce, durante a·s suas ati· 
vidades de magistério, e a fôrça 
motivadora. que ·as atividades lú· 
dicaa lhe oferecem. 

Do ponto de vista prático, é 
um elemento que, geralmente, li
da com os alunos de tôdas as sé
ries numa mesma escola, congre
gando-os em atlvidades para êles 
agradáveis e atraentes, como os 
campeonatos internos e externos, 
as excursões, as demonstrações, os 
clubes esportivos, culturais, recrea· 
tivos e sociais,, facilitando uma 
aproxlimação idos :alunos muito 
maior que a obtida pelos demais 
professõ:res, moti:vo pelo qua~ a 
tarefa de orientação educacional 
tornar-se.á mais fácil, mais efici· 
ente e até menos dispendiosa se 
exercida também, pelos professô
res licenciados em Educação Fí
sica, dotados de expel1iência de 
magistério. 

Quanto aos lnspetores federais 
de ensino, cuja 1unçã0 primordial 
é prestar também a orientação 
pedagógica, aconselhável será pro
poroionar•lhes oportunidade pa
ra a.primorar os conhecimentos no 
aludido caso. 

.Sala· das Sessões, 16 de junho 
de 1961- - FranC'IBco Gallotti. 

EMENDA 

N. 0 169 

· No art. 63, substitua-se as pala· 
vras finais "com estágio mínimo 

de três anos de magistério pelas 
seguintes: 

"·bem como os licenciados em 
Educação Física e os inspetores 
de ensino, todos com estágio mi· 
nimo de três <tnos no magistério", 

J ttstittcaçáo 

Esta emenda inspira-se em su
gestão que recebemos do Diretor 
da Divisão de Educação Física do 
Ministério da Educação e Cultu
ra e que a justifica informando 
que no último Congresso de 0:·1-
entação Educacional, reallzaõo em 
Pôrto Alegre, ficou deliberado, por 
Uillanimidade, que os licenciados 
em Educ-ação Física teriam tam
bém acesso ao Curso de Formação 
de Orientador Educacional- Os ins
petores de ensino, aos quais ca
bem, precipua.mente, a orientação 
pedagógica, deve-se dar nova opor
tunidade de aprimorar os seus co
nhecimentos no mencionado curso. 

Sala das Sessões, em 16 de ju. 
nho de 1961,. - Senador Heribaldo 
Vieira. 

EMENDA 

N.O 170 

Art. 63 - Dar a seguinte red!l
ção: 

"Nas faculdades de fllasofia será 
criado, para formação de orienta
dores do ensino médio, curso espe
cial a que terão acesso os licen
ciados em pedagogia, fl!osofia ou 
psicologia, bem como os licencia. 
dos em Educação Física e os ·inspe. 
tores federais de ensino, todos com 
estágio mínimo de três anos no 
magistérío". 

Justificação 

No último Congresso de Orienta
ção Educacional reallzado em Pôr
to Alegne ficou dellberado, por una
nimidade, que os Ilcenclados em 
Educ-ação Física. teriam também 
acesso ao Curso de Formação de 
Orientação · Educacional, pois do 
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ponto de vista técnlco-peda.gógico 
é o professor que, além dos conhe
cimentos de pedagogia e psicologia 
que possui, reúne mais atributos, 
sendo o mais Indicado a prestar 
essa orientação, igualmente com 
os llcenciados por Faculdade de 
Filosofia, considerando que êle 
tem mais conta.to com os alunos, 
conhece de perto os seus proble
mas, as suas dificuldades, os seus 
complexos e desajustamentos, ob
servados através da prática das 
ativldades da Educação Fisica e 
dos Desportos, 

ll'ambém êle dispóe de maiores 
possibilidades técnicas para. rea
Ilzar o trabalho de formação da 
persona!ldade dos jovens e o seu 
ajustamento ao meio soeial, face 
os largos recursos que estão 'l.o 
seu alcance, durante as suas ati
vldades de magistério, e a fôrça 
motivadora que as atlvidades lú· 
dicas lhe oferecem. 

Do ponto de vista prático, é um 
elemento que, geralmente, Ilda 
com os alunos de tôdas as séries 
numa. mesma escola, congregan
do-os em atlvldades para êles agra
dáveis e atraentes, como os cam
peonatos Internos. e externos, as 
excursões, as demonstrações, os clu. 
bes esportivos, culturais, recreati
vos e sociais, faclUtando uma apro
ximação dos alunos multo maior 
que a obtida pelos demais professô
res motivo pelo qual a tarefa de , . 
orientação educacional tornar-se.a 
mais fácil, mais efiCiente e até me. 
nos dispendiosa se exel'cida, tam
bém, pelos professôres licenciados 
em Educação Física, dotados de ex
periência de magistério. 

Quanto aos inspetores federais 
de ensino, cuja função primordial 
é prestar também a orientação pe
dagógica, aconselhável será pro
porcionar-lhes oportunidade para 
api'imorar os conheClmelntbs no 
aludido curso. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1961. - Menezes Pimentel-

EMENDA 

N.O 171 

Art. 63 - Dar a seguinte re
dação: 

"Nas faculdades de filosofia se
rá criado, para a formação de 
orientadores do ensino médio, cur
so especial a que terão acesso. os 
llcenciados em pedagogia, filosofia 
ou psicologia, bem como os Ilcen. 
ciados em Educação Física e os 
inspetores federals de ensino, to
dos .com estágio mlnimo de três 
anos no magis.tério"-

Justificação 

No último Congresso de Orien
tação Educacional realizado em Pôr
to Alegre, ficou deliberado! ~r una. 
nimidade, que os llcen<~aados em 
Educação Física teriam também 
acesso ao .Curso de Formação de 
Orientador Educacional, pois do 
ponto de vista técnico-pedagógico é 
0 professor que, além dos conheci
mentos sendo o mais indicado a 
prestar' essa. orientação, igu;~.Imen· 
te com os licenciados por Faculda
des de Fllosofia, considerando que 
êle tem mais cantata com os alu
nos conhece de perto os seus pro
blemas, as suas dificuldades, os 
seus complexos e desaJustamen
tos observados através da prática 
dai~ atiV:idades da Educação :Fi-' 
sica. e dos Desportos. 

Também êle -dispõe de maiores 
poss1b1lldades técnicas para reali
zar o trabalho de formação da 
personalidade dos jovens e o seu 
ajustamento ao meio social, face 
os largos recursos que estão ao 
seu alcance, durante as suas ativi
dades de magistério e a fôrça mo
tivadora que as atividades lúdicas 
lhes oferecem. 

Do ponto de vista prático, é um 
elemento que, geralmente, Uda com 
os alunos de tôdas as séries nu
ma mesma escola, congregando-cs 
em atlvidades para êles agradá
veis e atraentes, como os campeo
natos internos e externos, as .. ex-
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cursões, as demonstrações, os clu· 
bes esportivos, .culturais, recreati· 
vos e sociais, facilitando uma apro
ximação dos alunos multo maior 
que a obtida pelos demais pro
fessôres, motivo pela qual a tarefa 
de orientação educacional tornar
se.á. mais fácil, mais eficiente e até 
menos dispendiosa se exerctda, 
também, pelos professôres llcen. 
cia.dos em Educação Física, dota. 
dos de experiência de magistério. 

Quanto aos inspetores;. feder.ais, 
de. ensino, cuja função primordial 
é prestar também a orientação pe
dagogica, acon·selhá. vel será. pro
porcionar-lhes oportunidades para 
aprimOII'ar os conhecimentos no 
aludido curso. 

Sala das Sessões, em 16 de ju. 
nho de 1961. - Guido Mondim. 

EMENDA 

N. 0 172 

Art. 63 - Dar a seguinte recta. 
ção: 

"Nas faculdades de filosofia se· 
rã criado, para a forma.ção dos 
orientadores do ensino médio, cur. 
so especial a que terão acesso os 
licenciados em pedagogia, filosofia 
ou psicologia bem como os Iicen· 
clados em Educação Física e os 
inspetores federais de ensino, to. 
dos com estágio mínimo de três 
anos no magistério". 

Justificação 

No último Congresso de Orienta
ção Educacional realizado em Pôr· 
·to-Alegre .ficou deliberado, por 
unanimidade, que os llcenciad~s · 
cm Educação Física teriam tam. 
bém acesso ao Curso de Formação 
de Orientador Educacional, pois do 
ponto de vista técnico·pedagógico 
é o professo!/ que além dos conhe
cimentos de pedagogia e psi·Cologia 
que possui, reúne mais atributos, 
sendo o mais indicado a prestar 
essa orientação igualmente com os 
licenciados Por Faculdades de Filo. 
sofla, considerando que êle tem 

mais conta,to com os alunos, co· 
nhece de perto os seus problemas, 
as suas dificuldades, os seus .com· 
plexos e desajustamentos, observa
dos através da prática das ativlda· 
des da Educação Física e dos Des
portos. 

Também êlc dispõe de maiores 
possibilidades técnicas para reall. 
zar o trabalho de formação da per. 
sonalidade dos jovens e o seu ajus
tamento ao melo social, face os 
largos recursos que estão ao seu al
cance, durante as suas a.tlvidades 
de magistério, é a fôrça motivado· 
ra que as atividades lúdicas lhe 
oferecem. 

Do ponto de vista prático, é um 
elemento que, geralmente lida com 
os alunos de tôdas as séries numa 
mesma esC'ola, congregando-os em 
atividades para êles agradáveis e 
atraentes, como os campeonatos 
internos c externos, as excursões, 
as demonstrações, os clubes es
portivos, culturais, recreativos e 
sociais, facilitando uma aproxima
ção dos alunos multo maior que 
a obtida pelos demais professôres, 
motivo pelo qual a tarefa de orien
tação educacional tornar-se·â mais 
fâell,. mais eficiente e até menos 
dispendiosa se exercida, também, 
pelos professôres llcencia,dos em 
Educaçã0 Fislca, dotados de expe. 
rlência de magistério. 

Quanto aos inspetores federais 
de ensino, cuja função primordial 
é prestar também a orientação pe. 
dagógica, aconselhável serã pro
porcionar-lhes oportunidade para 

. aprimorar os conhecimentos no 
aludido curso. 

Brasilia, 16 de junho de 1961. 
- Jeffer8on ele Aguiar. 

EMENDA 

N. 0 173 .. 
Ao art. 66 . 
Substitua-se pelo seguinte: 

Art., 66..:.. O ensino superior tem 
por objetivo: 
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a) O desenvolvimento da alta 
cultura e da pesquisa técnico-cien
tifica; 

õ) promover a investigação e a 
cultura filosófica, literária e artls
tica; 

c) habllltar para o exerciclo das 
profissões técnico-cientificas, llbe· 
rais, do magistério, bem como das 
altas funções d111 vida pública. 

Justi/1Caç6.o 

Na fixação dos fins propostos 
pela emenda, atende·se de modo 
completo, atendendo a0 earáter se
letlvo do ensino superior, as suas 
reais e mais fundamentais finali
dades, que não podem deixar de 
constar no texto da lei. 

sala das Sessões, em 16 de ju· 
nho de 1961- - Jarbas Maranhllo. 

EMENDA 

N ,o 174 

Substitua-se pelo seguinte o pa
rágrafo único do art. 68: 

"Os diplomas que conferem ha
bilitação para o exercfcio de pro
fissões liberais ou para a admis
são a cargos públlcos ficam sujei
tos a registro no Ministério da 
Educação e· Cultura"· 

JustlficaçD.o 

A emenda evita a palavra "privi
légio", que não é a que caracter!· 
za. bem a exlgênC'Ia de requisitos 
para o exereiclo das profissões 11· 
berals e determinados cargos pú
blicos. 

Reclama-se para êsse exerciclo a 
hab!Utação que as funções recla· 
mam, mas nem por Isso se Institui 
um privilégio. 

Além disso, a emenda ellmlna 
do texto a cláusula final: 
"!podendo a lei exlglr a presta. 
ção de exames e provas de está· 
gio perante os órgãos de fiscali· 
zação e disciplina das profissões 
respectivas"· 

Essa cláusula é inútil, porque a 
lei poderá sempre estabelecer ou· 
tros preceitos: e não é também 
correta a cláusula, que só se com
preenderia ordena.mento de natu
reza constitucional. 

Por último, é evidente que a 
exigência do referido registro do 
diploma não pode dispensar exa
mes, estágios ou requisitos even
tualmente impostos em outras leis . 

Sala das Sessões, 16 de junho 
de 1961. - Milton Campos. 

EMENDA 

N. 0 175 

Ao art. 69 item c 
Acrescente-se in fine: 
ou quaisquer outros, a juizo do 

respectivo instituto de ens[no. 

J ustificaçllo 

A lei ao especificar os diversos 
tipos de ensino que podem ser 
ministrados nos cursos superiores, 
considerados como fundamentais, 
não devem restringir a criação dos 
cursos aos mencionados no pro· 
jeto. 

Cursos há de nivel universitário 
ou para·unlversltár!os, de caráter 
eminentemente formativo e lnfor. 
matlvo, que são ministrado! pro
ficientemente em algumas Unlver
sida.des. 

O mais ·aconselhável será facul
tar-se aos Institutos de ensino su
perior o direito ou a. posslbllldade 
de, atendendo às peculiares conve
niências do ensino, ministrar ou
tros cursos 'paralelos que venham 
preencher as exlgênC'las de um 
curso superior. 

Sala das Sessões, ém 16 de ju. 
nho de 1961. - Ja.ttas Maranhllo. 

EIIII!:NDA . 

N.0 176 

Emenda substltutlva ao parágra· 
fo único do artigo 70 .. 
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Parágrafo único - "Respeitados 
o .currículo minJmo e a duração 
dos cursos fixados pelo Conselho 
Federal de Educação, _as Universi
dades terão autonomia. didática. 
para dispor sôbre a seriação e 
introduzir o ensino de novas dis
ciplinas".· 

Justi/tcaçt!o 

o disposto nesta emenda não 
atinge as Escolas isoladas; as Uni. 
versldades têm seus órgãos pró. 
prios e não Se justifica. tolher-lhas 
a ação, sobretudo criadora. 

Sala das Sessões, em 16 de ju. 
nho de 1961· - J. Coimbra Bueno. 

A{) art. '70: 

EMENDA 

N.O 1'77 

Substltua·se a palavra "prlvllé
gio" pela palavra "condições". 

JustfticaçOo 

- A palavra privilégio não é ade. 
qua.da. O que a lei exige; para o 
exerclcio de determinadas profis· 
sões, são "condições de capact. 
dade" como se exprime o art. 141 
1 14 da Constituição. 

sala das Sessões, 16 de junho de 
1961. - Milton Campos. 

PAENJ)A 

N.O 1'78 

No art. 70, Substltua"'le a pala
vra. "fixadoa". 

por· esta: 
"aprovados". 

Justiffcaçt!o 

Se ao Conselho cabe aprovar as 
modificações e durações dos curri
culos ez.vi do parágrafo único do 
mesmo artigo, lógico que a. êle não 
deve competir a fixação dos mes
mos e sim aos estabelec.lmentos que 
podem modificá-los etc. 

Sala das Sessões, em 16 de Ju. 
nho de 1961. - Herlba~do Vieira. 

EMENDA 

N.O 1'79 

No art. 73, § 2.o, entre as palavras 
"ln teressados" e "poderá", 

intel'Cale-se: 
"Inclusive entidade de classe es· 

tudantil"· 

J ustiticaçilo 

Mais das vêzes o estudante se 
acomoda à situação criada pelo 
professor faltoso, ou por estimá-lo 
ou pon temor de perseguições .. De· 
legando~se inclusive à entidade de 
classe estudantil o direito de re· 
querer o afastamento do pro~es· 
sor, torna-se impessoal essa pro· 
moção e remotas as possibllldades 
de repl'lesállas. 

Sala. das Sessões, em 16 de ju
nho de 1981· - Herlbaldo Vieira. 

EMENDA 

N.O 180 

O art. 74 passa a ter a seguinte 
redação: 

- O ensino das disciplinas obrl· 
gatórias dos cursos de graduação 
será ministrado por professor ca
tedrático nomeado por concurso de 
titulos e provas, ou transferido de 
outro estabelecimento congénere 
onde tenha sido nomeado após con· 
curso equivalente. 

J ustiticagtlo 

A emenda visa a melhor escla· 
recer o texto do artigo, estabelece. 
cenclo que a transferência seja 
sempre de estabelecimento congê: 
-nere. 

Sala. das Sessões, em 18 de junho 
de 1961. --Lob!lo da Sl!v61ra. 

l!:MENDA 

.. N,O 181 

Ao art. 74. 
Substituam-se, no fim do § 1·0 , 

as expressões - "tempo limitado" 
-por 
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· - "tempo nunca superior a três 
(3) anos". 

J usti/fcaçflo 

o provimento temporário de cá· 
tedra por tempo U!mltado enseja 
proteclonismos, com prejuizo para 
0 ensino e para os lnterêsses de 
candidatos ao seu exerciclo. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961· - Jofl.o Vil!asbôaB. 

Ao art. '14. 

IIIINDA 

N,O 182 

Substitua-se o parágrafo primei· 
ro, pelo seguinte: 

· '"Verificando-se vaga de profes· 
sor catedrático ou criação de nova 
cadeira, ao congregação abrirá con· 
curs:o de tltutos e provas, ou pro
verá. a cadeira, por prazo não su. 
perlor a trlês anos, mediante con
trato, assegurada a preferência aos 
livres docentes". 

Justi/ú:ação 
O projeto não limita o prazo do 

contrato de professor, nem assegu
ra ·a natural preferência do livre
docente, como também pode dar 
em resultado o prolongado exerciclo 
da cê.tedra por professor que não 
seJa catedrático mediante concurso, 
abrindo assim, desneCessária exce· 
ção ao sistema &.dotado. 

A emenda procura corrigir êsses 
inconvenientes. 

Sala das Sessões, em 16 de ju· 
nho de 1961. - Milton Campos. 

IMIRDA 

N. 0 183 

Ao art. '15. 
Redlja·se assim o Item: 
Il Idoneidade Intelectual com

provada por diploma de curso onde 
se ensina a matéria em concurso. 

Justi/icaçO.o 

Tal como está. redigido o Item I, 
podlit1-se-ia pensar, por exemplo, que 

estariam em condições de habllltar
se· a professôrea de Escolas de Me
dicina, Direito e Engenharia can. 
didatos que, embora de capaC'I.dade 
intelectual comprovada, não dis
pusessem, respectivamente, de dJ. 
ploma de médico, de advogado ou 
de engenheiro. 

Sala das Sessões, em 16 de ju
nho de 1961. - Jofl.o Villasbôa~. 

EMINDA 

N. 0 184 

Acrescente""Se ao art. '16: 
. . . a flm de integrá.-los na co

munidade e o Dlretor de Escola 
correspondente deverá ser educador 
qualificado na especialidade e ter 
dado prova pedagógica, durante, pe. 
lo menos, dez (10) anos. 

Justifú:aç/J,o 

O art. 42 exige que o Dlretor da 
Escola secundária seja educador 
qualificado com prova de capaci· 
dade pedagógica: com maior razão, 
não se compreende um Dlretor de 
cegos, ou de surdos ou de excep. 
clonais psiqulcos sem as qualidades 
especificas correspondentes .. 

Sala das SeSSOes, em 16 de jU· 
nho de 1961. - Vendncio Igre1as. 

Ao art. '16. 

EMENDA 

N,O 185 

Acrescente-se, depois da palavra 
nomeado, a expressão "por um pe. 
riodo de três anos". 

Justi/ú:açflo 

O a.rtigo fala em recondução por 
duas vêzes, o que significa que 
haverá periodo certo para o man· 
dato; mas esqueceu-se do prazo, e 
é essa omissão que a emenda pre
tende corrigir. 

Sala das Sessões, em 16 de Junho 
de 1961. - Mtzton CampoB. 



-574-

EMENDA 

N.O 186 

Ao art. 78. 
Substitua-se pelo seguinte: 
o corpo discente, através de seus 

grémios ou dilletórios acadêmicos ... 

Justificaçllo 

A emenda visa a disciplinar de 
maneira mais condizente com os 
interêsses do ensino e modo de re
presentação do corpo discente nas 
congregações, e Conselhos Unlver
versitárlos. 

Os Dlretórios Acadêmicos e os 
Grémios Estudantis são os órgãos 
oficiais da classe estudantil e a 
êles deve caber como órgãos re· 
presentativos da classe, expressar
lhe o pensamento, com direito a 
voto, DOs órgãos superiores das 
Universidades. 

sala das Sessões, em 16 de Ju. 
nho de 1961. - Jar'ba8 Maranhflo. 

ZMENDA 

N.O 187 

Ao Capitulo II do ri'itulo IX das 
Universidades. 

Substitua-se o art. '19 pelo Be· 
gulnte, passando o art. '11) a. consti
tUir o artigo 80: 

Art. '19. As Universidades são 
Instituições de ensino superior, on. 
de se congregam e se entrelaçam 
os conhecimentos capazes de es· 
tabelecer normas para o comporta. 
mento humano e de refletir a 
sociedade, e tem por fJm: 

a) formar profissionais de nlvel · 
·superior; 

b) promover a investigação e a 
pesquisa. cientifica e estimUlar a 
produção Uterária e artistica; 

c) desenvolver a. extensão do 
ensino pos-unlversitário; 

d) mlnlstrar o saber de nlvel 
superior ensinando e fazendo pro
gredir a ciência; 

e) promover a ·formação técnl· 
co.çientitlca.; 

f) orientar a vida em todos os 
seus setores; 

g) promover o intercâmbio cul· 
tural superior; 

h.) estimular a cooperação do 
trabalho intelectual; 

i) alargar os horizontes do co. 
nheclmento humano, as atlvidades 
de pesquisa e divulgação e outras 
de natureza social e politica, re. 
fletindo o melo em que se situa 
e atua, e buscando solução e aper. 
felçoamento adequados 

j) modelar a.s organizações e so· 
cledades humanas;· 

k) concorrer para o engrandeci· 
mento matel1lal e espiritual da ·Na
ção; 

Z> elevar e aprimorar o nivel da 
cultura geral; 
. m) aten.cfer ao critério dos re. 

clames e necessidades do Pais, sem. 
pre orientada pelos fatOres naclo. 
nais de ordem psiqutca, social e 
econômiC'a., e por quaisquer outras 
circunstâncias que possam lnterfe. 
rir na realização dos altos desig. 
nlos universitários. 

J UBti/tcaçiJ.o 

A Universidade como instituição 
congregadora precisa ser definida 
e ter suas finalidades bem fiXadas 
em lel. 

o projeto neste particular é to· 
talmente omisso. 

Faz·se mlstEII'I, num. projeto de 
Dlretrizes e Bases da Educação, fir
mar bem claramente o conceito de 
Universidllide, que deve ser contrá. 
rio ao primitivo conceito de Insti
tuição acadêmica. 

Faz"Se necessário que a lei fixe 
as flnalldades cientitlcas, técnicas, 
cUlturais, artlsticas e homlnológlcas 
com tôdas as disciplinas por elas 
abrangida·s. 

A Universidade tem hoje em dia . 
uma missão das. mais importantes, 
como elemento integrante dà vida 
do homem e da sociedade. 

Há. necessidade de o projeto flr. 
mar as eXigências educaclona.is bra
.sllelras, :salientando o tipo de ort. 
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entação educacional universitária 
e a estrutura do seu ensino, tendo 
em vista as diversas peculiaridades 
geográficas, politJ.eas, econômlc~ e 

· raciais. 
E Isto se impõe de vez que, é da 

ca-existência destas culturas, de 
sua interação livre, · que pode re· 
sultar ou manter-se uma clvlllza. 
ção. 

ll: por isso, que numa Lei de Ba· 
ses, o ensino universitário tem de 
ser norteado tendo em vista as 
necessidades profissionais brasilei
ras, nacionais, regionais e locais . 

Nunca. como hoje hOuve tanta ne
cessida.de de Orientar os lndiVlduos 
convenientemente habllltados do 
ponto de vista téCnico e cientifico 
superior pa.ra as profissões que 
necessitam preencher seus quadros. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1981. - Jarbas MaranMo. 

EMENDA 

N.o 188 

No a.rt. 80, § 2.o, alinea. b, a.pós 
a palavra "reitor", intercalar "por 
um perfodo de três anos"., 

Justificação 

A mesma emenda n. o .. , que se 
refere ao pra.zo do mandato dos 
dlretores de faculdades . 

Sala das Sessões, em 18 de ju
nho ele 1961. -Milton Campos. 

EMENDA. 

N.O 189 

Ao art. 81. 
Onde se diz: 
. . . do Govêrno Federal e Esta-

dual · 

Dlga·se: 
. . . do Govêrno Federal ou Esta

dual. 

Justificação 

A disjuntiva é absolutamente ne· 
cessárla. 

De fato, se .ficar mantida .a con
junção aditiva e, tôda inscrição das 
pessoas juridicas no registro civil 
necessitaria de prévia autorização 
do Govêrno Federal e Estadual ao 
mesmo tempo, o que é lnconcebi· 
vel.... , 

Sala das Sessões, em 16 de ju. 
nho de 1961. - Jarbas Maranhão. 

Ao art. 84. 

EMENDA 

N. 0 190 

Substituam-se as expressões: 
. . . "poderá suspender" .... 
Por: 
. . . "poderá propor a suspensão, 

por tempo determinado, da autono. 
mia" . .,. 

Justificação 

lt manifesta. a exagerada atrl. 
bulção que o projeto conferiu ao 
Conselho Federal de Educação nes. 
te particular. 

A emenda se coaduna melhor 
com os objetlvos mesmos do pro
jeto. 

Sala das Sessões, em 16 de ju. 
nho de 1961. - Jarbas Maranhão. 

EMENDA 

N. 0 191 

No .. art. 84, entre as palavras 
"Federal" e 
"de Educação'". 
intercale-se: 
"ou o Estadua.l" e 
substitua-se a. palavra 
"nomeando" 
por estas: 
"e propondo ao Executivo a no

meação de'' 

Juatificaçlio 

O art. 171 da Constituição Fe· 
deral assim dispõe: 

"Os Estados e o Distrito Fedeml 
organizarão os seus slstemii!S de en
sino. 
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Parágrafo úniCo - Para o desen
volvimento dêsses sistema·s a União 
cooperará com auxilio pecuniário, 
o qual em relação ao ensino primá· 
rio, provirá do respectivo Fundo 
Nacional". 

A simples leitura do dispositivo 
mostra a Inconstitucionalidade do 
artigo 84 do projeto. Só os órgãos 
estaduais podem intervir nos esta. 
belecimentos de ensino subordina. 
dos ao Conselho Estadual, porque 
aos Estados, como ao DiStrito Fe
deral é que compete a organização 
dos sistemas de ensino, cabendo à 
União nada mais que cooperar fi. 
nanceiramente para o seu desenvol
vimento . 

Ainda se resSente o projeto de 
outra infringência constitucional, 
quando dá ao Conselho Federal a 
atribuição de nomear reitOr pro 
tem pore. 

O art. 87, inciso V, da Constitui
ção Federal, no que é, !nvariàvel· 
mente, seguido pelas· Constituições 
Estaduais, restringe ao Executivo a 
atribuição de prover os cargos pú. 
blicos. 

Sala das sessões, em 16 de junho 
de 1981. - Heribaldo VIeira. 

EMENDA 

N.O 192 

Ao art. 86. 
Substituam-se as expressões: 
. . . "que ultrapassem os limites 

de simples gestão" ..• 
Por: 
... não previstas no Regulamento 

do Estabelecimento. 

Justificaç4o 

As expressões que foram subs
tltuldas, de tão elásticas, nada di
zem. 

A função do Conselho de Cura
dores na parte referente à fisca
lização e autorização dos atos do 
Dlretor de um estabelecimento de 
ensino superior deve cinglr.se aos 

que não forem previstos no regu· 
lamento do estabelecimento. 

Sala das Sessões, em 16 de jU· 
nho de 1981. - Jarbas Maranhdo. 

EIIIENDA 

N. 0 193 

Ao art. 89. 
·Exclua-se, in fine, as expressões 

- "empréstimos e subvenções" .. 

Justi!icaç4o 

Na emenda ao art. 00. já mos· 
tramos a sem raZão de ser de fi· 
naneismentos a InStituições parti· 
culares de ensino. ll:lites, como con
dição .mesma de existência, hão de, 
previamente, para. obter reconheci
mento, provarem, . ao lado da. mo
ral, Idoneidade financeira. 

O que a União tem gasto em 
subvenções, auxfllos etc., daria pa• 
ra inStituir mUltas escolas, onde 
o ensino, sendo gratuito, beneflcia
rla numerosos jovens que, por falta. 
de recursos, não podem estudar. 

Sala das Sessões, em 16 de ju
nho de 1981. - Jofl.o vmasbaas. 

EMENDA 

N.O 194 

Ao Projeto de Lei da OAmara n.o 
13, de 1980. 

Ao art. 90. 
Onde se lê: 
... "serviços relativas A assistên

cia social aos alunos". 
Leia.se: 
. . . "serviços de a.sslstêncla so

. cial, médico-odontológico . e de en
fermagem aoa alunos"· 

Justitkaçllo 
·, ' .... ' 

Não bastá· que se dispense aos 
alunos um :serviço social de assis-
tência. '';'\ 

Faz.se lm~rioso, também, · que, 
paralelamente, sejam instituidos 
serviços médicos e dentários, des
tinados a atender às necessidades 
proflláticas dos alunos. 
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DêSses serviços profissionais, co
mo salientam os modernos edu· 
cadores, multo dependem o apro
veitamento escolar dos educan· 
dos e a sua formação psicológi
ca, sobretudo nas fases criticas de 
desenvolvimento psiquico e de cres
cimento co11poral. 

Sala das Sessõe~~o em 16 de ju· 
nho de 1961. - Jarbaa Maranhao. 

EMENDA 

N,O 195 

Ao art. 90. 
Onde se dlz: 
". , . serviços relativos à assistên. 

ela social aos alunos". 
Diga-se: 
" .•• serviços relativos à assistên

Cia médico-social aos alunos". 

Juati/icaç{io 

Impõe-se a inclusão dos serviços 
médicos nos sistemas escolares de 
ensino, de vez que êles se desti
nam a satisfazer a uma eXigência 
da moderna pedagogia. 

São, efetlvamente, os traumas, 
complexos, inibições, deficiências 
neuropslquicas, focos dentários etc. 
causas freqüentes do decllnlo no 
rendimento escolar dos alunos. 

Sala das Sessões, em 16 de ju. 
nho de 1961. - Jorge Maynarà. 

IIIU:NJ)A 

N.0 196 

Substituir os artigos 90 e 91 
por: 
Art, 90 - Aos sistemas de ensino 

incumbe prover, em coordenação 
como outros órgãos, os serviços re. 
latlvos à assistência social dos alu
nos. 

Art. 91 - A assistência. social a 
ser prestada aos escolares inclui 
assistência médica e abrangem 
serviços principalmente nos campos 
da medicina, odontologia, enferma. 
gem, psicologia, serVIÇo social e 
nutrição. 

Juatificaçllo 

Deseja-se alterar o texto dos ar
tigos 90 e 91 do Substitutivo apro. 
vado na Câmara dos Deputados, já 
aprovados também na Comissão de 
Educação e Cultura do Senado, em 
virtude de darem à assistência so
cial escolar bases que não são con
venientes. ISto é, a estrutura re· 
sultante não seria mais. econômlca 
nem funcionaL Não se pauta pelas 
normas seguidas nos demais paises 
que .~~esolvem melhor do que nós 
os problemas da assistência, à po. 
pulação escolar. 

1. o - A redação aqui proposta. 
para 0 artigo 90 acrescenta .a ex. 
pressão "em coordenação com ou• 
tros órgãos" para evitar que se 
ponha em lei o insuportável en
cargo financeiro de os sistemas de 
ensino proverem tôda a assistência. 
médica. com o emprêgo dos custosos 
aparelhos de Raio X e de labOra.tó· 
rios, em cidade de população es· 
colar pequena. Sabe-se que para o 
simples exame de saúde, a. que 
regularmente são submetidos os !?l
colares, tais instala.ções são utm. 
zadas. 

A visita à familla para auXillo 
de diagnósticos da criança.proble. 
ma, ou da criança portadora de 
difteria ou doença de Chagas, por 
exemplo, não deve ser feita por 
pllOfisíilonal remunerado pelo "sls· 
tema de ensino" porque seria du· 
,pllcar a ativida.de normal do sls· 
tema de saúde da própria locallda
de. :1!: serviço dispendioso em ra
zão do tempo que consome e de 
necessitar de pessoal técnico para. 
o executar. Nos Palses do Norte da 
Europa, nos Estados Unidos, no 
Canadá e demais comunidades das 
Nações Britânicas; e na. França, 
tal atividade é de enfermagem de 
saúde públlca ou assistência mé
dico-social, ora mantida pelos de
partamentos de ~ucação, ora pe
los departamentos de saúde· 

2. o - A redação que se propõe 
para o artigo 91 retrata o que se 
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faz por exemplo na Capital de São 
Paulo, o que certamente é o que se 
deve fazer na assistência aos alu
nos, isto no tocante ar ter equipe 
de vários profisslona.ts para o aten
dimento da A:ssistência Social Es
colar. Se ficar em emenda 0 artigo, 
as assistentes sociais farão a as
sistência social visto como as três 
perspectivas de trabalho ou técni
cas ai dese'ritas são dessa profissão. 
Não está mencionada a contribui· 
ção profisSional dos demais mem
bros da equipe de assistência ao 
escolar, como o médico, o dentista, 
a enfermeira de saúde pública, o 
psicólogo e a nutricionlsta. Ora, 
justamente agora que, no Pais, 
reunindo custosos esforços dua•s 
FacUldades oficiais, no Rlo de Ja· 
nelro e em São Pa.ulo, ministram 
cursos de pós-graüuação de um ano 
em saúde pública, a médicos, en
genheiros e enfermeiras, é que ês· 
ses profissionais são ·omitidos no 
pilOjeto que precisamente deve me
lhorar substancialmente a reedu
cação nacional. O assunto é mere
cedor de atenção, uma vez que a 
popula.ção escolar represente cam
po de trabalho dos mais proveito
sos para a prevenção de doenças 
e promoção da saúde da nação. 

A redação proposta corrige a 
omissão que, se fôr deixada, cons
tituirá uma lncorreção grave no 
projeto, visto como se posta. em prá. 
tica a lei, será vertffcado o que se 
apontou com graves prejulzos para 
a na.ção. 

Sala. das Sessões, em 18 de ju
nho de 1961. - JoD.o Villasbôas. 

N,O 197 

Os artigos 90 e 91 passam a ter 
111 seguinte redação: 

Artigo 90 - Aos slatemas de en· 
sino incumbe prover, quer direta. 
mente, quer em coordenação com 
outros orgãos, os serviços relativos 
à assistência social dos alunos. 

Artigo 91 - A assistência. social 
a ser prestada aos escolares tn. 
clui assistência médica e abrangerá 
serviços principalmente nos campos 
da medicina, odontologia, enfer
magem, psicologia, serviço social e 
nutrição. 

Justi/icaçD.o 

· A valorização da saúde .é um dos 
principais objetivos da assistência 
ao escolar. A emenda obj:etlva en
quadrar o texto às normas do Có
digo Nacional de Saúde que esta. 
belece no artigo 105; 

"Os progra.mas para o desenvol
vimento 'Cias atfvldades de educação 
sanitárta, a serem adotados nos 
estabelecimentos de ensino, serão 
elaborados pelos órgãos especlaUza. 
dos de saúde com o concurso dos 
de educação". 

Os a.rtlgos que se pretende mo· 
dlflcar falam exclusivamente em 
serviço social. Dai a emenda. 

Sala das Sessões, em 18 de ju
nho de 1961. - Loblf.o da Silveb'a. 

N. 0 198 

Substitua-se o artigo 91. 
Pelo seguinte: 
Art. 91. - A assistência médico. 

soclal escolar será prestada nas 
escolas, sob a oraentação dos res
pectivos dlretores por melo de 
serviços médicos, ·odontológicos e 
de enfermagem, bem como de ser. 
viços de assistência social destina
' dos aos cuidados dos casos Indi
viduais, à apllcação de técnicas de 
grupos e à organização social da 
comunidade. 

Justi/icaçD.o 

Esta emenda resulta da emenda 
ao art. 90, e·:suas razões são as 
mesmas que . foram aduzldas para 
funda.mentá-la~,~ :: 

Sala das Sessões, em 18 de ju
nho de 1981. ...:. Jarbas Maranhão. 
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EMENDA 

N .o 199 

Substitua·se o art. 91 do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 13, de 
1960, pelo seguinte: 

Art. 91 - A assistência médi· 
co-soclal escolar será prestada nas 
escolas, sob a orientação dos res
pectivos dlretores, mediante servi· 
ço médico, odontológico e de en
fermagem tendo em vista o trata· 
mento dos casos individuais, bem 
como por meio de serviços de as
sistência social que atendem à 
aplicação de técnicas de grupos e 
à organiZação social da comuni· 
dade. 

Justificação 

A emenda em aprêço explicita de 
maneira clara os diversos serviços 
médicos, assistenciais e suas finall· 
dades. 

A emenda em aprêço explicita de 
porquanto visa a aparelhar o sis· 
tema escolar de indispensáveis ser
viços medicas já exlstente·s, com 
reais beneficias, em diversos pai· 
ses. 

Sala das Sessões, em 16 de ju
nho de 1961.. - Jorge Maynarà. 

EMENDA 

N.o 200 

Aos parágrafos 1.o e 2.o do art. 
.92 dê-·se esta redação: 

"I 1.10 Com nove décimos dos 
recursos federais destinados à 
manutenção e desenvolvimento do 
ensino ofic.lal, serão constltuldos o 
Fundo Nacional de Ensino Primá· 
rio, o Fundo Nacional do Ensino 
Médio e o Fundo Nacional de Ensi· 
no Superior. - § 2. o - O Conse
lho Federal de Educação elabora
rá para execução em prazo. deter
minado, o Plano de Educação. refe
rente a cada fundo, dando priori· 
dade às de Ensino Primário". 

Justificaç6.o 

A rêde de escolas primárias de· 
ve ser estimulada, prioritàrlamen-

te, para que a educação chegue \OS 
lugares mais distantes. Ainda mais 
porque só ela se atreve a Isso, peno
·samente, neste vasto Pais de re
giões semi-selvagens e abandona
das. As escolas de nivel médio e 
superior ficam nos centros popula. 
clonais mais densos, onde tudo é 
mais dificll ou menos dificll. Se não 
se alarga, sôbre as demais escolas, 
as possibilidades de expansão da e~
cola primária, fomenta-se o atra
so do povo e não sabemos como se 
pode exigir do chefe de famUia o 
cumprimento do dever de dar edu
ca.ção à prole. 

A nossa emenda visa ainda cir
cunscrever ao ensino oficial a quo· 
ta federal, prevista no art. 169 da 
Constituição Federal, reservada a 
ajuda ·da União ao ensino particu. 
lar, por via. das cooperações finan
ceiras de que trata 0 art. 95 do 
projeto e bôisas de estudo. 

Sala das SesSOes, em 16 de ju. 
nho de 1961. - Heribalào Vieira. 

EMENDA 

N.0 201 

Substitua-se o art. 92 pelo se
guinte: 

"Art. 92 - Anullllmente, a União 
aplicará. não menos de dez por cen. 
to, e os Estados, o Distrito Federal 
e os· Municiplos, não menos de 
vinte por cento, das respeêtivas re
ceitas de impostos na manutenção 
e desenvolvimento do ensino. 

§ 1. o - Com sete décimos dos 
recursos federais destinados à edu
cação serão .criadas e mantidas es· 
colas públicas em todo o território 
nacional. 

I 2. 0 - Com os três décimos 
Jlestantes, serão constltUidos em 
parcelas Iguais, o Fundo Nacional 
do Ensino Primário, o Fundo Na
cional do Ensino Médio e o Fun
do Nacional de Ensino Superior. 

§ 3. o - O Conselho !Federal de 
Educação elaborará, para execução 
em prazo determinado, o Plano de 
Educação ~eferente a cada Fundo, 
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a.ssegurando um reghme de pre. 
ferêncla para subvenções, emprés
timos e bôlsas de estudos às esco· 
las mantidas por entidades sem 
fins lucrativos, às missionárias, 
pioneiras e especiais .. 

1 4.o - Compete ao Conselho 
Federal de Educação fixar o con. 
celto de cada uma das categorias 
dessas escolas, conslderando·se es
peciais as que, pela natureza do 
ensino que ministram ou pelas con· 
dlções gerais da região onde esti
verem localizadas, sejam julgadas 
de relevante lnterêsse para o de
senvolvimento do ensino. 

I 5. o - Os Estados, o Dls~rlto 
Federal e os Munlc1plos, se deixa. 
rem de aplicar a pe))C(!ntagem pre· 
vista ·na Constituição Federal pa.. 
ra a manutenção e desenvolvimen. 
to do ensino, não poderão rece. 
ber auxilio da União para êsse 
fim. 
I • ' ~-;. ... . 

-~·-···" -· ·· Jmtificaçilo 

1. A emenda visa a ajustar o 
projeto à realidade constltuelonal 
brasileira, da qual, ln explicável e 
lnaceltàvelmente se aplleSenta di
vorciado. 

Exibe credenciais de axioma da 
ordem jurldica. do Estado de Direi
to sob organização modelada em 
constituição rfglda, onde se observa 
o nltldo escalonamento dos !Prlnci
plos da hierarquia legal, a neces· 
sldade de fiel observância do legis
lador às dlretrlzes fundamentais 
estabelecidas pela carta Suprema. 
. Ponto pacifico e básico, não ad
mite ao incidência de dúvidas ou 
controvérsias. 

2., Demonstrado que entre de· 
terminada proposição legislativa 
ordinária e os mandamentos cons
titucionais que regem a respectiva 
matéria, se Instaurou qualquer pro. 
cesso de desentendimento, o retOr
no às fórmulas de fidelidade à Lei 
Maior adquire foros de lmperativo 
categórico de ordem jurldleo-legal. 

A mais grave forma õe Inconsti
tucionalidade é a de substância, 

que se manifesta através da oposi
ção ao espirlto do sistema, cuja 
c·onflguração resulta. da exegese, 
orgânica ·do conjunto dos preceitos 
articulados à conta dos fins supe. 
rlores do Estado, onde a educação 
surge com realce absoluto. 

Em que pêse a meridiana cla· 
reza da orientação estabelecida. por 
nossa Lei Básica, em matéria de 
ensino, o legislador orgâniCo em
polgado pelas paixões que domi
naram a discussão do auunto, 
deixou à margem 0 rumo indicado 
pela bússola mestre, perfilhando 
dlretrlz assentada no estllépito do 
vigoroso embate de opiniões. 

Dai a neeessldaide, urgente e 
indeclinável, de reajustar o proje
to, de modo a torná-lo compativel 
com os prlnclpios constitucionais . 
vigentes. 

3. José Duarte, na obra "A cons
tituição iB:raslleira de 1946", fêz 
cuidadoso levantamento da "mens 
leglslatorls" que Informa cada pre
ceito consignado. Quanto ao assun
to -em epigrafe, eis, segundo o re
ferido trabalho a sintese do pen
samento que prevaleceu: 

"n - Na Comissão Constl· 
tuclonal em discussão o capi· 
tulo "Da Educação", Hermes 
Lima fêz algumas conside
rações e diZ que não tem outra 
observação a fazer, sõbre o dls. 
positivo, senão a de que a edu. 
cação, hoje, não compete suple. 
tiva e subsldlàrlamente aos pos
dêres públicos. Evidentemente, 
a fam1lla de hoje não estai em 
condições de dal'l aos filhos a 
educação requerida pelas ex!· 
gênclas dar formação técnica 
contemporânea. . . ~Mas, dizer
se que a ed~Wação, dever e di· 

· relto natural dos pais, compete 
supletiva e subsldlàrlamente aos 
podêres públicos é contrariar 
a. realidade, porque o que cum. 
pre ao Estado não é o suba!. 
diário, nem o supletivo". <vol. 
m. pág. 264> . 

Mais adiante: 
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"Ivo de Aquino: Dessa ma
neira o Poder Público não exer
ce função supletiva, mas, fun· 
çã.o precipua, que é mais que 
um direito é um dever, é uma 
obrigação". (Vol. W, pág. 266) . 

Pontes de Miranda, em a.lenta
dos comentários ao capitulo II, do 
Titulo VI, da Constituição, esclarece 
não só o sentido das normas que 
adotamos, como também, a circuns
tância de resultarem elas de uma 
tendência. universal, cuja ma.rcha 
vem se processando em ritmo mais 
acelerado a partir da Constituição 
de Weimar. 

Em· passagem sugestiva, assinala 
o festejMo jurista: "Quanto à es. 
trutura do direito à educação, no 
Estado de fins múltiplos, ou êle é 
direito público subjetlvo, ou é ilu· 
sórlo. 

Logo a seguir, escreve: 

"Sabe·se e é o bastante, que 
a evolução é ma.rcada: 1) pela 
grntuidade sem a obrigatorie
dade; 2) pela gratuidade aos 
que prefiram a escola pública 
e obrigatoriedade do ensino 
primário para todos; 3) pela 
escola única (gratuidade, obri· 
gatorledade da escola pública 
para todos, promoção por se
leção). Os povos retardados, 
como do Brasil, devem pas
sar, em "educação de plano" 
quer dizer - educação lnten· 
alva mediante programa enér
gico, eficaz, do Estado - ao 
terceiro momento. t: o mundo 
atual que o exige. Se o não 
fizer, sacrlflcar-se.á na recom
posição universal dos Estados e 
das nacionalidades e não se 
poderá, sequer, a.llmentar. Um 
Estado vale os seus habltan. 
tes, os seus nacionais e ads
tritos". (Comentários à Cons· 
tltulção de 1946, vol. IV, págs. 
103 e 104). 

4. Prescreve a. Constituição de 18 
de setembro: · · . 

A educação é direito de todos 
O ensino dos diferentes r~os 

será ministrado pelos podêres pú
blicos, sendo livre a Iniciativa pal'
ticular, respeitadas as leis que o 
regulem. 

O ensino primário é obrigatório 
e se oficial, também gratuito. 

Anualmente, a União aplicará no 
mlnimo dez por cento e os Esta. 
dos, o Distrito Federa.l e os Munf. 
ciplos nunca menos de vinte por 
cento da renda resultante dos lm· 
postos, na manutenção e desenvol
vimento do ensino. 

Não há mister o recurso a pro. 
cessos hermenêuticos de maior fôle· 
go para alcançar o exato significa. 
do de tais determinantes, QUe con
sagram às escâncaras, regime da 
escola pública. 

Aliás, se outra f6sse a opção 
constitucional, estaria ela contra. 
riando uma das mais pronunciadas 
proclamadas e conhecldas exlgên: 
cias da realidade social brasileira, 
que é a gratuldade extensiva do 
ensino, idônea a oferecer 0 pão 
do espirito, que mais de sessenta. 
por cento de nossa população re· 
clatna. . 

Se a educação é direito de todos, 
se o ensino primário é obrigatório 
e gratuito, quando na escola pú· 
bllca (a obrigatoriedade só tem sen. 
tido ·casada à. gratuldade), se o 
ensino nos diferentes ramos será 
ministrado pelos podêres públiCos e 
se a própria carta Magna reservou 
recursos especiais e minlmos para 
o ensino, ressalta à evidência, com 
ostentação requintada, que a dire· 
triz constitucionalmente Imposta I§ 
a da escola pública, com ensino gra. 
tulto, acesslvel a todos. 

SOmente êsse equacionamento te. 
gal permite a crtação do direito 
públiCo subjetivo à educação •. 

5. A Constituição pátria, perfi· 
lhando tal dlretriz, não Inovou a 
ordem sóclo·Jurldlca universal. Pe· 
lo contrário, apenas acolheu prin
cip!os já consa.grados pela maioria 
absoluta dos pa.ises civilizados. 
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Embora a assertiva, estampando 
ares de fato público e notório, dis
pense prova, a. esta nos julgamos 
obrigados, para que se evitem quais. 
quer ressa.ibos de dúvida. 

Vejamos, pois, nos expressos têr
mos de suas respectivas Constitui. 
ções qual a orientação· adotada pe. 
las pr.lnclpals nações: 

Constttuiçilo ltalianà 

"Art. 33 · L'arte e la scienza sono 
libere e libero ne é l'ins.egnamen
to. 

La RepubbUca detta le norme ge. 
nerall sull' istruzione ed .lstltuisce 
-scuole stataU per tuttl gll ordinl e 
gra~u. 

iEntl e privatl hanno n dirltto di 
istituire scuole ed istltuti di educa· 
zione senza omeri per ·1o stato .. 

La legge, nel flsBare i dirltto e gli 
obbllghi delle scuole nom stataU che 
chiedono la paritá, deve asslcurare 
ad · esse plena libertá. e ai loro 
alunnl um tratamento scolastico 
equipollente a quello degll alunnl 
di scuoll statall. 

Art 34. La scuole é aperta a tutti 
L'snstruzione lnferiore, impartita 
per almeno otto ann.l, é obbllgatoria 
e gratuita". 

aonstituiçilo Belga: 

Art. . 17 IJ'enseignemen est 11-
bre; 1 O I I I I 0 0 t o I I I I I O 

L'instruction publique donnée 
aux frals de l'mat est également 
l.leglée par la lol'. 

Constttuiçllo Alema: 

"Art. 7 - 1. O ensino, em sua 
totalidade, é colocado sob a fisca. 
llzação do Estado. 

4. O direito de criar escolas 
particulares é garantido. As esco
las que desempenham as funções 
das escolas públicas devem ser 
autorizadas pelo Estado e são sub. 
metidas às leis do Pais. A autoriza. 
ção deve ser dada desde que a 
escola privada não seja inferior às 
escolas públicas com relação aos 

fins do ensino, da organização e 
da formação cientifica de seu cor. 
po docente, e que não favoreça 
uma. d.lstlnção dos alunos em fun
ção da situação de fortuna de seus 
pais" ... 

5. A criação de es.colas primá
rias privadas não deverá. sel'l auto· 
rlza·da senão quando a administra. 
ção da .Instrução pública Mgar 
que ela apresenta um lnterêsse pe. 
d~~Jgóglco particular, ou, a pedido 
de pessoas que têm o direito de 
educação de crianças, devendo ser 
criadas com a qualificação de es
colas de uma certa tendência fi· 
losófica e desde que não exista, 
na comuna, escola primária públl· 
ca de tal espécie . 

Constituiçilo Francesa 

Preâmbulo 

.............................. 
La Natlon garantlt l'égal accês 

de l'enfant et de l'adulte à. l'ins. 
tructlon, à la ·forma.tlon professlo
nnelle et à la. culture. L'Ol'lfsnisa• 
tlon de l'enselgnement publlc gra
tult et la.ique à tous les degrées est 
un devoir de l'll:tat". 

Contttuiçilo Grega 

"Art. 18. L'enselgnement est 
a.ux frals de l'J!:tat et sous sa haute 
survelllance. L'instructlon prima.lre 
est obllgatolre et gratu.lte. 

II est permls à des partlcullers 
ou a. des personnes léga.Ies de fon· 
der des écoles libres en se confor· 
mant à la Constltutlon et aux Iols 
de l'J!:ta t .... 

Constitufçllo :Turca 

"Art. 80. A instrução de tOda 
natureza. é livre sob a vlgiiP.ncla 
e o contrõle do Estado e nos li· 
mltes da lei. 

Art. 87. A instrução primária. é 
obrigatória para todos os Turcos; 
ela. é dada gratuitamente nas es
colas do Estado .... 
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Constituição ela .República ela 
BoZfvia 

"Art. 154. La educaclón es la 
más alta funclón dei Estado. J"a 
ensenanza públiCa se organizam 
segun el·slstema de la escuela únl. 
ca .. La obllgaclón de asslstencla es· 
colar es general desde los 7 hasta 
los 14 afios. La lnstruclón primária 
y secundária del Estado es gratui
ta. 

Art. 156. Las escuelas de caráter 
particular estarán sometldas a las 
mlsmas autoridades, planes, pro
gramas y reglamentos oflclales. 

Art. 157. Las escuelas sostenl· 
das por lnstltuclones de beneflcen. 
ela tendrán la cooperaclón del Es
tado". 

Constituição da República do 
Chile 

"Art. 10. La Constitución asse· 
gura a todos los habitantes de la 
República: 

~.o - La llberdad de ensefianza. 
La educación pública es una aten. 

clón preferente del Estado". 

Constituição da Npúbl1ca 
do Eqúador 

"Art. 143. La educaclón constltu
ye una funclón del Estado. Se 
garantlza la educaclón pa.ltl.cular, 
ajustada alas leys y a los regia. 
mentos y programas oficiales. 

·································· La educación oficial es llhlca y 
gratuita en todos sus grados. Nl 
el Estado nl las Municipalidades 
'puedem subvencionar otra educa
ción que ésta". 

Constituiçlio da Venezuela 

"Art. 53. Se gara.ntiza a todos 
los habitantes de Ia República el 
derecho a Ia educación. 

La educación es función essen. 
cial dei Estado, el cuai estará en 
la ob:llgación de crear y sostener 
lnstltuclones y servidos suficientes 
;para atender a. las necessidades 

educa.clonales del pais y propor. 
clonar ai pueblo venezolano los 
medlos lndlspensables para la SU· 
peración de su nlvel cultural". 

6. Enquanto o problema da ins. 
trução, escreve LBiboulaye, "se apre. 
sentava como uma questão religiosa 
ninguém lhe deu maior Importân
cia. Hoje êle surge como um pro. 
blema politico, porque sem a lns· 
trução a democracia é um regime 
condenado. A liberdade tem como 
condição primeira a instrução"· 
(L'l!:tat et ses limites, pg. 206) . 

Themistocles B. Ca valcanti, fo. 
call:zando a matéria, demonstra as 
razões Imperativas que levaram o 
Estado a alargar sua intervenção 
no setor do ensino, de modo a. atin. 
gir uma de suas finalidades essen. 
cials. (Cf. Const. Fed. Com., 
Vol. IV, pág. 83·) . 

!Seguindo e até mesmo ampliando 
easa Incontida tendência universal, 
a nossa Carta PDlitlca ajustou sua 
orienta.ção angular no sentidD da 
escola pública, isto é, daquela que 
PDde oferecer a todos, sem distin
ção, apenas pelos dotes da capa
cidade, o ensino em todos os seus 
graus. 

7. O Projeto de Lei da Câmara n.0 

13-1960, dissente, contudo, dessa 
orientação, vulnerandD, por via de 
conseqüência, normas constitucio· 
nals básicas, de compulsória obter. 
vâneia. 

O § 1. 0 do art. 92 inverte e, 
portanto, subverte o sentido da 
orientação constitucional. 

O legislador constituinte, ao es
tabelecer a reserva de recursos pa· 
ra a manutenção e desenvolvimen
to do ensino, fê-lo com o Intuito de 
oferecer ao Estado os meios lndis
pensá veis à. ·execução de uma de 
suas principais funções, que, na 
espéCie, se realiza através da es· 
cola oficial. · 

Admite e aeelta a cooperação dos 
particulares, garantindo 11berdade 
de ln!cia.tlva, desde que observadas 
as leis que regulam o ensino. Pode 
(faculdllide), inclusive, desde que 



-584-

julgue de lnterêsse público, sub
vencionar essa cooperação. 

Entretanto, o principal, o fun
damental é o ensino público. 

o . acessório, o subsidiário é o 
ensino particular. 

O projeto, através do art. 92, § 
1.o, adotou solução diametralmen
te oposta, consignando nove déci
mos dos recursos oficiais aos esta
belecimentos particulares. ~ou do 
Estado os . meios que lhe foram 
outorgados para cumprimento dos 
fins que lhe são Impostos. 

De outro lado, tornou a liberdade 
de Iniciativa para o ensino, uma 
liberdade subvencionada, esttpen. 
diadá. 

11: .evidente que a Constituição, 
ao garantir a liberdade para a 
Iniciativa particular, não desejou 
assumir, nem assumiu qualquer 
compromisso de cooperação flnan. 
celra com os estabeleC'Imentos pri
vados de ensino. Nem fêz qualquer 
prevfsclo ou proviailo a tal respeito. 
A Carta Magna de Portugal, "exem. 
plls gratia", consign~ expressa pre· 
visão s6bre a matéria, dispondo, 
no art. 44: "O estabelecimento de 
escolas privadas paralelamente 
àquelas do Estado, é livre: elas 
sedo submetidas ao contrOle dês
te 'illtlmo e poderão ser subven. 
clonadas por êle" ... 

No Brasil, garantimos a llberda. 
de de Iniciativa em sua expressão 
pura, sem qualquer Implicação re
lativamente a auxUios ou subven-
ções. -

11: verdade que também não ve
dou o constituinte a adoção dês
se regime, confiando-o à discrição 
do legislador orgânico. 

Contudo, estatul limites e limi
tações. 

O básico reside no respeito à orl· 
entação constitucional, de modo a 
preservar o ensino público, cuja 
fonte de suprimento financeiro não 
deve ser desviada para o atendi· 
mento de concessões em favor dos 
particulares . 

Observadas, pois, ·as dlretlva.s 
magnas, não apenas em teoria, 
mas, sobretudo na prática, no cam. 
po residual o legislador ordinário 
pode dispor à discrição da oportu
nidade e conveniência, lst01 é, livre· 
mente. · 

8. As fontes de receita Institui
das pelo art. 169 da Lei Maior têm 
destinação pública, isto é, visam a 
garantir efetivldade ao !deal do 
ensino gratuito, inclusive nos graus 
médio e superior. 

Não l!Odem ser desviadas para. 
subvenc1onar ativldades comerci
ais, que se desenvolvem dentro do 
clima. propiciado peJo llvre JOgo da 
lei da oferta e da procura. 

o povo não vê lnterêsse em que 
o seu dinheiro seja doado a esta. 
beleclmentos que cobram, pelo en
sino que ofereaem no mercado da 
livre concorrência, taxas cada vez 
.mais elevadas. 

Vários a.nos de prátiea dêsse tipo 
de subvenclonamento comprovam 
sua nenhuma validade para efei
to de barateamento do ensino. Ali
ás, os dados estatfsticos demons
tram o contrário, sendo certo que 
até a COFAP, atendendo apêlo de 
alunos e de seus responsivels re. 
solveu Intervir, para congelar as 
anuidades, mas, sem êxito, em vir. 
tude de segurança concedida aos 
estabelealmentos de ensino, os 
quais, dêsse modo, se garantiram 
a continuidade no exercfclo de um 
comércio livre Intenso a qualquer 
tabelamento. 

A subv,enção, dentro dêsse siste
ma sem contrapartidas lógicas, 
nã~ tem qualquer sentido social, 
traduz!ndo, em regra, aumento do 
lucro auferido por particulares, ex. 
clusivamente em favor de seu pró. 
prio patrlmOnio. 

o Estado dá e o povo nada. re-
cebe ·.· 

o ·direito à educação continua 
sendo promessa; sem caminbo aber
to à realldade. 

A consagrar a orientação adota. 
da pelo projeto, além de romper 
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com as diretrlzes constitucionais, 
estaremos eternizando a solução de 
um dos problemas-chave da Na· 
ç.ão: o ensino gratuito, apto a er. 
radicar o analfabetismo e a cons· 
trulr uma civilização estruturada. 
nos superiores valores da cultura. 

9. O Estado já dispensa trata. 
mento espec.lal. aos esta'beleclmen· 
tos particulares de ensino . 

concede-lhes isenção tributária. 
A lei do Inquilinato outorga-lhes 

situação privlleglada. 
Recebem inúmeros favores. 
CUmular ma.ls, sem a inaugura. 

çãq de sérias e valiosas contra-par. 
tidas em favor de população estu. 
dantll, equivaleria a sacramentar 
o absurdo. 

. 10. Dentro do rigor da orienta. 
ção constitucional, nove décimos 
dos recursos oficiais destinados ao 
ensino, deveriam ser reservados à 
escola pública. 

Optamos por fórmula mitigada, 
de transição, admitindo que três 
décimos possam ser consignados 
aos Fundos, os quais, em regra, 
atendem ao ensino privado. 

No entanto, tivemos a justa cau
tela de instituir uma indispensável 
hierarquia, para atendimento pre· 
terenclal daquelas escolas que, con
fOrme dispõe a Constituição ale
mã, "fazem as vêzes da escola pú· 
blica": as gratuitas (mantidas por 
entidades sem fins lucrativos), 
as missionárias, as pioneiras e as 
espec.lals, devendo-se ressaltar que 
a escolha desta última. expressão 
resultou da dificuldade em eleger 
outra mais adequada a bem tradu· 
zlr o sentido pretendido. 

11 .. Em principio e "ln genere", 
não encontramos motivo de oposl· 
ç.ão ao projeto em seu conjunto or· 
gA.nlc0 e sistemático, ressalvado, 
\\nica e sômente, o ponto relativo 
à apJ.icação dos recursos governa· 
mentais. 

A anâlise detida do conjunto de 
todos os dispositivos do pr.ojeto, 
leva-nos à lrremovlvel convicção de 
que a distribuição de recursos ofl· 

clals perfilhada traduz grave con. 
tQadição consigo mesmo. 

Allâs, o art. 92 não se coaduna 
com o 93. :ll:ste, ratificando a or.ien. 
tação constitucionalmente estatuf. 
da, consagra o principio da pre. 
ferêncla ao sistema público do en. 
sino, enquanto que aquêle, dispon. 
do sObre a destinação. dos mesmos 
recursos asseglUia prioridade ao 
sistema particular. . · 

A alteração propugnada. pela 
emenda. visa, portanto, em princi
pio, a auto-concUiação dos vár.ios 
dispositivos que Integram o projeto, 
e, afinal, retOmo do mesmo à s6.bla 
orientação assentada pela Carta 
Magna. 

Sal111 das Sessões, 18-6-61. -
Auro Moura Andrade. 

EMENDA 

N.0 202 

Ao artigo 93: 
Suprima-se, do artigo, a palavra 

"preferencialmente". · 

Juati/fcaçfio 

Os recursos a que se refere o ar
tigo 169 da Constituição Federal 
não devem ser aplicados preferen
cialmente, mas sim obrigatõrflzmen· 
te, na manutenção e desenvolvi
to do sistema público 'de ensino, 

Sala das Sessões, 16-6-81. - JoiJ.o 
Villaabôaa. . 

EMENDA 

N.O 203 

No texto do art. 95, entre aa pa. 
lavras "ensino" e "sob"', lnterca. 
le-se: 

"oficial ou partlcular reconheci. 
do, que não vise lucros". 

Juatiffcaçtlo 

Em que pêse estar subentendido, 
e não podia deixar de ser, que 
a cooperação financeira ao ensino, 
não pode ser feita desordenada· 
mente e sim encaminhada, medi. 
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ante rigoroso critério seletivo, aos 
estabelecimentos que tenham bons 
padrões educaclona.ls, como tal re
conhecidos, e não visem lucros, é 
de bom alvitre seja, nessa fixação 
de normas taxativas a lei, evlta.n. 
do-se distorções tão enoontradlças 
nos nossos costumes, sempre que 
elas são aplicadas. 

Balá da.s Sessões, em 16 de ju. 
nho de 1981. - Hertba!do Vieira. 

DUNDA 

N.0 204 

Ao artigo 95 
· 1) Na letra a), em vez de: 
"subvenção". 
diga-se: 
"bôlsa.s de estudo e auxillos'' 

2) Na letra c>, suprimam-se as 
expressões - "ou particulares". 

Justiticaçllo 

A emenda justifica-se pela.s ra. 
zoes que apresentamos na justifi
cação às Emendas ns. 9, 89 e 93 .. 

Sala das Sessões, 16-8-61. - João 
Vil!aab6as. 

DU:NDA 

N.0 205 

Ao art. 95, letra c): - Acres
cente-se, no final, a expressão: 

"de acõrdo com as leis especia.is 
em vigor". 

Justificação: Assim como a res
peito das subvenções, ~vistas na 
letra a) do mesmo artigo, o flnan. 
clamento deverá. obedecer às leis 
especiais que regem a matéria. 

Sala das Sessões, 16 de junho de · 
1961. - Mem de Sd. , · 

EMENDA 

N,O 206 

1 - Ao artigo 95 acrescente-se 
111 seguinte allnea: 

d) suplementação do salário dos 
professõres de ensino privado. 

2 - Ao artigo 95 acrescentem-se 
os seguintes parágrafos: 

§. • . A suplementação de que 
trata a alinea à dêste artigo deverá 
permitir que os professõres obte
nham um salário correspondente a 
80% (oitenta por cento) dos ven
Cimentos dos professôres de Esco
las Públicas, do mesmo nivel de 
ensino e da mesma região, desde 
que o respectivo estabelecimento 
destine à remuneração dos profes· 
sôres do curso subsidiado, Impor. 
tâncla não inferior a 40% da re. 
celta teórica referente às contribui· 
ções a titulo de ensino. 

§ • • • Só poderão receber subven
ção direta os estabelecimentos par. 
tlculares mantidos por fundagões 
ou assoCiações de fins não lucrati
vos. 

§ • • • O estabelecimento particu
lar de nivel primário ou médio que 
receber subvenção direta, fica na 
obrigação de conceder bôlsas de 
estudo correspondentes ao montan
te recebido. 

Justiffcaçllo 

o projeto não faz expressa men. 
ção ao amparo que deve merecer 
o professor, a ·fim de que possa 
exercer o magistério em condiÇÕes 
que permitam eficiência pedagógt. 
ca. Reconhecendo a importância 
dessa cooperação, outros pafses, co. 
mo a Bélgica, a Holanda, a Fran· 
ça, lnstitufram a total equiparação 
de, salários entre os professôres pú. 
blicos e os particulares. Não dls· 
pondo o nosso paf.s de recursos su. 
ficientes para adotar essa medida, 
propomos uma solução, em parte já 
consagrada pela atual legislação 
pátria (Lei n.o 2.342, que trata do 
Fundo Nacional do Ensino Médio). 
Garante-se, assim, um mfnimo de 
remuneração total PB.Jl'!B. o Profes· 
sor de modo a permitir-lhe rteduzir 
o número de aulas que tem de 
aceitar atualinente para manter 
sua subsistência, e melhor dedicar 
ao magistério' suas atividades. Res. 
guarda-se, por· outro lado, a reta e . ' 
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justa ~~:pllcação das verbas públi
cas, estabelecendo que só as esco
las mantidas por entidades de fins 
não lucrativos possam receber sub· 
vençôes diretas, sob a condição, 
ainda, de retribuirem com gratui. 
dade cOl'\l'espondente. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1961. - Menezes Pimentez. 

EMENDA 

N. 0 207 
Ao arttgo 95 

Onde se diz: 
"A União dispensará a sua co· 

operação". 
Diga-se: 
"A União dispensará, mediante 

convênio, a sua cooperação". 
Justi/fcaçiio 

Tratando-se de cooperação finan
ceira da União ao Ensino Público 
Estadual e Muncipal, melhor será 
que dita cooperação seja efetlvada 
mediante convênio. 

S. S. em 16-6-1961. - Jarbas 
Maranhão. 

EMENDA 

N.0 208 

Ao art. 95; Acreacente·se: 
"2. o: a subvenção a que se re

fere a letra a dêste artigo, quando 
concedida a estabelecimento par
ticular de ensino, será dada em 
forma de bôlsa de estudo corres· 
pondente ao custo do ensino, de 
acôrdo com a estimativa orçamen
tária do estabelecimento, distribui. 
da por estudantes desprovidos de 
recursos para o custeio respectivo, 
pelo Ministério da Educação e Cul· 
tura em relação ao ensino superior 
e técnico e pelo departamento cor
respondente dos Estados em rela
ção aos estabelecimentos de ensi
no primário, médio e secundário 
das respectivas circunscrições"· 

J ustijfcaçiio ' · . . · .. 
A excessiva liberalidade do Con

gresso na ooncessão de subvenções 

a estabelecimentos particulares, se
Jam de enslM ou de outra qual
quer na.tureza, não tem encontrado, 
da parte dêstes, correspondência 
assistencial equivalente, Muitos dê. 
les não prestam qualquer serviço 
gratuito aos necessitados, ou nem 
existência real, como o comprovou 
lnspeção realizada pelo Ministério 
da Educação e Cultura, segundo de· 
núncla feita da Tribuna desta Casa 
por Uustre Senador. Adotado, Po· 
rém, o sistema das bôlsas de es
tudo em relação aos estabeleclmen. 
tos de ensino pal1ticular, ter-se-á 
prestado a êstes efetiva cooperação 
financeira, com o correspondente 
aproveitamento em beneficio da 
coletlvlde.de. 

Sala das Sessões, em 16 de ju· 
nho de 1961. - Joiio Villasb6as. 

EMENDA 

N.0 209 

Ao artigo 106 

Onde se diz: 
"Os sistemas de ensino de apren. 

dlzagem" ... 
Diga-se: 
"Os cursos de aprendizagem'' ... 

Justiffcaçiio 

É notória a Impropriedade das 
expressões contidas no proJeto. 

Não existe ensino de aprendlza· 
gem e sim cursos de aprendizagem, 
nem se trata de sistema de ensino. 

Os cursos de aprendizagem in
dustrial e comercial não são siste
mas de ensino. 

Sala das Sessões, em 16 de lu· 
nho de 1961. - Jarbas Maranhão. 

EMENDA 

N.O 210 

Dê-se a seguinte redação ao ar. 
tigo 110: · 

Art. 110. Os estabelecimentos 
.particulpjres de ensino médio, excep. 
tuados os de ensino normal, que 
serão sempre submetidos ao reco-
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nhecimento e à inspeção estadu
ais, terão direito de opção entre os 
sistemas de ensino federal e es
estadual, para fins de reconheci
mento e fiscalização. 

JUBtfticar;ao 

Tendo em vista. que a. rêde de 
estabelecimentos particulares de 
ensino médio, já fiscalizada pela 
União, supera. a casa de 3.500, im· 
põe:se uma providência legal que 
lhes assegure· a liberdade de esco
lha entre Os sistemas de ensino fe. 
deral e estadual. 

D!r.se-â que o artigo 110 do proje
to já lhe outorga êBse direito, quan. 
do estabelece o prazo de clru:o 

· (5) anos para opção. :tste periodo 
de temp0 seria insuficiente, se não 
fôsse inexeqiiivel para o atendi· 
mento da parte de muitos Estados, 
cujos recursos orçamentários não 
estão à altura de ministrar, se
quer, a. instrução primária à sua 
população em idade escolar, nos 
têrmos do que ·dispõe a Lei Maior. 

Como poderão, aem prejuizo para 
a educação nacional, manter a 
mais um grande quadro de lnspe
tores e técnicos do ensino médio, 

Nem mesmo o poderoso Estado de 
São Paulo conseguirá atender, re. 
gularmente, a êsse encargo, vez 
que não é pequeno o esfôa:lço pa· 
triótlco de seus dirigentes no sen· 
tido de proporcionar o ensino pri
mário à sua juventude. Ante tão 
manifesta incapacidade no que tan. 
ge à erradicação do analfabetismo, 
devemos os legisladores pensar ma
duramente sObre o oosunto, a fim 
de que não venhamos a votar urna 
proposição contendo dispositivos 
que entravem o desenvolvimento 
da educação da mocidade brasl. 
leira. 

Cumpre-nos, portanto, concoi-dar 
com a inovação, mas sem dar-lhe 
feição radica.l, não esquecendo que 
a União através de muitos decê· 
nios, só ultimamente conseguiu lnl· 
clar um periodo de fiscalização 

"técnlco.pedagógica", por serem 
multo poucos, no Pais, os técnicos 
efetlvarnente portadores das con
dições exigidas para o desernpe. 
nho de tão brilhante quão espl· 
nhosa tarefa. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1961. - Menezes PtmenteZ. 

EMENDA 

N.0 211 

Ao artigo 110 

Onde se lê: 
"Pelo prazo de 5 (cinco) anos" ... 
Leia-se: 
"Pelo prazo de 3 (três) anos" .. , 

Justt/icar;flo 

Não se compreende um prazo tão 
dilatado, corno concedido pelo pro
jeto para que os estabelecimen
tos particulares pe ensino médio te. 
nham o direito de opção a que se 
refere o art. 110. - Jarbaa Mara
nhão. 

EMENDA 

N,O 212 

Ao artigo 115 

Redija-se assim: 

"Quando não houver número su
ficiente de professOres primários 
formadOs pelas escolas normais ou 
pelos Institutos de educação, pode
rão, a titulo precálllo e até que 
cesse a falta daqueles profess.Ores, 
ser admitidos professores habUita
dos mediante exame de suficiência 
realizado em escola normal oú ins
tituto de educação oficiai,. para 
tanto credenciado pelo Conselho 
Estadual de Educaçã·o". 

Justi/fcaçflo 

o artlgor tal corno está redigido, 
abriria as portas do magistério pri
mário, ao · filhotlsmo e ao cornpa
dresco, pOssibilitando o Ingresso, 
nêle, de' professôres sem outras re. 
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coxnendações senão a proteçãa po. 
lltlca, exn detrlnlento de legltlxnos 
lnterêsses de terceiros. 

Não há falta de professôres, o 
que há é falta de escola·s· 

Ainda agora, no Estado da Gua.. 
nabara, 1. 200 nomallstas, recéxn· 
forxnadas por escolas onde o curso 
é severo, aguardaxn noxneação. 

a. S. em 18 de junho de 1981. -
Jo4o VIZlasbóas. 

EMENDA 

N.0 213 

Ao artigo 105 
·Onde se lê: 
"credenciado" ... 
Leia-se: 
"autorizado" ••. 

Justiffcar;;lio 

A lxnpropriedade da expressão é 
patente. 

O Conselho Estadual de Educa· 
ção não credencia Escola Norxnal ou 
Instituto de Educação para os fins 
previstos no artigo e sim autoriza. 

S. s. em 18 de junho de 1981. -
Jarbas Maranhllo. 

EMENDA 

N.0214 

Ao Artigo 118 
Onde se lê: 
"credenciadas" ... 
Lela·se: 
"autorizadas" ..• 

Justitfcar;;lio 

A exnenda se justifica pelas xnes- ·· 
xnas razOes contidas · na justifica· 
ção da exnenda ao artigo 115. 

S. S. exn 18 de junho de 1961. -
Jarbas Maranhlio. 

EMENDA 

N. 0 215 

Inclua-se onde couber o seguinte 
artigo: 

ll: obrigatório o ensino da cadeira. 
de Instrução e educação xnoral e 
clvica na última série do ensino 
primário e na última do ensino xné· 
dlo. · 

Justitfcar;;lio 

Falaxnos multo em formação mo· 
ral e civlca. Necessitamos, no en· 
tanto, serxnos mais claros e precl· 
sos. Há necessidade de se fixar 
a obrigatoriedade do ensino de tal 
disciplina. 

Exalçamos o nosso regime demo. 
Ollátlco. A nossa COnstituição é Ig
norada nas escolas .. As nossas da· 
tas civlcas passam despercebidas. 
Os nossos heróis, legitlxno orgulho 
da pátria, séo esquecidos. Os nossos 
feriados nacionais, exceção do 7 de 
setembro, são simples motivo para 
folga. 

Estamos descuidados na nossa 
formação moral e civlca. Dela fa· 
laxnos. Porém, dela não cuidamos. 
Os programas de ensino, os decre· 
tos, todos· êles falam como· fala o 
atual projeto de lei na forxnação 
mora.! e clvlca da nossa juventude, 
Como se exercita essa forxnação, 
onde a cadeira que trata dessa ltn· 
portante disciplina? · 

Sala das Sessões, em 16 de ju. 
nho de 1981. - Loblio ela Silveira. 

EMENDA 

N.O 218 

Inclua-se onde couber o seguinte 
artigo. 

Nas duas últimas séries do curso 
primário será obrigatório o ensino 
de econoxnla doméstica e artes apll •• 
cadas, destinado especialmente ao 
sexo feminino. 

Justiffcar;;llo 

A emenda objetlva preparar as 
nossas jovens como futuras donas 
de casa e elevação do pa.drão de 
vida familiar, posslbllltando a;. habi
Iltação para o .exerclclo de profis
sões atlnentes 1\s ativldades domés· 



-590-

ticas. Corresponde ao que antiga. 
mente se denominava. prendas do· 
mésticas e constitula matéria de 
ensino nas nossas escolas primá
rias. A escola primária não deve 
sômente ensinar a ler e a escre. 
ver. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. - Lobao da Silveira. 

EMINDA 

N.O 217 

Ac~cente·se onde couber: 
Art. . . . - O provimento efetivo 

em 11argo de . médico de Educação 
Fislca nos estabelecimentos oficiais 
de ensino médio será feito por 
melo de concurso de titulas e pro. 
va·s, em que só se poderão Inscrever 
os diplomados nos cursos de medici
na da Educação Flslca. e dos IDes
portos da.s Escola de Educação FI· 
slca, devidamente registrados no ór
gão tCompetente. 

Parágrafo único - Nos esta.bele
cimentoà particulares de ensino mé
dio, o exercieio da.s funções de 
médico de Educação Fislca caberá 
aos médicos diplomados nas es
cola.s a que se refere êste artigo e 
aos registrados nessa especialiZa· 
ção. 

Justificaç6o 

O projeto, tendo omitido a assis
tência médica à Educação P'lslca, 
não cuidou do provlm.ento dêsses 
especialistas nos earrgos efetlvos em 
estabelecimentos de ensino médlo, . 
bem como não prevê as condições 
para o exerclelo dessa função em 
educandários particulares de. ensi
no. :l!lste o motivo da emenda pro. 
posta. 

Bala das Sessões, 16 de junho de 
1981. - Francisco Gallotti. 

EMDIDA 

N. 0 218 

Acr.eseente·se onde coubeii: 
Art. . .. - O proVimento efe· 

tlvo em cargo de médico de Edu-

cação Fisica. nos estabelec.imentos 
oficiais de .ensino médio s.erá fel· . 
to pon meio de con-curso de ti
tulas e provas, .em que só se 
poderão inscrever os. diplomados 
nos cursos de medicina da Educação 
Fisica e dos Desportos das Esco
las de Educação Fisica, deVidamen
te registrados no órgão competen
te. 

Parágrafo único: Nos estabeleci· 
mentos particulares de ensino mP.~ 
dio, o exerci.cio das funções de 
médico de Educação Flsica. caberá 
aos médicos diplomados nas es
cola.s a qu.e se refere êste artigo 
e aos registrados nessa especiali
zação. 

Justificação 

O projeto, tendG omitido a assis
tência médica. à Educação Fislca, 
não cuidou do proVimento dêsses 
especlalistlls nos cargos efetivos em 
estabelecimentos de ensino médio, 
bem como não prevê a:s condições 
para o exerclcio dessa função em 
educandários particulares de ensi· 
no. :l!lste o motivo da emenda pro
posta. 

Brasi!ia, 18 de junho de 1961. -
Jeflerson de Aguiar. 

EMENDA 

N. 0 219 

Considerando que o artigo 188, 
VI, da Constituição Federal, exige 
concurso de provas e titulos para 
o provimento de cátedras no magls. 
tério de ensino superior, oficial ou 
privado; 

Considerando que o texto constl· 
tuclonal não Impede que o concurso 
prestado num estabelecimento seja 
·considerado Válldo em outro; 

Considerando que .a. habilitação 
em concurso de titulas e provas 
constitui ato júrldlco perfeito, por
tanto lmprejudiêável pela lei (Cons. 
titulção Federal art. 141, nn; 

Considerando que em estabeleci
mentos de .. ensino recém-criados é 
jmpossivel :pelo principio da ine· 
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xistência da geração expontâ.nea, 
que êles surjam dotados de con. 
gregações ·cujos membros sejam hS.· 
bilitados por concurso no próprio 
estabelecimento. 

Acrescente-se onde convier: 
Art. . . . As habilitações em cur. 

so quer para catedrático, quer pa. 
ra livre docente, prestadas em es· 
tabeleelmentos de ensino superior 
oficial, ou privado, serão conslde. 
r111dos válidos em outros estabeleci
m~ntos pa.11a disciplina Idêntica, até 
que êstes constituam a primeira 
congregação, somente daí em dlan· 
te sendo obrigatória a prestação de 
concurso no próprio estabeleclmen. 
to. 

Parágrafo único - Entende-se 
por primeira congt\egação, em lns· 
tltuto recém-criado, o con)unto de 
professôres habilitados em con
curso, em quantidade, pelo menos 
igual a dois t~rços do número to
tal. 

Ju8tiflcação 

Se o professor de certo instituto, 
nêle habllltado em concurso, é con. 
siderado apto a examinar em con· 
cur~ para o magistério em outro 
instituto, por que não será conslde. 
rado apto a lec.lonar aos alunos 
dêsse outro?· Leclonar a aprendi· 
zes será poi!Ventura mais dlflcll 
que examinar a velhos mestres? 

S. S. 16 de junho de 1961. 
Guido MOndim. 

EMENDA 

N. 0 220 

'Inclua-se onde couber: 
Será obrigatório, no segundo ci

clo de ensino médio, o estudo da 
-COnstituição Federal. 

Jll8tiflcaçtfo 

O brasileiro, em sua grande maio. 
ria, jamais lê a Constituição. Igno
ram-na, Inclusive, pessoas da so· 
ciedade e até, mesmo, poUtlcos de 
projeção. -

01'.::., é na Constituição que está 
a tst11utura politlco-)urídlca do 
pais, nela que se fixam os direi. 
tos fundamentais do cidadão. 

O seu estudo, nos cursos de en
sino médio, é uma necessidade, 
pois dará ao cidadão uma compre. 
ensão mais nitida da estrutura do 
Estado. 

lll claro que o ensino da Constitui
ção, nos cursos cltàdos será o 
mais simples 111 fim de que a criança 
possa ter uma no~ão do que nela st! 
contém. 

sala, das Sessões, 16 de junho de 
1961. - João VtllaBbôas. 

EMENDA 

N. 0 221 

Acrescente.se onde couber: 
Art .... O provimento efetlvo em 

cargo de médico de Educação Fisl· 
ca nos estabelecimentos ofic.lais de 
ensino médio será feito por melo 
de concurso de titulas e provas, em 
que só se poderão inscrever os di· 
plomados nos cursos de medicina 
da Educação Ffslca e dos Desportos 
das Escolas de Educação :Ff.sica, 
devidamente registrados no órgão 
competente. 

Parâgrafo único - Nos estabeJe. 
cimentos particulares de ensino mé
dio, o exerclclo das funções de 
médico de Educação Ffsica caberá 
a.os médicos diplomados nas esco
las a que se refere êste artigo e aos 
registrados nessa especlallzação. 

Justitfcaçllo 

O projeto, tendo omitido a assls· 
têncla médica à •Educação Ffsica, 
não cuidou do proVimento dêsses 
especlallstas nos cargos efetlvos em 
estabelecimentos de ensino médio, 
bem como rião prevê as condições 
para o exerciclo dessa função em 
educandários particulares de ensl· 
no. lllste o motivo da emenda pro
posta. 

Bala das SessOes, 16 de junho 
de 1961. -Menezes Pimentel. 
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EMENDA 

N'. o 222 

Acre~ente-se onde couber: 
Art .... O provlm1lnto efetivo 

em cargo de médico de Educação 
Fislca nos estabelecimentos oficiais 
de ensino médio será feito por 
meto de concurso de titulos e pro
vas, em que só se poderão insere. 
ver os ·diplomados nos cursos de 
medicina da Educação Fisica e dos 
De!IPortos das Esoolas de Educação 
Fislca, devidamente registrados no 
órgão competente. 

Parágrafo único - Nos estabele
cimentos particulares, de ensino 
médio, o exerciclo das funções de 
médico de Educação Fisica cabe
rá aos médicos diplomados nas es
colas a que se .refere êste artigo 
e aos registrados nessa especializa. 
ção. 

JUBti/icaçtio .. 
O projeto, tendo omitido a as .. 

sistência médica à Educação Fl
slea, não cuidou do provimento dês
ses especialistas· nos cargos efeti
vos em estabelecimento· de enalno 
médio, bem como · não prevê as 
condições para o exercicio dessa 
função em educandárlos particula
res de ensino. :mate o motivo da 
emenda proposta. 

Bala das sessões, em 18 de junho 
de 1961. - Guido Mondim. 

EMENDA 

N.0 223 

Acrescente-se onde convier: 
"Artigo. O docente livre, que o 

seja por prestação de concurso de 
titulas e de provas e que tenha 
regido cadeira por mais de cinco 
anos letlvos seguidos, poderá, se o 
requerer, ser provido na cátedra. 
vaga no estabelecimento de que é 
docente e onde profeS'SOU. 

I 1. 0 - No ocaso de ser a cadeira 
regida diversa daquela para que 

fêz concurso, poderá o docente op
tar por qualquer delas. 

§ 2.o - A Congregação, apreci
ando parecer de um dos ~us mem
bros, que examinará os titulas do 
requerente, votará -pelo deferimen. 
to, ou não, do pedido, Indicando, 
em caso afirmativo, o docente livre 
para provimento efetlvo da cáte
dra. 

Justificaçtio 

Nos melhores sistemas universi
tários é através do exerciclo do 
magistério que se formam os pro
fessOres. 

A atlvldade docente não só apura 
e desenvolve as reais vocações, -.:o
mo propicia o estudo sistemático e 
aprofundado de ·qualquer dlsclpli." 
na.. 

VIsa o dispositivo a reforçar a 
posição legal do docente livre no 
sistema de ensino superior brasl- · 
lelro, onde, na realidade, não tem 
qualquer outro direito, ou perspectl • 
va, que não seja a eventual subs
tituição de catedrático, embora ar. 
mado de titulo cultural e únlvel'· 
sltário de alto valor e dlficll ob
tenção. 

Conforme legislação especifica, é 
o concurso de docente livre em 
tudo igual ao de catedrático, ressal
tando-se serem iguais as provas t: 
o mesmo o número de exames e ..te 
examinadores. 

Tal Invocação se faz para de
monstrar-se estar satisfeito o re
quisito constitucional do art. 188, 
inciso VI. Pareceres técnicos e ju· 
rldlcos e Vários precedentes admi
nistrativos, bem como julgado& do 
Supremo Tribunal Federal, já con. 
sagram a valorização da docência. 
Faltava só a palavra do Legisla
·dor. 

O relativamente longo exerc1clo 
do magistério - cinco anos - é 
mais do que . uma experiência, é 
mais d.:l que uma preparaç~o vi
sando á cátedra

1 
pois ,que .mostra 

ter sido digno nela o docente, já 
que se repetiu nos vários anos em 
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que a ocupou. 1!: também o prazo 
de cinco anos o do precedente 
constitucional do artigo 23 das 
T>isposições rrransltórla.s, repetido 
em diplomas posteriores. 

Também o principio da economia 
e a efetiva dlficulda·de na organi
zação e realização dos concursos 
aconselham a providência, não dei
xando desfalcadas as congregações 
e incorporando nelas os professô· 
res que, de fato, por saber e qua. 
Udades demonstradas em provas 
públicas, compõem o corpo docen
te e realizam o ensino. 

Sala das Sess3es, 16 de junho de 
1981. - Diz-Hutt .Rosado. 

EMENDA 

N,O 224 

Inclua-se no ·Titulo III êste ar. 
tigo: 

"Art. -O ensino é a todos mi· 
nistrado, na escola pública e na 
Particular autorizada e reconheci. 
da, de todos os graus, sem precon. 
celtos de raça, de classe, de reli
gião ou de ideologia"'. 

Justificaçilo 

Não compreendemos como, ao se 
fixar as diretr!zes e bases da edu
caçAo, depois de di:tA!r.se que a edu· 
cação nacional é Inspirada · nos 
prirullplos de liberdade humana 
<Art. 1.0 ) não se fixa norma ela.. 
ra e taxativa, lmpedltlva do gras
samento, no selo ·das escolas, dês
ses fatôres e têrmos da divisão dos 
povos, que são os preconceitos ra. 
clais, religiosos, ideológiCos e de 
clii6Se, contra os quais Zeges ha
bemus profiigadoras dêsse mal so-
cial. . 

Sala das Sessões, em 16 de ju. 
nho de 1981; - Senador Hertbaldo 
VIeira. 

EMENDA 

N,O 225 

III - Da Liberdade de ensino, do 
Projeto de n. 0 222•C. 

Art. . . . O Poder Público as·se
gurará por todos os meios, a liber
dade de ensino, sendo direito dos 
professôres a Uberdade doutrinária. 
e direito do educando o de receber' 
adequada formação indispensável 
ao regime democráti-co e à sua ple
na realização como homem e como 
cidadão. . 

Art .... O Poder Público asse. 
gurará aos alunos das escolas ofl· 
clals a liberdade de cultos e a ins
trução religiosa. 

Art. . .. Os estabelecimentos par. 
ticulares QUe mantenham cursos 
reconhecidos pelo Poder Público, -
com validade de diplomas e certi. 
ficados em todo o território na· 
clonai - atenderão a tôdas as crl. 
anças, sem distinção de origem ou 
de crença·s desde que satisfaçam as 
exigências dos respectivos regimen
tos internos. 

Art. . .. Os estabelecimentos par. 
ticular.es do ensino cujos cursos fo·. 
rem reconhecidos pelo Poder Pú- · 
blieo deverão submeter.se à orienta. 
ção e à lnspeção do Estado ou da 
União, no que respeita ao ensino, 
conservando, no entanto, seu cará. 
ter próprio e seus princlplos dou· 
trinários. 

Art. . .. Os estabelecimentos par. 
tlculares de ensino, que preferirem 
ministrar aulas e cursos diversos 
dos previstos nesta lei, serão tam
bém !nspeclonados pelo Poder Pú· 
blico apenas no que se refere à. 
capacidade e Idoneidade dos direto-· 
res e professOres, ao respeito, à. or· 
dem pública e aos bons costumes, ~ 
prevenção sanitária e social. 

Art. . . . Respeitadas as leis que 
o regulem, o ensino é Uvre à. lni
ciativa particular em todos os seus 
graus ou nlveis .. 

Pal.'!ágr&.fo único - Os CUIISOS 
reconhecidos, orientados ou inspe~ 
clonados pelo Poder Público, man. 
tidos pela Iniciativa particular, te
rão, . para tôdos os efeitos, .iguais 
direitos aos de que gozam os cur. 
sos oficiais. 
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Art. .. . Para assegurar a liber
dade de ensino e garantir a po
sição das Iniciativas privadas na 
educação, fica assegurado aos esta
belecimentos de ensino púbUco, e 
aos particulares legalmente auto· 
rizados, adequada representação nos 
conselhos .Estaduais de Educação. 

S. S., em 16 de junho de 1961-
Guido Mondim. 

EMENDA 

N. 0 226 

Ao Titulo III 
Acrescente-se o seguinte artigo: 
Art. 6. 0 li: assegurada a liberda

de de cátedrar nos estabelecimen
tos de ensino públicos. 

Justificação 

Num titulo destinado â. liberdade 
de ensino, Impõe-se a consagração 
de uma norma assecuratórla da 11· 
berdade de cátedra, de uma ma
neira taxativar e clara. 

S. S., em 16 de junho de 1961-
Jorbas Maranhão. 

EMENDA 

N.0 227 

Titulo IV - DI!. Administração do 
Ensino; 

Art. . . . Os membros que Integra. 
rem o Conselho Federal de Edu· 
cação, de livre escolha do Presi. 
dente da República, serão submeti
dos à aprovação do Senado Federal. 

Justificação 

A emenda tem por objetlvo deter. 
minar uma providência que se nos 
afigura das mais necessárias. 

Com efeito, dada a Importância 
de que se reveste o Conselho Fede
ral da Educação e as atribuições 
conferidas aos seus membros, nada 
mais aconselhável que submeter
lhes a escolha à prévia aprovação 
do mais alto orgão politico e legis
lativo do Pais, tal como ocorre com 

outros Importantes ór.gãos da ad· 
mlni'straç&o. 

s. S., em 16-6·61 - Jarbas Ma
ranhão. 

EMENDA 

N.O 228 

Ao Titulo V 
Dos sistemas de ensino. 
Acrescente-se onde convier: 
O Conselho Federal de Educação 

poderá propor ao Ministro da. Edu
cação a recusa ou anulação do re
gistro de reconhecimento con~dldo 
pelo Estado ou Distrito Federal a 
escola·s de gra.u médio, por Inob
servância dos preceitos desta lei, fi· 
cando sem nenhum valor os certi
ficados e diplomas que desde então 
emitirem. 

Justificação 

Dentro do sistema de ensino im· 
põe·se a providência sugerida na 
emenda na parte referente ao re
conhecimento concedido aos esta· 
beleclmentos. de grau médio pelo 
Estado ou Distrito Federal. 

Um exame prévio dars exigências 
legais para o funcionamento das 
·escolas ·de ensino médio não perten
centes à União, deve caber a um ór
gão técnico, como é o Conselho 
Federal de Educação. 

S. S., em 16 de junho de 1961.
Jarbas Maranhao. 

EMENDA 

N.O 229 

Ao Capitulo I, do Titulo VI: 
Acrescente-se: 
"Art. ... As instituições pré. pri

márias têm por fim formar a 
·personalidade da criança por melo 
da educação dos sentidos, das ati· 
vidades neuro.musculares, do desen. 
volvlmento da capacidade mental, 
através de métodos sensoriais e de 
ativldades artlstlcas e lúcldas ade· 
quadas, da aquisição de hábitos e 
de .conhecimentos necessários à pri. 
me ira Infância. 
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·Justificação 

. Numa Lei de Dlretrizes e Bases 
é de tôda conveniência e mesmo 
necessidade, que se estabeleçam os 
fins educacionais a que se destina. 
qualquer grau de ensino. 

O projeto, inexplicàvelmente, ne
nhuma palavra diz a respeito das 
finalidades da educação pré-primá
ria. 

S. S., em 16-6-61. - Jarbas 
Maranhão. 

EMENDA 

N. 0 230 

Ao Capitulo II do Titulo VI 
Acrescente-se onde convier: 
"Art. . . . Nos cursos de alfabe· 

tização de adultos serão ministra
dos ensinamentos práticos, visan
do a possibilitar o Individuo a. exer
cer atividades correspondentes a 
êste nível de ensino, de modo a 
aliar a melhoria de sua capacidade 
mental, progresso social e econõmi
co, bem ·como noções fundamentl!lis 
de educação. 

Justificação 

o pl'ojeto silencia quanto a. assun
to dos mais momentosos, a saber, o 
da alfllibetlzação de adultos. A 
emenda tem por objetivo sanar es
ta sensível e inexpllcável omissão. 

S. S., e'm 16-6-61. - Jarbas 
Maranhão. 

EMENDA 

N. 0 231 

Acrescente-se onde conv'ier ao 
Capitulo II - Do Ensino Primário, 
o seguinte artigo: 

"Art. . ... Nas duas últimas séries 
dos cursos primários serão minis
tradas, obrigatoriamente, noções e 
práticas gerais de artes industriais 
e agricoZas, e estimulado o coopera
tivismo, desenvolvendo,se a. consci
ência do vulor pessoal e profi-ssio
nal. 

Just·ificação 

A medida sugerida na emenda é 
do mais alto alcance e vem ao en. 
contro dos reclamos dos modernos 
educadores, atentos à realidade na
cional e às finalidades mesmas do 
ensino primário. 

S. S., em 16-6-61. - Jarbas 
Maranhão. 

EMENDA 

N,O 232 

Ao título II 
Da Educação de Grau Médio 

CAPlTULO I 

Acrescente-se onde -convier: 
Art. . . . As pessoas naturais ou 

jurídicas de direito pljvado, que 
mantenham estabelecimento de en
sino de grau médio, são considera
das como no desempenho de fun
ção de caráter público, cabendo
lhes no âmbito da educação os de
veres e responsabilidades inerentes 
ao serviço público, 

Justificação 

A norma estabelecida na. emenda, 
já contida aliás na Lei Orgânica do 
Ensino Secundário, não podia dei
xar de ser Inserida no texto da 
Lei de Diretrizes e Bases, tendo-se 
em conta o alto alcance que encer. 
ra e Os benefícios que dêle tenha 
adViJ1do para. a educação nacional. 

S. S. em 16·6-61. Jarbas 
Maranhão. 

EMENDA 

N. 0 233 

Inclua-se, onde couber, no Título 
XIII das Disposições Gerais e Tran
sitórias o seguinte: 

"Art. . . . Só se suspenderão as 
horas normai-s de ensino nos pe
ríodos de férias gerais e nos dias 
21 de abril, 1. o de maio, Assunção 
do Senhor, Corpus Christi, Sete de 
Setembro e Quinze de Novembro. 
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J usttticação 

O Professor Abglltr Renault escla
rece-nos que "além de 165 dias de 
férias, de 84 feriados e dias santos 
- que por si reduzem o ano le- · 
tlvo a cêrca de quatro meses e 
melo - há que alinhar êstes ou. 
tros fatOres: falhas dos alunos; fa· 
lhas dos professOres às provas par. 
qlals, antecedidas contrà.rl.amente 
ao disposto em lei, por periodo sem 
aulas que varia de uma a duas se· 
manas". Não é possivel continuar 
êsse descalabro. O projeto que pune 
o professor faltoso; que impõe san
ção ao aluno que é reprovado mais 
de uma VE!'ll; que pune o pai de fa
milla que se descuida da educação 
da sua prole não pode ficlltr indi
ferente a esta vadiagem legalizada, 
que desorganiza o ensino. A senho
ra Helena Houlê, educadora fran
cesa, que nos visitou o ano passa
do, conta.va na ABE que, em seu 
pais, os alunos do curso primário 
e secundário permanecem na escola 
seis horas por dia e os dias efetl
vos de trabalho escolar são duzen
tos por ano. No Brasil o dia es
colar é muitas vêzes de 150 minu
tos e o ano letivo é de eêrca de 
112 dias. Afigura-se.nos que a nossa 
emenda tem um cunho saneador 
e merece a acolhida do Plenário. 
Ela não se choca com o disposto 
no art. 38, a do projeto, que esta
belece uma duração minima de 180 
dias <te trabalho escolar. Podem 
coexistir, amba.s, pois o minimo es
tabelecido não exclui o máximo 
preconizado para a duração, em 
geral, do trabalho escolar. 

Sala das Sessões, em 16 de ju. 
nho de 1961. - Senador Herlbal
do Vieira. 

EMENDA 

N,O 234 

Acrescente-se onde convier: 
No Tituio XIII - Disposições 

Gerais; 
Art. . . . Nos estabelecimentos 

de ensino de grau médio freqüenta. 

dos por alunos de ambos os sexos, 
a educação será ministrada, sem
pre que possivel, em classes sepa· 
radas ou de exclusiva freqüêncla 
de alunos do mesmo sexo. 

J usttficaçllo 

A Lei Orgânica do Ensino Se
cundário já consagra em seu Titulo 
III do Capitulo vn, as normas que 
devem regular a co..:educação. 

Será de tôda conveniência que 
um principio de tanta relevância 
para os destinos da educação, se
ja, com maioria de razão previsto 
na. Lei de Diretrizes e Bases. 

J!l um objetivo a atingir pelos 
podêres públicos, 

S. S., em 16-6-61..- Jarbas 
Maranhão. 

EMENDA 

N. 0 235 

Acrescente-s.e onde convier ao 
Titulo XIII - Das Disposições Ge
rais. 

Art .... Concomitantemente com 
as dlsclpllnas obrigatónlas de cará· 
ter social, a que se refere o I 1. 0 

do art. 35 desta. Lei, serão minis
tradas nas escolas de ·ensino médio, 
noções gerais sôbre os princlplos 
Ideológicos da democra..c.la e sObre os 
fundamentos do sistema constitu. 
clonal brasileiro . 

J usttficaçllo 

Nas escolas dos palses totalltá· 
rios dá-se a ma.ior Importância ao 
estudo do regime em Que se fun
damenta a sua vida da politica. 
Constitui mesmo êle matéria Indis
pensável do curriculo escolar. 

Eis porque, ao lado das ciências 
sociais ministradas nas escola.s bra
sileiras, será de tOda conveniência 
e mesmo necessidade que se pro
cure incutir no .adolescente uma to· 
mada de posição consciente, acêr
ca dos problemas relacionados com 
o sistema democrático que preside 
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aos destinos de nossa vida politica 
e administrativa. 

:S:ste embasamento teórico se faz 
tanto mais imperioso quanto se sa
be que o espirita do adolescente 
precisa, desde logo, receber, ensina. 
mentes que o habilite, em futuro 
próximo a participar efetiva e cons
cientemente da vida pública naclo· 
na!, como cidadão, através do direi
to ao exerclc.lo do voto, ao mesmo 
tempo que o precavenha convenien
temente contra os perigos das Ideo
logias exóticas e totalitárias . 

S. S., em 16-6-61. - Lima Teixeira. 

EMENDA 

N. 0 236 

Inclua-se na denominação genéri
ca de Ensino Normal a denomina
ção Ensino Normal Rural: · 

I - Instituto de Educação 
n - Ensino N0%1Dlal 

In - Ensino N011ma1 Rural 
IV - Ensino Nollmal Regic:mal. 

Justificação 

O Ensino Normal comum forma 
professôres para as cidades, com 
várias entrâncias. 

O Ensino Normal Regional forma 
regentes de ensino também com va
rias entrândas, podendo leclonar 
no Interior, nos arredores e arra
baldes das cidades. 

O Ensino Normal Rural forms. 
professôres com única entrànc.la, 
sõmente podendo leclonar nas re
giões agricolas e postos, com conhe
cimento de Agricultura, ZOotecnla, 
Assistência Social Rural e liderança 
nos melas rurais. 

A emenda resolve o provimento 
. <!as escol:~s primárias do interior, 
Incutindo nos alunos, filhos de 
agricultores, o amor à terra·. e à 
formação de uma mentalldadé ru
ral. As Escolas Normais Rurais so
mente serão freqüentadas por ele· 
mentos provenientes do melo ru-

ral, recebendo educação geral, pe
dagógica e técnica. 

S. S., em 16-6-61· - Gutdo Mo· 
dim. 

EMENDA· 

N .0 237 

Disposições Tra.nsltól'ias 

Acrescente-se onde convier: 
Art, . . . As exigências, proibi

ções ou quaisquer outras altera. 
ções da legislação até agora vi
gente sôbre concursos, provimen
to e exerclclo de cátedras do OUrso 
Superior, especialmente as conslg. 
nadas no 'fitulo IX, Capitulo X 
da presente lei, não se apllcam 
aos concursos com Inscrições já 
encerradas e ao provimento e exer
clclo das respectivas cátedras. 

Justificação 

O projeto de lei em discussão 
contém várias alte::ações à legisla· 
ção ora vigente, especialmente com 
referência aos concursos para o 
provimento de cátedras do ensino 
superior e ao exerclclo dos respec
tivos cargos, . 

É claro que semelhantes altera. 
ções, das quais multas Importam 
em restrições ou proibições, não 
devem aplicar-se aos concursos com 
Inscrição já encerrada, pois nesses 
casos os candidatos jâ têm o seu 
direito ..tundado na legislação em 
vigor, fizeram despesas e assumi
ram obrig~es, como as de Impres
são de teses e aquisição de biblio
grafia especializada, nio podendo, 
dêste modo, ter o seu direito pre. 
judlcado pela ·lei nova . 

Dai a. emenda ora seguida, a 
qual. deverá figurar nas disposi
ções transitórias. 

a. S., em 16-6-61 - Jarbas Ma· 
ranhilo. 
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EMENDA SUBS:riTU:riVA 

N,O 238 

AQ PROJE:rQ DE LEI 

N.o 13, de 1960 

DO SENAiltO ll 

N.o 2.222·C, de 1957 

DA CÂMARA DOS DEPUTAiltOS 

Dispõe sôbre o EBtatuto da 
Educaçtlo Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPiTULO I 

Dos FinB da Educação 

Art. 1. o. Esta lei estabelece as 
dlretrlzes e ba.ses da educação na. 
cional Inspiradas nos principlos de 
liberdade e nos ideais de solida· 
riedade humana. 

Parágrafo único. São fins precí
puos da educação nacional: 

I. Favorecer a.s condiÇÕes de ple· 
na realização da personalldade hu
mana de modo que assegure o 
integral desenvolvimento do indi
viduo e seu ajustamento social, à 
base do respeito à dignidade pes
soal e ampla difusão das artes, le
tras e ciências e dentro de um 
clima. civico e democrático, inclu
sive quanto a compreensão dos di
reitos e deveres que cabem ao ci
dadão, ao Estado, à Familia e aos 
demais grupos que .compõem a co
munidade· 

II. Fortalecer a consciência na 
continuidade histórica e cultural da 
nação e o amor à hal'lnonda so
cial e à paz sem quaisquer pre
conceitos de cla:se ou discrimina
ções de caráter racial, politico, fi
losófico ou religioso, num tratamen
to Igual e livre para todos. 

CAPiTULO II 
Do Direito à Educação 

Art. 2. o. A educação é direito 
lmpostergãvel de todos e será dada 

no lar c na escola, sob a observân
cia dos seguintes preceitos e ga. 
rantlas: 

I. Obrigação imposta aos pais 
ou responsáveis de proporcioná-ln 
às crianças e jovens sob sua res. 
ponsabi11dade, por todos os meios 
ao seu alcance e no gênero que 
escolherem. 

II. Criação e manutenção de 
escolas de todos os graus e tipos, 
por pa·rte do poder público, res
peitada a liberdade de Iniciativa 
particular, nos têrmos da lei. 

m. Gratuldade para todos do en
sino primário oficial extensivel 
aos graus ulteriores, para quantos 
provarem falta ou Insuficiência. de 
recursos. 

:W.. Redução progressiva, até 
final· extinção, das tar-as e emolu
mentos das escolas oficiais. 

V:. Fornecimento gratuito de 
ma terlal escolar, vestuário, aU
mentação, serviços médicos e den
tários aos alunos matriculados 
nas condições do Inciso UI dêste 
artigo. 

VI. Obrigação do Poder Público 
de manter um serviço nacional de 
bôlsas destinado a · estimular es
tudos espedallzados de interêsoe 
geral ou assegurar a continuação 
dos estudqs de nível médio ou .su
perior n alunos de capacidade com
provada, em instituições públicas 
ou privadas. 

VII. Liberdade de cátedra as
segurada a todo o professor no 
exerciclo do magistério. 

VUI. Ensino rellgloso faculta.tl
vo, mas considerado como disci
plina dos horários das escola·s ofl. 
cln.ls e ministrado sem Onus para 
"Os Podêres Públicos de acOrdo .com 
a confissão religiosa do aluno, _na. 
nifestada por êle,- se fõr capaz, ou 
por seu representante legal, ou 
responsável. 

IX. Aplicação obrigatória, pelo 
menos de uma: décima parte da 
renda federal 'de impostos e duas 
décimas partes. das rendas estadu. 
ais e municipais de Impostos, na 
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manutenção e desenvolvimento dos 
sistemas federal e estaduais de 
ensino, de a.côrdo com os arti
gos 169, 170 e 171 da Constituição 
Federal. 

§ 1. o É obrigatória a seleção, 
mediante concurso, para acesso· às 
vagas em estabelecimentos ofici
ais, de nivei médio e superior, bem 
como ao beneficio de bôlsas de 
estudos e. de manutenção. 

§ 2. o Será recusada. matricula 
gratuita, nos estabelecimentos ofi· 
ciais de ensino médio e superior, 
ao alun0 que sem motivo grave, 
devidamente justificado, faltar aos 
exames ou fõr reprovado mais de 
uma vez na mesma série ou con· 
junto de disciplinas. 

CAPíTULO III 

Da Administração do Ensino 

Art. 3. 0 • Ao Ministério da Edu· 
cação e Cultura, como responsável 
pela. administração federal do en
sino, incumbe exercer as atribui· 
;ções da União, em matéria de 
educação, velar· pela observância 
dêste Estatuto e promover a con
secução de seus objctlvos, coad. 
juvado pelo Conselho Na.donal de 
Educação e pelos departamentos e 
serviços Instituídos para êsse fim. 

Art. 4. 0 • o Conselho Nacional 
de Educação terá como presidente 
nato o Ministro de Estado dos Ne
gócios da. Educação e Cultura e 
será constituído por vlnte e um 
membros, nomeados pelo P·reslden
te da República, por seis anos, sob 
aprovação do Senado Federal, den
tre pessoas de notável saber e ex
periência, em matéria de educa
ção. 

~ 1. 0 • De dois em dois anos ces
sará o mandato de um têrço dos 
membros do Conselho, permitida 
a recondução por uma só vez. · · 

§ 2. o. Em caso de vaga, a nome:~
ção do substituto será para com
pletar o pra·zo do mandato do SU· 

bstltuído. 

§ 3.o. As funções de ·conselheiro 
são consichradas como de rele
vante interêsse nacional e o seu 
exercício tem prioridade sôbre o 
de quaisquer cargos públicos de que 
porventura sejam titulares. 

Art. 5. o. Compete ao Conselho 
N!I!Ciona·l de Educação, além de ou. 
tras atribuições prescritas neste 
Estatuto: 

I Prestar ·assistência ao Minis. 
tro 'de Estado dos Negócios da Edu· 
cação e Cultura no estudo dos 
assuntos relacionados com as leis 
federais do ensino e, em particu. 
lar, no que se referir a instalação e 
funcionamento dos institutos de en. 
sino superior, federais e particu-
lares. · 

II. Opinar sôbre as consultas que 
lhe forem endereçadas por inter
médio do Ministério da Educação e 
Cultura. 

III. Estabelecer as disciplinas 
obrigatórias e sua distribuição pe. 
Ias séries dos cursos de nivel mé. 
dio, aprovar normas sôbre curri
culos e programas de ensino. 

IV. Sugerir aos Podêres Públi
cos, por intermédio do 1\llnlstérto 
da Educação e Cultura. medidas 
convenientes à solução dos proble
mas educacionais, Inclusive quanto 
à assistência. social escolar e ao 
intercâmbio a ser mantido entre os 
sistema·s de ensino da União e dos 
Estados. 

V. Negar ou, a. qualquer tempo, 
cassar, por inobservância dos pre
ceitos dêste Estatuto, o registro de 
reconhecimento concedido pelos 
Estados ou pelo Distrito Federal 
a escolas de nivel médio, fieando 
sem valor os certificados e diplo
mas que desde então emitirem. 

VI. Coordenar e supervisionar os 
trabalhos referentes ao Plano Na
cional de Educação de que trata o 
artigo dêste Estatuto, bem conto 
aprovar o programa anual de apll· 
cação dos recursos federais desti
nados ao ensino. 
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VII. Conhecer dos recursos lnter· 
postos pelos candidatos ao maels
tér.!o e decidir sôbre êles. 

VIII. Analisar, anualmente, a.s 
estatisticas do ens.!no e os dados 
complementares, dando-lhes, suple· 
tlvamente, a publicidade necessá· 
ria, -

IX. Estudar a composição dos 
custos do ensino público e propor 
medidas adequadas para corrigir os 
seua efeitos e assegurar maior efl· 
ciência ao ensino. 

X •. Elaborar o seu regimento ln· 
terno, bem como a parte que dis
ser respeito 'à sua competência no 
regulamento dêste Estatuto, os 
quais dependerão de aprovação, por 
decreto do Presidente da Repúbll. 
ca. 

Parágrafo único. Os atos ou decl· 
sões do Conselho Nacional de Edu
cação dependem da homologação 
do Ministro de Estado dos .Negó· 
elos da Educação e Cultura pa
ra produzirem efeitos legais. 

Art. a.o A lei estadual dis· 
porá os órgãos locais de educação 
a cuJo cargo deverão ficar as atri· 
bulçóes previstas neste Estatuto 
pal'a execução no seu território, 
além de outras que lhes forem fi. 
xadas. 

CAPiTULO IV 

Dos s;st81114s de Ensino 

graus de ensino e os .diversos tipos 
de Instituições educativas, pOllticu· 
larmente sob adoção de medidas 
que assegurem, com preferência, o 
desenvolvimento do ensino público 
primário. 

Art. 8.~. l!: da competência da 
União reconhecer e inspedonar os 
estabelecimentos ,particulares de 
ensino superior. 

Art. 9.° Compete aos Estados 
e ao Distrito Federal reconhecer, 
orientar e fiscalizar, em seiL terr!. 
tório, os estabelecimentos de ensi
no primário e médio, exceto os 
que pertencerem à União. 
~ 1. o. São condições minimas 

para o reconhecimento: 
I. Idoneidade moral e competên· 

ela profissional do diretor ou dire
toria e do corpo docente. 
II .. Instalações satisfatórias. 
III. Plano de escrituração esco· 

lar e de arquivo, que a·ssegure a 
verificação da identidade de cada 
aluno e regularddade de sua vida 
escolar. 

IV. Estatuto ou regulamento es· 
colar com lnd!ca.ção dos cursos e 
respectivas disciplinas. 

V. Garantias de remuneração 
condigna aos professOres e de sua 
establlldade, enquanto bem servi
rem. 

VI. Observância dos demais pre
ceitos desta lei. 

Art. 7. o. A União, os Estados A 2.q. l!: insUtuido no Ministério 
e o Distrito Federal organizarão da ·Educação e Cultura o registro 
os seus sistemas de ensino com obrigatório dos atos de reconhecl
observAnela dêste Estatuto e aten- mento, pelos Estados e o Distrito 
dendo à variedade dos cursos, à . Federal, das escolas de nlvel médio, 
fiexibllldade dos curriculos e à ar.· para efeito da validade dos certifl· 
ticulaçio dos diversos graus e ra- cados e diplomas que expedirem· 
mos. Art. 10. Os sistemas federal e 

1 1. o Caberá ainda à União or- estaduais de ensino, no que se re. 
ganlzar o ensino público dos Ter· fere ao nivel primário e médio, 
rltórlos. deverão atender aos seguintes pre· 

I 2. o O sistema federal de en. c e! tos e critérios: 
&lno é de aplicação supletiva às I. - val.iedade de métodos de 
omlss6es ou lacunas dos sistemas ensino, em·::moldes que facilitem 
estaduais. adaptações' .·ou mudanças aconse· 

I s.o Os sistemas federal e esta. lhadas pela· própria evolução dos 
duais poderão abranger todos os processos .de aprendizagem. 
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II. Formas de atlvidade coleglal 
que observem as peculiaridades lo
cais e dos grupos sociais, inclusive 
quanto aos periodos de aulas. 

m Flexibilidade dos curriculos 
e articulação da aprendizagem en
tre os diversos graus e ramos. 

IV. Estimulo às experiências pe
dagógicas com o fim de aperfei· 
çoar os processos educativos. 

V. Instrução moral e civica. 
obrigatória, ministrada em regime 
de cooperação por todos os pro
fessôres, com ultUização constante 
e adequada dos elementos e fatos 
que se contenham nos programas 
das disciplinas, sirvam de motiva. 
ção ctvica e se vinculem à realida· 
de nacional. 

Art. 11. O ensino, em todos os 
seus graus, pode ser ministrado 
em escolas públ1cil.s mantidas por 
fundações, cujas dota-ções sejam 
feitas pelo Poder Público, ou por 
êste e particulares . 

§ 1. o. Estas escolas, quando de 
ensino médio ou superior, podem 
cobrar anuidades, ficando sempre 
sujeitas à prestação de contas pe
rante o Tribunal de Contas, e à 
apllcação em melhoramentos esco
lares, de qualquer saldo verifica· 
do em seu balanço anual· 

§ 2. o. Em caso de extinção da 
fundação, o seu património pas
sará à propriedade do Estado, sem 
indenização a qualquer terceiro 
doador. 

CAP1TULO V 

· Da Educaçllo de Primeiro Grau 

SECAO I 

Da educação pré-primária 

Art. 12. A educação pré-primá
ria destina-se aos menores . .até sete 
anos e será ministrada em: escolas 
maternais oú j a:rdlns de infância. 

Art. 13 As emprêsas que em
preguem 'em seus serviços mães 
de pelo menos, vinte menores de 
sete anos, deverão manter para. 

êstes escolas de educação pré-prt
mãria. 

Parágrafo único. Os podêres PÚ· 
bUcos cooperarão na Instalação e 
manutenção dessas escolas, pres
tando.lhes permanente assistência. 

SEÇAO II 

Do EnBino Primário 

Art. 14. O ensino primário, obri
gatório para todos, é gratuito nos 
escolas oficiais, tem por objetlvo 
o harmonioso desenvolvimento da 
personalidade da criança e sua 
adaptação ao melo fisico e soclal. 

§ 1. o. A obrigatoriedade nas 
áreas urbanas abrangerá as Ida
des de 7 a 12 anos, podendo es
tender-se até aos 14 anos nos Es
tados e ter lnido aos 9 anos nas 
zonas rurais . 

§ 2. 0 , Para os maiores de 14 
anos, que careçam de ensino pri· 
mãrio, haverá cursos supletivos 
cuja matricula torna obrigatória a 
freqüência às aulas. 

§ 3. o. o ensino primário será 
minls~do na Ungua nacional, 
compreendendo dois e.lclos - o 
elementar, de quatro séries e o 
complementar, de duas séries. 

§ 4. o. O ciclo complementar 
equivalerá às duas séries iniciais 
dos cursos de nivel médio, sob rigo
ros.a observância das respectivas 
disciplinas e programas. 

Art: 15. As autoridades do en
·sino nos Estados, Distrito Federal 
e 'Verrltórios promoverão, anual
mente, o levantamento das crian
ças em Idade escolar. 

Art. 16. Em cada Municiplo, 
anualmente, serã feita a chama
da da população escolar de sete 
anos ,de ldad·e, para a matricula 
na escola primária. 

§ 1. o. A chamada será feita no 
período da matricula, com o prazo 
de vinte dias de antecedência, em 
edital publicado na imprensa, afi
xado à porta dos editiclos públl· 
•cos e da·s · escolas e amplamente 
distribuído em impressos, do qual 
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deverá constar o local da concen. 
tração das crianças e o Inteiro teor 
do artigo 17 dêste Estatuto e seu 
parágrafo único. 
~2oN 't' • . . as cap1 a1s dos Estados e 

nas cidades de maior densidade 
d_emográfica, as concentrações se
rao realizadas nos distritos ou 
bairros de residência das crianças 
convocadas. 

~ 3. 0 • A matri·cula é feita me
diante simples apresentação pela 
criança, seu pai ou responsável da 
respectiva certidão de idade. 

§ 4. 0 • Será considerado feriado 
federal, em cada Múnicipio, o dia 
da chamada da população escolar 
de sete anos, cabendo às autortda. 
des locais, em estreita cooperação, 
promoverem condigna e festiva 
solenidade ao ato de abertura da 
matricula, com adoção de provi. 
dências de cunho civico e educati
vo que sirvam de estimulo às crian
ças e suas familias e despertem 0 
lnterêsse público. 

§ 5. 0 • Será lavrada uma ata 
de todos os atos e solenidades, 1a 
qual terá. direito a uma cópia au. 
tentlcada, gratuitamente, por qual
quer oficial do Registro Civil local 
cada membro da comissão organi: 
zadora que haja, de modo efetlvo 
contrlbuido para a sua realização: 
o que deverá constar do seu teor 
inclusive quanto ao total das ma: 
triculas. 

§ 6. 0 Aos membros da comissão 
organizadora, que o requererem 
aerá. anotado em sua fôlha funcio~ 
nal o concurso prestado, na forma 
piieVista no parágrado anterior, o. · 
qual· será. considerado como de no· 
bre cooperação ao desenvolvimento 
social da criança e sob essa qualifi· 
càção devendo ser computado, nos 
têrmos que forem estabelecidos, ao 
!!lido de outros títulos, para efeito 
de promoção. 

§ 7.o. Ao Conselho Nacional de 
Educação será remetida uma cópia 
autêntica da ata a que se refere 
o parágrafo 4. 0 dêste artigo. 

Art. 17. Não poderá exercer 
cargo. ou função pública ou au
tá:quica federal, nem ocupar em
prego em sociedade de econômia 
mista ou emprêsa concessionária 
de serviço público, ambas do âm· 
bito da União, o pai de familla ou 
responsável por criança em idade 
esco!IIII!, sem fazer prova da matri· 
cuJa desta, em estabelecimento de 
ensino, ou de que lhe está. ·sendo 
ministrada educação no lar. 

§ 1. 0 • Constituem casos de isen. 
ção, além de outros previstos em 
lei: 

I. Estado de pobreza do pai ou 
responsável, em condições que não 
permitam a freqüêncii!J à escola 
pública. 

II. Insuficiência de escolas na. 
região. 

III. Matrícula encerrada. 
IV. Não obtenção de bôlsa de 

estudos ou falta de meios de trans
porte para os que não tiverem re. 
cursos suficientes. 

V. Doença. ou anomalia. da cri· 
ança, que a impeça de freqüên
tar a escola. 

§ 2. 0 • A ocorrência dos casos 
previstos no parágrafo anterior 
será Imediatamente comunicada 
ao orgão dirigente da educação es. 
tadual e ao Conselho Nacional de 
Educação, com Indicação nominal 
das crianças Isentas da matricula. 

Art. 18. As emprêsas industri· 
ais, comerciais e agricolas em que 
trabalhem mais de cem pessoas são 
obrigadas a manter, sob orienta. 
ção dos Podêres Públicos, escolas 
de ensino .primário gratuito para 
os seus servidores e os filhos dês. 
tes. 

§ 1. 0 • Quando os operários não 
residirem na proximidade do local 
de trabalho,. esta obrigação poderá 
ser substltutda ·; . por contribuição 
cm diilhe!ro ou· instituição de bôl· 
sas, na. forma que a lei estadual 
estabelecer> · , . 

§ 2 . o. .Os i proprietários rurais 
que não . puderem manter escolas 
primárias :·para as crianças resi· 
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dentes em suas glebas deverão 
facilitar-lhes a freqüência às esco
las mais próxima·s, ou propiciar a 
instalação e funcionamento de es. 
colas públicas em suas proprieda
des.· 

Art. 19. Na organização do en
sino primário serão observadas as 
seguintes normas e condições: 

1. Idade minima de sete anos 
para. a matricula, completos ou a 
se completarem até· noventa dias 
após a data de inicio do ano le. 
tivo. 

II .. Ausência de doença contagio
sa. 

III .. Duração minima do periodo 
de. aulas de duzentos dias letlvos 
no ano, efetlvamente computados. 

IV. Atlvidades escolares diárias 
de quatro horas, no minlmo, ex. 
cluldo o tempo destinado a recreio 
e exames. 

V. Programa minimo que per
mita adaptações regionais. 

VI. Classes com quarenta alu
nos, no máximo. 

VII. OrganiZações de institui
ções auxiliares da escola como cai
xas e cooperativas escolares, bi· 
bllotecas Infantis e aS'sociações de 
pais e mestres. 

VIII. Diretores e professôres de 
nacionalidade brasileira e porta.do
res dos diplomas ou certificados 
exigidos por êste Estatuto <arts. 
36, §§ 1.o, 2.o e 3.o e 38 e 40). 

CAPiTULO VI 

Da Educação de Grau Médio 

SEÇAO I 

Do ensino médio 

Art, 20. O ensino de nivel mé
dio compreende os cursos secundá
rio, profissional e normal, sendo 
ministrado em dois ciclos de .estu. 
dos, o ginasial e o colegial. 

§ 1. o. Em ambos os ciclos ha.
verá disciplinas obrigatórias e op
tativas, além das de caráter práti. 
co e educativo. 

§ · 2.9, Ao Conselho Na-clonai de 
Educação compete indicar, para 
todos os ramos de ensino médio, 
até seis disciplinas obrigatória-s, 
c·ompletando o seu .número com as 
de caráter optativo que podem: ser 
adotadas pelos estabelecimentos de 
ensino. 

§ 3.<1, Cabe ao Conselho definir 
a amplitude e o desenvolvimento 
dos programas dessa·s disciplinas 
em cada. ciclo . 

§ 4 . 0 • A relação das disciplinas 
obrigatórias e optativas deverá. 
constar do regulamento dêste Es
tatuto. 

§ 5.0 • os reclll\Ws das quatro sé
ries do ciclo ginasial serão comuns 
a todos os ramos do ensino de ni
vel médio e organizados de modo 
que ofereçam portunldade a Igual
mente se revelarem e desenvolve
rem as aptidões para os estudos 
práticos e os estudos teóricos. 

Art. 21. A matricula na primei
ra série do primeiro ciclo dos cur. 
sos de ensino médio depende do 
preenchimento das seguintes con
dições minimas: 

I. Idade de 11 anos completos 
ou a se completarem durante o ano 
letivo. 

II. Certificado de conclusão do 
ciclo elementar do curso primário 
oq equlva.lente. 

III. Aprovação em exames de 
admissão. 

§ 1.0., Os exames de admissão 
serão realizados sob fiscalização 
de autoridade escolar competente, 
perante .. banca , . examinadora de 
professôres do estabelecimento, a 
um prlsm111 didático-psicológico ob· 
jetlvo que permita ao aluno reve
lar, de modo livre, satisfatória lns· 
trução primária. 

. § '2. o. Ao aluno que houver con
cluido o curso complementar ou 
6.6 série do ensino primário, será 
facultada a matrtcula na 3.a. série 
do primeiro ciclo de qualquer ramo 
de nivel médio, mediante exa.me 
de habilitação das disciplinas obri· 
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gatórias das duas primeiras séries ção à série imediata, permitindo 
do respectivo curso. . o exame de segunda época até 

§ 3. o. Para a matricula na pri- duas disciplinas. 
meira série do ciclo colegial sem VII .. Exames para a conclusão 
exigido o certificado de conclusão do segundo ciclo, perante bancas 
do cicloi ginasial ou equivalente. examinadoras dos próprios estabe-

Art. 22. Aos maiores de dezes- lecimentos e provas escrita·s para 
seis e de dezoito anos, respectiva- a conclusão do primeiro ciclo, em 
mente, será permitida a matricula ambos os casos sob a fiscalização da 
em qualquer série do ciclo ginasial autoridade competente do ensino. 
ou colegial, mediante prestação de VIII. Obrigatoriedade de atlvi
exame de habl!ltação realizado em dades complementares que visem 
esta,belecimento oficial, relativa- à educação moral e civlca, à edu· 
mente às :disciplinas obrigatórias cação artistlca e ao desenvolvi
das séries anteriores àquela em mento da personalidade. 
que pretendem matricula. IX. Exigência de nacionalidade 

§ 1. 0 • Aos maiores de dezesseis brasileira para o exerciclo do cargo 
anos será ainda permitida a ob- de diretor além de habUltação le
tençã0 de certificados de conclu- gal para o exer:cicio do magistério 
são do curso ginasial, mediante a secundário e formação especifica 
prestação de exames de madureza de administrador escolar, de acOr
em dois anos, no minlmo, e três do com o disposto nos artigos dês
anos, no máximo, após estudos rea- te Estatuto, res·salvados os direitos 
Uzados sem observância do regime adquiridos. 
escolar. Art. 24. será permitida, no ini-

§ 2. 0 • Aos maiores de dezoito e cio do ano Ietlvo, a transferência 
de vinte anos, será facultado, res- de alunos .de um ramo de ensino 
pectlvamente, exame finai dos cl- médio para qualquer outro. do mes
cles ginasial e colegia-l, prestado mo nivel, mediante exame de adap
em estabelecimento oficial. ta,ção em que demonstrem adian. 

Art. 23. Na organização do en- tamento equivalente ao exigido aos 
sino de nlvel médio serão observa- estudantes que seguem a série e o 
das, além de outras prescrições curso para os qual·s pretendem 
legais, as seguintes normas: transferir-se. 

I.. Duração minima do perlodo Parágrafo único. A transterên-
escolar fixada em duzentos dias ela durante o ano letivo só será 
letlvos por ano, excluido o tempo admitida em caso de mudança de 
reservado a provas e exames. residência ou domicilio do pai do 

II. Horário semanal de vinte e aluno ou responsável. 
quatro horas de aulas para o en- Art. 25. A apuração do rendi
sino de disciplinas e práticas edu- mente escolar ficará a cargo dos 
cativas. estabelecimentos de ens.lno, que ex-

III. Cumprimento Integral dos . pedirão os certificados ou dlplo
programas elaborados pelo Canse- mas de conclusão dos cursos ou 
lho Nacional tle Educação. ciclos. 

IV. Classes não excedentes de § 1.o .. Caberá ao Conselho Na-
trinta e cin"co alunos. clonai de -Educação fixar as con. 

V .. Freqüência obrigatória, só po- .· ·d.lç~es i:le.~aY,a!lação do aprovelta.
dendo prestar exame final' da · -mento ;~os .·alunos, por melo de 
disc;lplina o aluno que houver prova-s : objetlvas e planejadas. 
comparecido a 75% 'da.s aulas res- § 2.~.':'C>S exames serão prestados 
pectlvas. perante~;éomissão examinadora de 

VI. Exigência de aprovação em professôres do próprio esta:beleci
tõdas as disciplinas para promo- mento ·e,' se êste fôr particular, sob 
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fiscalização da autoridade compe
tente. 

Art. 26. Aos cursos que funcio
nem 'à noite, a partir das 18 horas, 
serão fixadas pelo Conselho Naclo· 
nal de Educação condições espe
ciais, que consultem as peculiari
dades de cada. um dêles, inclusive 
quanto ao número de horl(ls sema
nais de trabalho. 

Art. 27. Na elaboração dos pro
gramas e distribuição das discipll
nas obrigatórias pelas séries dos 
dois ciclos ( art. 5. 0 III), deverá 
o Conselho Na.cional de Educação 
Impor especial relêvo ao ensino do 
Português, sob o ponto de vista 
llngüistlco, histórico e literário, 
bem como ao da história e da geo
grafia do Brasil, esta última con
siderada, Inclusive, sob o aspecto 
econômico e humano. 

SEÇAO II 

Do ensino secundário 
Art. 28. O ensino secundário se. 

rá ministrado em quatro séries 
anuais no ciclo ginasial e três no 
ciclo colegial. 

A 1. o. Entre as disciplinas e 
práticas educativas de caráter 
optativo no primeiro e segundo cl· 
clos será incluida uma vocacional 
de acôrdo com as possibilidades lo
cais. 

§ 2. o. A terceira série do ciclo 
colegial será organizada com cur
riculo diversificado, que vise ao 
preparo dos alunos para os curso'S 
superiores, podendo ser ministra. 
da em colégios universitários. 

SEÇAO III 

Do ensino profissional 
Art. 29 . O ensino profissional 

de . grau médio abrange os cursos 
\ndustri9Jl, agricola, comercial,' .e de 
enfermagem, todos ministrados 
em dois ciclos, o básico, com a 
duração de quatro anos e o téc
nico de três anos, no mínimo. 

§ 1. o Nas quatro ·séries do cur
s.o básico ou número de disciplinas 

compreenderá, além das obrigató· 
rias comuns ao ciclo ginasial (art . 
20 §5.<1), as especificas do ensino 
profissional respectivo, SÓ\ sendo ln. 
cluidas uma ou mais optativas se 
houver folga no horário semanal 
das aulas. 

§ 2. o. O segundo ciclo, além 
das disciplinas especificas do en
sino técnico, Incluirá as obrigató
rias do curso colegial que sejam 
necessárias, a juizo do Conselho 
Nacional de Educação, para o pre
paro dos alunos que se destinarem 
aos cursos superiores previstos no 
artigo 31 dêste Estatuto. 

§ 3. o. A prática de educação fl. 
slca nesses cursos terá como prin
cipal objetlvo a adaptação do alu
no à na.tureza das atlvldades cur. 
rlculares especiais e à sua prepa
ração fisica para 0 trabalho pro
fissional peculiar ao seu futuro 
oficio. . 

Artigo 30. Os cursos técnicos de 
ni vel médio não especificados nes
te Estatuto serão regulamentados 
nos sistemas de ensino federal e 
esta.duals, 

Artigo 31, Além das disciplinas 
comuns aos ramos do ensino mé
dio e das que lhe são especificas, 
os cursos profissionais especial
mente no segundo ciclo deverão 
observar condições que tornem real 
o preparo dos alunos para o ln. 
gresso nas escolas superiores· de 
engenharia Industrial e agricola, de 
ciências econômlcas, de farmácia, 
de odontologia e medicina. 

Artigo 32. 1!: facultado aos esta
belecimentos de ensino Industrial 
manter cursos de aprendizagem bá· 
slcos ou técnicos bem como os de. 
nomln9Jdos "de artesanato" e "de 
mestria" cada um dêstes últimos 
com a duração de dois anos .. 

Parágrafo único. Será permitido, 
em estabelecimentos de ensino .lso· 
lado ou autônomo, o funcionamento 
dos cursos referidos neste artigo. 

Artigo 33. As emprêsas Indus
triais e comerciais são obrigadas a 
minlstra!l, em cooperação, aprendi-
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zagem de ofi<:ios e técnicas de tra· 
balho aos menores seus emprega
dos, dentro das normas estabeleci. 
das pelos diferentes sistemas d.e 
ensino. 

Parágrafo 1. o Os cursos de 
aprendizagem industrial e comer
cial ferão de uma a três séries 
anua.ls de estudos. 

Parágrafo 2. 0 • Os portadores de 
carta de oficio ou certificado de 
conclusão de curso de aprendlza. 
gem poderão matricular-se, medi· 
ante exame de habllltação nos cur· 
sos profissionais básloos, em série 
adequada ao grau de estudos a 
que hajam atingido. 

Artigo 34. As emprêsas indus
triais comerciais e agrfcolas, bem 
como os hospitais e casas de saú
de são obrigados a permitir e a fa· 
vorecer a freqüêncla de menores 
seus empregados às escolas profis· 
sionals, pelo menos do primeiro ci
clo, observadas as condições espe. 
ciais de trabalho que para êles 
forem estabelecida·s por lei. 

SEÇAOIV 

Do ensino norma·l 

Arl 35; O ensino normal tem 
por fim a formação de professõ
res destinados ao ensino primário, 
ao desenvolvimento das técnicas 
relativas à educação. da infância 
e à erra.di<:ação do analfabetismo. 

Artigo 36. O ensino normal será 
ministrado em ginásios ou escolas 
normais, com a duração minima 
de quatro séries anuais, sob a mes· 
ma distribuição de disciplinas do 
ciclo ginasial acrescida das que ae 
tornarem necessárias pll1\llo a pre
paração pedagógica, bem como a 
prática de educação fislcla de cará
ter obrigatório, nas condições es
ta.belecidas pelo Conselho Nacional 
de Educação. · 

PSillágrafo 1. o. A Conclusão do 
curso normal dará direito ao diplo
ma de professor do primário. 

Parágrafo 2. o Somente aos pro· 
tcssôres .do ensino primário é per-

mltido o Ingresso no magistério 
oficial ou particular dêsse nivel, 
ressalvado o que a respeito dispu. 
serem os Constituições e leis de 
cada Estado e o sl·stema vigente 
no Distrito Federal. 

Parágrafo 3. 0 • O ingresso de 
professor. de ensino primário no 
magistério oficial será feito por 
melo de concurso de tltulos e pro
vas, na forma que for estabeleci. 
da nos ·sistemas de ensino federal 
e estaduais. · 

CAPiTULO VII 
Da orientaç(io Educativa dos Pro. 
feas6res e do PessoaZ Técnico do 
Ensino Médio e de Primeiro Grau 

Artigo 37. A formaçãÓ de orien
tador de educação e de administra. 
dor para o ensino médio e para o 
de primeiro grau será· feita em 
cursos de especialização, criados 
nas Faculdades de Fllosàfin., Clên· 
clas e Letras e abertos· por êsses 
estabelecimentos de ensino supe
rior aos lleencla.dos em pedagOgia, 
filosofia, psicologia e sociologia e 
aos inspetores federais ~e ensino, 
todos com estágio minlmo de três 
anos no magistério. ., 

Parágrafo únioo. Nos Estados em 
que não houver faculdade de filo
sofia, a formação de orientador e 
administrador para o primeiro grau 
poderá ser feita, em cursos espe. 
clals nos Institutos de Educação. 

Artigo 38. Os cargos de adminis
trador escolar e de orientador de · 
educação somente serão exercidos 
por graduados nos cursos a que se 
refere o artigo 37, exlglndo.se para · 
o seu preenchimento, nas escolas 

'oticials, aprovação em concurso de 
t1tulos e provas. 

Artigo 39. A formação de profes
sôres para o ensino médio será 
feita. .. nas Facüldades de Fllosofla, 

. Ciênc-ias e: Letras e a de professô. 
··:res de disciplinas especificas de en

sino méd1c):cproflsslonal em cursos 
especiais : . :~: · 

Parágrafôi:único. O registro dês
ses professôies será feito no MI
nistério dii· Educação e Cultura. 
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Artigo 40. O provimento efeti vo 
em cargo de professor nos esta. 
belecimentos oficiais de ensino mé. 
dio será feito mediante concurso 
de titulos e prova·s, só ·sendo ad
mitidos à inscrição os graduados 
nos cursos referidos no artigo 37. 

Artigo 41. Os inspetores de en· 
sino serão nomeados mediante 
aprovação· em concurso de titulas 
e provas,. a que serão admitidos 
apenas os graduados e licenciados 
por Faculdade de Filosofia, Ciên· 
elas e Letras que tenham exercido 
o magistério por três anos, no ml-
nimo. ..,; · 

Artigo '42. ·caberá aos sistemas 
federal (!'{;estaduais de ensino es
pecificar . as atribuições do orten. 
tador de educação, do administra
dor es.colar e do inspetor de ensino. 

··' CAP1TtJi.O VIII 

Da Educação de Grau Superior 

:.1. SEÇAO I 
····•' 

Do ensino superior 

Artigo 43·. O ensino supe:r~or tem 
por objetlvo a pesquisa, o desen
volvimento das ciências, letras e 

. artes, ~ a. . formação de profissio
nais de nivel universitário. 

Artigo· 44: O ensino superior se
rá ministrado em estabelecimen
tos agrupados ou não em unlverai. 
dades, com . a cooperação de Insti
tutos de pesquisa. e centros de trei· 
namento profissional. 

Artigo 45. Os diplomas expedi
dos pelas universidades ou pelos 
estabelecimentos Isolados de ensi· 

· no superior oficiais ou reconheci
dos serão válidos em todo o terri
tório nacional. 

!Parágrafo único. Os diplomas 
que conferem ha.bllltação para. o 
exercicio de profissões liberais ou 
para a admissão a cargos públlcos 
ficam sujeitos a registro do Ministé
rio da Educação e Cultura. 

Artigo 46. Nos estabelecimentos 
de ensino superior podem ser mi
nistrados os seguintes cursos: 

I. De graduação, abertos à ma. 
tricula. de candidatos que hajam 
conciuido o ciclo colegial ou equ.i
valente, e obtido classificação em 
concurso de habll1tação. 

II. -De pós-graduação, abertos 
à matricula. de candidatos que ha· 
ja,m concluido o curso de 'gradua. 
ção e obtido o respectivo diplo
ma. 

III. De especialização, aperfei
çoamento e extensão, abertos ao 
público ou a. candidatos com o pre. 
paro que vier a ser exigido. 

Artigo 47. o curriculo minimo e 
a duração dos cursos que habllltem 
à obtenção de diploma para o exer· 
ciclo de profissão liberal ou admis
são a cargos públicos serão fixados 

· pelo Conselho Nacional de ·Educa
ção. 

Parágrafo único. Qualquer mo. 
dif.lcação do curriculo ou na dura
ção dêsses cU11Sos, em um ou mais 
estabelecimentos integrantes de 
uma. universidade, depende de 
aprovação prévia, solicitada ao mes
mo Conselho, que se orientará de 
acôrdo com os resultada obtidos. 

Artigo 48. O programa de cada 
disciplina, sob forma de plano de 
ensino, será organizado pelo res . 
pectivo professor, e aprovado pela 
c·ongregação do estabelecimento. 

Artigo 49. Será observado em 
. ' ceoda ·estabelecimento de ensino su-

perior, na forma dos estatutos e re
gulamentos respectivos o calendá. 
rio escolar, aprovado pela congre
gação, de modo que o periodo letlvo 
tenha a duração minlma. de cento e 
oitenta (180) dias de tra-balho es
c·olar efetivo, não incluindo o tem
po reservado a provas e exames. 

Artigo 50. Será obrigatória, em. 
cada estabelecimnto a frenqüêncla 
de professôres e alunos, ·bem como 
a execução dos programas de en
sino. 

Parágrafo 1. 0 Será privado do 
direito de prestar exames o aluno 
que deixar de comparecer a. um 
minimo de aulas .e exel'cicios pre· 
vistos no regulamento. 
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Parágrafo 2.o O estabelecimen. 
to deverá promover ou qualquer 
Interessado, inclusive entidade de 
cla·sse estuda-ntil reconhecida, pode. 
rá requerer o afastamento tempo. 
rárlo do professor que deixar de 
comparecer, sem justificação, a vln. 
te e cinco (25) por cento das au
las e exerciclos ou não ministrar, 
pelo menos três quartos do progra
ma da respectiva cadeira.. 

Parãgrafo 3. o. A reincidência do 
professor na falta prevista na ali· 
nea anterior Importará, pam os 
fins legais, em abandono de cargo. 

Artigo 51. o ensino das disci
plinas obrigatórias dos cursos de 
graduação será ministrado por pro
fessor catedrâtlco, nomeado .por 
concurso de titulas e provas, ou 
transferido de outro estabelecimen
to onde tenha sido nomeado após 
concurso equivalente .. 

Parãgra.fo 1.o. Em caso de va
ga ou criação de nova cadeira, 
a congregação abr!rã concurso de 
titulas e provas, ou provera. a cá· 
tedra, por pr,a·zo não superior a 
três anos, mediante contrato. as. 
segurada a preferência aos Uvres
docentes. 

Parágrafo 2.o. O ensino das dls· 
clpllnas facultativas e das ministra
das nos cursos de pós-graduação, 
especialização, aperfeiçoamento e 
extensão ficará sempre a cargo de 

· professôres contratados por tempo 
limitado, a juizo da congregação, 
excetuados os cursos· do mesmo 
grau que se realizam nos estabele. 
cimentos de ensino superior espe
cial e que expeçam diplomas BU· 
.leitos a registro no Ministério da 
Educação e Cultura. 

·Parágrafo s.o Nos cursos de gra. 
duação das escolas superiores pa!'
tlculares, o magistério poderá sêr 
constltuido de Uvres.docentes e, a 
titulo precário, de profissionais 
braslielros ou estrangeiros com ti· 
tulos equivalentes mediante nor
mas estabelecidas pelo Conselho 
Io'ederal de Educação. 

Parágrafo 4. o.. Não é permitida, 
no mesmo estabelecimento, a acu· 
mulação de cátedras, salvo em ca· 
so de substituição temporária, pelo 
prazo máximo de dois anos. 

Parágrafo 5. o. Os estabelecimen
tos de ensino superior são obriga· 
dos a abrir, de dois em dois anos 
pelo menos, concursos para a do. 
cêncla livre das disciplinas regidas 
por professôres catedráticos, e as·. 
segurar ao docente livre o direito 
de reger curso paralelo, equiparado 
ao de catedrático, substltulndo'il 
em caso de Impedimento ou de VS.· 
ga, observado o rodizio anual. 

Parágrafo 6. o. As universidades 
e os estabelecimentos isolados rc. 
gulamentarão as funções dos auxi
liares de ensino. 

Parágrafo 'l.o. Os professôres e 
auxilia-res de ensino devem ser pos. 
tos em regime de tempo Integral 
à. medida que o permitam as POS· 
·sib1!1dades do estabelecimento. 

Artigo 52. O concurso de titulos 
e provas a que se submeterão o~ 
candidatos à. cátedra, nos estabele
cimentos de ensino superior, obe
decerá à.s seguintes normas: 

I. Idoneidade Intelectual compro
vada poli diploma de curso superior 
onde se ensine a matéria em.con· 
curso, ou por publicação ou reall
lllação de obra com ela relacionada 
que demonstre, a juizo da congre
gação, a plena capacidade do can
didato. 

II. Idoneidade moral, julgada pela 
congregação antes de realizadas as 
provas. 

m. Julgamento do concurso por 
comls·são constltulda de professO· 
res catedráticos do estabelecimento 
e, em maioria, ·por especialistas 
estranhos ao corpo docente elei
tos "pelo. órgão , .. ,de administração 
designado no, i:'ê.gulamento ou nos 
estatutos . . . , , .. : 

IV. ApreciaÇão pela comissão 
julgadora, doi!' tltulos dos candlda· 
tos e atribuição de notas que exprl· 
mam o seu julgament~ comparatf. 
vo. 
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V. Prestação de provas públlcas, 
compreendendo defesa de tese ori
ginal, da exclusiva autoria do can. 
didato, e mais duas provas, uma 
didática, e a outra escrita ou prá· 
tlca, conforme a natureza da ca
deira. 

VI. Apuração do resultado do 
concurso mediante maJoria de ln· 
dlcações obtidas e aprovação pela 
congregação dêsse resultado, com 
recurso de nulidade para o Canse. 
lho Universitário, ou, em se tra· 
tando de estabelecimento Isolado, 
para 0 Conselho Estadual ou Fe· 
deral de Educação. 

vn. Limitação do resultado do 
concurso à seleção do candidato 
para a vaga existente, não se ve
rificando em relação aos demais ou. 
torga de qualquer titulo. 

Parágrafo 1. o verificando-se va
ga de professor catedrático, ou cria· 
ção de nova cadeira, a congregação 
abrirá concurso de titulas e provas 
ou proverá a cátedra, por prazo 
não superior a três anos, medl9Jn. 
te contrato, assegurada a preferên. 
cla aos llvres·docentes .. 

Parágrafo 2. o. O concurso será 
aberto por edital pelo ·prazo mini
mo de um ano, podendo, nos prJ. 
melros trinta dias, qualquer pro
fessor catedrático da. mesma dis· 
clpllna em outro estabelecimento, 
candidatar-se à transferência, me· 
diante almples concurso de titulas. 

Parágrafo 3. o. O concurso de 
titulas para transferência de pro
fessôres será julgado por comissão 
constltu•d.a na. forma. da. allnea três 
(III) , reabrlndo-·se o prazo do edl· 
tal se a. comissão opinar contra a 
transferência ou se o seu parecer 
favorável não fôr aprovado pela 
congregação. 

·Parágr9Jfo 4.o. As congregacões 
que não disponham de profeàsôres 
catedráticos em número suficiente 
para praticar os atos regimentais 
relativos aos concursos serão inte· 
gradas, para êsse fim, por catedrâ· 
ticos de outras escolas eleitos pelo 
Conselho Universitário ou em se 

tratando de estabelecimento Isola
do, pelo .Conselho Nacional de Edu
cação. 

Artigo 53. Nos estabelecimentos 
oficiais feder;ais de ensino superior, 
os diretores são nomeados por um 
periodo de três ancs, pelo Presi
dente da Re.publlca, dentre os pro
fessôres catedráticos em exerciclo, 
eleitos em lista tripllce pela Con
gregação respectiva, em escrutinio 
secreto, permitida a recondução por 
uma vez. 

Artigo 54. Nenhuma faculdade 
fle fllosofla, ciências e letras fun. 
clonará inlclalmente com menos de 
quatro de seus cursos de bachare
lado, que abrangerão obrigatoria
mente as seções de filosofia, ciên. 
elas e letras . 

Artigo 55. O corpo discente terá 
representação, com direito a voto, 
nos conselhos Universitários, nas 
congregações, e nos conselhos de
partamentais das universidades e 
escolas superiores Isoladas na for
ma. dos estatutos das referidas en
tlàades. 

SEÇAO II 

Das universidades 

Artigo 56. As unlversida.des cons
tituem-se pela reunião, sob a adml
nlstl'ação comum, de cinco ou mais 
estabelecimentos de ensino supe
rior, um dos quais deve ser uma 
faculdade de filosofia, c-iências e 
letras ou corpo de Institutos cen· 
trais de ciências, artes e letras. 

Parágrafo 1. 0 • O Conselho Na
clonai de Educação poderá dispen
sar, a seu critério, os requisitos 
mencionados no artigo acima, na 
criação de universidades rurais e 
outras de objetlvo especlallzado. 

Parágrafo 2.0. As disciplinas bá
sicas nos dominlos da. fllosofla, das 
ciências, das letras e da pedagogia, 
Que integrem os cursos destinados 
à formação profissional serão in
corporados, nas universidades, às 
Faculdades de Filosofia, Ciências e 
Letras. 



I 

I 

I 

I' 
]', 

I: 
I'• 

I 
j'i 
·' 

- 610-

Parágrafo 3. o. Além dos esta. 
belecimentos de ensino superior, in
tegram-se na universidade instltu. 
tos de pesquisas e centros de apli
cação e treinamento profissional. 

Parágrafo 4.0 • A universidade po
de instituir colégios universitários 
destinad.os a ministrar o enSino da 
terceira série do ciclo colegial, bem 
como colégios técnicos universitá· 
rios quando nela exista curso su
perior em que sejam desenvolvidos 

· os mesmos estudos. · 
Parágrafo 5.o. Nos concursos de 

habllltação não se fará qualquer 
· distinção entre candidatas que te· 
nham cursado êsses colégios e os 
que provenham de outros estabele
cimentos de ensino médio. 

Parágrafo 6. 0 • O ensino nas unt. 
versidades é ministrado nos esta

. belecimentos e nos órgãos comple· 
mentares, podendo o aluno inscre
ver-se em disciplinas lecionadas em 
cursos diversos, se houver compa
tibilidade de horários e não se ve
rificar · inconveniente didátieo a 
juizo da autoridade escolar. 

Parágrafo 7. 0 • Ao Conselho Uni
versitário compete estabelecer as 
condições de equivalência entre os 
estudos feitos nos diferentes cursos. 

Artigo 57. As universidades go· 
za.rão de autonomia didática, admi
nistrativa e financeira, que será 
exercida na forma de seus .esta· 
tu tos. 

Parágrafo 1.o. Na autonomia di
dática inclui-se a competência, de: 

·t Criar e organizar cursos, fi· 
xando os respectivos currículos. 

II. Estabelecer o regime didático 
e escolar dos diferentes .cursos sem 
outras limitações a não ser as cons
tantes da presente lei. 

!Parágrafo 2. o. Na autonomia ad· 
ministrativa se Inclui a competên. 
cin de: 

I. Elaborar e reformar, com a 
aprovação do Conselho Nacional 
de Educação, os próprios estatu
tos e os regimentos dos estabeleci· 

· mentos de ensino. 
II., Indicar o Reitor por um pe

l'iodo de três anos, mediante lista 

trlpllce para aprovação ou escolha 
pelo govêrno nas universidades ofl. 
•Cia.is. 
II .. Indicar o Reitor, nas uni· 

versidades particulares, mediante 
eleição singular ou lista trfplice, 
para aprovação ou escolha pelo 
órgão a quem os estatutos atribuir 
·essa competência, cabendo a no. 
meação ao Presidente da' Repúbli· 
ca sempre que a União concorrer 
com mais de clnqiienta por cento 
(50%) do orçamento anual da lns· 
tituição ou desta fizer parte uma 
faculdade federal. · 

IV. Contratar professOres e. au~ 
xlllares .. ,c;le ensino e nomear cate. 
drátlcas''ou indicar, nas universida
des oficiais, o candidato aprovado 
em concurso para nomeação pelo 
govêmo . 

V. Admitir e demitir qua.lsquer 
.· empregados dentro de suas dota
ções orçamentárias ou recursos fl· 
nancetros .. 

Parágrafo 3. 0 •. Na autonomia fJ. 
nancelra se lnelui a competência 
de: 

I. Administrar o patrimônio e 
dêle dispor, na forma prevista no 
ato de constituição, nos estatutos 
ou nas leis federais e estaduais 

. aplicá veis . 
II. Aceitar subvenções, doações 

heranças e legados. 
m. Organizar e executar o or

çamento anual de sua receita ·~ 
despesa, devendo os respOnsáveis 
pela aplicação de recursos prestar 
contas anuais. 

Artigo 58. As universidades ofi. 
ciais serão constituídas sob a for· 
ma de, autarquias ou fundações; as 
particulares, sob a de fundações 
ou associações. 

Parágrafo único. A Inscrição do 
ato_ constltutl~o no registro civil 
das pessoas·juridicas será precedi· 
da de autorizaÇão por decreto do go· 
vêrno federar ou··estadual. · 

Art:. 59. Seiri .prejuízo das situa· 
ções juridiclis já constituídas, os 
recursos orçamentários que a 
União;· os Estados e os Munlclp!os 

' 
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consagrarem à manutenção das 
respectivas universidades terão n 
forma de dotações globais, fazendo
se no orçamento da universidade a 
devida especificação. 

Art. 60. O Conselho Nacional 
de Edu·cação, após inquérito ad
ministrativo e por decisão tomada 
pela maioria absoluta de seus mem
bros poderá suspender, por tempo 
determinado, a autonomia de qual· 

. quer universidade ou estabelecimen
to superior de ensino, isolado, fe
derais, . estaduais ou particulares, 
por motivo de graves e reiteradas 
infrações desta lei ou dos próprios 
estatutos ou regimentos. 

§ 1. 0 • Nesta hipótese, será no
meado um Reitor ou Dlretor, pro
tempore, de uma lista tríplice que 

. o Conselho apresentará ao Presi
dente da República. 

§ 2. o Enquanto em vigor o re
gime .. de Intervenção, o Conselho 
chamará a si as atribuições do .Con
selho Universitário ou da Congre
gação do Estabelecimento Isolado. 

Art. 61 São órgãos da adminis
tração universitária, eleitos trienal
mente, salvo variantes que os es

. tatutos poderão admitir: a Reito
ria, o Conselho Universitário e a 
Assembléia Universitária. 

§ 1. o. o Conselho Universitário 
será composto dos dlretores das 
faculdades, de uma representante 
de cada Congregação, de um re
presentante dos livres-docentes, de 
um representante dos auxiliares de 
ensino, de um representante dos 
alunos, de um represetante dos an
tigos alunos, e dos demais que os 
estatutos porventura determinarem. 

§ ~.o. A Assembléia Universitária 
será composta dos professôres e 
livres-docentes das faculdades, e de 
representantes das Instituições 
complementa·res, do pessoal admi- . 
nlstratlvo e do corpo discente. 

§ 3. o. As deliberações do Con
. selho Universitário, para que pro
duzam efeitos legais, deverão ser 
homologadas pelo Ministro da Edu
cação, depois do exame e pronun-

Ciamento do Conselho Nacional de 
Educação. 

CAPíTULO IX 

Do Reconhecimento ãos Estabeleci. 
mentos de Ensino Superior e das 

Universidades 

Art. 62. Nenhum estabeleci
mento de ensino superior, Isolado 
ou integrado em Universidade, 
mantida pelos . podêres locais ou 
por Instituições particulares, pode
rá funcionar no Pais sem prévio 
reconhecimento pelo Govêmo Fe
deral· mediante decreto. 

§ t.o. o pedido de· reconheci
. mento, endereçado ao Conselho Na
cional de Educação, será Instruido 
com os seguintes documentos: 

I. Prova. de legitima organização 
· da pessoa juridlca instituidora ·ou, 
no caso de Instituto oficial, lei ou 
decreto de criação. 

li. Documentação relativa. às 
instalações .. 

lii, Comprovantes da constitui
ção de patr!mônlo · ou renda. que 
assegure o regular funcionamento 
da Instituição . 

IV. Quadro do magistério' inicial, 
ai incluidos os auxU!ares de ensi
no, acompanhado do respectivo 
currieulv.m vitae de cada docente. 

§ 2. o.· o requerimento será apre
ciado pelo Conselho Naciona-l de 
Educação, procedendo-se as dUlgên. 
elas que êste recomendar e por fim, 
submetido ao Ministério da Educa
ção para ser encaminhado ao Pre
sidente da Republica. 

§ 3. o. o reconhecimento de Uni
versidade ou de estabelecimento de 
ensino superior mantido por entida
de particular será . precedido de 
verificação da convenlênda de sua 
organização e das posslbllldades 
culturais da localidade, evitando-se 
concorrências que possam a-carre
tar rebaixamento do nivel do en
sino ministrado por esta.beleclmen-

. to que já sirva à região. 
Art. · 63. As universidades e os 

estabeleclmen tos Isolados de ensino 
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superior enviarão anualmente um 
relatório sucinto de suas ativida· 
des ao Conselho Nac-Ional de Edu
cação que poderá, quando neces· 
·sário, designar comissões para ve
rificação da regularidade de seu 
funcionamento. 

Art. "64. As unlv!!rsidades e os 
estabelecimentos Isolados, de ensi
no superior reconhecidos, somente 
perderão essa qualidade, ou dela 
ficarão transitoriamente privados, 
por deCreto do Presidente da Repú· 
bUca, mediante processo perante 
o Conselho Nacional de Educação, 
assegurada ampla defesa, podendo 
o Conselho ou o Ministro propor 
ao 'Pllesldente da República, no cor· 
rer do processo, como medida pre
ventiva ou assecuratória a suspen· 
são de qualquer das garantias re
feridas no artigo 57 e as medidas 
necessárias à preservação da vida. 
normal do estabelecimento. 

CAPiTULO X 

Dos Estabelecimentos Isolados de 
Ensino Superloz:, 

Art. 65. Os estabelecimentos Iso
lados oficiais de ensino superior 
serão constituidos sob a fonna de 
autarquia ou de fundações e os 
partlculalles, de fundações ou asso· 
ciações. 

Parágrafo único. Os estabeleci. 
mentes Isolados, constltuidos sob 
a forma de fundações, terão um 
Conselho de Curadores, com as 
funções de aprovar o orçamento 
anual, fiscalizar a sua execução e 
autorizar os ates de dlreção que ul· 
t$1tPBJ!sem os limites de simples 
gestão. 

Art. 68. os estabelecimentos iso· 
lados oficiais de ensino superior se
rão submetidos administrativamen. 
te ao Conselho Universitário nas 
unidades federativas onde hou· 
veJJ ' Universidade em que o res· 
pectlvo Estado contribua com 
mais de clnqüenta por cento (50% l 
do orçamento anual da Instituição 

e o Oonselho Nacional de Educa· 
ção, sempre que não se verificar 
essa hipótese. 

§ 1. o. Os estabelecimentos Isola~ 
dos particulares de ensino ·superlo'r 
serão sempre submetidos adminls· 
trativamente ao Conselho Nacional 
de Educação. 

§ 2 . o. Cabe recurso em última 
Instância, das decisões dos Conse
lhos Universitários, nos casos de 
estabelecimentos de ensino superior 
Integrantes de Universidades ofl· 
clais, particulares ou isolodas. 

CAP!TULO XI 

DQI Educaçilo de E:rcepctonais 

Art. 87. A educação de excepcio· 
nals deve, no que fôr possivel, en. 
quadrar-se no sistema geral do en· 
sino, sob forma e processos que 
facilitem Integrá-lo na comunlda. 
de. 

Art. 88. Serão instalados pelos 
Podêres Públicos, nos centros onde 
fôr julgado conveniente, escolas ou 
classes especiais para atender a 
crianças portadoras de doenças ou 
an.omalias graves, com a despesa 
total e estudos gratuitos, sempre 
qUe o pai ou responsável não dls· 
puser de recursos para êsse custeio. 

1 1. o. Nas localidades em que 
não houver escolas ou classes do 
tipo previsto neste artigo, pode· 
rão as crianças receber a instrução 
no lar, anualmente comprovada em 
exames perante a autoridade com
petente. 

1 . 2. o. Para os casos de maior 
gravidade ou ·Irrecuperáveis com· 
pete à União. e aos Estados· man· 
ter uma Instituição assistencial ou 
fundação de <Carâter especifico pa· 
ra reci>lhlmento deflnltlvo, com 
anuênclâ.dos pais ou responsáveis. 

Art. :ail ~ . Tôda Iniciativa privada 
que apresente condições de eflcl· 
ência a. educação de excepcionais, 
receberá tratamento preferencial 
dos Podêres Públicos, através de 
bôlsas de estudo, empréstimos e 
subvenções . 



: I 

'' I ·~ 

j• 

t; 
' 

\ 
,\ 
J 
I 
• ;i -613-

CAPiTULO XII juizo do Conselho Na·Cional da 
Educação. 

Da .Assistência Social Escolar Art. 74. A aplicação dos recursos 
Art. 70. Aos sistema.s de ensino e do auxílio pecuniário previstos, 

incumbe prover, orientar, fiscalizar respectivamente, nos artigos 169 e 
e estimular, tdlretamente ou em 171, parágrafo único da Constitui. 
cooperação com outros orgãos, os ção Federal será regulada em lei 
serv!ços relativos à assistência so· especial, cujo projeto o Govêmo 
clal dos alunos. Federlll! deverá enviar ao Congres· 

A 1. o. A 1!.SSistêncla social pre· so Nacional, dentro de noventa dias 
vista neste artigo ·será prestada da entrada em vigor dêste Esta-
nas escol&s, sob a orientação dos tuto, com os estudos e a elaboração 
respectivos diretores, mediante ser· proposta pelo Conselho Nacional de 
viços que atendam ao tratamento Educação. 
dos casas individuais, à aplicação § 1.0

., Na elaboração da proposta 
de técnicos de grupo e à organiza. do projeto de lei a que se refere 
ção social da comunidade. êste artigo, o Conselho Nacional 

§ 2. o. A prestação desta assls· de Educação, dentre outras, ado· 
tência abrangerá os serviços mé· tará medidas QUe assegurem: 
dicas, odontológicos e de enferma· I. Acesso à escola· do maior nú· 
gem, devendo conjugar-se com 0 mero possível de alunos. 
ensino . da educação física. II. Melhor!~ progressiva. do ensl-

Art. 71. O cargo de médico de no e aperfeiçoamento dos serviços 
Educação Física nos estabelecimen- de educação. 
tos de ensino médio, em caso de III. Desenvolvimento do ensino 
vaga qu qua-ndo criado, será pre- técnl.co.clentlfico, bem como das 
enchido por melo de concurso de ciências, letras e artes. 
titulas e provas em que somente IV. Assistência técnica, visando 
serão Inscritos os dlplomados nos ao aperfeiçoamento do magistério, 
cursos de Medicina da Educação à pesquisa pedagógica e à reunião 
Física e dos Desportos das Esco· perlódlca de congressos e conferên
las de Educação Física, devldamen. elas no âmbito do ensino. 
te registrados no órgão competente. v. Dist~ibuição de bô}sas de es. 

C •TULo tudos, à base de normas que aten. 
AP.. XIII. dam às reais necessidades do alu· 

Dos BecursOB para o Desenvolvi- no e seu efetlvo aproveitamento, 
mento do Ensino .sob rigorosa seleção das condições 

de mérito em relação ao nivel prl· 
Art. 72. Os recursos destinados mário, médio ou .superior do can. 

à ma.nutenção e desenvolvimento dldato. 
do ensino público são os previstos VI. Subvenções ià.s escolas missJo· 
no artigo 189 da Constituição Fe· nárias, pioneiras, às de especial re· 
deljal, além de outros que a lei levâncla para o desenvolvimento 
estabelecer. do ensino, às mantidas por enti-

Art. 73. Os Estados, o Distrito. dades sem fins lucrativos e outras 
Federal e os Municipios somente ·. : .. que façam· jus ao auxilio financei· 
poderão receber auxillo da União ro do Poder Público mediante o 
para a manutenção e desenvolvi· preenchimento de condições e re
mento do ensino se provarem a quisitos que justifiquem a conces· 
aplicação da percentagem que lhes ·são e assegurem· a efetiva. aplica. 
é atribu1da, para êsse fim, pelo ar- ção dos auxilias recebidos. 
tlgo '169 da 'Constituição Federal, VII. Financiamento a escolas 
ressa.lvadas as hlpótcscs de fôrça mantidas pelos Estados, Munlciplos 
maior ou calamidade pública, a ou particulares, para a compra, 
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·Construção ou reforma de prédios 
escolares e respectivas instalações 
e equipamentos. 

VIII, Financiamentos diretos a 
estudantes que revelem necessida, 
de e aptidão para estudos, median. 
te reembOlso a prazo variável, nun
ca superior a 15 anos. 

A 2. o. Preenchidas a·s condições 
bancárias para o financiamento a 
que se refere 0 inciso VII supra, 
a União poderá prestar fiança à 
operação, desde que o Conselho Na. 
cional de Educação a considere 
conveniente ao desenvolvimento do 
ensino. 

§ 3. 0 , :tllste financiamento deve
rá ser feito, preferentemente, no 
Banco do Brasil S. A· e nas Caixas 
Econômicas Federais, 

§ 4. 0 • Não se incluirá nas bôl· 
sas de ensino o auxUio que o Po· 
der Público conceder a alunos sob 
a .forma de aumentação, material 
escolar, vestuário, transporte, assis· 
tência médica ou dentária, o qual 
será regulado em normas especiais. 

§ 5.0 • Não são consideradas des
pesafi com o ensino as que se rea· 
llzarem para qualquer um dos se
guintes fins: 

I. Prestação de assistência sO· 
cial e hospitalar, mesmo quando 
ligadas ao ensino. 

II. Pagamentos por conta das 
verbas previstas nos artigos 199, 
da Constituição Federal, e 29, do 
Atos das Disposições Constltucio· 
nais Transit~Sí. 

m. Auxillos e subvenções para 
fins de assistência social e cultu· 
ral reguladas pela Lei n.o 1.493, 
de 13 de dezembro de 1951. 

IV. Dispêndios de qualquer na· 
tureza que não se referirem, direta 
e especificamente, à manutenção 
e desenvolvimento do ensino. 

C.AP1TULO XIV 

Do Pla.no NactonaZ de Educação 

ATt., 75. Seil'.á elabOrado pela 
União, com a colaboração dos Po· 
dêres Públicos dos Estados, do Dis· 

trito Federal e dos Municlpios, um 
Plano Nacional de Educação, que 
atenda às deficiências e necesslda· 
des de tôdas as regiões do Pais, 
em matéria de erradicação do anal· 
fabetismo e desenvolvimento do en. 
sino, em todos os seus graus, vi
sando a resolver os problemas fun
damentais da educação brasileira, 

§ 1. 0 • Caberá ao Plano estabele. 
cer, sujeito às revisões qülnqüenais, 
as quotas de recursos federais des. 
tlnadas aos diferentes graus de en
sino e às diversas regiões do Pais, 
distinguindo as despesas destinadas · 
à construção de novas escolas e às 
de manutenção do sistema de en· 
sino. 

§ 2.q. Os recursos serão distri· 
buidos · pelo Plano na proporção 
das necessidades regionais, de modo 
que atendam diretamente a popu
lação e Inversamente a sua renda 
per capfta. 

Art. 76. O Plano Nacional de 
Educação conterá normas qUe re. 
guiem a integração atlva em seu 
conjunto de todos os estabeleci
mentos de ensino, federais, esta· 
dua.ls e pa.rtlculares, dos . diversos 
nivela ou graus. 

Parágrafo único. Ao ·Colégio Pe· 
dro II será atrlbu1da pelo Plano 
uma posição de especial relêvo, que 
corresponda às suas destacadas tra. 
dições de estabelecimento padrão 
do ensino secundário no Pais. 

CAP!TULOXV 

DaB Disposiç6e8 GerCllis e 
Transft6rias 

Art. 77. Será assegurada. aos con
tribuintes do impôsto de renda a 
dedução dos auxlllos ou dotaç6es 
comprovadamente feitas às funda
ções a que se refere o artigo 11 dês
te Esta tufo. 

Art,: 'is';· :ll: permitida a. organiza
ção di{ êúrsos ou escolas experi. 
mentats'primárlas ou médias com 
curricÍllos, métodos e periodos es
colares:próprios, dependendo o seu 
funcioriainento, para fins de vali-

-· .... ' ' 
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ciade legal, de autorização do óreão 
competente local, do Estado ou do 
Distrito Federal, quando se tratar 
de ensino primãrlo e médio, ou do 
Conselho Nacional de Educação, 
quando o estabelecimento, seja qual 
fôr o grau do ensino, estiver sob 
a jurisdição do govêmo federal. 

Art. 79 .. Serã permitida a trans
ferência de aluno de escola. de pais 
estrangeiro, feitas as necessárias 
adaptações de acôrdo com o que dis
puserem, em relação ao ensino mé
dio, os diversos sistemas de ensino e 
quanto ao ensino superior, os Con
selhos Universitários, ou o Conselho 
Nadonal de Educação se se tratar 
de universidade ou de estllibeleci
mento de grau superior, federal ou 
particular ou ainda, os Conselhos 
Unlversltãrios, ou o órgão estadual 
da. educação, quando se tratar de 
Universidade ou de escolas esta
duais. 

Art. 80. O Ministério da Educa
ção e Cultura manterá o registro 
de professôres hab1lltados para o 
exereiclo de magistério de grau 
médio, 

Art. 81. O registro dos prefessô· 
res de ensino religioso será reali
zado perante a autoridade religio
sa respe-ctiva. 

Art. 82. A formação de classe 
para o ensino religioso lndepende 
de número mfnimo de alunos. 

Art. 83. Os diplomas de curso 
superior, para que produzam efei
tos legais, ·serão previamente re
gistrados em órgãos do Mllntstério 
da Educ·ação e 'Cultura.. 

Art 84. Os diplomas e certifica
dos estrangeiros dependerão de re
validação, salvo convênios cultu
rais celebrados no âmbito Interna
cional. 

Art. 85. Os podêres públicos ins. 
tltulrão e ampararão serviços e en
tidades qUe mantenham na zona 
rural escolas ou centros de educa
ção c·apazes de favorecer adapta
ção do homem ao melo e o estimn
lo de vocacões e atlvldades profis
sionais. · 

Art. 86. Os cursos de ensino de 
aprendizagem industrial c comer
cial, administrados por entidades 
industriais e comerciais nos têr
mos da legislação v.lgente, serão 
s,ubmetidos aos órgãos estaduais de 
edueação e os dos ll'erritórlos ao 
Conselho Nacional de Educação. 

Parágrafo único. Anualmente, as 
entidades responsã ve.ls pelo curso 
de aprendizagem industrial e co
mercial ' apresentarão aos órgãos 
estaduais competentes e ao conse
lho Nacional de Educação no caso 
dos Territórios, o relatório de suas 
atlvldades, acompanhado de sua 
prestação de contas. 

Art. 87. o Poder Público coope· 
rarã com as emprêsas e entidades 
privadas para. o desenvolvimento do 
ensino técnico e cientifico. 

Art. 88. A transferência do ins
tituto de ensino superior, de um 
para outro mantenedor, quando o 
património houver sido constitui
do no todo ou em parte por auxí
lios do poder público, só se efetiva. 
rá depois de aprovado pelos or· 
gãos .competentes do poder público 
de onde provieram os recursos. 

Art. 89. A escola. deve estimular 
a. formação de associações de pais 
e professôres. 

Art. 90, O Ministro da. Educação 
e Cultura, ouvido o Conselho Fede
ral de Educação4 decidirá das ques
tões suscitadas pela transição en
tre o regime escolar ·até agora vi
gente e o lnstltuido por esta lei, 
baixando, para Isto, as Instruções 
necessárias . 

Art. 91. Enqua.nto os Estados e 
o Distrito Federal não organiza

. rem o ensino médio de acôrdo com 
'esta lei, as respectivas escolas con
tinuarão subordinadas à fiscaliza
ção federal. 

Art. 92. Até três (3) anos após a 
data da vigência desta lei, os es
tabelecimentos particulares de ensi· 
no médio terão direito de opção 
entre o sistema de ensino federal 
c estadual, para fins de reconheci
mento c fls·calização. 
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Art. 93. As universidades e os 
estabelecimentos isolados de ensino 
superlor deverão adaptar seus es
tatutos ou regimentos às normas 
da presente lei, dentro de 180 (cen. 
to e oitenta) dia·s a contar da 
publicação desta. 

Art. 94. Enquanto não houver 
número suficiente de professôres 
primários forma,dos pelas escolas 

· normais ou pelos Institutos de edu· 
caçã0 e sempre que ·se registre 
esta falta, a habilitação ao exercL· 
cio do magistério será. feita por 
melo de exame de suficiência rea
llzado em escola normal ou instl· 
tuto de educação oficial, pa,ra tan. 
to indicado pelo •Oonselho Estadual 
de Educação. 

Art. 95. Enquanto não houver 
número bastante de professôres ll· 
cenclados em faculdades de filoso
sofia, e sempre que se registre es· 
ta falta, a hablllta,ção a exerciclo 
do magistério será feita por melo 
de exames de suficiência, realiza
dos em faculdades de filosofia, ofi. 
clais, indicadas pelo Conselho Na
clona,! de Educação. 

Art. 96. Enquanto não houver 
número suficiente de profissionais 
formados pelos cursos especiais de 
educação técnica, poderão ser apro
veitados, como professôres de dis
ciplinas especificas do ensino mé
dio técnico, proflsslona.ls liberais de 
cursos superiores correspondentes 
ou técnicos diplomados na especta· 
lldade. 

Art. 97. Os titulares de cargos 
públicos federais que forem extin
tos por se tornarem desnecessários 
em face da presente lei, serão apro. 
veitados em funções análogas ou 
correia tas . 

Art. 98. Esta lei entrará em VI· 
gor no ano seguinte ao de su11 
pubUcação, revogadas as di·sposi
ções em contrário. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1961. -Nogueira da Gama. 

Justi!ica.ção 
1. A emenda substitutiva que 

tomamos a Iniciativa de apresentar 

ao P.roj e to de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional, cujos a,nte
cedentes históricos e tramitação le
gislativa já mereceram autorizadas 
apreciações. muitas delas de amplo 
conhecimento públl.co, não têm a 
veleidade de oferecer idéias novas 
à solução de tão relevante proble
ma. 

Move-nos nessa inicltlva, apenas, 
o desejo de condensar num só tex
to muitas sugestões dignas de aprl!-· 
ço e que ficaram à margem, devido 
aos vários. entrechoques das corren
tes de Idéias, inspirados pela mag
nitude social da matéria em deba
te. 

Ultrapassada, porém, essa fase de 
intensa pressão intelectual, gran
demente aumentada pelo Projeto 
da Câmara dtls DeputadoS, não .de· 
ve o Senado perder o ensejo de 
contribuir para o melhor apuro da 
obra já realizada,, dela expungindo 
a controvérsia em tôrno da escola 
pública e da escola privada, de 
modo que ambas recebam o tra
tamento de amparo democrático 
eficiente que a Constituição Fede
ral lhes deu, livre de suspeições ou 
privatlvlsmos. 

O problema não deve e não pode 
ser obscurecido por discussões téc
nicas e doutrinárias, porque nl!le 
predominam, eminentemente, prln· 
c! pios de Direito Público. 

2.. São incontáveis os apelos 
recebidos nesse sentido, vindos de 
todos os recantos do Pais, firma
dos por elementos das várias clas
ses, · numerosos dêles de pessoas 
categorizadas nas lldes da educa
ção naC'lonal. 

3. Em face das discussões abertas 
em tôrno do assunto, que permitem 
identificar os pontos de divergên
cia é interessante procurar fórmu
las' capazes·.de harmonizar, à blbSe 
de uma média de orientação, as 
várias, correntes ou doutrinas edu· 
caclonais que se choc·am nes·ses 
debates. 

4. Ocorreu-nos, de início, o pro-. 
blema da denominação da nova lei. 
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:11: certo que a Constituição Federal 
(art. 5.~ XV, letra d) usa a ex. 
pressão "Diretrlzes a Bases da Edu· 
cação Nacional" ao atribuir à 
União competência pa.ra legislar 
sõbre essa matéria. Dai porém 
não resulta, necessàrlamente, urr: 
nome para o respectivo diploma le
gal. 

"Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional" é denominação 
que, exposta aos desgastes de uma 
longa hibernação legislativa de dO· 
ze anos, com as conseqüentes dis
torções da terminologia e do senti
do, algumas de conteúdo ridiculari
zante, deixa. evidente, dentro de 
tempo que felizmente ainda permi
te a correção, a Impropriedade de 
sua intitulação. 

"Diretrlzes e Ba'Ses" são expres
sões que a Constituição Federal em
pregou para significar linhas e 
princfpfos, ou sejam- as normas 
e os postulados fundamentais da 
educa.ção nacional. t claro, portan
to, que êsse conjunto de preCeitos 
deve constituir e formar a substân
cia ou a motivação da lei, não, 
obrlgatCiriamente, o seu titulo ou 
nome. A lei de que se cogita visa 
a estabelecer as regras, as normas, 
os princípios, de que o legislador 
va.l servir-se para regular e dar 
orientação ao sistema educacio
nal do Pais. O que se elabora 
é a lei, o códig0 ou o estatuto da 
educação nacional. 

Preferimos esta última denoml· 
nação, que é mais enfàticamente 
expll!Ssiva e está em consonância 
com outros diplomas legais do 
paf's, como o Estatuto dos FUncioná· 
rios Civis da União. O vocábulo "Có. 
digo'' não se recomenda por ser 
mais usado para o corpo de dispo· 
sições legais versante sôbre maté
ria de Direito. Já temos no Bra
sil o Estatuto da Lavoura cana· 
vieira e já se fala em outros estatu
tos para· regular o exerciclo de ati· 
vidades as mais diversas. A pró
pria reforma agrária está sendo 
anunciada sob a denominação de 

"Estatuto da Terra", em declara· 
ções do Sr. Presidente da Rcpúbll· 
ca. 

5. De um modo geral o substl· 
tutlvo proCurou melhorar a técnica 
legislativa, Inclusive na forma de 
indicação dos parágrafos e incisos, 
cm várias de nossas leis, lamentà
velmente expostos sob forma não 
recomendável. 

Logo no art. 1..0 do projeto da 
Câmara dos Deputados o substitu
tivo introduz essas alterações in
clusive para exclui!' entre os fina 
da educação, alguns que só lndi
retamente podem ser ai admitidos, 
como o da alinea c - "fortaleci· 
mento da unidade nacional e da 
so!1dariedade Intercontinental". 

t 6 bvio que se trata de princi· 
pio mais da ação politica de Par
tidos ou de Governos, do que mes· 
mo de um objetivo Integrado no 
processo de ação dinâmica da edu· 
cação- Não há dúvida de que dois 
nobres ideais se juntam nesse ln· 
ciso. Mas, antes de serem fins de 
educação se apresentam como re· 
suttantes dela, em virtude do climA. 
espiritual e moral que os conheci· 
mentos propiciam ao individuo, nos 
vários aspectos de sua ma.nifesta
ção. 

A emenda exclui êsse item e dá 
mai·s Intensa e concisa redação 
aos demais acrescentando ao texto 
expressa referência à. ampla difu. 
são das artes, letras e ciências, que 
não podem ser omitidas. Há, ainda, 
a explicação sucinta de idéias que 
se entrelaçam de modo primordial 
aos fins da educação. 

6. Restabelece o substitutivo a 
.denominação de Conselho Nac-Ional 
lie. Educação. em vez de "federal", 
como está no projeto da Câmara 
dos Deputados, deixando de falar 
no Conselho E·stadual de Educação, 
por se tratar de matéria da com· 
petência dos Estados. A êsse res
peito prefere o substitutivo aludir 
ao "órgão estadual de educação"· 

O Conselho Nacional de Educa
ção, pelo projeto da Câmara dos 
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Deputados deveria .compor·se de 
trinta membros, além dos Reito
res das Universidades, se aceita a 
Emenda n. o 1, da Comissão de 
.Constituição e Justiça. 

o exame atento da matéria mostra 
que êsse número é exagerado e isso 
sem falar na fonna de composição 
do órgão, de vez que, a cada uni
dade da. Federação caberia Indicar 
um representante, fonnando-se um 
colegiado exposto de modo Inevitá
vel, não apenas à má. escolha mas, 
sobretudo, às injunções politicas 
que devem ser afastadas da solu· 
ção dos problemas de ordem téc
nica, mormente no que se refere 
a' ele.boração dos fundamentos es
truturais da educação nacional. · 

O substitutivo simplifica essa 
.composição para vinte e um mem. 
bros, escolludos "dentre pes·soas 
de notável ·saber e experiência em 
matéria de educação sob a apno
vação do Senado e nomeação do 
Presidente da República. 

O critério de notável sa-ber é 
adotado pela Constituição Federal 
para as nomeações dos Min~stros 
do Supremo Tribunal Federal e do 
Tribunal Federal de Recursos (art. 
99). 

Nada há. que impeça do ponto 
de vista constitucional, de modo 
expresso e taxa.tlvo, que o critério 
da aprovação pelo Senado seja 
tomado extensivo a outras hipóte. 
ses de relevância e que possam ser 
enquadradas, como no caso, na3 ga
rantias implicita.s decorrentes do 
reg~e e dos principlos adotados 
pela Constituição (art. 144) . 

Procura o substitutivo dar ao 
Conselho uma competência que per· 
mlta integrar na sua ação um 
conjunto de atribuições especificas, 
dlretamente ligadas às Unhas de 
unidade que o desenvolvimento do 
ensino nacional deve conservar, 
no que se refere ao seu aspecto su
bstancial ou fundamental. Caberá 
à lei estadual ·dispor sôb~ os ór· 
gãos locais da educação, a cujo 
cargo ficarão as atribuições prevls· 

tas para exeeução no seu territó· 
rio, além de outras que lhe forerr 
fixadas. 

O substitutivo procurou estabeo 
Iecer um Indispensável equllibrlr 
entre a flexibilidade dos currículos 
e a unidade estruturai na dlstri 
buição das disciplinas pelas série' 
e nivel médio à base de progra 
mas ha.rmônlcos, previamente apro 
vados. Resguardou-·se, ao mesmc 
tempo, o cunho universal do ensin( 
das humanidades e das ciências. 
abandonados; assim, nos padrõe; 
uniformes, estiolantes, do ensine 
atualmente em vlgoJt ®m prejui 
zo da descentralização · dos siste 
mas. 

7. O substitutivo dispensou. es 
peclal aprêço a.o ensino da lnstru 
ção moral e civlca, objeto de vá 
rias emendllis apresentadas, e da~ 
quais tivemos conhecimento, tôdar 
pugnando pela obrigatoriedade des 
sa. disciplina:. , 

Considerando os diversos aspec 
tos, até mesmo os de ordem psi 
cológlca e Intelectual que deven 
cercar a· difusão dêsses conheci 
mentos, de modo a. torná-los pe 
dagàglcamente Interessantes, o su 
bstitutivo inclui como preceito a to 
dos os sistemas, federal e estadual 
de ensino, o seguinte: 

"S.o., Instrução .Moral e Civicf 
obrigatória:, ministrada em reghw 
de cooperação, por todos os profes 
sôres, com ut!Umção constante 1 

adequada dos elementos e fatos qu• 
se contenham nos programas da 
disciplinas, sirvam ·de motivaçãr 
civlca e se vinculem à realidade na 
clonB:l"· 

O ensino primário no Bras!l, se 
gundo calculam os técnicos, con 
base\ no . recenceamento ·de 1950 
acusam uma escolaridade média qu• 
não :ultr'apa·ssa a duração de un 
ano:' e':' quatro meses. :t.ste indiC< 
é dos~ina.!s •baixos do Mundo, o qu, 
torriâ · indispensável JPrOVid€mcia 
segurà.S e U1Jgentes que propiciem 1 
aumeJ;lto progressivo do periodo d' 
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permanência das crianças na esco
la primária. 

A alfabetização é, como se sabe, 
dos problemas mais cruciais dêste 
Pais. Solucioná-lo constitui o maior 
desa.flo que a grandeza e o destino 
desta Naçã.o lança aos seus ho
mens públicos. 

O desenvolvimento, portanto, do 
ensino elementar precisa de figurar 
na lei que se elabora de maneira 
a constituir um dever indecllnável 
a tôdas as autoridades e pais de 
famUla, Inclusive e especialmente, 
no que se refere à zona rural, aban
donada de tôdas as condições do 
bem-estar e de asatstência social. 

A necessidade dessa obra é ates
tada, de modo eloqüente, pelas es
tatisticas sôbre a escolaridade- Em 
um dos organogramas que mostram 
o caráte11 seletlvo da escola elemen
tar, com base no indice de mil 
alunos da primeira série primária, 
oitocentos atingem à quarta série 
nos Estados Unidos e na França, 
enquanto no Brasil apenas oitenta 
e sete conseguem completar o 
curso (A Forma.ção de Pessoal de 
Nivel Superior e o Desenvolvimen
to Econômlco, de Américo Barbo
sa de Ollvei.lla e José Zacarias de 
Sá Carvalho, pág. 30, 1960). 

A gratuldade escolar, por outro 
lado, deve merecer mais amplitude 
visando, Inclusive, a diminuir os 
efeitos negativos que a falta de 
escolas ocasiona às crianças entre 
11 e 14 anos. 

O substitutivo mantém a chama· 
da da população escolar de sete 
anos para matricula na escola pri
mária, prevista no projeto da Câ
mara dos Deputados, dando-lhes 
uma; làm'utu.M de maior rea.lce, 
no sentido de despertar os pais 
e responsáveis pela educação das 
crianças, as autoridades locais e os 
Governos, para a solução do pro· 
blema da construção de escolas. 

Esta matéria está contida no art. 
16 e seus 7 parágrafos. O Brasil 
predsa ter, com o destaque que 

merece, o seu "dia de matricula da 
população es·Colar de 7 anos". 

No ensino de nivel médio, o subs
titutivo estabelece para todos os 
ramos, até seis disciplinas obriga. 
tórla·s e comuns. 

Os cursos das quatro séries do 
curso ginasial serão comuns a to
dos os ramos do nivel médio e or. 
ganizados de modo qUe ofereçam 
oportunidade a Igualmente se reve
larem e desenvo1ve111em as aptidões 
para os estudos práticos e os es
tudos teóricos. 

A articulação entre o ensino Pri· 
mário e o de nivel médio está, 
também, as·segurada, com a facul
dade de matriculas na terceira sé
rie do primeiro ciclo dêste último 
nivel, de aluno que completar o 
curso complementar ou a sexta sé
rie do curso primál'Jo (art. 21, § 
2.0), 

Com o objetlvo de afastar a pos
sib111dade de perdurar no nôvo re. 
glme o sistema de coerção pslcoló· 
gica. e de abusos do "ponto sor
teado", o substitutivo prescreve pa
ra o exame de admissão às escolas 
de nivel médio, por se tratar do 
primeiro contato sério que vai ter 
o aluno ao se Iniciar nesse nôvo 
grau, uma fórmula capaz de asse. 
gurar, pela banca examinadora, a 
apreensão satisfatória dos conheci. 
mentos do curso primário. 

l!l o que se vê no art. 21, pará
grafo 1. 0 , assim redigido: 

"Os exames de admissão se
rão realizados sob fiscalização 
de autoridade escolar compe
tente, perante banc·a. exami
nadora de professôres do esta· 
beleclmento, a um prisma di· 
dátlco-pslcológl.co objetlvo, que 
permita ao aluno revelar, de 
modo livre, ~Sattsfatórla Ins
trução primária". 

Neste mesmo sentido prescreve 
o substitutivo o critério para rea· 
Uzação dos exames de avaliação de 
aproveitamento do aluno, ou seja, 
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por melo de provas objetivas e pla
nejadas (art. 25, § 1.0) . 

A estrutura preconizada pelo 
substitutivo para o ensino médio, 
visa a. favorecer o desenvolvlmen. 
to dos cursos profissionais, o que 
constitui uma das mais relevantes 
metas do desenvolvimento nacio
nal. 

8. O ensino normal mereceu um 
cuidado espeê:ial, Pela importância 
social, politica e económica que 
oferece à Instrução popular, nota
damente à erradicação do analfa· 
b~tismo. 

Ao contrário do Projeto da Câ
mara dos Deputados, o substitutivo 
prescreve para o ensino normal um 
curso, com a duração minlma de 
quatro anos, Idêntico ao do ciclo gi
nasial e acrescido da·s matérias n~
cessárlas para a preparação peda
gógica, bem como de educação ff.. 
slca. 

O de que se cogitou foi, imlcamen. 
te, da formação de professôres pri
mários para suprir uma das maio
res lacunas que dificultam à dlfu· 
são do ensino elementar no !Pais. 
A duração minlma do curso não lm
pedle QUe os sistemas estaduais, 
a exemplo do que já existe em 
alguns Estados, possam admitir um 
Pra.2Q maior. 

9. A mesma atenção foi dis
pensada ao ensino superior e, par. 
tlculannente, à estruturação das 
Universidades, permitindo uma for
ma optativa de sua. organização, 
.Para inclusão das Faculdades de 
Filosofia ou de um Corpo de Ins
titutos Básicos, esta última forma 
visando a atender, de modo espe. 
clal, o Projeto em tramitação na 
Câmara dos Deputados, de criação 
da Universidade de Brasilia. 

!Por outro lado, procurou o suba· 
titutlvo criar uma mais adequada 
estrutura. para o regime universitá
rio, admitindo que as disciplinas 
básicas nos dominios da Filosofia, 
das Ciências, da·s Letras e da Pe
dagogia, presentemente integradas 
nos cursos de formação . profisslo· 

na·l, sejam incorporadas às Facul
dades de Fllos.ofia, Ciências e Le
tras. 

10. Um exame refletido e obje
tlvo do problema ·dos recursos des
tinados ao desenvolvimento do en
sino no Pais, levou-nos a conslde· 
rar esta matéria erma do neces
sário conteúdo substancla.l para ser 
compreendida numa lei reguladora 
das diretrlzes e bases da educação 
nacional. 

'S: certo que o substitutivo não 
se apresenta Inteiramente expurga
do de disposições de caráter adje. 
tlvo. Mas Isso apena.s ocorreu re
lativamente a determinados aspec· 
t~ tão conexos com a matéria a 
êles relacionada, que não seria pos
slvel adotar-se um critério de dis
junção, o que Implicaria em gr!We 
lacuna à estrutura da lel em ela-
boração. . 

Cumpre acentuar, ainda, que exa
tamente nesse ponto se concentra 
a grande divergência das vária.s 
correntes que acompanham a mar
cha do projeto no COngresso Naclo. 
nal. Consignamos êste fato com 
melancolia, pois, o futuro dêste 
Pais, a Integração de sua juventude 
no melo social, os altos designios 
que devem orientar e presiáir a 
ação dos que militam em prol da 
evolução e da maior eficiência do 
ensino e da educação, deviam Ir
manar o seu traba.lho à base de 
uma solidariedade capaz de afas, 
tar o sectarismo que divide e os 
lnterêsSes que desvirtuam e distor
cem os nobres Impulsos e propósl· 
tos que esta. obra exige de todos. 

Não se pode, serenamente, encon
trar legltlmos motivos para uma 
divergência entre a escola pública 
e a ~escola particular em face da 
Constituição e, sobretudo, das 
reais necessidades das crlanças e da 
juventude dêste Pais. 
. Rigorosamente examinada a ma
téria;· o que se tem a. fazer numa 
lei de dlretrizes e bases de educa. 
ção nacional é fixar os pontos em 
.que a. legislação especial deve esta-
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beleCê·la, de modo a distribuir os 
recursos e o auxilio pecuniário prc. 
vistos nos arts; 169 e 171, parágru. 
fo único, da Constituição. 

Precisamente êsse é o critério do 
substitutivo, que deixa para uma 
lei especial estabelecer a forma, o 

. modo, as condições e os requisitos 
a serem observados para aplicação 
dos aludidos recursos. 

Os arts. 72 a 74 do substitutivo 
regulam o assunto sob êsse aspec. 
to. 

Ao Poder Executivo é reservada 
a tarefa da Iniciativa de um pro. 
jeto de lei a ser apresentado a.o 
.Congresso Nacional e cuj·a elabora
ção, a cargo do Conselho Nacional 
de Educação, deverá compreender 
tôdas as hipóteses e esPeCificações 
que se enquadrem nas linhas es. 
tabelecidas, conforme acima ex-
plicado. · 

O problema da bOlsa. de estudos, 
das subvenções e do flnanclamen. 
to às escolas particulares, é colo
cado no substitutivo em têrmos de 
maior relevância do que os do 
projeto da Câma.tla dos Deputados. 

Desde que preenchidas as condi
ções a serem fixa·das por lei espe. 
clal, nenhuma assistência faltará, 
nos justos têrmos ao desenvolvi· 
mente do ensino particular no 
Pais. Até mesma. a fiança. da União 
é prescl'lta para. os financiamentos 
acima aludidos uma vez que o Con· 
selho Nacional de Educação os 
considere convenientes ao desen
volvimento do ensino, devendo tais 
operações se realizar no Banco do 
Brasll S. A. e nas Caixas Econôml· 
cas Federais. 
· Essa assistência assim dellneada 

deve amparar, de modo especial, 
as· escolas mantidas por entida.des 
.sem fins lucrativos, as instituições 
mlsslonárla·s, pioneiras, e as que. 
de .modo particular e relevante, se 
dedicam aos prob)emas do ensino 
nacional. 

Adotada essa solução, que se Jn::
plra nos mais nobres propósitos de 
resguardar os indiscutiveis e legf. 

tlmos lnterêsses do ensino e da 
educação nacional, num sentido cf· 
vico, demc-~rátlco, aos influxos dos 
prlnclplos de liberdade e de justiça 
social, o Estatuto da Educação 
Nacional será o Instrumento de pro. 
pulsão do prognesso cultural da 
nacionalidade . 

11. O substitutivo con~agra, nos 
arts. 75 e 76 a Instituição do Pla
no Nacional de Educação, velha 
aspiração dos educadores brasilei
ros e que, na verdade, organizado 
em moldes cientiflcos, será o gran
de compêndio norteador da difusão 
do ensino do Brasil, num sentido 
de capllllll1ldade em condições de 
atender a tOda a sua população. 

12. Foram numerosas as men· 
sagens recebidas pelos Senadores a 
respeito do projeto de que se trata, 
o que demonstra o grande interês· 
se com que o Pais aguarda a vo
tação dessa Importante matéria. 

Examinamos vários traba.lhos e 
análises critiCas publicadas ou re· 
metidas ao senado sôbre o proje· 
to, muitos dos quais se limitam a 
um exame anatomico e partlcula· 
rlzado de cada artigo para apontar 
as falhas, sem entretanto indicar 
o melo melhor de regular a. maté
ria respectiva. Outros, ao contrá
rio, contêm subsldios de Irrecusável 
aceitação pela. oportunidade e se· 
gura.nça. de seus fundamentos. 

Dlspensamos especial atenção às 
emendas apresentadas pelos nobres 
Senadores e das quais tomamos co
nhecimento. O substitutivo as consl· 
derou devidamente, aproveitando 
tôdas as· que se enquadram no sls· 
tema da·s linhas que êle adotou, 
inclusive as dos eminentes Senado· 
res Mem de Sá e Daniel Krleger, 
que tão brilhantemente relataram 
a matéria nas Comissões de Edu
cação e de Justiça.. 

13. Repetimos que nada de nO
vo se encerra no trabalho que ora 
apresentamos e cuja execução, rea

··nzada dentro do pouco tempo dls· 
ponível, tem como objetivo preci· 
puo o de cooperar, com espirlto 
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construtivo, ao encaminhll>mento de 
uma solução capaz de atender aos 
sagrados interêsses da infância e 
da juventude brasileiras. 

Sala das Sessões, 16 de junho 
de 1961. - Nogueira da: Gama. 

O SR~ PRESIDENTE - As emen
das dependem de apoiamento. 

Os srs. Senadores que as apóiam, 
queiram perm~necer sentados. 
(Pausa). 

Estão apoiadas. 
Figurando entre as novas emen· 

das um subStitutivo integral, de au
toria do Sr. Senador Nogueira da 
Gama, a discussão da matéria fica 
interrompida de acôrdo com o dis
posto no art. 275 do Regimento, 
verbls: 

"Nos pll>jetos em rito normal, 
sendo apresentado substitutivo in
tegral, no curso da discussão em 
Plenário, ficará ela interrompida 
_até o prazo de 48 horas, pa.ra publl· 
cação, no Diário do Congresso Na. 
cionaz e em avulsos, do mesmo su· 
bstitutivo. Reiniciada a discussão, 
não será Ucita a apresentação de 
nôvo substitutivo integral em Ple
náriQ". 

Dfscussao·única do Pro1eto de 
ResoZuçilo n.0 16, de 1961, de au
toria. da C01711issiio Diretora, 
que dispõe sôbre a Situaçiio dos 
funciOnários da SecretaM. do 
Senado que se tmcontrem im
pedidos e em dtsponibilidade e 
dá outras provid8ncias; tendo 
pareceres das ComHssões: de 
Constituiçfio e Justiça, favorá
vel,· de Finanças, tavorávez 
com a emenda que oterece 
(n,o l.OF). 

O SR. PREBIDEN'IE - Bôbre a 
mesa emendas que vão ser Udas 
pelo 81'1. 1. 0 Secretário . 

São lidas e apoiadas as se
guintes: 

EMENDA 

N.O 2 

Ao artigo 2, acrescentar Os se· 
guintes parágrafos: 

1 1.o - A gra.tificação adicional 
por tempo de serviço dos funcio
nários que integram.o Quadro Ane· 
xo, de que trata esta Resolução, 
respeitados os direitos adquiridos 
até a data em que foram Postos 
em disponibilidade, é fiXada pelo 
artigo 146 da Lei número 1. 711, de 
28 de outubro de 1952 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis). 

§ 2. o - Retornando ao Quadro 
Permanente, nos têrmos desta Re· 
solução, o funcionário voltará a ter 
a gratificação por tempo de ser
viço igual a dos funcionãrlos dês· 
se Quadro. 

Justf/icaçtfo 

Adota-se, para o pessoal do Qua· 
dro Anexo, medida. idêntica à que 
prevalece para os militares das 
Fõrças Armadas e para os fun· 
cionários civis e m111tares da União. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. - Catado de Castro. 

Ao art. 3. 

EMENDA 

N,O 3 

Acrescente-se depois de "eargos 
do Quadro Anexo" o seguinte: 

"que não poderão ser promovidos 
nesse Quadro". 

Justf#caç4o 

A emenda aparentemente redun. 
dante, visa a deixar bem claro 
que não haverá promoções no Qua· 
d.ro .Anexo;. o que poderia vir a ocor
rer, por: força de .interpretações no· 
vas com.·,-Sérios pl'lejufzos; para o 
funcionalismo do Quadro Perma
nente é '.Ónus injustificável para 
o Tesouro·: 

Sala das Sessões, em 16 de ju. 
nho de 1961. -Caiado de Castro. 
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Eli!ENDA 

N. 0 4 

Substitua.se a parte final pe· 
lo seguinte: 

Art. 6. o Serão Igualmente lotados 
no QUadro Anexo os funcionários 
que, de futuro, venham a apresen· 
tar motivos de saúde semelhantes 
àqueles que determinaram a colo· 
cação, nesse Quadro, dos. servidores 
constantes da relação nominal que 
acompanha o presente projeto de 
resolução., 

1 1. o Consideram-se motivos ca· 
pazes de determinar essa lotação os 
seguintes: 

a) moléstia. que, embora não jus· 
tlfique a aposentadoria., desaconse
lhe a. permanência do funeionárlo 
na. altitude de Brasilla, ou seja, 
1·200 metros acima. do nivel do 
mar, compressão atmosférica. em 
tôrno ele 670 mlllmetros de mer. 
cúrlo; 

b) moléstia grave e irreversivel 
em pessoa. da famllla, da qual o 
servidor seja, comprovadamente, 
único a.rrimo. 

Art. ~.o Esta resolução entrará 
em vigor na data da sua publicação, 
revogados os artigos 4. o, 5 . o 6. o, 
7,0 e s.o da Resolução n.0 10 de 
1960, a Resolução n.o 3 de 1961 e 
demais disposições em contrárlo. 

Juatfficaçflo 

' O senado Federal procurando en· 
carar o aspec·to humano da tra.ns
ferência compulsória dos seus fun. 
cionários para Brasflia, reconhe· 
ceu, através de resoluçõe~ a exls· 
tência de reais impedimentos que 
contralndicavam o deslocamento de 
alguns, sob pena de poss1vel· dano 
sObre a saúde ou sObre a establll· 
dade do ambiente doméstico. 

Assim a Incidência de moléstia 
grave q~e, embora não obrigando 
à aposentadoria, levasse o servidor 
a uma situação de decréssimo sen~ 

stvel na capacidade de trabalho, ou 
pudesse sofrer agravação no nôvo 
ambiente de vida, a 1.200 metros 
de altitude, foi, multo justamente, 
reconhecida como motivo de lmpe. 
dimento para a transferência. 

Igualmente houve por bem o se. 
nado reconhecer a mesma. situa· 
ção, quando o servidor se confes. 
sava arrimo de pessoa da fa.ml. 
lia impedida de se deslocar para 
IBrasilla, por motivo de doença gra. 
v e. 

A Resolução 10-60, com a elas· 
tlcidade que se impunha no mo
mento da transferência da. Capital, 
reconheceu outros motivos que não 
ligados a situação de saúde como 
hábeis para impedir transferências' 
de funcionários para. a nova Capl. 
tal, motivos que, no momento pre
sente, após um ano talvez não 
mais se justificassem. 

Prevalece porém a questão de 
comprometimento da saúde sem
pre possfvel e contra a qual, evl· 
dentemente, nada pode o funcioná· 
rio. 

Não nos parece justo que moti
vos dessa natureza. prevalecessem 
como dmpedimento até 21 de abrll 
de 1960 e deixassem de prevalecer 
após essa ou outra qualquer data. 
A criatura humana não adoece com 
prazo mal1Cado, até ou após tal 
dia! 

Não se pode compreendel'l que 
uma. determinada situação de saú
de, até 21 de abril de 1960 ga.ran· 
ta ao funcionário a sua. incorpora
ção ao Quadro Anexo, ao passo que 
a mesma ~tuação em data. poste
rior, deixe de produzir os mesmos 
efeitos, quando para. ela em nada. 
influi o funcionário. 

É uma discriminação que cum· 
pre. corrigir,· restabelecendo o cll· 
ma de eqüidade que deve sempre 
presidir aos atos do Senado Fe-
deral. · · 

Sala. das Oomlssões, em 7 de ju· 
nho de 1961. - Vivaldo Lima. -
Ovidio Teixeira. - João Mendes. 
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EMENDA 

N:0 5 

Acrescen~e-se, onde convier, o 
seguinte: 

"Artigo - Nenhum func-Ionário 
do Quadro Anexo, mesmo cessado 
seu Impedimento, poderá retornar 
ao Quadro Permanente, quando fal· 
tarem três anos, ou menos,, para 
a sua aposentadoria, computados to· 
dos os periodos para tanto admiti. 
dos em lel. 

Justt/lcaçilo 

A emenda tem por objetlvo evl· 
tar que funcionários, às vésperas 
de sua aposentadoria, promovam 
meios de cessar seu Impedimento e 
retornem ao Quadro Permanen· 
te, percebendo Ajuda de Custo, e 
usufruindo das demais vantagens 
dos funcionários em atlvidade per
manente. 

Sala das Sessões, em 18 de ju· 
nho de 1981. - Catado de Castro. 

EMENDA 

N.O 8 

ACrescente-se onde convier: 

"Artigo - Os funcionários do 
Quadro Anexo são obrigados a 
comprovar seu comparecimento 
diário à Repartição, e a êles ln· 
cumbe desempenhar tarefas ati· 
nentes a serviços do interêsse do 
Senado, QUe lhes sejam cometidos 
no Estado da Guanabara, pela Co
missão Diretora, pelos Senhores 
Senadores ou pelo Dlretor Geral do 
Senado". 

Justi/1caçilo 

. O projeto não atribuiu nenhum 
serviço ao pessoal do Quadro Ane
xo, que tem vantagens extraordl· 
nárlas e nenhuma obrigação, po. 
dendo, até, exercer outras atlvlda· 
des em repartições Estaduais. 

Sala d~~;s Sessões, em 18 de ju· 
nho de 1961. - Caiado de Castro. 

O SR. PRESIDENTE - O pro· 
jeto e as emendas voltam às Co· 
missões de Constituição e Justiça. 
e de Finanças. 

Há uma emenda ao art. 4.o, que 
deixa de ser Ilda por estar sem 
a·sslnatura. 

Está esgotada a matéria da Or· 
dem do Dia.. 
. Há orador inscrito. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Nogueira da Gama. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Sr. Presidente, desisto da palavra. 

O SR. BRAStt.IO CELESTINO -
Sr .. Presidente, peço a palavra .. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Braslllo 
Celestino. 

O SR. BRAStt.IO CELESTINO -
( •) - Sr. Presidente, no dia de ho· 
je, está sendo reverenciado no meu 
Estado, a memória de três gran· 
des ca.ta.rlnenses, ilustres •brasUel· 
nos e exemplos de homens públicos i 

Há exatamente três anos no dia 
18 de junho de 1958, a Nação bra.· 
sllelra era traumatizada pela noti· 
ela de uma das maiores tragédias 
avlatórias já ve111flcadas neste Pais. 
Partindo de Florlanópolis, com des
tino ao Rio de Janeiro, quando 
sobrevoava os céus de Curltlba, 
num crepúsculo sombrio, um 
.avião "Convalr", da Cruzeiro do 
Sul, repleto de passage!nls, se pre
Cipitava ao solo. 

Dos tripulantes, nenhum sobre. 
viveu e poucos passageiros esca· 
param com vida. Entre os mortos, 
Sr. Presidente, estavam o Senador 
Nereu Ramos, o Governador Jorge 

. Lacerda e· o Deputado Federal Leo· 
berto L~al_.; · 

Por uin·'dêsses designlos secretos 
e lmpersd.·utávels da Providência, 
por unia ,dessas fatalidades cruéis 

'f*J - !>.'üo foi revisto pelo orador; 
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do destino, os três Ilustres homens 
públicos desapare.clam na. mesma 
tragédln. Todos êles, no Instante do 
infortúnio, ocupavam postos de 
relêvo na vida pública do Estado tle 
Santa Catarina e da Pátria. 

Coube-me, Sr. Presidente, em 
lgua.l data de 1959, por delegação 
do Líder da Minoria nesta Casa, 
reverenciar a memória de Nereu 
Ramos, de Leoberto Leal e de Jor· 
ge Lacellda, ao ensejo do tran&eur
so do pl'hnelro aniversário de seus 
trágicos desaparecimentos. 

Naquela oportunlda.de, procurei 
destacar aspectos da personalidade 
de cada um dêles, sobretudo a vo· 
cação comum para a vida pública 

O Sr. Lima Teixeira. - Permite 
V. Exa. um apa.rte? 

O SR. BRASiLIO CELESTINO -
Concedo o aparte com multo pra
zer. 

o Sr. Lima Tei.teira -No lnstan· 
te em que V. Exa. presta home· 

· nagem à memória de brasileiros 
eminentes como Nereu Ramos, que 
fol Vice-Presldente desta casa du· 
rante longo periodo e depois Presi
dente da República., do Governador 
Jorge Lacerda e do Deputado Leo· 
berto Leal, essa homenagem se es· 
tende não apenas ao seu Estado -
por terem sido catarinenses - mas 
ao Brasil· Sempre que as C'lrcunr.· 
tânclas ·o Indicarem, devemos ren· 
der nosso preito de admiração a 
homens desse porte, especialmente 
ao eminente Senador Nereu Ra· 
mos, cuja passagem pelo Senado 
deixou traços marcantes. 

O SR. BRAStLIO CELESTINO -
Agradeço ao nobre Senador Llma 
frelxelra a solldariedade que traz à 
homenagem que presto aos três 
grandes catarlnenses tràglcamente 
desaparecidos. 

O Sr. Lobão da StZveira - Per. 
mlte V.· EXa. um aparte? 

O SR. BRASU.IO CELESTINO 
- Com satisfação. 

O Sr. Lobã.o da Silveira- Na au· 
sêncla do Lider do Partido Social 
Democrático, quero expressar a V. 
Exa. a solidariedade da nossa Ban
cada à homenagem multo justa 
que V. ·Exa. presta ao Senado!l 
N1ereu Ramos, ao Governador Jor· 
ge Lacerda e ao Deputado Leober· 
to Leal, lnegàvelmente três gran
des expressões politicas do Estado 
que V. Exa. tão nobremente re· 
presenta nesta Casa. 

O SR. BRASU.IO CELESTINO 
- Multo gra.to á solidariedade ma· 
nifestada no aparte do nobre Se· 
nado r Lobão da Silveira. 

O Sr. Fernandas Távora - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. BRASiLIO CELESTINO
- Pois não. 

o Sr. Fernandes Távora - As
socio-me, de coração, à homena· 
gem que V. Exa. está prestando 
aos três grandes 1 catarlnenses, 
Igualmente três eminentes brasllel· 
ros. 

O SR. BRASU.IO CELESTINO
Multo obrigado a Vossa Excelên· 
ela. 

o Sr. Fernandes Távora. - Co· 
nheci Nereu Ramos quando êle e 
Assis Brasil faziam parte de uma 
comitiva em excursão pelo Norte, 
para· propaganda do Pantlçlo Demo· 
crátlco de São Paulo. Tive oportu
nidade de ouvi-lo defender a Demo
cracia e a Liberdade, lá na minha 
terra, que sempre ldola:trou a am
bas. Desde então, acompanhei sua 
Vlida de triunfos na politica bra
sileira. Foi pois com grande pesar 
que·. :o vi desaparecer, com seus 
companheiros de Infortúnio, numa 
das maiores tragédias de a.viação 
que o :Btrasll presenciou. Associo-me 
de coração à merecida homenagem 
a êsses grandes brasileiros, não só 
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em meu nome, como no da União 
Democ·rática Nacional, já que os 
seus Lideres não estão presentes. 

O SR. BRASiLIO CELESTINO
Muito grato ao nobre Senador Fer. 
nandes Távora. pela solidariedade 
que traz, em nome da UDN. 

O Sr. Silvestre Péricles - Per· 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. BRASiLIO 'CELESTINO -
Com prazer. 

O Sr. Silvestre Péricles - Co
nheci o Senador Nereu Ramos em 
1930. Foi um excelente batalhador 
da revolução libertadora dêste Pais. 
Depois, fomos companheiros na 
Constituinte. Pa:rtlcipamos da gran· 
de Comissão Constitucional e ali 
testemunhei o valor intelectual, 
moral e cfvic·o de Nereu Ramos. Re. 
dlgido o projeto da Constituição que 
atualmente nos rege, estudamo-lo 
durante quinze dias na casa de 
Nereu Ramos: êle, o General Góes 
Monteiro .e eu. ll'iramos o que de· 
via ser tirado, visto como certas 
correntes partidárias propugnavam 
pela alteração dos principias que 
sempre defendemos. Analisamos 
item por item. Tinhamos maiorda 
na Constituinte, e por isso, tudo 
ou quase tudo que está na atual 
Constituição, adveio dessa apr~ecia· 
ção feita em casa de Nereu Ramos, 
com êle, 'General Góes Monteiro e 
o modesto Senador que agora fa· 
la. Verificamos até, que com dois 
votos venceriamos. Assim, foi fel
ta a Constituição Federal,. Estou di· 
zendo isto para que, na história 
dêste Pais de "sábios" - eu, que 
nunca fui sábio, nem quis sê-lo e 
tão pouco o General Góes Monteiro, 
ou Nereu Ramos, salmos da estaca 
"zero" e alcançamos não sei que 
ponto do termômetro, sem nos jul. 
garmos "Antônio Conselheiro" sa
pientes, pois não aceito essa gente, 
em absoluto. Quero pois dizer a 
V. Exa. no~ Senador Brasillo 
Celestino, ao Senado e à Nação, 

que os patriotas de Alagoas se unem 
a V. Exa. para homenagear Ne· 
reu Ramos, nosso amigo do Sul, 
nessa reverência QUe é do BrasU 
inteiro. Era o que queria. dizer. 

O SR. BRAS1LIO CELESTINO -
Agradeço, também, o aparte do no. 
bre Senador Silvestre Pér.icles. 

Sr. Presidente, Nereu Ramos 0cu. 
Pou todos os postos públicos a que 
um homem pode aspirar no Pais: 
de Deputado Estadual a Presidente 
da República. Em todos êles deixou 
indeléveis traços de sUBI peregrina 
inteligência e do seu esplendoroso 
patriotismo. 

Desde môço aprendi a admirá. 
lo, e- tenho certeza de que Nereu 
Ramos é um exemplo, um para
digma para as gerações catarinen. 
ses que se devotam à vida públlca 
no meu Estado. 

Leoberto Leal, foi meu compa
nheiro de ginásio e de Faculdade de 
Direito no Rio de Janeiro .. Como 
Deputado Fedel!Bl, costumava dina.· 
mizar todos os trabalhos que em
preendia, tinha por hábito dar o ca- • 
lor de sua juventude e a beleza do 
seu idealismo a tôdas as emprêsas 
que lhe eram cometidas. 

Com Jorge Lacerda convivi mais 
intimamente, foi meu amigo de 
infância. Quando Secretário da 
Justiça no seu ,Qiovêrno, privando 
da lntimlda.cle que se estabelece na
turalmente entre o governador e 
um seu humilde secretário, pude 
aqullatar da beleza do seu caráter, 
do seu alevantado espfrito pflbllco. 
Jorge Lacerda era o cidadão do 
povo, sensivel. às suas aspirações, 
aos seus anseios, às suas necessl· 
dades e às suas aflições. Foi o povo, 
foram os trabalhadores, foram os 
Pobres de Florlanópolls, os que 
mais choraram a SUBI perda. 

Leoberto Leal e Jo!lge Lacerda 
eram os genuinos, os legitimas re
presentantes daquela geração cata
rlnense, que despertava para a vi· 
da pública. 

A morte de ambos foi como que 
a frustração dessas esperanças. No 
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transcu:l\So do 3. 0 aniversál1io da 
morte de Nereu Ramos, de Jorge 
Lacerda e Leoberto Leal, quero re
novar êsse preito da gratidão ca· 
tarlnense a seus excelsos filhos. 

O Sr. Saulo Ramos -Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. BRAS:tt.IO CELESTINO -
Com todo 0 prazer. 

O Sr. Saulo ROJmos - No Sena
do da Repúbllca, prestei, no ano 
passado, a homenagem a. tão ilus
tres catarinenses, reverenciando a 
memória de Nereu Ramos, a quem 
me llgam laços de sangue, ao ex
governador Jorge Lacerda e ao 
Deputado Leoberto Leal. Hoje, 
quando V. Exa. cultua a. memória 
dêstes três vultos da politica ca
tarinense, associo-me e solidiUllzo· 
me com as palavras de Vossa Exce· 
lência. 

O SR. BRAS:tt.IO CELESTINO
Muito grato pelo aparte com que 
me honra o nobre Senador saulo 
Ramos. 

Sr" Presidente, encerrando es· 
tas palavras com que reverencio 
a memória de três figuras do meu 
Estado, tràglcamente desapareci· 
das, conforta-me a certeza de que 
nessa. homenagem se incorporam 
todos os partidos politicos com as
sento nesta Casa; do Congresso Na· 
clonai, transformando assim a sim. 
pies homenagem da Bancada cata.
rlnense em homenagem nacional a 
Nereu Ramos, Jorge Lacerda e 
Leobellto Leal <Mutto bem). 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa. 
associa·se à manifestação do no
bre colega <le Santa. Catarina com 
voto de saudade à memória do ex
Presidente desta Casa, senador Ne
reu Ramos, bem como à manifes
tação de S. Em. pela perda sofri· 
da por Santa cata.rina nas pessoas 
de seu ex-governador e ilustre 
Deputado. Consigna a Mesa um vo. 
to de pesar pelo desaparecimento 

dessas três grandes figuras do ce· 
nárlo nacional. 

Nada mais havendo que tratar, 
encerro a sessão, designando para 
a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em discussão ítnica, 
da Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 27 de 1959, 
originário da Câmara dos Depu
tados (n.o 11, de 1959, na casa. de 
Origem), que aprova. o Protocolo 
Preliminar sôbre a Navegação Flu· 
vial do Amazona.s, firmado com 
a República da Bolivla, em La Paz, 
a 29 de março de 1958, redação 
ofel'l:!cida pela Comls!lão de Reda· 
ção em seu Parecer n. o 223, de 
1961). 

2 - Votação, em discussão ítni
ca, da Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 8, de 1960, 
originário da Câmara dos Deputa· 
dos <número 38, de 1960, na Casa 
de Origem) , que determina o re
gistro do têrmo de contrato cele
brado entre o ~istério da Agrl· 
cultura e a firma "Atlas do Bra
sil Indústria e Comércio S A." pa
ra aquisição e dnstalação de equi
pamento frigorífico para o Pôrto 
de Recepção de. Pescado em Itaqui, 
no ·Estado do Rio Grande do Sul 
(~dação oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n. o 224 
de 1961). 

3 - Votação, em discussão úni· 
ca, da Redação Final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.o 54, e 1960 (n,o 1.416, de 
1960, na Câmara), que cria cargos 
no Quadro Permanente do Mlnls· 
tério da Agricultura e dá outras 
providências (redação oferecida 
pêla. Comisão ·· de Redação, em 
seu Parecer n.o 226, de 1981). 

4 - Votação, em discussão ítni
ca., da Redação Final das emendas 
do Senado ao ProJeto de Lel da 
Câmara n.~ 65, de 1960 (n.o 1.434, 
de 1960, na Câmara>, que retifica, 
·sem ônus, a Lei n. 0 3.882, de 7 
de dezembro de 1959, que estima 
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a Receita . e fixa a Despesa da 
União para o exerdcio de 1960 (re· 
dação oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n. o 225, de 
1981). 

5 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n. o 13, de 1980 
(n. 0 2.222, de 1957, na. casa de 
origem) que fixa as dlretrllzes e 
bases da educação nacional, ten
do Pareceres, sob ns. 128, 12'1 e 
128, de 1981, das Comissões: -
de Constituição e Justiça, pela apro. 
vaçáo «~m as emendas que ofere-

ce, sob ns. 1 e 2 (CCJ); de Edu· 
c111ção e Cultura favorável ao pro. 
jeto e às emendas, apresentando 
duas submendas à Emenda n.o 1· 
CCJ e oferecendo, ainda as Emen
das ns. 3 a 101-CEC; de Financas, 
favorável ao projeto e ~ emen· 
das e subemendas e apresentando 
as Emendas ns. 102-cF e 1()S-CF. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta·se a sessão às 18 
horas. 
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Reunião realizada em 19 de junho de 1961 

PRESIDJ!lNCIA DO SENHOR CUNHA :MELLO 

As 14 horas e 30 minutos. acham. 
se presentes os Senhores senado
res: 

Cunha Mello. 
Lobão da Silveira. 
João Mendes . 

. JoaqUim Parente. 
· Fernandes Távora. 

Argemiro de Figueiredo. 
Silvestre Pérlcles. 
Helibaldo Vieira. 
Ovidlo Teixeira. 
Gilberto Marinho. 
Nogueira da Gama. 
Padre Calazans. 
Braslllo Celestino. 
Mem de Sá. - <14>. 

. O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareclmen· 
to ·de .apenas 14 Srs .. Senadores. 
Não há. número para abertura da 
sessão. 

o Sr. 1. o Secretário clwlspa· 
cha o seguinte 

EXPEDlENTE 

Lista n.o 32 de 1961 
Em 19 de junho de 1981 

· Manttestaç6es contTárias à apro. 
vaç4o do.Proleto ele Lei da C4mara 
número 13-80 (no Senado> e n.o 
2.222, de 1957 ena C4rnara), que 
tl:&a as diretrizes e bases ela edu· 
caç6.o nacional: 

I>o Sr. Décio· Pereira de Souza, 
de Bariri, SP; 
. - do· Sr Estanislau Albanese, 
de Barirl, SP; . 

....., da Si:a. · Delmlra Barbosa Coe· 
lho de Bariri, BP; 
· --. da ·Sra. Lyria Bizarro Souza, 
de Barlrl, ·sP; 

- da Sra Djanlra Monteiro Mo· 
ço, de Barirl, BP; 

- do Sr. Gutemberg Campos, de 
Bauru, BP; 

-da Sra. Maria Vicente Martln9; 
de Bauru, BP; . 

-da Sra. Lulza Druzlan Gonçal
ves, de Bauru, SP; 
· - da Sra. Vera carbino, de 
Bauru, BP; . 

-da Sra. Lygia Tavares Loschl, 
de Bauru, BP; . 

- do Sr. Hélio Glggo, de Bauru, 
SP; . 

- do Sr. Braslllno Gonçalves, de 
Bauru, BP; . 

- da Sra. Maria Ana de Queiroz, 
de Bauru, BP; 

-da Sra. Enelda Amaral COsta; 
de Bauru, BP; 

- da Bra. Helena V. Magalhães, 
de Bauru, BP; 

- do Sr. José Glmeno, de 
Bauru, BP; 

- do Sr. Lulz Duarte Lopes, de 
Bauru, SP; 

- do Sr. Alfredo T. Garbino, 
de Bauru, BP; . 

- da Sra. Maria Freitas Silva, 
de Bauru. BP; . 

- do sr. Otávio Grilo, de Bau· 
ru, BP; 

- da Sra. Maria José Tavares 
Lobão, de Bauru, BP; 

-da ara. Enelda Henrique Pe· 
reira, de Bauru, SP; 

- do Sr. Ademar Prevldello, de 
Bauru, SP; 

· . - do sr. José BrasUlo, de Bau
rU,. SP; 
· - do Sr. Manoel Gomes Bran· 

co, de IBauru, SP; 
- do Sr. Gilberto Maronezl, de 

Bauru, SP; 
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- do sr .. Lulz Carlos de Oliveira, 
de Bauru. SP; 

- do Sr. Mário Rodrigues, de 
Bauru, SP; 

- do Sr. Feliciano Lope~ de 
Bauru, SP; 

- da Sra. Catarina R. Pereira, 
de Bauru, SP; 

- do Sr:. José Gentil, de Bau
ru. SP; 

- do Sr. Ademar Braz do Ama· 
ral, de Bauru, BP; 

- do Sr. Carlos Francláco Cor· 
rêà', de iBa uru, BP; 

- do sr. Antônio Henrique Pe· 
relra, de Bauru, SP; 

- do Sr. João Escobla, de Bau
ru, SP· 

- da Sra.. Edith Abr:aão Pereira, 
de Bauru, BP; 

-da Sra. Rosemary Andrade, de 
Bauru, BP; 

- do Sr. Benedito Camargo, de 
Jundlaf, BP; 

- da Sra. Yone Costa,. de Jun~ 
. dlaf, SP; · 

- do Sr. João Zuirml, de Llns, 
SP; 

- do Sr. Félix Garcia Guerrei
ro, de~ BP; 

- do Sr. Waldemar Kajaer, de 
Llns, SP; 

- do Sr. José Nicolau Senlse, de 
Llns, SP; 

- do ISr:. Walter de Oliveira, de 
Llns, SP; 

- do Sr. José Ferrao, de Llns, 
BP; 

- do Sr. Antônio Alves Pereira, 
de~ SP; 

- do Sr. Mário Terciotl, de Llns, 
São Paulo; 
· - do Sr ,1 Benedito Rodrigues, de 
Llns, BP; 

- da Loja Maçônlca de Pom-
péla, SP; · 

- do sr. Walter Faustino, de PI· 
nhal, BP; 
· - do sr. Ricardo Bagby, de San· 
tos, SP; 

- do Sr. Kathlun Bagby Costa, 
de Santos, BP; 

- do Sr. Orlando Lopes, de San
tos; SP; 

. - da Sr .. Nize santos Ollveira, de 
Santos, BP; 

-da Sra. Adélla Prado, de San· 
tos, SP; 

- do Sl'l. Carlos Alberto Bagby 
Costa, de Santos, BP; 

- do Sr. Alberto Chagas da Cos· 
ta, de Santos, SP; 

- do Sr. Benedito Domingos Cor· 
rela, de Santos, SP; 

- do Dr. Ely Alves, de santos, 
SP; 

- do Sr. Dlno Gonçalves, de 
Santos, SP; 

- do Sr. Jair Alves, de Santos, 
SP; 

- da Sra. Amélia iPlnhelro, de 
santos, SP; 

- do Sr. Cláudio Lopes SUva, de 
santos, SP; · 

- do Sr. João Gomes Mauricio, 
de Santos, ISP; 

- do Sr. José Bruno e outros 
<memorial com 42 assinaturas) da 
Comissão Executiva da Campanha 
em Defesa da Escola Pública de São 
Paulo, SP; 

- da Secretaria de Estado dos 
Negócios da Educação, do Gln6.
sio "Visconde de Mauá", de Mau6., 
BP; 

- do Sr. Carlos Losche, de S. 
Paulo, BP; 

- da ara. Sebastlane Maria SU· 
va, de S. Paulo, BP; 

- do Sr. Gregório SmU!nsk:y, de 
S. Paulo, BP; 

- do Sr. Pedro Bujamo, de São 
Paulo, BP; 

- do Sr.. Oswaldo Negreiros, de 
S. Paulo, SP; 

- do Sr. Geraldo F. Oliveira, de 
S. Paulo, SP; 

- do Sr. ·Florindo Bulgarelll, de · 
S. Paulo, SP; 

- dp·ar:. Joio Tavares Lobão, de 
S. Paulo, BP; 

- da Sra. Ligia Clntra Branco, de 
S. Paulo; BP; 

-·da ·Sra. Sebastiana de Jesus 
Péreira;:·~e s. Paulo, BP; 

.:;;.. .. do·Sr. Hélio Monte, de S. 
Paulo ·· eP.; . 
c.~ do' Sr. Carlos Cal! IBadlnl, de 

S.: Paulo, BP; 
. .::.':.:.;.. do: sr. Ginez Gtmenez, de 
S .. Paulo, SP; 
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- da Sra. Elza. R. Scarabotto, de 
S. Paulo, SP; 

- da Sra., Vllma Dinamarl, de 
.s. Paulo, BP; 

- da Sra. Laudellna. Franco de 
Oliveira, de S. Paulo, SP; 

- do Sr. Mário Benato, de São 
PaUlo, BP; 

- da Sra. Tereza 'Benato, de 
São Paulo, SP; 

- dos Irmãos Bruverer, de São 
Paulo, SP; 

- da Eira. Guiomar Giuzelllni 
Balieiro, de S. Paulo, SP; 

- do Sr. Gregório Celestino da 
.Roeha, de S. Paulo, BP; 

- do Sr. Lulz Pascoal de Al· 
melda, de S. Paulo, SP; 

- da Sra. Maria Aurea Tavares 
Lobão, de S. Paulo, SP; 

- do Sr. Normando Scarbatto, 
de S .. Paulo, SP; 

- do 8r. Rafael !Barros, de São 
Paulo, BP; 

- do Sr. Bômulo Buso, de São 
Paulo, BP; 

- do Sr. César Cruz Ciafrel, de 
S, Paulo, SP; 

- do Sr. Leandro Mello, de São 
Paulo, SP; 

- do E!r. Ernesto Turlni, de São 
Paulo, SP; 

- do Sr. Leo S. Hotemas, de São 
Paulo, BP; 

_. do Sr. Miguel Temlovncz, de 
S. Paulo, SP; 

- do Dr. Edgardo Chaves, de 
São Paulo, SP; 

- do Sr. Silvino Garcia, de São 
Paulo, SP; 

- da Sra. Maria Baroni, de São 
Paulo, SP; 

- do Sr, ArtUr Silva Goula.rt, de 
S. Paulo, BP; 

- do Sr. Milton Rodrigues, de 
S. Paulo, SP; 

- do Sr. Adolfo Pereira Filho, de 
S. Paulo, BP; 

- da Prof. Rosa Maria de Olivei
ra, de S. Paulo, SP; 

- da Prof. Vera Stella Telles, de 
S. Paulo, SP; 

- do IS r. Fernando Frias de São 
Paulo, SP; 

- da Sra. PS.Cidina Celllgol Ira
hy, Lara, de S. Paulo, SP; 

- da Sra. Lidla Rossetl, de São 
Paulo SP; 

- da Loja da Igreja Presblteria
na da Moca, s. Paulo, BP; 

- da Sra. Eleonldes Costa, de S. 
Paulo, SP 

- da Loja M.açônlca "Fraterni. 
dade Paulista", de !Barretos, BP; 
·- da Sra. Maria Cs.rollna do 

Nascimento e outros (86 assinatu
ras), de São Paulo, SP; 

- do Sr. Afrânio Azevedo, de 
Uberlândla, MG; 

- da Sra. EUrlpedes e da ara. 
Ercilla, de. Uberlândia, MG; 

- do Sr. Newton de Aradjo, de 
Belo Horizonte, MG; 

- da União dos Estudantes Se· 
cundârios de Rio de Janeiro, GB; 

- do Conselho da Universidade 
Católica do Paraná; 

- do Sindicato dos Qulmlcos de 
CUrltlba, PR; 

- da Federação dos Empregados 
em Bancos no Estado do Paraná; 

- da Sra. Elide de Melo, Presiden
te da Confraria das IM'áea Cristãs, 
de Videira, BC. 

o' SR. PRESIDENTE.- Designo 
para a sessão de amanhã a seguin· 
te · 

ORDEM DO DIA 

1 - Discussão dnica do Projeto 
de Lei da Câmara n.o. 54, de 1981 
(ndmero 649, de 1959, na. Casa de 
origem) que concede anistia às inS· 
tltulçóes caritativas quanto ao re· 
colhimento de contribuições atrasa. 
das aos Institutos de Previdência 
(em regime de urgência. nos têr. 
mos do art. 330 letra c, do Resl
mento Interno> dependendo de 
Parecer das Comlssões - de Eco
nomia- de Legislação Soc.ial e de 

.Finanças. 

.. ·. '2 - Votação, em dlscllssão dnica, 
da Redac;ão Final do ProJeto de De· 
creto Legislativo n. o 27, de 1959, orl
glnário da Câmara dos Deputados 
(n.o 11 de 1959, na casa de Ori· 
gem) , que aprova o Protocolo Pre
liminar sôbre a Navegação Fluvial 
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do Amazonas firmado com a Re· 
pública. da Bolivla, em La Paz, a 29 
de março de 1958 (redação ofere
<ilda ,pela Comissão de Redaçãp 

.em seu Parecer n.o 223, de 1981). 
3 - Votação em discussão única, 

da . Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo número 8, de 
·198.0, bl1l;ln,árlo da Câmara . dos 
·Deputados (número 38, de 11960 
na Casa de Origem), que determina 
o registro do têrmo de contrato ce
lebrado entre o Ministério da Agrl· 
cultura e a firma "Atlas do Brasil 
Indústria e Comércio B. A." para 
.aquisição e Instalação de equipa· 
mentos frlgorlflcos para o POrto 
de Recepção de Pescado em Itaqul, 
no Estado do Rio Grande do SUl 
(redação oferecldil. pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.o 224 
de 1981). 
· 4 - Votação, em discussão única, 

.. da R~ação Final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lel da Cà· 
mara n.~ H, de 1980 (n.o 1.416, de 
1980 na Càmara), que cria car
gos no QUadro Permanente do MI· 
nlstérlo da AgricUltura e dá outras 
providências ( redação oferecida pe
Ja Comlasão de Redação em seu Pa
·reeer n.o 228, de 1981). 

5 -- Votação,· em . discussão única, 
do senado ao Projeto de Lei da 
Oâmara n.~ 85, de 1980 (n.0 1.434, 
de 1980, na Câmara) , que retlflca, 
sem ónus a Lei n. 0 . 3.882, de 7. de 
dezembro de 1959, que estima a Re
ceita a fixa a Despesa da União pa· 
ra o exerclclo de 1980 (redação ofe· 
reclda pela Comissão de Redação 
em seu Parecer n. o 225, de 1981) • 
· 8 - Discussão única do Proje. 
to de Lei da Câmara n. o 13, de 1980 
(n.0 2.222, de 1957 na Casa de ori
gem) que fixa as dlretrlzes e bases 
da educação nacional, tendo Pare
ceres, sob ns. 128 127, 128, de 
1981, das Comissões - de Constitui
ção e Justiça, pela aprovação, com 
as Emendas que oferece sob ns. 1 e 
2 (CCJ); de Educação e Cultura, 
favorável ao projeto e. às emendas, 
apresentando duas subemendas. à 
Emenda n. c. 1-CCJ . e .. oferecendo 
ainda as Emendas ns. 3 a 101-CEC· 
de Finanças, favorável ao projeto 
e 1à$ emendas e subemendas e 
apresentando as Emendas ns .. 102· 
CF e 103-QF 

. · . 

Está encerrada a retinlão. 

Encerra-se a ·reunião às · 14 
horas e 35 minutos • 



70.8 Sessão da 3.8 Sessão JJegislativa, da 4.• Legilllatura, 
em 20 de junho de 1961 

PRESID!tNCIA DOS SENHORES CUNHA MELLO, GILBERTO ,MARINHO, 
ARGEMIRO DE FIGUEIREDO E GUIDO MONDIM 

.As 14 hO!IaS e 30 minutos, acham
se presentes os Srs, Senadores: 

· Mourão Vieira. 
Cunha MeDo. 
Zacharlas de Assumpção. 
Lobão da Silveira. 
Remy Archer. 
Mendonça Clark. 
João Mendes. 
Joaquim Parente, 
Fernandes Távora. 
Menezes Plmentel. 
Sél'llo iMJar1nho, 
Dlx·Hult :Rosado. 
Argemlro de Figueiredo, 
Barros Carvalho. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Pérlcles. 
Herlbaldo 'Vieira. 
Ovldio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Jefferson de Aguiar. 
Arlindo ROdrigues. 
Gilberto Marinho. 
VenAnclo Igrejas. 
Benedito Valadares. 
Nogueira da Gama. 
Llno de Mattos. 
Padre CBlazans. 
João WlasbOas. 
Braa!tlo Celestino. 
Mem de Sá. 
Guldo Mondim, - (31). 

O SR. PRESIDENTE -A lista 
de presença acusa o comparecimen
to de 31 Srs. Senadores. Havendo 
número legal, declaro aberta a ses. 
são. 

Vai ser Ilda a Ata. 

O Sr. Segundo Secretdrio 
procede à lettura áa A" da ~teà· 
sflo anterior, que, poata em lfilf
cuss4o, é sem debate a~ 

O Sr. Primeiro · Secretário 
Mo seguinte 

EXPEDIENTE 
Lista n. 0 33, de 1981 

Em 19 de junho de 1$81. : 
Mtmifeataç6es favordvela à apro

var;® do Projeto de Lei da C4marcz 
n.o 13.00 (fiO SenadO) e n.o 2.222· 
57 (na C4maraJ, que tiza as Dfre. 
trizes e Bases da Educaç4o Na" 
ctonal: ·· 

Da Dlretoria do Glnâslo l'rel 
Rodolfo, de Plndorama e da Dlretó
rla do Gtnâslo Sagrado Ooração 
de Maria e Escola Técnica de eo. 
mércio Sapdo Coração de Mal'lia, 
de Birlgul, SP; 

- da Federação Estudantil de 
Bauru, BP; 

- da Loja Maç6nt<:a de Catan· 
duva, SP; 

- da Congregação da Faculda· 
de de Filosofia da Universidade de 
Goiâs, GO; ... 

- dos Congregados Marianas de 
Jacupiranga, BP; 

- do Presidente das Filhas de 
Maria de Jacupiranga, SP; 

- da CongregaÇão Mariana · de 
Nossa Senhora da Ap~recida e São 
José, de Jaü, SP; · 

- da Congregação Mariana de 
São Sebastião, de Jaú, SP; 

- da Câmara Municipal de Re
gente Feijó, SP; 
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- do Circulo Operário Saltense, 
em Salto, SP; 

- da União Estadual de Estudan. 
tes de São Paulo, SP; 

- do Sr. Antônio Pereira Sobri· 
nho, de Sorocabana, SP; 

- da Associação dos Dlr:etores de 
Vendas do Rio de Janeilb, GB; 

- do Sr, José Figueiredo Alves, 
de Niterói, RJ; 

- do Sr. João Evangelista Fi· 
guelra, de Nlterói, RJ; 

- do Sr. José Llbânio da Fonse. 
ca, em Benfica, Juiz de Fora, MG; 

- dos Congregados Marlanos de 
Antonina, PR; -

- do presidente do Congresso 
Mariano Nbssa Senhora de Lourdes, 
em Londrina, PR; 

- do presidente da Congrega· 
ção Mariana de vna casoni, em 
Londrina, PR; 

- da união dos Estudantes cató· 
licos em Belo Horizonte, MG; 

· - da Federação das Congrega
çóea Marianas da Arquidiocese de 
Niterói, RJ; 

- do Sr. Alfredo Barros Hofmeis
ter, Presidente da Federação das 
Associações Gaúchas dos Antigos 
Alunos Maristas, em Pôrto Alegre, 
RS; 

. - da Associação dos · ex.alunos 
da Faculdade de Filosofia da Uni. 
versidade de campinas, SP; . 
-da AssOciação dos Admlnlstm· 

dores Escolares, de Perdizes, SP; 
- da Universidade do !Brasil, Rio, 

GB; dos Estudantes de Teologia; 
da Delegacia do Ministério do Tra
balho; 

- da Câmara Municipal de Far
roupllha, RS. 

Lista n.o 34, de 1981 

Em 19 de junho de 1961 

Manifest~ea contrárias à apro· 
vaç!o do Prajeto de Lei da C4ma· 
ra n.o 13-80 <no SenadO) e n.o 
2.222·57 (na C4mara> que fi:&a as 
Dtretrtzes e Bases da Educação 
Nacional: 

Da Sra. Frida Araújo de Mar. 
tlnópolls, BP; · 

- do Sr. Anibal Araújo, de Mar· 
tinópolls, SP; 

- da Sra. Maria Emilla Falcão, 
de Martinópolis, SP; 
-da ara. Maria de Lourdes An· 

drade, de Martinópolls, SP; 
-do Sr. Gilson TuUer, de IMiartl· 

nópolls, SP; 
- da Sra,. Maria da Sllva, de 

Martlnópolls, SP; 
- da Sra. Ercy Iva Bertonclni, 

de Martlnópolis, SP; 
- da Sra. Roslna Chila. Pereira, 

de Martinópolis, SP; 
-da Sra. Ivne Alves deo Ollveira, 

de Mar.tlnópolls BP; 
- da Câmara Municipal de Be· 

lo Horizonte, MG; 
-da Sra. Dra.. Inhala Ferraz, de 

São Paulo, SP; 
- da Associação Beneficente dos 

Funcionários da Câmara Municipal 
de S. Paulo, SP; 

- do Diretor da Divisão de. Edu· 
cação Fislca do Mlnistél'do da Edu· 
cação e CUltura, Rio, GB; 

- da Loja Maçônlca Sul Minei· 
ra de s. Rita do Sa.pucai, MG; 

- da Federação dos Espiritas de 
Natal, RN; 

- da Feqeraçãa Espirita Piaulen
se em Teres1na, PI; 

- da Federação Espirita em Ma· 
ceió, AL; 

- da. Federação Espirita de Ara.. 
caju, SE; 

- da Igreja. Presblteriana de Ita.
jubá, MG; 

- do Sr .. José Abrão Júnior, de 
Uberlândia.,· MG; 

- do Sr. Carrijo Elias, de Uber· 
lândia, MG; 

- do SI.'. José Pereira dos San. 
tos, em B. Paulo, SP; 

- do Clube de Oratória. de Ati· 
bala, SP~ 

- do COnselho da Igreja Presbi. 
teriana. de Barretos, SP; 

- do Sr. celso Teixeira, de Bebe· 
douro, SP; · 

- do III Congresso Regional de 
Metodistas de Campinas, SP; 

- dQ Sr. Colimedes Rocha, de 
Limeira, SP; 
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- da União da Mocidade Espiri
ta de 'S. J. da Boa Vista, de S. Pau
lo, SP; 

- do Sr. Abdalla Aguiar de S. 
J. da Boa Vista, SP; 

- da Sra. Maria Ferreira, da 
União da Mocidade Espirita de• s. 
J. da Boa Vista, SP; 

- da Câmara Municipal de S. 
Paulo, SP; 

- da União Municipal Espil'ita 
de Pirassununga, SP; 

- do sr. Elson Gasparini e ou
tros comerciantes de Botucatu, BP; 

- da Fraternidade Sul Mineira, 
de· Pouso Alegre, MG; 

- da Congregação do Instituto 
de Educação e colégio "Dias Velho" 
de Florianópolls, se; 

- da Federação Espirita de Curi
tiba, PR; 

- da Federação Esp,!rita do Ama
zonas, AM!; 

- da união Espirita de !Belém, 
PA· 

...:.... da Federação Espirita de Vi
tória, ES; 

- do Concilio Presbiteriano de 
Vitória, ES; . 

- da Câmara Municipal de Juiz 
de Fora, MG; 

- da Loja Maçônica de Uberlân
dia, MG; 

- da União Presbiteriana de Vi
tória, ES 

- do Concilio Presbiteriano de 
Vitória, ES; 

- da Câmara Municipal de Juiz 
de Fora, MG; 
-da Loja Macônica de Uberlân

dia, MG; 
- tia União Presbiteriana de Ja. 

boticabal, SP; 
- do. conselho da Igreja Presbi

teriana de Jabotlcabal, SP; 
- do Sr. Manoel Marques, de S. 

João da Boa Vista, SP; 
- do SJ:. Jatir Gonçalves, de S. 

J. da Boa VIsta, SP; 
- do Sr. João Silva, de S. João 

da Boa Vista, SP; 
-do Sr. Mário Colegnhini, de S. 

J. da Boa Vista, SP; 
- do Sr. Mário Mazetti, de S. J. 

da Boa •Vista, BP; 

- do Sr. João Marcelino, de s. 
J. da Boa Vista, SP; 

- do Dlretor do Instituto de Edu. 
cação "Prof. Alberto Conte", de São 
Paulo, SP; 

- da Mocidade Espirita "Bene
dita Fernandes", de Tanabi, SP; 

- da Igreja Presbiteriana de Ta
quaritlnga, SP; 

- da Federação Espirita de Pôr
to Alegre, RS; 

_.do Vereador Geraldo Abrão, de 
Uberlândia, MG; · 

- do Sindicato dos Metalúrgicos 
Mecânicos e Material Elétrico de 
Uberlândia, MG; 

- do sr. Selmich Ferreira, de 
Uberlândla, MG; 

- do Diretório Uberlandense do 
PSD, em Uberlândia, MG; 

- do Sr. Afrânio Azevedo, de 
Uberlândia, MG; 

- do sr. Jarbas Faria Franca, 
de Uberlândia, MG; 

- do Sr. Clóvis César, de Uber. 
lândla, MG; 

- do: Sr. Gerson Moura, de Cam
pinas, SP; 

- da Congregação dos Professô
res do Colégio e da Escola Normal 
Monsenhor Nora Mojlmirlm, SP; 

- do Sr. Antônio Antunes Lemos 
Diretor do Grêmlo Espirita Ataide, 
de Sorocaba, BP; 

- do Sindicato dos Mestres e 
Contra-mestres na. Indústria de 
Fiação e Tecelagem, de S .. Paulo, 
SP; 
- da Igreja Evangélica e Pres

biteriana de Ponta Grossa, PR; 
- da Câmara Municipal de Vo

tuporanga, SP; 
- da Câmara Municipal de Vera 

cruz, SP; 
. - do Sr. Libera to Zambell1, e 
outros (31 assinaturas), de São 
Paulo, BP; 

- do Instituto de Educação :ln
dia Vanuire, de Tupã, SP; (25 as. 
sinaturas) . 

- do sr. Elias Bcalco., presiden
te da Câmara Municipal de Guapo 
ré; 

- dos catedráticos, universitá
rios jornalistas, médicos etc etc. 
< 420 assinaturas) . 
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Aviso 

Do Senhor Ministro das Rela
ções Exteriores nos seguintes têr
mos: 
Urgente - Em 19 de junho de 1961 

Recomendações ns. 113 e 114, da 
C.I.T. 

Senhor Primeiro Secretário. 
Em aditamento ao aviso DAI-35· 

650.4 (04), de 13 de maio üe 1960, 
tenho a honra de passar às mãos de 
Vossa. Excelência o texto das Reco
mendações ns. 113 e 114 a.dotada.s 
em Genebra, em junho de 1960, por 
ocasião da XLIV Sessão da Confe· 
rêncla Intemaclonal do Trabalho. 

2. Do mesmo modo que as 
Recomendações que lhe foram an
terlórmente remetidas as de ns. 113 
e 114 constituem apenas um con
junto de· normas cuja adoção é re
comendada pela Organização, aos 
diversos Palses-Membms. 

3. ~caso a adoçáo daquelas medi
das seja julgada aconselhável pe
los órgãos competentes, o Poder 
Executivo encaminhará ao Congres
so Nacional, se fôr o caso, os pro
jetas de lel . pertinentes. 

4. Por enquanto, sem expressar 
qualquer juizo sôbre seu mérito, 
permito-me sugerir a Vossa Exce
lência seja. dado conhecimento aos 
Senhores Senadores do texto das 
Recomendações em aprêço. 

Aproveito a oportunidade para 
l:'enovar a v. Exa. os protestos 
da minha alta. estima e mais dis
tinta consldell!Lc;áo. - A/Ofi.Bo Arf· 
nos de Mello Franco. 

Mensagens 

Do Senhor Presidente da. Re. 
pública n. 0 115, de 10 de junho de 
1961, (n.0 248.A, na Presldên~ial, 
restituindo autógrafos referentes ao 
Projeto de Lei sancionado, número 
3.810-B, de 1958 na Câmara e n.o 
39, de 1961, no Senado, . que auto
riza o Poder Executivo a abrir, pelo 
Ministério da Saúde, o crédito espe
cial de Cr$ 2. 000.000,00, destinado 
a auxiliar a realização no Brasil, 

de um Congresso internacional de 
Radiologistas. 

- Do Senhor Presidente da Re
pública n. 0 116, de 17 de junho de 
1961 ·(n.o na Presidência 253), 
agradecendo a comunicação de ha
ver sido aprovado o veto presiden
cial ao Projeto de Lei n.o 2.728, de 
1957 na Câmara e número 105, de 
1958, no Senado, que crla o Curso de 
Arqu:ltetura e Urbanismo na Es
cola de Engenharia da Univernldade 
do Paraná. 

- Do Senhor Presidente da Re
pública n. 0 117, de 17 de julho de 
1961 número 254, da Presidência), 
agradecendo a comunicação de ha· 
ver sido aprovado o veto presiden
cial ao Projeto de Lei n.o 4.280, de 
1954, na Câmara e n.o 117, de 1956, 
no Senado, que autoriza o Podei." 
Executivo a. constituir a Emprêsa 
Centrais Elétricas Brasileiras S. A. 
<ELETROBRASJ . 

PARECEil 

N. o 244, de 1961 

Da Comiss6o de Conatituiç6o 
e Justiça, sôbre o Pro1eto de 
Lei do Senado n.0 7, de 1961, 
que assegura. aos atuais ad· 
juntos de catedrático, em ca
ráter provts6rlo, do Mcz,gtstérlo 
do Exérctto, com mats de dots 
anos de exercfcio das tu.nç6etJ, 
a reconduç4o para os estllbele· 
cimentos de ensino onde lecio
nam, prevtsta no Decreto n. o 
37.999, de 4 de outubro de 1955. 

Relator: Sr. Daniel Krteger. 
Pelo presente projeto (art. 1. O) 

fica assegurada aos atua.ls adjuntos 
de catedrático em caráter provisó· 
rlo, do .Magistério do Exército, com 
mais de dois anos de exell'C,lclo 
das funções, a recondução para os 
estabelecimentos de ensino onde !e
clonam, prevista no iOecreto n. o 
37.999, de 4 de.outubro de 1955, e a 
posteri011 nomeação como adjuntos 
de catedráticos em caráter efetlvo, 
nos mesmos estabelecimentos, des
de que satisfaçam as seguintes con
dições: 
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a) tenham sido aprovados em 
concurso de prova·s e titulos; 

b) completem cinco anos de exer
cicio nas funções; e 

cltenham conceito favorável do 
Conselho de Enslso nos estabeleci
mentos de ensino onde leclonam. 

Aos professOres que já exel"ceram 
por mais de três anosletlvos a fun-

. ção de adjunto de catedrático, em 
caráter provisório, bem como aos 
que tenham sido aprovados em pro
vas de suf.lclêncla pa.11a Ingresso 
no Magistério, ficam assegurados 
(art. 2. O) os direitos do artigo 1. 0 • 

II - O eminente autor do pro· 
jeto, Senador Gilberto Marinho, diz 
que o mesmo tem em vista "cobrir 
um claro Injustificável na legisla· 
ção sôbre o ensino mUltar, de molde 
a evJtar Injustiças clamorosas e de· 
sigualdade de situação como as que 
atualmente estão se criando no ma
gistério mllltar". 

No desdobrar de sua justificação 
diz, mais, em sintese, o Autor da 
proposição: 

al que os atuais adjuntos de ca· 
tedrátlcos em caráter provisório ln· 
gressaram no magistério militar por 
fôrça de concurso aberto a civis e 
mUltares l!eallzado em todo o Bra· 
sll, e sõmente nemeado11' quando 
aprovados; 

bl após cinco anos de maglsté· 
rio, prazo que tOdas as leis dão co. 
mo tempo máximo para efetlvação 
de qualquer funcionário em suas 
funções (por concurso. ou não), vá
rios professOres são compelidos a 
retornar à tropa, abandonando to
do o acervo que conseguiram com 
os cursos especiflcos em sua ma
téria. 

c) a Constituição garante a efe· 
tlvação, no prazo de dois anos, aos 
que Ingressarem no serviço público 
por via de concurso. Pedindo a efe· 
tlvação dos professOres mllltares sO
mente após cinco anos, deve-se, en
tretanto, resguardar os direitos dos 
que não possuindo ainda êsse tem. 
po, já ultrapassaram, no entanto, 
o limite estabelecido na Constitui
ção; 

d) pela legislação vigente, a pri. 
melra nomeação para o militar 
aprovado em exame é feita pelo 
prazo. de três anos, estando sua re
condução sujeita a diversas exigên
cias especificas (cursos de Facul~ 
dade e de especialização) que o pro· 
jeto continua a prestigiar; 

e) não existe uma lei ou decre
to que trate dos professOres per· 
tecentes ao magistério mUltar, fa
lha que foi tentada resolver pelo 
Decreto 37.573, de 5-8-65 .. Em seu 
artigo 38 ·busca resguardar os di
reitos dos professOres que, conquls· 
tando por concurso os seus direitos, 
tenham completado mais de cinco 
anos de efetlvo serviço. :S:sse de· 
creto deixa, no entanto, a nomea· 
ção "a critério do Ministro da Guer
ra", o que não deve acontecer, já 
que se tt·ata de professOres que ad· 
qulrlram, por concurso e por seus 
próprios méritos, direitos que são 
reconhecidos por tôda a legislação 
vigente no Pais; 

fl ainda recentemente os horistas 
do Colégio Pedro II, admitidos sem 
prova de qu:alquer espéiQ!e, ti. 
veram a sua efetivac;ão garantida 
em lei; assim, por que não se re
conhecer os direitos assegurados da· 
queles que, por provas e méritos jul
gados durante cinco anos tenham 
adquirido o lugar do qual são ocu
pantes por selec;ão de um concurso 
e não de favores alcança1ios? 

III :-- A providência legislativa 
de que estamos conhecendo afigu
ra-se-nos, em prl.ncipl.o, perfeltaj· 
mente aceitável. · 

Falamos "em · principio" porque 
se o artlg.o 1. 0 merece aprovação, 
o mesmo, em nosso entender, não 
sucede relativamente ao artigo 2. o 
visto que o constderamoa t njrt. 
gente do art. 188, da Constttutção. 
o projeto assegura os direitos do 
artigo 1. o a professOres que não 
fizeram oc:~ncurso para lngressal.l 
no magistério o que contraria fron
talmente aquêle dispositivo. da Car. 

.. ta Magna. 
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IV - Somos, pelo exposto, pela 
·aprovação do projeto com o substi
tutivo que apresentamos em anexo. 

.sala da$ •Oomissões, em 9 de ju
nho de 1961. - Jelferson de Aguiar, 
Presidente· .. - Daniel Kriger, Rela
tor. - Silvestre Péricles. - Mil
ton Campos.- Mem de Sá. -Li· 
ma Teixeira - Brasflio Cezesttno. 

SUBSTITUTIVO 
Ao P.L.S. n.0 7, de 1961, que 

assegura MS atuals adjuntos de 
catedrático, em caráter proVI· 
sórlo, do Magistério do Exérci· 
to, com mais de dois anos de 
exerciclo das funções, a recon

. dução para os estabelecimen
tos de ensino onde lecionam, 
prevista no De<ll;1eto n. 0 37. 999, 
de 4 de outubro de 1955 e dá 
outras providências: 

Dê·se ao Projeto a seguinte re
'dação: 
. O Cóngresso Nacional a·ecreta: 
. Artigo 1. o Fica assegurada aos 

atuais adjuntos de catedrático, em 
caráter provisório, do Magistério do 
Exército, com mais de 2 anos de 

. exerciclo das funções, a reconc:lução 
para os. estabelecimentos de en
sino onde lecionam, prevista no 
Decreto número 37.999, de 4 de 
outubro de 1955, e a posterior no
meação como adjuntos de catedrá· 
tlcos em caráter efetlvo, nos mes
mos estabelecimentos, desde que 
satisfaçam as seguintes condições: 

a) tenham sido aprovados em 
concurso de provas e de tltulos; 

b) tenham conceito favorável do 
Conselho de Ensino nos estabele
cimentos de ensino onde leclonam. 

Artigo 2. o - Está lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re. 
vogadas as disposições em contrá
rio. 

Senado Federal, em 9 de junho rle 
1961 - asl Daniel Krieger. 

PAIIECER 

N.o 245, de 1961 
Da Comisslio de Constitutçlio 

e Justiça. sôbre o Projeto de 
Lei do Senado n.0 13, de .1961, 

que alte1·a .a Lei n. o 3. 857, de 
22 de dezembro de 1960, qu:e 
cria a Ordem dos MúsiCos do 
Brasil, disp6e sôbre a regula
mentação do exercfcio da pro· 
fissão de músico e dá outras 
provid~ncias. 

Relator: Sr. Lima Teixeira. 
A Lei n.o 3.857, de 22 de dezem. 

bro de 1960, que cria a Oniem dos 
Músicos do Brasil, e que velo aten
der aos interêsses de uma classe sob 
todos os aspectos digna, foi, não 
obstante, omissa relativamente à si· 
tuação dos músicos que exercem a 
profissão nos munlclpios. 

O esquecimento é tanto mais la
mentável quando é de registrar-se 
que há munlcipios brasileiros que 
têm suas Escolas, seus Oonservató· 
·rios de Música, suas Bandas 'Musi
cais e suas Orquestras. • 

Atendo a essa circunstância, o 
eminente Senador Lobão da Silveira 
apresentou o presente projeto, que 
altera a .citada lei, com o objet.dvo 
de sanar a falha acima Indicada, 
para o que cria, nos munlclplos on. 
de houver, pelo menos, quinze músi
cos, um Conselho Municipal cujas 
tarefas serão, nos munlclplos, mu
tatis mutandis, as dos Conselhos 
Regionais nos Estados. 

Isso pôsto, opinamos pela apro· 
vação do projeto, do ponto de vista 
constitucional e jurldlco, devendo 
ser ouvidas as Comissões de Legls· 
lação Social e Educação e Cultu
ra. 

·Sala das com!ssõe"S, em 9 de ju· 
nho de 1961. -Jefferson de Aguiar 
e outros. 

O SR. PRESIDENTE- Está fin
da a leitura do Expediente. 

'Sobre a mesa projeto de re· 
solução que vai ser lido pelo Sr. 
1. 0 Secretário. 

É'lldo o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇKO 

N.o 2f de 1961 

Altera d·ispositivo do Regi
mento Interno. 
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o Senado Federal resolve: emendas, a discussão ficará. lnter
Artigo 1. 0 - O artigo 90 do Re- rompida até a sessãó ordinária se. 

gimento Interno passa a vlgomr guinte, em que prosseguirá sôbre a 
com as alterações abaixo Indicadas: proplo~lção principal e emendas, 

1.11) -Substituição do § 2.o pe- não sendo admitidas outras emen-
lo seguinte: das. Se houver apresentação de 

§ 2. o - Quando se tratar de in- substitutivo, a discussão se inter
constitucionalidade parcial, em pro- romperá pelo pra'Zo de oito dias, pa
jeto do Senado ou da Câmara, sus- ra publicação, no Diário do Con-

. ceptivel de ser eliminada por su- gresso Nacional e distribuição em · 
pressão ou· substituição do dispost- avulsos do substitutivo. Relnicla
tlvo, a COmissão, se achar conve. da a discussão, não sel'á licita a 
nlente, oferecerá emenda supres- apresentação. de nôvo substitutivo 
siva ou substitutiva escoimando.o Integral em Plenário. 
do "\li elo. 

2.11)•- Supressão do § 3.0 • Justificação 
3.a) -Substituição do§ 4.o pelo 

seguinte, que será o a.o: A experiência tem demonstrado 
§ 3. 0 

- Se no Plenárdo fOr apre- a necessidade das alterações que 
sentada emenda saneadora da ln- ora se propõe no Regimento In
constltuctonalldade (artigo 266, § terno da Casa. 
2.0 ) a Comissão, ao se pronun- No que diz respeito aos projetos 
ciar a ~~spelto, deverá declarar, com em que a Comissão de Constituição 
precisão, se a aprovação da emen- e Justiça enC'ontre inconstituclo
da escoimará o projeto do vicio orl- nalidade parcial, susceptivel de re-
glnário. -4.&) _ Supressão do § 5.o. moçao por melo de supressão ou. 

Artigo 2.o Nos u 4.o e s.o do substituição de um ou mais dispo .. 
art. 265 são Introduzidas as seguln- sltlvos, não parece justa a exlgên-
tes alterações: ela da formulação de substltuti- · 

§ 4,o _Havendo emenda da 00_ vo integral pela Comissão, provi-
dência que teria como resultado 

missão de Constituição e Justiça desvincular da proposição o seu au
apresentada nos têrmos do art. 90 tor, passando a autoria para a Co· 
§ 2 ·o, a ~preclação da preliminar missão, o que aliás a esta pode não 
de que trata êste artigo se fará convir mormente em se tratando 
após o pronunciamento das demais de matéria fora do âmbito da sua 
COmissões constantes do despacho ê 
de distribuição da matéria. Nesse .compet nela regimental especifica. 
caso, incluido o projeto em Ordem O mais acertado parece ser a 
do IDla, votar-se.á preliminarmente, orientação que a própria lei lnter
a emenda da Comissão de Constitui- na Já prevê para casos dessa natu
ção e Justiça. Aprovada a emenda, reza em projetas da Câmara <ar
voltará o projeto à Ordem do Dia tlgo 90, § 3. ?> - a remoção da ln
na sessão ordinária seguinte, pa- constitucionalidade por melo de 
ra apreciação do mérito, a qual emenda que retll1e do projeto o · 
terá por base o texto com as altera.- dispositivo Incriminado ou lhe subs
ções resUltantes da emenda apro- tltua a redação. 
vada. A modificação do Regimento nes-

§ s.o- Acréscimo, in ttne, do se• se ponto <art. 90, §2.0) torna ne-
gulnte: cessária a da parte referente à dls--

". . . ressalvado o disposto no § cussão preliminar das proposições 
4. o ... " acoimadas de Inconstitucionalidade 

Art. 3.o -o art. 275 passa a· pela •COmissão. Parece razoável ad-
ter a seguinte redação: mltlr-se que, apresentada a emen-

Art. 275. - Nos projetos em. da saneadora pela Comissão, o pro
rito normal, sendo apresentadas · .. jeto prossiga no seu curso receben-
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do pronunciamento das demais Co
missões a que esteja distribuído. 
Terminada a sua Instrução e inclui
do êle em Ordem do Dia, então, 
se apreciará Inicialmente a pre. 
liminar. Aprovada que seja a emen
da saneadora da Comissao abrir.se
à discussão do mérito. 

Nesse sentido são as modificações 
propostas nos §§ 4 . o e 8 . o do artigo 
265. 

Finalmente,.cabe explicar a razão 
de ser da alteração proposta no 
artigo 275. 

Entre as inovações Introduzidas 
pelo atual Regimento no processo 
legislativo figura a de se interrom
per a discussão quando há a apre· 
sentação de substitutivo Integral em 
Plenário. Destlna.se à publicação, 
no Diário do Congresso Nacional, 
e dlstrl·bulção em avulsos do subs
titutivo, a fim de que dêle tomem 
conhecimento os senadores e lhe 
possam oferecer as subemendas de 
que o julgarem carecedor .. O prazo 
estipulado para essa. interrupção 
- 148 horas - é, entretanto 
insuficiente, como se verificou por 

· ocasião da discussão do Projeto de 
Lei que fixa ·as dlretrlzes e baaes 
da educação, primeira oportunlda· 
de que a Interessante Inovação te
ve de ser apllcada. Propomos que 
a interrupção seja por oito horas. 

Aproveitando o ensejo de tocar 
nesse dispositivo, )ulgamos conve
niente sugerir outra Inovação: a 
de que, havendo apresentação de 
emendas em Plenário a discussão 
fique interrompida até a sessão or
dinária seguinte, quando se fará sô
bre o projeto e as emendas, não 
sendo admitidas outras emendas. 

A razão de ser dessa inovação é 
a seguinte. Até agora quando são 
apresentadas emendas em Plenário, 
abre-se desde logo a discussão do 
projeto com as emendas; encerrada 
a discussão; a matéria sal da Ordem 
do Dia para receber parecer das Co
missões sôbre as emendas, só vol· 
tando a Plenário para votação, cujo 
encaminhamento só é possivel pe
lo prazo de 10 minutos para cada 

orador em relação a cada grupo de 
emendas, ou sôbre a totalidade de· 
las, se os pareceres são concordan
tes. Ora êsse prazo é poJ.'I demais 
exiguo para que o senador que 
se deseje manifestar sôbre mais 
de uma emenda o pos,sa fazer 
de maneira razoável. Na discus
são das emendas, fcdta em con
junto com o projeto ao serem 
elas apresentadas, não pode o Se-

. nador sôbre elas se manifestar por 
não as conhecer. A modificação que 
se propõe permitirá que, apresen. 
tadas emendas, a discussão se trans
fira para a sessão ordinária seguin· 
te dando tempo a que, publicadas 
as emendas, os Senadores delas te
nham conhecimento para que as 
possam discutir com maior ampli
tude, 

Sala das Sessões em 19 de junho 
. de 1961. - Nogueira cJa Gama. 

O SR. PRESIDENTE- :tste pro
jeto, de acôrdo com o disposto no 
artigo 407 do Regimento Interno, 
será · pu·blicado e em seguida fica
rá sôbre a mesa durante o prazo de 
três sessões para recebimento de 
emendas. (Pausa>. 

- Estêve no Senado o Sr. oza
nam Coelho, a fim de agradecer, 
em nome da familda do Dl1. Le
vindo Coelho as manifestações de 
pesar desta Casa por motivo do fale· 
cimento daquele ex-senador pelo 
Estado de Minas Gerais. <~ausa>. 

Está finda a leitura do Expedien
te. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Lobão da Silveira. 

O SR. LOBAO DA SILVEIRA
(*) iS!.\ Presidente, f!rs. Senado
res na admln1straçao passada, 
qu!Í.ndo era Presidente da Repú
blica o · Sr. J\ll(:ellno Kubltschek 
de Oliveira e . Prefeito de Brasilla 
o Sr. Israel Pinheiro, tive oportuni
dade de focalizar nesta Casa o as
sunto da mudança ou da fixação 
dos moradores do núcleo Bandei
rante. 
(*J - Kao foi revisto pelo orador. 

'·· 
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Fiz essa exposição a pedido de 
vários moradores daquele agrupa
mento .. 

Sexta·feira última, fui novamen
te procurado pelos interessados que 
reclamaram pela maneira como 
se está processando a mudança da 
Cidade Livre para o Plano PUôto. 

O Govêmo de então, quando da 
administração Israel Pinheiro, ha
via concordado em que a Cidade 
Livre permanecesse no. mesmo local 
devendo, entretanto, ali serem pro
cedidos os trabalhos de urbaniZa
ção. 

O atual prefeito Sr. Paulo de 
Tarso, ~quela época Deputado Fe
deral, comprometera-se com a po· 
pulação da Cidade Livre a fixá-la e 
urbanl!Z'á-la tendo mesmo, na oca
sião apresentado projeto de lei dan
do ao núcleo Bandeirante, o no
me de Bernardo Salão e estabele
cendo sua fixação. 

Atualmente, no exercicio do. car
go do Prefeito, não sei porque mo
tivos. Exa. aos invés de proceder 
a urbanização daquela Cidade, es
tá pràticamente expulsando seus 
moradores para o Plano Pilôto, o 
que reputo tremenda injustiça . 
Brasma tem compromisso de gra
tidão para com aquêles que vieram 
de todos os quadrantes do Pais pa. 
ra construi-la para erguer a cidade 
em que vivemos. 

Dlàriamente, sob pressão e inti
mação da Policia, pessoas residen
tes no Núcleo Bandeirante dali são 
levadas com as bagagens e móveis, 
em caminhões da Prefeitura com 
destino ao Plano ~lôto. 

Ignoro porque não se urbanizou 
a Cidade Livre. Creio, entretanto, 
que existe alguma coisa errada a 
respeito dêste assunto. Alegam que 
não se pode urbanlZá·la, mas estão 
efetuando a mudança dos seus mo. 
radores para o Plano Pllôto, em lo
cal ainda não urbanizado. 

Domingo, tive oportunidade, pro
curando atender aos reclamos de 
várias pessoas, de verlfl.car, com se
gurança, que na Asa Norte, par11. 
onde foram mandados os antigos · 
residentes da Cidade Llv're, não 

existe ainda água encanada, ~uz 
e esgôto. 

Diz a. Prefeitura que a Cidade Li·. 
vre deve desaparecer porque cons
titui um foco contagiante de doen
ças que pode até vir a ser prejudi· 
clal à saúde dos moradores do Pia· 
no Pilôto. 

Entreta11to, o que se está pro. 
cessando com a mudança, além da 
violência, é ao favelamento do Pla· 
no Pilôto poaque estão sendo cons
truidos na Asa Norte os mesmos 
barracos da Cldaõe Livre. N'estas 
condições, transferindo da Cidade 
Livre para o Plano Pllôto aquê· 
les barracos com as precárias con
dições de higiene ali existentes, 
também pelo mesmo motivo está a 
população do Plano Pilôto ameaça· 
da de ser atacada por uma sétr'e de 
doenças que pululam na água e nos 
esgotos, como a vermlnose, a disen· 
teria, o tifo, a fllarlose qu~ é pro
veniente do "culex" criado nos lu· 
gares onde há água depositada, não 
coMente. 

Procurei investigar junto aos mo
radores e soube que, no momento 
se processa a Instalação de água. 
Não existe ainda mas estão traba
lhando neste sentido.. Quanto à 
1 uz, os trabalhos de Instalação ain. 
da não foram encetados, o mesmo 
acontecendo com o serviço de esgo
tos. 

JuJg.o que a Prefeitura devia ou 
urbanizar a Cidade Llvre ou mudá
la; neste caso, dentro de um pia. 
no preestabelecido, racional e ~ógico 
fazendo a transferência paulatina· 
mente e . não· como está. acon
tecendo: o cidadão está em sua re· 
sldêncla, na Cidade Livre, de re· 
pente, aparece uma Comissão que 
o intima a desmanchar seu barraco 
e o transportar para o Plano Pllô. 
to. 

:Jl: uma grande Injustiça que se 
pratica contra aquela gente e que 
até morte está provocando, como 
aconteceu ontem. Um pobre ho
mem se encontrava dormindo e 
foi morto por barra de ferro. Ca· 
mlnhamos assim, para uma situa
ção trágica naquela cidade; estão 
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morrendo os pioneiros, aquêles que 
construíram Brasílía. 

Venho à tribuna, SI'. Presiden
te, apelar: para. o espírito de justiça 
e de compreensão do Sr. Presidente 
da República que, quando da sua 
campanha, estêve na Cidade Livre 
e ali prometeu dela fazer uma 
segunda Vila Maria. Isto o que os 
moradores da Cidade Livre es
peram de S. Exa. : compreensão e 
ao menos o mais elementar senti
mento de humanidade pam com 
aquêles que nesta hora, são amea. 
çados e aterrorizados para mudar 
e transportar da Cidade Livre os 
seus barracos, as suas moradias, 
para o Plano Pllôto. 

Está ocorrendo no Plano Pllôto o 
mesmo êrro que se praticou no Rio 
de Janeiro. 

Para isto, sr. Presidente, é que 
peço a atençãc e as providências 
devidas ao Sr. Prefeito municipal 
de Brasilia e ao Exmo. Sr. Pre
sidente da República. 

Era o que tinha a ·dizer. !Muito 
bem! Palmas> . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senado11 Lima Tei
xeira. 

O ISR. LIMA TEIXEIRA - ( *) 
- Sr. Presidente e Srs. Senado
res, o assunto de minha predlleção 
é a Agricultura, multo embOra não 
seja engenheJro agrônomo, mas Ba
charel em Direito. Entretanto, por 
tradição, pela dedicação de tôda 
a minha familia à agricUltura, sou 
um homem naturalmente dnclina.
do para a defesa do agricultor e 
dos problemas da tei.U"a. 

Li há poucos dias um comentário 
de que o Presidente Jânlo Quadros 
está desejoso de elaborar o Es
tatuto da Terra, que substitui a Re
forma Agrária. Criou.se um grupo 
de trabalho do qual fazem parte ho
mens de valor inegável. Notei, en
tretanto, a ausência do homem que 
labuta de sol a sol na · terra,. do 
agrlcultor, do cidadão que vive 

f*J - sao fqi rei! isto Jlelo orador. 

da parceria agrícola, daquele que 
se, dedica ao amanho da terra, mui
to embora não seja um proprietá
rio. :l!:stes não participam dessas 
Comissões; são economistas, ho
mens em ger·al sem certo conheci
mento da. vida rural.. Ao lado dês
se Estatuto Rural, elabora tam
bém o Conselho Nacional de Eco
nomia um anteprojeto qpe visa 
à reformulação económica no setor 
agricola do Pais. 

l!: o •Oorreio da Manhã. que cUz: 
ANTEPROJETO DO CNE VISA 

REFORMULAÇAO ECONOMIOA 
NO SETOR AGRíCOLA DO PAtS 

·Em absoluta primeira mão o 
correio da Manhã inicla, hoje, a 
divulgação do anteprojeto de lei 
(Destinação Económica e Social da 
Terra), elaborado pella Comissão 
Especial, criada pelo COnselho Na
cional de Economia, objetivando en
contrar fórmula que atendesse às 
necessidades da reforma lnstituC'Io. 
nal das a.tividades sócio..!econômicas 
no setor agrícola do Pais. 

O artigo 2. o, do 'Capitulo II, Se
ção I do anteprojetQ especifica que 
o acesso à exploração agrícola será 
facilitado através dos seguintes 
meios: desapropriação por interês
se social; compra. e venda; ocupa. 
ção e doação de terras, arrecadação 
dos ·bens vagos de que trata o § 1. o 
do art. 589 do Código Civil; e ar
rendamento de terras públlcas. 

Tra'balhoB 

A Comissão Especial é presidida 
pelo conselheiro Humberto Bastos, 
senda Integrada pelos Srs. : conse
lheiro Pereira Diniz e professô
res Hermes Lima, Ma.noel Dlegues 
Júnior e Thomaz Pompéu Accloly 
Borges. ·Em principlos do mês pas
sado a··Comissão concluiu seua tra
balhos e enviou ao Plenário do 
Conselho o anteprojeto de lei acom
panhado de três documentos· com
plementares que constituem os fun
damentos jurídicos, sociais e econó
micos. O Presidente da República 
autorizou ao presidente do Conse-
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lho a remeter os referidos estudos 
ao iSenador Milton Campos, pre. 
sidente da Comissão Governamen. 
tal também criada para estudar a 
matéQlia atualmente dependendo 
de decisão do plenário do CN'E. 

Alguns pontos do anteprojeto de 
lei estão sendo motivo de análise 
mais demorada do CNE, notada
mente aquêle que se refere à cria· 
ção do Fundo Agrá.rio Nacional, 
pois considera o Conselho que se 
deve ter o máximo de cautela na 
proliferação dêsses fundos que so· 
brecarregam a receita orçamentá. 
ria da União. 

Senhor Presidente, vou proceder 
à leitura do Anteprojeto para te. 
cer alguns comentários: 

ANTEPROJETO 

Eis o esbôço dos quatro primei. 
ros capitulas do anteprojeto de lel 
de "Destinação Econômica e Social 
da Terra". 

CAPíTULO I 

Da reforma agrár·ia e seus ob;etivos 

Art. 1.0 - Esta lei promove a 
revisão das relações jurídicas e eco
nómicas relativas à proprJedade ru
ral, e também no dominio e ao uso 
da terra com o objetivo de desenvol
ver a. produção agrícola, aumentar
lhe a produtividade e assegurar mc;
lhor distribuição de renda. 

CAPíTULO II 

iSEÇAO I 

Dos meios de acesso à 
exploração agrfcola 

Art. 2. o - o acesso à explora. 
ção ag!lícola será facilitado atra· 
v és dos seguintes meios: 

a) desapropriação por interêsse 
social; 

.b) compra e venda; 
·C) ocupação e doação de terras; 
d) arrecadação dos bens vagos . 

de que trata o § 1.0 do art. 589 do 
Código Civll; 

e) arrendamento de terras públi· 
cas. 

SEÇAO II 

Da desapropriação 7101' interêsse 
social 

Art. 3.o- A desapropriação por 
interêsse social tem por fim promo· 
ver a justa distribuição da proprie
dade ou condicionar o uso ao bem
estar social. 

Art. 4.o - Consideram-se para 
efeitos desta lei, casos de desapro. 
priação po1'! dnterêsse social; 

a) o aproveitamento de terras 
inexploradas ou cuja exploração 
não corresponda, seja quanto ao 
a·bastecimento alimentar, seja 
quanto à produção de matérias
primas, iàs exigências da planlfl.ca
ção econõmlca do Pais; 

b) o estabelecimento de núcleos 
de colonização e povoamento, in. 
clusive em cooperação com os Esta
dos; 

c) e. manutenção de posseilbs que 
exerçam ativldade agrícola em ter
ras onde se acham instalados com 
suas famílias há pelo menos cinco 
anos; 

d) a justa distribuição de terras 
e águas beneficiadas com investi· 
mentos públicos em obras de açu. 
dagem, Irrigação, drenagem ou tra. 
balhos congêneres; 

e) a construção de residências pa
ra atender trabalhadores rurais; 

f) a formação de núcleos de abas
tecimento · agrícola em tôrno !le 
cidades populosas; 

g) a cobrança em bases extorsi
vas de aluguel de terras; 

h) a proteção do solo, da fauna 
e da flora, dos mananciais e cursos 
de água; e dos recursos naturais, 
renová veis; 

i) a construção junto às vias de 
transporte, de armazéns gerais do
tados de meios de secagem, expur
go e beneficiamento da produção e 
de silos e. frigoríficos. 

Art. 5. o - A desapropriação por 
interêsse social importará na per· 
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da da propriedade ou de sua utili· 
zação temporária. 

Parágràfo único - Os bens desa
propriados serão explorados direta
mente pelo desapropriante, vendi· 
dos ou locados a quem se obrigue a 
dar-lhes a destinação social previs
ta. 

Art. 8.o- Para efeitos de !me· 
dlata-lmlssão.de posse conslde!la-se 
justa a prévià indenlzação em di· 
n-heiro correspondente ao último 
lançamento do impôsto territorial. 

1 1. o - Se a desapropriação de· 
cretada fôr para utilização tempo
rária a indenização prévia em di· 
nhelro, paga no Inicio de cada ano, 
corresponderá. a . . . sôbre o valor 
declarado da propriedade no últi. 
mo lançamento do impôsto terri. 
torlal. 

§ 2-o- Os efeitos da desapropria· 
ção para utiliZação temporária pre
valecerão durante dez anos. No cur
so dêste prazo a qualquer tempo 
poderá ser efetlvada a desapropria
ção plena. 

1 3. 0 - Ao fim de dez anos aquê
le que se utilizou da terra terá. o 
direito preferencial de adquiri-la 
mediante o pagamento de seu va
lor na forma do art. 8.o. Se não 
puder fazê-lo será indenizado de 
tôdas as benfeitorias pelo proprietá
rio, segundo avaliação oficial. 

I 4.0 Não se conformando o pro. 
prletário com o valor fixado para 
lndenização das benfeitorias, será 
mantido o arrendamento nas mes
mas condições até decisão judiciá
ria final. 

1 5 .. o - N'a vigência do regime de 
ultlllzação temporária, a terra e 
suas benfeitorias são vinculadas 
com a lmpenhombUidade absoluta 
mesmo em relação a quaisquer im· 
postos e taxas. O pagamento de im· 
j)ôsto territorial, se devido, será pa. 
go pelo ocupante da terra. 

1 6.0 - Por morte do proprietá
rio seus sucessores ficarão obriga
dos a respeitar o regime estabeleci· 
do; em caso de transmissão "lnter
vivos", o adquirente ficará ape
nas subrogado nos direitos que ti· 
nha o alienante. 

SEÇAO III 

Da compra e venda 

Art. 7,0 - As terras públicas, in
clusive as terras desapropriadas des
de que subdivididas em lotes agr~
colas poderão ser vendidas a agri· 
cultores não proprietários de terras 
independentemente. de autorização 
legislativa especial. 

§ 1.0 - A venda será efetuada 
a prazo, pelo preço da desapropria. 
ção, acrescido das despesas realiza. 
das, podendo ser cobrado o juro má· 
xlmo de 8% <seis por cento) ao 
ano. 

§ 2.o - No caso de terras de do. 
minio público, na data desta lei ou 
de terras doadas por particulares, o 
preço da venda será estabelecido, 
tendo por base os preços da ten·a 
regionalmente fixados para coloni
zação oficial. 

SEÇAO IV 

Da ocupaçt!o e locaçt!o 

Art. 8. o - A União reconhecerá 
a ocupação de um lote agricola ao 
posseiro que à data desta lel ocu
par terras de dominio público, ui 
tiver sua morada habitual, e exercer 
diretamente atividade agrfcola .. 

1 1.o - O lote agrfcola ocupado 
pelo posseiro será inalienável, lmpe
nhorá vel, lndlvlsivel. 

§ 2.o- Perderá o uso do lote o 
posseiro que não o aproveitar devi
damente, o arrendar, ou não quiser 
continuar sua explOllação. Neste 
último caso manifestará por es
crito .e8sa Intenção ao órgão incum
bido de executar a reforma agrá
ria, o qual promoverá. a reversão 
do lote ao patrlmônio da União. 

Art. 9.o - A União estimulará 
por todos os meios, Inclusive com 
isenções fiscais· e priorklade de fi. 
nanciamento, a doação de terras 
para fins de colonização por par
te dos proprietários rurais. 
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8EÇAO V 

Da arreca~ação dos bens vagos 

Art. 10. A União promoverá o. 
reversão ao domínio público dos 
imóveis rurais que constituam "bens 
vagos" de conformidade com o dis· 
posto no § 1.0 do art. 589 do Códi· 
go Civil. 

Parágrafo único. Considera-se 
bem vago a terra mantida total· 
mente inexplorada e sem qualquer 
benfeitoria por mais de 10 (dez) 
anos. 

'· 
8EÇAO VI 

Do arrendamento de terras públicas 

Art. 11. - As terras públicas, 
il!clusive as desapropriadas, pode
rao ser arrendadas a agricultores 
não proprietários mediante aluguel 
equivalente ao jura máximo de 6% 
sôbre o preço de venda fixado para 
as terras destinadas à colonização 
oficial ou sôbre o custo da desapro
priação. 

Art. 12. -Os arrendamentos de 
terras púb11caa serão efetuados com 
observância no al'lt. 13 desta Iel, 
que regula o lote agrícola. 

CAPiTULO III 
SEÇAO I 

Do zoneamento agrfcola 

Art. 13. - Fica Instituído o Pia· 
no Nacional de Zoneamento. Agrí
cola com os seguintes objetivos: 

a) reconhecer e delimitar as 
áreas que, dentro da planificação 
econômlca nacional ou regional, Im
portem fundamentalmente no . de· 
senvolvlmento do Pais. 

b) organizar em caráter prefe· 
rencial, o cadastro dos estabele-ci. 
mentos agrícolas, situados nas áreas 
r.eferidas na alinea anterior; 

c) estudar e promover a mads 
adequada destinação económica das 
terras: .. 

d) fixar o tamanho dos lotes agrl
colas em· cada uma das regiões ou 
miQ'ro~r.egMóes c~mpreendidas nas 
áreas referidas na alínea a. 

Art. 14. -O Plano Nacional de 
Zoneamento Agrícola será elabo
rado pelo Ministério da Agr-icultu
ra e aprovado por decreto do pre· 
sidente da República, podendo ser 
revisto de cinco em cinco anos. 

SEÇAO II 

Do loteamento de terras 

Art. 15. - Lote agrlcola para os 
efeitos desta lei, é a área de terra 
agricultável cuja exploração bas· 
te à manutenção do agricultor e 
seus dependentes segundo as prátl· 
cas agrl:colas adotadas na região. 

Art. 16. - No loteamento de 
imóveis rurais, promovido pelo Po· 
der Público ou por particular, far,
se.á obrigatoriamente a reserva da 
área necessária pam: 

a) reflorestamento; 
b) localização de escola, pôsto 

agro pecuário e cooperativa. 

CAPiTULO IV 

SEÇAO I 

Da distribuição de terras 

Art. 17 -Só poderá adquirll'l ou 
ser arrendatário de terras desapro
priadas poli interêsae social o agrl· 
cultor não proprietário de terras ou 
que a possua em extensão antieco
nômica para a exploração agrfcola. 

Art. 18. -Terá preferência para 
aquisição ou arrendamento das ter
ras a. que Stl refere o artigo ante· 
rior: · 

a) o que nelas trabalhe como 
parceiro, arrendatário ou assalaria
do 

b) o posseiro; 
c) o que trabalha em outro imó

vel rural; ou 
d) o que, a qualquer titulo, te

nha prática em trabalhos agrico
Ias. 

Parágrafo único. Em cada caso 
terá preferência o chefe de fami
lla numerosa. 

Art. 19. ,... O promitente compra
dor e o arrendatário de terras de
sapropriadas po11 interêsse social 
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obriga-se sob pena r.espectivamente 
de desapropriação e rescisão do con
trato, a iniciar, no prazo• de três 
meses, as atividades agr!i-colas e 
apresentar, no fim de dois anos, (> 

lote racional e intensivamente ex
plorado. 

Art. 20. - 'São Inalienáveis du
rante quinze anos, a contar da data 
da aquisição, as terras destinadas 
à exploração agrícola, adquiridas do 
Poder Público sob qualquer das mo
dalidades previstas nesta lei. 
· Art. 21. - Extinto o praw de 
inalienabUidade fixado no art. 18, o 
proprietário somente poderá trans
mitir o imóvel adquirido do Poder 
Público a agricultor que não tenha 
o dominio de imóvel rural ou ur
bano de valor superior a 50 (cln
qüenta) vêzes o salário da região. 

Art. 22.- Nenhuma divisão, por 
ato intervivos ou transmissão cau
sa..mortls poderá reduzir a área do 
imóvel a menos que a área fixada 
para o lote agrícola, na r.egião, 
pelo Plano Nacional de Zoneamento 
Agricola. 

Parágrafo únicQ. A extinção e a 
administração do condomínio resul. 
tante do disposto neste artigo obe' 
decerão aos processos estabelecidos 
na. legislação comum para os imó
veis lndivlsiveis. 

Sr. Presidente, êsse trabalho em · 
seus detalhes e minudências, bem 
demonstra que quem redigiu o an
teprojeto não conhece a vida rural, 
nem a variedade de condições de 
cada região do Pms, os seus costu
mes, o seu clima para supor que, 
através de um Estatuto da Terra, 
resolveria os grandes problemas do 
Brasil. 

O Sr. Nogueira da Gama - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXE1RA -
Com muito prazer. 

O Sr. Nogueina da Gama - Pelo 
que compreendi V. Exa. leu o an
te projeto elaborado pelo conselho 
Nacional de Economia. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Um dêles, porque há vários; há o 
que o Presidente Jânio Quadros 
mandou elaborar, por uma Comis. 
são. 

O Sr. Nogueira da Gama - :tl:sse 
é o elaborado pela Comissão desig
nada pelo Presidente da Repú
blica, e está em estudos. Observei 
que o anteprojeto que V. Exa. aca
ba de ler em linhas gerais, recomen
da como base para desapropria
ção por interêsse social, o valor do 
último lançamento na Coletoria Es
tadual para o impôsto territorial. 

O SR. LIMA TEIXEIRA 
Exatamente. 

o Sr. Nogueira da Gama - Vê 
o nobre Colega que o Nó Górdio, o 
ponto dificll para solucionar o pro
blema é exatamente êsse, e para o 
qual o anteprojeto do Conselho Na
cional de Economia não ofereceu so
lução, nem tr~uxe qualquer Idéia 
nova. A questao da base do lança. 
mento tem sido multo debatida, sem 
se haver conseguido .harmonizar as 
várias correntes. As. divergências 
maiores, existentes em tõrno do pro
jeto de desapropriação por interês· 
se social, estão justamente no ponto 
da fixação da base do valor da in
denlzação e a discussão da maté· 
l'la continua no ponto de fixação 
do valor. Sabe o nobre Colega que 
os valores para lançamento do lin
pôsto territorial são, em regra, 
baixos; não é justo que o proprie
tário da terra seja indenizado po~ · 
quantias que não correspondam ao 
valor do seu imóvel sem que ao 
menos se leve em consideração R 
valorização que êsses :bens tiveram 
no curso de vários anos; mesmo pa. 
ra aquêles que não foram bem ex
plorados, há valorização .. •Estas as 
observações que queria fazer ao dis
curso de Vossa Excelência. 

O SR. LIMA TEIXElRA 
Muito agradecido a vossa Excelên
cia. 
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o Sr. João Villasbôas - Permi. 
te v. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Com prazer. 

o Sr. João Villasbôas- V. Exa. 
acaba de ler para o Senado, par· 
te dêsse prpjeto. Tomei o traba· 
lho de lê·lo na integra, e cheguei 
à. conclusão de que é um conjunto 
de absurdos e viola a própria Cons
tituição da República. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Exatamente, V. Exa. tem tôda ra
zão. 

o Sr. João Villasbôas - Depois 
êle se ressente da falha que se no. 
ta em todos os projetos até ho
je surgidos dentro ou fora do Con. 
gresso, em relaçíllo •à LegiSlação 
Agrária. 

O SR ... LIMA TEIXEIRA - li: 
uma verdade. 

O Sr. João Vtllasbôas - Têm o 
pensamento voltado para a desapro
priação, para tomar a terra daque. 
les que a prepararam, para distribui. 
la entre os que não a têm. l!l um êr. 
ro de primarlsmo absoluto .. Não 
devemos tomar as terras de quem 
as possuem, mas sim, Incentivar a 
todos os proprietários de grandes 
extensões de terra a aproveltá··las 
na sua Integridade, com auxilio do 
G<>vêrno, tais como financiamentos, 
técnicos e outros, para se aparelha
rem e nunca tirá-las de uns para. 
entregar a outros que, multas vêzes, 
não têm a menor noção no trato 
da terra. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Exatamente; V. Exa. está focali
zando o assunto como homem que 
conhece o. problema. 

O Sr. Cunha Mello - V. Exa. 
dá licença para um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
com satisfação. 

O S1'. Cunha Mello -Devemos, 
enfim, aparel.har o homem para 

explorar a terra. ll:sse o problema 
inicial, e não preparar a terra pa. 
ra que o homem a explore. A o r· 
dem dos fatôres, ao meu ver, está 
invertida. 

O \SR. LIMA TEIXEIRA -
Obrigado a v. Exa. É exata.mente 
isso! · 

sr .. Presidente o fato me faz lem. 
brar o que se passou comigo ainda 
môço. 

o Sr. Cunha Mello- Então foi 
muito recentemente. (Riso). 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Obrigado a v. Exa. ; muito agrade
cido mesmo, pois ainda me conside
ro em boa. forma. (Risos). 

Senhor Presidente, ainda estudan. 
te de direito, quando meu pai ia para 
a fazenda, costumava. acompanhá. 
lo. Era êle homem indentlficado 
com os problemas agrários, por ser 
formado engenheiro agrônomo nos 
bons tempos em que realmente se 
faJzia a prática da agricultura.. Pois 
bem, passávamos por um local on
de o ·Govêrno tinha. intenções de 
instalar japonêses parljl. explorar 
a terra. porque - afirmavam - as 
pessoas do melo não eram capazes 
de realizar algo proveitoso, alegan
do que a terra era má para a plan. 
tação. Meu pai, então, considera· 
va um equivoco pensarem que os pe. 
quenos agricultores da região se· 
riam incapazes de explorar aquelas 
terras. Dizia que o caso era ou. 
tro: a . terra não era boa, era. sá
fara; mas preparando.a, adubando. 
a convenientemente, poderia ser 
explorada. E manifestava curiosi
dade em ver,ificar se 011 japonêses 
as fariam produzir. 

Chegaram os japonêses; a plan
tação era de tomate. Passou o prl· 
melro ano e tudo foi facilitado pa. 
ra os nipônicos, · o que não se fêz 
com os nossos pequenos agriculto
res. Casa, arado, transporte fácil, 
tudo lhes foi concedido para fazer 
a terra produzir. 

o Sr. Cunha Mello - Tudo o 
que não se dá ao trabalhador bra· 
sileiro. 
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O SR. LIMA TEIXEIRA -
Exatamente. 

Os homens começaram a traba· 
lhar a terra. A região era ingrata e 
a tarefa não era fácil para. quem 
qulSII!sse trabalhar a terra. No pt1-
melro anQ, desenvolvendo esfôrço 
tremendo, levaram a efeito o plan· 
tlo. Quando chegou a colheita -
sabiamos que a estação era mul
to instável mas naquele ano o foi 

. ainda mais - depois de terem la
butado com esfOrço Inaudito, o pro
duto foi pouco para tão grande 
e~fôr~ despendido. 

Ao fim de algum tempo, nem os 
Japonêses quiseram permanecer na 
região, Abandonaram-na e vieram 
então ·os nossos caboclos, que co
nheciam os problemas da terra pe. 
lo menos naquela região, e se dedi
caram ao plantio, que não era em 
larga escala, Continuaram nomes
mo ~ltmo desenvolvendo a terra. 

Hoje, vejo elaborarem um traba
lho Intitulado. "Estatuto da Terra", 
pelo Sr. Jânlo Quadros mas deno· 
minado "Destinação Econômlca e 
Social da Terra", multo bem redi
gido por homens de Gabinete, que 
enxergam o Brasil e as nossas di
ficuldades em consonância com o 
que pensam nas suas mesas de tra
balho; preparam um documento 
digno de apreciação, porque metó: 
dlco e redigido, como que convictos 
de que produzirá os efeitos Imagi
nados. 

Engano, Sr. Presidente! O de que 
precisamos, antes do estatuto, o que 
desejamos é abrir caminho para a 
reforma agrária, dando ao pequeno 
agricultor o crédito a prazo longo e 
a juros módicos. Por que a prazo 
longo? Porque, às vêzes, o homem 
do campo toma o dinheiro empres
t~do e o Investe na terra. A esta
çao é má e então perde a colheita. 
Tem que pagar ao banco no ano 
Imediato ou subseqüente. Além da 
lavoura também perdeu as posslbl· 
lldades e o ânimo para prosseguir 
no amanho do solo. Assim haverá. 
a possibilidade de o agricultor, de
pois de plantar, eolhêr e vender o 
produto do seu esfOrço, obter recur-

sos para solver seus compromissos 
perante o credor e prosseguir: no 
desenvolvimento da sua área de 
cultivo. 

A juros módicos porque o dinhei. 
ro invesUdo na !terra prod~zlrá, 
lndiretamente, para o Estado bene
ficlos para os quais os juros cobra
.dos nada significariam. 

Devemos Imprimir outra orienta· 
ção no sentido de auxiliar o homem 
do campo, abrindo .estradas Dai· 
quela região onde se vai promover 
realmente o amparo ao agricultor, 
com as facUldades da motOmecanl
zação para que possam trabalhar a 
terra mais eficientemente e, com· 
baixo custo de produção enfrentar 
a~ dificuldades da própria concor- · 
rencla. 

Sr. ·Presidente através de outros 
meios, até os da própria irrigação, 
o Ministério da Agricultura já a 
esta altura deveria estar proporclo· 
nando tôda a assistência aos que 
vivem da agricultura em nossa ter
ra. Falo a cavaleiro porque acom
panhei de perto a vida de meu pai, 
que era agricultor e engenheiro 
agrônomo, vivendo e lutando no 
campo e empregando seus recur
sos na terra. Senti de perto as 
~eficiências com que lutava um 
homem Inteligente, o primeiro a. 
Importar um trator na Bahia, em 
1918. Meu Pai conhecia e sentia as 
dificuldades da vida ~ral e, em 
particular, as do próprio trabalha· 

· dor agiJic'Dla. Há falta de bra
ços, pois a cidade, em geral, atrai 
aquêles que vivem no campo ofe. 
recendo-lhes melhores salários, me
lhores condições. Assim, quanto 
mais perto da cidade fica a lavoura 

· mais fácil se torna perder o traba
lhador rural. 

Na minha terra, neste momento, 
poucos querem ficar na agricul
tura. A Indústria petrolifera paga 
melhor salário e concorre, de ma
neira. extraordinária para ar.rancar 
da agricultura os ' trabalhadores 
~ais capazes .. O problema não é 
so da Bahla, mas de todo o Brasil 
especialmente do Nordeste brasilel~ 
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ro. Já não há quem queira viver 
no campo. 

Acresce, Sr. Presidente, que o ho
mem do campo, além de mal pago 
não recebe qualquer aux1llo ou as
sistência. nem mesmo a médl.ca. 
Em geral contaminado de molés· 
tias, não tem quem o trate, pois 
também não há da. parte dos mé· 
dicos, interêsse em residir em re. 
giões cujos recursos económicos não 
lhes propiciariam meios suficientes 
para sua manutenção. Dai o desa
lento, o desencanto, o deslnterêsse 

· pelas atividades rurais. 
Antes de redigirmos trabalho co· 

mo o que acabo ·de ler deve riamos 
- e se fôsse Govêmo eu o faria -
recrutar aquêles que querem dedl· 
car-se ao amanho da terra, prlncl· 
palmente os filhos de agricultores 
já com prática na vida agricola, 
que residem no campo e dese
jam au cont1nua11.. :s: inútil cha
mar aquêles que morando nas 
cidades, desejam Ir para o cam· 
po ganhar dinheiro. A lavoura não 
é comércio e é Inútil querer ob
te!1 nela. o rendimento que uma 
casa comercial na cidade pode pro
porcionar. Que se faça uma seleção 
muito rigorosa daqueles que dese· 
jam dedlcar·se à vida rural, pois 
terra não falta neste Pais. 

Não há necessidade de desapro
priação de terras. Elas existem por 
tôda parte, terras boas, ainda não 
cultivadas. Nem são terras como 
estas de Brasllla, que, realmente, 
não se prestam para a agricultura 
a não ser que sejam adubadas. Só 
assim haverá possibilidade de se 
abril.;em novos horizontes para 
aqUêles que, realmente, d'esejam 
ajudar o Pais através do desen· 
volvimento das suas fontes de pro
dução. 

Comumente ouvimos dizer que, 
com a Reforma Agrária, tudo se 
resolverá neste Pais, no que tange 
à agricultura. Entendo, porém que, 
Independente da Reforma Agrallla, 
da qual sou apologista, deveria o 
Govêmo, nesta altura ·- e já é 
tempo de o Presidente Jânio Qua
dros assim agir - procurar os téc-

nicos, os homens mais enfr.onhados 
em problemas da agricultura e en· 
caminhá-los para determinadas re. 
giões. É certo que não poderá man
dá-los para todos os pontoS( dêste 
Pais. Para tal seria preciso for
mar um batalhão, um exército, pa· 
ra iniciar essa batalha tão necessá
ria. 

o Sr. João Villasbôas - Permi
te V. Exa um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Com satisfação. 

O Sr. João Vil!asbôas - Acima 
de tudo ou antes de tudo deve o Go· 
vêrno fazer funcionar o Ministério 
da Agricultura que, absolutamente 
não tem tido qualquer atuação no 
desenvolvimento agricola do Pais. 
Temos as Inspetorias Agrlcolas, te. 
mos o Fomento Agrlcola, a Eco
nomia Rural, serviços sem qualquer 
rendimento prático para nossa agri· 
cultura. As máquinas pentencen. 
tes ao Ministério da Agrdcul· 
tura estão paralisadas nos gal
pões dos vários Departamentos da. 
quele Ministério. Delas ninguém 
se serve para .ensinar aos homens 
do campo a mecanização da lavou· 
ra. São trancadas nos galpões, on. 
de funcionários ficam recebendo 
seus vencimentos e suas diárias, 
sem exercitar as funções para que 
foram nomeados.-

O . SR. LIMA TEIXEIRA -
V. Exa. tem tôda a razão. 

ISr. Presidente, o nobre Sena· 
dor João Villasbõas, que também 
é um estudioso dos problemas agri
colas, traz ao debate fato que de· 
vo também mencionar, neste mo· 
mento. o Ministério da Agricultu
ra, infelizmente, não tem sido di· 
namizado, não tem sido orienta· 
do no sentido de promover o aumen. 
to da. produtividade do Pais. 

:S: .Preciso atentarmos para o fato 
de que em cada Estado, existe uma 
Seção do Fomento Agricola Fede
!1al que recebe verbas suficientes 
para a organização de um plano de 
tra:balho. Contudo não tem êsse 



-650-

Serviço dado a devida atenção aos 
problemas agrícolas. E tanto isso é 
ver,dade que, se agora mesmo pedir
mos informações ao Sr. Ministro 
da agricultura. sôbre o número de 
máqutnas ag~;ícolas -tratares, por 
exemplo - exist.entes nos Estados 
e se êsse titular fizer a mesma. 
indagação aos Chefes das Seções 
de Fomento Agrkola Federal du
vido que saibam respondê-las com 
segurança.. Comumente, a aquisi
ção de tratares obedece, em gran. 
de parte, a um crit-ério politico pa
ra a concessão de empréstimos. 
Dessa forma em certa ocasião, até o 
Conselho Nacional de Petróleo e o 
Departamento N'acional de Estradas 
de Rodagem receberam t.ratores, 
roubando-se assim essas máquinas 
à sua finalidade especifica. 

o Sr. João ViZZasb6as - Ai a.in. 
da os tratares são aproveitados. No 
mais, ficam enferrujando, nos depó. 
sitos, da mesma forma que as se· 
mentes, remetidas para os Esta
dos, que apodrecem nos armazéns 
de estocagem. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Exato. Lembra multo bem o nobre 
Senador João V1llasbôas. Muitas vê
zes ouvi o Chefe do Fomento Agrl
cola Federal no meu Estado decla
rar que, embora tivesse grande es
toOcagem de sementes, algumas vê. 
zes foi impedido de distmbui-las. E 
explicava que, tendo de acompanhar 
o Código de ·Contabilidade, a presta. 
ção de contas das despesas realiza
das na aquisição dessas sementes 
deveria ser feita numa época deter
minada, não correspondente ao pe. 
riodo de entressafra. 

Outras vézes, o aproveitamento 
não era feito por falta de esclare
cimentos aos agricultores que não 
se utilizavam apropriadamente das 
sementes. 

Acontece ainda que as máquinas 
agricolas nem sempre preparam o 
terreno na época adequada. Assim 
batem as chuvas e não há mais 
(Jossibilidade de se arar a terra. 
Em regiões como, por exemplo, a 

massa.pê da Recônca.vo !Baiano não 
há tratar por mais forte que seja 
capaz de trabalhar a terra., na épo· 
ca das chuvas. 

Assim, Sr. Presidente, há uma sé. 
rie de circunstâncias que têm influi
do no sentido de prejudicar os agri· 
cult.ores, impedindo · cheguem até 
êles os meios, os r.ecursos e princi
palmente a. orientação técnica tão 
necessária e que deveria. ser mi
nistrada através do Ministério da 
Agricultura.. 

Estou convencido - e neste pon
to me dirijo ao nobre senador João 
Vlllasbôas, ilustre Lider da Mino
rJa nesta Casa - de que êsses 
problemas devem sen levados à 
consideração do Sr. Jànio Quadros. 
Faço oposição ao Govêrno atual, 
mas ·não deixo de reconhecer em . 
s. Exa . o desejo· real de realizar 
uma boa obra administrativa. Não 
lhe nego os objetivos. S. Exa. pode 
errar, - e tem errado muit.o -
mas não chego ao ponto de ne
gar-lhe as boas intenções, de di
zer que S. Exa. não deseje rea· 
lizar uma boa administração. Tal
vez por ser um citadino S. Exa. não 
tenha sentido a vida rural, não 
tenha auscultado as necessidades e 
aspirações do homem do campo e 
fique mais na área dos bilhetes, 
que são dirigidos quase sempre, a 
outros setores que não a agricultu
ra. 

Tenho tido conhecimento de ai
. guns bilhetes em que S. Exa. se 
interessa pelo problema do crédito 
agricola. Até hoje, porém, não vi o 
resultado das providências solicita· 
das no sentado de que o Banco do 
.Brasil faça empréstimos ao peque· 
no agricultor. o Slj, Jânio Quadros 
usou, num bilhete, uma expressão 
que me chamou a atenção, coi
sa. inédita no Brasil e que se re· 
laciona ao crédito pessoal. :ll:ste 
tem, realmente;: uma grande sdgni· 
ficação. Explicarei: há homens 
honestos, dignos, capazes, esclare
cidos que desejam trabalhar a ter· 
ra, mas não ·têm bens, não podem 
socorrer,· se do banco. Só possuem 
a capacidade de trabalhar, o devo-
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tamento ao trabalho, o desejo de 
progredir. A êsses homens, depois 
da devida seleção, de se averiguar 
sua capacidade de enfrentali a ba· 
talha rural poderia o banco fac!· 
litar recursos, dent!lO de certas 
cautelas. A verdade é que, em fa
ce das condições apresentadas por, 
êsses homens para a vida rural, 
êles poderiam ter êsse crédito. 

Como disse, li num dos bilhetes 
do Sr. Jânlo Quadros uma referên
cia a crédito pessoal. Entretanto, 
se S. Exa tivesse conhecido de 
perto a vida rural e seus proble
mas, orientaria o seu govêmo pa· 
ra êsse aspecto, de certo modo ain· 
da carente de providências go. 
vernamentais. 

o Sr. Nogueira da G!tma - Per· 
mit.e ·V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
com muito prazer. 

o Sr. Nogueira da Gama- V. 
Exa. disse que não se pratica no 
Brasil ainda o crédito pessoal? 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Não me recordo até hoje de que al
guém se tenha utilizado do Banco 
sõmente por ser homem de ·boa-fé, 
sem oferecer garantia de proprie
dades ou recursos de ordem econô. 
mica. 

o Sr. Nogueira da Gama - Per
miti-me apart.ear V. Exa. para 
prestar um esclarecimento. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -· 
Pois não. 

o Sr. Nogueira da Gama - O 
regulamento da Carteira Agricola 
agora em vigor, de cuja feitura 
participei, e que resultou, justamen
te de anteprojeto de minha autoria, 
prevê o amparo financeiro aos pe
quenos agricultores, sem qualquer 
garantia. l!: um crédito meramen
te pessoal. Durante multo tempo 
o Banco do Brasil vem tentando 
essa experiência, através da Car. 
teira Agrícola do Crédito pessoal. 

Estou de acôrdo com V. Exa. em 
que isso não é feito, ainda, em 
larga escala, numa área maior 
mas, na realidade, já se faz o cré
dito pessoal através daquela Car· 
telra. Primeiramente o contrato era 
feito sob forma muito simples, por 
simples abertura de crédito, sem 
qualquer garantia. A minuta dêsse 
contrato foi elaborada por mim, 
quando Chefe do Departamento Ju
ridi.co da Carteira Agricola. Atual
mente simplificaram a forma con· 
tratual dêsses empréstimos segun· 
do estou informado, e espero, que 
dentro em breve o Banco passe a 
adotar a cédula pignoraticla que, 
embora com esta garantia plgnora
ticia, é mais simples sua elaboração 
do que a dêsses outros contratos. 
Mesmo que não venha contlnuan· 
do com os contratos sem garantia, 
o que quero deixar. ressaltado é que 
numa escala embora pequena, são 
feitos empréstimos aos pequenos 
produtores. Posso informar a V. 
Exa. que tais empréstimos já ultra
passam de um bilhão de cruzeiros. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Um bilhão de cruzeiros? 

O Sr . Nogueira da Gama - Exa· 
tamente. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Sr. Presidente, confesso a V. Exa. 
que não fôra .o nobre Senador No· 
guelra da Gama quem fizesse tal 
afirmativa, eu poria dúvidas. 

o Sr. Nogueira da Gama - V. 
Exa. pode estar certo. 1!:sse tipo de 
crédito já é concedido há alguns 
anos. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
É passivei que haja no Rio Grande 
do Sul, em Minas Gerais, em São 
Paulo. 

O, Sr. Heribaldo Vieira - No 
Nordeste não; pelo menos em Ser
gipe. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
O nobre Senador Herlbaldo Vieira 
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afirma ·que não são feitos em Ser. 
gipe. 

O Sr. Nogueira da Gama- Vou 
· esclallecer a V. Exa.: estou afas. 
· tado há vá.lios anos do meu antigo 
· pOsto do Banco do Brasil. Tenho, 
porém, informações de que êsses 
empréstimos, há três ou quatro 
anos, montavam a oitocentos mi
lhões de cruzeiros. Assim, posso 

. dizer a V. Exa.. que na. ma.reha. 
em que vinha devem atingir ho)e 
à cêrca de um bilhão de cruzeiros. 
Apenas não compreendem ainda 
uma grande área. Por isso, não es· 
tranho que não seJam feitos em 
Sergipe, Alagoas e outros Estados do 
Brasil. No entanto, êsses emprésti· 
mos estão sendo feitos em São Pau
lo, Minas Gerals e talvez na IBahia 
- Estado de V·. EXa .. -e em outros 
Estados. Darei a v. Exa. uma infor
mação de quem tem experiência no 
metier do crédito rural. Há grande 
dificuldade na concesssão dêsses 
financiamentos aos pequenos pro. 
dutores, por falta de elemento hu
mano .. O Banco do Brasil, apP.sar 

. da boa-vontade, e dedicação dos 
seus funcionários, notadamente dos 
que dirigem as agências, não dis· 
põe de elementos em quantidade 
ampla de atender a êsse reclamo. a 
essa necessidade, porque o crédi
to rural depende muito do homem 
que dirige o financiamento, que 
concede o empréstimo. Se o agen
te do Banco do Brasil, em Sergipe, 
ou Rio Grande do Norte, não tem 
elã. ou entusiasmo ... 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Perfeito. 

O Sr. Nogueira da Gama - · .•. 
por êsse tipo de operação e não se 
interessa por ela, a Direção do Ban
co do Brasil não tem contrOle, pois 
está mUito longe, das sua.S vistas, 
não manda ao pequeno produtot 
por falta do elemento humano. Es
ta. a observação que fiz durante lon
gos anos. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
o Banco do Brasil é, em parte, o 
responsável. 

O Sr. Nogueira da Gama- Per
feitamente. 

o Sr. Heribaldo Vieira - A in
fluência é poderosa nesse setor. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Há um fato que v. Exa. desconhe· 
ce. o Sr. Loureiro da Silva, atual 
Prefeito de Pôrto Alegre, foi um 
dos Diretores da Carteira de Cré
dito Agricola do Banco do Brasil. 
Certa ocasião, assisti a uma ex
planação de S. Exa., que foi o au. 
tor do Regulamento da Reforma 
da Carteira ·de Crédito Agricola do 
Banco do Bl.1asil, que estabelecia 
entre os novos dispositivos que po
deriam ser executados, o da criação 
dos empréstimos fundiários. :B:sse 
empréstimo à agricultura, tem por 
finaLidade possibilitar a compl'Jl. da 
propriedade .. 

Assim, aquêle que deseja o em
préstimo, dirige um requerimento 
à Carteira de Crédito Agl'!lcola do 
Banco do Brasil. O prazo de amor
tização é de quinze anos, mas a 
área territorial é limitada, se não 
me engano, a vinte hectares no má
ximo, Então, o agricultor, ou o 
cidadão que deseja se dedicar à 
agricultura, obtém o empréstimo, 
mas depois de uma prova da sua 
hlllbilltação de que tem poucos re. 
cursos fora da terra etc . 

o Sr. Herlbaldo Vieira - Com
provando sua idoneldllide e capaci
dade. 

O. SR. LIMA TEIXEIRA -
Como eu tivesse dúvidas sôbre êsse 
tipo de empréstimo, há dois anos 
fiz um requerimento, quando o Se
nado ainda funcionava no antigo 
Distrito Federal , e a resposta. do 
Banco do Blla.sil foi de estarrecer. 
Dê&ses empréstimos fundiários, fel. 
tos em todo o .·Brasil, o montante 
era de um milhão e quatrocentos 
m.il cruzeiros 1 ·· :tsses empréstimos 
talvez fôssem suficientes para aten-
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der o pequeno fazendeiro e o fa
zendeiro médio. 

&te fato causou-me espanto e, 
ao mesmo tempo, descrença, por· 
que não se proporcionam àqueles 
que se dedicam à ter.ra empréstimos 
com facilidades. o Banco do Bra
sil singelamente respondeu ao re
querimento que não somente a Ba· 
hla como outros Estados se haviam 
utilizado dêles. 

· O Sir, Padre Calazana - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Com muito prazer. 

O 8r. Padre Calazana - Tenho a 
impressão de que a. idéia do em
préstimo ao pequeno lavrador, ao 
homem que se Interessa pela terra 

da técnica, do ponto de vista de en
genheiros agrônomos, então o pro· 
blema é calamitoso porque, apesar 
do número reduzido de agrônomos, 
os poucos existentes são muitas vê· 
zes aproveitados na Secretaria de 
Agricultura do Estado. Estamos 
diante de um problema grave e sé
rio. 'Sou francamente pela Reforma 
Agrária" mas não feita. de qualquer 
maneira, e sim cor.respondendo à 
realidade brasileira., e por etapas. 
Que ela se concretize e não fique 
apenas no papel ou semelhante à de 
Cuba em que todo o colono passa a 
ser funcionário público O Estatuto 
da terra deverá ser: muito bem es
tudado ... 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Exato. 

já está tomando corpo no Brasil. O Sr. Padre Calazans - • . . não 
V. Exa. acaba de receber informa- só pelo homem do campo como por 
ção do nobre Senador Nogueira da aquêles que têm maior visão da 
Gama. sôbre o assunto .. De minha realidade nacional. Portanto, só 
parte·posso informar também que, através de um estudo em conjunto 
em São Paulo, dentro do plano de poderemos rescilver êste problema. 
ação do Governador; Carvalho Pln- Não podemos nos fixar apenas em 
to, tanto a Caixa Econômlca Esta- um dos seus ângulo11. Pam alcançar 
dual como o Banco do Brasil estão resultado favorável, é Indispensável 
interessados e têm realizado tais cuidar-se dos outros aspectos que ln
empréstimos. O Banco do Brasil teressam à reforma, como a for. 
com unidades móveis procura satis. mação de técnicos e daqueles que 
fazer essas necessidades, ajudan. assistirão ao homem do campo, da 
do o pequeno agricultor. Evidente- própria sede. 
mente que, ao se conceder o em. 
préstimo um levantamento sôbre a O SR. · LIMA TEIXEIRA -
Idoneidade de cada candidato deve- ~r. Exa. acaba de me oferecer um 
rá ser feito. Quanto à outra parte a(I:J.rte que se ajusta perfeitamen
do discurso de v. Exa. que mostra te às idéias que venho sustentando 
ser o ponto capital - o da as- nesta Casa. o que aqui tenho di· 
slstência à saúde e à técnica ao Ia- to é que ninguém deve pensar na. 
vrador - êsse tmbalho só poderá Reforma Agrária como o remédio 
ser feito através de planejamento para todos os males da. agricul· 
em conjunto. Porque, no Setoii Saú- tura. Temos de preparar o terreno 
de, o número de médicos é ainda a fim de abrir a grande estrada. 
deficiente em relação à população. que a ela nos levará. Para isto, 
Ainda há poucos dias, dizia-me um precisamos de crédito agricola fá
Deputado por São Paulo que o Es-. cll, barato e a longo prazo, de mo. 
tado estava formando, por ano;'· . to-mecanização e orientação de 
380 médicos para 1930 munlclpios, técnicos e engenheiros e, sobret.udo, 
O número dêsses profissionais é ln· impor confiança ao homem do 
suficiente para atender à Capital campo, àquele que labuta. de sol 
e 'às cidades principais de São Pau- a. sol. Infelizmente, estas condi· 
lo. Se caminharmos para a parte ções ainda não se concretizaram, 
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Dai, a nossa dificuldade em realizá
la cm todo o Pais, e não em alguns 
Estados, sobretudo São Paulo, o.n
de o eminente Governador Carva
lho Pinto deu-lhe Inicio de tal for
ma. que, fôs~ um trabalhista que 
estivesse à frente do Govêrno do 
Estado, não a faria melhor. Foi 
dellneado por alguém que tem no· 
ção da realidade, que tefn os pés 
no chão. 

Tomei conhecimento do plano de 
·s. Exa. Cheguei mesmo a escre
ver-lhe uma carta, e a resposta de 
S. Exa·. multo me agradou, porque 
vejo que nossas Idéias se ajustam 
neste particular. E se em São Pau
lo, o Estado Li!der da Federação, 
há grandes dificuldades, imagine-se 
o resto do Pais, sobretudo, o Nor. 
deste brasileiro. 

t·nos Indispensável se objetlve es
ta Reforma.; mas que seja. ela. fei
ta por etapas, e não através de uma 
simples Iel a ser aplicada em todo o 
Brasil. Dadas as diversidades de cll. 
ma, de costumes, de lavouras, de mé. 
todos, enfim, dado o grau de Instru
ção do próprio trabalhador, essa 
lei seria dificilmente aplicável, 
passaria então a ser letra. morta.. 

O Sr. .Mem àe Sá - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA 
Com multo prazer. 

O Sr. Mem de Sá - Estou ele 
pleno acôrdo com V. Exa., mas 
o necessário, é começar. 

O SR. LIMA TEIXEmA ··
Sem dúvida. V. Exa. tem razão. 
Mas devemos Iniciá-la por etapas. 
O Importante é realmente começar. 

o Sr. Mem de Sá -Não é pos. 
sivel continuar a ser a Reforma 
Agrária apenas um tema acadêmico 
e de ... 

O SR. LIMA TEIXEmA -
E de debates. 

O Sr. Mem de Sá - .. . orado· 
res demagógicos, tema que sirva 

para protelar, indefinidamente, n. 
solução do problema. Entendo lndis. 
pensável começá-la. Penso, como 
V. Exa., que não é passivei apli· 
car normas uniformes em todo o 
Pais, mas é passivei se estabelece
rem normas gerais para o proble· 
ma e, depois ele experiências re
gionais, seguir o. exemplo da. Itália, 
que criou os chamados "entes re
gionais" cada um tendo uma peque
na autarquia encarregada de pro· 
movê-la dentro de uma região. 
Isto é Imperioso que se faça. num 
pais das dimensões do nosso e com 
a nossa estrutura agrária, não 
há desenvolvimento econômlco pas
sivei sem uma reforma, e, prlnci· 
palmente, sem acabar com a ex
ploração do trabalhador pelo pro
prietário. Esta exploração é não só 
extremamente iniQUa para o tra· 
balhador, como fere a coletlvldade, 
porque encarece a produção e, so· 
bretudo restringe a capacidade do 
nosso mercado Interno .. Enquanto 
não houver a Reforma Agrá:nla, não 
teremos um mercado Interno capaz 
de absorver o desenvolvimento da 
Indústria. 

O SR. LIMA TEIXEIRA 
De acôrdo com v. Exa. Esta. a ra
zão por que sugeri, várias vêzes que 
o próprio Govêrno poderia coorde
nar esforços com o Instituto de Co
lonização e Imigração, o Serviço 
Social Rural, a carteira de Crédl· 
to . Agricola. do Banco do Brasil, 
com os Institutos e algumas Au
tarquias, por exemplo, o Instituto 
do Açúcar e do Alcool. :tstes ór. 
gãos Inclusive o Departamento de 
Pro.dução Vegetal, do Ministério 
da. Agricultura poderiam ~nlclar a 
ajuda ao pequeno agricultor, 
abrindo grandes estradas para em 
seguida Implantar a Reforma Agrá
ria. 

Tenho sustentado. aqui, constan
temente, que o Govêrno deverá to
mar medidas:'. preliminares para 
então, pf;.la :em execução. A pró
pria Carteira'· de-Crédito Agricola 
do Banco:.:do Brasll tem nos seus 
estatutos ·.·um dispositivo que per-
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mite aos municípios onde não há os melhores possíveis; creio que em 
agência, a Instalação de um Es- outros ·Estados também; êsse um 
crltórdo, cuja finalidade é propor- dos grandes caminhos. o crédito 
clonar, diretamente, emp~stimos precisa ser or.lentado, porque, mui
aos pequenos Agri(:ultores .. Até ho- tas vêzes, o agricultor põe fora a 
je, porém, êsse dispositivo não foi melhor das intenções. · 
pôsto em execução. Em conseqüên. 
eLa, em muitas regiões do JBras!l, O Sr. Bemy Archer - Permite 
os agricultol'es viajam longas dls• V. Exa. um aparte? 
tâncias onde às vêzes não há es-
tradas, em lombo de animais, pa- O SR. LIMA TEIXEIRA 
ra obte11 um pequeno empréstimo Com multa honra. 
a fim de manter as suas lavou. 
ras.. O Sr. Bemy Ar:cher- Desejava 

aduzir, ao brilhante discurso de 
o Sr. Mem de Sá _ As unida- V. Exa., um depoimento sôbre dois 

des móveis estão ai. · aspectos. O primeiro para dizer, 
que a Impressão que V. Exa. tem 

O SR. LIMA TEIXEIRA_ Aln- a respeito do funcionamento da 
da não se executou êsse Disposl· Carteira de Crédito Agrlcola e In
tivo da Carteira de Crédito Agrlcola dustrlal do Banco do Brasil, da 
do Banco do Brasil. São aspectos Bahia, é exatamente a mesma sô
que se verificam e o próprio Go- bre o que ocorre no Mlaranhão. 
vêrno da República poderia congre- NãO sentimos o efeito dessa car. 
gar êsses elementos e iniciar a Re· teira no Interior do Maranhão. 
forma Agrária, levada a afeito por O crédito pessoal, tão necessário ao 
êsses meios que estou citando, ln- Citlmércio e sobretudo à agricul
cluslve o acesso à terra por, inter· t\UJI., no Norte e Nordeste do Bra
médio da Carteira de Crédito Agrl· sll não existe absolutamente. 
cola do Banco do Brasil, a ins- Não existe êsse aspecto do fi· 
talação de Escritórios do Banco em nanclamento dlreto ao agricultor 
munlclplos para facllltar o finan· e ao comerciante, e essa diferença 
cia'!lento direto ao agricultor. de tratamento causa espécie a nós, 

Sao medidas que se entrosam per- porque sabemos que no sul do Pais 
feitamente com a Reforma. a Carteira de Crédito tem prestado 

relevantes serviços, mas impõe di-
O Sr. Mem de Sá - Não se ferença de tratamento com relação 

esqueça da grande instituição exls· ao. Norte do Brasil. 
tente no Brasil, que deveria ser Há tratamento especial, porque o 
favorecida, amparada - a Associa- agricultor de modo geral, desco
ção Brasileira de Assistência ao nhece completamente a utilização 
Creditário. do Banco como elemento de ln. 

O SR. LIMA TEIXEIRA centivo à agricultura. V. Exa. tem 
completa razão, quando chama a . 

Realmente, tem prestado grandes atenção do aovêrno para êsse pon. 
serviços. to. 

o sr. Mem de Sá_ A meu ver Outro aspecto da maior: impor· 
êsse 0 verdadeiro caminho para tância que pretendo focalizar ln· 
0 crédito agricola, sob a orienta· cluindo na brilhante exposição que 
ção de uma assistência técnica. ., ·.·,. V. Exa. v~m fazendo, é o do crédito 

pessoal no Banco de Crédito da 
o SR. LIMA TEIXEIRA _ Amazônia. Fui seu Presidente du-

Crédito supervisionado. rante ano e melo, e fiquei ma· 
ravilhado com o que vi em relação 

o 8r. Mem de Sá- No Rio Gran- no 'crédito pessoal feito pelo Dan
de do Sul, os resultados têm sido co de Crédito da Amazônia. Dispõe 
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o Banco de uma excepcional equipe 
de funcionários que aprenderam a 
f~nancial'\ o produtor na base de pro. 
messa de produção. Nessa base de 
promessa de produção, o Banco de 
Crédito da Amazônia financia, na 
região, aproximadamente dois bi
lhões de ctuzeiros por ano, e obtém 
resultB.dos excelentes. Tive oportu
nidade de mostrar, em diversos re· 
latórios, êsse fato ao Govêmo Fe
dem!, salientando a excepcional im-
. portAncla da experiência ~!!ita pe
lo Banco de Crédito da Amazônia 
no f~~anciamento · ào produtor. 
Essll( experiência, é natural, de· 
ve ter custado multo dinheiro ao 
Govêlalo, mas hoje é uma gran
de realidade. O Banco, através 
daquela equipe examina os ante
cedentes do agricultor, sua capa- . 
cidade de tr:abalho, o cumprimento 
de suas obrigações no passado,· da.! 
tirando conclusões para efeito da 
operação bancária àe vulto. Como 
temos verificado anuàlmente - dis
se a V. Exa. - êsse tipo de fi
nanciamento é feito na ordem de 
dois bilhões de cruzeiros, com o 
mais absoluto sucesso. A borracha 
produzida na região amazônlca, nos· 
seringais silvestres, é explorada, 
na quase totalidade através dêsse 
tipo de financiamento. 

O que esperamos da Carteira 
de Crédito Agricola do Banco do 
Brasil ... 

O SR. LIMA TEIXEIRA 
Perfeitamente. 

O Sr. Remy Archer - • .. é 
que prepare uma equipe de funcio
nários em .condições de Ir para o 
Interior do Brasil, sobretudo para 
o Nordeste, e não pBl'!ll. as Capitais 
ou os grandes centros não para 
os Estados onde a agricultura é 
uma seml-realldade e analisar as 
credenciais 'e a capacidade do ho
mem, para dar·lhe crédito de que 
necessita para produzir. 

O Sr. Cunha Mello - Permite 
o nobre orador um aparte 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Com todo o prazer. 

O Sr. Cunha MeZlo - Discordo 
em parte das afirmativas do nobre 
Senador Remy Archer, que fala 
com autor.ldade pessoal, pois duran
te ano e melo foi Presidente do 
Banco de Crédito da Amazônia. 
Malgrado as benemerências · dêsse 
Banco, como afirma S. Exa. o que 
se vê e .se sabe na Amazônia é que 
os financiamentos dêle são rldicu • 
los e desproporcionais em relação 
às necessidades dos J;rodutores 
amazonenses. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
sr. Presidente, incorporo ao meu 
discurso os apartes dos nobres Se· 
nadores da região amazônlca. S. 
Exas. entendidos que são e conhe
cedores da agricultura, colaboram 
também, parque êste meu discurso 
se constituirá num documentário 
das opiniões de representantes, nes
ta casa, das várias regiões do Bra
sil. 

O Sr. Remy Archer - Permite 
V. Exa. outro aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Com todo o prazer. 

O Sr. Remy Archer- Pe~ita-me 
V. Exa. acrescentar mais uma ln
formação. Tem tôda a razio o no
bre Senador Cunha Mello, quando 
dl2l que êsses financiamentos são 
rid.ic.ulos. se o Brasil quisesse mais 
borracha, bastar~a o Banco de Cré
dito da Amazônia tivesse maiores 
recursos, e cer,tamente haveria mais 
borracha. Tem tôda a razão o 
nobre senador Cunha Mello e a 
Amazônia quando reclamam re.cur· 
sos para o financiamento da produ
ção de seringais silvestres. A ex· 
tração da borracha nos seringais 
silvestres não é solução garantida 
mas não podemos abandonar essa 
produção enquanto não .tivermos 
plantado racionalmente seringuei
ras, e suprido -as necessidades do 
Pais, que sãcf enormes, consumindo 
numerosas divisas. Sem que tenha-
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mos preparado essas plantações 
e conseguido sua produção, não 
poderemos abandonar os seringais 
silvestres. Agora, é certo - asse
guro Isso com a mais absoluta fir
meza - que poderemos duplicar a 
produção da borracha extraida dos 
seringais silvestres se dermos ao 
Banco de Crédito da Amazônia os 
recursos necessários para essa pro
dução, e o crédito, com a experlen. 
ela que o Banco tem e com a ex
periência de seus funcionários, es
tou certo, será um crédito perfeito, 
seguro, e produziria os melhores 
efeitos para o Pais. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Obrigado ao nobre Senador Remy 
Archer pelo aparte esclarecedor, 
demonstrando, Sr. Presidente, que 
no Senado não há descrença quan
to à solução dos problemas da agrl. 
cultura. 

Sinto, pelo debate, que os repll!sen
tantes das diversas regiões das mais 
evolufdas . às subdesenvolvidas têm 
o mesmo pensamento, consulta aos 
lnter:êsses nacionais, de promover 
a reforma agrária, porém, paulati
namente, atendendo às pecuLiarida
des das diversas regiões. 

O Sr. Lobao da Silveira- Perml· 
te V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Com todo o prazer. 

O Sr. Lobão da Silveira - Estou 
apl'eeiando, com a devida aten
ção o discurso que V. Exa. profare 
com respeito à agricultura, assunto 
que é, aliás, de sua especialidade. 
Apreciei os esclarecimentos pres
tados pelo nobre Senador Remy 
Archer e posso afirmar a V. Exa. 
como homem da Amazônia, q:ue, 
pam produzir, falta-nos apenas df;.. 
nhelro. De nada valerão as Refor- · 
mas Agrárias se não houver cré
ditos ao lavrador. be é o prin
cipal fato!.' para o fomento à agri
cultura no Brasil. 

O SR, LIMA TEIXEIRA -
Obrigado ao nobre Senador Lobão 
da Silveira. 

Sr. Presidente, concluo minhas 
considerações pedindo desculpas aos 
meus colegas por ter me -alonga
do. Acontece que sou um apaixo
nado pelos problemas da agricul
tura no Pais. Antes de terminar, 
quero, porém, mais uma vez dar 
um lemb!1ete ao Presidente Jânlo 
Quadros. Se S. Exa. está desejoso 
de conservar o seu prestigio - que · 
ao meu ver está declinando - não 
há melhor maneira de consegui-lo 
do que voltando as vistas para os 
homens do campo. São cêl'ca de no. 
ve milhões de cidadãos que se dedl· 
cam à agricultura neste Pais, e se 
o Chefe da Nação deseja consolldar 
o seu prestígio, realizando uma · 
grande obra admlnlstrat.fva, que 
volva sua atenção para os proble. 
mas da lavoura. 

Agradeço aos meus colegas as 
manifestações de lnterêsse em tôr
no de tão discutido assunto. Há 
tempos, a matéria poderia parec~r 
Indiferente ao Congresso. 

Hoje, porém, sentimos a necessl· 
dade de debatê-la constantemente, 
pois precisamos dar conteúdo a· 
uma expressão que come mundo 
e que repito sempre "o Brasil 
é um Pais essencialmente agrico· 
la". Necessitamos tornar essa ·frase 
uma l'lealldade e, para consegui-lo, 
nós, representantes do povo, pre
cisamos dar nossa contribuição. 

o Sr. Fernandes Távora - V. 
Exa dá licença para um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Com multo prazer. 

o Sr. Fernandes Távora- O que 
o Ilustre representante do Amazo· 
nas acaba de dizer é uma reallda
de. 11: fácil estabelecer-se crédito 
para o · se111nguelro. Em geral, 
é conhecida mais ou menos, a pro· 
dução de cada seringal, sabe-se que 
dispõe de clnqüenta, cem ou du· 
zentas seringueiras. Sua produção 
anual é, portanto, fácil de avaliar 
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e, de acôrdo com essa produção não 
há. dWculdade na concessão do 
auxilio. Entretanto, para os ou
tros agricultores do resto do Pais, 
a dificuldade é imensa. Primeiro, 
há. êsse formidável território e além 
disso, os agricultores não têm n. 
menor noção do que seja o cré
dito agricola. Esboçou-se uma solu
ção que, ao meu ver, daria resul
tado. Foi aquela do Banco Agri
cola formulada pelo General Jua
rez Távora ao tempo do Sr. Getúlio 
Vargas. ll:sse estabelecimento foi 
planejado para conceder crédito 
simplesmente às Cooperativas e, 
através delas, a todos os agricul
tores nacionais. A medida era com. 
preen,.ivel porque o agricultor dls· 
perso em todo êste imenso Pais, não 
tem realmente capacidade para re· 
ceber empréstimos - esta é a ver
dade -pois nem saberia como em· 
pregá-los. Através, porém, de uma 
apresentação feita pelas Cooperati· 
vas regionais, o :empréstimo seria 
concedido na certeza de que essas 
cooperativas se encarregariam de 
fiscalizar. o emprêgo do capital. In
felizmente depois de ter encarrega
do o General J'uarez Távo~ de pre. 
parar o estatuto do Banco Coope
rativista· o Sr. Getúlio Vargas ofe· 
receu-lhe a presidência do estabele. 
cimento. O General não aceitou. 
Então , o Sr. Getúlio Vargas arqul
vo.u o projeto, que a meu ver, seria 
a salvação da agricultura nacional. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Acredito. 

Registro, com agrado, o aparte do 
nobre Senador Fernandes Távora 
que bem demonstra a sua experiên
cia no assunto e que corresponde à 
realidade. 

Sr. Presidente, é mister também 
dar sentido prático ao Cooperativis
mo, que no Brasil não teve o desen
volvimento desejado. 

o 5r. Fernandes Távora - Se o 
projeto do IQieneml Juarez Távora 
tivesse sido pôsto em prática, hoje 
o Brasil estaria coberto de coope-

rativas e a agricultura nacional 
teria outro desenvolvimento. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Creio. 

O Sr. Nogueira da Gama- Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
com prazer. 

O Sr. Nogueira da Gama -O no· 
bre Senador; Fernandes Távora 
lembra a v. Exa. com multa oportu
nidade, a existência de um decre: 
to-lei do Govêrno do Sr. Getúlio 
vargas criando o Banco de Cré
dito Rural. o fato ocorr.eu quando 
Ministro da Agricultura o Gene. 
ral Juarez. Távora. Efetlvamente, o 
Banco foi criado e, apesar das la· 
cunas existentes no diploma legal 
poderia mesmo ter prestado rele
vantes serviços ao Pais, se tivesse 
sido instalado. Ao contrário do que 
pensa o nobre Senador Fernandes 
Távora, porém, por êsse diploma 
legal o Banco não emprestaria ape· 
nas através das cooperativas mas 
~tamente aos produtores ru
rais. Criava ainda um tipo de ti· 
tulo multo interessante - o war
rant agrf.cola. Admitia os financia. 
mentos através do warrant, desde 
que o produtor depositasse sua mer
cadoria num armazém devidamente 
credenciado. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Recordo-me. 

O Sr. Nogueira da Qama - Era 
Q!ll tipo de Banco muito interes
sante êsse a que se refere o no·'bre 
Senador Fernandes Távora. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Obrigado pelo aparte de 'V. Exa . 
concluirei minhas considerações, em 
que tive a honra de contar com a 
colaboração . dos nobres colegas re
presentantes . das diversas regiões 
do Pais nesta Casa, dirigindo um 
a pêlo ao Sr; Presidente .Jânio Qua- · 
dros. 
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Não se limite S. Exa. apenas à 
redação de proj etos. ll: preciso a 
ação governamental. Pode S. Exa. 
I~eallzar multo, no campo agricola, 
se tomar a deliberação de coordenar 
a ação do Instituto de Colonização 
e Imigração do Serviço Social Ru
ral, da Carteira de Crédito Agricola 
do Sanco do Brasil e do Departa
mento de Produção Vegetal do Mi. 
nlstérlo da Agricultura. Que s .. Exa. 
reúna êsses órgãos e Inicie logo 
um plano de assistência ao agrl. 
cultor, procurando realizar, no Bra
sil, alguma coisa de concreto em 
beneficio dos que mourejam no 
campo, de sol a sol, esperando a 
ação governamentaL · 

Sr. Presidente, renovo agrad~
clmentos aas colegas por terem 
colaborado tanto neste modesto dis
curso sôbre assuntos da agricultu
ra. O interêsse de todos me agrada 
sobremodo, porque sinto que o se
nado marcha para o caminho que 
sempre considerei certo - a defesa 
da agricultura, a luta pela agri
cultura. Em grande parte, aqui re
presentamos os homens do campo, 
que nos deram o seu voto para de
fendermos seus lnterêsses na mais 
alta Casa do Poder IJegislat.ivo. 
(Muito .bem/ M11ito bem! Palmas) . 

Em meio ao discurso do Sr. 
Lima Teixetra, o Sr. Cunha 
MelZo deixa a Presidência, as· 
sumindo-a o Sr. Gilberto Mari· 
nho. 

O SR. PRESIDENTE - Está es
gotada a hOra do Expediente. 

Tem a palavra para explicação 
pessoal, o nobre Senador Cunha 
Mello. 

O SR. CUNHA MELLO - (Pana 
explicação pessoal - ( •) ~, Sr. 
Presidente, todos nós estamos acos
tumados a ver e ouvir, na tribuna 
desta Casa, o nobre Senador Lima 
Telx:eira como advogado da agricul
tura e dos agricultores do Brasil. 

(:f•) - ,\'•in foi rel•i.<lo prlo ort~clor. 

Por coincidência feliz, trago ao 
conhecimento do Senado, com o 
objetivo de divulgá.lo e de solida
rizar-me •Com o apêlo que nêle se 
contém, um telegrama da Associa
ção Comercial do Amazonas sôbre . 
o principal problema da região, a 
borracha. 

Por infelicidade, ainda hoje a 
Amazônia, principalmente o meu 
Estado, o Amazonas, têm na. lndús. 
tria extratlva da borracha a sua 
mais rica fonte de receita .. 

o financiamento da indústria da 
borracha tem sido precário; cons
tituiu-se o Banco da Borracha, ho
j'e, Banco de Crédito da Amazônia. 
Entretanto pelo desvirtuamento da 
aplicação dos seus fundos, fora da 
região amaiZônica e em operações 
sem qualquer afinidade com a in
dústria da borracha e pela insufi· 
ciência do seu capital, o Banco de 
Crédito da Amazônia não satisfez 
aos objetivos de sua fundação. 

o finanCiamento da borracha 
na Amazônia ainda hoje é precá
rio, porque grandes são as dificul
dades e pequenos os fundos de que 
dispõe o Banco, para supri-las. 

Dito Isto, Sr. Presidente, passo 
a ler telegrama da Associação Co. 
mercial do Amazonas: 

"Levamos ao conhecimento 
de V. Exa. que estamos tele
grafando ao Presidente Jãnio 
Quadros nos seguintes têrmos: 
"A imprensa local está not·i
ciando a conclusão dos tra
•balhos do grupo da borracha 
incumbido por V. Exa. de es
tudar e oferecer sugestões com 
vista. sanar o problema de es
cassez da referida matéria-pri
ma em face da necessidade do 
consumo nacional. Como pro· 
vidência primordial, quiçá úni
ca, sugerida por aquêle gru. 
po, os jornais apontam a crb· 
ção da Companhia Brasileira 
Heveicultura Cobevea, como en
t.fdade destinada a central!za11 
tôdas as atividades do Pais no 
campo da heveicultura, atra-
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vés da utilização de fundos, es· 
peciallzações e recursos dlspo
niveis em outros organismos 
oficiais da área amazônlca, até 
então responsáveis pelo fo
mento da produção da borrn· 
cha, Inclusive por melo da cul· 
tul!a racionada. da hevea. Em
'bora sem querer, de prontol, 
emitir opinião definitiva con
tra a criação da Cobevea, que 
consideramos de resultados prá
ticos; êste Instituto, permite-se 
entretanto, alertar V. Exa. dos 
efeitos negativos que tal me
dida poderá provocar no seio 
daqueles que à .custa de enor· 
mes sacrifícios, sem financia· 
mentos adequados, sem assls· 
têncla técnica ou ajuda de qual· 
quer natureza, vêm tentar pra
ticar hevelcultura nesta região. 
De fato entende esta assoc.la· 
ção que, como ponto de parti· 
da para um movimento sadio 
em favor do fomento da pro· 
dução da borracha, através da 
cultura sistemática da serin
gueira, deveria o govêrno, a 
exemplo de como procedeu com 
referência à juta, estimular a 
iniciativa privada, utilizando re
cursos e esforços já mobiliza
dos nessa atlvidade, os quais 
desde que convenientemente as
sistidos, técnica e financeira
mente, poderiam corresponder 
de trrma mais urgente aos re
clamos prementes da Nação ne.· 
quele setor básico da nossa eco
nomia. Assim raciocinando e 
interpretando o pensamento das 
classes produtoras amazonen
ses, êste instituto confia no 
elevado espirito patriótico de 
v. Exa. no sentida de ser atrl· 
•bulda ao problema uma solu· 
ção justa e que melhor aten
da aos altos interêsses da eco. 
nomia regional e nacional". 
contando com o valioso e auto
rizado apoiQ do eminente aml· 
go em favor do atendimento 
da justa reivindicação da he
vel.cu.Itura amMOnense, .ante-· 
cipamos sinceros agradecimen-

tos. Cordiais saudações. Asso. 
ciação Comercial do Amazonas, 
Assinado, Jacob Paulo Levy 
Benoliel, presidente". 

como se vê pelo telegrama que 
por coincidência neste momento 
trago à tribuna do Senado, preten
de-se para a Indústria da borracha 
as mesmas providências de que fa· 
lou o ·senador Lima TeiXeira para a 
agricultura do Brasil, em geral. 

No Amaoonas, como nos demais 
Estados do Brasil, a Associação Co· 
mercial é a entidade que congre
ga as classes produtoras e empres- · 
ta 1110s Podêres Públicos a mador 
colabOltlção. Merece, portanto o 
aplauso e a solldal'liedade de todo o 
Brasil o apêlo que trago ao conhe· 
cimento do Senado, <Muito bem>, 

Durante o discurso do Sr, 
cu.nhà Mello, o Sr. Gilberto 
Marinho deixa a PresUUncia, 
assumindo-a o Sr. Argemiro 
de Figueiredo e, poBteriormente, 
reassumindo o Sr. Cunha Mel
lo. 

O SR. PRESIDENTE - Está. fin
da a hora . do Expediente. Passa
se à. 

ORDEM DO DIA 

Di8cuBsão única do Projeto 
de Lei da Cdmara n. o 54, de 
1961 (n. 0 649, de 1959, na CaBa 
de origem) que concede an4stia 
às instituiç6eB caritativ.as quan· 

. to ao recolhimento de contri· 
õuições atrasadaB aos Institutos 
de Prevfdencia (em regtme de 
urg&lcia nos t~rmos do art. 
330, letra c, do Regimento In.ter. 
no>, dependendo de pareceres: 
das Comissões de Eccnwmia, de 
Legislaçdo Social e de Fi.nan· 
çaB .. 

O SR. PRESIDENTE - O Br. 
1. o Secretário vai . procedel'l à lel· 
tura dos pareceres das Comissões 
de Economia e de Legislação Social. 
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São lidos os seguintes 

PARECER 

N. o 246, de 1961 

Da comissão de Ec011omia, 
s6bre o Pro1eto de Lei da Câ· 
mara n.0 649-B-59 (n.0 54, de 
1961, 11.0 Senado), que concede 
anistia às institutç6es carita· 
ti.vas quanto ao recolhimento 
de contribuições atrasadas aos 
Institutos de Previd~ncia. 

Relator: Sr. Lobão dia Stlveira. 
o presente projeto de lei, originá

rio da Câmara dos Deputados, es. 
tabelece que "as Instituições assls· 
tenclals a que se refere a Lei n. 0 

3.577, de 4 de junho de 1959, ficam 
isentas do recolhimento das contri
buições de que sejam devedoras, 
na qualidade de empregadoras, até 
a data da entrada em vigor da re· 
ferida lei". 

2. A Lei n. o 3. 577, mencionada 
no pa.l'!ágrafo anterior, Isenta da ta· 
xa de contribuição de previdência 
nos Institutos e Caixas de Aposen
tadoria e Pensões as entidades de 
fins filantrópicos reconhecidas co
mo de ut11idade pública, cujos mem
bros de suas dlretorias não perce. 
bam remuneração. E a mesma Lei 
determina que as dltas'entldades ''fi· 
cam obrigadas a recolher aos Ins· 
tltutos, apenas a parte devida pe· 
los seus empregados, sem prejulzo 
dos dlr.eitos aos mesmos conferidos 
pela legislação previdenclária". 

3. A maior parte das Instituições 
asslstenclals, como ninguém igno
ra, vive em dificuldades financei. 
ras com receitas limitadas e despe. 
sas crescentes, em virtude da pró. 
prla natureza da tarefa que de. 
sempenham. E assim no louvável 
empenho de allvlá.la.s de um ônus 
foi elaborada a. lei a que nos' ·esta. 
mos referindo. 

4. Esqueceu-se, todavia, o legisla
dor, de que o problema exigia so
lução ainda mais ampla, que ln· 
cluisse a indispensável anistia pa· 
ra as dívidas anterlo~s, pois, só as-

sim estaria plenamente atingida a 
finalidade collmada. 

O projeto o11a. examinado vem, 
portanto, complementar a Lei n.o 
3.577. 

5. Cabe chamar atenÇão, no pre- · 
sente momento para o lmportP.n· 
te - embom obscuro - papel et..l
nômico que as entidades fllantró· 
picas desempenham na vida do Pals. 
Afinal, cuidam elas, de diferentes 
maneiras, de prestar assistência di· 
reta a determinadas categorias de 
Integrantes da população naclon;.~.l, 
e tal população representa a 1'1· 
queza básica do próprio Pals. 

6. •Oolnclde, assim, com o lnte
rêsse público qualquer amparo que 
se procure dispensar às entidades 
caritativas e, dentro dêsse pensa
mento - que se relaciona. com o 
que foi exposto - emitimos parecer 
favorável ao projeto. 

Sala das Comissões em 25 de maio. 
de 1961. - Fausto Cabral, Presl· 
dente. - Lobão da Silveira, Rela· 
tor. -Joaquim Parente. - De!· 
Caro.- Fernandes Távora.- No
gueira da Gama. 

PARECER 

N. o 247, de 1961 
Da Comissão de Legislagao So· 

cial s6bre o Projeto de Lei da 
Cdmara n.o 54, de 1961 (na Cd· 
mara n :o 649-B/59), que con
oeile anistia às instítuiç6es cu· 
ritativas quanto ao recolhimen
to de cotribuiç6es atrasadas dos 
Institutos de PreviiUncía. 

Relator: 81'!. Menezes Ptmentez. 
Pelo presente p~jeto é concedida 

anistia às lntltuições caritativas, 
quanto ao recolhimento de contrl· 
buições atrasadas aos Institutos de 
Previdência. 

Trata-se de complementar a Lei 
ri. 0 3. 57!7, de 4 de. 'junho de 1959, 
que concede anistia, limitada à da
ta de sua entmda em vigor. 

Certo, a providência daquele di· 
ploma legal não atendeu, Integral
mente, ao desej,ado, 1pols as referidas 
Instituições em grande número 
continuam à mercê de dltlculda-



-662-

des financeiras, decorr1entes de re
ceitas Umitadas e despesas sempre 
crescentes, sem recursos capazes de 
possibilitar-lhes o atendimento de 
encargos como as de que cogita o 
projeto. 

A proposição tem, assim, no nos .. 
so entender perfeito cabimento. 

É o parecer. 

Sala das COmissões em 20 de ju
nho de 1961 - Lima Tetxeira, Pre
side.nte. - Mene2es Pimentez, Rela
tor. -Lobão da Silveira. - He
ribaMo Vieira, vencido. - ve
ntl.ncio. Igrejas. - Arlindo Rodri· 
gues. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o iSr. Lobão da Silveira, 
para emitir parecer em nome da 
Comissão de Finanças. 

O SR. LOBAO DA SILVEIRA
De Iniciativa no nobre Deputado 
Herbert Levy, o . presente projeto 
concede anistia às Instituições ca
rltativas quanto ao recolhimento 
de contribuições atrasadas aos Ins
titutos de Previdência. Essas dns' 
tituições são as referidas na Lei n . o 
3. 577, de 4 de julho de 1959, que 
as isentou do pagamento daquelas 
contribuições às entidades de fins 
filantrópicos reconhecidas de utlli· 
dade pública, cujos membros de 
suas diretordas não percebam remu
neração. 

Acontece que, apenas concedendo 
isenção, e a partir da data de sua 
entrada em vigor, a Lei n.o 3.577 
não atendeu, in totum, às reais 
n'l!cessidades das instituições bene
ficiárias, que continuaram em si
tuação financeira bastante precá· 
rda, por terem de atender ao paga
mento das cont-ribuições atrasadas. 

As ilustradas Comissões de Econo
mia e de Legislação Social já emi
tiram pareceres favoráveis à pro
posição. E os mesmos argumentos 
que as levaram a tal pronuncia
mento podem servir-nos para que 
demos também o nosso apoio à mt>
dida consubstanciada no projeto, 
iS'to é, a necessidade de exone-

r'ar essas entidades filantrópicas c.te 
um encargo que vai além de suas 
disponibilidades, lá de si precárias 
e insuficientes ao atendimento da 
obra social que realizam. 

SOmos assim pela aprovação do 
projeto. (Muito bem!) . 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa requerimento que vai ser li· 
do. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N. o 197, de 1981 

Nos têl!mos do artigo 335 do Regi
mento Interno, requeiro seja retira
do da Ordem do Dia, pelo prazo 
de 72 horas, o Projeto de Lei da 
Câmara n. 0 54, de 1961 para a se-
guinte diligência: · 

Audiência da Comissão de Cons· 
tltuição e Justiça. 

Sala das Sessões, em 20 de junho 
de 1961., - João Villa8bdas. 

O SR. PRESIDENTE - O re
querimento que acaba de ser lido 
deixa de ser votado por falta de 
número. Em conseqüência, a dis· 
cussão do projeto fica adiada pa. 
ra a próxima sessão . <~aU8/l > • 

As matér4as seguintes no avul
so estão em fase de votação. Dei

. xam de ser votadas por falta de nú
mero. 

Têm a votação adiada por falta 
de número, as seguintes matérias: 

Redação FinaJ do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 27, de 
1959, origtnáno da. C4mara dos 
Deputados (n. 0 11·1959, na Ca· 
sa de Origem), ttue aprova o 
Protocolo Preliminar sôbre a 
Navegação Fluvial do Amazo
nas, jtrmado com a República 
aa Bolívia, em La Pa2, a 29 de 
março de 1958 (redação otere· 
clda pela Comissão de Redação 
em seu Parecer n. o 223, ue 
1961-). 



-663-

Redação Final do P1·ojeto de 
Decl"eto Legislativo n.0 8, de 
1960, originário da CCI.mara ãos 
De1JU~ados (n· 0 38-1960, na Ca· 
sa de Origem), que ~etermina 
o registro do térmo de contrato 
celebrado entre o Ministério tla 
Agricultura e a firma "Atlas 
do Brasil Indústria e Comércio 
s. A." par:a aquisiçlío e instala
ção de equ.ipamento frigorffico 
para o P6rto de Becepçilo de 
Pescado em Itaqui, no Estado 
do Rio Grande do Sul <reda· 
ção oferecida pela Comissilo 
de Bedação em seu Parecer nú. 
mero 224, de 1981). 

Bedação Final da emenda fl,() 
Senado ao Projeto de Lei da 
Cdmara n.o 54, de 1960 (n.o 
1.416-1960, na CO.mana>, que 
cria cargos no Quadro Permc.· 
nente do Ministério da Agri
cultura e dá outras providên
cias (redação oferecida pela 
Comissão de Bedaçflo, em seu 
Parecer n.o 228, de 1961). 

Beãação Final das emenda.s 
do Senado ao Projeto de Lei da 
Cdmara n.o 85, de 1980 ( n.o 
1.434·1960, na CO.mara), qzte 
retifica, sem ônus a Lei n.o 
3.682, de 7 de dezembro de 1959, 
que estima a Receita e fi:ta a 
Despesa da União parti' o exer
cício de 1960 <redaçilo otere· 
cida pela Comissilo de Bedaçilo 
em seu Parecer n. 0 225, de 
1981). 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Cdmara n.o 13, de 
1960 (n.0 2.222, de 1957, na 
Casa de Origem) que li:ta as 
diretrizes e bases da educação 
nacional, tendo Pareceres, sob 
ns 126, 127 e 128, de 1981, das 
Comiss6es de Constituiçilo e 
Justiga, pela aprovação, com us 
Emendas que oferece, 3ob ns. 
1 e 2 fCCJ) ,· de Educação e 
Cultura favorável ao projeto e 
às emendas, apresentando duas 
subemendas à Emenda n. 0 

1-CCJ e oferecendo, ainda, as 
Emendas ns. 3 a 101-CEC; ae 
Finanças favorável ao projeto e 

às emendas e subemendas e 
apresentando as Emendas ns. 
102·CF e 103·CF. 

O SR. PRESIDENTE - Na ses. 
sáo anterior, de 18 do corrente, a 
discussão desta matéria foi lnter· 
rompida, de acôrdo eom o art. 275 
do Regimento, pelo prazo de 48 ho· 
l'as, para publicação do substltutl~o 
Integral apresentado em Plenário 
(·Emenda n.,o 238). 

Achando-se esgotado o prazo da 
interrupção, cabe ao Senado, nesta 
oportunidade, retomar a aprecia-
ção da matéria. . 

Em discussão o projeto .com as 
emendas. <Pausa) . 

O SR. NOGUEIRA DA ·GAMA -
Peço a palavra Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - Tem 8. 
palavra o nobre senador Nogueira 
da Gama. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
< • > - Sr. Presidente, nenhum pro
jeto tem despertado tanta atenção 
e lnterêsse no nosso Pais como 
êsse que trata da reforma do en· 
sino em cumprimento, aliás, de um 
dispositivo constante do art. 5. 0 

Inciso v, letm ct, da Constituição 
Federal. 

Foi êle remetido ao congresso Na· 
clonai pelo Govêrno do Presiden
te Eurico Dutl'.a, sendo Ministro 
da Educação o Sr. Clemente Ma· 
rlani. Permaneceu longos anos n~ 
Câmar1a dos Deputados, sem qual· 
quer andamento, dando isso ense· 
jo a que fôsse acusado pelos jor· 
nals e pelas classes Interessadas o 
Deputado Gustavo Capanema, que 
assumiu a responsabilidade por es· 
sa demora. 

o ex·Ministro . da Educação do 
Govêmo do Presidente Getúlio Var· 
gas . divevgia, como ainda diverge 
fundamentalmente, das linhas ado· 
tadas pelo projeto, no que se re· 
fere à descentralização do ensino 
e por êsse motivo tudo fbl enquan· 
to exerceu a liderança da Câmara 
"'(;}:.:..-X no foi r!'vlsto pelo oJ•wlm·. 
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dos Deputados, para que a propo
sição não tivesse ali o devido anda
mento. s. Exa. até hoje sustenta 
que o projeto, descentralizando, co. 
mo faz, o ensino em nosso Pais, pre. 
judlca o sentido da unidade, o sen
tido da universalidade dos conheci
mentos que uma legislação dêsse 
porte deve manter. 

Sr. Presidente, em fins de 1958 e 
mais acentuadamente durante o 
ano de 1959, o projeto teve anda· 
mento naquela Casa do Congresso 
Nacional. 

Post tantos tantos ques labores 
como diria Virgillo, chegou ao Se· 
nado Federal, aprovado, um dos 
su·bstltutlvos apresentados na Câ.· 
mara dos Deputados. E aqui, depois 
de percorr.er a Comissão de Cons
tituição e Just-Iça e a de Educação, 
onde recebeu numerosas emendas, 
inclusive das que nesse último ór
gão lhes foram oferecidas pelo 
eminente ..Senador Mem de Sá, o 
Projeto entra, agora em discussão. 

S11. Presidente, observei durante 
o andamento dessa proposição na 
Câmara dos Deputados, o grande 
choque de Idéias que ela despertou. 
Tive o desejo de participar dos 
debates Eintão tmvados naquela 
Câmara mas por motivos diversos 
Isso não me foi passivei. Além de 
duas campanhas eleitorais, du
mnte êsse pel'I[Odo, havia, ainda 
mais, as obrigações que me foram 
!mpostas pelos meus companheiros 
do Partido Trabalhista IBrasllelro 
de Mfnaa Gerais, de cuja Comissão 
Executiva Regional sou Presidente. 
Estas obrigações, aliadas a outras, 
não me delxamm tempo suficiente · 
para naquela casa do Congresso 
Nacional prestar o meu concurso -
multo embora modesto - à ela· 
boração dessa Importante reforma 
que agora o Senado é chamado a 
examlna11. 

Felizmente porém, Sr. Pll!slden
te, me foi posslvel ainda neste Se
nado, por voto do povo mineiro 
nas eleições de 3 de Outubro, al
cançar o projeto para a êle prestar 
minha modesta coopemção. 

Fui animado a fazê·lo pelos meus 
coestaduanos, por numerosos ami· 
gos de várias regiões do !Brasil, atra
vés de telegramas e cartas que dlà
rlamente me foram dirigidos.. Por 
último também diversos Deputados 
não conformados com a solução 
dada pela Câmara, pediram o meu 
concurso, no sentido de fazer no
va concatenação da matéria, lle 
modo que seja expu~gado do pro· 
jeto alguns dispositivos não aceitos 
pelo .grande número de Interessa· 
dos por não atenderem aos interês
ses da educação no Pais. 

Sr. Presidente, ninguém Ignora 
que o ensino no Brasil vem, desde 
muitos anos, atravessando um pe· 
rlodo de grande anarquia. Há um 
clamor generalizado contra a desor
dem que se apresenta nas nossas 
esCIO!las primáriasl, secundárias e 
supel1iores, tudo Isso ocasiona um 
deslnterêsse sensivel na aprendlza· 
gem e um rebaixamento do nlvel 
Intelectual dos que saem das nossas 
escolas com seus diplomas de habi· 
litação final. 

Os sistemas de provas e exames, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, são 
os mais obsoletos passiveis e dão 
causa não raro a mistificações e 
fraudes de tôda a ordem. 

Por outro lado e sobretudo nesse 
aspecto a legislação atual do ensino 
reclama reforma. Também há 
grande falta de escolas em nosso 
Pais. Torna-se, portanto, necessá· 
rio que se dê expansão ao ensino 
ofl<:lal e é, dentre tôdas, a primeira, 
a maior necessidade que se impõe 
à solução do magno problema da 
instrução no BrasiL Essa expansão, 
devo desde logo repetir, precisa de' 
ser feita no setor do ensino oficial 
sem, porém, qualquer: prejuizo ao 
desenvolvimento das atlvidades da 
instrução no setor particular, onde 
também precisa ser amparada. 

Sr. Presidente, oonhecemos ns 
experiências tlelativas ao ensino 
no Brasll, através de duas refo.rmas 
que deixaram suas marcas nas tra
dições e nos fastos do desenvolvi· 
mento geral do nosso povo. 
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A primeira se 11ealizou em 1879 
e foi efetivada ao tempo do Mi· 
nistro Leôncio de Carvalho, refor· 
ma então realizada mais para agra· 
dar aos alunos do que para asse· 
gurar os reais interêsses de uma 
instrução eficiente; reforma de 
cunho meramente demagógico, que 
contrariava, sob todos os aspectos 
os altos interêsses da Educação, 
bastando dizer que dispensava o 
compalleCimento dos alunos às au~ 
las e proibia aos professólli!S fa· 
zerem argüições aos estudantes 
sobre as lições ministradas. 

O desastre causado por essa re· 
forma. é conhecido nos anais da hls. 
tória do nosso ensino. Os bacha
réis e os médicos de mentira sur. 
giram no Pais como verdadeiros 
cogumelos, de tal maneira que a Câ
mara dos Deputados, em 1895 se 
v.lu na contigêncla de tomar a Ini
ciativa de apresentar projeto refol'). 
mando novamente o ensino para 
acabar com as fraudes e as menti~ 
ras da reforma conhecida pelo no
me de Leôncio de Carvalho. 

Tivemos, depois, Sr. Presidente, 
a Lei Rivadávia ba.ixada. ao tem
po do Govêrno Hermes da Fonseca, 
que estabeleceu a mais ampla li
berdade de ensino, liberdade sem 
contrôle, com a larga autonomia 
dos Institutos oficiais e palticulares 
de ensino. Essa reforma produziu 
tão nefastos resultados que o Mlnls. 
tro Carlos Maximiliano, ao assumlv 
a Pasta da. Justiça, vlu·se Igual
mente, obrigado a oferecer ao Go
vêrno um relatório a respeito, acon
selhando outras modificações no 
sistema. 

Crtamm·se então, as bancas exa
minadoras oficiais do Conselho Na
cional do Ensino, que viajavam pe
lo interior, visitando os colégios e 
realiZando, ai, os exames, sistema 
êsse que mais adiante, foi. modlfl· 
cado sob certos a.Spectos, Inclusive 
no que se refere às provas com a 
adoção das chamadas Provas de 
Estados, que consistiam na remessa, 
em envelope lacrado, do questlonâ
rio sôbre os quais os alunos deviam 

ser examinados em todos os colé
gios do Brasil. 

Veio mais adiante, a reforma do 
Ministro ·Gustavo Capanema, ain
da em vJgor, eatabelecendo o curso 
secundário, que todos· conhecemos, 
com o neconhecimento dos colégios 
oficiais e dos colégios particulares. 
l!:stes últimos, como igualmente os 
primei11os ou sejam, os ofiCiia!B. 
realizam os seus exames sob assis
tência dlreta de· um Inspetor desig
nado especialmente pelo Govêmo 
para fiscalizar o estabelecimento. 

o Sr. Mendonça. Clark - Per
mite v. Exa. um aparte? 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Oom muito prazer. 

O Sr. Mendonça Clark - Esto\1. 
ouvindo com multa atenção o 
discurso de V. Exa. . Não gosto 
de falar, no Senado, sôbre assunto 
de que não posso apresentar pro
vas. Mas declaro a V. Exa. que 
a reforma a que v. Exa. está se 
referindo, de 1931, 32 e 33, do MI· 
nlstro Capanema, foi que lnlclou, 
na minha opinião, a desgraça do 
ensino no Bnasn. Naquela altura, 
acabava eu de faze11 o curso primá
rio debaixo do maior rigor, e olha· 
va, sempre com o maior respeito 
aquela banca de professõres tradi
cionais do ·Colégio Pedro U que vi
nha ao meu colégio pam nos sub
mefer a exame no ginasial. C'Om 
essa reforma - a de provas parelals 
e o sistema de passagem por decre
to - foi que começou, no BrasU, o 
descrédito do ensino, o golpe de 
o sujreJto não estudar, passando 
com garantias quase absurdas, de 
ano, com médias balxisslmas, o que 
levou uma geração a chegar ao en
sino superior pràticamente Igno-
rante. · 

O SR. NOGUEIRA DA -GAMA-
Agradeço o aparte de V. Exa. Ape

sar dos d·efeltos e lacunas apre· 
sentados o sistema de bancas exa
minadoras, conforme acentuou V. 
Exa. também trouxe grandes e sa
tisfatórios resultados. 
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,sr. Presidente, durante a trami
tação dêste projeto na Câmara dos 
Deputados, todos tivemos ensejo de 
observar que se desencadeou no 
Pais uma luta entre a es,cola 
pública e a escola particular: pais 
e mães de alunos, professôres, dlre
tores de colégios, escrit.ores, jor~ 
nalistas, estudantes, t~abalhadores, 
associações de classe, inclusiv.e sin
dicatos estão até nossos dias em
penhados nessa luta. Nós Senado~ 
res, recebemos, dlàriamente, nume
rosos telegramas firmados por pe.s
soas que pedem nosso apoio num 
e noutro sentido. Uns, defendem 
a escola pública, outros, a escola 
particular. ~sse embate sur.giu do 
choque de Idéias a que o projeto 
deu oportunidade, na sua trami
tação pela Câmara dos Deputados. 

·Esta a razão que me ·levou, 8:.-. 
Presidente, a fazer serena e sincera 
tomada de consciência dêsse pro~ 
blema. A mim me pareceu que, 
diante dêsse choque de idéias, dês~ 
ses pedidos que recebemos, cada 
um de nós, Senadot~es da República, 
cada um de nós, representantes do 
povo, estava na obrigação de fazer 
bm exame de consciência', para 
poder decidir e para poder julgar 
s.uperiormente, impal"cialmente, sem 
p~ssões, sem divergências. 

O Sr. Mendonça Clark - Permi· 
te V. Exa. um aparte? 

·O SR. NOGUEIRA DA GAMA:__ 
com muita honra. 

O Sr. Mendonça Clark - Certa
mente, v. Exa. como os demais 
Srs. Senadores recebeu centenas de 
te1egramas a favor e contra êste 
projeto. Gostaria de chamar a 
atenção· de V. Exa. para o fato tle 
que via de regra tais te1egramas 
são batidos à máquina, e as assi
naturas são nitidamente de pes
soas de poucas letras. Gostaria ao 
invés, de ter recebido manifesta~ 
ções de pessoas mais bem orienta
das, pois as que me têm chegado 
aos montes vêm de gpupos orga
nizados a favor ou contr13. o proje· 
to o que lhes tira todo o valor. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Agradeço o aparte de V. Exa. no~ 
bre Senador Mendonça Clark. Não 
há dúvida que no melo de numero
sos telegramas e mensagens que 
recebemos há muitos de pessoas 
desconhecidas, mas de minha parte 
posso asseverar a v. Exa. que 
recebi muitos dêles de pessoas aL 
tamente credenciadas para debater 
a matéria. 

O Sr. Padre CaZazans - Permi~ 
te V. Exa. um aparte? 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Com muito prazer. 

o Sr Padre Cialazans - Gostaria 
de lembrar a V. Exa. que o Pro
jeto de Diretrizes e Bases recebeu 
da UNESCO elogios que até hoje, 
nenhum outro projeto ligado ao 
ensino, de outra Nação, recebeu. 
Em segundo lugar quero dizer a 
V. Exa. que, quando foi discutido 
na Câmara dos Deputados o Projeto 
de Dlretrizes e Bases, o então Depu
tado 'Carlos Lacerda fêz men.orá~ 
vel discurso, talvez hoje uma das 
mais belaSi páginas de nossa cultu
lla e literatura. Servindo.se de 
uma oração de Bacon e Renan na 
Acró!pole·, mostrou exatamente o 
aspecto do problema a que queria 
chegar. Foi o Deputado Carlos La
cerda quem, então apresentou o 
Projeto de Lei e depois o substituti
vo ao Projeto Clemente Mariani, 
que sofreu o último substitutivo da 
Câmara dos Deputados. E fêz ques~ 
tão de dizer que ficava dentro da 
lei. Todos os que estão defendendo 
o projeto, no campo juridico, com a 
responsabUidade de parlamentares, 
de forma nenhuma são contra as 
escolas públicas nem poderiam .sê
lo.. Apenas defendem, dentro da 
lei, principlos naturais de Direito, 
isto é, procuram defender, no senti
do de Diretrizes e Bases aquêles 
valores de cultúra, principalmente 
os correspondimtes a uma doutrina. 
Pertencemos ·• a. v,ellgião Cristã, lo~ 
go temos uma· doutrina a defender, 
da qual não· podemos abrir mão a 
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não ser que invertamos a pirâmide 
dos valores e da dignidade. De for
ma alguma o então Deputado Car
los Lacerda, aquêles que o apoia
vam na matéria ou aquêles que su
bscreveram o substitutivo do Depu
tado San Tiago Dantas fugiram 
dessa realidade, de forma. alguma 
foram contra o ensino oficial e a 
rêde de ensino público. Apenas se 
colocaram dentro dêsse conceito de 
ordem. 

O SR. NOGUEIRA DA GiAMA -
Muito agradeço pelas palavras 
com que V. Exa. ilustra meu mo
desto discurso. Entretanto, o que 
ninguém pode negar é o fato gene
ralizado, conhecido de todos: a lu. 
ta foi aberta. Não quero citar no
mes nem invocar autores para êste 
ou aquêle substitutivo. Desejo ape
nas 11egistrar fato de divergência c 
de discól1dla para, em face dêles, 
adotar aquela conduta que a minha 
consciência aconselha como uma 
contribuição singela que posso e 
devo dar à solução do magno pro
blema. 

Sei, perfeitamente, quais são os 
autores dos substitutivos. Respeito o 
ponto de vista de cada um dêles. 
Acredito que nenhum deixou de 
ser patriota e Impessoal na elabo
mção do seu trabalho. Mas o que 
me preocupa sobremodo é o fato 
conhecido de todos, ou seja - do 
Projeto de Dlretrizes e Bases ter 
dado margem a essa luta que se 
abriu em nosso Pais, a essa diver
gênci~ que não pode ser mantida e 
precisa ser tolhida em bem: da ju
ventude, para que o bOm nome do 
Legislativo nacional e a causa sa. 
gllada do ensino em nossa terra, não 
fiquem envolvidos na suspeita de 
uma obra produzida pelo choque 
de lnterêsses ou de competições 
inaceitáveis e dlvisionlstas., ... 

O ~. Sérgio Ma.rtnho - Permi
te V. Exa. um aparte? 

. O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Com todo o prazer. 

O Sr. Sérgio M artnho - o debate 
que V. Exa. provoca é uma con
seqüência natural de fatos da fase 
de mudança que estamos vivendo. 
O projeto não engloba um assunto 
eminentemente técnico porque, a 
despeito de incidir sôbre um plano 
eminentemente técnico, êle é, antes 
e acima de tudo, um projeto de de
finições doutrinárias. De um lado 
o que se deseja é estabelecer o mo. 
nopólio da educação pelo Estado, 
para um determinado fim, trans
formando o indlv.Lduo numa peça da 
máquina estatal. O que se quer, por 
outro lado, é a preservação de va
lores fundamentais que Informam 
a legislação dentro da qual nós vi
vemos. E o problema situado sob 
aspectos doutrinários, não poderia 
deixar de provocar o mais a~so 
debate. E o mais sintomático no 
de,bate é a ação dos chamados gru
pos de pressão. Essa ação existe, 
como bem acentua o aparte do no
bre Senador Mendonça Clark. 
Realmente, a grande quantidade de 
mensagens que recebemo~> nos leva 
a deduzir que tenham sempre a 
mesma origem .. Tem-se mesmo a 
Impressão de que houve uma mobi
lização geral de lndlvfduos não ca· 
tegorizados para opinar sôbre tema 
de tal complexidade, no sentido de 
atuar junto aos parlamentares pa
ra que seja vitoriosa, não esta ou 
aquela solução técnica, mas o pon
to de vista doutrinário rlefendido 
por uma corrente de opinião pú
blica. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Multo grato pelo aparte de V. 
Exa. que, como os dos eminentes 
cole.gas que acabaram de contribuir 
com a sua pala vm e os seus argu
mentos para a elucidação do meu 
discurso vem exatamente ao en
contro do ponto de vista em que me 
coloco, ao sustentar a necessidade 
de· afastarmos, no momento da 
decisão, a pressão do choque das 
Idéias ou a pressão que os pontos 
de vista doutrinários estão deter
minando· sôbre êsse problema. Dis
se e repito que conheço os autores 
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e as naturezas dos vários substitu
tivos e acato as Idéias de uns e 
de outros. iMas é preciso, em bem 
dos lnterêsses de nosso Pais, em 
bem da. ·boa. obra que devemos rea
lizar neste Senado, separar o joio do 
trigo, para 'Usar :uma CJ!ipressão 
corrente. :S: Indispensável que nos 
elevemos um pouco aclnla do ê.m
bitQ das idéias em debate para 
podermos extrair de tôda a· con
tllibulção oferecida uma orientação 
segura, cap&IZ de servir, no futuro, 

· de base, Isenta de personalismos, à 
Instrução e educação das crianças, 
da juventude e dos moços da nos• 
terra. 

Sr. Presidente, bem sei que há 
sempre as Idéias, especialmente 
aquelas que · são objeto de propo
sições legislativas; bem sel que há 
sempre a infiuência dos grupos de 
pressões, que existem organizadas 
em todas as classes e em tôdas as 
atlvidades. :S:Sses gllllpos de pressão 
existem, também, no terreno educa· 
clonai e é natural, por Isso, que êles 
se manifestem como acaba de acen
tuar o nobre Senador Sérgio Ma
rlnho. Mas nós devemos ter uma 
rota, devemos adotar uma dlretriZ 
para a nossa conduta. Não é pos· 
sivel que nos deixemos levar assim, 
uns orientados por detel1Dlinado gru
po e outros· por um grupo oposto. 
Não! Precisamos formular nossa 
própria apinlão e esta, Sr. P~si· 
dente e Senhores Senadores, temos 
de extrai-la da Constituição Fe
derai .. Temos que buscá·-Ia nas le
tras frias, nas letras lmposltlvas 
que o Legislador Constituinte fi· 
xou pam orientar as Ieglslaturas 
normais e or.d!nárias. E a Constitui
ção Federal prescreve essa rota, es
tabelece os caminhos que devem ser 
palmilhados. 

Quero acentuar, para poden pros
seguir nas minhas considerações 
que venho à tribuna para propug
nar, sl,Jlceramente, por uma atitu
de isenta de personalismos, conduzi
do pela Inspiração de encontrar um 
caminho de harmonia. ProvugnQ 
apenas por Isso. 

O Sr. Padre Calazans- Permi
te V. Exa.. um aparte? 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Ouço V. Exa. com multo prazer. 

O Sr. Padre CaZazans - iPedl 
licença para o aparte, apenas para 
lembrar, servindo-me do excelente 
argumento do nobre senador Sérgio 
Marinho, que quando se fêz o últi
mo substitutivo - aliás já elabo
r-ado o primeiro substitutivo, depois 
o segundo através de uma Comis· 
são da Câmara dos Deputados -
repetiu-se aqui no Brasil o que foi 
feito na França há muitos anos. 

Citei, em recente discurso nesta 
oasa, na obl18. de Jacques D'Anoux, 
Horas de Herói, o debate que hou
ve em França, causado pelas leis 
chamadas liberais Introduzidas na 
COnstituição, aquêle liberalismo que 
enfraqueceu totalmente a moral 
francesa. Pois bem, no Brasn ten
to"·se a mesma coisa, tanto assim 
que foram os socialistas que se jo
garam à frente. Basta ver os ar
tigos do Professor Laerte, da Fa
culdade de Fllosofla de São Paulo 
e principalmente a campanha de 
Florestano Fernandes, que atacou 
violenta e Injustamente o nobre Se
nador Mem de Sá.. 

São Paulo é o seu grande reduto. 
Não quero com isso dizer que lá 

são todos comunistas. Seria uma 
injustiça que eu o dis$esse. Há mui
tos que são terrivelmente liberais, 
de um liberalismo já ultrapassa
dlsslnlo nQ mundo Inteiro; mas, 
quem está capitaneando êsse mo
vimento, e é a sua grande escora, 
nabre Senador - V. Exa. mais tar
de o sabel'lá - são os comunistas 
do Brasil. Tanto assim que, fre
qüentemente, volta o elogio a CUba 
neste campo, e aos palses que fi
zeram êsse tipo de reforma. Essa 
foi a razão e acho lmpos&ivel fu
gir dela ...,.. porque acho lnlposslvel 
estabelecer:· uma doutrina. de edu
cação quando - a palavra. já o 
diz - se funda realmente, e tem 
que se fUÍldar, numa ordem ontoló
gica e metafisica. Ou se nega e$a 
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ordem ontológica e metafisica e cai
mos naquele conceito digamos bol
chevista, em que a metafisica é 
apenas um elenco da Ciência fi
losófica e não uma ciência - 0:1 
então teremos de aceitar essa or
dem ontológica, porque não pode
mos fugir dela. 

O que me lmpnesslona na ver
dade é que a luta se trava de um 
lado, na defesa dos conceitos da cl
vlllzação cristã, dos Direitos Na
turais. De outro lado, é uma luta 
realmente materialista, que coloca 
o ensino apenas no plano em que 
o colocaram muitos outros paises. 
Por esta razão, volto a êste prin
cipio fundamental: acho um absur. 
do e ao arrepio da nossa civlUza
ção americana, qualquer monopó
lio de estado, qualquer estatismo, 
a respeito da educação. Só se é 
democrata · Integralmente. Não se 
pode ser democrata pela metade
não é passivei aceitar a Democra
cia, o conceito de liberdade, de
fender a dignidade da pessoa hu
mana e, ao mesmo momento, frau. 
dar o direito fundamental da dlg. 
nldade da pessoa humana. :ll:ste, 
o aparte que desejaria Incorporar 
ao discurso de Vossa Excelência. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Multo grato ao aparte de Vossa 
ExCelência. 

V. Exa. vai permitir que eu In
sista no ponto de vista em que me 
coloquei desde o lniclo. Não quero 
tomar parte, nem de um lado nem 
de outro. Tenho convicção bastante 
para não seguir as idéias alheias . 
Não conheço os trabalhos a que 
V. Exa. se referiu. Tomei contato 
só recentemente com essa matéria. 
Não seria capaz de fazê-lo para 
simplesmente adotar qualquer opi
nião que não a minha. 

O Sr. Padre CaZazan« . . - Nem 
afirmei Isto. Apenas quis ·lembrar 
a Vossa Excelência. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA ..;.. 
Não aceitarei a luta neste terreno. 
Não vou para extremismos de 

qualquer natureza. Afirmo a V. 
Exa., eminente sacerdote da Igreja 
Católica, que sou um daqueles ho. 
mens para os quais a virtude es· 
tá no melo. Sempre procuro, antes 
de tomar um rumo. ou uma de· 
cisão, a possibilidade de aplicar 
o provérbio latino "ln modus omni· 
bu8 in rebus". 

Em tôdas as coisas deve haver 
a medida justa. 

Estou, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, perseguindo essa medida 
justa, no debate s6bre o projeto da 
Educação Nacional. E a medida 
justa está na Constituição Fede1'81. 
Basta que nos preocupemos com os 
têrmos do amigo 187. me é multo 
claro, multo explicito, é mesmo 
taxativo na sua definição: 

(Lendo) 

o ensino dos diferentes ramos 
será ministrado pelos Podêres 
Públicos. 

"e é livre a lnlclativa. partlcu. 
lar, respeitadas as leis que a 
regulem". 

Tenho para. mim, Sr .. Pre
sidente, que êste principio de 
nossa Constituição coloca 114 es
cola pública ao lado da esco
la partlculall; não há distin
ção. 

O Sr. Mem ele Stí - MultQ bem. 

o Sr. Sérgio Marinho - Dentro 
das limitações que a lel venha esta
belecer. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Respeitadas as leis que a regulem. 
:ll: evidente, Sr. Presidente, que t6-
da Jnlclatlva privada. tem que se 
submeter à dlsclpllna da lel ... 

O Sr. Padre cazazau - Tam. 
bém a pública. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
. . . e assim, também, as atlvidades 
de caráter público. 

o Sr. Mem de Stí- Exato. 
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O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
O Congresso Nacional quando le. 
gisla não o faz apenas para disci· 
pl!nar os atos e as ações de ca. 
rá.ter privado ... 

o·sr. Padre Calazans- Exato. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
... . mas, .igualmente para os que 
são de natureza pública. Não há. 
nisso novidade alguma. Portanto, 
temos que adotar êste ponto como 
um principio. com essa caracterfs· 
tica . especifica, o Estado coloca a 
escola pública, nos diferentes ra
mos do ensino ao lado da escola 
particular, respeitadas as leis que as 
regulem. 

Tenho ouvido dizer, e, mesmo, 11· 
do alguns trabalhos dos que tomam 
partido\ diante dêste tema, que se o 
Estado passasse a adotar a escola 
pública em todos os ramos da lns· 
trução, isso implicaria em mono
pólio. 

Não considero que assim seja, Sr. 
Presidente. Que monopólio pode
ria haver nisso? Que monopólio já. 
houve, até hoje, na distribUição do 
ensino pelo Estado quando êle o 
faz através dos Ginásios estaduais 
ou of.lclals, do Colégio Pedl'b H, das 
Faculdades de Direito e de Medicina 
que êle mantém? 

Desejaria saber· se alguém, neste 
Pais, pode acusar o Estado, através 
de seus delegados, de ter pedido· a 
um pat de aluno para matricular o 
seu fllho neste colégio e não na
quele outro? 

Creio que se isso não aconteceu e 
não a.contecerá, por certo, não po• 
de haver o dispositivo que acabei de 
citar. 

O Sr. Padre Oala2ans - Eviden
temente que nessa afirmação de 
V. Exa. não existe, é lógico mono
pólio; mas, se só coubesse ao Es
tado a distribuição do ensino, nes
te caso seria o monopólio, monopó
lio estatista com respeito ao ensino 
e, principalmente quando o· Esta
do é supletivo no campo do ensino. 

Sob o ·aspecto do direito natural, 

o ensino pertence, p~;imeiramente, 
aos pa.is .. l!: doutiuna de direito na
tural, universal. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA
V. Exa. vai-me perdoar, mas se 
viermos a discutir o assunto sob o 
aspecto do direito natural, teremos 
que abandonar a Oonstituição Fe
deral e também a declaração de 
direito dos homens feita na ONU, 
cujo artigo 2G está. em perfeita 
consonância com o disposto na 
ConstitUição Federal. 

o Sr. Padre Cazazans' - Nela se 
fixa exatamente a Declaração dos 
Direitos do Homem, quer o de Ma
llnes, quer o da ONU. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
O direito natural dos pais é pre· 
servado pela própria Constituição 
ao assegurar que lhes cabe · es
colher o gênero de estudo de seus 
filhos. Mas com relação ao direito 
de ministrar a .instrução, cn!lo que 
V. Exa. não negará ao Estado mo
demo o direito de fazê-lo. l1: um 
principio universalmente conquis .. 
tado. 

O Sr... Padre Calaza.ns - :Nin
guém negou até agora êsse direito 
do Estado de minlstrar o ensino. 
Mas se uma Constituição defendes· 
se o direito de s6 o Estado. dlstrl· 

. buir o ensino, haveria então o mo
nopólio estatal e vencido estaria o 
direito natural. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA
Ouvi melhor agora o aparte de v. 
Exa. Diz V. Exa. que se a Consti
tuição ti~esse estendido apenas ao 
Estado, sômente ao Estado o direito 
de distribuir o ensino, seria mo
nopolista. 

o Sr. Padre cazazans - Exato . 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Não éJ lsoo:o·que afl:nna a Constitui. 
ção brasileira: Ela coloca a escola 
pública ao lado da escola particu-
lar. · · 
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O Sr. Padre C,alazana - ll: evi
dente, tanto, que concordei com Vos
sa Excelência. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Da~ Sr. Presidente, a atitude que 
adoto e para a qual peço a atenção 
dos meus nobres . pares. , 

Desejaria dar a essa lei a contri
buição serena de um brasileiro que 
quer prestar seus serviços ao Pais. 
Desejaria afastar dêsse p~jeto a 
luta que êle tem desencadeado en
tre a escola particulal'! e a eseola 
pública. Ambas são dignas do nos
so aprêço. Precisamos colocar uma 
ao lado da outra mas o que não 
podemos e não devemos admitir 
é esta alegação de monopólio, pelo 
fato de a Constituição brasileira 
permitil'! que o ensino dos diferentes 
ramos ~ja ministrado pelos Podê-
res Públicos., . 

Não há monopólio, repito. E, tan
to não há que durante êsses anos 
todos o ensino ... 

o Sr. Padre Cala2tlns - Nin
guém acusa a Constituição. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
... tem se desenvolvido no Brasil. 
Cêrea de 40 novas faculdades de 
Dil'!Cito passaram a funcionar em 
nossa terra, pertencentes a enti
dades particulares. O mesmo nú
mero temos hoje de Faculdades de 
Filosofia, de Ciências e Letras, per. 
tencentes, Igualmente,. a particu
lares. E maior é o número das es
colas de Economia que se funda
ram nos últimos anos por particu
lares. 

O ensino médio é dlstrlbuido por 
2. 300 estabelecimentos, e dêsses 
70% pertencem a particulares. O 
mesmo ocorre com relação à po
pulação escolar: mais de 60% da 
população escolar freqiienta as es
colas particulares, e quase· '50% dos 
que alio matriculados nos cursos 
superiol'!CS ou que estão nas casas 
dêsse ensino, escolhem OSI estabe

.leclmentos pnvados. 
Onde o monopólio? Como falar 

em monopólio do ensino! ibasea.-

do nesse dispositivo? O ensino par
ticular tem crescido e precisa cres. 
cer. 

O Sr. Padre Calazans - Permi
te V. Exa. mais um aparte? 

O SR. NOGUEIRA. DA GAMA -
Com todo o prazer. 

O Sr. Padre Ca!azans - Até ho
je no Brasil, ninguém afirmou que 
a Constituição diz "ensino monopo
lista". 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Sr. Senador Padre Calazans, estou 
me reportando a artigos que te
nho lido e que acusam de monopó
lio o Estado, se se basear nesse 
dispositivo para se distribuir o en
sino em todos os ramos. 

Estou estabelecendo essas pre
missas para chegan às minhas con. 
clusões, para mostrar a Igualdade 
que propugno para os dois tipos de 
escola. 

O Sr. Padre Cazazans - Mas o 
artigo diz apenas, se se baseasse nos 
têrmos "só para o Estado"; mas não 
é exato que a constituição brasilei
ra faça monopólio. Ninguém de 
bom senso a acusa de monopo
lista. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Em tals condições, volto ao que dls· 
se ainda há pouco: temos necessL 
dade da expansão das escolas públi
cas oficiais. Precisamos colocar o 
ensino público ao lado do ensino 
Particular. 

1: lndlscutivel que o sistema bra
sileiro de ensino vem forcejando, 
vem lutando, vem se esforçando pa. 
ra se expandir. Todos percebemos 
isso e os próprios dados estatistlcos 
que expus, a traços rápidos, demons. 
tram, de modo eloqUente minhas 
afirmativas. 

Mas, Sr. Presidente, a expansão 
de ensino, a expansão de escolas, 
pede alterações na qualidade do en
sino dos padrões de organização da 
escola que precisa adotar métodos 
novos, modei'nos, que se adaptem 
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às novas inJWl'ções. Precisamos, 
enfim, sair do anacronismo e da 
desmoralização, da desordem per
manente em todo o sistema de 
ensino do Brasil. 

o substitutivo que apresentei ao 
Senado procura, em suas linhas 
gerais, atender. a êsse objetlvo. Ao 
lado do ensino das humanidades, 
m!n;Jstrado nas escolas de ruvel 
médio precisamos colocar o ensino 
técnico-profissi-onal. Pergunto: nes
. àe setor do ensino técnlco·p~;ofissio
nal será que a atlvidade particular 
tem atendido de maneira a superar 
a iniciativa privada? 

Creio, Sr, Presidente, que a res· 
posta é que nenhuma das duas Ini
ciativas tem correspondido às ne
cessidades do Pais .. Nem o Estado 
tem cuidado como devera, do en· 
sino profissional, nem as ativida· 
des particulares. No entanto, af. 
está um seto~ em que o ensino 'ofi· 
cial precisa S!l desenvolver. O Es· 
tado mais do que os particulares, 
está aparelhado e dispõe de condi· 
ções e recurso~ para cuidar da di• 
fusão do ensino técnico e profissio-

. nal, que só ~e ser freqiientado, na 
quase generalidade, por pessoas sem 
recursos ou de poucos l'leCursos, exi· 
glndo, por isso, a gratuidade que o 
particUlar não pode dal'! e não é 
obrigado a dar. 

Chego, assim, à demonstração, já 
nesta altura de um dos pontos ·em 
que me coloco para. justificar a ne· 
cessidade de difusão da escola públi· 
cs oficial gratuita, que é aque
la em que a considero Indispensável 
à difusão do ensino no Pala. 

O Sr, Padre Cala2ans- v. Exa. 
me concede um aparte? 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Esta não entra em confiito com a 
escola particular que se tem de
senvolvido e que precisa e deve Con· 
tlnuar recebendo o amparo doa Po· 
dêres Públicos. 

Ouço agora, com pmzer o aparte 
do nobre Senador Padre Calazans. 

O Sr. Padre Calazans - Queria 
informar a v. Exa. que em São 

Paulo por exemplo, multas escolas 
técnicJas parUculares estio pr&S· 
tanto serviços que não correspon. 
dem, diz V. Exa., ao ideal. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
V. Exa. se refere a escolas parti
culares ou públicas? 

o 87'. Padre Cala2ans - Refiro
me a escolas particulares, como as 
instaladas pelo Padre Saboya . 

O SR .. NOGUEIRA DA GAMA -
V. Exa. cita S. Paulo que é tal· 
VeZ dos poucos Estados que têm 
algumas !!Scolas técnicas e profls· 
sionals mantidas por particulares. 
Mas se percorrer a vastidão de nos
so território e verificar a necessi
dade de nossos Estados, vai voltar 
desiludido e triste, vendo o dessm. 
paro da Instrução dêsse nlvel nas 
demais unidades da Federação, 

o Sr. Padre Ctalazans - Quero 
terminal" meu aparte para não per
der a lógica. Queria lembrar a V. 
Exa. que um dos melhores traba
lhos senão o melhor trabalho, di
gamos assim, é o da realização de 
ensino na Holanda. E no entanto, 
lá as escolas particulares são gra. 
tuitas. Gostaria de lembrar a V; 
Exa. um fato. Em S. Paulo, qui· 
seram que o Govêrno encampasse a 
Faculdade de Filosofia de Soroca
ba. o Govêrno, para encampá·la, 
te11ia de gastar cento e cinqilenta a 
duzentos milhões de cruzeiros por 
ano com a sua manutenção. Con· 
segui a aprovação. de um substitu· 
tlvo numa luta tremenda contra os 
comunistas. o então Governador 
do Estado, o atual Presidente da 
República, Sr. JD.nio Quadros, ao 
examinar os dados acabou achan· 
do mala interessante o substitutivo 
que ofereci, o;-.de se gastar .cem 
milhões de :cruzeiros, em 10 anos, 
dando-se dez:milhões de cruzeiros 
para a Escom .. partlcular de Flloso· 
fia que mantém o ensino gratuita· 
mente em Sorocaba e oferecendo 
ensino igual ·e mais barato. Com 
isso não quero, de forma alguma, 
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tirar conclusões contra o ensino 
públlco. Apenas devo dizer que 
o ensino particular pode ser 
gratuito como no caso da. Holanda, 
Sil!m qualquer prejulzo dos .concei
tos, das doutr.inas e dos pr.!nciplos 
fundamentais da educação que é 
assistida pelo próprio Estado. 

O SR. NOGUEIRA DA GiAMA ·
Gmto, mais uma vez, ao aparte 
de V. Exa. Peço-lhe que me perdoe 
nio acompanhá-lo na comparação 
que formula.. Não acompanho ab· 
solutamen,te V. Exa. quando ofe
rece ao debate o caso de São Pau· 
lo e da Holanda, v. Exa. não po. 
de pretender que a Holanda seja 
igual ao Brasil. 

Db V. Exa.. que na Holanda o 
ensino é gratuito em todos os ra
mos quer ministrado por partlcu. 
lares ou pelo poder público. Ao 
que me consta, é custeado por ver
bas e dotaÇÕes do Orçamento da 
União e de entidades que concorrem 
para o mesmo objetlvo. Diz V. Exa. 
que o ensino na Holanda., está fun
cionando às mil maravilhas. Não 
aceito o exemplo da Holanda, nem o 
de São Paulo, porque a. Holanda, 
corresponde a um sétimo do terri
tório de São Paulo e suas condições 
de clvlllzação e de cultura não são 
ldênti;Cas às de São Paulo e, com 
mais razão ainda, não são .iguais às 
do Brasil. 

:S:ste o êrro, o engano: querer tra. 
zer exemplos allenigenas de paises 
civilizados, paises fáceis de gover· 
nar, cujos. problemas podem ser 
resolvldo's ,fàcilmente para com· 
pará-los com os que surgem no \Bra. 
sll. 

São Paulo, efetlvamente, emi· 
nente Senador Padre Calazans, é a 
unidade da Federação, que mais 
reclama, que ma.ls propugna, que 
mais luta, que mais se .levanta em 
favor da escola públlca:::. ·.São Pau· 
lo pelos seus elementos ma.ls atuan. 
tes -e ainda há pouco v. Exa. 
afirmou que diversos professôres de 
São Paulo, os quais segundo v. Exa. 
declarou não são comunistas, mas 
elementos de gabarito, de qualida-

de, de: projeção nos meios culturais 
daquele Estado da Federação 
São Paulo é de onde surgem os 
mai.ores protestos. 

O Srr. Padre CalaM.118 - Mas 
que são terrivelmente liberais e 
pertencem ao liberalismo do sé
culo passado . 

O SR .. NOGUEIRA DA !GtAMA -
De São Paulo parte o grande cla
mor pela Escola Pública.. Quero 
repetir a V. ·Exa., com tôda tran· 
qüWdade: êsses clamores pela. es
cola. pública. não encontram eco 
nos meus ouvidos. Não desejo par
tlc.ipar dessa. luta. Multo antes 
disso - todo o esfôrço - como 
estou fazendo - é para que as 
idéias não se choquem, pois ape
naá me empenho pelo interêsse da 
Juventude do nosso Pais.. Não é 
possivel que continuemos dessa. for
ma, divididos ... 

O ·Sr. Padre Calazans - Não é 
só V. Exa. que pensa assim. Nós 
também pensamos. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Não é passivei - quero repetir mul
tas vêzes - que a luta. enWe a 
escola pública e a particular con
tinue acirrando as consciências de 
uns e de outros. Precisamos fa
zer alguma coisa, acima das pal
xées e dos choques, que possa ga
rantir o futuro da nossa Pátria. 

Estamos cuidando, eminente Se. 
nador, de construir a Escola. do fu
turo dês te Brasil. E para construi· 
la não podemos continuar nesta 
luta, entre escola públlea e parti. 
cular. Não I Não podemos adotar 
esta linha de condu~al 

O Sr. Padre Calazans - Permi
te V. Exa. um aparte? 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Pois não. 

O Sr. Padre Calazans - Queria 
dizer a V. Exa. que falo ainda, 
neste momento, com a minha auto
r,idade de sacerdote da Igreja, que 
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ninguém fêz nada pelo ensino nes
te Pais, desde a primeira escola dos 
missionários, no Brasll.Colônia. 
- A Lei de Diretrizes e Bases -
não é só V. Exa. que reivindica -
tem por escopo defender a edu
cação da infância e da mocidade, 
tão necessitadas, no momento de 
escolas, que não formem apenas 
bacharéis e técnicos, mas que for. 
mem homens, que é a grande crise 
no mundo moderno. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Muito grato ao aparte de VOssa Ex· 
celência. 

O eminente Senador Padre Ca
lazans teve oportunidade de decla
raJ.'!, ainda. há pouco, que precisa
mos de uma. escola verdadeiramen
te democrática, e neste ponto que
ro bater palmas ao representante 
de São Paulo ... 

·o Sr. Padre Calazans - Sem
pre fui democrata. Sempre estive 
contra as ditaduras no Brasll. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
. . . porque não podemos compre
ender uma escola que nio seja de
mocrática - e preciso acentuar 
bem - empregando-se o vocábulo 
sem demagogias. E para se chegar 
a uma escola que não seja democrã
tica. só podemos fazê-lo através de 
uma difusão ampla dos conheci
mentos que só os ricos até hoje têm 
podido alcançal". 

li: ensino democrático aquêle que 
iguala e nivela. J!: o ensino ministra
do aos que não podem pagar e aos 
que podem pagar. li: a educação um 
direito de todos na frase do art. 
166 da Constituição, que ainda há 
pouco Invoquei. i!: aqúêle prlnai
pio, ISr. Presidente, que a antiga 
Constituição Fl'lancesa inclui no seu 
preâmbulo, nestes têrmos: "A Na: 
ção garante igual acesso da crla.riça 
e do adulto, à instrução, à formação. 
profissional e à cultura." 

Precisamos de expansão e de de
mocratização da escola. oom mais 
razão devemos pretender que Isto 
ocorra sob uma. conjugação de es· 

forças em relação ao ensino, porque 
só dêste modo os altos lnterêsses da 
Pátria podem ser con~Jtados numa 
equivalência pedagógica capaz e em 
condições de substituir a uniformi
dBide pedagógica que atualmente 
existe pelo sistema da lei em vi· 
gor. 

. O SR. PRESIDENTE - <Fazendo 
soar os t!mpanos) - Pondero ao 
nobre orador que o tempo de. :que 
dispunha está para esgotar.se. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Obrigado, Sr. Presidente, v. Exa. 
está me advertindo de que o tempo 
de que dispunha está terminando 
e verifico a imposslbUldade de ·jus· 
tlficar, como planejara, o substitu
tivo que apresentei ao projeto da 
Câmara relativo às Dlretrizes e Ba
ses da Educação. 

Muitas notas eu havia toma
do para conduzir a minha oração, 
mas terei que desistir por enquanto, 
esperQlldo voltar em outra oportu
nidade à matéria. 

Mas o que desejo deixar mais uma 
vez acentuado neste final é que o 
trabalho por mim apresentado, o 
grande esfôrço e o sincero desejo de 
contribuição que me julguei no de. 
ver de oferecer, é o de afastar o 
choque das duas correntes. 

Como fazê-lo? Diversos modos, 
sr. Presidente, procurei empregar 
c um dêles se refere aos recursos. 
Examinei atentamente o proble
ma. Rompi madrugadas pensando 
numa fórmula capaz de servir de de. 
nomlnadol.'l comum às duas corren
tes e, à luz do esplrito da oonsti· 
tuição, pareceu-me encontl"á-la na· 
quele dispositivo do art. 74 do meu 
Substitutivo, que reserva, para uma 
lei'1speclal, que será uma lei mais 
de ·. caráter financeiro, a matéria 
da aplicação dos recursos a serem 
reservados não apenas para as es
colas públicas, mas também para as 
escolas privadas. E, no meu Subs
titutivo, entio ·são traçadas as li
nhas básicas, as linha& mestras que 
deveria conduzir a feitura desta lei 
especial a ser, mais adiante, vota-
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da pelo Congl'esso para distribui
ção dos recursos, lnclusiv.e no que 
se l1efere a subvenções e financia
mentos aos estabelecimentos par
ticulares. Relativamente ao finan
ciamento, fui mesmo além admitin
do até a fiança da União para os 
que forem considerados de alto ln. 
terêsse para o desenvolVimento do 
ensino nacional, a juizo do Canse· 
lho Nacional de Educação. Tudo 
está preVisto de modo que seja es
tabelecida a Igualdade da dlstrl· 
bulção e, sobretudo, o equllibrio do 
tratamento. 

Espero, mais adiante, voltar ao 
assunto, para mostrar outros aspec
tos do meu modesto trabalho. Peço 
para êle, atenção dos meus eminen
tes pares. Não podemos tomar par
tido nem a favor de um ou de ou
tro. Devemos seguir as Unhas da 
constituição e, rigorosamente, deci· 
dlr nesta matéria. Uma lei que tra· 
ta de dl~etrizes e bases tem seu 
fulcro em normas, prlne.iplos e poa
tulados essenciais ou fundamen
tais. Matéria de recursos e de am· 
paro financeiro não é principio, 
fundamento, base de uma lei de 
ensino, não podendo assim cons
tar daquela de que cogitamos. ~ 
matéria de caráter adjetivo e não 
substantivo. Indispensável, portan
to, que a legislação especial cuide 
do assunto e o meu Substitutivo 
prevê que o projeto respectivo de
ve ser enViado ao Congresso pelo 
Pode~ Executivo, depois dos estudos 
e da elaboração pelo órgão capaz 
de executar essa tarefa, ou seja 
- o Conselho Nacional de Educa· 
ção. 

o Sr. Sérgio Marinho - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
oom mUita honra. 

o Sr. Sérgio Marinho·.:... Pediria 
que V. Exa. me esclarecesse um as
pecto de sua dissertação. V. Exa. 
acaba de fazer uma hierarquização 
quanto ao alcance e aos objetivos 
da lei. V. Exa. traça rigorosos 

limites à ação do legislador. A lel 
que V. Exa. pretende 1elaborar, 
com o seu Substitutivo, é sem dú· 
vida alguma, uma lei ordinária e, 
como tal, não pode estabelecer 11· 
mltações à ação do legislador. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA ..,.... 
A hierarqul2ação a que V'. Exa. 
alude não chega a afetal" a autono· 
mia do legislador ordinário. 

o Sr. Sérgio Marinho - A hle· 
rarqulzação a que faço referência, 
eu a armnquel da explanação de 
Vossa Excelência. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA
Estou explicando a V. Exa. essa 
especificação - vou empregar ou· 
tra palavra - a que rv. EXa. se 
refere. 

O Sr. Sérgio Marinho - Especl· 
flcação não é o têrmo! 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA
Permita-me Vossa Excelência ... 

o Sr. Sérgio Marinho- v. Exa. 
esta•beleceu a hierarquia de leis ... 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA
Não há hierarquização, V, Exa.1 há 
de me permitir concluir. 

O Sr. Sérgio Marinho- .•• ad
mitiu que umas fôssem substantl· 
vas e as demais que· o legislador 
elaborasse fôssem leis adj etlvas. 
Se não estou enganado, foi o pen· 
samento de V. Exa. Pe~oe-me se 
não o entendi bem. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Não posso, Infelizmente, ler o texto 
do meu Substitutivo. FUI. adverti· 
do pela Mesa de que o meu tem· 
po está terminado. Mas, o assun. 
to se distribui por diversos Incisos 
do art. 74. · 

. . o Sr. Sérgio Marinho- V, Exa. 
não traçou limitação aos legislado· 
res. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Estou respondendo a Vossa Excelên. 
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ela. Não posso fazer a leitura. Por 
ela, se esclareceriam as· dúvidas de 
V. Exa,.. Não podendo ler, dou uma 
expllcação sucinta, dizendo a V. Exa. 
que aquilo que à sua Inteligên
cia parece uma hierarquização não 
é mais do que o limite, a especifl· 
cação de natureza técnica, ligada 
ao problema do ensino. Esta 1t:1 
a ser votada agora, sôbre as diretrl
zes e bases da educação nacional, 
apenas disciplina aquilo que lhe é 
pecullai! ou conexo. Prevê, admite 
que a lei especial financeira, conce. 
da subvenções e o modo de aplica
ção, mas estabelece por exemplo que 
essas subvenções só podem ser da
das a estabelecimentos que sejam 
de caráter pioneiro, em matéria de 
ensino, a estabelecimentos que se
jam missionários, a estabeleclmen· 
tos que distribuam ensino &em espi
rito mercantil, sem qualquer Intuito 
lucrativo, a estabeleCimentos que 
cuidem, pela sua natureza especial, 
de matéria de alta relevância pa
ra o ,Pais. Em suma, o substitutivo 
prevê aquelas linhas tão caracteris
ticas, que estão de perto ligadas, 
tão conexas, tão Intimas, com os 
problemas de ensino na sua parte 
técnl<:a, substantiva, que devem 
constan não em outra lei, mas nes
ta. que ora elaboramos, como bá
sica. 

O Sr. Sérgio Marinho- Louvá
vel o ponto de vista defendido por 
Vossa Excelência. 

O BR. NOGUEIRA DA GAMA -
:ll:sse objetivo que a presente refor- . 
ma de en$lno deve ter em tra• 
çar o que v. Exa. chama de hlerar
qn!Zação não impede que o legisla
dor da lel especial, desp!'_eze estas 
considerações para adotar outras, 
se assim entender. · ., 

' ·o Sr. Sérgio Marinho- Ou re-
vogue-as. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Evidente, êle é soberano. Apenas 
procurei consignar no substitutivo 
preceito que é de boa praxe. 

O Sr. Sérgio Marinho - Refe
ria-me ao fato de V. Exa. tmçar 
limitações. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA
Não é limitação, é apenas uma .11· 
nha ge11a1 da lei futura naquilo 
que ela deve ter de indispensável 
para poder atender aos reais e. 
substanciais objetlvos do ensino. 

O Sr. Sérgio Marinho- Sei que 
V. Exa. não tem com que de Im
pedir que o leg!slado11 transcenda 
e revogue essas limitações. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA
Penso que V. Exa., ·como legisla
dor emérito e sábio ... 

· O Sr. Sérgio Marinho - As llmt· 
tações são ilusórias ou platônlcas. 
Gostaria que o trabalho de ·V. Exa. 
fôsse perfeito, porém perfeito só o 
Criador. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Penso que V. Exa. elaborando uma 
lei de ensino, haveria de se preo· 
cupar com êsses aspectos do pro
blema de auxllios e aplicação de 
verbas destinadas a amparar nos
sos colégios. creio que v. Exa. não 
deixaria de tomar êsses cuidados 
que tomei como outros o fizeram. 

O sr. Sérgio Marinho- Já disse 
que o pensamento de V. Exa., me
rece aplausos. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA
Dêsse modo, ar. Presidente assim 
me explico ao nobre Benadol'! Sérgio 
Marinho sôbre a natural objeção 
que acaba de me apresentar. 

o Sr. Sérgio Marinho- Agrade
ço a Vossa Excelência. . .' . 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Mas, Sr. Presidente, vou terminar. 
QUero dizer ao Senado da República 

· que sou, em grande parte de minha 
vida, pltoduto,. da· escola particular. 
Não gosto dedalar de mim pró
prio, do meu<passado humilde, de 
minhas vicissitudes, mas devo mui· 
to .à escola particular. Tendo ob-
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tido um prêmio de aplicação no 
Grupo ·Escolar, que foi o de estudar 
de graça no ginásio, logo que ai 
ingressei fui convidado a trabalhar 
no estabelecimento. comecei minha 
vida como sineiro, lugar que me 
foi designado; num colégio perten
cente a particulares, fiz tôda a tra
jetória que se pode empreender na 
eaeola secundáQia: fui bedel, auxi
liar de secretaria, fui professor pri
mário, fui professor de diversas dis. 
cipllnas no curso secundá!!lo e, para 
honra minha e do meu modesto tra
balho na vida, sou fundador de 
dois Cldnásios, um no Estado do Rio 
e outro no Estado do eminente Se
nador Padre Calazans, na Cidade 
de Olimpla, onde hoje existe ainda 
o colégio que ali criei em 1936. 

Conheço de perto, Sr. Presidente 
as lutas que sofrem, que têm de 
enfrentar os proprietários ou os di· 
retores de estabelecimentos de en
sino particular. Eu as conheço na 
minha carne. Eu as sofri rijamen
te, duramente. E seria o último dos 
homens se fôsse contrário às esco
las particulares. Sou a favor delas. 
Quero que tenham o amparo que a 
Constituição lhes dá. E quando essa 
lei especial vier. para o Congresso, 
se meu Substitutiv·o fôr aprovado 
dar-lhe-el meu voto, meu apoio de· 
cidldo, disposto mesmo a cooperar 
pelo maior amparo e relêvo dos es
tabelecimentos de ensino particu· 
lar. 

o Sr. Padre Cala24718 - Permi
te V. Exa. outro aparte? 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA
Concedo a V. Exa. permissão para 
o aparte. 

O Sr: Padre Cala2ans - Não &el 
se V, lixa. pertence à familla La
martlne Nogueira da Gama? 

O SR.. NOGUEIRA DA ·.GAMA -
Com multa honra para mim. Somos 
colaterais . 

O Sr. Padre Calazans - Então 
quero dizer a V. Exa. que o Esta
do de São Paulo multo deve, na 
formação de Inúmeros homens nus-

tres, a êsse Instituto de Jacarel 
que ofereceu o maior pugilo de ex~ 
poentes Intelectuais em São Paulo, 
sendo uma escola part.lcular. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA
Multo obrigado a Vossa Excelên
cia. 

Sr, Presidente, se assim me ma
nifesto com sinceridade de propóslt\l 
com relação à escola p(lbllca, do 
mesmo modo devo falar relativa
mente à. escola privada. A minha. 
conduta não pode ser diferente 
Para mim, segundo a maneira pelá 
qual considero as obrigações que 
pesam sObre meus ombrOS! no cum
primento do mandato que o povo 
mineiro me confiou, eu seria o Ílltl· 
mo legislador se não tivesse cora
gem bastante para defender no Se· 
nado da Rep(lbllca o lugar devido e 
o amparo que a escola pública ofi· 
clal deve ter em faee da Consti
tuição e não tem tido, sr·., Pre· 
sldente. Da verba do ensino p(l
bllco tem saldo quantias apreciá
veis para amparar estabelecimen
tos particulares. Não é aeeltável 
que Isso ocorra. !ases estabeleci· 
mentos precisam de ter o auxllio 
que a .constituição lhes garante. 

V11mos cumprir a Constitul,çiio 
no senado da República. Bsae o 
apêlo que faço aos eminentes pa
res. vamos cumprir a Constitui
ção. Ela é sobemna nos seus dis
positivos e a nós, legisladores, não 
é licito nos rebelarmos contra a 
soberania da maior das nossas leis. 
Dadamos um mau exemplo, o 
exemplo da violação que nega, o 
mau exemplo da violação que des
trói, um mau exemplo que seria a 
anarquia na ordem Interna e que 
nos desprestigiaria em face da or· 
dem externa. (Muito bem/ Mutto 
bem/ PaZmas> • 

.. O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a discussão do projeto e das 
emendas. 

OSR. MEMDEBA- <•> -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, como 

f*) - r;ao foi revisto pelo orador. 
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Relator da matéria na Comissão de 
Educação e Cultura sinto-me no de
ver de abordar mais uma vez a 
matéria que tão apaixonadamente 
discutida faz algum tempo. 

O eminente representante de MI
nas Gerais, o nobre Senador Neguei. 
ra da Ga~á teve oportunidade de 
focar êsse ponto dizendo que o 
projeto havia Pl'IOvocado uma luta 
e um debate. Penso eu, com a de. 
vida vênla de S. Exa., que não foi 

. o projeto que provocou a luta e o 
debate. A luta e o debate foram 
provocados a pretexto do projeto, 
por aquêles que combatem o ensino 
particular. Como o eminente Se
nador Montanhês,. penso que esta 
luta não tem cabimento, não tem 
razão de ser; que a escola pública 
e a escola privada de maneira al
guma se. conflltam, de forma al
guma 15e .contrapqem; muito ao 
contrário, elas devem marchar uni
das com o mesmo objetlvo, que é o 
da formação da nossa Infância e 
da nossa mocidade, na preparação 
do !BraSil e dos brasileiros para os 
seus grandes destinos. 

Há. entretanto, no Brasil, uma 
corrente, que dlzendo.se defensora 
da escola pública, na verdade, é 
lnimlga acérrima da escola parti
cular. Com grande habllldade essa 
corrente desviou a verdadeira orien. 
tação do pl!Ojeto, qualificando-o co
mo privatista, contrário à escola 
pública. Dai o "slogan" que se for· 
mou: "Recursos públicos para a es
cola pública" Em contraposição a 
êsse "slogan" creio que caberia um 
outro, a mlm sugerido. há dlas, pe
lo ilustre Deputado Franco Mon
toro. Ao invés de '!recursos públl· 
cos para a. escola pública", poderia 
dizer-se com multo mais acêrto e 
justiça, "recursos do povo para as 
escolas do povo". Porque tanto a es
cola pública eomo a escola privada, 
são e devem ser do povo e os re
cursos do povo a uns e outros de
vem ampara11. 

O Sr. Nogueira da Gama - Per· 
mlte V. Exa. um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Com pra· 
zer. 

O Sir. Nogueira ela Gama- Cre!o 
que deixei multo claro meu ponto 
de vista e penso não haver dúvi
da quanto a minha posição. Mas 
o slogan de v. Exa. não tem cabi
mento integral . sôbre o aspecto a 
que se refere. Podemos chamar, 
de fato, a escola pública ou a par
ticular de escola do povo. Mas 
entendo que é preciso fazer-se dis
tinção, ou quando os .Interessados 
procuram fazer a distinção, refe
rem-se, exatamente, à questão da 
gratuidade, A esCOla que não é gra
tuita não pode ser do povo. N'ão 
é do povo, pott~ue o povo é uma · 
coletlvldade em que nem tôdas as 
crianças podem freqiientá.·la. 

O SR. MEM DE sA - Pode
rão. 

O Sr. Nogueira da Gama- Não 
podem. Só se o Govêrno subven
cionar tôdas as escolas particula
res. 

O SR. MEM DE SA - Exato e 
com os recursos do povo. 

O Sr. Nogueira da Gama- v. 
Exa. Slllbe que na realidade há es
colas caracteristicamente nacionais 
e há escolas públicas. 

. O SR. MEM DE SA - São tô· 
das Igualmente nacionais. 

o Sr. Nogueira da Gama- A 
particular só será. do povo se fôr 
gratuita, 

O SR. MEM DE SA - De modo 
que o "slogan" é exato, certo. Re· 
cursos do povo, para o povo. 

O Sr. NogueiradaGama-Peoo 
a V. Exa. permissão para concluir 
o meu pensamento. 

O SR. MEM DE SA- Apenas 
comecei o meu discurso. 

O Sr. Nogueira da Gama - O 
meu discurso f•ol também multo 
aparteado, 
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O SR. MEM DE SA - Não por 
mim. 

O Sr. Nogueira àa Garna - A 
escola particUlar, repito, só será do 
povo se fôr gratuita. 

O SR. IMIEM DE SA - Tôds.s 
as escolas podem ser gratuitas pa
ra quem as freqiienta. Tôdas são 
onerosas, ou ao Estado ou ao aluno. 
Dizer-se que os recursos públicos 
devem ser exclusivamente para a 
escola públlca, é negar a possibi
lidade da gratuldade, na escola par
ticular. 

O Sr. Nogueira da Gama - Es
sa gratuidade deve ser estabeleci· 
da em lei especial. Se houvesse es
sa lei, estaria de acôrdo com Vossa 
Excelência. 

O SR. MEM DE SA- Já existe 
a lei. 

O Sr. Nogueira da Gama - Não 
existe. Sinceramente estou dese· 
joso que exista. 

O SR. MEM DE SA- Penso que 
extste. 

O Sr. Nogueira da Gama - Para 
todos os tipos de e~colas? 

O SR. MEM DE SA - Escolas 
que podem ser gratuitas através 
das bôlsas. 

O Sr. Nogueira da Gama - As 
bôlsas são concedidas em número 
multo limitado. Não resolveliam 
o problema do ensino público do 
Pais - torna-se mesmo multo com
plicado porque há inúmeros colé· 
glos que não as querem, pela demo
Qi. do recebimento das subvenções. 

O SR. MEM DE SA - 't porque 
o Estado não paga. 

O Sr. Nogueira da Gama - Co
nheço bem as dificuldades. . •. 

O SR. MEM DE SA - Seja ra: 
zoável. Não compreendo. V. Exa. 
ainda há pouco estava de acôrdo 

comigo, agora, não sei porque, sus. 
tenta ponto de vista oposto. 

Há uma lel que permite a gratul
dade. 

O Sr. Nogueira àa Gama- Gra· 
tuidade relativa. Caminhemos pa· 
ra a gratuldade genérlca .. 

O SR. MEMI DE SA- Entendo 
que mesmo na escola pública a 
gratUidade não devia ser geral. 

O sr. Noguei714 da Gama- Con· 
forme a natureza do ensino. . 

O SR. MEM DE SA- No en
sino médio e superior. Parece-me 
injustD que o filho do magnata fre
qiiente a uma escola pública e na· 
da pague. 

O Sr.. Nogueira da Garrw. - :tts. 
te él assunto diferente. Não se dls· 
cute. 

O SR. MEM DE SA - O ideal 
seria que houvesse perfeita Igualda
de entre a escola pública e a par· 
tlcular: o filho do magnata pagas. 
se em uma e em outra, e o filho 
do operário sem recurso suficiente 
tivesse gratuldade em uma e em 
outra; ..• 

o Sr. Nogueir:a àa Gama - Per· 
feito, 

O SR. MEM DE SA - . . . na 
escola pública através da gratui· 
dade oferecida aos pobres e na es· 
cola p$vada, por melo de bôlsas. 

O Sr. Vendncio Igrej:as- Permi
te V. Exa. um aparte? 

o SR. MEM iDE sA - Pois não. 

O Sr. v:enancio Igrejas- De fa· 
to V. Exa. e o Deputado Franco 
Montoro têm razão, porque a deno· 
minaçãlo - escola pública - é im· 
própria. Tôda escola é pública, por
que presta sel'IViços à coletlvidade. 
Melhqr seria dizer escolas partlcu· 
lares e escolas oficiais . Na reallda· 
de, escola do povo são tôdas aque
las que prestam serviço ao povo; 
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portanto, são escolas do povo pela 
sua própria natureza. 

O SR. MEM DE SA - A discus
são neste ponto, já se desloca. o 
aloga.n era: "recursos públicos para 
a escola pública". A êsse s'logan. se 
pode antepor outro: "Os recurso~ 
do povo para as escolas do povo". 

o Sr. Nogueira da Ga.ma -
Não poderia concordar em que es· 
cola particular seja do povo ... 

O SR. MEM DE SA -Se des· 
locamos o problema para a gratui· 
dade .•. 

O Sr. Nogueira. ela Ga.ma -
. . . porque o povo é faminto de es· 
colas. 

O SR. MEM DE SA- ... direi 
remuneradas, não gratuitas, mas 
subvencionadas. 

O Sr. Nogueira da Ga.ma -
Estabeleça V. Exa. a gratuidade. 

O SR. MEM DE SA - Irei lá. 
Dizer que a escola privada por não 
ser gratuita não é do· povo, não es
tá certo. Ela pode ser tanto mais 
do povo quanto maiores os re. 
cursos que, do povo, forem tira. 
dos em s.eu beneficio e no dos que 
as freqüentam. 

O Sr. Nogueira ela Gama -
Permite V. Exa. que eu mais uma 
. vez o interrompa? 

O SR. MEM DE SA- Pois não 
Pretendia dizer o que penso sôbre o 
aiiBunto, mas v. Exa. só me dá pra. 
zer e honra com os apartes. 

O Sr. Nogueira ela Gama -
Alfadecido a V. Exa. Concordaria 
com o slogan de V. Exa. desde que 
se estabeleceBSe a gratuidade. En· 
tretanto o. slOgan não é procedente 
e vou prová· lo. Temos, no Brasil, do· 
ze e melo mUhões de crianças, dos 
quais apenas cinco milhões· e sete
centos mil freqilentam a escola pri. 
mária. Sabe V. Exa. quantas dê.s· 
ses cinco milhões e setecentos m!l 

ft,eqüentam a es-cola particular re
munerada? 

O SR. MEM DE SA - A per· 
centagem é menor. 

O Sr. Nogueira. da Ga.ma. -
Não chega a 700 mil o número de 
crianças; portanto, a escola não 
pode ser do povo. 

O Sr. Padre Calaza.ns - Pode· 
riamos indagar por que freqUentam 
e preferem pagar! 

O ISR. MEM DE SA- Pergunto 
a V. Exa. por que não aplica o 
meu racioclnio para o ensino mé· . 
dlo? 

o Sr. Nogueira. da Gama -
O ensino médio está na mão do par
ticulal'!. Não somos contra o ensino 
particular. 

O SR. MEM DE SA - Se não o 
é, por que então V. Exa. tanto 
me apartela quando defendo o en
sino privado? 

O Sr. Nogueira ela Ga.ma -
Exatamente porque v. Exa. vem 
ao encontro da tese que sustento em 
que deve .haver equillbrio e igualda. 
de. Precisamos defender o ensi
no público, num nlvel idêntico ao 
do ensino particular. Se existem ho. 
je duas mil e trezentas escolas par· 
tlculares devem ex.lstir duas mll e 
trezentas escolas públicas . 

O SR. MEM DE SA- Perfeita· 
mente, volto a dizer o que afir
mava: não há luta, não hi contra· 
dlção; o debate fol armado, não 
pelos defensores da escola pública 
mas sim pelos adversários da es· 
cola particular. 

Entendo que nesta matéria, mais 
nesta . do que em tOdas as outras, 
primeiro, .Dão deve haver estatis· 
mo, .. Isto· é; ~abSorção da atividade 
pelo E!ltado; · porque êle é antlde· 
mocrático, irracional e desumano; 
e;·.:segundo, deve haver a~ máximo 
posslvel a sadia, a salutar. con
corrência. Devemos amparar e de· 
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senvolver, ao máximo, a escola pú
blica e amparar e desenvolver, ao 
máximo, a escola particular. 

O Sr. Padre Calazans - Muito 
bem. 

O SR. MEM DE SA- 1: da emu
lação entre elas, é justamente da 
concol"ri!ncia que elas se fizerem, 
que resultará o aperfeiçoamento 
de uma e de outra, estabelecendo 
um clima de sadia competição, parn. 
que a sociedade possa escolher entre 
uma e outra. Só lucrará com isto 
o ensino e só lucrarão com isto os 
braslleir:os . 

Justo, por isto, é que os recursos 
públicos, os recursos do povo, sejam 
dados tanto às escolas públicas co
mo às escolas particulares. Esta é a 
tese que eu sustentava e, portanto, 
cabe o slogan "os recursos d.o po· 
vo para as escolas do povo" a fim 
de que os beneficlos dos recursos 
do povo sejam estendidos a to
dos, em ·beneficio de todos. 

A luta contra a escola particular 
tem sido insuflada, estimulada, 
por diversas correntes de opinião: 
há desde logo, a corrente dos que 
se levantam contra a chamada. 
indústria. do ensino .. A esta eu me 
filio, é realmente uma chaga, é 
realmente u'a mazela, que precisa 
ser combatida .. 

o Sr. Padre Calazans - Muito 
bem. 

o Sr. Ven4ncio Igrejas- cena· 
mente. 

O SR. MEM DE SA - Há aquê
le.s que, sem alma nem entranhas, 
transformam o ensino em fonte 
de lUcliOS desonestos. 

68/bemos que isso existe no Brasil 
e, prinCipalmente, nas grandes cida
des. cumpre à lei e, especialmente, 
aos ót~gãos fiscalizadores do Esta
do combater tais institutos e;, .a 
êstes sim negar todo e qualquer au- · 
x1Uo, todo e qualquer socorro. 

Há uma outra corrente - a an
ticlerical. O Reverendo Padre Cal!!-· 
zans, eminente Senador por Sao 

Paulo, sustentava há pouco que era 
uma corrente do~; liberais à QU· 
trance, de liberalismo superado. 

Talvez seja, mas conheço muitos 
bons liberais que não são anticle
ricais. 

O Sr. Padre Calazans - Exato. 

O SR. MEM DE BA-E aqui, no 
caso, a luta é dos anticlericais, por. 
que êles reconhecem, que, realmen
te a Igreja tem prestado e continua. 
prestando, em matéria de ensino, 
um papel inexcedlvel ao Brasil. 
Negar, obscurecer, é uma. grav1811i
ma injustiça. 

O Sr. Fernandes Távora - SO
mente os cegos poderia.m fazê-lo. 

O SR. MEM DE sA - Justamen
te porque a função da Igreja no 
ensino tem sido e continua sendo 
decisiva, é que tantos se voltam 
contra a escola particular; os an
ticlericais, poR~,ue sabem que a Igre. 
ja através do ensino, presta um 
grande beneficio à Pátria, mas per
segue os seus objetlvos sobrenatu
rais a extemar, de forma licita, 
nobre e digna ... 

O Sr. Sérlfk> Marinho - E neces. 
sária. 

O SR. MEM DE SA - ..• e ne
cessária. E, cumpre assinalar, ain· 
da, que não é SÓ a Igreja católica 
que usa do ensino para tão altas 
finalidades. 

o Sr. Padre Cawans - A Igre. 
la Protestante também. 

O SR. MEM DE SA - Na minha 
terra, uma terra em que existem ao 
lado dos católicos os protestantes, 
gostaria que êsses antlclerlcai& e 
que as escolas privadas fôssem re
cebe~ a lição daquela gente humU
de, boa, que há nas velhas col6nias 
de origem germânica. Lá se vêem os 
católicos auxiliando os protestan
tes a levantar sua Igreja, e êstes 
ajudando aos católicos a levantar 
seus templos ... 
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O Sr. Padre Calazans - Muito 
bem. 

O SR. MEM DE SA - . . . por· 
que êles compreendem que o tem
plo é uma obra. para a coletivida· 
de a que cada um se ~orre, de 
acôrdo com suas crenças. Da mea· 
ma forma a escola, lá encontramos 
ao lado da escola católica, a Igreja 
protestante. 

Infelizmente não pratico nenhu· 
· ma religião - digo Infelizmente pa

ra mim- mas a uns e a outros dou 
a auxilio que é posslvel dar .. 

Em Bagé, POrto Alegre e outras 
cldadOII comeqàm a surgir as eg. 
col• esplr!tas que · também me 
solicitam, auxilio e a quem atendo. 
Há mesmo um ginásio Israelita em 
POltto Alegre, ·que também recebe o 
aux:Ulo que posso da11. 

Será que não merecem as escolas 
doa protestantes, dos judeus e dos 
católicos o auxilio do Estado, para 
que os pequenos protestantes, cató· 
llcoa e judeus recebam de acOrdo 
com sua. filosofia e com suas tradi
ções ..• 

o sr. Pa4re Cala2ans - o ensi
no que é um direito dos homens. 

O SR. lMiEM DE SA - •.. o que 
é fundamental para a preparação 
dos braslleil'IOS? 

Que mal existe que ao lado das 
suas crenças religiosas, dentro dos 
currfculos exigidos pelas autorlda· 
des competentes, as crianças ad· 
quiram, junto da instrução, a edu· 
csção e a formação moral? 

Como não deve o Estado, e por
que não deve o Estado e como pode 
o Estado fugir ao dever de auxiliar 
essas escolas que, com Instrução e 
com a formação Intelectual, ofere· 
cem também, às crlanças a forma
ção moral, poderá o Estado recu. 
sar e repelir que os homens se for
mem dentro de suas crenças e de 
suas concepções morais e religio
sas? 

O Sr. Padre Calaza'lls - Permi· 
te V. Exa. um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Com tôda 
a honra. 

O Sr. Padre Calaza.ns - Gosta
ria de Informar a V. EXa. que, 
atualmente, existem no Brasil mUI
tos professôres e figuras, em cargos 
públicos e até em altas posições 
no Govêl1no, formados graciosa
mente pelos seminários. Sobem as 
clfl'as até oitenta mil, daqueles que 
receberam ensino gratuito como o 
Que o semlnár!o oferece, à custa até 
de esmolas, e que formaram êsses 
homens que estão prestando em 
todos os cantos do Pais, ·beneflcios 
enormes neste momento. E creio · 
que, senão dentro dessa Igualdade 
mas talvez um pouco lnferiol'l, semi
nários p!lotestantes e de outraa re
ligiões têm também colabOrado na 
formaÇão da juventude e no aperfel· 
çoamento da cultura humana nes· 
te Pais. Parece-me pois, justo, de· 
mocrátlco, humano, Cl'IIBtã.o, quo 
a Lei de Dlretrlzes e Bases da Edu. 
caÇão atenda a essa realidade. 

O Sr. Mourão Vieira - Permite 
o nobre oradol'l um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Oom todo 
o prazer. 

O Sr. Mourilo Vteira - Não sei 
até que ponto pode ser considera· 
da :Insuspeita a minha lntenenção 
no debate, já que sou um aducad.ol' 
particular e fundador ·de duas es
colas, uma no Amazonas e outra no 
Rio de Janeiro, em pleno funciona
mento. Desejo, no entanto, trazer 
um depoimento ao belo discurso 
que V. Exa. profere e à nitidez das 
sttas mzões. Pergunto aos Inimigos 
da Escola particular: que me di
zem das Missões Salezlanas? São 
colégios. 'particulares ou são esco· 
las públicas? São escolas públl· 
ca.S :porque: dão ensino g11atulto; são 
. pàrtlculares· porque se mantêm exa
tanU!Dte pelo esfOrço de uma cbn· 
gregaçii.o que se extenua, pelo Bra
·su· lntelro, em busca de recursos 
para sustentá-las. Eu, que as co
nheço, que conheço D. Pedro Maz. 



I 
.I 

I 

-

- 683 -· 

za, um verdadeiro apóstolo da edu- crática, porém, a meu ver, é fazer, 
cação no Brasil, pergunto aos ini- cada vez mais, a escola particular 
migos da escola partlculali: tam- tão democrática quanto a pública, 

. bém são adversários das escolas através do auxilio do Estado, permi. 
particulares dos salesianos? tindo que o número de alunos da 

o SR. MEM DE SA _Muito obri- escola particular seja crescente 
com matriculas custeadas pelo Es· 

gado a V. Exa · Pretendo chegar tado através do auxilio direto ou 
a êsse ponto, mas agradeço des- d~ bôls.as. 
de logo, seu depoimento, cuja fôr-
ça. é Incont-estável. Há, nesta matéria, uma emenda 

Volto a dizer que os Inimigos da que apresentei e foi apreciada na 
escola particular levantaram fal- Comissão de Educação. Segundo es
samente a luta e falsamente crio.- sa emenda, não terá mais direito a 
ram um "slogan" completamente qualquer auxilio do Estado a es
sem base nem realidade. outro te- cola particular que recusar matl'i· 
ma que se alega. . . cula mediante bôlsa sob falso pre-

texto de discriminação de raça, de 
o ·Sr. Nogueira da Gama - côr ou de posição social. <Mui-

Permite V. Exa. urn aparte? to bem). Então nós poderlamos 
ter o povo em tõda escola par

Q SR. MEM DE SA- Com todo ticular, de acôrdo com as suas ten-
o prazer· dências e Inclinações morais e re-

0 'Sr. Nogueira da Gama _ ligtosas, gozando da gratuldade que 
Antes de V. Exa. passar a outro a escola pública hoje oferece. 
ponto como foram feitas referên-
cias a várias congregações rellglo- O Sr. Padre CaZaz.ans - Perml· 
sas, desejo também lembrar uma te V. Exa. um aparte? 
que mel1ece todOI o amparo. Trata-
se dos Irmãos La Salle, com orga- O SR. MEM DE SA- Concedo· 
nizações no Rio Grande do Sul e o com todo o prazer. 
em diversos outros Estados do Bra-
sil. o Sr. Padre cazazans - V. Exa. 

tetn razão de sobejo na a~tnen-
0 SR. MEM DE SA - Muito taçã.o que desenvolve. Acredito que 

obrigado a V. Exa. Depois chegarei todos os Senadores devetn receber 
lá. pedidos- cotno recebo quase dlà-

A outra tecla em que se tem bati· rlamente, pelo fato de ser Padl'l', 
do, o outro cavalo de batalha que evtdentetnente - 'de fatnillas hu
tetn sido Invocado pelos adversários ml!des e pobres que desejam cartas 
da escola particular é a alegação para tnatrlcular seus filhos, não 
de que só a escola pública é demo· nas escolas públicas, mas nas es
crátlca, porque só ela é aberta ao colas particulares, princlpaltnente 
povo por ser gratuita. nas escolas de orientação religlo· 

Respondo eu que se se negar au- sa, por causa da fomaçã.o tnoral. 
xlllo à escola pr·ivada ai siDl, che- O Ideal seria que a escola pública 
garemos a esta situação profunda- fôsse aperfeiçoada, para. que pudes
mente antl·dem1lcrátlca - a es- se alcançar êsses objetlvos. Temos 
cola pública, a única gratuita, será porétn, que dal'l oportunidade, não 
a única aces11ível ao povo e a esco!IL aos ricos. Sabetnos que multa. gente 
privada se tornará o privlléglo das . cotnbate as escolas particulares tnas 
castas ricas. Então, só haverá utn ·matricula seus filhos nessas esco· 
pequeno nútnero de escolas parti· las. O ideal democrático - cotno 
culares, aquelas escolas fl!eQüen- muito bem drz v. Exa. - é dar 
tadas por uma clientela tão rica que oportunidade a todos para que edu
as pode tnanter. A forma demeo- quem seus fllhos no ambiente es· 
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colar, dentro da orientação dese
jada. 

O SR. MEM DE sA - Muito 
agradecido a Vossa Excelência. 

Dizer-se que só a escola pública 
é democJ;"átlca é desconhecer o Bra
sil. 1: frase, é slogan. dos sóciólogos 
e pedagogos do asfalto, daqueles 
que ficam nas avenidas do Rio e 
de São Paulo e nunca vão - creio 
eu - ao Interior vivo do nosso Pais. 
E não preclsaitam para conhecer 
ês:se Interior vlvo embrenhar-se nas 
matas do longlnquo Amazonas ou 
ir aos confins de Mato Grosso. Basta 
chegar ao Rio Grande do Sul- ci· 
to.o por ser o Estado de que posso 
falar com conhecimento de causa e 
documentos nas mãos - tida como 
um dos Estados em melhores con
dlçóea sóclo-econOmlcas, para veri
ficar que lá também como em tôda 
parte do Brasil, não é só a escola 
pública que é democrática porque 
a escola particular também o é na 
mesma proporção. Basta para com
prová.· lo os dados esta tistlcos lrre· 
futá.vels de 1958: dos quatrocentos 
e setenta e dOis mil oitocentos e de
zenove alunos matriculados em es· 
tabelecJmenros de ensino médio ca· 
tólico, cento e trinta e sete mil eram 
gratuitos e trinta mil duzentos e 
trinta e oito gozavam de redução 
Igual ou superior a 50% . De mo
do que neste total cêrca de 30% 
dêsses alunos de estabelecimentos 
católicos gozavam de gratuldade .. 

Tenho aqui tirado hoje pela m:t· 
nhá do maço de correspondência 
que recebo, pedindo verbas e au
xfllos, algumas cartas que trouxe ao 
acaso reveladoras desta realidade -
a democracia perfeita na escola 
particular. 

Começo a ler uma. que chega a 
ter sabor e pitoresco, na conformi
dade dêste pobre Frei Valéria de 
Parai, Pá.roco de Bom Jesus, Muni. 
cfplo pobre do Rio Grande do Sul, 
agradecendo as contribuições que 
tenho feito: 

"A Escola vai bem. Deve cêr
ca de três milhões da c<>nstru-

ção e necessita de um milhão 
por ano para manutenção. 

A matricula dêste ano é de 
305 alunos, todos de famiUas 
paupérl"imas. Além do ensino 
a Escola fornece gratultamenté 
todo o material escolar e dl
dá.tico, merenda escolar, rou· 
pas e calçados Palla os pobre
zinhos que não têm com que se 
vestir e allmenta11. 

Continuamos confiantes de 
merecer uma boa lembrança 
na distribuição das verbas para 
1962". 

Esta a escola antldemocrá.tlca 
que se quer combater, é a esta es
cola que se quer nega11 auxilio sob 
o slogan de que os recurso11 públl· 
cos devem ser para a escola públi· 
ca. 

O ·Sr. Nogueira da Gama -
Para a escola que V. Exa. há. pou
co citou é que precisamos dar bons 
auxillos de forma mac.lça. !ate 
exatamente o meu ponto de vista. 
Por Isso acho que deve )laver uma 
lei especial, porque a atual não pre
vê Isto. 

O Sr. Barros Carvalho - Per
, IJ!.Ite V. Exa. um aparte? 

ot SR. MEM DE SA - Com pra
zer. 

O Sr. Barros Carvalho - Vejo. 
com grande simpatia a oraçio que 
v. Exa. está fazendo. Estou bem 
lembrado de que no Munlcl
plo de Aguas Belas, no .meu 
Estado, quando pãroco da fre
guesia ' um meu Irmão, hoje fa
lecido, conseguiu recursos, atra
vés de subvenção do congresso com 
os quais criou em cada um dos 
distritos do. hoje Municlplo de Aguas 
Belas uma.Escola paroquial que era 
o ·únlcq luzelro daquela gente .. Não 
fôra a eontrlbulção do Congresso 
e dos Pôdêres Públlcos e 01 iMunlci
plo de :Agnas Belas não teria senão 
uma mOdesta escola pública. 
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O SR. MEM DE SA - Multo 
agradecido a Vossa Excelência. 

Poderia continuar citando aqui 
uma sél1le de entidades como o 
Pão dos Pobres, de POrto Alegre es
cola. de artes e ofícios g•atuita de 
Caxias do Sul; Evangelho Protes
tante, também Inteiramente grat,ll· 
ta; Cooperativa de Ensino dirigida 
pelo Dr. Jorge Asllls GoUlart, de 
Pelotas, com 400 alunos gratuitos; 
Centro Espirita de Bagé, mantendo 
escola gratuita; uma Instituição de 
Passo Fundo: o chamado Colé
gio Gratuito Santo Antônio - que 
já tem o nome de gratuito para 
mostrar desde logo que o é; o de 
Bagé dlrlgido pelo Frei Mário Se
vero, com ensino primário e ~e
cundário inteiramente gratuitos. 

Não preciso continuar porque, os 
apartes são todos de apoiamento o 
que prova a tese de que não é só 
a. escola pública que é democrática, 
a particular também o é. E poderá 
sê-lo cada vez mais desde que re
ceba auxlllo do Govêrno. 

Mas, se se quiser retirar todo e 
qualquer auxilio à es-cola privada, 
então sim, ela se tor.nará antidemo
crática, porque ficará sendo privllé. 
glo ele ricos quando a finalidade é 
outra. 

O Sr. Padre Cala2ans - Evidente
mente. 

O SR. MEM DE SA- Estamos 
na situação angustiosa de, no Br.:l· 
sll, ·haver falta de escolas, falta de 
ensino de todos os graus e de tO· 
das formas. 

·11: preciso apltcarmos da manei
ra mais ra1110áve1 e econômica o 
pouco que temos para o multo de 
que necessitamos. 
· Não há como negar que o ensino 

público é multo mais caro do que 
o particula1.1 neste Pa.is. l!: lndlscu
tlvel e os dados concretos da expe. 
rlência, as estatistlcas ai estão, ·e 
quem tiver dúvidas vá ao CASES 
saber quanto está custando por alu
no, no ano, o ensino público em 
Bras!Ua.. E em tôda a parte é na· 
tural que Isto aconteça. 

Não estou criticando a êste ou 
àquele Govêrno. l!: dado obj etlvo e 
sociológico: o ensino público é mul
to mais caro. 

De modo que é preciso aproveitar 
da maneira melhor os recursos de 
que dispomos para obtermos ren· 
dlmento máximo, através do auxi
lio às entidades particulares sem, 
com Isto, de forma alguma, recu
sar recursos para que o Estado 
também dê o máximo que puder 
em estabelecimentos de ensino ofi
cial. 

o Sr. Ven4ncfo Igrejas - Exata. 
mente. 

O SR. MEM DE SA -Mas, lem
braria o lnterêsse que existe de o 

· Estado aplicar êsses recursos na
queles setores de que nós, talvez, 
mais carecemos e que são mais dlfl
cels de atingir pelas entidades pri· 
vadas. 

Os dados são conhecidos, citados, 
inteiramente revelados, mas é inte. 
ressante t!lazer êste que consta do 
Boletim da UNESCO, sôbre a pre· 
visão da situação ·braslleira em 
1970. Prevê-se que, no Brasil em 
1970, haverá treze mllhões de crian
ças, de jovens em Idade para o en
sino médio e nove mllhoes para o 
ensino superior. De acOrdo com a 
previsão, em 1970, disporemos, es· 
cassamente de cento e .cinqilenta 
mll matriculas para o ensino supe
rior. Cento e cinqiienta mil matri· 
culas para nove milhões de jovens, 
nesse ensino superior! Quero lem
brar aos eminentes colegas, como 
têm sido desbaratados e dUapldados 
os recursos públicos pela má apll· 
cação dêles, através das enxurra
das de federallzações contra as 
quais me bati sozinho nas Comissões 
e neste Plenário. 

Os dados, então, são os seguintes: 
um aluno do ensino médio, em es
cola pública oficial, custa, hoje, ao 
Brasil, de vinte e cinco a trdnta mil 
cruzeiros por ano. Para um milhão 
de jovens em ensino médio, precisa
riamos ter, no Orçamento, de vinte 
e cinco a trinta bllhóes de cruzei· 
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ros. Em 1970 teremos nove milhões 
de jovens e, então, precisaríamos 
ter trezentos bilhões ou duzentos e 
cinqüenta bilhões de cruzeiros. 

Mas, não é só: já agora, com as 
federalizações em massa que se 
verificaram, o Orçamento do Minis
tério da Educação absorve sesse!l
ta por cento para o ensino supe
rior ficando quarenta por cento pa
ra todos os outros graus e tipos de 
ensino. .. 

Vejam ai marcha violenta em 
que se vêm processando estas dis
torções e má aplicação dos 11ecursos 
públicos: Em 1958, o ensino pri
mário absorveu 19,9% do Orçamen
to do Ministério, o ensino secundá
rio ou médio, 33,·5%, o ensino su
perior 46,5%. Já hoje, o ensino 
superior absorve mais de 60%__.. 

Então, onde os recursos para dar 
através de escolas exclusivamente 
públicas, o ensino médio, de todus 
os .graus e tipos para os milhões de 
brasileiros que o reclamam? Poder
seJá conceber pais desenvolvido sem 
a preparação de jovens, pelo menos 
no curso secundário? 

Lembro, a propósito, de referir a 
frase de um coronel do Exército Ju
deu que visitou Pôrto Alegre logo 
depois . de proclamada a Indepen
dência do Estado de Israel, que se 
viu a ·braços com aquela coligação 
dos povos árabes. Recordam-se os 
colegas do episódio: mal surgld~, 
o Estado de Israel foi cercado pe
Jos seus vizinhos numa luta cuja 
finalidade era esmagá-lo. 

O Sr. Sérgio Marinho - Conti
nua cercado. 

O SR. MEM DE sA - A jovem 
República enfrentou os Inimigos e FL 
todos desbaratou. E eu pergunta
va ao coronel do exército de Israel, 
que visitou Pôrto Alegre, como ex
plicava êste milagre, Dizia êle que 
o milagre ·residia nl&to: noventa e 
cinco por cento dos soldados de Is
rael tinham o curso secundário 
completo; eram homens preparados, 
aparelhados culturalmente, e por
tanto com capacidade em qualquer 

ramo de atividade at-é no mais des · 
graçado dêles, que é a luta bélica. 
Não viviam na ignorância e no 
analfabetismo, na pio1· das trevas 
que é a da cegueira do espírito. Nós 
no Brasil, que queremos ser uma 
Nação desenvolvida, enfrentamos o 
problema de preparação e da pes
quisa tecnológica, dos cursos de 
grau médio e super,lor, do enalno 
técnico .. Vivemos neste particular 
numa indigência que nos cobre de 
vergonha. 

Temos pouquisslmos Institutos de 
ensino médio técnico profissional; 
as escolas superiores de fislca, de 
engenhar·la, de quimlca com tôda 
essa const.elação de novos conheci
mentos que a ciência trouxe, são 
um quase nada. 

Nesse campo, na minha obs·Cura 
opinião, é que o Estado deve vol
ver, sobretudo, seus cuidados. São 
setores de mais dificll acesso à 
Iniciativa particular, justamente 
pelos elevados custos que recla~ 
mam. 

O ensino profissional de grau mé· 
dio e principalmente Institutos de 
pesquisas técnicológicas, Faculdade 
de alta especialização ete., reque. 
rem somas elevadissimas.. Entre 
nós, em que a riqueza é pouca na 
sociedade, o Estado d~veria dar o 
máximo de recursos possivel. 

Cr·eio, por isto, que a forma mais 
Inteligente, abstralndo.me do pro
blema doutrinário e moral, dos as
pectos filosóficos e religiosos, abs
traindo·me de tudo isto e colocando
me do ponto de vista estritamente 
objetivo e pl'átlco de homem de Es
tado, que se vê diante de pou·cos re
cursos para uma tarefa Ingente, 
creio - repito - que a solução 
mais lógica, mais racional seria ti
rar, dêsses recunsos, o rendimento 
máximo, estimulando de tôda for· 
ma o ensino pr-Ivado onde exista; 
sôbre fiscalização severa, sim, sob 
condições rigorosas, sim; para que 
não haja abuso, a fim de que ês
ses recursos possam atender o 
maior número de alunos e de jo'
vens. 
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Pois, com a es·colao privada mais 
barata, se poderia com menores re
cursos dar Instrução a maior nú
mero de alunos, conservando-se o 
Estado cada vez mais fincado no 
seu ·propósito das grandes campa
nhas contra o analfabetismo, de 
um lado e na tarefa onerosa, mas 
imprescindivel, de desenvolver o en
sino médio, de grau técnico e ·o en
sino superior de grau técnico e 
cientifico. 

O Sr. Nogue-ira da Gama -
Perfeitamente. Foi o que sustente!. 

. O SR. MEM DE SA- Para Isto 
é indlspensá vel, é essencial que o 
auxilio à escola particular continue 
a ser dado e o estudo continue a 
ser ministrado. · 

O Sr. Lima Teixeira - Multo 
bem. 

O SR. MEM DE SA - O projeto 
não Inova, não altera, não traz 
nada de nôvo ao que já existe. Nes
te ponto, a meu ver, 11essalta e se 
exalta a má·fé despudorada dos que 
se voltam contra o projeto, apon
tando-o contrário à escola. pública. 

O projeto de forma nenhum:1 
introduz qualquer dispositivo nôvo. 

O Sr. Padre Calazans - Multo 
bem! 

O SR. iMEM DE sA- Mantém 
aquUo que está, e mantém aquilo 
que está há multo tempo. 

O projeto diz no art. 93 que os 
recursos públicos serão dados pre
fel1entemente para a escola públl· 
ca; e no art. 95, que os recursos 
públicos podem ser aplicados em 
subvenções às entidades partlcula· 
res, nos têrmos das leis em Vi· 
gor. Portanto, é a. lei em vigor 
que regula êsses auxilias. As leis 
já existentes e as que se vierem 
a fazer, se as existentes não são 
satisfatórias. Mas, Já existem leis 
que regulam o ensino como a lei 
do Fundo Nacional do Ensino Pri
mário, a lei do Fundo Nacional do 
Ensino Médio e as leis que regu-

iam os auxílios às Universidades e 
às Escolas Superiores. Portanto 
existem leis e o Pllojeto apenas 
diz! que as subvenções serão dadas 
nos têrmos das leis em vigor. 

O •Sr. Nogueira da Gama -
Tôdas Imperfeitas. 

O ·Sr. Mourtio Vieira- Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Com sa
tisfação. 

o Sr. Mourtio Vietra - É ques
tão de aritmética elementar, qua. 
se se pode dizer, em a.polq das con. 
siderações de V. Exa. Se d. dinhei
ro público é desviado para escolas 
particulares, como complementa· 
çã·o, é sempre multo menor do que 
os dinheiros públicos desviados para 
a despesa. Integral. Vossa Excelên
cia tem portanto, razão. Se o Go· 
vêmo nessa. etapa, que não são os 
Institutos superiores especializados, 
apenas com os dinheiros públicos 
complementasse a escola de ensino 
médio para baixo, certamente que 
sobraria para as iniciativas de 
cúpula. impol1tância maior. Isso é 
aritmética elementar. 

O SR. MEM DE SA - Mesmo 
porque, nas Escolas superiores, te· 
mos, no Brasil exemplos magniflcos 
do que pode a. iniciativa particular 
em matéria de ensino superior e de 
pesquisa,. A Pontiflcla Universidade 
Católlca do Rio de Janeiro, florão 
de orgulho pal'a o Brasil que se 
organizou há menos de 10 anos, já 
se constitui em uma das melhores 
do Pais, e, quem sabe, da América 
do Sul! 1!: a Universidade que In
troduziu o primeiro cérebro eletrô
nlco, em funcionamento no Brasil. 
Ainda há poucos dias me diZia o 
Reverendo Padrt! Alonso, Reitor 
da Universidade, que havia re. 
cebldo carta da firma produtora 
do cérebro eletrônico, dizendo que 
êsse aparelho eletrônico da Unlver· 
sldade do Rio de Janeiro é, em to
d~ :mundo, o que melhor funciona 
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e tem melhor rentabilidade, mane· 
jado exclusivamente por bnasilei
ros, professôres e alunos daquele 
estabelecimento de ensino. 

O Sr. Padre Calazans - Permi
te V. Exa. um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Com t.odo 
o prazel'l. 

. 
O Sr. Padre Calazans - Nesse 

mesmo nivel está a Escola de Técni
cos de Engenharia Aeronáutica, de 
São José dos Campos, único lu
gar na América do Sul que está 
captando o movimento dos satéli
tes lançados de. Cabo Canaveral. 
No entanto, conta· com apenas oito 
milhões de cruzeiros par·a terminar 
o ano, estando pois, pràt-lcamente 
sem recursos. 

O SR. :MEM DE SA - Assim é 
que a escola privada, a es-cola par
ticular pode dar ao Brasil um ren
dimento muito maior com muito 
menor recurso. Perguntaria a 
êsses "defensores" - e eu ponho 
aspas nesses defensores da escola 
pública - como imaginariam êles 
o ensino pelo interior do Brasil 
através de Escolas Públicas; como 
imaginariam um Ginásio em Pôrto 
Nacional, aqui em Goiás que meu 
genro, oficial da F.A.B. que fêz 
Correio Aéreo há muitos anos, me 
descrev1a como eena emocionan. 
te aquela de encontrar uma loca. 
lidade que só existia através da 
pista de pouso; e no fundo dessa 
pista de pouso um Ginásio de frei
ras vindas da França. Não conhe
ciam o Brasil, vinham diretas de 
Pal"is para a mata brasileira, en
sinar às nossas meninas do Interior 
de Goiás, de Mato Gross-o, do Ma· 
ranhão e do Ceará. Como imagi
nar escolas e ginásios públicos no 
Alto Purus e Alto Xingu onde estão 
os Missionár·ios Instruindo e lecio
nando? Com que recursos seria pos
sivel manter-se es.colas públicas 
nesses lugares com Diretor, Secre
tário, Tes-oureiro, Bibliotecário, As
sistente Social, porteiro etc., gozan-

do todos da legislação do funcio
nalismo público? 

O Sr. Padre Calazans - E não é 
preciso Ir tão longe. Em são Paulo 
na ·zona de Ribeira e em outras 
mais abandonadas do interior, V. 
Exa. vai ver que a escola particular 
é que tem realmente, sustentado a 
formação, a civilização e a educa
ção, no sentido patriótico para o 
Brasil. 

O SR. MEM DE SA -l!l verda· 
de. São Paulo tão rico, tem aquela 
zona pobre do litoraL E qual o Es
tado brasileiro que não tem zona 
pobre e de miséria, mesmo os mais 
prósperos e mais ricos? · 

O Sr. Padre Cala2ans - Mesmo 
junto de Sã()l Paulo, em Campinas, 
quem mantém a Universidade Ca
tólica? E com uma população da
quele tamanho I O Govêmo ainda 
não chegou lá. 

o Sr. Mourao Vieira - E há Es· 
tados que só têm zonas de pobreza. 

O SR. MEM DE SA - Senhor 
Presidente, diZia eu que a Lei de 
Diretrtzes e Bases da Educação 
mantém o statu quo, e vejo que, de
ploràvelmente, há da parte dos que 
combatem a escola particular ... 

O Sr. Nogueira da Gama -
Há apenas, · a preferência por es
sas escolas que V. Exa. fala, aque
las que não têm finalidades lucra· 
tivas, para as quais defendo pre· 
ferência na concessão. 

O SR. MEM DE SA- A lei taro
bem dá preferência. 

O Sr. Nogueira da Gama -
Não: não há disciplina perfeita, 
ela é igualada com as outras. 

O SR. MEM DE SA - A Lei de 
Dlretrizes e Bases da Educação não 
entra. nisso. A lei diz que os auxi
llos serão prestados nos têrmos das 
leis em vigor. 
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O Sr. Nogueira da Gama 
Mas as leis em vigor não cogitam 
diSs'O. 

O SR. MEM DE SA- Mas podem 
ser modificadas, e nesse ponto há 
até mlciativa da. Câmara e do 
Senado. Qualquer de nós pode tel.l 
a Iniciativa de melhorar as leis vi
gentes. A Lei de Dlretrlzes e Ba
ses da Educação com grande pr·u
dêncla1 determina sejam observa
das as ·leis em vigor; portanto, per
mite, lmpllcltamente que elas se
jam modificadas e melhoradas. Pa
ra Isso temos a Iniciativa e nem 
precisamos espera~ pelo Poder Pú
blico; mas já a lei atual no caso do 
ensdno médio, que é o que mais in
teressaj aquêle em que a percenta
gem do ensino particular é mais 
vultosa, a legislação em vigor se 
não é ideal, é excelente. Pode ser 
aperfeiçoada como tudo na obra 
humana; mas o que já temos é mui
to bOm. 

O SR. PRESIDEN'l1E - (Fll2en
do soar os tfmpa;nos) -Lembro ao 
nobre! orador que faltam cineo 
minutos para o término da hora 
regimental da. sessão. Se v o Exa. 
deseja, a Mesa proporá ao Ple
nário a prorrogação da sessão vor 
quinze minutos. 

O SR. MEM DE SA- St\ Pre
sidente, V. Exa. me coloca numa 
situação de drama de consciência. 
Eu gostaria de ter mais quinze 
minutos, mas erelo que seria sadis
mo de minha parte perguntar aos 
colegas se querem ser sacrificados 
por mais tanto tempo. 

O SR. PRESIDENTE - Se o 
Plenário aprovar a. prorrogação V. 
Exa. ficará livre de constrangimen
to. 

Os Srs. senadores que aprovam, 
a prorrogação da sessão pol'l quinze 
minutos, queiram permanecer sen
tados o (Pausa) . 

Está aprovada. 

Continua com a palavra o no
bre Senador' Mem de Sá. 

O SR. MEM DE ISIA - Senhor 
Presidente, farei, por abreviar-me 
para concluir dentro dêsse tempo. 

A legislação atual, se não é Ideal, 
é ótima. 

Oostal1ia, então, que os acérrimos 
inimigos da escola privada, sob o 
calor de adeptos da escola pública 
tomassem conhecimento da Lei nú
mero 3.242, de 25 de novembro de 
1954, sobretudo dos decretos de 1955 
e 1956, que a regularam. 

Refiro-me à Lei do Fundo Nacio
nal do Ensino Médio. Afirmava que 
é o que mais Interessa na educação 
porque em matéria de ensino médio 
as entidades particulares respon
dem por mais de 75% das matricu
las. 

O Sr. Mourão Vieira - Perfeito. 

O SR. MEM DE SA - ll: o g~u 
de ensino dos mais Importantes, 
porque é a base do ensino superior, 
a base do conhecimento do nivel 
cientifico, ll: a base de tôda. a for
mação. ll: nessa. faixa que 75% de
pendem do ensino partlc-ctlar. 

O Sr. Nogueira da. Gama. -
Apenas para cooperar com v. Exa. 
diria que regem o assunto três leis, 
três decretos, 15 portarias e 4 cir
culares .. ll: multa legislação. Seria 
conveniente a condensação em uma 
só lei. 

O SR. MEM DE SA -'V. Exa.; 
conhecedor do assunto, tem Iniciati
va para promover êsse projeto. 

O Sr. Nogueira da Gama. -o 
órgão mais Indicado é o Conselho 
Naelonal de Educação. Parltlndo 
dêle a sugestão examinaremos o as. 
sunto. · 

O SR. MEM DE SA - Também 
poderá fazê-lo. O projeto autori
za Que o Conselho Nacional de Edu
cação proponha. 

No momento, há uma lei bon. 
Por que recusá-la? Por que repelir 
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a sua aplicação Imediata, se ela 
é boa? E ninguém dirá que não o é. 

O Sr. Nogueira da Gama -
N'ão digo que a lei é má. 

O SR.( MIEM DE SA- Não estou 
me referindo a V. Exa .. , ma~; aos 
Inimigos da escola particular. 

Queria que ~~nhecessem os têr· 
mos dessa legislação e verificassem 
o rigor com que a lei dispõe sôbre 
a concessão de auxillos, pelos ór· 
gáos que os dlstr:lbuem, formados 
d .. dez membros, dos quais seis são 
dlretores do Ministério da Educação 
e CUltura, um e representante da 
Associação dos. Pais de Familla; um 
representante da Associação dos Es
tabelecimentos Privados, um só -
um representante da Associação de 
Classe dos Professôres, dlretamente 
interessados, e um 11epresentante 
dos Estabelecimentos de Ensino Pú
blico. 

o órgãQ que aplica e distribui os 
recursos tem apenas um represen· 
tante dos estabelecimentos privados. 
o declleto estabelece, a meu ver, 
com super·fetação, os órgãos de fis· 
callzação, o acompanhamento da 
aplicação dos recursos, isto é, que 
nenhum auxilio será dado sem con
vênio, que nenhuma cota de auXii
llo será outorgada sem a prestação 
de contas da cota anterior. 

Entre as condições em que o auxí· 
llo tem que ser prestado figuram as 
seguintes: 

- que o estabelecimento aplique 
40% dai sua receita teórica em pa· 
gamento de professôres. 

Quarenta po11 cento da receita 
teórica correspondem a mais de 
50 ou 60% da receita efetiva. 

J!: preciso que o estabelecimento 
aplique, no máximo, 25% da sua 
receita no pagamento da adminis
tração e da direção; e, mais ainda 
- êste o ponto a ressaltal" - que o 
estabelecimento que tiver no ano 
lucro superior a 8% sôbre o valor 
dos ·bens aplicados nas suas ins
talações e aparelhamento, o ex· 
cesso reverterá em favor do Fun
do Nacional de Ensino médio. 

o Sr. Mourão Vieira - Juros 
inferiores aos de qualquer aplica
ção de capital. 

O SR. íMEM DE SA - São, a 
meu ver, as duas atividades do Bra
sil que têm os seus lucros limitados: 
a dos Serviços Públicos, em que i\ 
lei limita os lucros a uma certa 
percentagem, e a do ensino parti· 
cular, que recebe auxílios. 

J!:stes são os têr·mos da lei que o 
Projeto das Dlretrlzes e Bases man· 
da aplicar e quem disser que essa 
le~ pode ser melhorada, tem o meu 
apoio. Ela pode ser melhorada, co
mo tudo o mais. Quem disser, po· 
r.ém, que essa lei favorece o ensino 
privado cont.ra o público, quem 
disser que essa lei é prlvatista, de 
combate à escola pública, a êste 
responderei que êle é revestido de 
má-fé, carcomido de malignidad_., 
que êle é, apenas, um veiculo, um 
ilnst!1umento cego da Infiltração co
munista, que val aluindo o Brasll 
pelos seus alicerces, pelo comodis
mo, pela indiferença, pela falta de 
coragem dos democratas em defron. 
tarem essa bêsta que arremete con· 
tra a civilização. 

O Sr. Padre Calazans - Multo 
bem! 

O Sr. Sérgio Marinho - Multo 
bem! 

O SR. MEM DE SA - A lei é 
esta. Agora o que houve no Brasil 
- e êste é o ponto para que cha· 
mo a atenção dos colegas - foi 
a distorção da legislação vigente e 
o abandono dela. Os Srs. Parla
mentares, nós, todos nós e mais os 
Deputados - não de hoje mas de 
muitos anos - tomam conta das 
verbas do Fundo Nacional do Ensi· 
no e as distribuem, 11atelam entre 
si, em auxilias e subvenções, de 
acôrdo com seu critério, . ao seu 
livre alvitre. 

Então,· cada um de nós, cada. ano 
que passa, recebe a dádiva de uma· 
cota maior para distribuir como 
bem entender. 
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Acredito que todos . nós façamos 
essa distribuição com ·o melhor es
pirita de justiça. Sei, porém, que 
tem havido muito abuso. Sei que, 
através dessas verbas, dêsses auxi
lios, muito parlamentar se tem elei
to neste Pais, como parlamentares 
houve que se elegeram através de 
bôlsas e out.::os recursos do ensino. 

o ·S'r. Padre Cal~ans - Até do 
leite que vinha dos Estados Unidos. 

O SR. MEM DE SA- Sei que 
têm sido dados verbas e awcilios a 
entidades fantasmas. Quero, porém, 
raciocinar, apenas, com a melhor 
hipótese - a dos que estão aqui 
presentes - a de que todos nós só 
aplicamos essas verbas, como cm 
faço, coma v. Exas. fazem, em en· 
tidades existentes e carecedoras de 
auxilio. Mas sempre será um auxi
lio dado sem um critério de conjun. 
to, sem obedecer a no11mas gerais, ao 
sabor das circunstâncias, ao sabor 
das solicitações, ao sa.bor das ami-
zades. · 

Então, podemos dar demais a 
quem precisa de menos e de menos 
a quem precisa de mais, Injustiças 
são cometidas e essas verbas cres
cem, de ano para ano. 

Disse-mC!, há poucos dias, um 
funcionário da Câmara dos Depu
tados, que t.rabalha nesse setor, que 
os auxilias ordinários, aquêles que 
se repetem de ano a ano, já so
bem a dois ·bilhões e tendem a cres
cer porque cada ano, novos auxilias 
ordinários concedidos ficam per
manentes. 1!Jste ano, cada Depu
tado e Senador terá oito milhões de 
cruzeiros para distribuir. Logo, 
mais de três bilhões de cruzeiros, 
no total! 

Com tal verba, entregue aos ór· 
gãos que a legislação criar, pode
remos ter, um ensino perfeitamen
te democrático e amplo nas es. 
colas particulares, poderemos de
senvolver o ensino no Brasil, nos 
têrmos que desejamos. 

Essa a solução dos povos cultos, 
dos povos civilizados, dos povos de-

mocráticos, e aqui há um divisor de 
águas, Sr. Presidente ... 

O Sr. Padre Calazans - Exato! 

OISR. MEMDESA- ... há uma 
barreira que divide a humanidade 
em duas partes: de um lado as Na
ções livres, cultas e democráticas, 
concedendo auxilias às entidades 
particulares de ensino. A frente 
delas a Suécia, a Holanda, a Fran
ça, a Inglaterra, a Alemanha e de
mais países livres. De outro lado os 
países totalitários, a começai;! com 
Cuba, que acaba de desapropriar 
os estabelecimentos de ensino par
ticular, e a terminar com a Rússia, 
com gradação maior ou menor, 
conforme o grau da infiltração do 
veneno comunista nas elites, nas 
camadas estudantis e no operaria
do. 

É isso que precisamos combater. 
A campanha que agora se faz com 
êsse estardalhaço, contra a escola 
particular, a pretexto de defender 
a escola pública, deveria ser diri
gida contra o critério arbitrário 
e irracional de distribuição dos au
xilias e das subvenções pelos parla
mentares. 

É preciso que êsse montante de 
alguns bilhões de c1.1uzeiros seja 
aplicado por um órgão como o que 
ali está, na lei - órgão superior, 
isento, conhecedor de tõdas as en· 
tldades de ensino do Brasil, através 
de critérios fixos, justos, inflexi
veis. É pr.eciso que a distribuição ,Je 
auxilias ao povo seja feita de acõr
do com a quantidade e a qualida
de de ensino ministrado pelas es· 
colas. Do povo são tôdas as escolas, 
tanto públicas quanto part.iculares. 
<Muito bem! Muito bem/ ~almas. 
O orador e cumprimentado). 

Durante o discurso do Senhor 
Mem de Sá, o Senhor Cunha 
Mello deixa a Presidência, as. 
sumindo.a o Senhor Guida 
Mondim e posteriormente o Se. 
nhor Cunha. Mello. 
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O SR. PRESIDENTE - Conti· 
nua em discussão o p!10jeto com 
as emendas. (Pausa) . 

como nenhum dos Srs. Senado
res deseja fltZer uso da palavra, en· 
cerro a discussão. 

O projeto, com as emendas, volta 
às Comissões. 

Está esgotada a ma térla da Or· 
dem 1io Dia. 

Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão, designando 
para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1-Discussão única do Projeto de 
Lei da Câmara n.o 54, de 1961 (n.o 
649, 1ie 1959, na Casa de Origem) 
que concede anistia às InstitUições 
caritativas quanto ao recolhimen
to de contribuições atrasadas aos 
Institutos de Previdência <em re· 
gfme de u.rgllncia no~r tllrmos do 
art. 330, letra c, do .Regimento ln.· 
terno>, tend Pareceres favoráveis 
das Comissões de Economia, de Le· 
glslação Social e de Finanças. 

2 - Votação, em discussão única, 
da Redação Final do Projeto de De· 
creto Legislativo n.o 27, de 1959, 
originário da Câmara dos Depu
tados (n.0 11-1959, na Casa de Orl· 
gem>, que aprova o Protocolo Pre· 
liminar sôbre a Navegação Fluvial 
do AmBIZonas, firmado com a Re· 
pública da Bolivla, em La Paz, a 
29 de março de 1958 <redação ofe· 
reclda pela Comissão de Redação 
em seu Parecer n.o 223, de 1961). 

3 - Votação, em discussão única, 
da Redação Final do P!IOjeto de De
creto Legislativo n. o 8, de 1960, orl· 
glnárlo 1ia Câmara dos Deputados 
(n.iO 38·1960, na Casa de Origem), 
que determina o registro do têrmo 
de contrato celebrado entre o Mlnls· 
térlo da Agricultura e a firma 
"Atlas do Brasil Indústria e Co· 
mérclo S.. A." para aquisição 
e Instalação de eqUipamento fri· 
goriflco para o Pôrto de Re· 
cepção de Pescado em Itaqul, no 
Estado do Rio Grande do Sul <re· 

dação oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer número 
224, de 1961) . 

4 - Votação, em discussão única, 
da Redação Final da emenda do Se· 
nado ao Projeto de Lei da Câmara 
n. 0 54, de 1960 (n.0 1.416·1960, na 
Câmara) , que cria cargos no Qua. 
dro Permanente do Ministério da 
Agricultura e dá outras provldên· 
elas <redação oferecida pela Co. 
missão de Redação, em seu Pare· 
cen n.0 226, de 1961) . 

5 - Votação, em discussão única, 
da Redação Final das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da CAma. 
ra n.q 65, de 1960 (n.0 1.434·1960, na 
Câmara), que retlflca, sem õnus, a 
Lei n. o 3. 682, de 7 de dezembro de 
1959, que estima a Receita e fixa a 
Desp~sa da União para o exerciclo 
de 1960 (redação oferecida pela Co. 
missão de Redação em seu Parecer 
n.o 225, de 1961) . 

6 - Eleição da Comissão Especial 
de Projeto de Emenda à Constitui· 
ção n.o 3, de 1961, que altera o 1 1.o 
do art. 191 da ConstitUição .. 

7 - Discussão única do Projeto de 
. Decreto Legislativo n.o 2, de 1960, 
originário da Câmara dos Deputados 
(n.0 163, de 1958, na Casa de Ori· · 
gem), que aprova convênio cultural 
entre o Brasil e Honduras, tendo 
Pareceres favoráveis, sob ns. 216, 
217 e 218, de 1961,. das Comissões de 
Constituição e Justiça; de Rela
ções Exteriores e de Educação e 
Cultura. 
8-Discussão única do Projeto de 

Lei da, Câmara n.o 25, de 1981 (n.o 
1.138 de 1959, na Câmara) que In
corpora à Universidade do Paraná a 
Escola Superior de Agricultura e 
Veterinária do Paraná e dá outras 
providências, tendo Pareceres favo
ráveis sob ns. 214 e 215, de 1961, 
das Comissões de Educação e Cul· 
tura e de Finanças. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 18 
horas e · 40 minutos. 



71.• Sessão da 8.8 Sessão Legislativa, da 4.• Legislatura, 
· em 21 de junho de 1961 

PRE'SIDl!lNCIA DOS SENHORES MOURA ANDRADE, CUNHA MELLO E 
GUIDO MONDIN 

As 14 horas e :lO minutos, acham· 
se presentes os Senhores Senadores : 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Paulo Fender. 
Zacharlas de Assumpçilo. 
Lobão da Silveira. 
Remy Archer. 
Mendonça Clark. 
Jolío Mendes. 
Joaquim Parente. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Dix-Hult Rosado. 
Argemlro de Figueiredo. 
Jolío Arruda. 
Barros Carvalho. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Péricles • 
Herlbaldo VIeira. 
Ovldlo Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Jefferson de Aguiar. 
Arlindo Rodrigues. 
Gilberto Marinho. 
Venê.nclo Igrejas. 
Benedito Valadares. 
Nogueira da Gama. 
Moura Andrade. 
Llno de Mattos. 
Padre Calazans. 
Pedro Ludovico. 
J olío VlllasbOas . 
Saulo Ramos. 
Braslllo Celestino • 
Mem de Sá. 
Guldo Mondim. - ( 36). 
O SR. PRESIDENTE - A lista de 

presença acusa o compare~lmento de 
36 Srs. Senadores. Havendo m'lme· 

ro legal, declaro aberta a se!Jslío. 
Vai ser Ilda a Ata. 

o Sr. 2• Becretdrio procede 
à le.ltura da Ata da sess4o an· 
tcrior, que, pos,ta em d.isCUBslio, 
é sem debate aprovada. 

O Sr. 1• Becretdrio ~ o se· 
guintc 

EXPEDIENTE 

LISTA N• 35, de 1961 

Em 21 de junho de 1961 

Ma11i/estaç1Jes contrdrias 4 
aprovaC/io do Projeto de Lei n• 
13·60 (no Senado) e n• 2. 222·57 
(na Càmara d.os Deputados) que 
fixa as Diretrizes e Bases da 
Educaçlio Nacional: 

Do Sindicato dos Estivadores 
de Aracaju, SE; 

- das Sras. presblterlanas da 
Igreja Doze de AgOsto; de Aracaju, 
SE; 

- da Loja MaçOnlca de Colatlna, 
ES; 

- da Loja MaçOnlca Onze de Ju· 
lho, de Andradlna, SP; 

- da Sra. Maria Haddad, de Ba• 
rir!, SP; . 

- da Sra. Rosa Ruth MOço, de 
Barlrl, SP; 

- da Sra. Leonlce de Souza, de 
Barlrl, SP; 

- do Sr. Benedito Pereira Aguiar, 
de Barlrl, SP; 

- da Sra. Flórlda de Souza, de 
Barirl, SP; 

- da Sra. Alzira de Souza Car· 
valho, de Barlrl, SP; 
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- do Sr. José Carlos Môço, de 
Barlri, SP; 

- da Sra. Judith Garcia de Frei
tas, de Barlrl, SP; 

- da Sra. Benl Macena, de Ba
riri, SP; 

- da Sr~. Nancy Ely Môço, de 
Bariri, SP; 

- do Sr. Nassib Haddad, de Bari
ri, SP; 

- da Sra. Cleonice Martins Coe
lho, de Bariri, SP; 

- dos representantes do Núcleo 
Municipal de Defesa da Escola Pú
blica (memorial com 21 . assinatu
ras) de Ibithrga, SP; 

- do Sr. Osias Corrêa Lara e 
outros (memorial com 24 assinatu
ras) de Itapetlninga, SP; 

- ·da Loja Maçónica Paz e Liber
dade, de Lucélia, SP; 

- da Maçonaria de Ourinho, SP; 
- da Loja Maçõnica de Oswal-

do Cruz, SP; 
- da Sra. Maria Alves, de Pe

derneiras, SP; 
- da Sra. Cacilda Faria, de Pe

derneiras, SP; 
- do Sr. Da vide Flllpi, de São 

Paulo, SP; 
- do Sr. Flávio Gomes, de São 

Paulo, SP; 
- do Sr. Manuel Cruz, de S. 

Paulo, SP; 
- do Sr. Alberto Matias Dias, 

de S. Paulo, SP; 
- do Sr. Wilson Lemos, de São 

Paulo, SP; 
·- do Sr. João Ribeiro Pereira 

Filho, de S. Paulo, SP; 
- do Sr. João Gimenezes Filho, 

de S. Paulo, SP; 
- do Sr. Manocl Cruz, de São 

Paulo, SP; 
- do Sr. Ernesto Trujlllo, de S. 

Paulo, SP; 
- do Sr. Wilson Martins, de S. 

Paulo, SP; 
- do Sr. Alberto Arrouque, de 

São Paulo, SP; 
- da Igreja Presbiteriano. Inde

pendente do Brasil de São Paulo, 
SP; 

- elo Sr. Mauro A. da Silva c 
outros, memorial com 43 assinatu
ras, de S. Paulo, SP; 

- do Sr. Benedito Alves Maciel 
c outros (memorial com 250 assi
naturas), de São Paulo, SP; 

- do Sindicato dos Empregados 
cm Estabelecimentos Bancários (me
morial com 713 assinaturas), de S. 
Paulo, SP; 

-do Sr. Simão Bittar, de S. 
João da Boa Vista, SP; 

- da . União Municipal Espirita 
de São João da Boa Vista, SP; 

- da Sra. Llla Blttar, de Sll.o 
João da Boa Vista, SP; 

- do Sr. Sebastião Andrade, de 
S. João da ·Boa Vista, SP; 

- do Centro Espirita Meneses Ta
bor José Jullzo, de S. João da Boa 
Vista, SP. 

- do Sr. Nelvo Westln Blttar, de 
São João da Boa Vista, SP; 

- do Centro Espirita Anjo Is
mael José Juliano, de São João da 
Boa Vista, SP; 

-do Sr. João Viana, de S. João 
da Boa Vista, SP; 

- do Sr. José Juliano, de S. 
João da Boa Vista, SP; 

- do Sr. Blttar, de S. João da 
Boa Vista, SP; 

- do Sr. Berado Petinatl, de S. 
João da Boa Vista, SP; 

- da Sra. Ellana Resder Costa, 
de S. João da Boa Vista, SP; 

- da União Universal de S. Jo
.;é do Rio Pardo, SP; 

- da Sra. Zilda Nora, de São 
José do Rio Prêtó, SP; 

- da Sra. Emllla Lorenzine, de 
S . José êlo Rio Prêto, SP; 
-do Sr. Milton Leal, de S. Jo

sé do Rio Prêto, SP; 
- do Sr. Antônio Lorenzlnli.o, de 

S. José do Rio Prêto, SP; 
- da Sra. Margarida Braga, de 

S. José do Rio Prêto, SP; 
- do Sr. Sylvio Luiz Faria, de 

S. .José do Rio Prêto, SP; 
-do Sr. José Faria, de S. Jo

sé do Rio Prêto, SP; 
- do Sr. Mário Lorenzlne, de S. 

José do Rio Prêto, SP; 
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- da Srn. Marilena Leal, de S. 
José do Rio Prêto, SP; 

- da Sra. Lúc!u Leal, de S. José 
do Rio Prêto, SP; 

- da Sru, Marin. Lorenzine, de 
S. José do Rio Prêto, SP; 

- da Sra. Adélia Arn.újo, de S. 
José do Rio Prêto, SP; 

- da Sra. Mariazinha Zanirato, 
·de S. José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. Sebast!iio At·aújo, de 
S. José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. Paulo Lorenzine, de S . 
José do Rio Pt•êto, SP; 

- do Sr. José Laerte, de S. Jo
sé do Rio Prêto, SP; 
-da Sra. Sueli Leal, de S. José 

do Rio Prêto, SP; 
- do Sr. Antônio Gonzales, de 

S. José do Rio Prêto, SP; 
-do Sr. José Gonzales, de S. 

Joscí do Rio Prêto, SP; 
- dry Sr. Angelo Lorenzine, de 

S. José do Rio Prêto, SP: 
- da Sra. Maria Ferreira, de S. 

José do Rio Prêto, SP; 
- da Sra. Felicia Gonzales, de 

São José do Rio Prêto, SP; 
-- c!a Sra. Felicla Gonzales, (!l) 

S. José do Rio Prêto, SP; 
- da C!l.mn.ra Municipal de Ta

batlnga, SP; 
- do Colégio Estadual de Tau

ba.té, SP; 
- da Federação Espirita Brasi

leira do Rio, GB; 
- da União Brasileira dos Es

tudantes, do Rio, GB; 
- ~o Sr. Termutes Navais, de 

Uberlê.ndla, MG; 
- da Sra. Odete, de Uberltl.ndia, 

MG; 
- da Sra.. Nllce, de Uberltl.ndia, 

MG; 
- do Sr. Adão Boaventura, de 

UberlO.ndia, MG: 
- elo Sr. Jorge Portes, de Uber

lândia, MG; 
- da Sra. Maria Gonçalves, de 

Uberltl.ndia, MG; 
- do Sr. Nn.tal Felice, presiden

te da Loja Maçônlca de Uberlll.ndia, 
MG; 

- da Sra. Lourdes Ivriguel, de 
Ubcrlàndla, MG; 

- do Sr. Elias Miguel, de Ubcr
l!l.ndia, MG; 

- da Sra. Marta Borges, de 
Uberltl.ndia, MG: 

- da: Sra. L!dia Oliveira, de 
Uberltl.ndia, MG; 

- do Sr. Paulo, de Uberlll.ndia, 
MG; 

- do Sr. Paulo Cesário, de Uber
ltl.ndla, MG; 

- do Sr. Tasso de Abreu, de 
Uberltl.ndla, MG; 

- da Prof. Dolvina Lima, de 
Uberltl.ndia, MG; 

- da Sra. Lázara, de Uherl!l.ndla, 
MG; 

- da Loja Maçónica Luz e Ca
ridade, de Uberlândia, MG; 

- do sr. José Loureiro e outros 
(memorial com representantes de 
tõdas as classes sociais contendo 
2. 252 assinaturas), de Uherlândla, 
MG; 

- do Sr. Felix Borgato, de Pon
ta Grossa, PR; 

- do Sr. Manocl Dias, de Floria
nópolis, se: 

- do Sr. Gaspar· Costa Bueno, de 
Bagé, RS. 

Avisos 

· Ns. 324 e 325, de 7 de junho .de 
1961, do Ministro da Viação e Obras 
P(lb!icas, comunicando já haverem 
sido determinadas providências a 
fim de serem prestadas, com a devi
da urgência e precisão, as Informa
ções solicitadas pelo Sr. Senadot• 
Mendonça Clark, através dos Reque
rimentos ns. 145 c 150, de 1961. 

Cnrt!l 

Dos Diretores do "Diário Carioca" 
do Rio de Janeiro, nos seguintes 
têrmos: 

Diário Carioca - Rio de Janeiro, 
17 de junho de 1961. 

Exmo. Sr. Senador Auro de Mou
ra Andrade 

DD. Vice-Prcsidcntc do .. Senado 
. Federal 
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Gabinete da Presidência 
Senado Federal 
Brasllla - Distrito Federal 

Senhor VI ce-Presidente: 

Temos e. satisfação de levar ao 
conhecimento de V. Exa. que será 
Instalado no próximo dia 22, deven
do prolongar-se até o dia 30 do mês 
em curso, o Seminário Económico do 
C&rvlo Nacional, sob o patrocinlo do 
Diclrlo Carioca e colaboração doa Go
vernos e entidades ligados ao pro-
blema. · · 

Tendo em vista a relevância do 
encontro, tanto do ponto de vista 
do lnterêsse nacional como em re
l.Mlo ao alto nlvel técnico em que 
iíe desenvolverlo as discussões, con
vidamos V. Exa. e nobres pares 
dessa Casa a comparecer ao ato de 
instalação dos trabalhos, acompa
nhando-os até a fase final e conclu
siva. 

Certos de contar com a aquies
cência de V. Exa. ao nosso convi
te, aproveitamos o ensejo para apre
sentar os protestos de nossa estima 
e consideração. -Pompeu de Souza, 
Dlretor - Zélio Valverde, Dlretor. 

Telegra,ma 

Dos membros da Comissão Espe- · 
ela! de Estudo dos Problemas das 
Sêcas do Nordeste, ora em visita 
aos Estados Unidos da América, do 
seguinte teor: 

Via Radional 

Presidente Moura Andrade 
Senado Federal 
Brasma - Brasil 
- 484 Washington DC 87 14 353P 
14-6-1961 

Prazer comunicar eminente Presi
dente conclulmos hoje programa 
Washington pt Seguiremos amanhil. 
Oklahoma Arizona demais regiões 
sêcas pais pt Plenamente assistidos 
Govêmo Americano e nosso Minis
tro Carlos Alfredo Bernardes esta
mos dando cumprimento nossa mis
são que esperamos seja útil Brasil 

especialmente Nordeste pt Após al
mOço oferecido Senador Morse Pre
sidente Subcomissão Negócios Inte
ramericanos no qual Maynard agra
deceu homenagem nome Delegação 
fomos recebidos Plenário onde fala
ram Senadores Sparkman vg Alken 
e Llder Maioria Mike Mansfield que 
ressaltaram nossa Pátria pt Abraços 
Reginaldo Fernandes Ruy Carneiro 
Fausto Cabral Jorge Maynard 

PARECER 

N• 248, de 1961 

Da Comlssll.o de Constltuiçll.o 
e Just.lça ao 0/lclo n• 8-5, de 
1957, do Presidente do Coll8elho 
da Ordem dos Advogados do 
Brasil, Beç/I.o do Distrito Fede
ral, transmit.indo expediente em 
que o 1118tituto dos Advogados 
do Rio Grande do Sul encami
nha a11teprojeto de lei sllbre a 
composiçll.o dos Tribunais Begio
llals do Trabalho. 

Relator: Sr. Heribaldo Vieira. 
· O Instituto dos Advogados do Rio 

Grande do Sul, em 10 de maio de 
1957, oficiou ao Conselho da Ordem 
dos Advogados do Brasn, SeÇAo do 
Distrito Federal, solicitando seu 
apoio à iniciativa do Excelentlsrlmo 
Senhor Presidente da RPpúblico. !!\'C 
enviara mensagem ao Congresso Na
clonai, acompanhada de Projeto de 
Lei, elevando à 1• categoria o Colen
do Tribunal Regional do Trabalho, 
da 4• ·Região. No mesmo ensejo 
aquela entidade solicita o pronun
ciamento do mesmo Conselho sObre 
emenda a ser apresentada ao refe
rido Projeto, no sentido de se apli
car aos Tribunais Regionais do Tra
balho o preceito do !tem V do art. 
124 da Constltuiçlo. Federal. 

O Conselho da Ordem dos :Advo
gados do Brasil, em 19 de agOsto de 
1957, pelo Oficio' n• 866-57, encami
nhou ao Senado o Parecer sObre a 
matéria, unll.!iimemente aprovado em 
sessão do dia anterior, emitido pelo 
Conselheiro João da Rocha Moreira, 
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cujo Parecer conclui por apresentar 
uma proposição, na qual é ofereci
do um anteprojeto de lei, tornando 
efetlva a elevação e estabelecendo 
normas para o preenchimento dos 
órgãos judicantes trabalhistas regio· 
nais. Dlstribuldo o oficio à Comls
sllo de Constituição e Justiça, na 
forma regimental, foi ai, em reunião 
realizada em 25 de setembro de 1957, 
aprovado, · unA.niml!mente, o Parecer 
do eminente Senador Argemiro de 
Figueiredo, que concluiu propondo 
ficasse "sobreestado o pronuncia· 
mento desta Comissllo sObré o assun· 
to,· até que lhe chegue o Projeto de 
Lei, noticiado no oficio da II ustrada 
Ordem dos Advogados, Seção do 
Distrito Federal". Em 28 de agOs
to de 1958 o Senado aprovou o Re
querimento n• 345-1958, do saudoso 
Senador Attllio Vl:vacqua, no qual 
solicitava voltasse a matéria ao pro
nunciamento desta Comissão de 
Constituição e Justiça, visto que o 
Projeto de Lei da Câmara n• 12-
58, reclamado no Parecer 863-57 
da referida Comissão, já transitara 
pelo Senado e voltara à Câmara dos 
Deputados, sem que do mesmo cons
tasse qualquer emenda visando a 
adoção, na constituição dos Tribu
nais Regionais do Trabalho do pre
ceito contido no item V do art. 124 
da Constituição Federal. Voltando a 
esta Comissão foi redlstrlbuldo, em 
14-10-58 ao Senador Argemiro de 
Figueiredo que o devolveu, sem 
parecer em 6·4-1961. Em 11·4·61, 
me foi redlstrlbuldo. 

Da leitura que fizemos das peças 
do processo verificamos que já con· 
clulu a sua tramitação legislativa 
o Projeto de Lei n• 12, de 1958, da 
Càmara dos Deputados, que eleva 
à primeira categoria o Tribunal Re· 
glonal do Trabalho da Quarta Ftl!· 
g!Ao, sem que dêle conste o que pre
tendia a Ordem dos Advogados Re· 
glonais do Rio Grande do Sul, quan
to à constituiÇão dos Tribunais Re· 
glonais de Trabalho. Verificamos 
também que,· mais acertadamente, a 
matéria visada deveria constituir 

projeto próprio, pela sua natureza 
genérica, jamais ser !m!sculda em 
projeto que contém proposição espe
cifica, determinada a um único tri
bunal, cuja categoria se pretendia 
elevar e nada mais. 

Pretende-se que na constituição 
dos Tribunais Regionais do Traba
lho se obedeça o mesmo critério es
tabelecido no Item V do artigo 124, 
da Constituição Federal, para com
posição dos Tribunais da Justiça dos 
Estados, ou seja, que um quinto dos 
lugares seja preenchido por advoga
dos e membros do Ministério Públl· 
co, de notório merecimento e repü~ 
tação ilibada, com 10 anos, pelo 
menos, de prática forense. A orga
nização dos órgãos da Justiça do 
Trabalho é disciplinada pelo § 5• 
do art. 122 da Constituição Fede
ral, que assim prescreve: 

"§ 5• - A constituição, Inves
tidura, jurisdição, competência, 
garantias e condições de exerci
cio dos órgãos da Justiça do 
Trabalho serão regulados por 
lei, ficando assegurada a pa
ridade de representação de em
pregados e empregadores". 

:m Importante assinalar que ne
nhuma lei ordinária existe no Pala 
dando organização à Justiça do Tra
balho, na conformidade das normas 
estabelecidas na Constituição de 
1946. A Justiça do Trabalho perma
nece com a organização que lhe tra
çaram os Decretos ns. 8. 737, de 19· 
1"1946 e 9. 797, de 9-9-1946, que es
pelham a orientação da Constituição 
de 1934 e da Carta de 1937 que a 
colocavam fora dos quadros da jus
tiça ordinária. No entanto, a Cons
tituição de 1946 afastou-se da con
cepção anterior, tirando o caráter 
especial e próprio da magistratura 
e dos órgãos da Justiça do Trabalho, 
para Integrá-los no Podel' Judiciá
rio, embora com algumas ressalvas 
que atingem especialmente a Inves
tidura de seus membros. 

A Constituição de 1934 colocando 
a Justiça .. do Trabalho no capitulo 
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do Direito Social, expressamcnt'), di'· 
clara: 

"Art. 122. Para dirimir c.tUC~·;
tões entre empregadores e r.m
prcgados, regidos pela legisla
ção social, fica instituída a Jus
tiça do Trabalho, à qual não se 
:l.pllca o disposto no capítulo IV 
do Titulo I" . 

O Capitulo IV do Título I da Cons
tituição de 1934, que o dispositivo 
acima transcrito, taxativamente, de
clarou não se aplicar, refere-se à 
composição c competência do Poder 
Judiciário. 

A Carta outorgada de 1937, do 
mesmo modo dispunha: 

"Art. 139. Para dirimir os 
conflitos oriundos das relações 
entre empregadores e emprega
dos, regulados na legislação so
cial, é instltuida a jurisdição do 
trabalho, qwr será regulada em 
lei e à qual não se aplicam as 
disposições desta Constituição 
relativas iL competência, ao re
crutamento e às prerrogativas 
da justiça comum". 

A Constituição de 1934, no capí
tulo referente ao Poder Judiciário, 
estabeleceu: 

"Art. 122. . ............... . 
Parágrafo único. A constitui

ção dos ·Tribunais do Trabalho 
e das Comissões de Conciliação 
obedecerá sempre ao principio 
da eleição de seus membros, me
tade pelas associações represen
tativas dos empregados, e meta
de pelos empregadores, sendo o 
presidente de livre· nomeação . do 
Govêmo, escolhido dentre pes
soas de experlêncla e notória ca
pacidade moral e intelectual". 

A Carta de 1937 era omissa quan
to à constituição dos órgãos da Jus
tiça do Trabalho. 

Inspirados no transcrito parágra
fo único do art. 122, da Constitui-

~ão de 1934, da Consolidação das 
Leis do Trabalho (Decreto-Lei n' 
5. 452, de 1-5-1938), com alterações 
introduzidas pelo Decreto-lei n'·' 
8. 737, de 19 de janeiro de 1946 e, 
posteriormente o Decreto-lei n·.o 
9. 797, de 9-9-1946, regularam a com
posição dos Tribunais da Justiça do 
Trabalho que não se compadece com 
as regras . da Constituição de 1946, 
como passaremos a mostrar. 

O § 5'> do art. 122 da Constitui
ção vlgen1:e estabeleceu que: 

"A constituição, Investidura, 
jurisdição, competência, garom
tlas e condições de exercicio dos 
órgãos da Justiça do •rrabalho 
serão regulados por lei, ficando 
assegurada a paridade de repr .. 
sentação de empregados e em
pregadores". 

Vê-se que o respeito à patldade 
entre empregados e empregadores é 
conditio sino qua non a ser obedeci· 
da na lei ordinária de organização 
da Justiça do Trabalho. l!lste prin
cipio a Consolidação respeita desde 
a composição das Juntas de Conci
liação art. 647, b), dos Tribunais 
Regionais ( art. 670) até a dos Tri
bunais Superiores (art. 693, b) . 

Mas, conferindo o § 5• do art. 122, 
da Constituição Federal, à lei ordi
nária, o poder de regular a consti
tuição, investidura, jurisdição, com
petência, garantias e condições de 
exerclclo dos órgãos da Justiça do 
•rrabàlho, nem por Isso admitiu a 
violação de outras determinações ge
rais, por Igual contidas nos seus 
arts. 94 a 97, e que dizem respeito 
por exemplo, à eleição dos presiden
tes dos tribunais, que não pode ser 
atrlbuida senão aos seus próprios 
membros (art. 97, I da Constitui
ção) . · No entanto, pela Consolida
ção (arts. 554, 670, § 2' e art 693, 
§ 1'') os presidentes e vlce-presl· 
dentes das Juntas dos Tribunais Re
gionais e Superior do Trabalho são 
nomeados pelo Presidente da Repú
blica. 
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A Consolidação admite dentre os 
sete juizes alheios aos lnterli"sses, 
profissionais, nomeados pelo Presl· 
dente da República., cinco pelo me
nos devem ser bacharéis em Direito, 
o que equivale admitir que ba!ra. que 
dois sejam brasileiros natos, de 
reputação Ilibada e notâvel saber ju
rldico, especialmente em Direito So
cial, embora não tenham diploma de 
bacharel em Direito ( art. 693, a) . 

1lJ verdade que a· Constituição Fe
deral ( art . 99) exige para provi· 
mento de cargo de Ministro ão Su
premo Tribunal que o candidato se
ja brasileiro, maior de 35 anos e de 
natural saber jurldlco e reputação 
ilibada. Mas, não obstante certas 
tentativas frustradas, jamais se no
meou para essa Excelsa corte quem 
não possulsse, concomitantemente 
àqueles requisitos, diploma de bacha
rel em direito. No caso da Legisla
ção Trabalhista há, além dêste as
pecto de ordem constitucional, uma 
flagrante contradição, com a siste
mática nela adotada. Haja vista 
que só pode ser juiz do trabalho, o 
bacharel em direito e, na composi
ção dos Tribunais Regionais, afora 
os juizes classlstas, os demais são 
admitidos por promoção, dentre os 
Juizes togados Presidentes de Junta 
da Região em cujo Trrbunal ocor
reu a vaga. Como se vê, nos Tri
bunais Regionais sOmente os repre
sentantes classlstas não são bacha
réis em Direito. Porque no Tribu
nal Superior do Trabalho admite-se, 
além dos classlstas, em número de 
4, mais 2 não togados, podendo ocor
rer que a maioria seja de juizes sem 
diploma de bacharel em Direito, jus
tamente hoje, que a Justiça do Tra
balho se Integrou como órgão do Po
der Judiciário? 

Há mal.s reparos a fazer. O art. 
638 da Consolidação, ainda, ai, per
dura, como uma excrescência, fa
cultando ao Mlnlstro ao Trabalho o 
exame e decisão definitiva dos pro
cessos em geral, numa flagrante ln
constituclona!ldade, pois, vemos ex
travasar o julgamento do campo · 

judlclârlo para o administrativo,. 
num mesmo processo, a despeito do 
art. 94 da Constituição estabelecer 
que os juizes e tribunais ão traba
lho são órgãos do Poder Judiciário. 

O Conselho da Ordem dos Advo
gados oferece um anteprojeto de lei 
segundo o qual na composição dos 
Tribunais Regionais do Trabalho um 
quinto dos lugares seja preenchido 
por advogado e membro do Mãgis
térlo Pí1bllco. 

A inedlda é sugerida como "um~ 
conquista da classe dos advogados" 
e por constituir "uma experiênclá 
plenamente vitoriosa" . 

A Constituição Federal esposa a 
Idéia da participação do advogado e 
membro do Ministério Público na 
composição ão Tribunal Federal de 
Recursos ( art. 103) e dos Trlbu· 
nais Estaduais (art. 124, V). 

o art. 122, § 5• facuna que se-ad· 
mlta o mesmo crltêrlo na composi· 
ção dos Tribunais do Trabalho. 

Assim, pois, e dentro dos argumen
tos aCima expostos, somos de opl· 
nião que: a) a proposta encaminha· 
da pelo Conselho da Ordem dos Ad· 
vogados do Brasil - Seção do Dls· 
trlto Federal nada tem que fira a 
Constituição Federal, é oportuna e 
merece acolhimento; b) que, em 'e 
tratando de alteração de norma da 
legislação trabalhista, a qual recla· 
ma modrtlcações mais profundas, 
por Isso que desatualizada e lnfrin· 
gente da Constituição Federal em 
vigor, seja encaminhada à Comls· 
são de Legislação Social qui! pode
rã, especificamente, se assim enten
der, elaborar projeto de lei, de maior 
amplitude, de forma a atender a ou
tros aspectos sociais e constltuélo· 
nals deficientes na leglslaçlEo ordl· 
nârla no que diz respeito, particular· 
mente, à organização da Justiça do 
Trabalho. 

Sala das Comissões, em 9 de ju
nho de 1961. - Jef!erson de Aguiar, 
Presidente. - Herlbaldo .Vieira, Re
lator. - . .Silvestre Périclcs. - L!
.mc~ Tclxoirll. -- Noqueirq da Gamq. 
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- Me11~ de Sá. - Brasllio Oeleati
no. 

PARECER 

N• 249, de 1961 

Da OomiBBlto de OotiBtituiçdo 
e lUBtiça, sóbre emendas ofere
ciàaB ao Projeto de Besoluçdo 
n• 16, de 1961, que disptJe sóbre 
a, situaç4o dos funcionários da 
Secretaria do Senado que se en
contram impedidos, em disponi
bilidade e dá outras proviUn
cias. (Apresentado pela Oomis
s4o Diretora) • 

Relator : Sr. Nogueira da Gama. 
Para que sejam apreciadas as 

EmendaS ns. 1-CF, da Comissão de 
Finanças, e as de ns. 2, 3, 4, 5 e 6 
do Plenário, volta ao exame dêste 
Orgllo Técnico o Projeto de Resolu
çllo n• 16, de 1961, que dlsptse so
bre a sltuaçllo dos funcionários da 
Secretaria' do Senado que se encon
tram Impedidos e em dlsponlbU!da
de e dá outras providências . 

A Emenda n• 1-CF visa a dar no
va redação ao art. 5• do Projeto, 
estabelecendo, de modo mais preci
so, o processo de retOrno do funcio
nário ao Quadro Permanente do Se
nado, quando cessarem os motivos 
de Impedimento que o colocaram no 
Quadro Anexo. 

A Emenda n• 2 manda acrescen
tar ao art. 2• do Projeto os seguin
tes parágrafos : 

§ 1• A gratlflcaçllo adicional por 
tempo de serviço dos funcionários 
que Integram o Quadro Anexo, de 
que trata esta Resoluçllo, respeita
dos os direitos adquiridos até a da
ta em que foram postos em dlspo
nlbllldade é a fixada pelo artigo 146 
da Lei n• 1. 711, de 28 de outubro de 
1952 (Estatuto dos Funclonârlos Pít
bllcos Civis) . 

§ 2• Retomando ao Quadro Per
manente, nos têrmos desta Resolu
çllo, o funcionário voltará a ter a 
gratiflcaçllo por tempo de serviço 

igual à dos funcionários dêsse Qua
dro". 

Como se observa, a emenda obje
tlva criar uma nova modalidade de 
gratiflcaçllo adicional por tempo de 
serviço, a ser aplicada aos funcio
nários que Integram o Quadro Ane
xo ressalvando, contudo, os direitos 
concretizados até a presente data. 

Assim, os servidores Integrantes 
do quadro especial não mais perce
beriam as vantagens constantes do 
processo normal de distribuição dês
se beneficio, nos têrmos em que é 
concedido a todos os funcionários 
desta Casa; mas a êles se aplicaria, 
de agora, em diante, o sistema fixa
do pelo art. 146 da Lei 1. 711, de 
28 de outubro de 1952 (Estatuto 
dos Funcionários Pítbllcos Civis da 
Unlll.o). 

A medida consubstanciada na 
emenda, como se vê, tem um caráter 
nitidamente discriminatório, e, por 
isso, diverge frontalmente da linha 
traçada pelo art. 25 do Ato das Dls
poslçtses Constitucionais Transitó
rias, que assim dlsptse: 

"Fica assegurado aos funcioná
rios das Secretarias das Casas do 
Poder Legislativo o direito ~ per
cepção de gratificaçtses . adiclonall, 
por tempo de serviço pdbllco". 

A luz do preceito constitucional 
supra referido nllo se poderia, sem 
vlolaçllo de seu fundamento juridl
co e sentido amplo, erigir dlscriml
naçOes entre funcionários sujeitos à 
mesma tutela jurldlca, no que con
cerne à apllcaçllo de direitos am
plos. 

A Emenda n• 3 manda acrescen
tar, depois da expressllo, "cargos 
do Quadro Anexo", o seguinte: 

"que nllo poderão ser promovidos 
nesse Quadro" . 

o objetivo desta emenda é o de 
impedir o provimento de cargM do 
Quadro Anexo, quando êstes vierem 
a vagar. . Ocorre, todavia, que o 
Quadro Anexo não é constltuido de 
cargos - pois êstes, nos têrmos do 
art. 1• do projeto, estarão vagos pa
ra efeito de ·.provimento Imediato -
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mas rellne apenas os ocupantes da· 
queles cargos no sentido de preser
var-lhes os respectivos direitos In
dividuais. 

De fato, o art. 3• do projeto me
rece um reparo de redaçAo, visto 
que consigna, por um lapso, a. ex
pressão "cargos" em seu contexto. 

Desta sorte, daremos parecer fa
vorlivel a esta emenda, nos tl!rmos 
de Subemenda. que adiante apresen
taremos. 

A Emenda n• 4 visa a assegurar 
aos funclonârlos do Senado o direi
to a. requerer a sua lnclusAo no Qua
dro Anexo, desde que venham a ocor· 
rer os seguintes motivos : 

"a) moléstia que, embora nAo jus· 
tlflque a. aposentadoria., desaconse
lhe a permanência. do fUiiclonlil'lo 
na. altitude de BrasUia, ou seja, 
1. 200 metros acima do nlvel do 
mar, com pressAo atmosférica. em 
tOrno de 670 mlllmetros de mercn-

to que com êle tem pertinência e 
que poderA vir a causar nl!.o só pre
julzos ao serviço, como também a 
um laborioso grupo de servidores 
desta Casa. lll que a Resoluçl!.o n• 
6, de 1960, criou, lnjustlflcàvelmen· 
te, em relaçl!.o à carreira de :Auxi
liar Legislativo, uma sltuaçAo de pri
vilégio para os funclonArlof! nomea
dos antes daquela ResoluçAo, perml· 
tlndo-lhes o Ingresso na classe lnl· 
ela! da carreira de Oficial Legislati
vo, sem quaisquer exigências de ca· 
rAter competitivo. Aos admitidos 
posteriormente àquela Resoluçl!.o, 
embora oriundos do mesmo concur
so plibllco que a todos habnttou aos 
cargos da mesma carreira é exigida 
a prestaçl!.o.do concurso de segunda 
entrê.ncla para o provimento da clas
se Inicial da carreira Imediatamente 
superior. 

Ora, a presente resoluçl!.o abre 
numerosas vagas na classe Inicial 

rio: da carreira de Oficial Legislativo, 
b) moléstia grave e lrreverslvel para. a.s qua.ls desde jA serAo promo

em pessoa. da famllla, da qual o ser- vldos os funclonârlos nomeados an
vldor seja, comprovadamente, llnlco tes da. ResoluçAo n• 6, de 1960, fi· 
arrimo". cando os admitidos posteriormente 

Como se constata, a emenda. além àquela. Resoluçl!.o em estado de ln· 
de descer a. mlnllclas lncompa.tlveis ferlorlilããe diante de seus colegas. 
com a boa técnica. legislativa, pOsto Por tais motivos, opinamos favo
que prescreve condições cientificas ràvelmente a. esta emenda, nos têr
de dlflcll a.ferlçAo, promove a. res- mos da. subemenda. que adiante for
surrelçAo de preceito jA revogado mula.remos. 
pelo Senado ( art. 7• da ResoluçAo A vista do exposto, a. ComlssAo 
n• 10, de 1960, revogado pela. Re- de ConstltulçAo e Justiça. é de pare· 
soluçAo n• 3 de 1961). cer favorAvel às Emendas ns. 1-CF, 

A Emenda n• 5 tem por finalidade 3 e 5, nos têrmos das subemendas 
vedar o retOrno do funclonârlo do adiante enunciadas; e de parecer 
Quadro Anexo para. o Quadro Per- contrArio às de ns. 2 e 4. 
manente, quando faltarem três anos, 
ou menos, para. a. sua aposentado· I - Bubemenda 4 Emenda n• 3 
ria. - Substitua-se pelo seguinte: 

Esta emenda. tem um carliter nl· Ao artigo 3•, onde se diz: 
tldamente moralizador, pois evita. "Aos funclonlirlos ocupantes dos 
que o funclonlirlo jli prestes a se cargos do Quadro Anexo", diga-se: 
aposentar, venha a ser lncluldo no 
Quadro Permanente, com exerclclo "Aos funclonlirlos Integrantes do 
em Brasllla., auferindo beneflclos ex- Quadro Anexo". 
cepclonals sem que tal fato lnteres- n - Bubemenda 4 Emenda n• 15 
se à admlnlstraçAo. Acrescente-se o seguinte: 

l!l oportuno, ainda, considerar, a · "Art. Para. efeito de provimento 
par do presente projeto, iun assun-. dos cargos da. classe Inicial dll. car-
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reira de Oficial ·Legislativo, vagos 
em decorrência desta Resolução, 
aplica-se aos atuais Auxiliares Le
gislativos efetlvos o disposto no art. 
381 da. Resoluçll.o 'n• 6, de 1960". 

Sala das Comissões em 21 de ju
nho de 1961. - .Te/lerson de Aguiar, 
Presidente. - Nogueira da Gama, 
Relator. - Heribaldo Vieira. -
Barros CaT1JaZho. - Vendncio Igre
jaB. - Benedito VaZadares. - BIZ
vestre PélicZes. - Mem de Sd.. 

PARECER 

N• 250, de 1961 

Da ComiBslio Diretora sObre 
aB emendaB de PZend.rio ao Pro
jeto de ResoZuç/io n• 16, de 1961, 
que · diBplle sObre a situaç/io dos 
funciond.rios da Secretaria do 
Senado que se encontram impll
didos e em diBponibUidade. 

Relator: Sr. Cunha MeUo. 
A Comlssllo Diretora, tomando 

conhecimento das emendas ofP.reci· 
das, em Plenário, ao Projeto de Re· 
soluçll.o n• 16, de 1961, de na. 2 a 
5 opina favoràvelmente às de ns. 
3 e 5 (e respectivas subemendas) ; 
e contràriamente às de na. 2 e 4. 

lll êste o nosso parecer. 
Sala das Comissões, em 21 de ju

nho de 1961- Moura Andrade, Pre
sidente. - Cunha MeUo, Relator. -
Argemiro de Figueiredo. - Guiclo 
Mondim. 

Da ComiBslio de FinatlçaB sO
bre aB emendaB de PZend.rio cw 
Projeto de ResoJuç/io n• 16, de 
1961, que diBplle sObre a situa· 
ç/io dos funcion4rios da Secre· 
taria do Senado que se encon· 
tram impedidos e em diBponi· 
biZidade. 

Relator: Sr. Fernandes 7'dvora. 

A Comissll.o de Finanças exami
nando as Emendas oferecidas, em 
Plenário, ao Projeto de Resolução n• 
16, de 1961, de na. 2 a 5, opina fa
voràvelmente às de ns. 3 e 5 (e res· 

pectlvas subemendas) ; e contrària
mente às de ns. 2 e 4, nos têrmos 
do parecer da douta Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, em 21 de ju
nho de 1961. - Fernandes Tdvora, 
Presidente em exerclclo e Relator. 
- Barros CaT1JaZho. - Paulo Fer
nandes. - Nogueira da Gama. -
Satdo Ramos. - Joaquim Parente. 
- Menezes PimenteZ. - Silvestre 
PllricZes. - Rui Palmeira. 

O SR. PRESIDENTE- Está fin· 
da a leitura do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Argemiro de Figueiredo. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO- (•) -Sr. Presidente, pare
ce-me desnecessário esclarecer a V. 
Exa. e aos eminentes colegiU! que os 
discursos por mim proferidos nesta 
casa são de minha responsabilidade 
pessoal. Nll.o refletem o pensamen
to do meu Partido, que, como as 
mais organizações politicas, é uma. 
corporação de homens independen· 
tes. 

lll certo que todos nós, homens de 
partidos, estamos compelidos a se
guir as linhas fundamentais, as li· 
nhas mestras, as linhas básicas das 
organizações a que pertencemos. 

Quero, entretanto, salientar que 
nll.o tenho falado, nesta Casa, como 
Llder da Bancada. 

O eminente Llder do meu Partido 
é o nobre Senador Barros Carva
lho. s. Exa. '· sim, tem, na verda· 
de, autoridade para falar em nome 
da organlzaçll.o partidária a que per
tencemos. 

o assunto de que venho mais uma 
vez tratar, Sr. Presidente, bem com
preendo a gravidade que encerra, no 
seu conteúdo. Bem alcanço também 
os Onus que, em conseqüência, incl
dlrllo sObre a minha vida pllbllca, 
sobretudo quase àà,: · · vésperas das 
eleições, para renovaçll.o do Senado 
da República. Sei . que muitos ele
mentos que poderiam apoiar porven-

f*) - ND.o fo( revtato pelo orador. 
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tura o meu nome, para a reeleição atitude discreta e vigilante. Tive· 
ao Senado,. de mim se afastarão de· mos que ceder ao pêso de nossas res· 
pois desta atitude,, que consciente e ponsabllldades. No Senado está. o 
sinceramente tomo, em defesa de equi11brlo do regime. Está. a segu· 
nossa civilização, das Instituições re- rança da Repllbllca. Uma palavra 
publlcanas, das grandes linhas mo- a mais, intempestiva, Imprudente, le· 
rals que alicerçam a clvillzàção oci- vlana ou Insensata desta Casa po· 
dental. · deria deflagrar a crise no funcio· 

Prestado êste esclarecimento pre- namento orgânico dos podêres, com· 
liminar, passo a desenvolver os ar- prometendo a ordem do sistema 
gumentos que são, hoje, objetos do constitucional e a própria estrutu
meu discurso.. ra bl\slca da comunidade. A sereni· 

(Lendo) -. Sr. Presidente, em dade dentro da energia; a prudên· 
uma das 11ltlmas sessões realizadas ela Inspirada na reflexllo; o bom 
nesta Casa do Congresso, ouvimos, senso sem as Influências do temor; 
com prazer, a declaração formal do o patriotismo sem os arroubos da 
eminente Llder do Govêmo, anun- demagogia; a tolerância sem o des· 
clando o término dos graves aconte- comedimento da liberdade, a llber· 
cimentos do Recife. dade no Angulo da disciplina; a dls· 

FOra uma palavra ardente de con- cipllna sem o abuso do poder, são os 
gratulaçlies, forjada no entusiasmo conselhos e as metas democráticas 
comunicativo e patriótico do gran· que norteiam o pensamento e a ação 
de homem pllbllco do Rio Grande do do Senado da Repllbllca. Hoje,. jd. 
Sul, que é o nobre Senador Daniel podemos falar, como Senadores, sO· 
Krleger. bre os acontecimentos do Recife. 

Estavam abertos os nossos cora- Os quadros do Jamentá.vel eplsó· 
çlies aos sentimentos da fraternida· dio 111. estão bem completos, em suas 
de. ·Não lhe demos uma palavra que relações de causa e efeito. No Re
pudesse nascer da reflexão e nem cife, um movimento rotineiro de gre
nos era posslvel fazê-lo. Presos à ve de estudantes. Não importa sa· 
emoçll.o da feliz noticia, só nos che· ber, neste primeiro argumento, os 
gavam à mente um turbilhão de pen· motivos que determinaram a pare
samentos generosos, de paz, de con- de dos rebeldes. Basta salientar que 
graçamento, de harmonia e de bem- era uma reaçA.o promovida pela mo· 
estar da comunidade brasileira. cidade das Escolas Superiores. Por 

Passou a borrasca, Sr. Preslden· êsse lado, houve excesso do Govêr· 
te. o Senado a testemunhou e a no. Não é a fOrça do poder bélicó o 
sentiu. Os reflexos das ocorrências Instrumento adequado para conter o 
agitaram e apaixonaram a outra impeto dos jovens. De certo, inter· 
Casa do Congresso. E era natural na e externamente, nas Faculdades 
que assim fOsse. No mecanismo da e fora delas houve o açulamento 
democracia, as cAmaras populares, agitador dos adeptos vermelhos da 
mantêm sempre essa estreita vln· extrema esquerda. A êstes, não ln· 
culaçll.o sentimental entre o Parla- teressa o respeito às nossas lnstl· 
mento e o povo. No Senado, foi di· tuiçlies democrd.tlcas. Não lhes ser· 
ferente o fenômeno que· se regia· ve a ordem social que se plantou no 
trou. As palxlies dissiparam-se nos sistema da Constituição vigente. 
umbrais desta· Casa. Não ouvimos :Slles farejam a desordem onde quer 
o vigor dos pronunciamentos em so· que ela surja. No setor politico, sem 
lldariedade à rebeldia estudantil. a menor coerência com a Ideologia 
Não ouvimos o brado da repulsa à que os Inspira, aproveitam, êicplo· 
ação repressiva do poder federal... ram e agravam as crises maiores 
Passamos, Sr. Presidente, os dias • ·emanadas ·dos choques partldd.rlos e 
tumultuosos que a Naçll.o viveu em dos atritos entre os podêres da Re-
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pllbllca. As lutas de classe; as de
sigualdades sociais; o desequlllbrlo 
no A.ngulo da. economia. e das finan
ças; as eventuais rivalidades das 
classes armadas; as reivindicações 
de salários das massas trabalhado
ras; a lnquletaçll.o que abrolho. dos 
nivels de vida, tudo, Sr. Presidente, 
é por êles aproveitado pat·a vitali
zar o esplrlto da desordem genera
lizada que planejam. O Senado Fe
deral acompanha com vlgllAncla 
constante o pensamento e a açll.o 
malsll. dêsses agentes macabros da 
dlssoluçll.o dos vincules morais e so
ciais que edificaram a clvilizaçll.o 

. ocidental. 
Aqui registramos mais uma culpa 

do Govêmo. Nll.o excluimos da. cen· 
sura os quadros do Congresso Na
cional. Só agora começam a acor
dar os adeptos fiéis da democracia 
autêntica e crlstll.. 

Até hoje, entretanto, a. democra
cia era. timidez, transigência, tole
rância, confusll.o e submlssll.o. A 
mais bela das filosofias politicas 
onde se resguardam as liberdades 
pllblicas e a própria dignidade do 
ser humano, vinha perdendo a gran· 
deza do seu contelldo e se estiolan· 
do, tlmlda e vacilante, na voragem 
de um falso nacionalismo e de um 
patriotismo hipócrita. Onde tudo se 
vinha perdendo, sem exclusll.o até do 
próprio lnstlilto de conservaçll.o do 
regime. 

Mala uma vez reafirmo a minha 
fidelidade aos Ideais do meu Parti
do, e n11.o admitirei que Interpretem 
o meu pensamento como a explo
sll.o de um esplrlto reaclonárlo. A 
Constitulçll.o de 1946 abriu as portas 
à soluçll.o dos problemas sociais, que 
atormentam todos os povos do mun
do. Nlriguém tolera mais os abusos 
do poder econõmlco. Ninguém mais 
suporta a opressll.o das Influências 
colonizadoras. Ninguém mais é ln· 
sensivel aos anseios de uma justiça 
social autêntica que faça erradicar 
a pobreza, a miséria e a fome das 
classes menos favorecidas. Ninguém 

mais se submete às restrições ln
justas à liberdade dos homens. 

Mas, o sentido moral e social des
sas afirmações de fé jamais pode
rá levar-nos aos abrolhos temerá
rios de uma democracia falsa. Per· 
guntal aos russos que destino êles 
dll.o aos homens, aos grupos e às 
associações que ousarem censurar 
de pllblico os atos de Kruchev. Per· 
guntal-lhes se há, naquele pais, essa 
liberdade, que usufrulmos, de expor 
as nossas Idéias, de aplaudir o que 
nos agrada, de demolir o que nos 
repudia. De criticar os Podêres da 
Repllbllca, de hostilizar o Chefe da 
Naçll.o, de combatê-lo e até de ln· 
jurlá-lo. Perguntai-lhes se a lmpren· 
sa falada e escrita pode orientar 11· 
vremente a oplnlll.o pllbllca. Per
guntai a Fldel Castro que rumo êle 
dá aos homens livres de Cuba. que 
se destinam a lutar pela réstaura· 
çll.o da democracia representativa. 
Perguntai aos brasileiros se lhes 
agradaria. a tirania dos governos, on· 
de a Imprensa é escravizada; onde 
0 homem tem o poder criador da 
Inteligência e do sentimento, mas, 
nll.o pode usá-lo; tem o dom da pa· 
lavra, mas, nll.o pode trlinsmltl-la; 
tem o privilégio das Idéias e -aas 
Iniciativas, mas, nll.o pode exp6-las 
nem praticá.-las; tem a tnsplraçll.o 
da rellglll.o e da fé, mas nll.o pode 
freqüentar os templos sagrados. 
Perguntai-lhes se lhes agrada um re
gime em que o holl'lem é lnstrumen· 
to ·do Estado ou escravo de um po
der pessoal e absoluto. E veremos, 
entll.o, Sr. Presidente, que êsses fal· 
soa patriotas aproveitam tudo para 
plantar neste Pais governos totall· 
tárlos. E só talam em nome da 11· 
berdade, como engOdo de uma pll'a· 
tarla repugnante que nos quer rou
bar ·a dignidade, a honra, os bens e 
as mais belas virtudes que Deus ou
torgou a tOdas as criaturas huma· 
nas . Nll.o, Sr.' Presidente:, a nossa 
democracia ·precisa ser atlva e vlgl· 
lante. -Precisa ser combativa e au
daz. Nll.o' para- esmagar a Idéia. hu
mana pela violência da fOrça bru-
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ta. Mas, para orientar e defender 
a dignidade do ser humano pela fOr· 
~:a maior do sentimento e da razão. 
Precisamos defender a democracia. 
Dar-lhe vida no selo das famUias. 
Nas assocla~:ões de classe . Nas es· 
colas; nas Faculdades; nas cidades; 
nas oficinas, nas ruas e nos cam· 
pos. Precisamos lutar pelos proces· 
aos de uma educação extensiva que 
atinja todos oá Angulos de atlvlda· 
des, desde os centros urbanos até 
os nilcleqs rurais, Sem Isso, jamais 
poderemos conquistar essa unidade 
espiritual e moral da nação, que 6 
a estrutura fundamental da grande· 
za de todos os povos. 

Nenhum povo 6 forte quando nll.o 
possui uma corrente nacional de ot~l· 
nlll.o bem formada. Um regime po· 
litlco, por maiores que sejam as 
suas virtudes, ficará sempre expos· 
to às surprêsas, aos golpes dos de· 
magogos e à sedu~:ão das Ideologias 
Improvisadas ou Importadas, se não 
tem a consagrá-lo o consenso de 
uma maioria nacional forte e está· 
vel. 

A democracia não teme confron· 
tos nem paralelos. Não teme a frlc· 
çAo nem o atrito das Idéias. Mas, 
uma Naçll.o como a nossa, que ainda 
sofre os males da desordem mental, 
precisa pOr-se em guarda para lm· 
pedir a obra diabólica dos conspur· 
cadores e falsários da democracia 
brasileira. 

Essa missão preventiva é, sem dil~ 
vida, o dever maior dos detentores 
do poder. 

O Sr. JA.nlo Quadros precisa sen· 
tl·la e exercê-la. Melhor será pre
venir do que reprimir a desordem. As 
nossas gloriosas FOr~:as Armadas 
silo o sustentáculo do regime e da 
grande clvUizac;Ao que edificamos 
nos moldes ocidentais. Não é possl· 
vel tolerar que empunhem as armas 
da pátria os que podem utilizá-las 
para destruir as lnstltul~:ões repu
blicanas. Nll.o é posslvel admitir 
que órgll.os superiores da adnilnls
tra~:ll.o continuem nas mãos de ho• . 
mens manobrados pelo pensamento 

soviético . Nilo poucas vêzes, · Sr. 
Presidente, tenho rogado a atenção 
dos governos, dêste que ai está e do 
seu antecessor, para a desgraçada e 
temerária orlenta~:ão que se vem 
dando à politica de recuperação eco
nOmlca do Nordeste. Examine o Pre· 
sldente a vida pregressa dos seus 
lideres administrativos, ~aquela re
glll.o do Pala. lll um crime contra a 
pãtrla o que estamos assistindo. Os 
problemas magnos do Nordeste es
tilo sendo considerados marginais. 
Já bradei denta tribuna contra a ln· 
feliz orientação do Govêrno. Os vln· 
te milhões de brasileiros que po
voam os campos onde Impera o fla· 
gelo das sl!cas, estilo vendo com 
mágoa. e desespêro essa desarrazoa
da lncllnaçll.o do poder pilbllco para 
enriquecer os centros urbanos, atra~ 
vés de uma Industrialização Inten
siva, desprezando-se as populaçlles 
camponesas. 

O Sr. Mendonça Olar'k - Permi
te V. Exa. um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO- Com multo prazer. 

O Sr. Mendonça Olar'k - Embo
ra sendo um dos componentes da 
Bancada do Govêrno nesta Casa, nll.õ 
seria honesto de minha parte silen
ciar quando V. Exa. diz que será 
um crime a lndustrlallzaçll.o do !l
tora! do Nordeste, com o abandono 
das populações camponesas. Talvez 
ocorra, entretanto, que o Sr. Pre
sidente da Repilbllca esteja na con· 
vlcçll.o de que os representantes nor• 
destinos concordam com essa polltl· 
ca. lll, pois, necessãrlo que nós, do 
Govêrno; e aquêles que estll.o contra 
o Govêrno, juntemos nossas vozes no 
sentido de alertar o Sr. Presidente 
da Repilbllca. Estou certo de que 
S. Exa. deseja recuperar o Nor· 
deste e mudar a face daquela Re· 
glll.o. Entretanto, essa politica de ln• 
dustrlallza~:ão do litoral nos levará 
ao camunlsmo mais ràpldamente do 
que a à.tual situação de miséria. :III 
Imperioso, portanto, digamos ao Sr. 
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Presidente da Repllbllca que todos 
- Govêrno e Oposição desejamos é 
colaborar com S. Exa., desde que 
o Govêrno, através dos órgãos téc
nicos, ouça as opiniões pelo menos 
dos representantes do Nordeste, nes· 
ta Casa. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - V. Exa. tem tOda a ra
zão, nobre Senador Mendonça Clark. 
Problema dessa gravidade e Impor
tância deve ser tratado como nós 
o estamos tratando no Senado -
olhando-o, considerando-o, equaclo· 
nando-o acima das competições par
tldl!.rlas. 

Sr. Presidente, a situação do Nor
deste e o plano que se elaborou pa
ra resolver-lhe os problemas deve 
despertar a atenção de todo o Con
gresso Nacional, sobretudo da Ban
cada Nordestina. A orientação que 
se pensou dar .Inicialmente, era a 
mais temerária e criminosa que ae 
podia Imaginar. 

Enquanto a Constituição Federal 
estabelecia verbas expressas para 
aplicação no combate aos efeitos das 
sêcas, vimos, no Govêrno passado do 
grande e eminente Presidente Jus
celino Kubltschek, organizar-se ln!· 
clalmente um plano que absorveria 
todos os recursos destinados ao 
combate às sêcas, para aplicá-lo ou 
Investi-lo em ativldades Industriais 
nos centros urbanos do Nordeste. 

O que terlamos de substancial é 
que o fenômeno das sêcas, problema 
capital e tundamental do Nordeste 
brasileiro, não se modificou, conti
nuará de pé, continuará o mesmo, 
afligindo, espalhando a fome, a mor
te e a desgraça pela região nordes
tina, porque as lndllstrlas localiza
das nos centros urbanos não modl· 
ficarão as condições sociais e morais 
daquele povo. As sêcas continua
rio a existir e estaremos aqui sem
pre no Congresso Nacional a pedir 
recursos excepcionais ao GovGrno 
para que olhe, ajude e ampare as 
populações nordestinas quando atln-

gldas pelo fenômeno climático das 
sêcas ou os ecológlcoss. 

O ~;.. Mendonça Clark - Permi
te V. Exa. outro aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - Com prazer. 

O Sr. Mendonça Clark - Contra 
essa ameaça das sêcas do Nordeste 
que são periódicas, não preclsâva · 
mais nada daquilo que se dá no 
Plaul, onde temos uma ílnlca obra 
de grande vulto, que é a barragem 
de Boa Esperança, que é o anseio da 
população plaulense e maranhense 
para eletrlflcaçiLo do Vale do Rio 
Parnaiba. Tenho em meu poder, cêr
ca de 70 telegramas recebidos de 
72 Prefeitos plaulenses, de todos os 
Partidos, apoiando o programa de 
proteção e ajuda a pequenas barra
gens em todos os Munlclplos do 
Plaul. Nll.o são grandes obras que 
possibilitem colocar placas de lnau
guraçiLo ou comemorativas apesar 
do grande efeito social local; são 
tll.o pequeninaS que nunca admiti
ram a hipótese de realizá-las. Cer
ta vez trouxe do Plaul o Arcebispo, 
D. Abelar Brandão Vilela, o Go· 
vernador do Estado, o Prefeito de 
Tereslna, outros representantes mu
nicipais em nllmero de cêrca de trin
ta. Fomos ao Presidente Juscelino 
Kubltschek, entregamos o memorial, 
no qual estavam anexados os seten
ta telegramas . dos Prefeitos. O me
morial desapareceu. Eu o recons
titui; o segundo também desapare
ceu. Aderi à campanha do Sr. JA· 
nlo Quadros e,nlmado pelo nOvo pla
no, que o entiLo candidato, atual Pre
sidente da Repdbllca, pretendia ela
borar, porque precisamos no Nordes
te de um programa de ajuda e am
paro às pequenas obras e que assls· 
ta aos homens· que lutam e labu
tam no campo. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO- V·.: Exa. tem tOda rázll.o. 
Agradeço · a' lntervençiLo constante 
que V. E.xa. vem fazendo ao nieu 
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modesto discurso, porque V. Exa. 
empresta mais refôrço aos meus ar
gumentos e dá maior autoridade às 
minhas palavras, pela circunstância 
de que V. Exa. acompanha a po
litica dominante no momento. Que
ro salientar bem nas respostas que 
estou dando aos apartes do meu emi
nente colega, Senador Mendonça 
Clark, que não cometerei o êrro 
crasso de vir à tribuna para julgar 
desnecessária a açllo governamental 
do Sr. JAnto Quadros no setor In
dustrial do Nordeste; ao contrArio, 
considero medida 11tll e conveniente . . 
porquanto as grandes riquezas na
turais que temos na região, uma vez 
aproveitadas devidamente, trarão, 
de fato, Influência preponderante na 
economia do povo. 

O Sr. Mem de Bd. - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Com todo o prazer. 

O Sr. Mem de Bd.- Nilo conhe
ço ainda., · pormenorizadamente, o 
programa de açllo elaborado pela 
SUDENE, mas quero declarar que 
estou de acOrdo com a tese que V. 
Exa. apresenta e que, allés, por 
mais de uma vez tem focado. JUlgo 
que o atendimento daquela região, 
como o de todo o desénvolvlmento 
harmónico de uma economia, recla
ma igual ou maior atenção para a 
agricultura e para as atividades pri
márias. Indiscutivelmente, a Indus
trialização trará um desafOgo e uma 
grande fonte de riqueza e de traba
lho aos nordestinos, mas, se se de
samparar ou menosprezar a agricul
tura, evidentemente, os males não 
serão cerceados. Creio que naquela 
regUlo, mais que em tOdas as ou
tras, haveria possibilidades excep
cionais para experimentações de re
formas agrárias, de reformas-pilO
to, de colonizações-pilOto, a~enden
do precisamente à situação ·. apre
miante da agricultura do Nordeste. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - V. Exa., nObre Senador 
Mem de Sá, parece estar falando 
como nordestino, que sente - na ex• 
pressll.o comum - na própria carne, 
os efeitos das calamidades que noa 
afligem. O problema do Nordeste ê 
realmente êste. 

O Govêrno deve ter fundamental· 
mente a preocupação do~umprlmen
to do sistema Constitucional, daqui· 
lo que está preceituado em vários 
textos da Constituição da Repl1bll· 
ca: fazer o necessário para ajudar 
a fixar o homem ao melo onde vive, 
lançando mão de todos os recursos, 
técnicos e cientlficos, para modifi· 
car as condições climáticas no sen· 
tido de atenuar os efeitos das cala· 
midades. 

Já no venio Senado da Repl1bllca, 
quando parecia que eu defendia ape· 
nas um caso pessoal, que apenas 
dava Impulso a sentimentos intimos, 
a animosidades pessoais, defendia 
sempre a autonomia do Departa.men· 
to Nacional de Obras contra as Sê· 
cas. Hoje, fora daquela suspeita, 
porque, presumlvelmente, está em 
mãos e dirigido por homens que 
inspiram confiança absoluta ao atual 
Presidente da Repl1bllca. Mas, o que 
eu defendia àquele tempo era o Pla· 
no que se devia executar no Nor
deste, uma vez que a Constltulçlo, 
nos seus textos amparava o homem 
nordestino e prefixava um percen
tual da renda bruta da. Unilo, ele
vada, para combater os efeitos das 
sêcas. Os governos nAo deveriam ter 
outro· plano senão aproveitar o ór· 
gllo especializado jll. existente - o 
Departamento Nacional de Obras 
contra. as Sêcas - para a execução 
das 1lnlcas obras, dos W!lcos traba· 
lhos que podem modificar, de fato, 
as condições geo-econOmlcas do Nor
deste brasileiro. 

No velho Senado da Repllbllca, de· 
monstrei o exemplo de outros pai~ 
ses, que tinham condições cllmátl· 
cas Iguais às nossas ·e resolveram os 
seus· problemas pelo processo da 
acumulaçllo de água e da Irrigação·. 
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Ninguém, Sr. Presidente, nem o 
Senhor Jânlo Quadros nem qualquer 
outro que vá para o Govêrno con
seguirá meios diferentes para a so
lução do problema das sêcas do 
Nordeste, senl!.o acumulando água e 
irrigando suas terras, para forma
çl!.o de uma economia estável, numa 
produçl!.o certa, que modifique as 
condiçOes da comunidade nordesti
na. 

Sr. Presidente, vou prosseguir o 
meu discurso, que está prestes a se 
concluir: 

As indllstrias sl!.o necessárias, que
ro sempre repetir, mas, nem o mi• 
lagre dos céus conseguirá que elas 
resolvam ou modifiquem as condi
çOes · sociais e econOmicas dos nor
destinos, no setor das sêcas perió
dicas. O problema crucial do Nor
deste é o fenômeno das sêcas . Sl!.o 
as condlçGes climáticas da regll!.o 
que precisam ser atenuadas nos seus 
efeitos . Nl!.o apenas, pela industrla
llzaçl!.o de riquezas naturais, mas, 
sobretudo, pela criaçl!.o dos meloa 
técnicos e cientificos de flxaçl!.o do 
homem ao campo, onde êle moureja 
e sofre. Quase toda a açl!.o gover
namental precisa e deve lançar-se 
no sentido de um combate frontal 
aoa efeitos das sêcas. O mais signi· 
fica iniciativa marginal. As condi
çGes geo-econOmlcas do Nordeste só 
serl!.o modificadas quando resolvido 
o problema fundamental da água e 
da irrigaçl!.o. Nela é que está. a es· 
pinha dorsal de uma nova ordem 
para os que desejam dar melhores 
condiçGes de vida às populaçOes nor· 
destinas. E tl!.o grande, Sr. Presl· 
dente, ê o desatino da orlentaçl!.o 
que se vem seguindo, que me de· 
tenho para acredltàr nos que aflr· 
mam que se prepara o Nordeste, co
mo centro básico das explosOes co
munistas. Acreditar que se vem 
dando preferência aos centros urba· 
nos, para ficarem os mUMes de cam
poneses efetlvamente expostos aos 
efeitos das sêcas, em condlçOes de 
desespêro e de rebeldia. Em condi· 

ções espirituais propicias 11. seduçl!.o 
criminosa dos falsos salvadores. O 
desespêro leva a tudo, Sr. Presiden
te. 

Renovo, desta tribuna, o apêlo que 
já formulei em outro discurso me
lhor exposto, ·ao Sr. Jânio Quadros. 
Examine S. E:ca. o problema nor
destino. Examine-o pessoalmente. 
E dê 11. SUDENE e aos órgl!.os espe· 
ciallzados do seu govêrno esta orlen· 
taçl!.o fundamental: água e irriga· 
çl!.o. Sem Isso, a minha regUlo con· 
tinuará sendo o sector da miséria e 
da fome. A vergonha dos governos. 
O melhor caldo de proliferaçl!.o do 
germe comunista. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem! Multo bem! Palmas) • 

Durante o discurso do Sr. 
Argemiro de Figueiredo o Sr. 
Moura Andrade delrca G Presi· 
d6ncla, assumindo-a suceBBitiG• 
mente os Senhores Cunha Mello 
e Guida Mondim. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Gilberto 
Marinho. 

O Senhor Senador Gilberlo 
Marinho pronuncia discurso que, 
entregue 4 ret~isao do orador, 
ser4 pubZicado posteriormente. 

Durante o · discurso do Sr. 
Gilberto Marinho, o Sr. Guido 
M ondlm delrca · a Pres.IIUnciG, 
assumindo-a o Sr. Moura An· 
drade. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Saulo Ra· 
mos por cessl!.o do Senador Lobi!.O 
da Silveira. 

· O SR. SAULO RAMOS - (Lt! o 
seguinte discurso) - Sr. Presiden· 
te, o sistema ferroviário nacional 
apesar da instltuiçl!.o ou crlaçl!.o da 
Rêde Ferroviária Federal, que en· 
campou ferrovias nacionais e estran
geiras, continua A mercê de nova po· 
Iltlca ou reestruturaçl!.o devido aos 
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prejulzos de bilhões de cruzeiros ·que 
anualmente lesam o erário público. 
O atual Presidente da República, 
Dr. Jànlo da Silva Quadros, no exer· 
ciclo duma administração revolucio· 
nârla e dlnAmlca, por Intermédio 
duma comissão ou grupo de traba· 
lho procura estabelecer novas coor· 
denadas administrativas em relação 
à Rêde Ferrovlârla Federal. Os téc· 
nlcos apontam a supressl!.o ou ex· 
tlnção de vârlas ferrovias estaduais 
que por serem deflcltârlas ou antl· 
econOmlcas serão substltuldas por 
auto-estradas ou grandes rodovias 
asfaltadas. 

São as seguintes ferrovias apon· 
tadas como deflcltârlas e antieco· 
nOmlcas que estão ameaçadas de ex· 
Unção: 

Estrada-de-Ferro Central do Plaul, 
com 294 qullOmetros; Estrada-de· 
Ferro de Brangança-Parâ, com 293 
km; Bahla·Minas, 582 km; Estrada· 
de-Ferro Santa Catarina, 163 km; 
Estrada-de-Ferro Dhéus, 128 km; 
a Madelra-Mamoré com 368 km. 

O Senador Mendonça Clark de· 
fendeu com os aplausos de outros 
Senadores e os de sua Bancada, Se· 
nhores Senadores Joaquim Parente e 
João Mendes a permanência da Fer· 
rovla Central do Plaul, que Inicia· 
da em 1916 atualmente, com 294 km, 
faz lnterseção com a Rêde Cea
rense, faltando sOmente 96 km para 
atingir Tereslna e se conectar com 
o sistema Ferrovlârlo do Estado do 
Maranhão. 

Lamenta S. Exa. tal procedimen• 
to governamental e a não coniple· 
mentação dum sistema ferrovlârio 
que daria vazão e circulação às ri· 
quezas produzidas nos Estados do 
Plaul, Maranhão e Cearâ. 

O Senador Remy Archer, ex·Dlre· 
tor· das Estradas-de-Ferro Central 
do Plaul e São Luls-Tereslna, for
mula criticas à administração fede· 
ral e à burocratização da mesma 
para afirmar que o levantamento dos 
trilhos e extinção dessas estradas 

de ferro e a de Bragança constituem 
êrro ou gesto lmpatrlótlco e apela 
no sentido da permanência, melho· 
ria e Interligação das rêdes do Nor· 
te e Nordeste do Pais. 

O Senador Vlvaldo Lima defende 
a permanência da Madelra·Mamoré, 
que continua na dependência de tra· 
tados e detalhes Internacionais com 
a Bollvla. 

O Senador Lobão da Silveira em 
conciso discurso formula criticas 
meditadas e lógicas com a ameaça 
que palra pela supressão e levanta· 
mento dos trilhos da tradicional e 
útil Estrada-de-Ferro de Bragança, 
cujos estudos de construção remon· 
tam aos Idos de 1874 e seu Inicio em 
1883 e apoiado pelo Senador Mou· 
rão VIeira exaltam o progresso, os 
beneflclos financeiros e econOmlcos 
criados por essa ferrovia no Estado 
do Parâ. 

Sr. Presidente, depois de tantos, 
tl!.o valiosos e significativos pronun· 
clamentos, estando ameaçada de ex· 
tlnção a Estrada de Ferro Santa ca
tti;rlna, uma das mais novas ferro· 
vias brasileiras, que levou dezenas 
de anos para ser construlda e !nau· 
gurada no govêrno passado, não po· 
derla deixar de fazer advertências, 
criticas a um procedimento admlnls· 
tratlvo que me parece erroneo e pre· 
judicial à Nação. 

Estrada de pequeno percurso, copt 
193 kms, se Interioriza pelo rico Va
le do Itajal, que tem como empório 
comercial e Industrial a próspera cl· 
dade fundada pelo desbravador ale· 
mão Dr. Hermann Blumenau, que 
lhe dâ o nome. 

l!J deflcltârla e não antleconOmlca 
dentro dos seus objetlvos futuros, 
quando fOr ligada ao sistema ferro· 
vlârlo sullno. 

Na concepção hodlérna só as fer· 
rovlas de longo percurso e com tr4• · 
fego compensado não são deflcltâ· 
rias .. 

O trâfego ferrovlârio unificando 
ferrovias e regiões foi o que se pre· 
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conizou em lei pelo Congresso Na
cional com a criação da Rêde Fer
roviária Federal. · 

o Sr. Remy Archer - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. SAULO RAMOS - Com 
todo o prazer. · 

O Sr·. Remy Archer - Efetlva
mente, tenho Interferido . em vários 
debates nesta. Casa. quando se tem 
tratado do levantamento de trilhos 
dos ramais antieconômicos, do pro
grama. do Govêmo Federal. A fim 
de poder prestar nesta Casa, depoi
mento seguro e por se tratar de ma· 
térla. técnica tl!.o delicada., procurei, 
no Rio de Janeiro, o Departamento 
Nacional de Estradas-de-Ferro e ob
tive, daquele órgllo do Govêmo, um 
relatório que foi o resultado dos tra
balhos feitos por uma comissão de
signada pelo Sr. Presidente da. Re
pública. Posso afirmar a V. Exa. 
que, efetlvamente, êsse trabalho, na 
minha opinião pessoal, merece repa
ros. J!l muito bem feito porém com 
dados bastante antiquados. Com re
lação à Estrada-de-Ferro Central 
do Plaul e à Estrada-de-Ferro de 
Bragança - estradas que conheço, 
pols fui Dlretor de ambas - é que 
discordo do ponto de vista expendl
do pelo Grupo de Trabalho. Julgo 
oportuno um reexame da matéria, 
relativamente a essas duas Estra
das. V. Exa. fala . com tOda auto
ridade com rela.çl!.o à Estrada-de
Ferro Santa Catarina, mas estou 
certo de que seu depoimento será 
de grande lmportA.ncia. Acho que 
todos devemos colaborar com o Go
vêrno Federal, prestando os depoi
mentos que julgarmos importantes e 
atualizando os dados que o Departa
mento Nacional de Estradas-de-Fer
ro não supre. Fui Dlretor de uma. 
Estrada-de-Ferro e sei que o servi
ço de Estatlstlca e Informações é 
antiquado e sempre foi relegado a 
plano secundário . 

O SR. SAULO RAMOS- Agra
deço o aparte do nobre Senador Re
my Archer, que ilustra e fortalece 
os argumentos contidos neste· dis
curso, principalmente porque S. 
Exa., no Rio de Janeiro, procurou 
conhecer, com detalhes, e ter confir
mação, o fato de que o Govêrno Fe
deral procura arrancar os trilhos 
das estradas deficitárias nos ramais 
antleconOmicos. 

O Sr. Brasllio OeZestino - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. SAULO RAMOS Com 
muito prazer. 

O Sr. Brasllio OeZestino - Estou 
acompanhando com muita atenção 
o discurso que V. Exa. está pro
nunciando sObre o trabalho do Gru
po nomeado pelo Sr. Presidente da 
República para examinar o estado 
das nossas ferrovias. 

Com relação à Estrada-de-Ferro 
Paraná-Santa Catarina., como V. 
Exa. acaba de abordar, devo dizer 
que êsse relatório do Grupo de Tra
balho - que conheci através da Im
prensa - não me Impressionou mui
to. Em primeiro lugar, porque co

. nheço o ponto _de vista do Sr. JA.nlo 
Quadros, de dinamizar as nossas 
ferrovias, de reaparelhá-las, porque 
sendo um Presidente da Repllbllca 
que se devota aos grandes proble· 
mas nacionais - e entre êstes ell• 
contra-se os dos transportes - sei 
que S. Exa. nll.o tomaria uma deli· 
beraçl!.o precipitada, sem que esta 
se baseasse em estudos sérios. Se 
a Estrada-de-Ferro Santa Catarina 
como V. Exa. diz, dlsplle de peque
nos recursos, certamente nllo Iria 
ter seus trilhos arrancados. Temos 
absoluta convicção de que o Sr. 
Presidente da Repllbllca conhece a 
razão dos déficits dessas estradQS e 
de tOdas as outras do Brasil. O que 
mais contribuiu para piorar a si· 
tuaçllo das ·nossas estradas foi a Lei 
de Classificação de Cargos. Tendo 
a Estrada-de-Ferro Santa Catarina 
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se Incorporado à Rêde Ferroviária 
Federal, os vencimentos de todos os 
seus empregados passaram a uma 
categoria mais elevada, o que velo, 
sem dúvida, contribuir para o au
mento do deficit. O que cumpriria 
ser feito em Santa Catarina, seria 
uma interligação dessa ferrovia com 
a Rêde Paraná-Santa Catarina, de 
grande utilidade em toda a região 
do nosso Estado. V. Exa. trata de 
Importante problema que merece a 
máxima atençllo dos representantes 
catarinenses não só nesta como na 
outra Casa do Congresso e estamos 
prontos a unir nossos esforços, in· 
dependentemente de cOr partidária, 
a fim de encontrar solução razoável 
e benéfica para o povo de Santa Ca· 
tarina. lll preciso que não desapa· 
reça a Estrada-de-Ferro Santa Ca· 
tarlna e que ela se entrose num sls· 
tema em que possa prestar melho· 
res serviços ao nosso Estado e ao 
Brasil. 

O SR. SAULO RAMOS- Agra· 
deço o aparte de V. Exa., qué mui· 
to esclarece a situação da Ferrovia 
santa Catarina. Dá V. Exa. de
monstraçllo de confiança na adml· 
nlstração do Sr. Presidente da Re· 
p1lbllca, quando afirma sua impres· 
silo de que os trilhos da estrada 
não serão arrancados. 

O Br. Brasllio Celestino - Esta 
é, realmente, a minha Impressão. 

O SR. SAULO RAMOS - E 
meus votos são neste sentido. 

No relatório inicial anunciado pe· 
la Imprensa, focando várias ferro· 
vias, se inclui a de Santa Catarina, 
a mais nova das ferrovias brasilel· 
ras, a de menor percurso, e que só 
cumprirá sua finalidade - como 
bem disse V. Exa. - se. fOr liga· 
da a outro sistema ferroviário, prin· 
clpalmente depois da afirmação do 
Sr. Ministro da VIação e Obras· Píi· 
bllcas de que, ainda neste Govêrno, 
se construirá um tronco ferroviário 
Sul. 

O Sr. Brasillo Celestino - Já que 
V. Exa. citou o Sr. Ministro da 
VIação e Obras Públicas, · devo di· 
zer que S. Exa. procurou tranqUI
lizar todos quantos se alarmaram 
com o resultado dos estudos do Gru· 
po de Trabalho nomeado pelo Sr. 
Presidente da Repíibllca,. esclarecen· 
do que êsses mesmos estudos serão . 
submetidos à apreciação alilda mais 
severa e critica. Não há, portanto, 
razão em se arrecelar da retirada 
de trilhos das diversas ferrovl.as 
brasileiras . 

O SR. SAULO RAMOS -Aliás, 
a entrevista do Sr. Ministro da Via
ção, após os debates, nas duas Ca
sas do Congresso sObre o assunto, 
foi no sentido de nos tranqUilizar. 
Afirmou S. Exa. que nada há de 
definitivo quanto à substltulçllo de 
ramais ferroviários por rodovias pa· 
vlmentadas. 

O Sr. Braslllo Celestino - Exa
to. 

O SR. SAULO RAMOS- O Gru· 
po de Trabalho, que recebe orienta· 
ção do Govêrno, se declara 11: favor 
da supressão dos ramais ou terro· 
vias deficitárias. Antes porém da 
adoçllo de tal medida o Govêmo ou 
essa própria Comissão procederá a 
um estudo do subsolo, do solo, das 
possibilidades de colonlzaçllo, de re
cuperaçllo ou lnstalaçllo da agrlcul· 
tura e. fornecimento de energia elé· 
trlca, enfim, de tudo que fOr possl
vel para melhoramento da região, 
Inclusive dos minérios. 

sr. Presidente, creio na oportu
nidade do meu pronunciamento por
que é objetlvo do atual Govêmo es
tabelecer uma nova politica rodo· 
ferroviária, ou ferroviária na sua 
essência, a exemplo do que fazem 
nações super-clvlllzadas, com slste- · 
mas rodoviários servindo a várias 
regiões. 

Pretende o atual Govêrno supri
mir as ferrovias, substituindo-as por 
rodovias. 
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O Sr. LoMo da Silveira - Per· 
mite V. Exa. um aparte? 

0. SR. SAULO RAMOS -Com 
multo prazer. 

O Sr. Lob/I.o da Silveira - Es· 
tou Inteiramente solldãrlo com a 
manlfestaç§.o de V. Exa., nll.o só 
contra o arrancamento dos trilhos 
da Estrada·de-Ferro Santa Catart· 
na, como das demais estradas entre 
as quais a Estrada de Bragança, no 
meu Estado. 

TOda a população estã rebelada 
com o :fato, e representantes polltl· 
coa de todos os Par:tldos se têm ma· 
nlfestado, pessoalmente, ao Sr. Pre· 
sldente da Rep'llbllca contrãrlos a 
êste ato que representa um grande 
golpe contra a economia do meu Es· 
tado. Sabe V. Exa. que, 011 Esta· 
dos Unidos, quando quiseram clvfil· 
zar o Oeste do Pais, usaram a es· 
trada·de·ferro para colonizar e po· 
voar a regl§.o. No BrasU, justamen· 
te quando o Sr. Presidente da Re· 
pâbllca acaba de Inaugurar uma fl'í· 
brlca de locomotivas, no Esta~.:~ de 
Sll.o Paulo, se n§.o me engano, é que 
se pretende suprimir ramais ferro· 
vlãrtos que tantos beneficias vêm 
prestando às nossas regUles . O ser· 
viço ferrovlãrto, mais do que pro· 
duztr resultados, tem por flnallda· 
de beneficiar a produc;§.o. 

Hã serviços pâbllcos que n§.o dll.o 
resultados dlretos, mas lndlretos. 
Assim as ferrovias; embora deflcl· 
tãrtas, n§.o s§.o antl·econOmlcas. 

O SR. SAULO RAMOS- Agra· 
deço a solidariedade manifestada 
por V. Exa. Como os paraenses, 

, est§.o rebelados os catartnenses, na 
expectativa de que permaneçam os 
trilhos da Estrada-de-Ferro Santa 
Catarina e se promova a Interliga· 
ç§.o de duas pequenas ferrovias do 
meu Estado, a de Dona Teresa Crls· 
tina, que serve fi. zona carbonifera 
e a de Santa Catarina, que sll.o es· 
tradas Isoladas. Amliils devem ser 
ligadas uma fi. outra e ao Tronco 
Ferrovlãrlo·Sul, principalmente pa· 

ra atender ao transporte de mer· 
cadoria nobre, como é o carvão de 
pedra, através da produção do co· 
que metal(lrgico que vem alimentar, 
abastecer e garantir o funclonamen· 
to do Parque Siderârgico Nacional. 

O Sr. Mendonça OZark - Perml· 
te V. Exa. um aparte? 

O SR. SAULO RAMOS - Com 
multo prazer. 

O Sr. Mendonça OZark - No lnl· 
elo do discurso, V. Exa. se referiu 
à defesa que fiz justamente com a 
Bancada do Plaul, da Estrada-de· 
Ferro Central do Piaul. Neste mo• 
mento em que o nobre Colega de· 
fende a manutençil.o da Estrada-de· 
Ferro de Santa Catarina, venho hi· 
potecar-lhe minha solidariedade. l!l 
lnadlmlsslvel que ferrovias, pelo fa· 
to de não atingirem seus objetlvos, 
e serem deficltãrlas venham a ser 
sumàriamente eliminadas. Cumpre'· 
nos defender-lhes a existência e a 
continuação, porque, s6 através de 
estradas-de-ferro podem, em várias 
regiões, ser econOmicamente trans· 
portados os nossos produtos. 

O SR. SAULO RAMOS- Agra· 
deço a valiosa solidariedade de V. 
Exa. 

O Sr. Nogueira da Gama- Per· 
mlte o nobre orador um aparte? 

· O SR. SAULO RAMOS - Com 
multo prazer. 

O Sr. Nogueira da Gama- Quan· 
do, hã dias, o nobre Senador Lo· 
bão da Silveira discursou neste Ple· 
nárlo sObre o assunto agora versa· 
do por V. Exa., tive oportunidade de 
solidarizar-me com S. Exa. Obser· 
v'ei que, entre: as estradas-de-ferro 
cujos trUhos deveriam ser arranca .. 
dos, segundo · conclusão apresentada 
ao Sr. Presidente da Rep(lbllca, fi· 
gurava ai:Bahla·Minas, que serve a 
rica região. nordeste do meu Esta· 
do. Nesta·.oportunldade, também me 
solidarizo com V. Exa. que, efeti· 
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vamente, defende ponto de vista mui· 
to acertado, quando propugna o re· 
exame da matéria. Não é possivel, 
em Pais como o nosso, de larga ex
tensão territorial, ficarmos, de uma 
hora para a outra desprovidos de 
transporte ferroviário, multo mais 
econOmlco que o rodovlãrlo. Com 
relação à Estrada-de-ferro Bahla· 
Minas, que observa traçado Indica
do por Teófilo Otoni, ela merece exa
me multo especial do Govêrno. Meu 
Estado, como todos sabem é medi· 
terrAneo, e luta. com grandes difi· 
culdades porque não dispõe de um 
pOrto de mar. A Estrada Bahla· 
Minas é um dos escoamentos natu· 
rals de que dispõe a sua produção 
em busca dos portos de exportação . 
A Estl·ada Bahia-Minas serve às ci· 
dades de Nanuque, Carlos Chagas, 
Teófilo Otonl, esta. considerada a ca· 
pita! do Nordeste de Minas, Ladal· 
nha e outras. Conheço multo bem 
a região e posso afirmar a V. Exa. 
que estAo citadas cidades lmportan· 
tes percorridas por essa ·ferrovia, e 
que tOda produção do Nordeste de 
Minas até à divisa da Bahia, com o 
Norte de Minas vai para Teófilo oto
ni, e dai se escOa através da Estrada· 
de-Ferro Bahia-Minas. O mesmo 
ocorre com a região situada abaixo 
até Governador Valadares. Assim, 
não é posslvel que essa ferrovia seja 
antl-econOmlca. Sempre ouvi dizer 
que a Bahla-Minas lutou, durante 
vários anos, com maus administra
dores. Deve, pois o Govêrno lnves· 
tlgar bem as causas que determina· 
ram o regime deficitário em que 
ela ora se encontra. Provàvelmente 
o mesmo acontece com a Estrada· 
de-Ferro que serve o Estado de V. 
Exa., com a Estrada-de-Ferro Bra
gança e outras cujo arrancamento 
de trilhos foi recomendado. Meus vo· 
tos sAo no sentido de que o Govêr· 
no Federal, através da declsllo pron" 
ta do Sr. Presidente da República; · 
esclareça êstes fatos de alto lnterês· 
se para os nossos Estados. 

O SR. SAULO RAMOS - V. 
Exa. ao defender a Estrada-de-Ferro 
Bahla-Mlnas, usa uma argumenta
ção clara e expressiva no sentido de 
mostrar que a mesma é deficitária, 
mas não antl-econOmlca. O mesmo 
procuro fazer neste discurso - pro
var que a pequena ferrovia catari
nense é deficitária mas não antl
econômlca. 

A solidariedade do aparte de V. 
Exa. multo me honrou. 

A atual orientação govemamenta.l 
com a extinção das referidas ferro
vias não concluldas e nem Interliga
das não deve ser a melhor solução. 

A extlnçAo de grandes ramais ou 
aquêles de pequeno percurso se jus· 
tlflcarla quando supridos por rodo· 
vias modelares e não a extinção , de 
ferrovias Isoladas que com a cons
trução de ramais se ligam a outras 
para formar sistemas ferroviários 
em operaçAo e a vinculação e Inter
câmbios de riquezas de regiões dia· 
tantes e de produções diversifica
das. 

O Estado de Santa Catarina com 
limitação territorial é servido por 
duas ferrovias de pequeno percurso. 
A Estrada-de-Ferro Dona Teresa 
Cristina, que carreia e transporta o 
minério de carvão das mlnãs para 
os portos de Laguna e Umbltuba, 
servindo vários munlclplos, deflcltã
rla por vêzes, nunca poderá ser con· 
siderada antl-econOmica. 

No carvão e na siderurgia de Vol
ta Redonda e outras repousam as ba
ses e os fundamentos da verdadei
ra emancipação Industrial e econO· 
mica desta Nação. 

A estrada-de-ferro denominada 
Santa. Catarina, a mala nova e mode
lar ferrovia nacional, continua sendo 
construlda para conectar com o tron· 
co ferroviário sul que está. sendo 
construido aceleradamente, com suas 
obras ãe arte previstas para rece
berem os trilhos, estações e trá.fe
go. O tronco ferroviário sul cruza 
o Estado de Santa Catarina pelas 
cidades de Mafra e Lajes, encur
tando distAncias qullométricas para 
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favorecer e estabilizar o Intercâm
bio social, comercial e económico 
nas regiões sullnas com os grandes 
centros produtores e consumidores 
do pais e favorecer o escoamento 
externo das riquezas nacionais. 

A Estrada-de-Ferro Santa Cata
rina, margeada por grande e moder
na rodovia, é deficitária por ser de 
pequeno percurso e quando fllr liga
da ao b'onco ferroviário · sul, será, 
em futuro próximo, a gr&4de via pa
ra o escoamento econOmico das pro
duçlies riograndenses e catarinenses 
para os mercados nacionais e inter
nacionais, pelo notável e modelar 
pOrto da cidade de Itajal, acesslvel 
aos .transportes marltlmos de pe
quena e grande cabotagem. 

A ligação da Estrada-de-Ferro 
Dona Teresa Cristina ao Tronco 
Ferroviário Sul daria vida ao tradi
cional pOrto de Laguna, que atual
mente é deficitário por culpa de ad· 
mlllistraçlies federais, pela falta de 
transportes rodo-ferroviários na re
gião sul do Estado, e nos munlclpios 
do norte-riograndense. 

Preconizamos em lei a unificação 
e ampliação das ferrovias brasilei
ras interligadas e dirigidas pela Rê
de Ferroviária Federal, e por êsse 
motivo formulo desta Tribuna 
veemente apêlo a S. Exa. o Sr. 
Presidente Jll.nlo Quadros, ao Minis
tro da Vlagl!.o, o operoso, culto e dl
nàmlco engenheiro Dr. Clovis Pes
tana, aos dirigentes da Rêde Ferro
viária Federal e aos membros da 
comissão técnica que estuda nova 
planiflcagltõ para o sistema ferro
viário nacional pela permanência da 
Ferrovia Santa Catarina que é de
ficitária e não será antieconllmica 
quando llgada ao Tronco Ferroviá
rio Sul. . Com a extinção dessa fer
rovia será afetada a produçll.o da 
fábrica de cimento construlda na 
cidade de Itajal e advirá a semi-pa
ralisaçll.o do pOrto do mesmo nome. 

Neste apêlo patriótico Inter
preto com legitimidade os anseios 
dos dirigentes estaduais e munl
eipals dos legisladores das classes 

produtoras, das classes trabalhado
ras e do povo catarlnense de um 
modo geral para que seja feita a ln
terligaçl\o das Estradas-de-ferro 
Dona Teresa Cristina e Santa Ca
tarina e uma e outra ligadas ao 
tronco ferroviário Sul. l!l o apêlo 
que faço nll.o só por motivos sociais 
ou econOmlcos, como tamb6m visan
do à própria defesa nacional, por 
ser o Estado de Santa Catarina o 
'Úilico da naçl\o produtor do carvl!.o 
metalf1rgico e carvll.o vapor, bases 
fundamentais da siderurgia e eletrl
flcaçllo nacionais . 

Com essas interligações grandes 
composições ferroviárias poderão le
var por via terrestre a hulha negra 
para abastecer os grandes mercados 
e centros Industriais do pais. As 
primeiras usinas de ferro gusa sur· 
gem no meu Estado, onde já exis
tem mercados consumidores de car
vão e seus subprodutos naã grandes 
fundições de Joinvile e Blumenau. 
Está em tramitação no Congresso 
Nacional o projeto de let· que cria n 
usina slderurgica no litoral Lagu
nense e as grandes composições fer
roviárias de retOrno carreariam os 
minérios de ferro para as siderur
gias sulinas. Lembremo-nos das 
duas guerras mundiais e das dificul
dades do transporte por via marl
tlma. 

Assim mesmo o carvão catarinen· 
se abasteceu Volta Redonda e ou
tras slderurgicas e forneceu gás e 
luz às grandes metrópoles brasilel· 
ras como São Paulo, Rio e outras, 

Sr. Presidente e Senhores Sena· 
dores, é êste o veemente apêlo que 
faço em nome do povo catarinens'! 
cujo clamor já se faz sentir pela 
Imprensa falada e escrita e qúe te· 
nbó a honra de representar desta ai· 
ta tribuna com a consciência do de
ver cumprido. - (Multo bem/ Mul
to bem!) 

O SR. ::PRESIDENTE - Estli 
finda a .hora do Expediente. 

Tem ai palavra o nobre Senador 
Braslllo Celestino, para justificar 
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projeto encaminhado à Mesa. (Pau
sa:) . 

Não está presente. 
Tem a palaVra o nobre Senador 

Guido Mondim, para justificar pro
jeto encaminhado à Mesa. 

O SR. GUIDO MONDIM - (•) 
- Senhor Presidente, Senhores Se
nadores, estou encaminhando à Me· 
sa Projeto de Lei dispondo sObre a 
nacionalidade do menor estrangeiro 
residente no Pais, filho de pala es
trangeiros aqui domiciliados. 

Logo depois da Segunda Guerra, 
entre todos os seus horrendos as
pectos e conseqüências, houve uma 
que particularmente me chamou a 
atenção. Era o caso daquelas crlan· 
ças nascidas em hospitais de guerra, 
sem nenhum registro, conseguinte
mente, sem nenhuma nacionalidade, 
cujos pais conseguiram transferir-se 
para outros paises, particularmente 
para o nosso. 

Conheço muitos casos em que 
êsses pais conseguiram naturalizar
se, ficando, entretanto, os filhos, 
que aqui chegaram com tenra Ida· 
de, ao desabrigo de nacionalidade -
em alguns casos porque nll.o exls· 
tiam aqui, os Consulados respectl· 
vos; noutros, por incompatibUidade 
Ideológica, os pais não quiseram re
gistrar os filhos nos Consulados de 
seus palses . 

A verdade é que as crianças, mui· 
tas delas, hoje, com 15 e mais anos 
estão sem qualquer nacionalidade. 
As dificuldades dai decorrentes para 
êstes adolescentes são grandes. Não 
têm documento algum de naclona· 
lldade, com dificuldades para regis
trarem-se em colégios; muitos dê· 
les, Inclusive julgando-se brasileiros, 
têm sofrido Impactos emocionais ao 
tomar conhecimento de que não pos· 
suem nacionalidade . 

Preocupado com questão de tanta 
profundidade humana, procurei, re
petidas vêzes, o Ministério da Jus·, 
tlça para conseguir regularizar a 
situação dêsses menores, e verifi· 

I*) ·- .\'no foi revisto ]Jelo orador. 

quei, em minhas visitas, que cente• 
naD de casos existem do mesmo 
teor. Cheguei à conclusão de que 
talvez o projeto que apresentarei à 
Casa possa resolvê-la. Por êsse mo
tivo, digo, no artigo 1• e. uno: 

Art. 1• O menor estrangeiro 
residente no pais, filho de pais 
estrangeiros naturalizados bra
sileiros e aqui domiciliados, é 
considerado brasileiro para to
dos os efeitos, e, atingida a 
maioridade, deverá, para conser
var a nacionalidade brasileira, 
optar por ela dentro em quatro 
anos. 

E assim o justifico, Sr. Presiden· 
ti:!. 

(Lendo) 

"São numerosos e complexos os 
problemas ocasionados pela situação 
de estrangeiros naturalizados brasi· 
leiros que têm filhos menores nas
cidos no estrangeiro e aqui residen
tes. 

Não possuindo a menor capaclda· 
de para decidir por si, nem, no ca
so, podt>.ndo a vontade dos pais subs· 
titulr a do filhCI, toma-se diflcU, se
não pràtlcamente imposslvel, em di· 
ferentes oportunidades, a solução de 
diversos problemas jurldicos decor
rentes dessa situação, uma vez que 
o estatuto pessoal do cidadão o 
acompanha onde quer que êle se en
contre. · 

O remédio para essa situação está 
em atribuir ao menor estrangeiro, 
residente no pais e cujos pais se ha· 
jam naturalizado brasileiros, a con
dição de nacional, enquanto menor, 
ao mesmo tempo que lhe oferecer 
oportunidade de, quando alcançar a 
maioridade, ganhar a cidadania bra
sileira, em caráter definitivo. 

l!l certo, como observa , o eminen
te constitucionalista Pontes de MI· 
randa, que os Estados "não podem 
estender a naturalização dos pais 
aos filhos, nein a do marido à mu
lher porque seria impor-lhe naclona· 
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lldade secundária", mas "lhes é Uci· 
to oferecer-lhe a nacionalidade, ain
da: que lhes fixe condições sob as 
quais se lhes presuma a vontade 
(aceitação ou recusa) ou se tenha 
o silêncio como declaração de von
tade". 

·cabe, ademais, ao Estado, dizer 
quais são os seus nacionais, e, den· 
tro d~ssa competência, inclui-se a 
de atribuir aos estrangeiros certos 
direitos pollticos . 

Na. espécie, urge se discipline a 
hipótese, uma vez que, conforme fo· 
mos informados no Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, a fal· 
ta de uma legislação sObre o assun· 
to tem propiciado transtornos de to
da a ordem aos estrangeiros natu
ralizados brasileiros . 

O presente projeto, que temos a. 
honra de submeter à alta considera
ção do Senado, parece-nos, assim, 
de grande oportunidade. · 

Segue-se, Sr. Presidente, a trans
crlçll.o de artigos de nossas vá.riRs 
Constituições, para estudo e exame, 
particularmente, da Comissão de 
Constituição e Justiça, da qual es
pero, Senhor Presidente, e até apelo, 
para um exame meticuloso, no sen
tido de que se possa resolver a lll· 
tuação que deu ensejo à apresen
tação dêste Projeto de Lei. 

CoMUtuiçdo Politica do Imperio 

Ari. 6• São cidadãos brasileiros : 

1• Os que no Brasil tiverem nas-
cido, quer sejam ingênuos ou llber· 
to, aluda que o pai seja estrangei
ro,· uma vez que êste não resida por 
serviço de sua nação. 

2• Os filhos de pai brasileiro e os 
llegitimos de mãe brasileira, nasci· 
dos em pais estrangeiro, que vierem 
estabelecer domlcUio no Império. 

3• Os filhos de pai brasileiro, que 
estivesse em pais estrangeiro, em 
serviço do Império, embora êlcs não 
venham estabelecer domlcuto no 
Brasil. 

4• Todos os nascidos em Portu
gal e suas possessões que, sendo re-

sldentes no Brasil na época em que 
se proclamou a Independência nas 
provlnclas, onde habitavam, aderi
ram a esta, expressa ou tàcltamen
te; pela continuação de sua residên· 
cta. 

5• Os estrangeiros naturalizados, 
qualquer que seja a sua religlll.o". 

Coll8tituiç4o de 1891 

"Art. 69. São cidadãos brasllei" 
ros: 

1• os nascidos no Brasil, ainda que 
de pai estrangeiro, nllo residindo ês· 
te a serviço de sua naçll.o; 

2• os filhos de pai brasileiro . e 
os llegitimos de mll.e brasileira nas· 
cidos em pais estrangeiro, se esta· 
beleceram domicilio na Rep1lblica; 

3• os filhos de pai brasileiro, que 
estiver noutro pais a serviço da Re· 
pllbllca, embora nela não venham 
domiciliar-se; 

4• os estrangeiros que, achando· 
se no Brasil aos 15 de novembro de 
1889, não declararam dentro em seis 
meses depois de entrar em vigor a 
Constituição, o Animo de conservar 
a nacionalidade de origem; 

5• os estrangeiros que possuirem 
bens imóveis no Brasil, e forem ca
sados com brasileiras ou tiverem fi· 
lhos brasileiros, contanto que real· 
dam no Brasil, salvo se manifesta
rem a intenção de nllo mudar de na
. clonalidade; 

6• os estrangeiros por outro mo
do naturalizados". 

COMtituiçdo de 1934 

"Art . 106 . Sll.o brasileiros: 
a) os nascidos no Brasil, ainda 

. que de pai estrangeiro, estando os 
seus pais a serviço pllbllco, e, fora 
dêste caso, se, ao atingirem a maiori
dade, optarem pela nacionalidade 
brasileira; e os que já. adquiriram 
a nacioliallda.de brasileira em virtu
de do art: 69, ns. 4 e 5, da Consti
tuição; de 24 de fevereiro de 1891; 

d) .os estrangeiros por outro mo
do natúrallza.dos . 
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Oonatituiçllo de 1937 

· "Art. 115. São brasileiros : o.) os 
nascidos no Brasil, ainda que de pai 
estrangeiro, não residindo êste a 
serviço do govêmo do seu pais; 

b) os filhos de brasileiro ou bra
sileira, nascidos em pais estrangei
ro, estando os pais a serviço do Bra
sil e, fora dêste caso, se, atingida 
a maioridade, optarem pela naciona-
1idade brasileira; 

c) os que adquiriram a naciona
lidade brasileira nos têrmos ·do ar· 
tlgo 69, na. 4 e 5, da Constituição 
de 24 de fevereiro de 1891; 

d) os estrangeiros por outro mo
do. naturalizados". 

Oonstituiçllo de 1946 

· "Art. 129 . São brasileiros : 
I - os nascidos no Brasil, ainda 

que de pais estrangeiros, não resl· 
dlndo êstes a serviço do seu pais; 
. n - os filhos de brasileiro ou bra

sileira, nascidos no estrangeiro, se 
os pais estiverem a serviço do Bra
sil, ou, não o estando, se vierem re
sidir no pais. ,Neste caso, atingida 
a maioridade, deverão, para conser· 
var a nacionalidade brasileira, optar 
por ela, dentro em quatro anos; 

m - os que adquiriram a naclo· 
nalldade brasileira nos têrmos do ar
tigo 69, ns. IV e V da Constituição 
de 24 de fevereiro de 1891; 

IV - os naturalizados pela forma 
que a lei· estabelecer, exigidas aos 
portuguêses apenas residência no 
pais por um ano Ininterrupto, 
Idoneidade moral e sanidade fislca". 

DECISAO N• 291 - 11·8·73 

Aos Presidentes de Provlnclas, sO· 
bre a nacionalidade e obrigação dog 
filhos de estrangeiros nascidos no 
Brasil. · 

1• Seçllo - Ministério dos Negó
cios Estrangeiros - Circular n~ .11'i 
- Rio de Janeiro, em 11 de agOsto 
de 1873. 

nmo. e Exmo. Sr. - Os fllhoR 
de estrangeiros, nascidos no Brasil, 

são cidadão brasileiros por fOrça da 
Constituição, sejam êles menores ou 
maiores de Idade, e não podem per· 
der essa qualidade senão restrita
mente nos têrmos da mesma Constl· 
tulçAo. 

Dêste principio fundamental resul· 
to. que o.quêles lndlviduos estilo su· 
bordlnados somente às leis do Im· 
pérlo e às obrlgaç!les por elas lm· 
postas aos brasileiros". 

DECRETO 

N• 1.096, de 10 de Setembro de 1860 

Regula. os direitos cfv.IB e po· 
Jlticos dos /Ilhoa de estrangeiros 
nascidos no Brasil, cujoà pa.IB 
nllo estiverem em aervfço de 
sua na.çllo, e das estrangeiras 
que casarem com brasileiros, e 
das brasileiras que casarem com 
estrangeiros. 

Art. 1• O direito que regula no 
Brasil o estado civil dos estrange1· 
roa ai residentes sem ser por ser· 
viço de sua naçAo poderá também 
ser apllcac!o ao estado . dos filhos 
dêsses mesmos estrangeiros nasci· 
dos no Império, durante a menor!· 
dade sOmente e sem prejulzo da na· 
cionalldade reconhecida pelo art. 6• 
da Constituição. Logo que êstes fi· 
lhos chegarem à maioridade entra· 
rAo no exercicio dos direitos de ci· 
dadãos brasileiros, sujeitos às res· 
pectivas obrigaç!les na forma da 
Constituição e das Leis. 

Era o que tillha a dizer, Sr. Pre· 
sldente. (Multo bem!). 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. 
Primeiro Secretário vai proceder à 
leitura de requerimento 

1!1 lido o seguinte · 

. REQUERIMENTO 

N• 197, de 1961 

Requeiro que, atendendo ao con· 
vlte formulado pelo "Dilirio Cario· 
ca", <a nos têrmos do art. 63 do Re· 
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simento Interno, o Senado se faça 
representar, por uma Comissão de 
3 membros, no Seminário EconOmi
co do Carvão N aclonal, a realizar
se de 22 a 30 do corrente mês na 
cidade do Rio de Janeiro, sob os 
ausplcios daquele órgão da impren
sa brasileira. 

Sala das Sessões, em 21 de junho 
de 1961. - Cunha MeZio - Belll:
dito Valladares - Uma Teixeira -
Joao ViZZa8b6as - SauZo Ramos -
Bra811io Celestino. 

O SR. PRESIDENTE - O Re
querimento está subscrito por nll
mero regimental de Senadores; con
seqUentemente, nACI depende de 
apolamento do Plenário. Ser!\ vota
do ao fim da Ordem do Dia. 

O Sr. 1• Secreti\rlo procederá à 
leitura de Projeto de Lei. 

ln lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 18, de 1961 

Di8p6e sôbre a nacionalidade 
de menor estrangeiro residente 
no P11!8, filho de pais estrangei
ros naturalizados brasileiros e 
aqui domiciliados . 

Art. 1• - O menor estrangeiro 
residente no Pais, filho de pais es
trangeiros naturalizados brasileiros 
e aqui domiciliados, é considerado 
brasileiro para todos os efeitos, e, 
atingida a maioridade, dever!\, para 
conservar a nacionalidade brasilei
ra, optar por ela, dentro em quatro 
anos. 

J UBtljlcaçéto 

Sl!.o numerosos e complexos os 
problemas ocasionados pela situação 
de estrangeiros naturalizados brasi
leiros que têm filhos menores nas
cidos no estrangeiro e aqui residen
tes. 

Não possuindo a menor capacida
de para decidir por si, nem, no caso, 

podendo. a vontade dos pais substi
tuir a do filho, torna-se diflcll, se
não pràticamente imposslvel, em di
ferentes oportunidades, a solução de 
diversos problemas juridicos decor· 
rentes dessa situação, uma vez que 
o estatuto pessoal do cidadão o 
acompanha onde quer que me se en
contre. 

O remédio para essa situação es
ti\ em atribuir ao menor estrangei
ro, residente no Pais e cujos pais se 
hajam naturalizado brasileiros, !I 
condição de nacional, enquanto me
nor, ao mesmo tempo que lhe ofe
recer oportunidade de, quando alcan
çar a maioridade, ganhar a cidada
nia brasileira, em cari\ter definitivo. 

ln certo, como obse1·va o eminen~ 
te constitucionalista Pontes de Mi
randa, que os Estados "não podem 
estender a naturalização dos pais 
aos filhos, nem a do marido à mu
lher, porque seria impor-lhe nacio
nalidade secundi\ria", mas "lhes ~ 
licito oferecer-lhe a nacionalidade, 
ainda que lhes fixe condições sob 
as quais se lhes presuma a vontade 
(aceitação ou recusa) ou se tenha 
o silêncio c01ilo declaração de von-· 
tade". 

Cabe, ademais, ao Estado, dizer 
quais são os seus nacionais, e, den
tro dessa competência, Inclui-se a 
de atribuir aos estrangeiros certos 
direitos pollticos . 

.Na espécie urge se discipline a 
hipótese, urna vez que, conforme fo
mos informados. no Ministério do. 
Justiça e Negócios Interiores a falto. 
de urna legislação sObre o assunto 
tem propiciado transtornos de toda 
a ordem aos estrangeiros naturali
zados brasileiros . 

O presente projeto, que temos a 
honra de submeter à alta conside
ração do Senado, parece-nos, assim, 
de grande oportunidade. 

CONSTITUIÇÃO POLITICA 
DO. IMP:JJJ.RIO: 

Art. 6~ : · SI!.~' cidadãos brasileiros : 
1• - ·Os que no Brallll tiverem 

nascido, quer sejam ingênuos ou 11-
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berto, ainda que o !Jai seja cstran· 
geiro, uma vez que êstc não resida 
por serviço de sua nação . 

2• - Os filhos de pai brasileiro, 
e os llegitlmos de mãe brasileira, 
nascidos em pais estrangeiro, que 
vierem estabelecer domicilio no Im
pério. · 

3• - Os filhos dl' pai brasileiro, 
que estivesse em pais estrangeiro, 
em serviço· do Império, embora êles 
nll.o venham estabelecer domicilio no 
Brasil. 

4•• - Todos os nascidos em Põr
tugal c sua.~ possess6es que, sendo 
residentes no Brasil na época em 
que se proclamou a Independência 
nas provinclas, onde habitavam, a:de
riram a · esta, expressa ou tàcita
mente, pela contlnuaçll.o de sua re .. 
sidência. 

5• - Os estrangeiros naturaliza
dos, qualquer que seja a sua reli
gião". 

Oonstituiçcio de 1891 

"Art. 69 - São cidadãos brasi
leiros: 

1• - Os nascidos no Brasn, ainda 
que de pai estrangeiro, não residin · 
do êste a serviço de sua naçll.o; 

2• - Os filhos de pai brasileiro 
e os ilegitlmos de mãe brasileira 
nascidos em pais estrangeiro, se es· 
tabelecerem domicilio na Repiibllca; 

3• - Os filhos de pai brasileiro, 
que estiver noutro pais a serviço da 
Repiibllca, embora nela não venham 
domiciliar-se; 

4• - Os estrangeiros que, achan
do-se no Brasil aos 15 de novembro 
de 1889, não declararam, dentro em 
seis meses depois de entrár em vi· 
gor a Constituição, o ânimo de con
servar a nacionalidade de origem; 

5• - Os estrangeiros que possui
rem bens Imóveis no Brasil, e fo· 
rem caliados com brasileiras ou ti· 
verem filhos brasileiros, contanto .. 
que residam no Brasil, salvo se ma· 
nifestarem a intenção de não mudar 
de nacionalidade; 

6'' - Os estmngeiros por outro 
modo naturalizados". 

Constitulçdo de 1934 

"Art. 106. São brasileiros: 
a) os nascidos no Brasil, ainda 

que de pai estrangeiro, estando os 
seus pais a serviço piibllco, e, fora 
dêste caso, se, ao atingir a maiori
dade, optarem pela nacionalidade 
brasileira; e, os que já adquiriram a 
nacionalidade brasileira em virtude 
do art. 69, ns. 4 e 5, da Constt
tuiçll.o de 24 de fevereiro de 1891; 

d) os estrangeiros por outro mo· 
do naturalizados. 

Oomtituição de 1937 

"Art. 115 - São brasileiros : a) 
os nascidos no Brasil, ainda que de 
pai estrangeiro não residindo êste 
a serviço do govêrno do seu pais; 

b) os filhos de brasileiro ou bra
sileira, nascidos em pais estrangei
ro, estando os pais a serviço do Bra
sil e, fora dêste caso, se, atingida a 
maioridade, optarem pela naclonáli· 
dade brasileira: 

c) os que adquiriram a naciona
lidade brasileira nos têrmos do ar
tigo 69, ns. 4 e 5, da Constituição 
ele 24 de fevereiro de 1891; 

d) os estrangeiros por outro mo
do naturalizados" . 

Oonst!tuiçdo de 1946 

"Art. 129 . São brasileiros : 
I - os nascidos no Brasil, ainda 

que de pais estrangeiros, não resi
dindo êstes a serviço do seu pais; 

n - os filhos de brasileiro 011 
brasileira, nascidos no estrangeiro, 
Re os pais e'!ltlverem a serviço do 
Brasil, ou, nAo o estando, se vierem 
residir no pais. Neste caso, atingi· 
da a maioridade, deverAo, para coil· 
servar a nacionalidade bràsilelra, 
optar por ela, dentro em quatro 
anos; 

m -·os que adquiriram a nacio
nalidade brasileira nos tl!rmos do 
artigo 69, ns. IV e V da Consti
tulçi!.o de 24 de fevereiro de 1891; 
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IV - os naturalizados pela for· 
ma que a lei estabelecer, exigidas 
aos portugueses apenas residência 
no. Pais por um ano Ininterrupto, 
Idoneidade moral e sanidade flslca ·•. 

Decisao n• 291 - 11·8·73 

Aos Presidentes de Provlnclas, 
sObre a nacionalidade e obrlgaçlo 
dos filhos de estrangeiros nascidos 
no Br~~o~~ll. 

1• Seçlo - Ministério dos Negó
cios Estrangeiros - Circular n• 15 
- Rio de Janeiro, em 11 de agOsto 
de 1873. 

Dmo. e Exmo. Sr. - Os filhos de 
estrangeiros, nascidos no Brasil, silo 
clda.dQos brasileiros · por fOrça da 
Constitulçlo, sejam êles menores ou 
maiores de Idade, e nlo podem per
der essa qualidade senlo restrita
mente, nos termos da mesma Cons· 
tltulçl!.o. Dêste principio fundamen
tal resulta que aquêles lndlvlduos es
tll.o subordinados sOmente às leis do 
Império e às obrigações por elas lm· 
postas aos brasileiros" . 

DECRETO N• 1.096, 
DE 10 DE SETEMBRO DE 1860 

Regula os dfreftos cMs e po· 
Zltfcos dos filhos de estrangef· 

· ros nascidos no Brasil, cujos 
pais nao estwerem em ae1'11iço 
de sua naçao e das eatrangefras 
que casarem com brasfZefroa, e 
das brasileiras que casarem com 
estrangeiros • 

Art. 1•- O direito que regula nu 
Brasil o estado civil dos estrangel· 
roa ai residentes sem ser por servi· 
ço de sua naçlo poderd. também ser' 
aplicado ao estado dos filhos dês· 
ses mesmos estrangeiros nascidos 
no Império, durante a menoridade 
sOmente e sem prejulzo da naclona· 
lldade reconhecida pelo art. 6• da 
Constltulçl!.o. Logo que êstes filhos 
chegarem à maioridade entrarlo no 
exerclclo dos direitos de cldadlos 
brasileiros, sujeitos às respectivas 
obrigações na forma da Constltul
çlo e das Leis . 

Sala das Sessões, em 21 de junho · 
de 1961. 

O SR. PRESIDENTE - O pro· 
jeto que acaba de ser lido foi jus· 
tlflcado da tribuna pelo nobre Se· 
nador Guldo Mondim. 

Depende de apolamento. 

Os Srs. Senadores que o apoiam, 
queiram permanecer como se encon· 
tram. (Pausa), · 

EstA apoiado e vai à Comlsslo de 
Constltulçlo e Justiça. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Dfsctl8sao ~nlca do Projeto de 
Le.t da 04mara n• 54, de 1961 (n• 
649, de 1959, na Casa de origem) 
que concede anistia 48 fnstftuf. 
ç6e8 carttatlvas quanto ao reco
IMmento de contrtbufg~ea atra
aadas aos lnstftutoa de Prevf· 
d6ncia (em regime de urgência, 
nos têrrnos do art. 330, letra 
"c" do Regimento Interno), ten· 
do Parecerea favordvefs das Oo· 
miss6ea de Economia, de LegfB· 
laçao Social e de Flnanças. 

Na sessD.o anterior foi lido o Re· 
querlmento n• 196 do nobre Senador 
Joio Vlllasbóas, solicitando audlen
cla da Comlssl!.o de _Constltulçllo e 
Justiça. . 

Por falta de número o requeri
mento deixou de ser votado. 

O Sr. 1• SecretArio procederA, no
vamente, à leitura desse requeri· 
mento. . 

III lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N• 196, de 1961 

Nos , termos do artigo 335 do Re
ilmento :·Interno, requeiro seja re
Urado da Ordem do Dia, pelo pra
zo· de -72 horas, o Projeto de Lei da 
càmara n• 54, de 1961, para a Se" 
gulnte dlllgêncla: 
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Audiência da Comlssll.o de Cons- Presidente e Relator. - Ven4ncio 
tltulçll.o e Justiça. Igrejas. - Menezes Pimentel. 

Sala das Sessões, em 20 de junho 
de 1961.- Joao vmasblias. ANEXO AO PARECER N• 223, 

O SR. PRESIDENTE - O Pro· 
jeto sairá da Ordem do Dia e vol· 
tará a Plenârlo decorridas as 72 ho· 
ras, com o pronunciamento da, Co· 
missão de Constituição e Justiça. 

Votaçao, em discussllo única, 
da Redaçllo Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n• 27, de 
1959, origin4rio da 04mara dos 
Deputados (n• 11·1959, na Casa 
de Origem) que aprova o Proto· 
colo Preltmlnar s6bre a Nave· 
gaçllo Fluvial do Amazonas, 
firmado com a República da 
Bollvia, em La, Paz, a 29 de 
março (,le 1958 ( redaçllo ofere
cida pela Oomlssllo de Redaçllo 
em seu Parecer n• 223, de 
1961). 

A discussão foi encerrada na ses
siLo do dia 16 do corrente. 

Em votaçll.o a Redação Final. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Pa~
sa). 

Estâ aprovada. 

JD aprovada e vai à promul· 
gaçllo a Redaçll.o Final constan· 
te do seguinte 

PARECER 

N• 223, de 1961 

Redaç4o Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n• 27, de 
1959. 

Relator : Sr. Francisco Gallottl. 

A ComlssAo apresenta a RedaçAo 
Final (fi. anexa) do Projeto de De· 
creto Legislativo n• 27 de 1959 cn• 
11-A, de 1959, na Câmara), orlgl· 
nârlo da Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, em . . . de ju· 
nho de 1961. - Francisco Gallottl, 

DE 1961 

Redaçao Final do , Projeto de 
Decreto Legislativo n• 27, de 
1959. 

Faço saber que o Congresso, Na· 
clonai aprovou e eu, Presidente do 
Senado Federal, nos têrmos do art. 
71, da ConstltulçAo Federal, promul
go o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N• ... - 1961 

A prova o Protocolo Prelimi
nar s6bre a Navegaç4o Fluvial 
do Amazonas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• JD aprovado o "Protocolo 

Preliminar sObre a NavegaçAo Per· 
manente dos Rios Bolivianos e Bra
sileiros do Sistema Fluvial do Ama· 
zonf!.S" firmado com a Repllbllca da. 
Bollvla, em La Paz, a 29 de março 
de 1958. 

Art. 2• lllste decreto legislativo en· 
trarâ em vigor na da.ta de sua. pu
blicação, revogadas as disposições 
em contrârio. 

Parecer publicado no Didrio do 
Congresso Nacional de 8 de junho 
de 1961.· 

Votaçao, em discussllo única, 
da Bedaç4o Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n• 8, de 
1960, origin4rio da 04mara dos 
Deput'ados ( n• 38·1960, na Oas11 
de Origem), que determlnll o re· 
gistro do t~o de contr11to ce· 
Zebrado entre o Ministério dll 
Agr.lcultur!l e 11 firma "Atlas 
do Brasil IndtiBtria e Oomrlrcio 
B. A ., " para aquisiçllo, e Instala· 
çao de equipamento frigoriflco 
para o P6rto de Becepçllo de 
Pescado em Itaqul, no Estado 
do .Rio Grande do Sul ( redaçllo 



.I 

.I 
! ' 

i 

.1' . 
'.I ' 

, t 

-722-

oferecida pela C'omissilo da Ra· 
daçilo em seu Parecer mimero 
224, de 1961) . 

· A discussão foi encerrada na ses
são do dia 16 do corrente. 

Em votação a Redação Final. 

Os Srs. Senadores que a apro
vam, queiram permanecer sentados 
(Pausa). 
Est~ aprovada. 

lil aprovada e vai à promul· 
gação a Redação Final constan
te do seguinte 

PARECER 
N• 224, de 1961 

Redaçilo Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n• 8, de 
1960. 

Relator: Sr. Francisco Gallotti. 
A Comissão apresenta a Redação 

Final (fl. anexa) do Projeto de De· 
creto Legislativo n• 8, de 1960 (na 
Câmara, n• 38-A, de 1960), originâ· 
rio da Câmara. 

Sala das Comissões em . . . de ju· 
nho de 1961. - Francisco Gallotti, 
Presidente e Relator. - Ven4nclo 
lgrejaA. - Menezes Pimentel. 

ANEXO AO PARECER 
N• 224, de 1961 

Redaçilo Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n• 8, de 
1960. 

Faço saber que o Congresso Na· 
clonai aprovou nos têrmos do art. 
7• A 1•, da Constituição Federal e eu, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N• ... - 1961 

Determina o registro· do Mr· 
mo de contrato celebrado entre 
o Mini8tério da J!.gricuztura e a 
firma "Atlas do Brasil lndús· 
tria c Comércio 8. A . ". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1•. lil determinado o registro 

do têrmo de contr!J.to celebrado em 
4 de dezembro de 1958 entre a Di· 
visão de Obras do Ministério da 
Agricultura e a firma Atlas do Bra· 
sll Iádústria e Comércio S. A., para 
a aquisição e instalação de equipa· 
menta frigorlfico destinado ao Pôs· 
to de Recepção de Pescàdo em Ita· 
qui, no Estado do Rio Grande do 
Sul. 

Art. 2• Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Votaçllo, em di8cussao 1ínica., 
da Redaçilo Final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da 
C4mara n• 54, de 1960 · ( n• 1.416· 
1960, na Cllmara) , que cria car· 
gos no Quadro Permanente do 
Ministério da Agr.icuztura e dd. 
outras providencias ( redaçao 
oferecida pela Comissilo de Re· 
daçl!o, em seu Parecer n• 226, 
de 1961). 

A discussão foi encerrada na ses
são do dia 16 do corrente. 

Em votação a Redação Final. 
Os Srs. Senadores que a apro· 

vem, queiram permanecer sentados. 
(Pausa). 

Está aprovada. 

O projeto voltará à Câmara dos 
Deputados. 

·Para acompanhar o estudo das 
emendas do Senado, naquela Casa 
do Congresso, designo o Senador 
Ary Vianna, Relator da Matéria na 
Com!Asão de Serviço Pllbllco Civil. 

lil a seguinte a Redação Final 
aprovada: 

PARECER 

. ·,:·N• 226, de 1961 

Redâçl!o Final da Emenda do 
Senado- ao Projeto de Lei da 04· 
mara ti• 54, de 1960 (na .C4ma· 
ra, 11'- .1.416-B, de 1960). 
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Relator: Sr. Francisco Gallotti. 
A Comlss!ío apresenta a Redaç!ío 

Final (fl. anexo.) do. Emendo. do Se
nado ao Projeto de Lei da Cll.mara 
número 54, de 1960 (no. Câmara, nú
mero 1. 416-B, de 1960) , originário 
do. Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões em 6 de ju· 
nho de 1961. - Francisco Gallotti, 
Presidente e Relator. - Venáncio 
Igrejas. - Menezes Pintente!. 

ANEXO AO PARECEit 

N• 226, de 1961 

Redução Fina! da Entenda do 
Senado ao Projeto de Lei da 04-
mara n• 54, de 1960 (na 04ma
ra, n• 1. 416-B-60), que cria car
gos· no Quadro Permanente do 
Mlnistér.io da Agricultura e dá 
outras providénclas . 

EMENDA 

N• 1 (CSPC) 

Inclua-se entre os arts. 3• e 4•, o 
seguinte artigo: 

"Art . ; . . Os cargos e funções de 
que trãta a presente lei serão auto
màtlcamente ajustados ao sistema 
referente à Lei n• 3. 780, de 12 . de 
julho de 1960 . 

Votação, em discussão única, 
da Redação Fina! das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei da 
Cl!mara n• 65, de 1960 ( n• 1.434-
1960 na a amara), que retif,ica, 
sem ónus, a Lel ti' 3. 682, de 7 
de dezembro de 1959, que estl· 
ma a Receita c fixa a Despesa 
da União para o cxen-tclo de 
1960 (redução oferecida pela 
Comissão de Redução em seu 
Parecer n' 225, de 1961). 

O SR. PRESIDENTE - A dis
cuss!ío foi encerrada em 16 do cor
rente. 

Em votaç!ío. 

Os Srs, Seno.dot·cs que o.prova.rn 
a Redaç!ío Final, quelrant permane· 
cer sentados. (Pausa) . 

Está. aprovado.. 

O projeto volto.rá à CO.mara dos 
Deputados. · 

Para acompanhar naquela Casa 
do Congresso ·o estudo das emendas 
do Senado, designo o Nobre Sena
dor Fernandes Távora, relator da 
matéria na Comiss!ío de Finanças . 

Jb a seguinte a Redação Final 
aprovada: 

PARECEI: 

N• 225, de 1961 

· Redução Fiua! das Emenda~ 
do Senado ao Projeto de Lei da 
Cãmara n• 65, de 1960 (na oa. 
mara n• 1. 434-60). 

Relator: Sr. Menezes PimenteZ. 
A Comissão apresenta a Redação 

Final ( fls. anexas) das Emendas 
do Senado ao Projeto de Lei da CA
mara n• 65, de 1960 (na Cll.mara, n• 
1.434, de 1960), originário da CA
mara dos Deputados. 

Sala das Comissões em 6 de ju
nho de 1961. - Francisco Gallotti, 
P!'esidente. - Menezes Pimente!, 
Relator. - Ary Vianna. 

ANEXO AO PARECER 

. N• 225, de 1961 

Redução Final das Emet1das 
do Senado ao Projeto de Lei da 
aamara n• 65, de 1960 (na 04· 
mara n" 1. 434-60), que retlfica., 
sem ónus, a Lei 11' 3. 682, de 7 
de dezembro de 1959, eatima a 
Receita e fixa a Despeaa da 
União para o e:r;ercfoio de 1960. 

EMENDA N" 1 (C.F.) 

Acresc.ente-se ao Projeto: 

Orçantento para 1960 

Subanexo 4 .13 - Ministério- da 
Educação e Cultura. 
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20 - Dlretorla do Ensino Supe
rior .. 

Yerba ........ 
Consignação 3 .1. 00. 

Subconsignação 3 .1.17. 
2) Cooperação financeira com as 

seguintes Instituições etc. 
08) Espirito Santo. 
Onde se lê: · 
3) Escola de Enfermagem do Es

pirita Santo. 
Leia-se: 
3) Escola Auxiliar de Enfermei

ras do Estado do Esplrito Santo. 

EMENDA N• 2 (C.F,) 

Acrescente-se. ao Projeto: 
Subanexo 4 .13 - Ministério da 

Educação· e Cultura. 

Adenda "B" 

22) Rio Grande do Sul 
· Onde se diz: 

Sociedade de Melhoramentos e De
senvolvimento de Três Formigui
nhas - TOrres. · 

.Diga-se: 
Sociedade de Melhoramentos.e De

senvolvimento de Três Forquilhas -
TOrres. 

EMENDA N' 3 (C.F.) 

Acrescente-se ao Projeto: 
Subartexo 4.13. 
N• 34 - Serviço de Radiodifusão 

Educativa. 
Verba 1.0.00 - custeio. 
Consignação 1.6.13 - Serviços 

Educacionais e Culturais. 
15) Onde se lê: 
"Orquestra do Conservatório de 

Mllsica "Curt Herlng", da Socieda
de Recreativa de Indalai; lndalal, 
Santa Catarina". 

Leia-se: 

· : "Orquestra do Departamento do 
Conservatório de. Mllsica "Curt . He-

ring" da Sociedade Recreàtiva de . 
Indaial. Indaial - Santa Catarina". 

Parecer publicado no Didrio do 
Congresso Nacional de 8 de junho 
de 1961. 

Eleiçdo da Oomissdo Especial 
do Projeto de Emenda 4 Oons
titulçllo n' 3, de 1961, que al
tera o § 1• do art. 191 da Oons
tltuiçdo. 

O SR. PRESIDENTE - Para a 
realização dêste ato, a Presidência 
vai suspender a sessão por cinco mi
nutos, a fim de que se preparem as 
respectivas cédulas . 

Está suspensa a sessão. 

S suspensa a sessdo 48 16 ho
ras e 10 minutos e reaberta 48 
16 horas e 15 minutos. 

O SR. PRESIDENTE - Estli 
reaberta a sessão. 

O Sr. 1• Secretârio vai proceder 
à chamada dos Srs. Senadores, pa
ra a votação. 

Respondem à chamada e vo-
tam os seguintes Senadores: 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Paulo Fender. 
Zacharlas de Assumpção. 
Lobão da Silveira. 
Remy Archer. 
Mendonça Clark. 
J ollo Mendes. 
Joaquim. Parente. 
Fernandes Tâvora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Dlx-Huit Rosado. 
Argemiro de Figueiredo. 
Barros Carvalho. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Pérlcles. 
Heribaldo VIeira. 
Ovidlo Teixeira. 
Liina Teixeira. 
Jefferson de Aguiar. 
Arlindo Rodrigues. 
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Gilberto Marinho. 
VenA.nclo Igrejas. 
Benedito Valadares. 
Nogueira da Gama. 
Moura Andrade. 
Llno de Mattos. 
Padre Calazans. 
Pedro Ludovico. 
João VlllasbOas. 
Saulo Ramos. 
Braslllo Celestino. 
Mem de Sã. 
Gul~o Mondim. (35)., 

O SR. PRESIDENTE - Foram 
encontradas 35 cédulas . 

Val~se proceder à. apuraçll.o. 
Foram apurados .35 votos. 

Comporão ·a Comissão Espeelal do 
Projeto de Emenda à. Constituição 
n• 3, de 1961, os Senhores Senado· 
res: 

Daniel Krieger. 
VenA.nclo Igrejas. 
Milton Campos. 
Heribaldo Vieira. 
Rui Palmeira. 
Jefferson de Aguiar. 
Silvestre Péricles. 
Ruy Carneiro. 
Benedito Valadares. 
Ary Vianna. 
Cunha Mello. 
Arlindo Rodrigues. 
Nogueira da Gama. 
Barros Carvalho. 
Aloyslo de Carvalho. 
Mem de Sã. 

.Prossegue-se na Ordem do Dia,' 

Dl8ctUJs4o única do Projeto 
de Decreto LegiB'Ia.tiuo n• 2, de 
1960, orlgindrio da Cdmara dos 
Deputados ( n• 163, de 1958, na 
Casa de origem), que aprova 
convt'lnlo cultural entre o Bra· 
ail e Honduras, tendo Pareceres 
fauordvels sob ns . 216, 217 e 
218, de 1961, das Comlsailea: de 
Conatitulçiio e Justiça;. de Rela

. çiles Exteriores e de Educaçao 
e Cultura. 

O SR. PRESIDENTE- Em dls· 
cussll.o . (Pausa) . 

Nenhum Senhor Senador desejan· 
do usar da palavra, declaro encer
rada a dlscussll.o . 

Em votaçll.o o projeto. 
Os Senhores Senadores que o apro

vam, queiram permanecer como se 
encontram. (Pausa). 

Estã aprovado. 

:lll o seguinte o projeto apro
vado, que vai à. Comlssll.o de Re· 
dação: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N• 2, de 1960 

(N• 163-A, de 1958, na CAmara dos 
Deputados) 

A prova convDnio cultural en· 
tre o Brasil e Honduras. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• :lll aprovado o convênio 

cultural entre o Brasil e· Honduras, 
assinado no Rio de Janeiro a 22 de 
outubro de 1957. 

Art. 2• :lllste decreto legislativo 
entrarã em vigor na data de sua pu· 
blicaçíl.o, revogadas as aisposiçOes 
em contrãrio. 

CONVlllNIO CULTURAL ENTRE 
A REP1l'BLICA DOS ESTADOS 
UNIDOS DO BRASIL E A REPO'· 

BLICA DE HONDURAS 

PREÂMBULO 

Os Governos dos Estados Unidos 
do Brasil e de Honduras, inspirados 
no esplrito de amizade qlte rege as 
relaçl5es m~tuas dos dois palses, e 
imbuidos do desejo de promover uma 
aproxlmaçll.o maior entre os respec· 
tlvos povos no campo das ativida· 
des educativas, literãrias e artlstl· 
cas, resolvem celebrar um Convênio 
e, para tal fim, . nomeiam seus ple
nlpotenciãrios, a saber: 

O Govêrno dos Estados Unidos do 
Brasil, Sua E'xcelêncla o Senhor Em· 
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baixador José Carlos de Macedo Soa
res, Ministro de Estaao das Rela
ções Exteriores; 

O Govêrno de Honduras, Sua Ex
celência o Senhor José R. Castro, 
Emba'ixador Extraordinário e Ple
nipotenciário de HonduraA no Bra-
sil; . 

Os quais, após terem exibido seus 
Plenos Podêres, achados em boa e 
devida forma, convieram no seguin
te: 

Artigo I 

As Altas Partes Contratantes re
conhecem a conveniência de lnten-

. sificar as suas relações culturais por 
melo do lntercA.mblo entre brasilei
ros e hondurenhos e se comprome
tem a· dar-lhe todo o apoio oficial 
facilitando, para tal fim, as viagens 
de professOres, literatos, artistas, 
jornalistas, estudantes e membros 
de Instituições àrtlstlcas e culturais, 
a fim de que realizem conferências 
e promovam exposições, representa
ções e tOda espécie de manifestações 
culturais e artistlcas de seus respec
tivos palses. 

Artigo rr 

As Altas Partes Contratantes con
cederl!.o anualmente bOlsas de ma
nutençl!.o a profissionais e profes
sõres do ensino superior e médio. 

Artigo m 
Os diplomas de ensino secundário, 

expedidos pelos estabelecimentos ofi
ciais ou oficializados de uma das 
Altas Partes Contratantes em favor 
de seus respet:tivos nacionais, serão 
reconhecidos no território da .outra 
para o Ingresso nos estudos supe
riores sem necessidade de prestação 
de exame ou apresentaçllo de teses. 

Artigo IV 

Para a continuação dos estudos 
em curso secundário ou superior, se
rão aceitos os certificados de estu
dos realizados em Institutos congê-

ncres de uma c outro. Parte Contra
tante, desde que os programas te
nham, nos dois paises, a mesma se
riação e o mesmo desenvolvimento, 
e estejam devidamente legalizados 
e autenticados os documentos que a 
êles se refiram; 

Caso não se verifique a mencio
nada correspondência haverá exa
mes de adaptação. 

Artigo V 

Os nacionais de um pais gozarilo, 
nos estabelecimentos oficiais de en
sino secundário ou superior do ou
tro, da gratuldade de matricula e 
de certificados de conclusl!.o de exa
me, bem como serl!.o dispensados das 
taxas de exames, de diploma c de 
tódas as do mesmo gênero, nl!.o lhes 
sendo igualmente aplicáveis as dis
posições referentes ao limite de ma
tricula. 

Artigo VI 

O presente Convênio entrará em 
vigor imediatamente após a troca 
dos Instrumentos de ratiflcaçl!.o, a 
qual se efetuará em Tegucigalpa, no 
mais breve prazo possivel. 

Cada uma das Altas Partes Con
tratantes poderá denunciá-lo em 
qualquer momento e seus efeitos 
cessarl!.o um ano após a denllncla . 

Em fé do que, os Plenipotenciá
rios acima indicados firmam o pre
sente Convênio, em dois exemplares, 
nas llnguas português& e espanho
la, e lhes apõem seus selos na cida· 
de do Rio de Janeiro aos vinte e 
dois dias do mês de outubro do ano 
de mil novecentos e cinqUenta e se
te. 

Projeto publicado 110 "Diário do 
Congresso Nacional", de 23 de mar
ço de 1960. 

'·Discussdo única do ProJeto de 
Lei da Odmara 11• 25, de 1961, 
( 11' 1.138, de 1959, 11a Odmara) 
que . incorpora à U nivcrsiàade 
do Pa.rand a Biscaia Superior de 
Ag1"ic11Zt11ra e Veterlndria do Pa-
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raná e dá outras provi!Wnclas, 
tando Pareceres favordvel8 sob 
ns. 214 e 215, de 1961, das Co
missões: de Educaçao c Otllt!t· 
ra c de Finanças . 

O SR. PRESIDENTE - SObre a 
mesa requerimento que vai ser lido 
pelo Sr.. 1• Secretário. 

:m lido e aprovado o seguinte: 

REQUERUIENTO 

N• 198, de 1961 

Nos têrmos dos arts. 212, letra 
I, e 27 4, letra a, do Regimento 
Interno, requeiro adiamento da 
discussão ·do Projeto de Lei da Cà· 
mara n• 25, de 1961, a fim de que 
sObre êle seja ouvida a Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Sala das Sessões, em 21 de junho 
de 1961. - Lobao da Silveira. 

O SR. PRESIDENTE - Em vir· 
tude da deliberação do Plenário, 41o 
projeto é retirado da Ordem do Dia 
para ir à ·Comissão de Constituição 
e Justiça. · 

Está esgotada a matéria da Or-
dem do Dia. . 

Val-se proceder à discussão e vo· 
tação de requerimento, lido na ho
ra do Expediente, de autoria do no
bre Senador Cunha Mello. 

Em dlscusslio o 'requerimento. 
(PaUBa). 

Nenhum Sr. Senador desejando 
usar da palavra, declaro encerrada a 
dlscusslio. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer sen· 
tados . (Pausa) . 

Está aprovado. 
A Presidência designa os Senho· 

res Senadores Saulo Ramos, Brasl· 
llo Celestino e Guldo Mondim para 
constitulrem a Comissão que repre
sentarâ o Senado Federal no Semi
nário EconOmlco do Carvão Naclo:·· 
nal, a realizar-se na cidade do Rio 
de Janeiro. 

Sôbre a meoa requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. 1' Secretârlo. 

l!l lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

Nv 199, de 1961 

Nos têrmos do art. 211, · letra n, 
do Regimento Interno, requeiro dls· 
pensa de lnterstlclo e prévia dlstrl· 
bulção de avulsos para o Projeto de 
Resolução n• 16, de 1961, a fim de 
que figure na Ordem do Dia da ses· 
são seguinte. 

Sala das Sessões, em 21 de junho 
de 1961. - Cunha Me!!o. 

O SR. PRESIDENTE - O pro· 
jeto para o qual foi concedida dls· 
pensa, figurarâ na Ordem do Dia 
da próxima sessão. 

Esgotada a matéria da Ordem do 
Dia. · 

Não há orador Inscrito para esta 
ocas!Ao. 

O SR. BRASlLIO CELESTINO 
- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Braslllo 
Celestino. 

O SR. BRASlLIO CELESTINO 
- ( '') - Senhor Presidente, so· 
licitei a palavra para transmi
tir ao Senado Federal noticia 
alvlssarelra para os povos dos 
Estados elo Rio Grande do Sul, 
Santa Catarina, Paranâ e Ma· 
to Grosso. Acabo de ter conhe· 
cimento de que o Sr. Presidente da 
Repdbllca, em despacho com o Cel. 
AntOnio Adolfo Manta, Presidente 
da Comissão de Valorlzaçll.o EconO· 
mica da Fronteira Sudoeste, deter
minou u llberaçlio da verba global,· 
de 1957, de quinhentos milhões de 
cruzeiros. 

Sr. Presidente, Membro Conse
lheiro da. Superintendência da Va
lorização EconOmlca da Fronteira 

f*J - Nilo foi rt11Mo ptlo oradoz•, 
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Sudoeste, como representante do Es
tado· de Santa Catarina, recebo com 
multo jtlbllo e alegria essa noticia. 
Além do meu Estado, serll.o benefi· 
clados alguns outros componentes 
e Integrantes daquele órgão . 

Sr. Presidente, onze Munlcl
plos de Santa Catarina: Descanso, 
São Miguel do Oeste, São José do 
Cedro, · Monda!, Itaplranga, Dlonlslo, 
Cerqueil'a, Sll.o Carlos, Maravilha, 
Cunha-Porll. e Saudade, organiza
ram-se no Consorcio dos Munlclplos 
do Extremo Oeste de Santa Catari
na, o qual vem hã multo tempo, lu· 
tando pela solUl;ll.o do problema de 
energia elétrlca em vasta reglll.o do 
extremo oeste do meu Estado. 

No Plano da. Superlntenqêncla da 
Valorização da Fronteira Sudoeste 
ficou assentado que, uma vez libe
rada pelo Govêrno Federal a verba 
global de quinhentos mllhiSes de cru
zeiros, os oitenta mllhiSes que tocam 
a Santa CatariÍ!a serAo destinados 
ao Consórcio dos Munlclplos do ex
tremo oeste, para construl;ll.o da Usi
na · Hldrelétrlca do Rio das FlOres . 

Os Prefeitos dêsses Munlclplos ca· 
tarlnenses, dando exemplo singular 
de isenção politica, combinaram em
pregar tOda a verba de oitenta ml· 
lhiSes de cruzeiros em beneflclo das 
onze comunas Integrantes do Con· 
sórclo. 

Assim, neste momento, com a .li• 
beração da verba, tenho certeza de 
que reina jtlbllo Intenso entre aquê· 
les .. que, habitando o extremo oeste 
de Santa Catarina, vêm batalhando 
pelo ·seu . progresso, desenvolvimen
to e grandeza. Os Munlclplos que 
citei sll.o grandes produtores de trl· 
go, mllho, feijão e fumo e se dedi
cam A. criação de sulnos, forfalecen
do assim, enormemente, a economia 
do meu Estado. 

'A llberaçAb dessa verba Interessa 
Igualmente ao Rio Grande do Sul, 
contemplado com duzentos mllhlles 
de cruzeiros para a construção da 
Usina Termelétrlca de Alegrete, que 
beneflclarll. quatorze Munlclplos gatl
chos. 

O Paranll. receberll.: vinte · miiMes · 
que beneflcla.rll.o dez Munlclplos e 
Mato Grosso terll. cem mllhOes de 
cruzeiros. 

Sr. Presidente, ao fazer esta co
municação ao Senado, congratulo
me com S. Exa. o Sr. Presidente 
da Reptlbllca, com os Governadores 
dos quatro Estados Integrantes do 
Plano da Superintendência da Valo· 
rlzaçAo da Fronteira Sudoeste e com 
os Prefeitos Municipais de tOda a 
regill.o beneficiada. Ao mesmo tem
po felicito o Sr. AntOnio da Cunha 
Lima, Prefeito de EstA.ncla e lncan· 
sAvel batalhador em prol do pro
gresso do extremo oeste de Santa 
Catarina. 

O Sr. Baulo Ramos - Permite 
Vossa Excelência um aparte? 

O SR. BRASILIO CELESTINO 
- Com. multo. prazer. 

O Sr.. Baulo Ramos - Integrante, 
como V. Exa. da Bancada de San· 
ta Catarina no Senado, dou minha 
Inteira solidariedade às palavras que 
o nobre colega ora pronuncia. A 
llberaçll.o da verba de oitenta mi· 
lhiSes de cruzeiros para o nosso Es· 
tado vem, realmente, beneficiar vas· 
ta região catarinense que, de· hã 
multo, colabora para o progresso .e 
engrandecimento . do Brasil. 

O SR. BRASILIO ·CELESTINO 
.- Multo grato a Vossa Excelência. 

Sr. Presidente, é, pois, com gran· 
de jtlbllo que transmito ·A. Casa a 
auspiciosa noticia da liberação da 
verba de quinhentos mllhiSes de cru· 
zelros, do Orçamento de 1957, des
tinada ao Plano de ValorlzB.çAo Eco· 
nOmlca da Fronteil'a Súdoeste :. 
(Multo bem!). 

. O SR .. PRESIDENTE - NAo hA 
mais orador Inscrito. (Pausa) . 

Nada· Jll.als havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão, convocando 
antes os·:· Senhores Senadores. para 
uma sessll.o extraordlnliria às 17 ho
ras·. 

•. 
EstA encerrada a sessão. 
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Levanta-se a sessil.o às 16 
horas e 35 minutos. 

Faço saber que o Senado Fe· 
dera' aprovou, e eu Auro Moura 
Andrade, Vlce·Presidente, no 
exerclclo da Presi!Uncia, 11011 
t~rmos do art. 47, letra p, do 
Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO 

N• 21, de 1961· 

Cria um cargo de lnspetor de 
Segurança, · sfmbo'o PL-3, no 
Quadro de functondr.los do Se· 
nado Federal. 

Art. 1• - No Quadro de funcio· 
n4rlos do Senado Federal é criado 
um cargo de Inspetor de Segurança, 
slmbolo PL-8, nêle sendo provido, 
Independentemente das formalidades 
previstas no· art. 83, n• VI, da Reso· 
luçll.o n• 6 de 1960, Francisco Lou
zada, Detetlve do antigo Departa· 
mento Federal de Segurança P11bll· 
ca, que se achava à dlsposlçll.o do 
Senado ao entrar em vigor a mes
ma Resoluçll.o" e satisfazia os requl· 
altos constantes do seu art. 392, con· 
forme parecer proferido pela Comls· 
sll.o · de Constitulçll.o e Justiça, em 
27 de junho de 1960. 

Art. 2• - O cargo a que se re· 
fere o artigo ante1•lor flgurar4 co· 
mo excedente do grupo de cargos 
dessa denomlnaçll.o, constante da 
Tabela Anexa à Resoluçll.o n• 6, de 
1960 e ser4 extinto quando vagar. 

Senado Federal, em 21 de junho 
de 1961. - Auro Moura Andrade, 
Vlce-Presldente, no exerclclo da Pre· 
sldêncla. 

Faço saber que o Senado Fe· 
deral aprovou, e eu Aura. Moura 
Andrade, Vice·Presidente, . 110 

exercicio da Presi!Uncia, nos 
t~os do art. 47, letra p, do.Re· 
glmento Interno, promUlgo a se· 
guinte 

RESOLUÇÃO 

N• 22, de 1961 

PiJe 4 disposiçilo da . Prefeltu· 
r a do Distrito Federal o O flcial 
Legislativo Joilo Baptista Oas· 
tejon Branco. . 

Artigo dnlco. m pOsto· à dlsposl· · 
çll.o da Prefeitura. do Distrito Fede
ral, sem onus para. o Senado, e pe· 
lo prazo de 2 (dois) anos, nos têr· 
mos do art. 92, da. Resoluçll.o n• 6, 
de 1960, o Oficial Legislativo, PL-7, 
Joll.o Baptista Castejon Branco, pa· 
ra ali exercer as funçOes de Oficial 
de Gabinete do Pre~lto. 

Senado Federal, em 21 de junho 
de 1961. - Auro Moura Andrade, 
Vlce-Presldente, no exerclclo da Pre
sldencta. 

Faço sabor que o Senado Fe~ 
dera' aprovou, e eu Auro Moura 
Andrade, Vice-Presidente no 
exercicio da Presld~cia, nos 
t~os do art. 47, letra p, do 
Regimento Interno, promulgo ·a 
seguinte 

RESOLUÇÃO 

N• 23, de 1961 

D.lBpiJe sóbre. a situaç4o dos 
funclondrios da Secretaria do 
Senado que se et1contram lmpe· 
dldos e em disponibilidade o dd 
ou~ras provfd~ncias. · 

Art. 1• Os funclon4rlos rela· 
clonados nominalmente em anexo e 
que, por fOrça das ResoluçOes ns. 
10 de 1960 e 3, de 1961, se encon· 
tram Impedidos e foram postos em 
dlsponlbUidade pa.ssam a constituir 
um Quadro Anexo ao do ·pessoal da 

. Secretaria do Senado Federal, . con· 
siderando-se vagos, para efeito de 
provimento, ·os cargos de que 'eram 
titulares. · ·. . · · 

Art ~· 2• O tempo de serviço. dos 
funclon4rlos do Quadro Anexo é 
considerado para o efeito de · establ· 
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lldade, gratificação adicional e apo
sentadoria. 

Art. 3• Aos funcionários inte
grantes do Qua1ro Anexo, além das 
vantagens pecu.\iárias que atual
mente percebem, serão concedidos 
os aumentos gerais de vencimentos 
do funcionalismo do Senado Federal, 
continuando a sua remuneração a 
ser paga pela ContabUidade do Se
nado .. 

§ 1 ,, O disposto neste artigo não 
confere a percepção de quaisquer das 
vantagens atrlbuidas aos funcioná
rios pelo exerciclo em BrasUia, es
pecialmente ajuda de custo de três 
meses e remuneração e contagem de 
tempo de serviço em dObro. 

§ 2• Aos funcionários que, por 
quaisquer motivos, nD.o tiveram 
exerciclo em· Brasllla, não se aplica 
a Resolução n• 9, de 1960, sendo :t 
ajuda de custo de sua remoção a 
normalmente concedida ao funcio
nalismo plibllco da União. 

Art. 4• O funcionário Incorpora
do ao Quadro Anexo de que trata 
esta ResoluçD.o, poderá, em qualquer 
tempo e havendo vaga, obter o seu 
aproveitamento no serviço do Sena
do Federal, em cargo de categoria 
Idêntica e de padrão Igual ao que 
exercia à data da criaçD.o do Qua
dro Anexo desde que o requeira, 
comprovada a definitiva cessação dos 
motivos determinantes do seu Impe
dimento para servir em BrasUia. 

Art. 5• A Comissão Dlretora po
derá, ex-ofllcio, verificar se persis
tem ou cessaram para os funcioná
rios de que trata esta Resolução, os 

impedimentos decorrentes da Reso- · 
lução n• 10, de 1960, promovendo as 
medidas que se fizerem necessárias 
à correção de cada caso, mediante 
o retOrno do funcionário ao Quadro 
Permanente. 

Art. 6• A Comissão Dlretora de
signará funcionário do Quadro Ane
xo, ocupante de cargo de direção ou 
na falta dêste, escolhido dentre os 
de mais alta hierarquia, para dirigir 
os demais servidores Integrantes 
dêsse quadro, baixando, ainda, Ins
truções reguladoras das atribuições 
que lhes devam caber, respeitadas 
as situações de Impedimento reco
nhecidas pelo Senado nos têrmos da 
ResoluçA.o n• 10, de 1960. 

Art. 7• Nenhum funcionário .do 
Quadro Anexo, mesmo cessado seu 
Impedimento, poderá. retomar ao 
Quadro Permanente quando faltarem 
três anos, ou menos, para a sua apo
sentadoria, computados todos os pe
riodos para tanto admitidos em leL 

Art. 8• Para efeito de provlménto 
dos cargos da classe Inicial da car
reira de Oficial Legislativo, vagos 
em decorrência desta Resolução, 
aplica-se aos atuais Auxiliares Le
gislativos efetlvos o disposto no art. 
381 da Resolução n• 6, de 1960. 

Art. 9• Esta Resolução entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogados os artigos 4•, 5•, 6•, 7• e 
8• da Resolução n• 10, de 1960, a 
ResoiuçAo n• 3, de 1961, e demais 

. disposiç6es em contrário. 
Senado Federal, em 21 de junho 

de 1961. - Auro Moura Andrade, 
Vice-Presldente, no exercicio da Pre
sidência. 

FUNCIONARIOS DA SECRETARIA DO SENADO FEDERAL 
LOTADOS NO QUADRO ANEXO 

Número - Nome 

1 Maria Tavares Barreto Coelho 
2 Arlete de Medeiros Alvim ... . 
3 Dulce Barbosa da Cruz ..... . 
4 Arlete Brêtas do Nascimento . 
5 Irene Macedo Ludolf ....... . 

FunçA.o 

. ~ . - ·' ; 

Dlretóra ; ·, 
Oficial : Legislativo 
Ofic!Bl·, Legislativo 
Oficial : Legislativo 
Oficiai· Legislativo 

Sim bolo 

PL-1. 
PL-3 
PL-3 
PL-4 
PL-4 



-731-

Número - Nome 

6 Adalglsa de Vasconcelos Gon-
çalves Lima o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

7 Benedito. Pinto Arruda o o o o o o o o 

8 Clrene Freitas Ferreira o o o o o o o 

9 Erzlla Lulza de Souza Mendon-
ça ......... , ................ . 

0
10 Helena Salvo Lagoelro o o •••••• 

11 Marlon Austregés!Io de Athay-
de .......................... . 

12 Maria de Maracajá Daltro o o •• 

13 Nathercla Silva de Sá Leitão .. 
14 Alva Llrio Verissimo Theophllo 
15 Bibiana de Paula de Marslllac 
16 Elza Alves Vasconcelos ... o o • 

17 Lia Pederneiras de Faria ... o • 

18 Maria Lulza MUller de Almeida 
19 Pedro de Carvalho MUller .... 
20 Adahy Borborema de Castro . 
21 Ana Maria Sobral Teixeira Soa-

res ......................... . 
22 Branca Llrlo Lima .......... . 
23 Carmem L1lcla de Holanda Ca-

valcanti Vilhena o o ........ o .. 

24 Lia da Cunha Fortuna .. o • o o • 

25 Onllda Rodrigues de Mello Sou-
za .......................... . 

26 Emestlna de Souza Mendes . o • 

27 Donase Xavier Bezerra ...... . 
28 Elena Slmas ............... .. 
29 Laura Bandeira Accloly . o • o o • 

30 Therezlnha de Melo Bobány .. 
31 Vera Moreira Ericson . o ••• o •• 

32 Joaquim Corrêa de Oliveira An-
drade ....................... . 

33 Acy Fanala de Arruda o •••••• 

34 Aurea Carneiro da Cunha .... 
31i José Arthur Alves dá Cruz Rios 
36 Thomaz Pompeu de Accioly 

Borges .......... · ............ . 
37 Helena Collin o o • o • o • o • o •••••• 

38 Eleonora Duse Vlllasbõas de No-
ronha Luz .................. . 

39 Myrlam COrtes Grelg .... •·· o •• 

40 Caio Cesar de Menezes Pinheiro 
41 Julieta Lovatinl . o • o • o ••••• o •• 

Funçllo 

Oficial Legislativo 
Oficial Legislativo 
Oficial Legislativo 

Oficial Legislativo 
Oficial Legislativo 

Oficial Legislativo 
Oficial Legislativo 
Oficial Legislativo 
Oficial Legislativo 
Oficial Legislativo 
Oficial Legislativo 
Oficial Legislativo 
Oficial Legislativo 
Oficial Legislativo 
Oficial Legislàtivo 

Oficial Legislativo 
Oficial Legislativo 
Oficial Legislativo 

Oficial Legislativo 
Auxiliar Legislativo 

Auxiliar Legislativo 
Taqulgrafa Revisora 
'J;aqulgrafa. Revisora 
Taqulgrafa. Revisora 
Taqulgrafa Revisora 
Ta.qulgrafo 

Taqulgrafo 
Taqulgrafa. 
Assessor Legislativo 
Assessor Legislativo 

Oficial Arqulvologlsta 
Oficial Bibliotecário 

Oficial Blbliotecál•lo 
Redator 
Redatora 
Oficial Legislativo 

Slmbolo 

PL-6 
PL-6 
PLo6 

PJ.-6 
PJ..-6 

PL-6 
PL-6 
PL-6 
PL-7 
PL-7 
PL-7 
PL-7 
PL-7 
PL-7 
PL-8 

PL-8 
PL-8 
PL-8 

PL-8 
PL-8 

PL-9 
PL-10 
PL-2 
PL-2 
PL-2 
PL-2 

PL-3 
PL-8 
PL-6 
PL-3 

PL-3 
PL-3 

PL-3 
PL-6 
PL-3 
PL-4 
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FUNCIONARIOS QUE ESTAO SERVINDO NA ASSEMBLl!liA 
LEGISLATIVA 

N11mero - Nome Funçlo Sim bolo 

Cecilia de Rezende Martins .. Oficial Legislativo PL-6 
Maria José Pacheco Glgllo •.• onc!al Legislativo PL-8 
Maria Stella Tlbau Gulmarles Auxiliar Legislativo PL-9 
Rlza Maria OUvia Gonçalves . Auxiliar Legislativo PL-9 
Themls Garcia de Lacerda .•.• Auxiliar Legislativo PL-9 
Corlna Lucy Baldo de Camargo 
e Almeida ..................• Auxiliar Legislativo PL-10 
Helena Furtado .............. Auxiliar Legislativo PL-10 
Neyda Watson Saboya de Albu· 
querque o o O O O o o o o O I o O O o O o o O o O o Auxiliar Legislativo PL-10 
Vera Marina da Silva Zagar . Auxiliar Legislativo PL-10-
Francisco das Chagas Mello .. 
Lêda Paula Gertrudes Lages de 

Assessor Legislativo PL-3 

Carvalho o o o o o O O o O o O I O I O o O o O O o Auxiliar Legislativo PL-10 
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72.• Sessão da S.• Sessão Legialativa, da 4.• Le~tura, 
em 21 de junho de 1961 · 

PRESIDtNctA DO SENHOR MOURA ANDRADE 

As 14 horas e 30 minutos, acham· 
se presentes os Senhores Senadores: 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Paulo Fender. 
Zacharlas de Assumpção. 
Lobão da Silveira. 
Remy Archer. 
Mendonça Clark. 
João Mendes. 
Joaquim Parente. 
Fernandes TAvora. 
Menezes Plmentel. 
Sérgio Marinho. 
Dix·Huit Rosado. 
Argemiro de Figueiredo. 
João Arruda. 
Barros Carvalho. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Péricles. 
Herlbaldo Vieira. 
Ovldlo Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Jefferson de Aguiar. 
Arlindo Rodrigues. 
Gilberto Marinho. 
VenAncio Igrejas. 
Benedito Valadares. 
Nogueira da Gama. 
Moura Andrade. 
Ltno .de Mattos. 
Padre Calazans. 
Pedro Ludovico. 
João VlllasbOas. 
saulo Ramos. 
Braslllo Celestino. 
Mem de Sá. 
Guido Mondim. -· (36). 

O SR. PRESIDENTE - A lia· 
ta de presença acusa o compareci· 
mento de 36 Srs. Senadores. Ha· 

vendo número legal, declaro aberta 
a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2• Secretario procede 
4 leitura da Ata àa sess4o an· 
tenor. 

O SR. PRESIDENTE- Em dls· 
cussão a Ata. 

O SR. SAULO RAMOS - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Saulo Ra· 
mos. 

O SR. SAULO RAMOS - Sr. 
Presidente, na Ata consta que for· 
mulei advertência ao Govêmo pela 
extinção da Estrada-de-Ferro Pa· 
raná·Santa Catarina. O fiz, exclu· 
sivamente, em relação à. Estrada-de· 
Ferro de Santa Catarina, que é uma 
ferrovia de pequeno percurso, e não 
à. Rêde Paraná-Santa Catarina, que. 
constitui um sistema ferroviArlo, à. 
parte. 

Peço, portanto, Sr. Presidente, 
com a devida vênia, que a Ata seja 
retlficada nesse ponto. 

O SR. PRESIDENTE A re· 
tlflcação solicitada por V. Exa. 
constará da Ata. 

O SR. SAULO RAMOS- Agra· · 
deço a Vossa Excelência. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo· 
tação a Ata. 

Os Srs. Senadores que a· apro· 
vam, com a retlficaçll.o feita pelo no· 
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bre Senador Saulo Ramos, queiram 
permanecer sentados. (Pa.ttsa). 

Está aprovaaa. 

O Sr. 1• Secretário 21roccdcmt 
& leitura do Expediente. 

1!1 lido o 8eguíntc 

EXPEDIENTE 

LISTA N• 34, de 1961 

Em 22 de junho de 1961 

Manife8taç6es contrár.las à 
apro;,aç4o do Projeto de Lei li' 
13·60 C 110 Senado) e 11• 2.222·57 
(na CiJmara) que fixa as Di· 
retrlzes e Bases da Educaçao 
Naciottal 

Do Sr. Manoel Francisco de 
Oliveira, Presidente do Conselho 
Sindical de Sergipe, e outros; 

- do Sr. •AntOnio Mário Senha 
e outros evangélicos (memorial com 
98 assinaturas), de Presidente Pru· 
dente, BP; 

- da Sra. Ligia Plzarro Souza, 
de Presidente Prudente, SP; 
- da Sra. Amélia Curti, de S. 

José do Rto Prêto, SP; 
- do Sr. José Mortarl de S. 

José do Rio Prêto, SP; 
- do Sr. Sebastll!.o Bolsonl, de 

SA.o José do Rio Prêto, SP; 
- do Sr. Osmlr Guagllardl, de 

SA.o José do Rio Prêto, SP; 
- do Sr. Armando Nora, de S. 

José do Rio Prêto, SP; 
- do Sr. Rubens Campos, de São 

José do Rio Prêto, SP; 
- do Sr. Nlcola Mascaro, de Sll.o 

José do Rio Prêto, SP; 
...:.. da Sra. Irene Meneghettl, de 

Bll.o José do Rio Prêto, SP; 
- do Sr. Onofre Silva, de S. Jo· 

sé do Rio Prêto, BP; 
- da Sra. Marta Luzia campos, 

de S. José do Rio Prêto, BP; 
- da Sra. Maria Helena, de SILo 

José do Rio Prêto, BP; 
- da Sra. Maria Boneini, de São 

José do Rio Prêto, SP; 

- da. Sra. Acácia Hernandcs, de 
S. José do Rio PrtJto, SP; 

- da. Sra. Helena Bombini, de 
Slio José do Rio Prêto, SP; 

- da Sra.. Maria. Galante Nora, 
de S. José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. Alceblades Bárbara, de 
S. José do Rio Prêto, SP; 

- da Sra. Geni Gazeta Santos, 
de S. José do Rio Prêto, SP; 

- da Sra. Ma1·ia Mortarid, de 
Sll.o José do Rio Prêto, SP; 

- da Sra. Genl Santos, de S. 
José do Rio Prêto, SP; · 

- da Sra. Maria Menezes, de Sll.o 
José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. Ceemo Roque, de s. 
José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. Paulo Santos, de s. 
José· do Rio Prêto, SP; 

- da Sra. Maria Guzzl, de s. Jo
sé do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. Mozir Reis, de São Jo
sé do Rio Prêto, Sl>; 

- da Sra. Neide Strazi, de S. 
José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. Milton Strazl, de S. 
José do Rio Prêto, SP; 
-da Sra. Maria A. Menezes, de 

S. José do Rio Prêto, SP; 
- do Sr. José Pena, de Slio José 

do Rio Prêto, SP; 
- do Sr. Vlrgllio Santos, de São 

José do Rio Prêto, SP; 
- da Sra.. Maria Izabel Menezes, 

de S. José do Rio Prêto, BP; 
- do Sr. Cherublm Mortarl, de 

São José do Rio Prêto, BP; 
- do Sr. David Santos, de Silo 

José do Rio Prêto, SP; . 
- do Sr. Rubens Campos Filho, 

de S. José do Rio Prêto, SP; 
- do Sr. Gustavo CultUrato, de 

S. José do Rio Prêto, SP; 
- do Sr. Manoel Menezes, de Sll.o 

José do Rio Prêto, SP; 
- do Sr. Luis Pastorem, de s. 

José do Rio Prêto, SP; 
-da Sra. Crlstlna.Santos, de Silo 

José do Rio 'Prêto, SP; 
·- do Sr. Euclides Barbarra, de 

SILo José do Rio 'Prêto, BP; 
- do Sr. Angelo M. Plmentel, 

de S. José do Rio Prêto, SP; 
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- da Sra. Assunta Caniza, de 
São José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. Wanderley Culturato, 
de S. José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. Wllso11 Caniza, de S. 
José do Rio Prêto, SP; 

- da Sra. Elba Campos, de s. 
José do Rio Prêto, SP; 

- da. Sra. Gilda Bomblni, de São 
José do Rio Prêto, SP; 

- da Sra. Rosana Canizn, de Silo 
José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. Darkon Roque, de s. 
José do Rio Preto, SP; 

- do Sr. Luis Santos, de S. Jo
sé do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. José Luciano, de S. Jo
sé do Rio Prêto, SP; 

- da Sra. Maria Pimentel, de 
Silo José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. Milton Barbara, de São 
José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. Mat•c!ano Batista, de 
São José do Rio Prêto, SP; 

- da Sra. Adllia Reis, de S .. Jo
sé do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. José Menezes, de S. 
José do Rio Prêto, SP; 

- da Sra. Leticla Menezes, de 
Silo José do Rio Prêto, SP; 

- da Sra. Marcelo. Barbara,· de 
São José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. Fernando Menezes, de 
S. José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. Pinto Pimentel, de S. 
José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. João Sampaio, de S. 
José do· Rio Prêto, BP; 

- do Sr. Waldir Grisl, de S. 
José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. João Mauricio, de S~ 
José do Rio Prêto, SP; 

- da Sra. Olga Cllmaco, de S. 
José do Rto Prêto, SP; 

- da Sra. Ana Marta Pimentel, 
de S. José do Rio Prêto, BP; 

- da Sra. Carolina Pincel!, de 
São José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. Arthur Plmentel, de 
São José do Rio Prêto, SP; 

- da Sra. Ida Plnell, de São José 
do Rio Prêto, SP;' 

- da Sra. Regina Caniza, de São 
José do Rio Prêto, SP; 

da Sra. Zilda Ramos, de S. 
José do Rio Prêto, SP; 

do Sr. José Peres, de S. Jo
sé do Rio ·Prêto, SP; 

- da Sra. Marlza Mortarl, de 
São José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. João Teodoro, de S. 
José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. Alberval Vlllalva, de 
São José do Rio Prêto, SP; 

- da Sra. Wilma Bomblnl, de 
São José do Rio Prl!to, SP; 

- do Sr. Dlvaldo Santos, de Slo 
José do Rio Prêto, SP; 
-do Sr. Luis Fernando Nora, de 

S. José do Rio Prêto, SP; 
-- do Sr. Domingos Rlccl, de São 

José do Rio Prêto, SP; 
- do Sr. AntOnio Mazarln, de 

Sll.o José do Rio Prêto, SP; 
- do Sr. Osmar Veronis, de S. 

José do Rio Prêto, SP; 
- do Sr. Otavio Demarchi, de 

São José do Rio Prêto, BP; 
- da Sra. Dulce Santos, de Slo 

José li o Rio Prêto, BP; 
- da Sra. Tereslnha Alves, de 

São José do Rio Prêto, BP; 
- do Sr. Vicente Doníarl, de São 

José do Rio Prêto, SP; 
- do Sr. Nlcollno Mascaro, de 

São José do Rio Prêto, SP; 
- da Unlllo dos Escritores Evan

gélicos de São Paulo, SP; 
- da União das Sociedades Eapl

ritas do Estado de São Paulo, BP; 
- do Sr. Fuad Miguel, de Uber

lãndla, MG; 
-- do Sr. Earle Oliveira, de Uber

lAniila, MG; 
- do Sr. Darei Gago e outros, de 

Jacarêzlnho, PR. 

PARECER 

N• 252, de 1961 

Da Oomias4o Dlretora 

.Redaç4o Final do Projeto de 
.Resoluçilo n• 19, de 1961, que 
plJe à dlsposlç4o da Prefeltllra 
do Distrito Federal o Oficial Le
gislatl11o, Joao Baptista Caste
jon Branco. 
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A Comissl!.o Diretora apresenta, 
a seguir, a Reda.ção Final do Pro
jeto de Resolução n• 19, de 1961, 
aprovado sem emenda: 

RESOLUÇÃO 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único - :m pOsto à dispo

siçll.o de Prefeitura do Distrito Fe
deral, sem Onus para o Senado, e 
pelo prazo de 2 (dois) anos, nos 
têrmos do artigo 92, da Resoluçll.o 
n• 6, de 1960, o Oficial Legislativo, 
PL-7, Jol!.o Baptista Castejon Bran
co para ali exercer as funções de 
Oficial de Gabinete do Prefeito. 

Sala da Comlssl!.o Diretora, em 21 
de junho de 1961. - Moura Andra
de - Cunha MeZ!o - Gilberto Ma
rinho - Argemiro de Figueiredo
Guido Mondim. 

PARECER 

N• 253, de 1961 

Da Comi8Biio Dlretora 

Redaçlio Final do Projeto de 
Reaoluçlio n• 14, de 1961, que 
cria um cargo de Inspetor de 
Segurança, aimbolo PL-8, no 
Quadro de funciondrioa do Be
nado Federal. 

A Comlssl!.o Dlretora apresenta, a 
seguir, a Redaçll.o Final do projeto 
de Resolução n• 14, de· 1961, apro
vado sem emenda: 

RESOLUÇÃO 

O Senado Federal Resolve: 
Art. 1• - No ·Quadro de funclo· 

nll.rlos do Senado Federal 6 criado 
um cargo de inspetor de Seguran
ça, slmbolo PL-8, nêle sendo provi
do independentemente das formali· 
dades previstas no art. 83, n• VI, da 
Resoluçl!.o n• 6, de 1960, Francisco 
Louzada, Detetive do antigo Depar
tamento Federal de Segurança Pll· 
blica, que se achava à· dlsposlçl!.o do 
Senado ao entrar em vigor a mes-

ma Resoluçl!.o e satisfazia os requl· 
si tos constantes do seu art. 392, 
conforme parecer proferido pela Co
missão de Constituição e Justiça, 
em 27 de junho (te 1960. 

Art. 2• - O cargo a que se refe· 
re o artigo anterior flgurarll. como 
excedente do grupo de cargos dessa 
denominaçl!.o, constante da Tabela 
Anexa à Resoluçll.o n• 6, de 1960 e 
serâ extinto quando vagar. 

Sala da Comissão Dlretora, em 21 
de junho de 1961 - Moura Andra
de - Cunha Mello- G.ilberto Ma
rinho - Argemlro de Figueiredo -
Guido Mondim. 

O SR. PRESIDENTE - SObre a 
mesa .um requerimento que ·Vai ser 
li4o. 

:1!1 lido o seguinte : 

REQUERIMENTO 

N• 200, de 1961 

Nos têrmos dos artigos 211, letra 
p, e 315, do Regimento Interno, re
queiro dispensa de publlcaçl!.o para 
a imediata dlscussll.o e votaçl!.o (la 
Redaçll.o Final do Projeto de Reso
lução n• 19, (te 1961 - Guida Mon
dim. 

Sala das Sesslles, em 21 (te junho 
de 1961. 

O SR. PRESIDENTE - O re
querimento nll.o depende de apoia
menta nem de discussão . 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer como se encon

. tram. (Pausa). 
O requerimento estll. aprovado . 
Passa-se Imediatamente, à vota

ção da Redaçll.o Final, .constante do 
Parecer n• 252, de 1961. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
taçil.o a Redaçll.o Final. ... .... 

Os Srs; Senadores que a aprovam, 
queiram permanecer sentados (Pau
aa). 
· Estâ aprovada. O projeto Irã à 

promulgação. 
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Sôbre a mesa requerimento que 
vai ser lido pelo Sr . 1• Secretário. 

;e lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N• 201, de 1961 

Nos têrmos dos artigos 211, letra 
p, e 315, do Regimento Interno, re· 
quelro dispensa de publlcação para 
a Imediata discussão e votação da 
Redação Final do Projeto de Resolu· 
çAo n• 14, de 1961. 

Sala das Sessões, ein 21 de junho 
de 1961. - Guido Mondim. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo· 
tação o requerimento. 

Os Sra. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados (Pau· 
sa). 

Está aprovado. 

Passa-se Imediatamente à dlscus· 
sAo da Redação Final, constante 
do Parecer n• 253, de 1961. 

Em discussão a Redação Final. 
(Pausa). 

Não li.avendo quem peça a pala· 
vra, declaro encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Sra. Senadores que a aprovam, 
queiram permanecer sentados (Pau· 
sa) . 
. Está aprovada. O projeto Irá à 

promulgação. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Mendonça Clark, orador Inscrito. 

O SR. MENDONÇA CLARK-
( •) - Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, no dla 9 do corren· 
te, ocupe! a Tribuna para con· 
gratular-me com a Bancada do 
Amazonas, com referência ao fl· 
nanclamento Integral da juta. Ao 
mesmo tempo, trate! de um bl· 
lhete do Sr. Presidente da Repübll· · 
ca, dirigido ao Banco do Brasil S. A. 
e ao Banco do Nordeste, solicitando 

(*) - Nao foi revisto pelo orador. 

providências para o amparo da cê· 
ra de carnaúba, com um prazo . li· 
mitado de olf'o dias para uma res
posta. 
-No final da minha oração daque
le dla, afirme! à Casa, que o Sr. 
Presidente da Repúbllca tinha a fir
me Intenção de defender os lnterês· 
ses de Plaul, Pernambuco, Ceará, 
Rio Grande do Norte e Maranhão, 
Estados produtores da cêra de car
naúba e, com essa Intenção havia 
dlrlgldo um bilhete ao Banco di) 
Brasil e ao Banco do Nordeste. Aflr· 
mel ainda à Casa que, na minha opi
nião, possivelmente o Sr. Presiden
te da República, por não conhecer 
detalhes do assunto, estaria se diri
gindo a estabelecimentos oflclals de 
crédito do Pais, sem saber que essa 
sua determinação não poderia ser 
atendida por êsses estabelecimentos 
de crédito no financiamento Integral 
da cêra de cârnaúba. 

Há uma diferença entre simples 
operação bancária e o financiamen
to Integral, garantido pela Lei n• 
1. 506, a cargo da Comissão de FI· 
nanclamento da Produção. Enquan
to estabelecimentos de crédito ofl· 
clals financiam, com operações ban
cárias simples, os produtos brasilei
ros, a Lei n• 1. 506 fixa seus preços 
mlnimos, no caso dos flnanclameil· 
tos efetuados não encontrarem, na 
sua flnallzação, compradores no ex
terior. 

Tive ocasião de receber valiosos 
apartes do nobre Senador Nogueira 
da Gama, que como chefe da Car
teira Agrlcola do Banco do Brasil. .. 

O Sr. Nogueira da Gama- Chefe 
do Oepartamento Jurldlco da Car
teira Agrlcola do Banco do Brasil, 
peço a V. Exa. retlflque. 

O SR. MENDONÇA CLARK
Agradeço a retlficação de Vossa Ex· 
celêncla. 

Pelas mãos de S. Exa. teriam 
passado contratos de financiamento 
de cêra de carnaúba depois do ano 
de· 1953, puros contratos de flnlin· 
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ciamento, sem garantia de preço mi· 
nimo. Sõmente para aplicação da 
Lei 1. 506, que vigorou pela 11ltima 
vez, em 1952. 

Sr. Presidente, a cêt·a de carnal1· 
ba, principal produto nordestino, c 
q\le traz divisas fortes para o Bra
sil, está oficialmente desamparado 
desde que terminado o prazo do con
trato em 1952 . 

Em face dêsse desamparo, embora 
tenha havido financiamentos vários 
para o produto, sem garantia de pre
ços minimos de compra, a cêra de 
carnal1ba, tipo 4, reduziu seu preço 
de 102 centavos, por libra pêso, pa
ra 50 centavos. Assim sendo, a fal
ta de amparo efetivo ao pro
duto reduziu a capacidade de ob
tenção de divisas para o Brasil em 
52 centavos por libra pêso, ou 11é]a 
a ·metade do preço vigorante em 
1952. 

Indo ao Rio de Janeiro, e em fa· 
ce das providências iniciais articula
das pelo Sr. Presidente da Repl1bli
ca, procurei certificar-me do que 
realmente ocorria. Dirigi-me à Co
missão de Financiamento da Pro
dução para ouvir os argumentos va
liosos e valorosos de funcionários do 
Banco do Brasil, hoje dirigindo a 
Comissão e a opinião geral, em re
lação à possibilidade de vir a ser 
amparada, efetivamente, a cêra de 
carnal1ba, através de nôvo decreto 
baseado na lei mímero 1. 506. 

Com certa tristeza ouvi do Dr. 
Lopes da Cruz, alto funcionário do 
Banco do Brasil e secretário da Co
missão de Financiamento da Produ
ção que a Idéia dominante entre os 
membros da Comissão era a de que 
o produto não era multo bem visto 
pela Comissão porque ali teria ha
vido uma transação de compra em 
1952, que até hoje constltula pre
juizo para aquêie órgão. FOra ven
dido por uma firma plaulense um 
lote de 100 toneladas da cêra sem 
que até hoje houvesse sido posslvel 
n!goclá-la dada a d(lvida surgida sO
bre a qualidade da mesma. 

Chamei a atenção do Dr. Lopes 
da Cruz para o fato de ser talvez 
a 11nica operação, dentre centenas 
de outras realizadas 'que não cau· 
saram prejuizo ao Banco, mas que· 
resultaram em milhões de cruzeiros 
de lucro ao Banco e · à Comissão. 
Não poderia portanto a Comissão a 
priori, defendendo a sua posição jul· 
gar a situação do amparo ao produ· 
to por causa de uma operação de 
determinada firma que teria frau
dado a partida vendida ao Govêrno 
Federal, através do BB.Í!co do Brasil. 

Julguei do meu dever entrar em 
contacto c.om a CACEX, com o MI· 
nlstério da Agricultura e com altas 
autoridades da Repl1blica, no senti·· 
do de chamar a atenção para o fa· 
to de que, sem o amparo efetivo, 
sem condição de compra garantida 
pela Lei n• 1. 506, seria preferlvel 
deixar a cêra de carnal1ba desam· 
parada. 

Estou certo, aliás, que o Exmo. 
Sr. Presidente. da RepOblica, em 
face das declarações que estou fa· 
zendo, se apressará em modificar as 
suas determinações ao Banco do 
Brasil e ao Banco do Nordeste, en· 
vlando também um memorando à 
Comissão de Financiamento da Pro· 
dução, órgão subordinado ao Mlnls· 
térlo da Fazenda, para que estude 
a Lei n• 1. 506, relativa à cêra de 
carnal1ba. 

Fui, hoje, ao Palácio do Planalto, 
e lá procurei o Dr. Cavalcantl AI· 
buquerque, o assessor designado pe· 
lo Sr. Presidente da Rep(lblica pa
ra ir ao Rio de Janeiro entrar em 

·contacto com a Carteira de Expor· 
tação e Importação do Banco do 
Brasil, sôbre a questão do financia· 
mento Integral, com a condição de 
aquisição da cêra de carnal1ba. 

Tive o prazer de encontrar no Dr. 
Cavalcantr;: Albuquerque, a quem, 
com multa honra para mim, conhe· 

. cl no passado como alto funcionário 
do Banco do Nordeste, um homem 
sem Idéias preconcebidas sôbre o fi· 
nanclamento integral da cêra de car· 
nal1ba. 
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Umo. das coisas mais diflceis é 
encontrar-se um elemento Investido 
de função oficial que não tenha a 
pretensão de saber mais do que to
dos, e modifique seus pensamentos 
em face de esclarecimentos que lhe 
silo prestados. 

Encontrei no Dr. Cavalcantl AI· 
buquerque a maior boa-vontàde e a 
melhor atenção e estou certo de que 
as informações que prestei serão 
posteriormente confirmadas na Car
teira do Banco do Brtmil, ou atra
vés elos produtores e plantadores de 
todos os Estados do Nordeste. 

Essas informações poderão levá
lo a conclusões sObre o assunto, que 
é do maior lnterêsse para o Nor
deste do Brasll. 

Entretanto, Sr. Presidente, deve 
essa medida de financiamento lnte· 
gral à cêra de carnaúba ser cercada 
de garantias para o produtor, para 
o intermediário, para o exportador 
e para o próprio Govêrno Federal, 
que pretende amparar o produto. 

O Presidente Jânlo Quadros, com 
muita razão, designou um Grupo de 
Trabalho para eliminar certas for
malidades na exportação dos produ· 
tos brasileiros . Essa Comissão é 
presidida por um homem das elas· 
ses produtoras do mais alto gabari
to - o Dr. Ruy Gomes de Almeida, 
Presidente da Associação Comercial 
do Rio de Janeiro e Presidente da 
União Comercial do Brasil. 

O Dr. Ruy de Almeida, no domln· 
go passado, concedeu entrevista a 
vários jornais do Rio de Janeiro, es
clarecedora dos excelentes resulta· 
dos a que chegou o Grupo de Tra
balho que brilhantemente presidiu. 

Dentro das recomendações feitas 
pelo Grupo de Trabalho para faci· 
litar as exportações brasllelrás, ci
tou a questão das cêras vegetais. 

Disse êle, em nome do Grupo: 

"A classificação e lnspeção 
das cêras vegetais poderão ser 
feitas em depósitos particulares, 
ficando abolida a exigência de 
armazéns alfandegários três dias 

o.ntes do cinbarquc para o exte· 
rlor". 

Sr. Presidente, pode parecer, à pri· 
melra vista, a quem não conhece o 
ass\mto cm detalhes, que a ellmlna
çiio da exigência aos exportadores 
brasileiros de depositar cêra de car
naúba nos armazéns alfandegários 
para ser lnspeclonada sua qualidade, 
três dias antes do embarque, seja 
uma coisa monstruosa.· Na verdade, 
po1·ém, quem pleiteou essa medida 
fui eu, depois de me convencer de que 
lodos os certificados de classifica
ção da cêr.a de carnaúba não repre
sentavam, na verdade, a qualidade 
da cêra eltportada pelos portos bra
sileiros. ~ muito simples: a. classi· 
flcação tem que ser feita, pelos elas· 
slficadores oficiais, no armazém do 
eKportador porque a negociaçiLo do 
produto é feita pelos exportadores 
- sendo depois ensacada e lacra
da. 

Mas o que acontece quando os ex
portadores sii.o desonestos? A noite, 
depois da salda dos classificadores, 
os exportadores descosturam os fun
dos dos sacos, mudam a qualidade 
da cêra e assim a falsificam, ape
sar de todos os cuidados oficiais, 
deixando, entretanto, de representar 
a qualidade real do produto. 

Então, Sr. Presidente, há fraude 
da qualidade. 

Estou cansado de ouvir, de ex
portadores, reclamações sObre elas· 
slflcação. Entendi, assim, de aJudar 
ao Ministro, que exige seja a c'l!ra a 
ser exportada posta no armazém pa· 
ro. classificação, sugerindo-lhe f6sse 
dado . ao Inspetor o direito de man
dar abrir alternadamente os sacos, 
a fim de conferir o certificado com 
a qualidade de cêra. Esta, a úni
ca forma prática de defender a cê· 
ra de carnaúba c a única maneira 
de acabar com a desmoralização do 
nosso produto no mercado interna· 
cional, em questão de classificaçiLo. 

Quando havia o confisco cambial, 
o sujeito que exportasse o tipo ln· 
fcrlor, ficava com a diferença da 
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quota. Hoje, nll.o há mais confisco 
cambial mas há a possibilidade do 
exportador embarcar cêra de pri
meira como se fôra de segurlda ou 
de terceira, ficando com a diferen
ça de quota lá fora. Além disto, 
com a conivência daqueles que fo· 
ram ao Exterior negociar, o Pais se 
desmoraliza. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Com muito gOsto. 

O Sr .. Lima Tel:r:eira - Fato se
melhante ocorreu com a cêra de ou
ricuri, na Bahla e também com o 
sisai. As reclamações, a respeito, 
eram constantes. Dentro dos sacos 
de cêra eram encontradas Impure
zas.· Como V. Exa. sabe, há diver
sos ·tipos de sisai, fibra longa ou 
curta, alguns alcançando preços 
mais elevados. Pois bem, juntavam 
determinado tipo de fibra com ou
tras, o que ocasionava o desinterêsse 
dos mercados externos, não. haven
do jeito de corrigir a falha. 

. O SR. MENDONÇA CLARK -
Agradeço o aparte de Vossa Exce
lência. 

Então, Sr. Presidente, telegrafei 
ao meu amigo Dr. Ruy Gomes de 
Almeida, dizendo-lhe o seguinte: 

Lendo: 

"Dr. Ruy Gomes de Almeida 
- Presidente da Assoclaçi!.o Co· 
mercial -

Parabéns pelos resultados do 
Grupo de Trabalho ao facilitar 
as · exportações, dirigido pelo 
Ilustre e prezado companheiro. 
Venho, a titulo de modesta co
laboração, acrescentar que tam
bém fatores Importantes dificul
tam incrementar a nossa ex
portação silo: primeiro, constan
te variação dos nossos preços de 

· venda ·externa; a fixação pelo 
Banco do Brasil dos preÇos pa-

ra registros e declarações de 
venda na Cacex, base de infor
mações Contelbureau quase sem
pre atrasadas e não represen· 
tando a realidade, mercado ln· 
ternacional, obrigando ao câm· 
bio português, ato ilegal e que 
dificulta as transações do co· 
mércio tradicional, variação da 
qualidade de tipos dos nossos 
produtos que desmoralizam nos· 
sa posição externa. Devo, ou
trossim, lembrar-lhe que a re· 
ferência exigida para depósito~ 
de cêra de camaúba em arma· 
zéns da Alfãndega e exame do 
ato de exportação foi a única 
maneira eficaz de evitar frau
de. Assim, enquanto não ficar 
assegurada a garantia absoluta 
da classificação e honestidade 
dos exportadores discordo da 
sua eliminação conforme pro
posta pelo grupo. Rogo rever 
o assunto porque senão surgi
rão, novamente, exportações do 
tipo primeira como tipo quatro 
para a completa desmoraliza· 
ção do mercado". 

Em face disso, já que o Sr. Pre· 
sidente da República está, realmen· 
te, interessado em amparar a cêra 
de camaúba, toma-se necessário e 
urgente que S. Exa. adote várias 
providências. A primeira é deter
minar à Comissão de Financiamen
to da Produção do Ministério da Fa· 
zenda que estude a aplicaçllo da 
Lei n• 1.506 no caso da cêra de car
naúba, pois os bilhetes de S. Exa. 
com relação ao Banco do Brasil e 
ao Banco do Nordeste, não lograram 
resultados efetlvos. 

O Sr. Nogueira da Gama - Per· 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Com prazer. 

O Sr. Nogueira da Gama - V. 
Exa. aludiu à informação que ob· 
teve na Comissão de Financiamento 
da Produção do Ministi!rio da Fá· 

'•, 
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zenda sObre a má qualidade da cê
ra de carnaúba ... 

O SR. MENDONÇA CLARK 
De uma partida. 

O Sr. Nogueira da Gama - ... 
que teria levado êsse órgão a não 
mais admitir inclusão do produto 
na Lei n• 1.506. 

O SR. MENDONÇA CLARK 
Não seria simpático. 

O Sr. Nogueira da Gama - V. 
Exa. acaba de explicar que teve a 
oportunidade de verificar a fraude 
que se faz com a cêra de carnaúba 
destinada à exportação. Desejaria 
saber se V. Exa. não apurou êste 
fato, ou não o levou ao conhecimen
to da Comissão de Financiamento 
da Produção. Talvez a partida con
siderada de má qualidade fosse oriun
da de uma dessas fraudes a que V. 
Exa. acaba de aludir e nessas con
dições seria interessante a Comis
são reexaminar o assunto. Estou de 
inteiro acOrdo com V. Exa., louvo 
e aplaudo sua atitude, porque não 
é justo que . a cêra de carnaúba se
já. exclulda da exportação e, antes 
disso, da lei de preços minimos . 
J!l preciso seja amparada, como G 

foi até 1952, para que haja interês
se pelo desenvolvimento da cêra de 
carnaúba que, como sabemos, pro
duz a. apreciável disponibilidade pa
ra o ·Brasil, de cêrca. de doze mi
lhões de dólares. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Exatamente. Agradeço o aparte de 
V. Exa. e esclareço : a questão da. 
cêra. fraudada, na Comissão de FI
nanciamento da Produção, não é a. 
produzida comumente pelo caboclo 
piaulense, mas a cêra. industrializa
da, o que é um pouco diferente. Não 
se trata de alteração na classifica
ção da cêra; houve a manipulação 
da cêra através de determinado pro
·cesso. Como não pode o produto ser 
classificado visualmente, e não dis
punha o Ministério da Agricultura. 

de meios para classificá-lo no loca.!, 
foi considerado cêra boa. Depois, 
com a forte procura, para. êsse ti
po de cêra, por interessados em ad
quiri-la. na. Comissão de Financia
mento da. Produção, ficou compro
vado algo, que vai ser agora deter
minado através de um delegado do 
Sr. Ministro d'a Fazenda, que quer 
saber o que existe na. cêra.. Trata-se 
de um caso esporádico, mas que vem 
de certo modo, reforçar a situação 
de necessidade do amparo da cêra. 
de carnaúba. Era. a. expHcação que 
queria dar ao nobre Senador No
gueira. da. Gama. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Permite V. Exa. um aparte? 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Com satisfação. 

O Sr. Argemiro de Flgueiredo -
V. Exa.. estt!. se referindo exata
mente ao que eu desejava dizer. 
Parece que o melo de coibir êste 
abuso, ou seja a. fraude na expor
tação de produtos desta. natureza, 
é constituir-se uma. Comissão de 
classificação do produto com o apa
relhamento técnico necesst!.rlo para. 
coordenar e restabelecer a honesti
dade na. sua classificação. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Em concorda.ncla. com o ponto de 
vista de V. Exa.. , sugeri, hoje, ao 
Sr. Ministro da. Agricultura que ins
titulsse nos locais onde existem in
dústrias para melhoria dos tipos de 
cêra de carnaúba. - Salvador, For
taleza e Parnalba - um laborató
rio ao lado do Serviço de Economia. 
Rural, para atestar a qualidade da. 
cêra produzida por essas indústrias, 
a. qual não pode ser classificada vi
sualmente. 

Sr. Presidente, concluindo minhas 
considerações, ressalto a necessida
de de se lnstitulrem laboratórios pa
ra complementar a classificação vi
sua.!. Solicito que o Presidente da. 
República constitua um gr\Jpo de 
trabalho para estudar todos os as-
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pectos do problema da cêra de car
nal\ba como se f(lz com a juta c 
outros produtos, e peço a atenção 
do Sr. Presidente da Repllbllca paro. 
o fato de que o seu bllhete, dirigido 
ao Banco do Brasll c ao Bnnco do 
Nordeste, nenhuma soluçll.o prático. 
trará para o problema de proteção 
integral à cêra de carnallba. (Mui
to bem!). 

O SR. PRESIDENTE - Está cs· 
gotada a hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Dl8cussdo única do Parecer 
da Oomlsséio de Relações Ea;te· 
rlores s6bre a Mensa.gem 11• 92, 
de 1961 (n• de origem: 174), pe
.la qttal o Sr. PresidentB da Re
p"blica sttbmete ao Senado a 
escolha do Sr. Alttlzio N apo!Bdo 
de Freitas R~go para o cargo 
de Emba.la;ador Extraordinário e 
Plenipotenciário do Bra.'lil junto 
ao Gov~no do Irá. 

A matéria enunciada sérá apre
ciada em sessll.o secreta. Solicito 
aos Srs . Funcionários provi~ncias 
nesse sentido. 

A sessO.o transforma-se em 
secreta ds 17 horas e 40 minu
tos, voltando a ser pública ds 
dezessete horas c cinqüenta mi
lllltos. 

. O SR. PRESIDENTE - Está 
reaberta a sess!l.o. 

Vai-ee prosseguir na Ordem do 
Dia 

Dl8cussao ú11ica do Projeto de 
Resoluçao n• .55, de 1960, que 
st18pendo a execuç{Lo da Lei 11" 

348, de 21 de jttllliO de 1958, do 
Estado de Sa11ta Catarina, jul· 
gada inconstitucional pelo Su
premo Tribunal Federal. 

Projeto apresentado pela Oo· 
missdo de OoMtituiçao e Justi· 
ça em selt Parecer n• 465, de 
1960. 

O Sr. 1'' Secretário vai proceder 
à. leitura do requerimento sObre a 
me~a. 

l1l !Ido o seguinte 

REQUE~IMENTO 

N• 202, de 1961 

Tendo em vista que a suspensil.o 
proposta no Projeto de Resoluçlo 
nümero 55, de 1960, é da totalidade 
da Lei n• 348, de 24 de junho de 
1958, do Estado de Santa Catarina, 
ao passo que o julgado do Supremo 
Tribunal Federal constante do pro
cesso respectivo diz respeito apenas 
às partes em que essa lei se refere 
ao Munlclpio de Melelro; 

tendo cm vista, ainda, que cm ou
tro Projeto, o de n• 65, a mesma lei 
é objeto de proposta de suspensão 
parcial; 

requeiro, com fundamento no ar
tigo 274, letras a c d, do Regimento 
Interno, seja retirado da Ordem do 
Dia c volte à Comissll.o de Consti
tuição e Justiça, a fim de que se 
digne reexaminar a matéria, o re
ferido Projeto de Resolução n• 55, 
de 1960. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1961. - Braallio Celestino. 

O SR, PRESIDENTE - Os Se
nhores Senadores que aprovam o re
querimento, queiram conservar-se 
sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

A matéria é retirada da Ordem 
do Dia, para. ir à Comiss!l.o de Cons
tituição e Justiça. 

Discussao 1ínica do Projeto de 
Resoluçao: n• 56, de 1960, que 
.~t18peílde .'a execuçao da Lei "' 
380,. de 19 de dezembro de 1958, 
do '. Estáilo de Santa Oatarl~~a, 
julgada lncoll8titttclonaZ pelo Su
premo Tribunal Federal (Proje
to âprcsentado pela Oomi811do 
de Oonst.ltu!çllo e Jt18tlça em seu 
Parecer mi mero 466, de 1960) . 
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O SR. PRESIDENTE - Sõbre 
a meBa requerimento que vai ser 
lido pelo SI'. 1• Secretário . 

l!J lldo c aprovado o seguinte 

J!EQU~;RIMENTO 

N• 203, de 1961 

Tendo em vista que o Projeto de 
Resolução n• 56, de 1960, suspende 
a Lei n• 380, de 19 de dezembro de 
1958, do Estado de Santa Catarina; 

tendo em vista que o julgado do 
Supremo Tribunal Federal em que 
se baseia essa proposição diz res
peito sômente às partes em que a 
lei em aprêço se refere ao Munl
clplo José Bolteux, conforme se vê 
das cópias nnexadas ao processo; 

tendo em vista, ainda, que a lei 
citada trata também de outros Mu
nicípios, nllo mencionados nesse jul
gado; 

requeiro, com fundamento no ar
tigo 274, letras a. e d, do Regimen
to Interno, seja retirado da Ordem 
do Dia e volte à Comissão de Cons
t!tulçllo e Justiça, a fim de que se 
digne de reexaminar a matéria, o 
Projeto de Resolução n• 56, de 1961. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1961. - Bra8Ufo Celestino. 

O SR. PRESIDENTE ·- O pro
jeto é retirado da Ordem do Dia. 

Vai à Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Diacussao única do Projeto de 
Rcsoluçtfo n• 65, de 1960 que 
suspe11cle a execuçdo da Lei n• 
348, art. 2• e se11 pardgrafo 
t1nlca, julgados inconstitucionais 
pelo Supremo Tribunal Federal 
(Projeto apresentado pela Co
mlssao de Co1zstituiÇIIo e Justi
ça cm seu Parecer n• 537, do 
1960). 

O Sl't. PRESIDENTE - Sõbre 
a. mesa requerimento que vai ser !l
do pelo Sr. 1• Secretll.rio. 

Iíl lldo e aprovado o seguinte 

J!EQUERIMENTO 

N• 204, de 1961 

Considerando que a suspensão ob
jetlvada no Projeto de Resolu!)llo n• 
65, de 1960, é do art. 2• e seu pa
rágrafo (mico, da Lei n• 348, de 24-
6-1958, do Estado de Santa Catari
na, ao passo que o julgado do Su
premo Tribunal Federal constantl!, 
em cópia, do processo respectivo, 
acolheu a representação n• 403, do 
Procurador-Geral da. Repl1bllca, que 
argUia de Inconstitucionalidade nllo 
só êsses dispositivos mas também 
as partes em que a lei se referia 
ao Munlciplo de São João do Sul; 

considerando que outro projeto (o 
Projeto de Resolução n• 65·80) pro
põe a suspensão da mesma lei· 

' 
requeiro, com fundamento no art. 

274, letx'lls a c d, do Regimento In
terno, seja retirado da Ordem do 
Dia c volte à Comissão de Consti
tuição e Justiça, a fim _de que se 
digne de reexaminar a matéria, o 
referido Projeto de Resolução n'' 65 
de 1961. · ' 

Sala das Sessões, 21 de junho de 
1961. - Bras!lio C'clcatino. 

O SR. PRESIDENTE - O pro
jeto é retirado da Ordem· do Dia, pa
ra Ir à Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Disc1zssao 1í11ica do Parecer 
número 19, de 1961, da Oom/.8-
são de Constitulçao e Jtzstiça, 
pelo arquivamento do proce8BO 
orl11ndo do Oficia mímero 30-P, 
da PrcsiMnc.ia do Supremo Tri
bunal Federal, com refer6ncla à' 
inoon8tituclona!idade da Lei nu
mero 380, de 1958, do Estado 
de Santa Oata.rflla .. 

Sõbre a mesa o requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. 1'·' Sccrettl.rio. 
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:l!l lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N• 205, de 1961 

Com fundamento no art. 27 4, le· 
tras a · e d, do Regimento Interno, 
requeiro o adiamento da discussão 
dó Parecer n• 19, de 1961, e a volta 
da matéria à Comlssll.o de Constl
tuiçlio e Justiça, pelos seguintes mo-
tivos: · 

a) · G parecer conclui pela pro
posta de arquivamento do processo 
- referente ao acórdllo do Supre
mo Tribunal Federal que, na Repre
sentação n• 399, de Santa Catarina, 
declarou Inconstitucional a Lei n• 
380, de 19 de dezembro de 1958, da· 
quele Estado, na parte que diz res· 
peito ao Munlcfplo de "Arrolo Trin
ta"; 

b) o arquivamento é aconselha
do pelo fato de, em outro projeto 
(o Projeto de Resolução n• 56·60) 
haver sido proposta a suspeffsll.o da 
referida lei na sua totalidade. 

c) · -todavia, o exame daquele pro· 
jeto (n• 56·60) mostrou o nll.o ca· 
blmento da suspensl!.o total da lei, 
uma vez que se referia ela a outros 
munfcfplos e o acórdão do Supremo 
Tribunal a que se reportou se refe· 
rfa sõmente ao Munfclplo de José 
Bolteux; 

d) nessas condlçtles, a orienta· 
çi!.O que parece aconselhd. v'el é, na
quele projeto, se fazer a suspensl!.o 
da. lei sõmente na parte pertinente 
ao Munlclplo de José Bolteux e, nes· 
te, a da parte pertinente ao Muni· 
cfplo de "Arrolo Trinta". 

Sala das Sessties, 21 de junho de 
1961. - Braaflio Celestino. 

O SR. PRESIDENTE - A ma· 
térla salrA da Ordem do Dia para 
voltar à Comissão de Constltulçll.o e 
Justiça.. 

Primeira dlscuss4o do Proje· 
to de Lei do Senado n• 23 de 
1959 (de autoria do Sr. Sena· 
dor Jo4o Víllaabllaa) que revo· 

ga dispositivos da Lei n• 1. 316, 
de 20 de janeiro de 1951 ( Códi
go de Vencimentos e Vantagens 
dos Militares), tendo Pareceres · 
favoráveis sob 118. 234 e 235, de 
1961, das Comissões de Oonsti
tuiç4o e de S eg~trança Nacional. 

O SR. PRESIDENTE - Em 
dlscussll.o . 

Nll.o havendo quem peça a. pala.· 
vra, encerrarei a discussão. (Pa!tBa). 

Estã encerrada. 
Os srs. Senadores que aprovam 

o projeto, queiram permanecer sen· 
tados. ( PaltBa) • · 

EstA aprovado. 

:l!l o seguinte o projeto apro· 
vado em primeira dlscussll.o : 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 23, de 1959 

Revoga dispositivos da Lei n~
mero 1. 316, de 20 de janeiro de 
19.51 - Oódigo de Vencimentos 
e Vantagens dos Militares. 

o Congresso Nacional decreta.: 
Art. 1• Ficam revogadas as. ali· 

neas V, VI, VII e parágrafo ilntco 
da alinea IX do art. 20; a letra e 
do art. 24, e as letras g, h e i do 
art. 29 da Lei no 1.316, de 20 de 
janeiro de 1951. 

Art. 2• Esta lei entrarA em vl· 
gor na data da sua publlcaçll.o. 

Art. 3• Revogam-se as dlsposl· 
· ções em contrário . 

() SR. PRESIDENTE - O pro· 
jeto . voltarA à Ordem do Dia para 
2• dlscussll.o. 

·Primeira disclt8s4o do Pro}e· 
to de ,Lili do Senado n• 29, de 
1959 (dê >autoria do Sr. Sena· 
dor:Lob4o da Silveira) que equi· 
para; aos Extranumer4rlos Men· 
saliBtaa da Unil1o oa ser'Pidores 
do · M!tBeU Paraense "Blmlllo 
Goeldi", funcionários do Estado 
do Pará aproveitados pela ad· 
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ministração do Instituto Nacio
nal de Pesquisas da Ama~Dnia, 
tendo Pareceres favoráveis, sob 
ns. 204 a 206, de 1961, das Co
missões de Constituição e Jus
tiça, de Serviço Público Civ.il e 
de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em 
discussão . 

Não havendo quem peça a pala
vra, encerrarei a discussão, (Pausa). 

Está encerrada. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

o projeto, queiram permanecer sen
tados. (Pausa). 

Está aprovado. 

l!l o seguinte o projeto apro
vado em primeira discussão: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 29, de 1959 

Equipara aos extranumerá
rios mensalistas da Unido os 
servidores do Museu Paraense 
"EmUlo Goeldi", funciontirios do 
Estado do Parti aproveitados pe
la administraçlio do Instituto 
Nacional de Pesquisas da Ama
zônia. 

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se-
guinte lei: . 

Art. 1• Aos atuais servidores do 
Museu Paraense "EmUlo Goeldl", an
tigos funcionários do Estado do Pa
rá, aproveitados e reestruturados pe
la administração do Instituto Nacio
nal de Pesquisas da Amazônia, em 
face da Cláusula Décima do "AcOr
do", firmado entre essas entidades, 
em 7 de dezembro de 1954, ficam 
assegurados, de conformidade com 
o artigo duzentos e sessenta e qua
tro ( 264) dos Estatutos dos Funcio
nários Públicos Civis da União, os 
direitos, deveres e garantias dadas 
aos Extranumerários Mensallstas da 
União, sendo considerados estáveis, 
enquanto perdurar o referido con-
vênio. · 

Art. 2• Os diaristas e demais 
servidores do Museu Paraense "Emi
llo Goeldl", funcionários extranume
rárlos do Estado do Pará, que fo
ram aproveitados pela administra
ção do Instituto Nacional de Pes
quisas da Amazônia, que em 1955 já 
tinham mais de cinco ( 5) anos de 
serviço público e assim equiparados 
aos funcfonãrios do Estado do Pa
rá, são Igualmente amparados pela 
presente lei. · 

Art. 3• A aplicabilidade dos ar
tigos anteriores se fará independen
temente da função que êsses funcio
nários do Estado do Pará exerciam 
no Museu Paraense "EmUlo Goeldl" 
antes do referido "AcOrdo", ou que 
atualmente possam exercer neste 
Museu, em face da reestruturação· a 
que os ditos funcionários se subme
teram pela administraQão do Instl. 
tuto Nacional de Pesquisas da Ama
zônia. 

Art. 4• Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio. 

O SR. PRESIDENTE - O pro
jeto voltará à Ordem do Dia para 
2• discussão. 

Votação, em disCU8sllo única, 
do Projeto de Resoluçllo n• 16, 
de 1961, de autoria da ComiB
sao D.lretora, que diBplle sObre 
a situaçao dos funciontirios da 
Secretaria do Senado que se. en
contram impedidos e em dispo
nibilidade e dti outras provi!Un
cias (incluído em Ordem do Dia, 
em virtude de dispensa de in
terstício, concedida na sessao an
terior, a requerimento, do Sr. · 
Senador Cunha MeUo); tendo 
a ComiBslio de Constituiçlio . e 
Justiça e a ComiBsiJ,o de Finan
ças apresentado emenda e sub
emenda, abre-se sllbre as mes
mas discusslio especial. 

O SR. PRESIDENTE Em 
discussão . (Pausa) . 
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Nl\o havendo quem queira fazer 
uso da palavra, encerro a discussão. 

Em votação o projeto, sem pre
julzo das emendas . 

Os Srs. Senadores que o apro
vant, queiram permanecer sentados. 
(Pauaa). 

Está aprovado. 

:J.!l o seguinte o projeto apro
vado: 

l'ROJtTO N' 16 IJO SENADO FEDERAL 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1• Os funcionários relaciona

dos nominalmente em anexo e que, 
por f6rça das Resoluções ns. 10, de 
1960 e 3, de 1961, se encontram im
pedidos e foram postos em dlsponl· 
bUldade, passam a constituir um 
Quadro Anexo ao do pessoal da Se
cretaria do Senado Federal, conside· 
rando-se vagos, para efeito de pro
vimento, os cargos de que eram ti
tulares. 

Art. 2• O tempo de serviço dos 
funcionários do Quadro Anexo é con
siderado para efeito de estabilida
de, gratificação adicional e aposen
tadoria. 

Art. 3" Aos funcionários lntegran· 
tes do Quadro Anexo, além das van
tagens pecuniárias que atualmente 
percebem, serão concedidos os au
mentos gerais de vencimentos do 
funcionalismo do Senado Federal, 
continuando a sua remuneraçlo a 
ser paga pela Contabilidade do Se
nado. 

A 1• O disposto neste artigo nl\o 
confere a percepção · de qualsquer 
das vantagens atribuldas aos fun
cionários pelo exerclclo em Brasllla, 
especialmente ajuda de custo de 
três meses e remuneração e conta· 
gem de tempo de serviço em dObro. 

§ 2• Aos funcionários que, por: 
quaisquer motivos, ,não tiveram exer· · .· 
ciclo em BrasUia, não se aplica a 
Resolução n• 9, de .1960, sendo a aju· 
da de custo de sua transferência a 
normalmente concedida ao funciona· 
lismo p~ blico da União . 

Art. 4• O funcionário Incorpora· 
do ao Quadro Anexo, de que trata 
esta Resolução, poderá, em qualquer 
tempo e havendo vaga, obter o seu 
aproveitamento no serviço do Sena· 
do Federal, em cargo de categoria 
idêntica c de padrão Igual ao que 
exercia à data da criação do Qua
dro Anexo, desde que o reqtieira, 
comprovada a definitiva cessação 
dos motivos determinantes do seu 
impedimento para servir em Brasi· 
!lo.. 

Art. 5• A Comissão Dlretora po· 
derA cx-ojjlcio, verificar se persts· 
tem ou cessaram para os funcioná· 
rios de que trato. esta ResoluçAo, os 
Impedimentos decorrentes da Reso· 
luçl\o n• 10, de 1960, promovendo as 
medidas que se fizerem necessãrlas 
à correção de cada caso, mediante 
o retOrno do funcionário ao Quadro 
Permanente. 

Art. 6• A Comissão Dlretora desi· 
gnará funcionário do Quadro Anexo, 
ocupante de cargo de dlreçll.o ou, na 
falta dêste, escolhido dentre os de 
mais alta hierarquia, para dirigir os 
demais servidores Integrantes dêsse 
quadro, baixando, ainda, Instruções 
reguladoras das atribuições que lhes 
devam caber, respeitadas as situa
ções de Impedimento reconhecidas 
pelo Senado nos têrmos da Resolu· 
ção n• 10, de 1960. 

Art. 7? Nenhum funcionário do 
Quadro Anexo, mesmo cessado seu 
Impedimento, poderá retornar ao 
Quadro Permanente, quando falta· 
rem três anos, ou menos, para a sua 
aposentadoria, computados todos os 
periodos para tanto admitidos em 
lei. 

Al·t. 8• Para efeito de provimen· 
to dos cargos da classe Inicial da 
carreira de, c Oficial Legislativo, va· 
gos em decorrêncfa desta Resolu· 
çll.o, aplica"se- aos atuo.ls Auxiliares 
Leglslatlvóli·,.cfetivos o disposto no 
art. 381 dri; Resoluçil.o n• 8, de 1960. 
, Art. 9• ,,. :Elsta Resoluçil.o entrará. 

em vigor ná: data de suo. publicação, 
revogados: os artigos 4•, 5•, 6• 7• c 
8'1 da Resolução n• 10, de 1960, a 
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Resolução n'' 3, de 1961, e demais 
disposições em contrário. 
. Em votação a Emenda n<' 1, com 

parecer favorável da Comissão de 
Constltuiçl!.o c Justiça. 

Os Senhores Senadores que a apro· 
Yam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa). 

Está aprovada. 
Em votação a Emenda n• 2, com 

parecer contrário da mesma Co
missão. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados (Pausa) . 

Está rej eitnda. 
Em votaç:l.o a Subemenda à 

Emenda n•• 3, da Comissão de Cons
tituiçl!.o e Justiça. 

Os Senhores Senadores que a apro
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa). 

Está aprovada. 
Fica prejudicada a Emenda n• 3. 
Em votação a Emenda n• 4, de 

parecer contrário. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen
tados . ( Pa!t8a) . 

Está rejeitada . 
Em votação a Emenda n• 5, sem 

prejuizo da subemenda aditiva. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram pern1anecer sen
tados. (Pausa). 

Está aprovada. 
Em votação a subemenda aditiva 

à Emenda n• 5, da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados . (Pausa) . 

Está aprovada. 
Em votação a Emenda n• 6. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Patu~a). 

Está rejeitada. 
Projeto e emendas, conforme de

liberação do Plenário v!lo à Comis
são Dlretora para Redação Final: . 

Está esgot11da a matéria da Or
dem do Dia. 

O SR. BARROS CARVALHO 
- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavm o nobre Senador Barros 
Carvalho. 

O SR. BARROS .CARVALHO 
- ( •) - Sr. Presidente, recebi, do 
Sr. Prefeito da. Cidade do Recife, Dr. 
Miguel Arraes de Alencar, telegrama 
que passo a ler, no qual me Infor
ma que, por sua vez, pa.Ssara outro 
telegrama a S. Exa. , o Sr. Presi
dente da. República, apresentando 
reclamações sõbre incidentes ocorri
dos em Pernambuco. 

O telegra..-na está redigido nos se
guintes têrmos: 

(Lendo) : 

"Informo a V. Exa. que pas
sei nesta data ao Exmo. Sr. 
Presidente da República o se
guinte telegrama: "comunico a 
V. E::a. que após a greve ter
minada, sem que tenha havido 
qualquer perturbaç~.o. foi prl!so 
um primo meu Inteiramente apo
litico, por elementos do Quarto 
Exercito, utilizando viatura da 
Prefeitura à disposição do Exér
cito sem que o Govêrno do Es
tado e o Comando ofereçam mo
tivos que justifiquem a ilegali
dade. A prisão do meu auxi· 
liar Hlram Pereira que é tam· 
bém Juiz do Trabalho e Dire
tor da Associação de Imprensa, 
permanece sem causa para jus
tificar a detenção rigorosa. e 
ainda se encontra em incomunl
cabll!da.de. Alega-se apenas a 
existência. de Inquérito policial 
militar a fim de apurar os fa
tos se seriam constitucionalmen
te ela. competência do Govêrno 
de Estado, já que não diriam 
respeito à perturbação da ordem 

(:jt) ·- .Yilo foi revi.'llo pl'Jo orador. 
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exterria do Pais nem de atenta-· 
do às Instituições mllitãres, sen
do assim de todo estranhável 
pois o Governador em oficio que 
m:e : dirigiu comunicou não ter 
tido necessidade de realizar 
qualquer detenção por motivo 
de greve. Meu primo AntOnio 
Almlno Alencar Filho, gerente 
do Banco do :Srasll de Golana, 
há dez anos, foi detido quando 
exercia as funções naquele es
tabelecimento oficial tendo tido 
sua casa posteriormente viola
da por elementos da Policia que 
se diziam à disposição do Quar
to Exército. Estive pessoalmen
te com o Governador e Coman
dante do Quarto Exército que 
até o momento da minha. visita 
disseram Ignorar os fatos . lll 
evidente que ~sses acontecimen
tos visam a desprestigiar a mi
nha autor:ldade de Prefeito tan
to mais quando estou receben
do Insistentes avisos de que mi
nha própria prisão será efetua
da. Menos pessoalmente do que 
na qualidade de Governador da 
Cidade, encareço medidas que 
possam assegurar garantias In
dividuais e exerclcio mandato 
que o povo legitimamente me 
conferiu. Atenciosas saudações. 
As. ) Miguel Arraes de Alencar 
- Prefeito do Recife". 

Esta a comunicação que desejava 
fazer ao Senado, Sr. Presidente, sO
bre assunto aliás já publicado nos 
jornais, na esperança de que S. 
Exa., o Sr. Presidente da Repíibli
ca terilía, a esta altura, providencia
do a respeito. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem). 

• 

O SR. PRESIDENTE - Nada 
mais havendo que tratar, vou en
cerrar . a sessão, convocando outra, 
extraordinária, para as 21 horas de 
hoje, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em discussão única, 
do Projeto de Lei da Câmara n• 371, 
de 1952, (n• 1.804, de 1952, na ca.
mara) que. regula os direitos civis 
da mulher casada e dá outras pro
vidências, tendo Pareceres (ns. 923, 
de 1959, e 271, de 1960) das Comis
sões de Constituição e Justiça .-
o primeiro oferecendo substitutivo e 
o segundo contrário à emenda de 
Plenário. 

2 - Votação, em discussão íinica, 
do Projeto de Lei da Câmara n• 15, 
de 1958 (n• 981, de 1956, na Câma
ra) que concede o aux11io especial de 
Cr$ 10. 000. 000,00 ao Govêrno do 
Estado de Pernambuco para cons
trução do Hospital de Pronto So
corro, em Recife (incluldo em Or-· 
dem do Dia em virtude de dispensa 
de lnterstlclo, concedida na sessão 
anterior a requerimento do Sr. Se
nador .Jarbas Maranhão) . Tendo Pa
receres (ns. 25, 26 e 27 de 1959, e 
198, 199 e 200, de 1961) : 

I - SObre o Projeto: da Oomia
sao de OcmstitulçiZo e Justiça, favo
rável; de Sa(lde Pública, favorável; 
de Finanças, favorável. 

II - SObre as emendas: da Oo
missao de OOliBtituiçilo e Justiça; 
oferecendo a de n• 1 (CCJ) e favo
rável às demais (do ponto de vis-. 
ta jurldlco) ; da COllllssilo de Saúde · 
Pública, píerecendo a de n• 2 
(CSP) e favorável às de ns. 1 e 4 
e· apresentando subemenda à de n• 
3; de Fi~~anças, contrário. 

3 - Discussão única do Parecer da 
Comissão de Relações Exteriores sO
bre a Mensagem n• 107 (n• de ori
gem: 240) pela qual o Sr. Presiden
te da Repíibllca submete ao Sena
do.a escolha do :Oiplomata José Sette 
ca.mara Fllho pai-a o cargo de Em
baixador Extraordinário e Plenipo
tenciário do. Brasil Junto ao Govêr
no do Cana~!!. ; 

4 - Dlscússft.o íinica do Parecer da 
Comissão de. :Relações Exteriores sO
bre a Mensagem n• 114, de 1961 (n• 
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de origem: 249) pela qual o Sr. Pre· 
sidente da Repl1bllca submete ao Se
nado a. escolha do Sr. General-de· 
Dlvlsll.o Joaquim Justino Alves Bas· 
tos, para o cargo de Embaixador 
Extraordlnârlo e Plenipotenciário do 

Brasil junto ao Govêmo do Para
guai. 

Está encerrada. a sessão. 

Levanta-se a sessll.o às 18 ho· 
ras e 15 minutos. 



' 
73.8 Sessão da S.• Sessão Le(lidativa, da 4.8 Legislatura, 

em 21 de junho de 1961 

EXTBA.OlmiNABIA 

PRESirumCIA DO SENHOR MOURA ANDRADE 

As 21 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores : 

Mourll.o Vieira. 
CUnha Mello. 
PaUlo Fender. 
Zacharlas de AssumpçiLo. 
Lobll.o da Silveira. 
Remy Archer. 
Mendonça Clark. 
Joll.o Mendes. 
Joaquim Parente. 
Fernandes Tllvora. 
Menezes Plmentel. 
Sérgio Marinho. 
Dlx-Hult Rosado. 
Argemlro de Figueiredo. 
Barros Carvalho. 
Ruy Palmeira. 
Silvestre Pérlcles. 
Hertbaldo VIeira. 
Ovldlo Teixeira . 
Lima Teixeira. 
A:ty Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Gilberto Marinho. 
Venâncio Igrejas. 
Benedito Valadarcs. 
Nogueira da Gama. 
Moura Andrade. 
Llno de Mattos. 
Padre Calazans. 
Pedro Ludovico. 
João Vlllasb6as. 
SaUio Ramos. 
Brasfilo Celestino . 
Mem de Sll.. 
Guido Mondim ( 35) . 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareetmen • 
to de 35 81"1! . Senadores. Haven• 

do número legal, declaro aberte. a 
SellljãO, 

Vai ser Ilda a Ata. 
O Sr. 2• Secretlirio procede 

u leitura da ata da sesscZo on
ter:!r>r, quo, poata em dl8CII.!s4o, 
é sem debate aprovada. 

O SR. PRESIDENTE - Nll.o há 
Expedrente para leitura. 

Da Bancada do. Unlü.o Democrlltl
ca Nacional, pelo. sua liderança, nos 
têrmos do Regimento Interno do Se· 
nado Federal, recebi a lndlcaçll.o, em 
listo. trlpllcc, dos nomes dos Srs. Se· 
nadol"es Mouríl.o VIeira, Lopes da 
Costa c BrasUio Celestino, para com
pletar o. Comlssll.o do Senado que, 
a convite do Congresso Norte-Ame
l'lcano, se dirige àquele pe.ts. 

A designação do. Presidência re
ce.l sôbre o nome do Senador Mou
rão VIeira para Integrar a referida 
Com::ml.c. 

Há oradores illBcrltos . 
Tem a palavra o nobre Senador 

Venâncio Igrejas. 
O SR. VENANCIO IGREJAS -

( '') - Sr. Presidente, Srs. Senado· 
res, congratUlo-me com o Sr. Carlos 
Lacerda, eminente Governador do Es
tado a que tenho a honra (\e represen
tar na CQrnara Alta e com seu Ilustre 
Seeretl\rto de Interior c Planejamen-

. to, Dr, Hélio. Beltrll.o, pela remessa 
à Assemblllla Legislativa da Gua
nabara, 'de· duas Importantes men
sagens: :à·· que diz respeito ao plano 
de Reeitruturaçil.o Administrativa 
do nOvo. _Estado c n qua concerne 1l. 

(*J - .\'1lo Joi r.•11l.•tn pelo ornliur. 
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Açü.o li:coilômico·Financeira Gover· 
nnmental· da Guanabara. 

l!'lsses dois plnnos consubstanciam 
a Refornin : de BllSc prontetlda pelo 
eminente ·;:homem plib!lco, quando 
ainda candidato, durante a sua em· 
polgante , éii.mpanha cleitoi'al que o 
levou à ;cbnqulsta do poder da no
va Unida,~e da Federação. 

Conheceí:nos, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, ·.e aqui,· da ntàis alta Tri
buna politica do Pais jll tenho res
saltado, . em rt'i.pidllS criticas, n si· 
tua.ção dà'. antiga ndmlnlstraçllo do 
velho Distrito Federal. 

Escusado seria. repetir conto o cri
tério de 'prefeitos nomeados levou a 
1111t1ga Cidade do Rio de Janeiro ll. 
sltuaçllo verdadeiramente caótica e 
calamitosa. Convém lembrar, ainda 
que ràpidamente, os graves erros da 
Administração quando exercida pela 
UniAo Federal, através de seus pre· 
postos a· !1m de tirarmos conclus!Jes 
da experiência que tivemos no an
tigo Distrito Federal, para que os 
mesmos erros rião se repitam, quem 
sabe no nôvo Distrito Federal. 

Os Prefeito:; nomeados pelo Sr. 
Presidente da Rep(lbltca, com man· 
dato, ou melhor, sem mandato, ti
nham prazo de ge11tão que chegava, 
quando !llUito, · a dez meses. Isso 
criou . uma .. exagerada ccntrallzaç&o, 
com sacrlflcio de tOda a Cidade do 
Rio de ~&l}~lro, mllS especialmente 
daa suas áreas suburbanas e da · zo. 
na rural. 

No velho Distrito Federal tudo de· 
pendia do Prcfl!lto. Qualquer papel 
a ser . despachado era dirigido ao 
Prefeito e passa v a por lnl\meras Se· 
cretarlas Gerais, departamentos c 
repartlç!Jes. Se um centro de sadde 
precisava comprar algodão, o pro
cC8so necessàrlamcnte passaria por 
quase 110 operações administrativas 
até que viesse a despacho, nAo ape
nlloll do Secretário-Geral de Sadde, 
que o examinava cinco ou seis ve
zes, mas !linda do próprio Prefeito . 

Dessa exagerada centrall~çll.o re
sultava verdadeira confusAo entre os 
doi!! nlycls: o de dlrcc;ão c. o de exe· 

curylo. Os órgAos centrais não tra· 
tAvnm sõmentc de planejar, orientar 
c supen•lstonar mllS também de con· 
trotar e fiscalizar, Inteiramente to· 
lhldos por exigências que desciam 
a lncrlvels mlnCtelas , 

O Sr. Fmmndes Távora - Per· 
mitC! V. Elta. um aparte? 

O SR. VENANCIO IGREJAS· -
Com prazer. 

O Sr. ll'enumcfcs Távora - O an· 
tigo Distrito Federal tinha nllmero 
tio fabUloso de funcionários que era 
preciso Inventar trabalho para ca· 
da um dêles. 

O SR. VENANClO IGREJAS -
V . Exa. tem tOda razlio . 

O Sr. Fernandes Távo1·a - Era " 
que o Prefeito fnzla, para justificar 
o cxagêro ele pessoal. 

O SR. VENANCIO IGREJAS -
V. Exa. ressalta muito bem uma 
verdade lndlscutlvel, causa de tOda 
aquela burocracia. Realmente, ,hn· 
via uma confusão de funções, uma 
espécie não npenas de atrofia, mas 
de desregramento de ntlvldades iun• 
damentals, que prejudicava · o Rio 
de Janeiro 'exatamente na · soluçllo 
dos seus magnos problemas ~ ser• 
viços · pllbllcos, habitaçio popular, 
turismo, . assistência social. 

E não se diga que era um mal·dos 
homens, dos adminlst!'adores . O 
mal era essencialmente do regime. 
Por Isso mesmo é importante ressai· 
tar a figura do nobre Senador GU· 
bcrto Marinho, que Ilustra o Sena• 
do Federal c teve experiência adml· 
nistratlva no velho Distrito Federal. 
Sabe S. Exa. que estou sendo per· 
feitamente exato a respeito da ad· 
ministração municipal, cuja centra• 
llzaçAo administrativa; como acen· 
tuet, prejudicava Imensamente a,. so
lução dos magnos problemas cario· 
cas. Tudo era de tal maneira buro· 
cratlzado, que o Prefeito c os Se· 
cretárlos Gerais eram chamados a 
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resolver os assuntos mais inslgnifi· 
· cantes. 

O Sr . Gilberto M arinlw .,.... · Per
mite. V. Exa. um aparte? 

O SR. VENANCIO IGREJAS -
Com prazer. 

O Sr. Gilberto Marinho - Dese
jo desde logo agradecer a V. Exa. 
as generosas referências com que 
me distinguiu. Devo, porém, por es· 
plrlto de justiçà, Secretário de ln· 
terior e da Agricultura que ful, do 
antigo Distrito Federal, ressaltar 

·que um dos mais not4vels esforços 
no sentido de desburocratizar a má.· 
quina administrativa da antiga se
de da. Unlll.o, foi feito por um dos · 
maiores Prefeitos que teve a cidade 

· do Rio· de Janeiro em todos os tem- ·· 
pos, o Marechal Angelo Mendes de 
Moraes. · 

' O SR. VENANCIO IGREJAS -
Agradeço o aparte de Vossa · Exce· 
lêncla. Acontece, porém, que tanto o 
Marechal Mendes de Morais como os 

· demais Prefeitos, foram .vitimas do 
excesso de conc.entraçlo de autor!· 
dade e, sobretu~o •. da falta de coor· 
denaçll.o entre os órgll.os centrais e · 
os regionais. Sa~e V. Exa. que sem· 
pre ·foi um sonho do carioca, jamais 
reàllzado enquanto o Rio foi Dlstrl· 
to Federal, crlaç!lo das Sub-Prefel· 
turas, a fim de que os subdrblos, a 
zona rural e os bairros mais dlstan· 
tes rill.o ficassem Inteiramente aban· 
donados. O Pnfelto, vitima de uma 
excessiva concentração de autorida· 
de, vitima de uma centrallzaçll.o ad· 

· mlnlstratlva Impressionante, nll.o po· · 
dia, realmente, dispensar a· devida ·· 

· atençll.o aos lndmeros problemas· que 
surgiam nos diferentes locais do ve
lho Distrito Federal. 

o Sr. Gilberto Marinho - Per· 
mlte v. Exa. mais uma lnterru· 
pção? 

O SR. VENANCIO IGREJAS -· 
· ·· Com multo · prazer. 

O Sr. Gilberto Marinho - Ainda 
ai V. Exa. estã com Integral ra· 
zão. Os problemas entre as diversas 
regiões . do antigo Distrito Federal 
- digamos Copacabana e Campo 
Grande - são mais diferenciados 
do que aquêles que afilgem, às vê· 

· zes duas comunas do Interior de um 
mesmo Estado brasileiro. 

O SR~ VENANCIO IGREJAS -
V . Exa. tem tôda razll.o. · Aj:rade· 
Ço o aparte do nobre colega. 

Sr. ~residente, na ocasião em que 
faço a critica .dô velho Distrito Fe· 
dera!, faço-o para ressaltar a. Impor· 
ta.ncla da . Mensagem ora apresent&
da para a reestruturaçll.o dos ser· 
viços e a. descentrallzaçll.o admlnls· 
tratlva do Rio de Janeiro. Procurase agora evitar que os Chefes locais. 
da Administração Regional - diga
mos assim - fiquem sem autortda· 
de 'para decidir e, por Isso mesmo, 
sem qualquer responsabilidade. pe· 
rante o povo na sol.ução de proble· 
mas até agora atetos aos órgãos 
centrais. Como citou o nobre Sena
dor Gilberto Marinho, as mais iilm· 
ples questOes de um subdrblo -
Campo Grande, por exemplo · - fi· 
cavam.· na dependência do Prefeito, 
do Secretário-Geral, enfim, de · uma 
mll.qulna burocrll.tlca que acabava ou 
por nAo resolver os problemas ou 
por resolvê-los tardiamente, ·com 
grande. sa~~lclo para a população. 

o Sr. Gilberto Marinho - Per
mite V. Exa. outro. a~arte? 

O SR. VENANCIO IGREJAS -
Pois nAo. · 

o Sr. Gilberto Marinho - A lo· 
callzaçAo, por exemplo, de 'uma sim· 
pleá b'a.nca de jornais em ·Campo 

·· Gro.rtde, era levada pelo Secretário 
· do :Interior ao despacho do !'refeito 
do Distrito· Federal. 

:; :.'.' ' 

O 'SR.· VENANCIO IGREJAS 
v. Eica. cita 'um caso bem tlplco. 

Foi ' assim, Sr. Presidente,· que o 
povo carioca elegeu. seu primeiro 
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Governador e foi essa a situação em 
quem êle encontrou o Rio de Ja· 
nelro. Nestes primeiros sela meses, 
o Sr. Carlos .. Lacerda só' nominal" 

. .nente tem sido Governador, pois, na 
prática, não passou de Prefeito. Inl· 
cia.lmente, não tinha o Estado a sua 
Constituição. Foi elaborada uma, 
que . pode ser considerada boa. Não 
havendo, porém, uma reforma ad· 
minlstratlva, continua o Governa· 
dor Carlos Lacerda atado à máqul· 
na burocrática e obsoleta do velho 
Distrito Federal. 

Há ·ainda a conslder~ o agrava
mento da· situação politica, por to· 
dos ·nós conhecido, com o fato de 
que recebeu, para êste ano, no Or· 
çamento elaborado, no ano passado, 
pela antiga CA.mara elos Vereadores, 
pela transferência dos serviços fe· · 
derals, vinte mil servidores que, de 
estalo, foram passados da União pa· 
ra o Estado. Além disso ilá ainda as 
conseqüências de ato do Govl!mo Se· 
te CA.mara, mas que velo repercutir 
no Govl!mo Carlos Lacerda - ó 
Plano de Classlflcaçllo dos Servido· 
res :.?1'1bl!.cos. · 

:ltstes mereciam, realmente, ·a re· 
classificação, esta que, tem mUitos 
erros ·mas que foi justa na sua essl!n· 
ela, todavia o fato é que velo agra· 
var o erário do nôvo Estado de ma· 

· nelra a ali criar os mala. graves em
baraços. A União Federa.! deixou 

·para o ~tua! Govl!mo· da Guanaba· 
ra ·todo, sem exceção, o serviço pÍl· 
bllco do Rio de Janeiro, em crise. 

Assim nesta oportunidade, só po· . 
.der!a o povo carioca receber com 

· esperança a mensagem sObre a re· 
forma administrativa, agora apre· 
sentada. à ilustre Assembléia Legls· . 
latlva, reforma esta que te!IL alguns 
aspectos de novidade. Dai vir eu' 
pronunciar .l!ste. discurso no Senado 
Federal e tomar a atençl!.o dos meus 
nobres colegas. J!l que foram cria· · 
das secretarias denominadas Secre· 

,,tarJas Especiais que fogem ao. con· 
celto clássico das· Secretarias dé ·Es· 
tado. · Estas Secretarias Especiais .. 

•. . são .como que. ape_nas _secretarias que 

têm um comando e que .. visam de· 
terminadas atlvidades que, sem te· 
rem uma importtl.ncia a exigir à 
máquina: ·de uma secretaria de Es· 
tado, não podem ficar nos limites 
de um departamento sujeito a tOda 
aquela' burocracia de uma: reparti· 
ção pÍlbllca. . . , . 

Assim é que. foram criadas estas 
Secretarias Especlâls p~~or"' 'algumas 
atividades que, no Estado d~ Gua· 
nabara, são dà maior importância e 
que .multas vêzes não têrri te:rlto re· 
lêvo em outros Estados, aqui tão 
bem representados ' pelos Srs. Se
nadores. Por exémplo: foi criada 
uma Secretaria ,de Desportos, A pri· 
meira vista pareceria atlvidade se
cundária, no entanto, nós S!lbemos 
como os esportes têm prepon~eràn· 
ela no Estado da Guane.barâ,' até, de 
repercussão internacionaL' Por ou
tro ia.do na Secretaria de . TUtlsmo, 
havia um Departamento de 'l'Urlsmo 
e Certames da Prefeitura, também 

. é um aspecto peculiar ao' ~s~o da 
Guanabara, a antiga qidade '.do Rio 
'de Janeiro. . , · · 

o turismo, já se disse, é' '.para !\ 

Guanabara, uma indÍlStrla .s~ cha· 
miné, e até agora, não havia tido 
disciplina. Ag<!ra a terâ ,com uma 
destas Secretarias .. Esp~i!J.il/· Da 
mesma forma, é . uma lnovaç~o a Se· 

· cretarla Especial de Tra'b8lbc). Em· 
'bora a matéria seja de , competência 
federa.!, o Estado da . Guanabara vai 
criar a Secretaria de Trabalho com 
a finalidade. de assessorar o Q 'Govêr· 
no. Sendo ci Rio de Ja.rieilo a Capl· 
ta:! da greve e dos desajustàmentos 
sociais é lmprescindlvel .que haja 
um órgãO capaz de atuar .. junto aos 
.sindicatos, . às federaçOes e_, às pró· 
· prias confederaçOes, visando· a dar 
assistência ao traba.IÍ1ador, . no sen
tido de prevenir a greve ·para que 
o Estado nllo fique, mais tarde, na 
situação de apenas ter .de coibir po· 
llcia:Iniente. e de maneira antipática 
as greves ou agltaÇoes a:Ii\Unas vê· 
zes injustas, extremadas m'âs, quase 
sempre, razoàvelmente justas que 
surgem entre. _as . massas proletárias 
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que fazem do Rio de Janeiro a ca-
pital da greve. · 

Sr. Presidente, da mesma forma, 
a caro.cterlstica. predominante do 
plano ·é a dcscentra.lizaçil.o adminis
trativa de modo a libertar o Govêr
no da burocracia prestigiando aos 
secretários e chefes de Administra
ção Pública para que possam deci
dir. Assim, surge como lnovaçAo ., 
que o Plano chruna de administra
ções reglomiis; duas delas, já est'D.o 
implantadas em carâter experimen
tal: a de Campo Grande e Lagoa 
com mo.gniflcos resultados . :Jil a 
~daptação do antigo critério de sub
prefeltura. Agora, realmente, as ad
ministrações regionais são como que 
verdadeiros munlciplos, nll.o politi
r.amente, mas administrativamente, 
têm um a.dmlnlstrador, que a al
cunha popular, o bom humor do ca
rioca já chama até de "prefeltlnho", 
que terá, com o plano, os necessá
rios instrumentos para uma adml· 
nistraçll.o local, de maneira a que 
possa resolver aquêles problemas 
que · surgem nos bairros e nos su
búrbios. 

Basta dizer, Sr. Presidente, que 
atualmcnte há mil órgãos encarre
gados de a.tlvldade de caráter nltl· 
damente local; sua ação depende de 
órgãos centrais, incumbidos de en
cargos executivos e assim, mlâtu
ram-se funções normativas, com 
atribuições executivas e a rotina pre
judica, juntamente com as providên
cias que deveriam ser excepcionais 
a solução dos problemas do Estado 
da Guanabara. 

O nôvo sistema de administração 
regional possui um sl?gall - "levar 
o Govêrno ao bairro", usado, ho3e, 
pelo próprio Govêrno do Estado. E, 
só assim, será possivel resolver os 
problemas que constituem a angús
tia da população brasileira que re
side no Rio de Janeiro, tais como, 
ca!Qamento de ruas, flscalizaçll.o de 
obras, reparos de logradouros pllbli
cos, limpeza, repressil.o ao comér
cio lllclto, proteção policial ·ao co· 
mércio c, sobretudo, às residências, 

conservação de escolas, hospitais. 
TOda. essa série de pequenos gran
des problemas do Rio de Janeiro, 
ser!l.o resolvidos pelas administra· 

. ções regionais que, pelo contacto di
reta com o povo, podem, realmente, 
solucioná-los, porque, pelo plano, es
tarão capacitadas para fazê-lo. 

Assim se dá autoridade ao Ad
ministrador Regional para resolVei' 
e decidir de Imediato os assuntos lo-
cais. · 

A administração descentralizada 
se constituirá, nil.o apenas - em
bora principalmente - dessas ad
ministrações regionais, mas dos ser· 
viços autónomos, das autarquias e 
das emprêsas do Estado. 

O Sr. Paulo Fender - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. VENANClO IGREJAS
Com multa honrll, embora meu tem
po seja limitado por estarmos nu
ma sessão extraordinária. 

O Sr. Paulo Fenclcr - Estou ou
vindo, com multa atenção, o lnteres· 
sante discurso que V. Exa. protêre, 
mas gostaria de me esclarecer ares
peito dessa descentralização a que 
V. Exa. alude. :l!lsses administra
dores de bairros, estarão sujeitos a 
que Secretaria do Estado? A do In
terior? 

O SR. VENANCIO IGREJAS -
Não,· os administradores serll.o no
meados pelo Governador e não fi
cam sujeitos a esta ou àquela Secre
taria. ll:les, realmente, terAo o po
der de decidir s011re êsses proble
mas locais; haverá apenas conexAo, 
de acOrdo com a natureza dos pro
blemas, com a Secretaria respecti
va. Pela decentralizaçAo, as Secre
tarias ficarão, pràticamente, com IJ 

poder de decldli de Imediato sObre 
as questões que lhes slio afctas. 

o Governãdór só serã chamado a 
resolver. matérias de maior lmpor
tllncla, ·c, desta forma, dlsporll. de 
mais tempo para . aquilo que é. a 
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grande finalidade do Governador, 
que é planejar, orientar e ocmandar. 

O Sr. Pmtlo Fender - Permite 
v. Exa. ainda um aparte? 

O SR. VENANCIO IGREJAS 
Pois nllo. 

o Sr. · Paulo Fenclcr - V. Exa. 
sabe que o próprio povo carioca to· 
mou a Iniciativa, de através de re
presentantes dos bairros, fazer sen· 
tlr ao antigo P::o('felt_o as necesslda· 
des locais do Rio de Janeiro, assim, 
o Governador da Guanabara esta. 
11openas concretizando, com esta me· 
dlda, providência que jâ o povo ha· 
via tomado. V. Exa. aludiu, hll. 
pouco ao fato de. que a descentra· 
Jlzaçâo promovida pelo Governador 
Carlos Lacerda era uma Iniciativa 
Jouvâvel da qual se poderiam es
perar grandes resultados. 

Realmente, estou de pleno acôrdo 
com V. Exa. Jil preciso, porém que 
se dê uma certa autoridade aos re· 
presentantes de Bairros para que 
atlvldades que Implicariam em des
centralização total, não acabem na 
centralização da decisão do Gover
nador, em última rnstll.ncla, sôbre 
qualquer caso. 

O SR. VEN.A.NCIO IGREJAS -
Agradeço o aparte do nobre Sena· 
dor Paulo Fender. 

Sr. Presidente, dentre os órglios 
da descentralli:açfl.o administrativa 
- e o tempo não me permitiria cl· 
tar todos - convém ressaltar o que 
é uma espécie . e novidade e, por 
isso, merece nossa atenção. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
V . l!1xa . aparte ? 

O SR. VENANCIO IGREJAS -
Com todo o prazer. 

o Sr. Linia. Te.ixcirtt - Pergun· 
tnrla a V. Exa., que é representan· 
te do antigo Distrito Federal - se 
a noticia publicada, cm manchete; .. 
nos jornais dos últimos dias, e mes· 
mo nos de hoje, de que o Governa· 

dot· do Estado da Guanabara iria 
solicitar do Sr. .Jil.nlo Quadros, ~o 
bilhões de cruzeiros, tem fundamen· 
to. Também nllo sei se há posslbl· 
lldade de o Sr. Presidente da Re· 
pública satisfazer ao Estado da Gua· 
nabo.ra, num custeio de t!l.o alto ja~. 

O SR. VENANCIO IGREJAS -
Com multo prazer responderei a V . 
Exa. no decorrer do meu dlst;Ur· 
so, focalizando êsse ponto. . 

sr. Presidente, a verdade e que 
foram criadas as chamadas Compa· 
nhlas Estaduais, c todos os proble
mas da velha cidade do Rio de Ja• 
nelro serão tratados, de maneira .es
pecial, por companhias criadas .. es
pecialmente para atender a cada un1 
dos casos. · 

Haverâ a Companhia Central• d~ · 
Abastecimento, a Companhia Esta· 
dual de Agua, CEDAG, a Compa. 
nhla Estadual de Limpeza Urbana, 
a Companhia de Habitação Popular, 
a Companhia Estadual de Telefone 
- (COTEL), a Companhia Esta· 
dual de Trannportes Coletlvos e as
sim é que scrtl enfrentado o proble· 
ma de serviçós públicos do Rio de 
Janeiro, através da descentraliza· 
ção administrativa. 

O Sr. Palt!o Fender -- Terão essas 
Companhias caráter particular? 

O SR. VENANCIO IGREJAS -
Não. Scr!l.o estaduais, como o ·nome 
indica. 

O 81•. Fnulo Fe11dcr - Serão so
ciedades de economia mista? 

O SR. VEN.A.NCIO IGREJAS -
N1!.o. Não! São estaduais. 

sr. Presidente, gostaria de ressai· 
tar, que há necessidade do apoio 
federal a que o ilustre Senador Li· 
ma Teixeira fez alus!l.o. O Sr. Car
los Lacerda herdou uma divida flu· 
tuantc, sem cobertura financeira, de 
15 bilhões de cruzeiros, e êste ano 
o de flcit · deve elevar-se a 8 bilhlles 
de cruzeiros - e, dai a necesslda· 
de do nuxllio federal para pa:gamen· 

. . ' . 
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. to 'de .. encargos, inclusive deixados 
·" pela União, por exemplo, o dos inatl

. 'vos· transteridos parã a Administra
~ão 'Estadual,' e que essa ajuda. não 
se faça apenas pela liberação de 

·· · · .. verbas, mas, sobretudo, ... 

O SR. PRESIDENTE - (Fa.zendo 
. soar os t!mpanos). Comunico ao no

bre orador que · disp6e apenas de . 
dois minutos para concluir ·seu dis
curso'. 

. ' O SR VENANCIO IGREJAS -
Obrigado a V. Exa. Sr. Preslden· 

· te. O ·auxUlo deverá. ser feito atra.
. ·' · · véÍ!' de financiamentos da Caixa Eco

nOmtca, dos 'Institutos, do ·Banco 
· Naclônal de Desenvolvimento EconO
m.lco, do Fundo de Eletrlficaçil.o, do 
FUndo do Trigo, da cessl!.o de Ti

. tulos · Federais, enfim, de todos os 
.'. · Instrumentos n~cessé.rios para resol
.. ver os problemas de água; de Uxo, 

· esgOto,· hospitais, favelas, energia 
: .· elétrica, pessoa! · e de habitações po

pulares. . . 

· 'Assim, quando se fala em 40 bi
. lh6es de cruzeiros não quer dizer 

.. · que a . União vá desembolsar êsse 
. mçntanie e de uma só vez; através 
.·de todo êsse conjunto de ajuda fe
·deral é que se chegará. aos 40 bi
lh6es lmprescindlveis para salvar o 

.' :. Estado da Guanabara. 
· · · · Algumas providências sl!.o direta

mente da. competência da Unlil.o, co
mo remodelar o POrto do Rio de 
·Janeiro, ·terminar as obras para 
transporte de minérios de carvil.o, do 
POrto, simplificar as medidas alfan-

. : degáJ.:Ias para . Ílberar os armazéns 
do Cala do POrto do Rio de Janeiro, 

~ ·· ·. ê. érlar um sistema ferroviário sub-
.. . 'urbano autOnomo;· pois as ferrovias 

· .que ~eníem os subürblos são federais, 
· . · :~e já é 'tempo de a Unll!.o eletrlficar a 

.. . · · J'.A.!Opold!Jla e substituir a Rio Dou
ro, assim como uniformizar as bito

"las e regularlzll.r todo o. sistema fer
roviário.· Tudo Isso é da competên-· · 

' • ,11 ' " . 
'·· ela· ·dlreta e exclusiva· da Uniil.o. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazeti
do soar os ttmpanos) -Informo· ao 
nobre orador · que está esgotada a 
hora do Expediente; Lembro aos 
Srs. Senadores que não continuem 
a apartear o nobre Senador VenAn
clo Igrejas para que S. Exa. possa 
·concluir suas considerações . 

O SR. VENANCIO IGREJAS 
Conlllulrel, Sr. Presidente, 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. Exa .. um aparte? (Assentimen
to do orador) .- A par do· emprés
timo de quarenta bilhões de llruzel
ros, tive conhecimento de que o Go
vernador Carlos Lacerda se socorre
rá de empréstimos no exterior ·p·ara 
fazer face. às despesas que V. Exa. 
menciona. 

O SR. VENANCIO IGREJAS
A Unlil.o Federal daria aval aos fi
nanciamentos no exterior que visam 
sobretudo a Companhia Progresso 
Guanabara e a· criaçil.o da Usina SI" 
der11rglc!!- da Guanabara , 

O Sr. Lima Teixeira - ln exato . 

O SR. VENANCIO IGREJAS -
Senhor Presidente, concluo dizendo 
que, por êsse motivo, o povo cario
ca vê aproximar-se a Reimil!.o doa 
Governadores no dia 29, com a es
perança de ver encaminhada a so
luçil.o dêsses problemas. Realmente 

.. a sltuaçil.o do antigo Distrito Fede
ral· está a merecer da Unlll.o Fede
ral todo o apoio, e o ano . de 1982 
poderá ser, por tOdas essas medidas, 
com a aprovaçll.o .dêsae Plano, o 'ano 
da redençlo da Cidade do.· Rio de 
Janeiro. 

Tenho apelado para que os repre
sentantes de todos os Estados, nesta 

·Casa, apóiem as reivindicações da 
Guanabara; uma Guanabara forte 
Interessa a todos os Estados . 

Nll.o tendo agricultura nem pecuá
ria, pode vir o Rio de Janeiro a ser 
um llentro industrial, bancário, de 
comunicações, de transporte; de ser
viços; 11tll a tOda a Federação. Po-
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derá transformar-se numa espécie 
de Sulça Brasileira". Com a ajuda 
à. Guanabara a União estará caplta· 
Uzando, pois dentro de poucos anos 
o. Estado poderá, em conseqüência 
dês~e empréstimo da União Federal, 
contribuir para o desenvolvimento, 

. dos outros Estados, resultando no 
progresso comum e geral do Pais. 

.. (Multo bem! Muito bem! Palmaa). 

. . O SR. PRESIDENTE - Está 
· encerrada a Hora do Expediente. 

S(lbre a mesa, requerimento de ln· 
fQrmaçl!es que vai ser lido pelo Se· 

. nhor 1• Secretário. · ... ' 

lll lido e deferido o seguinte 

· REQUERIMENTO 

· . · N• 206, de 1961 

. Requeiro, na forma. do disposto no 
· art. 213 do Regimento Interno -

sejam sollclta.das a.o Sr. Presidente 
da.: .Superintendência. do Desenvolvi· 
mento do Nordeste {SUDENE), as 

. seguintes informa.ções : 
1• - Quais as dotações orçamen· 

tárlas pagas a.o Govêmo do Estado 
· do Plaul, nos ·anos de 1959, 1960 e 
1961 pelós órgll.os dêsse Ministério, 
declara.ndo as da. tas; 

2• -· Quais os Departamentos do 
· Govêi'Ilo do Estado do Pla.ul que re· 

.. ceberam as referidas dotações; e, 
se posslvel, os nomes das pessoas 
que passaram os recibos das quan· 
tlaa recebidas; 

· 3• -· Se já foram prestadas con· 
tas dos empregos das dotações or

. ·çament4rla.s referidas nos Itens 1 e 
2; 

4• - Quais as prestações de con· 
tas que deixa.ram de ser feitas e, 
neste caso, se já fora.m reclamadas; 

5• - Quais os convênios firma· 
dos com o Govêrno do Estado do 
Plall[, nos a.nos de 1959, 1960 e 1961, 
por· todos os órgll.os dêsse Mlnlsté· 

· ·' rio; bem como Indicar os seus res~ · 
· • pectlvos valores e os seus objetlvos, 

Inclusive localização das obras; 

6• - Se foram recebidos ,os ·.va· . 
Iores e encargos dos referidos con
vênios, indicando a data, ·e,.· se· pos· 
slvel, os nomes da.s pessoas que fir· 
maram êstes convênios; . . 

7• - Se foram prestadas contas 
da apllca.çAo dos recursos entregues 
ao Govêmo do Estado do Pia.ul' por 
êste Ministério; · 

· 8• - Caso contrário - qua.ls as 
prestações de contas que delxa.ram 
de ser &.presentadas e ·qua.ls as pro· 
vidênciail dêsse Ministério no senti· 
do de reclamar, as referidas presta.· 
ções de contas; 

9• - Se deixaram de ·ser . .firma· 
dos convênios com o Govêmo do Es· 
tado do Piaul dura.nte 1959,, 1960, 
1961 por órgll.os dêsse Ministério e 
quais as razões por que delXara.m 
de ser firmados; .: ,; 

lO• - Se houve flsca.llzaçll.o :·por 
parte dêsse MlniBtérlo a.travês de 
seus órgll.os especlficos na. .execução 
das obras que foram motivo ·dos 
convênios firmados, indicando :às da· 
tas e os locais das titspeçoés e a 
Impressão dos fiscais sObre as mes
mas obras; 

11• - Qua.ls os convênios que· de· 
verão ainda. ser firmados em 1961, 
seus valores, seus· objetlvos; etc. 

Sala das Sessões, em · 21 de ju
nho de 1961. -.:. Mendonça Clark. 

O SR. PRESIDENTE -: SObre 
a. mesa parecer que va.l ser Udo . 

lll . lido o seguinte 

PARECER 
.. 
·: 

N• 254, de 1961' · . 
" 

DA COMISSAO DIRETOR.\ 

RedaçlfÓ · flnal do Projet(l . de 
.Resoluçclo n• 16, d6 1961, · que 
dlsplle s6bre a situaçclo di:iB' Jun· 
clondrlos da Secretaria' do· Se
nado que se encontram •mpedl· 
dos e em dlspolilbllldade e· dei 
outras provldt!!nclaa. 

. '· .·· 
Ao Projeto de Resoluçll.o · n•· 16, 

de 1961, foram .. a.presentada.s 6 
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en\endo.~. das quais, apenllS duna 
lorrarl!oll\ aprovaçl\o. A de n. 1, da 
Comii!SAo de Finanças, e a de n. 
5, de plenârlo, esta com subemendn. 
aditiva. da Comissão de Constltul
r,llo e Justiça, ficando prejudicada a 
de n. 3, pela aprovação de subemen
da substltutlva dn. mesma Comis
llio. 

Feitas as alterações constantes 
das emendas aprovada.s, a Comissão 
Dlretora apresenta, nos seguintes 
~os, a Redaçlo Final do projeto: 

r.Esor.oçllo 

p Senado Federal resolve: 
Art. 1• - Os funcionários rela

clonados nomlnalntente em anexo e 
que por tOl'l'_,a das Resoluçl!es nll· 
meroa 10 de 1960 e 3, de 1961, se 
encontram impedidos e foram pos
to& cm disponlbUidade, passam a 
constituir um Quadro Anexo ao do 
peliiiOal da Secretaria do Senado Fe
deral, considerando-se vagos, para. 
efeito de provimento, os cargos de 
que eram titulares. · 

Art. 2• - O tempo de serviço 
dos funcionários do Quadro Anexo 
é considerado para efeito de esta
bilidade, gratificação adicional e 
a.pollentadorla. 

Art. 3• - Aos funcionários inte
grantes do Qualjt•o Anexo, além das 
vantagens pecuniárias que atual
mente percebem serl\o concedidos os . 
aumentos gerais de vencimentos do 
funcionalismo do Senádo Federal. 
continuando a sua remuneração a 
l!l!r pqa pela Coritabllldade do Se
nado. 

1 1'' - O disposto neste artigo 
ní\o confere a percepçAo de quais
quer das vantagens atribuidas aos 

' funclonilrloil pelo exerclclo em Bra- . 
sllla, eilpeclalmente ajuda de custo 
~ · tres meses e remuneraçlio e con
tagem de tempo de serviço em dO
bro. .. 

§ :a• - Aos funclonârlos que, por 
quaisquer motivos, não tiveram exer
clclo em BrasUla, não se aplica. a 
P.esoluçí\o .. n•. 9, de 1960, sendo a aju-

da de custo de suo. tro.nijfcrência n. · 
norm11lmcnte concedida 110 funcio
na.llsmo pl1bllco da União. 

Art. 4> - O funcionário incorpo
t•a.do a.o Quadro Anexo de que trata 
esta Resoluç1lo poderá em qualquer 
tempo e havendo vaga, obter o seu 
aproveitamento no serviço do Sena
do Federal, cm cargo de categoria 
idêntica e de padrão Igual ao que 
exercia à data da criação do Quadro 
Anexo, desde que o requeira, com
provada a definitiva cessaçil.o dos 
motivos determinantes do se:u im
pedimento para servir em Brasllia. 

Art . 5• -- A Comissão Dlretora 
poderá, "ex-officio", veriticar se per
sistem ou cessaram, para os funcio
nários de que trata esta resoluçAo 
os impedimentos decorrentes da R!.!· 
solução n• 10, de 1960, promovendo 
as medidas que se fizerem necessá
rias à correção de cada caso, median
te o retOmo do func!om\rio ao Qua
dro Permanente. 

Art. 6• - A Comissão Dlretora 
designará funcionário do Quadro 
Anexo, ocupante de cargo de dlre
ção ou, na falta dêste escolhido den
tre os de mais alta hierarquia para 
dirigir os demais servidores inte
grantes dêsse quadro, baixando, ain
da, instruções reguladoras das atri
buições que lhes devam caber, res
peitadas 11.9 situações de Impedimen
to reconhecidas pelo Senado nos ter
mos das Resoluções números 10, de 
1960 e 3, de 1961. 

Art. 7• -Nenhum funcionário do 
Quadro Anexo, mesmo cessado seu 
impedimento, poderá retomar ao 
Quadro Permanente, quando falta'
rem três anos, ou menos, para a sua 

· aposentadoria, computados todos os 
perlodos par11 t11nto admitidos em 
lei. 

Art. 8• - Para efeito de provi
mento dos cargos da classe inicial 
da carreira ·de Oficial Legislativo, 
vagos . em, 'decorrência desta Resolu· 
c;ão, apllca·ae aos atuais Auxiliare!! 
Lcgilllatlvos cfetlvos o disposto no 
art. 3.81 da Resoluçllo n• 6, de 19.60. 
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Art. 9• .....;. Esta Resolução entra
rá em vigor na data de sua publl· 
caçll.o, revogados os artigos 4•, 5• 
6•, 7• e 8• da Resolução n• 10, de 
1960, a Resolução n• 3, de 1961, e 
demais disposições em contrário. 

Saia da Comissão Dirctora, cm .. 21 
de junho de 1961. - A.nro Motll'tt 
.tl nclrttdc. -- Ounhtt M cllo. - Gil
berto Ma1·luho. - ATIJCII~i1·o ele ll'i· 
[Jltcircdu. - G·1Mclu t.I ond~m. 

FUNCIONARIOS DA SECRETARIA DO SENADO FEDERAL 
LOTADOS NO QUADRO ANEXO 

Número - Nome 

1. Maria Tavares Barreto Coelho 
2. Arlete de Medeiros Alvim .. . 
3. Dulce Barbosa da Cruz ... . 
~. Arlete Brêtas do Nascimento . 
5. Irene Macedo Ludolf ...... . 
6. Adalglsa de Vasconcelos Gon· 

~ '. 
çalves Lima ............... . 
Benedlta Pinto Arruda ..... . 

8. Clrene Freitas Ferreira .... . 
9. Erzila Luiza de Souza Mendon-

10. 
11. 

ça. ........................ .. 
:Helena Salvo Lagoelro ..... . 
Mo.rion Austregésllo de Athay-
ele o o o. O I 0 I I 0 0 0 I I 0 0 I O O I I I O I 0 0 

12. Mal'ia de Maracajá Daltro .. 
13. Nathercia Silva de SI!. Leitão 
14. A11•a Llrio Verlssimo Theóphi· 

lo ........................ .. 
15. Bibio.no de Paula de· MarsUlac 
16. Elza Alves Vasconcelos ..... . 
17. Lia Pederneiras de Faria ... 
18. Maria Lulza MUller de Almei-

da ........................ .. 
19. Pedro de Carvalho MUller .. . 
20.. Adhay Borborema de Castro . 
21. Ana Maria Sobral Teixeira 

Soares .................... .. 
22. • Bro.nca Llrlo Lima ........ .. 
23. Carmem Lúcia de Holanda Ca-

valcanti Vilhena ............ . 
24. Lia da Cunha Fortuna ...... . 
25. Onllda Rodrigues de Mello Sou-

za ........................ .. 
26. Emestlna de Souza Mendes 
27. Donase Xavier Bezerra ..... . 
28. · Elena Slmas ........... ".· ... · 
29. Laura. Bandeira Accloly ..... . 
30. There?.!nha de Melo Bobány . 
91. Vera Moreira Erlcson ...... . 

Função 

Dirctora ............ .. 
Oficial Legislati1•o 
Oficial Legislativo 
Oficial Legislativo 
Oficial Legislativo 

Oficial Legislativo 
·Oficial Legislativo 
Oficial Legislativo 

Oficial Legislativo 
Oficial Legislativo 

Oficial Legislativo 
Oficial Legislativo 
Oficial Legislativo 

Oficial Legislativo 
Oficial Legislativo 
Oficial Legislativo 
Oficial Legislativo 

Oficial Legislativo 
Oficial J,egislatlvo 
Oficial Legisfatlvo 

Oficial Legislativo 
Oficial Legislativo 

Oficial Legislativo 
Oficial Legislativo 

Oficial Legislativo 
Auxiliar Legislativo .. . 
Auxiliar Legislativo .. . 
Taqulgrafa Revisora 
Taquigrafa Revisora
Taquigrafa Revisora 
Taqulgrnfa Revisora 

Sim bolo 

PL-1 
PL-3 
PL-3 
PL-4 
PL-oi 

PL-6 
PL-6 
PL-6 

PL-6 
PL-6 

PL·6 
PL-6 
PL-6 

PL-7 
PL-7 
PL-7 
PL-7 

PL-7 
PL-7 
PL-8 

PL-8 
PL-8 

PL-8· 
PL-8 

PL-8 
PL-9 
PL-10 
PL-2 
PL-2 
PL-2 
PL-2 
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Número -Nome 

32. Joaquim Corrêa de Oliveira 
Andrade ................... . 

33. Acy F:anaia de Arruda ..... , 
34 . Aurea Caril.elro da Cunha .. 
35. José· .A.rJ;hur Alves da Cruz 

Rios ....................... , 
36. Tti!>maz. Porripeu de .Accloly 

Borges . ~ .· ................. . 
37. Helena comn ............. .. 
38. Eleonora Deus Villasboas de 

Noronha Luz .. , . . . ......... . 
39. Myriam cortes Greig ....... . 
40. Calo César de Menezes . Pinhel· 

ro · ......................... . 
41. Julieta. Lovatlnl ........... .. 
1. Cecnta de Rezende Martins .. 
2. Maria José Pacheco Glgllo .. 
3. Maria Stella Tlbau Guimarães 
4. Rlza· Marta Ollvla Gonçalves . 
5. Themis Garcia de Lacerda .. 
6. Corlna Lucy Baldo de C amar· 

go e Almeida··············· 
7. .Helena Furtado ............ . 
8. Neyda Watson Saboya de Al· 

buquerque .. · ................ . 
9. Vera Marina da Silva Zagar 

10. Francisco das Chagas Mello . 
11. Lêda Paula Gertrudes Lages 

de . Carvalho ............... . 

. 
BrasUia, em 2 de junho .de ·1961. 

- aunha. Mello. 
Projeto. publicado no "D. C. N. ", 

de 3 de junho de 1961 

O SR. PRESIDENTE - Sô· 
bre a mesa requerimento de dispen· 
sa de b:lterstlclo que vai ser lido pe· 
lo Sr, ~ • Secretário . 

.• r'"-'·•'. 

~ lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

·· ·. N• 207· de 1961 ' . . 
Nos · têrmos ·· dos arts. 211, letra 

p, e 315; do Regimento Interno, re-

Função 

Taquigrafo 
Taqulgrafo 
Taqulgrafa 

Assessor Legislativo .. 

Assessor Legislativo .. 
Oficial Arqutvologista . 

Oficial Bibliotecário 
Oficial Bibliotecário . . . 

Redator ............. . 
Redatora ............ . 
Oficial Legislativo ... . 
Oficial Legislativo ... . 
Auxiliar Legislativo 
Auxiliar Legislativo 
Auxiliar Legislativo 

Auxiliar Legislativo 
Auxiliar Legislativo 

Auxiliar Legislativo 
·Auxiliar Legislativo 
Assessor Legislativo .. 

Auxiliar Legislativo ... 

Sim bolo 

PL-3 
PL-6 
PL-6 

PL-3 

PL-3 
PL-3 

PX.:3 
PX.:8· 

PL-3 
PL-4 
PL-6 
PL-8 
PL-8 
PL-9 
PL-9. 

PL-10 
PL-10 

PL-10 
PL-10 
PL-3 

PL-lO 

quelro dispensa de publicação para 
a Imediata discussão e vota.çllo da 
Redaçll.o Final do Projeto de Reso· 
luçllo n• 16, de 1961. 

· Sala das Sessões, em 21 de junho 
de 1961. - Guido Mo11dlm. 

O SR. PRESIDENTE - Em vir· 
tude da deliberação do Plenário, pas
sa-se, Imediatamente, à discussão e 
votação da.' Redaçll.o Final do Pro· 
jeto de Resolução n• 16 do Senado. ., 
(Pausa). 

Em discussão. (Pa!Uia) . 
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Não havendo quem peça. a. pala· 
vra, · declaro encerrada a discussl!.o. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
a. Redação Final, queiram permane· 
cer sentados. (Pausa) . 

Está aprovada. 

O Projeto vai à promulgação, 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votaçll.o, em di8cUBsll.o única, 
do Projeto de Lei da 04mara 
n• 374, de 1952, (n• 1.804, de 
1952, na O limara) que regula 
os direl.tos clvi8 da mulher ca· 
sada, ·e dá outraB provi!Mnclas, 
tendo · Pareceres ( n•s. 923, de 
1959, e 271, de 1960) daB O o· 
mi8slles de Oonstítulçllo e JUBtl· 
ça ..,..- o primeiro oferecendo 
substitutivo e o segundo centrá· 
rio à emenda de Plendrio. 

O SR. PRESIDENTE -·SObre 
a. mesa requerimento que vai ser 
lido pelo Sr . 1• Secretário. 

lll lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N• 208, de 1961 

Tendo, ~m ;vista ·que após o último 
pronul).clamento da Comissão· de 
ConstituiçãO e Justiça sObre o Pro· 
jeto · de Lei diL Cl!.mara n• 374, de 
1952, foi pedido, em Plenário, o pro· 
nunclamento do Instituto da Ordem 
dos Advogados do Brasil sObre a. 
matéria. nêle consubstanciada e que 
o parecer dêsse Instituto já foi re· 
cebldo e se acha.· anexado ao pro· 
cesso, .requeiro' a volta. do Projeto 
à Comissão de Constituiçll.o e Jus· 
tiça, P!ll'a reexame. 

Sala das Sessões, 21 de junho: de. 
1961. -'- Jef/erson de Aguiar. 

O SR. PRESIDENTE - A ma· 
téria sairá da Ordem do Dia para 

nOvo pronunciamento da Comissão 
de Constituição e Justiça em face 
de novos elementos órlundos da Or.· 
dem dos Advogados do Brasil. 

Votação, em di8cUBsll.o única, 
do Projeto de Lei da 04mara 
n• 15, de 1958 ( "' !181, de 1956, . 
na 04mara), que concede o au· 
xlllo especial de Oru::elros 
10.000.000,00 ao Gov~rno do Es· . 
tado de Pernambuco para cons· 
tn1çllo do H ospítal de Pronto 
Socorro, em Recife (lncluldo em . 
Ordem do Dia em vírfude de di8· 
pe118a de illterstíclo, concedida 
na sessllo anterior a requerimen· · 
to do Sr. Senador JarbaB Ma
ran111lo), tendo Pareceres (n;s:· 
25, 26 e 27, de 1959, e 198, 199 
e 200, de 1961): 1) Sllbre o 
Projeto da Oomi8sll.o de OOIIBtl· 
tulçllo e JUBtlça, favordvel;. de 
Saúde Pública favordvel; ãe FI· 
nançaB, favordvel. 11) 86bre o3 . 
emendaB: da Oomi8811.o de OoiiB· 
tituiçllo e JUBtíça, oferecefldo a . 
de n• 1 (OOJ) e favorável àB. · 
demais (do ponto de vi8ta . juri~ · 
dico); da Oomissll.o de Saúde ·· 
Pública, oferecendo a· de n• 2 · 
( OSP) e favorável 48 de ns. 1 e 
4 apresentando subemenda à· de 
11' 3 ; de FinançaB, contrdrio .. 

Emenda n• 3 

O SR. PRESIDENTE - Em dls· 
cussão especial a Emenda n• · 3 .. · 
(Pausa). ·· · 

Nenhum Sr. Senador desejando 
fazer uso da palavra, declaro encer· · 
rada a discussão especial. 

Passa-se à votação do projeto,· 
sem prejuizo das emendas. · 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o Projeto de Lei da Cl!.mara dos 
Deputados.. n• 15, de 1958, quelrap1 
permanecer sentados. (PaUBa). 

Está aprovado. 

Passa-se· à votação das emendas. 
A Emenda n• 1, de autoria da Co· 

missão de Constituição e ···.Justiça· ' 
tem parecer contrário da Comissão . 



- i02'-

de ''Finanças e favorável da Cornls· 
sl!.o de Saúde. 

Em votação o parecer da Cornis· 
silo de .Finanças, contrário à emen· 
da. 

Os Senhores Senadores que apro· 
vnm o parecer da Comissão de Fi· 
nanças, queiram permanecer senta
dos. (Pausa). 

Aprovado o parecer fica rejeita· 
da a emenda. 

Emenda n• 2, de autoria da Co· 
mlilsAo de Saúde, com parecer con
trArio da Cornlssiio de Finanças . 

A Comissão de Constituição e Jus
tiçá se pronunciou pela constltuclo· 
Mlldade. 

Em votação o parecer do. Comls· 
sio de Finanças, contrário à Emen· 
da nllmero 2 . 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o parecer, queiram permanecer co· 
mo se acham. (Pausa). 

Aprovado o parecer, fica rejeita· 
da a Emenda n·• 2. 

Emenda n• 3, com parecer con
tl:áflo da Comissão de Finanças. A 
ComlSBão de Saúde ofereceu uma 
subemenda. aditiva que será votada 
em seguida, dado que não foi pre
judicada pela emenda. 

Em votação o parecer da Comis
sllo de Finanças contrário à Emen· 
da n• 3. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer como se acham. 
(Pauaa) . 

Aprovado o parecer, fica rejeita· 
da a Emenda n• 3. 

Tendo sido rejeitada a Emenda 
número 3, fica prejudicada a sub· 
emenda a essa emenda que era adi· 
Uva. Tendo desaparecido a emenda 
em conseqUência desaparece a sub· 
emenda. 

A Emenda n• 4 é de autoria do 
Plenário . O parecer da Comissão 
de Finanças, é contrário, o da Co· 
miSBão de Sallde, favorável e o da 
Comissão de Constituição e Justi· 
ça, . pela constitucionalidade . 

Em· votação o parecer da Comia· 
all.o- de Finanças, contrário a Emen
da n• 4. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o parecer da Comissão de Finanças, 
queiram permanecer como se acham. 
(Pa!!IIU) . 

Aprovado o parecer, a emenda fi· 
ca rejeitada. 

Jl} o seguinte o projeto apro· 
vado, que vai à sançll.o: 

l'l!OJBTO DE LEI DA CÁMARA 

N' 15, de 1958 

( N' 981-C, de 1956, na Câmara dos 

Deputados) 

Concede o auxilio especial de 
Cr$ 10. 000. 000,00 ao Govêrno 
do Estaclo de Pcmambuco para 
com~truçao do H oapitaZ de Pron· 
to Socorro, cm Recife. 

O Congresoo Nacional decreta: 
Art. 1• lil o Poder Executivo au· 

torlzado a conceder o auxlllo espe· 
ela! de Cr$ 10.000.000,00 (dez mi· 
lhões de cruzeiros) ao Gov€mo do 
Estado de Pernambuco para cons· 
trução do Hospital de Pronto Socor· 
ro, em Recife. 

Art. 2• Para o. execução do dis· 
posto no art. 1• é o Poder Executi· 
vo autorizado a abrir o crédito es· 
pecial necessário . 

Art. 3'' Esto. lei entrará em vi· 
gor na data de sua publicação, re

. vogadas as disposições em contró.· 
rio. 

Projeto pt,blicado no Didrio do 
Congresso Nacional de 26 de feverci· 
ro de 1958. 

O SR, PRESIDENTE - Os dois 
Itens seguintes da Pauta da Ordem 
do Dia se referem à discussão doa 
pareceres da Comissão de Relações 
Exteriores sObre as Mensagens n• 
107 e 114, do Sr. Presidente da Re· 
pública, em que, respectivamente, 
submete ao Senado a escolha do DI· 
plomata· José Sette Câmara Filho, 
para o cil.rgo de Embaixador Extra· 
ordinário e Plenipotenciário do Bra· 
si! junto e.o Governo do Canadá c 
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do General Joaquim Justino Alves 
Bastos, para o cargo de Embaixador 
Extraordlnlirlo e Plenlpotenclârlo 
do Brasil junto ao Govêrno do Para
guai. 

Tratando-se de matéria a ser de· 
cldida em sesslto secreta, solicito dos 
Srs. funclonlirios as providências 
necessArlas para que se converta 'lo 
sessll.o p6bRca em secreta. 

Transforma-se a 8es84o em se
creta, 411· 21 horas e 50 minutos 
e t1olta a ser pl1bZica 48 22 horas 
e 10 minuto.!. 

O SR. PRESIDENTE - A ses· 
sll.o volta a ser p61lllca. 

EstA esgotada a matéria constan
te da Ordem do Dia. 

Hã orador Inscrito para esta oca
sill.o. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Remy Archer. 

O SR. REMY ARCHER ·- Sr. 
Presidente, desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE - S. Exa. 
desMte da palavra. 

Nll.o M outro orador Inscrito. 
Se nenhum dos Srs. Senadores 

desejar fazer uso da palavra, vou le· 

vantar a sessll.o. Designo para a 
próxima sessão a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em primeira discus
são, do Projeto de Lei do Senado n• 
36, de 1959, que acrescenta um parA· 
grafo ao art. 2• da Lei n• 2:674, 
de 8 de dezembro de 1955 (lei que 
dispõe sObre o Quadro do Pessoal 
da Secretaria do Tribunal Marltlmo 
e dá outras providências) , tendo 
Pareceres sob na. 832, de 1959, 
201, 202 e 203, de 1961, contrãrios 
ao projeto e à emenda de PlenArio, 
das Comissões de Oonstitulç4o e Jus
tiça, de Bert!iço · Público Civil e de 
Finanças. 

2 - Primeira discussão do Projeto 
de Lei do Senado n• 19, de 1959, que 
dispõe sObre o comêço de vigência 
dos Regimentos, Instruções, Porta
rias, Avisos e demais atos norma· 
tlvos e dA outras providências, ten· 
do Pareceres contrãrlos sob na. 207 
e 208 de 1961, das Comissões de 
Constltuiçlto e Justiça e de Finan
ças. 

EstA encerrada a sesslo. 

Levanta-se a sessão às 22 ho· 
ras e 15 minutos. 



74.• Sessão da 8.8 Sessão Legislativa, da 4.~ l..egislatura, 
em 2~ de junho de 1961 

PREBID:&NCIA DO SENHOR GILBERTO MARINHO 

As 14 horas e 30 Dúnutos, aeham· 
se presentes os ars. Senadores: 

Mourão Vieira. 
cunha Mello. 
Paulo Fender. 
Zacharias de Assumpção. 
Lobão da Silveira. 
Remy Archer. 
Mendonça Clark. 
João Mendes. 

. Joaquim Parente .. 
Fernandes .Távora. 
Menezes Plmentel. 
Sérgio Marinho. . 
Dlx-Huit Rosado. 
Argemiro de Figueiredo. 
João Arruda. 
Barros Carvalho. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Péricles. 
Reribaldo Vieira. 
OVidio Teixeira .. 
Lima Teixeira. 
Ary Vianna. 
JeffersOn de Aguiar. 
Gilberto Marinho. 
Benedito Valadares. 
Nogueira da Gama. 
Lino de Mattos. 
Pedro Ludovico. 
Coimbra Buenp, 
João. VillasbOas. 
AlO Guimarães. 
Saulo Ramos. 
BrasUio Celestino. 
!Miem de Sá. 
Guido Mondim. - (35) • 

OSR. PRESIDENTE-Alista de 
presença acusa o comparecimento 
de 35 .Srs. Senadores. Havendo nú· 
mero legal, declaro aberta a ses· 
são. 

V&l ser lida a Ata. 

O Sr. Segundo Secret4rfo 
procede à Zeitu77Q. ela Ata ela ses· 
sdo anterior, qua, posta em 
cliscussilo, é sem debate apro
vada. 

O Sr. Primeiro Secretário Z4 
o seguinte. 

EXPEDIENTE 

Lista n. o 34, de 1981 

Em 22 de junho de 1981 

Mantjestaç6es contrárias à apro. 
vaçao do Projeto ele Let n.o 13·80 
<no Senado) e n.o 2.222·5'1 (114 C4-
mara) que ffu. as DiretriUB e Ba. 
ses ela Educaçao NactonaZ. 

Do Sr. Manoel Francisco de 
Oliveira, Presidente do conselho 
Sindical de Sergipe e outros; 

- do Sr. AntOnio Mário Senha e 
outros evangélicos (memorial com 
98 assinaturas), de Presidente Pru. 
dente, SP; 

- da Sra. Ligia Pizarro Souza, de 
Presidente Prudente, BP; 

- da Sra. Amélia Curti, de São 
José do Rio Prêto, BP; 

- do Sr. José Morta-ri, de São 
José do Rio ·Prêto, BP; 

- do Sr. Sebastião Bolsoni, de S. 
José do Rio Prêto, BP; 

- do Sr. Osmir Gua.gllardi, de S. 
José do Rio Prêto, BP; 

- do Sr. Arma-ndo Nora, de S. 
José do Rio Prêto, BP; 
-do Bl'!. Rubens campos, de 8. 

José do Rio Prêto, BP; 
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- do Sr.. Nicola Mascaro, de S. 
José do Rio Prêto, SP; 

- da Sra.. Irene Meneghetti, de S. 
José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. Onofre Sllva, de S. Jo. 
sé do Rio Prêto, SP; 

- da Sra. Marta Luzia Campos, 
de S., José do Rio Prêto, SP; 

- da. Sra. Maria. Helena, de S. 
José do Rio Prêto, BP; 

- da Sra. Maria Bonelnl, de S. 
José do Rio Prêto, SP; 

- da Sra. Acácia Herna.ndes, de 
S. José do Rio Prêto, SP; 

- da Sra. Helena Bombini, de a. 
José do Rio Prêto, BP; 
-da Sra. Maria Galante Nora, 

de iS. José do Rio Prêto, BP; 
- do Sr. Alceblades !Barbara., de 

s .. José do Rio Prêto, SP; 
- da. Sra. Geni Gazeta Santos, 

de S .. José do Rio Prêto, BP; 
- da Sra.. Maria Mortarid, de S. 

José do Rio Prêto, BP; 
- da. Sra. Geni santos, de S. 

José do Rio Prêto, BP; 
-da Sra. Maria Menezes, de S. 

José do Rio Prêto, BP; 
· - do sr. ceemo Roque, de S. 
José do Rio Prêto; SP; 

- do Sr. Paulo Santos, de S. 
José do Rio Prêto, BP; 

- da. sra. Maria Guzzi, de S. 
José do Rio Prêto, BP; 

- do . Sr. Mozir Reis, de S. 
José do Rio Prêto, BP; 

- da Bra. Neide Strazf, de S. 
José do Rio Prêto, BP; 

- do Sr. Milton Strazl, de S. 
José do Rio Prêto, BP; 
-da Sra. Maria A. Menezes, de 

B. José, do Rio Prêto, BP; 
- do Sr>. José pena, de S. 

José. do Rio Prêto, BP; 
- do Sr .. Vlrglllo Santos, de S. 

José dó Rio Prêto, BP; 
- da &a. Maria Izabel Menezes, 

de 8., José do Rio Prêto, BP; 
_'Cio ar. Cherubim Mortar·i, de S. 

José do Rio Prêto, BP; 
- do ar. David Santos, de S. 

José do Rio Prêto, BP; 
_ do ISr. Rubens Campos Filho, 

de s .. José do Rio Prêto, BP; 

- do Sr. Gustavo Cultura to, de 
S. José do Rio Prêto, SP; 

-do Sr. Manoel Menezes, de S. 
José do Rio Prêto, BP; 

- •do Sr. Lulz Pastorem, de S. 
José do Rio Prêto, BP; 
-da Sra. Cristina Santos, de S. 

José do Rio Prêto, BP; 
- do Sr. Euclides Bar barra, de S. 

José do Rio Prêto, BP; 
_, do Sr. Angelo M. Pimentel, de 

S. José do Rio Prêto, BP; 
-da Sra. Assunta Canlza, de S. 

José do Rio Prêto, BP; 
- do Sr. Wanderley Cultura to, 

de s. José do Rio Prêto, BP; 
- do Sr. Wilson Canlza, de S. 

José do Rio Prêto, BP; 
_ da Sra. Elba Campos, de S. 

José do Rio Prêto, BP; 
-da Sra. Rosana Canlza, de S. 

José do Rio Prêto, BP; 
-da Sra .. Gilda Bomblnl, de S. 

José do Rio Prêto, BP; 
- do Sr. Darkon Roque, de S. 

José do Rio Prêto, BP; 
- do Sr.. Lulz Santos, de S. 

José do Rio Prêto, SP; 
- do Sr. José Luciano, de S. 

José do Rio Prêto, SP;. 
_ da Sra. Maria Pimentel, de S. 

José· do Rio Prêto, SP; 
- do Sr. Mllton Barbara, de S. 

José do Rio Prêto, BP; 
_ do sr. Marciano Batista, de S. 

José do Rio Prêto, BP; 
- da Sra. Adilla Reis, de S. 

José do Rio Prêto, BP; 
- do Sr. José Menezes, de S. 

José do Rio Prêto, SP; 
_ da Sra. Leticia Menezes, de S. 

José do Rio Prêto, SP; 
_ da Sra. Marcela Barbara, de S. 

José do Rio Prêto, SP; 
-do Sr. Fernando Menezes, de S. 

José do Rio Prêto, BP; · 
_ do sr. Pinto. ~imentel, de S. 

José do Rio Prêto, BP; 
_ do Sr. João Sampaio, de S. 

José do Rio Prêto, SP; 
_ do Sr. Waldir Criai, de S. 

José do Rio Prêto, BP; 
_ do Sr. João Mauricio, de S. 

José do Rio Prêto, SP; 
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- da sra. Olga Cllmaco, de S. 
José do Rio Prêto, SP; 

- da Sra. Ana Maria Pimentel, 
de São José do Rio Prêto, SP; 

- da Sra. Carolina Plncell, de s. 
José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr .. Arthur· Pimentel, de S. 
José do Rio Prêto, SP; 

- da ara. Ida Pinell, de S. 
José do Rio Prêto, SP; 
. - da Sra. Regina Canizza, de S. 

José do Rio Prêto, BP; 
- da Sra.. Zllda Ramos, de S. 

José do Rio Prêto, BP; 
· - do Sr. José Peres, de S. 

José do Rio Prêto, BP; 
-da Sra. Mariza Mortarl, de S. 

José do Rio Prêto, BP; · 
- dO iSl'. João Teodoro, de oS. 

José do Rio Prêto, BP; 
- do Sr. Alberval Vlllalva., de S. 

José do Rio Prêto, BP; 
-da Sra."wnma Bombini, de S. 

José do Rio Prêto, SP; 
- do Sr. Divaldo Santos , de S. 

José do Rio Prêto, BP; 
- do iSr. Luiz Fernando Nora, de 

8 .. José do Rio Prêto, BP; 
- do Sr., Domingos Rlci, de S. 

José do Rio Prêto, SP; 
- do Sr .. Antônio Mazarin, de S. 

José do Rio Prêto, BP; 
- do Sr. Osmar Veronls, de S. 

José do Rio Prêto, BP; 
- do Sr .. Otávio Demarchl, de s. 

José do Rio Prêto, BP; 
- da Sra. Dulce Santos, de 8. 

.rosé do Rio Prêto, BP; 
- da Sra. Tereslnha Alves, de S. 

José do Rio Prêto, SP; 
- do sr. Vicente Donlari, de S. 

José do Rio Prêto, BP; 
- do Sr., Nicollno Mascaro, de S. 

José do Rio Prêto, BP; 
- da União dos Escritores Evan. 

géllcos de São Paulo, BP; 
-da União das Sociedades Espl· 

ritas do Estado de São Paulo, BP; 
- do Sr. Fuad Miguel, ·de Uber

lA.ndla, MG; 
· - do Sr. Earle Oliveira, de Uber

lA.ndia, MG; 
· - do Sr. !Darei Gago e outros 

de Jacarêzlnho, PR. 

Oficios 

Da Associação dos ex.Com
batentes do Brasil, pleiteando se· 
jam reser·vados a membros daquela 
entidade devidamente habllltados, 
dois dos cargos de motorista a se
rem criados no quadro de funcio· 
nários do Senado; 

- do Instituto de Organização 
Raci®al do Trabalho (IDORT> , 
de São Paulo, convidando o Sena
do a se fazer representar nas so· 
lenldades comemorativas do so.o 
aniversário daquela organização; 

- da •Câmara Municipal de Tau· 
baté, encaminhando cópia de re
querimento aprovado pol'l essa ca
sa Legislativa, em que se formula 
apêlo no sentido da rápida aprova. 
ção do projeto de lei que regula 
o exerciclo do direito de greve; 

- do Sindicato da Indústria do 
Papel do Estado de São Paulo, ma
nifestando-se solidário com o te. 
legrama enviado ao Senado pelo 
Preslden·te da Federação e Centro 
das Indústrias do mesmo Estado 
sôbre o substitutivo do sr. Senador 
Paulo Fender ao projeto de lei que 
regula o exercicio · do direito de 
greve; 

- do Presidente da Assembléia 
Legislativa de São Paulo, reme· 
tendo cópia da Moção n.o 16, de 
1960, aprovada pela Assembléia, 
contendo apêlo, no sentido de se· 
rem tomadas medidas urgentes para 
a. construção da segunda pista 
da rodovia Presidente Dutra ., 

Manifestações sôbre o projeto de 
lei que fixa as iDiretrtzes e Bases 
da Educação Nacional: 

- do Serviço de Assistência Social 
Missionária, de ·São Paulo, hipote
cando lrrestrito apoio ao projeto; 

- da Federação dos Trabalha· 
dores nas Indústrias de Fiação· e 
Tecelagem do Estado de São Paulo, 
encaminhando texto das Resolu· 
ções da II convenção Estadual de 
Defesa da Escola Pú·bllca; 

- do Presidente do Diretório 
central de Estudantes da Unlver· 
sidade de São Paulo, encamlnhan· 
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do a decisão unãnlmemente apro. 
vada pelo Conselho de Representan
tes da mesma entidade, em reunião 
a que compare.ceram represente,n. 
tes de mais de 11 Centros Acadê
micos, em favor da escola pública. 

- Do Presidente do Conselho da 
Ordem dos Advogados do \Brasil, 
Seção do Estado da Guanabara, nos 
seguintes têrmos: 

ORDEM DOS ADVOGADOS 
DO BRASIL 

Seção do Estado da Guanabara 
Rio de Janeiro, 15 de junho de 

1981. . 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunlear a 

Vossa Excelêilcla que êste Conselho, 
empenhado vivamente em contri
buir para que se concretize a gran
de aspiração da classe de ter as
segurada Previdência Social ao Ad
vogado, resolveu designar a Conse
lheira Maria Rita Soares de An
drade para, nas duas Casas do Par
lamento, levantar o dossier dos vá
rios projetos de lei em andamento 
v!Sando a êsse fim, para que, equa. 
clonando o problema, ainda nesta 
legislatura, tenha a classe dos ad
vogados, em todo o Pais, reconhe
cido por lei o direito de traba
lhar tranqüila, certa de que a In
validez por moléstia ou velhice não 
deixará, precisamente àqueles, que 
mais Integrados no munua públi
co da profissão, não têm oportu~ 
nldade de fazer lastro para o futu
ro, nem às suas familias, por sua 
morte, na miséria. 

Apresentando a Conselheira Ma
ria Rita &ares Andrade a Vossa 
Excelência, certo está êste Conse
lho de que nessa casa do Congres
so tOdas as facilidades lhe serão 
oferecidas para o bom e fiel desem
penho de sua missão .. 

Manifestando a Vossa Excelên
cia e aos demais componentes dês
se Orgão protestos de elevada con
sideração dos membros do Conse
lho da Ordem dos Advogados do Es
tado da Guanabara, aproveito o en-

sejo para afirmar confiança no 
apoio do Senado da Repúbllca à 
aspiraçã;o dos advogados do Bra
sil, pelo trâmite rápido e aprova
ção da lei de Aposentadoria e Pen. 
sões dos Advogados, subscrevo-me. 

a) - Raul da Cunha Ribeiro -
Vice-Presidente. 

A Sua Excelência o Senhor Dou. 
tor João Belchior Goulart, Dlgnls. 
simo Presidente do Senado Federal 
Bra~ilia - D. F. 

Telegrama 

Do Senhor Prefeito da Cidade de 
Recite, (Capital do Estado de Per- · 
nambuco>, nos seguintes têrmos: 

Excelentissimo Senhor Presiden
te !Senado Federal DF - 18-6-81. 

Informo Vossa Excelência passei 
nesta data ao Excelentissimo Se· 
nhor Presidente da República se· 
guinte telegrama bipontos aspas 
comunico V.. Excelência VG após 
greve, terminada VG sem que tenha 
havido qualquer perturbação VG foi 
prêso um primo meu Inteiramente 
apolitico VG por elementos Quar. 
to Exército VG utilizando viatura 
Prefeitura disposição Exército sem 
que Govêrno Estado e Comando 
ofereçam motivos justifiquem llega
lidalde PT prisão meu aUXiliar Hi· 
ram Pereira que é também Juiz 
Trabalho e Diretor Associação Im· 
prensa permanece sem causa para 
justificar detenção rigorosa inco
municabilidade ainda se encontra 
PT alega-se apenas existência In
quérito policial mUltar fim apurar 
fat~ seriam constitucionalmente 
competência Govêmo Estado VG já 
que não diriam respeito perturbação 
ordem externa Pais nem atentado 
Instituições militares VG sendo as
sim de todo estranhável pois Go
vernador oficio me dirigiu comu
nicou não ter tidó necessidade rea
.llzar qualquer detenção motivo gre
ve PT meu primo Antônio Almino 
Alencar Filho gerente Banco Bra. 
sll Golana dez anos foi detido 
quando exercia funções naquele es
tabelecimento oficial tendo tido. sua 
ctl.1la posteriormente violada ele-
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mentos oolicta se diziam disposição 
Quarto Exército PT estive pessoal
mente Governador e Comandante 
Quarto Exército que até momento 
minha visita disseram ignorar fa· 
tos PT é evidente êsses aconteci· 
mentes visam desprestigiar minha 
autoridade Prefeito tanto mais 
quando estou recebendo insistentes 
a vlsos minha própria prisão será 
efetuada PT menos pessoalmente do 
que qualidade Governador Cidade 
VG encareço medidas possam asse
gurar garantias individuais e exer. 
cicio mandato povo legitimamente 
me conferiu atenciosas saudações 
Miguel Arraes de Alencar Prefeito 
Recife. 

Aviso 

iDO Senhor Ministro da Fazenda 
n.Q QB-23, de 9 de junho de 1961, 
encaminhando informações comple. 
mentares às já prestadas sôbre a 
matéria do Requerimento n. o 89, 
de 1961, do. Senhor Senador Jeffer· 
son de Aguiar. 

DIJ-se conhecimento ao re. 
querente. 

· Mensagena 

Do Senhor Presidente da Repú· 
blica n .10 119, (N. 0 na Presidência 
284, de 19 de junho de 1961) , resti· 
tuindo autógrafos do Projeto de Lei 
da Câmara n. 0 55, de 1961, que con
cede aos servidores em ativida.de e 
inativOs das Secretarias dos Tri
bunais Regionais Eleitorais o. rea
juste de 44% sõbre os vencimentos, 
salários e proventos atuais. 

Do Senhor Presidente da Repú· 
blica nos seguintes têrmos: 

IIEKSAGPI 

N. o 118, de 1981 

(N. o de ordem da Presidência: 256) 
Excelentíssimo Senhor Presiden

te do Senado Federal. 
Teilho a honra 'lie comunicar a 

V .. Exa. que, no uso da atribuição 
que me conferem o.s artigos 70, § 

1.0 , e 87 item II, da Constituição, 
resolvi vetar em parte, o Projeto de 
Lei n,o 2.380-E, de 1957, da Cft.• 
mara dos Deputados (n.o 217, de 
1958, no Senado Federal) , que dls· 
põe sôbre a aposentadoria dos fun
cionários federais e dos empregados 
autárquicos da uruão que participa
ram de operações de guerra na 
Fô!lça iExpedicioná.r1a, na Fõrça 
Aérea e na Marinha de Guerra do 
Brasil ou receberam a Medalha da 
Campanha do Atlântico Sul. 

Incide o veto sôbre a expressão, 
inserta no artigo 1.0 , " .... ou rece
beram a Medalha da Campanha 
do Atlântico Sul, instltu!da pela 
Lei n.P 497, de 28 de novembro de 
1958 ... " bem como sôbre o arti· 
go 2.~. integralmente, disposições 
que considero contrárias aos inte. 
rêsses nacionais, sendo que o artigo 
2 .~> se afigura inconstitucional, pe
,as razões a seguir expostas. 

Com efeito, a COnetituição Fede
ral, em seu artigo 191, estabelece o 
limite de 35 anos de serviço pa· 
ra a concessão de aposentadoria a 
requerimento do. funcionário. Ale
gislação ordinária jamais poderia 
reduzir, êsse limite, sob pena de fe
rir, frontalmente, disposição expres
sa da Carta Magna, qual seja a COD· 
signada no § 4. o do citado artigo, 
que só autoriza a redução dos li
mites para a hipótese em que a 
aposentadoria se processe compul· 
sõriamente ou para assegurar pro.
ventos integrais ao funcionário que 
se aposentar independentemente da 
manlfestação de sua vontade. 

Além do aspecto de inconstltu· 
cionalldade apontada, a medida 
contraria. os interêsses nacionais, 
pois que importaria em concessão 
de privilégio a. grupos lsola.dos de 
funcionários em prejulzo do. salutar 
principio de uniformidade de trata
mento que norteia a administração 
de pessoa.l, sem considerar, ta.m· 
bém o sensl\rel õnua que acarreta. 
ria. ao Erário o :aumento do número 
de lnatlvos em,condições qe pres. 
tar, ainda, b!)ns serviços à Nação. 
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Relativamente à expressão veta
da no artigo 1.01 a medida se im. 
põe por contrariar principio já. con
sagrado através de o.utras leis de 
exceção que beneficiaram ex-com
batentes, qual seja o de exigir par
ticipação efetiva em operações 
de guerra ou atividades de comboio 
e patrulhamento. · 

A concessão da Medalha da Cam. 
panha do Atlântico Sul não teve 
por pressuposto aquêle principio 
porquanto a Lei n.o 497, de 28 de 
novembro de 1948, que a instituiu, 
assegurou tal condecoraçã~ aos que 
se distinguiram na simples presta. 
ção de serviçOs relacionados com 
a ação dos primeiro.s. 

Ocol'Jle ainda, que serviços da 
mesma natureza de cará.ter igual
mente relevantes, foram presta· 
dos por todos os que, no periodo da 
guerra, contrlbuiram com uma par. 
cela ·de esfôrço visando a~ mes
mo fim, seja nas fábricas, nas re
partições p(lbllcas ou nos campos 
sem que, todavia, tenham sido 
agraciados por distinções seme. 
lhantes. 

São estas as razões que me le
varam a vetar em parte o projeto 
em causa, as quais tenho a hon
ra de submeter 'à. elevada conside
ração dos Senhores Membros do 
Congresso Nacional .. 

Brasllla, em 19 de junho de 1981. 
a) J4nfo Quadros. 
Sanciono em parte pelas razões 

c:QD8tantes da mensagem em ane
xo. a) J. Quadro,. 

DiBp6e sôbre a aposentadoria 
dos f!UIC!onários federais e dos 
empregados autárquicos da 
Un14o que participaram de 
operações de guerra na Fôrça 
Ezpedfofonárfa, n4 Fôrça Aérea 
e na Marinha de Guerra do 
Brasil ou receberam a Me. 
dalha da Campanha do Atldn. 
tfco Sul. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art .. 1.o- Os funcionários fede· 

rala e os empregados autárquicos 
da União que participaram de ope-

rações ae guerra na Fôrça Expedi
cionária, na Fôrça Aérea e nai Ma· 
rinha ·de Guerra do Brasil ou rece
beram a Medalha da Campanha do 
Atlântico Sul, instituida pela Lei 
n, 0 497 de 28 de novembro de 1948, 
serão, ao aposentar-se, promovidos 
ao cargo imediatamente superior, 
se existir tal categoria no seu qua. 
dro, e perceberão integralmente os 
respectivos vencimentos. 

Al't. 2.o - os funcionários e 
empregados a que se refere o art. 
1. o poderão requerer aposentadoria 
se contarem 25 (vinte e cinco) anos 
de serviço. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá
rio. 

•Câmara dos Deputados, em 9 de 
junho de 1961. a) Rantert Mazzfllt. 
- Breno ela Sflvefra.- Wilson CaZ· 
mon. 

PAIIECII:R 

N. o 255, de 1961 

ReàaçfLo Final do Projeto de 
Lef do Senado n.o 13, de 1960. 

Relator: Sr. Menezes ptmentel. 
A Comissão apresenta a Redação 

Final UI. anexa) do Projeto de 
Lei do Senado n. 0 13, de 1960, ori· 
glnário do Senado Federal. 

Sala das COmissões, em 19 de ju· 
nho de 1961. - Sérgio Marinho, 
Presidente eventual, - Menezes 
Pimentel, Relator" - ven4ncio 
Igreja8. · 

ANEXO AO PARECER 
' ' 

N. o 255, de 1961 

RedaçfLo Final do Projeto de 
Lei do Senado n:0 13, de 1960, 
que autoriza o Poder Ezecutt. 
vo a emftfr selos comemoratt. 
VOB do centenário de tla8Cimento de André Gustavo PaulO de 
Frontin. 

o Congresso Nacio:n,al decreta: 
Art. 1.o- :S: o Poder EXecutivo 

autorizado a emitir, pelo Ministé· 
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rio da V:Iação e Obras Públicas -
Departamento dos Correios e Telé· 
grafos - uma série de selos postais 
comemorativos do centenál'lio de 
André Gustavo PaUlo de Frontin, 
a celebrar-se a 17 de setembro de 
1980 .. 

Art, 2.0- Os selos de que trata 
esta lei conterão a eflgie do home. 
nageado e terão ·o valol'l unitário 
de Cr$ 2,50 (dois cruzeiros e cJn· 
qüenta centavos> • 

Art.. 3. Q - A série de selos serai 
de 2.000.000 (doia milhões) de uni· 
dades e devem ser lançada em clr. 
culação na data comemorativa da 
efeméride. 

Art. 4. 0 - Esta lel entrali. em 
vigor na data de sua publicação, re. 
vogadas as disposições em contrai. 
rio. 

O SR •. PRESIDENTE - Estai fin
da a leitura do Expediente .. 

Na sessão conjunta do dia 15 do 
corrente deixou de ser efetuada, 
por falta de número, a votação da 
matéria 001'11(!spondente ao veto 
presidencial ao projeto de lei que 
estende os ·beneflcios da Lei n.o 
2. «122, de 18 de outubro de 1955 
aos servidores das ferrovias e das 
emprêeas ma111Umas ajlOSentado.s 
antes de sua encampação pelo Go· 
vêrno Federal ou reincorporação 
ao Patrlm6nlo da Unlio. 

Para completar o estudo dêsse 
veto a Presidência acaba de con. 
vocar sessão conjunta do Congres. 
so Nacional para o dia 27 do cor. 
rente, &s 21 horas e 30 minutos. 

No Expediente hai pouco Udo fi. 
gura Mensagem contendo as raZÕes 
de outro veto presidencial - o que 
acaba. de ser oposto ao projeto de 
lei que dispõe aôbre a aposenta· 
dorla doa funcionairloa federais o 
doa empregados auti.rqulcos da 
União que participaram de opera
cões de guerra na F6rça Expedi
cionairla, na F6rça Aérea e na Ma· 
rinha. de Guerra do Brasn · ou re· 
ceberam a Medalha da campanha 
do AtlAntlco Sul. 

A flm de conhecerem dêsse veto 
a Presidência convoca as duas Ca-

sas do Congresso Nacional para 
sessão conjunta no dia 13 de julho 
próximo, às 21 horas e 30 minutos. 

Para a 'Comlssio Mista que o de
vem relatar designo o Sra. Senado-
res: ·: 

Ary Vianna, 
Fernandes T6.vora. · : 
Llma Teixeira. (Pausa> • 
Hai oradores Inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Mendonça Clark. 

O SR.. MENDONÇA CLARK -
( •) - Sr .. Presidente, ontem, tlve 
ocasião de apartear o nobre Sena
dor Argemlro de Figueiredo no bri· 
lhante discurso que proferiu nesta 
Casa., 

Acompanhando o texto do dlacur
so do nobre senador pela Paraiba, 
declarei-me solldairio em face da 
declaração de S. Exa. de que hA 
abandono do homem do campo e 
que a idéia, exclusiva, de industrls. 
llzar p Nordeste, como medida ca
paz de melhorar a sua sorte é Idéia 
erradà. 

Disse que o abandono do· homem 
do campo em favor da lndustrlall· 
zação do litoral facUltaria ou mes
mo apressaria a comunlzaçlo do 
Nordeste, ao Invés de salvai-lo. 

Lendo hoje o grande matutino 
paulista "Estado de Bio Paulo", de· 
parei com o meu aparte lnte~; 
tado de tal maneira como se f 
eu slstemàtlcamente eontli.rlo 6. ln
dustriallzaçAo do Nordeste quan
do, na verdade, protesto apenas con. 
tra o abandono do homem .do cam. 
po do Nordeste, coisa completamen
te dlrefente . 

Propugno em. primeiro lup.r pelo 
amparo ao lavrador, ao homem que 
trabalha e produz no Interior do 
Pais; em segundo, que êsse ampa. 
ro, que essa proteçio se estenda 
aos operairloa dos centros lndus. 
trlais existentes ou a virem a 
existir. 

O Sr. Lfmil TeiZelra - Permite 
V .. Exa .. um apa!.fe? 

•; 

(*) - NQo foi nvfsfo ptlfl orador. 
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O SR. MENDONÇA CLARK -
com todo o prazer. 

O Sr. Lima Telxetra - Aprovei~ 
tando do ensejo em que V. Exa. 
diz que houve deturpação de pen
samento num discurso que proferiu 
nesta Casa, informo que depois de 
longa argumentação que expendl, 
anteontem sôbre a. Reforma Agrá· 
ria, mostrando a urgente necessi· 
dade de maior cuidado por parte do 
Govêrno na apllcação imediata da 
mesma, e que a meu ver deveria ela. 
ser feita paulatinamente, e obser
vadas as variadas condições das 1i· 
ferentes regiões, uma fôlha de nos. 
sa imprensa publlca uma nota em 
que me aponta contrário à· Refor. 
ma Agrária. Depois de tanto lutar 
a seu favor, conslderam.me um 
opositor. Aproveito meu nobre co. 
lega, essa oportunidade em que faz 
o seu desmentido, para deC'larar 
perante a Nação que sou favorável 
à Reforma Agrária, desejando que 
ela se objetive, se reallze, porém 
paulatinamente. 

. O SR. MENDONÇA CLARK -
Agradeço o aparte de V. Exa., Se
nadol'l Lima Teixeira. A esta altura, 
procurando fazer melhor compreen
der meu aparte - repito, defendo o 
homem do calnpo, porque culdan. 
do.se simplesmente d~ lndustriali. 
zação dos Estados, não teremos re
solvidos os problemas do povo bra. 
slleiro. Temos os exemplos do Rlo 
de Janeiro ou de São Paulo, gran. 
des centros Industriais, onde o ope. 
rário das fábricas, bem remunera. 
do, ainda não encontrou solução 
para as suas dificuldades. 

Sofre conseqüências da falta de 
transporte, de habitação, de ali· 
mentação com conseqüente alta do 
custo de vida, sem que, pelo fato de 
trabalharem nas Indústrias ganhan
do altos salárlos1 tenham resolvido 
seus problemas particulares. 

Para apontar o caso do Nordes
te, basta citar o Estado de Pernam· 
buco, Recife, onde há uma indus
trialização de certo volume e onde 
existe o maior núcleo comunista no 

Brasil.. Apesar de que brasileiros 
comunistas são poucos, via de re· 
gra são aquêles que sofrem necessl· 
dades e não vendo resolvidos seus 
problemas, tentam mercê de pro· 
pagandas, multas delas contrárias 
aos seus lnterêsses, uma forma <:te 
melhoria de V11ia . . 

O Sr Pedro Ludovico - Mas há 
os carrelrlstas . 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Exatamente. Uá também os car- , 
relrlstas. 

Se a Indústria., pagando maiores 
salários, resolvesse a situação do 
operário brasileiro do Nordeste, em 
Pernambuco não haveria mocam. 
bos nem mllhares de pessoas vlven. 
do em terras pantanosas, como vi. 
vem. Sou testemunha do fato, des· 
de 1928, quando pela primeira vez 
estive no Nordeste. 

Conseqüentemente não se trata 
apenas de Industrializar o Nordeste 
com o Intuito de elevar os nivela 
salariais da sua população, como 
melo de salvação daquela parte do 
Brasil ., li: necessário Ir ao encontro 
do homem do campo, dar·lhe saúde, 
educação e, sobretudo, proporclo
lUU'I-lhe meios para sua fixação no 
campo,, Os que, preferirem traba· 
lhar por motivos particulares, que 
arranjem emprêgo nas cidades, nas 
Indústrias ou em outras funções. 
Nunca porém dizer-se que a lndus· 
trlallzação é fator de combate ao 
comunismo, à falta de educação, à 
falta de saúde. 

Com esta explicação, Sr. Presl· 
dente, passo ao motivo da minha 
presença nesta tribuna .. 

Há 7 anos, tenho a honra de 
pertencer a esta Casa .. Por quatro 
vêzes, tive oportunidade de estar 
presente no momento da votação da 
Lei do Inqu1llnato. Das últimas 
duas vêzes votamos a sua prorro· 
gação, a fim de têrmos, pela fren
te, tempo maior para que nos viesse 
uma lei, da Câmara dos Deputados, 
capaz de resolver o problema, que 
é um dos mais desa,Kradávels que 
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se apresenta ao legislador brasUei· 
ro .. 

Lembro-me que da última vez fi
camos, aqui, até às 19,30 ou 20 ho. 
ras discutindo emendas sôbre a 
Lel do Inquilinato, combatidas por 
muitos que pretextavam falta de 
tempo - caso a emendássemos -
para ser votada ilentro de sua vi
gência, uma vez que teria de voltar 
à Câmara dos Deputados. 

Recordo-me do combate ardoroso 
que ·aqui travou o nobre Senador 
Sérgio MarJnho, na defesa de suas 
emendas .. Lembro-me também, que 
por decisão de pequ!lna maioria, 
votamos o projeto oriundo da Câ
mara dos Deputados, com declara· 
ções categóricas de que não mais 
nos conformariamos em receber 
projeto par.a nova prorrogação, nos 
últimos dias de sua vigência, sem 
tempo para apresentar sugestões. 

A esta altura, tomo conheqlmen
to de criticas severas ao Congres· 
so Nacional através. do "Estado rte 
j:iio Paulo", de 8 do. corrente, em que 
chama a atenção dos Parlamenta
res para a falta de uma lei que ver. 
dadelramente defenda inquilinos e 
proprietários. Vou ler o artigo: 

(~) 

"O inquilinato 
. ·Aprovando requerimento de ur
gência para exame do projeto que 
prorroga mais uma v~ a Lel do 
Inqnlllnato, a Câmara Federal, 
deixa claro, que ao contrário do es
perado não pretende reexaminar o 
caso com o devido cuidado. Espera 
aprovar, certamente a toque de 
caixa, a proposta que preconiza a 
continuação elo regime atual até 
31 de dezembro de 1982, sem levar 
em conta que êsse procedimento 
constitui verdadeira traição ao 
mandato popular e um atestado da 
incúria do legislador ordinário 
brasileiro. 
· Desde 1942 (quando os Imóveis 
alugados antes de 1935 puderam 
ter as locações elevadas até 20%) , 
nunca mats os proprietários de ca-
sas residenciais, com Inquilinos co· 

muns puderam aumentar llcltamen. 
te a sua receita em aluguéis .. Ao 
contrário, por melo dos al'bltra
mentos, chegou.se até a admitir 
que fôssem reduzidos. 

Não obstante, o Govêrno tem sl. 
do pródigo na majoração de tudo. 
Subiram os salários dos trabalha
dores de tôdas as categorias, a re
muneração dos funcionários pú. 
bllcos, civis e militares, dos servi
dores das autarquias, dos membros 
do Poder Judiciário, Elevados fo
ram os subsldios . dos vereadores, 
dos Deputados, dos Senadores, dos 
prefeitos, dos governadores, dos 
membros das Assembléias Legis· 
lativas .. 

De quanto foi o aumento verifi
cado no próprio Parlamento Naclo· 
nal ou na. remuneração do presl· 
dente da República? E o preço das 
ut111dades que, além de acompa. 
nhar a desvalorização da moeda, 
subiu de 300 a 600 por cento, se
não ainda mais? 

Os proprietários de Imóveis con· 
tinuam sem ajuda., IDe braços 
amarrados, assistem ao espetáculo 
da alta geral. Debalde .reclamam. 
Não há quem tenha coragem de 
pugnar por êles. Na sua maioria, 
os que se lembram de que a injus
tiça precisa de ter fim, agem frou· 
xamente, com receio da perda de 
votos em futuros pleitos eleitorais. 

Agora, mais uma vez, há um 
projeto em pauta. Pronto para ser 
aprovado. Permaneceu . engaveta· 
do longo tempo, para que não f6a· 
se examinado como de direito, Re. 
pentinamente ressurge, jã. em re
gime de urgência para que não 
haja tempo para debates aprofun
dados e em lugar de um conjunto 
de normas devidamente pondera
das, que possa vigorar durante al· 
guns anos, teremos talvez mala 
um diploma legislativo que Irã. fa· 
raer da Lei de Inquilinato 'Uma 
colcha de retalhos. 

Felizmente ainda· .. está em tem. 
po para que hà:Ja· uma reação 
dos parlamentares::mats avessos à 
demagogia para que impeçam que 
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a Idéia da prorrogação pura e 
simpl~s seja aprovada. E para que 
proponham medidas adequadas, em 
condições de dar fim às profun. 
das Injustiças atuals". 

O Diário de Noticias, de 17 do 
cor~nte, chama a atenção, nov'l
mente, para esta lei; e considera 
lncompreensivel a atitude do Con
gresso que não se dispõe a legislar 
de fato sôbre o assunto elaborando 
uma norma que sirva ao inqumno, 
ao pl'pprletário, ao fisco, enfim, a 
todo o i:>als. Como está não serve 
a ninguém, além de constituir nu· 
ma discriminação Inominável con. 
tra. o direito de propriedade. 
. Asl!im, Sr. Presidente, são os jor. 
na.ls do Rio e de São Paulo que afir
mam haver no Congresso 1ncapac1. 
dade para resolver o problema. da 
Lei do Inquilinato. Isso não fica 
bem para nenhum de nós ~epre
sentantes do povo, aqui ou na Câ· 
mara Federal. 

Recebi uma carta. do General Va
léria Braga, que deve ter sido di· 
rlgida Igualmente a várlo.s Srs. 
Senadores, onde sua Senhoria aflr. 
ma o seguinte: 

"Acaba de ser requerida ur· 
gêncla para um projeto sôbre 
a Lei do InquUinato, que manda 
prorrogar, por mais dois anos, 
o Imoral Diploma vigente, ape. 
nas perm~tindo que as viúvas 
e os órfaos (menores de 21 
anos) , quando tiverem renda 
menoi'! ou igual a. três vêzes o 
salário mlnimo da região, pos
sam ficar livres dos seus in
constitucionàis e monstruosos 
efeitos. Quanto aos inqulllnos, 
especifica que só os que têm 
renda maior que sete v&es o 
salário-mlnimo deixarão de go
zar das vantagens da lei ln· 
fame". 

Sr. Presidente, é também um Ge. 
neral do Exército, aposentado, que 
se dlrlge aos Congressistas censu. 
ra.ndó a situação em que se encon· 
tra a questão relativa à Lei do In
quilinato. 

Recebi outra carta de um piaui· 
ense Ilustre que vive no Rio de Ja
neiro, que diz, entre outras coisas: 

1. - "Esta lei atenta contra 
todos os prlnciplos de Justiça, 
igualando situações completa· 
mente diversas. 

3 . Desperta a desonestidade, 
impondo unilateralidade con
tratual e garantindo ao lnqulli· 
no relapso uma exc,essslva 
margem de defesa". 

E mais adiante: 

''Precisamos de uma lei que: 
1. Seja multo clai'!B. e preci

sa.. 
· 2. Preveja o que é de justiça. 

3 .. Garanta a todos os con· 
tratantes o fiel cumprimento 
de tudo o que convencionem ou 
subscrevam, 

4. Atlve o processo judicial 
nos casos de ação por falta de 
pagamento, diminuindo, deBSa. 
forma, a insegurança que vi· 
tlma os locadores . 

5, Determine tôdas as provi· 
dênclas que estimulem a "lei 
da oferta e da procura". 

6. Esclareça o povo e acabe 
com a demagogia dos desones
tos". 

O Sr. Paulo Fender - Permite 
V. Exa.. um aparte? 

O SR. MENDONQA CLARK -
Pois não. 

o Sr. Paulo Fender -v. Exa. 
acaba de ler a carta que faz refe· 
rênclas à Lei do Inquilinato. Não 
poderia deixar nesta oportunidade, 
de opor reparo. ao Generjl.l refor
mado Valério Bràga. lllste cidadão 
investe contra os parlamentares hA 
multo tempo, tôdas as vêzea que a 
Lei do Inquilinato vem à pauta. 
Tenho a Impressão de que êle é 
proprietário de numerosos imóveis, 
pois defende sempre o interêsse do 
senhorio, contra· os legitlmos inte· 
rêsses do povo .. Acho que não lhe 
assiste razão alguma, pois utUI-
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za. argumentos de há muito supe. 
rados· não oferece nenhuma. su
gestãO digna de aplauso dos parla· 
mentares .. Por isso, peço a V .. EXa. 
que está pronunciando criterioso 
discurso, que não dê importA.ncia 
aos apelos dêsse general refol'lJla. 
do. Por mais respeito que nos me. 
reça como cidadão, nas sugestões 
que possa oferecer ao Parlamento, 
é evidente que se dirige, às vêzes, 
de maneira hostll e agressiva aos 
Congressistas, quando se cogita -
como duas vêzes aconteceu - da 
Lel do Inqulllnato: 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Agradeço o aparte do nobre Sena. 
dor Paulo Fender. 

Não tenho o prazer de conhecer 
pessoalmente o General Valério 
Braga. Trata-se, porém de um Qe. 
neral reformado do Exêrcl.to Na
cional e, por conseguinte, deve ser 
um homem de bem. 

O Sr. Paulo FendeT - Na oclosl. 
dade, deve dedlcar.se a êsses miste. 
res lucrativos, à custa do povo •. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Não tendo conhecimento de qual· 
quer razão que venha em desabono 
da sua pessoa - acho que devo tra· 
tA.lo como a todo cltadíio bras!. 
leitO, no exerclclo do seu direito de 
oplnar e de dlrlglr.se aos repre. 
sentantes do · povo. 

Os argumentos que êle subscreve 
são confll'lJlados pelos professôres 
estudiosos, em revista criteriosa co
mo "O BrasU de Hoje", que. tem 
sido endereçada a vários parlamen
tares, com estudos sérios sôbre a 
Lei do Inqu!Onato e diversos outros 
problemas nacionais, tais como o do 
transporte no Rio de Janeiro, truats 
e cartéis, perspectivas de mercados 
de óleo e combustlvels, balança e 
análise. 

O Sr .. Paulo Fender - São ar. 
gumentos capltallstas? 

O SR. MENDONÇA CLARK 
Não sel, exatamente ... 

o Sr. Paulo Fender - Veja o 
enunciado dos assuntos que vossa 
Excelência citou. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Não vejo nada de mais nisso .. De· 
ve ser,.lsso sim, alguma coisa con. 
tra os capitalistas. 

O Sr. Paulo Fender - Equlvo. 
ca.se V. Exa. ; não é, não. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
v. Exa. está avançando na maté· 
ria. Eu teria de Interromper meu 
discurso para dizer a V. Exa .. se a 
reVIsta é a favor ou contn& .. 

o Sr. Paulo Fender - late tlpl'l 
de llteratura é multo conhecido por 
nós, da Bancada Trabalhista. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Prometo voltar, a dar atenção a 
V .. Exa.. sObre êste aspecto, 

Sr., Presidente, 8rs. Senadores, 
vejo nesta revista técnica, declara. 
ções de conceituados professô~s em 
economia sôbre a Lel do InquUina
to e suaa repercUS8Ões econômlcaa. 

Diz a revista, num subütulo: 

"Arma de dois ·gumes preju· 
dica senhorios e lnqulllnos. Só 
o pobre está tentando erguer a 
sua moradia. A lnd(Jstrla da 
sublocação, um abuso que urge 
terminar -· Reforma Imediata 
ou a crise de habitações se 
agravará cada vez mais". 

Heitor Sljquelra é jornalista que 
não conheço; não sei se o nobre 
colega, Senador Paulo Fender, o 
conhecerá.. Mas . entendo que um 
cidadão brasileiro que esc~e numa 
reVIsta conceituada, ventila Idéias 
para que sofram criticas de qUem 
não comungue com elas. 

Diz êle, em seu artigo de 30 de 
janeiro d!ste ano, que chegou às 
minhas ~ãos sbmente agora: 

. '' ' 

"Dentro:de quatro meses, ,u 
mais precisamente, no dia 30 
de junho:~dêste ano, cessará a 
vigência da atual Lei do Inqul. 
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Una. to <Lei n.o 4. 844, de 15 de 
dezembro de 1960) . 

Produto de uma necessidade 
social após-gue~. essa lei sur
giu como freio moderador pa
ra regular, de maneira m!\is 
adaptada. à época., as relaçoes 
entre locador e locatário, an
tes estabelecidas em dispositi
vos do Código Civil. Aceita sem 
maiores dificuldades no primei
. ro instante, suas sucessivas 
prorrogações vêm, entretanto, 
provocando multas e intermi. 
návels discussões. Os que n 
combatem alegam que ela vlo. 
lenta o direito de proprieda
de do locador, assegurado na 
Constituição, pois fere a liber
dade de contratar. e cerceia a. 
vontade das partes. Já os que 
a defendem, ponderam que a 
propriedade, como direito indi
vidual, que é, está ligada. ao 
•bem'esta.r social, justificando
se a.sslm, plenamente a Inter
venção do Estado como medida 
de lnterêsse público". 

Sr .. Presidente, como se vê, a Lei 
do InqUlllnato é uma arma de d~s 
gumes. Entretanto, o mesmo nao 
se pode dizer em relação ao opos
to, por· motivos óbvios. 

Continua. o artigo: 

(Lendo) 

No presente trabalho procu· 
raremos focalizar algumas des
sas opiniões, sem que isto Impli
que, entretanto, no nosso apolo 
às idéias assim expendida.s, em. 
bora reconhecendo que a. Lei do 
InquUlna.to, em alguns dos seus 
artigos, se transformou em uma 
arma de dois gumes contra 
proprietários e inquUinos, indis
tintamente. 

o Sr. Paulo Fender - Ai concor:
do com v. Exa.. Vê.se que o artl. 
cullsta. é homem criterioso, que es
tuda com imparcialidade o proble
ma. 

0 SR. MENDONÇA CLARK -
Vê portanto, V. Exa .. que a. revisl'!. 
é criteriosa ... 

o Sr. Paulo Fender - Refiro.me 
ao articulista. I 

O SR. MENDONÇA CLARK -
E a revista que faz a publicação 
também o é. 

o Sr. Paulo Fender- Al, é cono 
clusíio de V. Exa. embora eu não 
afirme o contrário. 

O SR. MENDONÇA CLARK
Agradeço o aparte de Vossa Exce. 
Iência .. 

(Lendo) 

"Porque são elevados os a!u. 
guéf8. . 

"0 Sr, Haroldo dlL Graça Cou. 
to, Presidente do Sindicato da. 
Indústria de Constr:uçíio Civil 
do Rio de Janeiro, por exemplo, 
é um dos adversários dessa Lei. 
Acha êle que a mesma tem si
do responsável pelo encareci. 
mento dos aluguéis e pelo nú
mero de casas e apartamentos 
desocupados no Rio ao mesmo 
tempo que tlra aos capitalistas 
o estimulo para fazer novas 
Inversões na construção de 
Imóveis para a renda.. · 

o encarecimento dos aluguéis 
_ disse êle - se verifica por
que os proprietários, não ten
do esperança de que a. lei seja 
derroga.da, já os flxa.m numa 
base bem a.Ita para fazer fren. 
te à continua desvalorização da 
moeda.. · 

E possegulu: -"O Govêrno 
não constrói porque não. tem 
reservas e o chamado rico, que 
parece existll'! em número re
duzido, não faz investimentos 
em Imóveis destinados à. .ren
da, há longos an6s.. Ape~ o 
pobre ... " 

Neste ponto, chamo a atenção 
dos meus nobres colegas. 
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". . . o que não tem teto, es
tá tentando erguer a sua mo-

dia , ra ... 

O Sr. Fernandes Távora - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Com multo prazer .. 

O Sr. Fernandes Távora - A 
atual Lei do InquUlnato é um cir
culo vicioso. Não há habitações que 
bastem à população do Brasil. o 
Govêrno entende de dar leis à Eco
nomia, de taxar os aluguéis, de me
ter as mãos no que .não é seu, no 
que é alheio, praticando verdade!· 
ro crime. E porque os aluguéis são 
baixos. os capitalistas não são 
Idiotas para construir e depois o 
Govêrno tomar conta .. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Agradeço o aparte do nobre se
nador Fernandes Távora. Aliás, o 
que S. Exa. diz está confirmado 
neste ar:Ugo. 

(Lendo) 

"Apenas o pobre, o que não 
tem teto, está tentando erguer 
a sua moradia. Parecendo pro
teger o povo a Lel do Inqulll
nato concede, todavia, enorme 
prlvlléglo a um pequentsslmo 
grupo, com o prejuizo de quase 
tôda a população do Pais. No 
dia em que a Lei do Inqulllna. 
to fôr derrogada todos os apar
tamentos e casas serão alu
gados deixando ainda multa 
gente sem abrigo". 

Ora, 81'!. Presidente e ISrs., Se· 
nadores, é declaração de um ho. 
mem de emprêsa, que a faz p\lb11. 
camente, com coragem e o desejo 
de receber contradição a seus ar. 
gumentoa. Aflrmar.se, entretanto, 
que aos ricos Interessa a Lel do 
Iz\qu!Unato, parece-me absurdo. 
Quem tem recursos, hoje, no Bra
sil, compra letras de Importação e 
de exportação para ganhar trinta e 
trên por C'ento de lucro liquido, re. 

cebendo seu dinheiro de volta den
tro de seis meses. Emprega.o então 
de outras tantas formas e vive fo
ra ·das limitações, de imposições da 
Lei do Inquilinato, dos impostos, 
dos contratos etc. O homem que, 
hoje, tem recursos no Brasil pro
cura colocar a sua fortuna em apó
lices e ac;ões, em companhias no 
exterior, quando fôr o caso, mas 
nunca aplica seu dinheiro na cons
trução de prédios para alugar, den
tro do Pais. Seria o mesmo que 
passar. uma corda no pescoço e 
fazer outro puxá-la para enforcar· 
se a si próprio, por suas próprias 
mãos, 

Continuo a .leitura, 

(Lendo) 

"A Indústria das "Indenlza
ções" 

O Prof. Jorge Kingston (Re· 
vista Brasileira <le Economia) é 
de oplnlão que a Lei do Inqui
linato favorecendo à Indústria 
da sublocação, tem propiciado 
especulações em detrimento do 
proprietário, assim como a In
dústria. das "Indenlzações" pa
ra desocupa.ção do Imóvel, ba
seada. na morostda.de do{ proces
so judiciário, que ela. tem pro
vocado, pela. deficiência ou re
tardamento dos reparos lmpres
clndlveis, uma deterioração 
anorma.l da proprieda.de Imo· 
blllárla, e, sobretudo, tem de· 
terminado pela. retração dos 
capitais que habitualmente se 
destinavam à construção de ca
sas de aluguel um deffc,ft nas 
novas construções, especial· 
mente as destinadas às clas
ses médias e operárias, necessá
rias para a.tender à expa118ão 
demográfica e ao crescente mo
vimento de urbaniZação, decor
rente. do nosso desenvolvimen-
to Industrial." · 

Sr. Presidente, os mais valorosos 
defensores dO' operariado brasllelro 
deveriam, pelo menos, estudar: ês-
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te artigo e meditar sôbre as de- tlr o lnqu11lno em sua moradia. En. 
clarações dêsse grande economista, tão a especulação começa não pe-
homem que não está nem de um los inqu111nos, homens de elas. 
lado nem de outro, que .nã.o é se média, mas pelo tubaronato imo· 
rico nem é proprietário, e que, den- biliário, êsse sistema odioso e con-
tro da sua profissão e competên. dená.vel através do qual os capita-
ela faz grave afirmação - a Lei do listas nã.o empregando seu di· 
InquUinato atual é fator contrá- nheiro em atividades produtivas, 

' rio à classe média e ao operariado. o fazem através de imóveis para 

o Sr. P<Zulo Fender - Permite 
sugar do pobre, através do aluguel 

ii de moradia. 
'• 

v; Exa .. um aparte? 
l 

O SR. MENDONÇA CLARK -
O SR. MENDONÇA CLARK-

i Fico muito grato ouvindo o aparte 
' 

Com prazer. de meu nobre .colega, Senador Pau-

O Sr. P<Zulo Fender - Em que lo Fender, pois S. Exa.. acaba de 
confirmar as palavras do articulis· f::'e a autoridade dêste comentaria- ta, contrárias à Lel do InqUilinato. 

I , 8., Ba. nã.o está dizendo novi· 
], dade. V. Exa.. tem acompanhado o Sr. Paulo Fende.r - Se confir· ,. os debates sôbre a Lei do Inquili- mo, êle está ·em boa companhia, I. nato nesta Casa, e sabe que todos pois eu represento o povo. 

êssea aspectos são por demais co. 

1: nhecidos.· O SR. MENDONÇA CLARK -
Diz v. Exa .. que a fixação de alu-

O SR. MENDONÇA CLARK - guel de imóveis é feita com liberda· 
E não resolvidos. de. 

!. ·o Sr. PaUlo Fender - A Lei do O Sr. Paulo Fender - A liberda. 
i lluzuillnato oferece, realmente, al- de cont~tual existe. ': gumas desvantagens no plano so. 

cial, mas as vantagens que ela O SR. MENDONÇA CLARK -
:·: 

apresenta são de tal monta, dentro Quero que V •. Exa.. me ouça. ... 
1: da realidade brasileira, que vale a 
:r o Sr. Paulo Fender - com mul-

I" i 
pena arcar com êsSes ônus - pe. to prazer. quenas especulações e certo cer-
ceam.ento à llberdade contratual, O SR. MENDONÇA . CLARK -

li que ninguém ignora. Entretanto, Ao afirmar que os novos aluguéis 

I 
também não há quem desconheça não compreendidos na prime~ lo-
ser essa lel neeessárla ao povo, cação de que fala a Lei do InQUi· .. 
nesta contlgência da vida brasilei-I linato, são fixados em base que 
ra. O inquilino deve ser garanti. não corresponde à realidade, Jus-
do por lei, no Imóvel que ocupa, tamente por aquêles que desejam 
dentro da realidade que enf~nta- explorar o povo. V. Exa. concor. 
mos. v .. Exa. diz que não se po- da em que a. falta da Lei da Ofer. 
de contratar. Pode. A lei existe pa- ta e da Procura, que não foi votada 
ra os que moram, não para os que por nós, é justamente a razão da 
vAo morar - tanto que, hoje, os elevação de aluguéis. 
aluguéis de Imóveis são fixa. 
dos por conta do futuro. No o Sr. Paulo Fender - A Lel da 
Rio de Janeiro um apartamen. Oferta e da Procura tem que ser 
to de dois quartos e uma sala, subordinada à estatização social, 

], que era alugado por oito mil cru- pela qual se bate o Partido Traba. 
. 'I zelros em Copacobana, Já está ho.le lhista Brasileiro . 
1 por vinte e cinco mil cruzeiros I Is-

to porque o proprietário já sabe O SR. MENDONÇA CLARK -
que a Lei do Inquilinato vai garan- Com essa estatização, V .. Exa.. aca-
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ba com o Partido Trabalhista Bra
sileiro e com o Brasil. 

O Sr. Pa.u.lo Fender - V. Exa. 
pensa, assim, porque representa 
corrente contr~ria. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Não posso deixar de me solidari
zar. com o articulista, por V'c!r seu 
arUgo confirmado por V. EY.a .. con. 
tra a lei .. V. Exa. diz que a Lei do 
lllqulllnato faz com que os inquüi
noa paguem preçO~ que não podem 
pagar. 

o Sr .. PauZo Fender - Essa a 
parte a que me referi, do ônua ne
ceBIIárlo, a fim de que obtenhamos 
vantagens muito maiores. V •. Exa. 
está sofJBmando, esta confundindo. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Argumento com as palavras de vos. 
sa Excelência . 

o· Sr. Lima Teb:efra- Permite 
V. Exa.. um aparte? 

O SR. MENDONÇA CLAa'K -
Com prazer. 

O Sr. Lima T~eira - Gostaria 
de externar a v. Exa., minha opi
nião sôbre à Lei do Inquilinato. 
Sou favorável à sua prorrogação e 
explico •. Acho e pode ser até con
siderado exagêro de minha parte, 
que consentir na elevação dos alu· 
guéfll é proporcionar um convite 
à ociOsidade. Bá quem viva ~x::lu
aivamente de aluguéis extraordlná. 
rloa, astron6micoa. :&saes, que ficam 
em casa, na ocloaidade, à espera do 
pagamento dos aluguéis, pelo me. 
noe ae aplicassem os recursos de 
que dispõem, no campo, na agri. 
cultura, nas lndftatrlas ... 

o Sr. Pauzo Fender - Nas letras 
de importação. 

O Sr. Lima Tel3:etra - ..• ou em 
outras aUvldades e recolheriam 
bons Juros do seu ·capital. Comba· 
to a "lnd11strla de aluguéis" e por Is
lo mesmo, acho que se deveria fa· 
cllltar e proporcionar ao · operário 

meios para aquisição da casa pró· 
pria. Assim, não p~cisariam pagar 
tão altos aluguéis, e porque não 
gostaria de concorrer para que con
tinue êsse estado de coisas não con. 
cordo com a majoração dos alu· 
guéis .. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Compr:eendo o ponto de vista do 
nobre colega Senador Lima Tei· 
xeira quanto ao aspecto social da 
Lei do lllquillnato. Mas essa Lei 
não representa apenas a questão 
social, no Brasil. Quando nesta Ca· 
sa elevamos o salário do funciona· 
llsmo público, o fazemos na. certe· 
za de sua necessidade para corres· 
ponder ao aumento do custo de vi· 
da. Também quando aprovamos 
Emenda à Constituição, permitin· 
do o aumento dos nossos subsidlos, 
é que os reconheclamos lnsuflclt::n
tes para nos mantermos em Bra· 
silla. Por que razão temos o direito 
de aumentar os próprios subsidlos e 
não temos o dever de olhar o ln
terêssc dos outros brasUelros, que 
precisam ter seus direitos ·protegi· 
dos, de acôrdo com a Constituição 
Federal? Por que evitamos enfren· 
tar; o problema? 

o Sr. Lima Tefxetra - Ninguém 
vive de prejulzo; por que então os 
que estão vivendo bem não apllcam 
seus capitais em outras atlvidades, 
por exemplo, na agricultura. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
V •. Exa. sabe das dificuldades de 
hoje em dia. Agora imagine uma • 
viúva, ou·· um órfão, obrigado a 
manter o aluguel de um Imóvel 
de sua propriedade. 

O Sr .. PauZo Fender - Essa ln· 
dústria é conhecida; é uma triste 
indústria essa de falar em viúvas e 
órfãos que não têm p~dias para 
alugar. r R.t.•oJ. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Peço a v. Exa. certo respeito pa
ra com os que,,ficaram viúvas, ou 
órfãos, sem que tivessem sido be· 
neflclados pelo Congresso. 
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O Sr. Brasillo Celestino - V. 
Exa., dá lice~a para um aparte? 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Com satisfação. 

O Sr. Brasilio Celestino - Soll· 
dartzo·me plenamente, com as con
siderações que· V. Exa. faz em tôr· 
no da Lei do Inquilinato. O que 
me. parece absolutamente injusto é 
que o Parlamento só aprecie um as
pecto dessa Lei; aquêle que favore· 
ce o inquilino, relegando questão 
também de alta sign1ficação, qual 
seja a defesa do proprietário. Pa. 
rece-me que o Congresso comete 
êrro, em prorrogar, continuamente, 
a Lei do InquUinato votada ~m épo. 
ca excepcional. Deve o legislador 
brasileiro sair dessa inércia, e pro. 
curar elabOrar legislação atualiza
da, de modo a que a Lei sala do la
boratório legislativo, perteltamen
te justa, e tanto ampare o Inqui
lino como o proprietário. Recente· 
mente, o jornalista Hélio Fernandes 
apontando a injustiça da atual Lei 
do Inqumnato, dizia que um ór
fão que he~ou um prédio, há anos, 
tem-no alugado por Cr$ 1. 500,00, e 
paga Cr$ 3. 000,00 para ingressar 
num colégio, onde receberá educa· 
çio. :&lsse exemplo frisa a iniqüi. 
dade da vigente Lei do Inqull1na. 
to; ao congresso Nacional cumpre, 
evidentemente, atualizá-la. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Agradeço o aparte do nobre Sena. 
dor Brasmo Celestino. como Sua 
Excelência, também li êsse artigo 
do jornalista Hélio Fernandes. 

Prosseguln!l, Sr. Preside~ te, sem 
mais entrar em consideraçoes, por
que darei minha opinião sôbre o as
sunto no final da leitura. 

(Lendo) "Observa ainda o 
Prof. Klngston que hoje só se 
constrói para revenda" 

· Ninguém discute: quem tem 11· 
nheiro e emprega em Imóveis o faz 
com a Idéia de vendê-los. Dai a ra. 
zão de prédios e apartamentos de. 
socupados. 

(Lendo) 

"A escassez de novas habi· 
tações e as restrições da lei 
provocam, sem dúvida, uma 
elevação exagerada nos preços 
das novas locações; e se uma 
parte da população é benefi
ciada pela permanência de alu
guéis inflmos a outr;a parte, 
obrlgllida a se deslocar ou dese
josa de constituir novos lares, é 
punida. 

Isto acontece ao homem rico, ao 
da classe média e. ao pobr.e. Todos 
os dias assistimos a formação de 
novos lares.. Os casais legalmente 
constituidos, e que aumentarão cer. 
tamente a fam1lia brasileira se 
vêem em dificuldade para arranjar 
moradia e estão Impedidos de cons
tituir seu lar, o que de mais dig· 
no poderiam fazer, porque não se 
pode desalojar os que se beneficiam 
do passado e precisam continuar no 
Imóvel em que residem. 

O argumento é lrrespondivel. O 
problema é mais do homem pobre 
e da classe média e menos tio ri· 
co porque êste o tem resolvido. 

O Sr. Fernandes Távora - Per:
mlte V .. Exa. um aparte? 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Com prazer. 

o Sr. Fernandes Távora - O 
Govêl"'lo, com as prorrogações su · 
c~sslvas da Lei do Inquilinato, cria 
utn beco sem salda, uma situação · 
Insuportável. A demagogia pr:eva
lece com prejuizo para o Pais. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Agradeço ao nobre Senador Fe
nandes Távora a valiosa contribui· 
ção ao meu discurso. 

(Lendo) 

"Encarando displicentemente 
o problema, o Poder Legisla
tivo se tem omitido"., 

lll uma. critica a nós legisladores. 
Não é o General Valério !Braga 
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quem fala; falam técnicos, econo
mistas e jornalistas .. 

"Com efeito, em vez de pro· 
·curar resolvê-lo com objetivi· 
dade, vem optando por prorro
gações sucessivas da lei. Mas 
o receio {!e encarar de frente o 
problema, só pOde conduzir, à 
medida que se avança no tem. 
po, e vivendo num clima de in
flação, como o nosso, ao agra· 
vamento da . situação, confor· 
me multo bem acentua o Pro
fessor Klngston". 

O Sr. Brasílío Celestino - Para a 
prorro,gação da lei que Instituiu 
a COFAP, também concorl'j!ram a 
ontlssão e o descaso do legislador 
brasileiro . · 

O SR. MENDONÇA CLARK -
A esta. altura., é um professor, pos· 
slvelmente um homem sem partido 
pOlitico - não o conheço - que 
acusa o :congresso Nacional ne 
omissão. "Omissão" tem significa. 
ção delicada. quando se aplica em 
relação ao Congresso Nacional por. 
que, não se justifica senão por 
mêdo ou é demagogia de pOucos e 
Indiferença de muitos. ll': precl. 
so ter· coragem de encarar o pro· 
blema. com seriedade, colocá-lo . na 
mesa. e resolvê-lo com a. ·cabeça. e 
não somente com titulos demagó. 
glcos. 

(Lendo) 

· "O mal da vigente Lei do In· 
qulllnato é que ela. incide de
sigualmente sôbre os diversos 
proprietários. Manter um alu· 

· guel fixado antes de 1942, ainda 
que êste tenha sido reajusta· 
do em 300% (art. 5.q da Lei 
n.~ 3.085, de 29 de dezembro 
de 1956), constitui um ônus 

. enormemente .maior para o 
proprietário do· que manter 
um fixado em 1952 ou 1957 
par exemplo. Por outro lado, 
um aluguel de 1942, quando 
um apartamento . em Copaca. 

bana, de sala e dois quartos, 
custava Cr$ 700,00· mensais; 
um de sala e quarto, Cruzeiros 
500,00; em Botafogo de sala. e 
dois quartos, Cr$ 500,00, e ~ala. 
e quarto, Cr$ 450,00 quando 
em média, o apartamento de 
sala e dois quartos nos melho. 
res bairros do Rio valia, Cr$ 
525,000 e o de· sala e quarto, 
Cr$ 4'75,00 não tem ma.ls hoje 
qua~quer justificação econômi. 
ca ainda, repetimos, que êssés 
preços tenham experimentado 
majorações da ordem de 300 
por cento, autorizadas por lei". 

o aumento de trezentos por cen. 
to sôbre setecentos cruzeiros, cor· 
responde a duzentos e dez cruzeiros. 
votamos a elevação do salário-mi. 
nlmo de quatro para nove mil cru
zeiros, multo justo aumentamos os 
vencimentos do funcionalismo pú· 
blico de quarenta, clnqllenta, cem 
por cento; votamos o aumento dos 
nossos próprios subsidias .. Que au
toridade temos nós, representantes 
do povo, votando a emenda constl. 
tuclonal que nos beneficia, para ve· 
tar o estudo sério de uma parte da 
população brasileira que tem de ser 
protegida? 

Perdemos nosso direito de discu. 
tir;• temos que encontrar uma solu. 
ção que não prejudicando o inqul. 
ilno, não deixe o proprietário .de. 
samparado. Essa a nossa obrlg!l· 
ção .. 

continuarei a leitura, Sr. Presl, 
dente .. 

"Naquele tempo, com efeito, 
um apartamento de sala e dois 
quartos, em bairro de ellte, alu· 
gava.-se por um preço que Vl\· 
rJava de Cr$ 400,00 a Cr$ 700,00. 
Hoje, um barracão em favela 
custa três ou mais v&es; um 
quarto é, multas vêzes, alugado 
por Cr$ 3;000,00 a Cr$ 4.000,00 
mensa.ls". ·.· 

o Sr .. Paulo Fender - Permite 
V. Exa. um aparte? 
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O SR. MENDONÇA CLARK -
Com satisfação. 

o Sr. Paulo Fender - Ai o ar. 
tlcullsta se equivoca em números 
rendondos, para não dizer~ redon
damente. Jamais um apartamento 
de dois quartos, em bairro de ente 
custou Cr$ 400,00 •. Custou quatro
centos mil ~Is mas cruzeiros, não; 
desde que cruzeiro é cruzeiro, apar
tamento de elite custa mais de Cr$ 
400,00. me quel:l dizer quatrocen
tos mll réls. 

. O SR. MENDONÇA CLARK -
De fato V. Exa. tem razão. Quan
do visitei a França, h6. pouco tem
po, pensei que 'podia comprar col· 
sas mUlto ·baratas. Talvez V. Exa. 
tivesse o mesmo pensamento, quan
do via o preço de cem francCJS; 
quando la pagar, verificava que 
aquêles cem francos correspondiam 
a dez mil francos. De modo que o 
aparte de V. Exa. falando em cru
zeiros .ou mil réls, é um apar;te, eu 
o tomo como jocoso ...• 

o Sr Paulo Fender - l!: que o 
artigo que V. Exa. está lendo é 
mUlto gracioso .. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
•.. digamos para alegrar o am
biente .... 

o Sr. Paulo Fender - O artigo 
é que suscita humor. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Ao ler êste artigo procuro tratar 
com seriedade a situação. Vejo en· 
tretanto que o nobr.e colega nl\o 
quer levar o problema a sério. 

o Sr. Paulo Fender- Não; não 
estou querendo levar a sério o pro. 
blema do artigo. 

O SR. MENDONÇA CLARK 

''ll: êsse elemento de desigual· 
dade - observa ainda o Pro
fessor Klngston - que deve de· 
saparecer., E é por Isso que 

qualquer revisão da lei deve 
atender aos dois prlnciplos se. 
gulntes: 

1) O esquema deve ser de 
natureza a conduzir à extlnçl\o 
total das medidas de excepçl\o 
após certo prazo, mesmo dl· 
lata do; 

2) Sem se constit.ull:l num 
Onus lncompativel com a situa. 
ção económica dos Inquilinos, o 
esquema deve procurar lgua· 
lar, ao méxlmo possivel, o Onus 
lmpôsto aos proprietários". 

Sr.. Presidente Srs.. Senadores 
não conheço solução mais justa, 
mais honesta do que a planejada 
pelo articulista. A não ser que ne 
tenha em mente a tomada da pro
priedade pelo InqUilino; ai, sim, 
nl\o precisará mais pagar aluguel; 
o Congresso eleboraré. uma lei de· 
terminando que o proprietário en
tregue o seu apartamento ao ln· 
quillno .... 

O Sr. .AauZo Fender - Não se· 
rá tomada manu mílitari, mas " 
tomada manu Zegis. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Tipo Fidel Castro, ou coisa pare. 
clda. 

"S:ste último desiderato só 
pode ser· atingido, se as van
tagens que a lei conceder aos 
InqUilinos se basearem, não sO
bre os aluguéis dispares con. 
tratados em longinquas épocas 
mas sObre o aluguel que hoje 
o prédio poderia razoàvelmen • 
te render .. 

Outro aspecto do al';tlgo: 

Confisco Dissimulado 

Outro elemento contrário à 
Lei do Inquilinato e que tem 
assumido poslçl\o de luta, em 
favor da sua revogaçl\o, é o 
General Valérlo Braga. 

Cito novamente o amigo de Vos. 
sa Excelência. 
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sustenta êle que a lei em 
questão é completamente unila
teral porque dá todos os direitos 
·aos inqullinos, sem nenhuma 
discriminação mesmo aos inqui
linos ricos que ostentam luxo e 
vivem faustosamente e nega ês
ses direitos amplos às viúvas, 
ao menos aos órfãos e até aos 
inválidos". 

O Sr .. Fernandes Távora. - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR .. MENDONÇA CLARK
Pois não. 

O Sr. Fernandes Távora. - Pa
r.a. se avaliar a inlnQüidade ria 
atual Lei do. Inquilinato, basta lem
brar que, enquanto o Govêrno e o 
Congresso procuram, de tôda forma 
aumentar os ordenados ou por ou
tra, dar ao inquilino maior venci
mento, tira an proprietário o direito 
de propriedade e 'ainda o cumula 
de impostos. Asssim, o inquUino 
ganha com a diminuição do alu
guel e o. aumento de seu vencimen
to, ou no salário-mlnimo, e o des
graçado do proprietário é rouba· 
do ••• 

o Sr. Paulo Fender - Desgra
çado? 

O Sr. Fern~es Távora. - ... 
no aluguel. E o Govêrno ainda o 
sobrecarrega com taxas insuportá
veis .. Repito não pode haver maior 
l~üidade. 

O SR.. MENDONÇA CLARK -
Agradeço o aparte do Senador Fer
nandes Távora.. 

O Sr. Paulo Fender - Permite 
V. Exa. um apar.te? 

O SR .. MENDONÇA CLARK -
Com todo o prazer. 

o Sr. Paulo Fender - Não que
ro perder a oportunidade e o praze11 
de apartear V. Exa. após a inter
venção do nobre Senador Fernan
des Távora. Sr. Senador, nós tra-

balhistas, desejamos tal como Vos
sa Excelência, tal como o Senado, 
tal como a Câmara dos Deputados, 
tal c-omo o povo, uma Lel de In
qu111nato em bases justas. 

Nãloj lutamos por outra coisa; 
mas, no momento, enquanto essa 
lei não é votada, propugnamos pela 
pr:orrogação pura e simples da lei 
existente. 

o Sr. Fernandes Távora. - O 
que há. é demagogia. li: indescri
tivel isto que existe no Brasil. 

o Sr. Paulo Fender - Na opL 
nião respeitável de Vossa Excelên. 
ela. 

o Sr. Fernandes Távora - Obri
gado pelo respeito .. 

O Sr .. Paulo Fender - J!l devido. 

O SR .. MENDONÇA CLARK -
Parece-me, nobn! senador Paulo 
Fender, que o Partido de V'. EXa. 
que tem uma grande bancada na 
Câmara Federal, deveria ter pen. 
samento semelhante ao de V •. Exa. 
Havia um projeto sõbre a Lel de 
Inquilinato dentro dos moldes ad
vogados por V. Exa. que está. sem 
andamento na Câmara dos Depu
tados. o partido de V .. EXa .. é dos 
mais fortes e combativos daquela 
Casa do Congresso Nacional. 

o Sr. Paulo Fender - V. Exa. 
permlte.me concluir meu aparte? 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Um minuto nobre Senador. O que 
acontece é que às vésperas de votar 
a Lei do lllqullinato, elementos do 
partido de V. Exa. apresentam 
um projeto de prorrogação pura e 
simples da Iel. E por que perderam 
o tempo necessário ao estudo 
da. lei ...:. conforme V. Exa. deseja
ria fazê-lo e eu também- vêm de
pois declarar ao Senado que nós 
Senadores somos os responsáveis, 
perante a opinião públlca, se tiver
mos a ousadia de emendar a lei. 
Ouço agora vossa Excelência. 
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O Sr. Paulo Fender- Justamente 
a êsse ponto gostaria de aludir., Nós 
trabalhistas não queremos a adi· 
ção de emendas à Lei do Inquil1· 
nato e sim que ela permaneça tal 
como está porque tõda vez que são 
aprovadas emendas, quem sofre é 
o povo. Ainda agora disse o nobre 
Senador Fernandes Távora que o 
proprietário, além de alugar por pre. 
ço baixo o seu imóvel, ainda paga 
impostos. Sabe V. Exa. que pelas 
emendas oferecidas ao projeto que 
prorroga. a vigência da Lei do In· 
quUinato e aprovadas pelo Con. 
gresso, já os Inquilinos estão pa
gando as taxas d~ condominlo. 
Desta forma, os aluguéis na. reali
dade foram majorados. O inquilino 
que pagava oito mll cruzeiros por 
um apartamento está pagando hoje 
através de taxas de condominios 
trimestrais de dois a três mil cru
zeiros, de nove a dez mil cruzeiros. 
Essas emendas conseguem de certo 
modo por via obliqua, majorar os 
aluguéis frustrando os desejos dos 
trabalhistas de manter o preço 
dos aluguéis no statu quo ante, até 
que uma. lei justa e equânime pos
sa ser votada. Veja bem o que digo. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Devo comprender, de acôrdo com o 
pensamento do Partido Trabalhls. 
ta Brasileiro que a. Lei do Inqui
linato deve ficar como está, porque 
não pode ser votada outra lel. 
:S: uma declaração grave de V. Exa.. 
V. Exa., entende que a Lei do In
quilinato não pode ser modificada.. 
:S: a razão por que o Partido de V. 
Exa. não toma iniciativa de apre
sentar por melo de seus brilhantes 
membros na Câmar.a. Federal uma 
lei que defenda o operário, o fun. 
clonárlo, o Inquilino, que também é 
brasileiro .. 

o 'Sr. Paulo Fender - Falo co
mo trabalhista não em. nome da 
Bancada do Partido. O lider da 
Bancada, no Senado terá. a pala· 
vra·, na oportunidade, para dizer o 
que pensa oficialmente o Partido. 
Como trabalhista penso que, en-

quanto a realidade brasileira. fôr 
esta, não há como votar uma lei 
justa, porque ela não seria justa 
aumentando Imediatamente os alu
guéis àqueles que não os podem 
pagar aumentados. 

O SR .. MENDONÇA CLARK
V. Exa. está pre~ipltando o julga.· 
mento, porque nao terminei a lei
tura do artigo . 

Ao conclui-1a, então passarei a fa. 
zer: considerações pessoais. Até lá 
peço a V. Exa. que aguarde a. lei
tura do artigo para então no mo
mento em que passar a emltlr mi· 
nha opinião, em face do artigo e 
do que ouvi de V. Exa. dlscutirm'Js 
o assunto .. 

o Sr. Paulo Fender- V. Exa. 
parece que usa agora para com o 
humilde colega de uma tese de au
tocracia multo coerente com a dos 
patrões, cuja causa V. Exa. d.efen. 
de .. 

O SR., MENDONÇA CLARK ·
Depende da maneira de argumen
tar de Vossa Excelência. 

o Sr. Paulo Fender - Não apar
tearel mais vossa Excelência. 

O. SR .. MENDONÇA CLARK 
Neste caso para tirar a impressão 
que deixei em V. Exa. direi que 
seus apartes são sempre muito bem 
recebidos. 

Prossegue o articulista: 

":S: tal o caráter unilateral 
da famigerada lei, em favor de· 
magóglco ·do inquilino, visando 

· lnterêsses eleltorelros, que che
ga ao ponto de' am~açar com 
a cadela a quem na.o se con
formar que o Inquilino more de 
graça, na sua. propriedade". 

. Vê v. Exa. como a coisa está. 
se tornando desagradável. A Im· 
prensa por intermédio de vários 
órgãos de maior respeito, atacam 
o Parlamento. Dizem que nos omi-

. timos de fazer uma Lei de Inqul. 
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llnato.. Outros jornalistas dbm 
que essa nova omissão tem objeti
vo eleitoreiro. 

Perguntaria a v .. Exa. e ao se
nado: as elelç,es de outubro de 
62 já influem nas votações do Se. 
nado Federal ou da Càmara? se
rá. que os representantes do povo 
não têm coragem de enfrentar o 
problema da Lei do Inqulllnato, pa. 
ra não perderem votos? Será que os 
que · defendem à lei pretendem ob. 
ter votos à custa dela? . 

O Sr. Paulo Fender - fbr que 
será que V. Exa. está tão assusta
do? · 

O SR •. MENDONÇA CLARK
Não estou assustado. Apenas ar
gumento .com o que ouço e leio, 
porque vejo que não há interêsse 
real em dlscutir o problema na base 
de argumentos pessoais . 

. Outro aspecto do problema: 

"ReiVlndlcação dos senho
rios". Não é diversa a oplnlão 
do ·Sr. Raul de Araújo Mala, 
Presidente da Associação dos 
ProprietáriOs de Imóveis. Dloz 
êle que em conseqüência da. Lei 
do Inqulllnato, mllhares de 
apartamentos e casas. estio 
desalugadas porque seus pro
prietários multas vêzes prefe
rem eVItar lnquUinos que têm 
direitos mais àmplos do que 
os verdade~s donos dêsses 
Imóveis. Hoje em dia, acres. 
centa, tornou.se um negócio 
rendoso a incorporação lmobl· 
llária, recurso de que estio lan
çando mão os proprietários pa.. 
ra fugir à responsabUldade que 
a lei do inquilinato lhes Impõe. 

Segundo o Sr .. Raul Mala, as 
reivindicações dos proprietários 
de Imóveis são as seguintes: 
1. o As locações devem ser 11· 
bera.das a fim de que os alu
guéis passem a ser os Justos. 
Concordam que os aumentos se
Jam parcelados pelo tempo ne
cessário para que as pessoas 
necessitadas reajustem os seus 

or,çamentos e sejam ampara· 
das pelos financiamentos ofl· 
ciais honestamente distribui. 
dos; 2.0 ) Uma comissão mista 
de Deputados e Senadores de· 
ve estudar profandamente o 
problema para dar·lhe a so· 
lução mais adequada aos Jnte· 
rêsses de senhorios e lnqulll· 
nos. 

Do contrário - conclui - a 
Lei do Inqulllnato que deve VI· 
sar o interêsse da coletJVIdade, 
se terá transformado em ins~ 
trumento de lnterêsse eleito· 
relro" 

A1 vêm, novamente, acusações aos 
representantes do povo, que nlo 
cuidam da Lei do Inqulllnato, por 
lnterêsses eleltorelros. 

Betorma 1medlll.ta 

"Segundo o Sr. Coelho Lousa· 
da, que mantém uma coluna 
especializada em "0 Jornal" as 
sucessivas prorrogações da 'x.el · 
do Inquilinato, como vêm sen
do feitas não recomendam ·o 
trabalho parlamentar, nem a 
cultura jurldlca dos nossos 
congressistas", 

A lei está reclamando refor. 
ma Imediata. O Ministério do 
Ti'abalho e o I.B.G.E. devem 
dilllpor\de elementos estatlatlcos 
e atuarials capazes de orien. 
tarem os legisladores. caso 
contrário, frisa o comentarista, 
veremos repetir·se, todo o ano 
o espetAculo da prorrogação de 
uma lei feita para atender a 
uma situação de emerdncla 
tão fundamentalmente modlfi· 
cada, nestes quase 20 anos de 
VIda,. que não lhe recronhece. 
mos hoje, as mesmas neces· 
sidades que a ditaram. 

Por que - pergunta êle -
prevalecerem congelados alu
guêla antJcos para locatário.'! 
cujos salãrtos foram, nestes úl· 
tlmos anos, reajustados várias 
vêzea?". 
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·Entrarei em outro aspecto do 
problema: reajustamento de 
salários · e aumento de venci. 
mentos. 

O congresso aumenta seus sub
stdlos, as Câmaras Estaduais, ve. 
readores, Ministros dos Tribunais, 
Juizes e etc. No entanto a Lei do 
Inquilinato não é votada, pois os 
parlamentares nãq ·têm coragem 
para enfrentar o problema. 

Solução a Zango prazo 

As divergências em tôrno 
das vantagens ou desvantagens 
da Lei do Inqulllnato contl. 
nuam latentes como é fácil 
constatar. através dos depol. 
mentos de elementos autor!. 
zados, e acima registrados. 

t fora de dúvida que pro
prietários e Inquilinos perse. 
guem uma' solução que venha 
pô11 fim a essas desavença~. 
prejudidals, em última aná.
llse a uns e outros. A esta 
altura depois de decorridos cêr
ca de dois decênios, a C'Onclu. 
são a que todos chegaram é 
que essa lei, se é, no fundo 
abominada pelos senhorios, 
também apresenta lacunas que 
não sa.tlsfazem Inteiramente 
às conveniências dos lnqul. 
llnos. 

Dal a necessidade de devotar
se o Legislativo a um estudo 
profundo do problema, com a 
preocupação de buscar para o 
mesmo uma solução a longo 
prazo". 

contribuir para que senhorios 
e Inquilinos cheguem,. afinal, a 
um entendimento possibUltan
do assim, a construção de no
vos tetas e sua conseqüente 
ocupação pelas classes menos 
favorecidas .. Estamos conven
cidos de que essa harmonização 
de pontos de vista estimula. 
rá a apliéação de novos capi
tais na Indústria de constru
ção civil, tão necessitada, por 
sinal, dos estimulas dos flnan. 
clamentos privados". 

Trata~se, Sr. Presidente, - como 
devem ter notado - ·de um tra
balho feito sem o Intuito de pre
judicar inquilinos em favor.dos pro~ 
prletários. Foi levado a cabo por 
homens estudiosos e velo a público 
através de um .Jornalista, que cita 
os várlos autcres do mesmo e opina 
sôbre determinados ângulos do pro
blema. 

Ignorar tudo Isto, não apresentar 
argumentações sólidas contra. ês
ses palitos de vista, divulgados pela 
própria Imprensa, é afirmar que 
o Congresso não legisla sôbre a Lei 
do Inquilinato por: interêsses elei
torelros. 

Senhor Presidente, devemos com
provar; Isto. 

Há. dois meses - Isto é, em abril 
de 1961 - foi apresentado na Câ
mara dos Deputados o Projeto da 
Lei do Inqulllnato. Esta proposição 
não teve andamento. Agora, à úl
tima hora, figura na Ordem do 
Dia daquela Casa do Congresso 
ontem, em regime de urgência, o 
projeto que prorroga, pura e sim. 
·plesmente até dezembro de 1962, a 

Sr. Presidente, ninguém está. so- Lei do Inquilinato e o congelamen
licltando ao Congresso solução !me- to dos aluguéis, que Já. vêm de 
dlata para a 'liberação do aluguel. 1942. 
Desejamos uma solução a longo :mste projeto chegará a esta Ca
prazo, que venha a atender a ln- sa na próxima semana, mais ou 
qull1nos e proprietários. menos no dia 26. Então,. vamos 

Prossigo na leitura: ter no Senado os mesmos represen
tantes da Câmara Feder:al que em 

"No próximo trabalho foc&.!i- dezembro de 1960 nos procuraram 
zaremos outros ângulos de tao para dizer: "Senhores Senadores; V. 
momentosa questão, em harmo- . Exas. ·não podem ser responsáveis 
nla com o nosso propósito de pelai não prorrogação da Lei do In. 
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quillnato. V. Exas. têm de olhar os 
lnterêsses dos lnq ullinos; têm de 
ponderar a poss1bll1dade de uma 
revolução no Brasll; devem colabo. 
rar conosco no sentido de não ln· 
tranqu111zar o Pais nem perturbar 
a paz social. Garantimos a v. Exas. 
que, se prorrogarem esta lei, nós 
nos reuniremos na Câmara Fede. 
ral para elabOrar projeto que ve. 
nha atender a fntqulllnos e pro. 
prietárlos. Podem crer em nossa 
palavra porque será cumprida". 

O Sr. Paulo Fender - Oportuna. 
mente .. 

O SR .. MENDONÇA CLARK -
"oportunamente" é de Vossa Exce
lência. 

O Sr. Paulo Fender - 1!: do povo .. 

O Sr. Fernandes Távora - 11: 
multo trabalhista! 

O Sr.. Paulo Fender - Graças 
a Deus .. V. Exa. reconhece que o 
interêsse trabalhista é o lnterêsse 
do povo. 

O SR .. MENDONÇA CLARK -
A volta dos Deputados a esta Casa 
val acontecer segunda ou têrça
feira. :S:les já aqui estiveram, duas 
ou três vêzes, nas mesmas circuns. 

· tânelas. Dou meu testemunho, em
bora no Brasil a coisa mais dlficll 
seja alguém se lembrar do que 
oeol"l'eu sete dias antes. Dentro de 
cinco dias estaremos ouvindo os 
mesmos argumentos e a Mesa, os 
jornalistas e demais pessoas aqui 
presentes verão nesta Casa os mes. 
mos Deputados que aqui estiveram, 
no ano passado, à \Íltlma hora pro. 
pugnando pela aprovação do Pro. 
jeto que prorroga, na. integra a 
Lei do Inqulllnato. 

:Sl preciso acabar com Jsso, Sr. 
Presidente! 

O Sr. Pau.zo Fender - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR .. MENDONÇA CLARK -
Com multo gôsto. 

O Sr. Paulo Fender- Os mesmos 
Deputados virão aqui tantas vêzea 
quantas forem necessárias .. E digo 
ainda a V. Exa. que serão os mes
mos, na legislatura seguinte, por
que até lá - acredito - niio ha. 
verá condições para votarmos a 
"lei justa" a que V. Exa. se re
fere justa mas não para o povo. 

O SR.. MENDONÇA CLARK -
1!: respeitável a opinião de Vossa 
Excelência. 

O Sr. Fernandes Távora - O no
bre Senador Paulo Fender acha que 
o povo é apenas o inqulllnozlnho ... 

O Sr. Paulo Fender - :Sl o ln
quillnozão. <Risos) . 2!: a grande 
massa. 

o Sr. Fernandes Távora - V. 
Exa. acha que só uns poucos, no 
Brasil, fazem parte do povo. Eu, 
V. Exa., todos somos o povo! 

O Sr. Paulo Fender - Pela ca. 
tegoria econômlco.financelra, nem 
todos somos povo .... 

O Sr. Fernandes Távora - No 
Brasil tudo é pobre. Aqui não há 
categorias econômlcas. Somos to. 
dos uns pobretões. 

O. SR .. MENDONÇA CLARK -
Agradeço os apartes dos nobres Co
legas. Quero, entretanto, lembrar 
ao Senador Paulo Fender que, da 
.vez passada, reagimos contra a ar· 
gumentaçã.o dos Srs. Deputados. 
Nos últimos três dias da vigência 
da Lel do Inqulllnato resolvemos 
devolver o projeto e logo a Câma. 
ra dos Deputados encontrou tempo 
para cuidar do assunto, antes do 
término da vigência da Lei, a 30 de 
dezembro de 1960. 

Assim; reafirmo ainda uma vez, 
desta tribuna, que, dentro das . mi
nhas fôrças lutarei contra a apro
vação de medidas eleltorelras e de
magógicas que venhàm da· Câma
ra dos Deputllidos· 'aem argumentos 
sólidos· que as justifiquem.. Pro
curarei emendar o.projeto, e o ta. 
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rei de maneira a que possa dormir 
tranqullo. A llberação imediata da 
Lei do Inquilinato é solução que 
nenhum de nós pode aceitar. Somos 
humanos e não podemos jogar 110 
fogo das especulações mllhares de 
lnqulllnos que vivem, atualmente, 
prote.gldos por aluguéis baixos., 

Temos de encontrar uma fór
mula digna e justa. 

Permito-me sugerir uma: o in
quilino que perceber um salário 
Igual a cinco vêzes o salário mimiho 

· da região pode pagar, perfeitamen
te, de aluguel, quantia igual a ês· 
se salário minlmo., Todos os estu
dos sôbre a distribuição das des
pesas de uma fam,illa confirmam 
que o lar, a. ca.sa, o teto sempre ab
sorveu uma quinta parte do salário 
do individuo. Portanto se um ho. 
mem ganha dez mil cruzeiros, ten. 
do um orçamento famlllar equili
brado, pode dispor de dois mil 
cruzeiros para atender as despe. 
sas com o teto. 

O Sr. Lobflo da SiZveira - Per· 
mlte V. Exa. um aparte? 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Pois não. 

O Sr. Lobão da SfZveira - Nes. 
se ponto, uma observação se impõe: 
um homem que tem familla e ga
nha apenas dez mil cruzeiros men
saiB não pode viver, atualmente. 

O SR., MENDONÇA CLARK -
. Agradeço o aparte de V. Exa., com 
o qual estou de acôrdo .. 
· Sr., Presidente, esta é a sugestão 
que deixo à casa para estudo na 
ocasião em que o projeto aqui ehe. 
gar. Naturalmente, quem percebe 
quantia Inferior a cinco vêzes o 
salárlo.mlnlmo da região terá um 
prazo de dois ou três anos para a 
liberação.. Via de regra, o cidadão 
que percebe o salárlo.minimo tem 
fllhos, mulher e outras pessoas da 
familla que também trabalham P,!l~ 
ra a· manutenção da casa. Isso nao 
quer dizer, porém, que terá o seu 
aluguel liberado pois é evidente 

que não está em condições de su. 
portar essa liberação. Assim quem 
ganha salário.minlmo, terá man
tido seu aluguel que irá sendo li
berado aos poucos no prazo de dois 
ou três anos, de acôrdo com suas 
disponibilidades .. 

No Rio de Janeiro, os que ganham 
cinco vêzes o salário.minlmo per. 
cebem cinqü(mta mll cruzeiros. Não 
é possivel que quem tem ordenado, 
salário ou proventos dêsse valol'l não 
possa dispor da quinta parte para 
pagar o aluguel do seu apartamen
to ou da sua casa. Do mesmo modo, 
não é crivei que quem ganha quin. 
ze vêzes o salárlo.minlmo, ou seja 
cento e cinqüenta mll cruzeiros, 
não possa pagar de aluguel, vinte 
mil ou vinte e cinco mil cruzeiros. 
~ evidente que não se quer re

solver o problema criado com a Lei 
do Inqul!1nato da maneira errada 
como, há vinte anos, vem sendo en. 
frentado, sem que se encontre para 
êle uma solução humana .. :i!: neces· 
sário dentro do possivel, ir acaban
do com êsse cerceamento, nos anos 
vindouros. O errado será manter 
ou prorrogar a situação atual, que 
não atende ao inquilino nem ao 
proprietário. 

Eram estas, Sr. Presidente, as 
considerações que desejava fazer, 
antes de chegar à Casa o projeto 
que prorroga a Lei do Inqulllnato. 
Certamente êle virá à última hora, 
acompanhado daqueles que nos 
procurarão convencer da necessida
de de aprová-lo tal como se encon • 
tra, pois do contrário ocorrerá uma 
situação social lmprevlsivel. De· 
vemos, porém ter a coragem de 
emendar a proposição nesta Casa e 
desde já a Câmara dos Desputados 
tome conhecimento disso, procu· 
rando, de agora em diante, nos 
mandar os projetos em temi;Jo, pa; 
ra que possamos exercer a nossa 
função de Casa Legislativa .. 

o Sr. Fernandes Távor4 - Per
mite V •. Exa .. um aparte? 

O SR, MENDONÇA CLARK -
Pois não. 
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o Sr. Fernandes Távora - Po
de V. Exa. ficar ciente de que o 
projeto como sól acontecer todos 
os anos, chegará aqul nos últimos 
momentos, para que se diga não 
haver outro jeito senão aprová-lo 
de repente.. A mesma demagogia 
lndecorOS!' há de vigorar agora, co
mo tem Yigorado sempre. 

O SR., MENDONÇA CLARK -
Peço vénia para afirmar, nobre Se. 
nador, que outras vêzelj n6s nos re. 
cusamos a essa demagogia. 

o Sr. Fernandes Távora - Falta · 
é coragem do Legislativo para di
zer ao Executivo que assim não pode 
continuar. Os legisladores não têm 
esta coragem, e, por Isso lançamos 
mio de subterfúgios, o que é real· 
mente Indecoroso pols nos falta 
hombrldade e coragem para reagir 
contra fato positivamente üegal. 

O SR .. MENDONÇA CLARK
Agradeço o aparte do nobre Senador 
Fernandes Tá.vora. 
· . Sr. Presidente, da leitura que fiz 
e a Idéia que expendl provam que 
aó desejamos colaborar: no sentido 
de encontrarmos solução justa ·e 
honesta para o problema do Inqul. 
!Inato, solução que nos redima da 
acusação tantas vêzes feita pela 
Imprensa ao Congresso Nacional de 
que não encaramos o problema, 
pol1que temos receio de fazê.lo ou 
motivos eleltorelros para deixar de 
fazê-lo .. 
· Era D que tinha a dizer, 8r. Pre
sidente. (Muito bem, Muito bemt 
O .orador é cumprim~). 

· O SR .. PRESIDENTE- Está. es· 
IJQtada a hora do Expediente. 

· O SR .. LIMA TEIXEIRA -
Sr. Presidente peço a palavra para 
expllcaçAo pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
a palavra o · nobre Senador Lima 
Teixeira para explicação pessoal. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
(Para explicaçlfo Pfl8soal) - ( •) -
Sr. Presidente, Srs. senadores, de
pois de vitoriosa a Revolução Cu
bana, quando o Sr. Fidel castro 
levava ao paredão um sem número 
de prisioneiros, fiz meu protesto 
no Senado Federal que então fun
cionava no antigo Distrito Fede
ral. 

Repeti naquela ocaalão frase atrl. 
buida ao Presidente Getúlio var· 
gas: "A violência gera violência". 
Tinha carradas de razão para as
sim pensar, porque hoje compro. 
vadamente se verlfica que o Sr. 
Fldel Castro transformou aquela 
Dha num mar de sangue. 

Depois, Sr. Presidente, aconteceu 
algo que era de prever: a Invasão 
de Cuba. Não houve sucesso dos 
invasores e foram mais de um mi
lhar, prisioneiros. O Sr .. Fldel cas
tro, seguindo de certo modo as pe
gadas de Hitler entendeu propor a 
troca de prisioneiros por tratores. 

Inicialmente, a transação seria 
de Govêmo para Govêrno mas, em 
tempo, os dirigentes do congresso 
e Presidente dos Estados Unidos da 
América do Norte compreenderam 
a humühação. 

Criou-se um Comitê do qual fa
ziam parte figuras eminentes, den. 
tre as quais se destacam a Viúva do 
Presidente Franklin Delano Roose
velt e o Irmão do Presidente Dwlght 
Eisenhower, Sr. Milton Eisenhower. 
Entraram em entendimento com o 
govêrno cubano.. A proposta era, 
em troca de 1.214 prisioneiros, a 
entrega pelos Estados Unidos de 
quinhentos tratares para revolvi. 
mento da terra.. . 

811 •. Presidente, Inicialmente nlo 
compreendia como se pudesse des
cer a sentimentos de Inumanidade, 
de desrespeito à pessoa humana, 
cODlo ocorreu CODl o ~efe da ~ 
volução Cubana. 

o Sr. Fernandes Távora - v. 
Exa. dá licença para um apal'lte? 

(*) - Nilo foi revt•lo pelo orador. 
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O ·sR. LIMA TEIXEIRA 
Oom multo prazer. 

O Sr. Ferno.ndes Távora - o 
Sr. Fldel Castro não queria trato
res mas os dólares que agora 
exige. Propôs tratares a principio, 
para poder chegar ao que verda. 
delramente desejava, o dólar que 
não tem. 

. O SR. LIMA TEIXEIRA -
Agradeço o aparte de Vossa Ex. · 
celêncla. · 
. Sr .. Presidente, não compreendi e 
não compreendo ainda hoje .. Quem 
por ldeallsmo entra numa revolu. 
ção estã sujeito a sair vitorioso ou 
sel'l derrotado .. Derrotado, deve ar
car com as conseq11ênclas do seu 
gesto, e não precisa pedir miserl· 
córdla a ninguém. nem chegar ao 
ponto de trocar mâquinas agrlcolas 
por homens, e o que é ploil, nu
ma Dha em que o Comunismo as
sentou suas ·bases, dirigindo-se pa
ra todos os paises dêste hemisfério. 
Então, vemos o que? 

Fldel Castro depois de acertada 
essw operação que nem sequer pode 
ser chamada de comercial, e não 
sei como denomlnâ-la, que parece 
nos .. fazer recuar até a escravi
dão, até os dias do passado dls. 
tante, a ponto de se admitir a tro
ca de homens por mâqulnas. 

Valho.me neste Instante da carta 
do Comitê "Tratores Pró-Liberda
.de", a qual lerei para que conste 
dos Anais. No futuro, quando a 
História fixar mais claramente ês
ses dias hediondos vividos naque. 
la. Dha poderemos, então, analisar 
com mais frieza e mais calma o 
fato. · 
·li: a seguinte a carta que o Co

mitê dirigiu ao Sr. Fldel Castro: 

(Lendo) 

·· '!Nossa comissão de peritos em 
agricultura regressou e apresentou 
um relatório completo e fiel sô
-bre as discussões de que participou 
quando em Cuba. 

A luz do relatório apresentado, 
·desejamos comunicar-lhe o seguln· 

te: Nossa oferta de lhe enviar 500 
tratares em troca dos prisioneiros 
foi feita em resposta ao discurso 
que v. Exa. pronunciou a n de 
maio, ante a Associação Nacional de 
Pequenos Agricultores. 

V. Exa., sollcltara 500 tratores 
para aumentar a produção, A~tora 
V. Exa. aumenta para uma propos. 
ta de 28 milhões de dólares em efe. 
tlvos, créditos ou seus equivalentes. 
A oferta que fizemos a V. Exa., 
expressada pela prtlmelra vez a 22 
de maio reiterada com maiores de· 
talhes a 2 de junho, foi de boa fé, 
com o propósito duas vêrl.es humanl
târlo ·de Ubertar 1.214 prisioneiros 
e ao mesmo tempo, ajudar o povo 
cubano a obter melhores nivela de 
Vida.. li: Importante que v.. Exa • 
compreenda claramente qual foi, 
e continua sendo, a nossa propos· 
ta. 

Em primeiro lugar, estamos pre
parados para enviar os 500 trata
res, que tal foi a cifra expressada 
por V. Exa. Não estamos prepa
rados para enviar-lhe mais de 500. 

Em segundo lugar solicitou v. 
Exa •. tratores para aumentar a pro
dução agrlcola. Estamos dispostos 
a enviar tratores agrfcolas mas não 
tratares de outro tipo. 

Em terceiro lugar, os tratares que 
estamos dispostos a enVIar compre· 
endem uma variedade equilibrada, 
de vârlos tipos para a agricultura, 
Inclusive os de que se necessitam 
para ~mpar_ terras virgens. 

Em quarto lugar acusamos rece· 
blmento de uma lista de prlsionei. 
ros que apresenta um número ln· 
ferior ao total de 1.214 indicado 
por V. Exa. em sua oferta original. 
Illto dâ mais sentido de urgência à 
nossa sugestão no sentido de que se 
deve sollcitar os bons oflclos da 
Cruz vermelha Internacional nos 
detalhes relacionados com a llber. 
tação dos prisioneiros inclusive a 
verificação da precisão da lista e o 
direito de entrevistar todos os 1.214 
prisioneiros ., · 

Considerando a ansiedade dos 
prisioneiros e de selis famlllares e 
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estando bem inteirados da necessi
dade urgente, expressada po11 V. 
Exa.. de aumentar a produção agrl
cola estamos preparados para agir 
ràpidamente e começar os embar
ques dos tratares, se V. Exa. aceitar 
nossa proposta. 

Portanto, confiamos sinceramente 
em que V. Exa. aceitará nossa 
proposta a fim de que possamos 
atingir nossos dois objetivos huma
nitários. 

Contudo, a não ser que receba. 
mos de v. Exa. comunicação de 
uma aceitação clara e positiva de 
nossa oferta, o mais tardar até o 
meio·dla (hora padrão de leste) da 
próxima sexta.feira dia 23 de junho, 
nosso Comitê entenderá. que os pro· 
póaitos para os quais foi estabeleci· 
do não poderão reallzar-se, por 
isso que V. Exa. não cumpre s.s 
condições de sua própria e original 
proposta. 

Assim ver-nos-emos obrigados a 
dissolver o Comitê e a devolver os 
donativos voluntários que nos fo
ram confiados por muitos milhares 
de pessoas de tôda as partes das 
Américas e destinados ao nosso ca· 
pital''. 

o rompimento de relações diplo
máticas entre os Estados Ullidos e 
Cuba redundou na paralisação de 
processos, na Embaixada norte. 
americana em Havana, protocolo.· 
dos pOr cidadãos cubanos desejosos 
de obter vistos para viajar àquele 
pais. Assim, vendo frustrado o. seu 
plano, muitos deixaram a ilha clan
destinamente e, dêsse modo chega
ram ao destino. 

uma das maneiras mais usadas 
por êsses refugiados para se afasta· 
rem da pátria era o fretamento de 
embarcações pequenas, nas quais 
se lançavam ao Golfo do .México, 

· apesar de todos os riscos. Todos 
levavam documentos falsos htdi. 
cando que eram proprietários ou 
soclos na posse da embarcação, ca
so fôssem interceptados pelas pa. 
trulhas da Marinha de Guerra 
castrista. 

Essas embareações, . segundo a 
c'lasslfloação oficial da MaJ.1inha 

cubana, pertenciam à classe "Quin
ta", que abrange ·barc9s com mais 
de dois metros de comprimento no 
convés. 

Agora em nova tentativa de lm· 
pedir essas fugas, acaba o govêr· 
no cubano de proibir terminante· 
mente - segundo Informa a Rádlo 
da la Habana - qualquer salda de 
embarcações da classe "Quinta", 
de qualquer pôrto ou localidade da 
Dha. 

Sr. Presidente, quais os objetlvos 
ou quais os propósitQs de quem se 
submete a trocai' máquinas por 
homens ou homens por máquinas? 
Quais os objetivos dos Estados Uni
dos da América? Serão apenas de 
sentido humanitário? 

Quem se dellbera a entrar em 
uma revolução sabe, perfeitamente, 
que está sujeito a ganhai' ou per· 
der; e portanto deverá arcar com 
as conseqüências do seu gesto .. 

Não acha v. Exa., Sr. Presidente, 
que há lnslstência na reallzação 
dessa operação, 1que foge a tudo 
quanto se pode ter de digno? 

o que se pode enxergar em tudo 
isso, direi dentro em pouco. 

o Sr. Fernandes Távora - Per· 
mlte v. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA 
Com satisfação. 

O Sr. Fernandes Távora - O ob'
jetlvo é claro. Da parte dos Estados 
unidos, fOI! o humano. Li~ertar 
do castigo tremendo que estão ao· 
frendo os miseráveis prisioneiros 
cubanos que quiseram defender sua 
liberdade e dignificar a sua Pátria. 
O tirano que hoje domina Cuba, 
é que fêz a proposta indecorosa de 
trocar homens por tratares quando 
não era tratares que êle queria e 
sim dinheiro, como ·está .agora a 
exigil1. · 

O SR. LIMA .. ,TEIXEIRA -
Sr. Presidente, gosto das coisas ela. 
ras não admito·:subterfúgios. Sofre. 
dores não são sômente aquêles que 
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invadiram Cuba e ficaram prisio. 
nelros .. : . 

O Sr. Mendonça Clark - São 
Vinte milhões que estão lã. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
... são todos os que se encontram 
sob o guante de Fidel ()lastro. Não é 
portanto o motivo humanitário que 

. se alega para retirada ... 

o Sr. Fernandes Távora - v. 
Exa. queria então, que os Estados 
trnldos interviessem?. 

O Sr. Pedro Ludovico - O no
bre orador não entendeu o aparte 
do senador Fernandes Távora. 

o Sr. Ferttandes Távora - V. 
Exa. queria que os Estados Unidos 
interviessem em cuba? 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Meu caro colega, quero que as col· 
sas sejam claras e vou dizê-las, 
como entendo que elas são. 

Os Estados Unidos da América do 
Norte viram as baterias do corou. 
nlsmo assestadas na Dha de Cuba 
a cento e oitenta quilômetros do 
seu próprio território, de sua prln· 
clpal fortaleza. Não podemos es
conder que a Invasão de Cuba não 
obedeceu tão ~mente ao deseJo 
daqueles que se queriam libertar do 
jugo de. Fidel Castro; haVIa, tam
bém, é preciso que se diga, o lnte
rêsse dos Estados Unidos da Amé· 
rica do Norte em que aquela revo. 
luçio fOsse vitoriosa e por Isso mes· 
mo vamos diZer a verdade, deve· 
ria' ter ajudado ou ajudou - quem 
pode negar que não? E agora sente
se de certo modo momlmente obrl· 
gado a salvar pelo menos mil du· 
zentas e quatorze pessoas C!,Ue co
laboraram naquela operaçao:. 

O Sr. Mendonça Clark - Per
mite v. Exa. um apal'lte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
COm satisfação. 

o Sr. Mendonça Clark - A sal. 
vação de mil e duzentos e quatorze 

prisioneiros é uma questão que tem 
de ser colocada em têrmos .. No 
Inicio parecia que Cuba, real. 
mente, queria quinhentos trata
res de rodas, de dois mll dó. 
lares cada um; depois que a 
América do Norte em caráter parti· 
cuiar se dispôs a atender com tra. 
to11es de dois a três mil dólares, o 
Govêrno cubano passou a exlgl.los 
do tipo D-8 de vinte ou trinta mil 
dólares cada .. Depois que a Comis
são achou razoável atender, satis. 
fazer a exigência da troca de ho· 
mens por tratares, já se fala em 
trdnta milhões de dólares. Nesse 
passo, daqui a pouco Fldel Castro 
pedirá à esquadra americana que 
fique do lado dos cubanos e lute 
contra os Estados Unidos. Seu úni
co propósito é desmoralizar os Es· 
tados Unidos da América do Nol"· 
te que se esquecem de que esta 
barganha de máquinas por sêres 
humanos só tende a desmoralizar 
a nação americana. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Agradeço ao aparte do nobre colega 
e vou encerrar as minhas con
siderações, dando a minha opinião. 
Não ap11eclo o gesto dos Estados 
Unidos. da América do Norte nesta 
hora. • 

Um pais colocado na posiçao em 
que se encontram os Estados Uni
dos não tem porque - mesmo que 
seja através de um Comitê - se 
humilhar diante do Ditador Fidel 
Castro. 

o sr. Fernandes Távora - os 
Estados Unidos não se humilharam, 
nem se humilharão; apenas que. 
rem evitar a tormenta que se de. 
sencadearla sôbre o mundo e da 
qual seriam os responsáveis. Por 
Isso toleram desaforos do tirano. 
Mas, quando fôr tempo, saiba V. 
Exa. que reagirão mais uma vez. 

O SR., LIMA TEIXEIRA -
se por um lado condeno a atitude 
de Fldel Castro não cumprindo 
acôrdos rque firmara, monstruosos 
sob todos os aspectos, por outro la· 
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correrem, de pleno direito, na 
multa de quinhentos cruzeiros 
Imposta por autoridade fiscal". 

Como já. foi dito, ambos os Có
digos processuais foram promulga. 
dos na VlKêncla da Carta Cons
titucional de 10 de novembro de 
1937. com a vigência da atual Cons
tituição Federal, decretada e pro
mulgada. em 18 de setembro de 1948, 
bs preceitos aos artigos 24 e 25 do 
Código de Processo Civil, e dos arti
gos 801 e 802 do Código de Proces
so Penal passaram a ser autênticas 
le~ras mortas. 

A Constituição Federal (Capitu
lo IV, d«!. Poder Judlclá.rlo, Sec;ão I, 
Dlsposlçoes Preliminares), no seu 
artigo 95, dispõe: 

"salvo as restrições expres. 
sas nesta Constituição, os jui
zes gozarão das garantias se. 
guintes: 

I - vitaliciedade, não poden. 
do perder o cargo senão por 
sentença judiciária; 

II - · lnamovibllldade, salvo 
quando ocorrer motivo de ln
terêsse público reconhecido pelo 
voto de dois terços dos mem. 
bros efetivos do tribunal supe. 
rlor competente; 

m - Irredutibilidade dos 
vencimentos, que, todavia fica
rão sujeitos aos Impostos ge. 
rals. 

Em face do preceito constitucio
nal do Item m do artigo 95, que 
estabeleceu a Irredutibilidade dos 
vencimentos dos juizes, ficam ês
tes apenas sujeitos aos Impostos 
gerais. 

E como os descontos de venci
mentos fiXados nas leis processuais 
como penalidades Impostas aos jui
zes que excederem os prazos legais 
estabelecidos naquelas legislações, 
nio podem ser considerados Impos
tos, é óbvio que tais descontos só 
terão eficácia em relação aos ór
gãos do Ministério Público e aos 
Representantes da Fazenda. 

Por esbarrar contra o preceito da 
Lei Maior - e assim o têm en. 
tendido numerosos ju~s .._ se"' 
riam Inconstitucionais os artigos 24 
e 25 do Código do Processo Civil, 
e os artigos 801 e 802 do Código 
do Processo Penal, 

Não foi êsse evidentemente, o 
objetlvo do legislador 'brasileiro .. 

A Constituição da República con· 
feriu, justa e acertadamente, o má
ximo de garantias àqueles que 
exercem a nobre e altisslma mls. 
são de julgar. 

As prerrogativas constitucionais 
taxativamente expressas no artigo 
95 da Lei Magna garantem o ma.gJs
trago contra tôda e qualquer. llml
taçao ao livre exerciclo da sua no
bllltante função. 

Tais garantias, porém, foram con
feridas pelo legislador constituinte 
para resguardar a justiça, para 
pô-la a salvo de lnjunções politicas 
para que· o Poder Judiciário frufsse: 
em tôda plenitude, a Independência 
assegurada aos demais Podêres da 
U'nlão (art. 38 da Constituição Fe
deral). 

Não servem bem à Justiça, mas, 
ao contrário a desservem, aquêles 
juizes que são responsáveis pelo re
tardamento l.nj ustlflcado dos prazos 
j udlclals fixados nas leis para ela
boração de seus despaChos ou para 
pronunciamento de suas declsões. 

Se, em matéria penal, é possivel 
obter-se reparação ao mal dos 
excessos de pnrzos, imputáveis aos 
juizes· singulares, através do re. 
médio do habeas-c07'pU8, o mesmo 
não ocorre entretanto em matéria 
c1v11, onde. multas vêzes, as solu. 
ções dos lltiglos são procrastlna. 
das além dos limites razoáveis, pe. 
la indolência de alguns magistrados, 
causando sempre lndlscutivels pre
juizos e danos Jllaterlals e morais, 
a quantos se vêem forçados a dis
cutir em juizo' :ós seus direitos. 

A emenda . ;cimstltuclonal que 
estamos propondo não visa a prl. 
var os juizes :da garantia consti. 
tuclonal que lhes foi assegurada no 
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Item IU do artigo 95, da Consti
tuição Federal. 

Longe de nós semelhante pen. 
sarnento .. 

o que desejamos, firmemente, é 
que a garantia da. Irredutibilidade 
dos vencimentos dos juizes, até ago
ra sujeitos apenas aos impostos ge
rais, não exclua os descontos esta. 
belecldos na legislação processual 
brasileira, e que o Ideal de justiça 

. rápida se integre, claramente, no 
texto constitucional. 

Esta a razão pela qual nos ani
mamos a propor a presente emenda 
constitucional, consistente apenas 
no acréscimo da seguln te frase: 
"e aos descontos previstos na le
gislação comum", logo após as pa
lavras "Impostos gerais" existentes 
no texto do Item ni, do artigo 95, 
da constituição Federal de 18 de se
tembro de 1946". 

Esta, Sr.. Presidente, a Emenda 
Constitucional, que encaminho à 
Mesa subscrita por número regi
mental dos Srs. Senadores. (Mui. 
to bem). · 

O SR. REMY ARCHER ~ Sr. 
Presidente, peço a palavra para ex
plicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE ~ Tem a 
palavr:a. o nobre Senador Remy Ar
cher para explicação pessoal. 

O SR. REMY ARCHER ~ (Pa. 
ra expZicaçllo pessoal) - ( •) -
Sr .. Presidente, Srs. senadores, re
cebi telegrama de Prefeitos que es
tão reunidos em um Importante 
conclave, no meu Estado, o primei
ro ·naquela região. Desta Tribuna, 
venho dar.-lhe a divulgação que me
rece. 

o telegrama é o seguinte: 

(Lendo) 

Sr. Senador Remy Archer 
senado Federal - Brasilia, 

DF .. 
A camisão signatária do pre

sente, encarregada de orga .. 

(::c) - .Ytio foi rt•ui.'llo ]H'Io orador. 

nlzar a reunião de onze Prefei
tos da zona do sertão e agreste 
maranhense, a realizar-se em 
junho próximo, com o objeti
vo de estudar, debater os pro
blemas básicos, melhorar o de. 
senvolvimento e elaborar rela· 
tórlos das principais reivindi
cações junto ao órgão compe
tente do oovêrno Federal e Es
tadual, tem a honra de con
vidar V. Exa. a assistir ao con
clave que terá lugar nos dias 
20, 21 e 22 de junho, nesta ci
dade. Certos do comparecimen
to de V. Exa. apresentamos cor
diais saudações. (a) Aldo Ro. 
cha santos, Anastácio Borges, 
Dr. José Rlbamar Moreira LI
ma, Djalma Barbosa, respecti
vamente Prefeitos de S. João 
dos Patos, Passagt!m Franca, 
Colinas, B., Bravo. 

Esta reunião, Sr. Presidente, se. 
rá, com tôda segurança, de gran. 
de alcance para nosso Estado, pois 
o sertão e agreste do meu Estado 
é uma região rica e quase Inex-
plorada. . 

Ao trazer êste telegrama ·ao co.· 
nheclmento do Senado Federal e da 
Nação, quero pedir ao aovêmo Fe· 
dera! e ao Govêrno do Maranhão 
que proporcionem a êsses homens 
os Instrumentos necessários para 
Impulsionar o progresso e f.azer a 
felicidade de um povo que luta, há 
anos, pelo desenvolvimento de nos
so Estado. 

sr .. Presidente, a ligação rodo
viária de Floriano a <OB.rollna é 
de grande "Importância para o de
senvolvimento do Estado do Ma
ranhão, e se forem dados ao interior 
do Estado o.s recursos de que ne
cessita, certamente a sua produção 
de ar.roz, babaçu e outros produtos 
concoATerá para o progresso do 
Estado e do Brasil. 

o Sr. Coimbra Bueno ~ Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR .. REMY ARCHER - Com 
muito praz.er. 
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O Sr. Coimbra Bueno - Gosta
ria que V .. Exa. incluisse em seu 
discurso. o meu testemunho de que 
essa ligação é de alto interêsse 
também para o Estado . de Goiás, 
pois servirá para o transporte de 
sal em condições mais econômicas 
para aquela região. Também a es· 
trada para Balsas, ligando o Rio 
das Balsas e carollna, interessa a 
todo o Vale·do Rio Tocantins e que 
é em potencial uma das regiões 
mais capacitadas do Pais para o de• 
senwlvimento, em larga escala, 
da pecuária. . 

O SR. REMY ARCHER - Agra
dego o. aparte do nobre eenador 
Coimbra Bueno, grande conhecedor 
da região Norte de Goiás, que tem 
problemas semelhantes aos da re
gião maranhense, a que me refiro. 

S. Exa. traz colaboração Impor
tante às Informações que estou dan
do. 

Os Munlclpios de Barão de Gra
jaú, Mlrador, Lorêto, Benedito Lei. 
te, Nova Iorque, São Domingos, Bal· 
sas, Rlachão e Carollna, compõem 
essa grande região do interior do 
meu Estado. 

. Sr. Presidente, ao trazer ao co. 
nhecimento do Senado êste tele· 
grama, estou certo de que êsses 
homens re.unldos no sertão mara. 
nhense, na zona agreste, traba. 
lham com patriotismo, interêsse 
e dedicação, para resolver os gran. 
des problemas do Maranhão. A 
êles auguro todo sucesso e aqui 
estou para defender as reivindica. 
ções que fizerem ao Govêmo Fe· 
deral e ao Estadual. (Muito bemJ. 

Em meio ao discurso do Sr. 
Bemv Archer o Sr. Gilberto 
Marinho detxa a Presid~ncia, 
assumtndo.a o Senhor Guido 
Mondim· 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Coim
bra Bueno .. 

O SR. COIMIBRA BUENO -
Sr. Presidente, em dias do mês 

de março apresentei ao Senado 
uma indicação à Mesa desta Casa, 
no sentido de encararmos, de fren
te, o problema do funcionamento 
mais regular desta Casa do Parla
mento Nacional. A indicação to
mou o n.o l, de 1961, cuja intro. 
dução diz: 

"Indico que a Mesa do Sena· 
do entre em entendimentos 
com a da Câmara dos Depu. 
tados, no sentido de que sejam 
em ambas as casas tomadas 
providências regimentais pa. 
ra que o funcionamento do 
Plenário das mesmas passe a 
obedecer o disposto nas su· 
gestões . 11-nexas". 

Pois bem, Sr. Presidente um dos 
motivos para a rejeição dessa 
emenda, como consta do Parecer 
número 238 a seguir acatado pela 
Comissão Dlretora pelo Parecer 
n.0 239, de 1961, é o de que o assun. 
t? não merece acolhida, porquanto 
comportava sugestão ou conselho 
de uma para a outra Casa do Con· 
gresso .. 

Ora, Sr. Presidente, deixei bem 
claro, na Introdução, que a Mesa 
do Senado e·ntrasse em entendi· 
mentos com a. da Câmara. dos Depu
tados. Logo o simples fato da pala
vra "sugestão", não poderia, de for· 
ma alguma., serVir de argumento 
para. rejeição pura e simples des. 
sa medida. 

Sr. Presidente, as resoluções (Pa
receres 238 e 239) - peço. vênla 
para dizê-lo - foram Infelizes, so. 
bretudo Inoportunas, porque, coin
cidiram justamente com a. cam
panha movida pela Imprensa do 
Pais, os jornais e estações de rá
dio. do Rio de Janeiro e outros cen
tros, que por falta talvez de liga· 
çã.o com a nova Capital da Repú· 
bllca, acusam a Câmara. dos Depu· 
tados, tremenda e ·a meu ver pre· 
cipitada e injustamente, pelas me
didas que ali adotOu>em caráter ex· 
peflimental de, ·.fàzer as sessões da 
Câmara com quorum assegurado 
para votação, funcionarem na últl. 



I 

,, 
i 

I' 

-797-

ma e primeira semana de cada mês, 
deixando assim um inter:regno de 
quinze dias dedicados aos Estados 
e Capital de fato, Que ainda é o Rio. 
Nós no ·Senado presumlvelmente, 
seriamo!l contra a fórmula adotada 
para resolver o problema. Peço seja 
feito estudo mais demorado, apro· 
fundado, e que haja entendimen
to desta . com a outra Casa do Par
lamento Nacional. 

Acho campanha profundamente 
descabida a que os jornais e es. 
tações de rádio vêm movendo con. 
tra o Congresso Nacional na sua 
tentativa de solucionar um pro
blema prático, de fato, que velo à 
tona na Nova Capital, mas que em 
realidade já existia na antiga sede 
do Govêrno .. 

Nós Senadores e Deputados te
mos o dever de dar assistência aos 
no.ssos Estados, portanto o sentido 
da minha indicação continua de pé 
e faça um apêlo ao senado para 
que reconsidere os Pareceres nú. 
meros 138 e 139 e promova apro
fundados estudos relativamente a 
êsse assunto; se não julgar boa a 
minha Indicação, como também 
não considero boa a da Câmara 
dos Deputados1 que busque uma 
nova fórmula para dar solução 
prática, para resolver o problema 
que se evidenciou em Brasilla e 
que como já afirmei, já existia no 
Rio de Janeiro, onde passava de. 
sapercebldo, em face da rotina vi· 
gente. 

Quero lembrar e darei como li· 
do o Requerimento n. o 110, por 
mim apresentado em 27 de abril do 
corrente ano, pedindo à Mesa que 
fizesse o levantamento geral do 
funcionamento do Senado Federal 
nos perlodos de 21 de abril de 1959 
a 21 de abril de 1960 e de 21 de 
abril de 1960 a 21 de abril de' 1961. 

O Sr. Secretário Geral da Pre
sidência do senado em boa hora 
prestou. 1a Informação reqlllerida; 
que também darei como lida, para 
que conste dos Anais, em defesa. do 
ponto de vista que ora detendo, 

Entendo em face desta Informa
ção, e dados os acidentes e as con. 
dições em que a mudança se ve
rlfico.u que são do conhecimento ge
ral, que verificou-se um funciona. 
mento mais ou menos Idêntico, no 
primeiro ano de Brasilla, aos habi
tuais das duas Casas do Parla
mento Nacional, quando, situadas 
no Rio de Janeiro., 

Br .. Presidente, um êrro que pre· 
valecia no Rio de Janeiro, não se 
j ustiflca, ser repetido em Brasilla. 
Infelizmente, o Congresso Nacio
nal, nos últimos anos, talvez em 
decorrência da falta de quorum nos 
periodos de funcionamento nor. 
mal vem sendo convocado slstemà
tlcamente, de maneira que nós, Se
nadores e Deputados, não temos ti
do recesso algum. Em certos anos, 
a Câmara dos Deputados e o Se· 
nado Federal funcionaram pràtl
camente sem Interrupção, o que é 
uma Irregularidade, sobremodo in
conveniente, porque faz dos Con· 
gresslstas verdadeiros profissionais 
da politica, fato condenável sob 
todos os aspectos e que precisa ser 
evitado porque assim, muitos, ao 
fim . de seus mandatos, se julgam 
com direito a aposentadorias ou 
sinecuras . · 

Sr .. Presidente insisto na minha 
Indicação para que sejam .feitos 
entendimentos com a Mesa da Cà. 
mara dos Deputados, em busca de 
solução adequada, inadiável e que 
favoreça um funcionamento mais 
regular e efetlvo do congresso, com 
bom rendimento. 

Entendo que a solução por mim 
aventada - naturalmente buri
lada, inovada ou mesmo substitui. 
da por fórmula melhor, ensejará 
maior rendimento de trabaUlo, 
maior produtividade sem onerar 
em nada a Nação. Logo as 
acusações e Ilações, infelizmen
te veiculadas pela Imprensa e Rádio 
Difusoras do Pais, em relação a 
minha Indicação, são l!Obremaneira 
Injustas, e traduzem apenas, fal
ta de estudo aprofundado ou des
conhecimento do assunto, 
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o que sugeri, em resumo, foi o se
gulllte: ao invés dos cinco dias de 
sessões habituais, de segunda a sex
ta.felra, propus seis sessões sema
nais ordinárias em apenas três dias, 
Isto é, às quartas, quintas e sextas. 
feiras. deixando quatro dias enear. 
relrados, sãbado, domingo, segunda 
e têrça.felras para os Srs. Depu. 
tados e Senadores funcionarem 
também nas demais capitais do 
Pais e dos Estados. Na realidade, 
hoje, temos três capitais para aten. 
der, todos nós, Deputados e Sena. 
dores: a nova Capital, por enquan. 
to sl,mbóllca, onde estão Instala
dos uns cinco por cento do Po. 
der Públlco Federal, até o pre. 
sente momento; a Capital de fato, 
que continua sendo o Rio de Ja
neiro - onde ainda permanecem 
cêrca de 95% dos serviços públicos 
federais e as capitais dos Estados, 
onde sempre tlvemoa que dar as
sistência. 
· Muitos senadores mantêm, hoje. 
residêncta em três Capltals o que 
constitui um argumento que por si 
só justifica, não estarmos perma
nentemente em Brasllla, em face 
dos deveres lndecllnãvels que te
mos que cumprir nas capitais dos 
nossos Estados bem assim · lnterês. 
ses de nossos mandatos a serem 
desempenhados, na antiga Capital 
da. República. 

A sugestão apresentada, de três 
dias por semana com duas sessões 
por dia deve atender melhor, e po
derá assegurar com segurança. seis 
sessões com quorum para. votações 
- cada semana. Na realidade se 
levantarmos a estatlstlca, verifica
remos que o oongresso habitual
mente não tem quorum. às segun
das e sextas- feiras. com o regime 
ora lembrado, poderã, sem multo 
esfôrço das Mesas Dlretoras, fun
cionar com regularidade, três dias 
por semana - às quartas, quintas 
e sextas-feiras, deixando o outro 
encadelamento dos quatro dias res
·tantes - sãbado, domingo, segun
da e têrça.felras, para viagens ao 
Rio de Janeiro e aos Estados, on-

de passariamos a dispor de dois 
dias úteis por semana: - segunda 
e têrça-feiras. 

Isto não significa que todos os 
Congressistas teriam que se afastar 
tôdas as semanas de Brasilla, mas 
quando tivessem de fazê-lo progra. 
marlam suas viagens partindo de 
pontos fixos, na certeza de que às 
quartas, quintas e sextas-feiras não 
perderiam seu tempo em Brasllla, 
para onde acorrem hoje pressuro. 
samente para ficarem desalentados 
com as habituais faltas de quorum. 
o que entendo que é lnconvenlel1-
te, é o regime atual em que os re
presentantes do povo deixam seus 
Estados situados a milhares de qul
lõmetros, em viagens onerosas, da. 
dos os preços das passagens aéreas, 
para aqui chegarem na Incerteza de 
qqe haverá ou não quorum . 

Essa nova situação indicada, da
rã com o tempo a certeza a todos os 
representantes do povo de que às 
quart-as, quintas e sextas-feiras sem
pre haverá quorum para votações. 
Isto facilltarã o trabalho das Me
sas para conseguirem quorum tõ. 
das as semanas em Brasil1a, sendo 
provãvel que dentro de pouco tem
po, a rotina se encarregará do as
simto. Entendimentos r.azoávels, en. 
trc as Mesas, os L!deres e os Repre
sentantes do povo podei:Jiam assim 
resultar em quorum sistemática e 
rotineiramente alcançado três vê
zes por semana, dando o rendi. 
mento preconizado de seis sessões 
habituais. em 3 dias, ao Invés de 
cinco sessões Improváveis, e Inse
guras, em 5 dias como se verifica 
atualmente. 

Logo, entendo êsse assunto mere
cer ser aprofunda,do e melhor de
batido, pelas Mesas das duas casas 
do congresso. Apelo para a Impren
sa e Radio do Pais para que recon
siderem seus ataques precipitados 
aos Parlamentares, pois na sua 
maioria - como é o caso nosso, do 
senado - agimos com a ·melhor 
Intenção, não procurando fugir ao 
trabalho mas ao·contrãrio, aumen
tando os nossos ·• encargos e -bus-
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cando melhor desempenho dos nos· 
sos mandatos em Brasilia, no Rio 
e nos Estados. :ti:sse o verdadeiro 
sentido que empresto aos esforços 
do Congresso para enfrentar e so
lucionar êste velho problema .. 

Posso testemunhar todos os meus 
afastamentos do Senado, por exem
plo, nos últimos seis dias que aqui 
não compal"CCI; não me arrependo 
de não tê-lo feito, não compareci 
e não comparecerei tôclas as vêzes 
que assuntos relevantes exijam mi
nha presença no meu· Estado, sem 
prejuizo maior para o desempenho 
ele minhas funções nesta Casa.. 

Houve um Incidente num dos Mu
nlcipios mais distantes de Goiás, a 
nossa presença no Estado tornou-se · 
essencial, porque dizia respeito mes
mo às garantias de vida de nossos 
correligionários do Interior.. Além 
disso, tive que Ir ao Sudoeste aten
der aos reclamos de numerosos fa
zendeiros que requeriam .a minha 
presença, onde temos que levantar 
uma ponte, promover a constnt
cão acelerada de uma rodovia, en. 
trosar uma série de providências às 
!IUais estou ligado desde os prl. 
melros dias do meu mandato. 

cumpri meu dever lá e não dei
xei de cumpri-lo. aqui em Brasllla. 
Entendo que poderiamos ordenar 
melhor a nossa vida, ordenar me. 
lhor o nosso trabalho e, possi. 
velmente, como suger:l, ou salvo 
melhor solução darmos três dias 
reais em !Brasilla e quatro dias no 
Rio de Janeiro ou nos nossos Es· 
tados onde encontramos nossos 
amigos e correligionários não raro 
com problemas prementes e rele
vantes exigindo nossa assistência 
continua e dlreta. 

POrtanto, Sr. Presidente, apelo para 
a Mesa do Senado no sentido de 
que, de acôrdo com a Indicação que 
apresentei rei:onsldere a decisão do 
Parecer 139 e se entenda em pro. 
fundldade com a Mesa da Câma. 
ra dos Deputados para esclarecer 
a opinião pública brasileira, para es. 
clarecer os Senhores jornalistas e 
radialistas com representação nesta 

e na outra Casa do Parlamento, 
no sentido sejam bem compreendi· 
dos êsses esforços dos Parlamenta. 
res brasileiros na busca de uma so
lução frontal, às claras, para o an. 
tlgo problema da falta de quo' 
rum, vigente no Blo e agora em 
Brasilla .. O resultado que preconl· 
zo são maior economia par.a. os 
cofres públicos, maior produtlvl. 
dade para o Congresso e melhor de
sempenho para os congressistas em 
Brasilla, na antiga capital e nos 
Estados. 

Estas, Sr. Presidente, as pala. 
vras que desejava proferir sôbre a 
minha Indicação n.o 1, de março 
do corrente ano. (Mutto beml Mut. 
to bem!). 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O ORADOR EM SEU DlSCURSO: 

INDICAçÃO 

N.o 1, de 1961 

Indico que a Mesa do Senado, en
tre em entendimentos com a. da Câ
mara dos Deputados, no sentido de 
que sejam em ambas as Casas to. 
madas as proVidências regimentais 
para que o funcionamento do Ple
nário das mesmas passe a. obede· 
cel.'l o disposto nas sugestões ane
xas. 

Em 16 de março de 1961. -
Coimbra Bueno. 

1) - Sugestões à Mesa do Senado 
Federal 

PROJETO'DE RESOLUÇÃO 

Art. 1.o o Plenário do Senado Fe
deral, em 1961, funcionará ordlnà
rlamente, às quartas, quintas e 
sextas-feiras, com duas sessões dlá. 
rlas, uma. Iniciando-se às 14,30 e 
outra. às 20,30 horas. 

§ 1. o - Os funcionários como 
compensação, além dos sábados, 
ficam dispensados do expediente às 
segundas-feiras. . 
. . § 2.o - Não haverá aumento. de 
despesas, 
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li) Sugestões à Mesa. da Cdmara 
dos Deputados 

PROJ~ DE RESOLUÇÃO 
Art. 1.0 o !Plenário da Câmara. 

dos Deputados, em 1961, funcionará 
ordlnàrlamente às qualltas, quintas 
e sextas-feiras com duas sessões 
diárias, uma in1c1ando.se às 14 e 
outra às 20 horas. 

A 1. o - Os funcionários, como 
compensação, além dos sábados fi· 
cam dispensados do expediente às 
segundas-feiras. 

A 2.o- Não. haverá aumento de 
despesas., 

III) - Juatifioaçfio comum aos 
àofs Projetas de .Resoluç4o acima 

Em 1960. e na atual emergência 
de Bra.sUla (1981) as sessões do 
Congresso das segundas e sextas· 
feiras, vêm sendo habitualmente 
prejudicadas por falta de ·número 
regimental, . devido aos afastamen
tos nos fins de semana, especial· 
mente dos Representantes dos Es· 
tados distantes e ainda não sel'!Vi
dos por jatos. 

Atendendo à situação presente a 
proposição preconiza seis sessões 
ordinárias semanais, ao Invés de 
cinco, como se verificava no Rio de 
Janeiro; mas também lá, se bem 
que com menOs freqilêncla, havia 
falta de número nas segundas e 
sextas· feiras .. 

Dai o fato, que poderá ser fà<:_ll
mente apreendido, das seis sessoes 
em 3 dias ora preconizadas, para os 
primeiros tempos de Brasllia po
derem oferecer maior rendimento 
do que as cinco sessões em cinco 
dias que vigoravam ·na ex-Capi· 
tal. 

O fato. dos congressistas darem 
uma sessão a mais por semana, fi· 
cará. compensado, pelo descompro
misso de comparecimento nas se
gundas e sextas.felras. 

os funcionários que sempre foram 
obrigados a dar presença de segun
da a sexta-feira, verificando-se ou 
não númeró no Plenário - já es. 
tando dispensados do sábado, pode· 
rão por sua vez ser compensados, 

e resultarão beneficiados - com a 
dispensa de expediente também às 
segundas-feiras, ficando assim com 
t·rês dias livres. 

Os lnicios das sessões, na Câ
mara e ·no Senado, espaçadas de 
mela hora, são salutares, para evl· 
tar.se o acúmulo sobretudo de vei. 
eulos, nas vias de acesso às duas 
Casas. · 

Sala das Sessões, em 16 de março 
de 1981. - Coimbra Bueno. 

Indicação publicada no Diário do 
Congresso Nacional de 17 de mar
ço de 1961. 

ANEXO N, o 2 

REQUERIMENTO 

N.o 110, de 1981 

Requeiro à Mesa que determine 
o levantamento estatistlco das ses
sões "com quorum", ordinárias e 
extraol1dl.nárlas realiZadas no Se· 
nado Federal nos periodos : a) de 
21 de abril de 1959 a 21 de abrll de 
1960; b) desta liltlma data até 31 
de abril de 1961 ... 

Sala das Sessões, em 27 de abril 
de 1961.. - Coimbra Bueno. 

O SR. COIMBRA IBUENO
( •) - Sr. Presidente, quero justi
ficar da tribuna em rápidas pala
vras, o requerimento que nesta ho· 
ra apresento à Mesa e no qual so
licito seja feito um levantamen
to no sentido de apurat~ como a.d· 
verte o nobre Senador Mem de Sá, 
o quorum verificado nos últimos 
dois anos que precederam a mudan
ça da capital; em 21 de abril ele 
1960. 

Sr. Presidente, meu requerimento 
tem o sentido de requerer urgên· 
cia. para o projeto de resolução 
de minha autoria que estabelece 
três dias na. semana. para o funclo· 
namento 1d0' Parlamento. 

Inicialmente havia sido aventa
da a posái~Uidade de realizarmos 
têrça, quàr~a e quinta.feiras duas 
sessões, '.~m.: cada um dêsses dias, 
(:!:) - N'ilÔ .{ai revi.lia pela aradar. 
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uma à taroe e outra à noite, dei
xando as manhãs livres para que 
pudéssemos tratar de assuntos jun
to às repartições federais que, 
como todos sabemos, funcionam 
na parte da manhã em Brasilla. 

o acréscimo que fiz à proposi
ção é no sentido de que, em vez 
de trabalhar têrça, quarta e quln. 
'ta...felras, o fizéssemos na quarta, 
quinta e sexta.feiras. 

Justifico tal alteração, lembran
do aos nobres colegas que, dêste mo
do, não teremos um dia Intercala
do. Nosso trabalho sendo realiza.. 
do na quarta, quinta e sexta.felras 
com duas sessões diárias, renderá 
duplamente . e teremos, de sábado 
em diante, tempo para visitar nos
sos Estados ou viajar para a anti· 
ga Capital da República, ou ainda, 
gozar de justo descanso em Bra
silia mesmo .. 

Muitos pal.'lamentares precisam 
viajar para o Interior ou para o Es
tado da Guanabara, onde têm as
suntos a tratar. Com a nova fórmu. 
la estariamos atendendo aos seus 
intel1êsses e dando maior rendimen
to aos nossos trabalhos no Parla
mento. 

Sr. Ptesidente, o requerimento 
que enviei à Mesa demonstra ela· 
ramente que, no primeiro ano de 
funcionamento do congresso em 
Bra&llia, temos tido, mais ou mes
nos, sesSÕes ordinárias com quo
rum. tste fato não se verificou, 
entretanto, nos últimos anos de 
funcionamento do Parlameto na 
antiga Capital da República .. 

Antes de encerrar estas con. 
siderações, sollcitarda à Mesa en
caminhasse minha sujestão, bem 
como o Projeto de Resolução, à Câ
mara dos Deputados. Entendo ne
cessário, para que os objetivos se
jam alcançados, a coordenação das 
duas Casas.. Assim, lembraria a 
conveniência de um entendimento 
entre as Mesas do senado e da Cll.
mara, no sentido da criação de uma 
Comissão Mista para estudar o as
sunto. 

Pelo que observamos, o que ocor
re neste primeiro ano de Brasllla, 
provàvelmente não mudará en. 
quanto não fôr definitivamente 
completada a transferência de cêr
ca de 95 por cento do material e 
pessoal, da antiga para a nova 
Capital. 

De acôrdo com as estatisticas 
apenas 5% de material e de pessoal 
da. 'União, no presente momento, se 
encontra em Brasilla .. 

Era o que tinha a dizer. St~ .. Pre· 
sidente. <Muito bem>. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
recebe o requerimento de V. Exa. 
como sendo de Informações, defe
rindo-o. 

ANEXO N.o 3 

senhor Presidente 
Na sessão de 27 de abril findo 

o Sr .. Senador Coimbra Bueno, pe
lo Requerimento n.0 110, de 1961, 
solicitou que a Mesa mandasse pro
ceder a um levantamento estatis
tico das sessões ordinárias e extra. 
ordinárias "com quorum" realiza
das pelo senado nos pet~iodos 

- de 21 de abril de 1959 a 21 
de abril de 1960. 

- de 21 de abrll de 1960 a. 21 de 
abril de 1961. 

Levadas a efeito as necessárias 
pesquisas os dados obtidos foram os 
seguintes: 

1) - Perfodo de 21 de abri! de 
1959 a 20 de abriZ de 1960. 

Sessões realizadas 
. . 

Preparatórias . .. . . .. .. .. • 2 
Ordinárias . . .. .. . .. .. .. . 201 
Extraordinárias . . . . . . . . . . 61 
Especial . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

Total·············· 265 
<Sessões em que faltou quot~um 
Para a abertura . . . . . . . . 3 
Para as votações........ 37 

2) - Período de 21 de abri! de 
1960 a 20 de abri! de 1961. 



-802-

Sessões realizadas 

Preparatór,ias .. . .. . . . .. . . 4 
Ordinárias . . . . . . . . . . . . . . 152 
Extraordinárias . . . . . . . . . . 57 

Total . . .. . . . . . . . . . . 213 
Sessões em que jaltott quorum 

Para abertu1.1a .. . . . . . . .. . . 35 
Para as votações . . . . .. .. . . 72 

ll: oportuno lembrar .que em 1960 
(3 de outubro.) se realizaram elei· 
ções presidenciais. 

Senado Federal, 4 de maio de 
1961 -Isaac Brown, secretário-Ge
ral da Presidência. 

ANEXO N.o 4 

PARECERES 

N s. 238 e 239, de 1961 

N. o 238, de 1961 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça, sôbre a Indicação 
11,0 1, de 1961, do Sr. Senador 
Coimbra Bueno. solicitando que 
a Mesa do Senado entre em 
entendimento com a Cétmara 
dos Deputados, no sentido de 
que sejam em ambas as Casas 
tomadas as provid~ncias regi
mentais para que o funciona
mento do plenário das mesmas 
'Rasse a obedecer ao disposto 
nas sugestões anexas. 

Relator: Sr. Ruy Carneiro. 
Através da presente indicação, o 

nobre Senador Coimbra :SUeno 
apresenta sugestões às Mesas do 
Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados, relat.lvas ao funciona
mento dos respectivos plenários .. 

Segundo essas sugestões, as duas 
Casas do Congresso, em 1961, fun
cionariam ordlnàriamente, às quar. 
tas, quintas e sextas.feiras, com 
duas sessões diárias, uma inlcian. 
do-se às 14,30 e outra às 20,30 
horas. 

Os funcionários co:mo compen
sação, ficariam dispensados, além 
dos sábados, do expediente de se· 
gunda-feir~a. 

O autor justifica a sua indicação 
pela necessidade de o Congresso 
Nacional superar certas dificulda
des decorrentes ainda da mudanca 
de sua sede para esta Capital, "e, 
assim, poder melhor atendel'l à exe
cução da tarefa legislativa. 

No que tange à sugestão endere
çada à Câmara dos Deputados, evi
dentemente contraria ela o dispos. 
to no art. 222, m do nosso Regi. 
mento Interno, verbis: 

Art: .. 222. A indicação não poderá 
conter: 

I - ... o ••••• o •• I •••••••••• ' • I •• 

II- ......................... . 
III-sugestão ou conselho a qual. 

quer Poder, ou órgão seu, no sen. 
tido de realizar ou deixar de rea. 
llzar ato de determinada manei. 
ra.. (Gr. n.> ". 

A matéria em exame está dis
ciplinada nos artigos 220 e seguln. 
tes do Regimento Interno do Se
nado. E, de acôrdo com aquêles 
dispositivos, a deliberação da Indl. 
dicação tomará por base a conclu
são do parecer da Comissão a que 
fôr distribuida. 

Temos, pois, que concluir sôbre 
a conveniência ou não em aceitar 
as sugestões contidas na referida 
Indicação. 

Data vênia do ilustre apresentan
te da Indicação, e louvando em
bora o seu interêsse pela atuação 
do Senado neste periodo um tanto 
dificll de adaptação às novas con'
dições de trabalho desta Casa, não 
vemos razão para as modificações 
sugeridas. 

Primeiro porque, como se sabe, o 
Poder Legislativo, ao contrá11lo do 
que se propala, vem malgrado aque
las dificuldades, se desempenhando 
a contento de suas tarefas com;
titucionals sendo mesmo certo que, 
poucas vêzes, atingiu tão assinala
do ·nivel de produtividade. 

Demais, ainda que tais modifica. 
ções venham· a Influir, de maneira 
decisiva; ; nos trabalhos legisla ti· 
vos, deve11emos atentar para as re
percussões, de vária ordem, que ha
veria, não· apenas no âmbito par-
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lamentar senão também -- e prin
cipalmente - em tôda a esfera de 
atlvldades do Pais. 

Cremos ser prescindível pene. 
trar mais a fundo nessas repercus· 
sões, tão evidentes se nos mostram, 
mesmo através de uma superficial 
apreciação. 

Assim tendo por Inoportunas c, 
em conseqiiêncla, inconvenientes 
as sugestões lnsertas na presente 
Indicação, opinamos por que sejam 
rejeitadas. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 4 de maio 
de 1961 .. - Jeflerson de Aguia·r, 
Presidente. - Buy Carneiro, Re
lator. - Aloysto de Carvalho Fi· 
lho. - .Rut Palmetra. - Ltma Tet. · 
xeira .. - Ven4ncio Igrejas. - Sil
vestre Pérides. 

PARECER 

N. o 239, de 1961 

Da Comtssão Dtretora sôbre 
a Indtcação n.o 1, de 1961, que 
sugere à C4mara e ao Senado 
através das respecttvas Mesas, 
a!teraç6es nos dtas de juncto. 
namento do Plenário. 

Pretende a Indicação, que é da 
autoria do nobre Senador Coimbra 
Bueno, que o Plenário das duas ca. 
sas do Congresso :funcione, apenas, 
ordinàriamente, às quartas, quintaR 
e sextas-feiras com duas sessões 
diárias. 

Além de outros inconvenientes da 
sugestão, embora justificada co
mo está, há um impedimento regi· 
mental para o seu atendimento -· 
aliás já salientado pela douta co. 
missão de Constituição e Justiça. 
O al'lt. 222, n.o III, do Regimento 
Interno do Senado proíbe que qual
quer tndtcatção, sugestão ou canse. 
lho sela dirigido à outra Casa do 
Congresso. É o principio do respe!. 
to à autonomia, na disciplina dos 
serviços de cada uma das Casas 
do Parlamento. 

Somos contrários à Indicação;· 

Sala das Sessões, em 31 de maio 
de 1961. - Auro Moura Andrade 
Presidente. - Argemiro de Figuei: 
?'edo, Relator. - Cunha Mello. -
Gilbe1·to Marinho. 

ANEXO N.q 5 

MUNDO POLtriCO 

BEEXAME DO "RECESSO 
REMUNERADO" 

MAZZILLI NAO TEM AP!GO 
A FóRMULA 

HERBERT LEVY TOMA 
POSIÇAO CONTRA 

O Deputado Ranieri Mazzilll Pre. 
sidente da Câmara dos Depuiados, 
regressou ontem a Brasilia dispos
to a submeter o caso do "recesso 
remunerado" aos lideres parlamen
tares, se êsse vier a ser mesmo o 
desejo das correntes politicas com 
assento na:quela casa legislativa. 

Segundo o Pt:esidente da. Càma. 
ra, a idéia da criação do nôvo sis. 
tema não lhe pertence e não passou 
de uma sugestão que lhe foi al· 
vitrada pelos Deputados Mendes de 
Moraes e Paulo Sarazate, como 
"uma fórmula capaz de solucionar 
o crônico problema da falta de quo
TIIm", 

Embora reconheça procedência 
nas criticas que se levantaram con
tra a adoção do processo de traba· 
lho no principio e fim de cada mês 
com um recesso de quinze dias de 
permeio, o Presidente da Câmara 
indica que a sugestão não tem ca· 
ráter definitivo e que pode ser .mo
dificada pelo desejo expresso da 
maioria dos Deputados . . 

Entende, não obstante, o Sr. Ra. 
nieri Mazzllll que, por enquanto, 
só. funcionou o lado negativo da 
inovação. A próxima semana é a 
oportunidade de se constatar se o 
processo deu ou não resultado. 

NAO TEM A~GO A FóRMULA 

iSôbre o p11oblema, o Deputado 
Ranlerl Mazozilli trocou idéias com 
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vários lideres que se encontravam 
nesta cidade e recolheu dessas con
versas, a média de opiniões. 

Embora sem manifestar qualquer 
apêgo à fórmula que por sinal nem 
sequer lhe pertence, o Presidente 
da Câmara é de opinião que se de. 
ve aguardal.'l a conclusão do ciclo, 
Isto é, que se aguarde o desenrolar 
do periodo de "permanência obriga
tória", para somente então se che
gar a um juizo definitivo em tôrno 
do assunto. 

O Sr Ranierl Mazzllll, ao equa· 
cionar o problema em têrmos con
cretos, procura sempre aludll'l às 
dificuldades com que a Câmara se 
defrontava pela obtenção do quo
rum, mesmo quando a Capital ain
da estava no Rio. 

Uma simples obstrução de um 
Deputado - diz - era o sufi· 
ciente para paralisar Inteiramente 
as atlvidades parlamentares, com 
reflexos negativos na elaboração le
gislativa. 

Embora o trabalho em Brasilla 
tenha dado rendimento relativo, a 
adoção do questionado sistema po. 
der:la ampliar as perspectivas .. 

HERBERT LEVY TOMA POSIÇAO 
CONTRA 

Enquanto Isso, informações de 
Brasilla revelam que o Presidente 
nacional da UDN, Deputado Herbert 
Levy, em pronunciamento Incisivo 
condenou a prática do '-'recesso re
munerado" e, paralelamente, vem 
persuadindo os seus correllgloná· 
rios, Inclusive a llderança da Ban. 
cada, no sentido de rechaçar a lnl. 
clatlva que repercutiu desastrosa. 
mente no selo da opinião pública. 

As disposições do Presidente na. 
clonai da UDN é a de leval.'l de rol· 
dão a fórmula "côr de rosa" e, 
para Isso, pretende discutir o pro
blema dentro do âmbito Interno 
do grêmlo, com o firme propósito 
de arrancar um pronunciamento 
contrário. 

!Irritado . com as conseqüências 
perniciosas da sugestão, o Sr. Her-

bert Levy consigna que, numa hora 
em que o Pais começa a experimen. 
tar um clima de trabalho intensl. 
vo, através dos exemplos "que par. 
tem de cima.", não se compreende. 
ria que a UDN, Partido que tem 
responsabilidades e deveres para 
com essa nova atmosfera perma. 
neça silenciosa ou omissa, detxan. 
do de formular veemente protesto. 

Frisou, a certa altura, o Sr. Her. 
bert Levy: "Isto não pode continuar 
assim, pois dessa forma a Câmara 
dos Deputados, funciona apenas a 
metade de cada mês .. t preterfvel, 
então, que a Mesa tnstttua o crtté. 
rio de votações em tri!s dias por 
semana". 

Registre-se, porém, que a lideran
ça udenlsta, na. ·Câmara, concordou 
com o "recesso remunerado". 

MESA DA CAMARA REEXAMINA 
"Rro&SSO REMUNERADO" 

Brasília, 20 (Sucursal) - o Pre. 
sldente da. Câmara,. sr. Rantert 
Mazz11!1, que regressou hoje do 
Rlo, convocou para amanhã uma 
reunião da Mesa com os lideres par. 
tldárlos para um reexame da ado. 
ção do malfadado "recesso remu
nerado", no qual os Deputados es
tavam ganhando um mês para tra· 
balhar apenas duas semanas, com 
manifesto pl'lejuizo para. os traba
lhos do Congresso. 

Enquanto discursava o Sr. 
Coimbra Bueno o Sr. Guido 
Mondim deixou a Presldi!ncta, 
reassumindo-a o Sr. Gil'bCrto 
Marinho. 

O SR. PRESIDENTE - Há sôbre 
a mesa comunicação que vai ser 
!Ida. 

1!: !Ida a seguinte 

COMUNICAÇÃO 

Em, 22 de junho de 1981 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a 

Vossa Excelência, para conhectmen-
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to do senado, em obediência ao art. 
38 do Regimento Interno que me 
ausentarei dos trabalhos da Casa 
durante alguns dias, para breve 
viagem ao estrangeiro. 

Atenciosas saudações. - Coim. 
bra Bueno. 

O SR .. PRESIDENTE - Sôbre a 
· mesa projeto de emenda à Consti. 

tuição, que vai ser lido pelo Senhor 
Primeiro Secretário. 

l!: lido o seguinte 

PRIOJETO DE EMENDA À CONSTITUIÇXO 

N.o 4, de 1961 

Dá .nova redação ao item III 
do artigo 95 da Constituição 
Federaz. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único. O item III, do artigo 

95 da Constituição Federal, passa a 
ter a seguinte reda~ão: 

"irredutibilidade dos venci· 
mentos que, todavia, ficarão su
jeitos aos impostos gerais e aos 
descontos previstos na Zegisla
çflo comum". 

Justificaçflo 

les causam à efetlvação da justi. 
ça, estabeleceram penalidades às 
autoridades por elas responsáveis. 

O Código do Processo Civil no seu 
ar.t. 24 preceitua que: 

"findos os respectivos prazos, 
os juizes, os órgãos do MI. 
nlstério Público e os Represen
tantes da Fazenda Pública res· 
ponsávels pelo retardamento, 
perderão tantos dias de venci
mentos quantos forem os exce
didos". 

E no art., 25 estabeleceu que: 

"o desconto referido no arti· 
go antecedente far-se-á à vista 
de certidão do escr,lvão no feito 
ou do Secretário do Tribunal, 
que deverão, e:c.olficiO, ou a 
requerimento de quaisquer in
teressados, remetê· las às· repar
tições encarregadas do paga
mento e da contagem do tem
po de serviço, sob pena de ln· 
correrem, de pleno direito, na 
multa de Cr$ 500,00 lniposta pon 
autoridade fiscal sem prejuizo 
da pena cominada por falta de 
exação no cumprimento do de
ver". 

Da mesma forma o Código de 
Os Códigos de Processo Civil (De· Processo Penal, depois de fixar no 

creto.lei n.o 1.608, de 18 de se. artigo 800 os prazos dentro nos 
tembro de 1939) e Processo Penal quais os Juizes singulares deverão 
(·Decreto-lei n.o 3.689, de 3 de ou· proferir seus despachos e decisões, 
tubro' de 1941), cuidaram de con· estabeleceu, no seu artigo 801, o 
sagrar o velho Ideal judiciário de seguinte: 
justiça rápida e barata· "findos os respectivos prazos, os 

A federalização do direito proces. juizes e. os órgãos do Minis· 
suai brasileiro, lnstituida através tério Público, responsáveis pe-
da promulgação dêsses dois dlplo- lo retardamento, perderão tan· 
mas legais, ocorreu na vigência do tos dias de vencimentos quan-
denominado "Estado Nôvo" e sob tos forem os excedidos. Na 
o império da Carta Constitucional contagem do tempo de serviço 
de 10 de novembro de 1937. para o efeito de promoção e 

Ao lado das numerosas simpllfi· aposentadoria, a perda será. do 
cações trBIZidas ao curso dos pro· dôbro dos dias excedidos" •. 
cessas tornando-os mais rápidos 
na sua tramitação, tanto o Código No dispositivo seguinte, que é . o 
de Processo Civil como o Código 802, preceitua o mesmo Código: 
de Processo Penal, no afã. de S,!l· 
prlmir as delongas na ultlmaçao· ·· 
dos feitos judiciais, que tantos ma-

"o desconto referido ·no artl· 
go antecedente far-se·á à vista 
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da cert.!dõ.o do processo ou do 
Secretário do Tribunal, que de
verão, de ofício, ou a requeri
ment'J de qualquer interessa
do, remetê-las às repartições 
encarregadas do pagamento c 
da contagem do tempo ele ser. 
viço, sob pena de incorrerem, 
de pleno direito, na multa de 
quinhentos cruzeiros, imposta 
por autoridade fiscal". 

Como já foi dito, ambos os Códi
gos processuais foras promulgados 
na vigência. da Carta Constitucio
nal de 10 de novembro de 1937. 
Com a vigência da. atual Consti
tuição Federal decretada e promul
gada em 18 de setembro de 1946, 
os preceitos dos artigos 24 e 25 do 
Código de Processo Civil, e dos ar
tigos 801 e 802 do Código de Pro
cesso Penal, passaram a ser au
tênticas letras mortas. 

A Constituição Federal (Capitu. 
lo IV, do Poder Judiciário, Seção 
I, Disposição Preliminar), no seu 
artigo 95, dispõe: 

"salvo as restrições expres
sas nesta Constituição, os Jui
zes gozarão das garantias se
guintes: 

I - vitaliciedade, não poden
do perder o cargo senão por 
sentença. j udiciárla .. 

n - inamovibiiidade, salvo 
quando ocorrer motivo de inte· 
rêsse público reconhecido pelo 
voto de dois terços dos mem
bros efetivos do tribunal supe
rior competente; 

m - irredutibilidade dos 
venC'imentos, que, todavia, fi
carão sujeitos aos impostos ge. 
raia". 

Em face do preceito constitucio
nal do item III do .artigo 95, que 
estabeleceu a irredutlbUidade dos 
vencimentos dos juizes, ficam ·~s
'tes apenas sujeitos aos impostos ge~ 
rals. 

E como os descontos de .vencimen
tos .fixados nas leis processuais, co-

mo penalidades impostas aos juízes 
que excederem os prazos legais es. 
tabelecldos naquelas legislações, 
não podem ser considerados Impos
tos, é óbvio que tais descontos só 
terão eficácia em relação aos ór
g·ãos do Ministério Público e aos 
Representantes da Fazenda". 

Por esbarrar contra o preceito da 
Lei Maior - e assim o. têm enten
dido numerosos juizes - seriam 
inconstitucionais os artigos 24 e 25 
do Código do Processo Civil, e os 
artigos 801 e 802 do Código do Pro
cesso Penal.. 

Não foi êsse, evidentemente, o 
objetlvo do legislador brasileiro .. 

A Constituição da República con
feriu, justa e aC'ertadamente, o má
ximo de garantias àqueles que 
exercem a nobre e altisslma missão 
de julgar. 

As prerrogativas constitucionais 
taxativamente expressas no artigo 
95 da Lei Magna garantem o magis
trado contra tôda e qualquer lfmi. 
tação ao livre exerciclo da sua no. 
bilita.nte função. 

Tais garantias, porém foram, 
conferidas pelo legislador consti
tuinte para resguardar à justiça, 
para Pô-la a salvo de lnjunções 
politicas, para que o Poder Judi
ciário fruisse, em tôda plenitude, a 
independência assegurada aos de
mais Podêres da União (art. 38 
da Constituição· Federal) . 

Não servem bem à justiça, mas 
ao contrário, a desservem, aquêles 
juízes que são responsáveis pelo 
retardamento Injustificado dos pro· 
zos judiclonais fixados nas leis pa
ra elaboração de seus despachos ou 
para pronunciamento de suas deci-
sões. . 

Se, em matéria penal é possi~ 
vel. obter.se reparação ao mal dos 
excessos de prazos, Imputáveis aos 
juiz!!s singulares, através do remé
dio do "habeas-corpus", o mesmo 
.não ocorre, entretanto, em matéria 
civil. onde multas ·vêzes as solu
.çóes dos Htlgios, são procrastlna
das além dns llmlt~s razoáveis, pela 
indolência de alguns magistrados, 
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causando sempre indiscutíveis pre
juízos c danos materiais e morais 
a quantos se vêem forçados a dis. 
cutir em juizo os seus direitos. 

A emenda const.ltucional que es
tamos propondo não visa a privar 
os juízes da garantia constltucio. 
nal que lhes foi assegurada no item 
III do artigo 95, da Constituicão 
Federal. · • 

Longe de nós semelha.nte pen. 
sarnento. 

O que desejamos, firmemente, é 
que a gamntla da Irredutibilidade 
dos vencimentos dos juiZes, até 
agora sujeitos apenas aos impos. 
tos gerais não exclua os descontos 
estabelecidos na legislação proces
sual braslleira e que o Ideal de jus
tiça rápida se integre, claramente 
no texto constitucional. 

Esta a razão pela qual nos ani. 
mamos a propol' a presente emenda 
constitucional, consistente apenas 
no acréscimo da seguinte frase: "e 
aos descontos previstos na legisla
ção comum", logo após as palavras 
"Impostos gerais" existentes no tex
to do Item III, do artigo 95, da Cons
tituição Federal de 18 de setembro 
de 1946. 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa requerimento que vai ser · 
lido. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N. 0 209, de 1961 

Nos têrmos dos arts. 171, n.o I, 
e 212, alínea z-1, do Regimento In
terno, requeiro Inclusão em OI"dem 
do Dia do Projeto de Resolução n. o 
1, de 1961 que dá nova redação ao 
art. 245 n.o I, da Resolução n.o 6, 
de 1960, cujo prazo na Comissão a 
que está distribuído já se acha es
gotado. 

Sala das Sessões, em 22 de junho 
de 1961. - Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE- A Mesa 
acolhe a Comunicação feita pelo no
bre senador Coimbra !Bueno e dei
xa de colocar em discussão o reque
rimento que acaba de ser lido pelo 
Sr. 1.0 Secretário, em face de não 
haver. em Plenário, quorum para 
prosseguir nos trabalhos. Assim, 
vou encerrar a sessão, designando 
:t>ara a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em primeira discus
são, do Projeto de Lei do Senado n.o 
36, de 1959, que acrescenta um pa
rágrafo ao art. 2.o da Lei n.o 2.674, 
de 8 de dezembro de 1955 (Lei que 
dispõe sôbre o Quadro do Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Marítimo e 
dá outras providências), tendo Pa. 
receres sob ns. 832, de 1959, 201, 202 
e 203, de 1961, contrários ao proje
to e à emenda de Plenário, das Co
missões de Constituição e Justiça, 
de Serviço Público Civil e de Flnan· 
ças. 

2 - 1.11 discussão do Projeto de 
Lei do Senado n.o 19, de 1959, que 
dispõe sôbre o comêço de vigência 
dos Regimentos, Instruções, Porta
rias, Avisos e demais atos normati
vos e dá outras providências, tendo 
Pareceres contrários ·sob ns. 207 e 
208 de 1961, das Comissões de Cons
tituição e Justiça e de Finanças. 

3 - Discussão única do Requeri
mento n.o 209, de 1961, do Sr. Se. 
nador Gllberto Marinho, sol!citan. 
do inclusão em Ordem do Dia do 
Projeto de Resolução n.0 1, de 
1961. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 17 ho- · 
ras. 



75.8 Ses~ão da 3.8 Sessão Legislativa, da 4.8 Legislatura, 
em 23 de junho de 1961 

PRESIMNCIA DO SENHOR GILBERTO MARINHO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Senhores Senado· 
res:· 

Mourão Vieira. 
Paulo Fender. 
zacharias de Assunipção. 
Lobão da Silveira. 
Mendonça Clark. 
João Mendes. 
Joaquim Parente. 
Fernandes Tãvora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. · 
Dix-Hult Rosado. 
Argemiro de Figueiredo. 
Novaes Filho. 
Barros Carvalho. 
Rui Palmeira. 
S'lvestre Pêricles. 
Herlbaldo Vieira. 
Ovidio Teixeira. 
Lima Teixeira. 

. Ary Vlanna.. 
Gilberto Marinho 
Benedito Valadares. 
Nogueira da Gama. 
Llno de Mattos. 
Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
Alô Guimarães. 
Brasllio Celestino . 
Mem de Sâ. 
Guldo Mondln. - (30). 

O SR. PRE'SIDENTE - A lista 
de presença acusa. o compareci· 
mento de 30 Senhores Senadores. 
Havendo numero le.gal, declaro 
aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Segundo Secretário 
procede à Leitura da Ata da 

&sssão anterior, que, posta em 
discussão, é sem debate apro· 
vada. 

O Sr. Primeiro Secretário l~ 
o seguinte 

EXPEDIENTE 

LLSTA N,o 35, de 1961 

Em 22 de junho de 1961. 

Manifestações favoráveis à 
aprovação do Projeto d's Lei 
n.o 13·60 (Mo Senado) e n. o 
2,222·57 (na .Odlmara l, que fixa 
as ·diretrizes e bases da educa· 
ção 11ao:Onal: 

Da Sra. Joaquina Benedlta, de 
Araçolaba da Serra, SP; 

- da Sra. Rosa e Maria Paula, 
de Araçola.ba da Serra, SP; 

-do Sr. João Rodrigues, de 
Araço'aba da Serra, SP; 

- do Sr. Benedito Gomes Alves, 
de Araçolaba. da Serra, SP; 

- da Sra. Dolores Alcaldl, de 
Araçolaba da Serra, SP; 

- do Sr. Antônio Ferreira de · 
Araçolaba da Serra, SP; 

- do Sr. Alvaro Coutinho, de 
Araçolaba da Serra, SP; 

-do Revmo. Padre Rose Pas· 
sara, de Araçolaba da Serra, SP; 

- do Sr. Milltão Barros Costa, 
de Aparecida, SP; 

- da Sra. Rita de Almeida, de 
Aparecida, SP; 

- da Sra. Odete de Oliveira SI!· 
v a, de Aparecida, SP; 

- do Sr. EUrico Leme Gaivão, 
de Aparecida, SP; 
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- do Sr. S'lvérlo Ncgri, de Apa· 
rccida, SP; 

·- da Sra. Rosa da Silva, de 
Aparecida, SP; 

- do Sr. Carlos Araújo Silva, 
de Aparecida, SP; 

- do Instituto Nossa Senhora 
Auxiliadora, de Araras, SP; 

- da Sra. Itália Bressan Pu pi, 
de Araras, SP; 

- da Classe Estudant'l de Bar· 
retos, SP; 

- do Sr. Gregório Brandão, de 
Barretos, SP; 

- da Sra. Dirce Mira Glorjão, de 
Blrigul, SP; 

- da. Sra. Flora Vicente Alva
rez, de Birigul, SP; 

- da Sra. Helena Bag.gio, de Bi· 
rlgul, SP; 

- da Sra. Emüla Lopes Gomes, 
de Blrigul, SP; 
-da Sra. E.'unice Valda Neguei· 

ra de Paula, de Birigui. SP; 
- da Sra. Edmea Carvalho, de 

Blrlgui, SP; 
- da Sra. Esther Borlnl, de Bi· 

rigui, SP; 
- da Sra. Gilda Teresa Padove· 

ri, de Blrigui, SP; 
- da Sra. Maria Dercy Pache, 

de Bi ri.gui, SP; 
- da Sra. Maria Dercy Louren· 

ço, de Botucatu, SP; 
- do Sr. Orlando Peripoll, de 

Cruzeiro, SP; 
- do Sr. Otéllo Peripoli, de Cru· 

zeiro, SP; 
- do Sr. Benevenuto Dallagne· 

se, de Cruzeiro, SP; 
- da Sra. Cecilia Marchiori Dai· 

lagnese, de Cruzeiro, SP; 
- do Sr. Padilha. Mendes, de 

Cândido Mota, SP; 
- da Câmara Municipal de 

Duartina, SP; 
- do Dr. Tender e Senhora, de 

Itapetininga, SP; 
- da Sra. Merginia Ramos, de 

Itlrapina, SP; 
- do Sr. Leonardo Jacuzzi, de 

Lapa, SP; 
- da Profa. Maria Piedade Gon· 

çalves, de Lorena, SP; 

- da Familla Pedro Menezes, de 
Lorena, SP; 

- do Sr. José Guerreiro Bou· 
gado, de Lorena, SP; 

- do Sr. Francisco Rodrigues 
Alves, de Lorena, SP; 

- do Sr. Durval Reis, de Lorc· 
na, SP; 

- do Sr. Joaquim Batista, de 
Lorena, SP; 

- da Familla João de Oliveira, 
de Lorena, SP; 

- do Sr. Antônio Dias Lourenço, 
de Lorena, SP; 

- do Sr. Pedro Barbosa, de Lo· 
rena, SP; 

- do Sr. Domingos Manoel de 
Mece, de São Carlos, SP; 

- da Congregação Mariana da 
Catedral, de São Carlos, SP; 

- do Sr. Luiz Carlos. Christian! 
e FamUia, de São Carlos, SP; 

- do Sr. Victor Gerôn'mo, de 
Santo Antônio da Alegria, SP; 

- do Sr. Angelo Domingos, de 
Santo Antônio da Alegria, SP; 

- do Sr. Júlio Rodrigues, de 
Santo Antônio da Alegria, SP; 

- do Sr. João Hipóllto Batista, 
de Santo Antônio da Alegria, SP; 

- do Sr. Carlos Domingos, de 
Santo Antônio da Alegria, SP;. 

- do Sr. João Batista Divino, de 
Santo Antônio da Alegria, SP; 

-do Sr. Donana de Vma, de 
Santo Antônio da Alegria, SP; 

- da Sra. Aparecida Duarte, de 
Santo Antônio da Alegria, SP; 

- da Sra. Maria Pio Arantes, de 
Santo Antônio da Alegria, SP; 

- do Sr. Teodolino Alves Aran· 
tes, de Santo Antônio da Alegria, 
SP; 

- do Sr. Flaus1no Batista Duar· 
te, de Santo Antônio da Alegria, 
SP; 

- da Sra. Célia Moreira Gonçal· 
ves, de Santo Antônio da Alegria, 
SP; 

- da Sra. Maria Dias, de Santo 
Antônio da Alegria, SP; 

- do Sr. Deollndo José Arantes, 
de Santo Antônio da Alegria, SP; 

- da Sra. Geralda Pierri, de 
Santo Antônio da Alegria, SP; 
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- da Sra. Maria Divina dos 
Reis, de Santo Antônio da Ale· 
gria, SP; 

- do Sr. Sebastião José Arantcs, 
de Santo Antônio da Alegria, SP; 

-do Sr. Joaquim Teodoro Nas· 
cimento, de Santo Antônio da Ale
gria, SP; 

- do Sr. Francisco Izan, de San
to Antônio da Alegria, SP; 

- do Sr. Teodoro de Souza, de 
Santo Antônio da Alegria, SP; 

- da Sra. Venturosa Mariana, 
de Santo Antônio da Alegria, SP; 

- da Sra. Maria Aparecida 
Arantes, de Santo Antônio da Ale· 
grla, SP; · 

- do Sr. Antônio Rodrigues, de 
Santo Antônio da Alegr.la, SP; 

- da Sra. Leonor Dias, de San· 
to Antônio da Alegrio., SP; 

- do St. Alvaro Goulart, de 
Santo Antônio da Alegria, SP; 

- do Sr. Antônio Gonçalves, de 
Santo Antônio da Alegria, SP; 

- do Sr. Sebastião Domingos, 
de Santo Antônio da Alegria, SP; 

- do Sr. Osvaldo Gonçalves, de 
Santo Antônio da Alegria, SP; 

- da Sra. Terezinha Silveira 
Nascimento, de Santo Antônio da 
Alegria, SP; 

- do Sr. Ivan! Carlos Duarte, 
de Santo Antônio da Alegria, SP; 

- do Sr. Geremias Batista Duar
te, de Santo ·Antônio da Alegria, 
SP; 

- da Sra. Maria de Lo urdes 
Duarte, de Santo Antônio da Ale· 
gria, SP; 

- do Sr. Augusto Lopes, de São 
Paulo, SP; 

- do Sr. Cândido Mazzoco de 
São Paulo, SP; 

- da Sra. Irene Savelha, de 
São Paulo, SP; 

- da Sra. Teresa Adelaide, de São 
Paulo, SP; 

- do Sr. Paulo Romano, de São 
Paulo, SP; 

- do Sr. Josias Silva, de São 
Paulo, SP; 

- do Sr. Miguel Barbosa, de Siio 
Paulo, SP; 

- da Sra. Figlia Moschi, de São 
Paulo, SP; 

- do Sr. Liclio C ame iro Mazzo· 
co, de São Paulo, SP; 

- do Prof. José Barreto, de 
São Paulo, SP; 

- do Sr. Frants Balint, de São 
Paulo, SP; 

- do Sr. Antônio Zllo, de São 
Paulo, SP; 

- do Sr. Paulo Romano, de São 
Paulo, SP; 

- da Sr.a. Ilza Ca vicciolli, de São 
Paulo, SP; 

- do Sr. João Rosa, de São 
Paulo, SP; 

- da Sra. Terezinha Félix Ma· 
eh ado, de São Paulo, SP; 

- da Sra. Augustinha B. Pes
sotl, de Sfio Paulo, SP; 

- do Sr. Osvaldo ·Destito, de São 
Paulo, SP; 

- da Sra. Siria Nasslf, de São 
Paulo, SP; 

-- do Sr. Plinio Barreto, de São 
Paulo, SP; 

-da Sra. Jacira de Oliveira, de 
São Paulo, SP; 

- da Sra. Dagmar Slebert, de 
São Paulo, SP; · 

-do Sr. José Eduardo Ferreira 
Culto, ãe São Paulo, SP; 

- do Sr. Alcino Ferreira Prado, 
de São Paulo, SP; 

- do Sr. Francisco Capuccl, de 
São Paulo, SP; 

- do Sr. Orlando Silva, de São 
Paulo, SP; 

-do Sr. José de Oliveira, de São 
Paulo, SP; 

- do Sr. João Teófilo Ferreira, 
de São Paulo, SP; 

- do Sr. Eugênio Paraganhão, 
de Sã() Paulo, SP; 

- do Sr. Mârio Gargano, de São 
Paulo, SP; 

- da Sra. Pina Aragioli, de São 
Paulo, SP; 

- do Sr. Eutimlo Falgueto, de 
São Paulo, SP; 

- do Sr. Sylvlo Pereira da Sil
va, de São Paulo, SP; 

- do Sr. Guido Ramalho, de São 
Paulo, SP; 
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· - do Sr. Otávio de Oliveira 
Franca, de São Paulo, SP; 

- do Sr. Evangelista da Silva, 
de São Paulo, SP; 

- do Sr. Sebastião Tavares, de 
São Paulo, SP; 

- do Sr. Augusto Pazzoto, de 
São Paulo, SP; 

- do Sr. Naum P. Marques, de 
São Paulo, SP; 

- do Sr. Benedito Filho, de Sll.o 
Paulo, SP; 

- do Sr. Ans~o Merncioni, de 
São Paulo, SPi 

- do Sr. Pedro de Paula Fer· 
nandes, de São Paulo, SPi 
· - do Sr. Manoel Vicente, de Sll.o 

Paulo, SPi 
· - do Sr. Gonzaga Campos, de 

São Paulo, SPi 
- do Sr. Coelho da Silva, de São 

Paulo, SPi 
-da Sra. Carmem Oliva, de 

São Paulo, SPi 
- do Sr. Maérclo Rezende, de 

Sll.o Paulo, SP; 
- da Sra. Angelina Braga, de 

São Paulo, SPi 
-do Sr. Waldir de Barros Ca· 

bral, de São Paulo, SP; 
- do Prof. Alberto Mesquita de 

Camargos, de São Paulo, SP; 
- da Sra. Ana Maria Marina, de 

SI!. o Paulo, SP i 
- do Sr. Jair Abib, de São Pau· 

lo, SPi 
- do Sr. Nicola Giannini, de São 

Paulo, SPi 
- do Sr. Vitorino Pinto Castelo 

Branco, de Sll.o Paulo, SPi 
-do Sr. Waldir de Barros Ca· 

bral, de São Paulo, SPi 
- do Sr. Fausto Santos Mello, 

de São Paulo, SPi 
- da Sra. Claresminda Seluchi, 

de São Paulo, SPi 
- do Sr. Ary Gomes Sardinha, 

de Sll.o Paulo, SPi 
- do Sr. José Rubira Martinez, 

de São Paulo, SP i 
-da Sra. Yolanda Massif de 

Moraes, de São Paulo, SP; 
- da Sra. Ornei Nunes, de São 

Paulo, SPi 

- do Sr. Silvestre de Jeaus, de 
São Paulo, SP; 

- do Sr. Antônio Manoel da 
Gula, de São Paulo, SPi 

- do Sr. Ignácio Prasak, de Sll.o 
Paulo, SPi 

- do Sr. Pedro Palermo, de Sll.o 
Paulo, SPi 

- do Sr. Silvio Salvar!, de São 
Paulo, SPi 

-do Sr. José Ferreira Arante, 
de São Paulo, SPi 

- da Sra. Maria Alice Brandão, 
de Sll.o Paulo, SPi 

- do Sr. Leonyro Carnevalll, de 
São Paulo, SPi 
-da Sra. Maria Nadlr, de São 

Paulo, SPi 
- da Sra. ProfessOra AdUla Cer· 

queira, de São Paulo, SPi 
- da Sra. Maria Crames, de Sll.o 

Paulo, SPi . 
- da Sra. Lourdes do Amaral, de 

São Paulo, SP; 
- da Sra. Ruth Galerani, de São 

Paulo, SPi 
- da Sra. Valdina Daros, de Sll.o 

Paulo, SP; 
- da Sra. Isaura Pontt, de Sll.o 

Paulo, SPi 
- da Familla Moreira, de São 

Paulo, SPi · 
- do Prof. Ma tis Abreu, de São 

Paulo, SPi 
- da Profa. Maria Duque, de 

São Paulo, SP i 
- da Profa. Maria Aparecida Le· 

mos, de São Paulo, SP; 
- da Profa. Lulza Dias, de São 

Paulo, SPi 
- da Profa. Valdina Daros, de 

São Paulo, SP; 
- da Profa. Neuza Pinto, de Silo 

Paulo, SP; 
- da Profa. Herl.les Celadon, de 

São Paulo, SPi 
- da Profa. Flávia Ennel!, de 

São Paulo, SP; 
- da Profa. Hortência Prete, de 

São Paulo, SP i 
- da Prof a. Lourdes Mello, de 

São Paulo, SPi 
- da Profa. Ema Sonsini, de 

São Paulo, SPi 



-812-

- da Prof a. Clotilde Zullan, de 
São Paulo, SP; 

- da Profa. E'ugênla Mota, de 
São Paulo, SP; 

- do Prof. Grljalba Nogueira, 
de São Paulo, SP; 

- da Profa. Deise Redonda, de 
São Paulo, SP; · 

- da Pl·ofa. Clarice Naufal, de 
São Paulo, SP; 

- do Prof. Pllnio Carvalho, de 
Silo Paulo, SP; 

- da Profa. Maria Redmann, de 
São Paulo, SP; · 
-da Profa. Edna Pugila, de 

São Paulo, SP; " 
- da Profa. Mirian Butusgan, 

de Silo Paulo, SP; 
-da Profa. Iracema Campos, 

de São Paulo, SP; 
- da Pf'ofa. Laura Loss, de São 

Paulo, SP; 
-da Prof a. Alice Amaral, de Silo 

Paulo, SP; 
- do Dr. Fernando Cruz, de Silo 

Paulo, SP; 
- da Profa. Marlene Martin, de 

São Paulo, SP; 
- da Associação dos Antigos 

Alunos do Colégio São Bento, São 
Paulo, SP; 

- da Profa. Tereza Mlráglla, de 
São Paulo, SP; 

- da Famfila Battagin, de São 
Paulo, SP; 

- da Profa. Agnes Lykusa, de 
Silo Paulo, SP; 

- da Profa. Regina Manem, de 
São Paulo, SP; 

- da Profa. Giselda Nogueira, 
de São Paulo, SP; 

- da Profa. Catarina Scher
bauer, de São Paulo, SP; 

- da Profa. La!s Sllva, de Silo 
Paulo, SP; 

- da Sra. Regina Ribeiro, de 
São Paulo, SP; 

- da Associação dos Pais e Mes· 
tres de Silo Paulo, SP; 
- - do Sr. Pedro Leal Santos, de 
São Paulo, SP; 

- do Instituto Cristóvão Colom· 
bo, de São Paulo, SP; 

- de Comunidade Jesuita, de São 
Paulo, SP; 

- do Ginásio e Escola Normal 
São José, de São Paulo, SP; 

- do Sr. !talo Hugo, de São 
Paulo, SP; 

- do Sr. Sérgio, de São Paulo, 
SP; 

-do Sr. Antônio R. Barbosa, 
de São Paulo, SP. 

M ernaagena 

Do Senhor Presidente da Repú· 
blica n.o 120, de 21 de junho de 
1961 <Número 265, na Presidên· 
ela), encaminhando ao Senado as 
informações prestadas pela Petró· 
leo Brasileiro Sociedade AnOnima 
em atenção ao Requerimento n. 0 

55, de 1961, do Senhor Senador No
guelra da Gama. · 

Do Senhor Presidente da Repú· 
blica n. o 121, de 21 de junho de 
1961 (Número 267, na Presidência). 
restituindo ao Senado autógrafos 
referentes ao Projeto de Lei da CA· 
mara n. o 61, de 1961, sancionado, 
que orça a receita e fixa a despesa 
do Distrito Federal, para. o exer· 
cicio de 1961. 

O SR. PRESIDE'NTE - Está 
finda a leitura do Expedinte. Há, 
sObre a mesa, comunicaçllo que vai 
ser Ilda pelo Sr. Primeiro Secre· 
tário. 

Jll lida a seguinte 

Via Western 
Pres1dente Moura Andrade. 
Senado Federal - Brasllia, D.F. 
122 de Phoenix 04608,29,20,0442. 

20·6·61 

Continuando programa visitamos 
zonas áridas Oklahoma Arizona se· 
guiremos amanhã Califórnia depois 
Colorado enviamos prezado Presi· 
dente demais colegas Abrs. Regi· 
naldo Fernandes, Ruy Carneiro, 
Jorge Mayn~rd e Fausto Cabral. 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa requerimento de informações 
que vai ser lido. 
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l!J lido e deferido o seguinte 

RJI:Qlm\IMENTO 

N. o 210, de 1961 

Exmo. Sr. Presidente do Senado 
Federal. 

O abaixo-assinado, nos têrmos do 
art. 213 do Regimento Interno des
ta Casa do Congresso, vem reque
rer que sejam solicitadas do ilustre 
Diretor do Departamento Nacional 
de Obras Contra· as Sê.cas, por in
termédio do Exmo. Sr. Ministro 
da VIação, as seguintes informa
ções: 

Primeiro 

Se continua em execução o plano 
de construção de barragens, na re· 
giAo sêca do Nordeste, sob o regime 
de cooperação entre a União e os 
proprietários rurais . 

Se!}'Umlo 

Se as contribuições da União, re· 
ferentes a essa cooperação estão 
sendo pagas com a necessária pon· 
tualidade. 

Terceiro 

Na hipótese da resposta negativa 
ao segundo quesito, quais sAo os 
motivos do retardamento ou da lm· 
pontualldade por parte da União. 

Sala das Sessões, 23 de junho de 
1961. - .Argemlro de Figueiredo. 

O SR. PRESIDENTE - Conti· 
nua a hora do Expediente. 

Há oradores Inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Lobão da Silveira, por cessão do 
nobre Senador Mendonça Clark. 

O SR. LOBA.O DA SILVEIRA -
(•) - Sr. Presidente, deveria, na 
sessAo de hoje, tratar de assunto 
diferente do que vou focalizar. :t 
que o Sr. Prefeito de Brasllla 
prestou esclarecimentos a propós1· 
to do discurso que proferi, ainda 

(*) - Ndo {o! revtsto pelo orador. 

esta semana, sObre a fixação ou a 
mudança do Núcleo Bandeirante; 
dai a minha presença, novamente 
na tribuna. 

Gostaria de estar de acOrdo com 
Sua Excelência e de endossar-lhe as 
opiniões, o que seria multo mais 
agradável e cordial para mim, prln· 
cipalmente por se tratar de um co· 
lega do Parlamento Nacional, even· 
tualmente no exerclcio do cargo de 
Prefeito de BrasUla, 

Sr. Presidente, desde o ano pa& . 
sado cogito do problema. Situei· 
me numa posição coerente com a 
realidade, da qual não posso fugir. 
Em 1960, tanto o Sr. Deputado 
Paulo de Tarso como eu estivemos, 
em campanha eleitoral, na Cidade 
Livre: eu em defesa do candidato 
meu e do meu Partido, o Marechal 
Teixeira Lott, e Sua Excelência, em 
defesa do atual Presidente da Re· 
pública. Ambos tivemos a mesma 
atitude. Aquela oportunidade, cri· 
tlcamos o Dr. Israel Pinheiro, :meu 
correligionário, porque se preclpl· 
tava em mudar os seus habitantes 
para outras localidades da nova 
Capital, no Plano PilOto, sem ofe
recer-lhes condições necessárias pa· 
ra a mudança. 

.Quer dizer, ambos, discordávamos 
com a mudança precipitada, rápida, 
violenta, que se pretendia Impor aos 
moradores do Núcleo Bandeirante, 
para o Plano PilOto. 

Continuo na mesma situação em 
que me coloquei; S. Exa., no en· 
tanto, mudou. Aquela oportunidade, 
0 Senhor Deputado Paulo de Tarso, 
hoje, Prefelto de Brasilla, apre· 
sentou, na Câmara dos Deputados, 
Projeto de Lei que tomou o n. o 
1.890, dispondo sObre a localização, 
flxaçAo e urbanização do Núcleo 
Bandeirante. 

Agora, exercendo a administra
ção da municipalidade de Brasllla; 
o Sr. Paulo de Tarso toma posição 
contrária. O ex-Prefeito Israel Pi· 
nheiro deve estar regozijando-se, 
porque o Sr. Paulo de Tarso, que 
o combatia na Câmara dos Depu
tados, como Prefeito esposa os pon-
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tos de vista do seu antecessor e os 
executa. Portanto, viva o ex·Pre· 
feito Israel Pinheiro. 

Em suas explicações ao «Correio 
Braziliense, de hoje o Sr. Prefeito 
diz o seguinte: 

cA respeito do discurso pro· 
nunciado pelo Senador Lobll.o 
da Silveira, criticando o Prefel· 
to Paulo de Tarso pela manei· 
ra como está se processando a 
mudança da Cidade Livre para 
o Plano PilOto, o Governador 
da Cidade disse que «o parla· 
mentar paraense não conhece 
todos os aspectos do problema, 
dal a razão pela qual emitiU 
os conceitos e opiniões contidos 
em seu pronunciamento,. 

Conheço o problema tanto quan· 
to s. Exa ., pois estou domlclllado 
e residindo em Brasflia, desde o 
dia 18 de abril do ano passado, 
três d'as antes, portanto da mu· 
dança da Capital. 

A Cidade Livre ou Núcleo Ban· 
deirante tem um êrro de origem. 
Quando se pensou na sua localiza· 
r;ão, deveriam ter feito, Imediata· 
mente, a sua planiflcaçlo, para não 
criar o problema que hoje está se 
criando, dlflcll de resolver. 

Talvez nem o Prefeito Paulo de 
Tarso, nem o ex-Prefeito Israel PI· 
nhelro, com tOda a boa-vontade, 
poderão realizar a mudança dos ha· 
bitantes da Cidade Livre para o 
Plano PilOto ou par& qualquer ou· 
tra Cidade Satélite. 

São quarenta e cinco mil habl· 
tantes, quarenta e cinco mll mora· 
dores. CUmpre analisar e verificar 
o que é preciso para efetuar a mu· 
dança de uma cidade de populaçll.o 
já tão densa. 

Afirmei '- e reafirmo.- que não 
houve planejamento. 

Jll mister, primeiro, calcular o nú· 
mero de casas, as Instalações de 
âgua e esgotos, e o consumo de 
energia para uma população dessa 
natureza. Só depois dêsses cálculos 
e da previsão dos recursos neces· 

sárlos, é que se pode empreender a 
mudança. 

O Sr.. João Mendes - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LOBÃO DA SILVEIRA
Com prazer. 

O Sr. João Mendes - Hoje, oca· 
slonalmente, estive na Cidade Livre 
pela manhã e vi muitos barrac6es 
demolidos e outros com a demolição 
Iniciada. O que me parece mais 
grave e para o qUal o Sr. Prefeito 
talvez não esteja dando a devida 
atenção, é estarem mudando a C!· 
dade Livre para a Asa Norte, nas 
mesmas condições - ou piores -
em que foi Instalado o Núcleo Ban· 
deirante, porque aproveitando o 
material dos barracos que lá estão 
há quatro anos. O que vai aconte
cer é que o Prefeito vai transfor
mar a Asa Norte numa favela, com 
os mesmos vlclos e erros da Cidade 
Livre. Alguns moradores fizeram· 
me uma pergunta Interessante: cSr. 
Senador, como vamos viver na Asa 
Norte, se mais de oitenta por cento 
da população do Núcleo Bandeiran
te não tem condições de se Instalar 
segundo o critério urbanlstlco da 
Asa Norte?)' 

O SR. LOBÃO DA-SILVEIRA
V, Exa. tem Inteira razll.o. Aflr• 
mel, no meu discurso anterior, e 
continuo a afirmar, que, com a mu· 
dança dos habitantes da Cidade Li· 
vre para o Plano PllOto, o que se 
está fazendo é o favelamento do 
Plano PilOto., com a construção de 
bari'acos lnestétlcos, Imundos e antl· 
hlgl~nlcos, para um local onde não 
eXIstem condiçiSes de habitabllldade 
e urbanização, pois que na Asa 
Norte, onde se pretende situar os 
moradores do Núcleo Bandeirante, 
não existem á.gua encanada, luz e 
esgOto, . · 

Na entrevista que hoje deu ao 
«Correio Brazllfense), o Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal confirmou, lnte· 
gralmente, o que afirmamos agora. 
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Continua o Sr. Prefeito no seu 
esclarecimento: (Lendo). 

Firmando-se na tese de que 
«os pioneiros de Brasilia me
recem melhor sorte da que lhes 
tem sido reservada. na Cidade 
Livre,, o Prefeito Paulo de 
Tarso refutou as criticas feitas 
pelo Senador Lobão da Silveira, 
salientando que o descongestio· 

.namento do Núcleo Bandeiran· 
te não está sendo feito sem 
planejamento, tanto assim, que 
foram tomadas, Inicialmente as 
segUintes medidas: a) conge
lamento das construções; bl le· 
vantamento cadastral dos esta
belecimentos comerciais e resi
denciais; c) levantamento da 
planta aerofotogramétrica . do 
local, através da qual os técni
cos municipais estão realizando 
estudos que possibilitem a exe
cução racional da mudança; d) 
urbanização adequada da Ave
nida W·3 da Asa Norte, para 
receber os pioneiros. 

O planejamento, a meu ver, con
sistiria, primeiro, em fazer-se a ur· 
ba.nização da parte da Asa Norte, 
para onde se pretende transferir os 
moradores da Cidade Livre. Essa 
disposição, porém, não existe. 

Ora, a Prefeitura alega que não 
pode dispersar a Cidade Livre por
que ela estã sendo habitada, no en
tanto, transferem moradores de 
uma parte não ur'IJanizada para ou
tra do Plano PUôto, nas mesmas 
condlçl!es . Assim sendo, seria. con· 
Veniente, primeiro, urbanizar a par
te do Plano P110to e depois proce
der-se a transferência. 

Estou coerente comigo mesmo, na 
critica que faço sob o ponto de 
vista lógico e racional, porque não 
existe a urbanização. Se existisse, 
o Prefeito poderia calcular a des
pesa necessârla para a transferên· 
cla. dos 45 mil moradores da Cidade 
Livre, que não obstante êsse nú· 
mero, está desamparada, sem âgua, 
esgôto e luz. No entanto, pretende-

se transferir essa população para 
o Plano Pllôto, com todos os viclos, 
defeitos e inconvenientes que critl· 
camos na Cidade Livre. · 

O Sr. Prefeito Paulo de Tarso 
alegou na sua explicação, que nin· 
guém fôra expulso da Cidade LI· 
vre, e que, também, não tem havido 
violências. 

Contesto a afirmativa de Sua 
Excelência. Violências têm ocorri· 
do. O jornal «Correio Brazlliense,, 
no mesmo dia em que falei no Se-· 
nado, na sua seção: cJornal da 
Cidade Livre,, dizia! 

«SANGUE NA CL:. 

Indústria do terror Implan
tada pela; Prefir>itura começa a 
produzir seus primeiros frutos. 

A pollc.:a chegou no barraco 
do Sr. Leônidas Vieira de Je
sus, em frente ao Mercado LI
vre Diamantina, onde tinha 160 
mil cruzeiros de doces, verdu· 
ras, ovos, queijos, frutas e ou
tras mercadorias e lhe deu a 
ordem severa: «Vamos desman
char Jsto agora,. Incontinente, 
sem esperar ao menos que o 
pobre homem se refizesse da 
surprêsa, o operário deu inicio 
à demolição do pequeno bar
raco. Daquele minuto em dian
te o Sr. Leônldas ficou com a 
sua mercadoria ao relento, ven
dendo-a lago após de qualquer 
maneira para não ter o preju!· 
zo total, Ainda perguntou pa· 
ra os policiais : «e o que eu vou 
fazer disto agora?:. . 

A resposta foi simples: « ·o 
problema. ·é . seu e não quere
mos conversa ... , . 

Sr. Presidente, os fatos não são 
inventados por mim. Não criei si· 
tuações. Esta é a realidade que 
existe no Núcleo Bandeirante, 

O exemplar do «Correio Brazl· 
llense), do mesmo dia, dá publici
dade a outra ocorrência. Diz o se
guinte: 
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Fato 'mais grave 

Fato mais grave ainda, vem 
de acontecer sâbado último com 
o prédio do Hotel Normandie, 
situado à Segunda Avenida, 595. 

Continuando o seu desregra· 
do intento· de coagir aos habi· 
tantes do Núcleo Bandeirante 
a retirada para um lugar qual· 
quer como se a CL fOsse um 
feudo, a Prefeitura arrombou 
e Iniciou a destrul~:ão do Hotel 
Normandle. 

lll a própria imprensa que co· 
menta o ato da Prefeitura man· 
dando arrombar e proceder à de· 
moli~:ão de um hotel do Núcleo 
Bandeirante. lll grave, principal· 
mente em se tratando de uma cl· 
dade colocada nas imedia!:ÕI!s da 
Capital Federal, o ma'or centro de 
atividade do Pais. lllsses fatos tal· 
vez nllo ocorram em outras cidades 
de nossos Estados: entretanto, Vê· 
mo-los na Capital do Pals. 

Sr. Presidente, não invento fatos 
corítra o Prefeito, Informo o que 
está acontecendo. lllsses moradores 
pedem providências ao Prefeito e ao 
Presidente da República. Já têm 
·recàrrido ao Judiciário, tentando 
por todos os meios e modos serem 
atendidos. Resta·lhes o Congresso, 
a única válvula de que podem lan· 
~:ar mão através de nossa palavra, 
a fim de que suas reclsma~es, as 
suas queixas e amargura em que 
vivem sejam ouvidas e sentidas. 

Minha vida politica foi feita à ba· 
se de assistência à gente humilde 
e pobre do meu Estado; não posao 
sentir ou ouvir essas queixas e re
clamos sem trazê-los para a Trl· 
buna do Senado, para que o Govêr· 
no considere melhor o assunto. 

Nil.o fa~:o acus~es: defendo os 
pioneiros, aquêles que vieram de 
todos os recantos do Brasil para 
construir esta grande cidade, que 
tanto elogiamos e que tanta exal· 
tacão tem suscitado no estrangeiro 
a propósito do desenvolvimento de 
nosso Pais. 

Mas n'áo é só o «Correio. Brazi· 
llense» que comenta o que se passa. 
1!: a Imprensa em geral; é tOda a 
popula~:llo da Cidade Livre. 

O jornal «0 Candango:. de Brasl· 
lia, estampa duas fotografias da 
nova Cidade Livre, no Plano PilOto. 
Afirma-se e reafirma-se que no Pla· 
no PilOto se está construindo um 
nOvo núcleo bandeirante. Transfe. 
re·se gente para locais sem condi· 
~:ões de habttabilidade ou de urba· 
nizacão, amea~:ando o Plano PilOto 
das doenças decorrentes da falta de 
ligua, de esgOto, como sejam, a ver· 
minose, o tifo, a disenteria comum 
e tantas outras moléstias. 

O mesmo jornal noticia essa mu· 
dança precipitada, sem · planifica· 
~:Ao, da seguinte forma: 

« Brasllla está revivendo seus 
tempos pioneiros. A Avenida 
W-3 da Asa Norte, há uma 
semana Inteiramente deserta, 
está sendo transformada em 
sua paisagem, com o desma· 
tamento das áreas QUe a mar· 
gelam e o ergulmento de casas 
de madeira, levantadas em ver
dadeiro «ritmo BrasUiu. A vi· 
da come~:a a invadir aquela e.r· 
térJa. Caminhões chegam, uns 
aP6s outros, com ;madeiras, 
móveis e mercadorias dos ha· 
bitantes do Núcleo Bandeirante 
que primeiro se abalançaram à 
copera~:llo·transferêncla,. O es
plrito pioneiro sobrevive na No· 
va Capital. E com seu s'Opro, 
dá vida à Asa Norte. 

Todavia, a operação-transfe· 
rência, à qual ainda poderosa 
corrente do Núcleo Bandeiran· 
te se op6e, estA eivada de er
ros que poderão comprometer, 
no futuro, a estética urbanlstl· 
ca da Cidade. A Avenida W-3 
nasce com vlcios de origem que, 
mais tarde darão fortes dores 
de cabeça às autoridades que 
pretendam arrancá· los. 

Confessa o Sr. Prefeito, em sua 
entrevista, que as constru~:ões rea· 
llzadas na Asa Norte, para receber 
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os moradores do Núcleo Bandei· 
rante, slio provisórias. 

Para ser provisória, Sr. Presi
dente, foi construida a Cidade Li· 
vre e hoje o Govêrno luta com difi· 
culdades para resolver a situação 
daquela população. 

AmanhA, as mesmas dificuldades 
surgirão aqui. Estamos, portanto, 
criando um duplo problema: o da 
Cidade Livre e o do Plano PilOto 
com suas novas favelas. 
~para êste.aspecto do problema 

que desejo Interessar a atenção do 
Sr. Prefeito Municipal e do Sr. 
Presidente da República. Essa mu· 
dança está errada, pois está sendo 
feita precipitadamente e sem ne· 
cessidade. 

O Govêrno a.tual tem ainda qua
se cinco anos pela frente para levá
la a têrmo. Quando o Govêrno pas· 
sado por conveniência, fazia sentir 
a necessidade de precipitar a mu· 
dança da Capital para o Planalto, 
todos reclamavam. Agora, uma sim· 
pies transferênCia de moradores e 
comerciantes se quer fazer a toque 
de caixa, quando o Govêrno além 
de dispor de tempo, conta com ele
mentos suficientes para resolver to
dos êsses problemas. 

. o Br. Jo/Jo Mendes - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LOBÃO DA SILVF.'IRA -
Pois não. 

O Br. Jodo Mendes- Basta que 
o Sr. Presidente da República se 
lembre da promessa que fêz, quan
do da sua propaganda pol1tlca. à ca
ta de votos ou com esplrito de de· 
magogia, de que transformaria a 
Cidade Livre numa segunda Vila 
Maria. 

O SR. LOBÃO DA SILVF.'IRA
V. Exa. tem razão. Creio, mesmo, 
que uma visita do Sr. Presidente 
da Repúbllca. à Cidade Livre, para 
entrar em contato com aquela 
gente, para sentir de perto o drama 
em que vive sob a ameaça de ver
dadeira tragédia - porque até mor-

tes estão ocorrendo - Implicaria 
numa obra de reconhecimento àque· 
les que tanto confiaram e tanto es· 
peram de seu Govêrno. 

Sr. Presidente, eram estas as 
ponderações que desejava fazer, no 
momento, à margem da entrevista 
do nobre Deputado Paulo de Tar· 
so, a quem n'ão quero mal, mas ao 
contrário, desejo todo o bem, para 
que possa realizar em BrasUla uma 
admlnlstraçlio proflcua e pacifica, 
para a consolldação de BrasUia. 
(Muito bem, muito bem. Palmas) . 

Ap6s o discurso do Sr.. Lobflo 
da Sil'Veira, o Sr. Gilberto Ma
rinho deia:a a Pr68id~ncia, as
sumindo-a o Br. Argemiro de 
Figueiredo. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Saulo Ra· 
mos . (Pausa) . 

Está ausente. 
Tem a palavra o uobre Senador 

Lima Teixeira. (Pausa>. 
Está ausente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Remy Archer. (Pausa) . 
Está ausente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Jefferson de Aguiar. (Pausa). 
Está ausente . 
Tem a palavra o nobre Senador 

Gilberto Marinho. 

o Bem.hor Senador Gilberto 
Marinho pronuncia discu.rso 
que, entregue a revistfo do ora· 
dor, será publicado posterior
mente. 

O Senhor Argemiro de Figuei· 
redo deba a Presid&cfa, reas
sumindo-a o Br. G1Zberto Ma· 
rinho. 

O SR. PRESIDENTE - Contl· 
nua a -hora. do Expediente. 

Tem a palavra. o nobre Senador 
Novaes Filho. 

O SR. NOVAES FILHO- (•) -
Sr. Presidente, honrado com a de
signação do Senado da República 

(*) - Nao foi revisto peloJ orador, 
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para tomar parte na delegação que 
o Congresso Nacional enviou à Po· 
lônia, com o fim especial de retrl· 
bulr a visita que o Parlamento· da· 
quela Nação amiga nos havia feito, 
slnto-me no dever de trazer ao co· 
nhecimento desta Casa que a dele· 
gação designada desempenhou sua 
missão. 

Recolhemos Impressão das mais 
a.gradáveis pela maneira extraordl· 
nârla como fomos recebidos pelos 
membros do Parlamento Polonês. 

Nos encontros, nas recepções, nas 
festas magnificas oferecidas em 
homenagem à delegaçAo do Brasil, 
nas mlntmas manifestações, sentia· 
se a profunda. simpatia que o povo 
polonêa. tem pelo povo brasileiro. 

Na p~melra visita à Dieta, fo· 
mos recebidos pelo seu Presidente, 
homem culto, brilhante e que sabe 
se expressan de maneira a encher de 
encantamento a quantos o ouvem. 
Devo dizer, também, que uma das 
grandes Impressões que trouxemos 
do Parlamento da Polônia foi a do 
alto · grau de cultura, preparo e 
ilustração dos membros da Dieta 
para o completo exerclclo dos seus 
deveres legislativos. Ver!flca·se que 
o povo da Polônla sabe escolher 
seus representantes, pois nada me· 
nos de oitenta por cento dos ele· 
mentos que compõem a Dieta são 
homens de escol, constituidores das 
melhores elites - professOres, Uni· 
versftárlos, cientistas, homens re· 
crutados nos meios mais adianta· 
dos, onde se observa, onde se estu· 
da, onde se Investiga; capacitados, 
portanto a levarem boa ajuda e 
consciente colaboraçAo aos traba· 
lhos legislativos da nação, 

Sr. Presidente, a maneira como 
a Dieta recebeu a Delegação bra· 
slleira foi de tal modo requintada, 
que todos nos convencemos da pro· 
funda simpatia e, mesmo, de certa 
identidade de idéias que deve unir 
os nossos povos. 

Tive o ensejo e a honra de, co· 
mo membro desta Casa, falar, no 
nosso primeiro encontro, na Dieta 
polonesa. Com a franqueza que me 

caracteriza, declarei nossa forma· 
çao, nossos rumos democráticos e 
nosso amor à liberdade, mas que 
nada disso criava dificuldades para 
que mantivéssemos, em todos os 
campos, no polltico, no social e 
no econômlco, as melhores relaç6es 
com os povos que, expontAneamen· 
te ou levados pelas circunstAncias 
ambientes, adotam outra orienta· 
ção politica. 

o Sr. lllemandes Tdvora - Per· 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO- Com 
muito prazer. 

o Sr. Fernandes Távora - O 
que v. Exa. diz, com relação à Po· 
IOnia, é urna grande verdade. O 
povo polonês - que tem sido um 
dos mais martirizados do globo -
sempre foi amante lrredutivel da 
liberdade; e nós, que cultuamos o 
Ideal da democracia, não podemos 
deixar de ser considerados por êle 
como quase Irmãos. Dal a simpatia 
indlscutlvel que nos vota a PolOnla, . 
e o que V. Exa. e seus companhei· 
ros observaram é urna realidade, 
não fingimento, e muito nos honra. 

O SR. NOVAES FILHO- Muito 
grato à prestigiosa colaboração tra
zida ao meu modesto discurso pelo 
eminente representante do Cear à. 

O Sr. Fernandes Távora - Multo 
obrigado a Vossa Excelência. 

O SR. NOV AES FILHO-Senhor 
Presidente, nesse primeiro contato 
com a Dieta Polonêsa, expressei a 
grande simpatia, a admt.rllçlio, o 
enternecimento mesmo que nós, bra
sUelros, ternos pelo povo da Polônla 
tão sofredor e que tem atravessado 
longos periodos de sua vida debaixo 
da mais ferrenha das escravidlles, 
sem, contudo, jamais deixar de ali· 
mentar o inals:''PUro Idealismo na 
defesa permahente da bandeira 
que, naquele Pais; é sonho e real!· 
dade - a bandeira da lndependên· 
ela e da autonomia. Fiz sentir 
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também aos Parlamentares da Po· cia8), tendo Pareceres sob na . 
IOnia que, graças aos sentimentos 832, de 1959; 201, 202 e 203, de 
de ordem espiritual que unem e ir· 1961, contrários ao projeto e (} 
manam os povos, há tamanha afi· emenda de Plenário, das Comis· 
nldade entre o Brasil e aquela gran- sões de ConstitwiÇ{to e Justiça, 
de Pátria. l!: que nós, como os polo· de Se'I'V'ÍÇo Público Civil e de 
neses, nascemos e vivemos sob a Finanças. 

'' 
esplendente beleza da fé católica. 

Recebidos pela Comissão de Re- A votação fica adiada, por falta 
laç6es Exteriores da Dieta Polone· do quo7'10n reglmental 
sa, tive a grande honra, como mem· 
bro do Senado do Brasil, de ser um Primeira discussiio do Projeto 
dos intérpretes dos sentimentos da de Let do Sena® n.o 19, de 
Delegação Parlamentar que ali se 1959, que dispõe sObre o com6-
encontrava. Em tOdas. essas opor· ço de vigencia dOs Regimentos, 
tunidades, sentimo-nos grandemen· Instruções, Portarias, Avisos e 
te senslblllzados e reconhecidos pe- diemais atos normativos e dá 
la maneira. extraordinàriamente fi· oUtras provi~, tendo Pa· 
datga com que a Dieta Polonesa, receres contrdrlos sob números 
por todos os elementos representa· 207 e 208 de 1961, das Comis· 
tivos de sua inteligência e cultura, sões de Conetituiçiio e JustiÇa 
recebia os Delegados do Parlamen· e de Finanças. 
to do Brasl!. 

Em discussão o projeto. (Pausa). Sr. Presidente, sendo o primeiro 
Senador que regressa, depois de de· Não havendo quem peça a pala· 

. sincumbir·me da missão confiada vra, declaro encerrada a discussão 
por esta Casa, julgo cumprir o meu A votação fica adiada, por falta 
dever ao trazer ao Senado Federal de quorum. 
estas impressões e ao renovar, des· 

DiscUssilo única do · Requeri· ta tribuna, à Dieta Polonesa, atra· 
vês de seu Presidente e de todos mento n.o 209, de 1961, do Br. ,, 
os seus membros, os melhores agra· Senador Gilberto Marinho, so-
decimentos da Delegação do Brasil Zicita11d.o incZusiZo em Ordem 
·pela maneira extraordinàriamente do Dia do Projeto de Besoluçlto 
amiga, acolhedora e fraternal com 11·0 1, de 1961. 
que fomos recebidos na grande na- Em discussão, <Pausa) • Ção polonesa, Não havendo quem peça a pala· 

Era o que tinha a dizer, <Muito vra, declaro encerrada a discussão bem; mwLto bem) • A votação fica adiada por falta 

O SR. PRESIDENTE - Contl· de quorum. 
Está esgotada a matéria cons· nua a hora do Expediente. tante da Ordem do Dia, Não há mais oradores inscritos. 

'Passa·se à O SR. BR4stlJO CELESTINO 
ORDEM DO DIA -Peço a palavra, Sr. Presidente, 

f.t 
O SR. PRESIDENTE - Tem a Votaç8o, em primmra discus- palavra o nobre Senador Brasllio lllo, do Pro;eto de Lei do Se· 

nado número 32, de 1959, qu.3 Celestino, 
acrescenta um -parágrafo ao O SR. BRAstlJO CELESTINO 
art. 2.o da Lei n.0 2.674, de - (•) -Sr. Presidente, em 1950, 
8 de dez6'mbro de 1955 (Zei que o Govêrno Federal, por Intermédio 
dispõe s"bre o Quadro do Pes- do Departamento dos Correios e Te· 
soal da Secretaria do Tribunal 
Marftimo e dá outras provtdt!n· (*) - NQo foi revisto pelo orador, 
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légrafos, solicitou à Prefeitura Mu· 
nlcipal de Joaçaba, em Santa Ca· 
tarlna, a doação de um terreno para 
nê!le ser construido o edificio da 
agência local dos Correios e Te· 
légrafos. · 

Atendendo à solicitação do Go· 
vêrno Federal, à Câmara Municipal 
de Joaçaba autorizou o Prefeito a 
doar o terreno, situado em esplên· 
dida esquina, em ponto central da 
cidade, próximo à lgreja Matriz, 
verdadeiro monumento de arquite· 
tura, construida pela fé cristA do 
nosso povo. 

A partir daque.la data, Sr. Presl· 
dente, têm figurado em todos os 
Orçamentos da União, verbas des· 
tinadas à edificação do prédio. En· 
tretanto - é doloroso registrar -
o terreno está coberto de capoeira 
e, até a presente data, o Departa· 
· mento dos Correios e Telégrafos 
nAo se resolveu a iniciar a cons· 
trução. 

Neste momento, da tribuna do 
Senado, endereço um apêlo ao l!.'x· 
mo .. Sr. Ministro da Viação, Dr. 
Clóvis Salgado e ao Coronel Augus· 
to Gustavo Borges, Diretor do De· 
partamento de Correios e Telégra· 
tos, no sentido de que adotem pro· 
Vidências para a constrUÇão de pré
dio que melhor acomode a Agência 
dos Correios e Telégrafos da cidade 
de Joaçaba. Atualmente, ela ocupa 
imóvel alugado, antigo, sem o me· 
nor confOrto para os fUncionários 
e sem qualquer comodidade para 
aquêles que necessitam dos serviços 
postais telegráficos . 

Sr. Presidente, aproveito a opor
tunidade para dirigir outro apêlo, 
êste ao Sr. Ministro da Aeronáu· 
tlca e ao Sr. Brigadeiro Diretor da 
Aeronáutica Civil. O campo de pou· 
so da cidade de Joaçaba foi cons· 
truido hã dez ou doze anos. Tem 
mil trezentos e cinqUenta metros 
de comprimento por cento e cln· 
qüenta de largura. Nestes últimoa 

. anos, ali vêm aterrissando, dlàrla· 
mente, de oito a dez aviões de vá· 
rias companhias brasileiras. 

'Oltimamente, entretanto, devido 
ao mau estado do campo e à falta 
de concretagem da pista, as emprê
sas de aviação nacionais estão di· 
minuindo seus vôos. Há poucos 
dias, estive na agência da VARIG, 
em BrasUia, e tomei conhecimento 
de que aquela companhia suspendeu 
os vôos para Joaçaba, n'ão sei se 
provisória ou definitivamente, em 
face do mau estado da pista de 
pouso. Aliás, pode essa pista ser 
ainda aumentada em trezentos ou 
quatrocentos metros. 

Sr. Presidente, sabem V. Exa. 
e o Senado que os aviões Douglas j.á 
estão sendo substltuldos, em tôda 
parte, por aparelhos mais moder· 
nos. Para que os mais modernos e 
possantes possam aterrissar naque· 
le Aeroporto, indispensável se faz o 
inicio da concretagem da pista. 

Em 1958, figurou no Orçamento 
da República a verba de quinze mi· 
lhões de cruzeiros, destinada ao inl· 
elo da concretagem do referido ae
roporto, entretanto, em meados do 
exerciclo, o Sr. Ministro da Fazen· 
da resolveu incluir a importAncla 
ao Plano de Economia. 

Em dezembro do ano passado foi 
firmado um convênio entre o Es· 
tado de Santa Catarina e o D.A.C. 
- 5. a Zona Aérea, para aplicação 
da verba de cinco milhões, no ln1· 
elo da concretagem da pista do Ae
roporto Santa Tereslnha, MW!iclplo 
de Joaçaba. 

Até o presente Instante, não sel 
se essa verba teve apllcaçAo e se o 
convênio entrou em execução, 

Sr. Presidente, aproveitando o en· 
sejo, endereço um apelo caloroso a 
S . l!.'xa . o Sr. Brigadeiro Gabriel 
Grün Moss, Ministro da Aeronáu· 
tica, e ao Sr. Dlretor da Aeronãu· 
tlca Civil, para que seja iniciada 
brevemente aquela obra, a fim de 
que nAo voltemos a precisar de tA· 
xis aéreos para o transporte de . 
passageiros e cargas entre a ~lnha 
cidade e as Capitais do Rkt- G'rande 
do Sul, do próprio· Estado de Santa 
Catarina, do Paraná, de São Paulo 
e da Guanabara'- E espero que 
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aquelas altas autoridades o aten· 
dam. <Muito bem). 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Lima Tel· 
xeira. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - (•) 
- Sr. Presidente, tenho, nesta Ca· 
sa, feito multas criticas ao Sr. Pre· 
sldente da República. Faço mesmo 
oposição ao seu Govêrno, porém, 
não sistemática, Quando S. Exa. 
oferecer medidas que mereçam meu 
aplauso, desta tribuna dar·lhes·ei o 
meu apoio. 

Acabo de ler que S. Exa. tomou 
certas deliberações quanto a Agên· 
elas de Informações, no E'xter!or, 
e mesmo deu instruções ao Chefe do 
Gabinete CIVil, Dr. Quintanilha Ri· 
beiro, no sentido de que constituis· 
se um Grupo de Trabalho, para o 
qual indicou entre outros jornalis· 
tas o Sr, Prudente de Morais Neto, 
com o objetlvo de estudar a cria· 
çAo de wna Agência Brasileira de 
Noticias. 

O memorando do Sr. JAnio Qua· 
dros, diz o seguinte: 

«1) Acontecimentos recentes de· 
monstraram ser urgente a organl· 
zaçã.o de uma Agência Brasileira de 
Informações, capaz de manter no 
exterior uma rêde de corresponden· 
tes brasileiros e apta a informar à 
imprensa mundial sObre a vida e a 
politica do Pais. Já somos Nação 
adulta, em condições de obter suas 
próprias Informações, e dá·las aos 
que queiram informar-se do Brasil; 

«2) Parece-me, no entanto, que 
o Estado não deve entrar no mer· 
cado de noticias. Melhor será esti
mular a inlciatlva privada, ofere· 
cendo condiç6es a que se arti· 
cule um cpooh de grandes e,!llprê· 
sas privadas para organizaçao da 
Agência Brasileira; 

«3) o estimulo .govern~ental 
poderá consistir na concessao de 

(:{:) - Nüo foi revisto pelo orador, 

facilidades técnicas e financeiras, 
até mesmo em participação minor!· 
tária no capital, sob a condição de 
fixar-se a rigorosa neutralidade da 
agência em relaÇão aos lnterêsses 
politicas e econOmicos das emprêsas 
que se associarem; 

«4) Constitua um grupo de tra· 
balho que examine o assunto e ofe· 
reça, no prazo de 30 dias, sugestões 
concretas, Convide para presidir o 
grupo o Sr. Herbert Moses, e, pa
ra 0 Integrarem, os jornalistas Liús 
Alberto Bahla, do «Correio da Ma· 
nhA~; João Calmon, dos «Diários 
Assoclados:t; Prudente de Morais 
Neto, do cDiário de Notlclan; João 
Etcheverry, da «última Hora>; 
Nascimento Brito, do «Jornal do 
Brasib; Rui Mesquita, do cO Es· 
tado de São Paulo,; l!.'nildon Fran· 
zosl, das «FOlhas de São Paulo:t; 
Carlos Joel Neli, de «A Gazeta:.; 
Arlindo Pasqualinl, do «Correio do 
Povo:., de POrto Alegre; Esmerag· 
do Marroquim, do «Jornal do Co· 
mérclo», do Recife, e Jorge Cal· 
mon, de «A Tarde,, de Salvador. 

Sr. Presidente, tive oportunidade 
de observar algumas vêzes, indu· 
sive em 1956, quando me encontra· 
va com o Vice·Presidente da Repú· 
bllca em visita aos Estados Unidos 
da América do Norte, na cidade 
de Nova Iorque - que as poucas 
noticias que tinhamos do Brasil, 
transmitidas através da Imprensa, 
eram escandalosas, não representa· 
vam a realidade. 

Cheguei a queixar-me ao Embai
xador braslleiro, estranhando que 
as noticias vindas do BrasU fOssem, 
quase sempre; de propaganda nega· 

. tlva, e lembrei-lhe a conveniência 
de a Embaixada Brasileira exercer 
sua Influência junto aos jornais. 

o Embaixador, homem eminente, 
confessou-se Impossibilitado de to
mar qualquer providência, porquan· 
to a Embaixada do Brasil não dis· 
punha de recursos para propagan· 

. da, ao contário do que acontecia 
com outros Paises, que contavam 
com verbas apreciáveis para êsse 

. fim Por Isso mesmo, era comum . . 
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o noticiário a respeito de várias 
naçlles sulamericanas, ao passo que 
o Brasil nêle não figurava, e, quan
do fl.gurava, .a propaganda era no 
sentido negativo. 

Pouco tempo depois assumia a 
chefia da Representação brasileira 
nos Estados Unidos, o P.'rnbalxador 
Ernani do Amaral Peixoto. S. Exa. 
observando o que eu já havia no· 
tado, mandou-me carta dizendo ser 
a expressão da realidade, e pedindo 
interfe~ncia minha junto ao Con· 
gresso, no sentido de conseguir ver
ba para propaganda do Brasil no 
exteripr, através das Embaixadas. 

Cheguei mesmo a apresentar 
emenda no Orçamento da Repúbll· 
ca, no Ministério das Relações Ex
teriores. 

Ainda há. pouco tempo, Sr. Pre· 
sidente, quando se deu o assalto 
ao trem pagador, encontrava-me na 
Europa, e pude observar: as noti
cias dos jornais eram de maneira 
tal, que, fora do Pais, fiquei um 
pouco surpreendido, até porque ha· 
via noticia em um dos jornais de 
maior circulação na França, que da
va a seguinte verslio: houve o ata· 
que, o assalto, a um trem no Bra
sil, e especificava o local. Dizia 
mais adiante ser comum ocorrerem 
assaltos a trens, no Brasil, e des
crevia o notlciârio o que não ex
pressava, absolutamente, a reali
dade. 

Agora, quando o Presidente da 
República toma medidas para neu· 
trallzar o efeito negativo da propa
ganda do Brasil no exterior, só pos
so aplaudir S. l!.'xa., porque, como 
disse o not1ciário era freqUente· 
mente deturpado. 

Assim, eu que ocupo constante
mente a tribuna para uma critica 
a S. Exa. desta vez estou aqui -
e assim deve proceder a Oposiçlio 
- para aplaudir a deliberação que 
S. Exa. acaba. de tomar, e que 
consulta aos interêsses do Brasil. 

o Sr. Femnndes Távora - Per· 
mi te V. Exa. um aparte 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
satisfação. 

O Sr. Fernandes Távora - V. 
Exa. hoje ganha uma indulgência. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Muito 
obrigado a V. Exa. Não é tanto 
uma lndulgê'ncla.. S. Exa. é que 
não tem acertado muito: se acertar 
muitas vêzes, multas vêzes estarei 
aqui para aplaudi-lo. Mas, S. Exa. 
acerta pouco, e, por isso, poucas 
têm sido as oportunidades para 
aplaudi-lo. 

O Sr. Fer.nandes Távora- Tal· 
vez. V. Exa. não quisesse reconhe· 
cer os acertos do Presidente. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Se· 
nhor Presidente, eram essas as con
siderações que queria fazer. Faço 
votos para que o Exmo. Sr. Presi· 
dente da República acerte sempre, 
porque assim terá sempre os aplau· 
sos não só dos elementos que o 
apóiam nesta Casa, mas, também, 
dos que o combatem. :S:sse, o ver
dadeiro exercicio da democracia. 
<Muito bem) • 

O SR. PRESIDENTE - Nada 
mais havendo que tratar, vou en· 
cerrar a sesslio, designando para a 
próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Discussão única do Projeto 
.. de Lei da Câmara n.o 54, de 1961 
(n. 0 649,, de 1950, na Casa de 
origem) que concede anistia às lns· 
tituiçOes caritativas quanto ao re• 
colhimento de contribuiçOes atrasa
das aos Institutos de Previd!ncia 
(em regime de ur~ncia, nos têr· 
mos do art. 330, letra c do Regi
mento Interno), tendo Pareceres fa· 
voráveis das Comissões de Econo· 
mia <n.o 246, de 1961); de Legis· 
laçlio Social (n. o 247, de 1961); 
de Finanças (proferido oralmente 
na sessão de 21 do corrente) e de· 
pendente de pronunciamento da Co
missão de C~nstituição e Justiça. 
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2 - Votação, em primeira dls· 
cuss'ão, do Projeto de Lei do Se· 
nado n. o 36, de 1959, que acrescen· 
ta um parágrafo ao art. 2. 0 da 
Lei n.0 2.674, de 8 de dezembro de 
1955 (lel que dispõe sObre o Quadro 
do Pessoal da Secretaria do Trlbu· 
nal Maritlmo e dâ outras provi· 
dêinclas), tendo Pareceres sob ns. 
832, de 1959, 201, 202 e 203, de 1961, 
contrârios ao projeto e à emenda 
de Plenârlo, das Comissões - de 
Constituiç!l.o e Justiça - de Ser· 
Viço Públlco Clvll e de Finanças. 

3 - Votação, em primeira discus· 
sã~. do Projeto de Lei do Senado 
n.o 19, de 1959, que dispõe sObre o 
comêço de vigência dos Regimentos, 
Instruç6es, Portarias, Avisos e 
demais atas normativos e dâ outras 
providências, tendo Pareceres con
trârlos sob ns. 207 e 208, de 1961, 
das Comlss6es de Constituição e 
Justiça e de Finanças. 

4 - Votaç!l.o, em discussão únl· 
ca, do Requerimento n.o 209, de 
1961, do Sr. Senador Gllberto Ma· 
rlnho, solicitando inclusl!.o em Or· 
dem do Dia do Projeto de Resolu· 
ção n.o 1, de 1961. 

Estã encerrada a sessão. 

Levanta·se a sessl!.o às 15 
horas e 35 minutos. 

Discurso pronunciado pelo Senlwr 
Senador Paulo Fender, na sessO:o de 
23 de ;unho de 1961, que seria vu'bli· 
cado posterior1Mnte. 

O SR. PAULO FE'NDER - CPa· 
ra ~Zicaçilo pessoal) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, desta 
Tribuna tivemos ocasião de artl· 
cular uma denúncia, para conheci· 
menta do Govêrno, sObre lrregula· 
rldades ocorridas na Universidade 
Federal do Estado do Rio de Ja· 
nelro, com relação à confecção da 
llsta tripllce de que resultou a no· 
meação, pelo Sr. Presidente da Ri!· 
pública, do Reitor da referida Uni· 
versidade. 

Na ocasião dissemos não acredi· 
tar que as Irregularidades fõssem 

do conhecimento do Sr. Ministro 
da Educação e Cultura; esperáva· 
mos mesmo, à vista dos documentos 
que solicitávamos, não fOsse tl!.o 
chocantemente provada a i~ul, 
nação. 

Entretanto, êsses documentos, que 
jâ tenho em mãos e que são envia, 
dos ao Senado por aquêle llustre 
Ministro, vêm confirmar, plenamen· 
te, a ocorrência de tOdas as lrregu· 
laridades que produziram nosso 
protesto Inicial. 

Articulamos que houvera quatro 
vicias de Direito na confecção da 
lista tripllce, todos referentes ao 
fato de o Conselho Universitário 
haver acolhido no seu selo, para a 
escolha da aludida lista tripllce, 
representantes que não deveriam 
ter tido assento na sessão de que 
resultou aquela escolha. 

Mas, a simples confirmação das 
irregularidades não é o ponto. O 
ponto principal, em que me deterei 
e que é o mais .grave, é o da res· 
ponsabilldade que assume o Con· 
sultor Jurldico do Ministério da. Edu· 
cação e Cultura, no 'parecer que se. 
oferece a exame do Senado e que é 
um atestado, pura e simplesmente, 
de mâ·fé ou de incompetência, se 
não se admitir seja também uma 
audaciosa atitude de desprêzo à lei. 

Verifica·se dêsse espantoso do
cumento e da leitura das atas en· 
vladas que, além de se descumpri
rem as disposições legais ainda se 
as usaram em sentido falseado, pa· 
ra cumprir-se outra coisa mais for· 
te do que .a .lei, talvez: a vontade 
governamental tOda onisclente e 
poderosa. 

Assim é que o Decreto n.o 49.973, 
de 21 de janeiro de 1961, que re· 
gula o funcionamento da Univer· 
sidade Federal do Estado do Rio 
de Janeiro, foi baixado pelo Govêr· 
no Kub'tschek, em 21 de janeiro 
de 1961, para dar estrito cumpri· 
mento a dispositivo expresso na Lei 
n.o 3.848, de 18 de dezembro de 
1960, se.gundo o qual o Govêrno es-

. tava na obrigação de, dentro de 60 
dias, baixá-lo, aprovando o Estatu· 
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to da referida Universidade. l!:sse 
decreto, através do seu art. 116, 
dizia o seguinte: 

«Art. 116. Os representantes das 
Unidades agregadas no Conselho 
Universitário n'ão poderão: 

a) votar ou ser votados na com· 
posição da lista . .tripllce para esco
lha do Reitor no processo de elel· 
ção de Vice-Reltor e no provimento 
de qualquer cargo ou função». 

Ainda o artigo enumera outras 
alineas, com relação a impedimen
tos dos representantes das Escolas 
agregadas do Conselho, porém fica 
claro que êsses representantes não 
poderiam votar na confecçl!.o de lis· 
ta trfplice. 

Que faz o Govêrno para nomear 
um Reitor do seu desejo? 

· Baixa um Decreto, o de n.o 50.340, 
de 16 de março de 1961, que revoga 
o Decreto n.o 49.973., êsse mesmo 
cujo artigo acabei de ler para o 
Senado, 

A finalidade era exclusivamente 
revogar o artigo segundo, o qual 
não poderiam os representantes das 
Escolas agregadas no Conselho 
Universitário votar para a escolha 
do Reitor. E nl!.o importou ao Go
vêrno que o nôvo decreto implicas
se na violação do prazo legal de 
outorga do estatuto da Universida
de, agora a ser expedido pelo Poder 
Executivo multo depois dos 60 dias 
da exigência legal. 

Mas, Sr. Presidente, seria per
feitamente normal a nomeação do 
Reitor da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro, mesmo em tais con
dições, gritantemente voluntariosas 
e pretorianas, se· outro Decreto ti
vesse sido também revo,gado pela 
premunição cautelosa do Govêrno. 
Mas não o foi, e af é que se engana
ram as autoridades educacionais e 
jurfdlcas do Ministério da Educa
ção e Cultura. 

O Decreto n.o 50.066, de. 25 de 
janeiro de 1961, que dispõe sôbre a 
agregação de estabelecimentos de 
ensino superior, não federais, a 
Universidades Federais reza a cer
ta altura, no artigo 8. o. 

O artigo tem várias alineas, em 
seu par.âgrafo únloo, dentre as 
quais destaco a primeira, que diz: 
«não poderá - o representante de 
unidade agregada - votar ou ser 
votado na composição da lista trf· 
plice para a escolha do Reitor e 
no processo de eleição do Vice
Reltor». 

Ai estâ, de pé, Sr. Presidente, o 
mesmo dispositivo legal, resistindo, 
por ironia do gênio jurldico que 
não assiste ao Govêrno, à sanha 
de bacharéis entregues ao trabalho 
de Sisifo de destruir leis. A unha 
elástica do consultor ministerial 
não logrou atingir, em seu afã revo· 
gatório, êsse outro Decreto, o 
50.066, que é especificamente, o 
que dispõe sObre escolas agregadas 
e não, o.49.973, que versa matéria 
diversa, para o fim collmado pelo 
Govêrno. 

:1!: pueril, apenas pueril, Sr. Pre· 
sidente, que um consultor juridfco 
de um grande Ministério, o Minis· 
tério da Educação e Cultura - e 
cultura, veja-se bem, Sr. Presiden· 
te - venha aduzir, num parecer 
técnico, para que nêle se louvem 
Ministros de Estado, venha aduzir 
argumentação de rábula, alegando 
que um artigo de decreto especifico 
esteja revogado pela simples expres• 
são «revogam-se as disposições em 
contrário», de wn decreto baixado 
para revogar por inteiro um outro, 
completamente diferente. Seria até 
desplclendo usar-se, em tal caso, o 
remate revogatório habitual dos 
Decretos. De duas uma, Sr. Pre· 
sidente: a êsse consultor juridlco 
falta a lógica ou falta a probidade 
profissional. 

Pelo exposto, não cabe culpa ao 
Sr. Presidente da República de ha
ver praticado o ato ilegal, nomeando 
o Reitor da Universidade Federal do 
Estado do Rio de Janeiro, o qual 
está em plena posse do cargo, exer
cendo suas funções tranqüilamente, 
multo acima das leis dêste pobre 
Pais. 

Resta-me levar o meu latim ao 
Sr. Ministro da Justiça com o far· 
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do de tamanha monstruosidade ju· 
ridlca, porque s. Exa.., bem como 
o Sr. Presidente da República, tem 
afirmado à Nação, freqUentes Vê
zes que êste ê o regime da lei. 
Vejamos se o ê mesmo. Como a 
lei está flagrantemente atlngldlt, 
violada e descumprida, no ato apon· 
tado, daqui lanço a minha denún· 

ela,, perfeitamente formalizada, à 
espera, multo natura~, de que o Go· 
vêrno se antecipe à medida judl· 
clár!a que, certamente, os prejudl· 
cados já estarão impetrando, na 
matéria .. 

Era. o que tinha a dizer, Sr. 
Presidente. 



'76.8 Sessão da s.a Sessão Legislativa, da 4.8 Legislatura, 
em 26 de junho de 1961 

PRESID:flNCI.A DOS SENHORES MOURA ANDR.ADE, GILBERTO MARINHO E 
AR.GEMIRO DE FIGUEIREDO 

As 14 horas e 30 minutos, acham· 
se presentes os Senhores Senado. 
res: 

Cunha Mello. 
Paulo Fender. 
Zacharias de Assumpção. 
Lobão da Sllvelra. 
João Mendes. 
Joaquim Parente. 
Fernandes Távora. 
Menezes Plmentel. 
Argem!ro de Figueiredo. 
João Arruda. 
Novaes Filho. 
Silvestre Péricles. 
Heribaldo Vieira. 
Ovidio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Ary Vlanna. 
Arlindo Rodrigues. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Nogueira da Gama. 
Moura Andrade. 
Llno de Mattos. 
Coimbra Bueno. 
João VillasbOas. 
Lopes da Costa. 
AIO Guimarães. 
Saulo Ramos. 
BrasiUo Celestino. 
Mem de Sá. 
Guida Mondim. - (30). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci· 
mento de 30 Srs. Senadores. Ha. 
vendo número legal, declaro aber. 
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.o secretário procede 
à leitura da Ata da seasao an· 
terior, que, posta em di8CU8sdo, 
é sem debate aprovada. 

o Sr. Lo Secretário lé o se. 
gu.tnte 

EXIPEDIENTE 

Ofíci08 

N. o 980, de 16 do mês em cur. 
so, do sr. 1. o Secretário da Cll.mara 
dos Deputados, comunicando' haver 
aquela Casa aprovado a emenda 
n.o 2 do Senado ao projeto que 
concede Isenção de direitos, impôs. 
to de consumo e taxas alfandegá
rias ·para um altar de mármore, 
Importado pela Escola Belém do 
H.ôrto, de POrto Alegre, Estado do 
Rio Grande do Sul, tendo encami
nhado à sanção o projeto assim 
emendado. 

- Do Sr. 1. o Secretário da Câ· 
mara dos Deputados, encaminhan
do os seguintes projetas de lei, ori
ginários daquela Casa: 

PROJETO DE LEI DA cAMARA 

N,o 87, de 1981 

Autoriza o Poder Executtvo 
a abrir, pelo MiniBtério da Edu
caçllo · e Cultura, o crédtto es. 
pectal de Cr$ 5. 000.000,00, como 
auxilio à Facu.Zdade Católica 
de Filosofia de Sergtpe. 

O Congresso . ·Nacional decreta: 
Art. 1. o J!: concedido o auxilio de 

Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
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cruzeiros) à Faculdade Católlca de 
Filosofia de Sergipe. 

Art. 2.o A FMuldade não pode· 
rá Impedir a. matricular de alunos 
de outras religiões nos seus cursos 
e nem os obrigará, sob quaisquer 
pretextos, à freqüêncla aos cultos 
religiosos ou aulas de rellglão ail 
ministrados. 

Art. a.o Fica o Poder Executivo 
autorizado a. abrir pelo Ministério 
da Educação e Cultura o crédito 
especial necessário ao cumprlmen· 
to da presente lei. 

Art. 4.o Revogam·se as dlsposl· 
ções em contrário. 

As Comfss6es de Constitui
çllo e Justiça, de EducaçO.o e 
CUltura e de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA ChuRA 

N.o 88, de 1981 

(N. o 2. 780, na Câmara dos 
Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Poder Jucliciário -
Jusflça Eleitora! - TribunaZ 
EegionaZ Eleitora! de Brasata:, 
o crédito especial de Cruzeiros 
200.000,00, para pagamento de 
gratfjfcaçóes 681J6clai8 ao Pre. 
sldente Jufzes e Procuradores 
dO Tribunal Regional EZeitoraZ, 
assim como ao Juiz e Escriv(Jo 
EZeitorta de BrasfZia, tendo pa· 
receres favoráveis, com substl· 
tutfvos, das Comiss6es de Cons. 
tftuiç{fo e Justiça, orçamento e 
FiscaZi2açD.o Financeira e de Fi· 
nanças, respectivamente. 

(Do Poder Judiciário) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o :11: o Poder Executivo 

autorizado a abrir ao Poder Judiciá· 
rio - Justiça Eleitoral - Tribunal 
Regional Eleitoral de Bras111a - o 
crédito especial de Cr$ 200.000,00, 
para ocorrer ao pagamento das gra. 
tlflcações especiais a que fizeram 
jus, durante o ano de 1980, o Pre. 

sldente, os Juizes e o Procurador do 
Tribunal Regional Eleitoral, assim 
como o Juiz e o Escrivão Eleito· 
ral de Bra.silla . 

Art. 2.0 Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con· 
trárlo, 

A Comfss(Jo de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA cAJ.w!A 

N.o 69, de 1981 

(N. o 2 .188-C·&O - Na. Câmara dos 
Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir, peZo Ministério da Fa· 
zenda, o crédito especial de 
Cr$ 754.000.000,00, para aten. 
der a despesas com a reaZiza
çO.o do VII Recenseamento Ge. 
ral de 1980, e dá outras provi. 
!Zéncias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o Fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir, pelo Ministério 
da Fazenda, o crédito especial de 
Cr$ 754.000. 000,00 <setecentos e 
clnqüenta e quatro milhões de cru· 
zeiros) para atender a despesas de 
quaisquer natureza com a reallza. 
ção do vn Recenseamento Geral 
de 1960, compreendendo distribui· 
ção e coleta. de questionários, co
dificação e apuração e administra. 
ção do Serviço Nacional do Re
censeamento. · 

Parágrafo único. O crédito pre
visto neste artigo será dlstrlbuido 

. proporcionalmente às despesas 
censltárlas em cada unidade fede. 
rà.tlva. 

Art. 2 • o Esta lei entrará em vf. 
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá. 
rio. 

Câmara dos Deputados, em 14 de 
junho de 1981. 

A Comissão de Finanças. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N. 0 70, de 1961 

(N.o 21·C, de 1959, na. Câmara. dos 
Deputados) 

Isenta dos impostos de impor. 
taçaQ ~ de consumo, equipa. 
mentos telefónicos a serem im 
portOOos pela3 Cias. Telefónica 
de Rto Prêto, Teleffmica de Pi· 
rCliCica.ba S.A., Emprésa Telefô· 
11iica Paulista, Cia. Telefónica 
Borda do Campo, Estado de Sfi.o 
Paulo, e Socledade TeZet6nfca 
do Parq.ná. S. A., Estado do Pa
raná, e dá outras prOVidhlC'las. 

o Congresso Nacional decreta.: 
Art. 1. 0 :1!: concedida isenção dos 

Impostos de Importação e de con· 
sumo para os equipamentos tele
fônlcos a. serem importados pelas 
Compa.nhilbS Telefônlcas Rio Prêto 
(licenças ns. D. O. 511-4.361 -
4.402, D. a. 58·4.365 - 4 .. 406 e 
D; 101. 58·•4.366 - 4.407), Te
lefônlca Piracicaba S. A. (licença 
n.o D. a. 511-6.465 - 6.552), Em
prêsa Telefônica Paulista (licença 
n.o D. a. 511-4.367- 4.408), Com
panhia Telefônlca da. Borda. do 
Campo (llcença n. 0 D. G. 511-11.348 
- 13. 721>, e Socied9Jde Telefônica. 
do Paraná S. A. (licença n.o D. 
G .. 584.372 - 4. 413), destinadas ao 
serviço urbano das cidades de São 
José do Rio Prêto, Piracicaba, Pre
sidente Prudente, santo André, no 
Estado de São Paulo e Marlngá, 
no Estado do Paraná. 

Parágrafo único. A Isenção pre
vista neste artigo não se estende 
à Taxa de Despacho Aduaneiro. 

Art .. 2. o l!: concedida Isenção dos 
Impostos de Importação e de con
sumo e das demais taxas aduanel· 
ras, exceto a. de Previdênc.la So. 
ctal, à importa:ção de um conjunto 
telefónico automático, constante da 
licença n.o D. G, 58-47.663 -
46.895, emitida pela CACEX, des
tinado à Telefônica. de Limeira s. 

A., na cidade de Limeira, Estado 
de São Paulo. 

Art. 3.o Os favores de que tra. 
ta o artigo anterior não abrangem 
o ma teria! com similar nacional. 

Art. 4.o Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publlcação, re. 
vogadlbS as disposições em contrá
rio. 

PROJETO DE LEI DA Cb!ARA 

N. o 71, de 1961 

<N.o 1.907-B, de 1960, na Câmara 
dos Deputados) 

Autor® o Poder Ezecutfvo 
a abrir, pela Superintend~ncta 
do Plano de Valomaçilo Eco
nómica da Amazónia - co. 
mtssao E:xecutfva da Rodovia 
Belém-Brastlfa (Bodobrás) o 
crédito especia~ de Cruaeiroa 
5.000.000.000,00, destinado à 
complementaçtfo d4B obras de 
implantaçfi.o, construçtfo e pa. 
vtmentaçllo da rodovta Belém. 
Brasi'Ma, e dá outras prOIJidbz. 
ciaS. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o Fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir, pela Superin· 
tendência. do Plano de Valorização 
Econômlca da Amazônia - Comis
são Executiva · da :RI~dovla Belém
Brasllla <Rodobrás> - o crédi
to especial de Cr$ 1).000.000.000,00 

. (c·lnco bilhÕes de cruzeiros), destl. 
nado à:· complementação das obras 
de Implantação, construção e pa
vimentação da rodovia Belém-Bra. 
sma, inclusive obras de artes es. 
peclals e acessos às cidades margi. 
nais. 

Art. 2.0 o crédito a que se refere 
o artigo anterior será automàtlca. 
mente registrado pelo rrrlbunal de 
Contas da União, deverá ser di· 
vidldo em parcelas de Cruzeiros 
2.500.000.000,00 (dols ·bilhões e qui
nhentos milhões de cruzeiros) a 
serem distribuidos em 2 (dois) 
exercidos consecutivos à Comissão 
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Executiva da Rodovia Bel.ém.Brasl
lia. 

Art. 3. o Esta lei entrará em vi· 
gor na data. de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá· 
rio. 

A Comissão de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA ChiARA 

N.o 72, de 1961 

(N. o 832·A·59, na Câmara dos 
dos Deputados) 

Concede isenç4o de direitos, 
e tazu aàuanefru, ezceto a de 
PrevUUncio Social

1 
para a fm. 

porta~ de um attar-mor dOa· 
do pela Sra. Gurgie Assad Ab. 
dalla à Catedral Ortolfom de 
Silo Patilo, Estado de 84o Pau. 
lo. 

O Congresso Nacional decreta.: 
Art. 1. o :11: concedida isenção dos 

Impostos de importação e de con
sumo, excetuada a taxa. de despa. 
cho aduaneiro, pa.ra. um altar-mor 
doado pela Senhora. Gurgle Assaod 
Abdalla, viúva. do benemérito cida· 
dão Comendador Ass&d Abdalla, à 
Catedral Ortodoxa da cidade de São 
Paulo. Estado de São Paulo. 

Paorágrafo único. Ficam, igual
mente, os componentes dêsse al· 
tar-mor, isentos de apresentação, à 
autoridade aduaneira no pOrto de 
descarga, da fatura comercial ou 
quaisquer outros documentos nor
malmente exigidos para .Importação 
regular com objetlvo de comércio. 

Art. 2.o Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

Câmara dos Deputados, em 21 de 
junho de 1981. 

A Comissfío de Finançu. 

PROJI:'l'O DE 1.11:1 DA C.b!ARA 

N.o 73, de 1961 

(N. o 1. 782-B, de 1960, na. Câmara 
dos Deputados) 

Isenta da incidência do fm. 
pôsto de consumo o sulfato 
cúprico destinado à agriéUltrt
ra. 

o .Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o Fica isento da lncidên· 

cia do impôsto de consumo o sulfa
to cúprico. 

Art. 2. o A di·sposição do artigo 
anterior vigorará. sem prejuizo da· 
quelas já constantes da aUnea 21, 
Inciso IX, do artigo 8. 0 do Decre
to n.o 45.422, de 12·2-1959; 

Art. 3.o Esta lei entrará. em vi. 
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio. 

As Comissões de AgrlcuZtura 
e de Finançu. 

PRO~ DE LEI DA C~ 

N.o 74, de 1961 

(N.o 217-B, de 1959, na Càmara 
dos Deputados) 

Altera o Salário-:Mfnlmo dos 
Médicos 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o. O salárlo-mfnlmo dos 

médicos passa a Vigorar nos ntvels 
e da forma estabelecida na. presen. 
t~ le1. • 

Art 2 o A Classificaçao de 
a tlvidades Ôu tarefa.s, des<lobrando
se por funções, será. a seguinte: 

a) médicos (seja qual f6r a es
pecialidade); 

b) auxiliares <auxiliar de labo
ratorista e raàiologista e internos)· 

Art. 3. o Não se compreende na 
clasalficação de atlvldades ou tare. 
tas, previstas nesta lei (obrigando 
ao pagamento de remuneraç5o) o 
estágio efetuado para especializa
ção ou melhoria de tlroclnlo, des
de que não exceda ao prazo má· 
ximo de seis meses e pennlta a 
sucessão. regular no quadro de be
neficiados. 

Art. 4. o. É salário;mlnlmo dos 
médicos a remuneraçao minlma, 
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permitida por lei, pelos serviços 
profissionais prestados por médicos, 
com a relação de emprêgo, a pes
soas fisic·as ou jurídicas de direi
to privado. 

Art. 5.o. Fica fiXado o salário
minlmo dos médicos em quantia 
igual a três vêzes, e o dos auxilia· 
res a duas vêzes o salárlo-minimo 
comum das regiões ou sub-regiões 
em que exercerem a profissão. 
· 'Art. 6.o Sempre que forem alte. 
rada·s as tabelas do salário·minlmo 
comum, nas loca!ldades onde o salá
rio-minlmo geral corresponder a va
lor inferior à meta.de da. soma do 
mais alto. e do mais baixo salário· 
m!nlmo em vigor no Pais, o salá· 

· rlo.minlmo dos .médicos será rea· 
justad0 para valor correspondente 
a três vêzes e o dos auxiliares pa· 
ra duas vêzes essa meta.de. 

Art. 7,o,, A duração normal do 
trabalho, salvo acõrdo escrito que 
não fira de modo algum o dispos
to no artigo 12, será: 

a) para médicos, no minlmo de 
duas horas e no máximo de qua
tro horas diárias; 

b) para os auxiliares será de qua
tro horas diárias. 

§ 1. 0 Para cada noventa minutos 
de trabalho gozará o médico de 
um repouso de dez minutos. 

§ 2, o Aos médicos e auxilares que 
. contratarem com mais de um em
pregador, é vedado o trabalho além 
de seis horas diárias. 

§ 3,o Mediante acOrdo escrito, 
ou por motivo de fôrça maior, po
derá. ser o horário normal acresci
do de horas suplementares, em nú· 
mero não excedente de duas. 

§ 4,0 A remuneração da hora su. 
plementar não será nunca inferior 
a 25% (vinte e cinco por cento) 
à da hora normal. 

Art. s.o. O trabalho notumo 
terá remuneração superior à do 
diurno e, para êsse efeito, sua re
muneração terá um acréscimo de 
20% (vinte por cento), pelo menos, 
sôbre ao hora di uma. 

Art. 9. o. O profissional, designa
do para servir fora da cidade ou 
vila para a qual tenha sido con· 
tratado, não poderá: 

a) perceber .importância, infe. 
rior à do nf.vel minlmo de remune
ra-ção que vigore naquela Iocallda· 
de; 

b) sofrer redução, caso se obser
ve nivel Inferior. 

Art. 10. As modificações futuras 
do critério territorial para a fixa· 
ção dos salários·mfnimos comuns, 
em tabelas, aproveitarão, também, 
para. os dos médicos. 

Art. 11. Na hipótese do ajuste 
ou contrato de trabalho ser inclui· 
do à base-hora, o total da. remune· 
ração devida não poderá perfazer 
quantia Inferior a vinte e cinco (25) 
vêzes o valor da soma das duas 
(2) primeiras horlltS, conforme o 
valor horário calculado para a res
pectiva localidade. 

Art. 12. São aplicáveis ao sa· 
lário-mlnimo dos médicos as dis· 
posições de caráter geral, sôbre o 
salário.mfnimo, constantes do De. 
creta-lei n.o 5.452, de 1.o de maio 
de 1943 CC. L.T.>. 

Art. 13. A apllcação da presente 
lei não poderá ser motivo de redu· 
ção de salário, nem prejudiCará a 
situação de direito adquirido. 

Art. 14. Os cargos ou funções 
de chefias de serviços médicos sõ· 
mente poderão ser exercidos por 
médicos devidamente hab11itados 
na f()rma da lei. 

Art. 15. A partir da vigência da 
presente lei, 0 valor das lndenizao
ções estatuidas na C .L. T. que ve
nham a ser devidas, será. desde 
logo calculado e pago de conformi
dade com os niveis de remunera
ção nela fixados. 

Art. 16. Para. os fins de previ
dência social, os médicos que não 
sejam contribuintes obrigatórios dos 
Institutos ou Calxas de Aposentado· 
ria e Pensões, serão considerados 
contribuintes facultativos do I. A. 
P. O. 
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Art. 17. Aos médicos que exer· 
çam a .profissão como empregados 
de mais de um empregador é perml· 
tido contribUir, cumulativamente, 
na base dos salários efetivamente 
recebidos nos diversos empregos, 
até o máximo de dez vêzes o maior 
salárlo-minlmo geral vigente para 
os trabalhadores não abrangidos 
por esta lei, cabendo aos respec. 
tlvos empregadores recolher as suas 
cotas, na proporção dos salários 
pagos. 

Art. 18. As instituições de fins 
exclusivamente caritativos, cujos 
meios de n1anutenção não compor
tem o pagamento ·dos nfveis mfnt. 
mos de salários, constantes das 
tabelas que acompanham a pre
sente lei, será facultado requerer 
ao Conselho Nacional do Serviço 
Social lsenção total ou redução na 
aplicação das mesmas tabelas por 
prazo não excedente mediante nôvo 
requerimento. 

§ 1. 0 A i·senção para ser conce
dida deve subordinar-se: 

a) à audiência do órgão sindical 
e da Associação Médica Brasilei
ra, por intermédio de sua federada 
regional e, bem assim, do Serviço 
de Estatistica da Previdência e do 
Trabalho, Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio; 

b) à circunstância de não man· 
ter pessoa} remunerado acima do 
salárlo·minlmo local. 

§ 2. o A Isenção poderá ser decla
rada, em cada caso, na fase de exe. 
cução da sentença proferida em 
litig!o trabalhista, pelo Juizo ou 
tl'ribunal competente, podendo, con
tudo, a execução ser reaberta, ln· 
dependente de qualquer prazo pres
crlcional, sempre que o interessado 
prove alteração superveniente das 
condições econômicas da institui· 
ção. 

Art. 19. Os beneficios desta lei, 
estendem-se ·aos profissionais da 
medicina a seus auxiliares que tra· 
balham ou venham a trabalhar em 
organizações industriais e agrico-

las, localizadas em zonas urbanas 
ou rurais. 

§ 1. o As emprêsas que já tenham 
serviço médico-social organizado, 
conservarão seus médicos e auxilia. 
res com as vantagens decorrentes 
desta lei, levando·se em considera. 
ção o tempo de serviço,. as distân
cias e outros fatOres que possam in
fluir na organiZação do horário, de 
acôrdo com as necessidades do ser-
viço. · 

Art. 20. São automàticamente 
nulos todos os contratos de tra
balho que, de qualquer forma, vi. 
sem a elidir a. presente lei. 

Art. 21. Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con
tárlo. 

A Comiss~ de Legi8laçlío So· 
cial. 

PROJETO DE LEI DA CAldARA 

N.075, de1961 

(N'.o 1.174.B, de 1959, na Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo M'tnistério da Edu. 
cação e Cultura, o crédito es
pecial de Cr$ 20.000. 000,00 
(vinte milhões de cruzeiros), 
destinado às obro:s e equipa. 
mentos da 'Escola Politécnica 
de Camptna Grande, Estado da 
Paraíba. 

o Congresso NaCional decreta: 
Art. 1.o - l!: o Poder Executivo 

autoriZado a abrir, pelo Ministério 
da Educação e Cultura, o crédito 
.especial de Cr$ 20.000.000,00 (Vinte 
milhões de cruzeiros) , como auxi· 
lio à Escola Polltécnlca de Campl. 
na Grande, Estado da Paraiba, pa. 
ra obras e equipamentos de suas 
instalações definitivas. 

Art. 2.o - O Poder Executivo, 
com a mesma flnal1dade, fará in
cluir em três exercfclos consecuti. 
vos, na proposta orçamentária, a 
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dotação de vinte milhões de cru· 
zeiros. 

Art. 3. o - O crédito especial e 
as dotações orçamentárias referidos 
nos artigos prlmelro e segundo des
ta lei serão automàticamente re
gistrados pelo Tribunal de Contas 
e dlstr.lbuidos ao Tesouro NacionaL 

Art. 4.o - Esta lei entrará em 
vigor na. data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

PllOJBTO DE LEI DA Chw!A 

N.o 78, de 1981 

(N. o 1. 524-B-80, na Câmara dos 
Deputados) 

Autoriza o Poder E:eecu.tivo a 
abrir, pelo Ministério da Agrt· 
cultura, o crédito especial de 
Cr$ 800.000,00, destinado à con. 
clus4o da.s obras do Parque ele 
EzPOBtç6es de concórdia, no Ea· 
tado de Santa Catarina, para 
a II Ezpostçtlo Nac1onal de Suf. 
nos, a rea.liza.r•ae em 1980. · 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o - Fica aberto o cré

dito especial de Cr$ 800.000,00 <ol. 
tocentos mn cruzeirOs), através do 
:Minlstêrto da Agricultura, destina.. 
do a indenizar a Prefeitura Muni
cipal de Concórdia, no Esta.do de 
Santa catarlna, pelos gastos feitos 
com a construção do Pal'Q.ue da II 
Eltposição Nacional de Sulnos, rea. 
llzada em a.brll de 1980. 

Art. 2.o - o crédito de que tra
ta esta lei será automàtlcamente 
registrado pelo Tribunal de Contas 
d111 União e dlstrlbuldo pelo Tesou
.ro Nacional ao Banco do Brasil 
S. A., à disposição do Prefeito Mu
nlclpal de concórdia, para paga. 
mento, mediante prévia comprova
ção dos gastos realizados até o 
montante do crédito, junto à Dlvf. 
são do Orç~~~mento do Mlnistérlo da 
Agrtcultura. 

Art. 3. o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrá· 
rio. 

A Comtss4o de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.o 77, de 1981 

(N,O 2 .135, de 1980, na. Cl).mara 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder E:z:ecutivo a 
abrir ao Poder Judiciário -
Tribunal Superior Eleitoral -
o crédito especial. de Crumroa 
123.711.057,70, para atender 4a 
despesGs de qualquer natureza 
com a sua trans/er8ncfa para 
Brasflia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o - l!l o Poder Executivo 

autorizado a abrlr ao Poder judf· 
ciárlo - ri'rlbunal Superlor Eleito
ral - o crédito especial de Cr$ 
123.711.057,70 <cento e vinte e três 
milhões, setecentos e onze mil e 
cinquenta e sete cruzeiros e setenta 
centavos>, par111 atender a despesa 
de qualquer natureza. com a. sua 
transferência e remoção do respec
tivo pessoal para Brasllla. 

Art. 2. o - o crédito ao qual 
se retere a presente lel será auto· 
màticamente registrado pelo Tri· 
buna.l de Contas e distrtbuido ao 
Tesouro Nacional, dispensadas as 
exigências do artigo 93 do Código 
de ContabUldade da UDião. 

Art. a.o- Esta lei entrará em 
vigor na data de su111 publlcação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

Aa Comiss6es de Constituiçc'lo 
e Juatiça e de Finanças. 

PROJETO .DE LEI DA ChiARA 

N.o 78, de 1981 

CN. o 3. 991-B-58, na C&mara dos 
Deputados) 

Isenta da ta:z:a de 5% previs· 
ta no art~'66, da Lei n.0 3.244, 
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de 14 de ag6sto de 1957, mate
riai8 impOrtados pela sociedade 
civil "Pioneiras Sociais" com 
sede no Distrito Federal. 

O Congresso Nacional decreta.: 
Art. 1. o l!l concedida. a Isenção da 

taxa de 5% (cinco por cento) pre
Vista no artigo 66, da Lei n. 0 3.244, 
de 14 de agõato de.1957, para o ma. 
terlal hospitalar e cirúrgico, hospl. 
tais-volantes e outros ma.terlals Im
portados pela sociedade ciVIl "Pio
neiras Sociais", destinados às suas 
obras asslstênciais. 

Art. 2.o A Isenção a que se refe. 
re o artigo anterior é extensiva; aos 
materiais e hospltadB-volantes jiá 
desembaraçados mediante assina· 
tura de têrmo de responsabillda. 
de. 

Art. 3. o Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publlc·ação, revoga. 
das as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 22 de 
junho de 1961. 

A Comissão àe Finanças. 

O SR PRESIDENTE - O :Expe. 
diente Üdo vai à publicação. 

Sôbre a mesa telegrama que vai 
ser lldo pelo sr. 1. 0 Secretário. 

~ ido o seguinte: 

Maceió 

Alagoas 

Presidente Senado Federal 

Brasllla D. F. 

14.8.1961 

Jornalistas alagoanos lastimando 
·ocorrências Pernambuco onde re· 
pórteres submetidos vexames e 
agressões enquanto cumprimento 

:dever vg levantam veementes pro· 
testas contra atentados lentamente 
vão solapando liberdade imprensa 
como mais elementar respiradouro 
povos democráticos pt Contamos 
certeza essa egrégia Casa Congres-

so intolerará tais fatos amparando
nos resguardo impostergável condi· 
ções missão informar verdade pt 
Cordialmente. - José CarivalàO 
Brandão. - Presidente Sindicato 
Jornallstas Alagoas. 

O SR. PRESIDENiTE - Aten· 
dendo ao desejo manifestado pelo 
Presidente do Sindicato dos Jorna. 
llsta·s de Alagoas no telegrama que 
acaba de ser Udo, a. Presidência 
ofic1ará ao Sr. Ministro da Justiça, 
a fim de obter os necessários es· 
clareclmentos sôbre as alegadas 
violações da llberdade de Imprensa 
naquele Estado. 

Tendo sido cllstrlbuidos os avulsoa 
do Projeto de Resolução n.o 22, de 
1961, que altera o Regimento ln· 
terno do Senado, a matéria flca 
sôbre a mesa para receber emen
das de acôrdo com o disposto no 
art. 407, ,§ 1.~ da Lei lnterna, 
durante o prazo de três "Sessões, a 
começar da que se seguir à pre. 
sente. 

Continua a hora do Expediente. 
Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Remy Archer. (Pausa). 
· Não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Lobão da Silveira. 

O SR. LOBAO DA SILVEIRA
(Le 0 seguinte discurso) - sr. Pre
sidente Srs. Senadores, a questão 
agrária, reforma agrária ou estru
tura agrária tem suscitado, nestes 
últimos tempos em nosso Pais quer 
de parte do Congresso Nacional, 
quer de parte do Poder Executivo . 
ou da Imprensa o maf.s Vivo inte
rêsse e os ma.ls acalorados deba· 
tes, e parece que estamos próximos 
da eclosão da grande lei que pro. 
curará resolver os problemas da 
terra e do homem rural. 

Realmente, o homem lnteriorano 
tem ficado à margem da legi-slação 
social por circunstâncias várla.s 

Pl'rata-se, inegà.velmente, de assun· 
to complexo, que não deve envolver 
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preocupação de natureza eleitoral, 
mas tão somente de atender a. le· 
gitimas aspirações da classe agrá· 
ria de nosso Pais na. sua. intrinse. 
ca ligação com o problema de nos· 
sa produção. O problema. encerra 
aspectos diferentes que devem ser 
considerados não isoladamente mas 
como integrantes de um todo. 

Não basta para. isso a extensão 
da. lei de previdência ·social ao ho
mem do campo como igualmente 
não basta. a distribuição de terras 
ao homem rural. 

O destino do homem rural está 
vinculado ao destino da terra. Am· 
bos se completam, se harmonizam 
e se Integram no quadro vigoroso 
e dinA.mico da produção. 

:f: preciso libertar e assistir o 
camponês, mas não abandonar à 
sua própria sorte a produção. Do 
contrário teremos campos e terrae 
abandonados como já os tivemos 
por oCasião da libertação dos es· 
cravos. · 

A questão ê, pois, grave e delica
da. Já ê lugar comum afirmar-se 
que para os grandes males, grandes 
remédios. Por.ém é certo, que os 
grandes remédios podem envenenar 
e aniquilar o organismo. 

' O problema da previdência social 
para o industriár.lo, comerciário ou 
bancário ê bem diverso do problema 
previdenclárlo <lo homem do cam· 
PO. 

Naqueles o ônus recai sôbre o 
consumidor ou sõbre a. utUlzação 
do trabalho. Nestes o ônus. vai re
cair dlretamente sôbre a. prOdução. 

Impõe-se necessàriamente para 
uma reforma. agrárl.a. benéfica e 
Vigorosa que se dê 1\ lnfra.estrutu· 
ra agrária uma. base rentável mf. 
nlma. 

Para. Isso necessário se toma que 
possamos ter fixação de preço mi· 

·nimo das safras, financiamento e 
seguro agrário, mecanização da Ia. 
voura, reflorestamento das áreas 
derrubadas, adubos, silos nos cen. 
troa de produção e consumo, asais-

têncla educacional e sanitária, fo· 
mento e defesa da produção vege. 
tal e animal, organizaÇÕes coope. 
rativistas e livre circulação da ri· 
queza. através de transporte orga. 
nizado. 

Sem Isso, ao invés de preparar· 
mos uma reforma agrária podemcs 
preparar o caldo subversivo de 
uma revolução agrária . 

Vale aqui transladar os judicio
sos comentários da escritora Ra
quel de Queiroz, em sua crônlca 
de última. página, em a. revista "O 
Cruzeiro", de 20 de malo último, 
sob o titulo "Nordeste", quando 
afirma com tôda razão: 

"Viver dos frutos da terra tor
narse cada vez mais. precário. A 
agricultura cai, dia. a <ila - cada 
ano se planta menos. Por isso é 
que a tão falada ·e indispensável 
reforma agrária, terá que ser feita 
com a maior cautela. e objetlvida.de, 
porque, a.pllcadlli por êsses mestres.. 
de-obras improvisados no papel, só 
poderá levar a um pauperismo 
maior. Não basta pegar um pe· 
daço de chão e o entregar ao ca. 
boelo. Quando há sêca a grande 
massa dos retirantes, dos fugltlvos, 
não é composta dos moradores de 
fazendas que, bem ou mal, têm um 
patrão a cuidar dêles; o grosso dos 
retirantes é feito de pequenos pro
prietários que, sem sombra. a que 
se encostem, sem posslbUidade de 
construir um açude, sem recursos 
para salvar a criação miúda. e a.s 
pouc111s cabeças de gado, se vêem, 
com a falta de chuva, na mais ab
soluta miséria". 

Prosseguindo na análise da. situa. 
ção eeonômlca. do Nordeste bras!. 
leiro, onde tem permanecido illtl· 
mamente, sentindo o drama e a 
tragédia da sua gente, em artigo 
sob o mesmo titUlo, continua aquela. 
escritora a dar-nos o seu depoimen
to quando ·acrescenta: 

- "Semarta· passada falamos na 
miserável situação do caboclo nor
destino. Mas' se é miserável a si-
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tuação do caboclo e do pequeno ou 
minimo proprietário, a do fa.?Jendei
ro não é lá muito melhor. o preço 
crescente da mão.de-obra lhe reduz 
cada dia a·s possibilidades de ex
ploração da terra. As lrregularida· 
des próprias da vida de quem plan. 
ta e colhe, agravadas nesta região 
de clima. espasmódico, fazem de 
todo fazendeiro do sertão nordes
tino um arruinado em potencial. 
Fa~ndas outrora prósperas, com 
fábrica. e canavial, estão hoje de 
fogo morto, a terra de cana entre. 
gue ao mato bravo". 

10ontinuando a observar .o que se 
escreve a respeito do problema. 
agrário verificamos que as opiniões 
tôdas se Inclinam no sentido do 
prév.lo preparo da Infra-estrutura 
agrária através de um plano am
plo de assistência. Mais asslstên. 
ela do que favores legais que não 
poderão ser cumpridos pela ausên
cia de necess.árlas e precipuas con
dições, 

Lendo "0 Semanário"', em o nú. 
mero 260, sob o ti.tulo Reforma 
Agrária: DificUldaàeB, o jornalista 
Milton Coura afirma: 

"em grande parte do Pais, nem 
mesmo os fazendeiros médios, re
mediados, têm renda igual ao salá. 
r!o.mlnimo da região, Com o atra· 
so dos nossos métodos de produção 
agrfcola, a falta de mereados segu· 
ros, ~n·sllagem, altos preços de com. 
bustfwls, máquinas e adubOs só 
um ingénuo é capaz de pensar que 
tais leis possam ser cumpridas. lll 
necessário· fazer distinção entre o 
que é justo e o que é posslvel". 

Todos, pois, evidenciam que, an
tes de tudo, necessitamos bem apre. 
clar a situação da lavoura. em to
dos os quadrantes do Pais, para fa
zer uma reforma agrária em conso
nância com a realidade. Não deve
mos buscar modêlos estrangeiros. A 
nossa situação é absolutamente ou
tra. E o quadro agrário dentro do 
próprio Pais, muda de uma re. 
glão para a outra. Estamos num 

Pais de regiões mais desenvo!vi
das uma·s e outras menos desenvol
vidas, mais atra.sadas. 

• Temos regiões onde existe uma 
rede bancária mais difundida e 
outra~ onde o crédito bancário aln· 
da nao chegou. Que diremos da 
pobre dl·stante Amazônia, sem qual. 
quer espécie de assistência, que tem 
ainda a base de sua economia fir
mada na Indústria extratlva, des. 
povoada, sem braços e com grande 
extensão territorial? 

:S:stes comentários vêm a propó
sito da Experiência Agrária Q"e o 
Estado de Minas Gerais está reall· 
zando há poucos anos com exce
lente resultado para. as populações 
rurais daquele Estado montanhês, 
segundo relatório que nos acaba de 
ser enviado pelo Dr. João Qulntl. 
llano de Aguiar Marques, Preslden. 
te da CAMIG. 

CAMIG é a sigla pela qual se 
conhece a companhia Agrfcola de 
Mlna.s Gerais S. A., Sociedade de 
economia mista, com objetlvo de 
tratar e reallzar sob os aspectos 
mais amplos dos problema& da ter
ra e do homem rural. 

A experiência de Minas Gerais, 
em face dos dados que apresenta, 
da amplitude dos problemas que 
trata, da sua organização inegà· 
velmente modelar, deve ser estu
dada nesta hora porque representa, 
a nosso ver, uma das realizações 
mais proveitosas jamais tentadas 
em nosso Pais na solução dos pro
blemas agrários. 

O Estado de Minas Gerais colo· 
cou os seus problemas agrfcolas sob 
111 supervisão de uma sociedade de 
economia mista. 

Esta sociedade, no entanto, se en· 
trosa · de maneira admirável com 
todos os organismos federal& ou 
estaduais que tratam dos problemas 
de assistência à produção. 

A PAMIG considera que as "ln· 
fra-estruturas agrárias se a.sseme. 
lham, com rara·s exceções, em tôda 
a extensão do Pais, exigindo assim 
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adoção de uma nova metodologia, 
d!l modo a tornar possivel um con· 
ta.to mais humano e racional do 
homem com a terra". 
. Nos têrmos de seu regulamento 
a CAIM!IG tem atuação: . 

a. - no campo da assistência 
educacional, técnica. e financeira, 
mediante módica. remuneração; 

b - no campo da. exploração 
agropecuárJa; 

c - no campo da· produção in
dustrial; 

d) - no campo das ativldades 
comerciais. 

Nesse amplo campo de atlvldades 
ela opera um plano em larga es
cala de renovaç~o agrária, obe
decendo a uma eatrutura rigorosa
mente mercantu nos diversos sete. 
res em que tem de operar. 

Além dos órgãos de sua legista. 
ção especifica, compreende a en. 
tidade, em seu aspecto substantivo 
três grandes Departamentos que, 
com as suas subdiVisões são os se. 
gulntes: 

1.0 ~ Departamento de Opera. 
ções Agricolas e suas divisões: 

a) - Divisão de Planejamento e 
Admlnlstração Rural. 

b) - Divisão de Operações Es.. 
peclallzadas; 

c) - Divisão de Colonização e 
Explorações Agr1colas. 

2. o - Departamento de Produ. 
.ção Industrial e suas dlVi'Sões: 

a) - Divisão de Indústria de 
Fertlllzantes; 

b> - Divisão de Indústria de 
Misturas; 

c) - Divisão de Indústrias de 
Equipamentos; 

d) - Divisão de Indústrias Ru. 
. rlifs. 

3. - Departamento de Opera
ções Comerciais e suas divisões: 

a) - Divisão de Mercados e 
Preços; 

b) - Divisão de Distribuição e 
Revenda. 

Compreende em seu aspecto ad
jetlvo três setores que são os se-

guintes com as suas. respectivas 
sub-divisões: 

1. o- Serviços Técnicos e Consul
tivos a-brangendo: 

a) - Serviço Central de Enge· 
nharla e Normas Técnicas; 

b) - Grupo Técnico Auxiliar; 
c) - Serviço Centrâl de Estudos 

e Programas. 
2. o - Central de Compras, 

abrangendo: 
a) -Cadastro; 
b) - Concorrência; 
c) - Compras; 
d) -Importação e Exportação. 
3. o - serviços Gerais de Admf. 

nistração abrangendo: 
a) - Serviço Administrativo; 
b) - Serviço central de Flnan. 

ças e contabilidade. 

A CAMIG .conseguiu estender a 
sua atuação a todos os quadran
tes de Minas Gerais, através de 
Delegacias Regionais, em seis gran
des centros de operações: Centro, 
Norte, Nordeste, Suleste, Sul e Oes
te. 

Estruturada e agindo dentro de 
uma organização perfeitamente 
controlada mas objetivamenté des
centralizada atl'B.véS de :seus órgãos, 
essa sociedade tem realizado notá· 
veis servfçO'S no setor da produção 
agropecuâria mineira. O seu relató
rio que temos em mãos nos lm· 
pressionou vivamente e dal &tes 
comentários !eitos no sentido de 
estimular os seus dlretores e coope. 
radores e apontar ainda essa or
ganização como um exemplo a se
guir pelas diversas unidades da 
federação na solução do momen
toso problema que a todos interes-
sa. · 

Vale aqui traii,sládar e ressaltar o 
rendimento dos· 'serviços prestados 
durante os anoll':de 59 e 60 naquele 
Estado montallhês pela CAMIG 
através de suas .~eis Delegacias Re· 
glonals, como veremos: 
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Delegacia Centro ............... . 
Delegacia Norte ............... . 
Delegacia Nordeste ............. . 
Delegacia Suleste ............... . 
Delegacia Sul ................. . 
Delegácia Oeste ............... . 

Total Cr$ ..•...• 

Bem expressivo, pois, é o resulta. 
do financeiro dos serviços presta. 
dos pela sociedade nos dois últi· 
mos anos de 1959 e 1960, visto co. 
mo naquele se positivou o valor glO· 
bal de Cr$ 10.787. 898,70, neste úl
timo ano se operou um magnifico 
resultado de Cr$ 42.842. 352,20, ou 
seja o aumento de 400% dentro de 
um ano. 

:S:ste resultado para uma ·socieda. 
de ainda em .Inicio é bem auspl· 
cioso e justifica. plenamente a con
fiança que vem merecendo dos 
meios rurais mineiros pelos magni· 
ficas senlços assistenciais que vem 
prestando à economia do grande 
Estado de Minas Gerais . 

Registro, com estas palavras, a 
Impressão que obtive através do 
relatório que me foi enviado por 
sua direção, nesta hora em que 
tanto se fala de reforma agrária 
e de aplicação da previdência so· 
ela! ao homem do campo. 

Que não se descuide, no entan
to, da produção, assistindo.a sob 
todos os aspectos a fim . de que 
possa suportar todos os õnus com 
que tem de arcar nesta nova era 
que se pretende abrir para o ho
mem d.o camPo e que seja. de fato 
a alvorada feliz de novos rumos na 
paisagem social brasileira na qual 
não se descuide o revigoramento 
da infra-estrutura agrária, razão 
primeira e fundamental de uma 
reforma que traga mais favores, 
maior assistência ao homem do 
campo e maior produtividade da 
terra, através de etapas sucessivas 
na organização da estrutura agrã. 

1959 
Cr$ 

2. 547.768,00 
3 . 584 . 046,60 

408.785,00 
2. 945.835,10 

849.428,00 
452.038,00 

10.787.698,70 

1960 
Cr$ 

5. 242 . 976,20 
17 . 788. 855,00 
5 . 773 . 045,00 
3.966.490,00 
6. 224 . 354,30 
3 .846. 831,70 

42 . 842 . 352,20 

ria e amparo ao trabalhador rural. 
(Mutto bem! Muito bem>. 

O SR. PRESIDENTE- Continua 
a hora do Expediente. 

rrem a palavra o nobre Senador 
Jefferson de Aguiar. (Pausa> • 

Não estã presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Saulo Ramos. 

O SR. SAULO RAMOS - Sr. 
Presidente está lembrado o Sena
do que, durante a campanha pre
sidencial, os pescadores brasileiros 
enviaram memoriais reivindicató
rios aos candidatos à Presidência 
da República. 

O atual Presidente, Dr. JAnlo 
Quadros, respondendo ao que lhe 
fôra dirigido, afirmou, solenemen· 
te, que atenderia, com lealdade e 
firmeza, as justas reivindicações 
dos pescadores brasileiros • 

S. Exa. depois de receber uma 
grande comissão de pescadores, na 
cidade de São Paulo, poucos dias 
após no Pôrto de Santos, foi acla
mado pelos pescadores ali reslden. 
tes, numa grandiosa manifestação 
na qual reafirmou seu panto de 
vista e declarou que, se eleito Pre
Sidente da Repdbllca, atenderia as 
justas aspirações dos peac:Gdores, 
especificando-as: 

1. a Constituição . de um órgão 
único, controlador da pesca em to
do o Pais; 

2.a Renovação da atuallegislação 
da pesca.; 

3.a Não lntenenção politica nos 
negócios da pesca; 

4. a Entrosamento das autorida
des federais, estadual·s e municipais 
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para a. solução dos problemas pes. 
queiros; · 

5.a. Planejamento integral da 
pesca em todo o litoral brasUeiro; 

e.a Estabelecimento de um pla
no pllôto para adoção de providên
cias relativas à pesca, que atenda a 
todos os problemas regionais; 

7 .a Financiamento satisfatório de 
1rlgorificos, · estocagem e distribui
ção de pescado. 

Assim procedeu S. Exa. como can· 
dldato naquela manlfestaçj.o dos 
pescadores· do POrto de Santos. Em 
todos os seus discursos nos Estados 
da orla maritlma. tinha uma pala. 
vl'a de alento e de confOrto; reafir
mava sempre que atenderia aque
las relvindiC1!.ções e que no seu 
Govêmo, trabalharia pelo soergui
mento da Indústria pesqueira e pela 
libertação social e econômica dos 
pescadores brasileiros. 
A estrondosa vitória eleitoral do 

Presidente Jânlo Quadros, com a di
ferença de quase dois mllhões de 
votos dos seus opositores, estou cer
to foi devida a essa atitude franca 
e agora já possa dizer sincera de S. 
Exa. para com essas duzentas e 
cinqüenta mil fe.núlias, completa
mente desajustadas, dessa comuni
dade trabalhadora, abandonada e 
esquecida pelo Poder Público. Rea. 
1irmo que a vitória espetacular do 
Presidente Jânio Quadros multo de
pendeu dessa. classe laboriosa, de 
seus famlliares e dependentes. 

Afirmei, Sr. Presidente, que era 
sincera aquela promessa, porquan
to assim que assumiu a Presidên

. ela da. RepdbliC1!., todos seus atos 
· são favoráveis à unificação da pes. 
ca no Brasil, não só nomeando pa. 
ra. o 'Departamento de Caça e 
Pesca, um técnico culto, dinâmico 
e operoso, o Dr. Em!.Uo varelll, e 
para a Caixa de Crédito da Pesca, 

·O Sr. Alvaro Ramos Cruz que sa
berá corresponder ao Presidente 
Jânio e às aspirações daqueles tra. 
balhadores. Estou informado que 
S. Exa. acaba de nomear um Gru
po de Trabalho, voltando sua aten-

ção para um Almirante da nossa 
gloriosa Marinha · de Guerra, a 
exemplo do que se pa·ssa no Ja. 
pão, onde a pesca é orientada pelo 
almirantado japonês. 

São os meus melhores votos pa. 
ra que êsse Grupo de Trabalho, e 
o · Sr. Presidente da República, 
dêem solução positiva e rápida pa
ra as reivindicações dos pescadores 
brasileiros . 

Durante a campanha presidenc-Ial 
quando S. Exa. se declar~u ou 1êz 
êsse solene compromisso para. com 
os pesC1!.dores, ocupei esta tribuna 
para ferir a atenção do Senado e 
da nação positiva e rápida · para 
essas reivindicações. Hoje, Sr. Pre. 
sidente, aqui estou para me con
gratular com o Presidente Jânio 
Quadros e, através da Imprensa, le
var a minha voz a essa classe 
para que confie e espere nas 
soluções presidenciais. Naquela oca
sião, o Senador Antônio Baltar 
lembrou que um fllho de pescador 
francês, Padre Louis Joseph Le. 
bret, depois da guerra, observando 
a pobreza e a miséria dos pesca
dores franceses, percorreu o llto. 
ral gaulês e conseguiu agrupá-los 
em entidades e cooperativas, orga· 
nlzando-os. A França e.tualmente 
devido ao Padre Lebret é potência 
de indústria pesqueira e os seus 
pescadores estão completamente 
amparados e libertos. 

Elogiava êle a predestinação do 
Padre Lebret e afirmei que acre
ditava na predestinação do atual 
Presidente da Repdbllca., e que no 
exercicio da sua admlnistração a 
pesca e os seus px:oblemas sóclo
econômicoa .haveriam de ser resol. 
vidos. 

Sr. Presidente, ao minha voz no 
Senado da Repdblica é talvez uma 
das poucas que se fazem ouvir em 
relação à libertação social e econô
mlca dos pescadores brasileiros. Eu 
assim proCedi na · Câmara dos 
Deputados e: também como Depu
tado Estadual~ : 
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Na atualldade notamos que a 
Imprensa do Pais, através de seus 
grandes órgãos como o "Correio 
da Manhã", o "Diário Carioca", 
o "Diário de Noticias", o "Jornal 
do Brasll" o "Estado de São Pau
lo", o «Diário de Pernambuco" e a 
'"Tribuna de Santos" têm apontado 
soluções para o problema pesqueiro 
nacional e o Presidente Jànlo Qua· 
dros cumprindo com lealdade e 
firmeza aqullo que prometeu co
mo candidato dará soluções defl· 
nltlvas às justas e sentidas rei. 
vlndlcações de nossos valorosos pes
cadores ·e armadores nacionais. Es
ta Nação, carente de proteinas ma. 
rltimas, com modernos métodos de 
pesca e de amparo à sua obsoleta 
Indústria se transformará em po
têncJa pesqueira para competir no 
campo Internacional com aquelas 
Nações, que são ricas, poderosas e 
Independentes. 

Sr. PreSidente deixo esta tribuna 
fazendo um apêlo à Imprensa es
crita e falada, para que &Póle a ati
tude presidencial, a fim ife que se
Jam os pescadores brasllelros am
parados e l1bertos pela sábia ori
entação do :Presidente Jànio Que.
dros e a nossa pátria neste setor 

·possa cumprir a sua destinação his
tórica· <Multo bem), 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Novaes 
Filho. · 

O SR. NOVAEB FILHO- (*) -
sr. Presidente, movimentam-se 
nesta hora, os centros culturais e 
cientificas do Recife pleiteando que 
o reatar atômlco que o Govêrno 
projeta Instalar na nossa região, 
tenha por sede a minha velha e 
histórica Cidade. 

Em tôda a vasta região do Nor
te, nunca houve separação de Es· 
tados, senão através dos limites 
Indispensáveis às atividades adml. 
nistrativas. A despeito das mute.
ções climáticas, ocasionando difl---
(*) - NatJ foi revisto pelo orador, 

culdades e deficiências à vida eco. 
nômica dos Estados do Norte, não 
nos apresentamos nos quadros do 
Pais de mãos vazias. Grandes ri
quezas lá se concentram; riquezas 
de subsolo, riquezas florestais e 
multas outras, que pela adaptação 
própria do clima a certas culturas, 
poderão dar grande des.envolvlmen. 
to às nossas Indústrias. 

Sr. Presidente, como o Norte do 
Brasil sempre estêve Irmanado, ri
gorosamente fraterno, creio que a 
Cidade do Recife, um dos centros 
de maior e melhor atuação no Nor· 
te do Pais, rec~berá o apoio e a 
simpatia dos demais Est&dos no 
sentido de ali ser sediado êsse im
pOrtante Serviço que a ciência mo· 
derna está. aplicando, para gran. 
des beneficias, em vários setores 
da atlvidade humana.. 

O Sr. Fer.nandea Tclvora - Per
mite v. Exa. um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
multo prazer. 

O Sr. Fernandes Tclvora - As re. 
glões ligadas pelo mesmo Infortú
nio sempre se entenderam e se 
harmonizaram. O Nordeste sempre 
foi unido neste ponto de vista . e 
assim continuará, até que um dia 
possa receber, se houver boa-von. 
tade de um Govêmo, aquilo a que 
tem direito. 

O SR. NOVAES Fn.HO- Obri
gado pelo aparte 'do eminente re
presentante do Ceará, Senador Fer. 
nandes Távora, figura das mais 

·Ilustres da minha região que se 
acompMlha do respeito do seu povo 
e dos povos Irmãos. e vizinhos, pela 
sua. trajetórJa na vida pública, s~
pre preocupa-do com o bem coletl
vo. 

o Sr. Fernandes Tclvora - JJ: bon. 
da de de Vossa Excelência. · 

O SR. NOVAES FILHO- Sr. 
Presidente, Pernambuco é bem co· 
nhecido no Norte pela maneira co. 
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mo tem estreitado os laços de afe. 
to e os sentimentos fraternos em 
relação aos demais Estados. Já 
por três vêzes no regime republi
cano, foi governado por brasileiros 
eminentes, oriundos de outras re· 
slões, e raramente se tem verlfl. 
eado a ausência de homens sobre. 
tudo do Nordeste nas secretarias 
do Estado.. · · 

Agora mesmo encontramos figu
ras brilhantes de Estados vizinhos 
consagradas pela confiança do voto 
de Pernatl).buco. 

Sr Presidente, orgulho-me da cl
dllde de Recife, e ninguém dirá 
que êsse sentimento não seja ali
cerçado na verdade· Sempre a mi· 
nha cidade ofereceu motivos de 
orgulho para tOda a nacionalida
de. 

O Sr· Argemtro de Flguetredo -
Permite V. Exa. um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
prazer. 

O sr. Argemiro de Figueiredo -
V. Exa. pode falar também em 
nome da Bancada do nosso Estado 
As justas relvlndlcações que vem 
fazendo, em nome de Pernambuco. 

O SR. NOV AEB FILHO -Como
vido, recebo a solldarledalle do 
eminente Senador Argemiro de FI
gueiredo, digno representante da 
heróica Paralba, pequenina de ter. 
rltórlo porém multo grande nas 
aç&!s, na coragem clvlca, na re· 
beldia patriótica, nas reações opor-

. · tunaa aos desmandos e violência 
dos podtrosos. O aparte do tlustre 
colega sobremodo me honra, por
que representa a solidariedade do 
vizinho Esta1io transmitida pela 
voz de um homem de Inteligência 
e de cultura. 

Sr. Presldmte, é, com ufanla 
que proClamamos, e sei que todo 
o Norte do' Pais comunga conosco, 
que Pernambuco detém com justiça, 
no campo da Flslca e da Matemá-

tlca, o comando, pelos seus esforços, 
seus estudos e Investigações. 

O Sr. Lobão da. SiZ1Jetra - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO- Com 
multo gôsto. 

O Sr. Lobtio da. 8!Zveira - Quero 
expressar também a minha soli
dariedade e a do meu Estado, o Pa· 
rá, às reivindicações que V, Exa. 
apresenta para a Cidade do Recife, 
cuja Universidade, uma das mais 
antigas do Brasil, constitui o maior 
centro de cultura do norte do Pais. 

O SR. NOVAEB FILHO - O 
aparte do eminente representante 
do Grão Pará, Estado grande no 
seu território e no seu futuro e 
ma.lor ainda na generosidade dos 
seus representantes nesta casa ... 

O Sr. Lobilo da Stlvetra - Obrl. 
gado a Vossa Excelência. 

O SR. NOVAES FILHO- ... é 
também, sobremodo honroso e co. 
movente· para o meu coração de 
pernambucano. 

Dizia eu, Sr. Presidente, que 
Pernambuco tem orgulho do que 
vem ·realizando no campo cultural 
e, hoje, no clentiflco, mas êsse sen
timento é, apenas, pelo que da.l re. 
sultará de benéfico a todos os qua. 
dros da Nacionalidade. Quem quer 
que lance uma vista retrospectiva 
sObre a História do BrasU, verlfl· 
cará, logo, que o meu Estado nun
ca se empenhou em lutas ego~tlcas 
que tivessem somente por escopo os 
limites internos das suas frontei
ras· Pernambuco sempre lutou e so
freu pelos . grandes ideais da Na
cionalidade! 

Sr. Presidente, um dos ma.ls em!. 
nentes matemâtlcos do mundo, o 
francês Dleudonné, realizando, há 
pouco, uma conferência no Institu
to de Buenos Aires, na. extraordi
nária bibliografia que pOde e soube 
apresentar,' citou, para orgulho de 
Pernambuco, -três publicações ln-
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teressantes, objetivas e atuallzadas 
dos Centros universitários da minha 
terra. 

Dai por que formulo um apêlo 
ao eminente Chefe da Nação, Sr. 
JAnio Quadros, para que, diante des· 
sas condições já tão apropriadas, 
dê por sede ao reatar atômico a 
histórica cidade do Recife. Quan· 
ta facilidade e lnterêsse Recife ofe· 
rece para a concretização desaa 
idêlal Rec:lfe é, sem favor, o maior 
centro universitário e Industrial de 
registro e está ligado, por via fér· 
rea, a três ElSitados vizinhos e, 
por estradas rodoviárias, a outras 
unidades federadas. 

Assim, acredito que destinando 
êsse centro de estudos e de obser. 
vação, essa magnifica Iniciativa de 
ordem cientifica, à cidade do Ra
cife, o Senhor Presidente da Repú· 
bllca não errará nem possibilitará 
prejufzo de qualquer natureza, so
bretudo à vasta região do Norte, a 
que o Recife nunca faltou em seu 
destino histórico de servir à na. 
clonalldade, particularmente ao 
Norte do Brasil. 

Sr. Presidente, além dOs elemen
tos, agora citados, lembro ainda 
que o Recife já possui, ma.ls do 
que teorias, um laboratório para 
medidas básicas de treinamentos e 
está organizando uma seção nu
clear, que, multo breve, se Instala
rá. Logo, é uma cidade que, não 
por favor, ma.s por justiça, mere
ce a instalação al1 do reatar atô
mico. Jamais farta, desta tribuna, 
um apêlo ao Chefe da Nação parar 
levar Importante setor de trabalho 
e de ciência ao meu Jllstado, se 
. não estivesse rigorosamente con
. victo de poSIIuirmos as condições 
que êsse serviço requer para que 
alcance, realmente, os resultados 
benéficos que tem em mira. 

o Sr. Paulo Fender - Permite 
V Exa. um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO- Com 
multo prazer. 

O S~. Paulo Fender - V. Exa. 
faz, evidentemente, uma reivindi
cação do Norte. 

Escusava-se B. Exa., com sua pa. 
lavra brilhante, escorrelta e patrló· 
tlca, que ouvimos sempre com en
cantamento, de fazer a apologia do 
seu grande Estado e da grande Ca
pital do Recife. Todo o Norte do 
Brasil sabe que Recife é uma senti
nela de cultura., de inteligência e do 
patriotismo setentrionais. A elocu
ção de v. Exa. suscitou, no meu 
espirita, gratas lembranças. Quan. 
do Jniciava meu curso de Medi· 
clna, tive ocasião de, em 1931, par
ticipar, em ReCife, do I Congresso 
· Interestadual Médico-Acadêmico 
que se reallzava. no Brasil. 

Por ai se vê quanto estive 
sempre atento aos lnterêsses da 
cultura cientifica da grande ClloPI· 
tal do ~rte, que V. Exa. tão bem 
representa neata Casa. Dlzia eu 
que a reivindicação não é nem de 
Recife nem de Pernambuco - é do 
Norte do Brasil. A realidade bra. 
sllelra jáo, está deslocando o centro 
das atividades Intelectuais do Pais 
para o hinterland· Brasllia é, real· 
mente, o grande passo dado neste 
sentido, e o Govêmo tem a obriga. 
ção de descentra.Uzar a cultura e os 
'meios de Investigação e pesquisa. 
Recife é, por conseguinte, uma ca. 
pltal para a qual afluem correntes 
de todos os Estados do Setentrlio, 
em busca de seus centros unlver. 
sitárlos . Isto eu . digo, Sr. Presi
dente, embora reconhecendo que 
Belém seja também uma grande 
capital de cultura, de tradições Ina
lienáveis e reconhecidas. A !'acui
dade de Medicina de Belém é um 
centro de grande atlvldade clen· 
tfflca, e a nossa Universidade con. 
grega faculdades e unldadles de 
ensino que trabalham lncansàvel
mente em todos os ramos da ciên
cia. Mas é forçoso reconhecer que, 
pelo. número de seus pesquisadores, 
pela diversidade e ramificações de 
setores cientificas, Recife tem real
mente o apanágio de representar 
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o maior centro de investigações Ci· 
entiff.Cas e a.tividades culturais de 
todo o Norte do BrasU. Digo Norte, 
embora reconhecendo que Recife 
esteja no Nordeste, mas com Recife 
capitaneando o Norte, estaremos 
evidentemente dando ao Norte ln· 
teiro possibllldades lncalculãvels, 
inestimãveis e imprevislveis na ma. 
téria que versa Vossa Excelência. 

O SR. NOVAES FILHO- Agra.. 
deço sens!blllzado a vallosa contrl· 
buição que acaba. de me oferecer o 
brilhante representante do Estado 
do Parã. · 

S. Exa~, diz com propriedade que 
Belém é, no Norte, um centro de 
inteligência, de , estudos, de lntelec· 
tualldade. Recordo-me do deleite es. 
pirltual ·com ·que assisti, um môço 
da terra de 'V\. Exa., o paraense Sa· 
muel Mac-Dowel ganhar, com alto 
sentido de justiça, uma câtedra na 
Velha Escola de Direito do Recife. 

Recife e Belém irmanam-se em 
outras marchas, sobretudo naquela 
marcha de coragem, de heroismo e 
de altivez em que tão belamente 
se embrenharam D. Frei Vital em 
Ollnda e D. Macedo Costa em Re. 
cife. 

O Sr. PaUlo Fender - V. Exa. 
faz justiça. 

O SR. NOVAES FILHO- Assim, 
vê V. Exa. que, quando eu falo 
sObre o Recife, pelas suas conquls· 
tas no campo da Inteligência e da 
·cultura, não fugiu da minha I em. 
brança. a bela cidade de Belém. 

o Sr. Fernandes Távora. - V. 
Exa. dâ Ucença para um a.parte? 

O SR. NOVAES FILHO- Com 
multa honra recebo sempre os apar. 
tes de Vossa Exc·elêncla. 

O Sr. Fernandes Távora - Eu 
poderia alegar que também no Cea· 
rã temos, hoje, uma Universidade 
que faz honra ao Br~ll. Entre. 
tanto, não nos causa qualquer clú· 

me a grandeza cientifica de Per
nambuco. 

O • Sr, Paulo Fender - Causa· nos 
orgulho. 

o Sr. Fernandes Távora. - As. 
sim como nos tempos passados, 
combatemos sob o mesmo estandar· 
te de 17 e 24, que Pernambuco as. 
teava, hoje achamos justo contl· 
nuemos a seguir o grande Estado 
sob o estandarte da liberdade e da. 
ciência, que êle empunha com tan
ta honra para o Brasil. 

O SR. NOV AES FILHO - Multo 
obrigado pelo aparte do eminente 
Senador Fernandes Xávora, a quem 
não chamo de venerando, porque 
venerando não é quem tem um es. 
plrito tão cheio de mocidade ... 

O Sr. Fernandes Táoora. -No 
sentido de velho, v. Exa .. pode 
me chamar de venerando-. 

O SR. NOVAES FILHO - ... 
tão volta.do para. os problemas am
bientes, tão preocupado com as 
coisas <la Inteligência e da cultu
ra. Digo, porém, a V. Exa. que 
Pernambuco e Cearã sempre se 
confundiram e Pernambuco, em 
todos os tempos, depositou Ui· 
mltada confiança na atuação 
e nos sentimentos, sobretudo de 
liberdade, do povo que v. Exa. re
presenta. Assim fol que, naqueles 
dias terrfveis porém memorãvels da 
abollção, José Mariano carneiro da 
Cunha, cujo sangue t.anto me orgu. 
lho de que corra nas minhas velas, 
renunciando à grandeza do seu nas· 
cimento e às riquezas do seu · ber. 
ço,. dedicou-se, por inteiro, à defesa 
do melhor. apostolado democrâtlco 
da minha terra. E José Mariano, 
naquelas caminhadas tão dlflcels, 
quando conseguia ocultar os escra. 
vos que sofriam, remetia-os, com 
segurança, para a Terra da Luz, 
que V. Exa. tão bem representa 
nesta Casa. 
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O Sr. Fernandes Távora - Obrl. 
gado a Vossa Excelência. 

O Sr. Joaquim Parente - Permi· 
te o nobre orador um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
prazer. 

O Sr. Joaquim Parente- Na 
qualidade de representante do Es· 
tado do Plaul, acompanho, com 
multa satisfação, a justa reivindi-ca
ção de v. Exa., no sentido da mon· 
tagem, em Recife, de um reatar 
atómico. Se ai medida fôr concretl. 
zada, será de grande alcance, não 
só para o Estado de Pernambuco, 
mas .para todo o Nordeste. Deixo
lhe, pois, a nossa sol1dariedade. 

O SR. NOV AES FILHO - Rece
bo a solidariedade do nobre Sena· 
dor Joaquim Parente até com cer
to enternecimento, porque o Piaui 

. é uma terra multo car111 ao coração 
pernambucano. Os homens do Pi· 
aut amam extremamente a minha 
terra. O Sr. Segismundo Gonçal· 
Ves velo estudar Direito no Recife; 
empregnou-se tanto de nossas ldé· 
las, de noS'So pensamento, de nos
so modo de vida que se tornou per
n~~~mbucano honorário. casou-se em 
Pernambuco, e Pernambuco soube 
retribuir-lhe 0 amor e dedicação 
elegendo-o Governador do Estado. 

Outro plaulense, também chega
do multo nôvo a Pernambuco, foi 
uma das mais culminantes flgu. 
ras da minha terra, pelo seu sa. 
ber como médico e pela sua b9n· 
dade como apóstolo. Refiro-me a 
Otávio de Freitas, fundador da Es. 
cola de Medicine. do Recife, que 
hoje tanto honra os centros uni. 
versl tá rios do Brasil. 

Com estas palavras, repito, dei· 
xo meu apêlo no ·sentido de que o 
Sr. Presidente Jànlo Quadros exa
mine a justa reivindicação dos clr. 
culos culturais e clentiflcos per
nambucano& de Pernambuco, do 
Nordeste e jt\o agora de todo o Nor
te, para que a . velha cidade do 

Recife, que enche a. Academia Bra. 
slleira e Letras dos mais notáveis 
vultos; na redação de todos os 
grandes jornais as mais brilhantes 
penas; que no romance e na poesia 
tanto tem oferecido de belo às 
letras de nosso Pais, não seja es
quecida no campo da ciência, pois 
mesmo ai, na atualldade, vem pro. 
jetando nomes exponenciais como 
César Lates, menino do Recife e 
grande pesquisador mundial. 

Estou certo de que o meu apêlo 
pelo alto sentido de )ustlça que 
encerra, será. considerado pelo Sr. 
Presidente Jànlo Quadros. <Mul
to bem; muito bem! Palmas). 

O SR. PRESIDEN1TE- 'Continua 
a hora do Expediente. 

Sôbre a mesa Indicação que vai 
ser lida pelo Sr. 1. 0 Secretário. 

il1l lida a seguinte 

JNDICAÇK() 

N.0 3, de 1961 

Indico que a Mesa do Senado 
Federal busque entendimento com 
a d111 Câmara dos Deputados, no 
sentido de que sejam em ambas as 
Casas, tomadas providências e ado
tadas normas comun·s para o fun
cionamento do plenário das mes
mas. 

Em 26 de junho de 1961. -
Coimbra Bueno. 

Justificaçao 

Em 16 de março de 1961 apre
sen tel lndt.cação nesse mesmo sen
tido mas pratiquei a inadvertência 
de apresentar como sugestões dois 
anteprojetos idênticos, um para 
servir de subsidio à Mesa. do sena
do, outro para ser confiado à da 
Câmara, na .hipótese da indicação 
ter andamento. Fui surpreendido 
há. dois dias com os Pareceres 138 
e 139, êste prontamente aprovado 
pela Mesa ·do Senado sob o argu
mento de que uma Casa não de· 
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ve ou pode dar conselho ou suges
tões a outra. O meu lapso foi não 
ter incluído as duas sugestões de 
então, no corpo da justificação co
mo farei agora evitando o mal en
tendido, que deu por terra na Mesa, 
como providências que insisto de. 
vam ser tomadas, pois o assunto só 
pode ser encarado bUateraimente, 
sob pena de funcionamento desar
ticulado entre as duas Casas, que 
se completam. Assim, limito-me na 
presente justificação .a apresentar 
uma simples ementa à guisa de 
sugestão à Mesa do Senado, para 
um projeto de resolução, que julgo 
só deva ter andamento nesta ca. 
sa depois de um entendimento 
m~smo lnfoi:mal com a Câmara, pa
ra que lá também, tenha andamen. 
to projeto idêntico e de comum 
acôrdo estabelecido. As correções 
que um merecer no sentido de seu 
aprimoramento devem logo ser 
acordadas' entre as duas Casas -
numa. tentativa que deve Ir até 
os extremos dos esforços de boa 
vontade e mútua compreensão para 
o encontro da solução harmonio
sa e essencial ao bom funciona. 
mento · dos trabalhos do COngres
so. 

Assim é a seguinte a nova minu
ta, que apresento à Mesa do Se. 
nado: 

"Minuta de sugesttlo para es
tudo ãe um Pro;eto àe Resolu· 
çtlo". 

Art. 1.0 O Plenário do Senado 
Federal funcionará ordlnàriamen
te: 

1 1. o às segundas e têrças-felras, 
com Ordem do Dia apenas para 
os trabalhos da.s Comissões, com 
uma sessão iniciando-se às 14 ho
ras. 

§ 2. o As quartas e sextas-feiras 
com Ordem do Dia para os traba
lhos normais, com duas sessões, ini
ciando-se a primeira às 14 hora.s e 
a segunda às 20 horas. 
. 1 3. o As quintas-feiras, com Or

dem .do Dia para os trabalhos nor-

mais, com uma sessão, Iniciando
se às 14 horas. 

A esta minuta fa.lta apresentar 
um artigo referente ao pessoal da 
Casa, que deixo a cargo da Mesa, 
por tratar-se de assunto especiali
zado. Naturalmente dependente de 
entendimentos com a Câmara, 
apresento a idéia de um artigo apro. 
veitando a noite de quinta-feira, 
que deixei livre - para nela serem 
marcados os vetos do Chefe do 
Poder Executivo, criando-se assim 
uma rotina para os mesmos, e as
'segurando•se pràticamente número 
para as sessões a êles destinadas, 
eis que ficarão IntercaladOs entre 
dois dias com 2 sessões (4.• e 8.8 ) 
e no final de um dia já com uma 
sessão ordinária, a própria 5. 8 

feira. 
O fato nôvo, que induziu-me a 

apresentar a minuta acima foi a 
coinCidência do artigo referente ao 
número de sessões extraordinárias, 
fixado em número mãximo de dez 
por mês, nos dois projetas divul
gados ontem, pelos Lideres da Maio
ria. e da Minoria da Câmara dos 
Deputados - Admitindo-se, como 
médio o funcionamento do Congres
so durante dez meses por ano, te
remos até 100 sessões extraordiná
rias por exercício. Tais sessões em 
número eleva® já se agregam ao 
regime parlamentar, e melhor se
rã enfrentar os fatos, do que con
tinuar o poder públlco custea.ndo
as e obtendo a trôco um baixo ren· 
dlmento, pois são vla.de regra con
vocadas à última hora, são também 
o fruto Indireto de atropelos nas vo. 
tações, de acúmulo de matéria em 
determinados meses e semanas, e 
falta em outros, e principalmente, 
da ausência de regularidade no 
funcionamento das duas casas do 
Congresso com · "quorum" assegu
rado por votaç6es em dias certos da 
semana, prévia e rotineiramente es· 
tnbelecldos. ·; , ; 

Assim a Inovação que ora apre
sento, na presente minuta de re
solução, re.sultará em mais duas 
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sessões ordinárias cada semana, às 
20 horas das quarta.s e sextas-fei
ras, deixando claro, que por êste 
processo e com as providências su
.gerldas e outras que forem aventa· 
das, poderemos dispor de maior nú
mero de sessões ordinárias por 
exerclcio, com funcionamento regu
lar. Julgo mesmo, que com o tem. 
po, e 111 -posslbllldade de assegurar. 
se a presença em Brasilia de dois 
terçOS dos Representantes às quar. 
tas, quintas e sextas, o Congresso 
acabará entrando numa nova. fase 
de eficiência, com número e tem
Po para votar, Inclusive, as leis 
complementares e reformas essen
ciais da Constituição, há tanto tem
po prestadas. 

caso fOr acolhida a minha indi· 
cação e aproveitada a essência do 
presente projeto de resolução, o 
Poder Públlco plliSsará a pagar no 
máximo mais 80 sessões ordinárias 
por ano - certos, organizados, com 
todo o Imenso mananclai de pro· 
jetos em tramitação, bem distribui. 
dos por elas, ao Invés da eventuau. 
dade de pagar até 100 sesSões ex
traordinárias; o simples acOrdo, tá. 
cito ou não, entre os lideres da 
Maioria, em fixar em tal alto nú
mero o llmite para as sessões ex
traordinárias, já evidencia a ne. 
cessldade de mais sessões. Assim 
advogo a llmltação do número de 
sessões extroordlnárlas ao saldo de 

· 20, para atender realmente aos ca. 
sos excepcionais, somente a ês. 
tes com o tempo, com o estabeleci. 
mento da rotina, poderão os lide
res escalonar as saldas dos seus 
comandados por turnos de a.té um 
têi'ço para ausentarem-se por até 
11 dias cada mês, e com tOda a 
probabllldade, dentro de alguns me
ses de vigência da nova resolução, 
ora sugerida, as duas Casas dispo. 
rão de número em Brasllla de 
"quorum", também nas segundas e 
têrças.felras, prudentemente reser
vadas para trabalho das Comissões. 

Admltlndo·se o funcionamento do 
Oongresso durante os dez meses já 

citados, teremos de acOrdo com a 
resolução ora sugerida: 

10 meses = 43 semanas, apro. 
ximadamente; 

43 x 5 ;= até 215 sessões ordiná
rias para. votações-

43 X 2 ;= até 86 sessões or
d!nárlas para trabalho das comis
soes. 

Total '= até 301 sessões ordiná
rias por exerelcio. 

Para os vetos ficariam reserva. 
das até 43 noites de quintas-feiras, 
com grande probabllldade de nú
mero em Bras1Ua. 

Quanto às sessões extraordiná
rias, uma vez que 80% delas pas
sariam desde logo frontal, objetiva 
e ordenadamente para ordinárias, 
a custo menor e rendimento evi
dentemente multisslmo maior, seu 
limite por ano - para os casos 
excepcionais poderia ficar limitado 
ao saldo de 20, como já cltel. 

:A estatistlca levantada pelo sr. 
Secretário-Geral da Presidência do 
Senado, e publicada à pág. 1.114, 
do D.C.N., Seção n de 26-6-61 po
derá ofe,recer comparações, que 
resultarão em favor do ponto de 
vista que ora defendo. 

Bras1lia, 26 de junho de 1961. -
Coimbra Bueno. 

O SR. PRESIDENTE- A ma
téria de que é objeto a presente 
Indicação é a mesma de Indicação 
anterior, também do Sr. Senador 
Coimbra Bueno, sObre a qual 111 
Comissão Dlretora emitiu parecer 
contrário. 

A Indicação depende de apela
mento do Plenário. 

os Srs. Senadores que a apóiam 
queiram permanecer sentados. 
<Pausa). 

Está apoiada. 

O SR. PRESIDENrl'E- SObre a 
mesa, comunicação do nobre Sena. 
dor Coimbra Bueno, que vai ser 
lida pelo .Sr. 1. o Secretário. 
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ll: lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 

Em 26-6-61, 

A Mesa do Senado FederaL 
Em anexo encaminho, para co

nhecimento da Mesa, um recorte da. 
entrevista que concedi ao "Correio 
Braz111ense" de 25-6-61, com a cor
reção de alguns trechos, que al· 
te~aram o seu sentido. Como o meu 
intuito só poderia ser o de colabo
ração, espero prevaleça o sentido 
.construtivo, de um entendimento 
com a Câmara dos Deputados em 
assunto de tão relevante lnterêsse 
para o funcionamento das duas Ca
sas. 

Cordiais cumprimentos. - Se· 
nador Coimbra BUeno. 

O SR. PRESIDENTE - Dos 
membros da Comissão Especial de 
Estudos dos Problemas das Sêca.s 
do Nordeste, ora em visita aos Es. 
tados unidos da América, a Presi. 
dên.Cia recebeu telegrama, que será 
lido pelo Sr. 1. 0 Secretário. 

ll: lido o seguinte: 

Telegrama 

Via Western 
Presidente Moura Andrade 
Senado Federal - Brasilia DF. 
122 de Phoenix 04. 806-29·20-0. 442 

20.8.81. 

contlnua.ndo programa visitamos 
zonas áridas Oklahoma Arizona se. 
gUiremos amanhã Califórnia depois 
Colorado enviamos prezado Presi
dente demais colegas abrs. Regi· 
naldo Fernandes, Ruy Carneiro, 
Jorge MIIIYnard e Fausto Cabral. 

O SR. PRESIDENTE- As·sinado 
por numerosas representantes de 
famillas brasileiras, a Mesa rece. 
beu um memorial que vai ser lido· 

1!: lido o seguinte 

MemoriaZ 
Aos ;Exmos. Srs. Senadores da 

República, a·s familias brasileiras 
conscientes de sua. missão de edu· 
cadoras das futuras gerações e 
certas de ser a Escola a sua ne
cessária, .Indispensável e principal 
cooperadora, na expectativa da dis
cussão final do Projeto de Lei de 
Dlretrizes e Bases da Educação, vêm 
pedir Insistentemente a atenção de 
V.. Exas. para a urgência de sua 
aprovação. - Maria Domingues 
Fernandes Loooto e mais 880 asai· 
naturas. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa, requerimento de informações 
que vai ser lido. 

J!: lido e deferido o seguinte 
l!EQUEBiliU!NTO 

N. o 211, de 1981 

Senhor Presidente: 
Nos têrmos do Regimento Inter· 

no, venho requerer a Vossa Exce· 
lência sejam solicitadas ao Mlnlsté· 
rio da Educação as seguintes ln· 
formações: 

1 l Procedem as queixas de pro· 
fessôres horistas do Colégio Pe. 
dro II relativas ao não pagamento 
dos seus salários, desde janeiro do 
corrente ano? 

2) Na hipótese afirmativa, quais 
os motivos determinantes do atra· 
so? 

3l Quais as providências adota. 
das com o objetlvo de sanar aque
la anomalia? 

Sala das Sessões, em 28 de ju
nho de 1981. -Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE - Vai ser 
lldo outro requerimento de .lnfor· 
mações. 

J!: lido e deferido o seguinte: 

BEQUERIMI!lNTO 

N. o 212, de 1961 

Excelentissimo Senhor Presldett~ 
te do Senado Federal. 
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Requeiro a Vossa Excelência qu~ 
o Poder Executivo, por Intermédio 
da Mesa, preste, na forma. da lei, 
as seguintes Informações: 

1. o - ll: verdade que o Mlnls· 
térlo das Relações Exteriores auto. 
rizou o pagamento da percentagem 
de 44% como reajuste sâbre os 
vencimentos dos servidores da car. 
reira dip,lomática em serviço ati· 
vo, de conformlda.de com o artigo 
o.o da lel n.o 3.826, de 23 de no
vembro de 1980? 

a) Em caso afirmativo, em que 
data começou êsse pagamento? 

2. o - Sendo verdade que o Ml· 
nlstérlo da Fazenda não está pa· 
gando os 44% de reajuste sôbre 
os proventos das a.posentadorias 
dos servidores oriundos da carrei
ra diplomática em !natividade, co
mo se justifica, então, a. não cxe· 
cução do artigo 9.0 da lei n.0 3.826, 
que determina tal pagamento? 

a) Como explica o Poder Exe
cutivo esta divergência. C'Oncreta en. 
tre Mlnlstérios de um mesmo Pais, 
na aplicação do referido artigo 9.0 , 

Isto é, enquanto o Ministério das 
Relações Exteriores autoriza e pa. 
gai multo acertadamente, na forma 
da lei os 44% de reajuste sôbre os 
vencimentos do pessoal diplomático 
em ativldade, o Ministério da Fa
zendo, contrariando flagrantemen
te o citado artigo 9. 0 , nega-se a. 
autorizar o pagamento dos 44% de 
reajuste sõbre os proventos do pes. 
soal da carreira diplomática em 
!natividade? · 

b) O Poder Executivo é um só. 
Seu primeiro dever é cumprir e fa. 
zer cumprir as leis do Pais. 

'Como pois, se compreende êsse 
conflltd, na. execução, diferente
mente, do artigo 9.0 da lei n. 0 

3.826, que determina o pagamento 
de uma percentagem de 44% como 
reajustamento tanto para servido· 
res atlvos como para !nativos? 

Justtficaçilo 

No meu requerimento de 7 de 
abril do corrente ano, solicitando 

Informações ao Ministério da Fa- · 
zenda, declarei que era. difícil acre
ditar na justiça de que somente os 
diplomatas em atlvidade estariam 
recebendo os 44% a que se refere 
o artigo 9.0 • Na sua resposta o 
Ministério sllenciou sõbre o fato. 

Mas a verdade é que o artigo 9. o 
da Lei n.«:J 3.826, de 23 de novembro 
de 1980, ordena claramente a con. 
cessão de uma percentagem de 44% 
como reajusta-mento sõbre os ven
cimentos, salários 0 u proventos dos 
servidores ativos e !nativos, cujo s!s· 
tema de retribuição não foi modi. 
ficado pela Lei n.0 3. 780, de 12 de 
julho de 1960 (chamada. Lei de 
Classificação de Cargos do Serviço 
Civil do Poder Executivo). 

Ora, os servidores da carreira 
diplomática não estão incluídos no 
Plano de Classifi.cação de Cargos 
de que trata a lei n. o 3. 780, de 12 
de julho de 1980. 

Em consequência, os diplomatas 
ativos e !nativos não tiveram, nem 
podiam ter, o sistema de retribui
ção de seus vencimentos ou de seus 
proventos modificado, muito sim
plesmente por não fazerem parte do 
dito plano de Cla.sslficação de Car· 
gos, que, pelo artigo 61 da Lei n.0 

3. 780, ficaram expressamente fora 
do mencionado Plano, para conti
nuar, como efetivamente contl. 
nuam, regidos pelas suas leis es· 
peclflcas. 

Veja·se a matéria com lmparcia. 
lldade. 

o artigo 81 da. Lei n.0 3.780, de 
12 de julho de 1980, .a.sslm dlsp6e 
limpidamente: 

"0 sistema de classificação pre
visto nesta lei não se aplica à Car
reira de Diplomata, aos cargos Iso
lados de Cônsul Privativo e de 
Mlnlstro para assuntos Econõmlcos 
e aos servidores do !Poder Executivo 
de que tratam as Leis ns. 3.414, 
exceto o item II do artigo 14, de 
20 de junho de 1958, 3. 205, de 15 
de julho de 1957, e 403, de 24 de 
setembro. de 1948, os . quais contl-
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nuarão regidos pela respectiva }(1· 

gislação especifica. 
Ora, o Ministério das Relações 

Exteriores, interpretando multo 
corretamente o artigo 61 da Lei n.o 
3. '180, de 12 de julho de 1960, bem 
como o artigo Q.o de Lei n.0 3. d26, 
de 23 de novembro de 1960, deter. 
minou, ao que estou J.nformado, o 
pagamento de 44% de reajusta
mento sôbre os vencimentos dos 
servidores diplomáticos em serviço 
atlvo. 

Assim procede o Itamarati, de 
acOrdo com a lei. A Dlretoria da 
Despesa Públlca do Ministério da 
Fazenda nega..se, entretanto,. a efi!· 
tuar o pagamento da citada per· 
centagem de 44% de reajuste sõbre 
os proventos dos servidores dl!)lo. 
máticos em inatlv:ldade .. 

Há, pois, uma diferença de tra
tamento para com o nosso pessoal 
diplomático, tão digno de melhor 
sorte. Os referidos dispositivos le
gais são cumpridos, de um lado, 
acertadamente, pelo Ministério das 
RelaÇÕes Exteriores, e, do outro, 
erradamente, pelo Ministério da. 
Fazenda, provoeando-se, dessa for
ma, uma discriminação inesperada, 
um blfrontismo esquisito. 

Quando o General Góes Montei· 
ro, com ·os seus camaradas do 
Exército, da Marinha e da Aeronáu
tica, fundou em 29 de outubro de 
1945, a atual República dêste Pais, 
assim o fêz para restituir-nos a li· 
berdade e o respeito aos nossos di
reitos, dominados pela hipertrofia 
pessoal do Govêmo. O povo brasl· 
lelro, portanto, não pode nem deve 
tolerar desacatos à sua liberdade 
nezn ofensas aos seus direitos. 

No mesmo caminho patriótico 
dos nobres Senadores e Deputados, 
estou, na hora atual e no passado, 
como parcela da soberania na· 
cional, pugnando pela evolução 
material e moral do Brasil. 

Iiustrando o requerimento, trans. 
crevo o artigo 193 da ConstituiçãfJ: 

"Os proventos da !natividade se. 
rão revistos sempre que, por mo-

tivos de alteração do poder aquisl· 
tlvo da moeda, se modificarem os 
vencimentos dos funcionários em 
atlvidade"· 

E estabelece o artigo 1. 0 da lei 
n.o 2.622, de 18 de outubro de 
1955, em pleno vigor: 

"0 cálculo dos proventos dos ser
vidores civis da União e ·bem assim 
dos servidores das entidades autár· 
quicas ou paraestatals que se en· 
contram na !natividade, e dos que 
forem transferidos, será feito à 
base do que percebem os servido. 
res em atividade a fim de que seus 
proventos sejam sempre atuaJiza. 
dos". 

os dispositivos supratranscrltos, 
da. constituição e da Lei n.o 2. 622, 
originaram-se de uma emenda de 
minha autoria, sôbre a matéria, du. 
rante os trabalhos da Constituinte 
de 1946, nestes têrmos: 

"Onde conVier: 
Art. -Todo aumento de venci· 

mentos, remuneração ou salário dos 
militares, fun.cloná.rios civis ou A.s. 
semelhados, em atlvldade, acarreta. 
rá idêntica alteração para os !na. 
tlvos ou pensionistas". 

Principio previdenc:lal neeessário 
- até na reminiscência de uma 
anttgüidade romana, tn otfo cur, 
ãtgnitate - urge que se cumpra a 
lei ou que se ordene o seu cumpri· 
mento. 

A casa de Rio Branco, na Igual· 
dade legal que ampara os seus 
servido:r~s. em atlvldade ou lnatt. 
vos, bem merece, pelos seus bons 
serviços prestados ao Brasil, tOda 
a eonslderação das altas autorlda. 
des, com um tratamento condigno. 

Nesta -conformidade, espero, co. 
mo sentimento de justiça, as ln· 
formações do Poder Executivo, pa. 
ra os fins de direito. 

Brasilla, 26 de junho de 1961. -
Silvestre Périeles. 

O SR. PRESIDEN\TE - O Sr. 
Senador Coimbra Bueno enviou à 

· a de ser ---
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blicado, na forma do disposto no 
art. 201, § 2.0 , do Regimento Intcr. 
no. 

s. Exa. será atendido. 

Jl: o seguinte, o discurso do 
Sr. Coimbra Bueno: 

Senhor Presidente, Senhores Se. 
nadares. 

Lerei ao final destas palavras, já. 
devidamente retificada, a. entrevis
ta que concedi em 24·6-61 ao "Cor. 
reio Brazlllense", sôbre a normali
zação, ora em estudos, do funciona. 
mento do Congresso em Brasilla· 

Aos argumentos que allnhel, dese. 
jo aduzir outros, e apelar nova· 
mente para a Mesa desta Casa, no 
sentido de que reconsidere sua re. 
solução (Parecer n.o 139), e se 
entenda com a sua congênere da 
Câmara dos Deputados, no sentido 
de encontrarem uma fórmula. co· 
mlim, que alcance os objetlvos co. 
limados. 

A solução por mim aventada, não 
exclui o funcionamento do Congrc· 
so também às 2.11s e a.as feiras, 
que poderão ficar reservadas aos 
trabalhos das Comissões, como 
aliás aocontece freqüentemente. 

Não signlflca também a ausência 
sistemática da maioria dos Parla· 
mentares, favorece ao contrário, a 
permanência em Braslliao de apro.. 
x!madamente dois terços dos Re· 
presentantes; os lideres, sabendo de 
antemão, que nas· 4.as, s.as e 6.8s 
feiras, contarão na certa com nú
mero para as votações, poderão ar. 
denada e a.ntecipadamente, combi· 
nar com os seus comandados, vta. 
gens escalonadas, estabelecendo que 
até um têrço de cada Bancada, fi· 
caria com liberdade pa.ra ausentar. 
se mensalmente, em periodos suces· 
sivos e prefixados, de até 11 dias 
consecutivos: <sab., dom., 2.a, a.a 
- 4.~. 5. 11, 6.11 - sáb., dom.: 
2.a. e a.a). 

E tais afastamentos bastante lon· 
gos, de até onZe dias, para. até l/3 
.dos Congressistas de cada vez, re-

sultariam em suas ausências, no 
período considerado, em apenas 
três dias, dos destinados à. vota· 
ÇõeS· 

A conclusão que me parece lógi
ca e clara, é a de que com 2 ses. 
sões com "quorum" assegurado 3 
dias por semana, tanto a Câmara. 
como o Senado, não teriam mais 
necessidade, de convocar sessões ex. 
traordinárlas, salvo em casos excep. 
cionalissimos . De resto tais sessões, 
são via de regra, o fruto dos atro. 
pelos de votações, dos acúmulos de 
matéria em determinados meses e 
semanas, e falta em outros, enfim, 
e principalmente, da ausência de 
regularidade no funcionamento da.s 
duas casas - com quorum asse. 
gurado, em. dias certos - préVia e 
rotineiramente determinados. 

Em resumo julgo que a minha 
indicação n. 0 1, de março do cor. 
rente ano, longe de ser arquivada., 
merece ao menos servir de sub3i· 
dio, parai as. duas Casas do Congres· 
so, de preferência em mútua cola· 
boração buscarem uma solução CO· 
mum, para alcançarem uma fór. 
mula que Jiermita. aos Senhores 
Deputados e senadores darem bom 
desempenho de seus mandatos não 
só em BrasiUa, e em seus Estados, 
e atnd.a por muitos anos - Tam. 
bém no Rio de Janeiro, onde no 
momento estão cêrca. de 90% ou 
mais, de todo o pessoal e material 

.. da União, como já afirmei. 
A referida entrevista a seguir 

transcrita, bem como as páginas 
1.113, 1.114 e 1.115 do D., C .. N. 
seção II de 23-6-1961, constituem 
os meus modestos subs1dJos, que 
espero terem a virtude de colabora. 
rem para um estudo em profundi
dade de um assunto, há. tantos lus· 
tros protelado, e que é dos mais 
vitais para a vida parlamentar bra. 
silelra. 
"COIMBRA . :BUENO TEM SOLU

ÇAO PARA O PROBLEMA DO 
"QUORUM" 

o chamado "recesso remunera
do", a batalha pela revogação da 
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medida que o determinara e o pro. 
blema que já se vai tornando crõ. 
nico da recuperação do prestigio 
do Congresso através da real di· 
namiza.ção de seus trabalhos, ocu. 
param nos últimos dias espaço pre. 
eminente na·s primeiras páginas 
dos jornais e nas colunas politl· 
cas. 

A propósito, nossa reportagem 
procurou o Senador Coimbra Bue. 
no, que há dias pronunciara im· 
portante discurso, defendendo a ne. 
cessldade urgente da nórmallzação 
do funcionamento do Congresso. 

Problema antigo 

"A situação é. velha - declarou 
de Inicio o representante goiano. 
Velo à tona e agravou-se em Bra· 
sllla; no Rio, passava despercebida. 
Na realidade, pr>l'ém, lá como aqui 
Câmara e Senado, via de regra, há 
multo não alcançam "quorum" 
para. votações nas segundas e sex
tas-feiras, resultando dai urn fun
cionamento Irregular"· 

Disse o quanto lamentou a coin· 
cldência infeliz de ter a Mesa do 
Senado rejeitado uma sua Indica· 
ção sôbre o assunto, apresentada 
em março dêste ano, preconizando 
um entendimento com a Mesa da 
Câmara. 

"Essa rejeição - acrescentou ·
foi divulgada quando mais a.c.lr. 
rada la a campanha movida por 
setores da Imprensa contra a ca. 
sa. do Congresso, atirando assim 
mais lenha à fogueira. A situação 
não comportava, a nosso ver, tal 
atitude, em momento que mala útil 
teria sido um gesto de colaboração 
por parte do Senado". 

Manifestou o Senador Coimbra 
Bueno a sua opinião de que a fór
mula adotada pela Cãma.ra não 
fôra feliz; constltuira, entretanto, 
uma corajosa tentativa para solu· 
clonar uma situação de fato, qu~ é . 
o funcionamento Irregular do Con. 
gresso "realidade esta - frisou -
que não deve ser ladeada., mas 
sim enfrentada". 

Fórmula de 3x2 

"Na falta de melhor sugestão -
prosseguiu - voltamos a Insistir 
na indicação que fizemos em mar. 
ço, que oferece as seguintes pers· 
pectivas para maior produtivida
de dos trabalhos parlamentares, 
maior economia para. os cofres pú
blicos e melhor desempenho para 
os Congressistas, não só em Bra
sUla, como também na antiga Ca· 
pltal e nos Estados, onde deveres 
do mandato e necessidades da vida 
públlea nos chamam lnapelàvel
mente". 

Esta a fórmula, explicou: 

- Funcionamento das duas Ca
sas do Congresso apenas às quar
tas, quintas e sextas-feiras, com 
duas sessões diárias, deixando o 
outro encadeamento dos restantes 
quatro dias destinados a descanso, 
viagens ao Rio e aos Estados e 
atividades principalmente às se
gundas e têrças-felras. 

Garantia de "quorum" 

"Os três dias de Brasilla passa
riam a constituir uma certeza de 
"quorum", evitando-se, a.sslm, que 
os Congressistas voassem apressa· 
damente para Brasilla, na lncer· 
teza de haver ou não número regi· 
mental para deliberações e vota· 
ções". 

Acredita o parlamentar golano 
que as duas sessões por dia asse. 
gurarlam ao Congresso, em três 
dias por semana, rendimento mul
tas vêzes superior ao obtido sob 
o regime atual, com as segundas e 
sextas-feiras - qu111se sempre sem 
"quorum."· 

Há ainda. um detalhe: 
"A ausência de Congressistas nas 

quartas, quintas e sextas-feiras re. 
sultarla no sél'iÓ prejuizo de perda 
de dois "jetons" por dia. A pre
fixação, dos três dias semanais per
mitiria aos lideres a necessária re
gularidade para escalonarem as au. 
sêncla·s dos Senadores e Deputados, 
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de modo a terem garantido o "quo
rum" para as votações. o encadea. 
mento de quatro dias para viagens 
aos Estados e ao Rio favoreceria 
fins de semana seguidos de dois 
dias úteis para outras atlvidades". 

Sôbre os horárlos das sessões, a 
sugestão do Senador é que sejam 
à tarde e à noite, com Inicio às 
14 e às 20 horas, pos·slb!litando 
aos parlamentares viajarem para 
Brasilla nos aviões matutinos, de 
modo a poderem estar 111 postos na 
hora regimental de Inicio dos tra. 
balhos em, ambas a·s Casas do Con. 
gresso. 

Dados elucidativos 

Informou o Senador Coimbra 
Bueno que, a pedido seu, o Secre
tário-Geral da Presidência do Se
Mdo levantara a estatistica do 
funcionamento da Casa nos perto
dos de 21 de abril de 1959 a 21 de 
abril de 1960, e de 21-4-60 a 21. 
4-61, Isto é, desde o primeiro dia 
da Instalação do Govêmo na nova 
capital, ficando demonstrado que, 
a despeito das dificUldades Iniciais 
da transferência, no seu primeiro 
ano de funcionamento em BrasUia, 
e neste segundo, não revelou altera. 
ção no que diz respeito ao problema 
do comparecimento dos Congressis
tas à·s sessões . 

E, concluiu: 
"Merece encômio a Mesa da Câ· 

mara, por ter enfrentado, em ten
tativa, repito, corajosa, o proble
ma da regularidade e eficiência de 
seu funcionamento. Encômlos me
recerá a Mesa do Senado se, em 
sua sabedoria, conseguir solução 
melhor". 

O SR. PRESIDENTE - Estão 
presentes vinte e nove Srs. Sena
dores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão únlca do Projeto de 
Lei da camara nP 54, de 1961 

(n.0 649, de 1959, na Cc'lmara de 
origem) que concede anistla às 
instituições caritativas quanto 
ao recolhimento de contribuí· 
ções atrasadas aos Institutos 
de Previdência (em regime de 
urgência, nos ttrmos do art· 
330, letra c, do Regimento In· 
terno), tendo Pareceres favorá
veis das Comissões de Econo
mia <n.o 246, de 1961); de Le
gislação Social <n.P 247, de 
1961); de Finanças (proferido 
oralmente na sessO.o de 21 do 
corrente) e dependente de pro· 
nuncíamento da Comissão de 
Constituiçlio e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. 
1. o Secretário procederá à leitura 
do Parecer da Comi8São de Cons. 
tltuição e Justiça. 

:t lido 0 seguinte 

PARECER 

N. o 256, de 1961 

Da ComíSsrio de Constitui· 
ção e Justiça sôbre o Proje
to de Lei da Cc'lmara n..o 54·81 
<na Cc'lmara n.o 649-B-59), que 
concede anistia às tnstituiç6es 
caritativas quanto ao recolhi.. 
menta de contríbufç6es atrasa. 
das aos Institutos de PrevftUn· 
Cia. 

Relator: Senador Heribalào Vieira. 

A Lei n,o 3.577, de 4 de jUlho 
de 1959, isentou da taxa de con
tribuição de previdência dos Insti
tutos e Caixas de Aposentadoria e 
Pensões as entidades de fins filan
trópicos reconhecidas de utllldade 
pública, cujos membros e suas di
retortas não percebem remunera. 
ção. 

Mas a mesma lei ressalvou que 
ditas entidades filantrópicas, por 
ela beneflcl!lldas ficam, entretanto, 
obrigadas a recolher aos Institutos, 
apenas a parte devida pelos seus 
empregados, sem prejufQ::o dos dl-
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reitos aos mesmos conferidos, pe
la. legislação previdenciária. 

O Projeto de Lei da, Câmara n. 0 

54 de 1961, visa. isentar aquelas 
entidades fHantrópJ.cas, beneficia· 
das pela citada Lei n. 0 3.·577, do 
recolhimento das contribuições de 
que sejam devedoras na qualidade 
de empregadoras a.té a data da en. 
trada em vigor da referida. lei. 

No minlmo é ambiguo o texto. 
Afigura.se·nos entretanto que o 

pensamento expresso na proposi
ção em exame é de anistiar todo 
o débito previdenciário ·daquelas 
entlda.des autárquicas anterior à 
Lei n,Q 3.577, no qual estão com· 
preendidas as contributções do em
pregador e as dos empregados. 

Afigura-se-nós que isto ultrapassa 
o critério adotado na Lei n.o 3.577, 
que manteve a obrigàção dos em
pregados das referidas entida.des 
de pagarem as suas contribUições 
e receberem os beneficios conferi. 
dos na legislação de· previdência. 
Anistiar as associações do recolhi
mento de ambas as contribuições, 
as dos empregados e as dos empre
gadores, seria admitir a apropria. 
ção indébita feita pelas entidades 
caritativas da contribuição paga pe. 
los seus empregados. E seria. lesar 
os Institutos que ficam sem a re· 
compensa para os beneffcios que 
outorgam aos empregados das re
feridas associações .. 

O ml\XImo admissivel seria. o 
cancelamento do débito relativo à 
contribuição do empregador pelas 
associações, permanecendo os dé· 
bltos relativos à arrecadação da 
contribuição dos empregados. 

O artigo 252 do Regulamento 
baixado de aeOrdo com artigo 181 
da Lei n.o 3.807, de 26 de agOsto 
de 1960, dispõe: 

"Art. 252 - São Isentos da con
tribuição estabelecida no Item IV 
do artigo 226 as entidades de fins 
filantrópicos reconhecidas como de 
utilidade pública, cujos membros 
das dlretorias não percebam remu
nera.ção cabendo-lhes, contudo, to-

das as demais obrigações determi
nadas neste Regulamento para as 
emprêsas vinculadas à previdência 
social, inclusive no que concerne 
àl arrecadação das contribuições re. 
ferentes aos seus empregados (Lei 
n. o 557, de 4 de julho de 1959) ". 
·O Congresso, no art. 199 da. Lei 

n. o 3.807, de 26 de agõsto de 
1960, declarou que as instituições de 
previdência social constituem ser
vlço público descentralizado da 
União, com personalidade jurldica 
de natureza autárquica e que gozam 
em tôda a sua plenitude, inclusive 
no que se refere a seus bens, ren
das, serviços e ação, das regalias, 
privilégio e imunidades da União. 

Achamos que não cabendo ao 
Congresso em conseqüência do aci
ma estabelecido, intervir na elabo
ração dos orçamentos autárquicos, 
não deve ter franqueado o ingres
so para alterar-lhes a receita, mo. 
dificar o suporte das suas despe
sas, fender o eqUillbrio das contas 
do seu passivo e ativo. 

Se o Congresso deu autonomia 
tão ampla, notadamente financeira 
e conseqüentemente patrimonial, 
aos órgãos· da. Previdência Social, 
não pode Invadir com proposições 
como a em exame, a esfera dessa 
mesma. autonomia, sem desfigurar 
a personalidade dos órgãos por êle 
mesmo criados., 

Acresce que o regime de urgên
cia em que transita o projeto, nes
ta 'Casa do Congresso, nos vai le
var a perdoar sem se saber o mon
tante do que se está perdoando, 
pois ~ Regimento não nos permite 
dillgência.s esClarecedoras. 

Contudo, como é a própria. lei 
especifica de Previdência, que vem 
manter em sua· plenitude a Lei n.0 

3. 577, admitimos, excepcionalmen
te que, a anistla .que se pretende, 
incida s~mente sôbre a contribuição 
de entidade empregadora· para, afi
nal, aprovar o projeto com a se· 
guinte emenda: 
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EMENDA 

N.o 1 (OCJ) 

Substltua.se o art. 1. 0 pelo se
guinte: 

"Art. 1. o. As instituições a~e:is
tenclais a que se refere a Lei n. 0 

3. 5'1'1, de 4 de junho de 1959, ficam 
isentas do recolhimento das con
tribuições estabelecidas no item IV 
do artigo 226 do Regulamento bai
xado com o Decreto n. 0 4.859-A, 
de 19 de setembro de 1960, de que 
sejam devedoras, até a. data da en
trada em vigor da referida lei". 

Sala das Comissões, em 26 de 
Junho de 1961 Silvestre Péricles, 
Presidente "ad-hoc". - Heri'lxl.ldo 
Vieira, Relator. - Mem de Sá. -
A7'1J Vianna. - Brasilio Cel.e8tino. 
- Lima Teixeira. 

O SR. PRESIDENTE - Confor. 
me os srs. Senadores acabam ·:!e 
ouvir, a douta. C<lmlssão de Cons· 
titulçã.o e Justiça. concluiu seu pa. 
recer oferecendo emenda ao pro
jeto. · 

Em d~scussão projeto e emenda. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
( •) - Sr.. Presidente,~ ao ler o 
projeto ora. em dlscussao, na pe. 
núltlma sessão do Senado, tive dú· 
vidas sôbre a sua constitucionali
dade; por êsse motivo solicitei à 
Casa fôsse pedida :a audiência da 
Comissão de constituição e Justi-
ça. . d 

A honrada. Comissão, por um os 
mais destacados dos seus membros 
pela. cultura jurldica e pela. inteli
gência, o nobre Senador Heribaldo 
Vieira, apresentou o seu parecer, 
procurando corrigir o projeto ori
undo da Câmara dos Deputados. 
Diante dêsse parecer eu mais me 
convenço da Inconstitucionalidade 
da proposição. 

Em face da organização autár· 
quica dos Institutos prevldenclais, 

(:{:) - Ncio foi revisto pelo orador. 

reconheço que, por vêzes, tem o 
Congresso errado ao .Intervir na 
organização dos Institutos, seja pa. 
ra ca.ncelar débitos para com essas 
entidades, seja para fixar venci
mentos dos seus funcionários. 

Os Institutos são organizações 
autónomas, e isso que constituiu 
doutrina Já está consignado na lel 
que reorganiza a previdência social 
no pais, qua.ndo diz: 

"As Instituições de previdên
cia con-stltuern serviço públl· 
co descentralizado da União. 
I'I'êm personalidade juridlca de 
natureza autárquica e gozam, 
em tôda a sua plenitude, ln· 
cluslve no que se refere a seus 
bens, rendas, serviços e açõea, 
d&~s regalias, prlvlléglos e Imu
nidades da União" .. 

Gozando essas instituições dessas 
Imunidades, no que tange às suas 
rendas · não podemos nós, legisla
dores da. União, nelas intervir por 
melo de legislação a fim de lhes 
alterar ou modificar a renda, su
primindo ou restringindo os meios 
que declaram dispor para atender 
às necessidades dos associados. 

Ora, Sr. Presidente, o projeto em 
discussão deseja cancelar débltos 
de determinadas lnstltulç6es para 
com os Institutos previdenclais. Is
so, penso eu com a devida vênia 
daqueles que pensam diversamente, 
não podemos fazer, sem Infringir 
principios da. autonomia dessas ins
tituições não sc)mente consignados 
na nossa organização pública, como 
também na organização administra. 
ti v a dada pela lei. .. , 

Invoca. o projeto uma lel baixada 
em 195'1 que teria dispensado os 
Institutos ou as Associações de 
Caridade, cujos dirigentes não per. 
cebessem vantagens da. contribui· 
ção, da. parte do empregador, fi· 
cando, entretanto, obrigados ao re
colhimento da pa.rte recebida. dos 
seus empregados. 

sr. Presidente, a lei invocada no 
projeto . e, ainda aiora, também no · 
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parecer da honrada Comissão de 
Constituição e Justiça, está revo
gada pela lei que organizou a Pre
vidência. social. Ela não foi repeti· 
da, não foi reformada, não se in
cluiu na nova lei que, de forma ge. 
ral, reorganizou os Institutos de 
Previdência Social, estabelecendo 
normas de ação, direitos e deveres. 

Assim, a base juridlca do pro
jeto não existe em face da revoga. 
ção · feita pela nova Lei de Previ· 
dência social. 
·Ainda. nesta lei - a que.hoje re. 

ge os Institutos de Previdência -
se assinalou a obrigação dos empre. 
gadores de quaisquer natureza, pa· 
ra com os Institutos. 

Lê-se no art. ·a2: 

"A falta de recolhimento na. 
época própria de contribuição 
ou de outras quaisquer quan
tias devidas às Instituições de 
Previdência, sujeitará os res
ponsáveis ao juro moratório de 
1% ao mês, alêm da multa, va. 
riável de lG% até 50% do va.
lor do débito observado para 
a multa minima de Cruzeiros 
1. 000,00'". 

No tocante às importâncias que 
as Instituições deverão recolher co
mo contribuição de empregadores, 
elas ficam sujeitas ao juro mora· 
tório e à multa que variará de 
10 a 50%., 

No tocante às importâncias que 
essas emprêsas recebem dos seus 
contribuintes, há um dispositivo 
mais grave, estabelecido nesta mes· 
ma lei, no art. 86, que diz: 

"Será punida com as penas do 
crime de apropriação indébita, a 
falta de recolhimento na ~oca 
própria, das contribuições e de ou. 
tras quaisquer importâncias devi
das. às Instituições de Previdência, 
arrecadadas dos segurados ou do 
público". 

Vê V. Exa., Sr. Presidente, que 
a nova Lei de Previdência. estabe
ceu, de forma cla.ra e positiva, 

aquilo que não estava expresso na 
legislação previde.nciária do passa
do. Ali, apenas se estabelecia o 
Juro moratório e a multa, deixando 
para o Código Penal o não reco· 
lhlmento das quantias recebidas 
dos empregados das emprêsas. 

Hoje, esta matéria- não sõmen· 
te a multa ou juro moratório, mas 
a penalidade por a.propriaç_ão in
débita - ioi enquadrada, clara e 
objetlvamente na Iegl·slação. 

Estamos, pois diante de um caso 
claro: essas Instituições estão su
jeitas, não só ao pa.gamento do 
juro moratório e da multa pelas 
importâncias que deveriam recolher 
como empregadoras aos Institutos 
Previdenclários, como também es
tão sujeitas à penalidade estabele· 
cida no Código Penal por apropria. 
ção indébita. 

No entanto, o projeto vindo da 
Câmara pretende que, em vez dessas 
entidades serem forçadas a reco
lher aos .cofres das· Instituições de 
Previdências a importância de que 
são devedoroo, e ainda sofrerem 
penalldade por haverem retido so. 
mas que receberam para determl· 
nado fim e cuj.a finalidade não 
foi cumprida, o projeto procura 
ainda ·beneficiá·las com o cancela· 
mento não sàmente dod~to. deCOr
rente da falta de recolhimento da 
parte que caberia às Instituições de 
!PreV'idêncla, como empregadoras, 
como também daquela parte dos 
empregados com que se locupleta· 
r111m. 

Ora, Sr. Presidente, como multo 
bem diz a · honrada. Comissão de 
Constituição e Justiça, através de 
notável parecer do nobre Senador 
Heribaldo Vieira, não podemos can
celar aquêle direito, redUZindo o pa· 
trimônio dessas Instituições; pa trl
mônlo que receberam para. cumprir 
suas obrigações de Previdência So· 
clal. 

Se quisermos hoje, nos intrometer 
na vida dos Institutos para cance
lar os débitos, de quaisquer nature
zas, de seus devedores, teremos, 
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com responsabllldade nossa e agin
do em nome da. União de abrir 
crédito pela União, para recolher a 
êsses institutos, sanando, desta for
ma, aquilo que por lei, lhes cance. 
!amos. 

Sr. Presidente, como me mani
festei, sou desde logo contra o pro
jeto vindo da Câmara, porque tive 
a oportunidade de declarar, êle vio
la a autonomia estabelecida nas 
leis anteriores para a vigência dos 
Institutos Prevldenciários. Viola 
autonomia e fere êsses Institutos 
no seu pa.trimõnio. 

Não podertamos fll2lê·lo; ainda 
mais, ao invocar a lei, revogada 
hoje para base dêsse projeto, ela 
procura estender as vantagens que 
se atribuem a essas entidades. 
cancelando não somente aquelas 
obrigações, a que estavam sujeitas 
como empregadoras, do recolhimen. 
to da sua cota aos Institutos de 
Previdência, como Isentando-as do 
JlE!COlhlmtnto daquela parte quedes'. 
contaram das vencimentos dos seus 
empregados e que, criminosamente, 
retiveram em seu poder, desfalcan
do o património das InstitUições, 
imposslbllitando-as de satisfazer 
seus compromissos no pagamento, 
de cem por cento: ~a a-posentado
ria: de seus associados. 

Ora, se continuarmos a intervir, 
desta forma, nos Institutos de Pre
vidência - nós que, já tantas vê
zes, o fizemos com dolorosa reper
cussão na vida financeira dêsses 
Institutos, nós que já violamos a 
sua autonomia, ou seja violamos a 
Con'Stituição, nós que aqui delibera. 
mos fixar e elevar vencimentos dos 
servidores dessas instituições, ire
mos agora ferir fundo e atingir dl
retamente o seu património, que 
defendemos tanta-s vêzes nesta Ca
sa .. Quando projetes oriundos da 
Câmara dos Deputados, sôbre li
beração de pagamento de Impostos, 
lnclufram ta:;cas de previdência, ja
mais o Senado deixou de emendá-los 
para excluir dos favores essas ta
xas. Relevamos o pagamento de im. 

postos porque isto está dentro das 
nossas atribuições; mas não po
demos relevar o pagamento da ta
xa de previdência social- Tanto·s 
projetas têm por aqUI passado nes
se sentido. Na última sessão pen
so - tivemos um em discussão, e 
as honradas Comissões de Constitui. 
ção e Justiça e de Legislação s~ 
ela! se manifestaram no sentido da 
liberação do pagamento do Impôs
to devido à União, mantendo, po
rém, 111 obrigatoriedade do paga. 
mento da taxa de previdência. 

o Sr. Paulo Fender - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS
Com multo prazer. 

O Sr. Paulo Fender - Nós que 
fazemos trabalhismo e, por assim 
dizer, acompanhamos, desde o ber
ço, as reivindicações prevldenclá· 
rias, conhecendo quantos erros há 
na elaboração das leis que têm 
norteado a atlvldade dos Institutos 
de Previdência - refiro-me a er
ros porque, quando da votação da 
Lei Orgânica da Previdência So
cial nós, Congressistas, cometemos 
a falha clamorosa de evitar que a 
Previdência usufruisse as vanta. 
gens dos Seguros de Acidentes do 
Trabalho - não podemos, como 
Trabalhistas, muito embora renda· 
mos as mais calorosas homenagens 
ao esplrito de justiça 'com que V. 
Exa. sempre defende a·s suas te
ses, a lntellgêncla e a cultura ju
rfdlca com que V. Exa .. o faz, 
não podemos concordar com o pon
to de vista de V. Exa. , por se tra. 
tar de InstitUições de caridade. Co. 
mo sabe V. Exa., a Previdência. 
Social Brasl!eira nasceu das As
sociações · de beneficência e do re
gime de caridade que instituições 
particulares exercitavam, levando 
o Govêmo a idear a criação da 
Previdência entre nós. Quando a 
lei anistia essas Instituições de ca
ridade, ela se defronta com a rea
lidade ecoilômlco.flnancelra delas, 
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que é a mais prceár!a possivel. Co
mo médico, poderia dar a v. Exa. 
testemunho: se as Santas Casas, 
os Hospitais de caridade dissemi· 
nados por êste Pais earente de 
hospitais, tiverem de pagar seus 
atrasados de Previdência Social 
irão à falência, Sr. Presidente, é 
uma realidade de pobreza com 
que se defronta a Lei vinda da Cll.· 
mara dos Deputados. Perdoe V. 
Exa., que esteja sendo longo em 
meu aparte. 

O SR. JOAO 'VILLASBOAS - V. 
Exa. me honra com seus brilhantes 
apartes. 

O Sr. Paulo -Fender - Bondade 
de Vossa Excelência. 

Estou informado que a Comls· 
são de Constituição e Justiça ela. 
borou parecer pelo qual concorda 
com a anistia parcial, Isto é, com 
a anistia concedida aos emprega· 
dores. 

Sabemos que a contribuição é 
tripl!ce, e a anistia seria concedi· 
da aos empregadores; sabemos que 
a lei anterior isentou os emprega. 
dores dessa contribuição, empre
gadores que são apenas no nome, 
porque na realldade o são as en. 
tlda-âes que representam o patrlmô. 
nio; são elas, com ·seus patrimô
nios, que não é seu, porque é de 
todos oa segurados. De modo que 
o possivel choque que Vossa Exce· 
Iêncla vê entre a Lei Orgânica da 
Previdência Social e a falta de pa· 
gamento dêsses contribuintes, tudo 
em conseqüência do regulamento, 
segundo o qual não tem sido aten
dida a letra da Lei Ol'gll.nica, 
ao meu ver, embora respeitável, 
é fictlclo, porque não atenta para 
a realidade do contribuinte que 
se tem em exame. São contrlbuin· 
tes de caridade; são instituições de 
c·aridade que prestam suplementar· 
mente assistência nos próprios 
misteres da previdência social, por 
que atendem segurados da preVI· 
dência QUe não podem ser atendi· 
dos por certas insuficiências dos 

Institutos e Caixas em vários lu· 
gares do Pais. Recorrem a essas 
lnstltui·ções, procuram-nas e elas 
os atendem. J!: então ativldade sU· 
plementar dêstes Institutos. Acho 
eu que a anistia está plenamente 
justificada, mas vou mais longe do 
ponto que chegou a. douta Comls· 
são de Constituição e Justiça.. En· 
tendo que a anistia deve ser gerai, 
pois não compreendo anistia par. 
clal. Não acha V. Exa., como 
jurista, que a anistia p111rcial fere o 
principio de anistia? A anistia de
ve ser geral. Devemos isentar, en· 
tão, do recolhimento de atrasados, 
não só entidades e patrões, mas 
também os empregados. ll'odos lu
crarão, afinal de contas., O argu
mento de V. Exa., segundo o qual 
deveremos votar crédito especial 
para êstes Institutos se fôssemos 
perdoar dividas de contribuintes 
atrasadas pode estar certo V. Exa.. 
que não serão as instituições de 
caridade que nos levarão a solicitar 
do Congresso tal medida porque 
os atrasados dos patrões, da gran
de classe dos comerciantes que exis. 
tem no Pais, e que devem à Pre
vidênC'ia Social, sobem a um mon· 
tante llllarmante, a ponto das Pro
curadorias das autarqUias estarem 
todos os dias designando procura. 
dores para cobrança executiva no 
Pais, e que até hoje não levaram a 
Previdência social à falência. Jl:s
se o aparte que, na minha cons. 
ciência de trabalhista estava na 
obrigação de aduzir oo discurso de 
V. Exa., que ouço com grande en· 
cantamento. 

O SR, JOAO VILLASBOAâ
Muito agradeço o aparte com que 
me honra o nobre representante do 
Pará, mas não compreendo; abso· 
Iutamente, sua consciência de tr~~~o 
balhlsta procurando prejudicar os 
trabalhadores. Não compreendo co. 
mo S. Exa., levado pelos seus sen· 
timentos trabalhistas procure san· 
grar as finanças já combalidas dos 
Institutos ... 
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O Sr. Pa-ulo Fender - Reconhc· 
ço uma realidade. 

OSR. JOAOVILLASBOAS- ... 
que são os seguradores dos tra. 
balhistas, cancelando êsses déb~· 
tos, em prejuízo, assim, das pro· 
prlas classes traba.lhlstas. 

O sr. Lobfio da S!Zvetra- Perml· 
te v. Exa. um aparte? 

O SR. JOAO VILLA.SBOAS -
Com multa honra. 

Sr. Lobflo da Silveira - Acho 
que o projeto de lei que V. Exa. 
vem combatendo tem espirita sô. 
bretudo humano, e é sob êsse pon· 
to de vista que devemos encará.· 
lo. Julgo, mesmo, que a Lei a.nte· 
rlor, de Previdência Social, devia 
te~ dispensado do pagamento de 
ta~as e contribuições as entidades 
que não tivessem fins lucrativos, 
porque estão realizando, indireta. 
mente, uma obra de assistência SO· 
cial. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
:Multo agradeço o aparte do nobre 
representante do Estado do Pará, 
mas, Sr. Presidente, ·sou um es· 
cra.vo da lei, sufoco os seus sentl. 
mentos humanos, faço calar o co
ração, quando tenho de obedecer 
os ditames da Constituição e das 
Leis. 

o Sr. Femandes Távora - V. 
Exa. dá licença para um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Com saUsfação. 

o Sr. Fernandes Távora - o co. 
ração é, quase sempre, mau conse· 
lheiro, segundo provérbio popular, 
e creio que nesta ocasião é muitis· 
slmo mau. 

O Sr. Paulo Fender - Mesmo 
quanto às Instituições de carlda· 
de? 

o Sr. Fernandes Távora - Creio 
que a dispensa que se possa dar 

agora às Instituições de caridade, 
é realmente coisa necessária, por
que elas trabalham, constantemen· 
te, para os próprios operários que 
representam essas Instituições e, 
se elas trabalham para êsses ope· 
rários, se êles se aproveitam dêsses 
serviços de caridade de tôdas as 
Instituições de caridade, não é coi· 
sa fora de propósito, ou fora da 
justiça, que se conceda agora êsse 
bill de lndenidade às casas de ca· 
rldade. 

O SR. JOAO VILLASBOAS
IMieu nobre colega Senador Fernan. 
des !Távora, sou multo grato pela 
generosidade do seu aparte, mas. 
nobre colega, para as casas de carl. 
dade, para as santas casas, para 
êsses hospitais, para. tôdas essas ca· 
sas de caridade, que não são sô· 
mente hospitais ... 

O Sr. Paulo Fender - Em gran. 
de maioria o são. 

O SR. JOAOVILLASBOAS- ..• 
para tôda essa série de Instituições 
de caridade - multas das quais 
inexistentes no Pais, como ainda há 
pouco tempo tivemos a prova em 
Inquérito feito no Ministério da 
Educação - tôdas as que deixam 
de recolher aquilo que tiram, aqUI. 
lo que retiram dos seus operários .•. 

o Sr. Paulo Fender - Retiram 
ou não. 

O SR. JOAO VILLASBOAS- ... 
para essa-s casas, damos, anual· 
mente, bilhões em auxillos ou SU· 
bvenções. 

o Sr. Lobão da Süvetra. - As 
vêzes recebem, às vêzes não. Cons· 
tam apenas dos Orçamentos. 

o Sr. Paulo Fender - 1!: verda· 
de, 

o Sr. Nogueira da Gama; - O 
nobre orador permite um aparte? 
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O SR. JOAO VILLASBOAS -
Com prazer. 

o Sr. Nogueira da Gama: - V. 
Exa. está sustentando que o proje· 
to é inconstitucional. Gostaria que 
V. Exa. me fizesse a gentileza. de 
indicar qual o artigo da Constitui· 
ção violado por êsse projeto. 

. O SR. JOAO VILLASBOAS -
Não estou citando dispositivo d!re· 
to da constituição violado pelo 
Projeto .. Dentro da slstémátlca da 
organização brasileira, em que as 
autarquias têm vida autônoma -
Ol'!aniZação politica, adminlstratl. 
va e financeira Independentes da 
União - nã:o podemos absoluta. 
mente legislar para elas, pols esta. 
riamos violando sua autonomia e 
ferindo prlnclplos constitucionais. 

O Sr. Paulo Fender - Se vota· 
mos a Lei Orgânica da Prevldên· 
ela Social não legislamos para as 
autarquias? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Sr. Presidente, gerou-se no espl.rlto 
do nobre .. colega representante do 
Pa.rá, Senador Paulo Fender, uma 
conclusão: pensa s. Exa. que o 
projeto dispensará não somente o 
recolhimento de contrlbuiç6es ne 
certas entidades devedoras, mas 
também de seus empregados. Não! 
Visa o projeto a Isentar essas or· 
ganizações do recolhimento aos Ins
titutos de quem são devedoras, das 
Importâncias já. descontadas dos sa. 
lários dos seus servidores. 

Ora, Sr. Presidente, a situação é 
muito diferente do que supõe o no
bre Senador Paulo Fender. Seria 
cancelarmos um débito que, por 
sua natureza, constitui apropriação 
lndél;llta ..• 

O Sr. Heribaldo Vietra - Perfel· 
to! 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
. . . débito correspondente à im
portância que essas entidades re. 
cebem com a finalidade de entre-

gar aos Institutos de Previdência 
Social. 

o Sr. Caiado de Castro - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Com pra-zer. 

o sr. Caiado de Castro - Estou 
acompanhando, com multa atenção, 
o discurso de V. Exa., com o qual 
estou de pleno acôrdo. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Multo obrigado. 

o Sr. Caiado de Castro - Pe. 
diria licença apenas para fazer 
uma pergunta, a titulo de esclare
cimento: dispensando êsse débito, 
para onde Irá a vultosa quantia 
descontada do trabalhador e já re
cebida pelas entidades? 

o Sr. Heribaldo Vieira -.Ai a 
apropriação indébita. 

o Sr. Caiado de Castro - Se 
descontaram do salário dos empre· 
gados e não entregaram aos Ins
titutos, ficará o dinheiro em seu 
poder? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Seria apropri111ção indébita, legall· 
zada pelo Congresso Nacional. 

o •Sr. Paulo Fender - Permite 
v. Exa.. um aparte? 

o SR. JOAO VILLASBt>AS -
Pois não. 

o Sr. Paulo Fender - Cltou.me 
v. Exa. nominalmente, declarap.
do que se havia gerado confusao 
no meu espirita. Quero dizer a V. 
Exa. que não estou confuso. Per. 
mito-me observar que a maioria das 
contribuições descontadas por essas 
organiZações de caridade não foi 
recolhida aos Institutos. As Santas 
Casas e os hospitais devem gran. 
des somas à Previdência Social, so
bretudo ao Instituto de Aposenta· 
daria e Pensões dos Comerclárlos, 
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pois não recolhem as contribuições 
dos empregados que lhes prestam 
serviços. Acresce que êsses empre· 
gados, em grande maioria, não re
cebem proventos. No interior do 
Pais, prestam servicos Por casa e 
comida. O número ·de empregados 
que fa•zem parte dos quadros dos 
hospitais - digo a V. Exa. porque 
conheço os hospitais do interior de 
várias regiões do Brasil- e contri· 
buem para a Previdência Social é 
realmente restrito. Acontece que as 
Santas Casas estão quase sempre 
em deficit, e são deficitárias jus
tamente pelos servicos que prest!bm, 
a todo momento - salas de opera
ração que inauguram, leitos que 
aumentam, enfermos que são obri
gadas a receber, porque, se não o 
fizerem, o doente morre. Em cer. 
tas ocasiões, é caso de calamidade 
P~blica. Assim, essas instituições 
nao ·se apoderam das contribuições 
recolhidas. Pelo contrário, de jus
tiça, elas teriam até de receber do 
Govêrno. Acresce que a soma. de 
contribuições não é de vulto a afe. 
tar a Previdência Social brasileira, 
em vista dos grandes débitos dos 
que podem pagar e não o fazem. 

O Sr. Fernancles Tá·vora - So
bretudo 0 Govêrno. 

O Sr. HeribaZdo Vieira - Mas a 
lei é de caráter geral, não pode 
ser casuística, atendendo a peque· 
nos casos. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Sr. Presidente, a matéria ficou es
tudada com grande perfeição, com 
grande sabedoria pelo nobre Rela· 
tor da espécie, na Comissão de 
Constituição e Justiça. 

!Desejo salientar as expressões 
usadas por S. Exa. quando diz: 

"Achamos que, não cabendo 
ao Congresso, em conseqüência 
do acima esta.belecido, intervir 
na elaboração dos Orçamen• 
tos autárquicos, não deve ter 
franqueado o ingresso para al· 

terar.Ihes a receita, modificar 
o suporte das suas despesas, 
fender o equilíbrio das .contas 
de seu Passivo e Ativo". 

É uma lição de Direito que o no
bre Relator da Comis·são de Cons
tituição e Justiça ministra no seu 
notável parecer. 

O Sr. Heribaldo Vieira - Obri
gado a Vossa Excelência. 

O SR. JOAO VILLASBOAISi -
ll: justamente por essa razão que 
venho combatendo o projeto e pe
ço vênia ao nobre Relator da espé
cie para manter-me naquele ponto 
de vista de adversârio direto do 
projeto, tal como está, e, também, 
da. emenda apresentada pela Co
missão de Constituição e Justiça. 
(Mitito bem! Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. 
João Villasbôas, o Sr. Moura 
Andrade deixa a Presidência, 
assumindo-a, respectivamente, 
os Srs. Argemiro de Figueire
do e Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE - Conti· 
nua a discussão. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA
(•) - Sr. Presidente, Srs. Sena· 
dores, ouvi atentamente as consi
derações que acabam de ser for· 
muladas pelo Senador João Villas
bôas, contrariando o Projeto n.o 54, 
de 1961, ora em discussão. 

Entende S. Exa. que se trata de 
proposição inconstltuçlonal, por 
não se enquadrar n0 sistema. de 
nossa Carta Magna. 

Em aparte, pedi a S. Exa. indi· 
casse o dispositivo da Constituição 
violado pelo projeto que ora discuti
mos. O eminente Senador esc la· 
receu que o vicio da proposição 
está em relação ao sistema de nos
sa Lei Magna, no que . se refere 
à organização, à constituição e à 
autonomia das autarquias de Pre
vidência. Social. 

(:J:J -- Stin 'loi revi.! lo pelo orador, 
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Sem embargo dos altos titulos e 
da grande cultura. do eminente Se· 
nador por Mato Grosso, eu me per
mito discordar de S. Exa. Por 
mais que deseje cingir-me ao res· 
peito que a Constituição deve me
recer de todos nós, não encontro 
meios nem modos de me submeter 
a ela, como pretende S. Exa., com 
àpolo ou sob invocação de um sls· 
tema que não decorra dos disposi
tivos que o sustentem. .. 

Não posso compreender um sis
tema constitucional que não tenh111 
como base preceitos que o legiti
mem, que lhe dêem a necessária 
estrutura para ser respeitado como 
tal. A Constituição tem, não há dú. 
vida, a sua sistemática, que alcan. 
ça diversos ramos do direito PÚ· 
bllco e privado. Tudo Isso porém 
se funda em disposições especificas, 
taxativas, salvo a hipótese dos po. 
dêres .lmpUcltos, que não é a do 
projeto em discussão. 

O Sr. João Vtz!asbóas - Permite 
V Exa. um aparte? · 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Com todo o prazer. 

O Sr. Jo6.o Villasbóas- Há dis
positivo expresso na Constituição 
na parte referente à ordem econô· 
mica, que diz que as contribuições 
para a previdência social são tri
partidas, sendo obrigatória a con· 
trtbulção por parte da União, por 
parte do empregador e por parte 
do empregado. :lllsse o dispositivo 
que não podemos eliminar, senão 
teremos que cancelar a obrigação 
do empregador e do empregado, e 
refazer o recolhimento aos Instl. 
tutos dessa importância estabeleci· 
da ·na Oonstltuiçil.o. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA
Agradeço o aparte do nobre Se· 
nador João Vlllasbõa.s. Quando ti· 
ve oportunidade de pedir o esclare. 
cimento a que ainda há pouco me 
reportei, esperava de S. Exa. es
sa resposta. 

Queria exatamente que V. Exa. 
indicasse êsse dispositivo porque, 
precisamente com a letr111 fria dês· 
se artigo da Constituição, é que pre· 
tendo mostrar que o projeto não é 
inconstitucional. 

O dispositivo Invocado pelo no· 
bre Senador representante de Ma. 
to Grosso, é o art. 157, n.0 XVI, 
da Constituição Federal. :lllle prevê 
a contribuição de previdência tri· 
partida da União, do empregador e 
do empregado, em favor da mater· 
nidade e contra as conseqüências 
da doença, da "Velhice, da Invalidez 
e da morte. 

Não aceito, Sr. Presidente, que, 
com base nesse dispositivo se de· 
C'lare Inconstitucional o artigo que 
estabelece a Imunidade, às Institui
ções a.S'Slstenclals, de contribuir pa. 
ra os institutos de previdência. 

A contribuição triparte a que 
se refere a Constituição Federal vi-

. sa amparar, beneficiar e proteger 
a maternidade e contra as conse· 
qüênclas da doença, da velhice, da 
Invalidez e da morte. 

o Sr. Jo6.o Vfllasbóas - :lll jus. 
tamente isso, nobre Colega. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA
As Instituições asslstenclals a que 
alude o projeto, outra coisa não fa· 
zem senão zelar pela maternidade, 
lutando em favor dela e contra as 
conseqiiênclas das doenças, da ve· 
lhlce, da Invalidez e da morte. 

A Constltução Federal não esta· 
belece, nesse dispositivo, de manei· 
ra clara, taxativa e lnequfvoca co. 
mo era preciso para que se aceitas. 
se a interpretação do eminente Se· 
nador João VlllasbOas que essa con
tribuição é obrigatória para com 
todos os Institutos de previdência. 

A Lei ordinária, Sr. Presidente, 
baseada no art. 157, n.o :XVI es· 
tabelecendo a contribuição trlpar. 
tida em. favor dos institutos de pre
vidência, parte do pressuposto de 
que a êles cabe exatamente, exe· 
cutar a missão ou os encargos pre· 
vistos no dispositivo constitucional. 
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Não é, porém, exclusividade dos 
Institutos auxiliar a. maternidade, 
lutar contra as conseqüências das 
moléstias, das doenças. As Institui· 
ções assistenciais podem fazê-lo e 
o fazem como todos nós sabemos, 
pela vastidão do Interior de nosso 
PaiS· Os hospitais existentes em 
nossas cidades, sejam aquêles do·. 
tados de condições de bem-estar e 
confOrto ... 

O Sr. PaUlo Fender - V. Exa. 
corrobora o que eu disse há pou
co, em aparte. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA
. . . sejam os mais distantes, do hin. 
terland, que faaem? As casas de 
caridade e as associações de be
neficência social, sob os vários as. 
pectos, o que fazem, Sr. Presidente, 
é obra correlata, obra semelhante, 
e que se equipara sob muitos aspec. 
tos, até com proveito, às que os 
Institutos executam e sem falar 
em outros que são obrigados por 
lei a fazer e não fazem. 

Assim, Sr. Presidente, não vejo 
como encontrar inconstitucionalida
de neste projeto, com base no ci· 
tado dispositivo da Constituição. 

Aludiu o eminente Senador João 
Villasbôas, à autonomia patrimonial 
das autarquias de previdência SO· 
cial. Desejaria que S. Exa. me in
dicasse o dispositivo da Constitui. 
ção que fala nessa autonomia. 

O Sr. Joilo Vtllasbôas - 1!: a lei, 
não é a Constituição. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
A autonomia decorre de lei ordiná
ria., e não da Constituição. Decor. 
re de lei feita pelo Poder Legisla· 
tivo e não pelo Poder Constituinte. 

O Sr. lodo Vtllct8b6as - Mas re· 
gulamenta dispositivo da Constl· 
tuição. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA
Assim, Sr. Presidente, se a auto. 
nomla patrimonial das autarquias 
de previdência social, é autonomia 

assegurada por lei do Poder Legis· 
lativo por que recusar a êsse mes
mo Poder competência para dispor 
a respeito do patrimõnlo dessas en· 
tidades? As contribuições que elas 
recebem do empregador, da União e 
dos empregados foram fixadas por 
lei ordinária, e não pela Constitui
ção. 

O Sr. JoiJ.o Villasb6as - Por lel 
complementar da Constituição. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
A Constituição estabelece o prin· 
cipio da contribuição tripartida pa· 
ra a finalidade de caráter social. 
A lei ordinária é que, complemen
ta,ndo êsse dispositivo da Constitui
ção Federal, fixou a quota de cada 
um: da União, dos empregadores 
e dos empregados. 

Sr. Presidente, se o Poder Le
gislativo tem competência para di· 
zer quais os contribuintes das au· 
tarquias, poder também, sem dú· 
vida, êle tem, e ninguém lho pode 
recusar, de excluir dentre os con
tribuintes aquêles que por condições 
especiais devam ser afastados dês· 
se encargo. E nenhum contribuinte 
se apresenta em condições tão es
peclflcas, tão respeitáveis para ser 
excluido dessa contribuição como as 
Instituições a que se refere o pro· 
jeto, de caráter assistencial: São 
os hospitais, as casas de caridade, 
as casas de saúde do Interior e 
outras de vários tipos, numeroslssi· 
mas, que todos conhecemos. 

Em tais condições lamentando di. 
vergir do eminente Senador João 
Vlllasbôas, coloco-me ao lado das 
manifestações feitas ainda há pou· 
co, quando falava S. Exa. pelo 
meu nobre companheiro de repre
sentação trabalhista, o Sr.. Sena· 
dor Paulo Fender. 

Estou, assim, Sr. Presidente, ln· 
teiramente favorável ao projeto. 
Parece-me, entretanto, que êle deve 
ser emendado no sentido de se tor
nar mais clara a sua redação. · 

ll: certo que o eminente Senador 
Herlbaldo Vieira apresenta-lhe 
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emenda. Pela leitura feita, porém, 
não me declaro Inteiramente satis
feito com a redação apresentada 
pelo eminente Relator, sem embar
go do seu brilhante parecer sôbre 
a matéria. 

o projeto, como todos tivemos 
ensejo de ver, baseia-se na. Lei n. o 
3.577, de 4 de junho de 1959, que 
isentou, que excluiu dentre os con
tribuintes dos Institutos de Previ. 
dência as Instituições assistenciais. 
Esqueceu-se, porém, o legislador, ao 
tempo de ser VQtada essa lei, de 
se reportar às contribuições devi· 
das atê então por essas Institui
ções, pela sua parte, como empre. 
gadora.. 

Melhor será, então, Sr. Presi
dente, que agora, em vez de con. 
siderarntO's isentas essas Institui
ções, do recolhimento das contribui. 
ções, que por uma redação mais 
oportuna, consideremos a ela. exten
siva a isenção a que se refere a. Lei 
n. 0 3.577, Inclusive para a·s suas 
contribuições anteriores. 

Assim, Sr. Presidente, tomo a 
iniciativa de enviar à Mesa, neste 
momento, uma emenda ao projeto, 
visando estender essa isenção às 
aludidas contribuições anteriores, 
ainda não recolhidas pela·s Institui
ções asslstenclais. 

O Sr. Heriba!do Vieira - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA
Com todo o prazer. 

O Sr. Heribaldo Vieira - A 
emenda. que apresentei, em outras 
palavras, traduz o pensamento de 
Vossa Excelência. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA
Lamento dizer a V. Exa., que, 
pela leitura feita, não recolhi es
sa Impressão. Não me pareceu que 
V. Exa. estenda a isenção às con
tribuições anteriores ainda não re· 
colhlda.s. 

O Sr. Heribaldo Vieira - Justa
mente o que diz o projeto. As an-

teriores a essa lei é que não esta
vam sendo dispensadas. A propo. 
sição que velo da Câmara dos Depu
tados, justamente quis Isentar, tan
to as contribuições dos empregados 
como as dos empregadores. Penso 
como V. Exa. - salvo engano -
que podemos dispensar as contri
buições do empregador, mas não ns 
dos empregados. Apresentei, en
tão substitutivo, com o sentido de 
anistiar apenas as contribuições do 
empregador, da entidade filantrópi. 
ca e não os que ela. recebeu dos 
empregados. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA
Agradeço o esclarecimento que V. 
Exa. acaba de me oferecer. 

Sr. Presidente, enviarei minha 
emenda. à Mesa e, em seguida, pro
curarei tomar conhecimento dos 
têrmos em que foi exarada a emen
da apresentada pelo nobre Senador 
Herlbaldo Vieira. Se, efetlvamente, 
coincidirem as duas com os obje
tlvos a que acabo de me referir, não 
terei dúvida em retirar, posterior
mente, minha emenda.. 

O que desejo é dar minha con
tribuição modesta para que seja de
vidamente esclarecido o assunto de 
modo a que as instituições asslsten
clals, dignas de todo o amparo do 
Poder Legislativo, não fiquem pre
judicadas por um debate porventura 
distorcido, com base em preceitos 
constitucionais que não amparam 
quaisquer Interpretações sem a 
necessária legitimidade. <Muito 
bem; muito bem) . 

O SR. PRESIDENiTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Herlbaldo 
Vieira. 

O SR. HERIBALDO VIEIRA -
( •) - Sr. Presidente, data vén4a 
do meu eminente Líder, Senador 
João .'Vlllasbôas, cuja cultura, inte. 
llgêncla e saber respeito e admi. 
ro, permitoJme discordar, em par· 
te, da,.·. opinião de Sua Excelência. 

(:;:) - ~·,1o foi reui.vto pelo oratiol', 
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A .Câmara dos Deputados enviou 
ao Senado da República o projeto 
de léi ora em discussão visando 
anisti~r as instituições filantrópicas 
dos débitos para com. o:s Institutos 
de Previdência, anteriOres à vigen
cla da Lei n.o 3.577, de 1959. Es
ta lei, isentava as instituições ca
ritativas apenas do recolhimento 
das contribuições que deveriam fa. 
zer aos Institutos na qualldade de 
empregadoras, das contribuições re. 
ferentes aos seus empregados. Man. 
tinha a. Lei 3.577, de 1959, a obri
gação dessas instituições de cari· 
dade, recolhê-las; havia entretan· 
to um lapso na lei no que se refe
re ao não . cancelamento dos dé~l· 
tos anteriores a ela. Dai a razao 
por que a Câmara dos Deputados 
nos enviou tal projeto. 

A lei anterior isentava as insti. 
tuições filantrópicas do recolhimen
to das contriblllções do empregador 
bem como da·s contribuições dos 
empregados. 

Examinando o projeto verifiquei, 
como Relator, que os Institutos de 
Previdência, por disposição da lei 
de organiZação dêsses institutos, 
são autarqUias autónomas, com 
vida própria e personalidade jurí
dica. 

Considerando.se que os Institutos 
de Previdência são autônomos. pa. 
receu-me, a principio, não poderia 

· o ·congresso Nacional que lhes deu 
tal autonomia, Invadir sua esfera 
para. estabelecer nol'lnas que feriam 
o seu orçamento, a sua receita. e 
prejudicavam o equilíbrio do seu 
passivo e atlvo. 

Procurando, todavia., dar sentido 
·social e humano ao nosso parecer, 
num estudo mais detido da maté. 
ria, verificamos. que, além da Lei 
anterior de n.o 3.577, de 1959, o 
próprio regulamento baixado pelo 
Executivo em cumprimento ~o que 
dispunha a lei de organizaça<> dos 
Institutos de Previdência, já. con:
signava em seu texto, um dispo_:u
tivo determinando a mesma isençao 
para as entidades filantrópicas de 

recolherem a parte que lhes cabia 
das contribuições como emprega
doras. 

Ao elaborar êste pa.recer, aprova. 
do pela Comissão de ConstitUição 
e Justiça, não fui assaltado ,Jela 
dúvida, conforme ocorreu com o 
meu nobre llder, Senador João Vll· 
lasbôas, de que o regulamento es. 
tivesse ferindo a lei de organização 
dos Institutos de previdência· ou de 
que a Lei n.o 3.577 tivesse sido 
revogada porque não se manteve 
aquêle principio adotado no seu 
texto. Não fui assaltado por esta 
dúvida, sr. Presidente, porque a 
Lei n. o 3. 577 é lei especial que só 
pode ser alterada por uma lei gC!. 
ral quando esta a ela se refere, 
especialmente, para. revogá.la. ~ 
um principio da Lei e da Intro· 
dução ao Código Civil que, de iní
cio, observei, por não considerar 
que ela fôra revogada por ser lei es
pecial. 

Admitimos, na Comissão de Cons
tituição e Justiça, que, se a Lei de 
1959 estava em vigor, se o Regula
mento a;dotou o que nela se conti· 
nha, é porque sabia que ela não fô
ra revogada. Poderíamos admiti-lo 
para, também, cancelar os débitos 
reconhecidos como inexistentes, da 
Lei de 1959 para. cá, sem ferir o 
plano orçamentário dos Institutos 
de Previdência porque, na organi. 
zação da Previdência Social, to
mou-se, como elemento para seus 
cálculos, a. isenção contida na Lei 
·de 1959 e porque há nelã um Dls. 
positivo que organiza a Previdên
cia, que diz o seguinte: 

Art. 121 - Por decreto do 
Poder Executivo, serão fixados 
os coefidentes das despesas ad
ministrativas das instituições 
de previdência, de conformida
de com a sua receita, com o 
nfunero e a distribuição de seus 
segurados, a natureza dos seus 
serviços e outros encargos de· 
correntes de lei". 
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lll o Poder Executivo quem exami. 
na a maneira como deve ser ela· 
borada esta parte do Orçamento, 
para atender as despesas e encar. 
gos da Previdência. Logo, na elabo. 
ração dêsse plano, pode o Executivo 
prever, de acôrdo tom leis anterlo· 
res à Previdência Social, de acôrdo 
com o Regulamento da Previdência, 
como devem ser feitos os cálculos, 
para que a retirada do cômputo da 
receita, das contribuições das entl. 
dades filantrópicas não prejudi· 
quem o serviço assistencial. 

Procurei, ao redigir o parecer que 
a Comissão de Constituição e Jus· 
tiça adotou, atender aos pontos de 
vista generalizados na Constitulção 
e que reunlam a soma maior das 
opiniões, para o estudo que fizemos 
da Proposição da Câmara dos 
Deputados e julguei qus a maneira 
conciliatória, sem ferir as leis vi· 
gentes, antes de acôrdo e em con. 
sonância com essas leis, seria ad· 
mltlrmos o cancela.mento dos dé· 
bitos anteriores à Lei 1957, das 
Instituições filantrópicas, concer· 
nentes à contribuição, como em. 
pregadores;· jamais dispensariamos 
os relativos às contribuições dos 
empregados, porque, então, !riamos, 
como disse o nobre Senador João 
Vlllasbôas, sancionar uma apropria. 
ção lndébita. Porque o emprega·· 
dor que não recolhe as contribUI
ções que arrecada dos seus empre
gados pratica uma apropriação ln. 
déblta. seundo dizem as leis da 
organização da · Previdência Social, 
anteriores à vigente, e segundo diz 
o próprio Código Penal. 

De forma que não poderiamos, 
absolutamente, como quer o pro· 
jeto que vem da Clmara dos Depu
tados, autorizar o cancela.mento 
dêsse débito. Redigimos, então na 
Comissão de Constituição e Justi
ça, uma emenda substltutlva ao 
art. 1.a, que vou reler para a 
elucidação do eminente Senador No
guelra a Gama.. 

"Art. 1.o - As lnstltulç!ies 
asslstenclals a que se refere a 

Lei n.0 3.577, de 4 de junho 
de 1959, ficam Isentas do reco
lhimento das contribuições es
tabelecidas no Item IV do ar. 
tlgo 226 do Regulamento bai
xado com o Decreto n.o 4.859· 
A, de 19 de setembro de 1960, 
de que sejam devedoras, até 
a data da entrada em vigor 
da referida lei". 

·Tôda·s as contribuições anteriores 
à referida lei concernentes a em. 
pregadores, fica.m Isentas de recO· 
lhlmento; quer dizer, amnltlmos 
aqui o mesmo critério adotado pelo 
regulamento a tua!, pela lei atual de 
organlzação das Instltulções de Pre· 
vidência e pela lei anterior a de 
n. 0 3. 577. Por esta lei anterior, 
é preciso que fique bem claro, não 
se dispensam as contribuições de 
empregados; dispensam-se apenas 
a contribuição de empregadores; 
está contido no art. ao onde se 
fazem Isenções, ressalvando-se os 
direitos prevldenclários dos seus 
empregados. 

No exame que fizemos da maté. 
ria, Sr. Presidente, e que consubs
tancia. a média de opiniões da Co· 
mls·são -de Constituição e Justiça, 
não podemos nos manter de acôrdo 
com a legislação vigente segundo o 
critério que está sendo adotado no 
Pais. 

Poder-se-la dizer, .Sr. Presidente, 
que malgré tt>Ut a lei é inconstl· 
tuclonal, porque ·a Constituição, no 
seu capitulo referente à economia 
social determina que a Previdência 
Social será organizada à base de 
uma eontrlbulção trlpartlte da 
União, dos empregados e dos em
pregadores. 

Sr. Presidente, entendo que te· 
mos de Interpretar a · lei e não 
nos apegarmos à letrá estrita com 
que é ela redigida, mas, como dis
se o nobre Senador Nogueira da 
Gama, de maneira mais ·evoluf.da, 
mais humana e que atenda melhor 
0 sentido social que a Inspirou. 
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ora, as entidades fllantrópicas 
são ineiàvelmente, queiram ou não 
queiram, entidades supletivas de 
previdência social, elas vêm ajudar 
a Previdência Social nos seus mis· 
teres sociais e humanos. A:ssim pen
samos diante da realldade que 
não escapa ao conhecimento de 
nenhum de nós, de que Instituições 
de Previdência. Social vivem à ma
troca, sofrendo privação de recur
sos a. mais absurda. 

Vendo a maioria das Instituições 
Asslstenclals do meu Estado, com 
o seu Hospital de Cirurgia de por. 
tas f~hadas na 1mposslb111dade de 
atender a indigentes porque não há 
verba nem subvenção do Govêrno; 
vendo a mesma situação em outros 
Estados ou em quase todos Estados 
·da Federação, nós que estamos di· 
ante desta realidade tão chocante, 
como então nos tomarmos duros 
no exame, na Interpretação, na 
apreciação de uma lei a ponto de 
negar uma coisa rldicula como es
ta, apoiada nas leis ordinárias do 
Pais, como o cancelamento de dé
bitos do empregador, jamais do 
empregado ou da União. 

O Sr. Jo(J,o Vtllasblias - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. HElUBALDO VIEIRA -
Com prazer. 

O Sr. Jollo Vtlla.sbôas- V. Exa. 
afirma, no seu brilhante parecer, 
que devido à exlgillda-de de tempo, 
uma vez que êase projeto está tra
mitando em regime de urgência, 
não podia saber a. quanto monta ... 

O SR. HERIBALDO VIEIRA -
Perfeito. 

O Sr. Jo6.o Villasb6as - ... a 1m· 
portA.ncla a ser cancelada. Assim, 
penso que não se ·apllca à espécie 
a ·expressão rldicula em relação a 
essa Importância, porque não sa.. 
bemos se é eleva-da, pequena ou vo
lumosa. 

O SR. HERmALDO VIEIRA -
Responderei a V. Exa. Mantenho 
a expressão ridícula, em que pêse o 
que sustentei no meu parecer na 
Comissão de Constituição e Justiça. 
Rldicula em relação X a cada en. 
tldade, ridícula com referência a 
cada Instituição filantrópica. Pode 
ser grande, com relação aos Insti
tutos, ma·s o nosso objetlvo maior, 
no momento, é salvar da ruma, da 
falência, essas fnstltulções que tan
tos e tão relevantes serviços pres
tam à Nação, sobretudo nas re
giões maios pobres, nos Estados mais 
esquecidos, onde os favores da 
União custam a chegar. Sei, como 
bem disse V. Exa., que existem 
instituições fantasmas, que na rea
lidade não existem, mas não esta· 
mos legislando contra essas Institui
ções. Contra essas virão as penas 
da lei, as restrições do Congresso 
e do ExeCutivo; mas temos de Je. 
gislar no sentido geral, em alto 
sentido, de maneira · que não nos 
percamos nesses casos raros, nes· 
ses casos pequeninos, que não po· 
dem infiulr no pensamento do le. 
gislador. 

O Sr. Nogueira da Gama- V. 
Exa. dá licença para um aparte? 

O SR. HERmALDO VIEIRA -
Com prazer. 

O Sr. Nogueira da Gama - Te· 
mos de examinar, como dllll V. 
Exa., a realidade, e esta, todos 
sabemos é que as entidades vivem 
com multa dificuldade no interior. 
Se é certo que existem algumas 
Instituições fantasmas, como disse o 
eminente Senador João Vlllasbôas, 
êsse fato não deve nos conduzir a 
deixar ao ·desamparo essas entlda· 
des numerosíssimas que, por todo o 
Pais, como sabemos, atendem à 
realldade dolorosa da fa.lta de aten
dimento assistencial ou social de 
todo o hinterland. Quero acrescen
tar às considerações de V. Exa. o 
seguinte. A Constituição ·fala em 
contribuição para fins de asslstên-
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cia soCial, mas, na verdade, essas 
instituições a que V. Exa. está se 
referindo, atendidas pelo projeto, 
penetram em certas áreas e pres
tam serviços que os Institutos não 
po·ssuem. Veja, por exemplo, V. 
Exa. o que ocorre com a infância 
abandonada. Qual o Instituto que 
dá êsse a-uxilio aos menores? Os 
!~etários, por exemplo, qual o Ins· 
tltuto que os mantêm no interior 
ou nas capitais? Não compreendo! 

. Entretanto, como essas entidades 
prestam êsses serviços relevantissi· 
mos não podem ser consideradas 
empregadoras para se enquadrarem 
no dispositivo da Previdência So
cial, que as obrigaria a entrar com 
essas contribuições . Devem ser, evi
den!eme!lte, incluidas, porque as 
razoes sao poderosas para que não 
contribuam para os Institutos, vis· 
to como real1zam, de maneira cons
tante, permanente, direta, os objetl. 
vos e finaildades dos Institutos. 

O SR. HERIBALDO VIEmA -
Obrigado a V. Exa.. Estou de pleno 
acôrdo com a opinião do eminente 
Senador por Minas Gerais. Incor
poro seu aparte ao meu discurso 
com grande satisfação porque pre. 
enche la·cuna. nêle existente 

Sr. Presidente, concluindo, pen. 
so que esclareci o ponto de vista. 
da Comissão de Constituição e Jus
tiça na elaboração dêsse parecer e 
da emenda que apresentou à consi
deração do Plenário. (Muito bem; 
muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador !Paulo 
Fender. 

O SR. PAULO FENDER - Sr. 
Presidente, nada mais aduziria à 
matéria, não fôsse a necessidade de 
após a argumentação expendlda pe. 
los representantes da União Demo. 
crática Nacional, nesta Casa, os no. 
bres Senadores João Villasbôas e 
Heribaldo Vieira, verificar que a 
divergência. existente entre os dois 
eminentes colegas de modo algum 

aproveita a votação do projeto, tal 
como velo da Câmara dos Depu. 
tados. 

Embora. revestida. de espirlto fi· 
lantróplco e humanitário, a oração 
do nobre Senador Herlbaldo Vieira 
não tem tanta filantropia e huma. 
nldade quanto parece. 

Nós, do Partido Trabalhista Bra· 
sllelro, em matéria de virtudes teo
logais, temos Fé, Esperança e Ca
ridade, mas Suas Excelências, pa. 
rece, ficam só com a Fé e a Espe
rança; não lhes assiste a Caridade. 

Em vão dissemos da tribuna que 
a realidade com que nos defrontá· 
vamos era a de estar em presença 
da situação angustiosa de institui· 
ções de ca·ridade. 

o Sr. Heribaldo Vieira- Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR, PAULO FENDER- Pois 
não. 

O Sr. HeribaZdo Vieira -Acha 
V. Exa. justo que eu receba uma 
importância de terceiros para lhe 
ser entregue, e venha amanhã o 
Congresso Nacional a aprovar um 
projeto dispensando-me dessa obri· 
gação, eu que servi apenas de ln· 
termediárlo na operação? Essas en. 
tid!bdes receberam as importâncias, 
não em favor do seu patrimônio, 
mas apenas como intermediárias, 
para o fim de entregá-las aos Ins
titutos de Previdência Social, e 
mais tarde reverterem em beneficio 
dos próprios segurados. 

O SR. PAULO FENDER- Agra. 
deço o aparte de V. Exa. Do ponto 
de vista. éti-co não padece dúvida n!!J 
verdade que consubstancia. 

Em vão, afirmamos, desta tribu. 
na, que as Instituições caritativas 
suplementavam a. Previdência So. 
clal ·brasileira nos seus serviços as. 
sistencia!s;::: .· 

Debalde .. o eminente Senador No. 
guelra da ·Gama dissera, da tribuna 
que lbté Iactárlos essas instituições 
disseminam no hlnterland, iSto é, 
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nas cidades mais longínquas da 
nossa Pátria, aonde não chegam em 
slstemáti~a e organização os l'nsti
tutos de Previdência, senão atra.vés 
de pequeninas agências que não po
dem, realmente, assistir os segura
dos e o fazem, multas vêzes por con. 
tratos especificas. 

Em vão se disse que não "Se está 
diante ·de um devedor relapso, de 
um devedor que tenha amealhado o 
dinheiro·de outrem em seu próprio 
proveito. 

S. Exa. o eminente Senador He
rlbaldo Vieira, depois que emitiu 
seu parecer na Comissão de Consti. 
tuição e Justiça, parecer técnico, 
cuja jurldicldade não discuto, veio 
para o Plenário e aqui sentiu o Ple
nário, aqui sentiu a nossa argumen
tação, aqui sentiu o sentido altruís
tico das nossas observações. E S. 
E:'Ca. que poderia, desta tribuna, re. 
formar o seu parecer, aqui mesmo, 
apelando para os ·seus compa-nhei
ros da Comissão de Constituição e 
Justiça . no sentido de que não 
recusassem assinatura ao mesmo, 
manteve-se no seu ponto de vista: 
a anistia será concedida às insti
tuições como patrões, não será con
cedida anistia para as contribui
ções dos empregados que elas te
riam recolhido, teriam amealhado. 

Não. S. Exa., pelo contrário, co
~ocando-se ao lado da Bancada do 
Partido Trabalhista Brasileiro em 
matéria de filantropia e de altruis. 
mo, manteve a tese odiosa - per
doe o adjetivo que não se refere 
ao nobre colegllt - ... 

o Sr. He1"iba'ldo V·ieira: - Não 
me coloquei ao lado da tese da 
Bancada Trabalhista. Adotei a tese 
que é também do meu Partido, tam
bém 111 minha pessoal, porque não 
é privllégio do Partido Trabalhista 
Brasileiro, e a esposei antes de re
ceber, na Comissão de Constituição 
e Justiça, o apoio de representan
tes do Partido de V. Exa., do meu 
Partido e de outros Partidos. 

O SR. PAULO FENDER- V. 
EXa. atribuiu às minhas palavras o 
sentido que não lhas dei. Realmente, 
nã0 é privilégio nem de Partidos, 
nem de pessoas, o exerciclo da ca
ridade humana, o exerciclo da fl. 
lantropla. Disse que os trabalhistas 
esta-vam com a tese que V. Exa., 
coincidentemente, esposava - tal
vez me faltasse, no momento, o ad
vérbio, que agor.a mencionei - em
bora sua caridade ficasse pela me. 
tade . 

o -sr. Herfbaldo Vieira - Não 
quis fazer caridade com o que é 
·dos outros. 

O SR. PAULO FENDER- V. 
EXa. não ignora que a Câmara dos 

. Deputados multo discutiu o assunto. 
Assim como o estamos debatendo 
aqui, lá também a matéria foi de
batida, as mesmas objeçõe9, vieram 
à baila e foram solucionadas atra
vés da votação, votação pela qual 
o projeto nos vem inteiro, para o 
votarmos fazendo um beneficio por 
inteiro. 

'V;. Exa. argüi que as instituições 
de caridade estão carentes de re
cursos, V. Exa. reconhece que elas 
são úteis ao Pais. 

O Sr. Heribaldo Vieira - Reco· 
nheço. Agora, não me parece de· 
vamos atender às necessidades des
sas associações de caridade dando
lhes aquilo que elas receberam pa
ra um fim determlnllldo. Demos· 
lhes verbas no Orçamento, vamos 
ampará.las de outras maneiras, é 
uma obrigação precipua do Execu
tivo, da União, do Estado. 

O SR. PAULO FENDER - V. 
Exa. insiste no seu ponto de vista.. 
Torno a dizer a V. Exa. que, do 
ponto de vista ético, é perfeita a 
tese de Vossa Excelência. 

O Sr, Heribaldo Vieira - Sem 
ética nada é passivei. O que não 
tem fundamento na éti<:a não é res
peitável. 
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O SR. PAULO FENDER- Mas 
é uma ética cruel, exercitada numa 
Câmara de Representantes do Povo, 
que deve auscultar, a todo momen. 
to, o sentir üo povo, a necess[dade 
do povo, pQra elaboração de leis 
que, realmente, convenham ao povo. 
Essa étlca eu não aceito, Excelên· 
ela! · 

O Sr. Herlbaldo Vlelra - V. Exa. 
reconhece que o parecer da Comis· 
são de Constituição e Justiça repou. 
sa nas boas regras da ética; quer 
que se crie um direito que não exis
te nessas regras; então o direito 
que V• Exa. preconiza não pode ser 
respeitado, não pode ser atendido, 
não pode ser seguido. 

O SR. PAULO FENDER -A de· 
claração de V. Exa. desPe Por in
teiro de humanidade, o discurso que 
V. Exa. acaba de proferir, e colo
ca-o, totalmente ao lado do nobre 
Senador João '\Tlllasbôas, que em no
me dessa regra, em nome da lei 
lnflexivel, acha Que se deve negar 
o beneficio ln totum. 

'Continuarei na minha tese, Sr. 
Presidente, de que. foi em vão que 
demonstramos a situação financei
ra precária dessas Instituições de 
caridade. · C,lnqilenta por cento de 
perdão dos débitos não allviarão 
essas 'Instituições; elas necessitam 
de anistia Integral, tal como ela 
deve ser entendida, e não de anis
tia parcial. 

o Sr. Herll1aldo Vieira - Não 
é parcial, a anistia é total, de todos 
os débitos das Instituições de ca· 
ridade. Agora, não podemos dis
pensar aquilo que não lhes perten· 
ce e de que fomm apenas inter. 
mediáriaà na arrecadação. 

O SR PAULO FENDER- Conti
nuo a ·cÍizer a V. Exa. que discordo 
do seu ponto de vista ético. Os apar
tes ·qUe v. Em. me concede, hon
rando-me com sua·s Interrupções, 
não me permitiram ainda demons
trar a dlferepça entre seu ponto de 

vista ético e o meu ponto de vista 
altruísta. 

Diz V. Exa. que as Instituições 
receberam dinheiro dos contribuin
tes para entregá.lo aos Institutos e 
que não o fi.Zeram, guardando-o. 

Pergunta.se então: onde guarda
ram êsse dinheiro as Instituições? 
Premidas pelas suas obrigações, 
que multas vêzes dizem respeito à 
própria Previdência Social Brasilei
ra, empregaram êsse dinheiro em 
serviços a,sslstenciats. A1 é que a 
ética se defronta. com a realidade 
humanitária, com a qual estou e V. 
Exa. não está. 

O Sr. Hetibaldo Vieira - Se 
V. Exa. levar para sua vida êsses 
principias altruf.stlcos, não sei onde 
V. Exa. Irã parar. 

O SR. PAULO FENDER- Não 
argumente com minha humilde pes. 
soa. 

O Sr. Hertbaldo Vielre- Vamos 
admitir QUe V. Exa. receba dinhei
ro de uma determinada pessoa para 
dar a outra, e tenha necessidade de 
lançar mão daquela quantia para 
enfrentar uma sltuiiiÇão qualquer, 
digamos pagamento de médico, re· 
médios etc. Assim, V. Exa. retém 
o üindelro que era de outrem. Aeha 
que, assim agindo V. Exa. seria 
altruista? Sou contra êsse altruls
mo. 

O SR. PAULO FENDER - V. 
Exa .. usa a lógica fria de um Pro· 
motor ou de um' Juiz do Interior. 

o Sr. Herlbaldo Vieira - Somos 
leglsla'dores, precisamos ser trios, 
embora humanos. 

O SR. PAULO FENDER- Obrl· 
gado pela advertência de que so
mos legisladores, mas não crelo pre
cisemos ser tão frios. Eu não pre
ciso. Quero· estar. sempre ao calor 
dos sentimentos do povo que, desta 
tribuna, represento. Quero ser sem· 
pre ca,loroso na defesa dos inte-
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rêsses do povo. Defendo-o sempre 
que me pareçam justas as suas 
causas. 

· O Sr. Heribaldo Vieira - Agir 
assim, sem observar a lei, é dema
gogia. 

O SR. PAULO FENDER - A 
diferença entre a ética aduzlda. por 
V. Exa. e a humanidade que advo
go é que esta consulta à realidade 
econômic'o-flnancelra das Institui. 
ções de caridade. 

Se votarmos o projeto como velo 
da 10âmara dos Deputados Iouvan· 
do-nos no douto parecer da Comis
são de Constituição e Justiça; se 
concedermos às instituições de ca
ridade uma anistia pela metade, 
50%, teremos, com êsse ato, con· 
corrido para que gra.nde parte des· 
sas Instituições fechem suas portas 
à caridade pública e deixem de le
var seus serviços asslstenclals aos 
necessitados, às famílias, enfim, a 
todo povo brasileiro. <Muito bem! 
Muito bem!). 

O SR. PRESIDENTE - Contl· 
nua em discussão o projeto. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Sr. Presidente, desejo retirar a 
emenda de minha autoria, porque 
tomei conhecimento dos têrmos da 
apresent11da pelo nobre Relator da 
Comlssãó de Constituição e Justiça, 
que coincide com o meu ponto de 
vista. 

O SR. PRESIDENTE- Atenden· 
do a que a emenda foi submetida a 
apola.mento, a Mesa defere o pedi· 
do do nobre Senador Nogueira da 
Gama. 

Continua em discussão o proje
to. (Pausa). 

Não havendo quem queira fazer 
uso da palavra, encerro a discussão· 

As demais matérias da Ordem do 
Dia, por evidente falta de quorum, 
deixam de se11 votadas. 

O SR. CAIADO DE CASTRO
Sr. Presidente peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra. o nobre Senador Calado 
de Castro. 

O SR. CAIADO DE CASTRO
( •) - sr. Presidente, meu objetlvo 
era, e é, diferente daquele que cons. 
tltuirá razão do meu diScurso. 

Pretendia congratular-me com o 
Senhor Presidente da República. 
pelo ato acertado de S. Exa. man. 
dando reexaminar o caso dos con. 
trato!! com estaleiros dos paises co. 
munlstas, em detrimento do Brasil 
e dos operários brasileiros. 

Ao chegar ao senado, porém, 
além dos pedidos vindos do Rio, 
vários telegramas de companheiros 
solicitando-me dissesse uma pala· 
vra, sôbre o último veto do Sr. 
Presidente da República. 

Assim, ainda uma vez, voltarei 
a tratar do problema dos Pracl· 
nha.s. 

Não era meu desejo porque mui· 
to me emociono quando faço refe
rência aos velhos companheiros da 
guerra, ·e meu estado de saúde não 
permite tanto. 

Entre as cartas recebidas, encon. 
trel uma. de camarada meu, soldado 
valente sob todos os aspectos, feri
do em combate, e QUe depois de 
terminada a guerra voltou à. sua 
profissão clvll. :S:sse soldado, num 
desabafo com o seu velho coma.n. 
dante, - aquêle qne teve a honra 
de merecer o apelido de "Papal 
Calado" - escreve-me dizendo que 
de agora em diante educaria. (IS 

filhos para. que fôssem Jogadores 
de futebol e Insubmissos; havia. 
chegado à conclusão de que é toll· 
ce sacrificar-se pela P4trla, porque 
dêle ninguém mais se lembra. 

Sr Presidente, não me referirei 
aos Srs. Senadores, porque tivemos 
apoio unânime desta Casa para. o 
projeto em votação .. Na Câmara, 
houve poucas vozes contrárias, mas 
o projeto logrou maioria esmaga. 
dora, de mais de quatro quintos, da 
votação. 
(:!:) - Nüo foi revisto pelo orador. 
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O Sr. Presidente da República, 
não sei se bem ou mal informado, 
vetou o projeto, porém- o aspecto 
a que quero chegar é êste -- não 
o vetou totalmente, mas apenas o 
artigo que concedia beneficio. Por
tanto, do modo como ficou o pro
jeto é inócuo. 

Seria inadmissível que o Congres· 
so elaborasse projeto de lei tornan· 
do-o sem qualquer importância jus
tamente porque o artigo que bene. 

· flciava aos Pracinhas, foi vetado. 

O Sr. Gilberto Marinho - Permi
te V. Exa. um aparte'? 

O SR. CAIADO DE CASTRO
Com todo o prazer. 

O Sr. GiZbert0 Marinho - Ainda 
hoje, abordado por um dos mais 
operosos representàntes rle jorna·is 
credenciados perante o Senado, tive 
ensejo de acentuar que, circunscri
to o projeto aos têrmos a que o 
reduziu o Sr. Presidente da Repú
blica, com o seu veto, a proposição 
se tornou pràticamente inócua, va
zia de qualquer conteúdo. 

O SR. CAIADO DE C:ASTRO
Muito a.gradecido. O aparte de Vos
sa Excelência honra meu discurso. 

Sr. Presidente, o beneficio que 
o Congresso votou para os Praci· 
nhas não é nada de extraordinário. 
Existe a lei que dâ aos m111tares a 
possibilidade de aposentadoria. -
porque a transferência para a Re. 
serva não passa de aposentadoria 
aos vinte e cinco anos de serviço 
- apenas 'percebendo. doiS terços 
dos vencimentos. Além dêsse par. 
ticular, existem leis semelhantes 
para os guardas-civis, para os poli· 
elas e funcionários de vârlas repar· 
tições. 
o que se pleiteou, o que se de

fende, é o seguinte: convocados 
êsses homens para a guerra., aquê
les que terminaram a guerra, e 
voltaram à profissão civil, que con· 
tinuassem a gozar dos beneficias 

porque os que prosseguiram na ca1 
reira militar, como sejam, Cabo, 
Sargentos e soldados, êsses se b• 
neficlaram. 

O mais grave, sr. Presidente, 
que o Congresso Nacional nos COI' 
cedeu aposentadoria aos vinte 
cinco anos de serviço, com venci 
mentos integrais, o que não se con 
siderou inconstitucional. 

Vota·se um projeto para. ampara 
os que foram à guerra e é recus!'l 
do. 

Meu objetiv0 não é apelar par • 
os Srs. Senadores, porque nêles te 
nho c·onfiança absoluta, e os se 
bem a. par da questão. Meu apêh 
é dirigido aos Lideres de Bancada 
principalmente aos Srs. Deputados 
para que não concordem. não dêezr 
apoio a essa barbaridade, ao vet• 
do art. 2.o do projeto. O que • 
Sr. Presidente da República fê, 
constitui quase um lmpossivel dês 
ses que acontecem Brasil a fora. 

Quem tomou parte no salto nc 
escuro que o Brasil deu, mandando 
suas fôrças para a Itália; quem vi
via como eu, no Rio de Janeiro, d· 
da.de ensolarada, sob um calor tre
mendo, e depois vai viver nos fogs, 
sob temperatura de dezoito graut 
abaixo de zero, pode calcular o que 
êsses homens sofreram. Habituados 
a comer feijão, arroz e carne, lá 
não encontraram o arroz e o fei
'jão, e estranha.ram o tipo de ali
mentação que lhes foi dada· 'tive. 
mos que mandar buscâ.los no Bra
sil. Pois êsses homens, que soube
ram em bem da Pátria :resistir a 
tôdas essas dificuldades, que ele. 
varam alto o nome do Brasil, que 
plantaram no cume do Monte Cas
telo a bandeira brasileira, êsses 
homens estão sofrendo. 

O Brasil, Sr. Presidente, man
dou uma tropa insuficiente para. a 
guerra - apenas quarenta mil hO· 
mens, dentre a população bra:silei· 
ra . Mas os insubmissos, os que fu· 
giram ao serviço militar e à guer· 
ra não compreendem o sacrificlo 
daqueles jovens. 
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Sr. Presidente, minhas palavras 
são de protesto e revolta contra 
êsse ato. 

Apelo para os Srs. Congressistas 
- especialmente para os Srs. Depu
tados - para que não abandonem 
êsses homens hoje funcionários ci· 
vis. 1l:les lutaram durante dois anos, 
estiveram na Itália mais de um 
ano, pass.aram três ou quatro anos 
convocados. Que se lhes dê o mes· 
mo que concedemos oos outros, j~ 
grandemente beneficiados. 

Se acertamos com funcionários 
burocráticos, se o guarda.civll, o 
policial pode ter êsses benefi-cios, e 
ninguém diz que é inconstitucional . ' por que aquele coitado que acredi-
tou no IBrasll, teve um ideal e que 
se sacrificou - se antepõe a Cons
tituição, alegando aue o beneficio 
é inconstitu-cional àquilo que já se 
beneficia. 

Não é o meu caso, sr. Presi· 
dente, porque cheguei aos cinqüen
ta anos de serviço, contando o tem
po de guerra; ou seja, precisamen
te quarenta anos, nove meses e 
treze dias, de acôrdo com a lei. 

Faço este apêlo aos senhores 
Deputados e Senadores a fim de 
QUe êsses homens, que não são 
mais jovens, que estão abandonados 
tenham ânimo e coragem para edu: 
car os filhos. 

Ouvi, certa vez, de um soldado a 
quem quero bem - meu comanda. 
do durante seis anos, que serviu na 
guerra comigo, prestou serviços ex. 
traordinários e foi ferido em comba
te - que la encaminhar os filhos 
para a profissão de jogador de fute· 
bol por ser muito mais vantajoso· 

Apelo também para os represen. 
tantes da Imprensa para que re
transmitam aos nossos compa
nheiros de todos os Estados do 
Brasil, a noticia de que não estão 
desamparados que nós do •Congres
so levantamos nossa voz a favor 
dêles; que não percam a fé no Bra
sil que, por seus representantes no 
Congresso, já lhes deu êsse direito. 

Houve apenas Interpretação dife
rente ou talvez ma!.entendido da 
parte do Sr. Presidente da Repúbli
ca. Estou certo de que S. Exa. não 
foi bem informado a respeito, 

Há inúmeros precedentes. Ainda, 
agora, no Estado da Guanabara, 
cuida·'se de uma lei que concederá 
aposentadoria aos funcionários es. 
taduais com trinta ou vinte cinco 
anos de serviço . 

Quero dizer aos meus camaradas 
que não esmoreçam nos seus ideais, 
que tenham confiança e continuem 
a lutar p~lo Brasil, como aeonte
ceu na última guerra, quando su
portaram com galhardia todos os 
sacrifícios. 

Não desejo aprofundar-me na 
questão, Sr. Presidente, porque re
ceio me emocionar, Certo estou de 
que todos os Senhores senadores e 
Deputados compreenderão a situa
ção angustiosa provocada pelo 
ato do Sr. Presidente da Repú
blica, que é Inominável e, re
pito, revolta até aos mais velhos 
como eu, na curva descedente da 
vida, que sofreram com os praci
nhas as misérias da guerra,, en
frentando clima, alimentação e ou
tras coisas pavorosas, que viram 
tombar seus companheiros no cam
po de batalha.. 

Trouxemos duzentos mutllados, 
uns sem pernas outros sem braços, 
e deixamos outros tantos mortos. 
Entendo, por êste motivo, que a 
maior homenagem que se pode pres. 
tara um combatente morto é am
parar a sua família bem como a 
dos servidores que tiveram a infeli
cidade de voltar com vida para o 
Brasil- Porque, na situação em que 
se encontram, para os pracinhas 
e para os próprios oficiais, melhor 
seria terem morrido na luta. 

Na semana pa.ssada, os jor. 
nais publlcaram do "Diário Ofi. 
cial" - dois l'equerimentos de Ofi
ciais Superiores, pedindo transfe
rência para. a Reserva, baseados em 
lei votada pelo Congresso. Pois 
bem, aquêle que fêz a guerra e, 
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depois, entrou para o quadro de 
Protessôres, submetendo-se a con
curso, teve o requerimento indefe
rido; o que não pôde ou não quis 
Ir para a guerra, além de ter sua 
petição deferida foi promovido. 

Há qualquer coisa de irregular e 
errada. Embora pertencendo a um 
Partido da Oposição, acompanhando 
minha agremiação em tôdas as sL 
tuaçOes, continuo acreditando que 
o Presidente Jânlo Quadros está 
bem intencionado, quer acertar. 
Sou obrigado entretanto a admi
tir que S. Exa, está mal Informado. 

O apêlo que me fizeram é tam
bém dirigido ao nobre Senador Gil
berto Marinho. Um ex-combatente 
filiado ao Partido de S. Exa ., e 
seu eleitor, pediu-me que, inclusive, 
me dirigisse ao Ilustre colega, no 
sentido de que nos ajudasse, com 
a sua atlvldade, Inteligência e cul
tura, a defender o caso dos "Pra
cinhas''. 

O •Sr. Gilberto Marinho- Per. 
mlte V. Exa. um aparte? 

O Sr. CAIADO DE CASTRO -
Com multo prazer. 

O Sr. Gilberto Marinho· - Agra .. 
deço as bOndosas referências de v. 
Exa. Lembro que êste projeto foi 
lncluldo em Ordem. do Dia a reque
rimento meu - e é óbvio que não 
há nisto o menor mérito - porque 
afinal se trata de mero cumprimen
to de estrito dever parlamentar. 
Atendendo a reltera.dos e instantes 
apelos de pracinhas, jornalistas, 
servidores públlcos, pude, com o 
apoio de inúmeros colegas, dar-lhe 
ré.pida. tramitação no Senado. 
Quanto ao veto do Sr. Presidente 
da. :República, considero-o lnj usto e 
Julgo.me, portanto, no imperioso 
dever de propugnar pela sua rejel· 
-c.:ão. 

O SR. CAIADO DE CASTRO
Multo agradecido a Vossa Excelên
cia. 

Sr. Presidente, cumpri a missão 
que me foi confiada. Usei as pa-

lavras que achei conveniente e~ 
pressar neste momento sem atacP 
ou procurar impressionar multe 
Confio nos representantes do poV( 
nos homens que nos mandaram pP 
ra a guerra, nas promessas feita 
aos pracinhas, que ao voltarem sr 
riam bem amparados e, do mesm 
modo, suas famlllas. 

Amparados como, Sr. PresidentE 
se até hoje a lei votada pelo Cor 
gresso não foi cumprida? 

Há mais de um ano está em vi 
gor a Lei de 1959, e a Pagador!: 
ainda não fêz qualquer pagamentc 
às viúvas e aos órfãos, alegand• 
dificuldades burocráticas. 

o Sr. Lima Teixeira - Permlt 
V. Exa. um apa.rte? 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Com satlsfáção. 

O Sr. Lima Te~eira - Chego 
neste momento da sala anexa em 
que me encontrava, e tomei conhe 
cimento do assunto que v .. Exa .. fo. 
callza: o veto do Presidente da Re 
pública. ao projeto que beneficia os 
Sargentos com estab1lldade e a fa
vor do qual esta Casa, por sua 
maioria expressiva, se manifestou. 
Afirmo a v. Exa., Interpretando o 
pensamento dessa maioria, que 
continuamos a, pensar da mesma 
forma, pois todos reconhecemos 
que a matéria é justa e atende le
gitimas aspirações. 

O SR. CAIADO DE CASTRO
Multa obrigado a Vossa Excelência. 

Ma.ndo estas palavras de espe
rança e de alento aos meus ve
lhos companheiros, Informando que 
o Congresso está atento e nêle de
vem confiar. Esperaremos até o 
dia treze. Depols, então, verificare. 
mos se êles se deixarão levar pelo 
desânimo,. ou . fica.rão confiantes 
em que o Brasil, como já foi dito, 
não esquecerá os seus heróis. 

Aliás, Sr Presidente, também 
eu, quase,acredltel que era herói. 
Quando chegamos no Rio de Ja-
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neiro e vimos aquela massa tre
menda. na Avenida Rio Branco 
ova.cionando•nos, e ouvimos discur
sos 'brilhantes de quem não fôra 
à guerra, também eu me acreditei 
herói, e pensei: pena. é que Isto fl· 
que apenas em palavreado. Depois 
v! pracinhas à porta do Senado 
pedindo '·esmola e ex·combatentes 
"Mranchados"', como se diz na lln· 
guagem · militar, fazendo refeições 
em minha casa, por não terem 
onde comer; e outros dispensados 
ou demitidos de seus empregos, 
passei a duvidar da gratidão da 
Pátria. 

O que posso dizer aos pracinhas 
- já não como Sena.dor mas como 
velho soldado, velha comandante 
que os conduziu à guerra - é que 
não desanimem, que tenham espe
ranças, que continuem trabalhando 
pelo Brasil; que não encaminhem 
os seus filhos para o futebol, enca
mlnhem.nos para lutar pelo Bra
sll, pois brevemente teremos novas 
compllcações. 

Era o que tinha. a dizer. (Muito 
bem. Muito bem). 

Durante o discurso do Sr. 
Caiado de Castro, o Sr. Gilber· 
to Marinho deixa a Presidhwia, 
assu.mi.ndo.a o Sr. Argemiro 
de Figueiredo e posteriormente 
o Sr. Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a. 
palavra o nobre Senador Joaquim 
Parente. 

O SR. JOAQUIM PARENTE 
(•) - Sr. Presidente, acabo de re· 
ceber do Prefeito da •Capital do meu 
Estado, sr. Petrônio Portela Nunes, 
um telegrama em que dá conheci
mento de gravissimo surto de pollo· 
mielite, notadamente no Município 
de S. Miguel do Tapuia, e em ou
tros munlciplos, na fronteira do 
Ceará-

(*) - Nilo foi revisto pelo orador. 

Diz o telegrama o seguinte: 

Comunico ao ilustre repre
sentante a existência de um 
surto de poliomielite neste Es
tado, especialmente no Muni
cipio de São Miguel do Tapuia 
e em outros na fronteira com 
o Ceará. Apelo no sentldo de 
conseguir, junto ao Ministro da 
&l.úde, remessa urgente para. 
esta Capital de vacinas Salk, 

a fim de em tempo oportuno 
evitar propagação do terrivel 
mai. Tereslna, no momento, 
não dispõe de vacinas. A Pre
feitura está pronta a colabo. 
rar na vacinação coletlva. Pe
trônio Portela Nunes, Prefeito 
Municipal. 

Sr. ·Presidente, conhecedor que 
sou dos pa.rcos recursos que dis
põem as autoridades sanitárias de 
meu Estado, faço desta tribuna, um 
a pêlo ao Sr. Ministro da. Saúde, 
no sentido de que determine as 
providências necessárias para evi
ta-r que se propague ao Plaui tão 
terrível mal. 

Devo esclarecer que o meu Esta. 
do não disPõe de vacinas, e for. 
necê-las é uma das medidas im
prescindivels no momento. 

Há pouco dias, a. pedido de um 
amigo, consegui uma dose em Belo 
Horizonte, e daqui de Brasllla a en
viei pelo primeiro avião, para a. 
Cidade de Floriano. 

S esta. a situação do Estado 
do Pia ui. Em se tratando de um 
mal cuja gravidade todos conhece
mos, espero que o Sr.. Ministro da 
Saúde tome, com a maior brevida
de possivel, as providências que o 
caso requer. 
~ste o apêlo que faço através 

desta tribuna. (Muito beml. 

O SR. PRESIDENTE - Não há 
mais oradolles Inscritos. Nada mais 
havendo que tratar, encerro a. ses
são designando para a próxima a 
seguinte 
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ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em discussão úni
ca, do Projeto de Lei da Câmara 
número 54, de 1961 (n,Q ·649, de 
1959, na Casa. de origem) que 
concede anistia às instituições cari· 
tativas quanto ao. recolhimento de 
contribuições atrasadas aos Insti
tutos de Previdência (em regime de 
urgência, nos têrmos do art. 330, 
letra c do Regimento Interno>, ten
do Pal'e.ceres fa.vorá veis das Comis
sões de Economia · (n. o 246, de 
1961); de Legislação Social (n. o 
247, de 1961); de Finanças (profe
rido oralmente na sessão de 21 do 
corrente) e da Comissão de Consti
tuição e ·Justiça (n. 0 256, de 1961). 
Favorável, com a emenda, que 
oferece. 

2 - Votação, em primeira dis· 
cussão, do Projeto de Lei do Senado 
n.o 36, de 1959, que acrescenta um 
parágrafo ao art. 2. 0 da Lel n. 0 

2. 674, de 8 de dezembro de 1955 Uei 
que dispõe sôbre o Quadro do iPes· 
soal da Secretaria do Tribunal Ma
rf.tlmo e dá outras providências) , 
tendo Pareceres sob ns. 832, de 
1959, , 201, 202 e 203, de 1961, con· 

trários ao projeto e à emenda ; 
Plenário, das Comissões: de Con 
tituicão e Justiça; de Serviço P 
blico7 Civil e de Finanças. 

3 - Votação, em primeira di 
cussão do Projeto de Lei do Sena< 
n.q 19,' de 1959, que dispõe sôbre 
comêço de vigência dos Regime 
tos Instruções, Portarias, Avisos 
de~ais atos normativos e dá outr[ 
providências, tendo Pareceres cm 
trários sob ns. 207 e 208 d~ !96 
das Comissões: de Constitu1çao 
Justiça e de Finanças.. _ . 

4 _ 'Votação, em discussao un 
ca, do Requerimento n. 0 209, < 
1961, do Sr. senador Gllberto Mt 
rinho, sollcitando Inclusão em O 
dem do Dia do Projeto de Resoh 
ção n. o 1, de 1961. 

5 - Eleição de Comissão E. 
pecial para emitir parecer sôbre 
Projeto de Emenda à Constltulçã 
n,q 4, de 1961, que dá nova redaçã 
ao item III do arrt. 95 da Constitu 
ção. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 17 hc 
ras e 35 minutos. 
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77.8 Sessão da 3.8 Sessão Legislativa, da 4,8 Legislatura, 
em 27 de junho de 1961 

PRESID!I:NCIA DO SENHOR MOURA ANDRADE 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Senhores Sena· 
dores: 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Paulo Fender. 
Zacharlas de Assumpção. 
Lobão da Silveira. 
Victorino Freire . 
Mendonça Clark. 
João Mendes. 
Joaquim Parente. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Dlx-Hult Rosado. 
Argemlro de Flgueireco. 
João Arruda. 
Novaes Filho. 
Barros Carvalho. 
Sllvestre Péricles. 
Herlbaldo Vieira. 
ovfdlo Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Dei-Caro. 
Ary Vianna. 
Arlindo Ro_drigues. 
Miguel Couto. 
'Calado de Castro. 
Gllberto Marinho. 
Benedito Valadares. 
Nogueira C:a Gama. 
Milton Campos. 
Moura Andrade. 
Coimbra Bueno. 
João Vlllasbôas . 
Lopes da Costa. 
Alô Guimax·ães. 
Saulo Ramos. 
Brasfllo Celestino. 
Daniel Krleger. 
Mem de Sá. 
Guido Mondim. - (40). 

O SR. PRESIDENTE- A Usta 
de presença acusa o compareci. 
mento de 40 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, declaro 
aberta a sessão . 

Vai ser lida a Ata. 

O Senhor Segundo Secretá· 
rio procede- d lettura da Ata 
da Bessllo anterior, que, pos· 
ta em dtscuBsão, é Bem deba
te aprovada. 

O Senhar Primetro Secretá· 
rto l~ o segutnte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

N.o 122, de 1981 

(N.o de Ordem da Presidência: 273) 

Tenho .a honra. de comunicar a . 
Vossa Excelência que, no uso da 
atribuição que me conferem os ar· 
tigos 70, parágrafo 1.o, e 87, Item 
II, da Constituição Federal, resol. 
vi vetar o Projeto de Lei n.0 2.290, 
de 1980, da Câmara cos Deputados 
(n.o 11, de 1981, no Senado Fede. 
ral), que dá establlldade a em· 
pregados da Companhia Urbaniza. 
dora da Nova capital co Brasil, por 
considerá-lo inconstitucional e con. 
trárlo aos lnterêsses nacionais, con~ 
forme se verá das razões a seguir 
expostas: 

o projeto de lei em causa ob
jetlva premiar aquêles que se em
penha~:~am na construção da nova 
capital, mas o faz de forma d1S
cr1m1natór1a de um grupo ,que deve 
ter tratamento homogêneo para 
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melhor equilíbrio acmlnlstrativo
social, criando situação preferen
cial entre empregados de uma 
mesma Companhia. 

Ao lançar o recurso do veto, 
cabe-me esclar·ecer que o Govêrno 
não tem em mira deixar ao de· 
samparo tão abnegados emprega· 
dos. Fá·lo, sim, pcir reconhecer 
que a medida é prematura, visto 
que não se cuida ainda ca extin· 
ção da citada Companhia, com 
grandes obras a realizar daqui para 
o futuro. 

O que não é possível, sob pena 
·de criar privilégios de grupos su
bordinados ao mesmo regime ju· 
rídico, é aceitar reduções e.e tem· 
po de serviço para efeito de esta· 
bllidade, de forma Inovadora, em 
discordância completa com o sls· 
tema adotado para os empregat!os 
de entidades de direito privado 
ou para o serviço público, pois que, 
a prevalecer o projeto, a establl1-
dade poderia alcançar emprega· 
dos com alguns meses e.e serviço, 
quando a Constituição Federal e 
a legislação ordinária em vigor so. 
mente facultam a establl1dade ao 
funcionário após cinco anos, no 
caso de nomeação sem concurso. 

Ademais, a própria administra· 
ção da Novaca.p seria tumultuada 
em conseqüência do prlvllégio, pois 
que parte dos seus empregados se. 
riam estáveis com apenas meses ou 
dias de serviço, enquanto os de. 
mais, admitidos após 12 de setem. 
bro de 1980, teriam suas rela· 
ções de emprêgo reguladas pela 
Legislação Trabalhista. com o pra· 
zo normal de 10 anos. Para se tor· 
nar mais evidente êsse ponto, . 
cumpre-me esclarecer que 9 (no· 
ve) empregados ficariam estáveis 
com somente 1 (um> dfa de ser
viço. 

Além de a medida ser prematu· 
ra, não há, em relação aos funclo· 
nários federais, estaduais, munici. 
pais e autárquicos que se achem re. 
qulsitados pela Novacap nenhum ln. 

terêsse para a administração abrir, 
hoje, o direito de opção, permitin· 
do-lhes maiores salários, para 
obrigação posterior de aproveitá· 
los em cargos do serviço públlco 
com padrões de vencimentos mais 
elevacos jque os prevalecentes ps
ra o funcionallsmo civll, provocan
do desestimulas, tanto na Novacap 
como entre os servidores da ad· 
mlnlstra.ção centrallza.da, sem con
siderar que a medida Implicará, 
em alguns casos, em transferên· 
cias de servidores estaduais, mu
nicipais e autárquicos para a ac!· 
ministração federal, por via. indi· 
reta. · 

A Novacap possui, admitidos até 
12 de setembro de 1980, 5.554 em
pregados, e, dêsses, 144 percebem 
salários superiores a Cr$ 38.000,00, 
sem considerar os ·que exercem 
funções de chefia, que ultrapas
sam o va.lor do maior símbolo de 
vencimento previsto para as car
reiras do funcionalismo público 
civil. · 

Por outro lado, seriam lmpre
v!siveis, para a. União, as conse
qüências financeiras de um proje. 
to de tal ordem, se convertido em 
lei e na hipótese de uma extln· 
ção futura da citada Companhia, 
de vez que o mesmo, embora se 
destinando aos empregados admiti
dos diretamente pela Novacap, em 
número de 5.554 até 12 de setetn· 
bro de 1980, poderia dar ensejo 
a reivindlca.ções de todos os em· 
pregados das c!iversas companhias 
contratantes de obras, pois queJ de 
acôrdo com a redação das Cláu· 
sulas contratuais há uma vincula. 
çáo dêste pessoal .com a Nova.cap, 
conforme positivam as cópias ane· 
xas de contratos, reivindicações 
essas que obrigariatn o Tesouro a 
arcar com pesados ônus decorren· 
tes do aproveitamento de deze. 
nas de mllha.res de empregados, 
C"Om a ampllaçáo excessiva e desne. 
cessárla dos quadros funcionais. 

Finalmente, com referência ao 
artigo .a.o do projeto que assegura 
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o aproveitamento com a obriga. 
ção expressa de lotação em Bra. 
silia, cabe·me ressaltar que a me· 
dida representaria um privilégio 
em relação aos próprios funcioná. 

· rios púb!lcos, pois que êstes po· 
dem ser removidos para qualquer 
parte co território nacional. Tal 
lotação, expressa em lei reveste. 
se de características de inamovi· 
bllidade, só assegurada a determi· 
nadas categorias previstas na 
constituição, tornando evidente a 
inconstitucionalldade do cisposi· 
tivo. 

São estas as razões que me le· 
varam a negar sanção ao projeto 
em causa as ,quais tenho a honra 
de submeter à elevada aprecia. 
ção dos Senhores Membros do Con· 
gresso Nacional, 

Brasilla, em 22 de junho de 
1961. 

Jlinto Quadros 

PROCESSO 

N.0 776 

Têrmo de Contrato ele Execução 
ele Obra por Administração 

Aos 4 (quatro) dias do mês de 
novembro de 1957 (mll novecen· 
tos e cinqüenta e. sete), no Escri· 
tório da Companhia Urbanizado. 
ra da Nova Capital do Brasll, à 
Avenida Almirante Barroso nú· 
mero 54, 18.o anc!ar - nesta ci· 
dade do Rio de Janeiro, D.F., pe· 
rante o respectivo Presidente, Dr. 
Israel Pinheiro da Silva, compa· 
receram os senhores General Luiz 
Felix Toledo de Abreu, milltar e 
Dr. Laert Rangel Brigido, enge. 
nheiro civil, ambos brasileiros, ca. 
sados, · residentes e domictllacos 
no Distrito Federal, na qualida· 
de de Diretores da Companhia 
Construtora Nacional, com sede 
nesta Capital, à rua do México 
n.o 168 - 12.o andar - e atos 
constitutivos arquivados sob o n.o 
6. 636, aos 16 ce maio de 1924, 
no Depa.rtamento Nacional de In· 
dústria e Comércio e disseram que, 

tendo em vista o decidido no Pro. 
cesso n.o ... , vinham assinar o 
presente contrato para a execu· 
ção de serviços de construção das 
estruturas de concreto do edlficio 
do Congresso Nacional de Brasilia, 
sob as cláusulas e condições se. 
guintes: 

Cláusula; primeira - A Campa. 
nhia Construtora Nacional, dora· 
vante denominada simplesmente 
"Administradora" se obriga e se 
compromete a construir pelo regi· 
me de AQminlstração para a Com· 
panhia Urbanlzadora da Nova Ca. 
pita! do Brasll, daqui por diante 
cesignada "Novacap" a estrutura 
de concreto armado, compreen· 
dendo a super e a infra·estru· 
tura (estaqueamento, fundações 
etc. ) do edificio principal do Con. 
gresso Nacional em Brasilla, obe· 
decendo, rigorosamente, aos pro· 
jetos e especlflcações elaborados 
para a obra e que, é!epois de apro· 
vades pela "Novacap", passarão a 
fazer parte integrante dêste con. 
trato. 

Cláusula segunda - A execução 
dos serviços a que se refere a 
cláusula anterior será feita pelo 
regime de administração, por con· 
ta e ordem da "Novacap", ca. 
bendo à "Administradora" a re. 
muneração constante da cláusula 
décima quinta. 

PROCESSO 

N.0 776 

ADrrAMENTO 

Têrmo de Aditamento ao Contrato 
pa1•a a execução áe obras por acl· 
mtntstração, celebrado entre a 
Companhia Urbankculora da No. 
va Capital elo Brasil e a Compa
nhia Cons~rutora Nacional, em 4 ele 
not•embro de 195'1. 

Aos 17 (dezessete) dias do mês 
de setembro de 1958, (mil nove. 
centos e cinqüenta. e oito), no Es
critório da Companhia Urbaniza
dera da Nova Capital do Brasil, 

·· ... 
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à Avenida Almirante Barroso n.0 

54 - 18.0 andar - nesta cidade 
do Rlio de Janeiro, D. F., compa. 
recem os Senhores General Luiz 
Felix Toledo ce Abreu, militar, e 
o Dr. Laert Rangel Brigido, en
genheiro clvll, ambos brasileiros, 
casados, residentes e domlc1liados 
no Distrito Federal, na qualidade 
de Dlretores· da Companhia Cons· 
trutora Nacional. com sede nesta 
Capital, à Rua do México n.0 168 
- 12.o andar, e atos constitutivos 
arquivados sob o número 6.636, 
aos 16 de maio de 1924, no Depar
tamento Nacional de Indústria e 
Comércio, para assinar o presen· 
te têrmo de Aditàmento ao contra· 
to para a execução de serviços de 
construção das estruturas de con· 
creto co edlficlo do Congresso Na· 
clonai, em Brasilla firmado com 
a Companhia Urbanlzadora da 
Nova Ca.Pltal do Brasil, em 4 de 
novembro de· 1957, cujas cláusu· 
las são tôdas e Inteiramente subs· 
tltuidas pelas que aqui se contém: 

Prlmetra - A Companhia Cons· 
tradora" se obriga e se compro
minada ,simplesmente ''Admlnis· 
tracora"' se obriga e se compro· 
mete a construir, pelo regime de 
administração, para a Companhia 
Urbanizádora da Nova Capital do 
Brasil. datqui por diante designa· 
da ''Novacap" além cas estrutu· 
ras de concreto armado, objeto do 
contrato ora aditado, tôdas as de
mais obras necessárias ao comple· 
to acabamento do edlficlo prlncl· 
pal do Congresso Nacional, em 
Brasflla, obedeceneo rigorosamen· 
te, aos projetos e 'especificações 
elaborados pela "Novacap" e que, 
uma vez aprovados, passarão a fa· 
zer parte Integrante dêste con· 
trato. 

Segunda - A execução dos ser· 
viços a que se refere a cláusula 
anterior será feita pelo regime de . 
administração contratada, por con
ta e ordem da "Novacap", cabendo 
à "Administradora" a remunera
ção constante da cláusula décima 
sétima. 

PROCESSO 

N.0 9.563 
Instrumento particular de Contra· 
to que entre si jazem aJ Compa· 
nhia Urbanizadora da Nova Capt· 
tal do Brasil e Ql Construtora Ra· 
bello S. A., na forma abaixo. 

A Companhia Urbanlzadora da 
Nova Capital do Brasll - Nova· 
cap - emprêsa públlca com sece 
em Brasilla, Nova Capital Fede. 
l'al, aqui representada pelo seu 
Presidente, Engenheiro Israel Pi· 
nheiro da Silva, doravante deno· 
minada "Novacap" e a Constru· 
tora Rabello S. A., com sede no 
Rio de Janeiro, à rua Visconde de 
Inhaúma n.o 134, 6.o andar, nes. 
te ato designada "Admlnlstradora" 
e representada por seu Dlretor· 
Presidente, Senhor Marco Paulo 
Rabello, têm entre si justo e con· 
tratado, o estlpulaco nas cláusu· 
las seguintes: 

Primeira - A "Administrado· 
ra" se obriga e se compromete a 
executar os serviços de acabamen· 
to da Plataiorma do Eixo Rodo· 
viário. Ficam excluidos do pre· 
sente os serviços regulados pelo 
contrato de empreitada firmaco 
pela Administradora com a Nova· 
cap e relativo também à mesma 
obra. 

Segunda - A execução dos ser· 
viços a que se refere a cláusula an· 
terior será feita pelo regime de 
adlnlnlstração contratada, por 
conta e ordem da "Novacap", ca· 
benrlo à "Administradora" a re· 
muner.ação constante da cláusula 
Décima Quinta. 

COMPANHIA URBANIZADORA 
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL 

PROCESSO 

N.o 1.303 (3.0 volume) 
Cont1·ato de execução de obras 

·:· .. por administração 
. . 

Aos 7 ·(sete) dias do mês de ju· 
lho de::1958 (mil novecentos e cln· 
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qüenta e alto) , no Éscritórlo e.a 
Companhia Urbanizadora da No· 
va capital do Brasil, na Avenida 
Almirante Barroso n.o 54 - 18.0 

andar - nesta cidade do Rio de 
Janeiro, Distrito Federal, perante 
o respectivo Presidente, Dr. Is· 
rael Pinheiro da Silva, comparece. 
ram os Senhores Marco Paulo Ria· 
bello e José R. Nunes, na qualle.a· 
de de Dlretor·Presidente e Dire· 
tor·Secretário, respectivamente, da 
Construtora Rabello S. A. com 
sede no Rlo de Janeiro, na Rua 
Visconde de Inhaúma n.o 134 -
o.o andar - e C'Ontrato social ar· 
qulvado sob o número 35.354 no 
Registro de Comércio do Distrito 
Federal, em 29 de dezembro de 
1954, e disseram que, tendo em 
vista o decie!ldo no processo núme· 
ro 1.303 vinham assinar o presen· 
te contrato para execução dos ser· 
viços de C'Onstrução do edificio do 
supremo Tribunal, em Brasma, 
sob as cláusulas e condições se· 
guintes: 

Prlmetra - A Construtora Ra· 
bello Sociedade Anónima, dora· 
vante designada, simplesmente, 
"Admlnlstrae.ora" se obriga e se 
compromete a construir para a 
Companhia Urbanizadora da Nova. 
Capital do Brasll aqui denomina· 
da "Novacap", um edlficio para 
o Supremo Tribunal Federal, em 
Bras111a, atual Municiplo de Pla· 
naltlna, Estado de Goiás, obede· 
cenco rigorosamente aos projetes 
e especificações elaborados para as 
obras que, depois de aprovados pela 
"Novacap", passarão, a fazer parte 
Integrante dês te contrato. 

Segunda - A execução dos ser· 
viços a que se refere a clásula 
anterior será feita pelo regime de 
administração contratada, por con· 
ta e ordem da "Novacap'' caben· 
do à "Administradora" a remune· 
ração constante da Cláusula Déci· 
ma Sétima. 

PROCOSSO 

N.O 10.504 

Contrato para execução de obras 
por administração, que entre st ta· 
zem a Companhia Urbantzadora 
da Nova Capital do Brasil e a Com· 
panhia Construtora Nacional, na 

forma abat:z:o 

A Companhia Urbanizadora e.a 
Nova Capital do Brasn, emprêsa 
públlca federal, com sede em Bra· 
silla, Distrito Federal, neste ato 
designada. "Novacap" e represen. 
tada por seu Presidente, Doutor 
Pery Rocha França, braslleiro, 
viúvo, engenheiro, residente e do· 
micillado nesta Capital e a firma 
Companhia Construtora Nacional 
com sec!e no Rio de Janeiro, Es· 
tado da Guanabara. à Rua Mé· 
xico, numero 168, 12.0 andar, nes· 
te ato denominada "Administra· 
dora" e representada por seu · Pre· 
sidente, General Lulz Fell.x Tole· 
do de Abreu, brasllelro, casado, mi· 
litar, residente e domiC'I.llado no 
Rio de Janeiro, Estado da. Guana· 
bara, e o Doutor Acerbai Góes 
por procuração, brasileiro, casado, 
engenhelro·clvll, residente e do· 
mlclllado no Rio de Janeiro, Es· 
tado da Guanabara, têm justo e 
contratado entre si a. execução de 
serviços de complementação das 
obras e de acabamento, no ;Ec!l· 
ficio do Congresso Nacional, em 
Brasilla, obedeC'endo às cláusulas e 
condições seguintes: 

Primeira - A "Administradora", 
via dêste ato e instrumento, se 
obriga. e se compromete a execu· 
tar, para a "Novacap'', os serviços 
de complementação·das obras e de 
acabamento, no Ec!lficlo do Con· 
gresso Nacional, a saber: 

a) construção do Corpo da Guar. 
da, conforme planta anexa a êste 
Instrumento, de que fica fazendo 
parte integrante ..e lnseparáivel; 

b) construção de casa de má. 
quinas para Instalação de um gru· 
po gerador privativo; 
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cl ta:queamento das áreas de 
circulação do "pavimento semi·en· 
terrado e sobsolo; 

d) modificação das esquadrlas 
de alumínio para melhor ventila· 
ção das salas não servidas pelo 
sistema de ar condicionado· 

. e) modificação nas esquadrlas 
de alumínio para maior firmeza 
dos corrimões das escadas inter· 
nas e portas de acesso ao plenário; 

f) conclusão do muro de arri· 
mo da estrada do lado oposto do 
Edificio do Congresso; 

g) conclusão dos serviços de 
modificações em ·andamento nes· 
ta data; 
· h> substituição dos tapetes das 

escadas internas pelo granito 
prêto; 

1) complementação da sala de 
som, no Plenário; 

J > execução de divisões de cir· 
culação e distribuição dos pavi· 
mentos do Edifício Anexo, já uti. 
llzados pela Câmara Federal; 

k) construção dos banheiros 
das telefonistas. 

SegWllda - A execução dos ser. 
viços a que se refere a cláusula 
anterior será feita pelo regime de 
administração contratada, por con· 
ta e ordem da "Novacap", caben· 
do à "Administradora" a remune· 
ração constante da cláusula dé· 
cima sétima. 

PROCESSO 

N.0 10.540 

Instrumento Partiqular de Con· 
trato que entre st fazem a Com· 
panh1a Urbanizadora da Nova Ca· 
pital do Brasil e a Construtora 
Rabello S .. A., na forma abaixo: 

A Companhia Urbanizadora da 
Nova Capital do Brasil, emprêsa 
pública. federal com sede em Bra. 
silla, Distrito Federal, doravante 
denominada "Novacap", regular· 
mente autorizada pelo seu Conselho 
de Administração, em sua 125.a 
reunião, realizada em 4.4.60, aqui 

representada pelo seu Presidente, 
Doutor Pery R.ocha França brasi· 
leiro, viúvo, engenheiro, résidente 
e domic111ado na Capital Federal 
e a Construtora Rabello S. A., 
emprêsa de construção civil, com 
sede à rua Carijós, 141·Gr. 601· 
604, na cidade de Belo Horizonte 
registrada na Junta Comercial d~ 
Belo Horizonte, n.o 83.781, e no 

· CREA sob o n.o 1.227, 4,a R., nes. 
te ato designada "Administrado· 
ra" e representada por Oiro Soa· 
res ee Almeida. brasileiro, casado, 
engenheiro, residente e domicilia· 
do em Brasilla, D.F., têm entre si 
justo e contratado a administração 
pela Segunda, para a Primeira dos 
serviços de escavação, concretagem 
construção e acabamento da Usi~ 
na do Aproveitamento Hidrelétri. 
co do Paraná e obras anexas me. 
diante as cláusulas e condições se· 
guintes. 

Prlmetra - A ''Administradora" 
se obriga, e se compromete, via 
dêste ato e instrumento, realizar 
para a "Novacap", os serviços de 
e~cavação, concretagem. constru.· 
çao e acabamento da Usina do 
Aproveitamento Hi!!relétrico do 
Paraná e obras anexas, mediante 
ordens de serviços expedidas pela 
"Novacap", obedecendo rigorosa. 
mente aos projetos e especifica. 
ções eleborados que, tlepois de 
aprovados pela "Novacap", passa. 
rao a fazer parte integrante dêste 
contrato. 

Segunda - A execução dos ser· 
viços a que se refere a cláusula 
anterior será feita pelo regime 
de administração contratada, por 
conta e ordem da "Novacap", ob· 
servando o disposto neste instru. 
mento, cabendo à "Administrado· 
ra" a remuneração constante da 
cláusula Décima Sétima dêste con
trato; 

Con~rato de Execução de Obra por 
·Adndnistração 

Aos vinte (20) dias do mês de 
dezembro de mil novecentos e cin· 
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qüeuta e seis (1956), no Escritório 
da ·Companhia Urbanlzadora da 
Nova Capital do Brasil, à Avenl
ca Almirante Barroso n.o 54, 18.0 

andar - nesta cidade do Rio de 
Janeiro, D.F., perante o respecti
vo Presidente; Dr. Israel Pinheiro, 
compareceram os Senhores Mar
co P·aulo Rabello e José R. Tu
nes, na qualidade de Diretor·Pre
sidente e Dlretor·Comercial, res
pectivamente, da Construtora Ra
bello S. A., com sede no Rio ce 
Janeiro, D .F., à Rua Visconde 
de Inhaúma, 134 - 6.o andar - e 
contrato social arquivado sob o 
número 35.354, aos 29 de dezem
bro de 1954- na Divisão de Regis
tro do Comércio do Departamento 
Nacional de Indústria e Comércio, 
e disseram que, tendo em vista o 
decidido no processo n.o 83.56, vi
nham assinar o presente contrato 
para a execução dos serviços de 
construção do Palácio Residencial 
do· Presidente ca República, em 
Brasilia., sob as cláusulas e condi
ções seguintes: 

Pr!metra - A Construtora Ra
bello S. A., doravante denomina
da . simplesm~nte "Administrado
ra", se obriga e se compromete a 
construir pelo regime de Adminis
~ração, pa.ra a Companhia Urba
nizadora da Nova Capital co Bra
sfl, doravante aqui denominada 
simplesmente "Novacap", o Palá
cio Rlesidencl.al do Presidente da 
República, em Brasilia, obedecen
do, rigorosamente, aos projetas e 
especificações elaborados para a 
obra e que, cepois de aprovados 
pela "Novacàp"', passa.rão a fa. 
zer parte integrante dêste con
trato. 

Segunda - A execução dos ser
viços a que se refere a cláusuta 
anterior será feito pelo regime de 
administração por conta e ordem 
da Novacap cabendo à Adminis
tradora a remuneração constante 
na cláusula décima quinta. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 11, de 1961 

(N.o 2.290, na Câmara dos 
Deputados) 

Dtspõe sôbre a sttuação dos 
· atuats empregados e servidores 
públicos, ·. federais, estaduais, 
municipais e autárquicos, re. 
qutsttg.dos, que vêm prestando 
serviços à Companhta Urbant. 
zadorêt da Nova Capttal (Nova. 
cap), e dá outras provtdhtctas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os empregados da 
Companhia Urbanizacora ·da Nova 
Capital do Brasil (Novacap), que 
tenham sido admitidos até 12 de 
setembro de 1960, são considera-: 
dos estáveis e só poderão ser de~· 
mitidos de acôrco com as normas 
estabelecidas pelos artigos 492 e ' 
seguintes da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

Art. 2.0 - Os servidores públl
cos federais, estaduais, municipais 
e autárquicos, a tualmente re,quisi
tados ou que estiverem à disposi
ção da "Novacap", poderão optar, 
no prazo de 90 <noventa) dias,· 
pela situação em que se encontram 
nesta Companhia e pelos benefl-. 
cios desta lei, desde que satisfaçam 
as condições estabelecidas no ar· 
tlgo anterior. 

Art. 3.0 - Em qualquer tempo 
que a "Novn.cap'' venha a ser ex· 
tinta, o pessoal a que se referem 
os artigos anteriores deverá ser 
lncluido nos quadros de funcioná
rios da Administração Públlca, com 
lotação em ~rasíl1a, em funções 
compatíveis com·· as atribuições 
exercidas naquela Companhia, res. 
peitados os niveis ce venc1mentos 
ou salários então percebidos. 

Art. 4,o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

Senado Federal, em 14 de junho' 
de 1961. - Auro Moura Andrade, 
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- Cunha Mello, - Gilberto Ma· 
rtnho, 

PARECER 
N.o 257, de 1961 

Da Comissão de Constitui· 
ç/lo ·e Justiça, s6bre o Pro1eto 
de Decreto Legislativo n,o 21, 
de 1959 (na cO.mara, número 
5·A·59J, que aprova o Oito do 
Tribunal de Contas denegató· 
rio de regiBtro ao contrato de 
locaçllo de serviços celebrado 
entre o Senhor António Ra· 
poso e o Ministro da Aero. 
náutica. · 

Relator: Senador Silvestre Pé· 
rlcZes. 

1. A Câmara dos Deputados en· 
caminliou ao senado Federal, sub· 
metendo à sua consic!eração, o pro· 
jeto de Decreto Legislativo n.0 5·A, 
de 6 de outubro de 1959; 

2. No Senado, houve divergên. 
ela entre a Comissão de Constitui· 
ção e Justiça, iClue opinava por 
uma d111gência ao Tribunal de 
Contas, e a Comissão de Finanças, 
que apoiava o cltaco projeto. 

3. Na sessão de 30 de março 
de 1960, o Senado decidiu pela 
d1llgência, que foi cumprida. 

4. Além de não ter havido re· 
curso do acórc!ão, por parte do 
Ministério da Aeronáutica, consta 
de esclarecimento prestado pelo 
Tribunal: 

a) o fundamento juridlco 
do referido ato decorre do ta· 
to de não ser admissivel o re· 
gistro de um contrato pelo Tri· 
bunal, quando existe um ou· 
tro idêntico, anteriormente re· 
cusado, dependendo do pro· 
nunclamento do Congresso Na· 
clonai, tendo em vista o dls· 
posto no artigo '17, III, pará· 
grafo n.o .. , da Constituição 
Federal, in verbis: 

Art. 77 - Compete ao Trl· 
bunal de Contas: 

t O I 1 o o I O I O I I O O I I t I I O t I I I f t I I I I 

III. - julgar da legalldade 
dos contratos e das aposenta· 
dorias, reformas e pensões; 

Parágrafo 1.0 - Os contra· 
tos que, por qualquer mo!!o, 
interessarem à receita ou à 
despesa só se reputarão per. 
.feitos depois de registrados 
pelo Tribunal de Contas. 

A recusa do registro suspen· 
derá a execução do contrato 
até que se pronuncie o Con· 
gresso Nacional; b) até a pre. 
sente data não houve qual· 
quer expediente co Congresso 
Nacional, em resposta ao Avi· 
so n.o 714, de 20 de novembro 
de 1958, que encaminhou o 
contrato anterior; o dispositivo 
constitucional acima meneio· 
n·ado, não teria. razão de ser 
se o Tribunal registrasse o se· 
gundo contrato, enviado. pelo 
Ministério da Aeronáutica, an· 
tes !!o pronunciamento do 
Congresso Nacional." 

5. A d111gênc1a sa tlsfaz: tra • 
ta ·se de uma repetição esquisita 
de contrato administrativo. E co· 
mo a Constituição e a Justiça fo· 
ram resp~itadas, penso que se de· 
ve confirmar o Decreto Legislatl· 
vo n.0 5-A, de 1959, da Câmarlt 
dos Deputados, no qual se aprov·a 
o ato c!o Tribunal de contas dene· 
gatório do registro ao contrato da 
locação de serviços celebrados en· 
tre o Sr. Antônio Raposo e o Mi· 
nistério da Aeronáutica. 

Sala das Comissões, 15 de junho 
de 1981. - Daniel Krleger, Presl. 
dente em exerciclo. - Silvestre 
Pérlcles, Relator. - AT1J Vlanna. 
- Lima Teixeira. - Barros carva. 
lho. - Brasflio Celestino. Ve· 
nttncto lgre1as. 

O SR. PRESIDENTE - Do 
Senhor Sepador Eugênio Barros a 
Presidência recebeu, procedente de 
Moscou, mensagem em /QUe en·vta 
cumprimentos aos Senhores sena· 
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dOres e informa sôbre os bons re
sultados que vem obtendo a missão 
de que faz parte. (Pausa). 

Assinado por representantes de 
numerosíssimas famillas brasilei
ras, a Mesa recebeu um memorial 
que vai ser !Ido. 

É lido o seguinte 

MEMORIAL 

Aos· Excelentíssimos Senhores 
senadores da :Repúbllca, as famí· 
lias bl'Rsllelras, conscientes ee sua 
missão de educadora das futuras 
gerações e certas de ser a escola 
a sua necessária, Indispensável e 
principal cooperadora, na expec· 
ta ti v a da discussão final do Pro· 
jeto de Lei de Dlretrlzes e Bases 
ea Educação vêm pedir insistente· 
mente a atenção de Vossas Exce· 
lênclas para a urgência de sua 
aprovação, conforme a redação do 
Senador Mem de Sá. 

Rio de Janeiro, 6 de junho de 
1961. - Cecfllo Machado da .Ro· 
cha. 

(Seguem-se diversas assinatu. 
ras). 

O SR. PRESIDENTE - O Se· 
nhor Coimbra Bueno enviou à 
Mesa discurso a fim de ser publl· 
cada, na forma do disposto no ar· 
tigo 201, parágrafo 2.0 , do Regi. 
to Interno. 

Sua Excelência será atendido. 

Em 28 de janeiro de 1981. 

A Mesa do Senado Federal. 
Solicito a publicação do discurso 

anexo, que célxo de ler no Plená· 
rio. - Coimbra Bueno. 

Senhor Presidente. 
Há dias em São Paulo, por oca· 

slão do grande banquete em que 
nosso Presidente da UDN, Depu· 
tado Herbert Levy, recebeu con· 
sagradora homenagem de seus 
amigos e correligionários, tive 
oportunidade ce trocar idéias, com 
vários Senhores Deputados esta· 

duais e amigos sôbre a "Feira In· 
ternaclonal do Pacifico", que se 
rilallza bl·anualmente sob os aus· 
pielas do Govêrno do Peru n&. 
grande metrópole sul·amerl'cana 
que é a cidade de Lima, Capital 
daquele P111ls, itraclclqnalmente 
amigo do Brasil. 

Prometl então fazer, desta Trl· 
buna, um apêlo ao Executivo no 
sentido de prestigiar aquêle 'cer· 
tame, promovendo não só uma re· 
presentação nacional à altura do 
cometimento, ma.s também aler· 
tando com9 estamos fazendo, as 
g~andes fábricas e emprêsas na. 
ctonals de produtos exportáveis, 
para as amplas possiblllcades de 
expansão que a Costa do Pacifico 
oferece para o nosso comércio ln· 
ternaclonal. 

Entendo mesmo que o Govêmo 
brasileiro deve incentivar a ln!. 
ctatlva privada, providenciando tô· 
das as facllldades ao seu alcance 
e os auxilias cabiveis, para assi· 
nalar a presença do Brasll com 
uma mostra real e digna do alto 
grau ce desenvolvimento que o 
nosso Pals já atingiu em multas 
setores, qu!! podem oferecer óti· 
mas perspectivas, para um efetlvo 
e ponderável incremento de nos· 
sas trocas com os demals paises 
da América Latina. 

Solicitei e acabo de receber gra• 
ças aos esforços de um alto fun: 
clonárlo da Câmar.a dos Vereado· 
res de São Paulo, Dr. Paulo ce 
Azevedo Marques, os dados e ln. 
formações, Idênticos aos que ser· 
viram ao Senhor Magalhães Pra· 
do, para fundamentar a moção n.o 
17 de 1961, que apresentou à !J!
sembléf.a Legisla tiYa de São Pau· 
lo, no mesmo sentido de prestigiar· 
mos a "II Feira Internacional dei 
Pacifico". 

Senhor Preslcente, sobretudo 
agora que o Brasll ensaia seus 
primeiros passos na exportação 
de veiculas automotores, máqui· 
na.s de costura, aparelhos de uso 
doméstico, enfim uma gama muito 
extensa de produtos, tão perfeitos 
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quanto os melhores dlsponivels no 
mercado Internacional, devemos 
volver nossas vistas para os mcr· 
cados de todo o mundo e multo 
especialmente para os dos paises 
Irmãos da América Latina que po· 
derão beneficiar-se e também fa· 
vorecer·nos ampliando ao máxi· 
mo as trocas mútuas. 

Lerei a seguir para o Senado, 
os já referidos Informes, na cer· 
teza de que as nossas autorlda· 
des competentes e homens de Em· 
prêsa, não eeixarão passar desa· 
percebidas as oportunidades que 
nos são oferecidas pelos certames 
lnternaclo~als, a exe~plo do que 
ora preconizo. A presença em tais 
Feiras, do Brasil - que já está 
em fase avançada de industriall· 
zação, e sob um nôvo Govêrno em· 
penhado ni.Jma politica de pronta 
e. ampla expansão da colocação no 
exterior de todos os nossos produ· 
tos exportáveis, tornou-se lmpe· 
ratlva. 

Os documentos ns. 1 e 2 que pas. 
so a ler, contêm os subsidias que 
complementam e justificam estas 
minhas palavras. 

DOC. N.0 1 

Por que feiras internacionais? 

OBJETIVO DAS FEIRAS 
INTERNACIONAIS 

As Feira-s Internacionais são 
mercados em grande escala que 
se realizam periOdicamente e que 
,apresentam earaclteriStiJ,cas pró. 
prlas. São, o que poderíamos cha. 
mar, reuniões concentradas de 
compraeores e vendedores. Distln· 
guem·se por ser certames estrita· 
mente comerciais e por não acel· 
tar dentro do seu recinto diversões 
ou espetáculos. 

Visam os seguintes objetlvos: 

·- Fac111tar o contato dlreto en· 
tre vendedor e comprador. 

- Fomentar a concorrência leal 
sem discriminações de ordem po! 

lítica, racial ou religiosa. 
- Contribuir para o melhor en· 

tendimento entre as nações, me· 
c!iante positivas e úteis vincula· 
ções comerciais. 

AS FEIRAS ABREM NOVOS 
MERCADOS 

As Feiras Internacionais . mos· 
traram ser o melo mais eficaz pa· 
ra ganhar novos mercados e para 
estimular o comércio com certas 
regiões. 

o número cada dia maior, de 
Feiras Internacionais e de expo· 
~itores nas famosas Feiras d·a 
Europa põem em evidência a 1m· 
portância dêstes eventos comer· 
C'lals. Também nos paises onde a 
industrialização ainda não alcan· 
çou um alto nivel, as Feiras Inter· 
nacionais desempenham um posi· 
tivo papel é!e progresso no campo 
econômlco. 

CLIENTES A MAO 

Existem, atualmente, no mundo 
mais de 60 Feiras Internacionais 
periódicas. Calcula-se jque em 1960 
o número total de visitantes a tô· 
das as Feiras foi de 50 milhões de 
pessoas. 

Entre as famosas podemos men· 
clonar a Feira de Milão, com uma 
duração de 14 dias e quatro mi. 
lhões e melo de visitantes, e a 
Feira de Hanover que não admite 
públlco e que em 8 dias de exibi. 
ção costuma ter um milhão de vi. 
sltantes nitidamente compradores. 

Esta.s cifras dão uma Idéia do 
gigantesco mercado que o exposi· 
tor encontra numa Feira. Inter· 
nacional. 

A ~RICA LATINA NECESSITA 
DE FEIRAS INTERNACIONAIS 

A América Latina,,_ que constl. 
tu! um grande mercaeo integrado 
por 20 paises com uma capacida· 
de potencial de consumo aproxl· 
madamente de· 200 milhões de ha· 
bltantes, teve poucas ocasiões de 
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aproveitar das vantagens de uma 
Feira Internacional própria e de 
experimentar os seus beneficies. 
o ensaio que se fêz em Lim!L no 
ano de 1959 para estabelecer uma 
Feira permanente !!e "standard" 
Internacional demonstrou que o 
atuai desenvolvimento industrial 
e comercial latino-americano tor· 
na imperativa e necessária a rea· 
llzação de eventos dêste gênero. 

A FEIRA INTERNACIONAL 
DO P.I\ClFICO 

A Feira de 1959 foi um êxito 
para os 2. 400 expositores e lhes 
representou um extraordinário be· 
nefício econômlco. O valor das 
mercadorias exibidas foi calcula· 
c o em 2Õ milhões de. dólares e o 
volume das transações efetuadas 
em 200 milhões de dólares. 

Serviu, além disso, aos países 
altamente industrializados como 
porta de entrada ao mercado la· 
tino-americano e ajudou a estrel· 
tar os contatos· comerciais !nter· 
lat!no·amerlcanos, como, talvez, 
nunca se havia feito. 

A FEIRA INTERNACIONAL DO 
PACiFICO SERA BI·ANUAL 

Apenas termlnaca a Feira de 
1959, os países participantes e ex· 
pos!tores na sua grande maioria, 
manifestaram ao Govêrno Perua· 
no seu desejo de que a Feira se 
repetisse novamente. Acolhendo 
essas sugestões, demonstrativas 
dos pos1tlvos resultados obtidos, 
estudou-se a maneira de convertê· 
la num evento periódico. 

A segunda grande manifestação 
realizar.se-á em Lima, de 12 a 29 
de outubro de 1961 e repet!r.se.á · 
sucessivamente cada dois anos. 

AUSPiCIO OFICIAL 

A segunca Feira Internacional 
do Pacifico conta com o auspicio 
oficial do Govêrno Peruano, que 
dará tôda espécie de facllldades 
alfandegárias e ao turismo. Está 

patrocinada, além disso, por en· 
t!C.ades representativas do comér· 
elo e produção. 

ORGANIZAÇAO 

A Feira Internacional do Paci· 
fico está organizada segundo as 
normas e regras da União de Fel· 

~f~a I~~~n~:t:i!· aen!~~~1z~:~ 
das 53 grandes Feiras Internacio· 
nais do mundo, o que é uma ga· 
rantia para o expositor. 

A nova Clcade Feirai permanen· 
te está se levantando sôbre uma 
área de 250.000 metros quadra· 
dos. Estará dotada das melhores 
comodidades e rodeada ce um am· 
biente acolhedor de acôrdo com as 
experiências obtidas nas mais mo. 
dernas feiras da Europa. 

Nos pavilhões próprios da Feira, 
a exibição far.se.á na base de 
grupos merceológicos. 

Nos pavilhões oficiais estrangei. 
ros cada pais participará com 
uma ou várias linhas completas ce 
suas indústrias mais avançadas. 

UM MERCADO DE AMPLITUDE 
MUNDIAL 

A Feira Internacional do Paci· 
fico tende a se converter na con· 
centração de vendedores e com· 
pradores inals Importante da Amé· 
rica Latina e na exibição mais 
completa de tudo o que o homem 
criou na técnica e na manufatu· 
ra Industrial. 

A manifestação ce 1959 teve 
650.0011 visitantes, muitos dos quais 
provenientes da América Latina e 
de outros continentes. Calcula-se 
que na n Feira Internacional do 
Pacifico de 1961 o número de vi· 
sltantes chegue a um milhão de 
pessoas. 

TURISMO 

Tôdas as fac!lldades serão dadas 
para que o turista possa conhecer 
não somente Lima, mas também 
as partes do pais que oferecem 
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interêsse histórico, cultural, geo· 
gráfico etc. 

A Feira tem a particularidade 
de coincidir com atratlvas e famo. 
sas festas em Lima, como a tra· 
dicional Procissão do Senhor dos 
Milagres, eclosão de fé religiosa 
poucas vêzes vist·a no mundo; a 
grande temporll:da taurina com 
nomes internacionais e uma das 
corridas internacionais de automo· 
b111smo mais famosas ca Amé· 
rica do Sul. 

FINALIDADES DA FEIRA E SUA 
IMPORTANCIA PARA O BRASIL 

1. Fomentar a ·industrializa· 
ção Iatlno·americana. 

Calcula-se que à manifestação 
industrial que se reallzará em Li· 
ma no pl.'"óximo ano concorrerão 
quase todos os paises altamente ln· 
dustriallzados da· Europa, Asla e 
c!as Américas. 

Muitos dêles confirmaram a sua 
participação, principalmente com 
maquinaria de tipo industrial, ra
zão pela qual a Feira oferece es
pecia.l interêsse para os industriais 
brasileiros, os quais poderão ver 
as últimas novidades e progressos 
na maquinaria e métodos de fa. 
bricação no seu ramo, sem ter pa. 
r a isso que realizar custosas via
gens a outros continentes. 

2. Fomentar Mercado Co
mum Latino-Americano. 

Os politicos e diplomatas de vá· 
rios pafses co nosso continente já 
preparara.m as bases para o futu
ro mercado comum latino·ameri· 
cano. A II Feira Internacional do 
Pacifico constitui, no seu campo, 
um nôvo passo para esta aproxi
mação 1nterlatlno.americana, pois 
!ac111tará o contacto· pessoal en· 
tre os homens de negócios de todo 
o nosso continente. 

3. Propiciar a complementa.
ção 'industrial e entrosa. 
mento de indústrias. 

A Feira despertará o interêsse 
entre os fa.bricantes latino-ameri
canos para chegar à complementa
ção industrial e conseguir sua apli· 
cação em outros paises, seja à. 
base t!e radicação ou de entrosa
mento de partes manufaturadas. 

4. Tornar mais ativo o co. 
mércio interlatlno.americano 

Algumas vêzes desconhecemos 
quase por completo a atual po
tencialidade industrial dos nossos 
vizinhos. A Feira nos fará conhe
cer o que produzimos e com o que 
podemos promover o intercâmbio. 

Neste sentido, novos horizontes 
se abrem à indústria do Brasll, já 
que esta pocerá planejar melhor 
o aumento da sua. produção vi
sando colocá-lo em novos merca
dos. Desta maneira, seu desenvol· 
vimento seria continuo e não es. 
tarla limitado pelas necessidades 
do merC'ado nacional. 

5. Favorecer as comunica
ções. 

O intercâmbio comercial fomen
ta as comunicações. Ao aumentar· 
se o comércio lnter·regional lati· 
no-americano, a expansão dos 
meios de tfansporte estará justi
ficada. 

A II Feira Internacional do Pa
cifico que intensificará o comér
cio interlatino·amerlcano, contrl· 
buirá também, sem dúvida, para 
regularizar os meios de comunica
ções existentes entre os nossos 
paises, muitos dos quais se encon
tram desvinculados por falta de 
relação comercial. 

DOC. N.o 2 

Alcances 1J Finalidades de la Feria 
Internacional deZ Pacifico 

1 - La Feria. Internacional del 
Pacifico coincide en sus tines con 
los nuevos planteamientos de coor
dinacion económeca·hemisférlca. 
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2 - La II Feria Internacional 
dei Pacifico se realizará en óctu. 
bre de 1961. Es decir en un perio. 
do en que los paises americanos, 
muy especialmente los latinoame. 
ricanos tratan de encontrar cer· 
roteros bacia la creacion de mer. 
cados reglonales con miras a un 
mayor desarrollo y vlnculaclón ln. 
dustrial y comercial. 

3 - La orsanlzación de la Feria 
está basada. sobre las normas y 
reglás de la Unión de Ferias In
ternaclonales garantia máxima 
para el expositor extranjero. 

4. - En la actualldad la Feria 
Internacional dei Pacifico es la 
unica manifestación internaciona· 
le comercial-ferial de America 
Lat111a. 

5 - La proxima Feria de 1961 
esta vez en volumen mayor que 
Ia. de 1959 constituirá una mues
tra. que contará con la particl
pación de los mas importantes fa. 
bricantes de cinco continentes que 
partiparán individualmente o ba
jo los pabellones de sus respecti
vos pa1ses. 

6 - Ta.mblén el evento tiende 
a ser la reunión mas completa de 
la industria latinoamericana, de. 
monstrando su actual estado ce 
adelanto y potencialidad. 

7 - Dado el exito obtenido en 
la Feria Internacional del Pacifl· 
co de 1959, los fabricantes de los 
grandes paises industrlallzacos la 
consideran un campo idea.J para 
.sus relaciones con los paises lati. 
noamerlca.nos. 

8 - La Feria fomenta, pues, la 
vinculación entre fabricantes y 
vendedores de los paises latino· 
americanos entre si, com de estos 
con pais de otras . regiones dei 
muudo. 

9 - Es também la Feria. un mé· 
dio practico para interesar a los 
pafses super-capitalizados a au· 
mentar sus inversiones en Améri· 
ca Latina. 

10 - La Feria. hará, conjunta. 
mente con las autorlcades naclo· 

nales y extranjeras, una fuerte 
campana turistlca para atraer la 
máxima cantldad de comprado. 
res de todo el mundo. Esto creará 
una corriente de visitantes hacla 
la Feria de Lima los cuales vislta
rán, seguramente, otros paises la· 
tlnoamerlca.nos aparte del Peru en 
esta oportunidad. 

11 - La participación en la Fe· 
ria de 1961 signfficará para los 
paises concurrentes una mejor ubi
cación permanente. Dadas las zo. 
nas reservadas adicionalmente a 
los pafses expositores es posible 
concurrir en escala modesta para 
aumentar en las próximas ferias, 
si los resultados lo justlflcan. 

12 - El casto de particlpaclón 
es reducldo. 

13 - El Peru tlene comercio 
absolutamente libre, sln restrlccio
nes de ninguna clase. Su establli
dade económica es una de las mas 
firmes en América dei Sur. 

14 - Con la particlpaclón de 
la mayoria ce los palses industria· 
llzados de Ias Américas y el mun· 
do 110 podrla, francamente faltar 
la bandera de su pais. 

O SR. PRESIDENTE - No Ex· 
pediente lido figura mensagem 
contendo as razões do veto presl. 
denclal ao Projeto de Lei (Dúme· 
ro 2. 290, c e 1960 na CA.mara. e 
n.o 11, de 1961, no Senado) que 
dispõe sôbre a situação dos atuais 
empregados e servidores públlcos, 
estaduais, municipais e autárqui· 
cos, requisitados, que vêm prestan. 
do serviços à Companhia Urbaniza. 
cora da Nova Capital (Novacap) 
e dá outras providências. 

A fim de conhecerem do veto 
esta Presidência convoca as duas 
Casa.s do Congresso Nacional para 
sessão conjunta a reallzar·se no 
din 20 de julho às 21,30 horas, 
no Plenário da Câmara dos Depu· 
tados. 

Para a Comissão Mista que o 
deverá relatar designa os Senha. 
res Senadores: Lobão da. Silveira, 
Joaquim Parente e Mem de Sá. 
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A Presidência comunica ao Plená. 
rio haver recebido, da Câmara dos 
Deputados, o Projeto de Lei n.0 79, 
de 1961, que prorroga a Lei do 
Inqu111nato. Os avulsos da maté. 
ria já estão impressos e serão eis· 
trlbuidos aos Senhores senadores. 

Continua a hora do Expediente. 
Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o nobre senador 
Argemiro de Figueiredo. 

O SR. ARGEMIRIO DE FIGUEI· 
DO - (Lé o segutnte dtscurso) -
Senhor Presidente, decorrieos já 
cinco meses do Govêrno do honra· 
do Senhor Jânio Quadros, desejo 
registrar, com intima satisfação 
que se vêm confirmando tôdas as 
Impressões por mim · exterioriza· 
das da tribuna desta casa co Con· 
gresso. Já realcei as grandes vir· 
tudes do Presidente. Não lhe nego, 
como tenho dito, as intenções pa· 
trióticas. O desejo de acertar. A 
paixão quase violenta de reformar 
tudo, · a seu modo. o estilo nôvo 
de governar. A constante preo· 
cupação de colocar os podêres da 
República na órbita da lndepen· 
dência constitucional de sua es· 
trutura e funcionamento. A obs· 
tlnação pela moralidade admlnis· 
trativa. A emancipação absoluta 
ee influênCias partidárias, no ân· 
guio de sua ação pública. A lncon. 
mensurável capacidade de traba. 
lho. E neste último ponto, não é 
demais advertir \que ninguém acre· 
dite em moléstias do Chefe do Es· 
tado. :t de aço o organismo que 
lhe esconde o espirita. Quanc!o se 
retrai do contacto dos aux111ares 
para cuidar de uma saúde altera· 
da, procurem vê·lo por detrás da 
cortina e o encontrarão meditan· 
do mais; trabalhando mais; agin· 
do mais, para surpreender os 
meios politicos e atirar-se às me· 
didas reformistas, que vêm dan. 
do tanta complexidade aos rumos 
internos e externos do seu Govêr· 

no. Não gosto de ouvir falar nes· 
.sas doenças do Presidente. Quan· 
do o vejo fugir às vistas dos seus 
mais íntimos colaboradores, fico 
sempre a esperar o impacto das 
grandes su1·prêsas: uma Instrução 
204; um horário corrido pa.ra os 
médicos e demais funcionários pú· 
bllcos; uma restrição violenta às 
corridas de cavalos; uma "auto· 
determinação dos povos que re· 
cor1hece as ditaduras; e até o "Ta· 
manc!aré" singrando, veloz, as 
águas do Atlântico, para esmagar 
a rebeldia dos estudantes do Re· 
cife. Temo essas moléstias do 
Presidente. 1!:le já é uma forma· 
ção singular de homem excêntrl· 
co; de poucas conversas; de mln· 
guados conselheiros e timleos as· 
sessôres. Quando se reserva, fica 
só: não ouve ninguém; isola·se às 
ponderações. ll: o solltário entre· 
gue a si mesmo; ·ao seu tempera· 
mento; aos seus Impulsos; à lnte· 
llgência e aos conselhos de sua 
próprio consciência.. E sem dúvi. 
da, senhor Presidente, a feição 
mais temerária. do Govêrno do se· 
nhor Jânlo Quadros. 

Os problemas politicos e adml· 
nlstrativos de uma nação impõem 
um regime ee constante colabora· 
ção humana. 1!: o povo; é o Parla· . 
mento; é a técnica; é a experiên
cia, que sempre inspiram e orien· 
tam a ação dos Chefes de Estado. 
E o honrado Presidente gosta, 
sem dúvida, do povo, e não pou· 
cas vêzes o tem conduzido a at· 
mosferas emocionais. No oovêr. 
no, porém. o povo que o sinta; 
que o interprete; que o siga .. O 
Parlamento, êle vê pouco. Não 
que o despreze ou menospreze. 
Mas, só o conslc!era. na órbita es· 
pecifica de sua independênCia 
constitucional. A experiência, os 
conselheiros, . os técnicos, só lhe 
servem nos ·rumos governamentais 
quando se ajustam bem aos seus 
propósitos e compreensão pessoal. 
:ll:sse personalismo ditatorial do 
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eminente Chefe do Executivo po
de, é certo, trazer.nos os frutos 
mais preciosos quanc!o brotam de 
um pensamento amadurecido; de 
uma reflexão serena. Mas algu
mas vêzes o mar se agita em on. 
das procelosas. E o Chefe sobe 
à crista das ondas. Não teme os 
abrolhos. Enfrenta-os com obsti
nação; a temerária obstinação dos 
homens temperamentais, que não 
sabem retroceder, nem por mêdo 
.nem por tátlca. 

Não tenho dúvlc!a, Senhor Pre
sidente, de que o senhor Jânlo 
Quadros, jamais modificará o 
cunho pessoal do seu Govêrno. 
Sel que os detalhes menores de 
sua administração recebem sem
pre o batlsmo de sua vontac!e. 
Ce1'to ou errado, ninguém o dete
rá. Não Vejo como ajustar o hon
rado Presidente aos fluxos e re
fluxos da democracia braslleira. 
Como forçá -lo às leis de discipli
na (que os outros fizeram para to
dos, quando o que êle sente é o 
desejo incontldo de Impor a sua 
vontade a todos. Poderemos che
gar à opção indesejável e doloro
sa entre a Constituição e as leis 
contra o sr. Jânio Quadros, ou o 
Senhor Jânlo Quadrps, contra as 
leis e a Constituição. Não queria 
vê-lo assim, Senhor Presidente. 
Queria vê-lo mais comunicativo e 
menos soJitário. Liberando o pen. 
sarnento e a prudência c!os que 
o cercam. ouvindo o Parlamento, 
a experiência e a técnica. sensf
vel às advertências, aos conselhos, 
aos protestos e aos apeloS! da co. 
munidade. 

Ouvindo a voz dos que lhe com
bateram a candidatura; a voz 
das oposições honestas, que são, 
a:flnal, Instrumentos democráti
cos de colaboração construtiva. 
Desconfio, entretadto, q,ue não 
chegaremos a ISso. As vêzes, ocupo 
esta tribuna para dirigir apelos 
ao honrado Chefe do Estado, me. 
nos na esperança de um generoso 
atendimento do que no cumpri
mento de um dever parlamentar. 

Não desejo tomar-lhe o tempo em 
casos pessoais. Só o faço e só o 
farei no trato de problemas que 
Interessam à vida económica ca 
Nação. Desde o Govêrno benemé· 
rito do Senhor Juscelino Kubits
chek, venho, sem descanso, ro
gando a atenção do Govêrno pa
ra o plano, em marcha, a que de
nominam de recuperação económi
ca do Nordeste,. 1!: um problema 
nacional, elevado a esta categoria 
pela Constituição c!e 1946. Diz res
peito às condições sociais e econô-· 
micas de vinte milhões de brasllei
ros. O Senhor Jânlo Quadros não 
conheceu o plano ao ensejo de 
sua elaboração. Pedi que êle o 
examinasse pessoalmente. E ain· 
da lhe formulo êsse apêlo, mais 
uma vez. Atente o presidente para 
os nossos argumentos. Não sinta 
a.penas a euforia das dezenas de 
economistas, uns de valor notório 
e outros imP.rovlsac!os, que se all
nha.m nesse . Super-Ministério a 
que denominaram SUDENE. Não 
ouça apenas os estuaos de gabine
tes, nem a voz exclusiva dos go
vernadores nor<l'estlnoo. Muitos, 
data vênia, escravizados às injun
ções sociais e politicas. Injunções 
que os Impelem a cuidar, com me
lhor aprêço, das populações urba
nas, onde se aglomeram os pode
rosos grupos económicos e a mas. 
sa compacta e preciosa c!os elei
tores. 

Ouça e sinta o Presidente, so· 
bretudo, o grito de desespêro das 
massas camponesas abandonadas. 
Nas cidades há, de certo, o pro· 
blema do subdesenvolvimento, que 
é o mesmo c!e quase tôda. a Na· 
ção. Ninguém contesta. que, neste 
aspecto, a criação de parques In
dustriais fecundos poderá modifi· 
ca:r, pela riqueza emergente, a. es· 
trutura social e económica dessas 
populações urbanas. S:sse passo, 
entretanto, nenhuma influência 
poderá ter nas desgraçadas condi· 
ções de vida dos que mourejam nos 
campos. Ali, nos centros urbanos, 
hã o subdesenvolvimento; o pa· 
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drão de vida deficiente; a. pobre· 
za; o desconfôrto, o anseio de pro· 
gresso. Aqui nos campos, onde vi· 
vem os brasileiros que sustentam 
a subsistência das clda~es, há mais 
do que pobreza, porque há misé· 
ria; mais do qüe miséria, porque 
há fome. Não há padrão de vida, 
porque êste desceu demais para. 
um cotejo sociológico. Não há an· 
selo de progresso, porque não se 
conhece o progresso. Mas, há a 
sensação do abandono; há o ce· 
sespêro do Instinto; há o espí· 
rito da reação aflorando em tô
das as almas; há a pólvora que se 
vem acumulando; há séculos espe. 
rando para desfecho da tragédia, 
a primeira mão vermelha condu
zinco o lacho arrasador. Foi, sem 
dúvida, sentindo a verdade do pro· 
blema, Senhor Presidente; compre
endendo a sua verdadeira sede; 
as suas causas e os seus efeitos. 
que o Constituinte ce 1946, arguto 
e sábio, viu a recuperação eco· 
nõmica do Nordeste. não apenas 
através da Industrialização, que é 
um imperativo de tôdas as regiões. 
mas, sobretudo, através do plano 
de combate aos efeitos das sêcas. 
:S: isso o que está prescrito no ar
tigo l98 da constituição, onde se 
vê reservada "quantia nunca in· 
ferlor a três por cento da renda 
tributária da União" para. ser des· 
pendida anualmente, "na execu· 
ção do plano de cefesa contra os 
efeitos da denominada sêca do 
Nordeste". Em face dêsse impe. 
rat1vo categórico, não é. possivel, 
admitir ou tolerar que o Govêr· 
no, através da SUDENE, possa des· 
via r êsses recursos para ln vesti· 
mentos industriais nos centros ur· 
banos c!a região. Será passivei ad· 
mltlr que o plano de defesa con
t1'a os efeitos das sêcas, consista 
no plano de industrialização do 
Brasil e do Nordeste? Não, Senhor 
Presidente, o plano referido pelo 
Constituinte outro não é senão o 
que era conhecido ao tempo em 
que se elaborou a Carta Magna de 
1946. J!: o plano racionai do De. 

partamento de Obras Contra as 
Sêcas, calcado na experiência de 
todos os povos do mundo e cons·'l· 
grado por todos os estadistas e téc. 
nlcos dêste Pais. 1!: a engenharia 
hidráulica construindo as grandes 
barragens; são os agricultores e 
pecuarlstas construindo os médios 
e pequenos açudes, em cooperação 
com a União; é ·a técnica especla· 
llzada perfurando os poços tubu. 
lares; pratlcanco a Irrigação ln· 
tenslva, em larga escala; seleclo· 
nando as plantas forragelras; es. 
colhendo a boa semente; prepa· 
r ando técnicos agrícolas; loteando 
as terras irrigadas; combatendo 
as pragas da lavoura; criando, en· 
fim, condições de vida feliz para 
o homem que moureja nos cam
pos em atlvldaces agrícolas. Veja 
o honrado senhor Jânlo Quadros o 
plano do DNOCS. E não o des· 
prestigie; em respeito à Constitui. 
ção, ao bom senso e à experiência 
dos povos, que já o executaram 
com os melhores resultados. Não 
se deixe êsse plano à mercê dos 
teóricos economistas da Sudene. 
1!: um setor lndepencente e espe
cializado. A economia do nordes· 
te sêco dêste Pais, Senhor Presl. 
dente, está e estará sempre con· 
àlcionada ao fenômeno das sêcas. 
!!: loucura, quero· repetir, tentar 
combater efeitos de sêcas através 
de investimentos industriais. Sê· 
ca., combate.se com água. Agua 
c!as grandes barragens, dos rios e 
do subsolo. Irriguem-se as terras 
do Nordeste, e ai teremos uma 
economia estável e fecunda. Quem 
não conhecer os milagres da lrri· 
gação vá vê-los no próprio Nor. 
deste. Como tudo se transforma, 
a terra, o homem e a comunidade. 
Onde há uma barragem construi· 
da, não Incidem os efeitos co fia· 
gelo. As suas margens, os nos. 
sos camponêses desenvolvem uma 
agricultura que zomba da !nele· 
mêncla do sol. E quanto m.als bai
xam as águas pela evaporação, 
mais são elas aproveitadas com 
novas culturas, viçosas e produ· 
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tlvas. Se o honl'D.do Presidente da 
República chegasse a ver a trinta 
quilómetros de campina Gra.nde. 
na Parafba, a barl'D.gem do Bo· 
quelrão sediada no Munlctplo de 
Cabaceiras, considerado outrora a 
capital das sêcas nordestinas com· 
preenderia logo a vereade da tese 
que defendo. Os agricultores que 
outrora se alimentavam até de 
cactos, na ocorrência do flagelo, 
são hoje rlC'Os e felizes. Produzem 
o necessário à sublslstêncla e ex· 
portam os · frutos excedentes do 
seu trabalho.Dall saem dlàrlamen· 
te para os centros de consumo, 
na época do verão: caminhões pe· 
jados ee produtos agrfcolas de to· 
dos os tipos: o feijão, o milho, o 
arroz, a batata, a cebola e o alho. 
Faz gósto ver. Isso, sem falar 
nas toneladas de peixes que são 
Igualmente apanhados e exporta· 
dos. E o açude, diga-se de passa· 
gem, não se construiu com os 
objetlvos económicos da Irriga· 
ção. Esta, ali não existe sob o pon. 
to dt~ vista técnico. Imagine-se, 
então, como se encantaria o Pre· 
sldentl', se visse, na região eas 
sêcas, uma das grandes barragens 
onde, além do peixe e da fartu
ra agrfcola existente às suas mar· 
gens, tudo de riqueza se produz 
nas pequenas áreas lrrlgad.a.s. Se 
o Senhor Jânlo Quadros quiser co· 
nhccer a pequena Irrigação, vá ao 
Carlrl, no Ceará. e lá encontrará 
os poços tubulares rústicos per
furados pelo braço forte eo cea • 
rense. oferecendo ao solo água 
abundante para tôda a cultura 

·das fazendas onde deslumbram o 
visitante os mais belos e ricos po· 
mares, que fazem Inveja às ter· 
ras frescas e férteis do Sul do 
Pais. 

São êsses trabalhos, Senhor Pre. 
sldente, que podem eliminar a 
miséria e a fome do Nordeste sêco. 
São êles que podem transfomar a 
fisionomia económica da região. 
São êles que devem empolgar a 
ação do Govêrno. Industrialize-

se o Nordeste. Está certo. Mas a 
vida económica da região, nin
guém conseguirá modificar subs. 
tancialmente sem admitir como 
base dos investimentos fundamen. 
tais as grandes obras de acumu. 
lação dágua e Irrigação, 

Nisso está o segrêdo. Está a 
verdade. Está a redenção dos que 
sofrem, E direi, para conCluir: -
Salvem, com Isso, os laços da Fe· · 
deração e a subsistência do regi. 
me. Era o que tinha a dizer. 
(Mutto bem; multo bem), 

O SR. PRESIDENTE - Não há 
mais orador Inscrito. (Pausa). 

Ninguém desejando usar da pa· 
l&.vra, passa ·se à 

ORDEM DO DIA 

Votaçao, em dfBcwscio t1nt· 
ca, do Pro1eto de Lm da C4· 
ra n.o 54, de 1961 (n,o 649, de 
1959 na, Casa de origem) 
que concede GJnflltta às tns· 
tttufç6es carttatfvas quanto ao 
recolhimento de contrlbutç6es 
atraslldas aos lnatftutos de 
Prevtd~ncta (em regtme ele ur
g~ncfa, nos thos do artfgo 
330, letra "c'', do Begtmento 
Interno), tendo Pareceres ta· 
vorávefs das ComfBs6es de Eco· 
nomta (n,o 246, de 1961) ele 
Legf81açllo Socfal (n,o 241, ele 
1961) ,· de Ftnançaa ('[ll"o/ertdo 
oralmente na BeBBcio ele 21 do 
corrente) e da Comfsscio ele 
Cons«tufçcio e Jus«çtJ (n,o 256, 
de 1961), taVord.ve~, com a 
emenda que oferece. 

O SR, PRESIDENTE- Em vo· 
tação o projeto, sem prejufzo da 
emenea. 

Os Senhores Senadores que 
aprovam o projeto, queiram per. 
manecer sentados. (Pausa,) • 

Está aprovado. 

ll: o seguinte o projeto apro. 
v·ado· . . . 
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PROJETO :DE LEI DA CÂMARA 

N.o 54, de 1959, 

(N.o 649-B, de 1959, na Câmara) 

Concede anistia à8 institui. 
ções carita'tivas quanto ao re· 
coZMmento de contribuições 
-atrasadas aos Institutos de 
Previd8ncta. 

o congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - As instituições assls· 

tenclals a que se refere a Lei n.0 

3. 577, de 4 de junho de 1959, fi· 
cam isentas do recolhimento das 
contribui_ções de que sejam deve· 
doras, na qual1dat!e de emprega· 
doras, até a data da entrada em 
vigor da referida lei. 

Art. 2.o - A presente lei en· 
trará em vigor na data de sua pu· 
bllcação, revogadas .as t!isposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - Passa· 
se à votação da emenda. 

Os Senhores Senadores !ClUe a 
aprovam, queiram permanecer 
sentados. (Pausa). 

Está rejeitada a emenda. 
A matéria vai à sanção. 

Votação, em primeira d!scus. 
silo, do Projeto de Lei do Se. 
natto n.o 3G, de 1959, que acres. 
centa um parágrafo ao artigo 
2.o da Lei n.o 2.674, de 8 de 
dezembro de 1955 (lei que dis. 
põe s6bre-o Quadro do Pessoal 
da Secretaria do Tribunal Ma. 
rlttmo e dá outras provtdênctas, 
tendo Pareceres sob ns. 832, de 
1961, 201, 202· e 203, de 1961, 
contrários a·o projeto e d emen
da de Plenário, das Comissões 
ele Constitutçllo e Justiça,· de 
Serviço Público Cfvfl e de Fi. 
nanças. 

O SR!. PRESIDENTE - Em vo· 
tação. 

Os Senhores Senacores que 
aprovam o projeto queiram per
manecer sentados. (Pausa). 

Está rejeitaqo. 

lll o seguinte o projeto re· 
jeitado que vai ao Arquivo. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 36, de 1959 

Acrescenila -um parágra,to 
ao artigo 2.0 da Lei n.o 2.674, 
de 8 de dezembro de 1955. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - Fica acrescentado 

ao artigo 2.o da Lei n.o 2.874, de 
8 de cezembro de 1955, um pará· 
grafo 3.o, com a seguinte reda· 
ção: 

"Parágrafo 3.o - O disposto nes· 
te artigo e parágrafos aplicar. 
se.á aos servidores lotados no Tri. 
bunal Marítimo em 5 de feve. 
reiro de 1954, que se equipara· 
rem ao funcionário efetlvo para 
todos os efeitos, nos têrmos do 
artigo 1.0 da Lei n.o 2.284, de 
9 de agôsto de 1954". 

Art. 2.0 - Está lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. g,o - Revogam"se as dis. 
posições em contrário. 

Votação, em primeira dfscus. 
silo,. do Projeto de Lei do Se. 
nado n.o 19, de 1959, que dfs· 
põe s6bre o começo de vtgên. 
cia dos Regbnentos, Imtru· 
ções, Portarias, Avisos e àe· 
mais atos normativos e dá ou· 
tt·as provid8ncfas, tendo Pare· 
ceres contrários sob ns. 207 e 
208 de 1961 das Comissões de 
Constitutçilo e Justtça e de 
Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo· 
tação. 

Os Senhorés Senadores que apro· 
vam o proj~,to, queiram permane. 
cer sentados. (Pausa). 

Está rejeita do . 
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t o seguinte o projeto re· 
jeitado, que vai ao Arquivo: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N,O 19, ce 1959 

Dispõe sôbre o comêço de 
vigência dos Regimentos, rns. 
truç6es, Portarias, Avisos e de· 
mais atas normativos e dá ou· 
tras provfdênctas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - Salvo o disposto no 

parágrafo único dêste artigo, co· 
meçam a vigorar em todo o terrl· 
tório nacional e nos Estados es· 
trangelros, dentro de 30 (trinta) 
elas depois da data da sua publl· 
cação no "Dlárlo", Regimentos, 
Portarias, Instruções, Avisos e 
quaisquer outros a.tos normativos 
expedidos, nos limites da sua com· 
petêncf.a, pelos Ministros de Es· 
tado, autarquias, autoridades ou 
por qualquer órgão coleglado do 
Govêrno Federal e por sociedades 
ce economia. mista federais. 

Parágrafo único - Obedecerão 
às prescrições da lei especial que 
os regularem os atos previstos nes. 
te artigo, de competência. do Po· 
der Judiciário, Tribunal de Con· 
tas, do Conselho de Segurança 
Nacional, dos órgãos especiais alu. 
dfcos no artigo 179 da Constitui· 
ção Federal, bem como os de com· 
petêncla dos Ministro mllltares, 
quando tais atos versarem sôbre 
matéria de segurança nacional. 

Art. 2.o - Mediante decreto 
aprobatórlo, expressamente justl· 
ficado por motivo de relevante ln· 
terêsse público, poderá: 

a) ser reduzido até o máximo de 
10 (dez) dias o prazo estabelecido 
no artigo primeiro; 

b) ser admitido o Inicio da 
obrigatoriedade do ato desde a da· 
ta da sua publlca.ção: 1) quando 
baixados por necessidade urgente 
ou Imprevista, no caso de guerra, 
de congestão intestina ou calam!· 
cade pública; 2) nos casos em 
que, em assim não se procedendo, 

a providência., dadas a sua. natu· 
reza, urgência e finallda.de, perca 
sua oportunidade e feitos. 

Art. 3.0 - Excetuam.se do re
gime desta. lei os atos constantes 
do nrt. 1.o que apenas tiveram por 
fim esclarecimentos para boa exe· 
cução das leis, decretos ou regu· 
lamentos, a organização e ordena· 
ção de serviços administrativos, 
desde que tais atos não afetem ou 
prejudiquem direitos individuais, 

Art. 4.o - Na. hipótese previa· 
ta. na alfnea "b" do art. 2.0 • quan. 
do se tratar de providência cuJa 
razio determinante fôr omitida. 
no respectivo decreto por ser con· 
siderada de caráter slgUoso pelo 
Presidente da República, deverá 
o Ministro de Estado competente 
enviar ao Congresso Nacional den· 
tro de 10 (dez) dias da publlca· 
ção do ato, circunstanciada lnfor· 
mação a respeito, sob pena de tn· 
correr em crime de responsablll· 
dade. 

Art. 5.o - Esta lei entrarA em 
vigor na c:!ata de sua publicação, 
salvo as disposições em contrário. 

Votaçt%o, em discusst%o 1lnt· 
ca, do Requerimento n.o 209, 
de 1961, do Senhor. Senador 
~tlberto Marinho, ~tollcltando 
anczusao em Ordem do Dia do 
Projeto de Relloluçt%o n.o 1, 
de 1961 • . 

O SR. PRESIDENTE - Em vo· 
tação. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o requerimento, queirAm permane. 
cer sentados. (Pausa), 

Está aprovado. 

O projeto a que se refere o re· 
querlmento serâ lnclufc:!o, oportu· 
namente, na Ordem do Dia, 

Eleiçt%o de Comf8at%o Eape· 
cial para emitir parecsr ~tc5bre 
o Projeto de Emenda à Cons· 
tituição n1lmero 4, ãe 1961, que 
dá nova redação. ao item III 
do artigo 95 clà Conatituiçc'io. 
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. O SB. PRESIDENTE - A Pre· 
sidência vai suspender a sessão 
por cinco minutos para prepara· 
ção das cédulas. 

Estli suspensa a sessão. 

SIUpende-ae a aesstfo d.! 15 
horas e reabre·ae d.! 15 horas 
e 5 minutos. 

O SR. PRESIDENTE - Está. 
reaberta a sessão. 

o Senhor Primeiro Becretá.rio 
vai proceder à chamada. 

Os Senhores Senadores deverão 
depositar as cédulas na urna colo· 
cada na mesa !la Taquigrafia. 

A cham.ada serli feita do Norte 
para o Sul. 

Procede.se à chamada, 

Respondem à chamada e votam 
os Senhores Senadores: 

Mourão Vieira. 
Paulo Fender. 
zacharlas de Assumpção, 
Lobão da Silveira. 
Victorino Freire. 
Remy Archer. 
Mendonça Clark. 
João Menl!es. 
Joaquim l'arente. 
Fernandes Tlivora. 
Menezes Pimentel, 
Argemlro de Figueiredo. 
João Arruda. 
RIIY Carneiro. 
Novaes Fllbo. 
Barros carvalho. 
Rul Palmeira. 
Silvestre Péricles. 
Heribaldo Vieira. 
Ovldio Teliteira . 
Lima Teixeira. 

-Dei-Caro. · 
Ary Vianna. 
Arlindo Ro(lrlgues. 
Miguel Couto. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedito Valadares. 
Nogueira da Gama. 

Milton Campos . 
Moura Anc!rade. 
Coimbra Bueno. 
João V1llasb0as. 
Lopes da Costa. 
AIO Guimarães. 
Saulo Ramos. 
BrasUlo Celestino. 
Daniel Xrleger. 
Mem de Sli. 
Guido Mondim. - (40). 

O SR. PRESIDENTE - Vota· 
ram 40 Senhores Senadores. 

Vai.se proceder à contagem das 
&obrecartas. 

Proceãe.se à contagem. 

O SR. PRESIDE!fl'E - O nú· 
mero de votantes coincide com o de 
'aobrecartas. 

O Senhor Primeiro Seeretlirlo 
vai proceder à apuração. 

Procede-se à apuraç4o. 

O SR. PRESIDENTE - Foram 
apurados qua.renta votos para os 
seguintes. Senhores Senadores: 

Daniel Xrleger. 
Venâncio Igrejas. 
Mllton Campos, 
Herlbaldo Vieira. 
Rui Palmeira. 
Jefferson de Aguiar, 
Silvestre Péricles. 
Ruy Carneiro. 
Benedito Valadares. 
Ary Vlanna. 
Cunha Mello. 
Paulo Fender. 
Nogueira da Gama.. 
Barros carvalho. 
Aloysio de Carvalho. 
Mem de Sli. 

Fica, pois, constitutda a Comls· 
são especial para emitir Parecer 
sObre o· Projeto de Emenda à 
Constituição n.o 4, de 1961, que 
dá novà redação ao Item a.o !lo 
art. 95·, da consUtuiçáo. 

A Presidência sollclta que a Co· 
mlBsão se reúna e eleja seu Pre. 
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sldente, o V~ce·Presidente e o Re· 
Istor, 

Está esgotada a matéria. da Or. 
dem do Dia. 

A Presidência convoca os Senho. 
res Senadores para uma sessão 
extraordinária às 15 horas e 45 
minutos de hoje, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão 6nlca do Projeto de 
Resolução n.0 59, de 1980, que sua· 

pende a execução da Lei n.0 41, 
de 11 de dezembro c!e 1947 do Es· 
tado de Pernambuco, julgada ln· 
constitucional pelo Supremo Trl· 
bunal Federal (Projeto apresenta· 
do pela Comissão de Constituição 
e Justiça em seu Parecer n.o 489, 
de 1980). 

O SR. PRESIDENTE - Está en· 
cerrada a sessão. 

Levanta·se a sessão u 15 
horas e 20 minutos, 

,. 



78.• Sessão da s.a Sessão Legislativa, da 4.• Legislatura, 
em 27 de junho de 1961 

PRESIDJINCIA DOS SENHORES MOURA ANDRADE E 
ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 

(EXTRAOBDINAR'IA) 

As 15 horas e 45 minutos, acham-
se presentes os Senhores Senadores: 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Paulo Fender. 
Zacharias de Assumpção. 
Lobão da Silveira. 
V.lctorino Freire:. 
Mendonça. Clark. 
João Mendes. 
Joaquim Parente. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Dlx.Huit Rosado. 
Ar>gemiro de Figueiredo. 
João Arruda. 
Novaes Fllho. 
Barros Carvalho. 
Sllvestre Péricles. 
Heribaldo Vieira. 
OVidio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
nel-caro. 
Ary Vlanna. 
Arlindo Rodrigues. 
!M:Iguel Couto. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedito Valadares. 
Nogueira da Gama .. 
Milton Campos. 
Moura. Andrade. 
Llno de Mattos. 
Coimbra Bueno. 
João Vlllasbôas. 
Lopes da Costa. 
AIO Guimarães. 
Saulo Ramos 
Bras1llo celestino .. 
Mem de Sá. 

Daniel Krieger .. 
Guido Mondim. - (41). 

O SR. PRESIDENTE - A lis
ta de presença acusa o compare
cimento de 41 srs. Senadores. Ha
vendo número legal, declaro aber. 
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 
O Sr. Segundo Secretário 

procede à leitura da ata da 
sessiio anterior, que, posta em 
discussão, é sem debate apro
vada. 

O Sr. Primeiro Secretário 
lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
Ot!cio 

N .. o 1. 002, da Câmara dos Depu
tados, encaminhando autógrafos 
do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA ChiARA 

N.0 79, de 1961 

DiBp6e s6bre a prorrogaçilo 
da Lei n.0 1.300, àe 28 de de. 
zembro de 1950 - < Lef do In
quilinato) e dá ou.tras provi
à~. . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.. 1. ° Fica prorrogada até 28 

de fevereiro de 1962, a vigência da 
Lei n. 0 1.300, de 28 de dezembro 
de 1950, com as alterações poste
riores e as constantes dêste di
ploma legal. 

Art. 2.o - São também pror
rogados pelo mesmo prazo estabe
lecido no artigo anterior, os con-
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tratos de arrendamento rural de 
qualquer modalidade .. 

Art .. 3. 0 As inovações introdu
zidas no art .. 2.o, da Lei n.o 3.844, 
de 15 de dezembro de 1960, não se 
aplicam às locações ajustadas por 
contrato escrito em vigor na da- · 
ta de sua publicação com pra. 
zo determinado e que não conte
nham a cláusula de pagamento, 
pelo locatário, dos encargos all 
referidos 

Art. 4. 0 As taxas dos serviços 
municipais e demais despesas que 
deverão ser pagas pelo locatá
rio, nos têrmos do art. 2.o da Lei 
n,q 3.844, de 15 de dezembro de 
1960, . além do preço do aluguel, 
constarão discriminadamente, do re
cibo que lhe fôr apresentado sob 
pena do locador perder o direito 
ao ressarclmento dessas despesas, 
cujos comprovantes ficarão à dls. 
posição do locatário. 

Art. 5.0 • Se o locador sugerir e 
o locatário o aceitar por escrito, po
derá ser, a qualquer tempo, median
te acôrdo, reajustado o valor do 
aluguel. 

Parágrafo único. O locatário, re
cusando a proposta, o locador não 
poderá, durante um ano pleitear a 
restituição do Imóvel a não ser por 
falta de pagamento do. aluguel e 
demais encargos de locação. 

Art. o. o. Se o locatário, na mes
ma cidade, possuir ou vier a adquL 
rir prédio residencial com acamo-

. dações equivalentes àquele em que 
mora e alugá-lo a terceiro por pre
ço superior, o prédio por êle ocupa
do terá o seu aluguel liberado. 

Art, 7. 0 • As locações dos Imóveis 
residenciais de propriedade da 
União, dos Estados e Munlclpios, ou 
de suas autarquias, estão sujeitas ao 
regime desta lei, equiparando-se, 
para os devidos efeitos, as expres· 
sões aluguel e taxa de ocupação. 

Parágrafo único. As disposições 
dêste alltlgo estendem-se aos con
tratos firmados entre o poder pú
blico e os loca tá rios dos prédios re
sidenciais de Brasilla exceto no que 
se refere à. quota pallte paga pela 

união que será ao fim do prazo 
prefixado, acrescida aos aluguéis. 

Art. 8. 0 •. As Instituições de pre
vidência social, a partir da vigên
cia desta lei, dentro de 90 Cno.ven
ta) dias, colocarão à venda, aos seus 
segurados, que o desejarem, os imó. 
veis por êles regularmente locados 
em conjuntos residenciais ou não, 
pelo preço que corresponda ao va
lo!~ social, ou seja, o valor atual me· 
nos 20% (vinte por cento>, nas 
condições estipuladas em sua le
gislação especifica. mas ao prazo 
de 20 (vinte) anos e a juros· de 8% 
(oito por cento) ao ano, de acôr· 
do com a Tabela Price, não se In
clulndo os prédios construidos em 
Brasma. 

Parágrafo único. Os recursos de
correntes das operações lmoblllá· 
rias, previstas neste artigo, serão. 
obrigatõriomente, recolhidos ao 
Banco do Brasil, em conta especial, 
como depósito vinculado ao seu re
Investimento, s6 podendo ser movi
mentados para o custeio de novas 
construções de conjuntos ou pré
dios residenciais para seus segura· 
dos. 

Art .. g,o, Em caso de alienação 
do Imóvel locado, o inquilino, em 
igualdade de condições, preço e ga
rantias, terá. sempre a preferência 
para a sua aquisição, a sel'l manl· 
testada dentro de SO (trinta) dias, 
a partir da data em· que o locador 
lhe comunicar, por escrito, a inten
ção e a forma de vendê-lo .. 

Pal"ágrafo único .. Havendo, co
proprietário Interessado na compra 
do Imóvel, desde que nãp possua ou
tro prédio residencial ser-lhe-á. 
facultado exercel.'l o seu direito de 
preferência anteriormente ao .do 
locatário, também dentro de 30 
(trinta.) dias contados nas mesmas 
condições acima estabelecidas, após 
o que começará. a correr o prazo do 
inquilino. 

Art. 10. A mulher solteira, des
quitada ou viúva que viva. em es
tado marital, com locatário soltei
ro, desquitado ou viúvo, fica as
segurado;· por morte do inquilino, 
o direito de continuar a locação me-
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diante as mesmas cláusulas então 
vigentes e sujeitas às disposições da 
presente lei. 

Art .. 11. Esta lei entrará em vi· 
gol" na data de sua públlcação, re
vogadas as disposições em contrá· 
rio. . 

As Comissões de Constituição 
e Justiça, de LegÜJlação Social 
e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Lembro 
aos Senhores Senadores, que hoje, 
às 21 horas e 30 minutos, haverá 
sessão do Congresso Nacional para 
apreciação do Veto Presidencial ao 
Projeto de Lei n.o 1.786, que es· 
tende os beneflcios da Lei n .~ 2 •. 622, 
de 18 de outubro de 1955, aos ser
VIdores das ·ferrovias e das emprê
sas marftimas aposentados antes de 
sua encampação pelo Oovêmo Fe· 
deral ou reincorporação ao Patri
mOnio da T1nlão. 

Continua a hora do Expediente. 
Tem a palavra o nobre .Senador 

Mendonça. Clark., 

O SR •. MENDONÇA CLARK -
( • > - Sr. Presidente e Srs. Se· 
nadares. No dia 22 dêste mês ocupei 
a tribuna para ler vários trabalhos 
de economiStas e jornalistas sObre 
o projeto que prorroga a Lei do In· 
qUiUnato, que hoje entrará em dia· 
cussão nesta Casa. 

Frisei que a atual Lei do Inqul· 
llnato, que congela aluguéis desde 
1942, na opinião de vários concei· 
tuados economistas e estudiosos 
do assunto, é arma de dois gumes, 
prejudicial a senhorios e inqulli · 
nos. 

Cheguei a analisar o assunto rà· 
pidamente, e citei opiniões de pre· 
sidentes de asS9Ciaçoes e indústrias 
de construção civil, todos acordes 
em afirmar que a Lei do Inquilinato 
afastou da. indústria imobillária de 
conatrução os grandes capitalis
tas, os quais verificaram a incon
veniência de colocar seus capitais 
na construção de imóveis para alu
guel, preferindo transferi-los para a 

(*) - Nao foi revlato pelo orador, 

~onstrução de imóveis para reven. 
da. E é sabido que essa revenda se 
faz ·a preços elevados, prejudiciais 
aos novos Inquilinos. 

Focalizei a questão da indústria 
de indenizações - os inquillnos que 
se propõem a sair dos lmóvelB me· 
diante indenizações elevadas - e 
as desigualdades entre os ·aluguéis 
em 1942, alterados, em 1958, em 
duzentos ou trezentos por cento. 
Tal percentagem sObre um aluguel 
de Cr$ 400,00, Cr$ 500,00, Cr$ 600,00 
ou Cr$ 800,00, equivale a uma insi
gnificância. Trezentos por cento sO· 
bre Cr$ 500,00 por exemplo repre· 
sentam um aumento de Cr$ 450,00, 
importância que, dentro em breve, 
não dará para pagar o. porte de uma 
carta. Segundo 11 no editorial de o 
Estado de Sdo Paulo edição de hoje, 
o aumento das tarifas postais-te. 
legráficas, a ser decretado não se
rá de quatro ou Cinco por cento, 
mas de quinhentos por cento .. Men. 
clonei tratar·se de Lei que estimu
la ou propiCia o confisco dissimu
lado, pois a propriedade é realmen. 
te confiscada .. 

Citei criticas de jornalistas de vá· 
rios órgãos da Imprensa - do Dlá· 
rio de Noticias, do Corr!Mo da Ma. 
n1u1., o Estado de São Paulo. - ao 
congresso Nacional, que não altera 
a Lei do InqUilinato por motivos 
eleltorelros. 

Sr.. Presidente a Câmara Fede· 
ral, ontem à noite, votou o Projeto 
n. o 79.. Numa rápida leitura, ve
rificam-se vários artigos que não 
merecem aprovação do Senado. 

Fatalmente, o Senado, dentro da 
concepção de casa revisora, que le
gisla sem pressões e, ao mesmo 
tempo, procura fa.zer justiça a to· 
dos os brasileiros, não os deixa· 
ria sem emenda supressiva ou mo
diflcativa, alterando-lhes o texto, 
dispositivo~ como o do art. 5.o, por 
exemplo, que assim reza: 

· "Se o locador sugeril'! e o lo· 
catário, o aeeltar por escrito 
poderá ser a qualquer tempo, 
mediante acôrdo reajustado o 
valor do aluguel". 
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Muito justo o artigo. Caso o pro
prietário resolva alterar o aluguel, 
poderã fazê· lo por escrito .. Mas, diz 
o Parágrafo único: 

"O locatário, recusando a 
proposta, o locador não poderã 
durante um ano pleitear a re.:~d 
titulção do Imóvel, a não ser 
por falta de pagamento do alu· 
guel e demais encargos de lo
cação". 

o art. 5.0 dispõe que o entendi
mento será feito por escrito, logo 
é o locador que se dirige ao loca· 
tário por escrito; multo justo. Es
tabelecido, porém, no parágrafo 
único, que se o locatário recusar a 
proposta, o locador não poderá, pelo 
prazo de um ano, alterar o aluguel, 
Isto significa que nenhum locador 
fará proposta escrita a nenhum !o· 
catário, porque, é humano, êste re· 
cusaria e o locatário ver·se-la obrJ. 
gado a manter o aluguel .. 

O Sr. Fernandes Távora - Per· 
mlte V. Exa .. um aparte? 

O SR.. MENDONÇA CLARK -
Com satisfação .. 

O Sr. Fernandes Távora - Isso 
quer dizer que o Parágrafo único 
não vale nada. O locatário fica com 
direito de usufruir do prédio du
rante seis meses ou um ano e, de· 
pois dêsse prazo o proprietário lo· 
cador, se quiser obte1.1 novamente o 
imóvel, terá que recorrer à Justiça, 
o que é para as calen~ gregas. 

O SR., MENDONÇA CLARK -
Obrigado ao aparte de V. Exa .. Sr. 
Presidente, verificamos no arti
go 6.0 : 

"Be o locatário, na mesma .cl· 
dade, possuir ou vier a. adquirir 
prédio residenCial com acomo
dações equivalentes àquele em 
que mora e alugá.lo a terceiro 
por preço superior, o prédio por 
êle ocupado terá o seu aluguel 
liberado". 

Vale dizer, o locatário cujos re
cursos nãn permitam adquirir pré· 
dio para própria residência de 
Igual tamanho do alugado poderá 
fazê·lo e continuar ocupando o 
apartamento alugado. a preço con
gelado .. 

Sr. Presidente, foge ao alcanee do 
locador determinar recursos ao lo· 
catárlo para adquirir prédio de sua 
residência .. Assim sendo, teria. que 
ser retirada do texto a expressão 
"com acomodações· equivalent~s 
àquele em que mor.a." porque, aquêle 
que mora em predlo de aluguel po
de ter condições de comprar ·uma 
casa magnifica, e desde que tenha 
menos clnqiienta metros quadra· 
dos, preenche a exigência que lhe 
permite continuar ocupando o pré
dio de aluguel barato. 

o Sr. Zacharias de Assumpç4o -
Compra casa própria, loca a pre· 
ço alto e · continua morando no 
apartamento de aluguel barato. 

O SR .. ME~"'DONÇA CLARK -
Exatamente. 

Há, ainda, o art. s.o que fala em 
venda de apartamentos po.l'l InsU· 
tulçóes de previdência social aos 
seus segurados, e exclui dessa pos
sibilidade os apartamentos cons
truidos em Brasilla. 

Sr .. Presidente, conheço o traba· 
lho do nobre Senador Lima Tei
xeira, representante do Partido 
Trabalhista Brasileiro, de há multo, 
desde o tempo do ex-Presidente da 
República, no sentido de possibUltar 
a quem ass.lm o deseje, a compra 
de apartamento em :Bras1lla, em 
condições favoráveis. 

:&9se artigo viria em contradi· 
ção a êsse trabalho, e ficariam, os 
que vivem em BrasDla, sem condi· 
ções para adquirir seu apartamen
to. Sabemos, e a verdade precisa ser 
dita, que talvez a compra de apar
tamento na nova Qapita\, pelas 
condições em que muitos foram 
construidos, seja até um péssimo 
negócio. Muitos dêles, construidos 
às pressas,. têm erros serisslmos •Je 
construção, · são frágeis e o. mate· 
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rial empregado é de baixa qualida
de. o preço de custo deve ter sido 
elevado, pelo transporte de mate. 
rial, feito de tôdas maneiras, in
clusive por avião, mas nem por is. 
so creio se deva criar essa exclusão 
para Brasflia . . 

O Sr .. Lima TeiJzeira - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR., MENDONÇA CLARK
Com todo o prazer. 

O Sr. Lima TeiJzeira - Nesse par
tlculat~ o comentárió de V.. Exa. 
Senador Mendonça Clark é multo 
judicioso. Realmente não têm ex· 
pllcação a exclusão de Brasilla pois 
o projeto se refere a segurados c 
êstes t~m tlirelto que figura na pró. 
pria lei. Não .compreendo, absoluta· 
mente, êsse dispositivo, e devemos 
emendá-lo., 

O SR .. MENDONÇA CLARK
Agradeço o aparte do nobre sena
dor Lima Teixeira. 

No artigo 9.o, Sr. Presidente, Srs. 
senadores., há um cerceamento da 
liberdade do proprietário., Veja
mos: 

; 11Em caso de alienação do 
imóvel locado, o Inquilino, em 
Igualdade de condições, preço e 
garantias terá sempre a prefe
rência para a sua aquisição a 
ser manifestada dentro de 30 
dias a partir da data em que o 
locador lhe comunicar, por es
crito, a intenção e a forma de 
vendê-lo". 

Hoje há diferença entre casa e 
apartamento.. A casa tem apenas 
um inquilino e é natural que a 
êle se dê preferência quando em 
Igualdade de preço e condições .. Mas 
num prédio subdividido em apar· 
tamentos, são vários os Inquilinos 
mas nem todos estão em condições 
financeiras de comprar o Imóvel. O 
proprietário quer vender o imóvel e 
encontra dois, três, seis lnqu111nos, 
dos quais uns podem comprar, 
outros, não. O proprietário tem ne. 

cessidade de vender o imóvel de sua 
propriedade mas o Inquilino não 
está em condições de comprá-lo. 
o resultado é que fica impossiblllta. 
do de negociar o Imóvel., 

Tratando de casa o dispositivo es
tá perfeito, mas se o imóvel não po
de ser considerado casa, então a 
coisa é outra., ~ preciso dat~ redação 
diferente que corresponda a cada 
uma dessas situações. 

Sr. i"resldente, julgou por bem a 
Câmara dos Deputados rejeitar, do 
Substitutivo da Comissão de Finan
ças, elaborado pelo Sr.. Deputado 
Humberto Lucena, o artigo s.o e o 
12. 

o Substitutivo Humberto Lucena, 
que quase teve aprovação Integral, 
excetuados os arts. 5.Q e 12.. só 
solicitava para o art. 5. 0 , o seguln· 
te. 

a) Nas locações antlerlores 
a 31 de dezembro de 1945, até 
oitenta por cento (80%) sôbre 
os aluguéis então em vigor; 

bl Nas locações anteriores a 
31 de dezembro de 1951, até qua. 
renta por cento (40%) sôbre 
os aluguéis então em vigor; 

c) Nas looações anteriores 
a 31 de dezembro de 1958, até 
vinte por cento (20%) . sôbre 
os aluguéis então em vigor, 

Sr. Presidente, o grande traba
lho que se tem no projeto de lei de 
Inquilinato é restabelecel'l a verda· 
de dos aluguéis, dentro de um pra
zo em que todos sejam tratados da 
mesma maneira. Vinte por cento 
sôbre os aluguéis de 1958, na base 
de um prédio de cem metros qua
drados, de vinte mU cruzeiros o alu
guel mensal, correspondem a qua
tro mil cruzeiros. Oitenta. por cen
to sõbre os aluguéis até 1945, que 
regulam uns oitocentos cruzeiros, 
são seiscentos e quarenta cruzeiros. 
Então, o art. 5.o do Substitutivo 
Lucena era prejudicial à politica 
de nivelamento dos aluguéis, por
que estabelecia maior dlfereru;a. 
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o Sr. Fernandes TáVOO'a - Per. 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR., MENOONÇA CLARK·
Com todo o prazer. 

o Sr. Fernandes Távora - Esta 
percentagem nada significa, por
que é assentada sôbre os aluguéis 
antigos, que eram pequenissimos. 
Bem apurada, não vale coisa algu. 
ma. A percentagem devia ser cal· 
culada. sôbre o valor atual;, ai sim, 
atingiria ao objetlvo. Mas basear 
a percentagem sôbre o preço do 
aluguel em 1942 ou em 1950, é uma 
verdadeira tapeação. . 

O SR., MENDONÇA CLARK ·
Agradeço o aparte do nobre Se
nad0!1 Fernandes Távora. 

Mas, como la dizendo, os vinte 
por cento sôbre os Cr$ 20.000,00 
elevariam os aluguéis do aparta
mento alugado em 1958 para Cr$ 
24. 000,00, ao passo que os 80% sô· 
bre aluguéis de 1945 elevariam ês
se mesmo aluguel a Cr$ 1. 450,00. 
A diferença, caso aprovado o Su
bstitutivo Lucena, seria maior do 
que a atual; portanto, seria uma 
injustiça a mais para aquêles que 
têm aluguéis congelados desde 1945. 

o trabalho do legislado!." deve ser 
no sentido de não propiciar maio· 
res lucros àqueles que já os têm, 
para não incl"ementar aquilo que 
devemos evita11 - maiores lucros 
·àqueles que têm apartamentos va
zios à espera de novas rendas, en. 
quanto os órfãos, as viúvas, os es. 
tudantes, porque herdaram prédios 
em 1945 e até mesmo em 1954, es
tão Incapacitados de · auferirem 
uma renda maior. Inquilinos que 
vivem no mesmo prédio e pagam 
Cr$ 800 00 de aluguel, têm ao seu 
lado farnillas, com Idênticas pos. 
ses, pagando Cr$ 18. 000,00. 

Devemos evitar que os de Cr$ 
18.000,00 aumentem e elevar os 
de Cr:$ 800,00 dentro de certo pra
zo, ao mesmo nivel daquele até po
dermos elevar todos os aluguéis, 
· conforme as circunstâncias, daqui a 
alguns anos. N'ão podemos de modo 

algum estabelecer para os aluguéis 
atuals percentagem de aumento que 
corresponda a multo mais do que os 
aluguéis anteriores .. 

Fiz cálculos. Os vinte por cento 
sôbre os aluguéis de 1958 correspon. 
dem aproxlm.adamente a quaren. 
ta por cento sôbre os aluguéis de 
1945. 

Julgo, pois, que êsse diSpositivo 
deveria ser emendado no Senado. 
Entretanto, como foi rejeitado na 
Câmara, achei de minha obrigação 
preparar uma emenda que, embora 
à primeira vista pal"eça de dlflcll 
execução não oferece, realmente 
qualquer dificuldade. 

As Prefeituras do Brasil têm, nos 
seus Cadastros, o valort real da 
propriedade atuallzado, para efei
to de levantamento do lmpôsto pre
dial.. Então, um apartamento ou 
uma casa no momento é avaliada 
pela Prefeitura em Cr$ 500.000.00 -
o valor real do Imóvel. Devemos 
aplicar sôbre êsse valor real esti
pulado pela Prefeitura, verificação 
pública, uma taxa de juros que se· 
ja mais do que módica. Estimei em 
8% a 18% ~ Hoje em dia, os .bancos 
cobram de juros pelo dinheiro em
prestado: 12% - taxa oficial -
mais 2% de emolumentos, 2% de 
sêlo, mais Isto e aquUo. Somados, 
essas parcelas vão a 18% .. 

Assim 8% é menos da quarta par
te do dinheiro que o capitalista ho
je, pode empregar numa compa
nhia de Investimento. Os juros de 
18% sôbre um imóvel no valor de 
Cr$ 500. 000,00, corl"espondem a 
Cr$ 120. 000,00. Mas devlamos esta
belecer uma. média para que não 
prevalecesse somente a questão do 
Imóvel. 

Ternos então, a construção .. Há 
inqulllnos que moram em apal"ta· 
rnentos de duzentos metros quadra· 
dos; outros, em apartamentos de 
cem e clnqüenta. Não é justo que 
os aluguéis sejam os mesmos. Den. 
tro dessa desigualdade, entl"etan. 
to, não poderemos acabar de uma 
v~ porque seria uma catástrofe. 

Vamos· considerar . o custo de 
construção,· que talvez seja a me. 
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tade do que hoje vigora no Rio de 
Janeiro. 

Uma casa ou apartamento que 
tivesse cem metros quadrados 
a doze mil cruzeiros o metro qua
drado, custaria um milhão e du· 
zentos mil cruzeiros. 

Oito por cento sôbre um milhão 
e duzentos mil cruzeiros ao ano, 
. dariam noventa e seis mil crur~:ei
roa, o que seria mais uma pan:ela 
a somar para apuração da mé
dia .. 

Finalmente há o salário-minlmo 
que não pode deixar de ser exami
nado. 

O terceiro item dessa média, se· 
l';la, portanto, o salário-mintmo, que 
tnnutrla na baixa da média .. Veja· 
mos: para o salário minlmo de no
ve mU e seiscentos cruzeiros men. 
sais ou seja cento e quinze mil cru· 
zelros anuais, no Rio de Janeiro, 
seria tomada a média que citei; 
terfamos então o total de t~zentos 
e trinta e um mil cruzeiros .. A mé
dia, dividida por três seria de cento 
e der.?: mil cruzeiros por ano, o que 
corresponderia ao aluguel de nove 
mil cruzeiros mensais por um 
apartamento avaliado em um mi
lhão e quinhentos mil cruzeiros, ele 
cem metros quadrados de área. 
Nove mil cruzeiros é o que se paga 
hoje por um quarto, sem qualquer 
Instalação, quarto sem janela o que 
é um êrro, mas é a verdade .. um 
apartamento com dois quartos, sala 
cozinha, .banheiro, quarto de em
pregada e ·banheiro de empregada, 
corresponderia ao preço de um 
quarto, no Rio de Janeiro. 

O que aconteceria, então? Não 
haverja aumento nos aluguéis das 
construções recentes, haveria, en
tretanto, aumento nos aluguéis de 
1M2, 1945 e 1950, o que vlrla, de cer-

. ta forma remediar a situação das 
viúvas, órfãos e crianças que vivem 
dêsses aluguéis. 

Como disse ontem o nobre sena
. dor IBraslllo Celestino, um jornalls· 
ta do Rio de Janeiro contava que um 
estudante que tinha Cr$ 1.800,00 
de renda de Imóvel, não dispunha 

de dinheiro para o aluguel de um 
quarto de Cr$ 3.000,00 mensais. 

Se em Copacabana se aluga uma 
casa na base de onze mil cruzeiros, 
de acôrdo com a minha emenda, 
Já apoiada por mUitos Srs .. Sena· 
dores, no Méler o aluguel seria 
menor porque neste local o valor 
da propriedade e do metro quadra
do é Inferior .. 

Assim, Sr. Presidente, em face do 
meu pronunciamento do dia 22 e do 
de hoje, fui obrigado a apresentar 
uma emenda que julgo justa porque 
sem majorar os alug\Jéis, reajusta 
parcialmente os antigos aluguéis. 
<Muito bem) • 

O SR .. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa requerimento que vai ser lido 
pelo Sr .. 1.~ Secretário. 

:6: lido o seguinte 

REQtJERIMENTo 

N.~ 218, de 1981 
Nos têrmos do art. 330, letra b, 

do Regimento Interno, requeremos 
urgência para o Projeto de Lei 
da Câmara n.~ 79, de 1961 Cn.o 
2.836, de 1981, na casa de origem) 
que dispõe sôbre a prorrogaçio da 
Lei n.o 1.300, de 28 de dezembro 
de 1950 (Lei do InqUilinato)., 

Bala das sessões, 27 de junho 
de 1981 .. - Lima Tei3:eír,a, Lfder da 
Maioria .. - Joflo Villasbaaa, Lider 
da Minoria. - DanieZ Krieger, Li
der da U.D.N. - BaT1'08 CanlCilho, 
Lider do P .. T .B .. - Victorino Freire, 
Lider do P.S.D., 

O SR .. PRESIDENTE -Na forma 
do Regimento, o Requerimento se
rá votado no fim da Ordem do Dia. 

Passa-se à' 

ORDEM DO DIA 

,Discussflo única do Projeto 
de·-·BesoZuçflo n. o 59, de 19110, 
que BUBpenàe a e~ ela 
Lei r n.~ 41 ele 11 de de2embro 
de .1947, do Estado de Pernam
buco, 1uZgad4 inconstitucional 
pelo Supremo Tn"bunal Fe· 
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deral (Projeto apreBentado pe· 
la Comissão de C0'118tituiç4o e 
Justiça em seu Parecer n.o 469, 
de 1960). 

O SR, PRESIDENTE - Em dis
cussão. 

Não havendo quem peça a pala· 
vra, encerrarei a discussão. <Pau· 
&a), · 

Está encerrada. 

Os Srs .. Senadores que aprovam 
o projeto, queiram permanecer sen
tados. <Pausa>. 

Está aprovado. 

:t o seguinte o projeto apro
vado, que vai à comissão de 
Redação: 

PROJETO DE RESOLVçXo 

N.o 59, de 1980 

Art. 1.0 Fica suspensa a execu· 
çiio da Lei n. o 41. de 11 de dezem
bro de 1947, do Estado de Pernam· 
buco, que foi julgada inconstltucio· 
nal pelo supremo Tribunal Federal, 
em dec:lsiio definitiva proferida no 
ReCurso Extraordinário n.o 21.504, 
de 13 de agasto de 1954 .. 

Art .. 2.o .. Revogam-se as disposi· 
ções em contrário., 

O SR. PRESIDENTE - FOi lido 
na hora do Expediente o requeri· 
mento de urgência n.~ 214, subscri· 
to pelos Srs.. Lideres da Maioria, 
Minoria e de Partidos. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. <Pausa) . 

Está aprovado. 

Em conseqüência da aprovação 
do Requerimento, passa-se !media· 
tamente à discussão única do Pro. 
jeto de Lei n. o 79, de 1961, que dis· 
põe sôbre a prorrogação da Lei 
n.o 1.300, de 28 de deZembro de 
1950. 

O projeto depende de parecer das 
Comissões. 

Solicito ao Sr .. Presidente da Co· 
missão de Constituição e Justiça 
designe reiator para prolatar pare. 
cer sôbre a matéria. 

O SR. DANIEL KlUEGER -
Senhor Presidente, designo o no· 
bre Senador Nogueira da Gama .. 

O SR. PRESIDENTE - SOliCito 
ao Senhor Presidente da Comi.Bsão 
de Legislação Social designe rela· 
tor para o projeto. 

O SR. Ll:MA TEIXEIRA - Se· 
nhor Presidente, avoco o projeto 
para relatá·lo. 

O SR. PRESIDENTE - Solicito 
ao Senhor Presidente da Comls8ão 
de Finanças que designe relator •. 

O SR. DANIEL KlUEGER -
Senhor presidente, avoco o projeto 
para emitir parecer .. 

O SR. PRESIDENTE- SOlicito 
ao nobre Senador Nogueira da Ga· 
ma seu parecer sôbre o Projeto de 
Lei n.o 79, de 1981 .. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
( •) Senhor Presidente, comecei a 
tomar nesse momento os primeiros 
conta tos com o Projeto que prorro
ga a "Lei do Inquilinato". Segundo 
é do meu conhecimento, recebeu êle 
no Senado, várias emendas .. Em 
tais condições, solicito de V' .. Exa. 
o prazo de uma hOra para emitir 
o parece11 .. 

O SR. PRESIDENTE- A Presi· 
dência concede o prazo de uma ho· 
ra, requerido pelo Sr. Relator da 
Comissão de constituição e Justiça, 
e o faz, cumulativamente, para as 
três Comissões .. 

O SR. MEM DE SA - Senhor 
Presidente peço a palavra pela or· 
dem. · 

(:id - Nilo foi revisto· pelo orador. 
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O SR. PRESIDENTE -Tem a 
palavra pela ordem o nobre sena
dorMem de Sá. 

O SR. MEM Dli; SA - (Pele or. 
oom) - (0 ) -Sr . ., Presidente, não 
sei se Incido em êrro, mas se lnel
dlr V. Exa. perdoará., 

Tive a Impressão de que o eml· 
· nente Senador Nogueira da Gama 
declarou que precisava de prazo 
para estudar as emendas. 

Pergunto a V, Exa, se não se 
trata no momento de emitir pare. 
cer sObre o projeto. Postel'lormen. 
te, recebidas as emendas, é que as 
Comissões se manifestarão. 

O SR. PRESIDENTE - A Presi· 
dêncla sollcitou parecer sObre o 
projeto., A observação de V. Exa. 
é rigorosamente procedente, o 
nobre Senador Nogueira da Gama 
declarou que necessitava do prazo 
de uma hora para prolatar parecer 
sObre o projeto e estudar as emen
das .. Os Relatores das diversas Co· 
missões, poster·lormente terão a 
oportunidade de se pronunciarem 
no mesmo sentido. 

. O Sr. Nogueira da Gama - Pc
di prazo de uma; hora para fazer o 
estudo do projeto, mas fui Infor
mado de que recebeu êle numerosas 
emendas. Se eu tiver conhecimento 
das emendas nesse espaço de tem
po, aproveitarei para proceder, des
de logo, ao exame delas. Set que os 
Relatores se pronunciarão poste
riormente s6bre as emendas, mas 
nada impede que eu as estude por 
antecipação,, Minha referência às 
emendas foi meramente incidente. 

O SR. MEM DE SiA - Nesse caso 
o que o nobre Senador Nogueira da 
Gama deseja é uma hora para emi
tir parecer sObre o projeto. 

O Sr. Nogueira da Gama. - Exa
tamente. 

O SR. •. PRESIDENTE - A Presi
dência esclarece que os Srs .. Rela
tores deverão prolatar os seus pa-

r*J - Nilo foi reutllo pelo orador. 

receres sôbre o projeto. As emen. 
das só t.erão existência a partir do 
instante de sua leitura, na abertura 
da discussão da matéria .. os Srs. 
Relatores se pronunciarão nova
mente a respeito das emendas. o 
prlmelr"' pronunciamento é sôbre o 
projeto. 

Está con~edido, em caráter cumu. 
latlvo o prazo de um hora, pa. 
ra as Comissões de Constituição e 
Justiça, Legislação Social e de Fi
nanças. (Pausa) . 

Tem a palavra o nobre Senador 
Lobão da Silveira, para uma comu
nicação. 

O SR. LOBAO DA SlVEIRA
(Lê a seguinte comunicaçflo) -
Sr. President-e, Srs.. Senadores. 
Sempre exaltemos a necessidade 
das rodovias e ferrovias como ele
mentos de progresso, desbravamen
to e fixação do ·homem' terra .. São 
os caminhos que levam o homem a 
penetrar no desconhecido abrindo 
roteiro por onde a civilização se es
tende nas grandes áreas lnterlora
nas. Desbravam, povoam e cons
t.ituem o fator principal da cir
culação da riqueza .. São vias por 
onde se leva a educação e a saúde 
às populações esparsas pelo vasto 
hinterland pátrio., Motivam a exis
tência de nossas vilas, povoados e 
cidades existentes na faina de am
pliar os quadros demográficos de 
nosso Imenso Pais que precisa cres
cer e prosperar. sewem a nos11a 
gente e fixam os Imigrantes estran
geiros que conosco se integram na 
construção dêste grande Pais onde 
não há discriminação de crença, 
cOr, ou nacionalidade. 

O brasllelro sempre teve a voca
ção pioneira de penetran nas selvas 
para levar ,a clvlllzação a todos os 

quadrantes' do .Pais. Fol assim no 
passado com a epopéla. dos bandel· 
rantesí~alargando as fronteiras da 
pátria',. :como no presente, .com a 
abertúra da Belém.Brasllla - Rio 
Grande. do Sul-Brasilla - Acre 
e da/ transnordestlna. Foi assim 
quando aquêles pioneiros se em
brenharam pelas selvas, enfren· 
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tando indios e feras, para fincar 
o posteamento do Telégrafo Nacio
nal, essa grande obra que os nossos 
antepassados construiram para fa
cilitar as nossas comunicações com 
todos 01.1 centros do Pais. 

Não temos falhado ao nosso des. 
tino de povo que tem fibra e ener
gia desde que encontre lideres que 
saibam conduzir os nossos passos 
na caminhada luminosa do porvir 
que nos aguarda. 

Não temos, pois, faltado à nossa 
vocação de desbravadores, honran
do as gloriosas tradições lusitanas 
de nossa procedência. 

Queremos, com estas considera
ções, presta~ justa homenagem a 
um dos pioneiros do rodoviarismo 
no Brasil, o notável brasileiro Ma
riano Procópio Ferreira Lage, ideall. 
zador e construtor da estrada de 
rodagem união e Indústria, cujo 
centenário, a 23 de junho, o Mlnisté. 
r.io da Viação acaba de comemorar 
cqm ~pressivas soLenidades em 
Petrópolis e Juiz de Fora. 

Honrando.lhe o nome, exaltando 
a significação de seu empreen. 
dimento e a sua bravura, quero 
prestan à sua memória o tributo de 
minha homenagem como a um dos 
legitimos desbravadores desta gran
de pátria, digno do respeito e da 

· admiração de todos os brasileiros, 
passando a ler seu resumo blográ • 
fico: · 

"A 23 de junho de 1821, há pre
cisamente 140 anos, nascia na Fa· 
zenda de Moinhos, a duas léguas de 
Barbacena, nas Minas Gerais, !Ma
riano Procópio Ferreira Lage, cons
trutor da Estrada de Rodagem União 
e Indústria. De Inteligência privile
giada e sólida cultura, anima v a-o 
um singular espirito empreendedor 
de objetlvos propósitos. 

Vivendo no ciclo do café, que iria 
constituir a fase áurea da economia 
brasileira, Mariano Procópio teve 
a noção exata da importância do 
transporte entre o Interior que a 
agr.icultura enriquecia e o Brasil 
onde apartavam os produtos manu
faturados. E aos 31 anos de idade, 

encaminhou ao Imperador iO.. Pe· 
dro II a sua petição, propondo-se a 
construir a estrada de nodagem 
cujo centenário de entrega ao trá· 
fego se comemorou. 

23 de Junho de 1861 - Com o 
Imperador Pedro Ill e a familla im· 
perial assistindo à entrega ao trá. 
fego da EStrada União e Indústria e 
percorrendo-a sob calorosa manifes
tação do povo - êsse foi um dia de 
glória para o precursor\ da técnica 
rodoviária brasileira apilcada estri
tamente no sent·ido económico e so
cial. 

· D. Pedro II, resolvendo distln· 
guir Mariano Procópio, ofereceu
lhe o titulo de Barão, honraria da · 
QUal o mineiro de Barbacena de· 
licadamente .se escusou, diZendo que 
tudo se devia à sua genitora, a 
quem foi concedido o titulo de Ba· 
ronesa de Santana. 

Falecido a 14 de fevereiro de 1872 
o. reconhecimento de várias gera
çoes vem dando o seu nome a ediff. 
cios, ruas, avenidas e monumen
tos .. 

A estrada que Mariano Procó• 
pio construiu e perdura em tráfegok 
melhorada pelas exigências do pro
gresso durante um século, ainda 
continua e em muitos trechos a 
pátina dos decênios ainda demons
tra a grandeza do pioneiro". 

Era o que tinha a dizer... (Mui· 
to bem!). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o. nobre senador Novaes 
Filho. 

O SR .. NOVAES FILHO - (•) 
- Sr. Presidente, Srs •. senadores, 
recebi de Per·nambuco o seguinte 
tel-egrama: 

Lamentamos comunicar ao 
prezado amigo que incêndio ir
rompido na Fábrica coronel 
Othon, na Macacheira, destruiu 
completamente Seção Fiação 
inutlllzando tôda . maquinaria 
composta de 91 fiandeiras, 19 --

(:1:) - Não foi rcvl•to pelo orador. 



. i 

r 

~ 

I 
I. 

I, ,, 

I 

-906-

bancos, 12 esttragens, 9 rejun
ta:deiras, 22 lamtnadeiras e de
mais instalações, acessórios, 
materiais de .trabalho e conjun
to edificios de 3.000 metros qua
drados de área construida, va
lendo salientar que quase a to
talidade da maquinaria destrui
da havia sido recentemente mo
dernizada e reequipada. Nesta 
dificil emergência, estamos lm
possLbllitados de. movimentar 
normalmente a fábrica, onde 
trabalham cêrca de 3 .. 000 ope
rários. Apelamos para o espl
rlto público do Ilustre coesta
duano. no sentido de, junto ao 
Govêrno Federal, a quem aca
bamos de telegrafar narrando 
o desastre, nos woporclonar 
meios materiais para restaura
ção da normalidade do trabalho. 
Saudações. -Roberto e Rena· 
to Bezerra. de Mello, Dlretores 
Cotonlficlo Othon Bezerra de 
Mello." 

ar. Presidente, sem dúvida trata
se de fato dos mais lamentáveis, 
sobretudo eonsiderando a causa do 
incêncio - a queima de fogos dos 

· tradicionais festejos junlnos. 
Os prejuizos com o sinistro da 

fábrica de propriedade do Grupo 
Othon Bezerra de Mello elevam-se 
a too milhões de cruzeiros. Cêrca 
de 3 mil operários encontr.a.m.se a 
esta hora desempregados., 

:tste estabelecimento é um dos 
mais modernos de meu Estado e 
tem acompanhado 10\ d.esenvolvt
mento na lndflstrla da tecelagem; 
Importou máquinas modernas, pas. 
sou por uma. renovação completa, 
dai porque todo o povo de pemam. 

· buco lamenta o encerramento das 
atlvldades, por motivo tão lamentá· 
vel, de um dos centros fabris mais 
Importantes de meu Estado. 

Estou certo,· Sr Presidente, de que 
o honrado Chefe da Nação, o Se· 
nhor Presidente JAnto QUadros, que 
já mandou a esta hora, averiguar 
as proporções do sinistro, determi
nará assistência financeira ade
quada para que a restauração dêsse 

grande, c-entro industrJal não se 
retarde, tão grandes seriam os prc
juizos para os milhares de braços 
que ali se ocupam e para a própria 
economia · pernambucana 

Sabemos todos, Sr .. Presidente, 
que o Cotonlficlo Othon Bezerra de 
Mello refine diferentes centros de 
atividades fabris, não só em Per· 
nambuco, mas em outros Estados 
da Federação. Sabemos do seu adi· 
antamento, do quanto de esfôrço 
essa ffr.ma realiza para que suas 
fábricas acompanhem o desenvolvi· 
mento técnico das indústrias que 
possui e, estou certo de que o apê. 
lo feito ao Sr. Presidente da Be· 
pública não ficará sem correspon· 
dência .. S .. Exa. examinando as 
propor~óes do sinistro, sobretudo os 
prejutzos Imensos decorrridos do 
mesmo, irá ao encontro dos justos 
lnterêsses dessa indústria, que se ir
manizam e se ldentlfleam com 
os próprios lnterêsses do Estado de 
Pernambuco .. CM'utto bem). 

O SR. PRESIDENTE -Tem a 
palavra o nobre Senador Paulo 
Fender .. 

O SR. PAULO FENDER -
< •) - Sr.. Presidente, Senhores 
Senadores, ocupo a tribuna para 
me: congratular com a classe mé
dica brasileira e com os meios clen· 
tifios do Pais, pela sessão que rea
lizou, a 22 de junho corrente, a 
Academia Nacional de Medicina, a 
fim de ali receber com a láurea da 
imortalidade médica, o Professor 
Clóvis Salgado .. 

Foi, realmente, uma solenidade 
grandiosa, a que compareceram re
presentantes das diversas socleda· 
des médicas do Pais, do Govêrno e 
do Pai~lamento, .demonstrando que 
as reuniões do venerável sodallcio 
merecem a atenção e o acatamento 
de quantos se apercebem das atlvi. 
dadeS ·culturais no Brasil. E estas 
são realmente numerosas, porque, 
felizmente; as elites brasileiras 
amam a .cultura, amam as ativlda. 

(*) - Nao .foi revl&to pelo orador. 
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des cientificas, amam as ativida
des artistlcas e jamais faltam com 
o prestigio da sua sol1darledade e 
da sua presença a acontecimentos 
de tal relevância como o citado. 

Sr. Presidente, não podia deixar 
de trazer a minha palavra de tes
temunho· daquela solenidade, du
rante a qual se ouviram duas gran
des orações: uma profttlda pelo 
Professor Fioravante Di Piero, ora
dor da Academia, e outra, pelo re. 
clpiendárlo Ilustre, ali distinguido 
com as honras de um nome a 
quem muito deve a Medicina bra
sileira. 

Alnda se fêz ouvir, ao final da 
sessão o Professor Ugo Pinheiro 
Guimarães, Presidente da Acade. 
mia de !Medicina que articulou ora
ção erudita do agrado e do encan
tamento de todos porque Impreg
nada das mais emocionantes evoca
ções a respeito das grandes figuras 
que por ali passaram. 

Tenho a honra de consignar, nesta 
oração, a presença na solenidade 
de dois outros representantes do 
Senado, os nobres Senadores MI
guel Couto Filho e Mendonça Clark. 

Passo a ler a oração proferida 
pelo Professor Floravante DI Ple
ro para que faça parte Integrante 
do meu discurso e conste dos nossos 
Anais .. 

(Lendo) 

"Senhor Professor •Olóvls Sal
Salgado 

Dentre os ritos sagrados dêste 
cenáculo, lmpóe-se como Imperati
vo lmpostergável de suas tradições 
centenárias, a cerimOnia da re
cepção dos que tMnspõem o seu li
miar e penetram nos espaços ln
confundivels de suas glórias .. 

CerimOnias como esta, repetem
se de quando em vez e, ao clarão 
de suas luzes, os Imortais da medi
cina vão Iniciando a sua participa
ção na tarefa dos designlos superlo. 
res que a conduzem. Sois daqueles 
que, de há multo, já devle!S fulgu. 
rar sob o distlco dêste sodaliclo. 

Vossa vida profissional, vossa en
vergadura moral, vossa cultura 
constituem um patr,imOnio de tal 
magnitude que é para admirar-se 
a demora de vossa chegada aqui, 
onde sois recebido como legitimo 
triunfador. Entrais, nesta Casa, co
mo um apóstolo da perseverança 
de tOdas as virtudes que trazem a 
estas poltronas as mais conspicuas 
figuras da nossa classe .. 

Lâcldes de Clrene, sucessor de Ar
césUas, que pontificava nas Aca
demias Gregas, dedicou-se muito 
tarde, à geometria. Conta-se que al
guém lhe perguntara: - "Acha 
que ainda é tempo para Isto?" ao 
que êle respondera, com outra in
terrogação: "Não acha que ainda é 
tempo?".1 Como aquêle sábio grego 
não tivestes a preocupação de vos 
antecipar naquilo que o 'VOSso mé
rito já havia tâcltamente sufraga
do: a entrada como membro titu
lar, para esta Academia. :Mas quem 
conhece o vosso feitio moral, a vos
sa competência de clinico e de mes. 
tre, a vossa ética prdmorosa, a vossa 
modéstia singular só teria uma res
posta a dar a qualquer argiilção 
dêste teor. Para homell5 de vosso 
quilate, todo tempo é oportuno para 
que vos recebamos e confiramos as 
tnslgnias destas poltronas. Sois 
daqueles que se não apressam na 
trilha da glórJa porque a predesti
nação de muitas glórias já lhes velo 
no berço. Vindes aqui, apenas, con
ferir o coroamento dessa predes
tinação .. 'VIce-Govemador de Esta
do, Governador de Estado, Minis
tro de Estado, tivestes o retrai
mento de vos furtardes ao au. 
frágio da Academia, enquanto vi
vestes sob a égide dêstes altos pos
tos.. 1: o nobre exemplo de ética 
que ostentais ao penetrardes aqui. 
Uma vez fora de todos êstes orna
mentos politicas quando vos reco
lhestes ao fulgor da vossa cá
tedra, viestes, então, como simples 
médico, là. sombra do prestigio que 
as grandes vidas capitalfzam no 
exercicio ·honrado da· arte. O ru
mor dos vossos passos, ao entrar
des nesta casa, não vem precedido 
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das falsas apoteoses senão das mer
cês do apostolado que assoberba 
as tradições dos. que aqui ponti
ficaram .. 

Cerimônias como esta transpõem 
às vêzes, de Imponência, os que ne. 
la são envolvidos. Não é o vosso 
caso mas o de quem vos fala e de 
quem vos recebe, diante de tão no. 
bre figura. Sinto, realmente, a dis
tância que vai, neste momento, 
entre o orador da Academia e o 
Jleelplendárlo de valor lnconfun· 
divel. 

Ao vos .receber, a Academia de 
Medicina não está recebendo um ho. 
mem, uma pessoa, uma 'criatura. 
Abrlndo·vos as nossas portas, vossa 
recep~il.o reveste·se de um aspecto 
singular: estamos a receber um pa. 
trlmônio, uma tradição, um tesou. 
ro". 

Sr .. Presidente, os numerosos mé. 
dicos que ali se achavam para. as· 
slstlr à sagração de um dos maiores 
valores da Medicina Nacional pa
recl.a que viviam noites do passado 
quando multo mais freqüentadas 
eram essas solenidades, quando mui· 
to mais vida tinha a própria vida 
médica neste Pais, quando grandes 
vultos da Medicina Pátria, como 
Miguel Pereira, Francisco de Castro, 
Miguel CoUto e tantos outros, tive· 
ram a oportunidade feliz de ali con
viver com a mesma inteligência, 
com os mesmos dons de grandes 
méd1cos, com a mesma contribuição 
cientifica para o progresso da arte 
médica, numa época de ouro da 
Medicina Brasllelra. 

Leio êste discurso menos pelo que 
êle represente de laudatório com re
lação à figura,· por todos os titulas 
ilustre, do recl.piendárlo da Acade· 
mia Professor Clóvis Salgado. Aliás 
minha presença na tribuna, devo a 
ao Ilustre colega Senador Gilberto 
Marinho, que me cedera a vez e 
Informado de que ocuparia a aten
ção do Senado para relatar tão bri
lhante acontecimento nos fastos da 
vida cultural do Estado da Gua
nabara, não me recusou a prece. 

dêncla nesta tribuna. O que multo 
agradeço a Sua Excelência. 

O Sr. Gilberto Miarinho - Per
mite: V .. Exa. um aparte? 

O SR.. PAULO FENDER -
Com multo prazer 

o Sr. Gilberto Marinho- Mesmo 
que não fôsse de tão grande re
lêvo o acontecimento que V. Exa. 
Iria focallzar, ainda assim ceder" 
lhe-ia prazerosamente a minha Ins
crição porque sempre estaria pro· 
porcionando ao Senado o ensejo de 
ou vil' mais ulll8 ·brilhante oração de 
Vossa Excelência. 

O SR.. PAULO FENDER -
Generosidade de Vossa Excelência. 

o Sr. Gilberto Marinho- Avulta 
entretanto, a minha satisfação em 
fazê-lo na oportunidade em que 
Vossa Excelência, com muita pro· 
prledade, envolve na mesma ho· 
menagem os eminentes brasileiros 
Professôres Clóvis Salgado, Pinheiro 
Guimarães e Fioravante Di Piero, 
luzelros da cultura médica do País. 
Tive a honra de conhecer o Profes· 
sor Floravante, quando secretário 
de Estado do antigo Distrito Fede
ral, ao tempo da Presidência do 
eminente Marechal Eurico Gaspar 
Outra, e pude acompanhá-lo no seu 
extraor~nárlo e meritório esfOr
ço em beneficio do desenvolvimen
to cultural do povo carioca. E mais 
recentemente, quando da. tramita· 
ção nesta Casa do projeto que viria 
transformar-se na Lei Orgânica da 
Previdência Social testemunhei o 
seu Intenso labor, profundo· conhe
cedor que é da matéria relativa à 
organização dos sel'lviços médicos 
prevldenclárlos. 

O. SR.. PAULO FENDER -
Agradeço o aparte de Vossa Exce
lência·. 

Sr. Presidente, cabe dizer, por ser 
de :justiça, que não há aconteci· 
menta r.elevante na vida do Estado 
da Guanabara que não encontre 
atento a observá-lo e a aplaudl-lo, 
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quando nobre e justo, o Ilustre se·
nador Gilberto Marinho. 8. Exa. 
por assim dizer, vive com o povo 
car.foca todos os seUs momentos, 
seus sacrlficlos e suas alegrias. 

Quando disse ao nobre Senador 
Gilberto Marinho que ocuparia a 
Tribuna para relata~ o que vi na 
velha e centenária sociedade da 
Academia Nacional de Medicina, se
diada no Estado da Guanabara, ti· 
ve impressão de que fôra desejo de 
s .. Exa. ter estado presente à sole
nidade, naquela noite. O brilhante 
apa11te com que acaba de honrar 
meu discurso demonstra · que, 
realmente, S .. Exa. .. se irmana não 
só a todos os movimentos cultu
rais do Pais, como a todos os acon
tecimentos que digam respeito ao 
interêsse do povo carioca, 

o Sr. Gilberto Marinho - Mul
to grato a V .. Exa., Senador Paulo 
Fender, devo acentuar que se não 
me antecipei a V. Exa, em fazer o 
relato dessa memorável solenidade, 
foi tão somente para não apoucar 
o brilho da homenagem ora pres. 
tada, que tem em v. Exa. intér
prete mais autorizado. 

O SR. PAULO FENDER 
Mais uma vez obrigado a Vossa 
Excelência .. 

o Sr. Mendonça Clark - Permi
te V. Exa .. um aparte?. 

O SR, PAULO FENDER -
Com todo o prazer .. Aliás tive· oca
sião de referir V. Exa .. como um 
dos presentes à solenidade. 

o Sr. M~nclonça Clark - Fell· 
cito v. Exa,. pelo brilhante discur
so que profere. Indiscutivelmente, 
a oraçao do professor Fioravante 
Di Piero foi algo de notável e, ain
da mais porque S .. Sa. aliou sua 
Inteligência e cultura ao espirlto 
de gratidão a um grande brasileiro 
que Ingressava para a Academia 
Nacional de Medicina, o professor 
Clóvis Salgado, ex-Ministro da Edu
cação 1e ICultuqa .. Congratu1D-me 
com V. Exa. por traozer ao sena· 

do pormenores da memorável noite 
vivida por nós na Academia Nacio
nal de Medicina .. 

O SR. PAULO FENDER -
Multo obrigado ao nobre Senador 
Mendonça tnark. 

Sr. Presidente, interrompi meu 
discurso, para fazer as justas ho
menagens aqui articuladas ao nobre 
Senador Gilber.to Marinho, Dizia 
eu então, que se proferia a leitura 
da oração do professor Floravante 
Di Piero o fazia, menos pelo que de 
elogioso nela se contivesse com re. 
lação ao homenageado que pelo 
exemplo que ela representa, pelo es. 
timulo que ela significa a quantos se 
dedicam à vida médica brasileira e 
que podem amanhã ver coroados de 
êxito seus esfoços, se consagrados 
pelos membros da Academia Na· 
clonai de Medicina quando porven. 
tura ali tiverem a honra de ingres
sar. 

Oontinua o Professor Fioravante: 
(Lendo) 

"Pa.trimônlo de austeridade, tra
dição de cultura, tesouro de vlrtu. 
des médicas. Estamos a receber, não 
um simples ser, mas uma vida, que, 
embora ainda altamente promissora 
pelo que ainda fará pela medicina 
e pelo Brasll, já é um cabedal su
flcente para que se tornem poucas 
tôdas as apologias desta noite de 
alegria e de festas .. Sinto, apenas, 
não dispor do raro dom das sin
teses áureas, para poder enfeixar, 
num luminoso encômio, a vosàa vida 
fecunda. Mas não claudicará aqui 
a lei natural das compensações: o 
que faltar ao meu pálido verbo 
sobrará em ecos sonoros e altisso
nantes, partidos de uma existência 
amalgamada em superiores senti
mentos morais, em lealdade de catá. 
ter e em bondade de coração .. A ver
dade insofismável destas expressões 
que não traduzem, de nenhum mo
do, uma lisonja de cortesão, por
que não há lugar para o louvor si
mulado quando se saúda um cole· 
ga de ··turma que ·.o conhece há 
trinta e sete anos, a veracidade des. 
tas palavras é atestada pelo vosso 
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passado no magistério, pela vossa 
atuação de clinlco militante, pela 
vossa ética no teclado da vida pro
fissional, merecendo sempre, mestre 
dedicado, o respeito de seus alunos 
a estima de seus clientes e. a confl· 
ança de seus colegas, O que eu não 
conseguir, em estos de lumlnosl· 
dade verbal, crepitará na consciên
cia de tôda uma classe que feste
ja, aqui e neste momento, numa das 
suas hOras de maior esplendor, 
uma. personalidade das mais mar
cantes do seu tempo pela Inteligên
cia, pelo caráter, pelo coração, por 
seu amor profissional, pela sua dig
nidade civica. vosso nome, Profes. 
sor Clóvis Salgado, já é um realce 
que a justiça esmalta e Impõe, o de 
um aplauso de que a classe mé
dica se desvanece. 

E é com satisfação que se nota 
em vossa vida o harmonioso desdo
bramento, a retlllnea evolução, que 
partindo de longe, sem saltos, sem 
incoerências, sem pressa e sem re. 
tardamento, de degrau em degrau 
se dirige ascendente para o futuro. 

O Professor Clóvis Salgado, fi
lho de Luiz Salgado Lima e Virgi
nla da Gama Salgado, nascido na 
Fazenda Copaea.bana em Leopol
dina, Estado de Minas Gerais, a. 20 
de ja.nelro de 1906, pertence a uma 
fam!Ua de médicos.. São cinco ir
mãos todos médicos. Ali primeiras 
letras e o curso de huma.nidades êle 
os fêz no Grupo Escolar Ribeiro 
Junqueira, de sua. terra. na ta.l, e no 
Colégio Millta.r do Rio de Janeiro. 
Ai, de 1915 a 1923, fêz a sua edU· 
cação e nêles começaram a formar 
seu espirito e seu carú.ter. Em qual- . 
quer setor da vida estudantll de 
Clóvis Salgado se comprova que 
seu espil'lto sempre estêve voltado 
para as coisas sérias; quer quando 
·se lhe lmpwmam deveres !lOP1o 
quando se lhe consignavam direi
tos; s~ traba.lho é construtivo; seu 
esplrito de Iniciativa' coloca-o nas 
primeiras fllelras sempre que há 
um problema. para resolver; na co
laboração deixa sempre o exemplo 
de atuação no ambiente que o ro· 
d.ela., 

A pessoa, e a coletividade em que 
ela vive, se interinfiuenciam ine
vltàvelmente, ressentindo-se dos 
costumes da época, da moral, do am
biente e de fatôr.es de procedência 
própria ou estranha que lhes con
dicionam a. diretrlz a seguir .. Atu
ando dent~o da comunidade a pes· 
soa se revela na gênese quan. 
titativa ou qualitativa de seus 
labôres, na polarização das pró
prias Imagens ou idéias, no chO· 
que dos afetos, no entreChOQue dos 
sentimentos, no desempenho de sua 
dinâmica volitiva, · nas soluções 
pragmáticas ou de mera especula· 
ção fllosóflca .. Chega-se, sempre, 
por conseguinte a um ponto donde 
se vêem os próximos caminhos das 
pessoas e enxergam os horizontes 
longlnquos de seus destinos. 

Clóvis Salgado pertence ao grupo 
privUegiado de homens que nãO têm 
necessidade de se retemperar para 
as novas caminhadas, para as as· 
censões continuas. A pouco e pou
co foi construindo o edlflclo. exem
plar de sua. existência. Jamais atro
pelou alguém na sua marcha pro
gressiva. Parte, como todos, do 
marco lnlcial, para atingir, no final 
os pontos culminantes por todos co. 
limado.. . 

Assim foi no Colégio Mllltar, on. 
de estêve de 1918 a. 1923 como pri
meiro aluno da turma, sendo pro
movido sucessivamente a ca:bo, sar· 
gento, oficial-aluno ·para já em 
1922, por ocasião das festas do cen
tenál'lo comandar o batalhão de 
colegiais, com 1 .. 800 alunos. Mos· 
trou assim, desde cedo, uma acen
tU'Ilda tendência para lider. A têm
pera de seu caráter também cedo 
iria se revelar quando os alunos 
do último an(), já em provas finais, 
reclamaram contra o General Co
mandante que permitia lhes fôsse 
servida alimentação considerada 
por êles como de Inferior qualidade. 
Informado do fato, Clóvis, chefe da 
turma, não apenas solidarizou-se 
com seus colegas como ainda se fêz 
s.eu· intérprete junto aos superiores, 
comprometendo-se em ato de re-
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volta do qual, a rigor, não par
ticipara. Pertenciam a essa turma 
alunos que são hoje expoentes mi
litares, como os Generais Idállo 
Sandemberg, Orlando Ramagem, os 
Almirantes Chagas Dinirz, .Araripe 
Macedo e outros., 

Ontem, como hoje, Clóvis já era 
calmo, sereno, mas firme nas ati
tudes. ontem, como hoje, já se 
mostrava metódico, organizado e 
voltado para os problemas da 
cultura., 

No Colégio ~llltar: fazia parte da 
Sociedade Literária existente que 
editava uma revista denominada 
"Aspiração". Mas sua colaboração 
principal se fazia num jornal da 
sua terra. natal sôbre assuntos de 
politica e nela já salienta a firme
za de suas Inquebrantáveis con
vicções de politico, com asas pa
ra voarem multo alto. Foi o pri
meiro aluno em matemática, filoso
fia e biologia. E foi êsse amor à 
biologia que o levaria mais tarde a 
trocar a carreira das armas pela 
medicina que hoje o traz a esta 
Academia .. 

Do Colégio Militar com êle vieram 
cinco outros gigantes da turma de 
1929: Mário Braga de. Abreu, Wal
demar Paixão, Carlos Palhares, Cor. 
rêa Velho e Aldo. Leite Barreto. 

Em 1924, Iniciou o curso médico 
na Faculdade de Medicina do Rio 
de Janeiro, onde se doutorou em 
1929., 

Há personalidades agrupadas em 
turmas de Escolas que, não sei 
porque condão desconhecido, têm o 
dom de prender, na pujança mag
nética de uma intima amizade e 
afetuosa camaradagem, todos os 
que as compõem .. 

A turma de medicina de 1929 foi 
precisamente assim: .um por todos 
e todos por um com um lugar mUI. 
to escolhido no coração, ~mpre 
mantido com lnterêsse, estima e 
cuidado pela vida afora., Em cada 
r.omemoração de formatura rever
decem os laços dessas amizades .. 

A turma que Ingressou em ·1924 
na Faculdade de Medicina do Rio de 
Janeiro foi marcante. Impressio-

nou., Iniciaram os estudos médicos 
cêrca de 600 e terminaram-nos ape
nas 354 .. Essa turma foi completa. 
Nosso colega, Peregrino Júnior, 
notável orador da turma, sereno, 
lmpertubável, de Impecável ele
gância de forma, da maior elevação 
nas Idéias, campeão nos torneios 
de subtilezas e de argumentações, 
nas comemorações do 25. o aniver
sário de formatura, depois de anall
sar o destino dêsses 354 companhei
ros e escalpelizar mlildamente os 
trânsfugas, concluiu, acertadamen
te, que a turma dera de tudo: até 
medicas .. 

Vou narrar, quase ao acaso; uns 
epsódlos para que se forme dessa 
turma uma visão panorâmica: 

O Professor Silva Santos conhe
cido entre os estudantes pela alcu
nha - que aliás, detestava - de 
"Lulu" leclonava anatomia ao· 1,.0 

ano médico.. Suas eruditas aulas 
eram ministradas num dos anfi
teatros do velho Instituto Anata
mico, após o almoço. o calor su- · 
focante dessa hora nos dias de mar
ço, a digestão laboriosa das comi
das das pensões de 3 cruzeiros por 
dia nã.o eram certamente, propt. 
elas para um calouro iniciar-se no 
árduo assunto dos ossos .. Como é 
bem de ver nem todos compareciam 
à aula pelo grande amor à nossa 
ciência e à nossa arte., SatiSfeita a 
curiosidade sôbre o assunto, Isto é, 
sôbre o 0880 que constltufa o prato 
do dia (muitos colegas tentavam 
retirar-se da sala aproveitando-se 
dos momentos em que.o Professor 
Silva Santos desenvolvia seu ra
clocinlo no quadro negro). Mas 
ninguém conseguia sair. HaVia 
sempre um vigia oculto que, no 
momento preciso em que o colesa se 
levantava para escapulir, lhe per
guntava em voz alta e zombeteira: 
"Ja vai?" e estas duas palavras fa
ziam-no sentar, imbollzando-o., 

Era o espirlto vigilante da tur
ma que se projetara no futuro, 
mantendo-a una e indlvlsivel. 

De uma feita quando o velho 
mestre, de costas para a turma, en
tretlnha•se no quadro a explicar 
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a lição, ouvlram.se nitidamente, es
tas palavras: "Lulu, Luluzlnho, 
meu amor". A turma sobressaltou
se e esperando . as conseqüências 
dessa provocação ficou muda; o 
professor esqueCido no momento de 
tOdas as regras do protocolo, enêr
gtcamente apostrofou: "Pat.ife, 
aposto que não tem coragem de 
se apresentar" - e em melo do 
sUênclo tumular, alg'!lém que se 
deitara no último banco - excla
mou: "Ganhou a aposta" .. 

Oontudo, êsses moços, estuantes 
de alegria num mundo de encan
tamento, parecendo indiferentes à 
pregação do ·bom senso, rolando sô
bre as ondas do tempo, prossegui
ram, no emaranhado labirinto da 
vida, o rumo de seus ideais de ado. 
lescentes. Essa turma pode, com 
orgulho, olhar para trás sem um 
remate de fel e de amargura e re. 
fugtar:-se nas recordações do pas
saiio, onde floriram as suas mais 
belas Ilusões românticas .. Em to
dos os setores da ativldade huma
na, os alunos da turma de 1929 
elevaram-se ao horizonte da medi
cina cotidiana e das tradições cor
riqueiras, carreando para a coleti
vldade a f6rça de um ideal de 
progresso, os impulsos do gênio 
criador, destacando-se entre aquêles 
que marcam a orientação da medi
cina, das letras, da polltlca, da eco
nomia .. um exemplo: numa só
à nossa Escola de Medicina e Clru~ 
gla do Rio de Janeiro - nove pro
fessOres: Custódio Figueira Mar
tins, Nllton Bales, Antônio Ibiapl
na, Antônio Paulo Filho, Correntlno 
Paranaguá, lvan de Figueiredo, 
Vasco Azambuja e o lnesqueclvel 
Fernando Ellls Ribeiro, que a mor
tl! lançou prematuramente, no seu 
último sono roubando à turma um 
dos seus mais puros valores pela in
teligência, pelo saber, pelo caráter e 
pelas mais nobres virtudes pes. 
soais. Fui a última turma a apren. 
der e a educar-se com preclaros 
mestres que se notablllzaram pelos 
dotes de saber e eloqüêncla. Nessa 
época o magistério da Faculdade en-

contrava-se no seu periodo de 
maior fulgor: pontificavam sábios 
como Silva Santos, cientistas como 
Carlos Chacas, mestres como Ben· 
jamin Baptista, Rocha Vaz, Clemen· 
tino Fraga, Antônio Austregésllo, 
Miguel Couto e brilhavam talen
tos oratórios como Dias de Bar
ros, Oscar de Souza, Pinheiro Gui
marães, Afrânio Peixoto, Fernando 
MagaUlães, Aloisio de Castro, pa· 
ra citar alguns dos expoentes da 
Medicina brasileira e membros des
ta Academia . 

Recordo-me de Clóvis Salgado dos 
tempos do vestibular e do calourl
ço. Lem-bro·me, ainda, os seus di
versos modos de ser, as suas predlle
ções e originalidades .. Conquistou 
na Escola amigos muito dedicados 
e merecia bem êsse culto dos que 
lhe conheciam o caráter, a delica
deza de sentimentos, pois, era real
mente uma Individualidade de ra
ras e !nconfundiveis qualldadea. A 
mocidade é de indole entusiásti
ca e suas manifestações são fre
qüentes vêzes exageradas e, conse
qüentemente, menos justas. C16. 
vis Slllgado, pelo seu feitio pes
soal foi sempre um pêndulo moral 
de comportamento osc!lante nos 
precisos limites do conveniente 
sem quebrar a atmosfera de fran
queza, de amizade e lhaneZ81 que se 
respirava nos colóquJos estudantis 
mesmo quanto à narração de ane
dotas espirituosas, que, por vê
zes, eram aplmimtadas e mallclo· 
sas. 

O dobrar dos anos, seguidos uns 
após outros, não conseguiu nunca 
dellr-lhe os traços fundamentais do 
seu caráter, a Impecável correção 
de maneiras, falas mansas e mo
dos compostos. 

Ingressou cedo no Hospital da 
Gamboa. (terceiro ano médico) on
de foi Interno de Cllnlca Ginecoló
gica e de Cirurgia Geral de 1926 a 
1929;. revelando capacidade de tra. 
balho e i~vejável dedicação pelo 
·estudo da cirurgia.. As qualidades 
de esplrlto e de organiZação que ai 
eVidenciou deram-lhe merecida. 
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mente, um lugar de destaque no 
HospitaL Era um dos primeiros a 
chegar e dos últimos a sair. Havia 
sempre qualquer coisa a. fazer. Na 
enfermaria revelou mais a voca· 
çã.o de desenvolver o espírito e exer
citar a arte médica do que a ten
dência vaidosa de realizar opera· 
ções, como sucede com a maioria 
dos principiantes. 

A sua maior preocupação era 
examblar metódica e corretatnente 
os doentea, a fim de bem deter
minar a lesão e as suas causas .. As· 
slstla com desusada curiosidade a 
tõdas as operações, quer as execu
tadas pelo cirurgião-chefe <Dr. 
Maurlty Santos), quer por outros 
cirurgiões. A. peça operatória me. 
recia-lhe tOda a atenção. Analisa
va-a, porm.enorlzadamente, nas ca· 
racteristlcas lesionais, macroscópl· 
cas e microscópicas .. Sentia que era 
êsse o caminho seguro para o diag
nósUco. Além disso evidenciou, des
de logo, elevada preocupação com os 
resultados da terapêutica operató
ria, acompanhando com earinho 
e esmêro os pacientes antes e de
pois das operações .. 

COin êste conjunto de méritos, 
que dtflciltnente se agrupatn, numa 
mesma pessoa, não tardou em reu
nir ein tôrno de si a maior parte dos 
estudantes que lreqüentavam o 
hospital e eram atraidos pelos seus 
ensinamentos. Falava-lhes numa 
forma natural e fácll, seiO preten. 
sões de erudito. onde havia um ca. 
so ou assunto tnédico-drúrgico pa
ra estudar ou ensinar, lá estava 
êle .. Transmitia conhecimentos por 
um Imperativo Interior; não o fa· 
zla por dever mas pelo pr81Zer que o 
ensinar proporciona. :11: um prazer 
que não se encontra senão quando 
se aprende e se ensina ao mesmo 
tempo. Todos os trabalhos pubUca
dos pelos colegas e compahelros de 
serviço tiveram a sua ajuda. Eln 
plena juventude poucos mereceram 
entre .estudantes, uma consagra
ção tão edificante de seus colegas e 
alunos. 

Ao Ingressar, como interno, no ser
viço da Gamboa, encontrou uma or
ganização de arquivo médico pre
cária. Encarregou.se da. tarefa. de 
fazer funcionar um amontoado de 
documentos mortos .. Trabalhou, in
cessantemente, durante mesea, até 
obter um arquivo de tipo decimal 
de rProveito lncalcu.'l;á~ para o 
documentário cientifico da seção c!. 
rllrgica do Hospltal. Lutou com 
uma grande dificuldade: a fblan
ceira. A verba para. mauntenção 
do nôvo arquivo, tirou-a. doa orde
nados do Ohefe, dos blternos e dos 
cursos de aperfeiçoamento que eram 
ministrados no Serviço.. Quando 
havia sobra, comprava instrumen
tos cirllrglcos .. Levou à enfermaria 
o espírito de organização que lhe 
faltava.. • 

A sua capacidade de organirzador 
cont.lnuou a revelar-se numa nova 
emprêsa: a de chefiar uma curio
sa enferm.arla chamada - enfer· 
marla de úlceras - verdadeiro de
p6slto de doentes blcuráve1s, que 
nada possuis. alétn da cama. e de 
alimento para os doentes .. Também, 
ali, nada mais se fazia terapêutica
mente, do que curativos esteriotipa. 
dos em todos os pacientes. No fi!n de 
pouco tempo transfortnara-se a 
enfermaria em aUvo centro de 
estudos. Doentes que lá se en
contravam havia vários anos, tive
ram alta, curados no fim de pouco 
tempo com os novos tratamentos 
formulados. As úlceras foram cu
radas rApidamente com enxêrto de 
pele ou com a terapêul.ica aplica
da de acôrdo <:oin a etiologia. O 
mesmo tino de organiZação revelou 
nas outras enfermarias em que tra-

. balhou .. 
Durante o curso médico, um gru· 

po de colegas, 5 ou &, o número não 
o posso fixar rigorosamente, reu. 
nla·se em casa de um dêles - o Dr. 
Falhares - uma vez por mês em 
verdadeira tert.úlia cientifica. O 
assunto, escolhido por assentimento 
geral, erà ·.relatado por um dêles e 
servia de debate na reunião da nol. 
te. Clóvis pelos dotes de bom-senso, 
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pela confiança que inspirava a to
dos, era o chefe· natural do grupo e 
aceito tà<:itamente por todos. Quan. 
do as discussões atingiam um cu. 
max apaiXonado -· o que era na· 
turalmente freqüente entre colegas 
que estudavam um mesmo assunto 
em livros diversos, Clóvis Inter
vinha suavemente:, com .sólida e 
fundamentada análise critica do as
sunto, serenando os ànlmos e a 
todos satisfazendo. Para Isso é mis
ter ter. diplomacia Inata, pois sem 
alta inSpiração .conciliatória não se 
acalmam moços Inteligentes e ardo. 
rasos em debates, multas vêzes, des
virtuados e convertidos em meros 
torneios de palavras mais ou me
nos espetaculosos por. fOrça do fer
vor e entusiasmo de suas crenças 
cientificas . 

Antes de dedicar.se à clinlca, le. 
vou todo um ano dissecando e ope. 
rando cadáveres, num hospltallon. 
ginquo da cidade, único lugar que 
encontrou para isso, e, assim mesmo 
graças à benevolência do Diretor. e 
do Chefe do necrotério. Apesar da 
distância e da dificuldade de con
dução era do grupo o mais assiduo, 
e o fazia sem prejuizo das outras 
ocupações, pois chegava invariàvel
mente às 8 horas da manhã no 
serviço onde trabalhava .. 

A leitura médica era-lhe um há· 
bito arraigado o que lhe permitiu 
uma base teórica fora do <:omum. 
Com a soma de conhecimentos prá· 
ticos adquiridos durante o ·inter
nato e como assistente, não lhe foi 
dificll vencer o concurso para a 
Cadeira de Ginecologia da Facul
dade de Belo Horizonte, tendo como 
concorrente um especialista de re
conhecido valor e prestígio. 

Assim tem sido Clóvis Salgado 
para. com seus colegas e amigos, 
firme, leal, atento, polido. 

Ooncluido o curso com ex<:elen. 
te classificação final em 1929, pas
sou a exercer a clinica no Rio de 
Janeiro, por seis anos, sendo, ao 
mesmo tempo, assistente da Clintca 
Ginecológica sob a chefia do Profes
sor: Maurity Santos, com quem 

aprendera o amor profissional e os 
segredos da técnica, da arte e da 
ciência que o empolgou. Em 1933 
é nomeado chefe da Enfermaria 
São Pedro do mesmo Hospital. Dois 
anos depois é, por concuri;o, Livre
Docente de Clinica Ginecológica da 
Faculdade de Medicina do Rio de Ja
neiro, onde dá cursos equiparados. 
Nesta época perdi de vista o colega 
Clóvis Salgado .. Em 1936 quando 
me encontrava em Belo Horizonte 
compondo uma das bancas exami
nadoras do concurso par:a docência 
livre da Fa.culdade de Medicina tor
nei a encontrá-lo. Submetia-se às 
provas do concurso para catedráti
co de ginecologia. AU chegara qua
se· anOnimo e logo se r;evelara e ven
cera p_!!la sua aut10rldade e probida
de cientifica. Incapaz de uma afir
mação que não pudesse fundamen
tar, sua palavra se impunha a to
dos pelo seu bom.senso e dotes ra
ros de renexão. E, assim, sem acoto. 
velar ninguém, sem alardes, sem 
nunca ter manifestado a mais leve 
ambição, ascendeu à cátedra de um 
estabelecimento superior de ensino. 
Professor tem sido ,dos mais cultos, 
dos mais dedicados ao ensino e aos 
alunos, de quantos se destinam à 
carreira. de magistério. N'a. cátedra 
distinguiu-se sempre, pela clareza 
e brilho das lições e pela. forma co
mo interessa seus alunos no ensino 
que ministra. 

Transferindo"Se para Belo Ho
rizonte. ali fundou e foi Diretor do 
Hospital de Ginecologia da Facul. 
dade de Medicina, Diretor do Hospl. 
tal São Vicente de Paulo, da Mater
nidade da Casa de Saúde São Jo
sé, Chefe dos Serviços !Miédlcos do 
IAPB, fundador e !Presidente da fi. 
llal da Cruz vermelha no Estado 
de Minas Gerais, devendo.se.lhe a 
construção do Hospital Escola e a 
criação da Escola de AUXiliar de 
Enfermagem dessa entidade lnter
lll8.c!onal., Presidente de diversas 
sociedades médicas, recebeu titulos 
de Doutor Horioris Causa de 3 Uni
versidades nacionais e de 3 Esco
las de Medicina. 1!: sócio honorário 
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de 11 Sociedades Clen tificas Na cio· 
nais e Estrangeiras, recebeu 6 
condecorações e 8 títulos hOnorífi
cos além da cidadania honorária de 
8 cidades mineiras. E mais, é mem
bro honorário desta Academia. 

Sendo ~randemente estimado, 
sem ódios e sem paiXões, e de tão 
alto valor, foi vivamente solicitado 
e não pôde furtar-se a entrar na 
politica .. As. eleições de 1950 ati
raram-no para o palco politico de 
Minas Gerais, colocando.o no pri
meiro plano e em lugar de destaque 
como Vice.Governador .. Marcou 
desde logo uma poslçãq de dominlo 
no seu partido e na politica do seu 
Estado, Foi depois Governador. Nes. 
se alto cargo mostrou que se sua 
inteligência muito valia, mais va
liam ainda seu caráter e sua leal· 
dade.. Mais tarde geriu por duas 
vêzes, o Ministério de Educação e 
Cultura, e neste pôsto, poucos se lhe 
poderão igualar no desempenho de 
tão altas e dificieis funções .. 

Cabia agora a ponto rever a obra 
cientifica de Clóvis Salgado, vazada 
em 61'. publicações, incluindo o tra. 
balho com que se candidatou a esta 
Academia .. Muito importa, de fato, 
o exato conhecimento dos traba· 
lhos de um candidato ... 

Ninguém Ignora, contudo, que tí
tulos e trabalhos constituíram o 
melo direto de julgamento do va
lor do recipiendário e, por conse
qüência, não se faz mister Insistir 
sôbre o que foi devidamente apre
ciado pela comissão julgadora, pe. 
la Seçãlo de Cirurgia Geral e pelo 
plenário desta Casa.. Parece-me, 
portanto, desnecessário que no mo
mento de culmlnâncla, de reconhe
cimento de méritos, sobejamente 
julgados, num dia festivo nos anais 
da vida acadêmica se venha o orador 
a deter na análise dos subsidies que 
objetivaram a justiça dêsses mé· 
ritos. Obra cientifica do vulto da 
de Clóvis Salgado não pode ser ana
lisada num discurso de recepção 
acadêmica sem sacrificar-lhe a im· 
portância.. Ocioso seria, assim, re· 
ferir-me a unidade por unidade de 

suas magistrais produções, escri
tos que o trazem a êste cenáculo e 
que estão hoje incorporados, defini
tivamente ao patrimõnio cultural 
de seus arquivos. 

Professor Clóvis Salgado: 

Ao encerrar esta saudação, em 
n~me da Ae:aclemla. [Nacional de 
Medicina, permiti.Jm.e sugerir-vos 
uma indicação que a vossa prover· 
blal modéstia não podia conceber: 
é que não precisais de esfôrço para 
palmilhar ombro por. ombro com os 
mais Ilustres as lajes desta Casa. 
Vossos passos antes serão daque
les que servirão de mira. para os 
que pretenderem aqui penetrar. 
Tôda esta Acedemia estã certa de 
que basta que continueis a espar· 
gir o fulgor dos vossos dotes e a 
derrama de vossas Virtudes e tôda 
ela não terá senão que bendizer. as 
gala.s que enaltecem a cerimônia 
magnifica desta noite. Gloriam su· 
doribus l!benter irrigatur. (A hon. 
ra e a glória são fr.utos de uma 
planta que se rega com suor de 
quem liá de desfrutáJ.a). Basta 
que continueis a orvalhar com o 
orvalho das noites de vossas lumi
nosas vigülas o pôsto que esta Aca
demia vos confere neste momento, 
e, então, assim estarão pr.eserva.dos, 
não só o vosso passado impolutD, 
como o patrimõnio histórico dêste 
cenáculo, em cujo zimbórlo de Ate· 
neu mais uma lâmpada se acende, 
como aquelas que facilitam a trilha 
do dever e ratificam os 11cervos jâ 
conquistados e os lauréis já recebi
dos". 

Sr." Presidente assim foi que se 
comemorou o Ingresso no maior ce
náculo de ciência dêste Pais - a 
Academia Nacional de Medicina -
de um homem de mérito indlscuti· 
vel - de quem tive a honra de ser 
discipulo num curso de extensão 
universitária em Belo Horizonte, 
cujo passado de Professor não podia 
merecer outra !áurea, outra consa
gração, outro prestigio que o de se 
ver cercado de antigos alunos, de 
antigos colegas, o de se ver. cerca-
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do de brasileiros cultos que ali com· 
pareciam para estar presentes ao 
passo que dava na glória médi· 
ca pela glória ·méclic:a, honran
do a ·Ciência de que é um dos mais 
devotados apóstolos - a ciência 
médica que transpõe as fn:lnteiras 
da Pátria, é universal e consagra 
seus filhos pelo bem da humanida
de .. (Muito bem) •. 

O SR. PRESIDENTE -Tem a 
palavra o nobre Senador Alô Gui· 
marães. · 

O SR. ALO GUIMARAES -
( •) - Sr. Presidente, Srs. sena
dores, venho à t.ribuna para me 
cOngratular· com o Paraná, com f:!· 
Exa. o Sr .. Presidente da Repu· 
bllca e com os homens de cultura 
da minha terra pelo Decreto Pre
sidência! n. o 50. 655, que cria o 
Parque Nacional de Sete Quedas, no 
estado do Paraná. 

Esta era uma velha aspira·ção dos 
homens de ciência do meu Esta
do, notadamente do Professor. Lou
reiro Fernandes, da Faculdade de 
Filosofia do Paraná, que fizera es
tudos pro.fundos sôbre a constituição 
da terra e a necessidade das re
servas florestais em determinadas 
zonas paranaenses, além de estudos 
sôbre a erosão que lã se processa 
em conseqüência do terreno areni
tico que ·propicia a ferida na cros
ta terrestre e, principalmente, por 
que lã está o habi~at dos índios xe-
tás. · 

Na oportunidade, no Sena-do da 
República, fiz o relato do que ha
via sidd êste encontro em pleno Se. 
culo XX, na região mais rica e de 
maior civilização do terrltór~o para
naense, de uma população de ln· 
dios primitivos. 

Lã, na chamada Serra dos Dou
rados, Junto quase às barrancas 
dos Rios Paraná e Paranapanema, 
ao lado do Ivai e Pecui, em pie

. na selva do norte paranaense, à pro-
porção que a clvi11zação caminha· 
va e as terras eram devastadas 
(*) - Nao (ot revisto pelo orador, 

com a plantação de café em subs· 
tituição às florestas virgens, de uma 
feita, os civilizadores depararam 
com inclios selvagens. 

índios que viviam ainda fase 
primitiva da evolução, nus, ali
mentando-se de frutos silvestres, da 
pesca e todos os seus instrumentos 
eram de primitividade assustadora, 
pois usavam ainda o machado de 
pedra .. 

A Universidade do Paraná, pelos 
seus homens em serviço de prote
ção aos indios capitaneados pela 
llustre figura que é o Professor Lou
rteiro 11ernandes, lá estiveram e 
fizeram um estudo sôbre os nos
sos irmãos sllvicolas que ali forma. 
vam núcleo populacional lmportan. 
te e ainda não haviam entrado em 
contato com a clvlltzação brasllel
ra. Aventou a Universidade do Pa
raná através dêsse técnico notável 
a necessidade de serem desapropria
das as terras que formavam o "ha
bitat" dos indios, de acôrdo com a 
nossa Constituição e ainda porque 
sendo ali, o terreno arenoso, propi
ciava erosões com a conseqüente 
devastação das matas, resultando 
na transformação do regime cli
mático no norte do Paraná. 

Os apelos se fizeram em vão. 
Uma lei paranaense, neste sentido, 
foi vetada pelo Governador do Esta
do sob a alegação de que aquêle 
território dos índios fôra retalha
do e vendido a uma organJQia.ção 
paulista, que o transferira a tercei
ros. Lem·brou, então a entidade, a 
possibilidade da formação de uma 
reserva florestal que, ao mesmo 
tempo proporcionasse aos indio:s o 
seu "habitat" natural. 

o Sel'IViço Nacional da Produção 
Vegetal, o Ministério da Agricul
tura, enfim, os órgãos governa
mentais sugeriram a criação de um 
Parque que se denominaria "Parque 
Nacional das Sete Quedas". Por 
várias tentativas, através do Legis
lativo e dos orgãos do Executivo, a 
sugestão foi sempre abandonada, 
at.é que, agora, por Decreto Presi
dencial instituiu-se, nessa região, 
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0 referido "Parque Nacional de 'Sete 
Quedas". 

o Sr. Fernandes Távora; - Per· 
mite v. Exa. um aparte?., 

O SR. ALO GUIMARAES -
Com multo prazer. 

o Sr. Fernandes Távora. - O 
Presidente da República praticou 
verdadeiro at:D de benemerência e 
só louvores merece por esta ação 
patriótica .. 

O SR. ALO GUIMARAES -
Estou de acôrdo com Vossa Exelên
cia. 

Sr .. Pr.esidente,. o "Parque Nacio
nal de Sete Quedas", ou de "Guai· 
ra" - assim designado porque 
abrange a Ilha de Sete Quedas, no 
Rio Paraná, está situado em frente 
dêste acidente geográfico, de notá
vel beleza, no Norte do Paraná onde 
vive a tribo dos indios xetás. 

o Sr.. Presidente da R.epúbllca 
configurou, da seguinte maneira, o 
seu Decreto: 

o Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o 
art .. 87, Item I, da Constituição Fe
deral; 
'Cons~de!lando que o art. 175 da 

constituição coloca sob a proteção 
e cuidados especiais do Poder Pú
'Dllco as o'Dras, monumentos de va
lor histórico, bem como os monu
mentos naturais, as paisagens e 
os locais de particular ·beleza; 

Considerando que, entre os lu
ga!les excepcionalmente dotados pe
la naturerza, ocupa posição de des· 
taque a região de Guaira ou Sete 
Quedas, no Estado do Paraná; 

·Considerando que Incumbe, as· 
sim; ao Poder Público em face do 
dispositivo citado, resguardar não 
só as belezas naturais dessa região 
como também a sua flora e a sua 
fauna; • 

Considerando o que dispoem os 
arts. 5.~ alinea c, 9.0 e seus pará
grafos , 10 e 56 do Código Florestal 
aprovado pelo Decreto n. o 23.793, 
de 23 de fevereiro de 1934; 

'Oonsiderando, finalmente, a neces
sidade de resguardar-se a posse das 
terras ocupadas pelos indlos Xetãs 
e de outras tribos que habitam a 
região na forma do que preceitua o 
art.igo 261 da Constituição Fede
ral, decreta: 

Art. 1.° Fica criado na região de 
Guaira ou Sete Quedas, no Estado 
do Paraná, o Parque Nacional de 
Sete Quedas subordinado ao Ser
viço Florestal do Ministério da Agri
cultura. 

Art .. 2.o- A área do Parque se
rã constituída pelo arquipélago flu. 
via! situado no Rio Paraná de ju
sante, da Barra do Rlo Ivai ao Sal. 
to de Sete Quedas, InclUindo as 
ilhas e ilhotas situadas nos ter
rltóri~3 dos Estados do Paraná 
e Mato Grosso, entre elas a Dha 
Grande ou de Sete Quedas e a dos 
Bandeimntes, acrescidas das faixas 
de terras compreendidas entre a 
Estrada de Ferro Mar!ngá-Guaira, 
o Rio Paraná e o Rio Pequ!rl, à ju
sante da futura ponte sObre êsse 
rio na referida ferrovia e da que 
per longa ·o Rio Paraná, até o leito 
da Estmda de Ferro Guaira-Põr
to-Mendes. A referida área ficará 
limitada ao Norte, pelo h.rtbftat dos 
indios Xetãs e o Rio Ivai; ao Oeste 
por êsse rio até a sua confluência 
com o Rio Paraná e dai em dian
te por êsse rio até um ponto situa
do a um (1) qul!ômetro ao norte 
do Pôrto Camargo; ao Sul, por uma 
linha sêca ligando êsse ponto às ca
beceiras do arrolo Duzentos e 
Quinze e, a Leste por êsse arrolo, em 
tôda a sua. extensão . 

Art .. 3.o A área definitiva do 
Pazque será fixada depois de ln
dispensável estudo e reconhecimen
to da região, a ser realizada sob 
a orientação e fiscaltzação do Ser· 
viço Florestal, com a colaboração 
do Serviço de Proteção aos lndlos, 
que adotal1á as medidas tendentes 
a resguarda.r os lnterêsse dos in
dios que habltam a região. 

Art .. 4. o 'As terras, a flora, a 
fauna e as belezas naturais da âr!l)a 
abrangida pelo Parque :ficam su· 
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jeitas ao regime instituído pelo Có· 
digQ Florestal, baixado com o De· 
ereto n.o 23.793, de 23 de fevereiro 
de 1934 e outras leis especificas, 
concernentes à matéria., 

Art., 5.o A administração do Par
que e as demais atividades a êle 
afetas, serão exercidas por funcio
nários do Ministério da Agricultura, 
designados para êsse fim. 

Art .. 6.~ o Ministério da Agrl· 
cult.ura baixará oportunamente um 
Regimento pa1.1a o Parque Nacional 
de Sete Quedas, dispondo sôbre a 
sua organização e funcionamento 
e disciplinando a entrada e per
manência de turistas e excursionis
tas,, mediante taxas módicas de 
acesso e pertx!oanência . 

Art, 7. o A renda ariieCadada pe
la administração do . Parque será 
recolhida aos cofres · públicos, na 
forma da legislação em vigor., 

AI!t. s.o o presente decreto en
trará em vigi)r na data de sua pu
bltcação, revogadas as disposições 
em contrário .. 

Brasil!a, em 30 de maio de 1961; 
140.o da Independência e 73.~ da 
República- Jlinio Quactros. - Ro· 
mero Costa. -Oscar Pedroso Hor· 
ta. - Clemente Mariani". 

Praticou S. Exa .. o Presidente da 
República realmente ato de just.lça 
demonstrando não só a sua alta 
compreensão na defesa do patrimô· 
nio, da flora e fauna de primeira 
grandeza, como notadamente de
terminou uma solução desde já, 
para o problema da terra dos indios 
daquela região .. 

A solução encontrada consultava 
realmente os lnterêsàes da admi. 
nistração e especialmente o daque
les que se fixaram nos problemas da 
ciência paranaense, porque o Par
que Nacional das Sete Quedas vi· 
rá solucionar várias questões: a 
primeira seria, exemplarmente, a 
de fixar a área de terra pertencente 
aos indios Xetás; a segunda a de 
Impedir a devastação da mata que 
naquela região se processa, singular 
e violentamente; a terceira a preser. 

vação da mata e a conservação da 
crosta terrestre, 

A região, como analisaram os téc
nicos de nossa Faculdade Superior 
e o professon Mack, é de inferior 
qualidade, Ali a crosta terrestre 
é formada por um tipo de arenito 
fértil, de boa produtividade mas no 
qual são pvopiciados todos os ele· 
mentos tendentes à erosão do ter. 
reno. 

São conhecidos, mesmo, desta 
Casa os problemas graves da adml· 
nistração parana.ense no norte do 
Estado .. Cidades como Nova Espe·
rança e Paranaiba, para não citar
mos outras, se vêem a braços com 
o problema da erosão, erosão vio· 
lenta, grave, que fende a terl'l;a em 
sulcos profundos nas épocas das 
chuvas. A permanência dessa vege
tação, das matas nas zonas da. Ser· 
ra dos Dourados, é uma garantia 
não só para a continuidade do nos
so cl!ma, das nossas estações cl!má~ 
tlcas mas notadamente pam a con· 
tlnuidade do mesmo padrão de ter· 
ra .. Além disso assegura aos fndlos 
como jã disse, um habitat .natural. 

Por todos êsses motivos, Sr. Pre· 
sidente e Senhores Senadores, es· 
tou na tl'ibuna para me congratu· 
lar, slm, com S. Exa. o Sr. Presi. 
dente da Repúbl!ca que, na sua alta 
compreensão, achou cabivel e tomou 
realidade o Parque Nacional de Se
te Quedas .. Congratulo-me também 
com o Estado do Paraná por essa 
solução que lhe é favol'lável, que vai 
ao encontro das aspirações dos seus 
homens responsáveis, principalmen
te os que dirigem com tanta profi· 
ciência, na Faculdade de Filoso· 
fia, da Universidade do Paraná, as 
cátedras da ciência antropológica. 

E11a o que tinha a dizer.. <Mui· 
to bem! Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra ·o. nobre Senador Calado de 
castro .. ···: 

O 'SR. 'cAIADO DE CASTRO -
( •) - Sr, Presidente, Senhores Se
nadores, não sou homem de estar 

(:!:) - Nilo foi revisto pelo orador. 
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semp11e elogiando, sempre procuran
do agradar aquêles que dominam. 
Soldado de um Partido que se en
contra na Oposição, e obedecendo 
rigorosamente às decisões emana
das da sua direção, estou, realmen
te, em oposição ao Govêmo Fede
I!Sl.. Mas, . a oposição que o meu 
Partido faz é construtiva. sempre 
que podemos, .colaboramos com o 
Govêmo, mediante sugestões, pro
jetes e, também, mediante critica, 
alertando-o para, em relação aos 
seus atos, de conseqüências dano. 
sas para o Pais. 

Assim, Sr. Presidente, aqui es
tou para tecer alguns comentários 
sôbre atas recentes do Presidente 
da República, de que tive conhe· 
cimento pelos jornais .. 

Sabem V .. Exa. e a Casa, Sr .. Pre
sidente, que pronunciei discurso 
criticando severamente o Chefe :lo 
Govêmo, por decisões tomadas por 
S .. Exa .. e que eu, de acôrdo com 
estudos realizados e a opinião dos 
técnicos, considerara profundamen. 
te danosas aos interêsses nacio
nais. 

Réflro-me ao problema da cons
trução naval em nosso Pa.ís. oBra
sil já foi nos velhos tempos do 
Império uma das grandes potên· 
elas navais -não sei bem se àquela 
época já se empregava a expres
são potência com êsse sentido. 

Quando surgiu a navegação a 
vapor, o Brasil continuou deitado 
eternamente em berço explêndldo e, 
hoje é uma das últimas nações na
vais do mundo. Aliás, digo mal; 
não é: era. 

No Govêmo passado, o Presiden
te Juscelino Kubitschek, em cum
primento das suas metas, decidiu 
renovar nossa Marinha, principal
mente a me11cante e com êsse obje· 
tlvo procurou resolver o problema 
relacionado com os estaleiros na
vais .. 

Todos sabemos que, durante a 
guerra, o Brasil sofreu extraordi
nà.riamente na sua Marinha Mer
cante, que foi quase esfacelada. 
Não pudemos por circunstâncias 

óbvias 11enovar ·o material, e hoje 
assistimos a coisa curiosa .. Quando 
estávamos na bela cidade do Rio 
de Janeiro, recebia pedidos de pas
sagens em navios mercantes .. Inú· 
meras vêzes fui procurado, no Se
nado, por nordestinos desejosos de 
retornarem às suas terras, mas 
desprovidos de recursos para tal. 

O Sr. Presidente da Repúbllca, 
vivamente empenhado na solução 
do problema reorganizou a Marinha 
ou pol'l outra, os estaleiros navais. 

Salientei que entre as inúmeras 
companhias fundadas, algumas 

· com o material mais moderno do 
mundo, tinham um capital de oito 
bilhões de cruzeiros mais emprés
timos pelo Banco Nacional do De· 
senvolvimento Econômico, no valor 
de dois e melo bilhões. Tais esta· 
Jeiros empregam dez mil tl'labalha
dores, dos quais seis mil altamente 
especlallza.Qo~, além das ln.úme, 
ras •emprêsas que surgem em com
plemento à Indústria naval pro
priamente dita. 

Pois bem, Sr. Presidente, leio es· 
tarrecido nos jornais, que o Presi· 
dente da República, ao invés de 
atender às companhias brasileiras 
determinou a lavratu!'la de um con· 
trato para aquisição de cêrea. de 
oitenta navios aos paises comunis· 
tas - Romênla, Bulgária etc. -
países sem qualquer tradição na 
construção naval e que não esta
vam em condições satisfatórias pa
ra atender a tão vultosa encomen· 
da .. 

Todos sabiamos que êles passa
riam adiante essas encomendas, re. 
cebendo as comissões. 

Em resumo, dizia eu, estávamos 
tirando o pão da boca do operá
rio brasileiro para alimentar o ope. 
rário comunista. Estávamos pro
movendo a evasão de divisas, e, 
talvez mais do que isto, provocando 
até a falência de tão importantes 
companhias. 

Soube recentemente que .o llust.re 
e honrado Presidente da Repúbll· 
ca teve um encontro com os che· 
fes dos estaleiros brasileiros, deci. 
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dindo então fazer-~hes encomendas 
bastante apreciáveis. 

Como brasileiro, fiquei natural· 
mente satisfeito com essa decisão 
do 'Chefe do Govêrno. Soube ago:ra 
que Sua Excelência, reexaminando 
o problema, decidiu não firmar 
contratos - contratos que eu es
tranhava na ocasião fôssem feitos 
sem concorrência - sem antes cs· 
tudar o problema, determinando 
que, na medida do possivel seja dada 
preferência aos estaleiros brasllel· 
ros sempre que houver concordân
cia ou equivalência de preço e tem· 
po .. 

Sr. Presidente, fiquei realmente 
orgulhoso com decisão dessa na
tureza. Ela dissipou a Impressão 
que me causara a atitude ante· 
rior do Govêrno, que me levara qua
se à descoonça, pois não podia com
preender- e como eu milhões de 
brasileiros - que sacrificássemos a 
Indústria nacional nascente, que ti. 
rássemos o ganha-pão dos nossos 
operários, pam, de mão beijada, mi
norar a situação dlficil dos comu. 
nlstas da Europa. 

Verifico que o Presidente Jânio 
Quadros está de fato, bem intencio
nado e sua decisão de reexaminar 
o problema, de procurar atender às 
necessidades de nossa Indústria, 
realmente merece os mais rasgados 
elogios .. 

o Sr. Fernandes Távora - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Com satisfação. 

O Sr. Fernandes Távora - A 
declaração que V. Exa .. acaba de 
fazer prova mais uma vez, a dlg· 
nldade e o patriotismo com que cos
tuma agir dando o seu a c~da um, 
Isto é louvando o que realmente me
rece louvor. O Presidente Jânio 
Quadt1as naturalmente diante de 
sua exposição e de outras que lhe 
avivaram a memória, fêz uma es. 
péele d~ recuo, que em nada o di'. 
minui, sendo até mesmo louvável. 
No momento em que o Chefe do 

Govêmo Incentiva dessa forma a 
indústria naval do Brasil, S. ~xa. 
age com verdadeiro patriotismo, 
igual ao evidenciado por V. Exa. ao 
exaltar-lhe a at.itude, neste momen
to. 

O SR .. CAIADO DE CASTRO
Multo obrigado pelas generosas 
palav11as de V .. Exa., que Incorporo 
com multa honra, ao meu discurso. 

o Sr. Fernandes Távora - Fa
ço apenas, justiça a Vossa Excelên. 
<:ia .. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
!Dizia eu que o ato do sr. Presiden
te da República quase me levou a 
fiiiZer as pazes com S. Exa. ; qua
se me fêz acreditar que nem tudo 
está perdido. A ser verdade o que 
li nos jornais, decidiu S. Exa. justa
mente, o que o nosso sentimento 
patriótico exigia, reexaminar o pro
blema e verificar se a .Indústria de 
construção na vai no Brasil está em 
condições de realizar o serviço. 

Era justamente o que todos dese
jávamos. 

Estou certo de que se o Sr., Jân!o 
Quadros com a fôrça de vontade 
que todos lhe conhecemos tomar a 
sério essa decisão, breve estará o 
Brasil com sua trota mercante re· 
novada e sua !ndústrJa de constru. 
ção naval muito adiantada. 

Não acredito, nobre senador Fer
nandes Távora, que se trate de 
um recuo. Possivelmente, S'. ·Exa. 
estudou o problema ou mandou fa
zê·lo, verificando que os dados trazi
dos inicialmente ao seu conheclmen· 
to não eram rigorosamente certos. 
Tomou então atitude de um homem 
honesto, de um homem que não 
tem mêdo de reconhecer que es
tava equivocado, merecendo, assim, 
ao voltar atrás numa decisão nos· 
sos maiores aplausos. 

o. Sr~ Fernan.des Távora - Estou 
de pleno acôrdo com v. Exa. Ape
nas minha expressão não foi o que 
deveria ser. v. Exa. colocou o 
problema efetlvamente, nos devi. 
dos têrmos. 
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O SR. CAIADO DE CASTRO -
Muito obrigado a Vossa Excelên
cia. 

Sr. Presidente, como aqui pro
feri um discurso de critica severa 
ao Sr., Jânio Quadros; como desta 
tribuna manifestei até minha des
crença. pelo futuro do Brasil, em 
face de decisões que me pareciam 
!nexplicáve!s, no momento em que 
me chega Informação de que S. Exa. 
reexamina o assunto,· no patriótico 
propósito de atendell. à Indústria de 
construção naval brasileira, que~ 
de público tecer-lhe também elogios 
e louvores. 

Estou convencido de que a indús
tria de construção naval do Brasil 
está em condições de construir qual
quel.'l tipo de navio mercante, de 
passageiro ou de carga, em menos 
tempo do que as Indústrias congê
neres de alguns paises europeus. 

Quanto à condição de preço, é 
questão relativa e não tenho ele
mentos no momento, para bem es
clarecê-la . 

De antemão, porém, podemos di
zel'l. que não há diferença sensi~el 
no preço se considerarmos a evasao 
de divisas, o bem-estar dos traba
lha·dores brasileiros, e, sobretudo o 
desenvolvimento da indústria nacio
nal. 

Era o que tinha a dizei.'!. (Mui
to bem). 

O SR. PRESIDENTE- Passa·se a 
ORDEM DO DIA 

DisCU8sáo única do Projeto 
de Lei da Cdmara n.0 76, de 
1961, que disp6e s6bre a pror
rogaçiio da Lei n.o 1.300, de Z8 
de de2embro de 1950 ( Lei do 
InquUínato) e dá outras provi. 
dências. 

O SR. PRESIDENTE - Solicito 
à Comissão de Constituição e Justl· 
ça parecer sôbre a matéria. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
(Para emitir parecer) - ( 0 ) -Sr. 

(:J<) - Nüo (ol revisto pelo orador. 

Presidente, Srs .. Senadores, em no
me da Comissão de Constituição e 
Justiça venho apresentar o parecer 
que ela resolve adotar sôbre o Pro
jeto de Lei n.o. 79, de 1961, que 
dispõe sôbre a prorrogação da Lei 
n.o 1.300, de 28 de dezembro de 1950 
e dá outras providências .. 

Trata-se, como sabemos, da Lei 
do Inquilinato, cuja prorrogação 
se aguarda em todo o Pais com 
grande interêsse, tendo em vista. 
que o prazo de vigência da última 
lei prorrogadora termina no dia 30 
do corrente. 

Examinei atentamente dentro da 
angústia de tempo de que dispus, 
o projeto que a Câmara dos Depu· 
tados l'emeteu ao Senado., Detive
me em cada um de seus artigos 
procurando encontrar as razões que 
o ditaram, e, de modo geral, o pa
recer da Comissão de Constituição 
e Justiça é favo~"Vel ao projeto. 

Os dois primeiros artigos não con
têm matéria de maior interêsse vis· 
to aludirem apenas à nova pror
rogação que se fal'lá. 

O art. a.o cogita das Inovações 
introdlW!das na matéria pelo art. 
2.o da Lei n.o 3. 844, de 15-12-1960, 
exatamente a última prorrogação 
da Lei do Inquilinato, e a elas se re. 
fere para declamr de modo taxati· 
vo, que não se aplicam às locações 
ajustadas por contrato escrito em 
vigor na data da publicação do úl
timo diploma que prorroga a lei. 

Trata o dispositivo, 81'. Presiden· 
te, de resguardar apenas uma Ritua
ção de direito definida. Visa a am
parar a liberdade contratual. 

Quando a Lei n. 0 3.844 introdu
ziu inovações, não foi explicita l.'le
lativamente aos contratos existen
tes à sua data. Isso deu ensejo a 
dúvidas e controvérsias que ecoa
ram nos Juizos e mesmo nos Tri· 
bunais Superiores, sôbre se os casos 
de locação sujeitos a contratos ao 
tempo da última lei, cuja vigência 
termina a 30 do corrente, poderiam 
ser compreendidos nas suas letras. 

o dispositivo do art .. 3.0 merece 
tôda a acolhida do f:!enado, por-
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quanto visa a declarar que as taxas 
de despesas municipais bem como 
as de condomínio, não são Incluí
das nas locações por contrato ao 
tempo da Lei n. o 3. 844, a menos 
que tenham sido ajustadas em cláu
sulas nos respectivos pactos entre 
as partes cOntratantes .. 

o art. 4.o é uma conseqüência 
do art. 3.0: 

"As taxas dos serviços muni
cipais e demais despesas que 
deverão ser pagas pelo locatá
IIlo nos têrmos -do art .. 2 • o da 
Lei número 3. 844, de 15 de de
zembro de 1960, além do preço 
do aluguel, constarão, discr!. 
minadamente, do recibo que lhe 
fôr apresentado, sob pena do 
locador perder, o direito ao. res
sarcimento . dessas despesas 
cujos comprovantes ficarão à 
disposição do lo.catárlo". 

:S: medida complementar que im
pede o desrespeito à letra dos con· 
tratos escritos e comina ao lo.cador 
a pena - como se vê do disposi
tivo - de perder direito ao ressar
cimento dessas despesas, caso não 
as faça constar dos comprovantes 
que ficarão à disposição do locatá
rio. Trata-se portanto, de providên
cia merecedora de tôda a acolhi· 
da. 

O art. 5.0 do projeto dispõe: 
"Se o locador sugerir e o lo

catário o aceitar por escrito, 
podel"á. ser, a qualquer tempo, 
mediante acôrdo reajustado o 
valor do aluguel" .. 

Nada tenho a dizer contra o es
ta·belecldo nesse dispositivo, que 
respeita a vontade e a manifesta. 
ção do locador. !ate recebendo 
uma proposta do lnqulllno, pode ou 
não acolhê.la .. 
· Oponho, entretanto, reserva ao 
paráfrafo único do art. 5. 0 redigi. 
do nos seguintes têrmos: 

"O locatário recusando a pro
posta, o locador não poderá 
durante um ano, pleitear a res-

tituição do imóvel a não ser 
por falta de pagamento dr> 
aluguei e demais encargos de 
locação". 

Não há dúvida de que· êsse dis
positivo ofende o Direito de Pro
priedade. Não podemos .impedir use 
o proprietário dos seus direitos, co. 
mo a lei assegura, de maneJra am
pla para defender-se nos casos de 
atraso nos pagamentos, ou nas hi
póteses em que êle pode pleitear a 
retomada do Imóvel. 

Por essa razão, Sr. Presidente, em 
nome da Comissão de Constituição 
e Justiça requeiro o destaque do 
parágrafo único do art .. s.q para 
rejeição por considerá-lo atenta· 
tório ao Direito de Propriedade. 

o art. a.o estabelece: 

"Art.. a:o - Se o locatário, 
na mesma cidade, possuir ·ou 
vier a adquirir prédio residen· 
cial com acomodações equiva
lentes àquelas em que mora e 
alugá-lo a terceiro por preço 
superior, o prédio por êle ocu. 
pado terá o seu aluguel libe
rado., 

O Sr. Benedito Valada.re~r - Mul· 
to bem. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Em principio :Sr... Presidente, sou 
favorável a êste dispositivo .. Não 
podemos Impedir que êsse direito ou 
essa vantagem seja assegurada ao 
locador.. Discordo porém da reda
ção. Não encontro raaão para as 
restrições constantes do preceito 
do que se refere à exigência de 
acomodações equivalentes àquelas 
que existem no prédio em que 
o locatário mora. 

Isto seria possivel se o locatário 
só . _adquirisse um prédio geomà
trlcamente Idêntico nas suas dimen
sões, àquele que é ocupado por êle 
mediante locação. Evidentemente 
não . podemos aceitar as restrições 
assim . estabelecidas. 

Por êsse motiVO! encaminho à 
Mesa, Sr. Presidente, emenda subs-
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titutiva através da qual excluo es. que cada ocupante de terra nestas 
tas restrições do art. 6. o .. condições realiza. 

iPasso agora a examinar o ar. Esta é a ocupação. Fora dêsse 
y 

tlgo 7,o do projeto e seu parágrafo exemplo que, no momento dou, ocu· 
J! único assim redigidos: pação é aqullo que conhecemos e se 

' 
Lendo: fêz através da conquista de terras 

virgens pelos desbravadol'l(!s do vas-
,jk "As locações dos imóveis re- to "hlnterland" do nosso Pala .. Mas, ,, 

sldencials de propl1iedade da na Capital Federal, em Brasllia, ci-
União, Estados e Municípios ou dade modemfsslma, cuja arquite· 
Autar,quias estão sujeitas ao tura constitui, hoje, um encanto 

., regime desta lei, ·equiparando-se para todos que a conhecem e cujo 
); para os devidos fins as expn?s· nome já corre mundo, denomina-se 

sões: "aluguel e taxas de ocu. taxa de ocupação aquilo que é. alu. 
pação" .. guel. Classlficar.se de contrato de 

"Parágrafo único. As dispo· ocupação o que é um contrato de 
sições dêste artigo estendem· locação, da, arrendamento, é lnacei-
se aos contra.tos firmados entre tável, Sr. Presidente. 
o poder Público e os Iocatá- Cabe.nos - a nós Legisladores -
rios dos prédios residenciais de · não apenas o direito, mas o de-
Brasil1a, exceto no que se re. ver de corrigir a ousadia do DASP 

. fere à quota paga pela União em nos impor, em plena Capital Fe· 
que será no fim do prazo pre- dera!, essa. terminologia. a.bsoluta-
flxa.do, acrescida de a.Iuguel". mente inaceitável e, ·até mesmo, 

Sr. Pn?sldente, nós todos que re-
agressiva à nossa cUltura, a.os foros 
de elvlllzação do nosso Pais e, sobre-

sldlmos hoje em BrasUla sabemos tudo, da. cultura Jurldlca nacional. 
que o DASP criou uma termlnolo· 
gia nova. em matéria de locação de O Sr. Mendonça Clark- Multo 
imóveis. li multo conhecida atual. bem! 
mente e se chama "contrato de ocu-

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -pação", :e o aluguel, que é o preço 
do arrendamento pasBou a ser cha- sou, por Isto, em nome da Comls-
mado de acôrdo com a termlnolo- são de Constituição e Justiça, ln-

I gia daspeana de taxa de ocupação. teiramente favorável ao art., 7 .~ e 
l1: evidente que nós, legisladores seu parágrafo único. 

não devemos e nem podemos nos Passo, agora, ao art., 8. o; esti 
conformar com a criação de termi- n?digldo nestes têrmos: 
nologla exdrúxUla e estranha que "As Instituições de Prevldên-

•• não se justifica nem encontra apoio ela Social, a partir da vigência 
na técnica legal e na linguagem ju- desta lei, dentro de noventa 
ridlca. O que se está fazendo em dias, colocarão à venda, a. seus 
BraaUia é um contrato de locação e segurados que o desejarem, os 
não mera ocupação. Ocupação exis- Imóveis por êles regularmente 
te por parte daqueles pioneiros que locados em conjuntos reslden-
vindos para as propriedades alncia clals ou não pelo preço que 
Inexploradas e se destinando à agri. corresponda ao vaJ.or social, ou 
cUltura ai, de acôrdo com seus pro- seja, o valor atual menos vinte 
prletárlos, ocupavam determinada por cento, nas condições estl-
área, nela construlam sua chou. puladas em sua legislação espe-
pana, às vêzes pagando pequeno aUlca mas ao prazo de vinte 
aluguei, outras vêzes tornando-se co. anos a juros de olto por cen-
lonos, meelros, parceiros ou agrega. to ao ano, de acôrdo com a 

., dos - expressões que varia.in de Tabela Prlce, não se lncluin-'.1' 

Estado para Estado e de a.côrdo do os prédios construidos em 
com a diversidade de explo~ção Brasllla". 

::· 

.. 'i• 
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:a:sse dispositivo tem um parágra
fo único, assim redigido: 

"Os recursos decorrentes das 
operações lmoblllárlas, previs. 
tas neste artigo, serão, obriga. 
tàrlamente, recolhidos ao Ban. 
co do Brasil, em conta especial, 
como depósito vinculado ao 
seu reinvestimento, só podendo 
ser movimentados para o 
custeio de novas construções de 
conjuntos ou prédios reslden. 
cials para os seus segurados". 

Sr. Presidente, como se vê, ês. 
se dispositivo é dJBCrlmlnat6r1o e 
atende apenas aos casos dos loca· 
tárlos que .são associados das Insti
titulções de Previdência, excluindo 
dos beneffcios üa lei os que resi· 
dem em Bras111a. · 

A discriminação, Sr.. Presidente, 
é sempre odiosa. Chegou ao meu 
conhecimento que existe uma emen
da a respeito dêste dispositivo. Em
bora me oponha a estas restrições, 
prefiro aguardar para um pronun
ciamento mais definitivo depois que 
uv:er conhecimento completo da 
emenda .. 

o parágrafo único, todavia, me
rece acolhida, sem quaisquer re.g. 
trlções porque êle prevê o recolhi· 
mento, ao Banco do Brasil, do pro
duto das alienações feitas com base 
neste dispositivo, para um relnves· 
timento em novas construções de 
conjuntos ou prédlos resldenclals, 
também para a venda aos segura. 
dos dos Institutos de Previdência. 

Passo agora, Sr.. Presidente, ao 
artigo 9.~. 

" Em caso de· alienação ·do 
imóvel locado, o Inquilino, em 
Igualdade de can1ilções, preço e 
garantias, terá sempre a prefe· 
rência para a sua aquisição, a 
ser manifestada dentro de 30 
(trinta) dias, a partir da data 
em que o locador lhe comuni
CB.ll, por escrito, a Intenção de 
vendê-lo. 

Parágrafo único. -Havendo 
co.proprletárlo Interessado na 

compra do Imóvel, desde que não 
possua outro prédio residencial, 
ser-lhe-á facultado exercer o seu 
direito de preferência anterior
mente ao do locatário, tam
·bêm dentro de 30 (trinta) dias 
contados nas mesmas condições 
acima estabelecidas, após o que 
começará o prazo do inqulll
no .. 

Estou de acôrdo com o artigo, fa
ço porém, restrições ao pa.rágrafo 
único na parte que estabelece uma 
condição: "a de que não possua 
outro prédio residencial". 

Nélo vejo como justificar essa 
condição. Opino para que seja su
primida. Neste sentido apresen. 
tel emenda. E para que a maté· 
ria fique ai dlsc.lpl1nada, passo o 
Parágrafo ún1eo a Parágrafo 1.0 _e 
apresento um outro, dando redaçao 
ao Parágrafo 2. o para regular me· 
lhOr a matéria. 

Art. 10. - A mulher solteira · 
desquitada ou v.túva que viva, 
em estado marital, com loca· 
tárlo sol~lro. desquitado ou viú
vo fica assegurado, por morte 
do inqullfno, o direito de conti· 
nuar a locação mediante as 
mesmas cláusulas então vigen
tes e sujeitas à presente lei. 

O art. 10 é digno de todo apoio; 
protege e ampara a mulher soltei· 
ra, desquitada ou Viúva, a que vi
ve em estado marital com o loca· 
tário assegurando-lhe todos os di. 
reltos de continuar a locação, me
diante as mesmas cláUsulas então 
vigentes, sujeitas às disposições da 
presente lei. Formulei a êste dispo. 
sitlvo uma emenda retirando üo 
seu contexto algumas expressões 

· que me· parecem desnecessárias. 
Pela minha emenda, Sr.. Presl· 

dente, o dJsposltlvo passa a ter a 
seguinte redação: 

· · · A mulher solteira, desquita· 
da ou viúva, que Viva em estado 
marital com o locatário, fica 
assegura-do o direito de contl· 
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nuar a locação, mediante as 
mesmas cláusulas então vigen
tes e sujeitas às disposições 
da presente lei. 

Retirei do dispositivo as expres
sões '"solteira, desquitada, viúva" 
bem como "por, morte do lnquili· 
no". · 

Não vejo motivo para essas ex· 
plicativas., 

Sr. Presidente, os problemas so
ciais da mulher desquitada e viú. 
va merecem, dia a dia, maior aten
ção dos Podêres Públlcos e, sobretu. 
do, dos legisladores, tão nume~sos 
e múltiplos são os aspectos sõbre os 
quais êles se apresentam. Mesmo 
na manifestação dêAses aspectos 
há modalldades dignas de especial 
resguardo por parte da socleda· 
de. 

Não obstante a condição da mu· 
lher viúva e desquitada sabemos 
que a Lei tem sido até modificada 
no seu estilo clássico, para am
paral1 a situação dos filhos adul te· 
rlnos, dando-lhes condições mais 
favoráveis para o seu reconheci· 
mento .. 

Sabemos que os Tribunais cons
tantemente, através de julgados que 
se sucedem, reconhecem à mulher 
desqutta1ia bem COJJlo à mulher 
viúva, o direito que assiste, sob vá· 
rios aspectos à mulher casada. Tu· 
do depende, Sr. Presidente, das con
dições em que cada caso se apre
senta ao exame da sociedade e ao 
crivo da Justiça social e que êle 
deve Inspirar, tanto aos Podêres 
Públicos como aos POOêres que le
gislam. 

o fato é que hoje não mais se 
pode J:li!Cusar amparo à mulher des
quitada ou viúva. Se negarmos 
apoio a êsse dispositivo, estaremos 
no momento, Sr. Presidente, con
trariando os toros 1ie cultura juri· 
dica e social do nosso Pais.. Certa. 
mente que nenhum de nós assumi. 
rá a responsabilidade de uma ln!. 
clatlva dessa ordem. Hoje o Brasil 
se apresenta diante do mundo co. 
mo um dos paises em que os pro. 
blemas sociais exigem, reclamam e 

merecem, por parte dos Governos 
e do Poder Legislativo tôda a as· 
ststência. 

Esta a razão por que me manl· 
festa, em nome da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela apro. 
vação do art. 10. ::S:sse dispositivo 
não ampara tôda e qualquer mu· 
lher desquitada que viva em regime 
Ilegal de mancebia; ampara a mu. 
lher desquitada que permanece, pe. 
rante a sociedade, em estado mar!· 
tal, o que corresponde a um estado 
de casada, para usar uma expressão 
clássica que vem desde as Ordena. 
ções do Reino. 

Sr .. Presidente, essas as constde. 
rações que, em nome da Oomlssão 
de Constituição e Justiça, julgo do 
meu dever formular como PareceJ.! 
sôbre o projeto que o Senado vai 
examinar, de Prorrogação da Lei do 
Inquilinato. (M!Uto bem> • 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
espera que o nobre sen~~;dor Noguel· 
ra da Gama lhe encaminhe o re
querimento de destaque a que aludiu 
no seu parecer bem como as emen. 
das que sugeriu. Lembro ainda a 
S .. Exa. a necessidade de formular 
por escrito, subemendas, emendas 
supresslvas ou emendas substltu. 
tlvas, conforme o caso, nos pontos 
em que se manifestou contrário a 
certos artigos do projeto. 

Peço o parecer da Comissão de 
Legislação Social .. 

O SR.. LIMA TEIXEIRA -
< • > - sr .. Presidente, tramitando 
na Comissão de Legislação Social o 
Projeto de Lei da CA!llara n.o 79, 
de 1961, na condição de Presidente 
daquele órgão técnico avoquel o 
projeto para emitir parecer .. 

o projeto visa a prorrogação da 
Lei n. o 1. 300, de 28 de dezembro 
de 1950 denominado Lei 1io Inqul· 
linato. 

Leitura do Parecer da ComfB. 
sdo de Legislaçdo Soctal. 

::S:ste, Sr. Presidente. o pareeer 
da Comissão de Legislação Social. 

(:!:) - Nilo· foi revi•to pelo orador. 
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O SR. PRESIDENTE - A Pre· 
sldêncla lembra ao nobre Senador 
Lima ':Delxelra que se porventura o 
seu parecer registrou, em alguns 
pontos, restriç&es ou ampliações pa· 
ra o projeto, deverá Igualmente 
apresentar essas opiniões através de 
emendas, evlando·as à Mesa .. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Sr. Presidente, as alterações que 
poderiamo.s propor já se contêm 
nas emendas apresentadas, razão 
por que me dispenso de sugeri-las. 

O SR. PRESIDENTE ..... O Sr. 
1.~ Secretário procederá à leitura 
do parecer da douta Comissão de 
Finanças, de que é Relator o no
bre Senador Daniel Krleger .. 

lt lido o seguinte 

PAIIEC!Il 

N'.o 258, de 1981 

Da Comi8s4o ele FiniL'IIç/18 IJÔ. 
bre o Projeto de Lei da. CO.
mara n.0 79 ele 1961 (n.0 2.836-
·61, na Cdm,ara>, que prorroga 
a Lei ào Inquilinato e dá outraa 
providénclas. 

Dispõe o projeto sôbre a prorro. 
gação da Lei do Inquillnato e dá 
·outras providências. 

Tratando-se, como se vê, de pro
posição de grande alcance social, e 
que repercutirá em uma formldá· 
vel massa de lnterêsses de tôda or. 
dem, julgamos aconselhável exa· 
miná-lo artigo por artigo, co.nquan
to tenhamos de fazê-lo de maneira 
sucinta dada a exiguidade do tem· 
po que temos para apreciá-la.. 

2 .. Em seu a.rtlgo 1.0 o projeto 
prorroga pura e simplesmente até 
28 de fevereiro de 1962 a vigência 
da Lei n.o 1.300 de 28 de dezem
bro de 1950 com as alterações pos· 
teriolles e as que estabeleC:e, e, 
no artigo segundo, prorroga. pelo 
mesmo prazo, os contratos de ar· 
rendamento rural de qualquer mo
dallda.de, 

Predominam na espécie, riiiZÕes 
de ordem social, ante as qua.ls 
tôdas as outras, Inclusive as flnan
oeiras, teriam de silenciar. 

Na hipótese, aliás, a repercussão 
seria remota, uma vez que só ln· 
diretamente iria a União ~benefi· 
cia!1·se do aumento de aluguéis, 
através da elevação do impôsto de 
renda sôbre os 'lucros de proprie· 
tários de imóveis. 

ltsse aumento do lmpôsto de ren
da. não se processaria, no entan. 
to, sem sacrdficio do impOsto de 
consumo, pois os inquilinos, obri· 
gados a pagar mais aluguel, teriam 
que "apertar o cinto", adquirindo 
menos utilidades .. 

No que tange, particularmente, às 
locações rurais, dfga.se que o as. 
sunto melhor caberia numa lei es
pecifica. como a tão falada Refor· 
ma Agrária. 

Entretanto, enquanto não se Je. 
gisla para o campo, o remédio é es. 
tender, para os que nêle labutam, 
a proteção legal dos Inquilinos das 
cidades. 

3.. No artigo 3. 0 se estabelece 
que as Inovações Introduzidas no 
a.rtlgo 2.o da. Lei n.o 3.844, de 15 
de dezem-bro de 1960, não se apli· 
cam às locações ajustadas por con. 
trato esc!1ito em vigor na data de 
sua publicação, com prazo detenn!
nado e que não contenha a cláusula 
de pagamento, pelo locatário, dos 
encargos ali referidos. 

o. a.rtigo 2.!1 da Lei n. 0 3.844, de 
15-12-60, dá permissão aos locado· 
res para cobrar dos locatários, em 
tôdas as situações, as taxas dos ser
viços municipais de esgotos, de 
água, a majoração dos tributos ha
vida posteriormente, a 31 de de. 
zembro de 1951, bem como as des. 
pesas realizadas, como os paga. 
mentos dos vigias, de limpeza, fOr
ça e luz. · 

Trata-se de respeitar compromls· 
sos firmados em contratos, ma.térla 

' de natureza juridica e cujo exame 
foge à nossa alçada. 

4. o artigo 4.0 obriga a que cons. 
tem do recibo de aluguel, além dês-
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te, as despesas referidas no artigo 
anterior. 

Do ponto de vista financeiro, na
da há que falar. 

5"' O artigo 5. o faculta o. rea
justamento do valor do aluguel, 
mediante acôrdo .. 

Trata-se de dispositivo que, pos
sib!1ltando aumento de aluguel, fa
voreceria,· indlretamente, a eleva
ção do lmpôsto de renda, em be· 
neflclo do erário 

6. o artigo e.o, que visa a com. 
bater a especulação de Imóveis, po. 
derá, igualmente, contribuir para 
elevação do !mpôsto de renda, pois 
liberaria os aluguéis dos locado· 
res que procurem cobrar de seus 
imóveis, aluguéis mais altos do que 
os que pagam em Imóveis equiva
lentes. 

7. o.artlgo 7.o diz respeito às lo
cações de imóveis 11es!dencials de 
propriedade da união, dos Estados e 
Munlclplos, as quais estão sujei
tas ao mesmo regime das demais 
locações. 

Só multo longinquamente o dis
positivo repercutiria nas finanças 
públicas. 

S. O artigo s.o, determinando a 
venda, pelas !nstitulções de pre· 
vidência de seus Imóveis aos seus 
segurados nêles locados, tem ao la. 
do do lndiscutivel alcance soc.lal, 
um especial interêsse para o te· 
souro, uma vez que essa venda, 
que se verificará em. grande esca. 
la, propiciará um aumento poslti· 
vo no volume do impôsto de trans· 
missão. 

9. O artigo 9.0 , dando preferência 
ao lnqull!no, ·quando da alienação 
do Imóvel por êle ocupado, é justo, 
mas é, também de cunho mais so. 
cial, de nenhum lnterêsse do ponto 
de vista das f!nanças., 

10. Finalmente, o artigo 10, res. 
guardando os direitos de inquilino 
da mulher solteira, desquitada ou 
vlllva que v.iva em estado marital 
com locatário solteiro, quando da 
morte do lnqu111no, em nada lnte· 
ressa ao erário. 

11. Oomo se verifica, o projeto, re· 
comendável sob seu aspecto so· 

ela! não fere senão de maneira su· 
perflc.lal e remota, os lnterêsses fi
nanceiros, ora da União, ora do Es. 
tado, ora do Municlplo, mas, ainda 
que assim não fôsse não vemos co· 
mo poderiamos negar-lhe apoio, eJs 
que, na espécie, o aspecto social 
e o maJs relevante. 

Isso pôsto, opinamos pela apro· 
vação do projeto. 

Sala das Comissões, em de 
junho de 1961. - DanieZ Krieger, 
Presidente e Relator. - Joaquim 
Parente. - Fernandes Távora. ...: 
Lopes da Costa. - Saulo Ramos. 
- Lobão da Silveira. - Arr Vian· 
na. - Barros ·Carvalho. - No· 
gueira da Gama. - Mem de Sd, 
com restrições. 

OSR. PRESIDENTE-OSr. 1.o 
Secretário vai p11oceder à leitura das 
emendas eldstentes sôbre· a mesa. 

São lidas as seguintes: 
II:IUNDA 

N .fl1 (CJ) 

Ao art. 6. 0 

Substitua-se ~lo seguinte: 
Art. 6. o - Se o locatário na mes

ma cidade, possultl ou v.ier a adqUl. 
rir prédio residencial, êle terá llbe· 
rado o aluguel daquele por êle ocu• 
pado salvo a Vigência do prazo con. 
tratual expresso. 

Sala das Sessões, 27 de junbo de 
1961 .. - Nogueír,a. da Gama.. 

EMENDA 

N. 0 2 (CJ) . 
Ao parágrafo único do art. 9. o: 
Suprima-se a seguinte expressão 

". . . desde que não possua outro 
prédio residencial. .. " 

Sala das Sessões, 27 de junho de 
1981 .. - Nogueina da Gama-

EMENDA 

N.0 3 (CJ) 

Ao Art. 9. 0 • 
I - Acr:escente-se .o seguinte pa

rágrafo:· 
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§ 2.o- A preferência de que tra· 
ta êste aTtigo não se aplica nos 
casos de allenação total do imó
vel que se compunha de unidades 
residenciais distintas. 
. Sala das Sessões, 27 de junho de 
1961. - Nogueira da Gama. 

EMENDA 

N,o 4 (CJ) 

Substltua.se o artigo 10 pelo se. 
IUinte: 

Art. 10. -A mulher solteira, des. 
quitada ou viúva que viva, em es· 
tado marital, com o locatário, fica 
asaegurado o direito de continuar a 
locação mediante as mesmas cláu· 
sulas então vigentes e sujeitas às 
disposições da presente lei .. 

Sala das Sessões, 27 de junho de 
1961. - NOflUelra da Gama. 

EMENDA 

N.~ 5 (1 ~lenário) 

Art. 5,0 
"Suprima-se o parágrafo único do 

artigo n.o 5, que tem a segudnte 
redação: 

"O locatário recusando a propos· 
ta, o locador não poderá, durante 
um ano, pleitear a restituição do 
Imóvel a não ser por falta de pa. 
gamento do aluguel e demais en
cargos da locação" .. 

Juatí/icaçllo 

Será feita da tribuna. 

Bala das Sessões, 2'7 de junho de 
1981. - MendonÇa Clark. 

EMENDA 

N ,o 6 (2 - Plenário) 

- Art.. Durante o prazo da pror· 
rogação de que trata esta lei, será 
permitido o aumento de aluguel re· 
sldencial até o valor, em cruzeiros, 
que resulte da média encontrada 
dentre as seguintes condições: 

a) pela Prefeitura municipal de 
cada localidade será avaliada a casa 

ou apartamento de aluguel, com res. 
pect!vo terreno de cota parte; sô
bre o custo atual avaliado, será apll· 
cada a percentagem de 8% (oito 
por cento> ao ano: 

b) será feito o cálculo da metra
gem quadrada de cada. aasa ou 
apartamento na base de Cruzeiros 
12.000,00 (doze mil cruzell'!(ls) o me· 
tro quadr~do; no total do custo de 
construção apllcar·se·á a taxa de 
8% (oito por cento> ; 

c) será considerado o salário mi· 
nlmo vigorante na região. 

Juati/icativa. 

Qualquer .empréstimo para a cons
trução da casa própria não se faz 
hoje por 8% (oito por cento) ao 
ano, salvo as constrlbulções no In
terior do Brasil, em cidades menos 
desenvqJ.vidas, ninguém conque 
obter mais o preço de doze mil cru· 
zelros (Cr$ 12.000,00) por metro 
quadrado de construção; a base do 
salárlo.minlmo é a menor que o ln. 
viduo pode ganhar em cada. região. 
Assim sendo, a média encontrada 
na soma das três condições aci
ma mencionadas ê abaixo da rea· 
lidade, mas representa um meto têr· 
mo justo para uma gradatlva llbera
ção dos a.l uguéls, respeitando-se as 
condições de localização do· Imó
vel, de sua metragem quadrada e 
do nfvel de salário do seu ocupan· 
te .. 

Exemplo: Um apartamento ava
liado em Cr$ 1.500.000,00 (hum mi
lhão e quinhentos mll cl'112elrós), à 
taxa de 8% Coito por cento) será 
Cr$ 120.000,00, compreendendo cons
trução e terreno; com metragem de 
100 m2 C cem metros quadrados), 
a Cr$ 12.000,00 o metro quadrado 
corresponde a ·Cr$ 1. 200.000,00, à 
taxa de 8% será de Cr$ 96.000,00; 
o salárlo-minlmo do ocupante Cr$ 
UOO,OO, ou seja~ Cr$ 11.200,00 por 
ano. A soma das três parcelas da
ria Cr$ 331.200,00; a média será de 
Cr$ 110. 000,00 ou um aluguel men. 



i . 

i ' i,, 

'i· :.~ 
I' 

r.-. 

)I 

'" !1., ,. 
·' L1) ,. 
I'• 
" \. 

~~ 

-929-

sal de mais ou menos 9.000,00( nove 
mil cruzeiros) . Esta média mensal 
de Cr$ 9. 000,00 por um apartamen
to médio, habitado pela classe mé· 
dia, é menos do que o salário·mi
nimo do Rio e S. Paulo, o que vem 
confil'mar a exatldão da fórmula. 
Em todos os cálculos de orçamento 
doméstico, o teto, o lar, é represen· 
tado por ·uma percentagem de 20% 
(vinte por cento) do total do salá· 
rio, rendimentos ou qualquer outra 
percentagem do cabeça da fami· 

Numa casa ou apartamento de 
100 m2 moram, no minlmo 5 pessoas 
e a soma dos vencimentos ou pe,rce
las de 2 ou 3 delas, não é via de re· 
gra, lnfer~or a Cr$ 45. 000,00 men. 
sais, o que vem a significar ser a co. 
ta parte ou 20% (vinte por cento) 
citados, Cr$ 9. 000,00, confirmando 
ainda uma vez a estimativa mé· 
dia encontrada. 

lla.. · 

Sala das Sessões, 27 de junho de 
1961., - Mendot&Ça Clark. - Sau· 
lo Ramos. 

Exemplos :da emendo. à 'lei do inquilinato 
1 Imóvel em Copacaba.na eom 50 m2 

1) Cálculo de 8% s/ o valor estwado Cr$ 1.500.000,00 
2) Oálculo de 8% s/ Cr$ 800.000,00 valo!! const. e ter. 
3) Cálculo do salário.minlmo Rio 1 ano <Cr$ 9.800,00) 

Total ............................... . 

A têrça parte de 283, 200,00 p/ se achar a média 
significa o aluguel anual .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..... . 

Aluguel mensal . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . ..... . 
1 Imóvel em Copacaba.na com 100 m2 

1) Cálculo de 8% si o valor estimado Cr$ 2.500.000,00 
2) Cálculo de 8% s/ Cr$ 1.200.000,00, valor const .. e ter. 
3) Cálculo do salárlo.minlmo Rio 1 ano (Cr$ 9.800,00) 

Total . . . . . . . . . ...... . I O I o o O I o O O I O O o O I I O 

A têrça parte de 411. 200,00 p/ se achar a média 
significa o aluguel anual .. .. .. .. .. .. .. .. .. ....... . 

Aluguel mensal . . . . . . . . . . . . . . . . . .............. . 
1 Imóvel em Oopacabana com 200 m2 · 

1) Cálculo de 8% s/ o valor estimado Cr$ 5.000.000,00 
2) Cálculo de 8% s/ Cr$ 2.400.000,00 valor const. e ter. 
3) Cálculo do salário.minlmo Rio 1 ano (Cr$ 9.800,00) 

Total O O O I o o 0 0 I I I O o O O O I o O I I I 0 I o I I I O 0 O O 

A têrÇa parte de Cr$ 707. 200,00 p/ se achar a média 

Cr$ 120.000,00 
Cr$ 48.000,00 
Cr$ 115. 200,00 

Cr$ 283. 200,00 

Cr$ 94.400,00 
Cr$ 7.8~,00 

Cr$ 200.000,00 
. Cr$ 98.000,00 
Cr$ 115.200,00 

Cr$ 411. 200,00 

Cr$ 137. 060,00 
Cr$ 11.420,00 

Cr$ 400.000,00 
Cr$ 192.000,00 
Cr$ 115.200,00 

Cr$ 707.200,00 

significa o aluguel anual ........................... · Cr$ 235.700,00 
Aluguel mensal ....... · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 19.640,00 

Já nos subúrbios do Rio de Janeiro ou de outra grande capital os 
valores dos imóveis são menores e assim os alugueres permitidos terão 
de ser mais reduzidos. 

1 wóvel em Campo Grande com 100 m2 
1) Cálculo de 8% s/ o· valor estimado Or$ 1. 200,00 
2) Cálculo de 8% s/ Cr$ 1.200.000,00 .......... .. 
3) Cálculo do salárlo.minlnto Rio 1 ano (Cr$ 9.600,00) 

Total ..... o. •. o o O O f O o o I I I I I I o o·,: o o o O I I 0 

Cr$ 98.000,00 
Cr$. 98.000,00 
Cr$ 115.200,00 

Cr$ 307.200,00 
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A têrça parte de Cr$ 307.200,00 p/ se achar a média 
significa o aluguel anual .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. Cr$ 102.400,00 

Aluguel mensal .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. Cr$ 8. 530,00 
1 imóvel de 50 m2 - nos subúrbios, o aluguel 

seria cêrca de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 4. 500,00 
1 Imóvel de 50 m2 - no Plaui, pelo seu valor 

reduzido . . . . . . . . ··. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. • Cr$ 4. 000,00 

'Vantagens: A fórmula se aplica às cidades principais e Interior 
do BrasU. Não libera os alugueres mas liqUida, parcialmente a espoliação. 
Não permite maiores alugueres para as locações de 19571 para cá. PO
derá sofrer em futuras leis novos reajustamentos se alterando as per. 
centagens sObre o valor do Imóvel e do custo de construção. Poderá acom. 
panhar os estudos do salário.minlmo para todo o Pais. 

Brasflla, 27 de ~unho de 11161.,- Mendonça Clark.- Saulo Ramos. 

DIBNDA de taxa que residam em imóveis 

N.o 7 (3- Plenário) 
pertencentes às instituições de pre-
vidência, situados ou não em con-

Parqrafo· único: juntos residenciais é assegurada a 
respectiva aquisiÇão, dentro de um 

"0 inqullJno não se sujeitando ao ano, a partir da data desta lei, pe. 
aumento estipulado neste artigo, te· lo preço de custo acrescido de dez 
rá o prazo de seis meses para deixar por cento (10% > ao prazo de Vinte 
o dmóvel, pagando o aluguel an· anos, em prestações mensais su-
tigo". cessivas e JUros de oito por cento 

(8% > anuais, de acOrdo com a Ta. 
Justificaçilo bela Price. 

Será feita da tribuna. Justificaçtlo 

Sala das Sessões, 27 de junho de A emenda se justifica pela ne. 
1961 - Mendonça. Clark. cessldade de não se fazer: dlscrimi· 

nação, como ocorre no artigo 8. o 
BIQNJ)A aprovado pela Câmara, que exclui 

N.o 8 (4 - Plenário) do direito à compra as locações fel· 
tas em Brasflla. . 

"Ao locatário que atrasar o paga. lt de tOda a eqilidade que a me. 
mento do aluguel só será Uclto pur. dida atinja, por igual, a todos· os 
gar a mora, até três vêzes, depois que residem em imóveis de Institui· 
do que será passivei dos efeitOs da ções de previdência. - A exclusão 
açio de despejo que no caso couber. seria odiosa., 

Justlticaçllo Bala das Sessões, 27 de junho de 
1961 - Barros Carvalho. 

Serâ feita da tribuna . 
Sala das Sessões, 27 de junho de ZMDDA 

1981. - Mentümça Clark. N'.o 10 (8- Plenário) 
IMINIIA Acrescente·sa. o seguinte artigo: 

N. o 9 (5 -Plenário) Ai't.: - Fica liberado o aluguel do 
Dê-se ao artigo 8. o a seguinte prédio, locado a inquilino cuja sl-

redação: tuação econômica não justifique os 
favOres da presente lei. 

Art .. 8. o- Aos locatários ou ocu- Parágrafo único. - A aplicação 
pantes sob contrato e pagamento do preceito dêste artigo será feita 
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mediante ação judiciária cujos pra
zo,S serão reduzidos à metade dos 
atualmente fixados para o processo 
ordinário .. 

Justificaçflo 

Será feita da tribuna. 
Bala das Sessões, 27 de junho de 

1961. - Mem de Sá. 

EllllENDA 

N.o 11 (7- Plenário) 

Suprima-se o art. 9. o 

Justificaçflo 

A preferência na aquisição atri· 
bulda .ao lnqu111no é cerceamento 
1nconceb1vel. Como proprietário, 
posso ter necessidade de alienar o 
Imóvel em 24 horas e não aguardar 
que o Inquilino se manifeste em 30 
dias., Outro aspecto, para carac· 
terizar a lniHliildade do artigo é o 
natural desejo do proprietário que. 
rer alienar o Imóvel para um amigo 
ou parente, particulal!mente na· 
queles casos em que se pretende 
conservar a propriedade entre mem
bros da mesma familla, por fõr· 
ça de tradição. 

Sala das Sessões, 27 de junho de 
1981. - Guido Mondim. 

EMENDA 

N. o 12 (8- Plenário) 

Onde convier: 
Art. As locações dos Imóveis não 

alugados, por qualquer que seja o 
motivo, na data da publicação da 
Presente Lei, dos que estão sendo 
ou vierem a ser construidos e dos 
que se vagarem, posteriormente à 
sua vigência, ficam. regidas por 
tôdas as disposições estabelecidas 
pelo Código Civil Brasileiro, no Ca· 
pltulo lV (quarto), do Titulo V 
(quinto) do seu Livro III (tercei· 
ro). · 

Justificação 

A presente emenda tem caráter ln· 
terpretativo, visto que o § único do 

art. 3.o da Lei n.o 1.300, de 28 
de dezembro de 1950, já estabelece 
que "É livre porém, a convenção 
do aluguel dos prédios não alu
gados na data da publicação da pre
sente Lei, dos que estão sendo ou 
vierem a ser construidos e dos que 
se vagarem doravante". Mas, con· 
trariando o que já está. escrito ela· 
ramente no texto cta Lei, a nossa 
Justiça só tem considerado livre a 
primeira locação, ficando logo após 
a terminação do prazo fixado no 
contrato, o Imóvel sujeito a to. 
dos os rigores estabelecidos pela 
Lei do Inquilinato. Dai a necessi· 
dade expressa de que tais Imóveis 
passarão a ser regidos por tõdas 
as disposições estabelecidas sôbre a 
matéria do nosso Código Civll .. O 
assunto da presente emenda é de 
extrema .importância, porque se o 
capital privado não encontrar ga· 
rantias legais para o seu emprê
go em casas para serem alugadas 
sem a "liberação total para êsses 
prédios, sem qualquer restrição da 
Lei do Inquntnato", como afirmou o 
Sr. Presidente Jânlo Quadros, no seu 
memorando dirigido ao Prefeito do 
Distrito Federal, :aqui em Brasilla, 
por exemplo, logo que terminem as 
obras que estão sendo custeadas pe· 
lo Govêrno iremos ter dezenas de 
milhares de trabalhadores de bra. 
ços cruzados, entre os que exercem 
as suas ativldades nas obras ou na 
lndústllla e comércio de material 
de construção. Alarmados com a 
diminuição constante das suas ati· 
vidades, a Câmara Brasileira da 
Indústria da Construção Civil e o 
Sindicato da. Indústl'ia da Constru· 
ção Civil do Estado da ·Guanabara 
em declaração publicada em todos 
os grandes órgãos da nossa Impren
sa, acabam de dirigir um manifes· 
to à Nação em que apelam para o 
congresso, "no sentido da lmperiO· 
sa necessidade de serem liberados 
ainda que progressivamente, os alu· 
guéls dos Imóveis congelados des
de o ano de 1942" .. 

A liberação completa, "total", co
mo o sugeriu o Presidente Jãnio 
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Quadros, dos novos imóveis, dos 
que estejam vagos quaisquer que se
jam os motivos e dos que se vaga· 
rem doravante, seria o primeiro 
passo para a solução completa dos 
dois problemas que se entrosam: o 
da Habitação e o do Inquilinato. 

Embalde tenho chamado a aten
ção dos podêres públicos para a evi
dente Incongruência da Lei do In· 
qUili'nato, que visando segundo 
afirmam seus sinceros ou fingidos 
defensores, o benefi~o do operaria. 
do, nada mais faz do que preparar 
o evento de uma situação absolu· 
tamente Indesejá v.el. 

Dificultando ou Impedindo as no. 
vas construções cujo valor locativo, 
não ao proprietário, mas à lei, com
pete Impor, claro é que a nenhu. 
ma pes.soa de bom senso ocorrerá 
a idéia. de empregar seus capitaiS 
numa dndústrla que só prejuizos lhe 
poderá. oferece·r .. 

A estranha atitude do Congresso, 
prorrogando, lntermlnà.velmente, 
essa lei, já enclausurou a Nação 
num vet~dadelro circulo vicioso dO 
qual dificilmente. poderemos sair. 
Cortam dlscrlclonàriamente, os alu
guéis, porque os julgam demasiados 
e a drástica restrição das constru
ções, de · tal medida decorrente 
acarreta, sem a menor dúvida a 
tremenda proliferação das favelas 
onde procuram abrigar.se os deser. 
dados, que só nelas podem construir 
seu triste lar I ·Será. Isso para êles, 
um beneficio ou sequer, um con. 
sOlo? · 

Se as palavras e o raclocinio aln. 
da têm alguma slrnlflcação neste 
Pais a resposta só pode ser nega
tiva .. 
· Sala das Sessões, 27 de junho de 
1981..- Fernandes Távora .. 

EMENDA 

N. o 13 (9- Plenário) 

· Suprimam-se as seguintes expres. 
sões finais do art. 8. o: 

.... " não se Incluindo os prédios 
construidos em Brasilla" ... 

Justificação 

Não se justifica a exclusão feita 
para 0.\1 prédios construidos no 
Distrito Federal. 

Entendemos mesmo que, aos se· 
gurados dos Institutos, que foram 
transferidos compulsoriamente pa
ra Brasflla, assiste maiores direitos 
que os demais, de, se o desejarem, 
poderem adquirir o imóvel em que 
residem na forma estabelecida no 
artigo 8.~ do projeto. 

'São êles pioneiros enfrentando os 
percalços naturais da mudança e 
nada mais Justo do que facultar
lhes o mesmo direito que fOi conce
dido a todos os segurados dos Ins· 
titutos. . 

Sala das Sessões, 27 de junho 
de 1981. - Catado de Castro. 

EMENDA 

N. 0 14 (lO- Plenário) 

Substituam-se no art. 9,o e seu 
parágrafo único as expressões: 

". . . 30 dias", por ". . . 10 dias". 

Justi/icaçilo 

A redução do prazo se impõe no 
intel'lês9E! da reall.zação da apro• 
vação por vêzes de caráter urgente. 

Sala das Sessões, 27 de junho de 
1981. - Jodo Vfllaabdaa. 

EMENDA 

N. 0 15 ( 11 -.Plenário) 

Ao art. 10: 
Suprimam-se as paavras: sol. 

tetra ou viúva. 

Justificaçlío 

A ser feita da tribuna. 
Sala das Sessões, 27 de junho de 

198L. - Caiado de Castro. 
·~ .. 

O SR. PRESIDENTE -Das emen. 
das lidas, apenas três não estão 
justificadas - as de ns. 3, 4 e 
6 -::-' devendo os respectivos au-
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tores fazê-lo oralmente, nos têrmos 
do Regimento. 

As emendas de ns. 3 e 4 são de 
autoria do nobre Senador Mendon· 
ça Clark, a quem dou a palavra., 

O SR .. MENDONÇA CLARK -
( •) -Senhor Presidente, a Emenda 
n.C! S deve ser examinada como um 
parágrafo à Emenda n. 0 2, que fala 
sôbl.1e a alteração ®s al ugué)ls . 
Essa emenda, por sua vez, é uma 
repetição de artigo do substitutivo 
do Deputado Humberto Lucena, re· 
jeitado pela Câmara dos Deputados, 
e que concede o aumento dos alu. 
guéis de 40% até 1951, e de 20% 
até 1958 .. 

O Parágrafo único do citado ar
tigo estabeleceu que os Inquilinos 
que não pudessem aceitar os au
mentos teriam um prazo de seis 
meses para se retirarem dos !mó· 
veis.. Assim, a Emenda n. o 3 terá 
de ser apreciada como o parágrafo 
único da n.~ 2 .. 

Com relação à Emenda n. o 4, 
visa ela apenas a moralizar a ques
tão da falta de pagamentos dos 
aluguéis .. Existem inquilinos que 
prevalecendo-se mesmo da Lei do 
Inquilinato, deixam de pagar os 
aluguéis um. dois, três meses, co. 
locando os proprietários, quando vi. 
vem dêsses rendimentos. em situa. 
ção de grande dificuldade financei
ra enquanto esperam o processo de 
despejo. 

Na véspera de ser decretado o des· 
pejo, já no último dia do prazo de. 
terminado pela Justiça, o Inquilino 
comparece e purga a mora. Passan
do . um perfodo de dois ou três me
ses, repete-se a mesma operação. 
11: o caso de milhares de pessoas. 

Não é justo, porém, perdure tal 
situação, anos e anos, com 1nqu111. 
nos que são useiros e vezelros nes. 
ses processos desonestos. 

Assim aproveitando a sugestão do 
Deputado Humberto Lucena, apre
sentei essa emenda limitando o 
prazo de tolerância para os casos 

(:!:) - N<1o foi revisto pelo oraclor. 

de falta de pagamento de aluguéis 
e de Juros de mora. <Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - A Emen· 
da n. o 6 também necessita da jus· 
tlflcação oral de seu autor, o nobre 
Senador Mem de Sá, a quem dou 
a palavra .. 

O SR. MEM DE 8A - (*) -
Senhor Presidente, a Emenda n.o 
G, que tive a honra de apresentar, 
é de redação; tão simples e clara 
que a rigor, dispensa justificação, . 
aliás já feita no teor da emenda. 

Estabelece ela a liberação de alu· 
guel do prédio desde que o locatário 
tenha renda de qualquer natureza 
que não justifique. goze êle dos 
fa vares da lei, Isto é, o aluguel con· 
gelado. 

:S:sse principio pelo parágrafo do 
artigo que proponho acrescentar, 
será apurado em juizo .. Evidente· 
mente, o dispositivo daria margem 
aos maiores abusos, se não ficasse 
na alçada do Judiciário a compro· 
vação de que o locatário tem real· 
mente uma situação econOmica de 
tal natureza que o torna Imerece
dor dos favores da lei de congela. 
mento de aluguéis. 

Assim é que, pela minha emenda, 
o proprietário cujo locatârlo tiver 
condições econômicas, renda econô
mica de vulto que não justifique, a 
juizo do Poder Judiciário, terá que 
entrar ·em juizo e comprovar esta 
situação. 

Estabeleço. ainda, que, então, o 
processo terá os prazos reduzidos 
à metade a fim de dar andamento 
mais rápido à ação judiciária. 
_Sr. Presidente essa a jus~nca

çao que me cump11a formular. 
<Multo bem) • 

O SR. PRESIDE:kTE -As Emen. 
das, salvo a de n. 0 2, subscrita por 
número sufJciente de Srs. Senado· 
res, dependem de apelamento do 
Plenário. 

Os Senhores Senadores que as 
apóiam, queiram conservar.se sen. 
tados. (Pausa> . 

(*) - Nilo foi revisto 11elo orador, 
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O SR .. CAIADO DE CASTRO -
(Pela ordem> - Sr. Presidente 
consulto v. Exa. se há oportunidade 
para apresentar emendas. 

O SR. PRESIDENTE -l!: oportu
na a apresentação de emendas, até 
o Instante em que se declara encer· 
rada a discussão. 

Em !Uscussão projeto e as emen. 
das. 

. O SR. FERNANDES TAVORA _, 
( • > -Sr.. Presidente, limitar-me-ei 
a ler a justificação que dei por es
crito, para a Emenda n.o 8: 

<LendO>: 
Justificaçilo 

"A presente emenda tem caráter 
Interpretativo, visto que o parágra
fo único do art. 3.o da Lei 1. 300 
de 28 de dezembro de 1980, já es· 
tabelece que "l!: livre, porém, a con. 
venção do aluguel dos prédios não 
alugados na data da publicação 
da presente Lei, dos que estão sen· 
do ou vierem a ser construidos e 
dos que se vagarem doravante". 
Mas, contrariando o que já está 
escrito claramente no texto da Lei, 
a nossa JustiÇa só tem considera
do livre a primeira locação, fican
do, logo após a terminação do pra
zo fixado no contrato, o imóvel su
jeito a todos os rigores estabelecidos 
pela Lei do Inqulllnato. Dai a neces. 
sldade expressa de que tais !mó. 
veis passem a ser regidos por tôdas 
as disposições estabelecidas sôbre 
a matéria, no nosso Código Civil. 
o assunto da presente emenda é de 
extrema !mportàncta, porque se o 
capital privado não encontrar ga. 
rantlas legais para o seu emprêgo 
em casas para serem alugadas sem 
a "liberação total para êsses' pré
diOs, sem qualquer restrição da Lei 

- do Inqu1Unato", como o afirmou o 
Sr. Presidente Jã.nlo Quadros, no 
seu memorando dirigido ao Prefeito 
do Distrito Federal, aqul em Brasf. 
sma, por exemplo, logo que terml. 

(*) - Núo (ol revl1lo pelo orador, 

nem as obras que estão sendo 
custeadas pelo Govêrno !remos ter 
dezenas de milhares de trabalhado
res de braços cruzados entre os que 
exercem as suas ativldades nas 
obras ou na indústria e comércio de 
ma-terial de construção. Alarmados 
com a diminuição constante das 
suas atividades, a Câmara Brasilel. 
ra da Indústria da Construção Civil 
e o Sindicato da Indústria da Cons
trução Civil do Estado da Guanaba· 
ra, em declaração publicada em to
dos os grandes órgãos da nossa im· 
prensa, acabam de dirigir um ma
nifesto à Nação em que apelam 
para o Congresso, "no sentido da 
imperiosa necessidade de serem li· 
berados, alnda que progressivamen
te, os aluguéis dos imóveis congela· 
dos desde o ano de 1942". 

A liberação completa, "total", 
como o sugeriu o Presidente Jânlo 
Quadros dos novos Imóveis, dos que 
estejam vagos, quaisquer que seja. 
mos os motivos e dos que se vagarem 
doravante, seria o primeiro passo 
para a solução . completa dos dois 
problemas que se entrosam· o da 
Habitação e o do Inqu1Unat~. 

Embalde tenho chamado a aten
ção dos podêres públicos para a· 
evidente Incongruência da Lel do 
Inquilinato, que, visando segundo 
afirmam seus sinceros oÚ fingidos 
defensores, o beneficio do operaria
do, nada mais faz do que preparar 
o evento de uma situação absoluta
mente Indesejável. 

Dificultando ou Impedindo as no
vas construções cujo valor locatl· 
vo não ao proprietário, mas à lel, 
compete impor, claro é que a ne. 
nhuma pessoa de bom senso ocor
rerá. a Idéia de empregar seus capi
tais numa Indústria que só prejul· 
tz.os lhe poderá oferecer .. 

A estranha atitude do Congresso, 
prorrogando, lntermlnàvelmente 
essâ)ei, já enclausurou a Naçã~ 
num yerdadelro circulo vicioso, do 
qual,Ai!~cllmente, poderemos salr. 
Cortam, dtscrlclonàriamente, os alu. 
guéls ~rque os julgam demasiados, 
e a drást.ica restrição das constru-
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ções, de tal medida decorrente, 
acarreta sem a menor dúvida a 
tremenda proliferação das favelas, 
onde procura. abrigar-se os deserda
dos, que só nelas podem construir, 
seu triste lar I Será Isso, para. êles, 
um beneficio ou sequer um consô
lo? 

Se as palavras e o raclocinlo ain
da. têm alguma significação, neste 
Pais ·a resposta só pode ser nega-
tiva., , . 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi
dente .. <MUito bem!) •. 

O SR. NOVAES FILHO - (*) 
- Sr. Presidente e Srs. Senado
res, homem por excelência exalta
do, na apreciação do papel que o 
Parlamento exerce, como peça das 
mais interessantes do nosso sistema 
de govêrno, encho.me de melan. 
colia tôda as vêzes que, neste ple
nário, acompanho o debate e a vo
tação de projetos, prorrogando a· 
"Lei do Inqulllnato" . 

Tenho, desta tribuna apresentado 
aos meus Pares, casos penosos de 
chefes. de famUla dignos de tôda a 
lástima, que adquiriram prédios jul
gando assim pouparem, por sua 

. morte à viúva e aos órfãos, maio
res necessidades. 

Enganaram-se, Sr. Presidente. 
Enganaram-se porque uma lei de 
emergênc.la tornou-se pela fraque. 
za do Parlamento brasileiro, uma 
legislação permanente e iniqua. 

Não se justifica, Sr. Presidente, 
(iUe êste projeto nã.o seja sequer 
arejado; que se permita que os alu
gueres de há vinte anos ainda. per· 
maneçam os mesmos, quando ha· 
bitações idênticas, hoje, têm loca. 
ções astronómicas .. 

Assim pronuncio-me exclusiva
mente por sentimentos de justiça, 
jamais ofuscados por qualquer ou
tros motivos no meu coração ou na 
minha consciência .. 

Sr. Presidente, quando vim para 
o Parlamento, por delegação honro· 
sa do povo de Pernambuco, fui re
sidir em um dos melhores edlficios 
(:t:J - Nflo (ol revisto pelo orador. 

do Rio de Janeiro, pagando, de alu
guel, em 1946, dois mu e seiscentos 
cruzeiros. Ao fim de três anos, o 
proprietário do grande e belo prédio 
convocou todos os inquilinos para 
demonstrar a lmpossibl1ldade mate
rial de manter os aluguéis, dado o 
aumento das taxas, dos Impostos e 
dos serviços de conservação do edltl
clo ., Poucos aceitaram as pondera
ções, a maioria lembrou a lei. To. 
dos, quando se trata de ·defender os 
próprios interêsses, dela se valem · 
ardorosamente. o proprietário, en. 
tão nos deu o prazo de três meses 
pa11a. resolvermos se desejávamos 
adquirir os apartamentos, allás em 
vantajosas condições. 

O Sr. MendOnça Clark - Ates
to o que V. Exa. afirma porque ad
quiri um dêsses apartamentos. 

O SR. NOV AES FILHO - Obrl· 
gado a vossa Excelência. 

Pols bem, Sr. Presidente, os apar
tamentos alugados por dois mu e 
seiscentos cruzeiros, estão hoje por 
trinta e cinco. 

Veja bem o senado a Iniquidade: 
se um dêsses apartamentos, em vez 
de pertencer a um homem que po
dia vendê-lo para logo reallzar um 
negócio e livrar-se dos prejuiZos, 
fôsse de propriedade de uma viúva 
ou de órfãos - quase sempre em 
d}ficuldade diante da.s compllca
çoes ·da transmissão do Imóvel em 
"causa mortl" - estarfamos frente 
a um prejuizo ou a uma Injustiça 
flagrante: ter um apartamento 
alugado por dois mll e seiscentos 
cr~Welros, quando o vizinho, por um 
absolutamente lgqal paga trinta e 
cinco mll cruzeiros 1 

Senhor Presidente, é por isto 
qu\! lamento não aja o Parlamen. 
to brasllelro com maior rigor e 
justiça para reformar esta lei lnf. 
qua que quase levou à falêncta a 
Santa Casa. de Misericórdia do Re. 
cife, uma das associações pias 
mais notáveis deste Pais. 

O Sr. Fernandes Távora - E 
está levando a do Rio de Janeiro. 
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O SR. NOVAES FILHO- Quem 
passou por Recife há de testemu· 
nhar que os maiores hospitais, me
lhores educandá.rios as melhores 
formas de assistência às crianças e 
velhos desamparados sempre coube 
à Santa Casa de Misericórdia pro
porcionar. Mas como a Santa casa 
vive de aluguéis de Imóveis legados 
por pessoas generosas, chegou às 
portas da falênda porque nós, no 
Parlamento não permitimos que lns· 
tltulções beneficentes melhorassem 
seus rendimentos, quando tinham 
prédios alugados· a pessoas ricas, 
a casas de comércio importantis· 
simas, como eu testemunhava com 
horror c Indignação na Cidade do 
Recife. E os pobres morriam de fo· 
me, e· as crianças eram atiradas 
ao chão sem leito, porque a Santa 
Casa não podia auferir os justos 
rendimentos dos seus Imóveis. 

o Sr. Barros Ca7'V!C!Zho - Per· 
mlte V .. Exa. um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
multa honra. 

o Sr. Barros Carvalho - Real· 
mente, é um aspecto a considerar 
da Lel do InquWnato, mas há ou. 
tro mais grave, nobre Senador No· 
vaes Filho. Olhe V. Exa. para a 
situação de mllhares e milhares de 
trabalhadores, que recebem o salá· 
rio mtnimo e a todo momento o 
vêem devorado pelas Instruções 204, 
205, 206 e 20'1 e por ai a fora .. Repare 
v. Exa. nesse aspecto, e veja a si· 
tuação horrosa em que se encontra. 
riam as famlllas se as entregasse. 
mos à voracidade daqueles que ex· 
pioram os imóveis. :S:ste o aspecto 
para o qual a senslbllldade de V. 
Exa. se deverá voltar. 

O SR.. NOVAES FILHO - Eu 
aceitaria o aparte de V. Exa. se 
defendesse a extinção da Lei do 
Inquilinato. 

V. Exa. me conhece e sabe da 
min'ha formação moral. Quem ler 
os Anais desta Casa verá que de· 
bato êste Projeto . com o intuito de 

arejá-lo, de f~~:zer justiça também 
aos proprietários, sem Incorrer nos 
perigos a que o nobre Senador Bar
ros CarvalhO alude .. 

A proposição, Sr. Presidente, é 
Imoral e fará recair sôbre nóS, par
lamentares, justas censuras por 
parte daqueles que o observarem 
com calma, com espirlto de justiça 
e, sobretudo, com consciência ju
ridlca .. 

Até agora as Leis do Inquilinato 
se sucediam através de prorroga
ções, outorgando apenas os direitos, 
facultados pela legislação braslletra 
no caso de falecimento do cabeça 
do casal, à. viúva sua companheira .. 

Agora não, Sr. Presidente; ago
ra o Legislativo se estende, vai 
além, concedendo êste direito às 
amantes .. 

Pelo art. 10, a amante, dois ou 
três dias após o faleclmeto da. 
quele com quem vivia maritalmente 
passa a ter .direito a apartamento 
baratlssimo, com o mesmo aluguel 
de vinte anos passado e o proprie
tário ou a sua viúva, ou pobre para
litlco, dono dessa habitação levará 
pelo resto da vida a amargura de 
ter a sua casa alugada por um na
da para gôzo da amante do Inqui
lino. 

Sr. Presidente, Indago do Sena
do da República se êsse é um dispo
sitivo para trazer-se a uma Casa 
das tradições da nossa, que des
de o Segundo Império, brilhou na 
vida pública do Brasil, mais pela 
consciência e retldão de seus mem. 
bros, do que mesmo pelo brilho, 
inteligência. e cultura dos que aqui 
passaram.. Não podemos aceitá· 
lo como digno de Incorporar-se à. 

· legislação do Pais . 

o ·Sr. Fernandes Távora - V. 
ElCa. dá licença para um aparte•? 

O SR. NOVAES FILHO- Com 
multo pra:zer .. 

o. sr. Fernandes Távora- o ar
tigo· a que V. Exa. se refere quer 
fazer, nada mais do que a legall· 
zação do concubinato .. 
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o Sr. Ba1·ros Carvalho - O no· 
bre orador permite outro aparte? 

O SR. NOVAES FILHO- Com 
satisfação,_ 

o Sr. Barros Carvalho - E vi· 
dentemente que a r.esponsabllldade 
do Senado é limitada quanto ao 
Projeto da Lei do Inquilinato, que 
nos vem de afogadllho para examl· 
nar; portanto, por mais justa a ale· 
gação de v .. Exa .. se tempo houves· 
se, eu examinaria a Lei do Inqulll. 
nato frente à. realidade do Brasil, 
aos quadros atuals da sociedade bra. 
sllelra. Mas espero que V. Exa .. te· 
nha apresentado emenda a respel- . 
to .. 

O SR .. lroVAES FILHO- Estou 
certo de que se o nobre Senador 
Barros Carvalho realmente, em 
tempo hábil, estivesse capa-citado 
a organizar um projeto sôbre a Lei 
do Inqull:lnato, ou nêle colaborar, 
não desmentiria as tradições de jus. 
tiça do povo de Pernambuco. 

O Sr. Barros Carvalho - Obri
gado a vossa Excelência. 

O SR. NOVAES FILHO- Não 
Iria sufocar nem levar vexames 
aos menos achegados à. fortuna. ao 
bem-estar e à. tranqü11idade. Exa· 
minaria casos como êste a que me 
reportei, de pessoas que levavam a 
vida em melo às maiores necessida
des, porque os aluguéis de suas pe
quenas pl'O'J>riedades ,lllão servem 
para matar sequer a fome .. 

Sr .. Presidente, abro aqui um pa· 
rêntese para pedir ao Senado que 
me perdoe a ênfase com que falo, 
a Indignação que se reflete na mi
nha V021. :S: uma questão tempera. 
mental e - quem sabe - com a 
concordância. do Senador Barros 
carvalho, direi talvez sem mentir 
que é uma. resultante do tempera. 
mento de pemam·bucano. 

o Sr. Nogueira da Gama- Per
mite 'V. Exa. um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
prazer. 

O Sr. Nogueira da Gama - Es· 
tou ouvindo V. Exa., como sempre, 
com o respeito e acatamento a que 
faz JUs e, sobretudo, com a adml· 
ração que sempre me Inspirou. Res
peito e acato os arroubos oratórios 
de V .. Exa. bem como os seus dls· 
cursos de prõtesto, que considero 
justos, porque decorrem da forma- · 
ção de v. Exa. ; mas em determi
nado momento do seu Impulso ora· 
tório, V. Exa .. chegou a dizer que 
considerava o projeto dmoral. 

O SR., NOVAES FILHO -Per· 
feitamente, quanto ao dispositivo 
constante do art .. 10 .. 

O Sr. Nogueira da Gama -Se 
V.. Exa.. permite, concluirei meu 
aparte .. 

O SR .. NOVAES FILHO - Pois 
não, com muito prazer. 

o Sr. Nogueira da Gama - Cl· 
tou v. Exa. o dispositivo contido no 
artigo 10, que não foi introduzido 
no projeto pelo Senado, por Inicia. 
tlva de qualquer Senador; veio da 
Câmara dos Deputados .. V. Exa. 
deve ter ouvido o parecer verbal que 
proferi, sem possibilidade de um 
maior estudo da proposição. Tive & 
oportunidade de acrescentar-lhe 
uma· emenda que a meu ver, se tor
nava necessária para melhorar . a 
sua redação. Quero di'Zer também 
que tenho um estilo de vida de ln· 
flexivel moral e não posso admiti!' 
que qualquer cidadão digno de todo 
0 meu respeito e -acatamento, me 
negue o direito de ter realmente 
um estilo de resguardo moral e de 
impoluta moralidade. Declaro ain
da que não me senti, tendo em 
vista a cultura juridica do nosso 
Pais e a precedência de outras leis 
que beneficiam pessoas nas condi· 
ções previstas nesse Dispositivo, em 
condições de propor o afastamento. 
ou o destaque. para rejeição, do 
cit.ado dispositivo.. Sabe V.. Exa., 
nobre. Senador que hoje, no Bra· 



. ·:r: 
' ., 

:ii '.,, 

-938-

sil, os filhos adulterinos são reco
nhecidos .. E o artigo a que V. Exa. 
aludiu com tanto calor e revolta -
o que respeito - visa a amparar a 
mu1her que vive em estado de ca· 
sada, em estado marital.. Não con· 
cordo com v. Exa .. quando diz que 
qualquer amante pode aproveitar
se do dispositivo .. Caberá às auto· 
rldades exigir a prova de que ela 
vive, ou não, em estado marital. 
o estado marital ou estado de ca· 
sada, eminente Senador, a velha 
legislação das Ordenações do Reino 
Já o reconhecia às mulheres. Não 
seriamos nós, legisladores do Sécu
lo XX, século em que os direitos 
sociais despertam e merecem o 
maior amparo, que virfamos negar
lhes êase direito. Perdoe-me V'. Exa. 
Dias me senti no direito, sobre. 
tudo no dever de apresentar essas 
objeções 'às suas considerações, por. 
que formulei o meu parecer do pon. 
to de vista jurldlco e em face das 
conquistas do Direito Social, e não 
me considero dncapacitado, sob o 
prisma moral, de fazê-lo. Multo 
obrigado a Vossa Elroelêncla. 

O SR. NOVAES FILHO- Agra· 
deço a intervenção do nobre repre
sentam.te de Minas Gerais. Respei
to-lhe a opinião, e confesso-me 
admirador de sua inteligência e da 
sua cUltura. Mas o caso em tela, 
nObre Senador, é multo direfente. 

O Sr. Nogueira. da. Ga.ma. - Será. 
matéria de fato .. 

O SR .. NOVAES FILHO -No ca· 
so de filhos, há a responsabllldade 
dlreta de quem os trouxe ao mundo. 
Quanto às outras circunstâncias a 
que V. Exa. se referiu- não me re
porto a elas para não tomar por 
mais tempo a atenção do Senado 
- também as leis brasllelras pro
porcionam favores, seguranças e 
beneffclos, Sr. Presidente, mas não 
através da propriedade alheia, co
mo se configura no artigo 10 do pro
jeto. 

Se V. Exa. examinar o art. 10 
exteriorizando com maior atenção 

a sua consciência jurfdlca, concor. 
dará com o ·humilde representan
te de Pernambuco em que, para 
homens de estatura moral, para 
homens de cultura e de representa
ção, como a que temos nesta casa, 
o dispositivo é simplesmente Imo
ral 

Sr .. Presidente, se V. Exa .. en
contrar no meu discurso qualquer 
frase ou vocábulo transgressor das 
normas regimentais ou que possa, 
de leve, ferir a su&cetlb!Lidade de 
qualquer dos meus pares, está au
torizado a mandar a Taquigrafia 
expungi.lo. Tenho a Impressão. po. 
rém, de que, dentro dos conceitos e 
dos pontos de vista que estou emi· 
tlndo não feri, em absoluto, a de
licadeza moral dos meus Pares .. 

o Sr. Barros Carvalho - Esta 
a Impressão do Senado, nobre Se· 
:nador. Estamos acostumados, não 
com a exaltação de V •. Exa., mas 
com o ardor com que defende as 
causas principalmente quando inte
ressam a Pernambuco., 

O SR .. NOVAES FILHO -V. 
Exa. que me conhece há tantos anos 
traçou um bom perfil em poucas 
palavras; na verdade sou homem 
que me exalto na exteriorização dos 
pontos de vista que possuo ou, me
lhor, das convicções que adquiri, 
mas V .. Exa. disse bem, e lhe agra
deço, nunca fui um exaltado,., 

Sr .. Presidente, não formulei qual
quer emenda, não quis mesmo In
terferir de maneira alguma na pro
jeto; apenas não quis abrir mão 
da prerrogativa que me é assegura
da pelo Regimento da Casa de de· 
bater o projeto, expender meu pon. 
to de vista, minhas dlscord~nclas, 
formular minhas cr.itlcas e traçar, 
perante o Senado, a minha opi
nião. .. 

Era o que tinha a dizer, sr. Pre· 
sldente. (Muito oeml Muito bem!) 

,. O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Calado de 
castro para justificar a Emenda 15. 
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O SR. CAIADO DE CASTRO -
(Para justijicaçoo de emenda) -
(*) - s·r .. Presidente, o dlscursQ 
que o nobre senador Novaes Fllho 
acaba de pronunciar, prà.tlcamente 
justifica minha emenda .. 

De Inicio quero declarar que não 
sou pro,prletário, :não tenho um 
palmo de terra nem mesmo no 
cemitério. Sou mero InquiLino, e 
não quero entrar em maiores dis
cussões sôbrl:! o projeto depois que 
ouvi os pareceres, mas quero, apre. 
sentando esta emenda, chamar a 
atenção do Senado para uma clr· 
cunstâncla que se me afigura pro· 
fundamente irregular .. 

:l!:ste artigo parece que foi redigi
do po&ltivamente contra o proprie. 
tárlo. Acaba com o casamento, tor. 
na inútil essa Instituição, porque.um 
homem solteiro que vive com mu. 
lher solteira ou viúva formando um 
.casal contra o qual não existe ne· 
nhum Impedimento e, não regular!· 
za sua situação, não casa porque 
não quer. No entanto vai gozar do 
direito que lhe dá esta lei, para que 
sua companheira permaneça indevl. 
damente no imóvel. . 

Não ventilei, de propósito, a su
pressão da mulher desquitada por· 
que bem compreendo a situação 
do Brasil atual e das leis que te
mos; Infelizmente a mulher des. 
quitada não pode convolar novas 
núpcias. 

Apesar de católico. considero um 
êrro. seria mais moral permitir 
o casamento do que aceitar, como 
a sociedade aceita e as leis hoje 
reconhecem, essa ligação Irregular. 

Justificando minha emenda, de· 
claro não compreender que se con. 
fira à mulher solteira ou viúva, que 
não tenha qualquer impedimento 
para se casar com um homem sol. 
telro, o direito que a lei está dando. 

Não quero Ir adiante; torna-se 
desnecessárlo, porque o assunto 
já foi debatido quer pelos Relato· 
res, quer em apartes, quer pelo no-

(*) - Não foi revisto pelo orador. 

bre Senador Novaes Filho. ·<Muito 
bem). · 

O SR. PRESIDENTE - Contl· 
nua a discussão. (Pausa) .. 

tSe mais nenhum dos Srs. Sena
dores deseja fazer uso da palavra, 
encerro a discussão. 

A Presidência sollcits. às Comls· 
sões de Constituição e Justiça, de 
Legislação Social e de Finanças, 
que dêem parecer sôbre as emen
das. 

O SR .. DANIEL KRliEGER 
Na qualidade de Presidente em 
exerciclo da comissão de · Constl· 
tulção e Justiça, solicito a V. Exa. 
Sr. Presidente, o prazo de quinze 
minutos a fim de que ordenemos os 
trabalhos e o relator possa ficar 
apto a emltil' parecer. 

O SR. PRESIDENTE - O prazo 
está concedido. 

Suspendo a sessão por quinze mi
nutos .. 

suspende.se a sessão às 19 
horas e 10 minutos e reabre.se 
às 19 horas e 25 minutoa. 

O ·SR. PRESIDENTE - Está 
reaberta a sessão. · 

O SR. DANIEL KRIEGER -
(Pela ordem) - Sr. Presidente pe. 
c;o a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Daniel 
Krieger. 

O SR. DJI,NIEL KRIEGER -
(Pela. ordem) - (•) - Sr. Presi
dente, na qualidade de Presidente 
em exerclcio das comissões de Cons· 
tltulção e Justiça e de Finan
ças, sollclto mais dez minutos de 
prazo para a elaboração definitiva 
do parecer sôbre as emendas, dado 
que não nos foi passivei no exíguo 
tempo concedido, coordenar os tra. 
balhos. 

(:1:) - Nao (ol revisto pelo o.-adol'. 
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O SiR. PRESIDENTE - A Mesa. 
defere o requerimento formulado 
pelo nobre senador Daniel Krieger 
em nome da Comissão de Cons· 
tituição e Justiça. 

Lembro aos Senhores Senadores 
que às 21 horas e 30 minutos de ho. 
je, haverá sessão do Congresso pa· 
ra apreciação de veto. A presen· 
te sessão terá seu prazo regimental 
esgotado dentro de oito minutos. 

Está suspensa a sessão por oito 
minutos. 

A sessão· é suspensa às 19 
horQ/1 e 40 mtnutott, sendo rea. 
berta às 19 horas e 48 minutos. 

O SR. PRESIDENTE - Está rea. 
berta a sessão. Em virtude, porém, 
da evidente !alta de número vou 
encerrá-la, ·convocando antes o Se· 
nado para uma sessão extraordiná· 
rJa, amanhã às dez horas, com a 
seguinte 

ORDEM 00 DIA 

Discussão única do Projeto de 
Lei da Câmara n.o 79, de 1961 (n.o 
2.836, de 1961, na Casa de Origem) 
que dispõe sôbre a prorrogação da 
Lei n. e~ 1. 300 de 28 de dezembro de 
1950 (Lei do Inquilinato) e dá 
outras providências (em regime de 
urgéncia. nos t~rmos do art .. 330, 
letra. b do Regimento Interno em 
virtude do Requerimento n.o 213, 
de 1961, apresentado na presente 
sessão), te·ndo pareceres favoráveis 
das Comissões de Constituição e 
Justiça (com as Emendas que ofe. 
rece, ns. 1 a 4) , de Legislação so. 
cia.l e de Finanças, dependendo das 
mesmas Comissões sôbre a emenda 
de Plenário. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às de· 
zenove horas e cinqUenta mi· 
nutos. 
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79.a Sessão, da s.a Sessão Legislativa, da 4.a Legislatura, 
em 28 de junho de 1961 

EXTRAORDINARIA. 
PRESID.lWCIA DOS Sl!lNHORES :MOURA ANDRADE E 

GILBERTO :MARINHO 
·Às 10 horas, acham-se presentes Havendo número le.gal, deClaro 

os Senhores Senadores: aberta a sessão. 
Mourão Vieira. Vai ser lida a Ata. 
Paulo Fender. _ o Sr. l:legundo Secretá1·io 
Zac~arlas de Assumpçao. procede à leitura da Ata. da 
Lobao da Silveira. sessão anterior, que posta em 
Victorino Freire. discussão, é sem debate a·pro· 
Mendonça Clark. vada. 
João Mendes. 
Joaquim Parente. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Argelliiro de Figueiredo. 
João Arruda. 
Novaes Filho. 
Barros Carvalho. 
Silvestre Péricles . 
Herlbaldo Vieira, 
Ovidio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Dei-Caro. 
Ary Vianna. 
Arlindo Rodrigues. 
Miguel Couto. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedito Valadares. 
Nogueira da Gama. 
Milton Campos . 
Moura Andrade . 
Llno de Mattos. 
João Vlllasbõas. 
Lopes da Costa. 
Alô Guimarães. 
Saulo Ramos. 
Brasília Celestino. 
Daniel Krleger. 
Mem de Sá. 
Guldo Mondim. - (38) . 
O SR. PRESIDENTE- A lista 

de presença acusa o compareci· 
mento de 38 Srs. Senadores. 

O SR. PRESIDENTE- Não há 
Expediente para leitura. 

Sôbre a mesa, requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. 1. o Secre· 
tário. 

É lido e deferido o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N.o 214, de 1961 

Na forma do disposto no artigo 
213, do Regimento Interno, requei· 
ro sejam solicitadas ao Exmo. Sr. 
Ministro da Viação e Obras Pú· 
blicas, no setor do Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem, 
as seguintes Informações: 

1 - Quais as quantias pagas ao 
Govêrno do Plaui <Departamento 
Estadual de Estradas de Rodagem) 
referentes às suas cotas rodoviá· 
rlas, nos anos de 1959 e 1961? 

2 - Quais os valores pagos ao 
Govêrno do Estado do Piaul CDER) 
referentes a obras delegadas nos 
anos de 1959, 1960 e 1961? 

3 - Quais os valores que ainda 
deverão ser pagos ao Govêrno do 
Estado do Piaui (DER) por conta 
das obras delegadas? 

4 - Quais foram as obras dele· 
gadas ao Govêrno do Estado do 
Piaui (DER) em 1959, 1960 c 1961? 
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5 - Em que pé se acham as 
obras delegadas? Indicar as con· 
clu!das e as cm vias de execução; 
indicar os valores entregues para 
cada uma dessas obras? 

6 - Que sistema de fiscalização 
exerce o· DNER sõbt:e .. as obras 
Delegadas? Contrata os seus pre· 
ços de execução? Obriga o sistema 
de concorrência pública, através do 
DER, para a execuçl!.o das obras 
delegadas que o DNER financia? 
Se não obriga a concorrência pú· 
bllca, como fiscaliza a boa aplica
Ção dos dinheiros federais? Exls· 
tem relatórios sôbre a execução e 

· o andamento das obras delegadas? 
. 7 - Quais as firmas, no Piaui, 

que executam por conta do Govêr· 
no do Estado <DER) as obras dele· 
gadas? Sabe o DNER o capital e a 
capacidade técnica de cada uma des· 
sas firmas? Quais as obras que em 
1959, 1960 e 1961 foram por essas 
firmas executadas? Quais os valo· 
res dessas obras? 

8 - Quais as informações que o 
DNER tem das construções de pon· 
tes abaixo indicadas: 

a) Ponte de concreto armado, 
com 96 metros, sObre o «Rio Ma· 
ratoan~. na rodovia Tereslna José 
de Freitas, Barras, Batalha; qual o 
preço constante do projeto original 
e qual o seu custo final, se já es· 
tiver conclui da? Qual o nome da 
firma construtora ? 

b) idênticas informações sôbre 
a ponte de concreto armado, de 40 
metros, sôbre o cRio Genl.papo», na 
rodovia Caipó Maior, Castilho, São 
Miguel. 

c) Qual a sltuaçl!.o da ponte de 
concreto armado, com 275 metros, 
sôbre o «Rio LongA> na rodovia 
Teresina, José de Freitas, Barras, 
Batalha, Plracuruca? Já foi Inicia· 
da? Em que pé se acham as obras? 
Em quanto estão orçadas as obras 
pelo DER do Piaul? Qual o nome 
da firma construtora? Se já fol 
terminada em quanto ficaram as 
obras e qual o valor do auxilio fi· 
nanceiro do DNER ou do Fundo 
Rodoviário? 

9 - Informar se existem relató· 
rios do Engenheiro do DNER, no 
Piaui, sôbre a aplicação dos recur· 
sos federais. de obras delegadas, 
nos anos de 1959, 1960 e 1961? Caso 
afirmativo remeter as cóplas dês· 
ses relatórios. Caso negativo ln· 
formar porque não foram feltos e 
se é intenção do Govêrno Federal 
fiscalizar a boa aplicação dos crédi· 
tos destinados às obras delegadas, 
no Piaui. Caso afirmativo quando 
pretende o GovêTno Federal, atra· 
vés do Ministério da Viação e Obras 
Públicas CDNER> elaborar êste re· 
latório referente a 1959, 1960 e 
1961? 

Sala das Sessões, em 27 de junho 
de 1961. -Mendonça Clark. 

O SR. PRESIDENTE- Continua 
a hora do Expediente. A palavra 
está facultada aos Srs. Senadores, 
que dela queiram fazer uso. 

O SR. LIMA TEIXElRA - Peço 
a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Lima · 
Teixeira. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - { •) 
- Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
tõda a imprensa do Pais noticiou, 
com destaque, a extraordinária re· 
cepção dispensada ao ex-Presidente 
Juscelino Kubltschek de Oliveira, 
no Estado de São Paulo, represen· 
tado, tão dignamente, nesta Casa, 
por Vossa Excelência. 

Fôra o ex-Chefe do Executivo a 
São Paulo a convite da Faculdade 
Católica de Direito para pronunciar 
uma conferência à juventude estu· 
dantil. Ao deixar o recinto dlrlglu· 
se S. Exa. à Catedral de São Paulo 
para atender ao compromisso de 
uma missa, ali mandada celebrar 
e ao terminar a cerimônia litúrgica 
foi entuslàstlcamente aclamado pe· 
lo bravo povo paulista - a quem 
sempre rendo minhas homcnagem:a 

(*) - Ndo foi rcuisio pelo orador, 
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- e, nos braços do povo, conduzido 
até ao hotel onde se hospedara. 

Sr. presidente, nós que acampa· 
nhamos o ex-Presidente Juscelino 
Kubltschel~: nas suas ãrduas caml· 
nhadas, mormente quando S. Exa., 
para consolidar o regime enfren· 
tou sérias dificuldades como revol· 
tas e pretensões injustificadas, fo· 
mos testemunhas da magnaniml· 
dade com que se houve, perdoando 
todos aquêles que, por atentarem 
contra os podêres. constituldos e 
promoverem a subversão da ordem, 
mereciam ser exemplarmente puni· 
dos. 

Recebeu s. Exa., no término do 
Govêrno homenagens de q~as_e to· 
dos os Estados da Federaçao bra· 
sllelra nas praças públicas e nas 
Assembléias Legislativas, fixando· 
se em todos nós um fato que mere· 
ce menção: deixava o Presidente o 
Poder mais fortalecido e prestigia· 
do pelo povo, cercado das atenções 
dos amigos. Por que Sr. Preslden· 
te? Porque no Govêrno soube rea· 
llzar uma obra administrativa que 
hoje nenhum brasileiro, mesmo os 
mais céticos mesmo aquêles que 
não querem 'ver, não negam os be· 
neficios que proporcionou ao Pais. 
:S:les ai estAo no campo da energia, 
dos transportes e da alimentação, 
que constituirarn a sua bandeira de 
campanha e foram alcançados atra· 
vês das suas Metas de Govêrno. 

Executou s. Exa. urna obra que 
parecia irnpossivel em cinco anos, 
e os seus efeitos o povo vê e sente. 
São realizações que não podem ser 
apagadas mesmo com a critica 
mais tenaz, porque o povo ai estâ 
para testernunhá.·las e defendê·las . 

Eis porque os paulistas, que ele· 
geram o Sr. Jânlo Quadros ainda 
recentemente - elegeram, sim, 
porque São Paulo é o maior reduto 
eleitoral do Pais - que deram, 
realmente, ao Sr. Jânlo Quadros 
expressiva e magnifica votaçAo, não 
negaram homenagens ao Sr. Jusce· 
llno Kubltschek. 

'Durante a última campanha ele!· 
torai, declarou o ex·Presldente pu· 

bllcamente que não tomaria parte 
na luta. Poderia aliciar votos para 
o eminente Marechal Teixeira Lott, 
o seu candidato, mas preferiu colo· 
car-se na posição de juiz, em res· 
peito à democracia. Entretanto, ao 
assumir o Govêrno, o primeiro ges
to do Sr. Jànlo Quadros - não em 
praça pública onde ainda se acha· 
va presente o Sr. Juscelino Kubits
chek, mas depois que S. Exa. dei· 
xando o poder, v1ajava para 0 ex
terior - foi proferir discurso con· 
tra os Investimentos feitos pelo 
ex-Presidente - investimentos que 
tanto realce deram à sua obra ad· 
rnlnistratlva e que o povo bem co. 
meça a compreender. 

Dai a grande manifestação tribU· 
tada a S. Exa. em São Paulo, prin· 
clpal reduto eleitoral do Sr. Jânio 
Quadroa, e a maneira calorosa com 
que foi recebido pelo povo. 

Sr. Presidente, vê V. Exa. que 
não Importa fazer discursos de ca
rãter demagógico para destruir 
uma obra adminlstrativa que ai 
está e que é lmperecivel, porque 
constribuiu para a grandeza do 
Pais. S. Exa. o Sr. Presidente da 
República ainda verlficarã outras 
coisas: S. Exa. perceberá o decli· 
nlo do seu prestigio, antes de seis 
meses. Aliás, jã se sente que diml· 
nuiu a sua popularidade e que S. 
Exa. não mais fascina o povo, corno 
acontecu. quando candidato. Não! 
Hoje começa a declinar o seu pres· 
tiglo, enquanto o outro, que deixou 
o poder,· mas que também deixou 
urna grande obra administrativa, 
começa a sentir os reflexos da sua 
capacidade realizadora, da sua 
grande obra administrativa, do 
.grande democrata que não perse· 
guiu ninguém, que perdoou a todos, 
que tinha os olhos voltados para a 
grandeza da Pátria. . 

Sr. Presidente, vou ler para que 
figure nos Anais desta Casa, o re· 
sumo das palavras proferidas pelo 
Sr. Juscelino Kubltschek, na Facul· 
dnde Católica de Direito de São 
Paulo, onde bem se vê o entusiasmo 
da mocidade brasileira ante .a sua 
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pregação cívica, despertando a ju· 
ventude, sobretudo quando invoca 
a Democracia. 

O l:lr. Novaes Filho - Permite 
v. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Com 
prazer. 

O sr. Novaes Ftlho - Apenas 
para não perder a oportunidade. 
V. Exa. reconhece o prestigio e a 
popularidade do Presidente Jusce· 
llno Kubltschek. 1lJ direito que lhe 
assiste e que não pode ser contes· 
tado por ninguém porque, realmen· 
te, o Sr. Juscelino Kubltschek é 
um homem popular no Brasil, com 
grandes qualidades de liderança. 
Que V. Exa. ache, porém, que a 
popularidade do Sr. Jânio Quadros 
estâ em declinio, permita-me for
mular um .reparo. As noticias que 
tive no Exterior foi a de que a re
cepção a S. Exa. na cidade de João 
Pessoa se fêz em moldes de vibra
ção talvez pouco vista naquela ci· 
dade, e de grande entusiasmo. Li 
também, através da imprensa, que 
o Sr. Jànio Quadros, andando pe
las ruas de São Paulo, recebeu ex
traordinária manifestação, compro

. vando-se assim, que a sua popula
ridade estâ Intacta. S. Exa. recebe 
hoje a mesma confiança e o mes
mo entuslasmo do povo, quando 
candidato. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Ain· 
da ontem - para responder ao 
aparte do nobre Senador Novaes Fi· 
lho - II comentário sôbre a mis· 
são. do Sr. Stevenson ao Brasil. O 
llustre representante do Presidente 
Kennedy disse, em relatório apre· 
sentado ao primeiro mandatário da 
América do Norte, que teve ensejo 
de tomar contato mais aproximado 
com o Presidente Jânio Quadros, e, 
depois de fazer referências elogio· 
sas a S. E'xa. observa que o Presi· 
dente do Brasil, hoje, não tem o 
prestigio de antes, que se sente mes· 
mo o decllnlo dês se prestigio. 

O Sr. No·va.:1s Filho - Natural· 
mente trata-se de um cidadão em 
visita à América Latina, com a fi· 
nalldade de colher observações para 
levâ-las ao Presidente Kennedy. 

o I:Sr. João V:illasb6as - Perml· 
te V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Con· 
cedo, com muito prazer, o aparte 
ao nobre Senador João Vlllasbôas. 

O Sr. João Villasb6as - V. 
Exa., dentro da sua alta per.cepção 
polltica, há de compreender que um 
relatório dessa natureza nunca se· 
ria divulgado; portanto a referên· 
ela da imprensa deve ser consi· 
derada muit!sslmo leviana. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - De· 
clino·lhe a fonte: foi publicada on· 
tem em «0 Globo», se não me en
gano na quarta ou quinta página, 
em nota muito destacada do Sr. 
Oscar Stevenson, através de mani· 
festação à Imprensa. Pena ,que eu 
não tenha em mãos a edição do re· 
ferido jornal, para fazê-la chegar a 
Vossa E'xcelêncla. 

O sr. João Villasbôas - Não po
nho em dúvida a publicação de «0 
Globo», mas sim a sua legitimidade, 
que contenha algo de verdadeiro, 
porque um relat'ório dessa nature
za, se redigido realmente por um 
homem da responsabilidade do Sr. 
Oscar Stevenson, não seria divul
gada na América do Norte, muito 
menos no Brasil. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Pa
ra mostrar a isenção de ânimo do 
Sr. Stevenson, o relatório continha 
referências muito elogiosas ao Sr, 
Jân!o Quadros. Sente-se, diz o rela
tório, que declina o presti.gio do Sr. 
Jânlo Quadros. S. Sa. também 
faz comentârios sõbre a terrlvel si
tuação do Nordeste, salientando que 
o com'l!Jllsmo ganha terreno ali e 
inclusive, apontando o Sr. Depu
tado Francisco Julião como um fu· 
turo Fldel Castro. 
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O Sr. João Villasb6as - Endos· 
sa V. Exa. tal observação? Creio 
que V. Exa. não se deixaria levar 
por noticia veiculada pela impren· 
sa, mas sim pelas obs·ervações que 
deve ter feito em cada região do 
Pais que a cada momento procla· 
ma e aclama o Sr. Jânio Quadros 
como salvador do Brasil. 

O SR. LIMA TE.'IXEIRA - Sr. 
Presidente ainda não entrei na 
obra administrativa do Sr. Jànio 
Quadros, o que farei posteriormen· 
te. Mostrava, apenas, que o pres· 
tigio de S. Exa. está em decfinio, 
o que todos sentem. S. Exa. tem 
adotado medidas odiosas ... 

O Sr. Mendowtça Olark - Mas 
necessárias. 

O SR. LIMA TEIXEIRA_;_ ... ora 
contra os médicos, ora contra os 
funcionários públicos em geral. Até 
com brigas de galo tem·se envol· 
vido o Sr. Jànio Quadros. (Riso). 

o Sr. Mendonça Clark - Per· 
mite·me V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEI~RA - Com 
prazer. 

o Sr. Me11donça Clark- Esperei 
que v. Exa. focalizasse o Nordes· 
te ... 

O SR. LIMA TEIXEIRA - O 
Sr. Oscar Stevenson, em seu rela· 
tório, fala sôbre o Nordeste, lamen· 
tando profundamente a situação 
em que se encontra, razão pela qual 
precisa realmente de ser assistido. 

o l:lr. Mendonça Clark - Espe· 
rei l(lUe v. ·Exa. tocasse no Nordeste 
porque tenho em meu poder vários 
documentos citando fatos sôbre a 
região, que não !ião do tempo do 
Govêrno do Senhor Jànio Quadros. 
Lembro-me de que no Govêrno Du· 
tra e no inicio do Govêrno Vargas, 
segundo perlodo, a malária fôra 
erradicada no PlauL Pelos telegra
mas que agora recebo,, verifica-se 
que 50% da população do Norte do 

meu Estado contraiu a moléstia ês· 
te ano. O Prefeito de Tereslna ln· 
forma que grassa a poliomielite 
na Capital. Fui ao Sr. Ministro 
da Saúde e S. Exa. me declarou 
que, de fato, teve confirmação das 
Informações, .é calamitosa a situa· 
ção sanitária do Piaul, Maranhão, 
Parã e Amazonas. Estive em São 
Paulo, sexta-feira. sábado e domln· 
go último, e assisti às manifestações 
ao ex-Presidente Juscell.no Kublsts· 
chek. Lamento, profundamente qUe 
S. Exa. obtendo no meu Estado, ln· 
cluslve com o meu apoio, maioria 
de votação em 1955, nada tenha 
feito pelo P!a:ui. Os serviços pia ui· 
enses .ali existentes ficaram aban· 
donados e, com isso, milhares de 
brasileiros, sem a devida asslstên· 
ela sanitária. Agora, como conse· 
qüência .grassam a malária, a polio
mielite e outras doenças. Tem ra
zão o povo paulista em ser-lhe grato 
porque cento e dez bilhões de cru
zeiros s. Exa. emitiu para o desen· 
volvimento de São Paulo. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - :S: ver· 
dade, nobre colega. Não obstante, 
o ex-Presidente Juscelino Kubits· 
chek foi de todos os Presidentes o 
que ·mais se lembrou do Nordeste. 

O Sr. Mendonça Olark - Só se 
fol da Bahia. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Sua 
E.'xcelência criou a SUDENE, gran· 
de organização, que Influirá declsl· 
vamente no desenvolvimento do 
Nordeste. 

O Sr. Memdonça Olark - Até 
hoje nada fêz. 

. O SR. LIMA TEIXEIRA - Além 
de criar um organismo próprio, fa· 
eultou-Ihe recursos para assistir a 
região. 

O Sr. Lobão da Silveira - Per· 
mlte V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
sa tlsfação . 
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O Sr, ·Lobão da Silveira - O 
nobre Senador Mendonça Clark 
acaba de fazer referência ao estado 
sanitário da Amazônia. Como re· 
presentante do Pará, e portanto, da 
Amazônia, preciso prestar, o meu 
depo'mento nesta hora. Afirmo que 
no Govêrno Juscelino Kubitschek a 
malária quase desapareceu por com· 
pleto na Amazônia - como se tor· 
nou público e notório no Pais -
graças ao processo geral de dede· 
tização em tôdas as casas, nos po
voados e onde havia aglomerado 
humano na região. Atualmente, su· 
prlmida a dedetlzação, é que se re· 
gistram casos de malária na Ama
zônia. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Mui· 
to obrigado pelo depoimento de V. 
Exa. sôbre a administraÇão do ex· 
Presidente Juscelino Kubitschek, no , 
Norte. s. Exa. não descurou par· 
te alguma do Brasil, e visitou tô· 
das as regiões do Pais. Poucos ho· 
mens conhecem tanto a sua Pátria 
como S, Exa., às vêzes louvado 
em comentários, pelo fato de via· 
jar constantemente pelos Estados, 
a fim de conhecer das necessidades 
de cada região. 

Senhor Presidente, temos de ho
menagear, nesta hora, o gesto de 
justiça e de legitimo reconhecimen· 
to dos paullstas para com um ho· 
mero que concretizou grande obra 
'administrativa. E por isso, o ex
Presidente Juscelino Kubltschek re
cebeu no centro de maior desenvol· 
vimento do Pais, extraordinária ma· 
nifestação. 

S. Exa. dirigiu palavras encara· 
jadoras à mocidade estudantil ao 
proferir discurso na Faculdade Ca· 
tólica de Direito, referindo-se à De· 
·mocracia. · 

{Lendo): 

«São duas as causas - disse 
o ex-Presidente, dirigindo-se 
aos estudantes - que julgo 
merecerem a vossa dedicação e 
vigilância. Duas causas que são 
as faces de uma só causa, a da 

própria civilização a saber: a 
defesa intransigente da demo· 
cracia, da lei, da ordem, da 
continuidade do sistema poli· 
tico que nos libertou do terror 
e nos fêz a todos Iguais, teõri· 
camente pelo menos iguais uns 
aos outros, permitindo o aces· 
so de todos e até mesmo dos 
que nascemos sem pai alcaide 
- para usar a expressão dos 
clássicos - às responsabllida· 
des mais diretas do poder». 

Em outra passagem, diz S. Exa. : 

REVOLUCkO 

«Numa hora - disse - em 
que a regra de conduta é tu· 
multuar, desordenar, destruir, 
desfazer, desfigurar, confundir, 
só há, ouso afirmar, uma posl· 
ção para a juventude: a do 
respeito à democracia, ao direi· 
to e a essa ordem contra à 
qual tantos se atiram:~>. 

E afirma: 

«Defendendo as conquistas 
que nos deram e a dignidade 
de viver; defendendo a nossa 
civilizaÇão contra os ataques 
da barbárie e os interêsses ln· 
confessados da opressão, da tl· 
rania, sob a forma de revoltas 
estéreis - assumireis e assumi· 
remos uma posição revoluclo· 
nãria». Argumentando, então: 
«Revolucionária, sim, affrmatl· 
vamente revolucionária, cons-

. cientemente revolucionária, não 
atribuindo à palavra o sentido 
antigo, que a presente acelera
ção da história transformou. 
Também as palavras. mudam 
de conteúdo. E isto a tal ponto, 
que a resistência às desordens 
e desregramentos pode ser de
nominada de revolução», 

E conclama: 

«Mantenhamo·nos unidos pa· 
ra a consolidação do · regime 
democrático:~>. 
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OBJETIVO 

«A outra face de nossa luta 
- pros.segue o ex-Presidente -
é a que objetiva a erradicação 
da miséria, da estagnação, do 
subdesenvolvimento, cm nosso 
território~. 

E frisa: 

«Quero que fique bem claro, 
bem determinado, bem inequl· 
vocamente formulado o meu 
ponto de vista: a luta pelo de· 
senvolvlmento é o único melo, 
a única maneira. de se chegar 
à justiça soclab. 

E mais adiante: 

«As estradas, as centrais elé· 
trlcas, as vigUias em tôrno das 
grandes tarefas, das barragens, 
das pontes; as Indústrias de ba· 
se e as de transformação; todo 
êsse esfôrço só tem um destl· 
no, que é de tornar a vlda 
suportável e favorável à prá· 
tlca da virtude para o homem, 
derrubar as Injustiças e dar a 
todos não apenas o que não 
passa multas vêzes de pressu· 
posto e de afirmações alegó· 
ricas - independência, autono· 
mia etc. - mas o simples di· 
relto de existir». 

·DIREITO AO TRABALHO 

«Nesta fase da vida bras1lei· 
ra - disse o Senhor Juscelino 
Kubitschek - ainda estamos 
numa grande mas elementar e 
Inicial etapa da luta pela Igual· 
dade e pela justiça - que é 
a de oferecer o direito ao tra· 
balho, as condições do traba· 
lho para os brasileiros. Já re· 
petl um sem número de vêzes 
pelo Brasil Inteiro - com uma 
autoridade que não reconheço 
Inferior aos mais autorizados 
- perdoai-me a !modéstia. -
oue o brasileiro dispõe de dons 
excepcionais para levar adiai).· 
te as tarefas mais ousadas. 

Presidente da República, não 
apenas apertei um botão e 
pus em movimento criatu· 
ras humanas,, fazendo-as exe· 
cutar obras nem as obriguei, 
nem as forcei, nem as cons· 
trangl a que assim agissem. 
Dei-lhes uma oportunidade, ofe· 
reei-lhes trabalho e misturei· 
me com elas, participei de seus 
dramas, senti-os, vivi em con· 
sonância com o esfôrço do nos· 
so trabalhador. Não fiquei nu· 
ma tôrre com aparelhos de au· 
mentar a visão, contemplando 
o desenrolar da marcha de 
Brasilia, das estradas de pene· 
traç!l.o, e de comunicação, da 
obra ciclópica de aprisiona· 
mento e disciplinação das 
águas. Dormi ao relento, cola· 
borel ombro a ombro com os 
meus soldados do trabalho, com 
os operários no milagre da re
denção naclonab. 

PARTICIPACAO 

E interroga: 

«Mas quem, que Inimigo tão 
cego no seu ódio o negará, que 
Injusto critico faltará à eVi· 
dente .justiça recusando-se a re· 
conhecer que partilhei com o 
amor dessas tarefas tôdas, lado 
a lado com o candango de mar· 
telo em punho, com o serta· 
nejo de machado à mão, ~om 
o manobreiro das escavade ras 
para que se fôsse transforman· 
do esta pátria nossa amada 
naquilo que tem o direito de 
ser? Quem negará o entusias· 
mo com que procurei ouvir nas 
regiões mais longinquas, as vo· 
zes dos nossos patriclos que ja· 
mais se haviam erguido para 
reclamar· qualquer coisa, para 
dar forma às suas esperanças 
e às suas queixas~? 

TEóRICOS 

Reafirmando que «para atender 
ao homem que é indispensável e 
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urgente desenvolver o Pais», afir· 
mou o Senhor Juscelino Kubitschek: 

«Que os frios calculistas, os 
financistas, os teóricos - ape· 
nas, exclusivamente teóricos -
decretem que tudo vem a seu 
tempo, que as colheitas se per· 
cam porque não temos como 
investir em caminhos, que os 
rios não sejam regulados nem 
navegáveis, que as ãguas trans· 
bordem e destruam o labor dos 
que aram e· semeiam, que as 
produções desapareçam nas 
épocas de estiagem; que o nos· 
so crescimento demográfico se 
torne cada vez mais explosivo, 
e o ·produto real cada vez me· 
nor, mas que fiquemos sujeitos 
a preconceitos e regras. Um 
homem de govêrno não lida 
com números apenas, nem ra· 
ciocinios nem cãlculos, nem 
com raciocínios, mas com 
algo vivo, com o povo, com a· 
palpitante realidade que trans· 
borda tantas vêzes dos concei· 
tos e os corÍ'ige, altera e de· 
núncia». 

OPÇÃO 

O ex-Presidente conclui dizendo 
que não se encontrava ali para fa· 
zer politica à custa dos jovens, mas 
para concitá-los a uma opção, a 
uma definição, dizendo: 

«0 nosso esfôrço para o de· 
senvolvimento nacional se di· 
rige no sentido de servir ao ho· 
mem e deve ser realizado den· 
tro da liberdade, guardado o 
respeito à dignidade da pessoa 
humana». 

Sr. Presidente, queria deixar 
transcrito nos anais estas palavras 
de fé e encorajamento à mocidade, 
porque elas representam realmente 
o pensamento de quem tudo fêz por 
êste Pais. 

O sr. Pau'lo Flender - Permite 
V:. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TE1XEIRA - Com 
todo o prazer. 

O S1·. Paulo Fender - V. Exa. 
devia mesmo trazer à tribuna do 
Senado o eco das manifestações es· 
trondosas que o povo paulista acaba 
de tributar ao grande ex-Presidente. 
Enquanto V. Exa. o faz, no seu 
entus 1asmo e brilho naturais ... 

O SR. LIMA TEIXEIRA- MUi· 
to obrigado a Vossa Excelência. 

O Sr. Pauto Fender - ... assis· 
timos a ataques proferidos através 
da tribuna da imprensa pelo mais 
catastrófico e caduco dos Ministros 
da Fazenda que o Brasil já possuiu 
- o Sr. Eugênio Gudfn. S. Exa., 
inconformado com a consagraÇão 
que o ex-Presidente estã recebendo, 
diz pelas colunas de um grande ma· 
tutino que o Sr. Juscelino Kublts· 
chek, através da televisão, o havia 
decepcionado, porque nada disse do 
que fêz. Ora, Srs. Senadores, não 
precisa o ex-Presidente dizer o que 
fêz. A Nação tôda o sabe. Não o 
sabe, por exemplo, o nosso nobre 
colega, representante do Pia'Ui, Se· 
nador Mendonça Clark, quando diz 
que o Presidente nada fêz pelo 
Piauí. S. Exa. tem vistas muito 
c~rtas, não enxerga o futuro, não 
ve que o Norte e o Sul estavam 
em vias de separatismo, tal o aban· 
dono em que o Norte se encontra
va; e que a grande obra do Go· 
vêrno do ex-Presidente estâ, justa· 
mente, na interior!zação da Capi· 
tal, na ligação Belém·Brasllia, que 
muito há de valer ao Estado do 
Plaui e a todo Norte do Pais. São 
obras eternas. O ex-Presidente da 
República realizou um Govêrno sé· 
rio. O próprio Presidente Jânio 
Quadros reconhece ao seu ante
cessor - e o tem manifestado 
- uma gestão de grandes em· 
preendimentos. No meu aparte 
ao ensejo da transcrição da con· 
ferência que V. Exa. faz em nos· 
sos Anais, pretendo contestar a 
critica que li do ex-Ministro da Fa· 
zenda do Govêrno Café Filho, que, 
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não tem sequer uma filosofia de po
litica Jinanceira válida. Não criti
co, nem contesto. Faço, apenas um 
reparo: saliento o melancólico des
sa entrevista para demonstrar que, 
d'ante da .grandeza de certos ho
mens, certos anões ainda insistem 
em ser mais pequenos. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, registro, com agrado, o 
aparte do nobre Senador Paulo 
Fender. 

Resta, agora, a presença do Se
nador Juscelino Kubitschek de Oli· 
velra., nesta Casa, para defender, 
com o· ardor civico de sempre, o 
programa de desenvolvimento do 
Brasil. Breve teremos entre nós 
êsse campeão da democracia brasi
leira, para propugnar pelos Ideais 
que o tornaram tão forte que, mes
mo fora do Poder, seu prestigio se 
evidencia pelas manifestações de 
aprêço que tem recebido do povo 
brasileiro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. (Mttito blrm~! Muito bem!). 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a hora do. Expediente. 

Sôbre a mesa pareceres que vão 
ser lidos 

São lidos os seguintes: 

PARECER 

N. 0 259, de 1961 

Da Oomiaaão de constituição 
e J·lt8tiça, a6bre o Projeto de 
J,ei do Senado n. 0 11, de 1961, 
que altera a Le·i n. V 2. 820, de 
10 de julho de 1956. 

Relator: Sr. Barros Carvalho. 
Pelo presente projeto (art. 1. '•') o 

§ 3 ::· do arti.go 1. o e o artigo 3. o 
e seus Parágrafos 1.0 e 2.'"' da Lei 
n.o 2.820, de 10 de julho de 1956, 
passam a ter nova redação, ao mes· 
mo tempo que se acrescentam ao 
artigo 1.0 mais dois parágrafos, mo
dificando-se, assim, substancialmen- · 
te, a supra-estrutura dos Jóqueis 

Clubes, e elevando, para efeito de 
isenção tributária, o teto (cem mi
lhões de cruzeiros) . 

Dessa maneira, a taxa de 10% 
(dez por cento), a que estão su· 
jeitas as entidades que exploram 
apostas sôbre corridas de cavalos, 
só prevaleceria quando o movimen
to bruto anual de apostas atingisse 
a soma de 2 (dois) bilhões de cru
zeiros, ao passo que, pela legisla· 
ção vigente, a isenção só alcança 
as sociedades cujo movimento bruto 
não atinja, anualmente, a impor· 
tância de Cr$ 100.000.000,00 (cem 
milhões de cruzeiros) . 

Ao mesmo tempo, isenta-se do 
tributo as sociedades cujo movi· 
mento de apostas não atinja anual· 
mente a importância de Cruzeiros 
500.000.000,00 (quinhentos milhões 
de cruzeiros) sendo que as socie· 
dades que ultrapassarem, no seu 
movimento bruto anual de apostas, 
a quantia de Cr$ 500.000.000,00 
(quinhentos milhões de cruzeiros) 
e não alcançarem a de Cruzeiros 
2.000.000.000,00 (dois bilhões de cru· 
zeiros) ficam sujeitas a uma ta
xa equivalente a 1% (um por cento) 
do valor dos prêmios distribuidos 
aos proprietários de animais elas· 
sificados em todos os páreos das 
reuniões de cada mês, até perfa
zerem a importância de Cruzeiros 
650.000. 000,00 (seiscentos e cin
qüenta milhões de cruzeiros) no seu 
movimento bruto anual, somando
se sempre taxa igual de 1% (um 
por cento) sôbre cada nova parcela 
de Cr$ 150.000.000,00 (cento e cln· 
qüenta milhões de cruzeiros) que 
venha a ser acrescida no seu movi· 
mento global anual. 

De outro lado, tendo por aceito 
que a Comissão Coordenadora da 
Criação de Cavalos Nacionais, ins
tituída pela Lei n. 0 2-820, de 10 
de julho de 1956, e oujo escopo era 
«conclliar o interêsse das organiza
ções hipicas do Brasil e propiciar 
a condução dos problemas da cria· 
ção e do turfe indigena, através de 
uma cúpula de alta representação», 
~não tem conseguido desempenhar 
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suas altas finalidades», o projeto 
transforma-a em Conselho Diretor 
do Stud Boolt do Brasil, dando-lhe 
por funç·ão «coordenar as ativlda· 
des dos órgãos que cuidam do fO· 
mento da criação do cavalo na· 
clonai» e «organizar a proposta or· 
çamentârla da distribuição dos re· 
cursos previstos na lei» . 

Participariam do referido Con· 
selho, sem direito a nenhuma re· 
muneração, um representante dos 
criadores nacionais, de llvre escolha 
do Presidente da República, o qual 
seria. o seu Presidente; Dlretor-Ge· 
ral da Remonta do Exército, que se
ria o seu Vlce-Presldente; o Dlretor 
do Stud Book Brasileiro, de llvre es· 
colha do Ministro da Agricultura, 
que seria o seu Secre.tárlo-Geral, o 
Dlretor-Geral do Departamento Na· 
clonai de Produção Animal; o Pre· 
sldente da Associação Brasileira de. 
Criadores do Cavalo; um represen· 
tante de cada um dos Jóqueis ClU· 
bes do Pais, até um total de 7 
(sete), representantes, de livre es· 
colha de suas dlretorias; 2 (dois) 
representantes de criadores de Es· 
tados sedes de estabelecimentos 
criadores e onde funcionem Jóqueis 
Clubes Oficiais, até um total de 
10 (dez), designados pelas respec· 
tlvas Associações de Criadores de 
Cavalos puro-sangue de carreira. 

II - Justificando a Proposição, 
diz seu autor, o eminente Senador 
Alô Guimarães que a mesma «visa 
atuallzar todos os serviços, orga· 
nlzações e Instituições já existentes 
e relacionados com a eqülno-cultura 
e o turfe do Brasil, dando-lhes maio· 
res amplitudes para que possam 
cumprir seus altos destgnlos, não 
só os referentes ao desporto, mas, 
também, aos que dizem respeito ao 
desenvolvimento econômlco de vas· 
tas zonas do território nacional». 

III - Como se verifica, o projeto 
versa assunto momentoso e apalxo· 
nante, haja vista o recente decreto 
do Senhor Presidente da Repúbllca, 
referente às corridas, que tanta ce
leuma causou e continua causando 
~ntre ·o povo em geral e, principal· 

mente, entre os criadores, aficcio· 
nados e até entre os juristas, tal a 
soma de lnterêsse em que reper· 
cutlu. 

Confessamos, de logo, a nossa 
discordância com o projeto, que, 
em nosso ponto de vista, se viesse 
a prevalecer com a redaç.:-;- atual, 
não atingiria, «data vênla», os fins 
collmados pelo seu Ilustre autor. 

Inicialmente., não vemos por que 
razão se há de retirar do Jóquei 
Clube Brasllelro e do Ministério 
da Agricultura o registo de anl· 
mais, ll'eferentes à raça cavalar, pois 
o Jóquei Clube há longos anos, por 
efeito de um contrato com o Mlnls· 
térlo da Agricultura, vem mantendo 
êsse serviço com tôda a regular!· 
dade e custeando-o com elevadas 
quantias, como em 1960, quando 
despendeu, com êle, vinte milhões 
de cruzeiros . 

Não nos convecemos, tampouco, 
da necessidade de extinguir-se a Co
missão Coordenadora de Corrida 
Nacional (C. C. C. N.), quando esta, 
através de seus membros vem tra· 
balhando com grande eflclêncla, 
não mais fazendo porque os recur· 
sos de que dispõe não lhe permitem 
operações de grande envergadura. 

Observemos, agora, que também 
consideramos exagerada e inconve
niente a elevação do teto do movi· 
mento de apostas, para efeito de 
Isenção fiscal para os «Jóqueis Clu· 
bes, de Cr$ 100.000.000,00 (cem mi· 
lhões de cruzeiros) para Cruzeiros 
2.000.000.000,00 (dois bilhões de 
cruzeiros) , 

lt preciso não perder nunca de 
vista que, de acOrdo com o Decreto 
n.o 24.646, de 10 de julho de 1934, as 
corridas de cavalos, com ea:p!oraÇtlo 
de apostas, só se justificam com a 
alta finalidade de implantar, Incre· 
mentar e melhorar a produção na· 
clonai de puro-sangue de carreira 
sendo de tOda. convenlê'ncla, segun· 
do, ainda, o intrólto do citado De· 
creto, «compelir as entidades pro· 
motoras de corridas, com explora· 
çllo de apostas, a servir aos fins 



-951-

para cuja realização foram cria· 
das~. 

Ora, o Jóquei Clube Brasileiro e o 
Jóquei Clube de São Paulo, para só 
citar dois exemplos, estão des· 
vlando recursos provindos de apos· 
tas sôbre corridas de cavalo para 
outras finalidades, como construção 
de sedes luxuosas, em beneficio ex· 
clusivo de seus associados. O Jó· 
quel Clube Brasileiro val·gastar, na 
construção da sua nova sede, cêrca 
de Cr$ 2.000.000.000,00 (dois bi· 
lhões de cruzeiros) e o Jóquei Clube 
de São Paulo acaba de anunciar 
que adquiriu, em São Paulo, um 
ediflclo, por Cr$ 600.000.000,00 
(seiscentos mUhões de cruzeiros) o 
qual, para ser adaptado à sua sede 
social,· ex1,girá gastos no montante 
de Cr$ 1.000.000.000,00 <um bilhão 
de cruzeiros) . 

Outro aspecto que merece ser fo· 
calizado é o que diz respeito ·à per
centagm dos prêmios aos cavalos 
vencedores, matéria que convém se· 
ja objeto de nossa atenÇão, uma vez 
que se apresenta oportunidade para 
tanto. 

Os Jóqueis Clubes distribuem sô· 
mente 2,5% a 3% em prêmios, sô· 
bre o movimento das apostas, aos 
cavalos vencedores, quando em qua· 
se todos os palses onde se efetuam 
corridas, é bem mais elevada a per· 
centagem. Assim, a Argentina dls· 
tribui 4% (quatro por cento) em 
prêmios sôbre o movimento das 
apostas; a Bélgica, 4%; a França, 
4% ; a Itália, 10% ; a Irlanda, 11%; 
a Nova Islândia, 10%; a África do 
Sul, 3,5% e os Estados Unidos, 
3,5%. 

Achamos que os Jóqueis Clubes 
do Brasil devem distribuir prêmios 
na base de 5% (cinco por cento) 
sôbre o movimento das apostas, a 
fim de que o nosso Pais desenvolva 
mais a sua criação de cavalos, e, 
com isso, possamos produzir cava· 
los puro-sangue, de carreira, para 
exportação em grande escala. Ano· 
te-se que a exportação de cavalo, na 
Argentina, representa a terceira 

fonte em divisas de moeda estran· 
gelra. 

Com relação aos criadores, torna· 
se necessário que sejam mantidos 
os 10% (dez por cento) que o Jó
quei Clube vem distribuindo sôbre 
os prêmios e que se eleve a 1% (um 
por cento) distrlbuldo sôbre a ven· 
da de apostas para 5%, pois os cria
dores são o agente principal de pro· 
dução de cavalos de raça. 

Como complemento dessas provi· 
dênclas favoráveis à criação naclo· 
na!, vale fixar, em lei, a autorização 
para que os Jóque!s Clubes possam 
realizar corridas também aos sá· 
bados, depois das 13 horas, uma 
vez que, adotando·se entre nós a · 
«semana inglêsa», não se justifica 
a proibição de corridas nesses 
dias. 

Outro ponto Importante, que estâ 
a exigir a disciplina da lei, é o re· 
latlvo à licença para se fazerem 
apostas nas agências das Socie· 
dades, as quais foram taxatiVa· 
mente proibidas pelo recente De· 
creto n.''-' 50.578, de 10 de maio de 
1961, do Senhor Presidente da Re· 
pública, em seu artigo 5. 0 • 

Allâs, o decreto presidencial, nes· 
sa parte, é· manifestamente incons· 
tltucional. 

Registre-se que se o decreto do 
Executivo Investisse contra a cha· 
mada Lei de nacionalização do Turfe 
(Decreto n.·~ 24.646, de 10 de julho 
de 1934), nada teriamos a objetar, 
porque essa suposta Lei de NacJo· 
nallzação é, também, um simples 
decreto do Poder Executivo. 

Acontece, porém, que o disposto 
no art. 2.'~ do citado Decreto n. 0 

24.646, onde se permitem apostas 
«nas dependências das entidades au
torizadas», estâ confirmado por lels 
posteriores. 

Dêsse modo, o Decreto-lei n. o 
854, de 12 de novembro de 1938, 
manteve, em seu artigo 60, a letra 
do Decreto 24. 646, no tocante às 
dependências, e é pacifico, hoje, que 
um decreto-lei se equipara a uma 
lei, o que, por muitas vêzes, foi re-
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conhecido e proclamado pelo Su· 
premo Tribunal Federal. 

Posteriormente, o Decreto-lei nú
mero 2.980, de 24 de janeiro de 
1941, manteve o disposto em exame. 

Nesse melo tempo, sobreveio, é 
verdade, o Decreto-lei n.o 3.688, 
de 2·10-41, (Lei das Contravenções 
Penais) que alterou algo, na parte 
relativa às dependências, substi· 
tuindo 0 vocábulo até então usado 
pela expressão - docal onde forem 
autorizadas», (art. 50, § 3. c, letra 
«b») , passando as apostas a cons· 
tituirem contravenções, desde que 
realizadas fora do hipódromo, de lo· 
cal autorizado. 

Entretanto, o Decreto-Lei núme· 
ro 6-259, de 10 de fevereiro de 1944, 
restaurou a redação dos anteriores 
<Decretos-leis ns. 854 e 2. 890, já 
mencionados), voltando a prevale
cer o vocábulo dependência e em 
conseqUência, desaparecendo o «lo
cal autorizado». 

Em 1946, antes de vigente a Cons
tituição, o Presidente Dutra expe· 
diu o Decreto-Lei n. c 9. 215, de 30 
de abril daquele ano, revogando o 
Decreto-lei n. o 6. 259, de 1944 e 
restabelecendo o artigo 50 e respec
tivos parágrafos da Lei das Con
travenções Penais, assim voltando 
a vigorar «O local onde forem auto
rizadas». Essa situação perdurou 
até 1951, quando o Congresso ela· 
borou a Lei n.0 1.508, de 19 de 
dezembro, pela qual se convalesceu 
o Decreto-lei n. o 6. 259, de 1944. 
Tal exegese foi reconhecida pelo Po
der JUdiciário (apesar da Lei n. o 
1. 508, citada, ser uma lei adjetiva) 
através do Habeas-Corpus 34.115, 
de que foi Relator o Ministro Ro
cha Lagoa. O Habeas-Corpus foi 
concedido peJo Supremo Tribunal, 
por Acórdão de 1. o de agõsto de 
1956, reconhecendo-se, dessarte, a 
revogação do Art. 50 da Lei das 
Contravenções, na parte referente 
a apostas sôbre corridas . 

Isso pôsto, estando de pé, regu
lando as apostas em corridas de ca
valo, um Decreto-lei que equivale 
a Lei, não poderia tal Decreto-lei 

ser alterado por um simples decre· 
to do Poder Executivo. 

Seja como fôr tais fatos nos con
duzem a disciplinar a matéria em 
lei, para que cesse qualquer con· 
trovérsia, adotando-se o entendi· 
mento de que, se a lei dá a uma 
sociedade promotora de corridas o 
direito de explorar apostas em qual· 
quer de suas dependências, sendo 
estas território diverso do hipódro· 
mo ou da sede, um simples decre· 
to do Executivo não pode cancelar 
êsse direito. 

Pensamos que, desde que as apos· 
tas são exploradas pelas sociedades, 
nenhuma razão justifica a proibi
ção das agências, que, dando faci· 
!idade ao público, constituem um 
processo de majoração das mesmas 
apostas, o que, afinal, resUlta em 
prol da Previdência Social. O que 
não se deve é ensejar melhores 
oportunidades ao banqueiro clan· 
destino (bookmaker>. o que fatal· 
mente ocorre, se as sociedades não 
possuem sucursais disseminadas por 
vários pontos, eis que, então, o tur· 
fista, por comodismo, para não ir 
longe, joga no «bookmaker,, muitas 
vêzes até pelo telefone e a crédito. 
Em . suma, não se deve proibir a 
exploração Ucita para beneflclar a 
aposta clandestina, a qual foge a 
qualquer taxação socialmente útil. 

Julgamos, ainda, interessante, 
aproveitar a medida contida no re· 
cente Decreto do E'xecutivo prol· 
bindo a freqUência aos hipódromos, 
dos menores, providência. até hoje 
não obedecida, mas que, renovada 
em lei, poderá atingir seus altos 
objetivos. 

Finalmente, coroando tôda uma 
série de alterações, julgamos que 
seria nõvo estimUlo para a criação 
nacional permitir a realizac;ão de 
um ·Sweepstake anual, nos princi
pais ) Jóqueis Clubes das Capitais 
dos Estados e do Distrito Federal, 
c, também no Jóquei Clube Gua
nabara, notável· organização turfis· 
tlca do Estado ·cto mesmo nome. 
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Feitas essas considerações, opi· 
namos pela aprovação . do projeto, 
nos têrmos do seguinte: 

subStitutivo 

Art. 1. o. As entidades promoto· 
ras de corridas de cavalos, com ex· 
ploração de apostas, organizadas de 
acôrdo com o Decreto n. 0 24.646, 
de 10 de julho de 1934, deverão dis· 
trlbuir, em prêmios, Importância 
nunca inferior a 5% (cinco por 
cento) de seus movimentos de apos· 
tas. 

Parâgrafo único. A importância 
mencionada neste artigo serâ apu· 
rada mensalmente e servirá de ba· 
se à distribuição de prêmios, no 
nôvo mês a Iniciar-se. 

Art. 2. o. As entidades referi· 
das no artigo anterior deverão des· 
tinar 10% (dez por cento) no mi· 
nimo dos prêmios do primeiro e 
seg~do lugares, aos criadores dos 
respectivos animais em todos os pâ· 
reos além de 5% (cinco por cento), 
também, no minimo, para o criador 
do animal vencedor, sôbre o mon· 
tante das apostas feitas no mesmo 
animal para 0 primeiro lugar, igual· 
mente em todos os páreos. . 

Art .. 3.o. São isentas do trfbutg 
criado pelo artl,go 1.0 da Le1 n. 
2.820, de 10 de julho de 1956, as 
sociedades cujo movimento bruto de 
apostas não atingir anualmente, a 
importância de Cr$ 500.000.000,00 
(quinhentos milhões de cruzeiros)· 

Art. 4,0 Constituem contraven· 
cão, punível com as penas da leg1s· 
lação em vigor as apostas sôbre 
corridas de cavalos, qualquer que 
seja a sila modalidade, feitas fora 
do hipódromo ou da sua sede, bem 
como fora das dependências das 
sociedades, autorizadas corno tais as 
agências ou sucursais que as mes· 
mas instalarem, como desdobra
mento da sua pessoa jurídica. 

Art. 5.o. Os Jóqueis Clubes só 
poderão realizar corridas aos ~á· 
bados, depois das 13 horas, domm
gos e feriados. 

Parágrafo único. As entidades a 
que alude 0 artigo quando habili· 

tadas a efetuar corridas noturnas 
em seus hipódromos, poderão rea· 
llzar urna reunião dessa espécie, 
em cada semana. 

Art. s.o. O Departamento Na
cional da Produção Animal do Mi
nistério da Agricultura des!gnarâ 
um ou mais funclonãrios e um re· 
presentante da Associação Brasi
leira de Criadores do Cavalo, para 
a fiscalização do disposto nos ar· 
tlgos 1.0, 2,0 e a.c desta lei, de
vendo a sociedade fiscalizada pres
tar aos mesmos todos os esclareci
mentos e ex1blr os comprovantes so· 
licitados sob pena de cassaç!l.o de 
licença para seu funcionamento. 

Art.· 7.o .. Obedecidas as prescri· 
ções legais que regem a matéria, 
poderão ser realizados anualmente 
dois Sweepstakes, na Capital do Es
tado da Guanabara e um nas Capi
tais dos Estados de S'ão Paulo, Rio 
Grande do Sul, Paraná e Pernam· 
buco pelos Jóqueis Clubes nelas 
situados. 

Parãgrafo único. As datas para 
realização do Sweepstake, pelos 
Jóqueis das capitais dos Estados, 
não poderão coincidir com as fi
xadas para o Sweepstake, de enti· 
dades que já o exploram. 

Art. 8. o. 1!: proibida aos meno· 
res a freqüênc'a aos hipódromos, 
prados ou quaisquer locais onde se 
realizem corridas de cavalo ou tro· 
te, bem como, sob qualquer pre· 
texto, fazerem apostas ou jogar. 

Art. 9. o. Esta lei entrarâ em vi· 
gor na data de sua publicação, revo· 
gadas as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em 15 de jU· 
nho de 1961. - Daniel Krieger, 
Presidente, em exerci cio. - Barros 
Ca:rvalho, Relator. - Ary Vian
ntt. - Lima Tei.reira. - SUV1!3stre 
Péricles. - Venancy,o IgrejruJ. -
BrasfUo Celestino. - Nogueira da 
Gama. 

PARECER 

N.o 260, de 1961 

Da Co1nissão de AgricUltura, 
PeC?tária, Florestas, Caça e Pes· 
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ca, ao Projeto de Lei do Sena· 
do n. 0 11, de 1961, que altera 
a Lei n.U 2.282, de 10 de julho 
de 1956. 

Relator: Sr. Lima Teixeira. 
O presente projeto, de autoria do 

eminente Senador Alô Guimarães, 
dá nova redação ao Parágrafo 3. 0 

do artigo 1. c. e ao artigo 3. 0 e seus 
parágrafos 1.o e 2.o da Lei n. 0 

2. 820, de 10 de julho de 1956, acres· 
centando, ainda, dois parágrafos ao 
artigo 1. 0 • 

O objctlvo da proposição, segun· 
do palavras de seu ilustre Autor, 
consiste cm atuallzar todos os servi· 
ços, organizações e instituições já 
existentes e relacionados com a 
cqülnocultura c o turfe do Brasil, 
dando· lhes maiores· amplitudes, pa· 
ra que possam cumprir seus altos 
deslgnlos, não só os referentes ao 
desporto, mas, também, aos que di· 
zem respeito ao desenvolvimento 
econômleo de vastas zonas do terri· 
tório nacional. 

A principal inovação do projeto 
está na extinÇão da Comissão Coor· 
denadora da Criação do Cavalo Nà· 
clonai, sob o fundamento de que 
não correspondeu às finalidades 
para que foi criada, substituindo-a 
pelo C<mselho Dlretor do Stud Book 
do Brasil. 

2. A Comissão de Constituição 
e Justiça, ao examinar a matéria, 
que estudou profundamente em to· 
dos os seus aspectos, houve por 
bJ!m aprovar substitutivo ao proje· 
to, nos têrmos do parecer de seu 
relator, o eminente Senador Barros 
Carvalho. 

As principais modificações do 
substitutivo, em relação ao projeto, 
são as seguintes: 

a) mantém o registro de ani· 
mais ·no Jóquei Clube Brasileiro e 
no Ministério da Agricultura; 

b) mantém a Comissão Coorde· 
nadora de Criação de Cavalo Na· 
clonai; 

c) lixa na base de 5% (cinco 
por cento) sôbre o movimento das 

apostas a base para distribuição de 
prêmios pelos Jóqueis Clubes; 

d) mantém os 10% (dez por 
cento) que os Jóqueis Clubes vêm 
distribuindo sôbre os prêmios e ele· 
va para 5% (cinco por cento) e 
1% (um por cento) distribuido sô· 
bre a venda de apostas; 

e) autoriza os Jóqueis Clubes a 
realizarem corridas também aos sá· 
bados, depois das 13 (treze) horas; 

f) permite apostas nas a,gênclas 
das sociedades; · 

g) proibe a freqUência de meno· 
res aos hipódromos; e 

h) permite a realização de um 
Sweepstake anual, nos principais 
Jóqueis Clubes das Capitais dos 
Estados e do Distrito · Federal e, 
também, no Jóquei Clube da Gua· 
nabara. 

3. Pesando os prós e os contras 
do projeto e do substitutivo, con· 
cluimos que êste regula o assunto 
de maneira mais completa, inclusi· 
ve buscando a soluÇão para proble· 
mas criados com recente decreto 
do Poder Executivo. 

Parece-nos, contudo, que, a fim 
de melhor alcançar suas finallda· 
des, o substitutivo carece de algu· 
mas alterações. 

Isso pôsto, opinamos pela apro
vação do substitutivo da Comissão 
de Constituição e Justiça, com as 
seguintes subemendas: 

1.a BUBEMENDA - CAPFCP 

Acrescente-se, onde convier: 
«Art. Fica extinta a Comissão 

Coordenadora da Criação do Cavalo 
Nacional e criado, para substitUi· 
la, o Conselho de Fomento à Cria· 
ção do Cavalo Nacional, eom as 
a trlbuições fixadas pela Le1 n . 0 

2. 820, de 10 de julho de 1956,. 
§ 1. o. Competirá a direção e ad· 

ministração do Conselho ora criado 
à Comissão Brasileira da Organi· 
zação Sul-Americana do . Fomento 
ao Puro Sangue de Corrida, cujo 
corpo diretlvo será acrescido de 
membros-vogais, eqüinocultores, re· 
presentantes da Associação Bras!· 
!eira dos Criadores do Cavalo e de 
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cada Jóquei Clube que mantenha 
hipódromo em funcionamento, si· 
tuado nas capitais do Pais ou dos 
Estados, cada entidade tendo direi· 
to a uma única representação. 

§ 2. o. Os membros do Conselho 
de Fomento à Criação· do Cavalo 
Nacional, obrigados a reunir-se pelo 
menos seis vêzes anualmente, não 
perceberão nenhuma remuneração 
pelos serviços prestados :a-. 

2,11 SUBEMENDA - CAPFCP 

Ao Art. 1. o acrescente-se, em 
substituição ao atual Parágrafo 
unlco, os seguintes: 

d 1. o - A importância meneio· 
nada neste artigo será distribulda 
em cada ano com base no movi· 
mento das apostas efetuadas no se· 
mestre anterior. 

§ 2. o. Entende-se por prêmios 
as importâncias distribuldas aos 
proprietários, criadores e profisslo· 
nais do turfe:~>. 

3,11 SUBEMENDA - CAPFCP 

No art. 2. 0 , onde se diz: <!:5%; 
Diga-se: 3% (três por cento)». 

4,11 SUBIIlMENDA - CAPFCP 

No art. 3.0 , onde se diz <Cruzei· 
ros 500. 000. OOO,OO:a-; Diga-se c Cr$ 
1.000.000.000,00 (um bUhll.o de crU· 
zelros) ». 

5,11 SUBEMENDA - CAPFCP 

Redfja·se assim o parágrafo úni· 
co do Artigo 5,0. 

«As entidades referidas neste ar· 
tigo poderão realizar reuniões no· 
turnas de corridas, uma vez por 
semana:~>. 

6.11 SUBEMENDA - CAPFCP 

Substitua-se o art. 8. o pelo se· 
guinte: 

«Art. 8. o. 1!: proibido aos meno· 
res o acesso às dependências des 
hipódromos nos locais onde se rea· 
llzem apostas:~>. 

7.a SUBEMENDA - CAPFCP 

Acrescente-se onde convier: 

«Art. - Para obtenção da auto· 
rlzaçl\o a que se refere o art. 1. 0 

do Decreto n.o 24.646, de 10 de 
julho de 1934, deverão as entidades 
autorizadas além dos requisitos 
estabelecidos no art. a. o do mesmo 
decreto, estatuir que os seus dire· 
tores não perceberão honorários ou 
remuneração de qualquer espécie, 
nem direta ou indiretamente quais· 
quer lucros, vantagens ou !nterês· 
ses. 

Sala ·das Comissões, em 28 de ju· 
nho de 1961. - ovidio Teixeira, 
Presidente. - Lima Teixeira, Re· 
lator. - Aló Guimariies. - No· 
gueira da Gama. - Lobão da Sil· 
vetra. - Mottrão Vieira. 

PARECER 

N ,o 261, de 1961 

Da Comissão de Fina.nças, 
sObre o Projeto de !Jsi do 
Senado número 11, de 1961, 
que altera a Lei n. o 2. 820, 
de 10 de julho de 1956. 

Relator: Sr. Joaquim Parente. 
O presente projeto, de autoria do 

Senador Alô Guimarães, objetlva al· 
terar a Lei n.o 2.820, de 10 de ju· 
lho de 1956, que dispõe sôbre a ta· 
xa a que ficam sujeitas as entlda· 
des que exploram apostas sõbre cor· 
ridas de cavalos e dá outras provi· 
d{!ncias. 

A proposição além de modificar o 
Parágrafo a.o, do art. 1.0 e o art. 
a. o e seus Parágrafos 1.0 e 2.0, da 
Lei número 2.820, de 10 de julho 
ele 1956, manda acrescentar mais 
dois parágrafos ao art. 1.0. 

As medidas consubstanciadas nas 
alterações propostas pelo presente 
projeto já foram conven!cntemente 
examinadas pela Comissão de Cons· 
tituição e Justiça que, afinal, incll· 
nou·se pela adoção de um substitu· 
tlvo, no qual a matéria é disposta 
ele modo mais consentâneo com a 
técnica juridlca. 
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A Comissão de Agricultura exa· 
minando a espécie, resolveu apre· 
sentar 7 (sete) subemendas à emen· 
da substltutiva. 

No que respeita ao projeto e ao 
substitutivo, na parte diretamente 
vinculada ao estudo desta Comis· 
são, o ponto principal do problema 
está ligado aos !Imites da isenção 
tributária, criada pelo art. 1. o, da 
Lei número 2. 880, de 1956. 

Nos têrmos do supracitado man
damento legal, a Isenção tributár.ia 
atinge apenas às sociedades cujo 
movimento bruto de apostas não 
ultrapasse anualmente o limite de 
Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões de 
cruzeiros) . 

O projeto, nesse particular, eleva 
o limite de isenção para Cruzeiros 
500.000.000,00 (quinhentos milhões· 
de cruzeiros), reduzindo ainda, o 
valor da taxa de Incidência trlbu· 
tária de ·10% para 1%, nos casos 
em que o movl.mento de apostas 
supere o montante do limite de 
isenção, sem alcançar a importân· 
ela de Cr$ 2.000.000.000,00 (dois bi· 
lhões de cruzeiros) . 

O substitutivo atem-se à fixação 
do !fmlte de Isenção, na base de 
Cr$ 500.000.000,00 (,quinhentos mi· 
lhões de cruzeiros) . 

A par dessa mesma questão, a 
Comissão de A,grlcultura ofereceu 
subemenda, ·elevando o limite de 
Isenção para Cr$ 1.000.000.000,00 
(um bilhão de cruzeiros). 

De fato, verificando-se que atual· 
mente o movimento anual de apos· 
tas das grandes sociedades que ex· 
pioram corridas de cavalos ultra· 
passa em muito o limite fixado na 
4.a subemenda da Comissão de 
Agricultura, a medida viria a bene· 
ficiar apenas as pequenas entidades, 
não acarretando tal fato prejulzo 
de monta à arrecadaÇão tributária, 
fixada pelo art. 1. o, da Lei n.o 
2.820, de 1956. 

As demais subemendas em nada 
afetam o as·pecto financeiro da pro· 

-posição, servindo apenas para adi· 
tar normas que fogem à alçada de 
exame desta Comissão. 

Face ao exposto, opinamos pela 
aprovação do substitutivo da Co· 
missão de Constituição e Justiça, 
com as subemendas da Comissão 
de Agricultura. 

Sala das Comissões, 28 de junho 
de 1961. - Danh3l K1·icger, Presi· 
dente. -Joaquim Parente, Relator. 
- Vietorino Freire. - Barros Car· 
valho. - Mem de Sá;, vencido 
quanto alguns artigos e emendas. 
- Saulo ROJmos. - Lop68 da Costa. 
- Nogueira da Gama. - Lobão 
da Silveira. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre 
a mesa, requerimento de dispensa 
de intcrstlcio, que vai ser lido. 

:11: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N. o 215, de 1961 

Nos têrmos do art. 211, letra «n», 
do Regimento Interno, requeiro dis· 
pensa de lntersticio e prévia dis· 
tribuição de avulsos para o Pro· 
jeto de Lei do Senado n. o 11, de 
1961, a fim de que figure na Ordem 
do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 
1961. - Al6 Guimarães. 

O SR. PRESIDENTE - Em con· 
seqUência da aprovação do requeri· 
mento, o projeto entrará na Ordem 
do Dia da próxima sessão. 

Está finda a hora do Expediente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Projeto 
de Lei da c amara n. 0 79, de 
1961 ( n. o 2. 836, de 1961, na Ca
sa de Origem), que dispõe s6bre 
a prorrogação da Le·i nP 1.300, 
de 28· da d.szembro de 1950 (Lei 
do Inquilinato) e dá outras pro· 
1!idêneias (em regime de w·gên· 
cia, · 1nos tt3rmos do art. 330, 
letl'a ~b», do Regimento [nter· 
no em 1!irtua.e do Requerimento 
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n. 0 213, de 1961, apresentado 
na presente sessão), tendo pa· 
receres JavoráV!eis das Oomis· 
sões de Oonstit·uição e Justiça 
com as E:mendas que ojereoc, 
-ns. 1 a 4, ct.e Legislação Social 
e de Finanças, depen'dendo de 
·pronunciamento das mesmas 
Comissões s6bre a emenda d·e 
Plewio. <Pausa.) • 

O SR. PRESIDENTE- Solicito 
ao nobre Relator da matéria na Co· 
. missão de Constituição e Justiça, 
Senador Nogueira da Gama, o seu 
parecer sôbre a matéria. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
( •) - Sr. Presidente, Srs. Sena· 
dores, as quatro primeiras emen· 
das, são da Comissão de ConstitUI· 
cão e Justiça, razão por que deixo 
de manifestar-me sôbre elas, por 
tê·lo feito ao emitir parecer sôbre 
o projeto. 

A Emenda n. 0 5, de autoria do 
nobre Senador Mendonça Clark, 
visa Impedir que o locatãrlo alegue 
a mora por várias vêzes, como 
comumente ocorre. 

A respeito desta Emenda hã pe· 
dldo de destaque do relator, exa· 
tamente no sentido favorável. Se· 
gundo os seus têrmos, Isto viria 
cercear o direito de propriedade que 
cabe ao inqulllno. 

A Emenda que estou, no momen· 
to, examinando, é de n.0 5, do Ple· 
nárlo, e está assim redigida: 

cSuprima·se o parágrafo úni· 
co do artl,go n.0 5. que tem a 
seguinte redação: 

«O locatário recusando a 
proposta, o locador não poderá, 
durante um ano, pleitear a res· 
tltuição do Imóvel, a não ser 
Wr falta de pagamento do alU· 
.guel e demais encargos da lo· 
cação». 

A emenda está assinada pelo eml· 
nente Senador Mendonça Clark e, 
segundo nota lançada aqui, S. Exa. 

(*) - Nil.o foi revisto pelo oradot·. 

diz. que o parecer do relator é fa· 
vorável. Ainda há pouco, declare!, 
ao emitir o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça sôbre o pro· 
jeto, que tomei a iniciativa de re· 
querer destaque dêsse Dispositivo, 
conforme requerimento que se acha 
sôbre a mesa, para votação em se
parado, visando alcançar, assim, a 
sua rejeição, porque êle atenta, ln· 
discutivelmente, contra o direito de 
propriedade que assiste aos senho· 
rios ou proprietários de Imóveis . 

ltste o parecer com relação à 
Emenda n.o 5. 

A Emenda n. 0 6, do Plenário, 
também de autoria do eminente Se· 
nador Mendonça Clark, busca o au
mento de aluguéis. A Comissão de 
Constituição e Justiça não deseja 
entrar no mérito propriamente des
ta emenda, porque o assunto é mais 
da alçada da Comlss'ão de Finan
ças. 

Do ponto de vista constitucional, 
nada há que opor, embora o mérito 
seja mais da alçada da Comissão 
de Finanças; sem embargo a Co· 
missão de Constituição e Justiça 
adotou o critério de não concordar 
com emendas que Implicassem em 
aumento dos alugué's atualmente 
em vigor. 

:l!:ste o parecer contrário à Emen
da n. 0 6. 

A Emenda n.o 7, do Plenário, 
também de autoria do nobre Sena
dor Mendonça Clar.k, é uma conse· 
qüêncla da que acabei de examinar. 
Se aprovada a emenda que aumen
ta aluguéis, a de n. 0 7 teria cabi· 
mento. Não o sendo, estará preju
dicada. 

A emenda está assim redigida: 
«Acrescente-se, onde couber, o pa· 

rágrafo único: 

«0 lnq~il!no não se sujeitan
do ao aumento estipulado neste 
artl.go, terá o pra~:o de seis me
ses para deixar o Imóvel, pa
gando o aluguel antigo». 

Em face do ponto de vista adota
do pelo relator, a emenda está pre· 
judicada. 
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· A Emenda n·. o 8, Igualmente de 
autoria do nobre Senador Mendonça 
Clark, está assim redigida: 

«Ao locatário que atrasar o 
pagamento do aluguel só será 
licito purgar a mora, até três 
vêzes, depois do que será pas· 
sivel dos efeitos da ação de des· 
pejo que ·no caso couber. 

Sr. Presidente, o parecer a essa 
emenda é contrário. 

Emenda Idêntica t~m sido apre· 
sentada nas prorrogações anterlo· 
res da «Lei do Inqulllnato~·. Se 
a·provada, viria alterar completa· 
mente o sistema vigente sôbre a mo· 
ra do Código de Processo Civil. A 
respeito, já existe, allê.s disposi· 
tlvo expresso numa das leis ante· 
rlores, como a de número 3.085, de 
29·12·56, art. 11, assim redigido: 

«Art. 11. A reiteraçAo do 
direito de purgar a mora dos 
aluguéis em atraso nos têrmos 
e prazos da legislação vigente, 
não constitui abuso de direito 
no exerclclo da locação, nem 
pode representar motivo para 
despejo,, 

Parágrafo único. Apllca·se o 
disposto neste artigo aos ca· 
sos pendentes. 

Vê V. Exa., Sr. Presidente, que 
a legislação anterior estabeleceu os 
prlnclplos agora defendidos e sus· 
tentados pelo eminente Senador 
Mendonça Clark. 

S. Exa. visa Impedir alegaçOes 
sucessivas de mora dos pagamen· 
tos dos aluguéis, direito que assls· 
te, evidentemente, ao locatãrio, e a 
lei anterior já concede que essas 
moras sucessivas, desde que purga· 
das, não constituem abuso de di· 
rei to, Decorrem de préceitos dos 
Códigos Civil e de Processo, que 
devem ser respeitados. 

O parecer é contra a emenda. 
Passo agora, Sr. Presidente., a 

examinar a Emenda seguinte, de 
n.0 9, de autoria do nobre Senador 
Barros Carvalho. 

o nobre Senador pleiteia se 'dê 
ao art. 8. 0 a seguinte redaçAo: 

«Art. 8. 0 • Aos locatários ou 
ocupantes sob contrato e paga· 
mento de taxa, que residam em 
Imóveis pertencentes às Insti
tuições de previdência, situados 
ou nAo em conjuntos residen
ciais, é assegurada a respectl· 
va aquisição, dentro de um ano, 
a partir da data desta lei, pelo 
preço de custo acrescido de dez 
por cento (10%) , ao prazo de 
vinte anos, em prestaçOes men
sais sucessivas e juros de oito 
por cento (8%), anuais, de 
acôrdo com a tabela Prlce>. 

O projeto aprovado pela Câma
ra dos Deputados preVê apenas a 
venda para os associados das lns· 
tltulçOes de previdência, restrln· 
glndo assim a possibilidade de aqui
sição dos Imóveis pertencentes aos 
Institutos de Previdência, e exclui 
aquêles situados em Brasflla. O 
nobre Senador Barros Carvalho 
deseja ampliar o beneficio. 

Evidentemente, o dispositivo con· 
têm um beneficio, uma vantagem; 
procura favorecer ao.s locatArios e 
ocupantes de Imóveis;_ sob contrato, 
pertencentes às entiaades da Pre· 
vidência Social. O eminente Sena
dor amplia êsse dispositivo, e como 
sabem os Srs. Senadores é velho 
aforismo de Direito que todos os 
preceitos legais que contenham van· 
ta.gens ou beneficios, não devem ser 
restringidos, mas antes ampliados. 

A restrlçAo, no caso, poderia ser 
tida como odiosa. Não hã motivo 
para que não se adote a medida 
gerai. Todos os que estão ocupando 
imóveis pertencentes aos Institutos 
de Previdência devem ter direito 
Igual na sua aquisição. Tanto mais 
quando a operação se realizará em 
base uniforme, já fixada no pro
jeto: preço de custo, acréscimo de 
10%,Juros anuais de 8%, prazo de 
20 anos, pela Tabela Prlce. 

A publicação da emenda do no· 
bre Seriador Barros Carvalho no 
avulso dlstrlbuido está Imperfeita; 
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omitiu três parãgrafos, e S. Exa. 
comunlcou·me que jã enviara à Me· 
sa .as necessârlas Informações sô· 
bre a retlflcaçll.o que fará, em face 
do original que apresentou. 

Nos parAgrafes da emenda, S. 
Exa. disciplina o problema dos re· 
cursos que os Institutos receberão 
em conseqüência dessas alienações. 
O parágrafo primeiro está assim 
redigido: 

«< 1.o. Caso o adquirente 
efetue o pagamento à vista ou 
realize uma entrada em dlnhel· 
ro, o montante recebido será 
depositado no Banco do Brasil 

· s.A., em conta especial vin· 
culada ao seu reinvestimento, 
só podendo ser aplicada no 
custeio de novas construções de 
conjuntos resldenc1als para os 
associados das lnstltulçOes a 
que se refere êste artigo:.. 

Sabem os Senhores Senadores, 
pélo conhecimento que têm do pro· 
jeto aprovado na Câmara dos Depu· 
tados, que o art. 8. 0 , de lá orlun· 
do contém um parágrafo único que 
fixa, estabelece, dispõe que o pro
duto das vendas deverá ser reco· 
lhldo ao Banco do Brasil, em conta 
especial, para oportuno reinvesti· 
menta, Prevê êsse parágrafo uma 
disciplina rlgida quanto à obrigato
riedade dos Institutos na apllcaçll.o 
dos recursos que lhes pertencem. :11: 
uma forma disciplinadora de este· 
rlllzar, por longo perlodo, somas 
apreciáveis, das quais os Institutos 
possivelmente necessitarll.o, nas dlfl· 
culdades naturais em que se encon· 
tram, para novas aplicações. 

O nobre Senador BUrros Car· 
valho, com êsse d'sposltlvo dâ mais 
flexlbllldade, mais exeqülbllldade à 
aplicação d~ses recursos, e adml· 
tindo a possibilidade de um paga· 
mente à vista ou de uma entrada 
em dinheiro, por qualquer dos com· 
pradores, S. Exa. destina as parce· 
las ou o produto dessas vendas a 
reinvestimentos em favor exclusivo 
dos segurados. :11: uma parcela cujo 
montante não pode ser fixado no 

momento, mas que terã destinação 
preclpua, ou melhor, esta única e 
exclusiva destinação: contribuir 
em favor da construção de casas 
para seus segurados, atendendo as· 
sim, velha reivindicação dêles. 

No parágrafo segundo, o nobre 
Senador Barros Carvalho Inclui me· 
dlda muito Interessante, para a 
qual permito-me chamar a atenção 
dos Senhores Senadores. 

Diz o seguinte: 
I 2. 0 • As escrituras de venda 

para pagamento no prazo constante 
dêste artigo sll.o susceptivels de re· 
desconto ou caução, pelo seu valor 
exlglvel em cada semestre, na Car· 
teira de Redescontes do Banco do 
Brasil S.A., Banco Nacional de 'De
senvolvimento Econôn,lco, Banco do 
Nordeste do Brasil, Banco de Cré· 
dito da Amazônia, Caixas Econô· 
mlcas Federais e Instituto de Res· 
seguros do Brasil, mediante dlstrl
bulçlio feita pela Superintendência 
da Moeda e do crédito, que fixará 
também a taxa de juros para a ope· 
ração, em base inferior à que vi· 
gorar para os redescontes normais 
dos Bancos. 

Trata-se de dispositivo digno da 
acolhida do Senado. ~le torna o 
redesconto possivel para as escri· 
turas de compra e venda; e não há 
nisso nada de anormal. lll certo 
que os titulas comerciais levados a 
redesconto s'ão, em geral, as dupli· 
catas, as promissórias, as letras de 
cAmbio etc. de modo geral, ti tu· 
los cambiais. Mas já são levados 
a redesconto. também, contratos 
de financiamentos. Isso ocorre, por 
exemplo, com a Carteira de Crédito 
Agrlcola do Banco do Brasil. Se 
êsse órgão do Banco não pudesse 
levar a redesconto seus contratos 
de financiamento sob penhor ou 
hipoteca, feitos a prazo de um ano 
e até mais, às vêzes de vãrlos anos, 
- como no caso do financiamento 
para tormacão de lavouras de café, 
cujo prazo limite é de o'to anos -
se tais contratos da Carteira de 
Crédito Agricola do Banco do Bra· · 



-960-

sil não fôssem susceptíveis de redes· 
conto, seria Impossível prestar a 
assistência até hoje dispensada à 
agricultura, à pecuária e à lndús· 
tria do Pais. 

Sabemos que a referida Carteira 
jú emprestou, até o momento, mais 
de quarenta l:!ilhões de cruzeiros, 
saldos não dos recursos normais do 
Estabelecimento, mas em grande 
parte dos redescontes, e redescon· 
tos feitos com base nesses contra· 
tos. 

Se há o precedente de redescon· 
tar escrituras de financiamento, por 
que não aceitar a fórmula suge· 
rida pelo nobre Senador Barros 
Carvalho para contratos de compra 
e venda a serem feitos - se o dls· 
positivo obtiver aprovação e san· 
ção -·por parte dos Institutos de 
Previdência Social para com seus 
locatários e ocupantes? 

o dispositivo é de grande utlll· 
dade e visa a objetivos multo cer· 
tos e, mesmo, indispensáveis pa· 
ra que se torne exeqülvel e vlâ· 
vel o disposto na Emenda n. 0 9, 
apresentada pelo nobre Senador 
Barros Carvalho ao artigo 8. 0 • 

Os Institutos não podem efetuar 
essas operações sem continuar sem 
recursos para outros Investimentos. 
ll: necessário que disponham de nô· 
vo capital ou novos meios para 
prossegu'r na movimentação que 
vêm fazendo. 

A fórmula sugerida ·é multo hã· 
bll e Interessante. Distribui a pos· 
slbilidade do redesconto pelo apa· 
relho bancário oficial do Pais e 
estende a medida ao Instituto de 
Resseguros do Brasil, que dispõe de 
fundos apreciáveis, bem assim às 
Caixas Económicas Federais. A d1s· 
trlbuição, conforme o § 2. 0 da 
emenda, é feita por Intermédio da 
Superintendência da Moeda e do 
Crédito, de acôrdo com a capacl· 
dade que cada estabelecimento apre· 
sente para o redesconto assim ado· 
tacto e, por Isso, não há receio de 
se tornar a operação Inflacionária. 

O mesmo ocorre com a taxa de 
juros. Não sez:ia justo fixar-se a 

mesma taxa de juros das operações 
comuns de banco, com um animus 
lucrandi mais ativo e mais Intenso 
do que o tipo de operação prescrito 
na emenda. 

O § 3.0 diz o seguinte: 

§ 3. 0 • Os recursos obtidos 
por meio das operações prevls· 
tas no parágrafo anterior se· 
rão aplicados em novas cons
truções, pelas Instituições de 
previdência, em Brasilia e ou· 
tras cidades do Pais, sob pla· 
nos aprovados pelo Presidente 
da República, depois de subme· 
tidos aos estudos e pareceres 
do Departamento Nacional da 
Previdência Social e do Mlnls· 
térlo do Trabalho e Prevldên· 
cia Social. 

Pretende o nobre Senador Bar· 
ros Carvalho, com êsse dispositivo, 
estabelecer providência equânime, 
justa, na distribuição dos recursos, 
tendo em vista sua aplicação em 
várias cidades do Pais, e n·ão ape· 
nas em Brasilla. 

É certo, Brasilla reclama muitos 
Investimentos imobiliários par a 
atender as necessidades do seu cres· 
cimento, porém, as demais cidades 
do Brasil, especialmente as do ln· 
terlor, precisam Igualmente da as· 
sistência das autarquias de Previ· 
dêncla Social. 

O nobre Senador Barros Car· 
valho submete tudo a um prévio 
plano de aplicação, a ser estudado 
pelo Departamento Nacional da 
Previdência Social, com homologa· 
ção do Ministério do Trabalho e, em 
última instância, do Presidente da 
República. Dá oportunidade a que 
a distribuição dessas aplicações se 
faça de maneira justa, equânlme 
e em condições de atender a todos 
os reclamos, sem prejuízo das con· 
dições do mercado monetário do 
Pais. 

Assim, Sr. Presidente, sou, em 
nome da Comissão de Constituição 
e Justiça, favorável à aprovaç'ão da 
emenda de autoria do nobre Sena· 
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dor Barros Carvalho, que iguala no 
mesmo favor ou benefício legal os 
que se encontram em igual e idên
tica posição. 

li: a igualdade que o Senador Bar
ros Carvalho procura a tender. 
Sempre que o legislador se encon
tra diante do principlo da igualdade, 
deve pairar acima de quaisquer in
terêsses personalistas, de classes, 
de grupos ou de pessoas, porque a 
igualdade., mais do que qualquer 
outro principio, nivela os homens, 
as classes, os grupos e os direitos. 

A Igualdade é principio digno de 
todo aprêço e exige, especialmente 
do legislador, o mais absoluto res
peito. 

Sou, por isso, inteiramente favo· 
râvel à Emenda Barros Carvalho. 

A seguinte, Sr. Presidente, é a 
Em.enda Aditiva n. 0 10, de autoria 
do eminente Senador Mem de Sá, 
assim redigida: 

«Fica liberado o aluguel do 
prédio. locado a inquilino cuja 
situação econômica não justi
fique os favores da presente 
lei~. 

Trata-se, portanto, de liberação 
dos aluguéis sempre que a situação 
econômlca do inquilino não justi
fique os favores da presente lei. 

O parágrafo único disciplina: 
«A aplicação do projeto dês

te artigo será feita mediante 
ação judiciária cujos prazos se
rão reduzidos à metade dos 
atualmente fixados para o pro
cesso ordinário». 

Do ponto de vista jurídico ou 
constitucional nada há que opor. 
Em face porém do critério adotado 
pela Comissão, de manter-se rlg!da, 
dentro das linhas aceitas pE'la Câ
mara dos Deputados, não tenho co
mo emitir parecer favorável à 
emenda. 

O motivo principal, que me leva 
a não aceitá-la, é que ela estabelece 
a possibll1dade de um contraditório 
judicial, de alta investigação em 

muitos casos, o que torna com
plexa e dificil a aplicação do pre
ceito visado por Sua Excelência. 

O senhorio, para comprovar que 
o inquilino dispõe de situação eco
nômica favorável, terá que lançar 
mão de todos os meios para a res
pectiva prova, e, de qualquer ma
neira, tudo dependerá do arbltrlo 
apreciativo do juiz, com relação à 
solidez da situação económica. 

Não sabemos que espécie de si
tuação econômlca do inquilino po
derá ser considerada satisfatória, 
para liberá-lo dos favores da lei. 
Muitas vêzes um fqnclonãrlo públi
co, de salário não elevado, goza de 
uma situação económica relativa
mente folgada e dispõe de recursos 
para dar tratamento condigno à fa
milia e educação aos filhos, mas, 
se se acrescer aos õnus gue lhe de
vem caber, o da elevaçao do alu
guel ou prédio em que mora provà
velmente sua situação económica 
sofrerá alterações. 

Por outro lado, Sr. Presidente, o 
problema é complexo: há situações 
económicas ,que aparentam .grande 
pujança e, no entanto, aquêles que 
as defrontam, lutam com lnarredá
Veis dificuldades de ordem finan
ceira e, na hora de pagar o alu
guel, Sr. Presidente, o que predo· 
mina não é a situação econômica 
do inquilino, mas a situação finan
ceira; é a situação financeira de 
folga de recursos que proporcione 
ao Inquilino o melo indlspensãvel 
para que pague o aluguel do prédio 
em que reslde com a famUla. 

Não aceito por isso, Sr. Presi
dente, o critério da situação econô· 
mica; é muito vago, multo amplo, 
muito complexo para uma lei como 
essa, de inquilinato, que visa am· 
parar os que não possuem casa. pró
pria e, de modo quase geral aos que 
vivem de salário ou proventos per
cebidos mês a mês, através do tra
balho de todo dia. 

Conhecemos a situação de gran· 
des emprêsas que desfrutam de con· 
dições económicas magnificas, e, 
apesar disso, lutam com grandes e 
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às vêzes insuperáveis d;ficuldades 
financeiras. Por que então, trazer 
para uma lei de elevado alcance 
social e financeiro critério dessa 
envergadura, que, sobretudo, depen· 
de de provas de alta Investigação? 

Assim, Sr. Presidente, opino con
tràriamente à emenda lamentando 
divergir do ponto de vista em que 
se colocou o eminente Senador Mem 
de Sã, a quem rendo minhas home
nagens, como sempre. 

A Emenda seguinte - a de n.o 11, 
de autoria do estimado e Ilustre co· 
lega do Rio Grande do Sul, Senador 
Guldo Mondim, é pela supressão do 
artigo 9.o. 

O artigo 9. o dispõe: 

Art. 9.o. Em caso de alie. 
nação do Imóvel locado, o Inqui
lino, em Igualdade de condições, 
preço e garantias, terá sempre 
a preferência para a sua aqui
sição, a ser manifestada dentro 
de 30 ( trln ta) dias, a partir da 
data em que o locador lhe co
municar.. por .escrito, a lntençllo 
e a forma de vendê-lo. 

Parágrafo único. Havendo co
proprletárlo interessado na com· 
pra do lnióvel, desde que nllo 
possua outro prédio residencial, 
ser-lhe-á facultado exercer o seu 
direito de .preferência anterior· 
mente ao do locatário, também 
dentro de 30 (trinta) dias, con
tados nas mesmas condições aci
ma estabelecidas, após o que 
começará a correr o prazo do 
Inquilino. 

Lastimo divergir novamente, do no
bre Senador Guldo Mondim. Meu pa· 
recer é contrário à emenda de S. 
Exa. O principio adotado no art. 9. o 
é o de dar pr.eferl!ncia ao Inquilino, 
no caso de venda, em Igualdade de 
condições. Trata-se de providências 
admitidas em leis anteriores e até 
mesmo em contratos de locação de 
Imóveis. 

A Emenda seguinte é a de n.o 12, 
:le autoria do nobre Senador Fer
nandes Távora. 

Deseja S. Exa. se inclua no pro· 
jcto um dispositivo nestes têrmos: 

«As locações dos Imóveis níl.o 
alugados, por qualquer que seja 
o motivo, na data da publlcaçü.o 
da presente lei, dos que estão 
sendo ou vierem a ser construi· 
dos e dos que se vagarem, pos· 
terlormente à sua vigência, fi· 
cam regidas por tOdas as dispo· 
sições estabelecidas pelo Código 
Civil Brasileiro, no Capitulo IV 
(quarto), do Titulo V (quinto) 
do seu Livro III (terceiro) :10. 

Meu parecer é Inteiramente favo
rãvel à emenda. O nobre Senador 
Fernandes Távora deseja, apenas, ex· 
clulr do dispositivo da. Lei do Inqul· 
llnato os Imóveis vagos atualmente 
ou que venham a ser construidos. 
Trata-se de providência. a.dotada .em 
prorrogações anterlor.es. 

S . Exa . conforme explica na sua 
bem fundada justificação e em dis
curso que proferiu ontem nesta Ca· 
~a, demonstra a necessidade de se 
dar Interpretação positiva e decisiva 
a êsse principio, de modo a evitar 
posslvels diívldas. 

Sou favorável à emenda. 

Emenda n.o 13: 

A Emenda n. o 13 exclui do artigo 
9. o a· expressll.o final: 

«. . . nllo se Incluindo os pré· 
dlos concluldos em Brasllla~. 

O parecer da Comlssllo de Cons· 
tltulçllo e Justiça. é contrário à Emen
da n. o 13 ·que estará naturalmente 
pr.ejudlcada, se aprovada a emenda 
do nobre Senador Barros Carvalho, 
que tem parecer favorável da Co· 
missão. 

Emenda n. 0 14, do nobre Sena· 
dor JoAo Vlllasbôas, manda substl· 
tulr o prazo de trinta dias, cons
tante do artigo 9.0 , em seu Pará· 
grafo único para dez dias. 

Trata· se do dispositivo a que hà 
pouco me referi e foJ objeto de 
emenda do nobre Senador Guido 
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Mondim: é o que prevê a preferên· 
cia para o locatário, na compra em 
igualdade de condições. De acôrdo 
com o projeto oriundo da Câmara, 
o locatário deve manifestar-se den· 
tro do prazo de 30 dias. O nobre 
Senador Jo'ão Villasbôas reduz o 
prazo para 10 dias, alegando que a 
redução se justifica pela urgência 
que, em regra, há para. as opera· 
ções de compra e venda. São pro· 
cedentes os motivos invocados pelo 
nobre representante de Mato Gros· 
so. Multas vêzes, uma operação dei· 
xa. de realizar-se por demora na so· 
lução, por parte do comprador ou 
do vendedor. O que deseja evitar a 
emenda é a possibilidade de o loca· 
dor deixar de realizar um negócio 
pela demora do inqulllno em se ma· 
nlfestar sôbre esta preferência que 
a lei lhe assegura. 

Assim, Sr. Pres'dente, sou favo
rável à E'menda n. 0 14, do nobre 
Senador João Villasbôas. 

A última emenda, do nobre se
nador Caiado de Castro, manda su· 
primir as palavras csolteira e viú· 
va~ do art. 10. 

Sôbre esta mesma emenda há 
uma outra, do Relator, de n.o 4, a 
respeito da qual me manifestarei 
mais adiante, ao ser a mesma sub· 
metida à votação. 

Meu parecer é contrário à emen· 
. da. A supressão em nada benefi· 

ciaria o artigo. Ao contrário., daria 
margem a certas interpretações 1m· 
procedentes e em desacôrdo com 
os objetivos do preceito estabele· 
c ido. 

Sr. Presidente, as emendas sub
metidas à Comissão de Constituição 
e Justiça slio estas a que acabo de 
me referir, em número de quinze. 
Sôbre cada uma delas tive ensejo 
de manifestar o ponto de vista dês· 
se órgão do Senado Federal. 

Assim, dou por concluida a ta· 
refa que me compete. (Muito bem). 

O SR. BARROS CARVALHO
Sr. Presidente, peço a palavra. pela 
ordem. ·· 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra, pela ordem, o nobre Sena· 
dor Barros Carvalho. 

O SR. BARROS CARVALHO
(Pela ordem) - (0 ) - Sr. Presi· 
dente, a Emenda n. 0 9, constante 
do Avulso distribuido ho,je nesta 
Casa - a quinta do Plenário -
saiu publicada com incorreção, ou 
seja, a primeira parte, a que diz 
respeito ao art. s.o do projeto 
oriundo da Câmara dos Deputados. 

Faltam, assim, Sr. Presidente, os 
parágrafos 1.0

, 2.0 e a.•, que peço 
a V. Exa., licença para ler. 

Aliás, o nobre Senador Nogueira 
da Gama, que tinha em mãos o 
original da emenda, fêz referência 
a tôda ela, recebendo·a com a eqüi· 
dade que lhe é peculiar e dando· 
lhe a sua aprovação. 

Sr. Presidente, passarei a ler a 
emenda na integra, de acôrdo com 
o texto que já encaminhei à Mesa. 

EMENDA N.o 9 

Dê-se ao art . 8 . o a seguinte re· 
dação: 

Art. 8. 0 • Aos locatârlos ou 
ocupantes sob contrato de ocupação 
e pagamento de taxa, que residam 
em Imóveis pertencentes às insti· 
tulções de previdência, situados ou 
não em conjuntos residencials, é as· 
segurada a respectiva aquisição, 
dentro de cento e oitenta dias (180), 
a ·partir da data desta lei, pelo pre· 
ço de custo, acrescido de dez por 
cento (10%), ao prazo de vinte anos 
(20), em prestações mensais suces· 
sivas. e juros de oito por cento 
(8%), anuais, de acôrdo com a Ta· 
bela Price, salvo o disposto no Pa· 
râgrafo 1. 0 dês te artigo. 

§ 1. 0 • Caso o adquirente efetue 
o pagamento à vista ou realize uma 
entrado. em dinheiro, o montante 
recebido será depositado no Banco 
do Brasil S. A., em conta especial 
vinculada ao seu reinvestimento, só 
podendo ser aplicada no custeio de 
novas construções de conjuntos re· 

(*) ;_ ''ao foi revisto pelo orador, 

.. 
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sidencia's para os associados das 
instituições a que se refere êste ar
ti,go. 

§ 2.o. As escrituras de venda 
para pagamento no prazo constante 
·dês te artigo são suscept!.veis de re· 
desconto ·ou cauÇão, pelo seu valor 
exigivel em cada semestre, na Car
teira de Redescontas do Banco do 
Brasil S.A., Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econõrnlco, Banco 
do Nordeste do Brasil, Banco de 
Crédito da Amazônia, Caixas Eco
nõrnlcas Federais ,e Instituto de 
Resseguros do Brasil, mediante dls· 
trlbulção feita pela Superintendên· 
ela da Moeda e do Crédito, que fi· 
xará também a taxa de juros para 

. a operação, em base Inferior à que 
vlgorar para os redescontas nor
mais dos Bancos. 

§ 3. o. Os recursos obtidos por 
meio das operações previstas no pa
rágrafo anterior serão aplicados em 
novas construções, pelas Institui· 
ções de previdência, em Brasil!a e 
outras cidades do Pais, sob planos 
aprovados pelo Presidente da Repú· 
bllca, depois de submetidos aos es
tudos e pareceres do Conselho Na
cional da Previdência Social e do 
Ministério do Trabalho e Previ
dência Social. 

JustificaÇão 

1 - A emenda se justifica pela 
necessidade de não se fazer dlscri· 
rninação, corno ocorre no art. 8.0 

aprovado pela Câmara, que exclui 
do direito à compra as locações fei
tas em Brasilla. 

lll de tõda eqUidade que a medida 
atinja, por Igual, a todos os que 
residem em imóveis de instituições 
de previdência. A exclusão seria 
odiosa. 

2 - A emenda disciplina em três 
parágrafos a aplicação dos recur
sos obtidos na venda, em contrário 
ao que dispõe o parágrafo único· 
do artigo, muito rlgldo quanto ao 
congelamento de tais recursos no 
Banco do Brasil. 

11: necessário que os Institutos de 
Previdência possam dispor das so· 

mas resultantes das vendas, sob dis
ciplina que bem assegure sua apli· 
cação. 

Sala das Sessões, 27 de junho de 
1961. - Barros Carrvalho. 

Esta a explicação que desejava 
dar à Mesa, que foi, aliás, suprida, 
com o brilhante voto proferido pelo 
nobre Senador Nogueira da Gama. 
<Muito bem) • 

O SR. PRESIDENTE- A Mesa, 
atendendo à questão de ordem le· 
vantada pelo nobre senador Barros 
Carvalho, procederá à leitura da 
emenda de sua autoria truncada na 
sua publicação. 

O relator da Comissão de Cons· 
tltuição e Justiça declarou que da· 
ria parecer sõbre a emenda na sua 
redação autêntica e nlio na emenda 
tal como foi publicada. 

Solicito o parecer da Comissão 
de Leglslaç·ão Social, através de 
seu Relator, Senador Lima Telxel· 
ra. (Pausa). 

Não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Daniel Krieger, para, em nome da 
Comissão . de Finanças, emitir pa· 
recer. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, re
novo as considerações que fiz quan· 
do prolatei o parecer sõbre o pro· 
jeto. 

Só de forma remota interessam 
à Comissão de Finanças a presente 
Proposição e as Emendas apresen· 
tadas. Mas, como a Comissão opi· 
nou sõbre o projeto, também opi· 
narâ sõbre as emendas. 

Passo a ler a Emenda n. 0 1: 

EMENDA N.o 1 (CJ) 

Ao art. 6.0 

Substitua·se pelo seguinte: 
Art·;: 6. o. Se o Jocatârlo, na 

mesma cidade, possuir ou vier 
a adquirir prédio residencial, 
êle terá liberado o aluguel da· 
quele por êle ocupado, salvo a 
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vigência de prazo contratual 
expresso. 

Sala das Sessões, 27 de junho de 
1961. - Nogueira da Gama. 

Esta emenda, Sr. Presidente, é 
profundamente justa e a Comissão 
de Finanças opina favoràvelmente. 

A Emenda n. o 2, da Comissão de 
Constltuiçlio e Justiça, concebida 
nestes têrmos: 

EMENDA N.0 2 (CJ) 

Ao parágrafo único do art. 
9,0: 

Supr!ma·se a seguinte expres· 
são «o o .desde que não possua 
outro prédio residenciab ... 

Sala das Sessões, 27 de junho de 
1961. - Nogueira da Gama. 

Também merece aprovação. 

A Emenda n. o 3 estabelece o 
seguinte: · 

EMENDA N.o 3 (CJ) 

Ao art. 9. 0 : 

I - Acrescente-se o seguinte 
parágrafo. 

§ 2. o. A preferência de que 
trato. êste artigo não se aplica 
nos casos de alienação total d? 
imóvel que se componha de uni
dades residenciais distintas. 

Em 27 de junho de 1961. 
N O!J'Ueira da Gama. 

Também merece aprovação. 

A Emenda n. o 4, se não me en· 
gano, foi retirada pelo seu Relator 
na Comissão de constituição e Jus
tiça. Portanto, o parecer da Co· 
missão de Finanças é contrário. 

A de n.0 5 determina a supresslio 
do § 5. o. Consideramos perfeita
mente justa tal supressão. Não é 
posslvel se negue razão ao locador 
que não viu atendidos seus legit!· 
mos lnterêsses. .. . 

À Emenda n.o 6 o nosso parecer 
é contrário, porque estabelece pro· 
cesso demasiadamente complexo e 
não aconselhável na lei que se vai 
aprovar. 

A Emenda n. 0 7 é conseqUência 
da de n. o 6 e deve, portanto, ser 
também rejeitada. 

A de n. 0 s. da mesma forma de
ve ser rejeitada, pois tem ligaçã·o, 
dependência, com a Emenda n. o 6. 

A E.'menda n.o 9, de autoria .do 
ilustre Senador Barros Carvalho, do 
ponto de vista estritamente finan
ceiro, Sr. Presidente e Srs. Sena
dores, deve ser aprovada. 

A Emenda n. o 10, de autoria do 
eminente Senador Mem de Sã esta
belece o seguinte: 

EMENDA N,o 10 

(6 - PLENÁRIO) 

Acrescente o seguinte artigo: 
Art. - Fica liberado o alu

guel do prédio locado a lnqui
!lno cuja situação econômica 
não justif.lque os favores da pre
sente lei, 

Parágrafo único. A aplica
ção do projeto dêste artigo se
rá fe1ta mediante ação judl· 
ciârla, cujos prazos serão redu· 
zidos à metade dos atualmente 
fixados para o processo ordi· 
nârlo .. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
esta emenda é profundamente jus· 
ta. Como todos sabem, as sucessivas 
prorroga<;:ões da Lei do Inquilinato 
se destinam a proteger os menos 
favorecidos em detrimento dos pro· 
prletârios, com restrições ao direito 
de propriedade. 

A Emenda n.0 10 estabelece que 
não goza de favores aquêles que 
dispõem de recursos suficientes e, 
às vêzes, até excessivos. 

Por isso, é com grande prazer 
que a Comissão de Finanças lhe dá 
parecer favorável. 

Emenda n. o 11, manda suprimir 
o art. 9. 0 • Posteriomente, o no· 
bre Senador Joílo Villasbõas apre-

o • 
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sentou emenda que corrige o dis· 
positivo, dando prazo menor para 
que o Inquilino manifeste sua prefe· 
rêncla. 

Por êsse motivo, julgamos deva 
ser rejeitada a emenda de autoria 
do eminente Senador Guldo Mon· 
dlm. Tem, portanto, nosso parecer 
contrário. 

A Emenda n. o 12, de autoria do 
nobre Senador Fernandes Távora, 
pelo seu conteúdo deve ser apro· 
vada. 

O parecer da Comissão de Fi· 
nanças é favorável. 

A Emenda n. 0 13, de autoria do 
eminente Senador Calado de Cas· 
tro. 

Está prejudicada pela emenda do 
nobre Senador Barros Carvalho, 
que recebeu parecer favorável. 

Emenda n. • 14, de autoria do 
nobre Senador João Vlllasbôas. 

:ll: aquela a que já fiz referência: 
reduz o prazo de preferência para 
aquêle que fôr notificado, de trinta 
lltas para apenas dez dias, o que é 
razoável, 

Assim, opinando favorâvelmente 
a essa emenda, já. nos haviamos 
declarado contrârlamente â emen· 
da anterior. 

Emenda n. o 15 - Suprimam-se 
as palavras: solteira ou viúva. 

O parecer da Comissão de Fi· 
nanças é contrário. · 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Lima Tel· 
xeira, para emitir o parecer da 
Comiss'ão de Legislação Social. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - (*) 
- Senhor Presidente, foram afere· 
cldas 15 emendas ao projeto da 
prorrogaçlio da Lei do Inquilinato, 
sendo quatro da Comissão de Cons· 
titulção e Justiça, e as demais de 
Plenário, 

A Emenda n. 0 1, da ComissAo de 
Constituição e Just'ça, é de auto." 
ria do nobre Senador Nogueira da 
Gama. 

I*> - Nilo foi roul•lo pelo oJ'Ador. 

Está assim redigida: 
Se o locatário, na mesma ci· 

dade, possuir ou vier a adqui· 
rir prédio residencial, êle terã 
liberado o aluguel daquele por 
êle ocupado, salvo a vigência 
de prazo contratual expresso. 

Senhor Presidente, a Comissão 
de Legislação Social manifesta-se 
contrârlamente â emenda, porque 
considera objetivo do texto do pro· 
jeto defender tanto o loca târlo co· 
mo o proprietário. 

Emenda n.o 2, de autoria do no· 
bre Senador Nogueira da Gama. 

«Suprima-se a seguinte ex· 
pressão « ... desde que não pos• 
sua outro prédio resldenclab ... 

A Comissão de Legislação So· 
ela! manifesta-se favorâvelmente à 
emenda. 

EMENDA N·0 3 

Acrescente-se o seguinte pa· 
rágrafo. 

§ 2. 0 • A preferência de que · 
trata êste artigo não se aplica 
nos casos de alienação total do 
imóvel que se componha de 
unidades residenciais distintas. 

Senhor Presidente, a Comissão 
de Legislação Social aceita a emen· 
da, atê porque completa o artigo. 

EMENDA N.o 4 

Substitua-se o art. 1. 0 pelo 
seguinte: 

Art. 1.0 - A mulher solteira, 
desquitada ou viúva que viva 
em estado marital com o loca· 
târlo fica assegurado o direito 
de continuar a locaçAo, me· 
diante as clAusulas entlio VI· 
gentes e sujeitas às disposições 
da presente lei. 

A está emenda a Comissão apre· 
senta subemenda assim redigida: 

. . ' 

« .•. desde que haja Impedi· 
mento legal para o casamento:.. 
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Portanto, a Comissão de Legisla· 
ção Social é pela manutenção da 
Emenda n. o 4, acrescida, no final, 
dessa subemenda. 

EMENDA N.o 5 

(1- PLENÁRIO) 

Artigo s.o 
<Suprima-se o parágrafo úni· 

co do artigo n. 0 5, que tem a 
seguinte redaÇão: 

<O locatário recusando a pro
posta, o locador não poderá, 
durante um ano, pleitear a res· 
tituição do Imóvel, a não ·ser 
por falta de pagamento do alu
guel e demais encargos da lo· 
caçllo:.. 

Justificação 

Senhor Presidente, a esta emenda 
a Comissão de Legislação oferece 
parecer favorável. 

EMENDA N•o 6 

(2- PLENÁRIO) 

Art. Durante o prazo da 
prorrogaçlo de que trata esta 
lei, será permitido o aumento 
de aluguel residencial até o va· 
lor, em cruzeiros, que resulte 
da média encontrada dentre as 
seguintes condições: 

a) pela Prefeitura munlcf. 
pai de cada localidade será ava· 
llada a casa ou apartamento 
de . aluguel com respectivo ter· 
reno de cota parte: sôbre o 
custo atual avaliado, será apll· 
cada a percentagem de 8% (oi· 
to por cento) ao ano; 

b) será feito o cálculo da 
metragem quadrada de cada ca· 
sa ou apartamento na base de 
Cr$ 12.000,00 <doze mil cruzei· 
ros) o metro quadrado; no to
tal do custo de construção apli· 
car-se-á a taxa de 8% (oito 
por cento); 

c) será considerado 0 salá
rio·minimo vigorante na região. 

Senhor Presidente, a Comissão 
de Legislação Social é contrária à 
emenda. 

EMI!lNDA N.O 7 

(3 -PLENÁRIO) 

Parágrafo único: 

~o inquilino não se sujei· 
tando ao aumento estipulado 
neste artigo, terá o prazo de 
seis meses para deixar o !mó· 
vel, pagando o· aluguel antigo». 

A essa emenda do nobre Senador 
Mendonça Clark, a Comissão tam· 
bém oferece parecer contrário. 

EMENDA lf,O 8 

(4 - PLENÁRIO) 

«Ao locatário que atrasar o 
pagamento do aluguel só será 
licito purgar a mora, até três 
vêzes, depois do que será pas· 
sivel dos efeitos da ação de 
despejo que no caso couber. 

O parecer da Comissão é contrá· 
rio, senhor Presiednte. · 

EMENDA lf,O 9 

(5 - PLENÁRIO) 

Dê·sc ao artigo 8. o a seguin· 
te redação: 

Art. 8. 0 • Aos locatários ou 
ocupantes sob contrato e paga· 
mento de taxa, que residam em 
imóveis pertencentes às insti· 
tuiçOes de previdência, situados 
ou nll.o em conjuntos residen· 
ciais, é assegurada a respectiva 
aquisiÇão, dentró de um ano, a · · 
partir da data desta lei, pelo 
preço de custo acrescido de dez 
por cento (10%), ao prazo de 
vinte anos, em prestações men· 
sais sucessivas e juros de oito 
por cento (8%), anuais, de 
acôrdo com a Tabela Price. 

Senhor Presidente, esta emenda 
tem três parágrafos. O parecer da 



-968-

Comissão é favorável, porque o no· 
bre Senador Barros Carvalho, além 
de dar redação melhor ao artigo 
não exclui Brasilia, que no projeto 
não é favorecida no que diz res· 
peito à venda de imóveis da PreVi· 
dência Social. 

EMENDA N.o 10 

(6 -PLENÁRIO) 

Acrescente-se o seguinte ar· 
tigo: 
· Art. Fica liberado o aluguel 

do prédio locado a Inquilino 
cuja situação económica não 
justifique os favores da presen· 
te lei. 

Parágrafo único - A apli· 
cação do projeto dêste artigo 
serâ feita mediante ação judl· 
ciária cujos prazos serão redu· 
zidos à metade dos atualmente 
fixados para o processo ordi· 
nârio. · 

Os objetivos do eminente Sena
dor Mem de Sã são os melhores 
possíveis, mas infelizmente a ado· 
ção de sua emenda possibilitará 
constantes demandas mesmo por· 
que não hâ critério para estabelecer 
a condição económica. do inquilino. 

Nosso parecer é, portanto, con· 
trário. 

Emenda n. 0 11, do nobre Senador 
Guido Mondim: 

«Suprima-se o art. 9. o». 

O Parecer da Comissão é contrá· 
rio, Sr. Presidente. 

Emenda n. 0 12, do nobre Senador 
Fernandes Tâvora: 

«Onde convier: 

Art. As locações dos !mó· 
veis não alugados, por qu~l' 
quer que seja o motivo, na data 
da publicação da. presente lei, 
dos que estão sendo ou vierem 
a ser construidos e dos que 
se vagarem posteriormente à 

sua vigência, ficam regidas por 
tódas as disposições estabelc· 
cidas pelo Código Civil Bras!· 
lclro, no Capitulo IV (quarto), 
do Titulo V (quinto) do seu Li·· 
vro III (terceiro) » . 

Sr. Presidente a Comissão opina 
favoràvelmente à emenda. 

EMENDA N. o 13 

(9 -PLENÁRIO) 

Suprimam-se as seguintes exprcs· 
sões finais do art. 8. o: 

. . . «não se incluindo os pré· 
dios construidos em BrasUia». 

Esta emenda fica prejudicada pe· 
lo parecer favorável da. Comissão 
à Emenda n. 0 9, do nobre Senador 
Barros Carvalho. 

EMENDA N·o 14 . 

'(10- PLENÁRIO) 

Substituam-se no art. 9. o e 
seu parágrafo único as expres· 
sões: 

« ... 30 dias», por « ... dlas:~o. 

A Comissão opina favorável· 
mente. 

EMENDA N.o 15 

(11- PLENÁRIO) 

Ao art. 10: 

Suprimam-se as palavras: sol· 
telra ou Viúva. 

A Comissão opina contràriamente 
à emenda. 

Sr. Presidente, êste o parecer da 
Comissão de Legislação Social. 

O SR. PRESIDENTE . - A Co· 
missão de Legislação Social apre· 
sentou subemenda à Emenda n.• 
4. Em conseqüência, abre-se dls· 
cussão especial para a subemenda. 

Em discussão especial a subemen· 
da à Emenda n.o 4, 
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O SR. PAULO FENDER- (•) 
- Senhor Presidente, Senhores Se· 
nadores, manifesto-me pelo artigo 
10, e contrário à Emenda e à Sub· 
emenda n.• 4, que se referem à 
inexistência de Impedimentos para 
o casamento. 

Homem do Norte, conheço o sen· 
timento religioso de tôda a re.gião, 
e sei que inúmeros casais vivem ma· 
rltalmente, pelo casamento religlo· 
so. A subemenda - malgrado o 
alto sentido com que é apresentada 
pelo nobre Senador Lima Teixeira 
- surpreenderia a muitos lares com 
a exigência do casamento. Evlden· 
temente ela é um estimulo ao casa· 
mento mas a lei é 'de emergência, 
e antes que fôsse possivel satisfazer 
a exigência do Código Civil, quer 
dizer, a exigência legal, as pessoas 
seriam postas fora dos seus do· 
micUios, à vista da llbera~ão dos 
alugueres. 

Assim, Senhor Presidente, é mui
to mais humana e consentânla com 
a realidade social brasileira a re· 
dação do art. 10, tal como no pro
jeto, sendo, por conseguinte a mi· 
nha palavra de declaração de voto 
contrário à emenda e à subemenda 
relativas ao art. 10. (Muito bem). 

O Sr. Moura Andrade dr~ixa 
a Presidéncla, asilwrnmdo-a, su· 
cessiVamentle, os Brs. Gilberto 
Marinho e Moura Andrade. 

O SR. PRESIDENTE- Continua 
a discussão especial. (Pausa) . 

Se nenhum dos Senhores Sena
dores'desejar fazer uso da palavra, 
declaro encerrada a discussão. 

Em conseqüência dos pareceres 
das doutas Comissões, da apresen
tação de subemendas, dos vários re
querimentos de destaque e de ou· 
tras naturezas, e também de os pa
receres das comissões serem diver· 
gentes sôbre várias emendas, sus· 
penderei a sessão por dez minutos, 

(*) - Nilo foi revista pelo orudar. 

a fim de que se ordene a votação 
da matéria. 

Está suspensa a sessão. 

A sessão é srtsJ,1~1!sa às 11 
horas e 55 ~ninutos e reaberta 
às 12 horas e 5 minutos. 

Está aberta a sessão. 

Há evidente falta de número no 
plenário, em conseqüência, declaro 
encerrada a sessão, designando pa· 
ra. a sessão ordinária de hoje, a se· 
guinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, cm discussão única, 
do Projeto de Lei da Câmara nú· 
mero 79, de 1961 (n. o 2.836, de 
1961, na Casa de Origem), que dis· 
põe sôbre a prorrogação da Lei n. 0 

1.300, de 28 de dezembro de 1950 
(Lei do Inquilinato) e dá outras 
providências (em regime de urgên· 
cia, nos têrmos do art. 330, letra 
«b», do Regimento Interno), tendo 
pareceres das Comissões: de Cons· 
titulção e Justiça (com emendas): 
de Legislação Soc1al, e de Finanças, 
sõbre o projeto e emendas de Pie· 
nário. 

2 - Primeira discussão do Proje· 
to de Lei do Senado n. 0 11, de 1961, 
de autoria do Senhor Senador Alô 
Guimarães, que altera a Lei n. 0 

2. 820, de 10 de julho de 1956 (in· 
cluido em Ordem do Dia em virtu· 
de de dispensa de intersticio conce· 
dlda na sessão anterior a requeri
mento do mesmo Senhor Senador, 
tendo Pareceres ns. 259 a 261, de 
1961 das Comissões: de Constitui· 
ção e Justiça, oferecendo substitu
tivo; de Agricultura, Pecuária, Flo· 
restas, Caça e Pesca, favorável ao 
substitutivo com as subemendas 
que oferece (ns. 1 a 7) ; de Flnan· 
ças, favorável ao substitutivo e às 
emendas. 

Levanta-se a sessão às 12 ho· 
r as e 15 minutos. 

. . 
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80.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa, da 44a Legislatura, 
em 28 de junho de 1961 

PRESID:I!:NCIA DOS SENHORES MOURA ANDRAI>•E ·E 
ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 

As 14 horas e 30 minutos, acham- O SR. PRESIDENTE - A lista 
se presentes os senhores Sena!!o· de presença acusa. o compareci
reli: mento de 4D Senhores Senadores. 

Mourão Vieira. 
Paulo Fender. 
Zacharias de Assumpção. 
Lobão da Silveira. 
Victorino Freire. 
Mendonça Clark. 
João Mendes. 
Joaquim Parente. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Dix-Huit !Wsado. 
Argemiro de Figueiredo. 
Novaes Filho. 
Barros Carvalho 
Silvestre Péricles. 
Heribaldo Vieira,. 
Ovidio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Dei-Caro. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Arlinco Rodrigues. 
Miguel Couto. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Venâncio Igrejas. 
Benedito Valadares. 
Nogueira da Gama. 
Milton Campos. 
Moura Andrade. 
Lino de Mattos. 
Pedro Ludovieo. 
João Vlllasbôas. 
Lopes da Costa.. 
Alô Guimarães. 
Saulo Ramos. 
Brasillo Celestino. 
Daniel Krleger. 
Mem de Sá. 
Guldo Mondim. - (40). 

Havendo número legal, declaro 
aberta a sessão. 

Vai ser Ilda Ata. 

O Senhor Segundo Sccretá· 
rio procede à leitura da Ata 
da sess/io anterior, que, posta 
em dtscusslio, é sem debate 
aprovada. 

O Senhor Prtmetro Secre· 
tário M o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER 

N.0 262, de 1961 

Da Comtss/io de Finanças 
sôbre o substitutivo apresen· 
tado pela Comtss/io de Econo· 
mia ao Projeto de Let da Céi· 
mara n.0 204, de 1955 (na Cd
mora n.o 318.8, de 1955), que 
dispõe s6bre saldos de dota· 
ç6es orçamentárias do Plano 
Salte e dá outras provtd~n
clas. 

Relator: Sr. FaUsto Cabral. 
Volta a esta Comissão o Proje· 

to de Lei n.0 204, de 1955, da Câ· 
mara dos Deputados, por efeito 
de lhe ter sido oferecl!!o pela Co· 
missão de Economia, onde foi ter, 
em. 'virtude de requerimento, uma 
emenda substltutlva. 

2'; VIsa o substitutivo em exa· 
me·;· conforme consta de sua jus· 
tiflcativa, do revlgoramento discrl. 
minado t:e verbas, com Indicação 
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específica dos programas a aten. 
der e com a enunciação cla.ra das 
obrtg·ações de caráter administra· 
tlvo assumidas, Indispensáveis ao 
emprêgo reguloar e dlsc.lplinado 
dos recursos previstos, ao Invés de 
um revlgoramento Indiscriminado 
pretendido pelo projeto original. 

3. Preliminarmente, é o que 
parece, a aprovação do projeto ou 
do substitutivo Importaria, em ver· 
dadelro atentado a princfplos bá· 
slcos da ac!mlnlstração flnanC'elra, 
e, por conseguinte, na subversão 
de algumas normas básicas que 
regulam o processo orçamentário. 

4. O Plano Salte - programa 
o.dmlnlstratlvo extraordinário -
cuja vigência, projeto e substitu· 
tlvo pretenderiam restaurar, foi, 
como se sabe, um tipico orçamen· 
to paralelo ao Orçamento G.eral 
da 'União, o que equivale a afir
mar que os prlnciplos e técnicas 
aplicáveis a um são necessàrla
mente ao outro, não obstante re· 
glme especial de contabllldade pú· 
bllca e de aemlnlstração flnancel· 
ra criado para o Plano Salte. 

5 - De acôrdo com a legislação 
especifica, êsse programa adml· 
nlstratlvo governamental - Pia· 
no Salte - teve o seu prazo de 
vigência fixado (Leis ns. 1.102 e 
1. 504, de 18 de maio e 15 de de· 
zembro de 1950) até 31 de cezem
bro de 1954. E, por Isso, a partir 
dessa data, somente em virtude de 
lei poderiam ser Iniciados quais· 
quer empreendimentos à conta das 
dotações c o Plano. 

8. Entretanto, os fatos não 
correspondem a essa orientação. 
Sob pretexto de que a movimenta· 
ção dos recursos dêsse PJ.ano es
tava subordinada a um regime es
pecial de contabilidade públlca e 
de lidn~inistração financeira, ce
cidiu.se, na esfera do Executivo, 
que as Importâncias levadas a 
"Restos a Pagar" relativas aos 
exerciclos de 1951 a 1954 deveriam 
continuar a ser .aplicadas e es· 
crlturadas pela Contadot:ia Geral 

da Repúbllca ou deposltaeas em 
conta especial no Bmco do Brasil, 
S. A. 

7. Convém ainda ressaltar que 
os encargos relativos ao exame e 
posterior remessa ao Tribunal de 
Contas das ·comprovações das des· 
pesas realizadas à conta dos re· 
cursos do Plano, atribuições essas 
exercidas através ca fiscalização 
das obras cm curso, teriam con· 
vencido o Executivo ser impossivel 
o encerramento das atlvldades do 
Plano na. data legalmente prefixa· 
da (31 de dezembro ee 1954)' de 
exP.cução a cargo da sua Admlnls· 
trac;ão Geral. 

Assim, tendo em vista ainda cir· 
cunstânclas relacionadas com os 
serviços de Contabllidace e de Ad· 
ministração financeira, com a lns· 
peção das obras em curso, com o 
exame e remessa ao Tribunal de 
Contas das prestações de contas, 
e com a entrega de saldos, ce do· 
tações escrituradas em "Restos a 
Pagar'' (não atingidas pela pres· 
crlção qiilnqüenal) vlu·se a Admi
nistração Geral do Plano obriga· 
da a sollcltnr ao Presidente ea 
Repúbllca a continuidade dos ser· 
viços em exame até 30 de dezem· 
bro de 1955, e sob regime de· llqul. 
dação. 

8. Não só essa solicitação foi 
atendida como, també;p~, outras, 
sempre através ea aprovação, por 
parte do Executivo, de Exposições 
de Motivos do Administrador Ge· 
ral do Plano, sendo que a última., 
de 20 de janeiro de 1958, fixou o 
término dessa Uqulcação para 31 
de· dezembro de 1959. 

9. De há multo adotou·se no 
Pais a praxe de se dar maior ên· 
fase aos problemas relacionados 
com o desenvolvimento económico 
em prejuizo do tratamento ade· 
quado cas questões flnanceiMS 
propriamente ditas. Isso equivale 
dizer que o Pais, reconstituclonaU· 
z.ado a partir de 1948, passou a de· 
votar pouco interêsse pelos lns· 
trumentos de "control'' admlnls· 
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trativo e maior atenção às ques· 
tões de indole politica. 

10. Assim é que, no Plano Sal· 
te, elaborado na gestão do Presl· 
dente Eurico Dutra, aparentemen. 
te adotado para distinguir as des· 
pesas de custeio, da Administração, 
das que seriam destinadas a lnves· 
tlmentos, velo corresponder, de fa· 
to, a pressões e Inquietações na· 
clonais em tórno co desenvolvi· 
mento econOmlco do Pais; todavia, 
previu tratamento menos ordena· 
do às questões financeiras pràprla· 
mPnte ditas. Dai, a precariedade 
do esquema financeiro do Plano 
e a reação demonstrada pelo en· 
tão Ministro Horácio Láfer, ante a 
exclusão 'dos empreendimentos 
programados no mes~o, do Orça· 
mento Geral da Unlao. 

11. Como se vê, o próprio Pla· 
no &a.Ite, que orlglnàrlamente te· 
ria sido adotado, como já c:!.lsse· 
mos para distinguir as despesas 
púbÍicas de manutenção e custeio, 
daquelas correspondentes a lnves· 
tlmentos, na prática tornou-se o 
Instrumento que Iria. corporificar 
a Idéia de Industrialização a qual· 
quer preço, ou seja: de realiza· 
ções Independentes do aconselhá· 
vel condicionamento à situação de 
nosso balapço de pagamento. 

12. Ora, se o Plano em si é 
passivei de criticas fundadas, con. 
forme tivemos oportunidade de 
referir, não vemos como se possa 
dar acolhida ao substitutivo da 
C:outa Comissão de Economia Jque 
propõe a revlgoração de créditos 
do Plano Salte, não levados a "res· 
tos a pagar" . 

13. Tal revigoramento teria o 
inconveniente de onerar senslvel. 
mente o Tesouro Nacional, não só 
pelo volume de despesas que o 
substitutivo autoriza, como, tam· 
bém, pelos novos encargos que 
eventualmente poderão ser aduzi· 
dos, através da apresentação de 
possiveis emendas. Dessa forma, 
não se poderá prever o volume 
total das despesas que êsse subs· 

tltutivo, se convertido em lei, acar· 
retará aos cofres públicos. 

14. As dotações do Plano Sal• 
te não escrituradas na devida opor· 
tunidade como "Restos a Pagar" e, 
por conseguinte consideradas pela 
arlministração financeira da União 
como parcelas de economia cor· 
respondentes aos exerclcios a. que 
se l'eferem, somadas ascendem ao 
total de Cr$ 1.043.444.616,60 <um 
bilhão, quarenta e três milhões, 
quatrocentos e quarenta e quatro 
mil. seiscentos e dezesseis cruzei· 
ros e sessenta centavos) assim dls· 
crlminadas: 

Exerciclos 

1949 . 
1951 . 
1952 . 
1953 . 
1954 . 

Cr$ 

63.248.350,60 
368.087.674,00 

53 .105. 983,00 
28.066.609,00 

530 . 936. 000,00 

Total . . . . Ul43. 444. 616,60 

15. 1!: preciso também notar 
que as quantias consignadas no 
substitutivo já não c:!.evem ser con· 
sideradas suficientes, face ao en. 
carecimento vertiginoso do preço 
das utilidades e da mão·de·obra 
do tempo em que foi apresentado 
a esta data. 

18. Parte dos empreenc:!.imentos 
previstos no substitutivo em exa· 
me, convém esclarecer, já foi aten· 
dida com dotações discriminadas 
nos orçamentos de 1958, 59, 60 e 
61. Se alguma obra Importante, 
dentre as relacionadas no substi· 
tutivo, não tiver ainda sido con· 
templada, nac:!.a Impede que se ln· 
clua no projeto de lei de meios pa· 
ra 1962, que em breve tramitará 
nesta casa, a necessária dotação. 

17. A rejeição, pois, do substl. 
tutlvo em exame. se Impõe para, 
Inclusive, atender ao espirito da 
sã doutrina :orçamentária·, 11ue 
preconiza a adoção de medidas 
tenc:!.entes a minorar os encargos 
do Tesouro, proporcionando, dessa 
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forma, condições favoráveis para o 
estabelecimento do equllibrlo or· 
çn.men tá.rlo . 

Esta é a nossa opinião. 
Sala das Comissões, em 31 de 

maio de 1961 .• Daniel Krieger, pre. 
sidente. - Fausto Cabral, Rela· 
tor. - Ary Vianna. - Mem de 
Sd.· - Lobao da Silveira:. - Lo· 
pes da Costa. -Barros Carvalho .. 
- Joaqutm Parente. -FernandeS 
Távora. 

PARECIR 
N.o 283, de 1981 

Da Comtsailo de Constitui· 
çl!o e Justiça, sObre o Pro1eto 
de Let da C4mara n.o 204, de 
1955, que prorroga a vtgOncta 
de st:Uldos de dotaç6es orça· 
mentárias do Plano Salte e 
dá outras proV1d8nctas. 

Relator: Sr. Benedito Vala:dares. 
O presente projeto prorroga a 

vigência de saldos de dotações or· 
çamentá.rias do Plano Salte e dá 
outras providências. Tem parecer 
contrário da Comissão de Flnan· 
ças e favorável da de Economia 
Mbre o substitutivo que apresenta. 

O projeto ou o substitutivo, a 
nosso ver, nada tem de contrário 
à constituição. 

sala das Comissões, em 8 de 
agôsto de 19&7. - Cunha MeZlo, 
Presidente. - Benedito Valada. 
res, Relator. - Lima autmardes. 
- Daniel Krieger. -Gaspar Ve. 
zoso. -Mário Motta. - Abe!ardo 
Jurema e Lauro Hora. 

O SR. PRESIDENTE - O Se· 
nhol' Senador Coimbra Bueno en· 
viou à Mesa discurso a fim de ser 
publicado, na forma do disposto 
no art. 201, parágrafo 2.o, do Re· 
gimento Interno. 

Sua Excelência será atent!ldo. 

I o aegutnte o discurso do 
senhor Coimbra Bueno: 

Senhor Presidente. 
venho por êste melo comunicar 

que o assessor Cleone vellasco foi 

Indicado por unanimidade de vo· 
tos, para conselheiro do "Conse· 
lho Regional de Engenharia e Ar· 
quitetura", do Distrito Federal. 

Tendo sldo o primeiro funcioná· 
rio eo Senado transferido para a 
Nova Capital, grangeou bom con. 
celto junto aos seus colegas, que 
aqui trabalham de maneira a me. 
ret'er êste honroso pOsto de defe
sa e fiscalização da nossa profls· 
são. 

Como membro da Comissão de 
Transportes, venho dar C'lência ao 
Senado desta justa escolha, e con· 
gratular.me com o engenheiro 
Vellasco. fazendo votos de fellz 
cesempenho de sua nova missão. 

O SR. PRESIDENTE - Passa· 
se à 

ORDEM DO DIA 

Votaçtlo, em dtscussao únt. 
ca, do Projeto de Let da Cà. 
mara n.o 79, de 1961 (número 
2.836, de 1961 na Casa de Orf. 
gemJ que disp6e s6bre a pror. 
rogaç6.o da Let n.o 1.300, de 
28 de dezembro de 1950 (Let 
do InqutltnatoJ e dá outras 
provtd«!nctas (em regime de 
urgOncta, nos termos do art. 
330., letra "b" do Begtmento 
Interno, em virtude do Reque
rimento n.o 213, de 1961, apre
sentado na presente sess4oJ 
tendo pareceres favoráveis das 
Corntss/Jes de Comtttutçifo e 
Justiça com as Emendas que 
oferece, números 1 a 4, de Le· 
gtsl6çdo Social e de Finanças, 
dePendendo de pronunctamen· 
to das mesmas Comtsa6es só· 
bre a emenda de Plenário. 

O SR. PRESIDENTE - Na. ses· 
são exliraordlhárla da manhã. de 
hoje, as doutas Comissões de cons· 
tituição e Justiça, de Finanças e 
de Legislação Social emitiram seus 
pareceres sõbre as emendas do 
Plenário. 

o projeto recebeu quinze emen· 
das, sendo quatro de autoria da co. 

.. 
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missão de Constituição e Justiça 
- as de números 1 a 4 - e 
11 do Plenário. 

A Emenda n.0 4, da Comissão 
de Constituição e Justiça, recebeu 
subemenda oferecida pela comls· 
são de Legislação Social. 
· Sôbre a mesa requerimentos c!e 
destaque que vão ser lidos pelo Se· 
nhor Primeiro Secretário. 

São lidos e aprovados os 
seguintes 

111Qt1EIIIIIIENTOS 

Ns. 216, 217, 218 e 219, de 1981 

N.0 216 
Nos têrmos dos artigos 212, le· 

tra "t", e 230, letra "a", do Regi. 
mento Interno, requeiro desta~que, 
pBra votação em separado da se· 
gulnte parte do projeto - pará. 
grafo único do artigo 5.o. 

Sala das Sessões, em 28 de junho 
de 1981. '- Noguetra da Gama· 

N.0 217 
· ·Nos têrmos dos artigos 212, le· 
tra "t", e 230, letra "a", do Regi· 
mento Interno, rl!jquelro destaque, 
para votação em separado da se
guinte parte do art. 6.0 do proje
to: ". . . com acomodações equlva. 
lentes àquele em que mora e alu
gá.lo a terceiro por preço superior . 
· Sala das Sessões, em 28 de ju
nho de 1981. - Jolio Vtllasbóas. 

~.0 218 

· Nos têrmos dos artigos 212, le· 
tra "t", e 230, letra "a", do Rregl· 
mento Interno, requeiro destaque, 
para votação em separado da se· 
gulnte parte do parágrafo único 
do arlgo 9.o do projeto: " ... des
de que não possua outro préc!lo 
residencial''. 

Sala das Sessões, em 28 de ju~ 
nho de 1961. - Hertbaldo Vtetra. 

N.0 219 

Nos têrmos dos artigos 212, le· 
tra "t", e 230, letra "a", do Regi. 

meuto Interno, requeiro destaque, 
para votação em separado da se· 
gulnte parte do Projeto de Lei. 
da Câmara n.0 .79, de 1961. 

Art. 10 -. 
Sala das Sessões, em 28 de ju· 

nho de 1981. - Mem de Sá. -
Dantez Krtege-r. - Novaes Fflho. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo· 
tação o projeto sem prejufzo das 
emendas. 

Os Senhores Senadores que apro· 
vam o projeto, queiram permane. 
cer sentados. (Pausa). 

Está aprovac!o. 

E o seguinte o projeto apro· 
vado: 

PROJETO DE LEI' DA ChiARA 

N.o 79, de 1961 

Dtsp6e s6bre a prorrogaçflo 
da Le! n.o 1.300, de 28 de de· 
zembro de 1950 - (Let do rn· 
qutltnato) e dá outras provi. 
d~nctas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - Fica prorrogada até 

28 ce fevereiro de 1982, a vlgên· 
ela da Lei n.o 1.300, de 28 de de· 
zembro de 1950, com as alterações 
posteriores e as constantes dêste 
diploma legaL 

Art. 2.0 - São também pror· 
rogados, pelo mesmo prazo esta· 
belecldo no artigo anterior, os 
contratos de arrendamento rural 
de qualquer modalidade. 

Art. 3,0 - As Inovações lntro· 
duzldas no art. 2.o, da. Lel n.o 
3. 844, de 15 de dezembro de 1960, 
não se apllcam às locações ajus· 
tadas por contrato escrito em vigor 
na data de sua publicação, com 
prazo c!etermlnado e !QUe não con· 
tenham a cláusula de pagamento, 
pelo_ locatário, dos encargos ali 
referidos. 

Art. 4.0 - As taxas dos ser· 
viços municipais e demais despe· 
sas que ~everão ser pagas pelo lo. 
catârlo, nos têrmos do art. 2.o, da 



!.' 
I 

I, 

I~ 
!:; ,, ,, ,. 
[, , 
I• 
I ,. 
~·.·~ 

-975-

Lei n.o 3.844, de 15 de dezembro 
c!e 1960, além do preço do alu· 
gttel, constarão dlscrlmlnadamen· 
te, do recibo que lhe fôr apresen· 
tado, sob pena do locador perder 
o direito ao ressarcimento dessas 
despesas, cujos comprovantes fica· 
rão à disposição do locatário. 

Art. s.o - Se o loca!!or suge· 
rir e o locatário o aceitar por es· 
crlto, poderá ser, a. qualquer tem· 
po, mediante acôrdo reajustado o 
valor do aluguel, 

Parágrafo único - O locatá.· 
rlo, recusando a proposta, o loca· 
dor não poderá, durante um ano, 
pleitear a restituição do imóvel, a 
não ser por .. falta de pagamento 
do aluguel e cemais encargos de 
locação. 

Art. e.o - Se o locatário, na 
mesma cidade, possuir ou vier a 
adquirh· prédio residencia.I com 
acomodações equivalentes àquele 
em que mora e alugá-lo a terceiro 
por preço superior, o prédio por 
êle ocupado terá o seu aluguel li
berado. 

Art. 7.o -As locações dos imó· 
veis residenciais de propriedade da 
União, dos Estados ·e Municfpios, 
ou de sua.s autarquias, estão sujei· 
tas ao regime desta lei, equiparan. 
do.se, para os devidos efeitos, as 
expressões aluguel e taxa de 
ocupação. 

Parágrafo único - As disposl· 
ções dêste artigo estendem·se aos 
contratos flrmaeos entre o poder 
públlcci e os locatários, dos pré· 
dios residenciais de Brasilla, exce· 
to no que se refere à cota parte 
paga pela União ~ue será, ao fim 
do prazo prefixado, acrescida aos 
aluguéis. . 

Art. 8.o - As lnstltulções de 
previdência social, a partir da vi· 
gência desta lei, dentro ee 90 (no· 
venta) dias, éolocarão à venda, 
aos seus segurados, que o deseja· 
rem, os Imóveis por êles regular· 
mente locados em conjuntos resl· 
dimciais ou não pelo preço que 
corresponda ao valor social, ou 

seja o valor atual menos 20% (vln· 
te po1· cento), nas condições estl· 
puladas em sua legislação especi· 
fica, mas ao prazo de 20 <vinte) 
anos e a juros ce 8% (olto por 
cento) ao ano, de acôrdo com a 
Tabela Price, não se incluindo os 
prédios construidos em Brasllla. 

Parágrafo único - Os recur~ 
sos decorrentes das operações .Imo• 
b111árias, previstas · neste artigo, 
serão, obrigatoriamente, recolhi· 
dos ao Banco do Brasll, em con~a 
especial, como depósito vincu~a
do ao seu reinvestimento, só pocen· 
do ser movimentados para o custeio 
de novas construções de conjuntos 
ou prédios residenciais para os 
seus segurados. 

Art. 9.o - Em caso de allena· 
ção do imóvel locado, o inquUlno, 
em 1gualdace de condições, preço 
e garantias, terá sempre a prefe· 
rência para a sua IÍ\qulsição, a 
ser ma.nlfestada dentro de SO (trin· 
ta) dias, ·a partir da data em que 
o locador lhe comunicar, por escrl· 
to, a. intenção e a forma de ven· 
dê· lo. 

Parágrado único - Havendo co. 
proprietário interessado na com· 
pra. do Imóvel, desde que não pos· 
sua outro prédio residencial, ser. 
lhe·á facultado exercer o seu dl· 
reito de preferência anterlormen· 
te llO do locatário, também centro 
de 30 (trinta) dias, contados nas 
mesmas concUções acima estabe· 
lecidas, após o que começará a 
correr o prazo do lnquUlno. 

Art. 10 - A mulher solteira, 
desquitada ou viúva que viva, em 
estado marital, com locatário sol· 
teiro desquitado ou viúvo, fica as· 
segura!!o por morte do lnqulllno, 
o . direito de continuar a locaçãot 
mediante as mesmas cláusulas en. 
tão vigentes e sujeitas às disposi· 
ções da presente lei. 

Art. 11 - Esta lei entrará. em 
vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em con· 
trárlo. 

.. 
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O SR. PRESIDENTE - Têm 
parecer favorável as Emendas ns. 
2, 3, 5, 9, 12 e 14. As de números 
2 e 3 são <!a Comissão de consti
tuição e Justiça, 

A de n.0 5 é de autoria do llus. 
tre Senador Mendonça Clark; a 
de n.0 10, do Senador Barros Car. 
valho; a de n.o 12, do Senador 
Fernandes Távora e a de n.o 14, 
f.o Senador João Vlllasbôas. 

Entretanto, as Emendas de ns. 
2, 3, 5 e 14 dizem respeito a dls· 
positivos para os quais foi reque· 
rido destaque. · 

Em conseqüência, essas emen· 
das não entrarão na votação em 
conjunto com as que têm pare· 
ceres favoráveis; terão votação 
destacada. 

O grupo fica, assim, reduzido 
às Emendas ns. 9 e 12. 

Há!. entreta.Dito, Req,'Uerlmento 
de Destaque da Emenda n.o 9, pa· 
ra votação em separado, que será 
lldo pelo Senhor Primeiro Secre· 
tárlo. 

:S: lido e aprovado o seguinte 

REQ'OERDIENTO 

N.o 220, de 1981 

Nos têrmos dos artigos 212, le· 
tra "n", e 310, letra "a", do Regi· 
mento Interno, requeiro destaque, 
para votação em separado, ca 
Emenda n.o 9 ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 79, de 1981. 

Sala das sessões, em 28 de ju
nho de 1981. - Mem de Sd. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo· 
tação a Emenda n.0 12. 

No sentido de esclarecer o Ple· 
nârlo quanto à votação, a Mesa 
comunica que com a aprovação 
dos Requerimentos de Destaque, 
se desfez o grupo ce emendas com 
pareceres favoráveis. 

Passamos assim à apreciação do· 
grupo de emendas que têm pa. 
receres contrários. 

As emendas de pareceres contrá. 
rios, de tôdas as Comissões, são 

as seguintes: 8, 7 e 8, de autoria 
do nobre Senador Mendonça Clark; 
11, ce autoria do nobre Senador 
Guida Mondim e n.o 15, do nobre 
Senador Calado de Castro. 

As Emendas ns. 11 e 15 atln. 
gem dispositivos sôbre os quais 
há requerlment'bs de destaque. 

Vai ser lido um . requerimento 
de destaque para Emenda n.o 8. 

l!J lido e aprovado o seguinte 

REQ11ERIMENTO 

N.o 221, de. 1981 

Nos têrmos dos artigos 212 le· 
tra "n", e 310, letra "a", do Regi· 
mento Interno, requeiro destaque 
para votação em separado, da 
Emenda n.o 8, ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 79, de 1981. 

Sala das Sessões, em 27 de .Ju
nho de 1981. ..,... Mendonça Clark. 

O SR. PRESIDENTE - São, em 
conseqüência, retiradas do grupo 
as Emendas ns. 11 e 15, para as 
quais houve requerimento de des· 
taque, já aprovado, e a de n.o 8, 
cujo requerimento de destaque 
acaba de ser aprovado. 

O grupo de emendas com pare. 
ceres contrários, em conseqüên· 
ela. passa a ·ser constltuido ape. 
nas, das Emendas números 7 e 8. 

Há, também, Requerimento de 
Destaque para a Emenda n.o 8, 
que va.l ser lida pelo Senhor Prl. 
melro Secretário. 

Jl: lldo e aprovado o seguinte 

REQVEIIDIENTO 

N.o 222, de 1981 

Destaque de disposfçilo para 
determinado tfm. 

Nos têrmos dos artigos 212, le· 
tra "t", e 230, letra. "a", do Regi· 
mento Interno, requeiro destaque, 
pa.fa votação em aeparado da 
Elnenda n.o 8 ao Projeto de Lel 
da Câmara n.o 79, de 1981. 
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Sala das Sessões, em 28 de junho 
de 1961. - Mendonça Clark.· 

O SR. PRESIDENTE - Com a. 
aprovação dêste Requerimento de 
Destaque, também se desfaz o gru· 
po das emendas de pareceres con. 
trários, 

Neatas condições a votação das 
emendas se fará uma a uma, na 
ordem dos dispositivos a que se 
reterem; as que se destinam a 
acréscimos a serem feitos onde 
couberem, ficarão para votação ao 
tlnal. . 

Além das emendas destacadas 
automàticamente ou a requerimen· 
to, as que devem ser votadas uma 
a uma são aa seguintes: 

Emenda n.o 5 ca Comissão de 
Constituição e parecer contrário 
da Comissão de Legislação Social 
e fa.vorável da Comissão de Finan· 
ças''. 

Emenda n. o 4 da Comissão de 
Constituição e Justiça com sube .• 
menda da comissão de Legislação 
Social e parecer contrário da Co· 
missão ce Finanças. 

Emendas números 10 e 15, com 
parecer contrário das Comissões 
de c,nstltulção e Justiça e de Le· 
gislação Social e favorável da Co· 
missão de Finanças. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Peço a palavra pela ordem, Senhor 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra pela ordem o nobre Sena. 
dor João Vl!lasbôas. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
(Pela. ordem) - (*) - Senhor 
Presidente, afigura·se·me que a 
Emenda n,o 15, não teve parecer 
favorável c!a Comissão de Flnan· 
ças. Escusou.se êsse órgão de dar 
parecer P.Qrque a mesma não ln. 
teressa à· Comissão de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Foi es· 
clo.recido quando se fêz o rela.tó· 

(*) - Ndo foi revlllo pelo orador, 

rio dos pareceres f·avorávels e con· 
trãrlos sôbre esta emenda, que 
não houve pronunciamento da Co· 
missão de Finanças. Recebeu ela 
pareeer contrário, mas não da Co· 
missão de Finanças. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Esta emenda não teve parecer da 
Comissão de Finanças, por não 
interessar à mesma. 

O SR. PRESIDENTE - A ques· 
tão de ordem de Vossa Excelência 
é esclarecedora. 

As · emendas serão anunciadas 
juntamente com os destaques con· 
cedidos, na ordem ca numeração 
dos dispositivos a que disserem 
respeito. 

Conforme esclareceu a Presldên· 
ela as que mandam aditar, onde 
couber, nôvo dlsposltlvo, serão vo· 
tadas ao final. 

A ordem a ser observada é a. se· 
gutnte: 

O pal'ágrafo único do artigo 5,0 
foi destacado a requerimento do 
nobre Senador Heribaldo Vieira. 

Há ainda uma emenda supres. 
slva dêsse dispositivo, de autoria 
do nobre Senacor Mendonça Clark. 

Votada a emenda, declde·se a 
sorte dn parte destacada; a emen· 
da tem pareceres favoráveis. 

Em votação a Emenda n.o 5, de 
Plenário, ao parágrafo único c!o 
artigo s.o, redigida nos seguintes 
têrmos: 

"Sum:lma.se o parágrafo 
tlnico -do artigo número 5, que 
tem a segtdnte redaçllo: 

"O locatário recusando a 
'proposta, o Zooodor n.llo pode. 
rá, durante um ano, pleitear 
a restitufç4o do tm6vel, a nao 
ser por falta de pagamento 
da aluguel e demais encargos 
da locaçtio''. 

Em votação a emenda. 

Os Srs. Senadores que a apro. 
vam, quelrarn permanecer senta· 
dos. (Pausa). 
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A emenda está aprovada. 
Em conseqüênda, fica prejudl· 

cado o pedido de destaque eo pa· 
rágrafo único do artigo 5.0, forrr. u. 
lado pelo Senhor Senador Noguei· 
ra da Gama. 

Em votação a Emenda Substl· 
tutiva n.o 1, da Comissão de Cons· 
tltulção, ao artigo 6. o concebida 
nos seguintes têrmos: 

"Ao artigo 6.o - Substitua. 
se pelo seguinte: 

-4t't. 6.0 - se o locatário, 
na mesma cidade, possuir ou 
vier a adquirir prédio reslden· 
ela!, êle terá liberado o alu· 
guel daquele por êle ocupado, 
salvo a vigência de prazo con· 
tra tua! expresso" . 

Há destaque de parte dêste ar· 
tlgo, para votação em separado, a 
requerimento do Senhor Senador 
João vmasbOas, para supressão 
das expressões seguintes constan· 
tes do artigo 6. o: 

"com acomodações equlva· 
lentes àquela em que mora e 
alugá-lo a terceiro, por preço 
superior" . 

A aprovação da emenda ImpU· 
cará em prejuizo do pedido de 
destaque. 

Em votação. 
os Senhores Senadores que apro· 

vam a Emenda n.0 1 da comissão 
de Constituição e Justiça, queiram 
permanecer sentados, (Pausa) • 

Está aprováda. 
Fica prejudicado o pedido ee 

destaque de autoria do nobre Se· 
nador João VUlasbOas. 

Emenda n.o 9, Substltutlva, de 
autoria do Senador Barros Carva· 
lho. 

SObre o mesmo dispositivo do 
Projeto há Emenda de n.o 13, do 
nobre Senador Caiado de Castro, . 
supresslva de expressões. 

Deve·se votar, em primeiro lu· 
ga.r, a Emenda Substltutlva n.o 9, 
com pareceres favoráveis. A sua 

:~provação prejudicará a Emenda 
número 13. 

Em votação. 

O SRI. CAIADO DE CASTRo
(l'a·ra encaminhar a votaçilo) -
< •) - senhor Presidente, estou 
ee pleno acôrdo com a emenda da 
Comissão de Legislação Social, que 
torna claro o meu pensamento e 
está exatamente acórde com o que 
desejo. 

Nestas condições, esclareceria à 
Casa que minha emenda está pre· 
Juülcada pela de n.o 9, de autoria 
da comissão de Legislação Social. 

O SR. MEM DE 8A - (Para 
encaminhar a votaç/io) - (*) _ 
Senhor Presidente e Senhores Se· 
nadares, a Emenea n.o 9, de auto· 
ria do eminente Senador Barros 
Carvalho ... 

O SR. PRESIDENTE - Ponde· 
ro ao nobre orador que a Emenda 
n.o 9 saira publicada com lmper. 
feições, dai ter sido apresentada 
a sua correção pelo Senhor Sena· 
dor Barros Carvalho. SObre a 
mesma, nos têrmos corretos pro· 
nunclou·se a Comissão de donstl· 
tuição e Justiça. Envio a Vossa 
Excelência a. referiea emenda pa· 
ra que acompanhe o encaminha· 
mento da votação. 

O SR. MEM DE 8A - Perfeita· 
mente, Senhor Presidente. 

A Emenda n,o .9 determina: 

(LendoJ: 

Art. 8.0 - Aos locatários ou 
ocupantes sob contrato e paga· 
mento de taxa, que residam em 
Imóveis pertencentes às institui. 
ções de previdência, situados ou 
não em conjuntos resldenclals, é 
assegurada a respectiva aquisição, 
!!entro de cento e oitenta dias 
(180), a partir da data desta. lei, 
pelo preço de custo, acrescido de 

<•>· - Nao foi revisto pelo orado1. 
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dez por cento (10%), ao prazo de 
vinte anos (20), em prestações 
mensais sucessivas e juros de oito 
por cento ( 8%) , anuais, de acôr· 
do com a Tabela Price, salvo o 
disposto no parágra,fo 1.o dêste 
artigo. 

Senhor Presidente, manifesto· 
me contràriamente a esta emenda, 
no seu "caput", de modo que os 
respectivos par~grafos ficam pre· 
judlcados. 

Desde logo entendo que a maté. 
rla é lnadequal!a ao projeto de lei 
que discutimos. Já a Câmara dos 
Deputados Incidiu no mesmo êrro. 
O projeto que discutimos é de pror· 
rogação da Lei do Inquilinato e o 
dispositivo originário da outra ca· 
sa do Congresso Nacional - não 
sP.l bem qual seu número - e ago· 
ra, esta emenca versam matéria 
diversa, ou seja, determinação de 
os Institutos de Previdência Social 
venderem os Imóveis. 

Pelo projeto vindo da Câmara 
dos Deputados os Institutos fariam 
" venda co Imóvel aos segurados 
- o que ainda de certa forma, é 
justificável. 

A emenda do nobre Senador 
Bãrros Carvalho estende também 
aos não segurados, aos locatários, 
e, neste caso, passa a interessar 
dlretamente a nós, parlamentares, 
porque nela não se faz exclusão 
de Bras111a como constava do pro· 
jeto da Câmara dos Deputados. 
Assim, vamo~ votar um disposltt· 
vo desde logo de interêsse dos par· 
lamentares, e que lhes dá provei· 
tos. 

Chamo a atenção dos Senhores 
Senadores para a justa critica 
que se formulará contra o con· 
gresso Nacional em geral. O eon· 
gresso Nacional tem sido descul· 
pado, ou se tem desculpado a si 
mesmo, do fato 'de não poder éla· 
borar uma lei de lnqull1nato, em 
têrmos convenientes, por falta de 
tempo. Sempre 'é alegaca a pre· 
mência do tempo, ,que Impede o 
Congresso Nacional de se deter 
sebre a matéria pa.ra lhe dar so· 

lução razoável e correta; entre. 
tanto, quando agora é mais uma 
vez discutida a prorrogação, na 
fnrma. atabalhoada e tumultuária. 
em que se verifica, tendo o Sena· 
do apenas vinte e quatro horas pa· 
ra declcir sôbre tudo, o Congresso 
Nacional encontra forma, jeito e 
melo de tntroduzir.lhe dispositivos 
que atendem situação e conveniên. 
elas dos parlamentares. 

No projeto da Câmara já há dls· 
positivo dêsse teor -.o parágrafo 
único do artigo 7.0 - evidente. 
mente refetente ao caso das loca· 
~ões cos parlamentares e funclo· 
nárlod, em Brasilla. 

Sofreremos, portanto, com tôda 
a razão, ã justa critica de que o 
Congresso não tem tempo para se 
deter sôbre uma boa lei de inqui· 
llnnto, mas sempre encontra tem· 
po para Introduzir artigos e alte. 
rações que Interessam aos Parla· 
mentares . 

Esta a primeira critica que for· 
mulo, e da qual me quero resguar· 
dar votando contra. 

Entendo também que os Instl· 
tutos devem e podem vencer seus 
apartamentos para os assoCiados 
- esta a_flnalldade primacial dos 
Institutos - e não para simples 
locatários. . 

Dlr·se·á que há nisso lnterêsse 
para os Institutos, porque venden· 
do auferirão recursos pa.ra reln· 
verter em novas construções. 

Desejo chamar, entretanto, e. 
atenção para os têrmos: é extra, 
supra. liberal, pois que a venda 
será feita em vinte anos - du· 
zentas e quarenta prestações - a 
juros ce oito por cento e pelo pre· 
ço de custo, com apenas o acrês· 
elmo de dez por cento. 

Nem pai a filho, hoje, vende nes· 
tas condições, Senhor Presidente. 
As Caixas EconOmlcas dão o pra· 
zo de quinze anos e juros nunca 
Inferiores a doze por cento. 

Para os locatários dos Instltu· 
tos de Previdência será :feita a 
venc!a em vinte anos e a. oito por 
cellto, pelo preço de custo. 

.. 
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Ora, sr. Presidente, o preço de O que não me parece justo é o 
custo que no caso será o preço caso que oito com autoridade, 
histórico, hoje está completamen- porque será o meu. Dentro de um 
te alterado pelo valor venal, pelo ano e meio deixarei esta. Casa, 
valor atual. ·oe modo jque se to· mas ficarei com um apartamen
marmos um apartamento de qual- to, e o a,Jugarei a quem me vier 
quer dêsses Institutos, tenha substituir, passando, então a pa· 
custado um milhão a dois milhões gar Cr$ 10. 000,00 ao Instituto e a 
de cruzeiros, custo que há dois ou cobrar do meu substituto Cruzei· 
três anos correspondia a ull)o exce. ros 30.000,00 ou Cr$ 40.000.00. 
lente apartamento, verificaremos 1!:sse Senhor Presidente, o. lucro 
que por êsse apartamento, cujo que o artigo me dá, e que eu não 
custo foi de um milhão e quinhen· desejo ter, porque entendo que 
tos mil ·cruzeiros, o felizardo loca· não é justo que assim aconteça .. 
tárlo vai pagar Cr$ 6.250,00 por se a Maioria determinar que as
mês, acrescidos dos juros, quer di- sim se faça, é possivel que eu com· 
zer cêrca de Cr$ 7. 000,00 o que pre, mas, enteneo que a Maioria 
corresponde a um aluguel lnflmo. deve negar, a todos, a mim e aos 

No C'BSo dos apartamentos de outros. 
Brasilla se o custo foi de dois mi- Penso por isso, '.que a dlsposi
lhões de cruzeiros, os felizes loca· ção é inadequada, injusta pa.ra os 
tárlos, que somos nós, poderemos Institutos e injusta para os fun
pagar nas condições previstas ee clonários que· vão ficar, e pode· 
duzentos e quarenta meses e ju- riam ter êsse proveito; é injusta 
ros de oito por cento, de dez s. nos têrmos extremamente llberals, 
doze ou quinze mll cruzeiros, o que estabelece, e não dá a solução 
que corresponde apenas a um alu· correta. 
guel multo baixo, de modo que o os parlamentares que não cons
Instituto vai receber tanto quanto truirem ou não comprarem como 
receberia se continuasse o prédio qualquer cidadão sua residência 
alugado. própl'la, têm ee\ddo às condições 

Creio, portanto, que não subsls- especiais de BrasiUa, direito à lo
te o motivo invocado ee auferir cação, mas não a se tomarem 
recursos para novas inversões, proprietários pelo processo que a 
pois êle podeda reinvestir, tam- err.enda estabelece. 
bém, os aluguéis, continuando pro. Quero, por essas razões, ressai· 
prietário · var minha responsabllldade, e mos· 

Entendo, Senhor Presidente, que trar que combato e votarei cen
a fórmula ·està completamente er- tra 0 dispositivo, embora, como 
rada. Seria ainda de admitir que b i 
aos funC'lonárlos que vieram para sempre, me curve su m sso e re· 

verente à determinação da Maio· Brasilla e aqui têm de permane- - M tt b J 
cer, forçosamente, pelo resto da rla. r u 0 em · 
vida, se concedesse determinada o sR. PRESIDENTE - Em vo· 
vantagem, mas aos Parlamenta. tação a Em~nda n.o 9. 
res, não. 

Creio que a solução correta pa· O SR. BARROS CARVALHO -
ra os Parlamentares teria sido a (Para encaminhar a; votaçiio)
que o Banco do Brasll e outras Ins- . (*) -Senhor Presidente, a emen· 
titulções estão adotando. O Con· . da que apresentei, no ponto de vls
gresso - Câmara e senado - de· ta meu e c!o nobre Llder do Go· 
veria adquirir os apartamentos e vêrno a quem transmiti meu pen. 
cedê-los aos Parlamentares duran· sarnento e com cuja concordância 
te o mandato, mediante aluguel 
justo. (*J - Nao foi revisto pelo orador. 

• 
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inicialmente contei - visava me. 
lhorar o disposto no artigo a.o do 
projeto oriundo da Câmara dos 
Deputados. 

:S: possfvel não tenha adequa· 
çii.o a medida a. que se refere o 
nobre Senador Mem de Sá, mas, a 
ver!!ade é que ela consta do proje· 
to, e eu procurei melhorá-lo. A 
proposição não traz para a Cà· 
mara dos Deputados nem para o 
Senado Federal, vantagens; as 
duas casas do Legislativo são as 
que menos beneficias auferirão do 
projeto, pôsto que existem milha· 
res de funcionários do Legislativo, 
do Executivo e dos Institutos que 
vêm mourejando em pagamentos 
mensais que já cobrem o valor dos 
!moveis ocupacos. 

A emenda de minha autoria se 
não é ade(luada, também não o 
é o dispositivo constante do pro· 
jeto vindo da Câmara. dos Depu· 
tados. E que não visa qualquer 
beneficio dlreto aos Senhores Se· 
nadares e Senhores Deputados, é 
evidente, porque êsses serão os 
menos beneficiados, pelo número 
de Congressistas existentes. 

Quero repetir que apresentei a 
emenda com a aceitação do no· 
bre companheiro de liderança, se· 
11hor João Villasbôas. 

Era a explicação que desejava 
dar. - (Multo bem), 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
(Para encaminhar a votação) -
(*) -Senhor Presidente, não tive 
cúvida em concordar, naquela 
oportunidade, com a emenda ela· 
borada pelo nobre Senador Bar· 
ros Carvalho, Considerei, naque· 
le momento, que ela . seria mais 
ampla, mais interessante, pois da· 
ria a todos os que ocupam pré· 
di os das instl tuições de previdên • 
ela oportunleade de adquirir !mó· 
vel. 

Posteriormente, verifiquei que a 
finalidade das construções feitas 

(ir.) - />:ao foi revisto pelo orador, 

pelus institutos previdenciais é, 
justamente, de acôrdo com o Re. 
guiamento das respectivas insti· 
tuic;ões beneflc~ar seus associados 
ou segurados. A emenda que acei. 
tei naquela ocasião, com ela con. 
cordando, dá oportunidade à aqui. 
slção dos prédios não só pelos se. 
gurados mas também pelos seus 
ocupantes não segurados dos Ins. 
tltutos, não beneficiários dêles. 
contraria, portanto, os têtmos dos 
Regulamentos dos Institutos. . 

Eis por AUe n;odUiquel meu pen· 
::.amento, para aceitar o que se 
contém no projeto e não mais 
concordar com a aprovação da 
emenl!a. (Muito bem!). 

O 88. PAULO FENDER - fPtll1'4 
encaminhar a votaçlioJ - (*) -
Senhor Presidénte, senhores Sena· 
dores, discordo do senador :Mem 
ele Sá quando atrlbul aos Congres· 
sistas intenção de se fazerem be· 
neflciárlos da emenda em exame. 

O Sr. Mem de Sá - Eu não c!ls· 
se que é intenção: mas que êles se 
tornam beneficiários. 

O SR. PAULO FENDER- O Se· 
.naáor Mem de Sá disse que r!!al· 
mente votariamos em causa pró· 
pria. Desde que Sua Excelência 
não tenha intenção de atribuir 
aos Parlamentares tal atitude es· 
tou de acôrdo com Sua Excelência. 

O Sr .. Mem de Sá- Berta con· 
seqüêncla da aprovação do pro· 
jeto. 

O ,SR. PAULO FENDER - Con· 
cor!!o com Sua Excelência mas, 
esclareço ao Plenário que os InS· 
tltutos ln vestem em operações lmo
b111árlas para vender a não segu. 
rndos. Vários Institutos de Previ· 
dência social, nos seus Regula. 
mentos, têm êste plano de opera· 
c;ão e não seria estranho que os 
Institutos investissem em Brasl· 

(*) - Nao foi revWo pelo orador. 

.. 
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lia ou em qualquer parte do Bra
sil para vender a não segurados. 
Não obstante, concordo com o no
bre colega Senador Mem C.e Sá, 
quando assinala a implicação do 
nossú interêsse, como Parlamenta· 
res em, não sendo segurados, nos 
beneficiarmos dêsse dispositivo. 

Por essa "razão, fico em que an
daria melhor o Senado se apro· 
vasse emenC.a, neste sentido apre· 
3entada pelo nobre Senador Cala· 
do de castro, a fim de outorgar· 
mos direito da compra dos aparta
mt!ntos ocupados apenas aos segu
rados dos Institutos, não excluin· 
do Brasilla. 

O artigo c!o projeto vindo da 
Câmara dos Deputados exclui Bra· 
sflla inexpUcà velmente. Como as
sinalou o nobre Senador Barros 
Carvalho inúmeros funcionários 
vieram para esta Capital aban· 
danando suas residências no Rio 
de Janeiro. .S:sses teriam direito 
de comprar os imóveis que estão 
alugando, e com tôdas as vanta
gens, mesmo que os Institutos ven· 
dessem os prédios pelo valor his
tórico porque seria a contribuição 
dos Institutos aos esforços que 
Brasilia representa. 

Declaro, pois, que votarei con· 
tràrlamente à emenda do Senador 
Barros Carvalho, Lider do meu 
Partido, ilnlcamente em virtude 
da Implicação assinalada pelo se
nador Mem C.e Sá, segundo a qual 
nós. Parlamentares, estariamos vo. 
.tando em causa própria. Aguar
do a oportunidade de consagrar 
na matéria a emenda do senador 
Caiado de Ca.stro. (Mutto bem). 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Nogueira 
da Gama, relator da matéria na 
Comissão de Constituição e Jus. 
tiça, para emitir parecer. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA 
- ( •) - senhor Presidente, na 
quallc!ade de Relator da matéria 

('~) - Nao foi rtvtato ptlo orador. 

na Comissão de Constituição e 
Justiça, tive oportunidade de dar 
parecer favorável à emenda apre. 
sentada pelo nobre Senador Bar· 
.ros Carvalho, agora impugnada em 
recinto pelo nobre Senador Mem 
de Sá, com apoio do eminente Li· 
C.er do Govêrno Senador João VU· 
lasbôas. 

ouviu o Senado o ilustre Sena· 
dor Barros Carvalho referir que 
a emenda de sua autoria fôra 
apresentada mediante prévio en· 
tendlmento com o eminente Se· 
nador por Mato Grosso. Disso de• 
vo dar meu testemunho pessoal, 
porQ.ue ainda ontem à noite, no · 
recinto da Câmara c!os Deputados, 
nós três debatemos a matéria, 
recebendo as luzes de Sua Exce· 
lêncla, Q.Ue aquiesceu com a re. 
dação dos três parágrafos adiclo. 
nados ao artigo pelo ilustre Se· 
nsdor Barros Carvalho. 

Essa, porém, Senhor Preslden· 
te, é uma Q.Uestão diferente. O 
que me interessa, no momento é 
manter meu parecer. Proferi-o 
com plena consciência das minhas 
responsab1!1eades inclusive no que 
~oe refere ao aspecto aludido pelo 
nobre representante do Rio Gran
de do Sul, Senador Mem de Sá, 
isto é, a questão nue pode ser 
ventilada, de estarem os ·parla· 
mentares interessados nas loca
ções de Brasilla. Declarou Sua 
Excelência, textualmente Q.ue apro· 
vanc.o esta emenda estarlamos le· 
gislando em causa própria. 

Senhor Presidente, raramente o 
legislador não legisla em causa 
própria. Quat;J.do passa por êste 
Senado, ou pela Câmara dos Depu. 
tactos, um prQjeto sôbre o Impôs· 
to de Renda ou Sôbre o Impôs. 
to de Consumo, ou como êste ora 
em debate, prorrogando a Lei c!o 

· Inqu111nato, na realidade estamos 
legislando em causa própria. Mui· 
tos de nós somos inquilinos e, na 
generalidade, todos somos. contri· 
buintes do Impôsto de Renda e 
pagamos Impôsto C. e Consumo. 
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O essencial, ,quando surge uma hi· 
pótese dessas, é saber se o legis· 
Iador, tem isenção de ã.nlmo bas· 
tante para, pairando acima de ln· 
terêsses imedlafos e pessoais, co· 
locar na. lei apenas dispositivos 
que atendem aos lnterêsses da 
coletividade, 

Fol o que procurou fazer a emen· 
c!a do nobre Senador Barros Car
valho. Quando hoje, sustentei 
meu parecer, acentuei que esta 
emeuda. visava a estabelecer o 
prlncfplo da igualdade, e nã.o foi 
sem meditar multo sôbre o pro· 
blema que tlve oportunidade de 
chamar a atenção do Senado para 
êle. SemP.re que o legislador se 
baseia na. lgualc!ade, está aclma. do 
interêsse pessoal, porque a igual· 
dade nivela. todos os interêsses. 

Senhor Presidente, os velhos pro· 
vérbios latinos sã.o sempre multo 
sábios, contêm uma. grande filo. 
sofia e nos dã.o, a todo momento, 
llções as mais expressivas, para. os 
a tos da nossa vida. Há um dêles 
que vou citar ao Senado da Repú. 
bllca: "Omnta. transtbunt; nos !b!. 
mus, lbftf8, lbunt, carl et non cari, 
aonditione pari. 

A tradução é multo simples: 
"Tudo passará e nós iremos, vós 
ireis, êles Irão, queridos ou não 
queridos, em igualdade de con· 
dições". 

ll: multo profundo êste provérbio. 
Os latinos exigiam justamente o 
que o moderno Relator da Comls· 
são ee Constituição e Justiça hoje 
invocou - igualdade de condições. 

O problema de Brasilla não po· 
de ser examinado, assim, perfunc· 
tàriamente, superficialmente, com 
a senslb1Udade à.· flor da pele, pe. 
los que desejam resguarc!ar prin· 
cfplos de ordem moral que nem 
sempre podem ter guarida. 

Mudamos para Brasilla para 
prestar um sérvic:o aos destinos 
desta grande Pátria .. As edificações 
feitas pelos Institutos de Previ· 
dência, nest-a Capital, ·ao cOntrá· 
rio C.o que assegurou o eminente 

Litlcr do Govérno nesta Casa, não 
têm a finalldàde precipua de aten· 
der aos lnterêsses dos associados 
desses Institutos. Não 1 Essas cons· 
truções foram feitas para que 
Brasilla oferecesse condições de 
habltabilldar:!e a quantos teriam, 
necessà.riamente, de vir para. lliQ.Ul, 
e não apenas aos associados ·dos 
Institutos. :S:stes terão construções 
para sua moradia, mas os outros. 
também devem ter. 

O Sr. João Vtllasbôas - Per. 
mlte o nobre orador um aparte ? 

O SR PRESIDENTE- (Fazendo 
soar os t!mpanos) - Lembro aos 
Senhores Senadores que, de acôr· 
do com o Regimento, no encaml· 
nhamento de votação não são· per
mitf~os apartes, dispondo o orador 
de apenas dez minutos para ocu· 
par a tribuna. 

O SR. NOGUEIRA DA G-AMA
Senhor Presidente, é inequívoco 
que as construções de Brasilla des. 
tinam-se a propiciar condições de 
habltabllldade a todos os que têm· 
de vir para cá. 

Por que excluir uns e beneficiar 
outros ? Deve haver igualdace pa· 
ra. todos porque todos têm direito 
ao bem-estar. 

Senhores senadores, aqui esta· 
mos prestando serviço ao P.OVO e 
ao Pais. Esta questão de resguar· 
do, co ponto de vista moral, não 
pode merecer guarida sem a co· 
bertura - repito - da. igual
dade: 

Brasilla deve ser encarada como 
caso singular. Ela apresenta con. 
dlc;ões especiais que não se reúnem 
no resto do Pais. Cada um de nós, 
que reside em Brasilla, faz gran. 
des sacrifícios para se adaptar a 
esta bela cidade, cada um de nós 
paga seu tributo. Justo é, portan. 
to, tenha.mos também o auxillo 
necessário para aqui nos radicar. 
mos e nos fixarmos. 

Se prevalecer o critério do no· 
bre Líder do Govêrno, os parla. 

.. 
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menmres dificilmente poeerão ad
quirir Imóveis em Brasilla porque 
quase 'todos são construidos pelos 
Institutos. Terão de levantar suas 
mansões em local distante e por 
preços elevadisslmos . 

O que se deve desejar para Bra
silla é que cada um possua sua 
casa, o lar onee possa educar seus 
fUhos. Is.to não é desonesto nem 
ofende os brios de ninguém. Ape· 
nas assegura condições de Inde
pendência para os que vivem na 
Capital do Pais, Igualando todos 
os lnterêsses- e necessldaees . 

Assim, Senhor Presidente, man
tenho o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça favorável 
à emenda do nobre Senador Bar· 
ros Carvalho. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE - Em vo· 
tação a Emenda n.o 9. 

Os senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer 
sentados. (Pausa). 

Está rejeitada. 

O SR. N0GUEIRA DA GAMA 
- (Pe14 Ordem) - Senhor Pre
sidente, requeiro verificação da 
votação. 

O SR. PRESIDENTE - Val-se 
proceder à verlflcação da votação 
requerida pelo nobre Senador No
guelra da Gama. 

.Queiram levantar-se os senho
res Senadores que aprovam a 
emenda. (Pausa). 

Queiram sentar-se os Senhores 
Senadores que aprovaram a' emen. 
da e levantar-se os que a rejei
tam. (Pausa> 

Votaram a favor da Emenda 12 
Senhores Senadores e contra, 21. 

A emenda. está rejeitada. 

Passa-se à votação da Emenda 
n.Q 13, de autoria do nobre Se
nador Calado de Castro, que pede 
a supressão das seguintes expres
sões do art. s.o do projeto: "Não se 
incluindo os prédios construidos 
em Brasilla". 

O SR. BENEDITO V ALADA
RES - (Pela ordem) - Senhor 
Presidente, deixarei de votar esta 
emenC:a por motivos que explica
rei após a votação. 

O SIV. PEDRO LUDOVICO -
(Pela ordem) - Senhor Presi
dente, também não votarei a 
presente emenda, pelas razões que 
depois trarei à tribuna. 

O SR. PRESIDENTE - Val-se 
proceder à votação da Emenda 
número 13. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
fPa;ra encaminhar a votaçilo) -
( •) - Senhor Presidente e Se
nhores Senadores, inicialmente, 
para justificar meu voto, Informo 
à Casa que não sou segurado de 
qualquer Instituto. Aprovada ou 
não a emenca, nenhuma vanta· 
gem . de ordem pessoal terei. 

A emenda 1que manda Incluir, 
no artigo a.o, o pessoal de Bra. 
silla, tem objetlvo multo mals 
elevado. Concordo, integralmente, 
com as palavras do nobre Sena
dor Nogueira da Gama. Apre
sentei a emenda, mas ao ler a da 
Comissão ee Constituição e Jus
tiça. considerei-a melhor do que a 
minha. 

Meu objetlvo, Senhor Presiden
te e Senhores Senadores, é exclu
sivamente fa.vorecer os funcioná
rios, de tôdas as categorias, que 
servem em Brasilla e não residem 
em apartamentos construidos pe
los Institutos para os quais des
contam. Há os que contribuem pa
ra o IPASE e .ocupam apartamen
tos do IAPI, e vlce-versa. Há Par
lamentares - o meu caso, por 
exemplo - que não eescontam 
para Instituto algum e entretan. 
to, residem em apartamento do 
IAPFESP. 

Desejava, portanto, com a Emen
da n;o 13, ver repetido o que o 
nobre' senador Pedro Ludovico fêz 
etn Goiás, quando fundou Golà-

l*l - Nao foi revisto pelo orador. 
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nta: cedeu terras por preço infi· 
mo a todos os funcionários e C.e· 
terminou financiamento para a 
construção das casas, Hoje, na· 
quela. cldade primorosa e encan· 
tadora, cujo padrão de vida é ele· 
vadfsslmo, igual ao co Rio de Ja· 
neiro ou de Brasilla, os servido. 
res estaduais possuem residência 
própria. O Govêrno do Estado não 
quis locupletar-se com as vanta· 
geus provenientes das terras que 
desapr.,prlou . Em Bra.silia, ex· 
propriamos terras a oitocentos 
cruzeiros o alqueire e vendemos o 
lote - note-se: o lote - de oito· 
centos metros a trezentos mil cru· 
zelrosl Conheço o caso de um gola· 
no que ceceu perto de oitocentos 
lotes e, desejando comprar uma 
mansão, não conseguiu porque ês. 
ses terrenos não se vendiam a quem 
os ãesejassem, mas, sim a deter· 
minados priv1legiados. 

Se o projeto fôr aprovado, cria· 
remos, para os funcionários de 
Brasflla, as dificuldades a ~QUe me 
refiro, as quais atingirão não só 
os funcionários C.o Executivo, co· 
mo também os do Legislativo e 
do Judiciário. Que possib11ldades 
terão êsses serventuários, Senhor 
Presidente, se não puderem adqui
rir os apartamentos em que mo· 
ram porque não são associados 
do Instituto a que pertence o edi· 
ficio ? 

Uma vez que o Senado, na sua 
alta sabedoria, não concordou com 
a emenda de autoria do nobre Se
nador Nogueira da aa.ma, soUcito 
que examine o problema dos fun· 
cionárlos obrigados a servir em 
Brasflla e que contribuem com o 
seu trabalho, para o crescimento 
da cidade. 

Repito, Senhor Presidente, não 
tenho interêsse pessoal neste ca. 
so. Aprovado o projeto da Câma· 
ra eos Deputados que prejudica 
os funcionários de Bras111a ou, 
aceita a minha emenda que os 
favorece, qualquer que seja o re· 
sultado não serei atingido poi·que 
não pertenço a nenhum Instituto. 

Ne~tas condições, peço aos no. 
bres Senadores, especialmente aos 
Senhores Lideres de Partido, que 
meditem sõbre a sltuação que 
criaremos para os transferidos 
compulsoriamente para Brasilia. 
Por ,que prejudicar êste pessoal 
que ,aqui trabalha e procuz e, 
como 11ós sofreu com essa mudan· 
ça? Por que Q Congresso toma me· 
didas desta natureza.? Por que essa 
perseguição aos funcionários de 
Bras!lla? Não vejo razão para isto. 
Não acredito que os nobres Depu· 
tados tivessem a intenção de pre· 
judlcar os funcionários i do CO.n· 
gresso, os nossos aux1liares diretbs 
e os da União; entretanto, houve 
omissão quando o projeto foi re· 
eigido. 
· senhor Presidente, peço especial 

C'Uidado para esta emen!!a, de vez 
que já foi derrotada a emenda 
de autoria do nobre Senador Bar· 
ros CarvaJho que, confesso, era 
melhor do que a. minha. Mas, 
uma vez que perdemos o máximo, 
vamos tentar o pouco. 

Era o que tinha a. dizer. rMutto 
bem). 

O SR. JOAO Vn.LASBOAS -
(Para encaminhar a votação) -
( *) - Senhor Presidente, creio 
que a emenca. apresentada pelo 
nobre Senador Calado de Castro 
não atinge a finalldade prevista 
por Sua Excelência. pois se refere 
11 vários funcionários, não somen· 
te desta Casa como da outra casa 
do Congresso, e também aos fun· 
cionárlos da União, que residem 
em prédios e apartamentos per· 
tcncentes a Institutos de Previ· 
c:'ência. 

A emenda apresentada pelo no· 
bre Senador Caiado de Castro não 
vai beneficiar aos fdncJ.onários 
que residem em apartamentos do 
IAPB, IAPC, IAPI, IAPM, IAPFESP, 
porque, como está no art. 8.0 , as 
Instituições de Previdência so. 
ela!, a partir da vigência desta lei 

( •) - Não foi revisto pelo orador, 
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e dentro ce 11oventa dias, os colo
carão à venda a seus segurados. 

Ora · o funcionário público que 
reside num apartamento do IAPI, 
não é segurado do IAPI, logo, não 
poderá adquirir êste apartamento. 
Só poc!e adquiri-lo do IPASE, do 
qual é segurado. 

Assim, Senhor Presidente, ape
sar da belisslm·a exposição feita 
pelo nobre Senador Calado de 
Castro, sua. emenda não beneficia 
os runclonárlos que não residem 
em apartamentos ou casas per-

. tcncentes ao IPASE. 
Era o que tinha a dizer. (Muito 

bem/) 

O SR. PRESIDENTE - Antes 
de dar a palavra a outro Senhor 
Senacor que deseje encaminhar a 
votação devo pedir pronunciamen
to das comissões sôbre a Emenda 
n.o 13, já que deixaram de op!. 
nar sôbre a mesma, por julgá.la 
prejudicada por fôrça do parecer 
favorável à emenda anterior. 
Só o Plenário pode declarar a 

emenca prejudicada ou não. 
Desta forma, para melhor or!. 

entação dos Senhores Senadores, 
solicito do Relator Senhor Nogue!. 
ra da Gama, Informe se o parecer 
da Comissão de Constituição e Jus
tiça sôbre a Emenda n.0 13 é fa
vorável ou contrário. 

O SR. NOGUEIRIA DA GAMA
Sr. Presidente, de acôrdo com o 
ponto ce vista. adotado pelo Rela
tor na Comissão de Constituição 
e Justiça, o parecer só poderia 
ser favorável à emenda do sena
dor Calado de Castro. 

O SR. PRESIDENTE- Solicito 
no Senhor SPnador Daniel Kr!eger 
Informe se o parecer da Comissão 
de Finanças é favorável ou contrá
rio à Emenda n.0 13. 

O SR. DANIEL KRIEGER- Sr. 
Pres!cente a Comissão. de Finan
ças, do ponto de vista estritamen
te financeiro, é favorável à Emen. 
da n.0 13. 

O SR.. PRESIDENTE - Solicito 
ao Sc11hor Senador Lima Teixei
ra, Relator da Comissão de Legis· 
lação Social, Informe se o pare
cer é favorável ou contrário à 
Emenda 11.o 13. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, o parecer da Comissão 
de Legislação Social é favorável, 
até porque não se C'Ompreende a 
exclusão dos funcionários ce Bra· 
silla, dos benefícios contidos nesse 
dispositivo. 

O SR. PRESIDENTE - Os pa· 
receres são favoráveis à Emenda 
n.o 13 . Em votação a emenda. 

O SR. PAULO FENDER - (Pa· 
ra encaminhar a votação) - (•) 
- Sr. Presidente, aduz!ndo ape. 
nas algumas observações às pa. 
lavras do Senador João Vlllasbôas, 
digo, com respeito a esta emenca, 
o seguinte: realmente ela pode
ria ter aproveitado a todos os ser
vidores públicos que residem em 
Bro.siJl.a, se não houvesse ocorrido 
um lapso de redação e houvésse. 
mos dito, por exemplo, que "os 
funcionários dos três Podêres ca 
República - Executivo, Legislati
vo e Judiciário - ocupantes de 
Imóveis da previdência social te
nham o direito ce adquirir êsses 
Imóveis nas condições atribuídas 
pelo artigo, Entretanto não esta
mos mais em fase de emendar. 

Efetlvamente, não aproveita a 
todos os funcionários das autar· 
qulas, Isto é, a todos os segurados 
dos Institutos, como bem cemons
trou o senador João Vlllasbôas, 
porque muitos há que mora.m em 
Imóveis de Institutos diferentes da· 
queles em que são segurados; de 
qualquer forma, porém aproveita 
a muitos dêles, Há funcionários 
do IAPC. que moram em prédios 
do IPASE, e assim por diante, em 
relação a outras a utarqulas. 

C•) - Nll.o foi revisto pelo orador. 
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Foi um mal não ser feita a 
retiflcação r.: e Inicio; mas dos ma· 
les o menor. Por Isso, entendo que 
devemos votar favoràvelmenté à 
emenda supres!lva do Senador 
Calado de Càstro. (Muito bem). 

O SR. MEM DE SA- (Pal"a en· 
caminhar a votaçcZo) - (•) -Se
nhor Presidente, desejava, ape· 
nas, Insistir na situação de desl. 
gualdade que s.e cria. 

A sustentação feita pelo nobre 
Senador Calado de Castro é de
veras Impressionante. Entendo. 
também que cumpria aos Podêres 
Públlcos, Executivo, Legislativo e 
Judlclárlo - estudar uma fórmu
la especial para cuidar e prover, 
devlc!amente, a situação do 'fun· 
clonalismo obrigado a vir para 
Brasilla. Multo bem avisado an
dou o Banco do Brasil, e creio eu, 
outras entidades, cogitando de 
construir ao lado do edificlo sede, 
edlficio matriz, blocos residenciais 
para o seu funcionallsmo. 

Assim se deveria ter feito em 
Brasilla e assim ainda se deve 
cuidar de fazer, para que tocos 
os funcionários tenham tratamen· 
to igual. Como também acentuou, 
na sua erudita exposição, o nobre 
Senador Nogueira da Gama a 
preocupação da desigualdade de 
. tratn.mento deve ser fundamental 
no Legislac!or. 

O art. a.o estabeleceu uma pro~ 
vidência de ordem genérica para 
o Brasil, determinando que os 
Institutos vendessem, aos seus se· 
gurados, os prél:llos ou apartamen· 
tos por êles locados. Foi feita a 
exclusão de Brasilla. Com a inclu· 
sã li de Brasllla, criar·se-á uma si· 
tuação de dell}gualdade entre os 
funcionários e também entre o Par. 
lamentares. Dos blocos do IPASE, 
a que se filiam os servidores pú· 
bllcos, um certo número de fun
cionários será fa vorecldo pela me. 
dlda. Dlficll, Impossível mesmo 

( •) - N/Jo foi reuillo pelo orador. 

no momento, dizer qual a percen· 
tagem dos funcionários favoreci
dos, Isto é, dos funcionários de 
Brasília que tiveram a sorte ee 
ser contemplaí:ios e de morar em 
apartamentos do IPASE. E dlficll 
dizer o número de Parlamentares 
que também serão fa.vorecldos pe
la Inclusão. 

Penso, assim, que a solução para 
a casa própria dos servidores pú. 
bllcos, em Brasilla deveria cons. 
tltuir matéria p-ara. uma providên
cia ou lei especial, e não se ln
clulr neste projeto que, aprovado, 
estabelecerá uma situação de de. 
slgualdade . 

Entrando no mérito, creio 1que o 
artlso todo deveria ter sofrido uma 
emenda nos têrmos em que fixa a 
venda - a prazo de vinte anos, 
com juros de 8%, que nos tempos 
que correm. constituem condições 
mais do que · excepcionais, c! e fa
vorltlsmo. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE - Em vo· 
tação a Emenda n.0 13, com pa1·e. 
c<:res fa v orá véls . 

Os. Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer co· 
mo se a.cham. (Pausa). 

Está aprovada. 
O SR. BENEDITO VALADARES 

- Peço a palavra, Senhor Presl. 
dente, para explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem. a 
palavra o nobre Senador Benedito 
Valadares, para explicação pessoal. 

O SR. BENEDITO VALADARES 
- (') - Senhor Presidente. pedi 
a palavra para uma explicação, 
em meu nome e no do nobre Se
nador Pedro Ludovico: deixamos 
de votar a emenda por sermos se. 
gurados do IPASE. 

O SR. PRESIDENTE - A Pre· 
sldêncla anota a declaração ee 

<*) .-... Nao (ai revl31o Drlo orador 
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Vossa Excelência em rela.ção a sua 
pessoa e à do nobre Senador Pe
dro Ludovico. 

Passa-se à apreciação das emen
das, em destaque, concernentes 
do artigo 9,0, 

Há emenda supressiva de tOCo 
o artigo 9.0, de autoria do senhor 
Senador Guido Mondim, 

Sôbre o mesmo dispositivo há 
destaque de· expressões, em vir
tude de requerimento eo Senhor 
Senador Heribaldo Vieira. 

Há Emenda supresslva do mes
mo dispositivo de n.o 2, da Co
missão de Constituição e Justiça, 
das mesmas expressões destacaeas 
a requerimento do nobre Senador 
Herlbaldo Vieira. 

Há Emenda modlflcatlva., de n.0 

14, do Senhor Senador João Vll
lasbôas. 

Há Emenda aditiva. de n.o 3, 
da Comissão · de Constituição e 
Justiça. 
· Votar-se-á, em primeiro lugar, a 
Emenda n.0 11, do Sr. Senador 
Guldo Mondlin, supresslva de todo 
o artigo, concebida em têrmos su
mários: 

''Suprima-se o a.rtlgo 9.o••. 
A emenea tem pareceres contrá

rios. A sua aprovação prejudica
rá tôdas as outras, Inclusive os des
taques. A sua rejeição fará com 
que seja submetido o restante das 
proposições à apreciação da. Casa. 

Em votação a Emenda n.o 11. 

O SR. GUIDO MONDIM 
(Para encaminhar a votaçilo) -
(*) - Senhor Presidente, as ra
zões da apresentação de minha 
Emenda supressiva n.o 11, cons
tam, em sintese, da justificação. 

São simples, Senhor Presidente! 
Não vejo por que acmltir ao lo
catário o direito de preferência, 
quando fatôres.. existem que ImpU. 
cam, precisamente, num cercea
mento do direito de propriedade. 

f*J - Ndo fo! revisto pelo orador. 

Exemplifico, pura. e simplesmen
te, Senhor Presidente, com a hi
pótese, e Isso pode verificar-se 
com qualquer proprietário, de 
qualquer conc!lção social. da ne
cessidade de alienar o Imóvel de 
minha propriedade e, ràpldamen
te, digamos, em vinte e quatro 
horas. Como pode ficar o proprie
tário sujeito ao prazo de trinta 
dias ou se, por fôrça de aprova
ção c!a outra. emenda, pelo prazo 
de dez dias, quando tem necessi
dade fatal, de alienar o seu Imó
vel dentro qe um dia? 

Isso está acontecendo constan
temente, mas ainda assim, Senhor 
Presidente, me atenho multo mais 
a outro aspecto. Todos sabemos o 
que se verifica em grande núme
ro de famillas, de propriedades 
modestas que sejam: fazem ques
tão que as propriedades fiquem, 
como tradição. de posse de mem
bros c!a familla . 

Conseguintemente, se amanhã 
um proprietário quiser vender pa
ra. um filho, para um genro, a 
sua propriedade, multas vêzes car
regada de reminiscências, de tra
dições, a fim de que continue de 
posse da familla, não terá êsse 
direito porque será forçado a é!ar 
preferência ao loca tá rio . 

Não vejo por que constar da lel 
êsse dispositivo, Até poqttue, se 
não existem aquelas razões, qual
quer locatário poderá, em qualquer 
tempo, ad~'Uirir o Imóvel onde 
reside. 

De sorte que chamo a atenção 
dos Senhores Senadores para ês
ses dois aspectos, que só êles fun
damentam a emenda: o ter o pro. 
prletárlo necessidade de vender 
seu Imóvel em curto espaço de 
tempo - os dez dias da emenda 
do Senaeor João Vlllasbôas não 
lhe darão essa possibilidade - e 
o outro, de ordem sentimental, 
que acontece com grande freqüên
cla em qualquer família. Lembrú 
êsses aspectos aos Senhores sena
dores, no momento em que vota-
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rem ,a emenda por mim apre· 
sentada. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo· 
tação a Emenda n.0 11. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam queiram permanecer co· 
mo se encontram. (Pausa). 

Esta aprovac!a. 
Em conse,qüência da aprovação 

da Emenda n.o 11, ficam prejudl· 
cados: o destaque, formulado pe· 
lo nobre Senador Heribaldo Vieira, 
t a Emenda Modiflcativa n.o 14, 
do eminente Senaeor João Vlllas· 
bôas, e a , Emenda n.0 3, da Co· 
missão de Constituição e, Justiça. 

Passa-se à apreciação das emen· 
das e dos requerimentos de des· 
taque apresentados com referên· 
ela ao artigo 10. 

Há sôbre a mesa requerimento 
de cestaque de todo o artigo, for· 
mulada pelos nobres Senadores 
Mem de Sá, Daniel Krleger e No. 
guelra da Gama. 

A Emenda n.o 4, da comissão 
de Constituição e Justiça, que su· 
bstitul o artigo recebeu subemen· 
da da Comissão de Legislação So· 
cial; e a Emenc!a n.o 15, é supres· 
slva de expressões do artigo 10. 

Votar.se.á, primeiramente, a 
Emenda n.0 4, da Comissão de 
Constituição e Justiça, que tem 
parecer favorável, recebeu sube· 
menda da Comissão de Legislação 
Sociel e parecer contrãdo da Co· 
missão e e Finanças. 

A votação da emenda será feita 
com ressalva da subemenda, dado 
que esta é de natureza aditiva. 

A aprovação da emenda prejudl· 
cará o requerimento de eestaque 
e a Emenda n.o 15. 

O SP.. NOGUEIRA DA GAMA 
- (Pela ordem) - Senhor Pre· 
sidente, tenho conhecimento de 
subemenda apresentada pelo no· 
bre Relator da Comissão de Legls· 
lação Social, com a qual estou de 
pleno acôrdo. Desejava, por Isso, 
saber ce Vossa Excelência se a re· 

tirada da emenda por mim apre· 
sentada, prejudicará a submcnda. 

O SR. PRESIDENTE - A sube· 
menda é acessória da emenda·. 
Se a emenda fôr retirada. a sub· 
emenea ficará prejudicada. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA 
- Nesse caso não posso retirá· 
la,, porque estou de acôrdo com 
a subemenda. Assim sendo, vota· 
rei contra a emenda. Pergunto 
novamente a Vossa Excelência se 
a emenda vier a ser rejeitada a 
subemenda também o estará? 

O SR. PRESIDENTE - Res· 
pondo a questão ce ordem Ievan· 
tada pelo nobre Senador Noguel. 
ra da Gama. 

A subemenda apresentada à 
emenda da Comissão de Constitui· 
ção e Justiça, não configura emen
da ao artigo. A retirada ou a re
jeição da Emenda número 4, da 
Comissão de -Constituição, lmpl1· 
cará no prejuizo da subemenda, 
que só será apreciada se fôr apro· 
vada a Emenda n.o 4. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA 
- 1 Pela o1·demJ - Senhor Presi· 
dente, rejeitada a emenea estat·á. 
a subemenda. prejudicada? 

O SR!. PRESIDENTE - Se a 
emenda fôr rejeitada a subemen· 
da estará prejudicada. A subemen. 
da que é aditiva, só será aprecia. 
da se a Eme11da n.o 4 fôr aprovada. 

O SR. NOGU!l;IRA DA GAMA 
- Multo obrigado, a Vossa Exce· 
lência. 

O SR, PRESIDENTE - Em vo· 
tação a Emenda n.0 4, <!a. Comls· 
são de Constituição e Justiça. 

O SR. NOVAES FILHO - (Para 
encaminhar a vota,çãoJ - (•) -
Senhor Presidente, expus na ses· 

· .. ·são de ontem o meu ponto de vis· 

( •) - Nilo foi revisto pelo orador. 
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ta a respeito da matéria consubs
tanciada no artigo 10, ao jQUal se 
refere a emenda em debate. 

Sempre pleiteei, nesta casa, mo
dificação da chamada . Lei do ln. 
qu111nato; não modificação abru
ta, injusta, que levasse vexames 
e atropelos aos lares menos favo
recidos da sorte. 
· Pedia, sim, um arejamento, a 

modificação· justa, porque não sã
mente pessoas abonadas possuem 
casas alugadas, mas também vlú· 
vas, orfãos, velhos e pessoas inu· 
tUizadas por defeitos fisicos que 
S"Ofrem hoje as maiores necessi. 
dades. 

Tudo ·subiu neste Pais, nos úl· 
timos vinte anos. Tudo! Só uma 
coisa é proibida de subir - alu. 
guel de imóveis urbanos. 

Dai ter eu combatido o artigo 
10, e ser contrário às emendas 
apresentaeas. 

Combati o artigo 10 porque se 
me afigurou demasia, exagêro, 
prorrogar a Lei do Inquilinato, ne· 
gando aos proprietários de prédios 
de aluguel quaisquer dos pequenos 
beneficias que solicitam. Sobretu. 
do de Pôrto Alegre, Curitlba, Belo 
Horizonte, recebo abundante cor· 
respondêncla e maior número de 
telE-gramas sôbre a lei em tela. 

Pois bem; o Parlamento bras!· 
leiro surpreenderá os proprletá. 
rios de casas alugadas, porque em 
vez de conceder-lhes qualquer pe· 
quena melhoria. um aumento ri· 
diculo de 5 oit iO% que nada vale 
sôbre alugueres de há 20 anos, 
aprovará o artigo 10 sobrecarre. 
gando de novôs ônus os proprietá· 
.rios de casas alugadas, impondo. 
lhes obrigação das mais revoltan. 
tes, das mais repelentes, qual a 
de continuarem com a sua casa 
alugada a preço vil, a preço bara. 
to, não aos órfãos do illjqulllno nem 
à espôsa, mas à mulher com quem 
vivia maritalmente. 

Senhor Presidente, que se ex· 
tenda na legislação, dando tocos 
os favores e vantagens, em casos 

semelhantes, como no de filhos 
adulterlnos, mas que assim se fa. 
ça responsab1llzando os culpados, 
e através dos recursos de quem 
vivia a situação. Não, porém, atra. 
vés da propriedade privada; não 
obrigando os proprietários de casas 
alugadas a preços bal'&.tos a ma.n· 
ter êsses alugueres para as aman. 
tes dos Inquilinos que faleceram. 

Dai a minha Indignação e o 
calor com que me refiro à maté· 
ria em debate. 

Senhor Presidente, considero uni 
excesso do Parlamento brasileiro 
responder a quem pede pequena 
melhoria nos alugueres ee suas 
casas Impondo maiores õnus obri· 
gações e deveres moralmente ter. 
rivels, que hão de despertar jus. 
ta revolta nas pessoas atingidas 
pelo dispositivo . 

Senhor Presidente, a manuten· 
ção da Lei do InquUinado lá cons· 
titula uma valência, uma trans. 
gressão constitucional, porque lei 
dessa natureza tem sentido so· 
mente em C:etermlnados perlodos 
de dificuldades. A verdade porém 
é que os proprietários de casas 
no Brasil, não participam dos di· 
reitus, das outorgas e das garan· 
tias que a Constituição Federal 
confere à proprieeade privada. 

Além das restrições que sofrem 
em alguns casos justas - porque 
se não auferem lucros, famlllas 
pobres têm casa para. morar, me· 
diante remuneração a mais fnfl· 
ma - o Parfamento vai ao exces· 
so de fazer galanterias aos ca
sais llegftlmos, através da pro· 
priedade privada. 

Al já nio estaremos negando 
direitos constitucionais a muitos 
brasileiros; mas cometendo pro· 
fundo exagêr:o. 

Ontem, talvez tenha. parecido ao 
senaeo ~QUe eu me apaixonara no 
debate da questão. Não! Babe o 
senado que nenhum dos meus 
Pares me excede na serenidade, 
no sentimento de justiça, na har· 
monia que estou sempre disposto 
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a exercer para encontrar fórmu· 
las concillatórias, nesta Casa. 
Sabe o Senado que bem poucas 

vêzes venho à tribuna debater pro. 
jetos em discussão, porque confio 
nas Comissões técnicas e reco· 
nheço que neste Plenário há mui. 
tos colegas com outras crulturas, 
outros tirocínios e outros talentos, 
em melhores condições do que eu 
para análise e debate das proposl· 
ções submetidas à nossa dellbe· 
raçio. 

Senhor Presidente, pediria que 
Vossa Excelência, um dos lumlna· 
res desta Casa, pela cultura jurf· 
dica, pelo brilho da lntellgêncla e 
eloqüêncla de oratória, e hoje com 
a responsabllldade dessa cadeira 
que a confiança do senado lhe en. 
tregou - atentasse para o exces. 
so legislativo. 

Um homem solteiro ou viúvo se 
junta a uma mulher também sol· 
teira ou vlilva mas não a quer 
para sua espôsa porque nela não 
encontra requisitos, qualidades ou 
virtudes que lhe permitam tor· 
ná·la sua legitima companheira. 
Se êsse homem morrer, quem le· 
vará con!ôrto a esta senhora será 
o. proprietário do Imóvel onde o 
casal habita. 

Examinem vossas Excelências, 
Senhores Senadores, em sã consci
ência de cidadãos e de represen· 
tantes do povo, o excesso, o exagê
ro dessa concessão e todos ehega· 
rão à convicção a que cheguei 
- êste dispositivo é absolutamen· 
te incompatível com as tradições 
desta Casa. Tanto assim é que o 
nobre Senador Lima Teixeira, Re. 
lator da matéria na Comissão de 
Legislação Social e integrante da 
Bancada Trabalhista, a Bancada 
da generosidade e das concessões, 
pelas suas próprias dlretrlzes ... 

proprietários de imóveis, objeti· 
vando a que homens da vida Ui
cita não sejam beneficiados, Isto 
é, que os direitos outorgados pelo 
projeto só sejam transferidos às 
suas companheiras, depois de mor· 
tos quanco realmente tiver havido 
Impedimento legal para o matrl· 
mônlo. 

Senhor Presidente, a atitude· por 
mlm assumida neste Plenário não 
é a de um leviano nem de par· 
lamentar a.pressado, tanto assim 
que a douta Comissão de Legisla· 
ção Social, pela voz do seu emi· 
nente representante, autêntico Li· 
der trabalhista do Estado da 
~ahia ... 

o Sr· Lima Teixeira - Multo 
obrigado· a vossa Excelência .. 

O SR. NOVAES FILHO - ... 
teve o cuidado de evitar a conces. 
são de vantagem tão grande; saí
da não do bôlso do inquilino morto, 
mas Imposta, por uma lei inex. 
plicá vel, .ao proprietário do !mó· 
.,el. 

li: meu dever alertar o Senado 
5ôbre a demasia, o exagêro e ·a 
falta de esplrlto de justiça dêsse 
dispositivo, ·que vai arrancar alu
~tueres Indispensáveis, quem sabe, 
!1. vlúv·as e órfãos, para. sustentar 
t amante do lnqu111no que faleceu. 

senhor Presidente, cumpri o meu 
iever. o Senado que cumpra o 
leu. (Mutto bem!) 

O SR. PAULO FENDER - (Pa
•a enqaminhltr a votaçiloJ - <•> 
- Senhor Presidente, Senhores 
Senadores, ouvi com o prazer de 
sempre a palavra brilhante do no· 
bre · Senador Novaes Filho, mas a 
tese ce Sua Excelência, embora 
altamente moral, não consulta aos 
lnterêsses da realidade brasileira, 
1la.nte de uma lei que apenas se 
refere a assuntos económicos. o Sr. Barros carvalho ....: Con. 

cessões aos pobres e aos mais mo· 
1estos. Costuma-se alegar que os pro· 

prletárlos de imóveis estão sacrl· 
O SR. NOVAES FILHO - ..... :.;_,__ 

apresento~~:: emenda, penallzado COl! (I!<) - Ndo fal revtoro pelo orador. 
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ficados porque vivem do rendimen
to de seus imóveis. Na verdade, po
rém, êsses proprietários sacrifi
cacos são. em grande minoria, por
q,ue os donos de imóveis alugados 
a preços vis são, na sua grande 
maioria, também proprietários dos 
apartamentos que se constróem e 
que se vagam, todos os dias. e 
cujos aluguéis já estão triplica
dos do verdadeiro valor de alu
guel social. · 

O argumento não proceee, Se
nhor Presidente. Se o projeto sa· 
crifica alguns ·pequenos proprietá
rios, que vivem do único Imóvel 
que possuem, também favorece. à 
grande familla brasileira locada 
em apartamentos e casas, cujos 
proprietários não têm cobiça a me
dir e esperam sõmente a liberali
dade ãa lei p~ra prejudicar o povo. 

No •que tange à emenda em ques. 
tão, dizer-se que, ao aceita.rmos o 
dispositivo vinco da Câmara dos 
Deputados, estaremos favorecendo 
às ur.lões. 11lcitas, às mancebias e 
às concubinagens. ou votando por 

· galanteria - para usa.r a expres
são do eminente orador que me 
precedeu na tribuna - é argu. 
mento que também não procede. 
O artigo enviado pela outra casa 
do Congresso é claro e diz que 
déle só se beneficiarão os casais 
resii!entes em estado marital. 

Veja bem, senhor Presidente, 
estado marital! Quem conhece éste 
Pais, a sua diversidade de meios 
sociais, e sabe que o casamento 
rellgioso, em todo o Norte e Nor
deste é uma instituição, não pode 
admitir que, morto o homem o 
chefe da familla, o lar se desmo
rone. o chefe c e familla morre, 
mas o lar fica. 

Quanto à Subemenda apresenta· 
.da pelo meu eminente Colega, Se· 
nador Lima Teixeira, segundo a 
qual só se aproveitaria do favot 
aquele que tivesse impedimento 
legal para realiza.r o matrimónio, 
é matéria de ficção que não resol
ve o problema. A morte é velha· 

ca demais para se anunciar com 
antecedência e ninguém. por te
mer que o chefe da familla venha 
a morrer de repente, vai contrair 
núpcias imediatamente, para se 
beneficiar ca Lei do Inqu111nato. 

Temos que encarar a realidade 
braslleira: o lar dos que vivem 
maritalmente existe como reali· 
dade. Se há familla constituida, 
não importa que seus cabeças não 
estejam casados. Pelo Código Ci. 
vil, importa que vivam marital· 
mente, e dentro desta realldace 
manifestou·se a Câmara dos Se· 
nhores Deputados. 

Por conseguinte, Senhor presi· 
dente, sou pela rejeição da emen· 
da e da subemenda e aprovo o 
artigo vinco da Câmara dos Depu
tados. (Muito bem/) 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
(Para encaminhar a votação) -
(*) - senhor Presidente e Senho· 
res senadores, serei muito rápido. 

Estou de pleno acôrdo com as 
palavras do nobre Senador No· 
vaes Fllho, na parte relativa à 
iniqüidade da lei que deixa ao 
proprietário o õnus oriundo de 
uma situação irregular. Há casos, 
porém, na legislação brasileira 

·que merecem tõda a nossa aten· 
ção. 

Quem não se deu bem no casa· 
mento só· tem um caminho -
desquitar-se, Nada .impede, porém, 
que o desqultaco tenha uma liga· 
ção, enfim, viva maritalmente com 
outrem, situação até aceita pela 
sociedade. Conhecemos inúmeros 
casos desta natureza. A própria 
Legislação Trabalhista brasllelra 
já garante a proteção à compa
nheira. A emenda apresentada vi
sou J ustameJite o aspecto moral 
da questão: exclui aquêle que não 
contraiu matrimônlo. Não é ad· 
missível que um homem solteiro 
se junte com mulher também sol· 
teira sem ser pelo casamento e 

(stc) - Nao foi revisto pelo orador. 
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que dê garantias à custa do pro· 
prietário, 

O mesmo ocorre com relação ao 
viúvo. O caso do c.!esqultado é di· 
ferente: não pode contrair ma· 
trlmônlo porque a lei o proibe. 

Há Inúmeros casos de pessoas de 
responsab1l!dade que têm êsse tipo 
de llgação, vivem em caráter ma· 
rital publicamente, a sociedade, 
dado o estado atual brasileiro não 
se insurge contra estas ligações, 
as aceita. 

Neste particular estou de acõrc.!o 
com o nobre Senador Novaes FI· 
lho: queremos assegurar direitos 
apenas àqueles que estão impos. 
sib111tados legalmente. de contrair 
matrimônlo, mas para que isto 
seja provado, necessário se torna 
- como multo bem esclareceu Vos· 
sa Excelência - que a subemen. 
da seja aprovada; pois se a emen. 
da não fôr aprovada a subemenda 
cairá. Assim, voto pela emenda 
com a subemenda. 

Não aceito a situação do viúvo, 
que é o meu caso, ou a do solteiro, 
que mantenha, mesmo que seja vi· 
da marital, com solteira ou com 
outra viúva. De fato o Senado não 
pode aprovar esta situação, pois, 
já o disse o nobre Senador Novaes 
Fllho com sua grande eloqüêncla, 
será da.rmos ao proprietário a 
responsabil1dade de manter as 11· 
gações llicltas. Mas o estado atual 
C.o Brasil já não aceita como 11· 
gação Uicita a vida marital de 
um degquitado ou desquitada com 
outro; êles que!·em legalizar sua 
situação ·mas não podem, e, dêstes 
casos, há milhares. Com esta 
emenda e subemenda procuramos 
restringir o favor da lei apenas 
àqueles que, legalmente, não pu. 
c:eram contrair matrimónio. 

o fato multo comum no Brasil, 
nas populações do interior, de 
não haver casamento civil, está 
grandemente atenuado, em parte 
pela educação que nosso povo está 
recebendo, em parte porque o ca· 
sarnento rellgloso, satisfeitos os 

requisitos do civil, é considerado 
válido. 

Senhor Preslcente, não me de· 
terei mais neste exame de vez que 
o assunto será tratado pelo no· 
ore Relator da Comissão de Legls· 
Iação Social; peço entretanto a 
atenção dos Senhores Senadores 
para o particular, e que votem 
pela emenda e subemenda. (Muito 
bemJ. 

O S~. LIMA TEIXEIRA - (Pa· 
ra· encaminhar a votação) - ( •) 
- Senhor Presidente, inlcialmen· 
te agradeço as generosas palavras 
do nobre Senac.!or Novaes Fllho sô· 
bre a subemenda que tive ensejo 
de apresentar à Emenda n.o 4 
Gferecida pela Comissão de Cons~ 
tltuição e Justiça e prestes a ser 
votada pelo Senado . 

Reconheço ao eminente Colega, 
senador Novaes Filho, sobejas ra. 
zóes para a manifestação peran· 
te o Senado, do seu temperamento, 
co seu feitio de combater tão ve· 
ementemente, o dispositivo que 
constituis. o artigo 10 do projeto 
oriundo da Câmara dos Deputados. 
compreendendo as razões pelas 
quais o eminente representante de 
Pernambuco se colocara frontal· 
mente contra êsse dispositivo é 
que, para amenizar o texto - e 
agora com a emenda c.!o Senador 
Nogueira da Gama - fiz incluir 
nesse artigo que hoje constitui 
emenda. 

"A mulher solteira, desqul· 
tada ou viúva que viva, em 
estado marital, com o locatá· 
rio, fica assegurado o direito 
de continuar a locação, medl· 
ante as mesmas cláusulas en· 
tão vigentes e sujeitas às eis· 
posições da presente lei, desde 
que haja impedimento legal 
para o casamento". . . 

. Senhor Presidente, folgo em 1·e· 
"gtstrar o pronunciamento do em!· 

f*) - Nau foi revislo pelo orador. 
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nente Senador por Pernambuco, 
agora favorável à emenda e à sub
emenda, em função dos propósi
tos 1que nela se contém de tanto 
quanto passive!, dar um cunho 
C: e moralidade. 

Assim, · Senhor Presidente, na 
qualidade de Relator e autor da 
subemenda, espero que o Plená
rio aprove a emenda, com a sub
emenda, porque, rejeitada a emen
da, a subemenda fica prejudlca
C:a. Portanto, para o aproveita
mento da subemenda, é necessário 
seja mantida a Emenda n.o 4. ca
so contrário, subsistirá o texto do 
projeto oriundo da Câmara dos 
Deputados. 

Ji:sses os esclàrecimentos que de
sejava presta.r, na qualidade ce 
Relator da Comissão de Legisla
ção Social. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE- A Emen
da n. 0 4 tem a mesma Redação do 
artigo 10 do projeto, menos as 
seguintes express~es: "solteiro, 
desquitado ou viúvo". 

O artigo colocava o locatário 
como solteiro, desquitado ou viú
vo. A emenca reproduz o artigo, 
sem essas três expressões. l!: a 
diferença fundamental da emen
da. Atribui, .conseqüentemente de. 
\>eres ao locatário casado. 

Em votação a Emenda n.O 4. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer 
sentados. (Pausa). 

Esta aprovada., 
A subemenda, ee autoria do no· 

bre Senhor Senador Lima Teixei
ra, Relator da Comissão de Le· 
gislação Social, está concebida nos 
begulntes têrmos: 

Acrescente-se: "desde que 
haja impedimento legal para o 
casamento". 

Em votação a subemenda. 

Os Senhores senadores que a 

aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa). 

Está aprovaca. 
Em conseqüência, fica prejudl

ca.do o destaque do artigo 10. 
A Emenda n.0 15 mandava su

!~rimir no artigo 10 as palavras: 
.solteira ou viúva". 

A votação consagrou estas pala
yras. Em conseqüência. está pre• 
JUdlcada. a Emenda n.o 15. 

Passa-se à votação das emendas 
aditivas que, conforme esclareceu 
a Presicêncla, seria. feita ao final. 

Devem ser votadas uma a uma 
lla ordem numérica, salvo reque~ 
rimento de preferência. 

Em primeiro lugar, votar.se.á a 
Emenda n.o 6, de autoria do Se
nhor Senador Mendonça Clark, 
que tem pareceres contrários das 
Comissões 

Há. requerimento de votação no· 
minai. de autoria do Sr. Senacor 
Mendonça Clark, que será lido 
pelo Senhor Primeiro Secretário, 
depois de outro requerimento de 
preferência para a Emenda n.o 'I, 
íormulado pelo mesmo senhor se· 
nadar. 

Indago de Sua Excelência se 
ceseja que ,a, Emenda n.o 'I seja 
votada, conforme esta requer, an
tes da de número 6. 

O SR .. MENDONÇA CLARK 
Sr. Presidente, · sendo a Emenda 
n.o 'I aditiva à de n.o 6, pediria 
que aquela fôsse vcítada cepols 
desta. 

. O SR. PRESIDENTE Assim 
sendo, não há necessidade do re· 
(iuerlniento, uma vez que a Emen· 
da, n.0 'I estava para ser votada 
nessa ordem. 

O SR. MENDONÇA CLABK
Agradecido a vossa Excelência. 

O SR. PRESIDENTE - O Se· 
nhor Primeiro Secretário proce. 
derá à leitura do requerimento pa. 
ra votação nominal para a Emen. 
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da n.o 6, de autoria do nobre Se
nador Mendonça Clark. 

É !ldo e rejeitado o seguinte 

REQl1Ji:RIMENTO 

N.o 223, de 1961 

Nos têrmos co artigo 212, letra 
"n", do Regimento Interno, re· 
queiro votação nomiltal para a 
Emenda n.o 6, de minha. autoria. 

Sala das Sessões, 27 de junho de 
1961. - Mendonça Clark. 

O SR. PBESIDENTE - Passa· 
se à votação simbólica. 

O SR. MENDONÇA CLARK
senhor Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra, pela ordem, o nobre Se· 
nador Mendonça Clark . 

O SR. MENDONÇA CLARK -
(Pela ordem) - ( •) - Senhor 
Presidente, como autor ca Emen· 
da n.o 6, vejo-me obrigado a de· 
fendê-la no momento em )que vai 
ser votada. 

Respeito as opiniões das doutas 
Comissões de Finanças, de Co~s
titu1ção e Justiça e de Legislaçao 
Social mas, Senhor Presidente, 
t.arnbéÍn respeito a situação eaque
jes m1lhares de proprietários no 
Bra.!lll, que há vinte anos esperam 
por uma atitude do congresso, no 
santldo· de dar-lhes um pouco mais 
de liberdade sôbre aquilo o que 
têm. ·que possuem, que é a sua 
propriedade. 

A minha emenda, Senhor Pre. 
s1eente, é bem diferente daquela 
que foi rejeitada pela Câmara dos 
Deputados. Aquela mandava, no 
seu artigo s.o, letra "a" majorar 
em oitenta por cento os aluguéis 
até dezembro de 1945, majorar até 
quarenta por cento até 1951, e 
majorar de vinte por cento os alu· 
guéis de 1958. 

(!fi) - Nao foi revisto pelo orador. 

Ora, Senhor Presidente, majo
rar alu~uéls de 1958, é majorar 
aluguéis já bastante elevados; ma. 
jorar mesmo aluguéis de 1956, de 
!957 ou de 1955, é majorar alu· 
guéis elevados, porque, como dls· 
se, a Lei do Inqulllnato fere o ln· 
c;,ulllno e o proprietário. 

Fere o lnqu111no, quando ê.ste 
aluga um apartamento e paga por 
êle preço multo acima do valor 
real do apartamento. Porque os 
prDprietárlos, tendo em vista os 
têrmos da lei procuram fixar alu· 
guéls ~que vigorem por alguns 
anos a partir da locação. 

A emenda que apresentei e vai 
~er votada em segult!a, atinge sà· 
mente os aluguéis congelados des· 
c.e 1942, aluguéis que, se aprovada 
a emenda, viriam colocar os !mó· 
vei..~ perante a lei, numa posição 
que seria talvez, ainda, a têrça 
prtrte do valor dos aluguéis atuals. 
Exemplifico: um apartamento, 
hoje, de Cr$ 24.000,00 - não 
defendo qua.lquer elevação ce alu
guel - tem ao seu lado outros 
apartamentos no mesmo prédio, 
habitaàos por famílias do mesmo 
nível social, ou do mesmo poder 
ecouômlco, que ainda conservam 
aiuguéls de oitocentos, setecentos, 
seiscentos cruzeiros, simplesmen
te porque estão congelados desce 
1942, 1945 ou 1950. 

É uma Injustiça. A emenda que 
proponho atinge, por conseguinte, 
a uma classe de inqu111nos que 
está se beneficiando com ·a Lei do 
Inqu111nato. . 

Essa classe de lnqu1llnos se ln· 
clul nos têrmos da emenda do no
bre Senador Mem de Sá, ~QUe diz 
que quando as condições econô· 
micas do Inquilino forem satlsfa· 
tórias, não deve êle continuar a 
merecer os beneficias da lei. 

Assim senco, a minha emenda 
atinge àqueles que estão sendo 
prejudicados pela Lei do Inqulil· 
nato. Esta representa ainda uma 
grande lnjustiç1"!. para. órfãos, vlú. 
vas'·e. todos aqueles que vivem da 
renda das propriedades que conse· 
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guiram após anos C!e economia e 
trabalho e que, há vinte anos, 
têm CC!ngelados os aluguéis e são 
forçados .a continuar a viver na 
miséria, devido os maleficios des
ta lei, que atinge ambos, inqu111nos 
e proprietários. 

A minha emenda não entra em 
,conflito, absolutamente, com a 
magnifica emenda já aprovada, 
do Senador Fernandes Távora: 
esta fala nos imóveis vazios ou a 
serem construi<!os e que terão suas 
locações livres, não só a primeira 
como .as subseqUentes. 

De modo que a Emenda n.o 6, 
por muitos denominada de com
plexa .. assim o é, dada a comple
xidade do problema que, há quase 
\'inte anos, o Congresso não re
solve. 

Se fôsse fácil e rápido, de um 
ano para outro, nivelar a ciferen
r.a de tratamento que existe entre 
proprietário e locatário, e que ao 
Congresso, principalmente ao Se
nado, se pede sempre para extin
gui r, não seriam precisos estudos 
ou coisas mais dificeis para che
garmos ao ponto desejado. 

Não podemos. neste momento, 
nivelar os aluguéis; não podemos 
aumentar os aluguéis antigos, dos 
prédios locados em 1957, 1958 e 
1959. Mas tampouco pocemos, 
também, na minha modesta opi
nião, mesmo contrariando os pa
receres das Comissões de Consti
tuição e Justiça, Legislação Social 
e Finanças, esquecer milhares de 
brasileiros e famillas que vivem 
passando misérias, mesmo sendo 
proprietários de imóveis, porque os 
que ae prevalecem dêsses aluguéis 
adquirem prédios· e estão fazendo 
vica fácil à custa da miséria dos 
pobres proprietários. 

Assim sendo, senhor Presiden
te e Senhores Senadores, atrevo
me a defender minha emenea, que 
recebeu parecer contrário de tô
úas as comissões do Senado, clas
sificada que foi, como complexa. 

Penso que complexa é a atitude 
de um Congresso que há vinte 

anos não consegue resolv~r ésse 
problema. Dificil, é a situação dos 
Parlamentares, que legislam e vo
tam em causa própria, mas não se 
consideram, agora, em condições 
de votar uma emenda que abso
lutamente não .aumenta os alu
guéis nem onerará os aluguéis ma
jorados em 1957, 1958 e 1959, AUe 
nem chegam a atingir, nos seus 
!Imites, à metade dos de hoje. 

Teremos, realmente, dificuldades 
de explicar a êsses milhares de 
brasileiros o porquê, a razão de 
não termos coragem <!e enfrentar 
o problema. 

Quanto a mim desejo cumprir 
meu dever, respeitando, natural
mente, a decisão soberana da Casa. 
r Mutto bem/ J 

O SR. PRESIDENTE - Em vo· 
tcação a Emenda n.o 6. 

O SR. PAULO FENDE8 - (Pa· 
ra encaminhar a votaçiio) - Se· 
uhor Presidente, apenas rápidas 
palavras para dizer que essa emen· 
da estarreceu tôdas as Comissões 
que contra elas votaram em seus 
pa.receres. 1!: uma verdadeira no. 
·1a Lei do Inquilinato, pela qual o 
senhorio terá seu imóvel construi
do há muitos anos, reavaliado ao 
preço atual de construção do me
tro quadrado. Já o senhorio quer 
fazer indústria com os pobres ha· 
t•eres do inqu111no, e vai taxá-lo, 
sumàrlamente, sem que seja atra
vés da Justiça, mas através das 

. Prefeituras Municipais, a Cruzei
ros 12.000,00 (coze mil cruzeiros) 
o metro quadrado de construção, 
Que é o preço a tua!. 

Nesse caso, o senhorio que cons· 
truiu sua casa com o metro qua· 
drado de construção a preço multo 
Inferior, vai agor.a reavallá-lo e 
abrigar o inqulllno a pagar o alu· 
guél· à base dessa construção de 
doze· mil cruzeiros o metro qua· 
drado. 

Quero com isso apenas salientar 
a falta de espirita ce justiça do 
uobre colega, autor da emenda. 
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Dêsse modo, as emendas de sua 
autoria, e que teremos de apre· 
clar, já pecarão pela base, dado 
seu autor. 

O SR. MENDONÇA CLARK 
rPela ordem) - senhor Preslden· 
te eu não poderia ficar calat!o 

· a~te a Interpretação dada pelo no· 
bre colega Senador Paulo Fender, 
aos têrmos da minha emenda. 

sua Excelência fala em metro 
quadrado a Cr$ 12.000,00, mas o 
nobre colega, que tem o avulso da 
Ordem do Dia nas mãos, não ciz 
41ue não é esta a base do cálculo, 
mas sim 8% de juros sôbre o ca
pital empatado. 

Onde já se viu, hoje em qual
quer parte deste Brasil, pedir di
nheiro emprestado a juros de 8%? 
Quando empresta o Banco dinhei
ro a 8% ce juros? Os Bancos par· 
ticulares, ou o Banco do Brasll, o 
oiiclal, de acôrdo com a lei, só 
podem emprestar a 12% . Se so
marmos as comissões, as taxas vão 
n 16% os Bancos particulares, 
com máis uma taxa de 2% vão a 
18% e as compa.nhlas de financia
mento a 33 por cento. 

A base do meu cálculo é de 8% 
sôbre a capital empatado na pro· 
prlc•iade, a quarta parte daquilo 
que os capitalistas conseguem em
prestanco dinheiro às companhias 
de financiamento. E menos da 
metade daqullo que os tiancos em
prestam para efeitos produtivos. 

Fiz uso da palavra, Senhor Pre· 
sldente, apenas para esclareci· 
mento da Casa e do nobre Sena· 
dor Paulo Feneer, que não se re
feriu realmente aos têrmos da 
minha emenda. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE ·- Em v o· 
taçãc a Emenda n.o 6. 

Os senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa). 

A emenda foi rejeitada. 

A rejeição da Emenda n.0 6 pre· 
judlcou a Emenda n.o 7, de auto. 
l'la do nobre Senador Mendonça 
Clark. 

A Emenda n.o 8, também de auto. 
ria do nobre senador Mendonça 
Clark, está consubstanciada nos 
seguintes têrn1os: 

"Ao locatário que atrase o 
pagamento do aluguel será 
licito purgar a mora até três 
meses, depois do que será pas. 
sivel dos efeltos da. ação. de 
despejo que no caso couber". 

O SR.MENDONÇA CLARK -
rPara encaminhar a votação) -
(*) - Senhor Presidente, mais 
uma vez venho defender uma 
emenda, com a certeza de que es. 
tou defendendo algo correto. 

O inquilino faltoso, por casua. 
!Idade ou Imprevidência, ou mesmo 
por fatalidade, deve merecer a 
complacência e a. compreensão do 
locador, pelo atraso do aluguel, 
mas existem milhares de casos em 
que o inquillno deixa de pagar 
o aluguel propositadamente, e 
obriga ao processo de despejo. 

Quando se aproxima o final do 
processo de despejo, êle purga a 
mora e novamente, está no dl
I·elto de habitar a propriedade. 
Passam-se dois. três meses. R~pe· 
te novamente a situação. Há ca· 
sos em que o proprietário, que já 
está prejudicado pelos aluguéis 
baixos, passa dois, três meses sem 
receber o . seu mínimo aluguel. 
Torna.se, então um negócio para 
o lnquiUno e para os advogados 
que tratam co assunto. 

Multas famillas passam fome, 
porque há êsse caso, e Isso se r,e" 
pete anos e anos, para lntranqüi· 
Jldacle daqueles que têm o aluguel 
elo seu imóvel congelado há 20 anos 
pela Lei do Inquilinato. _ 

Há casos em que a indenlzaçao 
pelo despejo é- multo superior ao 

(*) - Nüo foi revisto lJCio orador. 
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próprio aluguel. O proprietário 
t>lém de ser onerado pelas custas 
do despejo, tem que pagá.las an. 
teclpadamente, e só depois com 
dois e três meses de atraso, vem 
a receber aluguéis e as custas do 
processo. 

Passados dois O)l três meses, re· 
pE:te·se a situação. O abuso é tão 
grande ou maior ainda c!o que o 
conferido por lei ao inqu1l!no, de 
ficar no prédio a aluguéis conge· 

. I a aos há vinte anos , 
A&sim, Senhor Presidente, re· 

solvi reeditar o artigo constante 
cio Substitutivo da Comissão de FI· 
nanças da Câmara c!os Deputados, 

· onde foi rejeitado, porque julgo 
que não se deve permitir tal abu
so além do que se verifica em 
'face do congelamento determina· 
cio pela Lei do Inqull1nato. 

senhor Presidente, defendo a 
emenc!a por uma questão moral, 
j,)elo mesmo principio por que de· 
fendi a Emenda n.0 6, que de modo 
algum concorreria para o a umen. 
to dos aluguéis e sômente procura. 
va nivelar, de modo muito parcial, 
os• aluguéis congelados há tantos 
anos. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE - Em vo· 
t:lçá.o a Emenda n.o 8, com pare· 
cer contrário. Os Senhores Sena. 
dores que a aprovam, queiram con. 
servar.se sentados, (Pausa). 

Está aprovada. 

Em votação a Emenc!a n.o 10. 

O SR. MEM DE SA- (Para en· 
caminhar a votaçl!o) - (•) sr. 
Presidente, Senhores Senadores, 
p~ço a atençã.o dos eminentes Cole· 
gas para êste fato: a Lei do 
Inquilinato, congelando os alu· 
gueres, tem evidentemente, por fi· 
nalldade proteger o lnqulllno po· 
bre. 

A finallda.r.:e social da lei é esta, 
c só esta. 

(:te) - Nao fot revisto pelo orador. 

Os paises da Europa que con· 
gelaram os alugueres durante a 
guerra, terminado o conflito, ime· 
dlatamente trataram de reajustá· 
!os. No Brasil, passados dezessels 
anos da guerra, os alugueres con. 
tlnuam congelados, tendo·se em 
vista conc!lções especiais, peC'Ulla • 
res à situação Inflacionária em 
que vivemos, mas é evidente .que o 
objetlvo só pode ser a proteção do 
pequeno, do pobre. 

Sabemos que há inúmeros ca· 
ses, de Individues ricos que estão 
explorando os proprietários, ba· 
seados na lei do congelamento de 
alugueres. Isto é absolutamente 
lniqulo, é monstruoso I Aliás, a lei, 
em uma emenc!a aprovada, esta· 
beleceu que o Inquilino que adqui· 
re, ou tem um prédio na mesma 
cidade, ficará com o alu~uel que 
paga também liberado. 

o próprio I)rojeto estabelece que 
quando o inqu111no possui um pré. 
dlo correspondente àquele que 
ocupa, terá o seu aluguel llbera
c!o. Por que? Porque fica provado 
que êle não precisa e não deve go· 
1n1 c!os favores da lei, Então se 
ndotou critério objetivo e concre· 
to: se um individuo tem uma casa, 
não deve explorar o proprietário 
daquela que ocupa. 

Os mais ricos, e os mais esper· 
tos, senhor Presidente, não apll· 
cam caplta,ls, atualmente, em Imó
veis porque o imóvel dá renda bas. 
tante baixa. Em média 8 ou 9%, 
o máximo que um proprietário ob
tém. 

Assim os grandes magnatas, os 
homens mals ricos c!o Pais, não 
têm seus capitais aplicados em 
imóveis. 

Desejo portanto, chamar a aten
ção para êsre ponto. 

Minha emenda vem em favor 
do proprietário explorado por um 
homem rico por causa do aluguel 
congelado. Ela não fere o pobre. 
Ao con trárlo; a tinge .aos ricos, 
aquêles que desfrutam situação 
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econômlca que não torna justa 
aplicação dos favores da. lei. 

Quero . ainda chamar a atenção 
c!a Casa para minha emenda, que 
determina seja o ônus da prova 
atrlbuido exclusivamente ao pro· 
prletárlo. o ônus cabe lntelramen· 
te ao proprietário. 

Já me têm dito que será dlficll 
essa prova; eu respondo: se vai ser 
dlficll, o proprietário que não ti· 
\ter .a prova não se arriscará à de· 
manda. Será questão de ta to. Se 
sou proprietário de uma casa e 
tenho lnquUirto, antes de me aba· 
lançar à ação, verificarei se para 
ela tenho elementos. Se meu ln· 
qu1llno fôr um simples funcioná· 
rio padrão "F", com tamilla, não 
entrarei com demanda, em Juizo, 
porque sei que vou entrar numa 
lide temerárlà. Pagarei advogado, 
as custas e até o advogado da 
pa.rte vencida, provada que seja 
s. lide temerária. · 

Entretanto, se meu Inquilino fôr 
Dlretor ce Banco, Senador ou 
Deputado, então bastará que eu, 
como proprietário, prove que êle 
tem situação económica que não 
justifica a aplicação da lei de con· 
gelamento, e o ônus da prova se
rá inteiramente dêle. 

Outros Colegas me têm dito que 
não estabeleço critério para apurar 
a situação econômlca. Esta obje· 
ção Implica em moção de descon· 
fiança, ao Poder Judiciário bras!· 
lelro. o pleito será levado ao Po
der Juclclárlo com tôdas as ga· 
rantlas e recursos que as leis asse· 
guram, e os Juizes, em face da pro· 
va a.presentada, é que verificarão 
caso por caso. Aliás, esta a boa 
norma de legislação. 1!: a norma Ja 
legislação anglo.saxõnlca que es. 
tabelece prlnciplos e normas ge· 
rals, deixando aos Juizes, ao cri· 
térlo e à sabedoria judiciária, o 

· exame e a aplicação ao concreto. 
O excesso de casulsmo de que 

pecam as leis brasileiras, é o 
responsável por gra.nde parte dos 
males que afligem a aplicação da 
Justiça no Brasil. 

Não podemos por isso, em prin· 
c.iplo, entender que a emenda 
o.presentada por mim é pernlclo· 
sa por não estabelecer critério 
objetlvo. 

A situação económica do ln· 
dlviduo, e · nela evleentemente 
será lncluida a situação finan· 
celra, será examinada em pri
meiro lugar. 

O nobre Senador Nogueira da 
Gama faz distinção que não ca· 
be no caso, porque está lmpli· 
cita, o que se quer, com o ar• 
tlgo, é verificar, através de pro. 
va que o Juiz examinará, se o 
individuo deve ou não gozar c!os 
favores da lei. Se tiver uma si· 
tuação económica boa, neormal· 
mente - via de regra - a tem 
também financeira. Só em ca· 
~;os excepclonaltsslmos a situa· 
ção financeira de um homem opu· 
lento não é boa e ainda mais ex· 
cepclonalmente um h~em com 
grande patrlmônlo deixará de ln· 
clelr na hipótese que prevejo. 

A emenda, portanto, é social· 
mente justa. Ela não ofende os 
pobres e defende o proprietário 
dos ricos. Deixa o õnus da prova 
no pro,prletárlo e se a ação ·é di· 
ficll, morosa e custosa, ao pro· 
prletárlo caberá a despesa, a de· 
mora e o lncõmodo. A êle tam· 
bém cumpre ajuizar se vale à pe· 
na ou não Ingressar em Juizo e 
naturalmente só o fará se tiver 
provas e documentação suficiente, 
para justificar a llc!e. !!: evidente 
que num caso dêsses a prova tes. 
temunhal não tem cabida, e a pro· 
va da situação econõmlca terá de 
ser, necessàrlamente, documental 
- certidões, escrituras, prova es. 
crlta. o Juiz, então, terá não ln· 
formações - aquilo que os crlml· 
nallstas chamam a prostituto das 
provas - mas a prova documental, 
concreta e objetiva. 

Não podemos negar à Justiça 
brasileira critério e sabedoria pa· 
ra a boa aplicação destas no r. 
mas, evitanc!o que os ricos expio· 
rem os menos ricos que, multas 
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vêzes, são proprietários das casas 
pelos primeiros habitadas. 

Era o que queria ponderar, Se
nhor Presidente. (Mutto bem!) 

O SR. PAULO FENDER! - (Pa
ra enca1ntn1~ar a· votação) - ( •) 
- Senhor Presidente, Senhores 
Senadores, as soctedades huma
nas sempre se dividiram em duas 
classes: a !!aqueles que exploram 
e a dos que são explorados. Como 
mecliador dessas duas classes, sur
giu o Trabalhismo, .aqui e alhu
res. Batemo-nos por que os pobres 
não sejam cada vez mais pobres 
nem que os ricos sejam cada vez 
mais ricos. 

Em que· pêse a grande admira. 
ção e estima que tenho pelo no
bre Senador Mem ce Sá, à sua 
cultura juridlca e Inteligência par
lamentar, atrevo-me a dizer ~ue 
sua Excelência labora em lamen
tável equivoco. os maiores capl· 
tallstas dêste Pais são proprietá
rios de emprêsas lmob111árlas e 
fazem a Indústria segura do rendi
mento pelo apartamehto de alu
guel. Digo segura porque não lhes 
ofereée riscos com a desvaloriza. 
ção crescente da moeda. os apat. 
tamentos cada vez mais sobem 
de preço e, mais do que isto. so
bem de metro quadrado de cons
trução, porque há parlamentar~s, 
reptesentantes do povo, que vem · 
para as Casas do Congresso ba. 
ter-se por dispositivos ce lei que 
permitam a reavaliação, à base 
dos atuals preços de construção. 

Por conseguinte, Senhor Presi
dente, passarei a demonstrar co
mo será injusto o dispositivo, se 
aprovado pelo Senado. :l!:le facul
ta, nada mais nada menos, que a 
"inve~tigação dos bens c!e todos os 
Inquilinos de casas alugadas a 
preços que não convêm aos pro
prietários. 

(*J - Nilo {ol revisto tJelo arador. 

como fazer a investigação de 
bens? Levando os inqulllnos à. 
Justiça. 

Diz o Sr. Senador Mem de Sá 
que será uma lide temerária e o 
Inquilino ganhará a causa, pagan
do o proprietário as custas. Mas 
há proprietários que não se peja
rão de contratar advogacos que le
vem os inqu111nos à barra dos Tri
bunais de Justiça pa.ra que seus 
bens sejam examinados e seus lu
Cl'OS constantemente aferidos. 

Há ainda outro problema. A 
Justica brasileira, é muito mal 
aparelhada. Nossos cartórios de 
Justiça comum estão com os pro
cessos para julgamento empilha
dos. Já pensou o Senado como ês
ses cartórios se verão a braços, ce 
um dia para outro, com centenas, 
milhares talvez de processos volu
mosos para investigação de bens? 
Já pensou o Senado no incômo· 
do. na aflição dos lares ao ser o 
pobre inqullino, que vive de seu 
tl'abalho. que se afadiga em sua 
tarefa., obrigado a perder o dia ce 
salarlo para comparecer à Justiça, 
por intimação judicial ? 

Senhor Presidente, êstes os mo
tivos por que não posso acolher 
a emenda do nobre Senador Mem 
de Sá, embora reconheça na mes. 
ma um a.Jto sentido de justiça. 
Realmente ela viria proteger os 
menos ricos que alugam .imóveis 
mas as cificuldades no aparelha· 
menta de nossa Justiça para que 
o dispositivo produzisse o efeito a. 
que se propõe, nos impede de 
anrová la. 
• 1!: o caso de se aplicar o preceito 

cristão. "Paga o justo pelo peca. 
dor". Que êstes pequenos proprie
tários paguem seus ôrius à comu
nlclade em"que vivem mas com êles 
serão arrastados os milhares de 
tubarões dêste Pais que exploram 
o comércio imoblllário contra os 
lnterêsses do povo. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem). 
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O SR. LIMA TEIXEmA - (Pa· 
ra encaminhar a votação) - (*) 
- senhor Presidente, Senhores Se· 
nadores, a despeito de reconhecer 
os elevados propósitos da emenda. 
de nobre Senador Mem ce Sá, te· 
nho que manifestar-me contrário 
à aprovação da mesma. 

Atente bem o Senado Federal 
nos têrmos da emenda: 

''Fica liberado o a.luguel do . 
prédio locado a Inquilino cuja 
situação econômlca não jus. 
tlflque os favores da presente 
te lei. 

Parágrafo único - A apll. 
cação c o preC'el to dês te artigo 
será feita mediante ação ju· 
diclárla, cujos prazos serão re· 
duzldos à metade dos atual
mente fixados para o processo 
ordinário". 

Senhor Presidente, aprovada 
esta emenda, estariamos fatal· 
mr.nte contrariando os principlos 
que aqui 'São argüidos em defesa 
dos locatários. Dessa forma, todo 
e qualquer clcadão que alugasse 
um apartamento, teria dentro de 
pouco tempo, o proprietário fatal. 
mente recorrendo à Justiça para 
Investigar sua sltua.ção econômi· 
ca, a fim de obter a liberação do 
aluguel. 

A emenda, se aprovada, dará 
ainda grandes oportunldaces aos 
advogados, pois será incalculável o 
número de demandas, neste Pais. 
Não haverá proprietário que não 
deseje recorrer à Justiça para pro· 

· var que seu Inquilino tem boa si· 
tuação econômiC'a e não precisa 
dos favores da lei. 

Ora, senhor Preslcente, diante 
tl1sto não posso concordar com a 
emenda do nobre Senador Mem 
ele Sá. Multo embora conduzido 
por bons propósitos, como aem. 
pre ocorre, Sua Excelência estaria 
íatalmente, permitindo a liberação 
dos aluguéis e sua conseqüente 

<•> - Nilo foi rcvl!lo petu orador. 

majoração. seria. maneira lndire· 
t '1. c e proporcionar a Ilberação dos 
aluguéis. 

Senhor Presidente, em sã cons· 
ciência, aquêles que defendem a 
prorrogação da Lei do Inqulllnato 
estariam forçosamente, fugindo a 
êsse principio que foi também 
aceito pela Câmara dos Deputados 
e. então, asslstlrialllDs não só à 
liberação dos aluguéis como a ma· 
joração dos mesmos, como tam· 
bém a uma espécie de anállse da 
situação econômica de cada clda· 
clão que alugasse um apartamento 
ou prédio. 

Na condição de .Relator da Co. 
n1lssão de Legislação Social que 
emitiu parecer contrário à emen· 
C:a, e também como senador que 
visa, naturalmente, defender aos 
pequenos, aquêles que mais neces. 
sltam do amparo da Lei e que, se 
aprovada a emenda estariam em 
situação dlficll, opino, contrària. 
mente à emenda. multo embora -
repito - nobre senador Mem de 
Sá reconheça que ao apresentá. 
la,' foi Induzido pelos melhores 
r.ropósltos. (Muito bem/) 

O SR. BENEDITO VALADA. 
RES - (Para encaminhar a vota· 
ção) - (*) - Senhor Presidente, 
sei lque o nobre Senador Mem de 
Sá é Professor de Direito, creio 
que de Economia Politica; não sei, 
entretanto, se é mllltante no Fôro. 
A sua emenda vai motivar ações 
q'le se eternizarão na justiça, sem 
vantagem para o lnqulllno, nem 
para o proprietário. Razão por 
que votarei contra, apesar de ser 
a seu favor quanto ao mérito. 
(Muito bem!). 

O SR NOGUEIRA DA GAMA -
rPara encaminhar a votação) -
( •) - Senhor Preslêente, tive opor· 
tunidade de emitir parecer em no· 
me da Comissão de Constituição 
e Justiça, contràrlamente à apro· 
vaeão da emenda do nobre Sena· 
dor Mem de Sá. 

f*) - N<lo .{ai J'CVi$lo pclu uradur. 



-1002-

Diante dos eebates que agora 
se travaram, vejo-me na obriga
ção de proferir algumas conside
rações a respeito do assunto. 

Pretende o eminente senador 
autor da emenda que "fique 11-
berado o aluguel do prédio loca· 
e o a inqu111no cuja situação eco
nómica não justifique os favores 
da presente lei. 

Senhor Presidente, faço sérias 
restrições à expressão ''situação 
económica", incluída pelo autor 
da emenda no seu texto. Situação 
económica é estado patrimonial, 
constituído por capitais e bens 
materiais de tôda espécie - mó· 
veis, imóveis, títulos de renda pú
blica e .Priva!! a. 

Disse o· eminente Senador pelo 
Rio Grande do Sul que caberia 
ao proprietário o ónus da prova. 
N'io o contesto. Pode o proprietá· 
ri.o fazer a prova e levar ao conhe· 
cimento do Juiz responsável que 
o inqul!ino possui móveis, imóveis, 
títulos da dívidà pública de renda 
escassa. 

Mas, no cômputo geral da pro. 
va dêsse património, pode ocorrer 
a insuficiência de recursos para 
qm! o Inquilino deixe de merecer 
os favores da lei. A expressão situa. 
ção económica, não permite que 
o~ objetlvos visados pelo emlnen
to Senador Mem de Sá sejam atln. 
gldos. Sua Excelênci-a teve em 
mira, certamente. uma situação fl· 
nancelra, de folga de dinheiro, 
de recursos. 

t certo que essa situação fi
nanceira seria apurada através do 
exame da situação patrimonial, 
ma~:. evidentemente, não devemos 
aceitar a responsab1Ildade de con· 
cordar com que milhares ee ln· 
qu!llnos de todo o Pais sejam cha· 
mados a Juizo pelos proprietários 
dos imóveis que ocuparem. 

Essa. emenda, se aprovada, ren· 
deria vastos honorários aos advo· 
gados. As comarcas do Interior, 
especialmente as eas capitais, te· 
l'iam os seus cartórios, movimenta· 
dos com grande número de fei· 

tos, porque dificilmente se admiti
rá a esta altura da Lei do Inqulll. 
nato, que os proprietários a ela 
submetidos tendo esta porta larga 
aberta para a. sua defesa, dela não 
viessem a usar para se llbertarem 
dos seus 1nqulllnos . 

Vejo a•i, Sr. Presidente, um 
perigo multo grande para o qual 
chamo a atenção dos eminentes 
Senhores Senadores. Se a emen· 
da fôsse aprovada, além das dlfl· 
culclades que ocorrem com . refe· 
rência à apuração do património 
económico, os inqu111nos estariam 
c!chalxo de lndlscutivel coação, 
através de um processo judicial, 
para um acôrdo que lhes seria, na· 
turalmente, lmpôsto pelos proprie· 
tários. 

Nós, legisladores, daría.mos esta 
arma perigosa aos senhores pro· 
plictárlos dos imóveis alugados por 
todo o. Brasil, e a Lei do Inqu111· 
mlto deixaria de proeuzlr um dos 
seus principais objetivos - exa· 
tamente o de Impedir que os inqui
lmos tenham seus contratos leva· 
dos à execução judicial. 

Senhor Presidente, mantenho 
etn todos os seus têrmos, o pare· 
cer que J}roferi sôbre esta emen· 
dR, na Comissão de Constituição e 
Jurtlça. E, neste lnstatante final, 
pa.ra ela chamo a atenção dos 
eminentes Srs. Senaeores. · 

O Senado Federal, a meu ver, 
não deve assumir a responsablll· 
dade de Incluir, no texto da pror· 
rc,gação da Lei do ~quilinato, 
esta arma perigosa, conferida aos 
p:-oprietários contra os lnqulllnos 
do Brasil. . 

Os inquilinos constituem, nós o 
sabemos, a parte mais fraca en~ 
quanto os proprietários são a mais 
forte. Tendo em vista os ante. 
cedentes que nos levaram a pror· 
l'ogar a. Lei do Inquilinato até 
os dias. de hoje, devemos con. 
siderar :·bastante o voto que va • 
mos proferir, para não agravar 
mais êste período de crise que nos· 
so Pais atravessa, com a Instru
ção 204. e outras . que cada dia 
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mais aumentam o custo C.a vida 
c tornam penosa a situação em 
qur. se debatem operários, traba
Jhadores, funcionários públicos e 
sex·vidores de tôda natureza. pela. 
vasta extensão do território na
clonai. 

Senhor Presidente, estas, as pa
lavras que julguei de meu dever 
proferir, mantendo o meu pare
cer contra a aprovação da emen
da. rMutto bem,· multo bem!) 

O SR. MENDONÇA CLARK -
(Para encaminhar a votação) -
(*) - Sr. Presidente. ouvi com 
atenção as palavras proferidas pelo 
meu nobre colega, Senador Paulo 
Fender, ao encaminhar a votação 
da Emenda n.o 10. 

Não julgo merecer certos têr
mos da sua oração e não vou re
tribuir a maneira como fui tra
tado. Interessa-me mais discutir 
o problema, mas discuti-lo em ba· 
ses. Sua Excelência é um dos 
componentes do Partido Traba
lhista Brasileiro - não fala em 
nome do Partido, mas é um dos 
Sf)US componentes. - Fala, como 
falou, em metros quadrados de 
construção, como se Isso não fôsse 
reivindicação dos trabalhadores 
nacionais, que elevam de trinta a 
quarenta por cento o custo de um 
metro quadrado de construção. 

Quanto mais elevado fôr o me· 
tro quadrado, melhor salário re· 
ccbem para viver dignamente. 

fi vantagem para os trabalha
dores ganharem mais e esta majo· 
ração de salário, itlUe sobe a . 30 e 
40%, obtida honestamente, resul· 
ta na elevação do preço da cons· 
t::ução. 

No momento em que se fala em 
trinta a quarenta por cento de 
aumento salarial, que se fala em 
coisa séria, eever·se-la dizer tam • 
bém que, Infelizmente, na propor
ção da elevação dos salários cal a 
competência dos operários, sofrem 

(*) - Nao foi revisto pelo orador. 

as obras, o que é um mal paro: 
todos nós. 

Falar em exploradores e explo
rados é demagogia porque no caso 
presente, os explorados são aquê
Jes que se dizem proprietários e 
devHiam ser os exploradores. E o 
Inverso da medalha. 

Assim sendo, Senhor Presidente 
liberar aluguéis· de exploradores, 
de proprietários que se dizem ex. 
piorados, quando êstes têm C'on· · 
dições de pagar aluguéis, não há 
Injustiça.. Para isso temos uma 
Justiça. Se as questões se avolu· 
mam é que há algo errado; nln. 
guém vai à Justiça para perder 
causas, vai para ganhá-las, ou 
por motivos justificados ou den· 
tro de seu ponto de vista. 

Se aparecem causas, é porque 
cr1amos os problemas para serem 
J'ef.olvidos na Justiça; se não h ou· 
véssemus criado êsses problemas, 
não haveriam ca.usas. 

o Brasil é graças a Deus um 
País excepcional. Porque se as· 
sim não fôsse, as explorações de 
uns sôbre os outros não termina
riam em meras conversas ou sim· 
pies discussões do Congresso. 

A eefesa que fazemos d"queles 
que se sentem prejudicados não 
pode. absolutamente, ser atribuída 
a lnterêsses particulares; muitas 
e multas vêzes tenho votado nes· 
ta casa C'on tra ln terêsses pessoais. 
Mas fa.ço-o porque compreendo 
que devo ser honesto no exerciclo 
do meu mandato. 

Senhor Presidente, sou favorá
vel à Emenda do Senador Mem 
d~ Sá, porque co.nflo na Justiça 
Brasileira e na capacidade de ação 
rlessa Justiça. Estou certo de que 
todQS aquêles que vão à Justiça 
têm razão para isso e não com. 
preendo, de modo algum, que a 
miséria c!e milhares, constitua as
sur.to para demagogia. · 

Era o que tinha a dizer, Se~ 
nhor Presidente. (Multo bem): 

O SR!. PRESIDENTE _,;,. Em vo
tação a Emenda n.0 10, com pare-
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ceres favoráveis da Comissão de 
Finanças e contrários das Comis· 
sões de Constituição e Justiça e 
de Legislação Social. 

Conseqüentemente, é' emenda 
com pareceres divergentes. 

Os Senhores Senadores que apro. 
vam a Emenda n.o 10, de autoria 
do Senador Mem de Sá, queiram 

· permanecer sentados. (Pausa). 

A emenda foi aprovada. 

O SR. PRESIDENTE - A Emen· 
da n.o 12, ce autoria do senador 
Fernandes Távora, está conce. 
bida nos seguintes têrmos: (LtJ. 

Art. As locações dos imó· 
veis não alugados, por qual· 
quer que seja o motivo na da· 
ta da publicação da presente 
1 e i, dos \QUe estão senco ou 
vierem a ser construidos e 
dos que se vagarem, posterior· 
mente, à sua vigência, ficam 
regidas por tôdas as disposi. 
ções estabelecidas pelo Código 
Civil Brasileiro, no Capitulo IV 
(quatro), do Titulo V (quin. 
to), do seu Livro III (terceiro). 

Os pareceres das Comissões são 
favoráveis. 

Em votação a Emenda n.o 12. 
Os Senhores senadores que a 

aprovam, queiram permanecer 
sentados. (Pausa). 

Está aprovaca, 

PIMENDAS APROVADAS 

zm:NDA 

N.0 1 (CJ) 

Ao artigo 6.0. 
Substitua-se pelo seguinte: 
Art.o 6.0 - Se o locatário na 

mesma cidade, possuir ou vier a 
adquirir prédio residencial, êle te· 
rá liberado o aluguel daquele por 
êle ocupado, salvo a vigência de 
prazo contratual expresso. 

EMENDA 

N.0 4 (CJ) 

Substitua-se o artigo 1.0, pelo se· 
guintc: 

Art. 10 - A mulher solteira, 
desquitada ou viúva que viva, em 
estado marital com o loca.tàrlo 
fica assegurado o direito de con. 
tl.rmar a locação, mediante as mes· 
mas cláusulas então vigentes e su· 
jcltas às disposições da presente 
1~1. 

SUBMENDA 

N.0 . 4 

Acrescente-se no final do art 10: 
" ... desce que haja impedimen· 

to legal para o casamento". 

EMENDA 

N.o 5 - (1 • Plenário) 

Artigo 5.0 • 

"Suprima-se o parágrafo único 
do artigo n.o 5, que tem a seguln· 
te redação: 

"0 locatário, recusando a propos. 
ta, o locador não poderá, durante 
um ano, pleitear a restituição do 
imóvel, a não ser por falta de 
pagamento do aluguel e demais 
encargos da locação" .. 

EMENDA 

N.o 8 - (4. Plenário) 

"Ao locatário que atrasar o pa· 
gamento do aluguel só será licito 
purgar a mora, até três vêzes, de. 
pois do que será passivei dos efel· 
tos da ação de despêjo que no 
cnso couber. · 

EMENDA 

N.o 10 -· (6 • Plenário) 

Acrescente-se o seguinte artigo: 
Art. - Fica liberado o aluguel 

do préclo locado a lnqu111no cuja 
situação económica não justif-que 
os favores da presente lei. 
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Paragrafo único - A aplicação 
do projeto dêste artigo será feita 
metlia.nte ação judiciária cujos 
prazos serão reduzidos à metade 
dos atualmente fixados para o pro
corso orcinário. 

EMENDA 

N.o 11 - (7 - Plenãrio) 

Suprima-se o art. o.o. 
EMENDA 

(N.o 12 ~ (8 - Plenário) 

Onde C'onvier: 

Art. - As locações dos imó· 
veis não alugados, por qualquer 
que seja o motivo, na data da pu
blicação da presente lei, dos que 
estão sendo ou vieram a ser cons. 
truidos e dos que se vagarem, 
posteriormente à sua vigência, fi· 
cam reglC!as por tôdas as dlspo
sicões estabelecidas pelo Código 
cfvn Brasllelro, no Capitulo IV 
(qv.arto), do Titulo V (quinto) do 
seu Livro III (terceiro) . 

EMENDA 

N.o 13 - (9 - Plnárlo) 

Suprimam-se as seguintes ex
pressões finais do artigo 8. 0 : 

. . . "não se Incluindo os prédios 
Cül'l~truidos em Brasília. 

EMENDAS REJEITADAS E 
PREJUDICADAS 

EMENDA 

N.0 2 (CJ) 

Ao parágrafo único do art. 9.0 : 

suprlma·se a seguinte expres
são. 

. . . "desce que não possua outro 
précilo residencial'' .•• 

EMENDA 

N.0 3 (ÇJ) 

Ao art. 9.0 • 

I - Acrescente-se o seguinte 
parágrafo. 

Farágrafó 2.o - A .preferência 
de que tx~ata êste artigo não se 
aplica nos casos de alienação total 
do Imóvel que se componha de uni
dades residenciais distintas. 

EMENDA 

N.o 8 - (2 - Plenário) 

Art -Durante o prazo da pror· . 
rogação de que trata esta lei, será 
permitido o aumento de aluguel 
residencial até o valor, em cru
zeiros, que resulte da média en· 
contrada dentre as seguintes con. 
dições: 

a) pela Prefeitura Municipal 
de cada localidade será avaliada 
a casa ou apartamento de aluguel, 
com respectivo terreno de C'Ota 
parte: sôbre o custo atual avalia· 
do, será aplicada a percentagem 
de 8% (oito por cento) ao ano; 

b) será feito o cálculo da me· 
tra.gem quac!rada de cada casa ou 
apartamento na base de Cruzei· 
ros 12.000,00 (doze mil cruzeiros) 
o metro quadrado; no total do 
custo de construção aplicar.se-á a 
taxa de 8% (oito por cento) ; 

c) será considerado o salário 
minlmo vigorante na região. 

EMENDA 

N.o 7 - (3 • Plenário) 

Parágrafo único: 
"O Inquilino não se sujeltaneo 

no aumento estipulado neste ar· 
tigo terá o prazo de seis meses pa. 
ra deixar o Imóvel, pagando o alu
guel an tlgo'". 

EMENDA 

N.o 9 - (5 • Plenário) 

Dê·se .ao artigo 8.o a seguinte 
redação: 

Art. 8.o - Aos locatários ou 
ocupa.ntes sob contrato e paga. 
mento ele taxa, jque residam e'm 
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imóveis pertencentes às Institui· 
ções de previdência, situados ou 
não em conjuntos residenciais é 
nssegura!!a a respectiva. aquisição 
dentro de um ano, a partir da da· 
ta desta lei, pelo preço de custo 
acrescido de dez por cento ( 10% > , 
ao prazo de vinte anos, em pres· 
tações mensais sucessivas e juros 
de oito por cento (8% l, anuais, c:!e 
acôrdo com a Tabela Prlce. 

Eli/IENDA 

N.o 14 - <lO-Plenário) 

Substltua·se no artigo 9.o e seu 
parágrafo ünico as expressões: 

" ... 30 dias", por " ... 10 dias". 

EMENDA 

N.o 15 - <11 • Plenário) 
Ao art. 10. 

Suprlmam.se as palavras: sol. 
tctra ou vtt1va. 

O SR. PRESIDENTE - Está ter· 
minada a votação do Projeto de 
Lei n:o '19, de 1981. 

A matéria vai à Comissão de Re· 
dação, para a elaboração da Re· 
!!a.ção Final. 

Prossegue.se na 

ORDEM DO DIA 

DiBcuaa4o úntca do Pro1eto 
de Let do Senado n.o 11 de 
1961, que altera a Let n.o Z.BZO, 

·de 10 de 1ulho de 1936. 

O SR. PRESIDENTE - Em dls· 
ctissão projeto e emendas. (Pauaa). 

Não havendo quem peça a. pa· 
. lavra, declaro encerrada a dls· 
cussão. 

Em votação o Substi·tutivo da 
Comissão de Constituição e , Jus· 
tlça, sem prejuizo c:!as subemendas. 

A Presidência esclarece que o 
Substitutivo constou do Expedien. 
te na sessão anterior. 

Em votação o Substitutivo, sem 
prejuízo das subemendas. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer 
sentados. (PaU8a). 

Está aprovado. Fica prejudica· 
do o projeto. 

(0 Substitutivo consta c:!o Pare· 
cer n.o 259, lido na sessão ante. 
rlor) . 

Passa·se à votação em bloco das 
subemendas de números 1 a '1, de 
autoria da Comissão. 

os Senhores Senadores que as 
aprovam, queiram permanecer sen· 
tados. (Pausa). 

Estão aprovadas. 
A matéria vai à Comissão de 

Redação. 

O SR. PAULO FENDER - rPa· 
ra explicaçfio pesaoa!) - (*) -
Sl'nhor Preslc:!ente, Senhores Se· 
nadores, ocuparei a tribuna por 
poucos momentos, mas aquêles que 
mo forem necessários para de· 
monstrar que de nenhum modo 
tlvt: a. Intenção de melindrar meu 
nobre colega Senador Mendonça 
Clark, quando dos debates que 
aqui. se travaram, na votação c:!o 
projeto que prorroga a Lei do In· 
qulllnato. 

Realmente, parece-me que no 
calor dos deba.tes proferi algo que 
atingiu Sua Excelência mas apres· 
so·me a pedir à Presidência que 
retire do meu discurso qualquer 
palavra que represente desaprêço 
a tão nobre e guerldo Colega . ll: 
que no aeeso das discussões Isso 
acontece a qualquer parlamen
tar. ll: tal o espirlto de justl. 
ça para. conosco mesmo, para com 
as causas que defendemos e das 
quais· nos lmbuimos, que multas vê. 
zes a ética ou· o companherismo no 
Parlamento como que ficam amea· 
çadas, mas depois o Congresso vol· 
ta a ser aquêle corpo de pessoas 
educadas que, representanc!o o po· 
vo, hão de, nesta casa, dar ao 
próprio povo o exemplo da sua 
educação e da sua cortesia. 

f*J - Ntlo foi revisto pelo orador. 
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Por êste motivo, peço ao nobre 
S<!nador Mendonça Clark ~ue ve
ja em tudo quanto disse apenas 
a minha sincericade na defesa do 
principio que aqui debati, e não 
vrja jamais qualquer ofensa à sua 
figura de Parlamentar ilustre, 
combativo e, por todos os tltulos, 
digno do mandato que exerce, re· 
presentando o bravo povo do Plaul. 
rMuito br;m; muito bem) • 

O SR. MENDONÇA CLARCK-
1 Para e:tplica·çtlo pessoal) - ( •) 
- Senhor Presidente, ouvi, com a 
maior satisfação e emoção, as de· 
clarações co nobre Senador Pau· 
lo Fender, que autorizam a reti· 
rar quaisquer expressões que te· 
nha proferido no calor dos deba· 
tes, com relação à minha pessoa. 

Tenho, também pelo nobre Se· 
nador Paulo Fender a maior ami
zadt· e admiração e faço o me· 
lhor conceito de sua figura de par. 
lamentar. 

Por esta razão, senti-me com o 
e.irelto de estranhar os têrmos que 
neste momento são retirados por 
iniciativa própria do nobre Colega 
Senarlor Paulo Fender. 

Agradeço, assim, a Sua. Excelên· 
ela e também autorizo a retirada 
je qualquer expressão exagerada 
que, de minha parte, tenha sido 
proferida no calor dos debates. 
(Jifuito bem). 

O Senador Gilberto Mari· 
nho pronuncia discurso que, 
en·tregue à reVistlo do orador, 
será publicado posteriormente. 

O SR. PRESIDENTE - Acaba 
de chegar à Mesa, a Sedação Fi· 
nal do Projeto de Lei da Câmara 
n. 0 79, de 1981, que vai ser Ilda. 

lll lido o seguln te 
PARECER 

N.o 284, de 1981 

Redação Fintlil das Emendas 
do Senado ao Projeto de Lei 

(*) - Nao foi rcv{.!lo pelo orador. 

da Climara n.o 79, de 1961 (n.o 
2.836, de 1961, na Climara). 

Relator: Sr. Menezes Pimentel. 
A Comissão apresenta a Reda. 

ção Final (fls. anexas) das emen. 
das do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.o 79, de 1981 <n.o 
2. 838, de 1961, na Câmara) , origi. 
nário da Câmara. 

Sala das Comissões, em 28 de 
junho de 1981. - Venlincio Igre. 
jas, Presidente Eventual. - Me. 
Mzes Pimentel, Relator. - Paulo 
Fender. 

ANEXO AO PARECER 

Redação Final das Emendas 
do Senado ao Projeto de Lei 
da Climara n.o 79, de 1961 (na 
Cilmara n.o 2.836, de 1961)J que 
dispõe sôbre a prorrogaçao da 
Lei n.0 1.300, de 28 de dezem· 
bro de 1950 (Let do Inqufltna· 
to) e dá outras providencias. 

EMENJIA 

N.0 1 (CC.T) 

Ao artigo 6.o : 
Substituam-se pelo seguinte: 

Artigo 6.o - Se o locatário, na 
mesma cidade, possuir ou vler . a 
adquirir prédio residencial, êle 
terá liberado o aluguel daquele 
por êle ocupado, salvo a vigência 
c:lo prazo contratual expresso. 

EMENJIA 

N.0 2 (CC.T) 

Substitua-se o artigo 1.0 pelo se· 
gulnte: 

Art. 10 - A mulher solteira, 
desquitada ou viúva que viva em 
estado marital com o locatário 
fica assegurado o direito de con. 
tlnuar a locação1 mediante as mes· 
mas cláusulas então vigentes e 
:::ujeltas às disposições da presente 
lP.!, desde que haja impedimento 
h!gal para o casamento. 
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EMENDA 

N.o 3 (Plenário) 

Onde couber: 
Artigo N.0 

"Suprima-se o parágrafo único 
do artigo n.0 5 que tem a seguinte 
tcdação: 

"0 locatário recusando a pro
posta, o locador não poderá, du
rante um ano, pleitear. a restitu!
çào do Imóvel, a não ser por falta 
de pagamento do aluguel e de. 
mais encargos da locação". 

EMENDA 

N.o 4 - (Plenário) 
Onde couber: 
Artigo n.0 

"Ao locatário que atrasar o pa
gamento do aluguel só será líC'lto 
pagar a mora, até três vêzes, de
pois de que será passível dos efei
tos de ação de despêjo que no 
caso couber. 

EMENDA 

· N.o 5- (Plenário) 
Acrescente-se o seguinte artigo: 
Art. - Fica liberado o aluguel 

de prédio locado a lnqulllno cuja 
situação económica não justifique, 
em relação ao locatário, os favo
res da presente lei. 

Parágrafo - A aplicação do pre
ceito dêste artigo será feita me
diante ação judiciária cujos pra
zos serão reduzidos à metade dos 
atuolmente fixados para o proces
so ordinário. 

EMENDA 

N.o 6 - (Plenário) 

Suprima-se o artigo 9.o. 

EMENDA 

N.o 7 - (Plenário) 

onde convier: 
Al't. - As locações dos Imóveis 

não alugados, por qualquer que 

seja o motivo, na data da publica. 
ção da presente lei, dos que estão 
sendo ou vierem a ser construi
dos e dos que se vagarem, poste
riormente à sua vigência, ficam 
regidas por tôdas as disposições 
estabelecidas pelo Código Clvll 
Bra·sne!ro, no Capitulo IV (quar
to), do Titulo V (quinto) do seu 
Livro III (terceiro) . 

EMENDA 

N.o 8 - (Plenário) 

Suprimam-se as seguintes ex
pressões finais do artigo 8.0. 

" . . . não se Incluindo os prédios 
c::>nstruidos em Brasilla. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo· 
tação a Redação Final do Proje
to de Lei da Câmara n.0 79, de 
1951. 

Os senhores Senadores que a 
aprovam, que111a.m permanecer 
sentados. (Pausa). 
Est~ aprovada. 
Vai à Câmara dos Deputados. 
Designo o nobre Senador No· 

guelra da Gama para acompanh~r, 
na Câmara dos Deputaeos, a vota
ção das emendas apresentadas 
pclu senado ao projeto. 

Nada mais havendo que tratar, 
vou levantar a. sessão. Antes,. con
voco os Senhores Senadores para 
uma sessão extraordinária às 21 
horas de hoje, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Discussão única da Redação 
Final do Projeto de Lei do Sena
do n.o 13, de 1960, que autoriza o 
Poder Executivo a emitir selos co
memorativos do centenário de nas
cimento de André Gustavo Paulo 
de Frontln (Redação oferecida pe
la comissão de Redação em seu 
Parecer n.o 255, de 1961) . 

2 . ..,.,: .Segunda discussão do Pro
jeto de Lei do Senado n.o 11, de 
1959 (de autoria do Senhor sena-
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dor Paulo Fernandes), que re· 
voga o a.rtigo 59 e seus parágra~ 
tos, da Lei n.0 3.244, de 14 de 
agôsto de 1957 (lei que dispõe 
sôbre a reforma de tarifa das AI· 
rãndegas e dá outras providên· 
elas), tendo Pareceres favoráveis 
sob números 173, 174 e 175 de 
1961, das Comissões: - de Cons· 
tituição e Justiça; - ee Economia 
e - de Finanças. . 

3 - Segunda discussão do Pro· 
.1eto de Lei do Senado n.o 29 de 
1959.- de autoria do Senhor Sena· 
uor Lobão c:!a Silveira, que equi· 
r.ara aos Extranumerários Men· 
salistas da União os servidores do 
Museu Paraense "Em111o Goeldi", 
funcionários do Estado do Pará, 
aproveitados pela administração 
c!o Instituto Nacional de Pesqui· 
sas da Amazônia, tendo Pareceres 

favoráveis, sob números 204, 205, 
e 206, de 1961, das Comissões -
de Constituição e Justiça; - de 
S€rv1ço Público Civil e - de Fi· 
nanças. 

4 - Segunda discussão do Pro· 
jeto ee Lei do Senado n.0 23, de 
1959 (de autoria do senhor Senador 
João Vlllasbôas) que revoga dispo. 
si ti vos da Lei n. o 1.316, de 20 de 
janeiro de 1951 (Código de venci. 
mf'ntos e Vantagens eos Milita· 
res), tendo Pareceres tavoráve~ 
sob números 234 e 235, de 19111, das 
Comissões de constituição e 
Justiça e - de Segurança Na· 
clonai. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta..se a sessão às 17 ho. 
ras e· 45 minutos. 
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81,n Sessão da s.a Sessão Legislativa, da 4.a Legislatura, 
· em 28 de junho de 1961 

EXTRAORDINARIA 

PRESIDlliNCIA DO SENHOR MOURA ANDRADE 

As. 21 horas e 30 minutos, acham· · Mem de Sá .. 
se presentes os Srs. Senadores: Guido Mondim. - (41). 

Mourão Vieira. 
Paulo Fender. 
Zacharias de AssU:mpção. 
Lobão da Silveira. 
Victorino Freire. 
Mendonça Clark. 
João Mendes. 
Joaquim Parente. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Dix.Huit Rosado. 
Argemiro de Figueiredo. 
Novaes Filho. 
Barros Carvalho. 
Silvestre Péricles 
Heribaldo Vieira. 
Ovidio Teixeira . 
Lima Teixeira. 
Dei-Caro. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Arlindo Rodrigues. 
Miguel Couto .. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Venâncio Igrejas. 
Benedito Valadares. 
Nogueira da Gama. 
Milton Campos. 
Móura Andrade. 
Lino de Mattos. 
Pedro Ludovico. 
João Vlllasbôas. 
Lopes da Costa. 
Alô Guimarães. 
Saulo Ramos. 
Brasíllo Celestino. 
Daniel Krieger. 

O SR .. PRESIDENTE- A liSta 
de presença acusa o compareci
mento de 41 Srs. senadores. Ha· 
vendo número legal, declaro aberta 
a sessão. 

Vai ser lida a Ata .. 

O Sr. Segundo Secretário pro
cede à leitura da Ata da sessão 
anterior que, posta em discus· 
são, é sem debate aprovada. 

O Sr. Primeiro Secretário 
le o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER 

N. o 265, de 1961 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça, s6bre emenda ofere· 
cida ao Projeto de Lei da C4· 
mara n.o 134, de 1950 (n.o 465, 
de 1955, na C4mara) que esta· 
belece regime especial para a 
navegação fluvial e lacustre 
do interior do Pais. 

Relator: Sr. Menezes Pimentel. 
O Projeto· de Lei da Câmara n.o 

134, de 11150 <n. o. 465, de 1955, na 
Câmara) ·que estabelece regime cs· 
pecial para a navegação nuvial e 
lacustre· no interior do Pais, já es. 
têve três vêzes em debate perante 
esta Comissão. 

Da primeira vez, manifestamo
nos pela sua rejeição; da segun-
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da opinamos pela constitucionali
dade da Emenda n.o 1- CTOP; da 
terceira, quando nos deveriamos 
pronunciar sôbre a Emenda n.o 2, 
excludente do artigo 3. o da pro· 
posição, solicitamos a audiência do 
Mlllllstérlo da Fazenda, que, em 
resposta, limitou-se a declarar-se 
contrário .ao projeto, considerando 
desaconselhável a sua aprovação. 

II - Temos agora, portanto, de 
nos manifestar sôbre a l'eferida 
Emenda n.o 2, cuja apresentação 
motivou o retôrno do projeto ao 
exame dêste órgão .. 

IU - Dispõe o artigo 3. o do pro
jeto, cuja eliminação pede a emen· · 
da .. 

"Artigo 3.0 - Esta lei entrará 
em vigor na data de sua publicação 
e será regulamentada no prazo má
ximo de 90 (noventa) dias" .. 

A emenda é de autoria do eminen
te senador Mourão Vieira, que, 
justUicando-a diz: 

"O Senado já considerou por 
mais de uma vez, inconstitucional a 
fixação de prazo para a regulamen
tação de lei, matéria da competên
cia do ·Executivo". 

IV - Tendo por assente que jul· 
gar da auto-aplicabilidade de uma 
lei é matéria da alçada desta Co· 
missão, e, mais, que a lei (projeto) 
em estudo carece de regulamenta· 
ção, achamos que devemos apre
ciar a matéria em seu mérito .. 

Assim entendendo, e em que pêse 
a justificativa do Ilustre represen. 
tante do. Amazonas, e ainda que, 
em favor de sua. tese militem no
mes respeitáveis diremos, de logo, 
que nos Inclinamos pela corrente 
que reputa legitima a compe· 
tência do Poder Legislativo para 
assinar ao Poder Executivo prazo 
para regulamentar as leis que não 
forem auto-aplicáveis. 

v - Poderlamos dizer, pura e 
simplesmente, que a emenda nada 
contém de Inconstitucional. 

o que, entretanto, o seu autor te
ve em mira foi, evidentemente, pro
vocar o pronunciamento desta CO· 
missão sôbre a constitucionalidade 

do artigo 3. o do projeto na parte 
em que fixa o pr~o máximo de no
venta dias para a devida regula
mentação .. 

Dentro dessa compreensão, prefe. 
rimos enfrentar o assunto franca
mente, debatendo, sem rodeios, a 
controvertida tese. 

VI - Isso pôsto, é de recordar, 
inicialmente, que, quando uma lei, 
para entrar em vigor carece de 
regulamentação, só se torna válida, 
no que não fôr auto-aplicável, de· 
pois de regulamentada. 

Se o Poder Legislativo não deves
se determinar prazo para a sua re
gulamentação, a lei poderia trans
formar"se em letra morta, pois ao 
Poder Executivo seria fecultado pro
telar, indefinidamente, essa regu. 
lamentação. 

Não se alegue que r:i Poder Execu
tivo não teria nenhum Jnterêsse .em 
anular uma lei, pela sua não re. 
gulamentação, sob o fundamento 
de que poderia tê-la vetado, em 
tempo hábil, pois, contra-argumen
tando, lembrariamos que seu veto 
poderia ter sido rejeitado, o que 
constituiria mais um motivo pa
ra que êle adiasse a regulamenta
ção, ou mesmo, deixasse de fazê-la, 
se para tanto não lhe fôsse impôs
to um prazo. 

O regulamento é a complementa
ção da lei, e, dêsse modo, impondo 
prazo para a regulamentação desta, 
o Poder Legislativo não está vlolan. 
do o poder de regulamentar, pecu
liar do Executivo, mas apenas res· 
guardando a sua própria compe· 
tência. para fazer leis, e, com isso, 
evitando que, por omfssão do EXe
cutivo, deixem elas de vigorar. 

N'ão pode, o Executivo, ao regula· 
mentar a lei, ultrapassá.la fugindo
lhe às determinações e objetivos, e, 
assim, tendo de ater-se ao seu 
texto, não há como rebelar-se con· 
tra a obrigação de regulamentá-la 
no prazo que nela lhe fôr fixado. 

A fixação de prazo para a regu
lamentação de uma lei pode signifi
car, portanto, em certas circunstãn-· 
cias, uma condição mesma de ga
rantia de eficácia dessa lei, e, con· 
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seqüentemente, de respeito à auto. 
ridade do Poder Legislativo, cuja 
vontade, de outro modo, poderia ser 
contrariada pelo Poder Executivo. 

Finalmente, pode:se admitir que 
deixar ao Executivo, pela não fixa
ção de prazo para regulamentar 
a lei, o direito de determinar o dia 
em que ela passe a vigorar, im
plica delegação de podêres, o que, 
isto sim, é inconstitucional, porque 
infringente do artigo 3.0, § 2.0 , da 
constituição. 

11:ste, em sintese, o nosso ponto 
de v.ista, que, aliás, tem apoio na 
autoridade indlscutivel de Pontes 
de Miranda" 

Realmente, o ilUstre Mestre, fe. 
rindo o palpitante tema, assim se 
expressou: 

"Pode o regulamento suspender 
ou adiar a execução da lei a que 
se refere? Na prática anterior à 
Constituição de 1934, era passivei, 
desde que a própria lei o autori
zasse. 

Hoje, a resposta tem de ser mais 
restrita: delegar o poder de marcar 
o dia OUi o tempo em que comjlça a 
ter, ou ·há de ter eficácia a lei, é 
delegar poder legislativo; o que se 
permite é que o Poder Legislativo 
diga: tem o Poder Executivo X dias 
(ou meses) para regulamentar a 
lei; se dentro de X dias (ou meses) 
fôr regulamentada, entrará em exe
cução; se não fôr, só entrará em 
vigor no X dia. Deixar.se a Inteiro 
arbitrio do Poder Executivo a sus
pensão ou adiamento da execução 
é contra o artigo 33, § 2.o". 

E acrescentou, de maneira ca
tegórica: 

"O Poder· Legislativo pode esta· 
belecer que o Poder Executivo regu
la~ente a lei dentro de certo prazo. 
Sei o Poder Executivo não o faz, es· 
gota o seu podei' de regulamentação. 
Se o prazo, que o Poder Legislativo 
fixou f·oi curto, ou frustrado, o 
Poder Executivo pode reclamar con. 
tra a violação do seu poder de re
gulamentação. o melhor caminho é 
fazê-lo perante a justiça antes da 
regulamentação". (Pontes de Mi· 

randa - Comentários à Constitui
ção de 1946 - artigo 87 - págs. 
412 e 413). 

VI- De tudo que acima foi dito 
concluimos que o artigo 3P deve 
ser mantido. 

Que não se marcasse data para 
a entrada da lei em vigor, nenhum 
inconveniente haveria, visto tratar· 
se de mat.éria já prevista na Lei de 
Introdução ao Código Civil, mas a 
não fixação de prazo para a sua 
regulamentação teria os incovenlen. 
tes apontados. 

VU - Ante o exposto, e :consl. 
derando mais, os precedentes, que 
favorecem a tese por nós defendi· 
da, opinamos pela rejeição da 
emenda. 

Sala das Comissões, em 19 de ou
tubro de 1980. - Lourivaz Fontes, 
Presidente, - Menezes Pimentel, 
Relator .. - Jefferson de Aguiar.
A1'gemiro d.e Fi(luetredo. - Ary 
Vianna. - Francisco Gallotti. -
Daniel Krieger. - Caiado de Cas· 
tro. 

PARECER 

N. 0 288, de 1981 

Da Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras P!lbZi· 
cas - ao PrO'}eto de Lei da Cii· 
mara n!lmero 134, de 1956, que 
estabelece o regime especial pa· 
ro a navegação fluviál e la. 
custre do interior do Pais; 

Relator: Sr. Coimbra Bueno. 
O objetlvo principal e de méri· 

to ind!scutivel do projeto é esten
der às pequenas embarcações as 
facilidades de movimentação de que 
gozam dentro do Pais os transpor. 
tes rodoviários e ferroviários, 

O desejável seria permitir, como 
no caso dos trens e caminhões, a 
sua, movimentação até perto dll.q 
fronteiras, que podem ser fàcllme1~ 
te protegidas por postos de flsca· 
I!za.çãQ;I:O mesmo não se dá em re· 
lação·. 'às linhas divisórias llquldas, 
caso ··em que os barcos, poderão 
transitar ora de um lado ora ao 
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centro da linha ideal - favorecen
do os contrabandos, como ressai· 
ta o parecer da Diretoria das Ren. 
das Internas. 

A Emenda n.o 1, já aprovada pela 
Comissão de Transportes, Comuni· 
cações e Obras 'Públlcas, tem dois 
objetivos: 

1. O) limitar o tamanho dos bar· 
cos não pela tonelagem (30 tons.) 
mas pelo calado (1,80), estimulan
do assim a indústria naval a produ
zir barcos cada vez mais aperfeiçoa. 
dos, isto é, com tonelagem cada 
vez maior dentro da limitação legal 
de 1,80m; , 

2.ol excluir, por impossibilidade 
de fiscalização, pràticamente, to. 
dos os rios fronteiriços e também 
tôdas as águas navegáveis, até 50 
kms .. da linha divisória .. 

A lei, se promUlgada, Irá, as
sim, atender a tôdas as águas na· 
vegávels do imenso território do 
Pais, nada Impedindo o livre trân
sito também em tôrno dos portos, 
nas bafas, lagos, rios e suas em. 
bocaduras (pequena cabotagem), 
excluindo apenas as de fronteiras 
- até 50 kms das linhas divlsó. 
rias. 

Com o tempo e prática - outras 
medidas legislatiVias podleriio ser 
adotadas, em beneficio também des. 
tas zonas de cuja exclusão ora se 
cogita. 

Contudo, como nenhum estudo 
foi feito sôbre a exeqüibilldade 
das duas limitações, previstas na 
Emenda n.o 1, somos de parecer que 
deve ser novamente ouvida a Comis· 
são de Marinha Mercante, para opi· 
nar conclusivamente sôbre as mes. 
mas, Indicando, se fôr o caso, so· 
luções melhores para o calado ou 
distância preconizados, ou ainda 
outras Inovações ou sugestões, que 
melhormente as substituam, dando 
mar.gem ao Congresso, para que 
decrete uma lei justa e equltatl
·va - que estenda ao transporte 
aquático no território nacional fa· 
cllidades idênticas às dispensadas 
aos transportes ferroviário e ro· 
doviárlo. 

Sala das Comissões, em 7 de de· 
zembro de 1960. - Framctsco Gal
lotti, Presidente. - Coimbra Bue· 
no, Relator. - Eugenio Barros. 
- Joaquim Parente. 

PARECER 

N. 0 267, de 1961 

Da Comissão de Finanças ao 
Projeto de Lei da C4mara n.o 
134, de 1956 (465.B·55, na ca
mara>, que estabelece regime 
especial para a navegação FlU· 
vial e lacuBtre do interior do 
Pais. 

Relator: sr. Mem de Sá. 
O projeto. de lei em aprêço tem 

t.ldo tramitação penosa e demorada. 
Verificamos entretanto, sem en· 

trar ainda no mérito da proposição, 
que o último parecer a êle dado, 
tem a data de 7 de dezembro de 
1960, é da douta Comissão de Trans· 
portes, comunicações e Obras Pú· 
blicas e pede audiência da comis· 
são de Marinha Mercante para que 
esta opine sôbre a Emenda n.~. 1, 
oferecida ao projeto, apresentando 
as sugestões que lhe possam aper. 
feiçoar as finalidades. 

Realmente, a Em·enda n. o 1 mo· 
diflca sensivelmente o teor do ar. 
tigo 1.o do projeto, corrlglndo·lhe 
os principais Inconvenientes apon· 
tados. 

Allá.s, o próprio Ministério da 
Fazenda - que se manifestou fron· 
talmente contra a proposição -
não teve conhecimento da emenda 
referida para dizer se, mediante 
ela, os objetivos do projeto podem 
ser alcançados, sem os riscos que 
a redação primitiva apresenta. 

Entende, pois, a Comissão de FI. 
nanças que deve ser oficiada à 
Comissão de Marinha Mercante e 
ao Minist.ério da Fazenda, solici· 
tando.lhes seus pareceres e suges. 
tões sõbre o projeto nos têrmos em 
que ficará, se aprovada a Emenda 
n .o 1. Conviria insistir sôbre o sen· 
tido econômlco e o elevado alcance 
dêste projeto, encarecendo àqueles 
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órgãos a importância das sugestões 
que êles possam trazer para que 
se não frustre uma tentativa dig
na de maior amparo. 

Após tais pareceres e sugestões 
deve o projeto retornar à Comissão 
de Transportes, Comunlcações e 
Obras Públicas, para, afinal, sô
bre êle se manifestar a de Flnan. 
ças. 

Sala das Comissões, em 31 de 
maio de 1961. - Daniel Krieger, 
Presidente.- Mem de Sá, Relator. 
- Joaquim Parente. - Loblio da 
Silveira. - FaU8to Cabral. - Fer
nandes Távora. -Lopes da Costa. 
-Nogueira da Gama. - Ary Vian· 
na. 

PARECER 

N. o 268, de 1961 

Da Comissão de Redação 
oferecendo a redação, para 
segunda: discussão,' do Projeto 
de Let do Senado n.0 11, de 1961, 
que aUera a Lei n. o 2. 820, de 
10 de Julho de 1956. 

Relator: Sr. Menezes Pimentel. 
A Comissão de Redação apresen· 

ta, em anexo, a redação, para se· 
gunda discussão, do Projeto de Lei 
do Senado n.o 11, de 1961, que al· 
tera a Lei n.o 2.820, de lO de ju· 
lho de 1956 (substitutivo aprovado 
com subemendas em primeira dls· 
cussãol. 

Sala das Comissões, 28 de ju· 
nho de 1961. - Venancio Igrejas, 
Presidente eventual .. - Menezes Pi· 
.mentel, Relator. - Paulo Fender. 

ANEXO AO PARECER 

Redaçdo Final do Projeto de 
·Lei do Senado n.o 11, de 1961, 
que altera a Lei n.~ 2.820, de 
10 de tuZho de 1956. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0- As entidades promoto· 

ras de corridas de cavalos, com 
exploração de apostas, organizadas 
de acôrdo com o Decreto n.0 24.646, 
de 10 de julho de 1934, deverão 

distribuir, em prêmios, lmportãn. 
cia nunca Inferior o 5% (cinco por 
cento) de seus movimentos de apos· 
tas. 

§ 1.0 • A Importância menciona· 
da neste artigo será distribuida em 
cada ano com base no movimento 
das apostas efetuadas no semestre 
anterior. 

§ 2.Q, Entendem-se por prêmios 
as importâncias dtstribuidas aos 
pt!Opriet.árlos, criadores e proflos· 
sionais do turfe. 

Art. 2.o - As entidades refe. 
ridas no artigo anterior deverão 
destinar 10% (dez por cento), no 
minimo, dos prêmios do primeiro e 
segundo lugares, aos criadores dos 
respectivos animais, em todos os 
páreos, além de 3% (três por cen. 
to) também, no mfnimo, ao criador 
do animal vencedor, sôbre o mon. 
tante das apostas feitas no mes. 
mo animal, para o primeiro lugar, 
igualmente em todos os páreos. 

Art .. 3.o - São Isentas do trl· 
buto criado pelo art. 1.~ da Lei n.o 
2.820, de 10 de julho de 1956, as 
soCiedades cujo movimento bruto 
de apostas não atingir, anual. 
mente, a Importância de Cruzeiros 
Cr$ 1.000.000.000,00 <um bilhão de 
cruzeiros) . 

Art. 4.o - constituem contra
venção, punivel com as penas da 
legislação em vigor, as apostas sô· 
bre corridas de cavalos, qualquer 
que seja a sua modalidade, feitas 
fora do hipódromo ou da BUa sede, 
bem como fora das dependências 
das sociedades autorizadas, consl. 
deradas como tala as agências ou 
sucursais que as mesmas Instala· 
rem, como desdobramento de sua 
pessoa jurfdlca .. 

Art. 5.0 - os Jóqueis Clubes só 
poderão realizar corridas aos sá· 
bados, depois das. 13 horas, domln. 
gos e feriados. 

Parágrafo '()nico .. As entidades re· 
ferldas.:neste artigo poderão realizar 
reuniões · noturnas de corridas uma 
vez por. semana. 

Art. ·fi: o -O Departamento Na
cional da Produção Animal, do Mi· 
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nlstério da Agricultura, designará 
um ou mais funcionários e um re· 
presentante da Associação Brasllei · 
ra de Criadores do Cavalo, para a 
fiscalização do disposto nos artigos 
1. 0 , 2. o e 3 .. o desta lei, devendo a 
sociedade . fiscalizada prestar aos 
mesmos todos os esclarecimentos e 
exibir os comprovantes solicitados, 
sob pena de cassação de licença pa· 
ra seu funcionamento. 

Art. 7. o - Obedecidas as prescrl· 
ções legais que regem a matéria, 
poderão ser realizados anualmente 
dois Sweepstakes, na capital do Es
tado ·da Guanabara e um nas capl· 
tais dos Estados de São Paulo, Rio 
Grande do Sul, Paraná e Pernam· 
buco, pelos Jóqueis Clubes nelas 
situados .. 

Parágrafo único. As datas para 
realização dos Sweepstakes pelos Jó· 
queis Clubes das capitais dos Esta· 
dos não poderão coincidir com as 
fixadas para o Bweepstake de en· 
tldades que já o exploram. 

Art. a. o- l!l proibido aos meno· 
res o acesso às dependências dos 
hipódromos nos locais onde se rea· 
llzam apostas. 

Art. 9. o - Para obtenção da au· 
torização a que se refere o art. 1.0 
do Decreto n.o 24.646, de 10 de ju· 
lho de 1934, deverão as entidades 
autorizadas, além dos requisitos es· 
tabelecldos no art. 3 .:O do mesmo 
decreto, estatuir que os seus dire· 
tores não perceberão honorários ou 
remuneração de qualquer espécie, 
nem dlreta ou indiretamente quais
quer lucros, vantagens ou interês. 
ses. 

Art. 10. -Fica extinta a comis
são Coordenadora da Criação do 
Cavalo Nacional e criado, para 
substituHa, o Oonselho de Fomen
to à Criação do Cavalo Nacional, 
com as atribuições fixadas pela Lei 
número 2.820, de 10 de julho de 
1956. 

§ 1. o. A direção e administração 
do Conselho ora criado competirão 
à. Comissão Brasileira da OrganiZa· 
ção Sul-Americana de Fomento ao 
Puro Sangue de corrida, cujo cor· 

po diretivo será acrescido de mem· 
bros-vogals, eqüinocultores, repre· 
sentantes da Associação Brasileira 
dos Criadores do Cavalo e de cada 
Jóquei Clube que mantenha hlpó. 
dromo em funcionamento, situado 
nas capitais do Pais, dos Estados, 
cada entidade tendo direito a urna 
única representação. 

§ 2. 0 • Os membros do Conselho 
de Fomento à. Criação do Cavalo 
Naelonal, obrigados a reunir-se pelo 
menos seis vêzes anualmente, não 
perceberão nenhuma remuneração 
pelos serviços prestados. · 

Art .. 11. -Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publlcação re
vogadas as disposições em contrá· 
rio. 

O SR .. PRESIDENTE- Do Con· 
selho Federal de Engenharia e Ar· 
quitetura, a Presldênclll re~beu 
convite, extensivo aos Brs. Senado· 
res, para a solenidade de instalação 
do Conselho Regional de Engenha
ria e Arquitetura da 12.a Região, no 
dia 30 do corrente, às 20 horas, na 
Escola Parque. 

Está finda a leitura do Expedten· 
te. 

Sôbre a mesa mensagt!m que val 
ser Ilda pelo Sr.. 1. o secretário. 

l!l lida a seguinte 

MENSAGEM 

N .0 1, de 1961 

Excelentíssimos ISenhores Mem· 
bros do Congresso Nacional. 

Tendo necessidade de ausentar· 
me do território nacional, a fim de, 
atendendo a convites recebidos, vis!· 
tar vários paises entre os quais a 
Ohlna Continental, a Austrália e a 
Polônia, tenho a honra de dirigir· 
me a Vossas Excelências, no sentido 
de solicitar, para êsse fim, a neces. · 
sária autorização do Congresso Na. 
clonai, nos têrmos dos arts. 66, 
no VII e.85 da Constituição Fede-
ral. ·· .. 

Brasilla, 28 de junho de 1961. -
João Goulart. 

.. 
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As Comissões de Constituição 
e Justiça e de Relações Exterio
res. 

O SR. PRESIDENTE -O Regi· 
mento, em seu art.. 329, n. o II, le· 
tra :b, determina que matéria des· 
ta natureza tenha, Independente
mente de requerimento, o rito da 
urgência especial previsto na aUnea 
b do art. 330. 

Lida a sollcltação na hora do Ex· 
pedlente, será submetida à delibe
ração da Casa após a Ordem do Dia 
devendo no Intervalo as Comissões 
competentes elaborar os seus pare. 
ceres. .. 

1tsse o tratamento que será dado 
à mensagem que acaba de ser Ilda. 

Será encaminhada ao estudo das 
Comissões de Constituição e Justl· 
ça e de Relações Exteriores e sub· 
metida ao pronunciamento do PJe. 
nárlo depois de esgotada. a. Ordem 
do Dia .. 

O SR. PRESIDENTE - Conti· 
nua. a hora do Expediente. 

Há ora,dores Inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Mendonça Clark. 

O SR .. ME~'OONÇA CLARK
< •) - Senhor Presidente, foi com 
grande satisfação que recebi, ho· 
je, carta do Brigadeiro Faria LI· 
ma, Presidente do Banco Na-cional 
de Desenvolvimento Econômico, a 
quem havia dirigido apêlo referen· 
te à Estrada.de-Ferro Central do 
Plauf, incluída no grupo de estra· 
das-'de·ferro deficitárias, cujos tri. 
lhos deverão ser arrancados. 

Mostrara a S. Exa. a Injustiça 
do parecer -da Comissão encarre· 
gada de opinar sôbre as estradas.de· 
ferro deficitárias e pedira..Ihe que 
na qualldade de ex-Secretário da 
Viação de São Paulo e Presidente do 
Banco Nacional de Desenvolvimen· 
to Ecoliômico, Interferisse no sen· 
tido da manutenção daquela ferro· 
via. 

l!: com Imensa satisfação, por· 
tanto, que agora recebo do Brlgadel· 

(:;:) - Nilo foi revisto pelo orador. 

ro Faria Lima carta datada do dia 
23 de junho, da qual passo a ler 
um trecho: 

Lendo 

"Com referência aos proble· 
mas especfflcos, mencionados, 
verificamos através de Informa· 
ções do Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagens, que 
o Presidente da Repúbllca de· 
terminou a exclusão da Estra· 
da-de-Ferro Central do Plaul 
da relação de ramais deflcitá· 
rios"., 

Assim, Sr. Presidente, por inter· 
médio do Brigadeiro Faria Lima 
tomei conhecimento da decisão do 
Sr. Presidente da Repúbllca de ex· 
cluir a. Estrada.de-Ferro Central do 
Plaui do grupo de estradas deflcl· 
tárias que deverão ser substltuldas 
por estradas de rodagem .. 

:Aproveito, pois, a oportunidade 
para agradecer, em nome do povo 
piauiense, a determinação de S. 
Exa .. o Presidente Jãnio Quadros, 
bem como a colabora.ção do Sr. Mi· 
nistro Clóvis Pestana e a do Sr. 
Brigadeiro Faria Lima que, em 
primeira mão, me deu tão. alvissa· 
reira noticia. 

o Sr. João [f!endes - Permite 
V.Exa. um aparte? 

O SR.. MENDONÇA CLARK -
Pois não. 

O Sr. Jofio Mendes - Gostaria 
que V. Exa. falasse em nome da 
Ba.ncada piauiense .. 

O Sr. Joaquim Parente - Per· 
mite o nobre orador um aparte? 

O SR. MENDONÇA CLARK-
Pois não. · 

O Sr:: Joaquim Parente - ll: com 
grande ·Satisfação que, na quall· 
dade de:representante piauiense to· 
mo corihecimento da exclusão da 
Estrada~e-Ferro Central do Plaui 
do grtipo de ferrovias a serem ex· 
tintas. Nesta oportunidade, congra· 
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tulo·me com o Sr .. Presidente da Re
pública, com o sr. Ministro da Via· 
ção e Obras Públicas e também 
com o Brigadeiro Faria Lima, exter
nando-lhes os agradecimentos de 
todo a. povo do Piauf. Estejam cer. 
tos S. Exas. de que, com a atitude 
assumida praticaram um ato de 
justiça . 

O SR .. MENDONÇA CLARK
Multo grato aos nobres Senadores 
Joaquim Parente e João Mendes 
pela solidariedade que trazem ao 
meu discurso, juntando suas vozes 
à minha para o agradecimento 
que, neste momento, dirijo em no. 
me do Estado do Piauf, ao Sr. Pre
sidente da República, ào Sr. MI
nistro da Viação e Obras Públicas 
e ao Brigadeiro Faria Lima. 

Resta-nos agora esperar sejam 
atendidos os reiterados apelos que 
vimos formulando no sentido de que 
seja a estrada-de-ferro piauiense 
equipada com duas locomotivas Dle· 
sel·elétrlcas, das quatro que foram 
recomendadas pela Comissão Mista 
Brasll·Estados Unidos, em 1953. 

Já se fêz o apêlo ao sr. Minls· 
tro da Viação e Obms Públicas e S. 
Exa. prometeu que não faltaria com 
a sua palavra, junto à Rede Fer
roviária Federal, para que essas 
duas locomotivas sejam remetidas à 
Estrada-de-Ferro Central do Pia ui. 

Sr. Presidente, tratarei agora de 
dois outros ássuntos dos quais to· 
mef conhecimento atr·avés de um 
telegrama, recebido ontem e data· 
do de 21 do corrente, do Prefeito 
Mtihlclpal de eresina, Sr. Petrõ. 
nlo Portela Nunes. 

Inscrito para falar na sessão or· 
dinária de têrça.feira, abri mão da 
minha VerzJ para facilitar a discussão 
e votação da "Lei do Inquilinato". 

Assim, somente hoje, Sr .. Presi· 
dente, posso dar conhecimento ao 
Senado do telegl"ama que me foi 
dirigido pelo Sr. Prefeito da Capi· 
tal do meu Estado. 

"Comunico ao ilustre repre· 
sentante a existência de um 
surto de poliomielite neste 

Estado, especialmente no Mu
nicipio de São Mlgue1 Ta
pulo e outros na fronteira 
com o Estado do Ceará., Apelo 
para V. Exa .. no sent.ido de con
seguir, junto ao Sr. Ministro da 
Saúde, a remessa urgente, pa
ra esta Capital, de vacinDS 
"Salk", a fim de em tempo 
oportuno evitar a propagação 
do terrível mal. Tereslna, no 
momento não dispõe de vacl. 
nas. A Prefeitura está pronta 
a colaborar com a vacinação 

coletiva .. 
(a) Petrônio Portela Nunea 

- Prefeito Municipal". 

o surto de poliomielite no Esta· 
do do Piaui é deveras sério, prin
cipalmente porque não possuimos 
vacinas "Salk" .. No passado, rece
bemos várias partidas dêsse medica
mento, que foram aplicadas com o 
maior cuidado e aproveitamento. 
Agora, no entanto, a falta da vaci
na é absoluta e por isso, desta trl· 
buna apelo para o Sr. Ministro da 
Saúde, para que tome as necessá· 
rias pro\lidênclas no sentido · de 
atender com a máxima urgência a 
solicitação do Sr. Prefeito Munlcl. 
pal da Capital do meu Estado. 

O Sr. Joaquim Parente - Per· 
mite V .. Exa .. um aparte? 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Com muito prazer. 

o Sr. Joaquim Parente- Escla
reço ao nobre colega que o Senador 
João Mendes e eu recebemos ldên· 
tico telegrama. Ocupei a tribuna 
da casa ontem com esta mesma 
finalidade, ocasião em que o llustre 
Senador João Mendes cientificou-me 
da visita que fizera ao Ministério 
da Saúde. Eu mesmo, tive oportuni. 
dade de falar com o Chefe do Ga· 
binete do titular daquela Pasta, que 
me assegurou terem sido tomadas 
as providências adequadas. 

''·· 
O SR. MENDONÇA .. CLARK -

Agradeço o aparte do nobre Sena
dor Joaquim Parente e me alegro 
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em saber que S. Exa. já providên. 
ciou para que as populações de Te· 
resina e de outros Municiplos pia ui· 
enses disponham das vacinas para 
o combate à poliomielite, que gras· 
sa. no meu Estado. 

O .Sr. Joaquim Parente - Consl· 
dero oportuna. a. Intervenção de v. 
Exa... Tra.ta.ndo·se de surto de mo· 
léstla contagiosa, o envio das vaci· 
nas :deve ser Imediato e em qua.ntl· 
dade suficiente para debelar o mal. 

O SR. MENDONÇA CLARK ,
Agradeço, mais uma. vez, a. V. Exa. 
e nesta. a.Itura., diante das providên· 
elas tomadas ·pelos nobres Senado
res .Joaquim Parente e João Mendes 
e com o apoio portanto de tôda. a 
Bancada piauiense nesta. Casa. acre· 
dito que nossa. solicitação será aten· 
dida. pelo Sr. Ministro da. Saúde. 

1Sr .. Presidente, também me che
gou às mãos outro telegrama. pro
veniente da. cidade de Pamaiba.. Re· 
fere-se êle ao atraso do pagamento 
das aposentadorias pelos Institutos 
no Estado do Pia.ui. 

O caso do Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Comerciários 
não é nôvo, pois temos nós repre~ 
sentantes do Plauf, recebido, men. 
salmente, telegramas de aposenta· 
dos que reclamam pagamento a que 
têm direito. Por mais de uma. vez, 
dirigi-me aos Presidentes dessas ins· 
tltuições sôbre o assunto., Ao que 
consta êstes ~trasos se dão porque 
as arrecada.çoes dos Institutos são 
enviadas par-a o Rio de Janeiro e, 
no ato do pagamento das pensões, é 
necessário que haja transferência 
do Rio de Janeiro para as mesmas 
Delegacias, quando se fôsse auto· 
rizado o encontro da. arrecadação 
com a despesa, a transferência do 
saldo· poderia ser atendida eom 
mais presteza, bem como os recla· 
mos daqueles que vivem da apo
sentadoria.. 

O Sr. Caiado de Castro - Perml· 
te V. Exa. um aparte 

O SR. MENDONÇA CLARK
Com multa honra. 

o Sr. Caia-do de Castro - Nobre 
Senador Mendonça Clark, o assun 
to que V. Exa.. trata Interessa. a 
milhares de aposentados e penslo· 
nlstas, que continuam na miséria 
porque os Institutos não satisfazem 
os objetlvos para os quais foram 
criados .. Mas não é bem como V. 
Exa. supõe. No próprio Rio de Ja. 
nelro, sede dos Institutos, os aposen
tados não recebem. · O que é mais 
doloroso, e chega mesmo a ser re· 
voltante, é que os Intltutos que ale· 
gam não dispor de dinheiro para 
pagar os aposentados e pensionistas 
distribuem aos oficiais de gabinete 
vinte e dois milhões de gratificação, 
como foi feito no ano passado. Já 
focalizei o assunto nesta Casa. os 
aposentados e pensionistas recor
reràm à Justiça, ganharam e então 
houve uma ca.muRagem, não há ou. 
tro nome para isto. Os Institutos 
alegando que haviam recebido re· 
fôrço do Govêrno Federal pagaram 
aos aposentados durante oito meses. 
Depois dêsse prazo suspenderam no· 
vamente o pagamento.. o proble· 
ma, se V. Exa. me permite, consis
te antes de mais nada em que 0 sr. 
Presidente da. República dê uma or. 
dem proibindo que se distribuam 
gratificações a oficiais de gabinete 
enquanto os pensionistas não fo· 
rem pagos, enquanto a lei não fôr 
cumprida e paralelamente a isto, 
dê providências de maneira a per
mitir que os Institutos façam os pa. 
gamentos. Estou de acôrdo com v. 
Exa ., quanto à necessidade de ime· 
dia tas providências. o que se passa 
em todos os Institutos ocorre, tam
b~m. com os pensionistas mllltares. 
Nao adianta. o Congresso votar as 
leis, porque elas não são cumpri· 
das .. As leis para terminar com o 
salário de fome, a . ~e.l que profbe 
que o aposentado ganhe menos do 
que,o:salário.minlmo e a lei quere
gula·_ as. pensões dos militares não 
são CUmpridas; SÓ Vigoram para 
mela dú'Zia de protegidos. Talvez 
V. Exa. ignore mas quanto aos mi
litares há certo número de famillas 
que recebem as vantagens decor· 
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rentes da lei, mas somente aquelas 
que têm relações na Despesa; os 
mais pobres, os mais modestos, êstes 
nada conseguem.. Os funcionários 
dos Institutos, especialmente dos 
Ferroviários, estão passando por 
uma. crise tremenda. porque há ser. 
vidores aposentados, depois de mais 
de 35 anos de serviço, que percebem 
apenas quatro ou cinco mil cruzei· 
ros por mês, quando a lei determina. 
que recebam de acôrdo com o sa
lário-mínimo vigente. Era esta. a. 
explicação que queria. dar a v 
Exa.. e nesse sentido fiz um apê: 
lo ao honmdo Presidente da Repú
blica., Sr .. Jânio Quadros, para que 
tomasse providências e, sugeri _ 
repito- a •S •. Exa. que a primeira 
delas fôsse proibir a distribuição 
de gratificações aos Oficiais de Ga· 
binete. 

O SR .. MENDONÇA CLARK
Agradeço ao nobre Senador Caiado 
de Castro a colaboração que deu ao. 
meu discurso, a qual de certa ma· 
neira elucida o assunto. 

O SR. PRESIDENTE- (Fazen· 
do soar os tímpanos) - A Presi
dência pondera a V. Exa. que está 
prestes a encerrar-se a hora do 
Expediente. 

O SR. MENDONÇA CLARK
Obrigado a V. Exa ., Sr. Presi. 
dente. Vou concluir. 

Mais uma vez estou na tribuna 
para solicitar da Presidência dos 
Colegiados dos Institutos de Previ· 
dência Social,· principalmente a 
do I.A.P.C. tome as pro.vidências 
necessárias a fim ·de que os apo
sentados dos Estados, notadamente 
os do Piauí, recebam, domvante, os 
seus proventos em dia, sob pena de 
virem a sofrer as conseqüências 
dêsse atraso. (Muito bem>. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa requerimento de urgência 
que vai ser lido pelo Sr .. 1. o Secre· 
tário .. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 224, de 1961 

Nos têrmos do art. 330, letra b 
do Regimento Interno, requeremo~ 
urgência. para o Projeto de Lei do 
Senado n.o 11, de 1961. 

Sala das Sessões, em 28 de junho 
de 1961. - Victorino Fre;,re, ·Líder 
do PSD - Barros Carvalho, Líder 
do P'I1B - Lima Tetzelra, Lider da 
Maioria .. 

O SR .. PRESIDENTE - O pre
sente requerimento será votado ao 
final da Ordem do dia, de acôrdo 
com o art. 328, do Regimento Inter
no. 

O Sr. 1. o Secret-ário vai proce· 
der à leitura de outro requerimen
to. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N. o 225, de 1961 

Nos têrmos do art. 330, letra b, 
do Regimento Interno, requeremos 
urgência para. o Projeto de Lei da 
Câmara n.~ 96 de 1960, que altera 
a redação do art. 22, do Decreto-lei 
n. 0 483, de 8 de junho de 1938 (Có· 
digo Brasileiro do Ar) . 

Sala das sessões, em 28 de junho 
de 1961. - Victorino Freire, Lider 
do PSD - João Villasbôas, Lider 
da Minoria - Lima Teixeira, Lider 
da Maioria - Barros Carvalho, Li· 
dei! do PTB. . . 

O SR. PRESIDENTE - De acôr
do com o art. 328, do RegJmento, 
o Requerimento será votado ao fi
nal da Ordem do Dia. 

·Passa-se á. 

ORDEM DO DIA . 

Discussão única da Redação 
Final do .Projeto de Lei do Se. 
nado número 13, de 1960, que 
autoriza o Poder Executivo a 
emitir selos comemorativos do 
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centenário do nascimento de 
André Gustavo Paulo de Fron· 
tin (redaçdo oferecida pela Co· 
missão de .Redaçllo em seu Pa· 
recer n.0 255, de 1961) . 

O SR. PRESIDENTE - E11l dis· 
cussão. (Pausa). 

Nenhum Senhor Senador dese· 
jando fazer uso da palavra, decla
ro encerrada a discussão. 

Em votação. 
Os Senhores senadores que apro· 

vam a Redação Final, queiram per
manecer sentados .. (Pausa>., 

Está aprovada.. . 

1: a segUinte a Redação FI· 
nal aprovada, que vai à. Càma· 
ra dos Deputados. 

PARECER 

N.o 255, de 1961 

.Redaçllo Final do Profeta de 
Lei do Senado n.0 13, de 1960. 

Relator: Sr. Mene:zes Pimentel. 
A Comissão apresenta a Redação 

Final <fi. anexa) do Projeto de Lei 
do Senado n.o 13, de 1960, originá. 
l'lo do &nado Federal.. 

Sala das Comissões em 19 de ju· 
Ilho ·de 1961 - Sérgio MICI'i11iho, 
Presidente eventual. - Menezes Pi· 
menteZ, Relator. - Ven4ncio Igre· 
1tU. 

ANEXO AO PARECER 

N .~ 255, de 1961 

Redaçllo Final do Pro1eto de 
Lei do Senado n.o 13, de 1960, 
que autoriza o POder Executi· 
110 a emitir selos comemorati· 
1108 do centenário de nascimen· 
to de André Gustlavo Paulo de 
Frontin. 

o Congresso Nacional decreta: 
. Art. t.o - 1: o Poder EXecutivo 
autorizado a emitir pelo M!nlsté· 
rio da Viação e Obras Públicas -
Departamento dos correios e Te. 
légrafos - uma série de selos pos· 
tais comemorativos do centenário 

de André Gustavo Paulo de Fron· 
tin, a celebrar-se a 17 de setembro 
de 1960.1 

Art. 2.o - Os selos de que trata 
esta lei, conterão a efigle do home
nageado e terão o valor unitário de 
Cr$ 2,50 (dois cruzeiros e clnqüen· 
ta centavos) . 

Art .. 3. o - A série de selos será 
de 2.000.000 (dois milhões) de uni· 
dades e deverá ser lançada em cir· 
culação na data comemorativa da 
efeméride .. 

Art. 4.o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá· 
rio .. 

Segunda discussdo do Pro1eto 
de Lei do Senado número 11, 
rEe 1959 (de autoria do Sentldor 
Paulo Fernandes), que revoga 
o artigo 59 e seus parágrafos da 
Lei 7111lmero 3. 244, de 14 de agôs· 
to de 1957 (Lei que disp6e Bô· 
bre a reforma de tarifas das 
Alfc2ndegas e dá outras provi· 
tMncias>, tendo pareceres fa
voráveis sob. números 173, 174 
e 175, de 1961 das Comissões 
de ConstftuiÇilo e · Justiça, de 
Economia e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dls· 
cussão. 

Não havendo quem peça a pa· 
lavra, encerrarei a discusso. (Pau. 
sa). 

Está encerrada. 
os Senhores senadores que apro

vam o projeto, queiram permanecer 
sentados. <Pausa). 

Está aprovado .. 

1: o seguinte o projeto apro· 
vado, que vai à. ComJssão de 
Redação: 

PROJETO DE LEI DO SENADo 

N. o 11, tie 1959 

o CÓngresso Nae!onal decreta: 
Art. 1.o 1: revogado o artigo 59 

e seus parágrafos da Lei n.~ 3.244 
de 14 de agôsto de 1957. 
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Art. 2, 0 Esta lei entrará em Vi· 
gor na data de sua publicação revo. 
gadas as disposições em contr·á· 
rio, 

Segunda discussão do Projeto 
de Lei do Senado número 29, 
de 1959, de autoria do Senhor 
Senador Lobão da Silveira, que 
eqUipara aos Extrranumerários 
Mensalistas da União os serll'!· 
dâres do Museu Paraense "Emi• 
Zio Goeldi" tunckmários do Es· 
tado ào Paraná aproveitados 
. pela administraçélo do Instituto 
Nacional de Pesquisas da Ama. 
.aônta, tendo Parecer favorá. 
veis sob os números 204, 205 
e 206, de 1961, das Comissões 
de Constituição e Justiça; - de 
Serviço Público Civiz_ e da de 
Finanças .. 

Em discussão o projeto. (Pau· 
sa) .. 

Nenhum Sr. senador desejando 
fa.f,er uso da palavra, encerro a dls· 
cussão. (Pausa). 

Em votação o projeto. 
Os Srs .. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados. 
<Pausa>. 

Está aprovado. 

t o seguinte o projeto apro· 
vado, que vai à Comissão de 
Redação: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.~ 28, de 1961 

Equipa1'1a aos extranumerá
rios mensalistas da l!nülo, os 
servidores do Museu Paraense 
"Emilio Goeldi", funcionários 
do Estado do Pará, aproveita. 
dos pela administraçiio do Ins. 
tituto Nacional de Pesquisas da 
Ama~Zôrna. 

Faço saber que o Congresso Na. 
clonai decreta e eu sanciono a se
guinte lei: · 

Al't .. 1. o., Aos atuais servidores 
do Museu Paraense "Emilio Goeldi", 

antigos funcionários do Estado do 
Pará aproveitados e reestruturados 
pela administração do Instituto 
Nacional de Pesquisas da Amazô
nia, em face da Cláusula Décima do 
"Acôrd•o" firmado entre essas · en
tidades, em 7 de dezembro de 1954, 
ficam assegurados de conformidade 
com o artigo duzentos e sessenta 
e quatro (264) dos Estatutos dos 
Funcionários Públicos Civis da 
União, os direitos, deveres e ga· 
rantias dadas aos ex1:ranumerár1os 
mensalistas da União, sendo consi
derados estáveis, enquanto perdu. 
rar o referido convênio . 

Art.. 2. o •. Os diaristas e demais 
servidores do Museu Paraense "Emi. 
l!o Goeldi" funcionários extranume
r·ários do Estado do Pará, que foram 
aproveitados pela administ.ração do 
Instituto Nacional de Pesquisas da 
Amazônia, que em 1955 já tinham 
mais de cinco (5) anos de serviço 
públ!co e assim equiparados aos fun
cionários do Estado do Pará, são 
igualmente amparados pela presen
te lei. 

Art.. 3,.Q. A aplicabilidade dos ar. 
tigos anteriores se fará independen. 
temente da função que êsses funcio
nários do Estado do Pará exerciam 
no Museu Paraense "Emfllo Goeldi" 
antes do referido "Acôrdo", ou que 
atualmente possam exercer neste 
Museu em face da reestruturação a 
que os ditos funcionários se subme
teram pela administração do Ins· 
tituto Nacional 'de• Pesquisas da 
Ama'Zônia. 

Art 4.o. Esta lei entrará em vi. 
gor n~ data de sua publicação, re~ 
vogadas as disposições em contrá· 
rolo. 

Segunda discussão do Profe· 
to de Lei do Senado n.o 23, de 
1959 (de autoria do. Sr. Sena· 
dor João Villasbôas) que revoga 
dispositivo da Lei n.o 1.318, de 
20 de jan&iro de 1951 <Código 
de Vencimentos e Vantagens 
dos Militares), tendo: Parece
res favoráveiS sob números 234 
e 235, das Comissões: de Cons· 
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tituição e Justiça e de Segu .• 
rança Nacional. 

Em discussão o projeto. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
( •) ....... Sr.. Presidente, há muitos 
anos, quando foi votada a Lei n.0 

1.,316 de 20 de janeiro de 1960, tive 
a honra de ser nomeado Presiden. 
te de uma Comissão que deveria 
estudá-la, procurando interpretar 
os seus artigos. 

Na. ocasião fui a· primeira autori
dade do Brasil que fêz sentir ao Sr. 
Presidente da República a incons
titucionalidade de alguns dos arti
gos da referida lei, várlos dêles 
agora em discussão. 

Ressaltei o perigo que existia no 
seu art. 24 cuja revogação agora 
discutimos. 

S. EXa. determinou que estudás. 
semos, juntamente com os Mlnis· 
tros Militares, a melhor solução pa
ra o caso, de modo a resguardar os 
lnterêsses nacionais. Assim saiu o 
primeiro decreto nesse sentido, que 
consta. da justificação do Parecer 
do Eminente Senador João Vlllas
bôas .. 

No pro1eto de S .. Exa., que ob
teve parecer favorável da Comissão 
de Constituição e Justiça e da de 
Segurança Nacional, há dois artigos 
que, se aprovados pelo Congresso, 
tmrão grandes riscos à segurança 
nacional .. 

ltsses dispositivos foram na oca
sião lncluldos na lei, tendo em vis· 
ta a necessidade de ministrar cursos 
de especialização a técnicos das 
Fõrça.s Armada.s para que melhor 
prestassem serviços ao Pais. 

o congresso então votou, decldin. 
do que seria a alinea V, do art. 20: 

Art. 20 -o militar, quando 
licenciado, pelos motivos abai· 
xo perceberá os seguintes ven· 
cimentos e vantagens. 

p~~~- ~~~~~é~' ~ii~id~d~. té~~~-
ca. de sua especialidade, em 

--'*J - Ndo foi revisto pelo orador. 

organizações civ.ts: - o mit
litar, até dois anos, o sôldo; 
além dêsse prazo, nada percebe· 
rá". 

Não existe, Sr .. Presidente, "data 
vênia" dos Srs., Senadores maiores 
conhecedores da Constituição ne
nhuma lnconstltuc.ionalidade nesse 
artigo,, 

Não se trata de cargo público 
ou de qualquer remuneração. As 
Fôrças Armadas, no Interêsse do . 
Pais ficarão autorizada.s a permitir 
que seus técnicos se especializem 
em Indústrias civis. Isso foi uma 
decorrência do que vimos na Prl· 
meira Guerra e sobretudo na Se
gunda, em que os maiores técnicos 
sairam da Indústria civil. 

Na 2. a Guerra Mundial, o ExéJ.'I. 
cito americano que, como na Prl· 
meira, foi de atuação decisiva, pô. 
de sobrepor-se a. todos os exércitos 
do mundo justamente porque con
tava .com civis especializados nas 
diversas funções. 

Recordo1IJ1e · perfeitamente, que 
naquela ocasião o pensamento pre
dominante era o de permitir que 
aviadores e técnicos em aviação se 
especiali'zassem nas companhias ci
vis. 

Hoje já possuimos um Instituto 
de renome internacional - a Es· 
cola Técnica do Exército. 

Terminado o curso, · porém, os 
alunos precisam aprofundar os co· 
nhec!mentos adquiridos, e para Is. 
so nada melhor do que funciona. 
rem nessas companhias, também 
especializadas, para se aprefelçoa· 
rem. 

Assim sendo se aprovarmos a su
pressão do art. 20, causaremos sé. 
rios prejuizos ao Pafs, por. intermé· 
dio das Fôrças Armadas .. 

O art. 29, o outro, . é conseqüên. 
ela. daquele e diz que o militar per· 
eeberá seus Vlencimentos e van· 
tàgens pela forma abaixo: .. 

. "g) quando licenciados pa!"a 
· exercer atividade técnica de sua 
especialidade, em orgarnlzações 
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civis: os regulados pelo dispos· 
to no inciso V,, do artigo 20". 

Quer isso. ·dizer que só pode tra
balhar, por exemplo, na técnica da 
indústria naval quem fôr da Ma. 
rlnho.; na aviação civll quem fôr 
técnico em aviaÇão; nas grandes 
fábricas de explosivos, o.quêle que 
possuir curso e fôr técnico. nessa 
especialidade, na respectiva fôrça 
mllitar .. 

Proibir que êsses milltares se es
pecializem no interêsse da Pátria, 
sem nenhuma vantagem é preju
dicar os interêsses nacionais e a 
segurança do Pais. 

Temos. realizado no Brasil, con
quistas extraordinárias tendo por 
palco a Escola Técnica do Exér
cito. Por exemplo. e já foi exa
minado pelo Congresso duas ou três 
vêzes, o problema do canhão sem 
recuo que é uma conquista da Es
cola Técnica do Exército., 

Há na América do Norte canhão 
ultra-especializado têcnicamente, 
de renome nessa indústria.. Por 
que proibir que técnicos do Exército 
e da Mannha façam essa especiali
dade? 

São êsses dois artigos, os de ns. 
20 e 29, os mais importantes. Pe
ço principalmente ao nobre Sena. 
dor João Villasbôas cuja intenção e 
sineerl.dade reconheço e a que ren. 
do homen:a.gens para que atente 
nesses di positivos. 

Isso não importa. evasão de mili
.tares para cargos civis, porque o 
militar que vai para êsse cargo só 
poderá lá permancer por dois meses 
sendo mesmo prejudicado em seus 
vencimentos, e nem sempre obtém 
nessas companhias gratificações 
compensadoras. Em regra, as em
prêsas particulares fazem uma fine
za. permitindo essa. especialiZação. 
Na parte relativa ao serviço a que 
se refere o artigo 24, o nobre Sena
dor João Vlllasbôas tem tôda a ra. 
zão. Devemos alertar o Presiden
te da República para o perigo des
se arrtlgo. S. Exa., o Sr .. Presiden
te Getúlio vargas teve o cuidado de 

determinar que eu me entendesse 
com os Ministros militares, que es
tudasse o assunto. e verificasse 
quais os pontos importantes de que 
não podiamos abrir mão. E assim 
foi feito no decreto., Quanto ao que 
velo posteriormente tem tôda a 
razão o nobre Senador. Foi um 
abuso, e êsse abuso vem-se gene. 
rallzando, prl.nclpalmente depois do 
Govêrno Vargas e principalmente 
no govêrttlo atual, quando então to
mou vulto extraordinário. 

Estou de pleno acôrdo em que ~e 
ponha um paradeiro a tudo isso. 
11: uma necessidade, mas cortar o 
artigo todo, pura e simplesmente, 
importa em impedir que o Coman. 
do Geral da Policia MUltar do Rio 
de Janeiro, por exemplo, seja exer
cido por um Oficial do Exército. 

A Policia Milita1.1 do Rio de Ja
neiro tem quase o efetivo de uma 
divisão de infantaria. l!l enorme. 

A experiência demonstrou que o 
Comando deve ser exercido por ge. 
geral, ou, no minlmo, coronel. E 
com esta lei vamos .Impedir que as 
Policias principalmente dos Estados 
pequenos sejam comandadas por 
Oficiais do Exército. 

Temos outro exemplo. Na Mari
nha de Guerra há um curso que é 
ministrado por Oficiais do Exército. 
Se excluirmos pura e slmplesinente 
o artigo, teremos que retimr todos 
os Oficiais do Exército, que são pou
cos mas lá estão prestando serviços 
extraordinários. 

Tudo constitui um Corpa só -
Fôrças Armadas - no interêsse do 
Pais. 

Há um outro caso: Comandante 
das Policias MiUtares dos Territó
rios .. 

Os Territórios não dispõem de 
elementos especializados para exer. 
cer essas funções. lllles terão de re. 
correr, fol'!Çosamente, ao Exército 
para o comando das suas Policias e, 
na maioria das vêzes, também às 
Fôrças Armadas, por que o Territó
rio está na fronteira, ainda Inteira
mente subordinado ao Govêmo Fe· 
dera I.. 
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Se o Brasil está mandando Ofi
ciais Instrutores para o Exército do 
Paraguai, com mais razão deve 
dar Instrutores para as Policias Mi· 
litares do BrasU. 

o Sr. Silvestre Péricles - Que 
são reservas do exército. 

O SR. CAIADO DE CASTRO
Exatamente: que são resel'!Vas do 
exército. 

o congresso tem considerado que 
a Policia Militar do Estado da Gua. 
nabara, antigo Distrito Federal, e o 
Corpo de Bombeiros, gozam de tô· 
das as vantagens e prerrogativas 
das Fôrças Armadas. 

Para maior compreensão da casa, 
citarei as funções que, no Exército, 
são consideradas de caráter ou de 
interêsse militar: 

comandante Gel'al da Poli
ela Mllltar do Distrito Federal 
e o J.'lespectivo Ajudante de Or· 
dens; 

Comandante e Instrutores do 
Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal; 
· Comandante da Policia Mili

tar dos Estados e Territórios 
Federais; 

Diretor de Instrução, Instm· 
tores Ohefes, Instrutores e Au· 
Xillares de InStrução nas Poli· 
elas Militares; 

Sr .. Presidente, não vai nisso ne· 
nhuma critica mas faço questão 
de declarar que os órgãos técnicos 
do Parlamento deviam ouvil" os Mi· 
nistros MUltares ou o Ohefe do Es. 
ta.do·Malor das Fôrças Al'\madas, 
não na parte que sabemos 1ncons· 
titucional e deve, portanto., ser afas
tada, mas naquelas partes que, não 

. ferindo a Carta Magna, são do 
lnterêsse das Fôrças Armadas. De· 
sejel, também que os Estados-Maio. 
res das Fôrças Armadas se pronun. 
classem sôbre os casos de lnterês. 
se mll!tar ou de segurança naclo· 
nal, o que, Infelizmente, não acon
teceu. 

Confesso ao Senado que no mo
mento não estou em condições de 

apresentar emenda enumerando os 
cargos de lnterêsse militar. 

Concordo plenamente com o no· 
bre Senado!' quando diz que há abu· 
so, e que é preciso colbi·los, porém 
sem retirar da proposição o que tem 
de útil e aproveitável. 

O Sr. Silvestre Péricles - Per· 
mlte V. Exa. um aparte? 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Pois não. 

O Sr. Silvestre Péricles - Há 
poucos dias -designado Relator de 
projeto que modifica o Regulamen· 
to Dlsclpllnar do Exército, por pro
posta do nosso preclaro Senador 
João Vlllasbôas- sugeri e a Comia. 
são de Constituição e Justiça apro· 
vou, que se ouvissem os Srs .. Mlnis· 
tros da Guerra, da Marinha, da 
Aeronáutica e o Chefe do Estado 
Maior Geral sôbre êsse dispositivo 

· já apreciado, nesta Casa .. O que ora 
discutimos me parece mais grave, 
por se1:1 mais amplo. Assim, estou 
de pleno acôrdo com .v. Exa., do 
ponto de vista técnico .. A técnica, 
hoje, predomina em todos os cam· 
pos. Dai eu sustentar, que cultura 
é o principal problema brasllelro. 
Tudo decol're da ciência. Economia 
é o têrmo em que mais se fala 
atualmente, mas o nosso principal 
problema é o da cultura. Oportu· 
namente trarei minha modesta. opi. 
n1ão sôbre a cultura braSllellt'll,, 
cujo .nivel é multo baixo ainda. 

O SR. OAIADO DE CASTRO -
Multo agradecido pelo aparte de 
V.. Exa., que honra meu discurso. 
Sr. Presidente, a única solução se· 
ria pedir a retirada do projeto da 
Ordem do Dia, para audiência dos 
Estados.Malores, se fôsse possfvel, e 
as Comissões julgassem necessário. 

Reafirmo que não me sinto capaz 
de elaborar com segurança emendas 
ao projeto, nesta parte. Há dez 
anos, quando estava no ServiçO ati· 
vo, perfeitamnete entrosado com 
os problemas militares, modéstia à 
parte, sentla·me em condições de 
opinar, opinei e fui atendido. 
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Não sou responsável pelos abusos 
que se sucederam. 

O nobre Senador João Villasbõas 
tem tôda a razão: há grande exa. 
gêro em considerar merenda escolar 
serviço de interêsse nacional. Sr. 
Presidente, como não me é dado re
querer a retirada do projeto da Or· 
dem do Dia para que fôssem ouvidas 
as autoridades, no particular, tomei 
a liberdade de apresentar emenda 
supressiva das duas partes relacio
nadas a técnicos. No mais, acom· 
panho as Comissões técnicas que 
examinaram a matéria e julgaram 
haver Inconvenientes. 

Assim, é que tive a honra de 
apresentar ·à Mesa pedido de des
taque dêsses dois artigos, para re
jeição. 

I 

O Sr. Di:c-Huit Rosado - Per
mite V., Exa. um aparte. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Pois não, com multo prazer. 

O .Sr. Di:c-Bcit Rosado - Agra· 
deço a V. Exa. a atenção que me 
dispensa. Com o maior lnterêsse te· 
nho acompanhado, neste Plenário, 
os diseursos de V. Exa. Talvez sur· 
preenda a declaração de que sou 
Tenente-Coronel da Policia. Ser. 
vi, durante muitos anos, como Che. 
fe do Serviço Médico, da Policia MI. 
lltar no Rio Grande do Norte. Nes· 
ta hora presto meu depoimento, 
que tem significado especial para a 
argumentação de V. Exa. Reconhe
ço o valimento da presença do 
Exército, através de seus Oficiais, 
na preparação da Policia Milltar 
que, de acôrdo com o eminente se
nador Silvestre Pérlcles, é a reserva 
do Exército Nacional, reserva das 
Fôrças que representam a seguran
ça do Pais. Acredito que v. Exa. ba. 
seado no Regimento Interno poderá 
adiar a apreciação, em Plenário, 
do projeto e emendas de autoria 
do nobre Senador João !VIllasbôas, 
ora em discussão, a fim de que as 
Comissões reexaminem a matéria e 
sejam ouvidas as Fôrças Armadas. 
Como representante do Rio Grande 

do Norte, e como Tenente-coronel 
da Policia Militar, estou ao lado de 
V. Exa. no sentido de que se rees· 
tude o problema, para que em apre
ciação posterior o nosso julgamen· 
to realmente consulta aos lnterês· 
ses nacionais. 

O SR .. CAIADO DE CASTRO
Mlulto agradecido pelo aparte de 
V. Exa .. que esclarece multo bem o 
meu ponto de vistlll e me honra so. 
bremodo .. 

As Policias Militares são reservas 
do Exército, com missão especifica 
em casos de guerra, e que, sabemos 
têm sido convocadas pelo Qovêr· 
no nos casos de convulsão lntes· 
tina. 

Sr .. Presidente depois do vallo· 
so testemuho do nobre colega, Se· 
nadar Dix-Huit Rosado, concluimos 
que, de fato, a emenda. prejudica a 
Policia M1lltar. E nada tenho a 
acrescentar a. não ser depois de con
seguir concordâ.ncia ou não do no· 
bre Senador João Vlllasbôas em 
apresentar emenda. substituindo ês· 
ses dois artigos a que aludi.. 

Tenho a impressão porém, de que 
a. parte relativa ao art. 24, que pro. 
vocou tantas criticas de todos Srs. 
Senadores, especialmente do nobre 
senador João VlllasbOias, deveria 
merecer quando meríos uma consul· 
ta a.os Estados Maiores das Fôrças 
Armadas e do Estado-Maior Geral, 
para. que o Congresso decida real· 
mente com conhecimento de causa. 

Sr. Presidente, é minha. opinião 
e Inúmeras vêzes a tenho expres· 
sa.do, que projetas· -desta natureza, 
pilinclpalmente aquêles que afetam 
as Fôrças Armadas e, em canse· 
qüência, a segurança nacional, não 
devem ser votados sem que antes 
ouçamos a opinião dos técnicos, jus. 
tamente os responsáveis pela manu. 
tenção da ordem e pela defesa ex· 
terna do Pais .. 

Os civis não têm boa. percepção 
do que ocorre nos meios m111tares . 
Mesmo um homem como eu, há seis 
anos. afastado da caserna, sente.ile 
·desatuallzado em· relação à vida 
militar. · Novidades surgem todos 
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os dias e até o modo de .comandar 
se modifica, ressalvada, é .claro, a 
parte !'eferente ao comandar com 
o coração, que é imutável. 

•sr. Presidente, não desejo alon
gar-me. Peço a retirada do pro. 
jeto da ordem do Dia, se possivel 
a fim de serem o.uvidas as autori: 

· dades militares, através do Estado
Maior das Fôrças Armadas, princi
palmente quanto a dois dispositi
vos - o·· relativo aos·· técnicos e o 
art. 24 que, de fato, precisa ser 
bem examinado. Devidamente es
clarecido, o Congresso legislará, ca
racterizando taxativamente os car
gos de interêsse mUltar, e não 
deixando o assunto ao arbítrio do 
P~esidente da República, como na 
le1 anterdor. 
. Era o que tinha a dizer, Sr. Pre

Sldente.. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa requerimento que vai sel'l li· 
do pelo Sr.. 1. o Secretário 

lli lido o seguinte. 

REQUERIMENTO 

N. 0 226, de 1961 

· Nos têrmos dos arts. 212, letra l 
·e 274, letra a, do Regimento Intel'!· 
no, requeiro adiamento da discussão 
do Projeto de Lei do Senado n. o 
·23, de 1959, a fim de que sôbre êles 
sejam ouvidos os Ministros das Pas
tas Militares, bem como o Chefe do 
Estado.Malor das Fôrças Armadas. 

Sala das Sessões, em 28 de junho 
de 1961.•- João ViUoasbôas 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação o requerimento. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
(Para encaminhar a votação) (•) 
- Sr. Presidente e Srs. Senadores 
os argumentos expendldos pelo no· 
bre senador Calado de Castro fo
ram profundamente impressionan
tes, principalmente para mim, que 
·sempre admirei os conheclmen. 
(:;:) - Ntio foi rcu(slo pelo oracior. 

tos militares e jurídicos de Sua 
Excelência .. 

Assim atendendo às ponderações 
do nobre rep11esent.ante carioca, 
apresentei à Mesa o requerimento 
que acaba de ser lido, para. o qual 
peço a aprovação da Casa. <Mui· 
to bem!) .. 

_0 SR. PRESIDENTE- Em vota· 
çao o requerimento 

Os Srs. Senadores que o apro
vam, queiram permanecer sentados. 
<Pausa>. 

Está aprova~.o .. 

A matéria. sal da Ordem do Dla 
para que seja cumprida a diligên
cia determinada pelo Senado. 

Na hora do Expediente foi lida 
Mensagem do Sr. V1ce.Presldente 
d~ República, solicitando autoriza
çao do Congresso Nacional para. se 
ausentar do território Brasileiro, 
em viagem que visa a atender con
vites por Sua Excelência recebidos. 

o Sn., 1.0 Secretário procederá à 
leitura do parecer da Comissãb 
de Constituição e JuStiça sôbre a 
matéria .. 

:É lido o seguinte 

PARECER 

N. o 269, de 1961 

Da Comissão de ConstituiÇão 
e Justtça sõbre a mensagem 
do Senhor Vice-Presidente da 
República solicitando autoriza. 
ção para ausentar.se do PaíS. 

Relator: Sr. Barros Carvalho. 
O Senhor Vlce..Presidente da Re

pública, doutor João Belchior Mar. 
ques GOulart, através de mensagem 
enviada. aos Membros do Congresso 
Nacional, soliélta autorização para, 
.atendendo a convite recebido, vl
.sitar vários países, entre os quais 
a: China Continental, a. Austrália e 
a; Polôn!a, 
· ·O pedido do Sr. Vice-Preslden

te .. da República está conforme com 
o -preceituado nos artigos 66, n. o 



: .~.; 

! ,,, 
1 ,1 
' . ~ i. 
, :r .. , 
I .i 

.. 

. ~

.l 

- 1027-

VII e 85, da Constituição Federal 
que dá competência exclusiva ao 
congresso Nacional para autoriZar 
o Presidente e o Vice.Presidente da 
República a se ausentarem do Pais 
e determina que sem essa autoriza. 
ção não podem êles ausentar-se do 
Brasil sob pena de perda de cargo. 

Do ponto de vista constitucional 
nada h~ que objetar à solicitação 
em apreço. 

Assim sendo, obediente ao dls· 
posto no artigo 88, letra a n.0 20, 
do Regimento Interno do Senado, 
esta ;Comissão opina favoràvelmen
te ao pedido constante da mensa. 
gem, na. forma. do seguinte 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Artigo 1. o lll o Senhon Vice-Pre
sldente da República, Doutor João 
Belchior Marques Goulart, autori· 
zado a ausentar-se do Pais, a fim 
de visitar a China. Continental, a 
Austrália, a Polônia e outros paises. 

Antigo 2. o is te Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica· 
ção. 

Sala das Comissões, em 28 de ju. 
nho de 1981. - Daniel Krieger, 
Presidente. - Barros Carvalho, Re
lator. - Nogueira da Gama. -
Heribaldo Vieira. -Lima Teixeira. 
- Sflvesre Péricles. 

O SR. PRESIDENTE- O Sr. 1. o 
Secretário procederá a leitura. do 
parecer da Comissão de Relações 
Exteriores. 

PARECER 

N. o 270, de 1981 

Da Camisão ele Relações Ex
teriores, s6bre a Mensagem nú· 
mero 1, ele 1981, do Sr. V ice
Presidente da República, solici. 
tando autorização para ausen
tar-se do Pais. 

Relator: 81'1. Heribaldo Vieira. 
Através da presente Mensagem 

o Sr. · Dr. João Belchior Marques 
Goulart, Vice-Presidente da Repú· 
bllca solicita. de conformidade com 

os artigos 65, VII, 85 da Constitui· 
ção Federal permissão do Congresso 
Nacional para se ausentar do Pais 
a fim de visitar a China Cont!nen· 
tal, a Ausrálla e a Polônla, aten. 
dendo a convites que lhe foram en
viados. 

No que cabe a esta comissão exa
minar, nada há que opor ao pedido, 
antes é de ressa1ta1.1-se a oportunl· 
dade que se oferece ao Sr. Vlce
Presidente da República de, no exer
cício de sua alta representação, rea· 
lizar proveitosa visita a divemos 
países, entre os quais os já. referi
dos, com o que por certo multo lu
crarão as relações que os ligam ao 
Bl'asil. Aliás essa visita vem multo 
a propósito quando o Govêmo Bra· 
slleiro se propõe, como nos últimos 
anos o tem feito, a estimular a sua 
politica exterior, através de um ln· 
tercâmbio cada vez malol' no cam· 
po ·Comercial, cultural e cientifico. 

Opinamos, assim pela permissão 
solicitada nos têrmos do projeto 
do Decreto Legislativo oferecido pe
la douta Comissão de Constituição 
e Justiça .. 

Sala das Sessões, em 28 de ju· 
nho de 1961. - Benedtto ValadCU'e8, 
Presidente em exerciclo. Heribaldo 
Vietra, Relator. - Daniel Krieger. 
- Vendncio Igrejas. - Menezes 
l'imentel. -João Mende8.- Mem 
de Sá. 

O SR. PRESIDENTE - Os Pare. 
ceres das doutas Comissões de Cons· 
tituição e Justiça e de Relações 
Exteriores são favoráveis à Mensa· 
gem n.o 1 do Sr. Vice-Presidente 
da República. 

A Comissão de 0()nstltuiçiW ~ 
Justiça apresentou o competente 
Projeto do Decreto Legislativo, pelo 
qual é concedida a autorização so. 
licitada. 

Em discussão o Projeto do Decre
to Legislativo n. 0 8, de 1981. (Pau· 
sa). 

Se nenhum dos Srs. Senadores 
desejar fazer uso da palavra, encer· · 
ro a discussão .. 

Em votação o projeto. 



i ' 

I 

I 
' 

I 
li 

' I 
' 

I 
I 
I 

-1028-

Os Srs. Senadores que o a pro· 
vam, queiram permanecer senta· 
dos. (Pausa). 

Está. aprovado .. Vai à Comissão 
de Redação .. 

Conforme os Sra., Senadores to· 
maram conhecimento, no momento 
próprio, foi lido Requerimento n. 0 

224 de urgência, nos têrmos do arot. 
330, letra b, do Regimento Interno, 
para. o Projeto de Lei do senado n. o 
11 de 1961. 

Os Srs .. Senadores que aprovam a 
urgência r.equE>rida, queiram per· 
manecer como se acham <Pausa) . 

Está aproyada. 

Em conseqUência passa-se .!media· 
tamente à apreciação do projeto. 

Segunda di8cussão do Pro· 
1eto de Lei n.o 11, cre 1961, que 
altera a Lei n. 0 2.820, de 10 
de 1Ulho de 1936. 

(l SR. GILBERTO MARINHO -
(*) - Sr. Presidente, a pedido do 
Sindicato dos Empregados em Es· 
tabe:lecimentos Hiplcos do Estado 
da Guanabara, havia eu formula· 
do emenda aditiva determinando, 
que .com a vigência da lei decorren. 
te da aprovação do projeto ora em 
t.mmitação no Congresso Nacional, 
ficassem as entidades bipicas, que 
dispensaram seus empregados em 
conseqüência do Decreto n. o 50.578, 
de 10 de maio de 61 obrigadas a 
readmiti-los nos cargos e funções 
que exerciam, sem prejuizo do tem· 
po de serviço e dos respectivos sa· 
lá.rios. 

Tenho fundado receio de que ve. 
tada parte da lei, minha emenda, 
que objetlvava tão somente readmi· 
tlr os funcionários dispensados em 
virtude da cessação das corndas 
aos sábados e dias feriados, trou· 
xesse para essas entidades nôvo 
gravame, sem que se lhes dessem os 
meios de atendê.lo, o que correspon
deria a uma medida demagógica. 
se as sociedades não se julgam com 
os meios adequados - e efetfva-

(:j:J - Nua foi rcvl•lo pelo orndor. 

mente não os têm - pana cumprir 
agora as obrigações decorrentes do 
atendiment.o da reivindicação dês· 
ses empregados, com mais :!10!1'te 
razão ficariam impossibilitados de 
fazê· lo se fôssem forçadas a readmi
tl·los todos, sem que auferissem as 
vantagens preconizadas pela emen· 
da, Isto é, sem que obtivessem no· 
vas oportunidades de a~qulrlr ou· 
tros meios de renda .. 

Assim, Sr. Presidente, prefiro dei· 
xar de apresentar a emenda, aten. 
tando para a palavna do nobre au
tor do projeto, que declarou have· 
rem os presidentes das entidades 
hipl.cas citadas na proposição, em 
reunião conjunta, manifestando a 
Intenção de readmitir os empre· 
gados em virtude do Decreto n.o 
50. 578, tão depressa fôsse aprova
do o projeto .. (Muito bem!) 

O SR. BARROS CARVALHO
(•),- Sr. Presidente, apenas pou· 
cas palavras em apoio à Iniciativa 
do nobre Senador Gilberto Mar!· 
nho. 

Declaro que, lamentàvelmente, 
também não figura no projeto nem 
no substitutivo, que tive a honra de 
apresentar perante a Comissão de 
Constituição e J.ustlça um outro 
substitutivo que precisamente am· 
parasse cêrca de quarenta mil pes· 
soas jogadas ao rumo Incerto. dos 
sem trabalho por fôrça do decre· 
to que extinguiu as corridas duran· 
te os sábados e feriados. 

Dou Inteiro apoio à sugestão do 
nobre Senador Gilberto Marinho. e 
colaborarei, com tôdas as minhas 
fôrças, para que essa palavra empe
nhada seja cumprida .. 

o Sr. Gilberto Marinho- Multo 
agradecido a vossa Excelência. 

O SR. BARROS CARVALHO -
Era ó que tinha a dizer. (iMlUfto 
bem! Muito bem) . 

··.'.o.ISR. ALO GUiiMARAEs- <") 
...:..;: Sr. Presidente, vou fii.!Zer decla· 
ração Idêntica: considero justas as 

(:ft) - .\'rio foi rcvl.•lo pelo orador. 
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apreciações for>muladas pelo nobre 
Senador Gilberto Marinho, e, já 
agora, apoiadas pelo meu nobre 
par, Senador Barr>os Carvalho. 

Quero deixar patente que envi· 
darei todos os esforços no sentido 
de que as entidades turffstlcas rea. 
dimitam os seus funcionários. Não 
compreendo que outra seja a inten
ção das Diretorias dos Jóqueis-Clu
bes empenhadas que estão em pro. 
piciar aos seus auxiliares, aos tra
balhadores do turfe, as melhores 
vantagens para que possam parti
cipar dêsse grande empreendi. 
mento. 

Deixo consignado minha lrrestrl
ta solida1·iedade às palavras do:S no
bres Senadores Gllberto Marinho e 
Barros Carvalho e tudo farei no 
sentido de que as pretensões dos 
funcionários dispensados sejam aco
lhidas. <Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Se mais 
nenhum Sr. senador desejar fazer 
uso da palavra, vou declarar en. 
cerrada a discussão . 

Está encerrada. 
Passa-se diretamente à votação 

sem necessidade de nõvo pronun
ciamento das Comissões, que já se 
manifestaram a respeito do proje. 
to. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. <Pausa) . 

Está aprovado. O projeto vai à 
Câmara dos Deputados. 

No expediente também foi lido o 
Requerimento n. 0 225 de autoria 
dos Senadores Vlctorino Freire, 
João Vlllasbõas, Lima Teixeira, Bar. 
ros Carvalho, solicitando urgência 
nos têrmos do art. 330,. letra b, 
do Regimento Interno, para o Pro. 
jeto de Lei da Câmara n.o 96, de 
1960, que altera a redação do art. 
22 do !Decreto Lei n.0 1.483, de 8 de 
junho de 1938. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
a urgência requerida, queiram per
manecer sentados. (Pausa.). 

Está aprovada. 
De acôrdo com o dellberado pas· 

~a-se Imediatamente à apreciação 
da matéria. 

Votação, em discussão única, 
do Projeto de Lei da Cdmarp, 
n. 0 96, de 1960, que altera a 
redação do art. 22 da Lei n . .O 
1. 483 de 8 de junho de 1938 e 
dá outras providências. Em re· 
gime de urgência nos têrmos da 
concessão que acaba de ser 
feita pelo Plenário: 

O SR. PRESIDENTE - O pro
jeto estêve aguardando pronuncia· 
mento do Sr. Ministro da Fazen. 
da, solicitada em virtude do Reque
rimento n.o 188, de 1981. 

A urgência concedida neste ins· 
tante, entretanto, cancela a dlli· 
gêncla anteriormente concedida .. 

A diseussão do projeto está en
cerrada. 

Passa.se à votação do projeto, 
sem prejuízo da sua emenda. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o apro· 
vam, queiram permanecer senta. 
dos. (Pausa) . 

Está aprovado. 

:t o seguinte o projeto apro
vado. 

PROJETO DE LEI DA cAMARA 

N'.o 98, de 1980 

(N.0 244•B, de 1959, na Câmara) 

Altera a Redação ·do art. 22 
do Decreto-lei n. o 1.438, ele 8·8. 
38 Código Brasileiro do Ar e dá 
outras providências. 

O ·Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o Só poderão ser Inscritas 

no Registro Aeronáutico Brasileiro 
as aeronaves privadas que sejam 
propriedade: 

1a) de pessoas fisicas nascidas no 
Brasil. 

b) de pessoas jurfdicas constitui
das no Brasil, com sede em nosso 
Pais, gerência · exclusivamente bra. 
sileira e 80% (oitenta por cento) 
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pelo menos do capital social repre· 
sentado por ações com direito a 
voto pertencentes a brasileiros. 

Parágrafo único., o direito a vo· 
to !li que se reporta a letra b) é o 
direito de participar de tôdas as 
assembléias convocadas para deli
berar sôbre matéria de interêsse 
social inclusive a escolha dos ór· 
gãos da administração da socieda· 
de. 

Art. 2. o • Nas pessoas juridicas 
organiZadas sob a forma de so
ciedades por ações, estas serão no· 
minativas nos têrmos da legislação. 
em vigor. 

Parágrafo único. Dentro do pra. 
zo de seis riieses, a partir da data 
da presente lei, tôdas as sociedades 
a que se refere o art. 1. o deverão 
ter concluído a conversão das ações 
ao portador, que porventura pos
suam em ações nominativas, sob 
pena de cancelamento da inscrição 
das aeronaves que lhes pertençam, 
ressalvado caso de fôrça maior, a 
juízo do Ministério da Aeronáutica 
que poderá conceder prorrogação 
de mais de seis meses. 

Art. s.o A partir da data da pre· 
sente lei as ações com direito a voto 
só poderão ser transfel"idas a bra
sileiros, ainda quando estejam elas 
incluídas na margem permitida a 
estrangeiros. Caberá à sociedade 
exigir dos cessionános prova de na
cionalidade, fazendo de. tudo comu· 
nlcação ao Ministério da Aeronáu
tica, com a respectiva comprovação, 
para ratificação da transferência. 

Art .. 4.0 A propriedade das ações 
a que se reporta o art. 2.0 esta. 
belece-se exclusivamente pela Inscri
ção no livro de registro, a que se 
refere o artigo 25 do Decreto-Lei n.o 
2.627, de 26 de setembro de 1940. 
A . inscrição incluirá a nacionali
dade do sócio e os documentos que 
instruem essa prova e que deverão 
ficar arquivados na sociedade. 

Parágmfo único. Será nula de 
pleno direito a subscrição, cessão ou 
transferências de ações efetuadas 
com Inobservância do art. 1. o desta 
lei, como também nulos de pleno 
direito serão quaisquer compr,omis-

so ou declarações que importem 
em direito sôbre ações, por parte 
de pessoas proibidas de adquiri· 
las, assim como a representação ou 
delegação de pessoas, que se não en· 
quadrem nas margens estabelecidas 
para a eficácia e segurança do con
trôle da sociedade pela maioria de 
capital pertencente a brasileiros. 

Art. 5.0 As ações com direito a 
voto não poderão ser dadas em 
penhor ou caução, a pessoas proibi
das de adquirl·las e que não pode. 
rã o ser titulares de <li rei tos sôbre 
elas, qualquer que seja a natureza 
dêsse direito ou a forma de sua 
constituição . 

Art. &.o Nos casos de transmis· 
são causa morti8, não havendo côn· 
juge, herdeil"'s ou legatários bra· 
sileiros a quem se faça a trans
ferência dos titulas, ou se os Es· 
tatutos não assegurarem, por outra 
forma, a transferencia a pessoas ca
pazes nos têrmos da presente lei, 
serão as ações vendidas em bôlsa, 
cabendo ao comprador fazer prova 
de sua capacidade para essa aquisi· 
ção, em face da presente lei. 

Art .. 7.~ O ministério da AerO· 
náutica, feita a conversão das ações 
a que se reporta o art. 2.o, ou 
quando sejam nominativas as ações 
já existentes, fará um levantamen
to dentro do prazo de 90 noventa) 
dias da verificação da existência ou 
conversão das ações para conhecer 
a exata situação do montante de 
ações de acionlstas brasileiros e de 
acionistas estrangeiros, no capital 
social com direito a voto na so. 
ciedade. 

§ 1 .. o Verificado que o montan
te das ações dos acionistas estran· 
geiros excede à margem estabele· 
clda nesta lei, o Ministério da Aero. 
náutica convidará a sociedade em 
questão a estudar e a propor um 
plano de ajustamento de seu capi
tal social nos têrmos desta lei. 

§ 2. o Se o plano apreséntado pe
la • sociedade não merecei' aprova
ção ou 'não fôr exeqiiivel, ou hou· 
ver falhado na sua execução, fica 
o Poder Executivo autorizado a pro. 
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mover a desapropriação, ou com
pra, das ações excedentes, pelo va· 
lol' de .bôlsa dos respectivos titulas 
na data do pagamento <las ações. 

§ 3. o As ações consideradas ex· 
cedentes devem ser relacionadas 
proporcionalmente ao número de 
ações pertencentes aos acionistas 
estrangeiros .. 

§ 4,o o Poder Executivo encami· 
nhará ao Congresso Nacional pro. 
jeto no sentido de autorização pa
ra a abertura do crédito que se fi· 
zer necessário à efetivação da ope· 
ração. 

Art. 8. o Somente as emprêsas 
constituidas na forma do art. 1. o 
desta lei, poderão receber subven. 
ções ou favores cambiais, previs· 
tos na legislação em vigor. 

Art. 9,Q Flc.a. revogado o art. 8.o 
de Decreto-lei n,o 1.483, de 8 de ju
nho de 1938. 

Art. 10. Esta lei entrará em vi. 
gor na data de sua publicação re· 
vogadas as disposições em con
trário. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo
tação a emenda. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- (Pa· 
ra encaminhar a votação) (*) -
Senhor Presidente, há uma emenda 
que trata do Código do Ar e foi ofe
recida a êste projeto pelo nobre ·se. 
nador Fausto Cabral. 

Dou explicação sôbre o assunto 
porque tive ensejo de funcionar na 
Comissão de Economia, quando se 
discutiu o projeto. 

Havia naquela ocasião grande 
divergência entre as Companhias 
de Aviação comercial e por essa ra
zão o projeto se aprovado naquela 
oportunidade, criaria sérias dificul· 
dades, .lrremoviveis talvez. Hoje, ao 
contrário, as companhias. se enten
deram e o que pretende o projeto 
é a nacionalização na base de oi· 
tenta por cento. 

Não vejo, por conseguinte, como 
não aprovar o projeto que merece 
todo apoio. E neste caso, não have-

(*) - Nci~ foi reviso pelo or11dor. 

ria mais cabimento à emenda ofere
cida pelo nobre Senador Fausto 
Cabral., 

Em face do entendimento entre 
· as Compahias a luta que existia e 
pode1ia criar sérios obstáculos, hoje 
não tem mais razão de ser. Assim, 
Senhor Presidente, a emenda que 
naquela oportun~dade fôra apre
sentada pelo nobre Senador Faus
to Cabral e sôbl'e a qual assisti 
debates na Comissão, deve a. meu 
ver, ser rejeitada .. 

A emenda prevê 66% do capital 
nacional, o projeto, mais de 80% ; 
por conseguinte em base mais apro
ximada da nacionalização total. A 
minha opinião, neste instante, re· 
pito, é de que a emenda deve ser 
rejeitada. <Muito bem!) . 

O SR. PRESIDENTE - Em Vo· 
tação a emenda. 

O SR. VICTORINO FREIRE-· 
<Para encaminhar a votação> ( •) 
- Senhor Presidente por delegação 
do eminente Lider do meu Partido o 
nobre Senador Benedito Valadares 
- declaro-me de pleno acôrdo com 
o nobre senador Lima Teixeira .. A 
emenda trata da nacionalização 
das Companhias de navegação aé. 
rea, fixando-a em 66%, como bem 
acentuou o nobre Senador Lima 
Teixeira. E o projeto vai além por
que as ·Companhias se entenderam 
e estão nacionalizadas em mais de 
oitenta por cento, isto é, quase to. 
talmente. 

:S:ste o motivo por que deve ser a 
emenda r.ejeitada e aproVJJ.do o 
projeto. 

Esta a opinião do Pal't.fdo Social 
Democrático. <M·uito bem!) 

O SR .. PRESIDENTE - Em vota· 
ção a Emenda n. o 1 da Comissão 
de Economia. · 

Os srs. Senadores que a apro
vam, queiram permanecer senta· 
dos <~ausa). 

Está rejeitada. 
, o projeto vai à sanção .. 

f*) - Nclo foi reviso fJelo orador. 



-1032-

Nada mais havendo que t.ratav 
vou declarar e,ncerrada a sessão. 
Antes, porém convoco os Srs .. Se· 
nadores para uma sessão Extraor>
dlnária, a reallzar.se hoje, às vinte 
duas horas e quarenta minutos, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Parecer da 
Comissão de Relações Exteriores sô· 
bre a Mensagem n.o 108 (n.o de 

origem 241) pela qual o Sr. Presi. 
dente da Repúbllica submete ao 
senado a escolha do Diplomata Dé· 
elo Honorato de Moura para o car· 
go de Embaixador Extraordinário c 
Plcnipo11enclárlo do Brasil junto 
ao Govêrno da República da Coréla 
do Sul.. 

Está encerrada a sessão .. 

Levanta-se a sessão às r.l2 
horas e 25 minutos .. 



82.a Sessão da s.a Sessão Legislativa, da 4.a Legislatura, 
em 28 de junho de 1961 

EXTRAORDINARIA 

PRESIDJ!:NCIA DO SENHOR MOURA ANDRADE 

As 22 horas e 40 minutos, acham· 
se presentes os Senhores Senadores· 

Mourão Vieira. 
Paulo Fender. 
Zacharias de Assumpção. 
Lobão da Silveira. 
Victorino Freire. 
Mendonça Clark. 
João Mendes. 
Joaquim Parente. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Dlx-Huit Rosado. 
Argemiro de Figueiredo. 
Novaes Filho. 
Barros Carvalho. 
Silvestre Péricles. 
Heribaldo Vieira. 
Ovidio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Dei-Caro. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Arlindo Rodrigues. 
Miguel Couto. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Venâncio Igrejas. 
Benedito Valadares. 
Nogueira da Gama. 
Milton Campos. 
Moura Andrade. 
Lino de Mattos . 

. Pedro Ludovico. 
João Vlllasbõas. 
Lopes da Costa. 
Alô Guimarães. 
Saulo Ramos. 
Brasilio Celestino. 

Daniel Krieger. 
Mem de Sá. 
Guido Mondim. - (41). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o comparecimen
to de 41 Srs. Senadores. Havendo 
número legal, declaro aberta a ses
são. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 21• Secretário procede à 
leitura da Ata da sessão ante
rior, qne, posta em discussão 6 
sem debate aprovada. ' 

O Sr. 1 • Secretário l!J o se
gninte 

EXPEDIENTE 

PARECER 

N• 271, de 1961 

Rcdação F.inal do Projeto de 
Decreto Legislativo n<' • • • • da 
1961. ' 

Relator: Sr. Menezes Pimental. 
A Comissão apresenta a Redação 

Final (fi. anexa) do Projeto de De
creto Legislativo n.• .... , de 1961. 

Sala das Comissões, em 28 de ju
nho de 1961. - Vcndncio Igrejas, 
Presidente eventual. - Menezes Pt
mentol, Relator. - Paulo Fender. 

ANEXO AO PARECER 

N• 271, de 1961 

Redução Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n• .... , de 
1961. 
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Faço saber guc o Congresso Na
cional aprovou c cu, Presidente do 
Senado Federal, nos têrmos do art. 
71 da Constituição Federal, promul
go o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N• .. : . , de 1961 

Autoriza o Vico-Presidcntc da 
Rcp1iblica ct ausentar-se do País. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1• :m o Senhor Vice-Presiden· 
te da República, Doutor João Bel
chior Marques Goulart, autorizado 
a ausentar-se do Pais, a fim de vi
sitar a China Continental, a Aus
trália, a Polónia e outros palses. 

Art. 2• l!lste decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE - Achan· 
do-se em regime de urgência a pro
posição . a que se refere a Redação 
Final que acaba de ser !Ida, subme
to-a à deliberação do Plenário. 

Em discussão a Redação Final do 
Projeto de Decreto Legislativo. 
(Pausa). 

Não havendo quem queira fazer 
uso .da palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que a apro
vam, queiram permanecer sentados. 
· Está aprovada. 

O projeto vai à Câmara dos De
putados. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Parecer 
da Comissão de Relações Extc· 
rlorcs sóbrc a Mensagem n• 
108 ( n• de origem 241) pela 
qual o Sr. Presidente da Repú
blica submete ao Senado a es
colha do Diplomata Décio H ano
rato de Moura para o cargo de 

Embaixador Extraordinário 
Plenipotenciário do Brasil jtmt 
ao Govêrno da República da Cc 
1'éia do Sul. 

O SR. PRESIDENTE- Pela su 
natureza a matéria será tratada er 
sessão secreta. 

Peço aos funcionários da Mesa qu 
tomem as providências nesse senti 
do. 

A sessão transforma-se 01. 

secreta às 22 horas e 45 ntinu 
tos e volta a ser ptiblica às 2 
horas c 55 minutos. 

O SR. PRESIDENTE - Est. 
reaberta a sessão. 

Não há oradores Inscritos. 
Nada mais havendo que trata1 

vou encerrar a sessão, designand· 
para a de amanhã, à hora regimen 
tal, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Discussão única do Projeto d• 
Resolução n• 66, de 1960, que suspen 
de a execução do art. 14, §§ 1• e 2 
da Lei 49-A, de 6 de dezembro d 
1947, do Estado do Rio de Janeirc 
julgados inconstitucionais pelo Su 
premo Tribunal Federal ( Projet• 
apresentado pela Comlssãô de Cons 
tituição e Justiça em seu Parece 
n• 538, de 1960). 

2 - Discussão única do Projeto d• 
Lei da Cll.mara n• 63, de 1960 (n 
1.859, de 1952, na Câmara) que con 
cede Isenção de direitos e taxas a,dua 
neiras, exceto a de previdência so 
cial, para maquinarias Importada: 
pela firma Integral Arroz, Ltda., d• 
Pôrto Alegre, tendo Pareceres favo 
rávois sob ns. 219 e 220, de 1961 
das Comissões de Economia c de Fi 
nanças. 

Está encerrada a sessão. 

Ence1;ra-se a sessão às 23 ho 
ras. 
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8S.a Sessão da 8.8 Sessão Legislativa, da 4.11 Legislatura, 
em 29 de junho de 1961 

PRESIDl!lNCIA DOS SRS. MOURA ANDRADE E GILllERTO MARINHO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Senhores Senadores: 

Mourão Vieira. 
Paulo Fender. 
Zacharias de Assumpção. 
Lobão da Silveira. 
Victorino Freire. 
Mendonça Clark. 
João Mendes. 
Joaquim Parente. 
Fernandes Tâvora. 
Menezes Pimentel. 
Reginaldo Fernandes. 
Dix-Huit Rosado. 
Argemiro de Figueiredo. 
Novaes Filho. 
Barros Carvalho. 
Silvestre Pérlcles . 
Herlbaldo Vieira. 
Ovldio Teixeira . 
Lima Teixeira. 
Dei-Caro. 
Ary Vianna. 
Arlindo Rodrigues. 
Miguel Couto. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
VenA.ncio Igrejas. 
Benedito Valadares. 
Nogueira da Gama. 
Milton Campos. 
Moura Andrade. 
Lino de Mattos. 
Pedro Ludovico. 
João Villasbõas. 
Lopes da Costa. 
AIO Guimarães. 
Saulo Ramos. 
Brasllio Celestino . 
Daniel Krieger . 
Mem de Sã. 
Guido Mondim. - (40). 

O SR. PRESIDENTE - A lis 
de presença acusa o comparecime 
to de 40 Srs. Senadores. Haven• 
nllmero legal, declaro aberta a se 
são. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2• Secretário proccr 
à leitura da Ata da sessão ant 
r!or, que, posta em dlsclt8são, 
sem debate aprovada. 

O Sr. 1• Secretário, M o IJ. 
guinte 

EXPEDIENTE 

LitJta no 36, de 1961 
Em 28 de junho de 1961 

Prestações de contas da oota do ln 
pOsto de Renda receb.idas das Pr• 

felturas Munlcipal8: 

Do Prefeito Municipal de Alpin< 
polis, MG; 

Do Prefeito Municipal de Bocain 
de Minas, MG; 

Do Prefeito Municipal de Jacu 
MG; 

Do Prefeito Municipal de Juiz d 
Fora, MG; 

Do Prefeito Municipal de Sabln( 
polis, MG; 

Do Prefeito Municipal de Sant 
Juliana, MG; 

Do Prefeito Municipal de Itob 
SP. 

Telegramas 

De Cecilia Nascimento e mais 2• 
slgnatârlas, transmitindo apêlo d• 
Conferência sObre Direitos da Mu 
Iher, realizada sob o patroclnlo . d• 
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Liga Feminina do Estado da Guana
bara no sentido da râplda aprova
ção do projeto de lei que dispõe sõ· 
bre os direitos civis da mulher ca
sada. 

Do Presidente da Câmara Munlci· 
pai da Cidade do Rio Grande, nos 
seguintes têrmos: · 

Dr. João Goulart. 

DD. Presidente do Senado. 

BrasUia - DF. 

17·6-61. 

Câmara Municipal cidade Rio 
Grande dirige-se Vossa Excelência 
devida vênia a fim manifestar sua 
apreensão .medidas pronunciamentos 
oficiais grupos evidenciam ação coor
denada certas fõrças poHtlcas Inte
ressadas perturbaÇão ordem . consti· 
tuclonal vigente reiteradas manifes
tações antidemocráticas restritivas 
direitos Individuais assegurados 
constituição pt Pedimos obséquio 
transmitir teor presente dignos lide· 
res bancadas pt CDS SDS - Dr. 
Nilo Oorr~a Fonseca. 

Do Presidente da Câmara Muni
cipal de Uberlândia (Minas Gerais) , 
nos seguintes têrmos: 

Senador Auro Moura Andrade 
Vice-Presldente Senado 

BrasUia- DF 

12·6·61 

Informo vossêncla haver Câmara 
Municipal Uberlândia aprovado indi· 
cação autoria Vereadores Manoel 
Thomaz Teixeira e Divino Alves 
Carvalho hipotecando Inteiro apoio 
às manifestações solidariedade rece
bidas ambas Casas Congresso pelo 
Senhor Vice-Presldente República 
como protesto à Campanha de Re· 
taliação Pessoal de que tem sido 
alvo através de declarações· Impren
sa pela Comissão Inquérito IAPB pt 
ATS SDS. - Manoel Thomaz Tei· 
a;e!ra Souza - Presidente Câmara 

Do Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Hipicos do Estado 
da Guanabara, nos seguintes têrmos: 

Exmo. Sr. João Goulart - Vlce
Presldente da República - Senado 
Federal - Brasllla - DF 

O Sindicato Empregados Estabe· 
leclmentos H!picos Estado Guanaba· 
ra protesta veemente contra a ati· 
tude da Policia Militar que no úl· 
timo domingo compareceu ao Hipó· 
dromo da Gâvea equipada de me· 
tralhadoras bombas lacrimogéneas 
etc, pondo em pânico não só os em· 
pregados como também os aposta· 
dores pt O Sindicato não se respon· 
sabiliza pela retirada Imediata de 
todos empregados a fim de garan· 
tir suas vidas cá.so o mesmo venha 
a se repetir por não ser legal traba· 
lhar sob coação pt Atenciosamente 
Mâr!o da Silveira Gusmão, Preslden· 
te. 

Av. Almirante Barroso 97 - 9•· 

MENSAGEM 

N• 123, de 1961 

(Na Presidência N• 275) 

Excelentissimo Senhor Presidente 
do Senado Federal. 

Tenho a honra de comunicar a 
Vossa Excelência, que, no uso da 
atribuição que me conferem os ar· 
tlgos 70, § '1• e 87, II, da Constitui· 
ção Federal, resolvi vetar, parcial· 
mente, o Projeto de Lei da CA.mara 
n• 1.533-C-61, (no Senado n• 60·61), 
que autoriza o Poder Executivo· a 
prorrogar por mais 10 anos o prazo 
a que se refere a Lei n• 1.131, de 13 
de junho de 1950, que dispõe sõbre 
a realização do plano de sorteio de
nominado "Sweepstake". 

Incide o veto sõbre o artigo 13 c 
parágrafos, por considerâ-los con· 
trârlos aos interêsses nacionais. 

Com efeito o sorteio denominado 
"Sweepstake"· vem proporcionando 
ao Jocltey Clube Brasileiro, desde 
1933, data de sua Instituição os re
cursos necessârlos ao pagamento do 
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"Grande Prêmio Brasil", aconteci· 
mento, sem dúvida alguma, de gran· 
de repercussão nacional e interna
cional com resultados benéficos pa· 
ra a economia do Pais, dada a 
afluência de turistas estrangeiros 
na época de sua realização e, ainda, 
pelo estimulo que oferece à criação 
de cavalos de raça apurada. 
. Verifica-se, porém, que tem sido 

objelo de constante preocupação do 
legislador a fixação, em duas vêzes 
por ano, do número do "Sweepsta· 
ke". !'!lsse llmlte, aliás mantido pe· 
lo artigo 1 • do projeto, tem o gran· 
de mérito de impedir que, com rea· 
lizações sucessivas, aquêle sorteio 
perca o seu caráter excepcional, pre
judicando sensivelmente a sua fina
lidade. 

Prevalecesse o dispositivo vetado, 
e estaria quebrada a tradição, de vez 
que em face do grande número de 
Jóqueis Clubes existentes no Pais, 
cada um com direito a duas extra
ções por ano, o "Sweepstake" pas
saria a ser realizado mais de duas 
vezes ao mês o que daria ao sorteio 
caracteristlcas de loteria comum, 
ensejando concorrência prejudicial à 
já citada promoção do Jockey Club 
Braslleiro. 

São estas as razões que me leva
ram a vetar, parcialmente, o proje
to em causa, as quais ora submeto 
à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasl!la, em 26 de junho de 1961. 
- J a!tlo Quadros. 

PROJETO A QUE SE REFERE 
O VETO 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N• 60, de 1961 

(N• 1.533-C, de 1961, na Câmara 
dos Deputados) 

A utoríza o Poder Executivo 
a prorrogar por mais 10 anos 
o prazo a que 8C ?'efere a Lei 
n• 1.131, de 13-6·1950, qnc di.s· 
põe sôbre a realização do plano · 

de sorteio denominado "Stvccps· 
talce". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1'1• Fica o Jocltcy Clube Bra

sileiro autorizado a extrair anual· 
mente dois "Sweepstake", de acOrdo 
com os planos de sorteio que se su
bordinarem às Instruções expedidas 
pela Dlretorla das Rendas Internas 
do Tesouro Nacional. 

Art. 2•. A concessão do plano 
"Sweepstake", que é lntransferlvel, 
vigorará durante o prazo de 10· 
(dez) anos. 

Art. 3''· Aprovado o plano de sor
teio, o Jockey Clube Brasileiro é res
ponsável pela sua execução e pelo 
pagamento e liquidação dos prêmios 
sorteados. 

Art. 4•. Autorizada a extração, 
esta não se efetlvará sem que o 
Jockey Clube Brasileiro deposite no 
Tesouro Nacional 50% (cinqUenta 
por cento) dos prêmios a distribuir. 

Art. 5°. O depósito a que alude 
o artigo anterior far-se-á na Tesou
raria-Geral do Tesouro, mediante 
gula visada pelo dlretor das Rendas 
Internas e será levantado logo que 
satisfeitas as obrigações decorrentes 
do sorteio. 

§ 1• Far-se-á a restituição por 
simples despacho exarado no verso 
do conhecimento de depósito, e nes· 
se documento, que constituirá o com· 
provante da despesa, o concessioná
rio passará o recibo, na forma le· 
gal. 

§ 2' A falta de pagamento de 
qualquer dos prêmios estipulados no 
plano Importará na retenção do de· 
pósito até liquidação final das obri· 
gações do concessionário. 

Art. · 6• Os prêmios deverão ser 
liquidados no prazo máximo de 3 
(três) meses, a contar da data do 
sorteio. 

Art. 7' A falta de pagamento dos 
prêmios devidos, ainda que ressar
cida total ou parcialmente, pelos co
fres federais à conta do depósito, 
não exclui a ação judicial para re
parar os danos decorrentes do ina-
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dimplemento das obrigações assumi
das. 

Art. 8° O Dirctor das Rendas In
ternas do Tesouro Nacional desi
gnará um funcionário para assistir 
e fiscalizar a execução do sorteio e 
a extração dos respectivos prêmios, 
arbitrando-lhe uma gratificação, que 
deverá ser recolhida pelos conces
sionários aos cofres do Tesouro. 

Art. 9• Os prêmios do "Swecps
take" corresponderão a 70% (seten
ta por cento) do valor da venda dos 
bilhetes de cada emissão ( Art . 9• . 
Inciso 2 do Decreto-lei n• 6. 259, de 
10.2.44) o 

Parágrafo único - Os bilhetes do 
"Sweepstake" serão vendidos ao pú
blico pelo preço neles impresso (Art. 
25, letra "c", do Decreto-lei n• 6.259, 
de 10.2.1944). 

Art 10. São aplicáveis ao sorteio 
do "Sweepstake" as normas do De
creto-lei n• 6. 259, de 10 de feverei
ro de 1944, que dispõe sôbre o ser
viço de loterias, nas partes que não 
colidirem com esta lei. 

Art. 11. O impôsto de 5% sõbre a 
importâ.ncia total de cada emissão 
dos "Sweepst'ake" do Jockey Clube 
Brasileiro, sediado na cidade do Rio 
de Janeiro ao qual se refere o art. 
13 do Decreto-lei n• 6. 259, de 10 
de fevereiro de 1944, será pago ao 
Estado da Guanabara pelo próprio 
Jockey Clube Brasileiro até a véspe
ra da data designada para o sorteio. 

'Parágrafo único. A importância 
arrecadada será apl!cada em obrits 
de beneficência e de instrução pri
mária do Estado da Guanabara. 

Art. 12. Para prêmio ao jóquei, 
ao treinador e ao cavalariço do ca
valo vencedor, bem como, para au
xUio à Caixa Beneficente dos Pro
fissionais do Turfe, serão deduzidos 
do prêmio maior 8% (oito por cen
to), cuja repartição será feita a ar
bltrio do Jockey Clube Brasileiro. 

Art. 13. A autorização de que 
trata a presente lei é tomada exten
siva, nas mesmas condições, aos 
Jockeys Clubes sediados nos Estados 
e Distrito Federal, cabendo a êstes, 

em todos os casos, a arrecadação, 
para fins beneficentes e educacio· 
nais, do impõsto de 5% a que se re
fere o art. 13 do Decreto-lei n• 
6. 259, de 10 de fevereiro de 19lJ..4, 
sôbre a importo.ncia total de cada 
emissão de "Sweepstake", 

§ 1 • O depósito previsto no art. 
4• será feito, preferencialmente, na 
Delegacia Fiscal do Tesouro Nacio, 
na!, onde houver, mediante gula vi
sada pelo Delegado Fiscal, que tam· 
bém designará o funcionário a que 
alude o art. 8•. 

§ 2• O impõsto correspondente a 
cada emissão será pago, obrigatô· 
riamente até a véspera da data de· 
signada para o sorteio. 

Art. 14. Dentro do prazo de 90 
(noventa) dias, a contar da data 
da publicação desta lei, deverão ser 
baixadas as respectivas instruções 
estabelecendo as normas para a sua 
execução. 

Art. 15. Revogam-se as disposi· 
ções em contrário. 

A Oom.lssao Mista iucumblda 
de relatar o veto. 

M cnsagcus 

Do Senhor Presidente da Repúbli· 
ca n• 124, (na Presidência n• 278), 
agradecendo a aprovação da escolha 
do Senhor Aloisio Napoleão de Frei· 
tas Rêgo, por esta Casa, para o car· 
go de Embaixador Extraordinário e 
Plenipotenciário do Brasil no Irã. 

Do Senhor Presidente da Repúbli· 
ca n• 125, de 1961, (N' 279, na Pre· 
sidência), agradecendo haver sido 
aprovada por esta Casa, a escolha 
do Diplomata José Sette CAmara 
para o cargo de Embaixador Extra· 
ordinário e .Plenipotenciário do Bra· 
sil no Canadá. 

Do Sr. Presidente da República 
n• 126, de 1961, (N• na Presidên· 
ela 280) , agradecendo haver sido 
aprovada por esta Casa, a escolha 
do Senhor General de Divisão Joa
quim Justino Alves Bastos, para o 
cargo de Embaixador Extraordiná· 
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rio e Plenipotenciário do Brasil no 
Paraguai. 

Avisos 

N• 284, de 20 de junho de 1961, 
do Sr. Ministro da Fazenda, comu
nicando que aqu!!le Ministério está 
envidando esforços no sentido de se
rem ultimados os esclarecimentos a 
que se refere o Requerimento n• 62, 
de 1961, da autoria do Sr. Senador 
Jeffer~on de Aguiar. 

N• GB-26, de 19 de junho do ano 
em curso, do Sr. Ministro da Fa
zenda, comunicando a abertura e o 
registro do crédito de que trata a 
Lei n• 3. 650, de 31 de outubro de 
1959. 

Ofícios 

Do Primeiro Secretário dll. Câma
ra dos Deputados, encaminhando os 
seguintes projetes de lei, originá
rios daquela Casa: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N• 80, de 1961 

(N• 1.185-B, de 1951, na Câmara dos 
Deputados) 

Dispõe siJbre a Regulamenta
ção do exercício da profissão de 
Corretor de Imóveis. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 1 • O exercicio da profissão 

de corretor de Imóveis sômente se
rá permitido às pessoas que forem 
registradas nos Conselhos Regionais 
dos Corretores de Imóveis, de acôr· 
do com esta lei. 

§ 1• O candidato ao registro co· 
mo corretor de !móveis deverá jun
tar ao seu requerimento: 

a) prova de identidade; 
b) prova de quitação com o ser

viço ml!ltar; 
c) certidão de alistamento elei

toral; 
d) atestado de capacidade pro

fissional e boa conduta, passado por 
órgão de representação legal da 
classe; 

e) fôlha corrida e atestado · de 
bons antecedentes, fornecido pelas 
autoridades policiais das localidades 
onde houver residido nos últimos 
três anos; 

f) atestado de sanidade; 
g) atestado de vacinação antiva

riólica; 
h) certidões negativas dos distri

buidores forenses, relativas ao t1ltl
mo decênio; 

.i) certidões negativas dos cartó
rios de protestos de titules referen
tes ao t1ltimo qUinqUênio; e 

j) prova de residência, no mini
mo durante os três anos anteriores, 
no lugar onde desejar exercer a pro
fissão. 

§ 2• Os estrangeiros, além dos do
cumentos acima enumerados, exce
tuados os dos itens b e c, deverão 
provar a permanência legal e inin
terrupta, no pais, durante o t11timo 
decênio. 

§ 3• O pedido de registro será pu
blicado no Diário Oficial da União, 
do Estado ou 'l'erritório Federal, fi
xando-se o prazo de 30 dias para im
pugnações. 

§ 4• Efetuado o registro, será ex· 
pedida a respectiva carteira profis· 
sional. 

§ 5• Expedida a Carteira Profis
sional, o Conselho Regional fixará 
o prazo de 60 dias ao portador, pa
ra que satisfaça a legislação fiscal 
vigente referente ao licenciamento 
para estabelecer-se sob pena de can
celamento automático do registro e 
cassação imediata da mesma. 

§ 6• Nos casos de transferência. e 
de exercicio simultâneo da profis
são em mais de uma região, serão 
feitas as devidas anotações na car
teira profissional do corretor, pelos 
respectivos Conselhos Regionais. 

Art. 2• Não podem ser corretores 
de Imóveis: 

a) os que não podem ser comer
ciantes; 

b) os falidos não reabilitados c 
os reabil!tados quando condenados 
por crime fallmentar; 
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c) os que tenham sido condena
dos ou estejam sendo processado:; 
por crime ou contravenção penal, 
de natureza infamantc, tais como: 
falsidade, estelionato, apropriação 
indébita, contrabando, roubo, furto 
ou passiveis, expressamente, de pe
na de perda de cargo público e 

d) os que tiverem cancelado o 
seu registro profissional. 

Art. 3• As pessoas jurldicas que 
exercerem mediação na compra, ven
da, permuta, hipoteca ou locação 
de imóveis de terceiros, sem estarem 
legalmente habilitadas como corre
tor de Imóveis, ficam sujeitas às pe
nalidades aplicáveis ·por exerclcio 
ilegal da profissão . 

Art. 4• O número da carteira pro
fissional constará, obrigatoriamente, 
da propaganda. 

Art. 5• · As repartições federais, 
estaduais e municipais, só receberão 
impostos relativos à atividade do 
corretor de imóveis à vista da car
teira profissional ou tratando-se de 
pessoas jurldicas, da prova de seu 
registro no Conselho Regional. 

Art. 6• Somente os corretores de 
imóveis e as pessoas juridicas legal
mente habilitados, poderão receber 
remuneração como manejadores na 
venda, compra, permuta ou locação 
de imóveis, sendo para isso obriga
dos a manterem escrituração dos ne
gócios a seu cargo. 

Art. 7• :m vedado ao corretor de 
imóveis adquirir para si seu cônju
ge ascendente e descendente ou pa
ra sociedade de que faça parte, bem 
assim a pessoas juridicas para si, 
seu sócio ou diretor, qualquer imó
vel que lhe esteja confiado à venda. 

Art. 8• Aos corretores de imóveis 
serão aplicadas pelos Conselhos Re
gionais, com recurso voluntário pa
ra o Conselho Federal, as penalida
des não gradativas, de advertência 
reservada, advertência pública, sus
pensão do exercicio da profissão até 
um ano e cancelamento do registro 
com apreensão da carteira profis
sional, cumuladas ou não, com mul
ta até Cr$ 20. 000,00 (vinte mil cru-

zciros) c o dôbro na reincidência, 
sem prejulzo da responsabilidade ci
vil ou criminal. 

Art. 9• A fiscalização do exerci
cio da profissão de corretor de imó
veis será feita pelo Conselho Fede
ral e pelos Conselhos Regionais dos . 
Corretores de Imóveis, que ficam 
criados por esta lei.· 

Art. 10. O Conselho Federal será 
composto de Corretores de imóveiS 
de quaisquer regiões, eleitos pelos 
Conselhos Regionais, entre seus pró
prios membros representantes de ca
da região. 

Art. 11. O Conselho Federal de
terminará o ml.mero de Conselhos 
Regionais, até o máximo de um por 
Estado, Território e Distrito Fede
ral, as respectivas bases territoriais 
e cidades sedes. 

Art. 12. Na formação dos Conse
lhos Regionais haverá metade de 
membros natos representada pelos 
Diretores do Sindicato da Classe da 
respectiva região, no exercicio efe
tivo e outra metade de Corretores 
de imóveis da região, eleitos em 
Assembléia Geral. 

Art. 13. Os mandatos dos mem
bros do Conselho Federal e dos Con
selhos Regionais serão de 2 (dois) 
anos e gratuitos. 

Parágrafo único. Só será admiti
da a reeleição por mais um periodo 
de dois anos. 

Art. 14. Ao Conselho Federal, 
compete, especialmente: 

a) elaborar o seu regimento ln· 
terno; 

b) criar os Conselhos Regionais; 
c) tomar conhecimento de quais· 

quer dúvidas suscitadas pelos Con
selhos Regionais e dirimi-las; 

d) examinar e aprovar os regi
mentos internos dos Conselhos Re
gionais, podendo modificar disposi
ções que contrariem a lei e as nor
mas gerais do Conselho; 

e) fixar, por proposta de cada 
Conselho Regional, as contribulçõe!' 
e emolumentos · que lhes serão devi
dos pelos Corretores de imóveis e 
pessoas juridlcas, registrados; 
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/) julgar os recursos das deci
sões dos Conselhos Regionais; 

g) fixar as contribuições, emo
lumentos e multas aplicáveis, tanto 
pelo Conselho Federal, como pelos 
Conselhos Regionais; e 

11) deliberar sôbre os casos omis
sos, 

Art, 15, Aos Conselhos Regio
nais compete em especial: 

a) elaborar o seu regimento ln
terno, submetendo-o à aprovação do 
Conselho Federal; 

b) decidir sôbre os pedidos de re
gistro de corretores de Imóveis e pes
soas juridicas; 

c) organizar e manter o registro 
profissional; 

d) expedir as carteiras profis
sionais; e 

e) Impor as penalidades previs
tas nesta leL 

Art. 16. A renda do Conselho Fe
deral será constltu!da de 20% (vin
te por cento) da renda bruta dos 
Conselhos Regionais. 

Art. 17. Constituem renda dos 
Conselhos Regionais, as contribui
ções, emolumentos e multas devidas 
pelos corretores de imóveis e pes
soas juridicas registradas nos res
pectivos Conselhos. 

Art. 18. Os corretores de imóveis 
que à data da publicação desta. lei, 
estiverem no exerclcio da. profissão, 
serão registrados Independentemen
te das formalidades exigidas no ar
tigo 1•, desde que o requeiram den
tro de 120 (cento e vinte) dias, com
provado o exerclcio efetlvo da pro
fissão, mediante atestado de Idonei
dade moral e profissional, passado 
pelo Sindicato local ou o mais pró
ximo, e os conhecimentos de paga
mentos dos respectivos Impostos, 
efetuados antes da data da. referi
da publicação. 

Art. 19. Os membros do Conse
lho Federal e dos Conselhos Reglo· 
nals que exercerão o primeiro man
dato, serão eleitos dentro de 30 
(trinta) dias a contar da data da 
publicação desta lei, pelas Assem
bléias Gerais dos órgãos de repre-

sentação legal da classe, dos corre
tores de imóveis, atualmente reco
nhecidos pelo Ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio. 

Art . 20. Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio. 

As Comissões de Oonstitutçao 
e Just.lça e de Legislaçllo So· 
cial. 

PROJETO DE LEI DA CÀ~IARA 

N• 81, de 1961 

(N• 3.489-B, de 1957, na Cãma.ra 
dos Deputados) 

Concede isençllo de direitoll 
de tmportaçllo, inclusive de Pre· 
vtd~ncia Social, para mercado· 
rias doadas pela "Ohurch World 
Servíce" (O. W. S. ) do11 E ii· 
tados Unidos da América do 
Norte à Oonfederaçllo Evangé
lica do Brasil. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 • - J!l concedida isenção do 

impOsto de importação, do impOsto 
de consumo, da taxa de Despacho 
Aduaneiro, das taxas de Melhora
mento de Portos e de Renovação de 
Marinha Mercante, de emolumento!! 
consulares, de taxas de armazena
gens e capatazlas, para os donati
vos até o limite de quinze mil 
( 15 . 000) toneladas anuais, consti
tui dos de gêneros alimenticlos, rou
pas usadas e medicamentos remeti· 
dos, até 1965, Inclusive pela Church 
World Servlce e Lutheran World 
Relief Inc. (L. W. R.) dos Esta· 
dos Unidos, Lutheran World Rel!ef, 
Inc., do Canadá, Hllfswerk - ln· 
nere Mlsslon, da Alemanha Ociden
tal, Lutherkjalpen e Vastkustens 
Efterkrlgshjalp, da Suécia e Kirkens 
Nodhjalp, da Noruega, à Confede
ração Evangélica do Brasil, para 
sua distribuição gratuita através de 
o bras de assistência social. 

Art. 2• - Esta lei entrará em vi· 
gor na data de sua. publlcaçi!.o, re-
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vogadas as disposições em contrá· 
rio. 

.d Oomissiio de Finanças 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N• 82, de 1961 

(N• 4.801-C, de 1959, na Câmara 
dos DepUtados) 

Reti/ica, sem ónus, a lei orça
mentdria para o exerclcio finan· 
ceiro de 1958 . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• Fica retificada, na forma 

abaixo, a Lei n• 3. 327, de 3 de de· 
zembro de 1957, publicada a 14 do 
mesmo mês, que estima a Receita 
e fixa a Despesa da União para o 
exerciclo de 1958 : 

Ministério do Trabalho, Indlistria 
e Comércio 

Onde se lê: 
21.02 - Procuradorias Regionais 
Despesas ordinárias 
Verba 1.0.00 - Custeio 

Consignação 1.1. 00 - Pessoal Ci· 
vil 

Subconsignaçl!.o 1.1.17 - Grati· 
ficação. de função - 144.000,00 

Leia-se: 
21.02 - Procuradorias Regionais 
Despesas ordinárias 
Verba 1. O. 00 - Custeio 

Consignação 1.1.00- Pessoal Cl· 
vil 

Subconslgnaçl!.o 1.1.15 - Gratl· 
flcação de funçl!.o - 144. 000,00 

Art. 2• Sl!.o feitas as seguintes 
modificações na Lei n• 3.487, de 10 
de dezembro de 1958, que estima a 
receita e fixa a despesa da União 
para o exerclcio de 1959 : 

4 - Poder Executivo 

Ministério da Educaçao e Oultttra 

Divlsl!.o de Orçamento 
(Encargos Gerais) 

Transferências 
Auxlllos e subvenções 
Auxlllos 
3) Entidades autárquicas 

Onde se lê: 

9) Universidade da Paralba 
1) Prosseguimento das obras da 

cidade Universidade- Cr$ 42.500,00 

Leia·se: 

9) ·Universidade da Paraiba 
1) Prosseguimento das obras da 

Cidade Universitária, sendo Cr$ 
5. 000.000,00 para. a Escola. Politéc
nica da Paralba (Campina Grande) 
- Cr$ 42.500.000 

Diretoria do Ensino Superior 

Desenvolvimento Econômico e So
cial 

Serviços em Regime· Especial de 
Financiamento 

AcOrdos 
15 - Paraiba. 

Onde se lê: 

2) Escola Politécnica de Campi
na Grande 

1.000.000 

Leia-se: 

2) Escola Politécnica da Paralba 
(Campina Grande) 

1.000.000 

Onde se lê: 

18) Escola Politécnica de Cam
pina Grande para retrlbuiçl!.o dos 
serviços prestados pela Fundação 
para o Desenvolvimento da Técnica 
e da. Ciência. de Campina Grande. 

2.000.000 

, Leia-se: 

18) Escola Politécnica da. Paral
ba (Campina Grande) para desen
volvimento de atlvldades didáticas e 
de pesquisa em cooperaçl!.o com a 
Fundação para o Desenvolvimento 
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do. Ciência e do. Técnico. de Campina 
Grande-

2.000.000 

Fundo Nacional do Ensino Médio 
- S4o Paulo 

Onde se lê: 

Ginâsio S. José e Escola Normal 
Livre S. José - Jatl - Cr$ 
300.000,00 

Leia-se: 

Escola Normal Particular e Gi· 
nâsio S. José - Ja(l - Cr$ 
300.000,00 

Fundo Nacional do Ensino Médio -
Espí~lto Santo 

Onde se lê: 
Ateneu Cáchoeirense Cr$ 

100.000,00 - .Cachoeiro do Itapemi
rim 

Leia-se: 

Fundaçil.o do Ateneu Cachoeiren
se - Cachoeiro do Itapemirim -
Cr$ 100. 000,00 

Fundo Nacional do Ensino M élllo -
Bahia 

Onde se lê: 

Ginâsio de Remanso - 200. 000 
-Remanso 

Leia-se: 

Ginâsio Municipal "Ruy Barbosa" 
- Remanso - 200.000 

Fu11do Nacional do Ens.ino Médio -
Minas Gerais 

Onde se lê: 

Colégio Bicalho - 100. 000 - Juiz 
de Fora 

Leia-se: 

Ginâsio Bicalho - Juiz de Fora 
- 100.000 

Onde se lê: 

Ginâsio da Escola Normal 
100. 000 - Montes Claros 

Leia-se: 

Gin:1slo e Escola Normal Montes 
Claros - 100. 000 

Ftmdo Na clonai do Ensino M édlo -
Maranhdo 

Onde se lê: 

Colégio Caxiense - 400. 000 - · 
Caxias 

Leia-se: 

Glnâslo Co.xiense - Caxias -
400.000 

Fundo Nacional do E11sino Médio -
Pernambuco 

Onde se lê: 

Ginâsio Municipal Lenita Cintra 
- S. Bento do Una - 100.000 

Leia-se: 

Ginâsio Municipal Lenita Lopes 
Cintra - S. Bento do Una 
100.000 

Subvenções Extraordinárias 
Bahia 

Onde se lê: 

Socieda,de Filarmônica - Castro 
Alves - Cr$ 150.000,00 

Leia-se: 

Sociedade Fllarmônica Lyra Po· 
pular - Castro ·:Alves - Cr$ 
150.000,00 

Siío Paulo 

Onde se U!: 

São Paulo Lar Anâlla Franco 
Orfanato Anâlla Franco - Cr$ 
50.000,00 
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Leia-se: 

Lar Análla Franco (ex-Orfanato 
Análla Franco) - S. Manoel -
Cr$ 50. 000,00 

Onde se lê: 

Sociedade de Cultura Civica Dou
tor Mário dos Santos - Sorocaba 
- Cr$ 20. 000,00 - Sociedade de 
Cultura Psiquica Dr. Mário Santos 

Sorocaba - Cr$ 50. 000,00 

Leia-se: 

Sociedade de Cultura Psiquica. 
"Dr. Mário Santos" - Sorocaba -
70.000,00 

Fundo Nacional do Ensino Médio -
Piauí 

Onde se lê: 

Colégio Dois de Novembro - Cr$ 
100.000,00 

Esperantina 

Leia-se: 

Colégio Dez de Novembro - Es-
perantlna 

Cr$ 100. 000,00 
Estado do Paraná 

, Onde se lê: 

Ginásio Mãe de Deus - Londri
na 

Cr$ 200. 000,00 
Colégio N. Sa. Mãe de Deus -

Londrina 
Cr$ 100. 000,00 

Leia-se: 
Ginásio Mãe de Deus - Londri

na 
Cr$ 300. 000,00 

Ministério da Agricultura 

Subvenção Extraordinária 
Rio Grande do Sul 

Onde se lê: 
Associação Rural de Cangaçu -

Cr$ 50. 000,00 

Leia-se: 

Associação Rural de Cangussu 
Cangussu 

Cr$ 50. 000,00 

Ministério da. Justiça e Negócios 
Interiores 

Serviço de Assistência Social -
Minas Gerais 

Onde se lê: 

Associação das Damas da Santa 
Casa das Areias - Jacuipe 

Cr$ 200. 000,00 

Leia-se: 

Associação das Damas de Santa 
Cruz das Areias - Ja.cul 

Cr$ 200. 000,00 
Art. 3• - Esta Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio. 

A Comissão de Finanças 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N• 83, de 1961 

(N• 2 .160-B, de 1960, na Câmara dos 
Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir, pela Comissao do Vale 
do São Francisco, o crédito es· 
pecial de Cr$ 300.000.000,00, 
para CIIStear a construçao da lí
n1!a de transmissão Três Marias
Montes Claros, no Estado de Mi
nas Gerais . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• :m o Poder Executivo au

torizado a abrir, pela Comissão do 
Vale do São Francisco, o crédito es
pecial de Cr$ 300.000.000,00 (tre· 
zentos milhões de cruzeiros), para 
custear a construção da linha de 
transmissão da Central Elétrlca de 
Três Marias para as cidades de Pi· 
rapora. e Montes Claros, no Estado 
de Minas 'Gerais, com estação abal· 
xadora em Várzea da Palma. 
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Art. 21' A lmportà.ncia referida no 
artigo anterior será aplicada em 
partes Iguais, nos exerclcios de 1961 
e 1962. 

Art. 3• Esta lei· entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 23 de 
junho de 1961. 

A Oomissiio de Finanças 

PARECER 

N• 272, de 1961 

Da Comissão de Constltltlçiio 
e J~tstlça, sObre a emenda ao 
Pl'ojeto de Lei do Senado n• 48, 
de 1956, q11e declara isentos de 
sa11ç6es disciplinares os milita
res reformados e os das Reser
vas das Fôrças Armadas. 
(Apresentado pelo Senador Joiio 
Vlllasbôas e outros Srs. Senado
res). 

Relator : Sr. Silvestre Pérlcles . 
Em 27 de novembro de 1956, vá· 

rios Senadores, tendo à frente o no
bre Senador João Vlllasbôas, apre
sentaram o Projeto de Lei n• 48, nes
tes têrmos: 

"Declara isentos de sanções 
disciplinares os militares refor
mados e os das Reservas das 
FOrças Armadas". 

O Congresso Nacional decre
ta: 

Art. 1• Os militares reforma· 
dos e os das Reservas do Exércl· · 
to, da Marinha e da Aeronáuti
ca sômente estarão sujeitos às 
sanções disciplinares estabeleci· 
das para as FOrças Armadas 
(Constituição Federal, art. 176) 
quando convocados para o ser· 
viço ativo ou nomeados para 
exercer função militar nos têr· 
mos da teglslaçliÓ em vigor. 

Parágrafo único - Revogam
se as disposições em contrário. 

Art. 2• A presente lei entra
rá em vigor na data da sua pu
blicação" . 

Ouvido sõbre a matéria, o Gene
ral-de-Exército Octavio Saldanha 
Mazza, então Chefe do Estado-Maior 
das Fõrças Armadas, em oficio de 
26 de julho de 1957, manifestou-se 
em desacOrdo com o referido proje
to. 

Em 20 de maio de 1959, esta Co
missão de Constituição e Justiça, 
por maioria de votos, concluiu o seu 
parecer: 

"Assim, reputando constitucio
nal o projeto, sou pela sua re
jeição, porque Infringe sistema 
jurldlco que deflui da Consti
tuição Federal ( arts. 176, 177 
e 182), sem merecer reparos, 
mas os louvores dos que preten
dem Impor aos militares, como 
lhes cumpre, por dever, por ju
ramento, e por destinação his
tórica, apenas a defesa da Pá· 
trla, a garantia dos podêres 
constitucionais, da lei e da or
dem". 

Também a Comissão de Seguran
ça Nacional, por maioria de votos, 
em 24 de agOsto de 1960, rejeitou 
o projeto. 

No plenário do Senado, em 24 rfe 
janeiro do éorrente ano, houve duas 
emendas, uma - de autoria do pre
claro Senador Afonso Arlnos, e a 
outra - de autoria do honrado Se
nador Calado de Castro. 

Primeira emenda: 

"No artigo 1•, suprima-se a 
expressão: 
. . . "e os das Reservas ... " 
Segunda emenda: 

"Os militares da Reserva de 
"1• classe (R .1) das FOrças Ar
madas sôme'nte estarão sujeitos 
às sanções disciplinares estabe
lecidas nos respectivos Regula
mentos, quando convocados para 
o serviço atlvo ou nomeados pa
ra exercer funçil.o militar nos 
têrmos do. leglstaçlío em vigor, 
ou, ainda, quando fardados". 
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Reverteu, portanto, o processado 
a esta Comissão e, por despacho do 
seu presidente, em 20 de março do 
corrente ano, fui designado rela· 
tor. 

Preliminarmente, penso que de· 
vem ser ouvidas, sôbre o projeto e as 
emendas, no mais breve prazo pos
sivel, transcrevendo-se, no oficio o 
presente parecer, que os contém, as 
seguintes autoridades: Ministros da 
Guerra, da Marinha e da Aeronáuti
ca, bem como, novamente, o Chefe 
do Estado-Maior das Fôrças Arma
das. 

Participei das duas Comissões, 
que, nomeadas pelo então Ministro 
da Guerra, . o honrado Marechãl Eu
rico Dutra, elaboraram o Regula
mento Disciplinar do Exército, a co
meçar do de 1937, cuja matéria era 
anteriormente prevista pelo Regula
mento Interno dos Serviços Gerais. 
Dessa primeira Comissão foi presi
dente o Ilustre General Parga Ro-
drigues. · 

Dirigiu a segunda Comissão o Ilus
tre General Firmo Freire. 

O atual Regulamento Disciplinar 
do Exército, de 1942, é uma resul
tante dos estudos daquelas Comis
sões. 

Vê-se, com o exposto, que se tra
ta de um diploma legal cuja anti
guidade excede a da própria Cons
tituição de 1946. 

Respeitável embora por essa sim
ples consideração, é fôrça reconhe
cer, entretanto, que os tempos estão 
mudados. 

Dai, conseqüentemente, a razão 
da preliminar, para, em seguida, re
examinar-se a constitucionalidade e 
justiça do projeto, com as emendas 
que o acompanham. · 

Sala das .Comissões, em 22 de ju
nho de 1961. -Jefferson de Aguiar, 
Presidente. - Silvestre Pérlcles, Re
lator. - Joao Vlllasbllas. - Noguei
ra da Gama. - Lima Teixeira. -
Heribaldo Vieira. 

O SR. PRESIDENTE- Está fin
da a leitura do Expediente. 

Sôbre a mesa requerimento que 
vai ser lido pel!J Sr. 1 • Secretário. 

li: lido e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N• 227, de 1961 

Na forma do disposto no artigo 
213 do. Regimento Interno, requeiro 
~ejam solicitadas do Exmo. Sr. MI· 
nlstro da Fazenda as seguintes ln· 
formações, a serem prestadas pelo 
Banco do Brasil S. A. - Carteira 
de Comércio Exterior. · 

Importaçao 

I - Quais os preços em cruzeiro e 
dólar -japonês e alemão- CIF Rio 
de Janeiro ou Santos, constantes dos 
pedidos de licenças de Importação 
concedidos pela Carteira após devi
damente conferida a sua exatldão 
pela Seção de preços, de 1953 até 
1961 - preço médio anual, para os 
seguintes artigos: 

1 - Arame farpado galvanizado 
-200m. 

BWG 12 1/2- 250 m. 
4 farpas - 2 fios - 400 m, indl· 

cando os respectivos pesos de cada 
rôlo; 

2 - Arame liso BWG galvaniza
do 12, 13, 14, 16, 18, rôlo de 50 kg. ; 

3 - Vergalhões de ferro redondo 
- via llqulda, varas 10/12 m -
dobradas, com 3/16", 1/4", 5/16", 
1/2", 3/4", 3/8", 1", 1 1/2", 2"; 

4 - Cimento Portland - saco de 
50 kg. por tonelada; 
5- Bombas conjugadas com mo

tor diesel (moto-bombas), capacl· 
dade 2. 000 litros por hora, 4. 000 li· 
troa por hora, 6. 000 litros por hora, 
10.000 litros por hora, 20.000 litros 
por hora e 40 . 000 litros por hora 
(tipo para Irrigação agrlcola); 

6 - Motores diesel - capacida
de 2 HP, 5 HP, 10 HP, 20 HP, 30 
HP, 40 HP, .para pequena indíistria; 

7 - Grupos diesel elétricos tipo 
Caterplllar para a Iluminação de pe
quenas cidades c/ 25 kwa, 40 kwa, 
75 kwa, 100 kwa, 150 kwa, 200 kwa; 
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potência aproximada, Indicando o 
moclêlo Caterplllar ou equivalente; 

8 - Tratares agrlcolas - tipo 
John Deere - Ferguason - Ford 
- rodas pneus - fOrça na barra 
ele traçll.o, com 20 HP, 25 HP, 35 
HP e 45 HP; 

9 - Tratares agrlcolas - estei
ras - tipo Caterplllar-Internatlonal
Allls Chalmers, com 30 HP, 50 HP, 
75 HP, 100 HP, fOrça na barra ele 
traçãô; 

10 - Motoniveladoras tipo Cater
plllar, modêlo 12 ou 112; 

11 - Jeep -, tração duas rodas 
e quatro rodas; 

Jeep truck. 
Jeep camioneta rural. 
Se não fizeram importações de 

1953 para cá, quais os preços de fá
brica nos Estados Unidos e quais as 
despesas estimadas para via Rio ou 
Santos? 

12 - Automóveis Volkswagen, 
DKW, Dauphlne, Mercedes Benz, 
Slmca, JK (Alfa Romeo), quais os 
preços clf Rio ou Santos das impor
tações feitas pelas respectivas fábri
cas ao se Instalarem no Brasil; quais 
as quantidades Importadas no perlô· 
elo de 1953-61 por Importação sim
ples ou na forma ele investimentos 
para a indústria; quais as taxas de 
cAmbio para as lmportaç!les reali
zadas? 

13 - Caminhões tipo FNM, Mer
cedes Benz, Ford, Chevrolet, quais 
as importações feitas de 1951-61, pe· 
las fábricas respectivas na forma de 
investimentos ou de Importação sim· 
ples; quais os preços via Rio ou s·an· 
tos? Quais as taxas ele cll.mblo mé
dio destas Importações? 

14 - Geladeiras, 4 pés, 6 pés, 8 
ptls e 11 pés, tipo Frlgldaire, GE 
etc. 

15 - Rádios - tipo Phllco, , GE, 
Zenlth; 

16 - Foices - de 900 gramas e 
1. 000 gramas; 

17 - Enxadas 2, 2 1/2 e 3 libras; 
18 - Facões de 20" e 22"; 
19 - Machados (tipo Collins) de 

1/2" e 3/4"; 

Nota: - Os preços via Rio ou 
Sll.o Paulo das últimas lmportaçlies 
feitas - mesmo antes de 1953 -
quais os preços atuais de fábrica, 
nos Estados Unidos. 

20 - Quais os preços para Impor· 
tação de navios de 1. 000, 1. 500, 
2. 000, 3. 000 e 5, 000 toneladas 
"deaclwelght"; 

Indicar se houve financiamento 
nos últimos anos. Dar os detalhes 
dos barcos licenciados, tonelagem, 
calado, equipamento. Indicar quan· 
tos navios foram licenciados; 

21 - Caldeiras a vapor, pequenas, 
médias e grandes, tipo Baberch. 
Indicar os preços em libras esterli
nas das últimas Importações e as 
caracterlstlcas destas caldeiras . 

Exportação 

I) Indicar os preços médios 
FOB, pOrto brasileiro, constantes 
nas licenças de exportaçi!.o - no 
periodo de 1953-61 dos seguintes 
produtos brasileiros: 

1 - Cacau - tipos, Cruzeiro, Dó· 
lar Alemão, Libra Esterlina; 

2 - Cêra de carnaúba; 
3- juta; 
4 - sisai; 
5- mamona; 
6- fumo; 
7- arroz: 
8 - açúcar; 

· 9- pinho; 
2) - Borracha - Trigo - Pe· 

tróleo. 

Indicar as quantidades importadils 
pelo Brasil dêstes produtos, meneio· 
nanclo preço em cada categoria, o 
total das Importações também em 
moeda estrangeira, no perlodo de 
1953-61, tonelagem importada, des· 
tino da lmportaç!l.o (os portos de 
desembarque). 

Exportação de Produtos 
Manufaturados 

Indicar as quantidades de jeeps, 
automóveis, caminhões e petróleo 
exportadas pelo Brasil de 1953-61, 
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mencionando os preços de exporta· 
ç!l.o, as datas das exportações e os 
destinos (paises compradores). 

Sala das Sessões, em 29 de junho 
de 1961. - Me1~donça Clark. 

O SR. PRESIDENTE -Vai ser 
lido outro requerimento. 

lll lido o seguinte 
REQUERIMENTO 

N• 228, de 1961 

Requeiro à Mesa do Senado ane
xar ao Expediente relativo à indi· 
cação n• 3, de 1961, de minha auto
ria, o processo relativo à Indicação 
n• 1, de 1961, por ser matéria idên
tica. 

Salas das Sessões, 26 de junho de 
1961. - J. Coimbra Bueno. 

O SR. PRESIDENTE - Na for
ma do Regimento Interno, o reque
rimento será discutido e votado ao 
final da Ordem do Dia. 

No Expediente lido figura mensa
gem contendo as razões do veto pre
sidencial ao Projeto de Lei (n• 1.533, 
de 1960 na Câmara e n• 60, de 1961 
no Senado) que autoriza o Poder 
Executivo a prorrogar por mais 10 
anos o prazo a que se refere a Lei 
n• 1.131, de 13 de junho de 
1950, que dispõe sõbre a realização 
do Plano de sorteio denominado 
"Sweepstake". 

A fim de conhecerem do veto esta 
Presidência · convoca as duas Casas 
do Congresso Nacional para sessão 
conjunta a realizar-se no dia 25 de 
julho, às 21,30 horas, no Plenário 
da Câmara dos Deputados. 

Para a Comissão Mista que o de
verá relatar designa os Srs. Sena
dores: Alô Guimarães, Venâncio 
Igrejas e Saulo Ramos. 

Continua a hora do Expediente. 
Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Novaes Filho. (Pausa). 
Não está presente. · 
Tem a palavra o nobre Senador 

Mendonça Clarlc (Pausa) . 
Também não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Lima Teixeira, por cessão do nobre 
Senador Argemiro de Figueiredo. 

O SR. LIMA TEIXEIRA 
( •) Sr. Presidente, ainda 
há alguns dias tive ensejo, des
ta tribuna, de criticar vee
mentemente a Comissão Incumbida, 
nos Estados Unidos da América do 
Norte, de entabular negociações com 
o tirano Fidel Castro para a troca 
de prisioneiros por tratares. Naque
la oportunidade, acentuei que eu era 
0 primeiro Senador, e talvez mes
mo o primeiro congressista, a criti
car severamente, desde o Inicio, o 
Ditador que transformou Cuba em 
um mar de sangue. 

Vejo agora que tinha sobejas ra
zões quando assumi aquela atitu
de em face dos novos acontecimen
tos desenrolados naquela ilha. 

Nunca supus que um pais como 
os Estados Unidos da América do 
Norte, aceitasse a permuta de ho
mens por máquinas, através de uma 
Comissão, da qual fazem parte fi
guras exponenciais, como o Sr. Mil
ton Eisenhower, irmão do ex-presi
dente Eisenhower, e a viúva do Pre
sidente Franklin Delano Roosevelt. 
Não se trata, é certo, de uma co
missão oficial,' mas nem assim dei
xa de representar, através das fi
guras que Integram, o pensamento 
do Govêrno norte-americano. 

Sr. Presidente, quando critiquei, 
há poucos dias, aquelas negociações, 
disse não aCreditar que dois Gover
nos, ou mesmo uma comissão semi
oficial e o Govêrno cubano volves
sem aos tempos de antanho, agindo 
como se ainda estivéssemos na fa· 
se da escravatura. Evidentemente, 
como então acentuei, os Estados 
Unidos estavam se humilhando. Era 
um gigante· se dobrando diante de 
um pigmeu. E tinha carradas de 
razão quando, na oportunidade, acon· 
selhava fõssem encerradas aquelas 
negociações. 

(>i>) -:::-Nüo fOI rcuis,lo I>clo orador. 
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Sr. Presidente, quem age com 
Idealismo e chega ao ponto de en
trar numa revolução, tem que ar
car com as conseqUências: se vence
dor, passa a dominar; se perdedor, 
deve sofrer as conseqUências do seu 
idealismo. Submeter-se, porém, à si
tuação humilhante de ser trocado por 
tratores, não! Isso representa a ven
da de homens e o Sr. Fldel Castro 
exigiu vinte e oito milhões de dóla
res! 

Lerei agora ao Senado a resposta 
do Sr. Fldel Castro ao Comitê cons
tltuldo de eminentes figuras dos Es
tados Unidos da América do Norte, 
publicado no Correio da Manha. 

Lendo 
"0 chefe do Govêrno afirmou que 

estava decepcionado, "mas que per
cebera que havia um "plano" para 
fazer fracassar a negociação e cul
par-nos, por Isso". Também protes
tou contra o tratamento !mpôsto à. 
comissão de 10 prisioneiros que en
viou novamente à Flórlda. l!lsses 10 
homens sob a direção do jornalista 
Ulisses Carbo, ainda estão em Cayo 
Hueso. Também culpou o Govêrno 
de Washington pelo fracasso, dizen
do que "gastou 45 milhões de dóla
res para organizar a Invasão e se
mear a morte, mas que não quer 
empregar outros milhões em Instru
mentos de trabalho, de que Cuba 
necessita". 

Sr. Presidente, sempre manifes
tei minha surprêsa ao ver que um 
pais da tradição dos Estados Uni· · 
dos da América do Norte se subme
tia às exigências de ressarcimento 
apresentadas pelo Sr. Fldel Castro, 
noticia que corre o mundo Inteiro e 
que constitui a propaganda de uma 
Invasão que certamente não ocor
reu. Então, dos debates em tôrno 
da troca de prisioneiros por trato
tes,, Fldel Castro fêz excelente vei
culo de publicidade da revolução 
cubana. E ainda não se apercebe
ram os norte-americanos de que es
tarrecidos se encontram os que não 
podem admitir que Cuba, transfor
mada pràtlcamente num bastião do 

comunismo, persista menosprezando 
a grande democracia do Norte c, ao 
mesmo tempo levantando barreiras 
aos principios por ela adotados. 

Disse eu desta tribuna que, não tar· 
daria muito e êsses comitês seriam 
desfeitos. Hoje, verifica-se que eu 
estava com a razão. Realmente não 
foi preciso esperar multo para che· 
garmos à conclusão de que o único 
caminho era substituir essas comis· 
sões, não mais permitindo entendi· 
mentos a respeito da· troca de prl· 
sionelros. 

Se houve êrro da parte dos Esta
dos Unidos da América do Norte, 
fÓI nas negociações com Fldel Cas· 
tro, que aproveitou da circunstân· 
cia para propaganda de seu regime. 

Eram os reparos que desejava fa· 
zer. Aguardo os acontecimentos pa· 
ra demonstrar que, realmente, a po· 
litlca conduzida pelos Estados Uni· 
dos da América do Norte foi erra
da e deu ensejo a que Cuba se trans· 
formasse numa cidadela do comunis· 
mo em terras da América. (Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Conti· 
nua a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Heribaldo Vieira, para uma comu
nicação. 

O SR. HERIB.t\LDO VIEffiA -
(") - Sr. Presidente, a Comissão 
Dlretora desta Casa me honrou de
signando-me para presidir o concur
so de taquigrafia que se realizou no 
Palácio Monroe, na cidade do Rio de 
Janeiro em dias dos meses de maio 
e junho do corrents ano. 

Comunico a V. Exa. que êsse con
curso chegou a seu têrmo e assim, 
encaminharei a V. Exa. o relató· 
rio elaborado. 

Menciono, de passagem, que se 
Inscreveram regularmente, para o 
referido concurso cinqUenta e sete 
candidatos. A primeira prova com
pareceram quinze e apenas logrou 
aprovação o Sr. Francisco Ojcda, 

(*) ...,. Nao foi •·cvislo pelo orador. 
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taqulgrafo da Câmara de Vereado
res de POrto Alegre, que obteve, na 
classificação do conjunto, 89,35 pon
tos. 

Ao mesmo passo, saliento que as 
provas decorreram na maior ordem 
graças ao esplrlto de cooperação e 
à competência da Banca Examina
dora, à frente o Dlretor da Taqui
grafia, o Dr. Clemente Watzl, asses
sorado pelos demais membros desig
nados pela Comissão Dlretora des
ta Casa. 

Com essas palavras, remeto à Co
missão Dlretora o Relatório elabo
rado pela presidência do concurso . 
(Multo· bem!) . 

O SR. PRESIDENTE ..:... A Pre
sidência agradece a comunicação do 
nobre Senador Herlbaldo Vieira e se 
permite enaltecer perante a Casa, 
o merecimento e a dedicação com 
que agiu, por delegação da Comis
são · Dlretora, êsse nobre e eminen
te companheiro. 

Continua a hora do Expediente. 
Não há mais oradores Inscritos. 

O SR. VICTORINO FREIRE -
Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Vlctorlno 
Freire. 

O SR. VICTORINO FREIRE -
( •) - Sr. Presidente e Sra. Senado
res, o Telégrafo trouxe-me a noticia · 
do falecimento, no Estado do Mara
nhão, do Dr. Edson da Costa Bran
dão, antigo Vereador, Deputado e 
Prefeito da Capital maranhense, 
além de Procurador-Geral do Estado 
e do Tribunal Eleitoral, e um dos ju
ristas mais eminentes da minha ter
ra. 

Solicitei a palavra, Sr. Presiden
te, para, em nome da representação 
do Maranhão nesta Casa, deixar, nos 
"Anais" do Senado as nossas home
nagens ao Ilustre morto. 

(li<} - Nuo foi rcvl~fo pelo orador. 

o Sr. Vcnrincio Igrejas - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. VICTORINO FREIRE -
Pois não. 

O Sr. Vcndncio Igrejas :..._ Devi
damente autorizado pelo Llder da 
Bancada da União Democrática Na
clonai, associamo-nos às homena
gens que V. Exa., neste momento 
de dor, presta a essa consplcua fi
gura do glorioso Estado do Mara
nhão. 

O SR. VICTORINO FREIRE -
Agradeço o aparte com que me hon
rou o eminente Colega, Senador Ve
nâncio Igrejas, associando-se, em 
nome do seu Partido, ao pesar e lu
to do meu Estado. 

Em todos os postos na vida pii
bllca, o Dr. Edson da Costa Bran
dão se houve com exemplar corre
ção e Inteligência. Deixando a Pro
curadoria Geral do Estado, Ingres
sou nas hostes do Partido Traba
lhista Brasileiro, a que deu, por mui
tos anos relêvo e brilho, e de cuja 
alta dlreção se afastou por discor
dâncias com o Dlretórlo Regional, 
permanecendo desde então um pou
co alheio às atlvldades politicas . 

O Br. Lima Teb;eira - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. VICTORINO FREIRE -
Pois não. 

o Br. Lima Teixeira - Em no
me da Maioria desta Casa, associa
mo-nos, também, às homenagens 
que V. Exa. presta à memória do 
Deputado Edson da Costa Brandão 
que, participando com tanto brilho 
da vida. pii bllca do Estado do Ma
ranhll.o, merece as honras que lhes 
estão sendo tributadas. 

O SR.· VICTORINO FREIRE 
Agradeço o aparte de meu nobre co
lega Senador Lima Teixeira. 

Edson Brandão era sobretudo um 
grande batalhador. Nas lutas poll-
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tlcas, a.giganta.va-se de ma.neira tó· 
da peculiar no desenvolvimento de 
suas campanhas. Os seus discursos 
nos comfclos eram de tal clevaçáo 
que as disscnções politicas no Esta· 
à o ali não encontravam eco. 

Sr. Presidente, a representação 
Federal do Maranhão nesta Casa 
deixa aqui a sua palavra de sauda
de ao ·eminente jurista e homem pú
blico do Maranhão. 

Era o que tinha a dizer. (M2tito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Sóbre a 
mesa requerimento de informações 
que vai ser lido pelo Sr. 1• Secre
tário. 

l!l lido e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N• 229, de 1961 

Senhor Presidente 

Nos têrmos do Regimento Inter
no, venho requerer a V. Exa. se
jam solicitadas ao Ministério do Tra
balho as seguintes informações do 
D.N.P.S.: 

1•) Estão os diferentes Institu
tos de Previdência Social dando cum
primento, no que concerne à cate
goria funcional dos Procuradores, 
ao disposto no art. 9• da Lei n• 
3. 826, de 23 de novembro de 1960, 
que concede aos servidores públicos 
do Poder Executivo cujo sistema de 
retribuição não foi modificado pela 
Lei n• 3 .. 780, de 12. de julho de 1960, 
um reajuste de 44% sôbre os res
pectivos vencimentos, salários ou 
proventos? 

2") Na hipótese negativa, quais 
as razões determinantes do não cum
primento do citado preceito legal? 

Sala das Sessões, em 29 de junho 
de 1961. - Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE -Não hã 
mais oradores Inscritos. 

Continua a hora do Expediente. 
(Pausa). 

Nenhum Sr. Senador desejando 
u~ar da palavra, passa-se á 

ORDEM DO DIA 

Dísc2tssão única do Projeto de 
Resolução 71' 66, do 1960, que 
11uspende a execução do art. 14, 
§§ 1' c 2•, da Lei 49-A, do 6 de 
dezembro de 1947, do Estado do 
Rio de Janeiro, }2tlgados incons
titucionais pelo Supremo Tribu
nal Federal (Projeto apresenta
do pela Comissão de Constittti• 
ção c J !IIJtiça em sett Parecer 
n' 538, de ~960) . 

O SR. PRESIDENTE -Em dis
cussão. 

Não havendo quem peça a pala
vra, encerrarei a discussão. (Pa2tsa). 

Está encerrada. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

o projeto, queiram permanecer sen
tados. (Pa2tsa). 

Está aprovado. 

li: o seguinte o projeto apro
vado que vai à Comissão de Re
dação: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N• 66, de 1960 

Art. 1• Fica suspensa a execução 
do art. 14, §§ 1• e 2•, da Lei n• 49-
A, de 6 de dezembro de 1947, do Es
tado do Rio de Janeiro, julgados ln
constitucionais por decisão definiti
va do Supremo Tribunal Federal, em 
26 de janeiro de 1959 no Recurso Ex
traordinário n • 30.994 (embargos l . 

Art . 2• Ficam · revogadas as dis
posições em contrário. 

Discussão 2ínica do Projeto de 
Lei da o amara n' · 63, de 1960 
(n' 1.859, do 1952, na cama
ra), que concede isenção de di
reito., c tn.xas ndnancirns, exce
to a de previdência socin.l, para 
mn.quinarias importada.~ pela. 
firma Intcgrrtl AT1'o:.:, Ltda .. , ele 
Pôrto Alegre, tendo Pareceres 
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favoráveis sob nMncros 219 c 
220, do 1961, das Comissões de 
Economia e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. 

Não havendo quem .peça a pala
vra, encerrarei a discussão. (Pausa). 

Esti!. encerrada . 
Os Senhores S~nadores que apro

vam o projeto, queiram permanecer 
sentados. (Pausa) . 

Esti!. aprovado . 

Jll o seguinte o .Projeto apro
vado, que vai à sanção: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 

N• 63, de 1961 

(N• 247-B, de 1959, na CA.mara) 

Autoriza o Poder Executivo a 
abr.ir, pelo Ministério da Saúde, 
o crédito especial de Cr$ 
5. 000. 000,00, destinado a auxi· 
!lar a construçlto do H ospltal 
8/to Domingos, da Escola de En· 
Jermagem Frei Eugénio, de Ube· 
raba, no Estado de Minas Ge· 
rais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• Fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir o crédito espe
cial de Cr$ 5. 000. 000,00 (cinco mi· 
lh!les de cruzeiros) , pelo Ministério 
da Sal'íde, para auxilio à construção 
do Hospital São Domingos da Esco
la de Enfermagem Frei Eugênio, de 
Uberaba, no Estado de Minas Ge· 
rala. 

Pari!.grafo l'ínlco - O auxilio de 
que trata êste artigo será entregue 
à Dlretorla da Escola de Enferma
gem Frei Eugênio de Uberaba para 
os fins previstos nesta lei. 

Art. 2• A dlreção da Escola de 
Enfermagem Frei Eugênio, de Ube

. raba, Estado de Minas Gerais, de-

verá remeter ao Ministério da Saú
de o plano de aplicação e os com· 
provan(es devidamente autenticados 
das despesas efetuadas por conta 
dêste crédito especial. 

Art. 4• Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 5• Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE- Está es
gotada a matéria da Ordem do Dia. 

SObre a mesa o Requerimento nl'í· 
mero 228, lido na hora do Expedien
te, de autoria do nobre Senador 
Coimbra Bueno. 

Em discussão o requerimento. 
(Pausa). 

Nenhum Sr. Senador desejando 
fazer uso da palavra, encerro a dis
cussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

o requerimento, queiram permane
cer sentados. (Pausa). 

Esti!. aprovado . 
Não há orador Inscrito para es

ta oportunidade. 
Antes de encerrar a sessão, con

voco os Senhores Senadores para 
uma sessão extraordinária às 15 ho· 
ras e 15 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Parecer da Co
missão de Relações Exteriores · sô· 
bre a Mensagem n• 106 (n• de ori
gem 239) pela qual o Sr. Presiden
te da República submete ao Sena
do a escolha do Diplomata José 
Cochrane de Alencar para o cargo 
de Embaixador Extraordinário do 
Brasil junto ao Govêrno da Grã
Bretanha. 

Está encerrada a sessão. 

Encerra-se a sessão às 15 ho
ras e 5 minutos. 



84.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa, da 4.a Legislatura, 
em 29 de junho de 1961 

EXTRAORDINAitiA 

PRE::IID:I!:NCIA DOS SRS. MOURA ANDRADE E GILBERTO MARINHO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Senhores Senado
res: 

.Mourão VIeira. 
P·aulo Fender. 
Zacharlas de Assumpção . 
Lobão da Silveira. 
Vlctorlno Freire. 
~endonça Clark. 
João Mendes. 
Joaquim Parente. 
Fernandes Távora. 
~enezes Plmentel. 
Dlx-Hult Rosado. 
Argemlro de Figueiredo. 
Novaes Filho. 
Barros carvalho. 
Silvestre Pérlcles. 
Herlbalc!o Vieira. 
Ovidio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Del.·Caro. 
Ary Vianna. 
Arllndo Rodrigues. 
~lguel Couto. 
Ca.lado de castro. 
Gilberto ~arlnho. 
Venâncio Igrejas. 
Benedito Valadares. 
Nogueira da Gama. 
~llton campos. 
Moura Andrade. 
Pedro Ludovico. 
João v mas bôas . 
Lopes c!a Costa. 
Alô Guimarães. 
Saulo Ramos. 
Brasillo Celestino. 
Daniel Krieger. 
~em de Sá. 
Guido Mondim. - (38). 

O SR-. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci- · 
mento de 38 Senhores Senadores. 
Havendo número legal, declaro 
aberta a sessão . 

Vai ser Ilda a Ata. 

O Senhor Segundo Secretá
rio procede à leitura da Ata 
da sessão anterior que, posta 
em discussão, é sem debate 
ap1·ovada. 

O SR. PRESIDENTE - Não há 
Expediente para ser Ildo. Sôbre 
a mesa projeto de lei de autoria 
do nobre Senador Jarbas Mara
nhão, que vai ser lido pelo senhor 
Primeiro Secretário. 

É lido, apoiado e vai às Co
missões de Constituição e Jus. 
ttça, de Serviço Público Civil 
e de Finança~, o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 19, de 1961 

Dispõe sõbre a contagem de 
tempo de serviço prestado à 
Comissão Brasileiro-A merica
na de Educação Industrial 
{CBAIJ. . 

Art. 1.0 - Computar-se-á lnte
grallnente, no serviço públlco fe
deral, na ac!ministração centrali
zada ou autárq1,1ica. para efeito de 
aposentadoria, o tempo de servi
ço prestado à comissão Brasileiro
Americana de Educação Industrial 
(CBAI). 
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Parágrafo único - A contagem 
de tempo de serviço de que trata 
êste •artigo será feita à vista ce 
certidão fornecida pela Comissão 
Brasileiro-Americana. de Educa. 
ção Industrial, autêntica pelo su. 
perintendente da Comissão. 

Art. 2.o - Esta lei entra. em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

Justificação 

A Comissão Brasllelro.America. 
na C.e Educação Industrial, insti· 
tuida pelo acõrdo firmado entre o 
Brasil e os Estados Unidos da 
América do Norte, aprovado pelo 
Decreto ·Legislativo número 1, de 
1951, tem por finalldace: 

a) estreitar ·a amizade e pro
mover maior compreensão entre 
os povos do Brasil e dos Estados 
Unidos da América do Norte; 

b) possibilitar atividaces edu
cacionais, no setor do ensino pro· 
flssional do Brasil através de pro
gramas de cooperação; 

c> estimular e ampliar o inter· 
câmbio de Idéias e de processos 
pedagógicos, no campo da educa
ção profissional. 
· Com tal soma de atribuições, 
nenhuma cúvida. subsiste jClUanto à 
conceituação do caráter que tem 
a CBAI, como entidade de presta
ção de serviço público. 

De fato, supre ela Importante 
lacuna existente no plano de obri· 
gações do Estado, no setor ligado 
às atlvldades do ensino profissio
nal. A CBAI, embora não revis
ta as características ce reparti
tão pública, vincula-se, em razão 
da matéria que lhe está afeta, ao 
Ml1llstérlo da Educação e Cultu
ra, como órgão coadjutor das atl
vidades educacionais, na esfera do 
ensino profissional. 

Nada mais justo, portanto, que 
o Estado reconheça como tempo 
de serviço público, aquêle presta. 
do à CBAI. Aliás, neste partlcu. 

lar, a leglsla.ção vem copiosamen. 
te adotando orientação uniforme, 
reconhecendo como de serviço pú. 
bllco, o tempo prestado a várias 
instituições semelhantes à CBAI. 

Assim se procedeu em relação ao 
Serviço Especial de Saúde Públi
ca (Lei n.o 1.573, de 13 de março 
de 1952) ; ao Serviço Hollerlth So
ciedar:e Anónima (Lei n.0 1.126, 
de 7 de junho de 1950) ; à Com· 
panhia Mecânica e Importadora 
de São Paulo S. A. <Lei número 
3. 235, de 29 de julho de 1957) ; 
e à Divisão de Organização Sa· 
nltárla e Fundação Rockefeller 
(Lei n.o 271, de 10 de abril de 
1948). 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Lei n.o 1.573 - de 13 de março 
de 1952 

O Presidente ca República: 
Faço saber que o Congresso Na

cional decret.a e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 1.o - Computar·se-á inte· 
gralmente, no serviço público, pa
ra efeito ·de aposentadoria e dis
ponlbilldade, o tempo de servi· 
ço reguJa.rmente prestado no Ser
viço Especial de Saúde Pública. 

Art. 2.o - A contagem de tem· 
po de serviço a que se refere o 
artigo anterior será feita à vista 
de certidão fornecida pelo Servi· 
ço Especial de Saúde Pública, au. 
tentlcada pelo Superintendente do 
Serviço. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em 
vigor na da.ta de sua publica· 
ção, revogadas as disposições em 
contrário. 

Lei n.o 1.126 - de 7 de julho 
de 1950 

<Diário Oflcl.al de 14·6·1950) 

Dispõe s6bre contagem de 
tempo de serviço prestado por 
servido·res da União dos Ser
viços Hollerith Sociedade Anô. 
nima. 
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Art. 1.0 - !lJ contado aos Ser
vidores da União unicamente pa
ra efeito c!e disponibilidade e apo
sentadoria, o tempo de serviço por 
êles prestado como empregados 
dos Serviços Hollerith S.A." jun
to a repartições públicas desde 
que tal serviço tenha. sido anterior 
ao seu ingresso nos quadros dos 
servidores federais. 

Art. 2.0 - A contagem de tem
po ilc serviço a que se refere a 
presente lei será feita à vista de 
a testado, fornecido pelo Serviço 
Hollerith Sociedade Anónima, au
tenticado pelo menos por um dos 
seus diretores e visado pelo chefe 
da repartição pública junto à qual 
tenha servido o interessac!o. 

Art. 3.o - Esta lei entrará ~m 
vigor na data de sua publicaçao, 
revogadas as disposições em con. 
trário. 

LEI N.o 3.23~, de 29 de julho 
de 1957 

("Diário Oficial'' de 1·3-1957) 

Determina computar para 
efeitos de disponibilidade e 
aposentadoria o tempo de ser. 
viço prestado por se7'1!tdores do 
Ministério da Marinha e Cia. 
Mecdnica e Importadora de 
São Paulo. S. A. 

Art. 1.0 - !lJ computac!o para 
efeitos de disponibilidade e apo· 
sento.doria, o tempo de serviço 
prestado por servidores do Mi· 
nistério da Marinha à Companhia 
Mecânica e Importadora de São 
Paulo s. A., no perfoc!o em que 
a cargo dessa, estiveram as obras 
de construção do atua.I Arsenal <le 
Marinha do Rio de Janeiro. 

Art. 2.o - O disposto nesta le' 
só abrange aos servidores que. 
por ocasião da rescisão do con· 
trato celebrado com aquela em· 
prêsa, tenham sido mantlc!os a 
serviço da administração naval. 

Art. 3.o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em cor 
trário. 

Lei n.o 271, de 10 de abril 
de 1948 

("Diário Oficial" de 14·4-1948: 

Assegura a funcionários 
extranumerários contagem < 
tempo de serviço prestado 
Divisão de Organização San 
tária e Fundação Rockefelle 

Art. 1.0 -·O tempo de servi; 
prestado à Divisão de Organlz• 
ção Sanitária, no Serviço Nacl• 
nal de Peste, Nacional de Tuberct 
Jose, de Saúde dos Portos, Nacl< 
na. I ele Malária e N aclonal de F• 
lire Amarela, pelos servidores qtr 
percebiam por conta da Verb 
"3" - "Serviços e Encargos" e d 
Verba "5" - "Obras'' anteriol 
mente a 1944. será contado, a pat 
tir da criação dêsses órgãos, ni' 
seguintes condições. 

I - Aos que, atualmente, sejar 
funcionários, nos têrmos do artt 
go 98 do Estatuto dos Funclon~ 
rios Públicos Civis da União; 

II - Aos atuais extranuinerá 
rios para efeito do c!isposto n 
artigo 23 do Ato das D1sposiçõe 
Constituciona.!s Transitórias. 

Parágrafo único. Será tambér
contado de acôrdo com os iten 
acima, o tempo de serviço pres 
tado. em território braslle1ro, ' 
Fundação Rockefeller, nas campa 
nhas de profilaxia da febre ama 
rela. da malária e de outras en 
demias rurais, bem como o tem 
po de serviço prestado à Direto 
ria dos Serviços Sanitários no: 
Estados e às Delegacias Federal: 
de Saúde. antes da reorgani~açã• 
do Departamento Nacional de Saú 
de (2·4-941) , pelos servidores qu· 
percebiam à conta das verbas ''3 
- "Serviços e Encargos", e "5" · 
"Obra; ':!m atividades de prof1 
lax!a da Peste, Malária., Lepra , 
outra.~ endemlas. 
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Art. 2.0 - Revogam-se as dispo. 
sições em contrário. 

Sala das Sessões em junho de 
1961. - Jarbas Maranhão. 

Acôrdo entre a República dos 
Estados Unidos ·do Brasil e 
"The Institute oj Inter-Amert. 
can Ajjairs" repartição cor. 
porativa do Govêrno dos Es. 
twdos Unidos da América, pa. 
ra a realiZIU}ão de um pro. 
grama de cooperação educa. 
cional. . 

O Govêrno dos Estados Unidos 
c!o Brasil (doravante chamado 
"Governo") , por intermédio do Mi· 
nlstério. da Educação e &lúde 
(doravante chamado "Ministério") 
representado pelo Senhor Pedro 
Calmon Muniz de Bittencourt, 
Ministro da Educação e Saúde 
(doravante chamado "Ministro"). 
e The Instltute of Inter-Ameri. 
can Affairs, repartição corpora. 
tiva do Governo dos Estados Uni. 
dos da América (doravante cha. 
mado "Instituto" J, representado 
pelo Chefe Interino da Delega. 
ção ção Americana Education Divi. 
sion Senhor M. Clarke Reed (dora. 
vante chamado "Chefe da Dele· 
gação Americana") concordaram 
sôbre os seguintes detalhes téc. 
nicos para prorrogar com altera. 
ções o acôrdo firmac!o entre o 
Ministério e a Inter-American Edu· 
cational Foundation, Inc. (prede
cessora do Instituto) , em 3 de 
janeiro de 1946, posteriormente 
emendado e prorrogac!o, para a 
realização de um programa de co· 
operação educacional no Brasil, 
por acôrdo mútuo e de conformi. 
dade com as notas trocadas entre o 
Embaixador Americano e o Minis
tro cas Relações Exteriores do Bra-

. sll, datadas de 14 de outubro de 
1950 e de 14 de outubro de 1950. 

Cláusula I 

o presente programa de coope· 
ração educacional visa a: 

a) - Estreitar a amizade, pro. 
mover ma.Ior compreensão entre 
os povos dos Estados Unidos do 
Brasil e dos Estados Unidos da 
América e favorecer o bem-estar 
geral; . 

b) - Possibl!ltar atividades edu
caciouais, no setor do ensino pro· 
fissional do Brasil, através de pro. 
gramas de cooperação; 

c) - Estimular e ampllar o in· 
tercâmbio de idéias e de proces· 
sos pedagógicos no campo da edu
cação profissional. 

Cláusula II 

O menc'ionado programa de co· 
operação edJ!cacional ceverá pre· 
ver: 

a) - A cessão, por parte do 
Instituto, de um corpo de espe
cialistas doravante chamado "cor· 
po de especialistas" para colabo. 
rar na realização do programa; 

b) - O planejamento e realiza· 
ção de atividades referéntes a: 

1. estudo e pesquisas relati
vos às necessic!ades educacionais 
do Brasil, especialmente no que 
diz respeito à educação profissio· 
nal e aos recursos para atender 
a essas necessidades, bem com a 
formula.ção, administração, adap
tação contínua de um programa 
adequado para facllltar a satlsfa· 
ção de tais necessidades; 

2. meios que permitam a admi
nistradores, educadores e técnicos 
brasileiros irem aos Estados Uni· 
dos da América, com o fim de es· 
tudar, proferir conferências, !e
clonar e permutar idéias e expe. 
riências com administradores e 
técnicos daquele país; 

3. realização de programas de 
treinamento de professôres e téc· 
nlcos do ensino industrial; 

4. seleção. e orientação educa. 
clonai e profissional nas escolas 
de ensino industrial; e 

5. aquisição c e equipamento, 
preparação de material de ensino 
e de auxilias didáticos, bem como 
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prestação de serviços blblioteco
nômicos. 

c) A utilização de quaisquer ou
tros processos e meios considera. 
dos por ambas as partes, conve. 
nientes à realização dêste progra. 
ma de cooperação educacional. 

Cláusula III 

o corpo ce especialistas será 
constituído como o Instituto jul
gar aconselhável e estará sob a 
direção do Chefe da Delegação 
Americana, que atuará como de· 
legado do Instituto no Brasil pa
ra todos os efeitos do presente 
Acôrdo. Tanto o Chefe ca. Dele· 
gação Americana como cada um 
dos membros do corpo de especla· 
listas serão escolhidos e nomes.· 
dos pelo Instituto, mas deverão 
ser "personae gratae" do Ministro. 

Cláusula IV 

A comissão especial denomina. 
ca. "Comissão Brasilelro·America.· 
na de Educação Industrial" (do· 
rava.nte chamada "CBAI"l, parte 
integrante do Ministério e a êle 
subordinada, continuará a a.tua.r 
como órgão executivo na rea.llza.· 
ção do programa. de cooperação 
el!ucaclonai. 

O Superintendente da. CBAI 
(doravante chamado "Superlnten· 
dente") continuará a ser o Dlre· 
tor do Ensino Industrial do Ml· 
nistério da Educação e Saúde e 
representará o Ministro para to· 
dos os efeitos eêste acôrdo. o 
Chefe da Delegação Americana 
participará da CBAI com a de· 
nominação de "Representante 
Norte Americano, junto à CBAI". 
Os outros membros do corpo de 
especialistas, tdmal'ão parte nas 
atlvldades da CBAI nos têrmos e 
condições determinacos pelo Su· 
perlntendente e pelo Chefe da De· 
legação Americana. 

Cláusula V 

a) - o programa de coopera
ção educacional continuará a ser 

executado por melo de projetos 
esppclals. Cada projeto será cor· 
porlflcado num documento escrl· 
to que representará a. C.eclsão con· 
junta do superintendente e do 
Chefe da Delegação Americana, 
devendo especificar o trabalho a 
ser realizado, a. correspondente 
distribuição de verba. e poderá 
conter outras providências julga· 
eas Indispensáveis pelas partes 
contratantes. Após a terminação 
de qualquer projeto1 deverá ser 
preparado e assinado, pelo Supe. 
rlntendente e pelo Chefe da Dele· 
gação Americana, um Projeto de 
Terminação que conterá um regis
tro do trabalho realizado, os obje· 
tivos alcançados, as despesas fel· 
tas, os problemas encontra.c!os e 
solucionados, .bem assim, outros da· 
dos a êle relacionados; 

b) - A seleção de administra· 
dores, professôres e técnicos bra· 
sllelros, a serem mandados aos Es
tados Unidos ca América, de con· 
formldade com êste programa, ln· 
cluslve as at1vidades de treina· 
mento das quais deverão particl· 
par e será. feito mediante a.côl·ào 
escrito entre o superlnteneente e 
o Chefe da Delegação Americana.; 

c) - As normas reguladoras e 
a.dmlnlstratlvas do programa de 
cooperação educacional. os proje· 
tos, as operações da. CBAI (tais 
como: aplicação e contabllldade 
de verbas, aquisição, usa, inventá· 
rio, contrôle e disposição de bens, 
admissão e dispensa de pessoal, 
condições de emprêgo) e quais· 
quer outros assuntos administra· 
tlvos serão resolvidos e executados 
mediante acôrdo escrito entre o 
Superintendente e o Chefe c!a.. De· 
legação Americana. Os salários 
dos funcionários da. CBAI serão 
pagos pelos fundos da CBAI. Sen· 
do a CBAI parte do Ministério, 
serão conferidos .a ela e a todo seu 
pessoal, todos os direitos e prlvl. 
légios de 1que gozam as outras 
repartições do mesmo Ministério 
e seus servidores. 
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d)· - Todos os contratos da 
CBAI relativos à execução de pro
jetos, previamente, firmados pelo 
Superintendente e pelo Chefe da 
delegação Americana, serão execu. 
tactos em nome da CBAI e assina. 
dos pelo Superintendente e pelo 
Chefe da Delegação Americana. 
Os livros e os arquivos da Co
missão, referentes ao programa de 
cooperação educacional, poderão, 
em qualquer tempo ser lnspeclo
nados por autoridades do Govêr
no ou do Instituto, A CBAI apre· 
sentirá, ·anualmente, ao Govêrno, 
além de outros em períodos fixa
elos pelas partes contratantes, um 
relatório de suas atlvidades. assl
naco pelo Superintendente e pelo 
Chefe da Delegação Americana, re. 
metendo cópia .do mesmo ao Ins· 
tltuto. 

Cláusula VI 

Os projetes a serem elaborados 
e postos em execução, conforme 
estabelece o presente Acôrdo, de. 
verão ser organizados de modo que 
venham, sempre que possível, a 
beneficiar instituições federais · e 
estaduais, issim como outras ins. 
tituições braslleiras. Além dos fun. 
dos, bens, serviços ou facilidades 
exigidos por êste AC'ôrdo e median. 
te acôrdo entre o Superintendente 
e o Chefe da Delegação America. 
na, poderão ser aceitas contribui. 
ções de fundos, bens os serviços ou 
fàcl!ldades de uma ou de ambas 
as partes contratantes, ou de ter
ceiros para a realização dêste pro. 
grama de cooperação educacional. 

Cláusula VII 

Além dos fundos que devem ser 
contribuídos pelas partes contra
tantes, em virtude de quaisquer 

· acôrcos previamente firmados pe· 
lo Govêrno e o Instituto (ou seu 
predecessor), para o programa co. 
operativo de educação, as partes 
contratantes contribuirão e porão 
à disposição do programa, duran
te o período abrangido por êste 

Acôrdo, de conformidade C'om o se
guinte esquema: 

a) - O Instituto, no período de 
1.0 ele julho de 1950 a 30 de junho 
de 1951, fixará e pagará os sa· 
lã.rio:; e outras despesas e.e seu 
corpo de especialistas e atenderá 
a qualquer outro compromisso de 
natureza administrativa que ve
nha a assumir para a execução 
dêste programa, desde que não ex
cedam a US$ 135.000,00 (cento e 
trinta e cinco mil dólares), moeda 
corrente nos Estados Unic!os da 
América, dentro dêsse período, Es· 
sa C'ontribuição ficará · em poder 
do Instituto e não será deposita· 
da .a crédito e.a OBAI; 

b) - Além disso, no periodo de 
1.0 de julho de 1950 a 30 de junho 
de 1951, o Instituto depositará no 
Banco e.o Brasil, à conta da CBAI, 
a importância de US$ 100.000,00 
(cem mil dólares>, moeda corren. 
te nos Estados Unidos da Amé· 
rica: 

US$ 
Em dezembro de 1950 . . 50.000,00 
Elm março de 1951 . . . . . 50.000,00 

100.000,00 

c) - o Govêrno, ·além do seu 
orçamento regular para o ensino 
inc!ustrial, no período de 1.0 de ju· 
lho de 1950 a 30 de junho de 1951, 
depositará na mesma conta da 
CBAI a importância de Cruzeiros 
7.000.000,00 (sete milhões de cru
zeiros), da forma seguinte: 

Cr$ 
Em dezembro de 1950 2.500.000,00 
Em março de 1951 . 4.500.000,00 

7.000.000,00 

d) - As partes contratantes po· 
c!em estabelecer, oportunamente, 
mediante têrmo aditivo a êste 
AC'ôrdo, as contribuições que cada 
uma deve fazer par.a execução do 
programa durante o período de 
1.0 de julho de 1951 a 30 de junho 
de 1955; 
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e) - Cada Clepósito referido nes
ta Cláusula, a ser feito pelas par
tes contratantes, só poderá ser re
tirado ou despendido, depois que a 
outra parte deposite os fundos 
correspondentes ao mesmo ano. 
Os func!os depositados por uma 
das partes e não completados pela 
outra serão restituídos aos depo. 
sita.ntes; 

fJ - As partes contratantes, 
mediante acôrdo escrito entre o 
Ministro e o Chefe da Delegação 
Americana, podem modificar os 
esquemas para o pagamento dos 
depósitos estabelecidos nesta Cláu
sula VII e pocem prover a aqui
sição adiantada de equipamento 
por ambas as partes com crédito 
a.proprlado contra os pagamentos 
dP.vidos, de acôrdo com êsses es
quemas. 

Cláusula V I II 

Obedecendo ao que estabelece a 
letra "d", cláusula VII, os salcos 
dos fundos depositados à conta da 
'CBAI de conformidade com os 
acôrdos prêvlamente firmados pe
las partes contratantes, bem as. 
sim os fundos c!eposltados à con
ta da CBAI de conformidade com 
a Cláusula VII dêste Acôrdo deve. 
rão continuar à disposição do pro. 
grama cooperativo durante a vi
gência dêste Acôrco, independen
temente dos exercícios financeiros 
de qualquer das partes. 

Todo o material, equipamento e 
suprimentos adquiridos para a 
CBAI tornar-se-ão propriedade do 
Govêrno e serão empregados na 
execução cêste Acôrdo. 

Cláusula IX 

Além da contribuição em dinhei· 
ro mencionada na letra "c", Cláu
sula VII, o Govêrno, de acôrdo 
com o Superintendente e o Chefe 
da Delegação Americana, deverá: 

a) - designar técnicos e outro 
pc>ssoal necessário para colaborar 
com o corpo de especialistas; 

bl - colaborar na instalação 
dos escritórios, aquisição de equi
pamento e elo material de expe
diente, bem como do mais que se 
fizer necessário à execução do pro. 
grama· e 

' -c) - proporcionar a cooperaçao 
de outros departamentos do Go· 
vérno para a realização dêste pro
grama de cooperação educacional. 

Cláusula X 

Os juros sôbre os fundos da 
CBAI e tôda a renda produzida pe. 
los valores e bens da CBAI, bem 
como aumento do atlvo, qualquer 
que seja sua natureza ou proce· 
dência, deverão ser empregados na 
execução do programa e não po
derão servir de motivo para que 
o Govêrno ou o Instituto diminuam 
sua contribuição. 

Cláusula XI 

o Superintendente e o Chefe da 
Delegação Americana. podem acer
car em ·reter nos Estados Unidos 
da América, dos pagamentos a se-

. rem feitos pelo Instituto à conta 
bancária da CBAI, as quantias 
consideradas necessárias ao pro
grama, para liquidação de obriga
ções pagáveis fora do Brasil, em 
dólares norfe'l3.mericanos. Tais 
quantias retidas serão considera
das c·omo se cepositadas estives· 
sem nos têrmos dês te Acôrdo. 
Quaisquer fundos retidos pelo Ins
tituto, não despendidos nem com
prometidos,· serão depositados na 
conta bancária da CBAI, em qual
quer tempo, por· entencimento es
crito entre o Superintendente e o 
Chefe da Delegação Americana. 

Cláusula XII 

Quaisquer fundos trazidos ao 
Brasil pelo Instituto com o obje· 
tivo de aplicá-los no programa de 
cooperação educacional, serão isen
tos de taxas, comissões, exigên
cias para inversões ou depósitos 
e . outros contrôles monetários. 



: 
' 

-1060-

Cláusula XIII 

Quaisquer fundos da CBAI não 
despenc!ldos por oc,asião da ter
minação dêste programa de co
operação educacional serão devol
vidos às partes contratante~. na 
proporção das respectivas contri
buições. O Superintendente e o 
Chefe da Delegação Americana po
derão entretanto, mediante acôrdo 
escrito, dar outro destino a êsse 
fundo em benefício do ensino 
industrial. 

Cláusula XIV 

a) - Todos os direitos e privi
légios de que gozam as reparti
ções oficiais e o respectivo pessoal 
serão outorgados à CBAI e a todo 
o seu pessoal. Tais direitos e pri
vlléglos Incluirão, mas não exclu
sivamente, serviço postal, telegrá
fico e telefónico gratuitos, sem
pre que possível; direito aos aba
timentos ou tarifas preferenciais 
concedidas aos departamentos do 
Oovêrno pelas companhias locais 
de navegação marítima e fluvial, 
aviação, telégrafo, telefone etc., 
1Qenção e Imunidade de impostos 
c!e consumo, sêlo, propriedade, ta
xas consulares e todo e qualquer 
outro impôsto ou taxa. A CBAI 
ficará isenta de todos os impostos, 
taxas e emolumentos; 

b) - O Instituto gozará dos 
mesmos direitos, privilégios e imu. 
nldades acima indicados, com re
ferência às operações, ao pessoal 
e aos bens empregados no progra. 
ma de cooperação educacional; 

c) - Todos os funcionários do 
Instl tu to, ,que sirvam neste pro
grama de cooperação educacional, 
ficarão Isentos de todos os 1m
posto~ de renda e previcêncla so
-cial brasileiros no que se refere 
à renda sôbre a qual são obriga
dos a pagar impostos de renda e 
de previdência social ao Oovêrno 
dos Estados Unidos da América. 
'l'ais cmpregac!os ficarão também 
isentos do pagamento de direitos 

alfandegários e de Importação sô
bre !;lens, equipamento e supri
mento importados para seu pró
prio uso. 

Cláusula XV 

As pa.rtes contratantes declaram 
reconhecer que o Instituto sendo 
uma repartição corporativa dos 
Estados Unidos da América, de pro. 
priec!ade Integral do Oovêrno dos 
Estados Unidos cta América e por 
êste totalmente dirigida e contro~ 
lada, está Intitulada a participar 
no Inteiro dos privilégios e huma. 
nldades desfrutados pelo Oovêrno 
c!os Estados Unidos da América, 
inclusive da lmunld·ade de ser pro
cessado nos tribunais do Brasil. 

Cláusula XVI 

Todo direito, privilégio, facUI. 
dades ou obrigação, conferidos por 
êste Acôrdo ao Superlntec!ente da 
CBAI ou ao Chefe da Delegação 
Americana, poderão ser delegados 
a representantes de ambos desde
que isso mereça aprovação de ou
tra parte. Todavia, não obstante 
I!· existência de tais representantes, 
o Superlntedente e. o Chefe ca 
Delegação Americana poderão dls. 
cutlr e dellber.ar, dlretamente um 
com o outro sôbre qualquer as
sunto. 

Cláusula XVII 

Mediante entendimento entre o 
Superintendente e o Chefe da De
legação Americana, os fundos da 
CBAI podem ser utlllzacos para 
reembolsar ou custear os salários, 
despesas de manutenção, de via
gem e de transportes e outras do 
pessoal adicional do Instituto no 
Brasil, que as partes mencionadas 
tenham concordado ser necessâ. 
rio empregar além dos referidos 
na cláusula III dêste Acôrdo. Tais 
fundos podem ser pagos ou con
cedidos para êsses fins pela CBAI, 
ao Instituto ou a qu·alquer organl
ção, mas em tocos os casos o su-
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perintendente e o Chefe da Dele· 
gação Americana firmarão uma 
Resolução estabelecendo o escopo 
e os têrmos de tais contribuições 
ou concessões. 

Cláusula XVIII 

O Poder Executivo do Govêrno 
toniará as medidas necessárias 
para. obter a legislação indispen· 
sável ao fiel cumprimento dêste 
Acôrc!o. 

Cláusula XIX 

lllste Acôrdo poderá ser alterado 
se as partes o julgarem necessá
rio, mas tôdas as alterações se. 
rão feitas por escrito e assinadas 
por um Representante do Govêrno 
e um do Instituto, devidamente 
autorizados. 

Cláusula XX 

O Govêrno e o Instituto reco· 
nhecem ser de lnterêsse mútuo 
que seja c!ada plena publicidade 
aos objetivos e ao progresso do 
programa cooperativo de aduca. 
ção, a fim de Intensificar o em
preendimento de esforços comuns 
que é indispensável para o alcan
ce dos objetivos do programa. O 
Ministro e o Chefe da Delegação 
Americana 1 fBicüitarão a difusão 
de tais informações pondo.as à 
disposição dos cirC'Ulos informa. 
tivos. 

Cláusula XXI 

· 11:ste Acôrdo será denominado 
"Acôrdo Básico" e substituirá to· 
do~ e quaisquer outros acôrdos bá· 
sicos. emendas e prorrogações de 
acôrdos básicos entre as partes 
contratantes, relativos ao progra
ma de cooperação educacional. 
:tilste Acôrc!o entrará em vigor em 
1.0 de julho de 1950, depois de fir· 
mado pelas partes contratantes e 
registrado no Tribunal de Contas 
do Bra.sil, vigorando até 30 de 
Junho de 1950. Entretanto, as 

obrigações das partes contratan
tes, c!e conformidade com êste 
Acôrdo, para o periodo de 1.o de 
julho de 1951 a 30 de junho de 
1955, estarão condicionadas à dis· 
ponlbi!idade c!e verbas e serão fi· 
xadas por ambas as partes medi· 
ante o têrmo aditivo a que se re
fere a cláusula VII, letra "d" do 
presente Acôrdo. 

Em fé do que as partes contra· 
tantes devidamente autorizadas 
firmam o presente Acôrdo, em 
seis exemplares, nas linguas por· 
tuguêsa e inglêsa, no Rio de Ja· 
neiro, Brasil, aos 14 de outubro 
de 1950. 

Ministério da Educação e Saúde. 
(a) Pedro Calmon Moniz de Bit· 
tencourt, Ministro. 

The Instltute of Inter·American 
Affalrs. - M. Clarke Reed, Chefe 
Interino ca Delegação Americana 
- Educatlon Divlslon. 

"Diário Oficial" - 13·2-1951 -
páginas 1.917 a 1.920. 

Registrado pelo Tribunal de Con. 
tas em 27 de janeiro de 1951. 

Faço sa,ber que o Congresso 
Nacional decreta, nos têrmos 
do artigo 65, ttem I, da Cons
tituição Federal, e eu pro. 
mulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

N.o 1, de 1951 

Art. 1.0 - ll: aprovado o Acôr· 
do celebrado aos 14 de outubro d(l 
1950 entre o MiniStério da Educa·, 
ção e Saúde, representando o Go· 
vêrno Brasileiro, e "The Instltu· 
te of Inter.Americana affalrs", re
partição cooperativa do Govêrno 
dos Estados Unlc!os da América, 
pa.ra a realização de programa de 
cooperação eltl. matéria de educa· 
ção industrial. 

Parágrafo único. O Acôrdo a 
que se refere êste artigo será pu
blicado no "Diário Oficial" e sub. 
metido a registro do Tribunal de 
Contas, dentro de 20 (vinte) dias, a 
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contar da publica.ção da presente 
lei. 

Art. 2.o - Esta lei entrará em 
vigor na data da sua publicação. 

Art. 3.o ~ Revogam-se as dis· 
posições em contrário. 

Senac!o Federal, em 30 de ja
neiro de 1951. - Ne1·eu Ramos, 
Presidente do Senado Federal. 

"Diário Oficia.!~', 2-2-1·951. 

O SR. PRESIJ;>ENTE - Não há 
oradores inscritos. (Pausa). 

Não havendo quem queira usar 
da palavra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Parecer 
da Comissão de Relaç6es Ex
teriores sôbre a Mensagem n.o 
106 (n.O de origem 239) pela 
qual o Senhor Presidente da 
Repúblic:a submete ao Senado 
a escolha do Diplomata Jose 
Cochrane de Alencar para o 
cargo de Embaixadór Extra
ordinário e Plenipotenciário 
do Brasil ;unto ao Govêrno da 
Grã-Bretanha. 

O SR. PRESIDENTE - Tratan
do-se rle matéria que deve ser 

apreciada em sessão secreta, soli
cito aos Senhores Funcionários 
provlc:!ências nesse sentido. 

A sessão transforma-se em 
secreta às quinze horas e vin· 
te e 'Cinco minutos e volta a 
ser pública às quinze horas e 
cinqüenta minutos. 

O SR. ~RESIDENTE - Está 
reaberta a sessão. 

Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão, designan
do para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão prellminar do art. 265, 
do Regimento Interno do Proje. 
to de Lei do Senado n.O 3, de 
1960, que dispõe sôbre trechos, em 
construção c!o Tronco Principal 
Sul, sua Incorporação à Rêde Fer
roviária Federal S. A. e dá outras 
providências tendo Parecer n.0 209, 
de 1961, da Comissão de Constitui
ção e Justiça, oferecendo substitu· 
tlvo. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 15 
horas e 55 minutos. 
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85,a Sessão da-3.8 Sessão Legislativa, da 4.3 Legislatura, 
em 30 de junho de 1961 

PRESIDl!:NCIA DOS SENHORES GILBERTO MARINHO E l'iOVAES FILHO · 

As 14 horas e 30 minutos, acham· 
se presentes os senhores Senadores: 

Paulo Fender. 
Zacharlas de Assumpção. 
Victorino Freire . 
Mendonça Clark. 
João Mendes. 
Joaquim Parente. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentei. 
Dix·Huit Rosado. 
Argemlr0 de Figueiredo. 
Novaes Filho. 
Barros Carva.lho. 
Silvestre Péricles. 
Herlbaldo Vieira. 
Ovídio ll'eixeira . 
Lima Teixeira. 
Del.:Caro. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Venâncio Igrejas. 
Benedito Valadares. 
Nogueira da Ga.ma. 
Milton Campos. 
Moura Andrade. 
Lino de Mattos. 
Pedro Ludovico. 
Lopes da Costa. 
AIO Guimarães. 
Mem de Sá. - (29). 

O SR. PRESIDENTE -A lista 
de presença acusa o comparecimen. 
t0 de 29 senhores Senadores. Ha. 
vendo número legal, declaro a.berta 
a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2. o Secretá1·io procede 
à leitura da Ata da sessão an· 

te7'ior, que, posta em discussão, 
é sem debate aprovada. 

O Sr. 1. o Secretário Zê o 
seguinte 

EXPEDIENTE 

Ofícios 

Da. Càmara dos Deputados nú
meros 1. 011, 1. 012 e 1. 013, enca
minhando autógrafos dos seguintes 
projetas oriundos daquela Casa: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 84, de 1961 

'N'.0 2. 781-A, de 1961, na Câmara) 

Autoriza 0 Poder Executivo a 
abrir ao Poder Judiciário -
Justiça Eleitoral - Tribuna! 
Regional Eleitoral de Brasília, 
o crédito especial de Cruzeiros 
23.000.000,00, destinado a ocor· 
rer às despesas com a instala· 
ção do mesmo Tribunal. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1. o lll o· Poder Executivo au

torizado a abrir ao Poder Judiciá· 
rio - Justiça Eleitoral - Tribun<J>l 
Regional Eleitoral de Brasília, o 
<lrédito especial de Cruzeiros 
23.000.000,00 (vinte e três milhões 
de cruzeiros), destinado a ocorrer 
às despesas de qualquer natuveza 
com a Instalação do mesmo Tribu
nal. 

Art. 2. o Esta. lei entrará em vi· 
gor na data de sua publicação, re. 
vogadas as disposições em contra
rio. 
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Câmara dos Deputados, em 28 
de junho d.e 1961. 

A Comissão de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 85, de 1961 

(N.o 2.041-B, de 1960, na Câmara) 

Concede; até 31 de de2embro 
de 1961, isenção de direitos al· 
tandegártos, exceto a taxa de 
despacho aduaneiro a que se 

. retere o artigo 66 da. Lei n.0 

3.244, de 14-8-57, e do impôsto 
de consumo, para importação 
de material destinado d fabri
cação de tratares agricolas, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional dooreta: 
Art. 1.0 É concedida, até 30 de 

junho de 1962, isenção de impôsto 
aduaneiro e de consumo para a im
portação de equipamentos Indus
triais, sobressalentes e ferramentas, 
destinados à fabricação no Pais, de 
tratares agricolas, bem como de 
suas partes complementares, im
portadas de acôrdo ctlm o pla.no de 
nacionalização constante dos pro
jetes industriais aprovados pelo 
Grupo Executivo da Indústria Au- -
tomobillstica do Conselho do De· 
senvolvlmento. 

§ 1. 0 A isenção prevista neste 
artigo é estendida à importação de 
. equipamentos ind ustria.is, sobressa
lentes e ferramentas, destinados à 
fabricação de matrizes, estampes, 
gabaritos, ferramental e peças para 
a produção de tratares agricola.s, 
de acôrdo com os projetes indus
triais já aprovados pelo menciona
do Grupo Executivo, desde que vin
culados à indústria de tratores. 

§ 2. o A isenção em causa não 
se aplica a equipamentos, sobres
salentes e ferramentas com similar 
de fabricação nacional. 

Art. 2. o Esta lei entrará em vi· 
gor na data de sua publicação re
vogadas as disposições em contrá
rio. 

Câmara dos Deputados, em 28 de 
junho de 1961. 

A Comissão de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 86, de 1961 

(N.o 2.095.B, de 1960, na Câmara) 

Isenta do impôsto de impor
tação equipamento telefónico 
em favor da Cia. 'I'eZefônica 
de Campo Grande, Estado de 
Mato Grosso. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o É concedida. isenção dos 

Impostos, de importação e de consu
mo, o ressalvada a toxa de despa
cho aduaneiro para o equipamento 
constante da licença n.0 DG - 58/ 
4362-4403, emitida pela Carteira de 
Comércio Exterior, impo,rtado pela 
Companhia Telefônica de Campo 
Grande. 

Art. 2. o A isenção concedida rião 
abrange o material com similar 
nacional. 

Art. 3.o Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re· 
vogadas as disposições em contrá
rio. 

Câmara dos Deputados, em 28 
de junho de 1961. 

A ComisBão de Finanças . 

Oficio 

Oficio da Câmara Municipal de 
São Vicente, como se segue: 

Of. n.o 356·61. 
São Vicente, em 7 de junho de 

1961. 
Exmo. Sr. Dr. João Belchior 

Goulart, M. D. Presidente do Se
nado Federal - Brasilla. 

1 - Temos a subida honra de 
J.evar ao conhecimento de V. Exa., 
que esta Câmara Federal, em Ses
são Ordinária. realizada ontem, 
aprovou por unanimidade o Reque
rimento n.o 306·61, cópia, anexa, 
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de autoria do Vereador Sr. Tude 
Bastos, subscrito pelos Srs. Alber
to Lopes dos Santos' e Miguel Pas
quarelli, respectivamente. 

2 - Ao ensejo, reiteramos a V. 
Exa. os protestos de nossa. eleva
da estima e distinta consldera.ção. 
-:- Oswaldo Toschi, Presidente. 

Cdmara Municipal de São Vicente 

Requerimento n.o 306 - noc. 
1.050·61. 

Sr. Presidente. Nobres colegas. 
Por ter o senador Auro de Moura 

Andrade sido escolhido para vlce· 
presidir o Senado Nacional durante 
o atual periodo legislativo, ou se
ja, o seu virtual Presidente, re
queiro, na· forma regimental, seja 
inserto em Ata um voto de congra
tulações pela feliz escolha que é 
na realidade uma verdadeira home
nagem ao Estado de São Paulo, por 
onde foi eleito aquêle Senador, e 
que dêste voto seja dado conheci
mento ao homenageado, ao Partido 
Social Democrático (seções nacio
nal e estadual) e finalmente ao 
próprio Senado Na.cional, por se 
tratar de Membro daquele partido 
politico e por merecer o atual vice. 
presldent~ escolhido para tal pôsto, 
conforme demonstra a Justificativa 
que acompanha êste requerimento. 

Sala. das Sessões, em 6 de junho 
de 1961. - Tude Bastos. - Alber
to Lopes dos· Santos. - Miguel 
Pasquarellt. 

Justificativa 

O Senador Auro Moura Andrade 
nasceu no Munlciplo de Barretos, 
nos limites extremos do Estado de 
São Paulo, nas vertentes do Rio 
Grande. 

l!: casado com D. Beatriz Stella 
Prado de Moura Andrade, também 
advogada como êle e tem três fi
lhos: Auro Aluisio, de 19 anos, 
Beatriz Helena, de 5 anos, e Antô· 
nio, de 3 anos,. 

Filho de uma familia de sertanis
ta.s, sendo seus pais o Sr. Antô-

nio J. de Moura Andrade e D. 
Guiomar Soares de Andrade, par· 
ticipou com seu progenitor do des
bravamento dos Sertões da Alta No
roeste, nas regiões situadas na con
fluência do Rio Tietê com o Rio 
Paraná, onde outrora se situou o 
pôsto avançado das fôrças impe. 
riais brasileiras, na guerra com o 
Paraguai. 

All ambos fizeram nascer . do 
melo da mata virgem uma das mais 
prósperas cidades brasileiras do ser
tão, hoje com 85 mil habitantes no 
Municiplo e 25 mil na sede. Cogno. 
minada "Cidade das 'Selvas", a cl
da.de de Andradina, fundada por 
Antônio J. de Moura Andrade e 
seu filho Auro Moura Andrade é 
hoje conhecida em tôda parte, ten. 
do merecido inúmeros artigos de 
revistas brasileiras e internacionais. 

O Senador Auro Moura Andrade 
dlplomou·se, inicialmente, na. car. 
reira de Professor Primário, aos 16 
anos de Idade, pelo Instituto Cae. 
tano de .Campos, na Capital de São 
Paulo. 

Em 1938, concluiu seu curso uni
versitário, diplomando-se em Direi. 
to pela Faculdade de Direito do 
largo de São Franciso. 

l!: Dr. "Honoris Causa" pela Uni. 
versldade de São Paulo. 

Exerceu a advoca<:la na Capital 
e no interior do Estado. 

Em 1947, com o retôrno do País 
ao regime democrático, foi eleito 
Deputado Estadual ~ escolhldo.pa. 
ra Líder da Oposiçao ao Governo 
da época. Exerceu a liderança e o 
mandato de Deputado Estadual de 
maneira brilhante, o que lhe valeu 
a eleição para Deputado Federa.!, 
com uma das maiores votações já 
verificadas em pleitos dessa natu
reza. 

De 1950 a 1954, desempenhou o 
mandato de Deputado Federal, 
prestMdo os mai·s relevantes ser
viços ao seu Estado e ao seu Pais, 
de tal forma que foi eleito, aos 38 
anos de idade, para o Senado da 
RepúbUca, com 600 mil sufrágios. 
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ll: autor de varias obras, dcstaca.n. 
do·sc as de natureza jurídica e as 
referentes a problemas parlamen. 
tares e poli ticos. 

Egpecialtzou-se, no Parlamento, 
em assuntos econômicos-financei· 
ros e internacionais, tendo ocupa
do, na Assembléia Estadual, car. 
gos relevantes nas Comissões Es. 
peciallzadas, de que se destacam 
as de Constituição e Justiça e de 
Finanças., 

Na Câmara Federal foi Membro 
da Comissão de Fina·nças e Orça
mento e de Relações Exteriores. 

Não obstante seu mandato de Se· 
na.dor da RepúbUca ·só terminar 
em 1963, foi chamado à luta ·suces
sória no Es~ado de São Paulo, ten
do sido candidato a Governador, 
ocasião em que realizou uma das 
mais elevadas campanhas politicas 
já havidas em nosso Esta;do· 

Sua pregação politica foi feita à 
base de uma firme e bem elaborada 
"Plataforma de Govêmo", que fêz 
registrar no T.R.E., onde estão 
equacionados os principais proble
mas do Estado e do Povo e apon· 
tada:s as soluções que ofereceu. Nela 
enfl"enta decisivamente questões 
consideradas insolúveis, e se dispõe 
a solucioná-las racionalmente, den· 
tro de um programa humano, mas 
enérgico. 

O problema da produção, do cré
dito, dos transportes, do nivel de 
vida, da assistência social, do menor 
abandonado, do crédito profissiónal 
para os trabalhadores, da imigra
ção nacional e estrangeira, da ca .. 
sa própria, e outros são dls·Cutidos 
e anallsados com objetividade, bom 
senso . e segurança, por êsse pau
llsta aceito como um dos melhvres 
politicos e dos mais cultos homens 
públicos do seu Pais. 

1:!1 considerado a.tualmente um dos 
maiores e mais eloqüentes tribunos 
do Brasil, conseguindo sempre arre
batar o povo nas praças públicas e 
empolgar seus colegas de Parlamen
to, 

A sua capacidade Inata e à sua 
sólida bagagem cultural, alia a ex
periência adquirida nos duros miste
res da vida sertaneja, nos longos 
a:nos de vida parlamentar e na~ 
incessantes viagens ao exterior. 

Visitou as Indústrias alemãs. e 
demorou-se no estuda das soluções 
de ordem social, económica e edu
cacional adotadas pelo govêrno ale
mão ocidental e após-guerra, espe
cialmente, no período de recons
trução. 

Do mesmo modo procedeu na Itá. 
lla, França, Bélgica, Hungria, Tche
coslováqula, Austria, Polônia e de
mais países da Europa Oriental, 
Ocidental e do Centro-Europeu, em 
todos êles investigando condições 
de vida, caüsas de crises, conse
qüências e maneiras de corrigi-las. 

iDedlcou à observação dos fatos 
norte-americanos a mais acurada 
atenção, e, no Oriente PróXimo e 
Médio, aprofundou-se no estudo 
da·s condições humanas, em l!g!:b
ção dlreta com todos os fatôres de 
riqueza e de miséria que a um 
tempo conduzem aquêles povos às 
lutas Internas e às guerras entre 
países e tribos. Além disso, obser
vou com cuidado os métodos de in
tervenção in'temacíonal, naquela 
região, os motivos determinantes 
dessas intervenções, as razões es
tratégi·cas e os fundamen~os eco
nómicos que as determinam. 

ll: titular de condecorações do 
Mérito Nacional e de Nações es·. 
trangeíras em vários de seus mais 
eleva;dos graus. 

•Oom tão extensa soma de conhe· 
cimentos, unidos a uma marcada 
vocação para a vida pública, é hoje 
um político em ascensão, de proje. 
ção em todo o território nacional 
e ,especialmente nas esferas da Ca
pital da República onde mais de 
perto se faz sentir a sua vigorosa 
personalltla:de. 

Foi Líder da Maioria e é atual. 
mente Vic.e-Presidente do Senado 
da República, Presidente da Comi's
são Diretora da Câmara Alta e 
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Presidente em exerciclo do Con
gresso Nacional, convindo ctestaca,r 
que há muitos anos não era um 
paulista escolhido para êsses hon
rosos postos . 

Mensagem 

Número 1'27 (número de ori
·gem 276), de 26 de junho, do Pre. 
sidente da ·República, restituindo 
autógrafos do Projeto de Lei da 
Càmara n.0 94, de 1959 {sanciona
do) que isenta dos impostos de 
Importação e de consumo, bem co
mo de taxas de armazenagem, 
material a ser importado pela 
Companhia Telefônica de Itaúna.. 

PARECER 

N. 0 273, de 1961 

Da Comissão de Serviço Pú
blico Civil, sôbre o Projeto de 
Lei da Ctimara n.o 385-C, de 
1959 (no Senado n.o 58, de 
1961>, que reorganiza o Minis. 
tério das Relações Exteriores e 
dá outras proVidencias. 

Relator: Sr. Miguel Couto. 
O Sr. Presidente da República 

atendendo à Exposição de Motivos 
n. 0 80, de 1959, do Ministro das 
Relações Exteriores, encaminhou 
ao exame do Congresso Nacional, 
acompanhado da respectiva Men
sa.gem, proJeto de lei que dispõe sõ
bre a organização do Ministério 
das Relações Exteriores. 

Na Càmara dos Deputados, a 
matéria foi exaustivamente estu. 
dada, vindo a converter-se no 
atua.l projeto que nos é dado a 
examinar. 

A proposição compõe-se de qua. 
tro títulos assim discriminados: 

a) Titulo I - Do Ministro de 
Estado das Relações Exteriores; 

b) Titulo II - Do Ministério das 
Relações Exteriores; 

c) Titulo III - Do pessoal do 
Ministério das Relações Exterio. 
res; e 

d) Titulo IV - Disposições Ge· 
rais e !I'ransitória,s. 

As disposiÇões constantes dos tí
tulos supraconsignados acham-se 
arroladas em capítulos e seções es. 
pecifi.cas, tudo conforme a boa 
téCnica administrativa e legislati
va. 

A organização do Mhtistério das 
Relações Exteriores obedecerá à 
seguinte estrutura: 

1 - Secretaria de Estado. 
2 - Missões Diplomáticas. 
3 - Repartições Consulares. 
A secretaria de Estado compre

enderá os seguintes órgãos: 
1 - Secretaria.JOieral de Política 

Exterior; 
2 - Departamento de Adminis

tração; 
3 - Departamento Consular e 

de Imigração; 
4 - Departamento de Assuntos 

Jurídicos; 
5 - Cerimonial; 
6 - Seçã0 de Segurança Nacio-

nal; 
7 - Comissão de Coordenação; 
8 - Comissão de Promoções; 
9 - Serviço de Relações com o 

Congresso; e 
10 - Serviço de Demarcação de 

Fronteiras. 
Além da organização dos servi

ços administrativos do Ministério 
das Relll!ções Exteriores, o projeto 
dispõe também, sôbre a constitui
ção de seu Quadro de Pessoal. 

Dos Anexos que integram o pro
jeto, verifica-se que o quadro do 
pessoal do Mii:üstério da-s Relações 
Exteriores está estruturado em per
feita consonância com a legislação 
vigente, sobretudo no que tange à 
nova sistemática adotada pela Lei 
n. 0 3. 780, de 12 de julho de 1960. 

Em face ao exposto, opinamos 
pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 28 de 
Junho de 1961. - Mourão Vieira, 
Presidente. - Miguel Couto, Rela
tor. - Paulo Fender. - Mem de 
Sá. - Joaquim Parente. 
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PARECER 

N.o 274, de 1961 

Da Comissão de Relações Ex
teriores, sôbre o Projeto de Lei 
da Cd.mara n.0 58, de 1961, n.O 
385.59, na Câmara> que reor. 
ganiza o Ministério das Rela
ções Exteriores e dá outras pro
vidências. 

Relator: Sr. Herlbaldo Vieira. 
As dlficels, complexas e relevan. 

tes tarefas do Ministério das Rela
ções Exteriores estão a exigir uma 
reforma. nessa Secretaria de Esta
do, de modo a adaptá-la às mo
dernas condições do convivia In
ternacional. 

Essa reforma se faz tanto mais 
necessária quanto mais se modifica 
a política. internacional, cuja tônl
ca passou, das relações propria
mente politicas entre os povos, pa. 
ra o intel'Câmbio econômico, atra
vés do qual as nações melhor se 
afirmam umas pera,nte as outras. 

Pais ainda subdesenvolvido, mas 
de imensas possibilidades, o Brasil 
carece de um órgão de relações 
exteriores capaz de, mediante uma 
atua,ção politica inteligente e des
pida de preconceitos Interessar às 
poténclas estrangeira·s no auxilio 
ao nosso desenvolvimento, e, para 
isto, de logo ressalta a necessida
de de reestruturar o Itama.ratl em 
novas bases e de organlzá·lo em 
novos moldes, 

O Govêrno, compreendendo es. 
sas verdades, tomou a Iniciativa de 
enviar projeto ao congresso Nacio. 
nal, reorganizando o Ministério das 
Relações Exteriores e dando outras 
providl:nclas. 

l!:sse projeto, em cuja feitura co
laboraram figuras das mais expres
sivas do Itamaratl, condensa as 
medidas mais aconselháveis a re· 
formular o processo de trabalho 
daquela Casa, no sentido de ajus
tá-lo às injunções politicas e eco
nómicas da atual conjuntura inter
na-cional. 

O espírito que Informou o projeto 
se orientou no propósito fundamen· 
tal de integrar os setores poliUco 
e econômico do Ministério, estabe. 
lecendo uma perfeita sincronização 
de trabalho, sem dispersão de es· 
forços, com isto buscando estabe. 
lecer pontos homogéneos de susten
tação pa.ra a nossa conduta na 
sociedade internacional, evitando 
atitudes contraditórias e prejud!. 
clals aos nossos reais lnterêsses. 

Obediente a êsse objetivo, e para 
tentar alcançá-lo, 0 proj.eto esta
belece ·sepa.ração entre os órgãos 
de formulação politica e os servi
ços de administração geral e espe· 
ciflca; coordena, através de uma 
comissão de alto nivel, os setores 
autônomos da secretaria de Esta
do; estabelece a Comissão de Pia. 
nejamento, para. .estudar, de for
ma sistemática, a politica exterior 
do Brasil; Integra, em uma gran
de unidade politlco-econômica os 
serviços de organismos internado· 
nais; dá. nova dimensão à figura 
do Secretário-Geral; assegura es
pecial projeçã0 ao setor cultural e 
estabelece, em elevado escalão, o 
Serviço de Relações cQm o Congres. 
so. 

Com essas alterações, 0 Itama
ra ti adquire maior ca.pacldade pa. 
ra sentir as ocorrências da vida ln· 
ternaclonal, levando.nos a uma 
participação mais efetiva na Socle. 
ctade das Nações, com Isso melhor 
servindo aos lnterêsses do Pais e 
melhor nos projetando como Na. 
ção soberana. 

Na Câmara dos Deputados so· 
freu a proposição diversas altera. 
ções mas nenhuma atlngiu.lhe o 
conteúdo ou desvirtuou-lhe as fina
lidades, antes, tôdas tiveram o mé. 
rito de fortalecer o propósito go
vernamental, de situar a Casa de 
Rio Bra,nco à altuta da relevante 
mis·são que lhe cabe de defender os 
superiores interêsses do Brasil, fa. 
ce aos dos Estados estrangeiros, 
no terreno econômlco, politico e 
cultural. 
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Diante do exposto, ·Considerando 
que a reforma do Ministério das 
Relações Exteriores, tal como está 
prevista, atualizará essa Secreta
ria de Estado, dando-lhe condições 
para bem desempenhar suas im
portantes tarefas no mundo mo
derno, opinamos pela aprovação do 
projeto. 

Sala das Comissões, em 29 de 
junho de 1961. - Benedito Vala
dares, Presidente. - Heribaldo 
Vielra, Relator. - Daniel Krieger. 
-João Mendes. - Vencincio Igre· 
jas. - Mem de Sá. 

PARECER. 

N.o 275, de 1961 

Da Comissão() de Finanças, 
sôbre o Projeto de Lei da Cli
mara n.o 58, de 1961 <na C/i. 
mara, número 385.0.59), que 
reorganiza 0 Ministério das 
Relações Exteriores e dá ou
tras provtclências . 

Relator: Sr. Victortno Freire. 
Oriundo do Poder Executivo, o 

presente projeto reorganiZa o MI· 
nistério das Relações Exteriores e 
dá outras providências. 

Através da longa e minuciosa 
Exposição de Motivos enclllmlnha· 
da ao Sr. Presidente da República 
pelo titular daquela Pasta, podem 
encontrar-se os fundamentos em 
que se buscará a nova organização 
administrativa, cuja reforma, ora 
processada, visa "a atender à ne
cessidade, ressaltada por tôdas as 
comissões que estudaram a orga
nização e o funcionamento do Mi
nistério, de aumentar-lhe a senslbi. 
Ildade e a receptividade às ocor
rências da vida internacional, onde 
nada se pode considerar Irrelevan
te" < .•• ) • 

Objetlva-se, outrossim, dotlllr es
sa Secretaria de Estado dos ins
trumentos necessários à elabora
ção planejada da politica exterior 
do Pais. 

A matéria, submetida a rigoroso 
exame na Câmara dos Deputados 

pelos seus orgaos técnicos, chega 
a esta casa traduzida em um pro
jeto que consubstancia as normas 
Indispensáveis ao atendimento das 
reais necessidades de órgão a que 
cabe, hoje mais do que nunca, um 
papel de importância e relêvo ln
contestes na vida nacional. 

Os novos rumos que vem torium
do a politica internacional do Bra
sil nos últimos anos estão a exigir, 
sem dúvida, o aparelhamento ade
quado à consecução dos objetivos 
que nos propomos. E segundo se de
preende dos estudos realizados, as
sim no Executivo, como, agora, no 
Congresso Nacional, a nova estrutu. 
ra a ser dada ao Ministérlo das Re. 
lações Exteriores está perfeitamen
te atualizada pelo projeto em ex!h
me. Outra não é, aliás, a opinião 
dos demais órgãos técnicos do Se· 
nado, que também submeteram o 
assunto a uma anállse profunda e 
re~lístlca para, a;final, darem o 
seu beneplácito à proposição. 

No que nos cabe examinar, espe
cificamente, ou seja, a repercussão 
financeira do projeto, parece.nos 
ser ela Irrelevante. Na verdade, a 
aglutinação dos ca-rgos de que tra
ta, sua integração, c·om novos va
lores, no Quadro do Pessoal do Mi
nistério, em obediência à legisla· 
çã0 vigente, o sistema de remune
ração especial, inclusive gratifica· 
ções, tud0 implicará, por certo em 
aumento de despesas; seu vulto, 
porém, é de somenos, se levarmos 
em conta os benefícios que pode
rão advir com o funcionamento, 
agora mais racional, mais objetivo 
e mais atualizado, do aparelho ad
ministrativo do Itamarati. Se tudo 
obedece a uma disciplina, a um 
método, a um sistema têcnicamen
te concebido e harmonioso na sua 
estrutura, havemos de convir em 
que a reforma ora proposta será 
compensada com a eficiência dos 
trabalhos a serem realizados, não 
davendo, pois como estranhar os 
ôn us supervenientes. 
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Assim sendo, esta Comissão opi· 
na favoràvelmente ao projeto. 

Sala das Comissões, em 29 de 
junho de 1961. - Daniel Krieger, 
Presidente. - Victorino Freire, Re
lator, ...:. SilVestre Pér·icles. - No· 
Y!teira da Gama. - Barros Carva. 
lho, - Joaquim Parente. - Fer
nandes Távora. - Lopes da cos. 
ta. - Dix-Huit Rosado. - Mem de 
Sá. . 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
acaba de receber um memorial, as. 
slnado por representantes de nu. 
merosissimas familias brasileiras, 
que va.i ser !Ido. 

É !Ido o seguinte: 

Aos Exmos. Srs. senadores da 
República, as famillas brasileiras, 
conscientes de sua missão de edu· 
cadoras das futuras gerações e 
certas de ser a escola a sua. neces
sária, indispensável e principal co
operadora na expectativa da dls· 
cussão final do Projeto de Lei de 
Dlretrlzes e Bases da Educação, 
vem pedir insistentemente a aten. 
cão de V. Exas. para a urgên
cia. de sua aprovação. - Elza Mar
ques Correia (seguem.se diversas 
assinaturas) . 

O SR. PRESIDENTE - Em 30 
de janeiro do corrente ano, ao se 
afastar dos traba.lhos do Senado, 
o Sr. Antônio Baltar, suplente do 
Sr. Senador Barros Carvalho, di
rigiu ao Sr. Senador Filinto Mül. 
ler, então no exercício da Presidên
cia, carta de despedida que, enca
minhada à Mesa, deixou, por lapso, 
de ser dada, ao conhecimento do 
Senado naquela oportunidade. 

Tratando-se, entretanto, de doeu· 
mento que constitui mensagem de 
aprêço ao Senado, aos Srs. Sena
dores, aos funcionários da ClbSa e 
aos jornalistas aqui acreditados, a 
Mesa vai mandar proceder agora 
a sua leitura, a fim de que tenha 
o devido registro nos Anais. 

O Sr. 1.0 Secretário procederá 
à sua leitura, 

Brasília, 30 de janeiro de 1961. 
Exmo. Sr. Senador Filinto Müller 

- Senado Federal - Brasília. 

Sr. Presidente. 

A deliberação tomada, ao encer. 
rar-se a reunião noturna de sex. 
ta-feira última, de não se reunir 
o Senado no dia de hoje, pelos 
justificados motivos que alegou no 
seu requerimento o eminente Líder 
da Maioria, prlvou.me da oportuni. 
dade de despedir.me do Plenário 
da casa .ao concluir o meu exerci
elo temporário com a volta, à ca. 
deira de que é titular, do Ilustre Se· 
nador Barros Carvalho. 

cumpro por Isso através desta 
carta o indecUnâvel dever de apre. 
sentar as minhas despedidas a. V. 
Exa., à Mesa do Senado, a cada 
um dos Senhores Senadores, ao 
funcionalismo da casa e aos joma. 
listas credenciados. ao mesmo tem. 
po que lhes agradeço profunda e 
sinceramente a excelente acolhida . 
que me deram, sem exceção, no 
exercicio do meu mandato transi
tório, a atenção e benévola, assls. 
tência de que me cercaram desde 
junho do ano passado quando 
atendi à convocação de V. Exa. 
para assumir como ·suplente um 
dos lugares da representação de 
Pernambuco. 

Devolvido aos meus encargos uni. 
versitários depois de ter por mais 
de meio ano participado dos tra. 
balhos do senado Federal, estou cm 
condições de dar um testemunho 
seguro da patriótica atuação da 
mais alta Casa do Congresso e da 
serei\a e permanente vigilância 
com que desempenhou a sua tare. 
fa constitucional. 

Objeto que fui de merecidas de. 
ferências pessoa.ls, durante êsse 
tempo, agradeço-as particularmen. 
te aos companheiros de repre
sentação do meu Estado, aos lide. 
res de partidos e de blocos parla. 
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mcntares c em especial a V. Exa. 
que com tanto equilíbrio e segu. 
rança dirige os trabalhos do Se· 
nado da República. 

Na Universidade do Recife em 
cujo professorado me reintegro. cs

. tarei sempre à disposição de Vos
sas Excelências. 

Respeitosas saudações. - Antô· 
nio Bezerra Saltar. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a, 
mesa projeto de lei que vai ser 
lido. 

lt lido o seguinte: 

Pll/OJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 20, de 1961 

Considera de utilidade públi· 
ca a Conferência de São Vi· 
cente de Paulo de· São Torqua. 
to, Município de Vila Velha, Es· 
tado do Espírito Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É considerada de utili

dade pública a Conferência de São 
Vicente de Paulo, qUe tem sede em 
São Torquato, Município de Vila 
Velha, Estado do Espírito Santo. 

Art. 2. o Revogam-se as disposi· 
ções em contrário. 

Justificação 

Fundada há quase vinte anos, 
sob o patrocínio das figuras mais 
destacadas da sociedade local, a 
Conferência de São Vic•ente de 
Paulo, de São Torquato, Munlciplo 
de Vila Velha, Estado do Espírito 
Santo vem realizando, mercê da 

' -abnegaçao dos seus mentores e 
colaboradores, uma obra de alta 
significação social, no amparo aos 
menos favorecidos da fortuna. As 
suas atividades nesse campo, a, 
par de promoções de caráter eívi· 
co e educacional, têm-na feito cre
dora do respeito e das simpatias do 
povo de São Torquato, que a vem 
assistindo na medida do possi vel. 

Apesar de tõdas as dificuldades 
que atravessa, sobretudo de ordem 
econõmica e financeira dadas as 
limitações do meio, a Conferência 
se propõe - e o seu passado é 
um exemplo e um estimulo - a 
levar a efeito novas inicia.tivas hu
manitárias. 

A sua caracterização como de 
utilidade pública é um ato de jus
tiça, de reconhe·cimento oficial de 
uma obra digna de todos os louvo· 
res. Demais, a Conferência, como 
bem poderá verificar-se através 
dos documentos, anexados ao pre
sente projeto, atende às exigências 
da Lei n.o. 91, de 28 de agôsto de 
1935. 

Esperamos, pois, que o Congres
so Nacional dê à proposição o me· 
recldo agasalho. 

Sala da~. Sessões, 30 de de junho 
de 1961. - Silvério Dez. caro. 

A Comissão de Con.stituição 
e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE Conti· 
nua a hora do Expediente. 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o nobr.e Sena
dor Gilberto Marinho por cessão 
do nobre Senador Argemiro de Fl· 
gueiredo. 

O S1·. Senador Gilberto Ma. 
rinho pronun'Cia discurso que, 
entregue à revisão do o?·ador, 
será publicado posteriormente. 

O SR. PRESIDENII'E - Tem a 
palavra o nobre Senador Novaes 
Filho, por cessão do nobre Sena
dor Lima Teixeira. 

O SR. NOVAES FILHO- (•) -
Senhor Presidente, desejo fazer al. 
guns comentários em tôrno de lm. 
portante discurso - Importante e 
atuallzado pelas idéias contidas no 
seu bôjo - da autoria de um 

t'*J - .V <i o foi revisto pelo orador. 
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brasileiro eminente cujo nome 
repercute em todos os recan
tos da npssa Pátria, sempre se
guido de homenagens de ad
miração e de respeito pela ma
gnífica atuação que vem tendo à 
frente do grande jornal "O Globo", 
- o Dr. Roberto Marinho. O dis
curso a que me estou reportando, 
foi por êle proferido na Associação 
Comer~ial, em resposta à saudação 
que ali lhe fêz, em justa e mereci. 
da homenagem àquele órgão da lm. 

· prensa, o Sr. Rui Gomes de Almei
da. 

O conteúdo da oração merece, 
a· atenção dos braslJ.eiros que estu
dam, que investigam, que se preo
cupam com os altos problemas da 
nadonalid·ade e, sobretudo, com 
certos roteiros que hoje em dia 
preocupam os meios que se orien
tam, através de patriotismo e von
tade de acertar, no sentido de con
jugar esforços em defesa dos in
terêsses da naclonalldade. 

O Dr. Roberto Marinho, na 
oportunidade a. que estou aludindo, 
referiu-se à. imprensa e à iniciativa 
privada. Acentuou a grande res
ponsabilidade que cabe, nesta ho
ra, à imprensa mâ, à imprensa 
que se pauta pela leviandade ou 
pela demagogia, que env.enena os 
fatos e, assim, a própria socie
dade; e tocou na imprensa sa
dia, bem inspirada, a. imprensa 
que, sendo como é, o maior veícu. 
lo de informações, conduz a opi. 
nião pública por verdadeiros ca
minhos, di'.scipllnando-a para que 
os fatos não seJam adulterados e 
as paixões não perturbem as boas 
consciência'S e, principalmente, o 
espírito das pessoas menos avisa
das. 

Sr. Presidente, além de referir
se ao papel que a impr.ensa. de
sempenha na condução da vidà dos 
povos - da maior importância 
nesta hora - o Dr, Roberto Ma
rinho ocupou-se de outro problema, 
igualmente dos mais relevantes -
qual seja o da criação, sobretudo 

em reg10es como o Nordeste, de 
novos centros de trabalho que, no 
futuro se transformem em fontes 
de riqueza para a coletividade. E 
concitou a Iniciativa privada a se 
desdobrar na sua capacidade de 
organização dos esforços nesse 
sentido. 

Assim Se pronunciou o Dr. Ro
berto Marinho em seu apêlo na 
AssoCiação Comercial: 

Para que levem ao Nordeste as 
suas organizações, as suas fábricas, 
a sua capacidade de produzir, de 
gerar riqueza, de animar o tra.ba
lho. Só assim conseguiremos trans
formar o Nordeste, dando a seu 
povo as condições de vida que êle 
merece e pode ter, livrando o Es
tado do imenso perigo de avocar ali 
a. pesada e Inadequada responsabi
lidade de conduzir tôdas as atlvl
dades de produção e comércio. 

É preciso que a livre iniciativa 
assuma, enquanto é tempo, a obri
gação de contribuir para o progres
so e o levantamento econômlco das 
regiões atrasadas ou desatendidas 
dêste País, para que o Govêrno, 
pressionado pelos reclamos das po
pulações esquecidas e pela algazar. 
ra dos elementos comunistas, não 
dê uma guinada que redunde na 
estatização de metade do Pais, ofe. 
recendo ao mundo o espetáculo iné. 
dito de uma nação geogràficamen· 
te dividida em duas porções, com 
uma área de economia estatal e 
outra el\1 que predomina a inicia. 
tlva privada. 

Adiante, dá-nos o orador conceito 
também magnifico, que ressalto 
nos comentários em derredor da 
excelente peça. oratória: 

o Govêrno. por sua vez, terá. 
que oferecer aos investidores par· 
ticulares aquelas condições indis
pensáveis a que sua,s aplicações no 
Nordeste ·sejam não apenas patrió
ticas· mas também interessantes e 
vantá.Josas como negócio. Nem de 
outra maneira essa diretrlz de le
var a livre emprêsa. àquelas aba.n· 
danadas regiões poderá ser concre-
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tií:acta, pois é natural que os parti
culares necessitem receber deter
minadas garantias e compensa. 
ções que lhes assegurem rentabi· 
Ildade adequada e razoàvelmente 
os proteja dos riscos iniciais do 
empreendimento. 

Estamos acompanhando com 
emoção como jornalista e como 
brasileiro, sobretudo ·Como brasilei
ro e jornalista que coloca os inte. 
rêsse.s do seu País acima de tôdas 
as coisas, a obra ciclóp}ca Intenta. 
da pelo Govêrno do Presidente 
Jâni0 Quadros, para restaurar as 
finanças nacionais e emancipar 
econômicamente o Brasil. Em que 
pêse às nossas discordâncias rela
tivamente a algumas medidas de 
o'rdem interna e na política extc· 
rior, que esperamos venham a ser 
corrigidas em prazo curto, vemos 
com justificado otimismo o pro
grama traçado pelo Govêrno para 
cumprir aquela grande obra de re
cuperação .. 

Para que esta tarefa se concreti
ze ainda em nossos dias, impõe-se 
que dela participem em gr~nde es
cala os homens de emprêsa, tão 
injustiçados pelos Inimigos da de
mocracia, mas tão dispostos sem
pre a empregar suas energias, seus 
recursos e sua capacidade de tra. 
balho e de organizacão em benefi-
cio <ia Pátria. • 

:ll:stes pontos de vista que são os 
de O Globo e que sabemos ser, 
também, os da Associação Comer
cial, permitem que numa reunião 
como esta haja t~nta harmonia e 
entendimento, porquanto não te. 
mos dúvida de que todos os que 
SJqui estão, compart!Jham das mes. 
mas preocupações e anseios. 

Agradecendo efusivamente a ho
menagem prestada ao nosso jornal 
pela Associação Comercial, e em 
especial as palavras tão cordiais de 
Rui Gomes de Almeida, bem como 
o .comparecimento de tão ilustres 
personalidades da nossa vida. públi
ca, entre as quais permitimo-nos 

destacar o ilustre Ministro da In
dústria e Comércio, o nosso velho 
amigo Artur iBernardes Filho, feli
citamo-nos pela oportunidade dês· 
te encontro, que nos permitiu ex
por algumas ldéi~s sôbre os temas 
fundamentais da atualidade brasi
leira". 

O discurso do Dr. Roberto Ma. 
rinho merece en-cômlos e medita
ção, porque encerra grandes ver. 
dades e tem, principalmente, alto 
senso de oportunidade. 

Palavras como estas, de patriotis· 
mo, de bom senso, e de estimulo, 
quer para a Imprensa quer para 
a iniciativa privada que constrói e 
abre nova·s perspectivas à e.cono
mla nacional, merecem comenta
d~, a fim de que possam os que 
não leram o discurso em tõda a 
extensão, examlná-lo e sentir cer. 
tamente, a sua oportunidade e alto 
.cunho de patriotismo. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. Ex~. um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO- Ouvi
re!, com muito prazer, o aparte do 
nobre representante da Bahia. 

O Sr. Lima Teixeira - Aplaudo 
as palavras de V. Exa. e, sobretu
do, o discurso do Dr. Roberto Ma
r!Dho, pelos conceitos autorizados 
que emite em tôrno da iniciativa 
particular. Trata-se de eminente 
jornalista, e Diretor de um jornal 
da expressão de "O Globo". -Conta 
V. Exa., nesse instante, com o meu 
apoio, ao dar ensejo à transcrição 
nos Anais do Congresso, de discur
so que faz jus às nossas congra
tulações. 

O SR. NOVAES FILHO - Sou 
grato à solidariedade que me traz 
o eminente Senador Lima Teixei· 
ra. 

O Sr. Paulo Fender - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR . .NOVAES FILHO- Com 
multo prazer . 
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O Sr. Paulo Fender - Queira, V. 
Exa., incluir no seu discurso, bri· 
lhante e justificado, o apoio da 
Bancada. do Pará. 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
muita honra. incorporo ao meu 
dis·curso a, solidariedade da Banca
do. do Pará, pela voz de um de 
seus mais brilhantes membros o 
eminente Senador Paulo Fender. 

O Sr. Paulo Fender - Obrigado 
a Vossa Excelência. 

O SR. NOVAES FILHO- Sr. 
Pr~sidente, fêz muito bem o jorna
lista Roberto Marinho, através do 
seu discurso, em formular ta,ls con
siderações; numa hora tão tumul
tuada e de tantas agitações, na 
qual não raro vemos com tristeza, 
órgãos lmportantisslmos da Im. 
prensa, da ma,ls alta responsabili
dade, veicular noticias e projetar 
pes·soas que absolutamente não 
têm direito a tais favores e ho
menagens, porque não se enqua
dram nas diretrlzes do bom senso, 

· do patriotismo e do amor à De· 
mocracia. :tl:sses protegidos, ampa
rados e até prestigiados por gran. 
des órgãos de publicidade, passam 
a promover malefícios envenenan. 
do os propósitos e, a,o mesmo tem
po, criando atmosfera de desagra
do, de suspeitas e de inverdades 
que se veiculam e prejudicam a 
tranqüllldade e o futuro do Pais . 

Sr. Presidente, .com estas mo
destas palavras julg0 presta,r jus
ta homenagem ao jornalista Ro
berto Marinho pela bravura moral 
e espirita patriótico com que con. 
s1gna idéias tão saudáveis e ne
cessárias, estabelecendo rumos 
que sõmente .a.plausos podem me. 
recer dos bons patriotas. <Muito 
bem!). 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Pn.ulo Fender. 

O SR. PAULO FENDER - (•) 
- Sr. Presidente, :Srs. Senadores, 
o verdadeiro sentido da Democra· 
cia está necessàriamente na har
monia dos Três Podêres, quando 
analisamos regime republicano tal 
qual o que vlge no Brasil. 

Não compreendo a oposição sis
temática, a trincheira de ataques 
indiscriminados, fora do senso da 
realidade social em que a trincheira 
se ·situa. 

Por assim entender, quando assu
miu o Govêrno da República o 
Senhor Jânio Quadros, tive opor
tunidade de dizer desta tribuna que 
militante do Partido Trabal:hlst~ 
Brasileiro, trabalhista de convicções 
firmes e Inalienáveis, homem que 
faz politica tão só para lutar por 
uma sociedade mais reconciliada 
consigo própria, por uma ordem so
cial mais justa, ficaria na trinchei
ra trabalhista do Senado, fiel à 
minha causa, jamais lembrado de 
nomes para apoiar inclusive o Sr. 
Presidente da República, eleito por 
fôrças politicas contrárias àquelas 
que me ·são simpáticas e em cujo 
selo estou por convicção, quando 
S. Exa. pra,ticasse ato acertado. 

Depois, os acontecimentos sobre
vindos traçaram dlretrizes ao meu 
Partido e, hoje, a posição do p. 
rr. B. é de luta e vlgllânc!9J cons
tantes pelos principias da sistemá
tica trabalhista. Assim, quer nesta 
Casa como na Câmara !Federal, 
têm os Parlamentares do meu Par
tido apola.do aquelas medidas de 
Govêrno que interessam ao povo 
em geral, à Nação e ao trabalha
dor brasileiro, multo embora nos 
tenhamos colocado, variadas vê
zes em posição frontal ao Sr. Pre
sidente da Repúbllca quando, por 
motivos .do seu entendimento, vet9J 
dispositivos de projetas de lei ema. 
nados do Congresso e que nós tra· 
balhist.as, julgamos serem do in
terêsse do povo e do trabalhador. 

Estas minhas palavras de nor
teamento de conduta aqui proferi. 

(:1:) - 1\'ão foi revisto pelo orador, 
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das vêm a propósito, Sr. Presi
dente, de uma. comunicação que 
desejo fazer à Casa e à Nação, a 
respeito de ato que acaba de ser 
reformado por S. Exa., o Sr. Pre. 
sldente da Repúbli·ca. 

Denunciei, da tribuna do Sena
.do, há alguns dias, grave lrregu. 
!aridade ocorrida na nomeação do 
Magnl.fico Reitor da Universidade 
Federal do Estado do Rio de Janei· 
ro. Ao fazer a denúncia, remeti 
à Mesa Requerimento de Informa
ções ao Poder Executivo, com o 
objetivo de comprovar a veracida
de do que denunciava. Em respos
ta, enviou o Sr. Ministro da. Edu
-cação e Cultura doc·umentos que 
nada mais são do que singelas có. 
pias de atas das reuniões que pre. 
cederam, por imperativos de lei, 
a composição da lista tríplice de 
nomes, da qual deveria resulta.r a 
nomeação do Reitor. E êsses do
cumentos provaram à saciedade, 
os vfclos de direito cometidos, em 
razão dos quais seria nula a no
meação do mesmo Reitor pelo Pre
sidente da Repúbli-ca. 

Provado fato desta tribuna pois 
aqui lêramos essas atas, há poucos 
dias, e já que êste Govêrno tem 
proclamado ser o Govêrno da Lei, 
eu precisa v a. que o fôsse e queria 
verificar se o era. 

O Sr. Fernandes Távora - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. PAULO FENDER - ll: 
com prazer que recebo a interven
ção de meu venerando e querido 
colega. 

O Sr. Fernandes Távora - Fol
go multo em ouvir as pa.Iavras de 
V. Exa. fazendo justiça a um ho
mem que realmente o mere.ce. O 
Sr. Jânio Quadros, tem demons
trado, na Chefia do Govêrno Fe· 
dera!, ser, realmente um homem 
da Lei, um homem que deseja, 
pura a exclusivamente servir ao 
seu Pais dentro da Justiça e da 
Liberdade. 

O SR. PAULO FENDER.- Reco· 
lho o depoimento de V. Exa. ads
trito ao fato sôbre o qual estou ver
sando da tribuna. 

.o Sr. Fernandes Távora - V. 
Exa. deveria ampliar êsse concei· 
to. o senhor Jânlo Quadros tem 
provado como Presidente da Re
pública, que tôdas as suas delibe
rações não se afastam da Lei. 

O SR. PAULO FENDER- Digo 
adstrito sem nenhum demérito ln. 
tencionai à figura do Sr. Pres1den. 
te da República. Entretanto, como 
V. Exa. sou médico e como médico 
tenho estudado muito a personali
dade humana sobretudo nestes tem
pos modernos quando já se diz, em 
Fisiologia, que os aborrecimentos 
e as contrariedades que se entre
chocam no meio social, são os 
responsáveis por certos impulsos 
da personalidade. Dai não poder 
adiantar a qualquer semelhante 
meu crédito de confiança tão lato 
quanto o que V. Exa. propõe. 

Sr. Presidente, depois de de
nunciado e provado o ato ilicito; 
depois que a Nação ficou sabendo 
que um Reitor de Universidade ti
nha sido nomeado pelo Sr. Presi· 
dente da República. através de lis
ta trip!lce viciada nas sua·s origens 
pelo que de mais clamoroso po
dia ter ocorrido em uma Universi
dade do País; depois que lancei, 
por assim dizer, meu modesto rep. 
to ao Govêrno, sucedeu o fato que 
tenho obrigaqão de trazer à tribu. 
na do Senado Federal. O Senhor 
Presidente da RepúbUca me tele
fonou, pessoalmente, dizendo estar 
vivamente impressionado com a 
denúncia por mim articulada e 
convocou-me a em sua presença, 
assistidos nós ambos pelo Procu
rador-Geral da República, exami· 
nar os fatos, dizendo-me S. Exa., 
na ocasião, que não teria dúvidas 
em restaurar no c·aso o império da 
.Lei, na hipótese de demon·strado 
fl·Car, à luz do Direito, a ilegalida. 
de do seu ato. Então o Procura. 
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dor-Geral da República, a maior 
expressão do pensamento jurídico 
do Govêrno, não só por fôrça do 
cargo mas por fôvça da sua figura 
de jurista ·- porque o Professor 
Joaquim Canut0 Mendes de Almei.· 
da é, realmente, homem de extra
ordinária cultura humanística e 
cm Direito, além de ter à flor da 
personalidade, um caráter inatacá
vel de homem probo e de convic
ções cimentada·s na justiça - o 
Sr. Procurador-Gera.! da Repúbll· 
ca emitiu, sôbre o caso, parecer 
que honra a imparcialidade, a pro
bidade e a inteligência jurídica do 
Ministerio Público Federal e que 
vou 'ler para que conste do meu 
discurso. 

S o Ex a.. o Sr. Procurador Geral 
da República diz: 

PARECER 

"O Decreto no 0 50 o 066, de 25 de 
janeiro de 1961, 

tendo em vista, em seu preârn· 
bulo, 
. expUcitamente, "o disposto no 

Decreto no o 19.851, de 11 de abril 
de· 1931" (o primeiro que dispôs 
sôbre a organização técnica e ad. 
ministrativa das universidades bra· 
sileiras, mantidas pela União, pe· 
los Estados, ou, sob a forma de 
fundações ou de associações, por 
particulares". a saber, respectiva. 
mente, "universidades federais, es
taduais e livres", artigo 6.0), e, 

implicitamente, o disposto no 
artigo 11 dêsse Decreto n.o 19.851, 
de 1931, sôbre a ampliação da ati
vidade didática de qualquer Uni
versidade "pela incorporação pro
gressiva de novos Institutos de en. 
sino superior de natureza técnica 
ou cultural", 

definiu o que se deve entender 
Por estabelecimentos "agregados", 
distinguinclo.os convenientemente 
de estabelecimentos "ineorp01·a. 
dos" ou "integrantes". 

2 o Assim é que disse, no artigo 
2. o, que "a agregação terá por ob-

jeto a or·ientação, a fiscalização e 
o aperfeiçoamento das atividades 
vde ensino, pesquisa e extensão, 
não podendo a Universidade inter
ferir na administração patrimonial 
e financeira da unidade "agrega· 
da". 

T!!il significa que a associa-ção de 
urna Universidade com um ou mais 
estabelecimentos "agregados apre
senta caráter meramente didático, 
cm função do qual, e tão só, êstes 
se ligam à Universidade, entrando 
na sua composição. "0 estabeleci· 
mento conservará a sua denomina. 
ção, acrescida de sua condição de 
agregado à Universidade" <artigo 
5. O) • "Cada unidade agregada se 
fará representar - é, certo - no 
Conselho Universitário pelo respec
tivo Diretor (designado pela enti· 
dade mantenedora e escolhido den
tre os professôres catedráticos em 
exercício, de lista tríplice, organi
zada pela respectiva Congregação 
e homologada pelo Reitor da Uni
versidade, segundo o artigo 6.o, e 
não pelo c·ritérlo vigente quanto 
aos Dlretores dos estabelecimentos 
incorporados), mas, segundo res
tringe o parágrafo único dêsse ar
tigo 8. 0 , tal representante da 1m i· 
dade agregada no Conselho Uni· 
versitârio não poclerá: a) votar ou 
ser votado na composição da lista 
tríplice pa·ra a escolha do Reitor, 
e no processo de eleição de Vice
Reitor; b) participar do processo 
de destituição do Reitor; c) deli· 
berar em matéria de economia e 
finanças da Universidade ou de 
qualquer das un~dades incorpora
das; e d) participar de deliberação 
sôbre o provimento de cátedra das 
unidades incorporadas". 

3 o :ll:sse Decreto no 0 50o066, sen. 
do de 25 .de janeiro de 1961, é pos· 
terior ao Dec·reto n.o 49.973, de 
21 de janeiro de 1961, que havia 
aprovado o Estatuto da Universl· 
ctade Federal do Estado do Rio 
de Janeiro, criada pela Lei no o 
3.848, de 18 de dezembro de 1960. 
O artigo 4. o dêsse Estatuto já dls-
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tlnguira, na composição dessa Uni
versidade, as unidades "incorpora. 
da'S" (item "a") das "agregadas" 
(item "b"l, ou seja, de uma par
te, as "unidades integrantes", r<!. 
feridas e denominadas no artigo lO 
e alineas e, de outra parte, as 
"unidades agregadas" no parágra
fo 4. 0 do mesmo artigo 10. 

4. Com efeito, êsse artigo 10 dis· 
põe que o Conselho Universitário 
se compõe: I. - "a) do Reitor, 
como Presidente; b) dos Diretores 
das unidades integrantes; c) de um 
representante de cada Congrega. 
ção ãessas unidades, por ela eleito, 
dentre seus professôres eatedráti. 
cos efetlvos; d) de um docente Jl. 
vre, eleito em assembléia gerai 
dos docentes livres de tôdas as 
unidades universitárias (implicit3.. 
mente, integrantes, uma vez que 
é o parágrafo 4.o que trata, es
pecifieamente, das agregadas, pre
sidida pelo Reitor; e) do Presiden
te do Diretórlo Central dos Estu
dantes"; II - de "o ex-Reitor - § 
1. o - professor c.a.tedrático em 
exercício, que tenha exercido a 
Reitoria durante o último período 
con1pleto de três anos". m - de 
cada um dos 'SUplentes dos men
cionados nos itens "c" e "d" elei
tos - § 2. o "pelo mesmo proces. 
so e na mesma sessão''. 

5 - O Presidente do Diretório 
Central dos Estudantes - segundo 
limitação .consignada no parágrafo 
3. o dêsse artigo 10 - "sômente 
participnrá de deliberações em ma
téria da competência de seu órgão 
de classe". 

6 - Quanto aos Diretores das 
unidades agregadas, êles "partici
parão das sessões - do Conselho 
Universitário - é certo, mas ape
nas das - que hajam de decidir 
matéria de ordem didáti·ca" segun
do o disposto no parágrafo 4.o do 
artigo 10. 

É participação, pois, restrita, 
que Já, como que se subordinava 
ao que viria a ser esta tuido, como 
foi, em ca·ráter geral, no artigo 

2.o do acima citado Decreto n.o 
50.066, de 25 de janeiro de 1961, 
baixado quatro dias depois, assim: 
"a agreg.a.ção terá por objeto a 
orientação. a fiscalização e o aper
feiçoamento das atlvidades de en
sino, pesquisa e extensão, não po
dendo a Universidade interferir na 
administração patrimonial e finan
ceira da unidade agregada". 

Além dessa limitação positiva 
.consignada no ora comentado pa
rágrafo 4. o do artigo 10, o decre
to definira, ainda, como limitação 
negativa, no artigo 116, os têrmos 
da participação dos ,repre5l1lntan· 
tes das unidades "agregadas" no 
Conselho Universitário, no vedar
lhes: "a) votar oc ser votados na 
composição de lista triplice pa. 
ra a escolha do Reitor, no pro· 
.cesso de eleição do Vice-Reitor e 
no provimento de qualquer cargo 
ou função; b) participar do pro
cesso de destituição do Reitor; cl 
participa·r de deliberação sôbre 
provimento de cátedra das unida· 
des incorporadas; d) deliberar em 
matéria de eeonomia e finanças da 
Universidllide ou de qualquer das 
unidades incorporadas". 

7. Vê·se, de um confronto entre 
êsses dois Decretos, dista-ntes um 
do outro apenas quatro dias, que 
o segundo dêles (o de n.O 50.066, 
de 25 de janeiro de 1961) julgou 
dispensável consignar a limitação 
positiva já in'Scrita no primeiro (o 
de n. o 49.973, de 21 de janeiro rle 
1961), parágrafo" 4. 0 do art. 10 do 
Estatuto da Universidade Federal 
do Estado do Rio de Janeiro, o 
que se justifica plenamente, em 
face da clara e precisa conceitua. 
ção dos objetlvos da agregação, 
conforme consta do comentado 
art. 2.o do Decreto n.o 50.066 
("a agregB~çáo te·rá por objetlvo a 
orientação, a fiscalização e o aper. 
feiçoantento das atividades de en. 
sino, pesquisa e extensão, não po. 
dendo a Universidade interferir na 
administração patrimonial e fi
nanceira da unidade agregada"). 
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8. Tudo Isso explica que o Esta· 
tuto da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro enunciasse que, não 
só os representantes das unidades 
"agregadas" no Conselho Univcr· 
sitário têm neste l!mitados os têr
mos de sua participação, mas tam
bém o Conselho Universitário tem 
limitados os têrmos de sua inge. 
rência nas unidades "agregada·s". 

Com efeito, ao Conselho Univer· 
sltárlo competiria, segundo seu ar
tigo 16, letra h, "aprovar as propos. 
tas dos orçamentos anuais das uni. 
dadcs universitárias integrantes", 
ao passo que, consoante o art. 112, 
a manutenção das unidades agre. 
gadas deveria continuar "a cargo 
de suas entidades mantenedoras" e 
deveriam conservar, "para os fins 
de ordem patrimonial, económica 
e admlnlstra,tiva, na forma da Je. 
gislação vigente, os direitos de sua 
personalidade jurídica própria, no 
que não prejudicarem os seus di
reitos, prerrogativas e autonomia 
da Universidade"; sendo que deve
riam manter "autonomia financei
ra c patrimonial", c prestar con
tas à Reitoria apenas e tão só "de 
quaisquer auxilies que receberem 
da União Federal" (§ l.o), bem 
como subordinar-se - entretanto 
- "à superior orientação téc·ni
ca• c didática da Universidade em 
igualdade de condições com a~ cte. 
mais unidades universitárias". (§ 
2,0), 

9. Mas, um terceiro Decreto, o 
de n.o 50.340, de 16 de março de 
1961, revogou o Estatuto da Uni
versidade Federal do Rio de Ja. 
nelro, no revogar o Decreto n.o 
49.973, o primeiro daqueles dois 
decretos. Não revogou o segundo/ 

Assim sendo, não obstante quais· 
quer argülções acaso em contrário, 
continua vigente o Decreto número 
50.066. 

Constitui, aliás, novidade em 
matéria jurídica a afirmação de 
que a identidade de maté1·ias tra. 
tadas nos dois decretos - no art. 
116 do primeiro e no art. 8. o do 

segundo - c o uso das mesmas pa· 
lav1'as nos textos de ambos os ar
tigos, estenderam a revogação ex
pressa do art. 116 do primeiro ao 
art. B. o do segundo. 

A norma do art. 2 . o da Lei de 
Introdução ao Código Civil Brasi
leiro, § 1.0 , principio, apl!cável que 
e a decretos, torna claro que o 
dec·reto Posterior revoga 0 ante
rior tão só quando expressamente 
o declare (ou, "quando seja com 
ela incompatível ou quando regu. 
le inteiramente a matéria de que 
trata v a a lei anterior", hipóteses 
que não Interessam ao caso). 

Não existe, no sistema jurídico 
brasileiro, tal revogação Implícita, 
obliqua, mesmo se fundada na 
identidade de matéria e de expres
sões de dispositivos de decretos di
versos, a revogação explicita de 
um a importar a revogação não 
explíeita de outro. 

10. Ac·resce que, no caso, nem 
mesmo se pode dizer que o decreto 
revogado, se fôsse 0 segundo, teria 
substituído o primeiro, em sua vi
gência, mediante repetição da ma .. 
téria e das expressões, e que, assim 
sendo, a revogação daquele, como 
segundo que fôsse, e conforme o 
disposto no § 3.o do art. 2 o da 
Lei de Introdução do Código · Civil 
Brasileiro, não poderia ter o dom 
de restaurar a vigência do primei. 
ro. E, Isso, pela simples razão de 
que o decreto revogado não foi 
o segundo ( art. 8. o do Decreto 
número 50.066, de 25 de janeiro 
de 1961), mas o primeiro (art. 116 
do Decreto n. o 49. 973, de 21 de 
janeiro de 1961) ... 

11. O Decreto n. 0 50.340, de 15 
de março de 1961, não se limitou a 
revogar o eltado Decreto n. o 
49. 973,' de 21 de janeiro de 1961 
(art. l.O). Determinou, ainda., que 
a "Universidade Federal do Rio de 
Janeiro, enquanto não tiver o res
pectivo Estatuto aprovado, deverá 
obedecer ao Estatuto da Universi
dade do Brasil" (art. 3. O). 
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Ora, o Decreto n. 0 2. 231, de 18 
de junho de 1945, 'que aprovou o 
Estatuto da. Universidade do Bra
sil, não incluíra, dentre os que 
"integram o Conselho Universltá· 
rio'' <art. 15), quaisquer represen. 
tes ·das unidades "agregadas", as 
quais só mais tarde teriam melhor 
conceituação juridica e receberiam 
essa denomin111ção, n0 Decreto n. o 
50.066, de 25 de janeiro de 1961. 

Não entravam na composição da 
Universidade do Brasil quaisquer 
unidades que pudessem considerar. 
Se meras agregada.s. 

Afirma-se, por isso, que houve 
omissão no Estatuto da Universi· 
dade do Brasil, quanto a unidades 
"agregadas". 

No entretanto, o artigo 3. 0 do 
Decreto-lei n. o 8. 393, de 17 de de
zembro de 194'5, que concedera au
tonomia à universida-de do Brasil, 
já discorrera: "Para mais comple· 
ta realização de seus fins, a Uni
versidade do Brasil poderá incor
porar outros estabelecimentos de 
ensino e institutos técnico-<:ientífi. 
cos, bem como estabelecer acôrdos 
com entidades e organizações ofi· 
ciais ou privadas", sendo que, pa. 
rágrafo único, "a incorporação de 
que trata êste artigo dependerá de 
prévia autorização do Govêrno 
sempre que acarretar novos encar
gos para o orçamento da União". 

E o Estatuto da. Universidade do 
Brasil aprovado pelo citado De. 
creto n.o 21.321, de 18 de junho 
de 1946, repetiu, ipsis literis, apro
ximadamente, o mesmo, acrescen
tando-se (art. 7.<1, § 3.~); "A in
corporação de quaisquer estabele
cimentos de ensino, pesquisa ou 
produção à Universidade do Bra. 
si! quando não acarretar novos 
encargos para a União, poderá ser 
feita, por proposta do Reitor, pa. 
recer do rOonselho de Curadores e 
decisão final do Conselho Univer
sitário". 

1Tais dispositivos representavam 
reafirmação, a propósito da Uni
versidade do Bra.sil, da norma do 

artigo 11 do Deereto Fundamental, 
aliás com valor de lei, de número 
19.581, de 11 de abril de 1931, que 
fornecera bases à "organização 
técnica e administrativa das uni
versidades" brasileiras, federais, 
estaduais ou livres, norma assim 
inscrita: "Qualquer Universidade 
poderá ampliar a sua atividade di~ 
dática pela incorporação progres· 
siva de novos Institutos de ensino 
superior de natureza técnica ou 
cultural mediante prévia aprova
ção do Conselho Universitário da 
respectiva Universidade. § 1.o A ln. 
corporação para ser efetlvada de
penderá nas Universidades Fede
rais de Decreto do Govêrno Fede
m! e, nas universidades equipara
das, de ato do Ministro da Educa
ção' e Saúde Pública, devendo ser 
ouvido 0 Conselho Nacional de 
Educação". 

Da disciplina dessa incorpora
ção progressiva foi que nasceu a 
categoria das unida-des "agrega. 
das", que são entidades em trân
sito para a incorporação, o que 
explica a referência, no preâmbulo 
cio Decreto n.o 50.066, de 25 de 
janeiro de 1961 da cláusula "de 
acôrdo com o disposto no Decreto 
n. 0 19.851, de 11 de abril de 1931", 
mediante a qua,J se justifica a con
ceituação, o processo e o alcance 
da agregação, que dêle constituem 
objeto. 

Improcedente se evidencia 0 ar
gumento de que a Lei n.o 3 .848, 
de 18 de dezembro de 1960, cria
dora da Universidade Federal do 
Estado do Rio de Janeiro, não dis· 
tinguiu, senão no que, digo, senão 
no diversamente qualificá·las, as 
unidades "incorporadas" das uni· 
dades "agregadas". Não se trata, 
nessa diferença de denominações 
de cada uma das duas espécies, de 
mera rotulação terminológica, mas, 
ao contrário, a designação a uma 
delas de "unidades agregadas", 
·servindo para ·significar evldénte
mente "não incorporadas", ou, com 
mais precisão, "ainda não incorpo. 
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Senado, formar sempre um todo, 
uma comunidade de representação 
de um grande povo, que é em ~i 
mesmo uno e indivisível. Se o Sr. 
Presidente da Repúbli-ca distinguiu 
um Senador dentre as hostes que 
o apóiam partidàriamente ou den. 
tre aquêlas que estão em outra 
posição política. - como é o meu 
caso - o Senado foi distinguido 
por inteiro; a voz do Senado é 
que foi ouvida pelo Sr. Presiden· 
te da República, o qual, no caso, 
foi lhano e cavalheiro na explica. 
ção do seu ato a um senador, e, 
por conseguinte, ao Senado. E, 
mais do que isso; convencido da 
ilegalidade do seu ·ato, revogou-o .. 

O Sr. Novaes Filho - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR.' PAULO FENDER - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Novaes Filho - Desejo 
congratular-me com o nobre com. 
panhelro, pelo desfecho da ques
tão por S. Exa. suscitooa. na Tri· 
buna do Senado, porque se verifi
cou a procedência da denúncia 
aqui trazida por V. Exa. ao mes
mo tempo, observamos, com ale
gria, a presteza com que o Sr. 
Presidente da República encami. 
nhou a denúncia e tomou as provi· 
dências adequadas. Tendo esta Casa 
do Congresso, aprovado o nome do 
atual Proeuractor Geral da Repú
blica., recolho com alegria tôda par
ticular a leitura feita por V. Exa. 
do Parecer emitido por aquela au
toridade, onde revelou não somen
te coerên-cia, mas sobretudo, sere
nidade e lsençáo no exame da 
questão. V. Exa. está de para
béns. 

O SR. PAULO FENDER- Mul
to obrigado a V. Exa., Senador 
Novaes Filho. Farei das judicio. 
sas e justas palavras de V. Exa. 
o fecho do meu discurso. Tenho 
dito, Senhor Presidente. (Muito 
bem! Muito · · 

Durante o discurso do Sr. 
· Paulo Fender, o Sr. Gilberto 
Marinho deixa a Presidência, 
assumindo.a o Sr. Novaes Fi
lho. 

O SR. PRESIDENiTE - Tem a 
palavra o nobre senador Dix· 
Huit Rosado. 

O SR. DIX-HUIT ROSADO - ( •) 
- sr. Presidente, iniciando o meu 
pequeno e modesto discurso, que 
se constituirá mais da Inserção 
de transcrições, de documentos e 
de noticias, peço desculpas aos 
meus nobres Pares, Por trazer ao 
conhecimento desta Casa, assun
tos da politica de minha provin· 
cia. 

Cada um de nós tem em mente 
trazer a êste Plenário sempre pro
blemas de alta significação nacio
nal. Ma,s, vivendo num sistema fe
derativo como o nosso, não é possí
vel deixar de por a Casa a0 cor
rente de aspectos e ocorrências das 
mais distantes unidades da Federa
ção. 
O meu Estado tem tido, durante 

longos meses, o seu nome em man. 
chetes e notícias de jornais, mui. 
tas com o travo do ódi0 , outras, 
conduzidas pela iniqua politica 
que se instalou no meu Estado, à 
sombra de uma bandeira que se 
dizia de esperança, trazendo fa.
tos de relevância. Relevância nega. 
tiva, Sr. Presidente, que passarei 
a citar ao Plenário, princ1palmen. 
te porque envolve a figura de um 
homem que fêz parte dêste Se· 
nado, e que lutou, durante longos 
~nos, no Rio Grande do Norte. 
Agora, vê o seu nome usado pelos 
inimigos e adversários, por aquêles 
que usaram, durante dois decênios, 
sua amizade prestigiosa e bondo
sa, e por aquêles 1que se serviram 
do seu eleitorado e da sua capaci
da-de financeira, por muitos dos 
amigos que sempre elevavam o no
me dêle mas, no Instante que atra. 

(:J:) - Nilo fui 
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vessamos, tentam lançá-lo na la
ma. 

Quero esclarecer, Sr. Presidente, 
que não tendo procuração nem ou. 
torga para defender ninguém, mas 
julgo de meu direito, como um dos 
líderes do meu Esta.do, trazer à 
serena apreciação desta Casa e 
conseqüente conhecimento do Bra
sil, fatos mascarados pela politica 
de farsantes e de politiqueiros. 

O que precisamos é julgar a ver. 
dade; é colocar nos seus verda. 
deiros quadros os nomes q•e estão 
sendo enodoados pela lama e feri
dos por uma politica que não pode 
permanecer de pé. Sr. Presidente, 
há poucos dias, na As·sembléia Es
tadual do Rio Grande do Norte, de. 
pois da eleição da sua Mesa Dire
tora, o Lider da Maioria - /Miaio
ria que se compõe de 19 Srs. 
Deputados contra 15 da Bancada 
do Govêrno - lider oposiocionista, 
prolliU:Ilciou disc·urso que tenho a 
obrigação de ler neste instante, 
destacando alguns trechos, para 
com êle compor a contextura bá
sica da minha argumenta.ção. :S:s
se dlscurso contém dados, doeu. 
mentos e fatos nos quai-s me ba
searei neste instante. 

O Líder da Maioria teceu uma 
porção d.e considerações e depois, 
como que traçando um programa 
de orientação da Bancada, nos tra. 
balhos da Assembléia Legislativa 
daquele Estado, afirmou, a0 se refe
rir à campanha eleitoral no meu 
Estado que o Governador Aloyslo 
Alves conseguiu, através de sua ora· 
tória levar grande parte do eleitora
do do Rio Grande do Norte a apoiar 
seu nome como candidato ao Govêr
no do Estado. Realmente, s.ua men
sagem todos a entendiam, porque o 
Nordeste, pleno de sofrimento, com
preende fàcilmente a linguagem de 
quem traz o remédio para atenuar
lhe a dor e diminuir-lhe a desgra. 
ça. 

Indiscutivelmente, na campanha 
o Governador Aloysio Alves falava 
essa linguagem, e até eu, algumas 

vêzes embora opositor ferren: 
combatente de primeira llnt 
entendi, porque ela penetra 
meu !coração, como penetra 
coração dos riograndenses. 

Infelizmente, porém, o povo 
está vamos enganados. 

O Líder da Maioria diz: 

"De um govêrno assim ·• 
tituído, ninguém se benc 
de seus possíveis erros, t 
adversários ou correlig 
rios, ·sofrerão as conser 
elas como se todos fôssem 
ponsá veis pela sua pres, 
no poder". 

Depois, adiante: 

"Ajudaremos sem exigir 
tagens, sem estabelecer c; 
ções, ma.s também sem 
perguntar Se aceita ou re 
a nossa ajuda". 

Esta era a disposição do r 
do Govêmo, quando falava na 
sembléia do Estado do Rio Gr; 
do Norte. 

A seguir, diz: 

Sabemos da imensa res 
sabllidade que assumimos 
ta fixação de rumos de · 
bancada politica, mas sabe 
também que havemos de 
consciência do nosso critr 
do nosso pecado se trans 
marmos a fôrça majorit; 
que possuímos em cilada 
revide, em tocaia de vingr_ 
na qual, se uma vítima l 
vesse seria a nossa pró, 
terra e o nosso próprio P• 

sr. Presidenlij:!, esta é a ln 
dução mas o discurso, de que 
trechos, desejo vê.Jo incorpor 
inteiramente à minha ora•ção. 

Mais adiante, vai descobri! 
vai levantando a ponta do véu 
encobre a desgraça que palra 
bre 0 meu Estado. 
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Em primeiro lugar, foi a própria 
Justiça atingida pelo Govêrno, 
através dos seus secretários, quan. 
do em comícios, na Cidade de Na. 
tal, convocado o povo para ir ao 
Tribun.al, falava-se, também, em 
paredão - o paredão contra a 
Justiça - Justiça que depois foi 
levada à frente, diante do êrro co· 
metido pelo Governador Aloysio 
Alves, quando todos aquêles que 
S. Exa. demitiu, em sua gran. 
de parte, tinham os seus direitos 
re-conhecidos pelo Tribunal e, mais 
ainda, pela Suprema. Côrte de Jus
tiça do Brasil que reconhecia os 
atos do Govêrno passado com a 
chancela constitucional da Assem
bléia Legislativa· do Estado. 

Sr. Presidente, o pior, porém, 
não é isto. O pior ainda. estava 
por aconte-cer. Peço a atenção dos 
dignos colegas desta Casa do Par. 
lamento porque envolve, no episó
dio, dois funcionários - o Procura. 
dor de um Instituto de Previdência 
e o Diretor do Banco do Nordeste, 
irmão do Governador Aloyslo Al
ves. 

O que foi dito no seu discurso 
perante a Assembléia Estadual do 
Rio Grande do Norte, digo eu ago. 
ra transcrevendo suas palavras, 
porque elas adquiriram ressonân. 
ela dentro da Assembléia e pode
remos ver se foram verdadeiras 0u 
não suas alegações. 

ll:le divide em Itens a acusação 
principal. 

Fala da tentativa de subôrno de 
Deputados estaduais, feitas por um 
elemento do Govêrno do Dr. ·Aloy. 
sio Alves. 

l,O) O primeiro deputado é 
um homem môço e ideallsta. 
Na noite do dia 30, no coração 
de nossa. cidade no Grande 
Ponto, de pregações cívicas e 
memoráveis foi procurado por 
um embaixador das fôrças do 
govêrno, um deputado ·também, 
que lhe ofereceu um milhão de 
cruzeiros, depois um milhão e 

quinhentos mil cruzeiros c fi
nalmente dois milhões de cru
zeiros para votar na chapa 
que as fôrças do govêrno apre
senta.ram para eleição da Mesa 
da Assembléia. O embaixador 
hàbilmente explicava, tentando 
convencer, dizia " o dinheiro 
é mudo, mas está aqui ouvindo 
a história". Enquanto isso, ba
tia nervosamente na gorda 
pasta cheia de milhões· o depu
tado môço respondeu ao outro 
que também é môço "respeite
me e deixe-me em paz para 
que eu po·ssa, chegando em ca· 
sa abençoar tranqüilamente a 
minha filha Inocente". 

2.o) O segundo, é um jovem 
líder da nossa região, e foi 
procurado no dia. 30 por mer
cadores que lhe ofereceram 
dois milhões pelo seu apoio nas 
eleições da Mesa da Assem· 
bléla. Raslstiu e recebeu uma 
proposta de um milhão para 
simplesmente Ir conversar com 
o governador que teria, estava 
certo 0 mercador, argumentos 
novos e fortes para vencer a 
resistência levantada. ll:sse 
deputado foi no dia da elei
ção da Mesa o último a chc· 
gar porque recebia, precisa
mente naquela hora, mais um 
convite, desta vez feito por um 
secretário de Estado, que lhe 
prometia, como último trunfo 
a Secretaria da Saúde e A·ssis· 
têncla Social.. 

3. o) O terceiro é um serta· 
nej0 de sim, sim, não, não. 
Para êste, o dinheiro, não ti
nha o atrativo e a coloratção 
que entenderam existir para 
os outros. Recebeu, então, o 
compromisso de, votando com 
o govêrn0 os seus cinco açu
des arrombados nas últimas 
grandes cheias, seriam recons
truídos, como justo e merecido 
prêmio. 

4.o) O · qua.rto êste parece 
ter sofrido mais do que os ou-
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tros. Um secretário de Estado 
ofereceu-lhe duas nomeações 
de guardas-fiscais para dois 
dos seus filhos e um lugar de 
Oficial de Gabinete do Gover
nador para o terceiro filho. 
Um jornalista, inteligente j o r. 
nallsta, que acompa.nhava o 
Itinerante embaixador do go. 
vêrno da decência declarou-se 
a utorlzado por êle. a oferecer 
também, a Secretaria do Inte
rior e Justiça e, por razões 
pessoais de amizade, sugeria 
ao deputado que fôsse lndi. 
cado o seu nome, dêle jornalis
ta, para ocupar a pasta poli. 
tlca. do govêrno Aloysio Alves. 
Hora·s depois, um deputado da 
situação procura o deputado 
da Oposição e transmite o in
sistente apêlo de um rico in. 
dustrial pessedlsta para uma 
conversa amistosa e tentado
ra. Numa extensão telefónica 
dois advogados ouviram e fo. 
ram testemunhas de tôda con. 
versa.. Finalmente, jã no dia, 
31, na hora da sessão, um 
deputado, do govêrno, oferece 
e mostra um cheque de cin
co milhões de cruzeiros, não 
exigindo sequer a votação to. 
tal da Mesa. Os cinco mlJhões 
seriam o pagamento pelo sim
ples voto no primeiro secretã. 
rio da chapa do govêmo. A 
mesma resistência de todos em 
tôda.s as horas, mas mesmo 
assim o mensageiro do govêr. 
no lncorruptivel não à.esani
mou e falou numa voz man. 
sa e conselheira "olhe aqui o 
cheque. São cineo milhões de 
cruzeiros. Anularemos a pri
meira votação para lhe dar 
tempo a pensar melhor''. A 
eleição foi nula., mas o melhor 
pensamento continuou sendo 
ainda o da resistência". 

A votação foi anulad!l, Sr. Pre
sidente, porque havia um voto a 
mais. 

A denúncia do Deputado Côrtes 
Pereira naturalmente alarmou o 
Rio Grande do Norte, porque se 
cunhava na verdade, e o meu Es· 
tacto todo a conhece por inteira, 
tim-tim por tim·tim. Não poderia, 
assim, na Assembléia, o Líder da 
Maioria que faz oposição ao Go. 
vêmo Aloyslo Alves, enfrentar to. 
do o Estado. 

Como contrapartida - e esta é 
uma das armas principais do Go· 
vêrno do Rio Grande do Norte -
S. Exa., que se fêz representante 
potiguar durante três legislatu· · 
ras, conquistou da imprensa. da. 
Capital Federal e do Brasil in
teiro, a confiança que só a con
tinuidade no trabalho pode reali
zar. E S. Exa. vlolou.a, utlllzando 
seu prestigio diante da. Impren. 
sa para mentir, denegrir, odiar e 
fazer mal à minha terra, o Rio 
Grande do Norte. 

Sr. Presidente hã muitos anos, 
ouvi no Senado da República 0 
Senador Dinarte Mariz defender 
o &. Café Filho. Naquela oca
sião, não comungava com suas te. 
ses e não entendia a sua Lingua
gem. Mas, algo me confundiu so. 
bremodo, como seu adversãrio: a 
coragem, naquele instante, de de. 
fender seu companheiro de luta.s. 
Eu que não aceitava sua'S teses 
compreendia com0 nordestino, a 
coragem de um soldado defen
dendo outro, ainda quando em 
campos opostos ao meu. 

Desta feita, não o defendo com 
a mesma veemência do Senador 
Dinarte Mariz naquela oportuni
dade, nem recebi de 'S. Exa. qual. 
quer apêlo ou manifestação que 
me fizesse vir à tribuna da mais 
alta Casa. Legislativa do BrasiJ pa
ra defender-lhe o nome. Não, sr. 
Presidente; o Sr. Dinarte Mariz 
não faria nunca êsse a.pêlo por
que sabia, na hora precisa, que 
eu estariã a seu lado pa-ra defen
de.lo, ·Como meu companheiro de 
lutas incompreendido, cujo grave 
defeito é ter o coração grande e 
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não haver aprendido a criar co. 
bras. 

Se o Governador Dinarte Mariz 
cometeu erros, não estou aqui para. 
defendê-lo. É provável que tenha 
praticado alguns, porque, no Nor
deste, terra de fome, de dinheiro 
parco, é difícil .encontrar quem 
se digne atender aos apelos e às 
necessidades do povo. 

Por isso, Senhor Presidente, en. 
CQJ:'ajo.me a vir â tribuna, sem 
desespéro mas com a. convicção 
de que todo o Senado me escuta, 
e a Nação inteira se voltará um 
pou-co para reestruturaT a figura en. 
lameada do ex-Governador Dinar. 
te IM!arlz que ressurgirá integra CO· 
mo saiu desta Casa, para o Govêr
no da minha terra, e a ela voltará 
com os apl'ausos unânimes do seu 
povo, quando nêle reconhecer o 
homem de bem que trabalhou pelo 
engrandecimento do Rio Grande 
do Norte. 

A contrapartida, Senhor Presl· 
dente, é que alguns jornais anun· 
claram que o Govêrno Federal pu. 
sera à disposição do Governador 
do Estado determinados elemen. 
tos para abrir Inquérito no Rio 
Grande do NOTte. Não dou cunho 
de verdade à noticia, que me pare
ce inveridica porque dos funcioná
rios federais Que ali estão um é 
o Dlretor do Banco de Desenvol
vimento do Nordeste, representan. 
te do Rio Grande do Norte na. 
quela casa de crédito, e que se 
propõe, .com dinheiro arranjado não 
sei onde, comprar Deputados na 
Assembléia Estadual; e o outro, é 
o Sr. Grimaldl Ribeiro, nomes que 
os jornais citam, porque o Depu. 
tado Cõrtes Pereira não indicou 
os Deputados todos que foram con. 
vocados à compra, ao negócio, no 
mercado. 

Jornais, de Põrto Alegre, e no 
Rio de Janeiro o "Diário de N'oti. 
elas" relatam ,com detalhes o epi· 
sódio todo. 

O Sr. Presidente antes de mos· 
trar a contrapartida lerei 0 que 
diz a respeito o "Correio do Povo", 
de Pôrto Alegre, no Rio Grande do 
Sul: 

"Informa-se de Natal que o Depu. 
tado udenista ·carvalho Neto, que 
apôia o Governador Aloyslo Alves, 
confirmou na Assembléia Legisla· 
tlva que realmente tentou subol'· 
nar deputados oposicionistas para 
a eleição da. Mesa, com uma oferta 
de até Cr$ 5 milhões "per caplta ". 

A confissão do sr. Carvalho Ne· 
to foi feita em uma das mais agi
tadas sessões da A·ssembléia poti
gua.r, c·om as galerias completa. 
mente tomadas, e logo após o lider 
oPosicionista Côrtes Pereira tê-lo 
acusado e ao Sr. Grimaldi Ribei· 
r!> de tentar subornar seis depu. 
tados. 

O Sr. Carvalho Neto, cuja subida 
à tribuna da Assembléia. os depu. 
tados governistas tentaram impe
ãir, revelou que a idéia do subôr. 
no foi acertada em uma reunião 
n~> "Grande Hotel", onde est:avam 
presentes os prUncipais próceres 
governistas, sendo constituída. uma 
c·omlssão integrada pelos deputa
dos federais pessedistas Teodorico 
Bezerra e Jessé Freire, industriais 
Francisco Seráfico e João Mota, 
êste Presidente do PTB e respon· 
sável pela "caixinha". o deputado 
udenista revelou que foi êle o en. 
carregado de subornar os deputa· 
dos oposicionistas, assegurando 
ainda que o Governador Aloysio Al. 
ves tinha conhecimento de tudo. 

Nesta altura. da .confissão, o Sr. 
Carvalho Neto foi interrompido 
pelo lider do govêrno, Deputado 
Aluizlo Bezerra, que desautorizou-o 
a falar em nome do govêrno e da 
bancada. 

O Deputado Carvalho Neto re. 
truc·ou dizendo não ser baú para 
guardar segredos e que a respon. 
sabilldade de "compra,r deputados 
oposicionistas"· teria de ser dividi. 
da, entre todos os que compõem o 
govêrno. 



- 1087-

O discurso do líder oposicionista 
Côrtes Pereira foi gravado e re· 
transmitido por emis·soras locais, 
tendo êle revelado que além de di· 
nheiro, ofereceram também, secre. 
tarias de Estooo aos deputados. 

"Ao Deputado oposicionista Ulis· 
ses Bezerra - revelou êle - foi 
oferecida a Secretaria de Saúde, 
além de dois milhões de cruzeiros. 

Ao Deputado José Rocha oferece
ram .também dois milhões de cru. 
zeiros. Frustradas essas duas ten
tativas de conseguir a maioria, ofe. 
receram ao Deputado João Aurelia
no cinco milhões de cru:relros, 
além da ind~cação de pessoa sua 
para. ocupar a Secretaria do Inte. 
rlor e Justiça. Ao Deputado Car. 
los Borges ofereceram a Secreta
ria de Educação, além de cinco 
ml!hões de cruzeiros em espécie",. 

"Com tôdas as propostas recu. 
sadas - continuou o llder oposi
cionista" - procuraram o Depu
tado Israel Nunes, oferecendo um 
cheque em branco contra o Bll.nco 
do Rio Grande do Norte assinado 
por um secretário de Estado, pa
ra ser preenchido com a quantia 
que desejasse". 

~sse mesmo texto foi divulgado 
no "0 Diário de Noticias", na edi· 
ção de 9 de junho de 1961. 

São documentos, Sr. Presidente, 
que merecem fé, são Incontestá· 
veis, e ·os incorporo a.o meu dis
curso. 

A contrapartida foi esta noticia 
publicada em jornal do Rio de Ja. 
nelro: 

(Lendo) 

Jânlo dá nomes para inquérito 
contra Dinarte. 

o Presidente da República, aten. 
dendo a uma solicitação do Sr. 
Aloyslo Alves, colocou à dlsposl. 
ção do govêrno do Rio Grande do 
Norte três funcionários federais, 
(dois civis e um miUtar) para 
compor a comissão de Inquérito 
que examinará tôdas as contas da 

administração do Sr. Dinarte Ma· 
rlz. 

Uma .comissão estadual já pro. 
cedeu a um leva.ntament0 e apu
rou graves irregularidades, con
cluindo por sugerir a prisão pre- . 
ventlva do Sr. Dlnarte Mariz, mas 
o sr. Aloysio Alves entendeu que 
só uma comissão federal teria isen
ção bastante para indicar as pro· 
vidências que, na espécie, devem 
ser adotadas. 

QUEMSAO 

Dai ter o Sr. Aloysio Alves soli· 
citado ao Sr. Jânlo Quadros a 
designação daqueles funcionários 
para compor a nova. comiss~o ele 
inquérito .. 

São êles o Coronel Lú-cio de 
Morais Caldas e os Srs. Desuilo 
Correia de Melo e Manuel Olim
plo de Almeida que, sob a presi
dência do primeiro, constituirão a 
c·omlssão que dentro de 45 dias 
deverá concluir os seus trabalhos. 

A comissão viajará para Natal 
no pr1ncipi0 da próxima semana, 
Iniciando, imediatamente, os seus 
trabalhos. Deverá assessorá-Ia um 
funcionário do Estado do Paraná, 
pôsto também à disposição do Sr. 
Aloyslo Alves, por isso que foi êle 
quem, naquele Estado sulino, orlen· 
tou as sindlcânclas e inquéritos lns· 
taurados pelo Governador Nei Bra
ga contra o 8r. Moisés Lupion. 

Esta noticia deseja encobrir .com 
as cinzas do desêspero a verda· 
deira história do subôrno dos 
Deputados à Assembléia. Estadual. 
ll: evidente que a nota procura atin
gir diretamente o ex·Governador 
Dinarte Mariz, caja resposta ao 
Diário de Notíctaa desejo lncorpo· 
rar ao meu discurso. li: a se!l'uin
te: 

(Lendo) 

"Rio de Janeiro, 26 de junho ele 
1951. 

Ilmo. Sr. Dlretor do "Diário de 
Noticias" - Nesta. 
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ll;sse jornal, em sua edição de 
domingo último, sob o título "Jâ
nio dâ nomes para inquérito con· 
tra Dinarte", publica tendenciosa 
notícia, cuja origem é fàcilmente 
Identificável e me permito, por isto 
mesmo, com o escopo de restaurar 
a verdade, prestar os esclarecimen
tos q,ue se seguem·: 

1. 0 ) Divulga o "Diário de No
ticias" o processamento de sln
dicâncias que estariam sendo efe. 
tuadas, por determinação do atual 
governador com vistas à minha 
administração quando no govêrno 
do Rio Grande do Norte. Jâ tive 
oportunidade de refutar noticiário 
semelhante, concebido nos mesmos 
têrmos e agasalhado por êsse mes
mo jornal. Agora, retornam os Ins
piradores das noticias perversas, 
acrescendo detalhes com o únLco 
intuito de procurarem me compro. 
meter perante a opinião pública e 
impressionar os menos avi·sados; 
indicam os nomes que constituirão 
uma comissão de inquérito destina
da a apurar hipotéticas irregular!. 
dades ocorridas no meu govêmo. 
Referida comissão seria integrada 
por funcionários federais, inclusi
ve um coronel do Exército, além 
de funcionários do Estado do Pa
raná, postos à disposição do go. 
vêmo do Rio Grlhllde do Norte. 
Desconheço os fatos que motiva· 
ram a constituição dessa comissão 
de inquérito, bem como a figura 
jurídica em que ela se ajustaria. 
A noticia, hoje repetida e divulga. 
da pela primeira vez hâ cêrca de 
quatro meses, de uma. provável 
decretação de minha prisão pre
ventiva, por fôrça de conclusões 
a que chegara comissão de inqué
rito mandada lnstaurar pelo gover
nador, é absolutamente inveridlca 
e tem apenas o sabor de urna 
chantagem politica; 

2 .0 ) Desde que deixe! 0 govêr
no, hã quase cinco meses, venho 
sendo alvo de sistemática campa
nha de lnjúrla·s com que procura 
me atingir o Imaturo governador 

de minha terra.. Não temo e nem 
me arreceio de quaisquer devassas 
na minha administração. O que 
se procura, já a esta altura, corn 
a deturpação constante dos acon. 
tecimentos, é se enc1>brlr, rcom tê. 
nue cortina de fumaça, o rosário 
de crimes que estão ocorrendo no 
Rio Grande do Norte, perpetrados 
pelo go.vernador, e que ferem fron. 
talmente a Constituição e compro
metem irremedlàvelmente o erário 
público. A frustrada tentativa de 
subôrno de deputados oposicionis· 
tas, da qual partlcip0111 um irmão 
do governador, diretor do Banco 
do Nordeste, e um procurador de 
uma autarquia, no exercicio das 
funções de secretário de Estado, 
teve melancólica repercussão na 
opinião pública norterlograndense. 
A nomeaçã0 de rum cunhado do 
governador para Delegado do IA
PETC no, Rio Grande do Norte, 
o mesmo que fôra demitido, hâ 
tempos pas-sados, do cargo de cole
ter estadul!ll no muni c! pio de Caicó 
acusado de desvio e malversação 
dos dinheiros públicos, fato êste 
ique não deve ser do conhecimento 
do Presidente da República, não 
recomenda o seu patrocinador. 

Neste ponto, cabe um esclareci· 
mente. Estou informado por pes
·soa 11J11e merece todo crédito, de 
que o próprio Presidente do Con
selho do IAPETC não ignorava os 
precedentes do candidato. Esta.va 
avisado, de que o Delegado a ser 
nomeado para o Rio Grande do 
Norte fôra demitido, por abandono 
de emprêgo, de uma exatorla no 
Interior de meu Estado, e de que 
no próprio IAPETC fôra lgualmen. 
te demitido por abandono de em· 
prêgo. 

O Presidente, ao que se!, pediu 
aos informantes documentos com
probatórios· das acusações, para 
sustar a nomeação. Ora, parte dês· 
ses documentos êle os tinha em 
mãos: ·o inquérito realizado dentro 
do IAPETC, para a. demissão do 
servidor por abandono de emprêgo. 
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Quanto ao caso da exatoria, já o 
prestigio do Governador Aloysio AI· 
ves evitara transpirasse, tendo sido 
o funcionário simplesmente demi. 
tido, a pedido. O Rio Grande do 
Norte inteiro, porém, sabe que es
sa demissão foi determinada pelo 
desvio de recursos do Erário Es. 
tadual. 

Continuo com a leitura: 
3. 0 ). Para se ter uma noção do 

que vem ocorrendo no Rio Grande 
do Norte, uma verdadeira inversão 
do próprio sistema institucional, 
basta se .atentar para um fato: 
o governador, através de um sim
ples decreto, revogou, sob a alega
ção de "inexeqüivel", o orçamen
to do Estado para 0 exercicio fi
nanceiro de 1961 e que já se en
contrava em execução. Cometeu, 
assim, um crime de responsabili· 
dade catalogado na Constituição, 
porquanto a Lei de Meios, ânua 
que é, é imutável, não poderia ser 
modificada nem pela própria As
sembléia Legislativa e muito me
nos revogada. A arrecadação do 
Estado, em 4 meses da atual ges
tão governamental, alcançou a cJ. 
fra de Cr$ 577.543.871,40 (a mais 
alta até agora verificada no Rio 
Grande do Norte), ultrapassando 
a própria previsão do Orçamento 
revogado sob o pretexto de "lnexe. 
qüivel". As despesas, inclusive com 
o funcionalismo, não montaram a 
Cr$ 300. 000,00, devendo existir cm 
cofre um saldo superior a Cruzei
ros 250.000.000,00, o que equivale 
dizer que a situação financeira do 
Estado é de absoluto equilibrio. 

Sr. Presidente, enquanto isso o 
Governador Aloysio Alves não vem 
pagando o funcionalismo, sob a 
alegação de que o Governador Di· 
narte Mariz deixou o Estado sem 
recursos para fazê-lo. Em verda
de, somados todos os recursos dei
xados pelo ex-Governador D!narte 
Mariz nas coletorlas do interior, 
havia setenta e quatro mtlhões de 
cruzeiros em cofre, enquanto o Go
vêrno devia, apenas, dezoito mi. 

Jhões de cruzeiros ao funcionalis
mo. O Governador, propositada
mente, atrasou o pagamento dos 
servidores, retendo nos cofres do 
Banco do Estado do Rio Grande 
do \Sul os recursos do erário des. 
tinados aos funcionários empobre· 
cidos, miserificados e famintos. 

<Lendo). 
4. O) Todos os a tos do meu go. 

vêrno impugnados pela adminis
tração presente, e até hoje submc. 
tidos à apreciação do Tribunal de 
Justiça e do Supremo II'ribunal Fe
deral, tiveram a sua constituclo. 
nalidade e legalidade reconhecidas 
por estas dluas côrtes. Tôdas as 
medidas de segurança, contra 0 
abuso do Poder Público, já julga. 
das pela Justiça do Rio Grande 
do Norte, foram ganhas pelos seus 
impetrantes. Dezenas de funcioná· 
rios estaduais, demitidos por per
seguição politica., estão sendo rein
tegrados nas suas :fnlnções, por fôr
ça de decisões judiciárias. Esta é a 
realidade dos fatos. Não hã farsa 
ou engôdo que possa modificá.la: 

5.o) Renovando o meu respeito 
e consideração às tradições da 
mais pura ética jornalistica que 
sempre inspiram o "Diário de No
tícias" cujo conceito na impren. 
sa brasileira foi duramente con
quistado através de memoráveis 
lutas e desmedidos sacrlflcios do 
seu inesquecivel fundador, enca
reço a publicação dêstes esclare
cimentos no mesmo local e com 
o mesmo destaque da noticia a que 
os mesmos se reportam. Cordial
mente, Dinarte Mariz". 

O SR. PRESIDENTE - (Fa. 
zendo soar os tímpanos) - Lem. 
bro ao nobre orador que faltam 
apenas três minutos para. esgotar a 
hora do Expediente. V. Exa. po
derá continuar com a palavra, se 
assim 0 desejar, após a Ordem do 
Dia. 

O SR. DIX-HUIT ROSADO -
Senhor Presidente, os três minutos 
são suficientes para terminar mi· 
nha pequena. exposição. 



-1090-

Peço desculpas à Casa por en
tremear meus comentários no cur
so da leitura com a emoção nor
destina na defesa de um campa. 
nheiro. Sei que voltarei a esta 
tribuna, como irei a outras, se ne
cessário fôr. Não deixarei um com
panheiro só. Se êle tombar, creia, 
sr. Presidente, estarei a seu lado 
na sua defesa, na defesa do seu 
património, na defesa da sua fa. 
mília, uma grande familia. que tem 
o insubstituivel padrão do Seridó, 
forte como a fibra lop.ga de seu 
algodão, notável na resistência de 
seus homens e na capacidade de 
luta das suas mulheres. 

lll a homenagem que o meu ser
tão do oeste. of.erece ao filho do Se
ridó. E com minha pequena inte
ligência e minha . capacidade de 
luta, esta maior do que a primeira, 
porque as duas se completarão 
- onde faltar a inteligência esta. 
rá a capacidade de luta, reconhe
cida no Rdo Grande do Norte -
não esmorecerei, em nenhum ins
tante, nem me encontrarão can
sado. Nesta luta irei até onde fôr 
necessário. Contudo, quero lembrar 
ao Governador Aloysio Alves que 
ainda é tempo de de&Cansar e re
pousar as armas, de ensarilhá-las 
para estudarmos em conjunto o 
sofrimento do nosso povo e resol
ver os seus problemas cruciais. 

Sr. Presidente, se S. Exa. não 
refletir, não demorar-se um pouco, 
não voltar por cima do rasto da 
caminhada que encetou no Rio 
Girande do Norte e não volver, um 
milimetro por cima dos passos que 
marcou o chão moral e politico; 
se as·sim não fôr, quoodo de lá 
partir e quiser estender a mão aos 
potiguares, receberá a mesma ne
gativa daqueh professorinha de 
Mossoró, de quem S. Exa., ao es
tender-lhe a mão há dois meses, 
ouv!Ju dizer que não podia apertar 
a mão de um Governa.dor que aca
bara de assinar a demissão de 37 
professõras da maior instituição· de 
ensino de Mossoró. 

Sr. Presidente, se o Govêrno do 
meu Estado não modificar a sua 
politica iniqua de perseguição, e 
não voltar sôbre seus pa·ssos, todo 
o Rio Grande do Norte, repetirá 
o gesto da professorinha. de Mos· 
soró. 

O Sj.'t. PRESIDENfl'E - Acha-se 
encerrado 0 prazo para apresenta
cão, perante a Mesa, de emendas 
ao Projeto de Resolução número 
22, de 1961, que altera dispositivos 
do Regimento Interno. 

Foram ao projeto oferecidas três 
emendas, que serão lidas pelo se
nhor 1. o Secretário. 

São lidas as seguintes: 

EMENDA 

N.O 1 

Acrescente-se: 

1) "Art. - O art. 171 (caput) 
passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 171. A inclusão em Ordem 
do Dia de proposição em rito nor
mal, sem que esteja instruido. con; 
pareCeres das Comissões a que 
houver sido dlstribuida, só é admis· 
sivel nas seguintes hipóteses: 

I - Por deliberação do Plenário, 
se a única ou a última Comissão 
a que estiver distribuida não pro
ferir o seu parecer no prazo regi
mental. 

II - Em virtude de ato do Pre
sidente, qua.ndo se tratar: 

a) de projeto de lei ânua, ou 
tendente à abertura de crédito so
licitado. pelo Presidente da Repú· 
blica, pelo Poder Judiciário ou pelo 
Tribunal de Contas, ou, ainda, des
tlnado·;ao Congresso Na.cional, se 
faltarem·.' oito dias, ou menos, para 
o término da sessão legislativa; 

b) de· projeto de orçamento da 
União,.· quando faltarem trinta 
dias, ou menos, para o término do 
prazo constitucional da sua elabo
ra.ção. 
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c·) de veto do Prefeito do Dis· 
trito Federal, se faltarem cinco 
dias, 01U menos, para se esgotar o 
prazo para o pronunciamento do 
Senado, ou da sessão legislativa; 

d) de projeto de lei ()rçamentá
rla do Distrito Federal, nos oito 
dlas que antecederem ao encerra
mento da sessão legislativa ou a 
data em que deva entrar em vigor 
a lei; . 

e) de projeto que tenha por fim 
prorrogar prazo de lei vigente se 
faltarem dez dias, ou menos para 
o término dêsse prazo; ' 

1> de projeto de decreto legis· 
latlvo referente a tratado, convênio 
ou acôrdo internacional, se falta. 
rem oito dias, ou menos, para a da· 
ta prevista para o pronunclamen. 
to do Brasil sôbre o ato em aprê
ço; 

g) de proposição da legislatura 
em curso se: 

g .1) passados dois anos do iní
cio da sua tramitação no Senado 
ainda não houver figurado em or: 
dem do Dia; 

g.2) transcorrido mais de um 
ano da sua distribuição à primei· 
ra, ou à única Comissão que sô
bre· ela se deva pronunciar, ainda 
não houver recebido o respectivo 
parecer. 

2) § 1.0 do mesmo artigo: Onde 
se diz: "c e d", diga.se: "b, c, d, e, 
f". 

3) No § 2. 0 : Onde se diz: Nos 
números "I e II", diga.se: no n.o 
"I e nas alíneas a a f do n. o II". 

4) No § 3.o: Onde se diz: "a e 
b" do n.o I, diga.se: "no n.o I". 

5) no § 4.o: Onde se diz: "a, b 
e d", diga·se: "a, b, d, e, f". 

6) § 5. 0 Transforme.se em ar
tigo autônomo, com a seguinte re. 
dação: "Art. 171. Quando o pro. 
jeto ainda deva ser apreciado por 
outra Comissão além da que haja 
excedido o prazo para sôbre êle 
emitir parecer, é licito requerer a 
sua passagem à Comissão que a 
seguir o deva receber, sem o pro. 
nunciamento daquela, à qual ca-

berá proferi-lo em Plenário, quan. 
do a matéria figurar em Ordem do 
Dia". 

7) Os §§ a.o e 7.o passarão a 
ser, respectivamente, s.o e 6.o. 

8) Acrescente-se, ao art. 171: 
"§ 7. o Nos casos previstos na 

alínea g do n. 0 I dêste artigo se 
procederá de acôrdo com o dispas. 
to no § 3.0 do art. 323, sendo a ln· 
clusão da ma.téria em Ordem do 
Dia anunciada em Plenário com 
antecedência de oito dias. 

Justificação 

A presente emenda tem por fim 
principal incluir nas hipóteses em 
que é licito colocar em Ordem do 
Dia, independentemente de pare
cer, constantes no art. 171 do Re. 
gimento, alguns ca.sos ali não pre. 
vistos, a saber: 

Nos últimos oito dias da sessão 
legislatiVa: 

- os projetas de abertura de 
.créditos solicitados pelo Presiden. 
te da República, pelo Poder Judi· 
ciárlo, pelo Tribunal de Contas 
como decarrência de competência 
constitucional (artigo 67, § 2.0 , 97 
n.o IIl; 

- os projetas dessa ·natureza 
resultantes de ·soli.cltaçã0 do Tr!. 
bunal de Contas (Const. art. 76, 
§ 2.0). 

- os de interêsse do Congresso 
Nacional; 

- os de Orçamento do Distrito 
Federal. 

Nos últimos oito dias do prazo 
em que se deva dar a ultimação 
da matéria: 

- os de decreto legislativo sôbre 
tratados internacionais. 

Além disso, cogitou-se de tomar 
passivei a. adoção dentro da legis
latura em curso da. inovação cons. 
tante do art. 323, § 3.o, QJU.e man. 
da incluir em Ordem do Dia, pa.ra 
pronunciamento sumário do Sena
do sôbre o prosseguimento do es. 
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tudo de proposições cuja tramita
ção esteja paralisada. São os ca. 
sos de proposições sem parecer por 
mais de um ano na primeira Co
missão ou na única. Comissão cons
tante do despa·Cho de distribuição 
e daquelas que eni tramitação há 
mais de dois anos, não tenham 
ainda figurado em Ordem do Dia. 
Se o Plenário - armado com oito 
dias de antecedência da. inclusão 
da matéria em Ordem do Dia -
entender que ela deve prosseguir 
no seu curso, assim ocorrerá; se, 
porém, entender o contrário, a pro. 
posição se considerará rejeitada e 
será arqUivada. 

No mais, as alterações propos. 
tas são decorrências das anterio. 
res. 

EMENDA 

N. 0 2 

Acrescente.se, em seguida ao art. 
275, o segml.nte: 

CAPíPULO V 

Da reabertura da discussão 

Art. 276·A - Admite-se a rea
bertura da discussão: 

a) Nos casos previstos no § 3. o 
do art. 323; 

b) Nos projetas originários da 
Câmara dos Deputados e nos do 
Senado em segundo turno, ou em 

. turno único, por deliberação do Ple
nário, a requerimento de pelo me. 
nos, 42 Senadores, ou líderes re. 
presentando êsse número. 

§ 1. o Nas hipóteses previstas na 
alínea b dêste artigo só se admi
tirá a reabertura da dls·cussão uma 
vez. 

§ 2. o O requerimento de reaber. 
tura de discussão, lido na Hora do 
Expediente, será inc!uido na Ordem 
do Dia da sessão ordinária seguin· 
te, para discussão e votação. 

§ 3.o Se a proposição cuja dis. 
cussão se pretender reabrir esti
ver em estudo, tê-lo-á sustado nas 
Comissões, com a aprovação do re. 

qucrimento, sendo requisitado pela 
Mesa para inclusão em Ordem do 
Dia. 

Art. 276-B. Os Capítulos ns. V, 
VI, da Seção VII, passam a ter os 
ns. VI, VII: e VJII, respectivamen
te. 

Justificação 

A reabertura das discussões é 
admitida no art. 323, § 2. o do Re
gimento, no início de legislatura., 
em relação a proposições de !egis. 
la turas anteriores. · 

Inovação salutar da atua.l lei in
terna, mereceria ser ampliada pa
ra os .casos especiais em que após 
o encenamento da discussão o es
tudo da matéria aconselhasse a 
reabertura da colaboração do Pie· 
nário através de emendas objetl
vando a introdução, no texto, de 
no.vas alterações ·Capazes de apri. 
morá·lo, ou corporificar soluções 
que aos responsáveis pela orienta. 
ção legislativa da casa tenham 
ocorrido após o encerramento das 
dis·Cussões. 

É evidente, porém, que medida 
tão excepcional deve ser cercada 
de prec!Wções. 

Daí as formalidades de que pro
curamos cercar o requerimento 
(número elevado de subscritores, 
envolvendo a responsabilidade de 
Bancadas representando dois ter. 
ços da composi~.ão da Casa) e in· 
clusão em Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, em 30-6-61. 
Lima Teixeira. 

EMENDA 

N.O 3 

Art. 327. Na.s alineas "c" e "d" 
são retiradas as expressões "rle 
partidos", · passando as mesmas a 
ter a redação abaixo: 

"c) por: lideres representando, 
no mínimo, a metade da composi· 
ção do Senado, ou por 32 Senado
res, nos casos da alínea b do art. 
330; 
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"d) por líderes representando, 
no mínimo, um quarto da compo
sição do Senado, ou por 16 Sena
dores, nos casos da alínea c do 
art. 330. 

Just·ificação 

O Regimento. tornou possível 
(art. 329, c e dj que os lideres su
bscrevam os requerimentos de ur
gência com a. representação nu
mérica dos seus liderados. 

É Justo que ig·ual faculdade se 
assegure aos Líderes da Maioria e 
da Minoria. 

Para tanto bastará retirar d8Js 
alineas citadas as expressões "de 
partidos". 

É o ,que se propõe nesta emenda. 
Sala das Sessões, em 30·6·61. -

Daniel Krieger. 

O SR. PRESim;N!T'E - As 
emendas que · aca:bam de ser li
das dependem de apoiamento. 

Os Srs. Senadores que as apoia
vem deverão .conservar-se senta
dos. 

Apoiadas as emendas o projeto 
irá, com as mesmas, às Comissões 
de Constituição e Justiça e Dire
tora. 

Sôbre a mesa requerimento que 
vai ser lido-

:&: lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N. o 230, de 1961 

Nos têrmos do art. 211, letra n, 
do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de intersticio e prévia 
distribuição de avulsos para o Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 58, de 
1961, que reorganiza o Ministério 
das Relações Exteriores e dá ou
tras providências, a fim dE! que 
figure na Ordem do Dia da ses
são seg-uinte. 

Sala das Sessões, em 30 de ju
nho de 1961. - Novaes Filho. 

\ 1",· 

O SR. PRESIDENTE - O re
querimento que a.caba de ser lido 
deixa de ser votado por falta de 
numero. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão preliminar { art .. 
265 do Regimento Interno) do 
Projeto de Lei do Senado, n.o 
30, de 1960, que dispõe sôbre 
trechos em construção do Tron· 
co PrinCipal Sul, sua incorpo
ração à Rede Ferrovúíria; Fe· 
deraz S. A . e dâ outras pro
vidências, tendo Parecer nú
mero 209, de 1961, da Comissão 
de Constituição e Justiça ofe. 
recenrio substitutivo. ' 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. <Pausa). 

Não havendo quem peça a pa. 
lavra, encerro a discwsão. 

Está encerrada. 

A votação fica adiada, por falta 
de número. 

Ainda há oradores inscritos. 

Tem a palavra o nobre Sena· 
dor Lima Teixeira. 

O SR. LllMA TEIXEIRA -
( *) - Sr. Presidente, tive on
tem, oportunidade de ler discur
so de um meu conterrâneo, mem· 
bro da União Democrática Na-· 
clonai, Deputado Antônio Car
los Magalhães, no qual fazia 
Sua Excelência critiça bem fun. 
damentada, a respeito da última 
decisão do Sr. Jânlo Quadros sô
bre contrôle de rádio e de tele. 
visão. 

A certa altura do discurso o re. 
presentante da Bahia referiu-se a 
um fato que c·ons!dero de suma. 
importância. Desejo, por êsse mo. 
tivo, apresentar um requerimento 
de informações para obter a con
flrma·Ção dos dados que possibilí. 

(:!:) - :i·ao foi revisto pelo orador. 
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taram a declaração daquele Par
lamentar. 

Decla.rou o Deputado Antônio 
Carlos Magalhães que nos Estados 
- e citou especlalmente o que 
ocorre na Bahia - o representan. 
te da casa Civil da Presidência da 
República tem gabinete insta!Gdo, 
dispõe de automóvel para o seu 
uso, não sabendo por que verba, 
pois o Orçamento não a consigna, 
mantém êsses serviços e paga aos 
funcionários lotados no Gabinete 
da Presidência da República, nos 
Estados. 

Sr. Presidente, êste fato, real
mente, necessita de esclarecimen. 
to. Não existindo verba orçamen
tária, não compreendo como pos. 
sa o Gabinete Civil da Presidência 
da República manter as 5'\las de· 
pendêncilbS nos Estados, alugar 
pré<Uos ou remunerar funcioná
rios. 

Entendo que, provado tal fato, 
não apontado por mim mas já do 
conhecimento público, pois foi Je. 
vado à Câmara dos Deputados pelo 
eminente representante da União 
Democrática Na.clonal, o eminente 
Deputado Antônio Carlos Maga. 
lhães, deverá o senhor Jânio Qua. 
dros, eminente Presidente da Repú· 
bllca, prestar esclarecimento. 

Não só na Bahia, mas em todos 
as Estados, funciona êsse gabi· 
nete, espécie de wn segundo Exe. 
cutivo Estadual. Consta que gran. 
des filas de povo se formam jun
to a êle para apresentar, reclama. 
ções. Certos políticos preferem 
desprezar contato com o Governa. 
dor do Estado para mantê-lo com 
o Representante do Sub-Chefe da 
Casa Civil da Presidência da Re· 
pública nos Estados. 

De certo modo, cria-se um cho
. que entre a autoridade do Gover. 
nadar do Estado e do Sr. Presi. 
dente da República, exercida atra. 
v és dos seus prepostos. 

O Sr. Novaes Filho - Permite 
Vossa Excelência. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Novaes Filho - Quanto à 
primeira parte da argüição de Vos
sa Excelência, não tenho dados 
para responder; certamente que a 
Liderança do Govêrno nesta Casa, 
através do eminente Líder Senador 
João Villasbô~s, dará. a explicação 
que V. Exa. deseja. Mas, admito 
a segunda hipótese . Num Govêrno 
de moderação de g!bstos, de pou
pança, de parcimônia como é o do 
Sr. Jânio Quadros, é possivel que 
o seu Gabinete Civil e Militar dis
ponha da necessária verba para 
atender às despesas iniciais dos 
Sub-Gabinetes, criados nas diver
sas Unidades da Federação. Mais 
tarde, virá certamente ao Congres· 
so a competente Mensagem de su. 
plementação de verbas para ocor. 
rer a êsses gastos. É uma hipó. 
tese que formulo. 

O SR. LIMA ll'EIXEIRA- Per
gunto a V; Exa. : essa verba é 
tão elástica que dê para a manu· 
tenção dêsses Gabinetes em cada 
Estado da União? 

o Sr. Novaes Filho- Apenas 
digo a. V. Exa. que com a poupan. 
ça e a economia que se faz no mo. 
menta talvez a verba dê para, 
nos primeiros meses, fazer face aos 

· gastos, Quanto às enormes filas 
formadas junto a êsses Sub-Gabi
netes, eu que a principio recebi 
com restrições e em estado de dú· 
vida, quanto ao seu resultado, ve. 
rifico que andou acertado o Sr. 
Presidente Jânio Quadros. Grande 
número de pessoas, nos Esta.dos, 
têm lnterêsses a defender junto à 
Presidência da República, informa
ções, apelos e requerimentos a en
caminhar, e agora encontram fa • 
cilldade· para isso, sem dispendio· 
sas viagens, o que é vantajoso para 
as pessoas de meno·res recursos. 
Nas Capitais dos Estados me. 
Ihor resolvem os seus problemas 
e defendem os seus interêsses. A 
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informação que V. Exa. traz, dá· 
me a certeza de que realmente era 
necessária a criação dêsses Sub. 
Gabinetes. Quanto a outro ponto 
alegado por V. Exa.. permita-me 
dar uma modesta opinião. Não me 
parece haver qualquer conflito en
tre o Governador do Estado e a 
Presidência da República. Sabe V. 
Exa. que; no Brasil, os Governa.. 
dores Estaduais são muito ciosos 
da sua autonomia; não admitem 
que ·se lhes toquem. Nada melhor 
para preservá-los e não confundi
los que o Governador do Estado 
exerça suas atribuições dentro das 
outorgas constitucionais, e a Pre
sidência. da República, ou seja, o 
Govêrno Federal, tenha êsse re
presentante, para encaminhar ex
pediente e outros serviços que di
zem respeito exclusivamente ao 
Executivo Federal. Assim, não me 
parece haver qualquer motivo de 
conflito. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - V. 
Exa. faz a. afirmativa de que os 
governadores são multo ciosos de 
sua arutonomia. 

O ·Sr. Novaes Filho - Não es. 
tou afirmando nada, apenas aju
dando V. Exa. a raciocinar. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - No 
Estado de Pernambuco, por exem· 
plo, o que v1mog foi de estarrecer: 
tropa federal ocupando a capital 
do Estado e o seu Governador sem 
manifestar uma só reação. 

o Sr. Barros Carvalho - Per
mite V. Exa. rum aparte? 

O SR. LIMA TEIXEffiA - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Barros Carvalho - Real
mente são de estarrecer as des· 
pesas feitas e que não constam do 
orçamento. É possível estejam cor
rendo por conta das verbas pró
prias dos respectivos ministérios 
mas, certamente, virá Mensagem 

do Presidente da Repúbllca pedin
do suprimentos, porque só a "Ope
ração Recife", para ocupação da 
Faculdade de Direito, da Escola de 
Engenharia e de outros estabeleci
mentos de ensino, deve ter custado 
à Nação mais de duzentos milhões 
de ·Cruzeiros, sobretudo com a des
locação do "Almirante rramanda
ré", com parte da nossa Esqua. 
dra ... 

O SR. LIMA TEIXEmA- Nun
ca menos. A movimentação de 
tropas foi Imensa. 

O Sr. Barros Carvalho - ... 
além da operação avlatória que 
não foi das mais modestas. No 
particular de despesas, já me bati 
contra a instalação da criação dês
ses Alvoradinhas e Planaltlnhos 
no meu Estado. Só lamento tenha 
tudo sido feito por um decreto 
excresCente, decreto que vem ferir 
a autonomia dos Estados ... 

O Sr. Novaes Filho - Discordo 
de Vossa Excelênela. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Mul
to obrigado a V. Exa., Senador 
Barros Carvalho, pela excelente co· 
laboração que me traz neste ins
tante. 

O Sr. Novaes Filho - Discordo 
porque não vejo em que possa 
atentar contra a autonomia do 
Estado qualquer serviço federal. 
ali instalado. Do contrário, todo 
e qualquer serviço federal ali em 
funclona.ment0 atentaria contra a 
sua autonomia. 

Um sub-gabinete destina-se a 
a tender serviços a êle :pertinentes· 

Contra me manifesto igualmente 
ao que aludvu o nobre Senador 
Barros Carvalho, e para discor
dar de S. Exa. recorro a tôdas as 
energias, pelo profundo constran. 
gimento que sinto dada a nossa ve. 
lha. e boa amizade. Pelo raciocínio 
de S. Exa. amanhã o Govêrno da 
Repúblicá ·não mais terá como mo-
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vl.mentar tropas, c1oisa absoluta. 
mente regulamentar e Constitucio· 
nal, dentro do território nacional, 
na sua própria missão especifica, 
porque decorrerão despesas, e nin
guém sabe essas verba.s para onde 
vão ... 

O SR, LIMA TEIXEIRA- Para 
dominar um movimento estudantil 
foi necessário movimentar três 
fôrças? 

o Sr. Novaes Filho - Estará o 
Govêmo Federal impedido de acu
dir apelos de qualquer Estado da 
República, pela dificuldade de pro
mover ao transporte de tropas? 
Não concordo com a maneira de 
apreciar do nobre colega, Senador 
Barros Carvalho. 

O SR. LIMA ll'EIXEIRA - Do1U, 
agora, uma versão a respeito des
sa movimentação de tropas, sena
dor Novaes Filho, que me chegou 
ao .conhecimento: 

O Sr. Jânio Quadros sabia que 
o movimento estudantil não acar
retaria aquela movimentação ex. 
traordinárla das Fôrças da Aero
náutica, da Marinha. e do Exército, 
transformando-se Pernambuco nu
ma enorme pra.ça de guerra. As ln· 
formações que me chegaram foram 
as de qrue S. Exa., desconhecen
do, em têrmos exatos, a solidarie
dade e o apoio que. pudesse mere
cer ·dos setores militares, achou 
boa a oportunidade para um tes
te. De um lado, alegar-se-la que 
não era apenas uma greve de es
tudantes, mas esta ocultava outro 
movimento, talvez subversivo. Pelo 

-seu teste, teria S. Exa. chegado 
à conclusão de que haveria fa:ci
lidade em movimentar tropas em 
caso de necessidade real, uma vez 
que não houvera recusa das Fôrças 
Armadas em levar a efeito aque
la opera.ção. 

Erá uma outra versão: a de que 
0 Presidente da República estaria, 
assim, dando demonstração da fôr-

ça de um Govêrno que estaria dis
posto a esmagar qualquer movi
mento, muito embora. aqJUêle que 
se esboçava em Pernambuco não 
tivesse feição de insurreição de 
caráter politico, que pudesse tra
zer conseqüências desagradáveis 
ao Govêrno. 

sr. !Presidente, seja como fôr, 
ainda quis 0 Presidente da Repú
blica os tais Gabinetes, e a minha 
impressão é que êsses gabinetes 
têm ar finalidade exclusiva de fis
calizar os Governos estaduais. 

o Sr. Joaquim Parente - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Mais 
adiante, concederei, com prazer, o 
aparte que V. Exa. solicita. 

Sabe S. Exa. que em breve será 
travado outro pleito; não ignora, 
também, o declinio do seu presti
gi0. Homem lnegàvel.mente sagaz, 
inteligente - do que deu provas 
na campanha eleitoral de que saiu 
vitorioso - proaura pisar terra 
firme. Colocou, então, represen· 
tantes em todos os Estados, para 
fiscalizar os Governadores, en
quanto in·stala seu Quartel Gene
ral, apresentando-se para intervir 
no pleito que se avizinha. 

Ouvirei agora, com prazer, o 
aparte do nobre Senador Joaquim 
Parente. 

o Sr. Joaquim Parente - La.. 
menta discordar do ponto de vista 
do nobre senador Lima Teixeira, 
n0 que diz respeito à instalação 
dêsses Gabinetes nos Estados. Ve
jo na providência do Sr. Presiden
te da República, somente o desejo 
de melhor servir à Nação, de aju, 
dar os Governadores, mantendo 
um representante do Govêrno Fe
deraL em cada Estado, para com 
maior presteza conhecer e solucio
nar os problemas estaduais. De ou
tro lado, êsses gabinetes são de 
grande utilidade para nós Senado
res. As questões que habitualmen. 
te tratãvamos com o Govêrno Fe-
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dera! são, hoje, encaminhadas di
retamente, dispensando até mes
mo nossa presença nos Estados 
que representa-mos nesta Casa. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- En
tão a representação política não 
teria mais sentido, pràlti·camente 
absorvida por êsses representantes. 

O Sr. Joaquim Parente - Te
mos, por exemplo, o Serviço de 
Assistência aos Municiplos. ~sse 
Serviço já está organizado, com 
excelentes resultados para o meu 
Estado. Aliás, vários Prefeitos aqui 
estivera-m, entraram em contato 
com o SAM e foram prontamente 
atendidos. :tsse Serviço dispõe de 
datilógrafos e até de moradias pa
ra os Prefeitos que nos visitarem, 
providência aliás, muito interes
sante. Não há, assim, intenção do 
Sr. Presidente da República em 
intervir na vida. dos Estados: La
mento, pois, discordar do nobre 
colega. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, agradeço o aparte do 
nobre Senador Joaquim Parente. 

Noto, porém, outro fato: os se. 
nadores governistas não podem 
dar qualquer informa•ção sôbre o 
que se passa. no Govêrno, porque 
raríssimas vêzes entram em con. 
ta to com o Sr .. Jânio Quadros. Não 
sei se o nobre Senador Joaquim 
Parente, já teve oportunidade de 
entender-se com o Sr. Jânio Qua
dros. Se teve, foram poucas as 
vêzes. 

Assim, encontram-se em dificul. 
dades para responder a. qualquer 
interpelação que aqui se faça. 

O Sr. Joaquim Parente - Não 
solicitei nenhuma audiência de S. 
EXa. e se tivesse feito acredito 
que seria prontamente atendido. 

O SR. LIMA TE~IRA - Pro
curou V. Exa. a.lguma vez falar 
com o Sr. Presidente da Repúbli
ca? 

O Sr. Joaquim Parente- Não. 
Tenho, porém, estado em contac
to com representantes da Casa Ci
vil de S. Exa. e outras autorida. 
des· 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Os 
Srs. senadores são recebidos pelo 
Chefe da 'Casa. Civll! ... 

O Sr. Joaquim Parente - Não 
fui recebido pelo Sr. Presidente da 
República porque não solicitei ne· 
nhuma audiência, mas estou certo 
de que não somente nós, do Go· 
vêrno, como qualquer Senador da 
Oposição, se solicitarmos audiên
cia, seremos prontamente atendi
dos. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Como 
isso poderia acontecer, se temos 
observado serem tão poucos os 
contatos entre os colegas governis
tas e o Sr. Jânio Quadros? 

O Sr. Presidente da República 
menospreza o Poder Legislativo 
porque ainda não se enquadrou 
nos princípios constitucionais, e 
declara, comumente que não ad
mite Partidos, po11que não inte
gra nenhuma organização par
tidária, chegando mesmo a fazer 
praça disso em constantes entre. 
vistas. Nós da Oposição, somos 
indiferentes a essa declaração, mas 
a U. D. N. prestou colaboração 
Inestimável à vitoriosa campa.nha 
do Sr. Jânio Quadros, e S. Exa. 
não devia tratá·la assim. 

Há poucos dias, um dos jornais 
de maior responsabilidade na polí
tica do Sr. Jânio· Quadros, co. 
mentava que s. Exa. não valori. 
zava nenhum dos partidos q'lle o 
haviam apoiado na campanha elei
toral, porque não se julgava ele!. 
to com o apoio dêsses Partidoa. 
mas pela manifestação expontânea 
de todo o povo brasileiro. 

Ora, caros colegas, por isto, 
quando se faz nesta Casa . uma 
interpelação a respeito do Sr. Pre. 
sidente da República, ficam os re
presentantes do Govêrno em difi. 
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culdades para responder. E têm 
razão. 

Não sei se me conduziria dessa 
maneira, submetendo-me dêste 
modo. Entendo que deve haver 
igual tratamento para ambas as 
partes. 

O Sr. Novaes Filho - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
prazer, pois V. Exa. é do Partido 
Libertador, que tem sérias razões 
contra o Sr. Jânio Quadros. 

O Sr. Novaes Filho - Não te
mos, nós do Partido Libertador, 
qualquer razão contra o Sr. Jânio 
Quadros. Nosso Partido o apoiou 
expontâneamente, tendo declarado 
que não apresentava quaisquer rei· 
vindicações. Estamos, assim, per
feitamente à vontade. O Partido 
Libertador, sabe v. Exa. é parti· 
do-bandeira, partido-programa; não 
é agremiação que viva procurando 
a boa vizinhança dos climas go
vernamentais. Nosso Partido guar. 
da como guardou sempre, uma 
linha de eqüidistância do· Poder, 
para melhor apreciar os fatos e 
julgá-los. Agora, quero dizer a V. 
Exa. que o Sr. Jànio Quadros adO· 
ta um estilo nôvo de Govêrno; é 
um governante em moldes que o 
Brasil jamais conheceu. S . Exa . 
declarou, repetidas vêzes - e eu 
próprio o ouvi em comlcios - que 
não tinha compromissos com qual
quer partido. Apoiavam-no porque 
julgavam interessante sua candi· 
datnlra. No caso particular do 
Partido Libertador, o apoio foi da· 
do em face das grandes e incon· 
testáveis credenciais, apresentadas 
por S. Exa. na magnifica admi· 
nistração que realizou no Estado 
de São Paulo· Assim, se o Sr. Jà· 
nlo Quadros chegou ao Poder sem 
compromissos com os Partidos, está 
muito à vontade para agir à reve· 
lia dêles; e também ficam à von
tade os Partidos para dar-lhe 
apoio até quando julgarem que 

S. Exa. o merece. Poderão dei· 
xar de apoiá.·lo quando bem o en
tenderem. Estamos, portanto, em 
face de 'Govêrno de estilo nôvo 
que proclama a. necessidade da 
completa Independência entre os 
Podêres. 

Assim sendo, não vejo porque 
estejam os Senhores Senadores, que 
apóiam o Sr. Jànio Quadros, todos 
os dias a freqüentar o palácio. 
Lá não estive, e não tenho queixas 
porque até hoje não solicitei do 
Sr. Presidente da. República. que 
me recebesse. A única vez que me 
avistei ·com S. ·Exa. no Palácio da 
Alvorada foi .a seu convite especial. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Para 
não dizer que o Partido do nobre 
Senador Novaes Filho não teve 
compensações politicas, recordo.me, 
agora de uma: foi convidado e 
se encontra à frente do conselho 
Nacional do Petróleo, o Sr. Josafá 
Ma.rinho, figura eminente, homem 
de inegável valor, Professor da Fa· 
culdade de Direito da Bahia. 

o Partido Libertador, que, eleito.. 
ralmente, não é dos mais fortes, 
compõe-se de homens eminentes e 
de grande tradição politica. 

O Sr. Novaes Filho -Muito obri. 
gado a Vossa Excelência.. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - O 
nobre Senador NOvaes Filho, meu 
velho amigo, engrandece, nesta 
Casa a sua agremiação. Figura ex. 
presslva do Partido Social Demo
crático, do qual se afastou, tenho 
S. Exa. não .como elemento ligado 
ao Govêrno, mas como homem in
dependente, pois, embora. na Qpo. 
sição ao Govêrno Juscelino Kubi· 
tschek de Oliveira, multas vêzes 
usou· , a tribuna para reconhecer 
que 0 ex-Presidente reaUzava bom 
Govêrno. · 

:Pàrtindo dêsse pressuposto, acon. 
selho aos meus amigos e colegas 
q1ue· apóiam o Govêrn0 a não se 
empenharem ta.nto na defesa do 
Sr. Jânio Quadros. S. Exa. erra 
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multo, e não prestigia os que o 
defendem nesta Casa, deixando-os, 
de certa forma, em dificuldades 
quando se travam debates em tôr
no dos objetlvos do Govêrno Jânlo 
Quadros. 

O Sr. Joaquim Parente - Per· 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA rrEIXEIRA - Per· 
gunto: O que fêz, até agora, o Sr. 
Presidente da República? Que pro· 
grama de Govêrno traçou para 
realizar? Que· setores da Adminls· 
tração Pública S. Exa. tem lmpttl· 
slonado? Verão os defensores do 
Sr. Jànlo Qua:dros que não podem 
responder! . . . . 

O Sr. Joaquim Parente - ·Per· 
mite v· .. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Não 
podem responder porque ... 

O Sr. Joaquim Parente - Não 
podemos responder enquanto '/OS· 
sa Excelência não nos permitir 
apartes. 

O SR. LIMA TEIXiEIRA- Vos
sa Excelência tenha calma que, em 
seguida, permitirei o a:parte. 

Sr. Presidente, dizia eu que 
Suas Excelências não podem res· 
ponder porque o Sr. Jânio Qua
dros há seis meses governa o Pais 
e ningniém sabe quais os objetivos 
dêsse Govêrnoo, quais 0 s planos que 
traçou no campo da educação, da 
agricultura e da Indústria. N'ão tra · 
çou nenhum plano, Sr. Presidente, 
porque o Senhor Jâni0 Quadros é 
personalista, é êle e êle só· 

O Sr. Joaquim Parente - Per
mite V. E:ca. o aparte? 

O SR. LIMA TEIXEmA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Joaquim Parente - Nós, 
da União Democrática Nacional, 
nenhuma. razão temos de insatisfa. 
ção pelo que· faz o Sr. Presidente 

da República, porque S. Ex a .. rea
liza o govêrno que realmente de· 
se já voamo·s. Estamos plenamente 
satisfeitos c de nossa parte, não 
há, qualquer constrangimento nem 
ressentimento. Era o que desejava 
esclarecer. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- O 
Senhor Jânio Quadros faz o govêr· 
no que V. Exas. desejavam: aca. 
bar com o Turfe, intervir nas bri· 
gas de galo, ditar vestimentas pa
ra os funcionários ... 

O Sr. Joaquim Parente - Se 
Vossa Excelência examinar tôdas 
as providências já tomadas pelo 
Sr. Presidente da República, en· 
centrará algumas aparentemente 
antipáticas, mas tôdas com sentido 
legítimo, e não podemos criticá-las. 
Tôdas as atitudes de S. Exa., até 
hoje tendem para o engrandeci
mento do País e a moralização dos 
costumes. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Ser 
honesto ·Constitui programa de Go· 
vêrno ou é qualidade inerente à 
pessoa e à dignidade humana? 

O Sr. Joaquim PMente - Como 
falou o ilustre Senador Novaes Fi· 
lho, estamos em frente a um Go· 
vêrno nôvo que faz govêrno intei· 
ramente diferente do que tivemos 
até aqui. 

O SR, LIMA ri'EIXEIRA - P·or 
ser nôvo, não está Isento de críti· 
cas e erros. 

O Sr. Joaquim Parente- Não. 
Tanto assim que V. Exa. está a 
criticá-lo. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Pe· 
los princípios que Informa a Cons· 
tituição Federal, os Três Podêres 
são independentes e harmónicos 
entre si. E não há, por parte do 
Sr. Presidente da República, o 
propósito de esta,belecer êsse equi· 
Iíbrlo. · 
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o Sr. Presidente da República 
deseja a independência dos Podê. 
res, e ninguém lho pode negar 
porque é princípio Constitucional 
e por isso se mostra, de certo mo. 
do agreste, afastado uo Congresso 
N~cional. Vossas Excelências dirão 
se é ou não verdade. 

O Sr. Venâncio Igrejas - Per
mite v. Exa. que diga.? 

O SR. LIM:A rrEIXEIRA - Com 
multo prazer. · 

O Sr. Venâncio Igrejas - V. 
Exa. nobre Senador Lima Teixei
ra não apontará atitude ou me
dida do ilustre Sr. Presidente da 
República afrontosa, ofell'siva ou 
de desprestígio ao Congresso Na
cional. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Ci
tarei uma. 

O Sr. Venâncio Igrejas- Ouviu 
V. Exa. como todos nós, no Ple. 
nário dizer o representante do 
Partido Trabalhista Brasileiro, no 
momento· na Oposição, da atenção 
que mereceu do sr. Presidente da 
República. Atenção não apenas, a 
um Senador pessoalmente, mas sim 
a. tôda esta Casa do Congresso Na
cional. Por outro lado, ressalto 
que V. Exa., data. venia, lncorre 
em equivoco: A União Democráti
ca Nacional não apoiou o Senhor 
Jânio Quadros como candidato, 
nem o apóia hoje como Presidente 
da República à espera de que o 
Govêrno a atenda em questão de 
posições no Govêrno - A UDN é 
um Partido que nasceu e se desen
volveu em clima de oposição, num 
ambiente de lutas - ... 

O SR. LIMA rrEIXEIRA - É de 
notar que no Govêrno do Presi- · 
dente Getúlio Vargas os Ministros, 
em grande maioria, pertenciam à 
União Democrática Nacional. Tam
bém no Govêrno do Presidente Eu
rico Dutra, os Ministros escolhidos 

eram membros da União Democrá
tica Nacional. 

O Sr. Venâncio Igrejas - Se V. 
Exa. me permite concluir o apar
te, direi que nós, udenlstas, apoia
mos o candidato e hoje apoiamos o 
Senhor Presidente da República 
apenas desejosos de que realmente 
fizesse - como realmente começa 
a fazer - um grande govêrno. V. 
Exa. diz que 0 Sr. Jânlo Quadros 
tem seis meses de Govêrno. Não 
tem: são apenas cinco meses, e S. 
Exa. até agora não encontrou a 
fórmula de transformar cinco me. 
ses em cinqüenta. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - lt 
um caso diferente. 

O SI'. Venâncio Igrejas - S. 
Exa. tem cinco meses de .Gpvêrno 
e nesse comêço o que tem procu
rado, antes de mais nada, é pôr a 
casa em ordem. V. Exa. diz que 
ainda nada fêz. Como não? Tem 
lançado bases económicas e finan
ceiras para a realização de um 
grande Govêrno. Acho curioso que 
V. Exa., governista no mandato 
presidencial passado ... 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Pois 
não. 

O Sr. Venâncio Igrejas - ... e 
assim outros Srs . Senadores, In
sistam em dizer que êste Govêrno 
nada realiza. Se o Govêmo passa· 
do tivesse sido, realmente, um Go· 
vêrno de grandes realizações, e ti
vesse feito clnqüenta anos em cin
co, o atual Govêrno pouco teria 
que realizar. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Isso 
não é argumento. Dessa forma, 
~riamos 11ealiza.r o . progresso do 
Pais. 

O Sr. Venâncio Igrejas- Ao fa· 
zer tal afirmativa, V. Exa., em 
verdade, está reconhecendo que o 
sr. Jânio Quadros encontrou o 
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País sem aquêle acervo de reali
zações proclamado, sendo agora 
chamado a realizar nos setores fi· 

· nanceiro, econômico, agricola, en· 
fim, em todos os setores. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - V. 
Exa. quer que o Sr. Jânio Qua
dros pare ante as realizações do 
Sr. Juscelino Kubitschek. 

O Sr. Vendnclo Igrejas - Se 
com apenas cinco meses de admi· 
nistração V. Exa. reclama reaJ1. 
lizações do ·Senhor Jânio Quadros, 
em todos os setores de a.tividades 
da Nação, é porque, data. venia, o 
Govêrno passado deixou o Pais ca
rente de tudo. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - S. 
Exa. começou emitindo vinte e cin. 
co bilhões de cruzeiros! 

O Sr. Venâncio Igrejas - Con. 
vêm ressaltar essa importância 
comparando-a com as somas emi. 
tidas pelo Govêrno passado. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Co
meçou logo com vinte e cinco bi· 
lhões. 

O Sr. Vendneio Igrejas- Acon. 
tece que o Govêmo passado emi
tiu tanto que criou uma situação da 
qual o atru:al não poderá sair, da 
noite para o dia, senão arrastando 
o Pais a graves prejuizos com uma 
Imediata politica de deflação. Até 
o fim do atual Govêrno, porém, 
a vlda financeira da Nação será cte. 
vidamente regularizada e não sO· 
treremos as conseqüências maléfi· 
ca.s da Inflação galopante que 
marcou o Govêrno passado. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - O 
Sr, Jânlo Quadros afirmara que 
não emitiria, mas começou emitin
do, e de maneira assombrosa. 

o Sr. Venâncio Igrejas - Não 
gosto de c'riticar Governos passa
dos preferindo falar no que se vai 
fazer para o futuro. Entretanto, 

quando V. Exa. critica o Sr. Jânio 
Quadros que actmlnlstra o País há 
apenas Cinco meses ... 

O SR. LIMA TEIXEIRA -E em 
cinco meses não traçou plano al
gum! 

O Sr. Venâncio Igrejas - ... 
lembro a. V. Exa. que os Partidos 
hoje na Oposição, passaram quin· 
ze anos no Govêrno! Era o caso 
de se ressaltar também que, ao tér. 
mino dêsse período, nós que éra. 
mos Oposição, nem deveríamos ter 
atingido o Govêrno, se realmente 
êsses quinze anos apresentassem 
um saldo apreciável de realizações. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - V. 
Exa. vai me permitir que aproveite 
a oportunidade que ora me dá. O 
Sr. Jânio QUadros leva a efeito 
certas medidas de ordem econômi. 
ca, baseado no Slllrto de extraordi
nário desenvolvimento ~que trouxe 
ao Pai~ o Sr. Juscelino Kubitschek 
de Oliveira. GrlbÇas a isso foi ago. 
ra concedido ao Brasil o emprésti· 
mo obtido pelo Sr. Clemente Ma. 
riani, na visita que fêz aos Esta
dos Unidos da América do Nor
te. Na verdade, não sei se êsse 
empréstimo está concretizado de 
pedra e cal, mas os jornais anun· 
ciam que foi concedido. l!: certo 
que o Presidente Jânio Quadros te· 
ve que usar certos artifícios na po
lítica internacional. Cheguei mes
mo a pensar que S. Exa. fôsse 
esquerdista, mas hoje vejo que 
tudo não passou de uma espécie 
de baliLo de ensaio. Não entro em 
maiores comentários, porque não 
quero perturbar a administração 
de S. Exa., na órbita da política 
internacional. 

O Sr. Venâncio Igrejas -Que
ro esclarecer 3.0' nobre Senador que 
êsse empréstimo agora concedido 
pelos Estados Unidos, destinlb-se 
mais ou menos a um encontro· de 
contas, a fim de ser regularizada a 
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situação deficitária em que o Go· 
vêm o pas·sado deixou o Pais. 

O SR. LIMA rrEIXEIRA - E só 
foi possivel obtê-lo porque 0 Sr. 
J~celino Kubitschek criou as fá· 
bricas de automóveis que hoje fa. 
turam ma,is do que todo o nosso 
café, só foi possivel pela elevação 
do nos·so potencial energético, en
fim, por todos êsses fatôres novos 
que prestigiam o Brasil, levando 
os Estados Unidos a concordarem 
com o empréstimo solicitado pelo 
Senhor Jânio Quadros. 

Sr. Presidente, eu dizia que o 
Senhor Jânio Quadros é agreste. 
E é mesmo. .f.. primeira divergên
cia de S. Ex111. foi com o Sr. 
Carlos Lacerda, Governador do Es
tado do eminente Senador Venân
cio Igrejas. Posteriormente, sem 
qiUalquer razão mais forte e plau
sivel, teve S. Exa. um atrito com 
o Sr. Vice-Presidente da Repúbll- · 
ca, chegando até a devolver.lhe 
uma, carta~ Assim, é com facili
dade que S. Exa. provoca cho
ques e aborrecimentos, quando po· 
deria, como Chefe de Estado, con
correr para o estabelecimento de 
um clima de paz, harmonia e com
preensão no Pais. 

O Sr. Vendncio Igrejas - Não 
há divergência alguma, do ponto 
de vista. da administração Interna 
do Pais, entre o Presidente Jânio 
Quadros e o Governador Carlos 
Lacerda. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - A 
esta altura, estou mesmo em dú· 
vida sôbre se vai haver paz na 
União Democrática Nacional. Não 
sei se haverá. 

o ··Sr>. Vencincio Igrejas - A 
Oposição preocupa.se em propalar, 
primeiro, divergências entre o Sr. 
Jll.nlo Quadros c o Govem111dor 
Carlos Lacerda, e depois um cll· 
ma de intranqüilldade Inexistente, 
dentro de um mar absolutamente 
calmo, como é a politica brasileira. 

A Oposição vê golpes militares 
que não existem e, numa greve 
de estudantes, enxerga o limiar de 
/Ullla revolução. Vivemo·s em um 
clima de absoluta calma, Sr. Se
nador, e não há, repito, divergên
cia entre os gov(lrnan tes ou in
tra-nqüilldade no Pais. 

O SR. LIMA TEIXEIRA 
Quem viu tôda essa situação foi 
o representante do Presidente Ken
nedy, em sua visita à América La· 
tina. No dia em que S. Exa. con· 
ferenciava com o Sr. Jânio Qua
dros, no Horto Florestal; em São 
P81U!o, eram remetid&s tropas e 
mais tropas para o Nordeste, o 
nosso infeliz Nordeste, que tanto 
tem>Os defendido. E para que es· 
sas tropas? Para dominar um mo
vimento estudantil originado por 
um atrito com uma senhora, pa. 
renta de "Che Guevara", que de. 
sejava realizar uma conferência 
na Faculdade de Direito do Reei· 
fel 

O Sr .. Novaes Filho - Permite 
V .. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Pois 
não. 

O Sr. Novaes Filho - Essa, se
nhora, aliás, é perita em escara. 
muças nos meios escolares. "O 
Globo" de ontem publicou um te
legrama de Buenos Aires, segundo 
o qual houve ali atritos tremendos, 
quandQ essa senhora tentou usar 
da pala.vra. 

O SR. LIMA TEIXEmA- Quem 
permitiu a entrada dessa senhora 
no Brasil se não o próprio Govêr· 
no da República? Quem incentivou 
a politica que se processa hoje em 
Cuba, baseada na . autodetermina. 

. naçã,o dos povos?. 

O Sr. Vencinco Igrejas - Incen. 
tivou não é bem o têrmo. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Foi 
o Sr. Jânio Quadros. Foi s. Exa. 
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quem visitou Fidel Castro, acom
panhado do atu.al Ministro das 
Relações Exteriores. 

Foi S. Exa. mesmo quem ani
mou e prestigiou o movimento 
cubano. 

O Sr. Venâncio Igrejas - Nem 
incentivou nem prestigiou. Apenas 
reconheceu um postulado funda. 
mental à sobrevivência dos paises 
americanos: a não Intervenção de 
uma Nação na outra e a auto· 
determinação dos povos. Sou con
t~a o regime de Fldel Castro e 
contra o regime de Cuba, porque 
llbertlcida. Entretanto, uma coisa 
é ser contra e outra reconhecer 
a autodeterminação do povo cuba
no para escolher a forma de Go
vêrno que lhe aprouver. Sustento 
a tese de que nenhum Pais pode 
Intervir em Cuba., tendo em vista 
o regime ali vigente. Podemos, por 
exemplo, discordar integralmente 
da opinião de um jornal e ser a 
favor da liberdade de Imprensa. 
Pode-se ser contra tudo quanto diz, 
mas a favor do direito de dizer. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - A 
· autodeterminação dos povos é prln· 
ciplo consagrado por todo e qual
quer cidadão de bom senso, não 
há como negar. Não é passivei 
aplicá-lo, porém, onde não existe 
liberdade nem eleições. Se a pala· 
vra do povo Jioi sufocada, inexlste 
tal principio. 

o Sr. Venâncio Igrejas - 'F. 
quando os povos americanos são 
dominados por ditaduras da direi· 
ta, não tem sido reconhecido o 
principio da autodeterminação dos 
povos? Somos contra tôdas as di· 
taduras, quer da esquerda, quer 
da direita. 

O SR. LIMA rrEIXEIRA - Sr. 
Presidente, dizia eu, foi o sr. Jânio 
Qua.dros quem incentivou neste 
Pais a greve estudantli, quem 
agravou o acontecimento de Per· 
nambuco, pelo envio de tropas do 

Exército, Marinha e Aeronáutica 
para retomar a Faculdade, que. 
brando a. autonomia de um Estado 
que sempre se comportou alta. 
nelro. 

Foi o Sr. Jânio Quadros quem 
Incentivou a politica de Fidel Cas
tro, encorajando, com o exemplo, 
àqueles que defendem os princf. 
pios comunistas, extremistas. 

Se S. Exa. se. tivesse conduzido 
a outro rumo a politica Interna. 
clonai, talvez êste fa.to não tlves. 
Se ocorrido. 

O Sr. Novaes Filho - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Con. 
cedo 0 aparte com multo prazer. 

O Sr. Novaes Filho- Tendo v. 
Exa. focalizado o caso de Pernam
buco, dizendo estar ferida sua 
autonomia, eu como representante 
daquele Estado desejo declarar o 
seguinte: nio sou corre1lglonárlo 
do Governador Cid Sampaio, não 
apoiei a candidatura de S. Exa. 
ao Govêrno do Estado mas reco
nheça em S. Exa. um homem pú
blico eminente, um brasllelro de 
senslbll1dade patriótica, verdadeiro 
lider na opinião pública de minha 
terra. Acredito, portanto, que se 
qn1a!quer coisa de leve ferisse os 
brios de Pernambuco ou as linhas 
de sua autonomia, certamente o 
Sr. Governador Cid Sampaio não 
silenciaria . 

O SR. LIMA TEIXEIRA - O 
Vice-Governador Pelópidas Stlvel. 
ra, no exercício da Govemança, 
protestou, através de vários tele
gramas ao Sr. Presidente da Re· 
pública. 

O Sr. Jânio Quadros, Sr. Presi· 
dente, defende, como nós, o princf. 
pio da a.utodetenninação dos po. 
vos, mas não aplicou o principio. 

Quando o Capitão Gaivão, apos. 
sando.se de um navio da Marinha 
Mercante portuguêsa., encaminhou. 
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se para o BrasilJ as declarações do 
Sr. Jânio Quadros eram peremp
tórias: o navio entraria no pôrto 
porque o Sr. Gaivão era, realmen
te, um politico revolucionário! 

Entretanto, S. Exa. encarou de 
maneira diferente dois aspectos 
idênticos: o de Cuba e o outro do 
revolucionário ... 

O Sr. Veniincio Igrejas - O inci· 
dente do "Santa Maria" foi resol. 
vido de acôrdo com as tradições 
da diplomacia. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - ... 
que pra.ticando um crime, asse
nhoreando-se de um navio se di
rigiu para o Brasil. Ai Sua Exce. 
lência aplicou o principio de auto
determinação dos povos. 

o Sr. Venâncio Igrejas - V. 
Exa. está sendo injusto. O caso do 
"Santa Maria" foi resolvido de 
acôrdo com as normas diplomáti
cas, e o Govêrno de Portugal ficou 
plenamente satisfeito. V. Exa. 
não tem razão. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - En· 
tretanto o Sr. Jânio Qu~~;dros man
dou o Sr. Negrão de Lima a An
gola para. fazer uma verificação 
do que ali estava ocorrendo. Vie
ram, depois, desmentidos, dizendo 
que o Govêrno de Portugal estava 
de acôrdo com essas investigações, 
mas, de certo modo·, porém, um 
Embaixador envolveu-se diretamen· 
te em assuntos da economia inter
na daquele Pais .. 

Se analisarmos, Sr. Presidente, 
a orientação politico-adminlstratl· 
va do Sr. Jânio Quadros, encon
traremos erros terríveis. Ora, não 
podemos ficar aqui, na. Oposição, 
fazendo croché. (Riso). 

o Sr. VeWiincio Igrejas - V. 
Exa. poderia· citar os erros? 

O SR. LIMA TEIXEIRA -Te· 
mos que nos manter na vanguar· 
da, apontar os erros. Precisamos 
estar aqui ati vos. 

O Sr. Ve.nâncio Igrejas V. Exa.. 
está agora ensaiando na Oposição. 
Poderia apontar os erros? Quais 
são? 

O SR. LIMA 1l'EIXEIRA - No
bre colega, venho enumerando uma 
série de erros ... 

o Sr. Venanci0 Igrejas - v. 
Exa. poderia enumerá-los de nôvo, 
pelo menos alguns? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - ... 
aponta.ndo uma série de fatos que 
têm ocorrido ultimamente. 

O S1·. Vendncio Igrejas - Até 
agora V. Exa. apenas emitiu op!. 
nlões pessoais a respeito da poli
tica externa, da politica adminis
trativa. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Já 
demonstrei a debilidade e a inse
gurança do Sr. Jãnlo Quadros no 
campo internacional. S. Exa. 
aponta às vêzes no sentido da es
querda e, de repente, muda de dl
reção como se um temporal se 
avizinhasse. 

S. Exa. anuncia que va.i reatar 
relações diplomáticas oom a União 
Soviética, e de repente, susta, com· 
pletamente. A verdade é esta: o 
Brasil tinha que se reencontrar 
com os E·stados Untdos da Améri
ca do Norte, e só por isso foi pos
sível obter a.lncta há pouco um 
empréstimo com aquêle pais. 

O Sr. Veniincio Igrejas - Por 
manter relações com a União So
viética não quer dizer que se seja 
contra os Estados Unidos, que 
mantêm relações com a União 
'Soviética. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- No· 
bre Senador, tiro apenas conclu
sões: por que S .. Exa. até agora 
não rea.tou as relações dlplomáti. 

. c as com a União Soviética? 

O Sr. Veniinc!io Igrejas - A 
questão é complexa e depende de 

a 
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uma série de estudos. V. Exa. não 
ignora que o Brasil e a União 'So
viética mantinham relações diplo. 
máticas e que por rum incidente di
plomático, foram elas cortadas; 
ma,s o rompimento não partiu do 
Brasil e sim da União Soviética, 
porque nós apresentamos uma no· 
ta que ficou sem resposta. Assim, 
o reatamento das relações dlplo· 
máticas entre os dois países exige 
o cumprimento de uma série de 
requisitos de ordem diplomática, 
que estão sendo lllltimados. Saiba 
V. Exa.. entretanto, que o Brasil 
manterá relações diplomáticas e 
comerciais com todos os países do 
mundo. A grande nação Norte
Americana, nos dá, nesse ponto, 
seu próprio exemplo, pois mantém 
relações diplomáticas com os pai•. 
ses socialistas. O Brasil é um Pais 
sem ódios ideológicos, um Pais sem 
discriminação de ordem politica 
ou de ordem racial, deve, por isso 
mesmo, manter relações diplomá
ticas e comerciais com todos os 
países do mundo. Não. quero dizer 
que por manter relações com a 
Rússia, passemos a ser comunis. 
tas ou deixemos de ser amigos dos 
Estados unidos, ou que nos afas
temos do sistema americano. Em 
absoluto. Podemos estar dentro do 
sistema americano e manter rela. 
ções com a Rússia. 

O SR. PRESIDENTE - CFazen. 
do soar os tímpanos) - Para or. 
denar os deba.tes e facilitar o ser
viço da Taquigrafia, a Mesa sente. 
se no dever de apelar para que 
os Srs. senadores só aparteiam o 
orador com a sua devida anuência. 

Continua com a palavra o no· 
bre Senador Lima Teixeira. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Sr. 
Presidente, terminarei minhas con. 
siderações. Ilustres senadores go. 
vernistas, teremos que ter muitas 
escaramuças porque o Sr. Jânio 
Quadros erra muito; e eu, como 
oposicionista, neste instante até 
investido na Liderança. da Maioria 

oposicionista, terei que protestar, e 
profllgar os erros de Sua Exa., 
mantendo diálogos e debates com 
Vossas Excelências. 

Lamento que V. Exas. não este· 
jam perfeitamente Integrados na 
política do Sr. Jànio Quadros. 

Não sei se o conta to que V. 
Exas. têm com o sr. Presidente 
da Repúbli-ca é pequeno, muito 
restrito; S. Exa. mesmo já decla
rou, certa ocasião, que não aceita. 
ria a interferência de qualquer 
partido na orientação traçada pelo 
seu Govêrno. Lamento que V. 
Exas. não se sintam encorajados 
a defendê-lo. E, têm razão, porque 
não há o contato devido com o 
Sr. Jànio Quadros, que entusiasme 
em defender·lhe as obras adminis
trativas, na verdade incipientes. 
Não podem nem defender planos 
do Govêrno do Sr. Jânio QUadros, 
porque não os têm, de sorte que 
sinto faltar a v. Exas. munição pa. 
ra, nesta hora, enfrentar nossos 
argumentos. 

No eômputo geral, o Sr. Jânio 
Quadros tem errado mais do que 
acertado. 

O Sr. Joaquim Parente - Per. 
mlte V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA 1TEIXEIRA - Com 
todo o prazer. 

o Sr .. Joaquim Parente - Há 
pouco V. Exa. declarou que o 
Presidente Jânio Quadros fêz gran. 
des emissões. Devo esclarecer que 
essas emissões feitas no .. atual Go
vêrn0 se destinam à cobertura de 
compromissos assrumidos pelo GO· 
vêrno passado. V. Exa. fêz refe. 
rência aos empréstimos ora conce. 
didos ao Brasil, admitindo que te
nha.m sido feitos ainda. em decor. 
rência. do prestígio do Govêrno do 
Senhor Juscelino Kubltschek ... 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Exa. 
tamente. Não fôra a. obra. admlni's· 
trativa. do · .. Sr. Juscelino Kublts
chek, não haveria possibilidade de 
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o Sr. Jânio Quadros conseguir 
qualquer empréstimo. 

O Sr. Joaqnim Parente - Os 
empréstimos foram concedidos em 
virtude da confiança que o Govêr· 
no inspira a todos os paises estran
geiros com que temos relações e 
das providências que o Sr. Jânio 
Quadros vem tomando nestes pri· 
melros cinco meses de sua adminis
tra·ção, no sentido de sanear a nos
sa moeda e recuperar a nossa. ::li· 
tuação financeira. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Ad· 
mito. São argumentos que V. 
Exas. vêm usando, mesmo porque 
o Sr. Jânio Quadros está ainda 
iniciando seu govêrno e V. Exas. 
têm que estar tateando. 

O Sr. Venânco Igrejas~ Permi· 
te o nobre orador um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Venâncio Igrejas- V. 
Exa. referiu-se à posição da U. D. 
N. com referência ao Presidente 
da República e que S. ·Exa. teria 
dito que não aceita v a a participa. 
ção de Partidos no seu govêrno. 

O SR. LIMA 'TEIXEIRA - Um 
repórter fêz uma pergunta, nesse 
sentido, ao Sr. Jânio Quadros, nu. 
ma entrevista. Respondeu S. Exa. 
que nenhum partido interferiria 
na sua. obra administrativa. 

O Sr. Venâncio Igrejas - Dese· 
jo dizer, . em primeiro lugar, que 
a U .. D. N. participa, como parte 
magna no govêrno do Sr. Jânlo 
Quadros. O Sr. Jânlo Qua.dros fêz 
elogio, naquela entrevi'sta, ao meu 
Partido, quando disse que a U. D. 
N'. não era um Partido governista, 
mas que se sentia honrado tôdas 
as vêzes que os seus objetivos 
coincidiam com os da. U~D.N. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Exa· 
tamente. 

o Sr. Venâncio Igrejas - ll: um 
elogio porque S. Ex a. reconheceu 
na U. D. N. uma posição de ln. 
dependência. Vale dizer, não é 
ela Partido cauda.tárlo do Govêr. 
n0 ; tampouco dominado pelos in. 
tcrêsscs do Govêrno., ·Começou, 
portanto, uma nova era, em que 
os Partidos não são governistas, 
mas a.poiam o Govêrn0 quando os 
seus objetivos coincidem. O Sr. Jâ· 
nio Quadros foi dellcado, cortês ao 
afirmar isso, dando ao meu Par. 
tido um atestado de independência. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Vossa 
Excelência está confirmando o que 
eu disse. A U.D.N. não é gover· 
nlsta, não está Integrada no Go· 
vêrno. 

O Sr. Venâncio Igrejas- O que 
S. Exa. o Presidente da. Repúbli· 
ca quis dizer é que Já passou a 
época da "eopa e cozinha", em 

·que haviam associações partidá
rias submetida·s ao Govêrno da. 
República. Colocou o Senhor Jâ· 
ni0 Quadros a. U. D. N. no mes
mo pé de igualdade; fêz realmente 
um elogio. Por outro lado, Vossa 
Excelência não tem razão de di
zer que o Govêrno não apresenta 
plano. A cada momento vêmo·lo or· 
ganlzando grupos de trabalho, No 
setor de energia, o govêrno passado 
fêz alguma coisa. Mas, ainda vf. 
vemos, no Brasil, uma crise de 
energia multo séria. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Não 
vejo como negar Três Marias, 
Furnas. 

O •Sr. Venâncio Igrejas - Não 
nego. Em contraposição, V. Exa. 
sabe que o Estado da. Guanabara, 
com perto de 4 ml!hões de habitan. 
tes dentro de dois anos entrará 
em colapso • por falta de energia, 
se não houver, por parte do Govêr
no, providências para o aproveita. 
mente da energia do 'Vale do Parai. 
ba. E é o que o Govêmo vai fa. 
zer. 
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O SR. LIMA !TEIXEIRA- São 
ocorrências de determinadas re
giões. 

O Sr. Vendncio Igrejas -ACida
de de IManaus está no escuro por 
deficiência de luz. São cento e Oi· 
tenta mll braslleiros que vivem, há 
algum tempo, naquela Cldooe, no 
absoluto escuro. Chegou-se a dizer 
que a população de Manaus vive 
como Goethe que, morlblundo, pe
dia luz, luzi li: o que acontece à 
população de Manaus; e não se di· 
ga que é problema estadual, é 
slm, problema de solução geral, 
que ~ govêrno passado não re
solveu·, ~pesar de o Amazonas estar 
sob o govêmo de um petebista, Co· 
mo ainda continua. Saiba V. Exa. 
cjue mu~to mais cedo do que se 
·espera o problema da luz e energia 
na Cidade de Manaus será resolvido 
pelo Govêmo Federal do Sr. Jânlo 
Quadros. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, o meu nobre colega Se· 
nador Venâncio Igrejas está me au
xiliando. Dizia eu que o Sr. Jusce
lino Kubitschek de Oliveira, real
mente, havia realizado um Govêrno 
extraordinário e que 0 Sr. Jânlo 
Quadros que. teve o empréstimo no 
exterior em função do surto de 
progresso trazido ao Pais pelo ex
Chefe da Nação. 

Agora, S. ·Exa. se refere ao au
mento do potencial energético do 

· Brasil, ainda obra da administração 
passada. 

Verificamos, agora, quanto ha· 
via de razão naquele eminente bra
·silelro - que volt~á à Presidência 
da República e que breve estará 
entre· nós como Senador da Repú
blica! Era um problema sem solu. 
ção e S. Exa. a encontrou. Per
mita Deus Que o Sr. Jânio Quadros 
possa construir duas barragens 
iguais às que foram levantadas no 
govêrno de Juscelino Kubitschek. 
Que o consiga é o que desejamos! 

O Sr. Vendncio Igrejas - Já 
construiu maior do que qualquer 
dessas dluas, quando Governador 
de São Paulo. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - As 
barragens de Furnas e Três Marias 
são consideradas as maiores do 
mundo, meu nobre colega. 

Sr. Presidente, vou encerrar mi
nhas considerações. 

Pl'epare.se a aguerrida Bancada 
da União Democrática Nacional pa
ra outr~ oportunidade, em que .>~· 
rão apresentadoª fa~os e erros do 
Govêrno do Sr. Janlo Quadros. 
Não digo que S. Exa. não pratique 
a tos acertados. Eu mesmo tive 
oportunidade de louvar dois. Ficam 
porém, nos "bilhetes", nos despa
chos, na boa-vontade de S. Exa. 
nos inquéritos, nos Grupos de Tra
balho, que nunca os terminam. 
Ar,uardaremos. 

o 'Sr. Barros CarvaJho - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Barros Carvalho -
Peço licença para fa.lar, exatamen. 
to sôbre 0 brilhante aparte profe. 
rido pelo nobre Senador pelo Piauí, 
a respeito do crédito inspirado 
pelo Sr. Presidente da Repúbllc11. à 
América do Norte. Admitiu S. 
Exa. que os empréstimos, as con
cessões, os ajustes de débitos e de 
créditos entre a América do. Norte 
e o Bra·sll tenham sido feitos por 
influência do Presidente Jânio 
Quadros pela c.onflança qu·e hou
vesse déspertado. Não é possivel, 
porém, negar que essa po1itlca da 
América ·do Norte, depois da amea
ça inicial de Cuba. e dos enc~mtros 
do Presidente Jânio Quadros com 
os países da chamada .Cortina de 
Ferro - politica ditada pela cir
cunstância especial!sslma da rea
ção de Cuba em relação aos ~or
te-americanos, "que intoxicou toda 
a Amét·ica do Sul ""'" não tenha en-
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tcrnec·ido aquéle povo para que 
encarasse os problemas bras!. 
!eiras. De fato os americanos es. 
tão dando atenção aos problemas 
bt·asllelros por fôrça de uma ga. 
rantla que a própria América do 
Norte necessita. Ela está. se defen. 
dendo com a ajuda que presta. aos 
povos americanos. Não tanto pela 
confiança que o Sr. Presidente da 
República desperta no espirita dos 
americanos. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Acre. 
dito seja devido à reação · verlfl. 
cada em tôda a América Latina. 

O Sr. Venânc;io Igrejas - O Uus. 
tre Lider do Partido Trabalhista 
Brasileiro acaba de reconhecer que 
o Sr. Jâ.nio Quadros adotou hábil 
se não genial politica diplomática, 

O Sr. Barros Carvalho - · Não 
sei se hábil ou genial. 

O SR. LIMA lrEIXEIRA - Ain
da neste instante o nobre apar. 
teante me dá razão. 

Quando comecei, dizia que os 
rumos seguidos por S. Exa. na po. 
lítica internacional eram incertos e 
Instáveis, e Que S. Exa. talvez se 
transformasse ainda em esquer. 
dista, para depois da.r uma guina. 
da e passar a defensor dos· pr!n. 
cipios da direita terminando com 
essa jogada hábll por obter aten. 
dlmento na politica internacional, 
as reivindicações do Brasil e da 
própria Amérfca Latina. 

O Sr. Vendncio Igrejas - Não 
foi eu quem disse isto, mas sim o 
nobre Lide r do PTB. 

O SR, LIMA TEIXEIRA - V. 
Exa. está louvando êsse gesto. 

O Sr. Vendncio Igrejas - V. 
Exa. assim o interpretou. Agora, 
quero dizer ao nobre colega que, 
quando se dirige um navio em mar 
tempestuoso e há perigo de sub. 
merglr, há necessidade de se lhe 
dar outro rumo. 

O SR. UMA TEIXEIRA -
Acontece que quem tomou a inicia
tiva, do rumo salvador foi o Sr. 
Juscelino Kubltschek ao organizar 
a OPA. 

O Sr. Barros Carvalho- Multo 
bem. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Os 
fundamentos e a estruturação des. 
sa politica. no Br:asll e a sua lnl
c!atlva pertencem ao Presidente 
Juscelino Kubltschek. A Iniciativa 
brasileira da criação da. OPA ago. 
ra, de certo modo, aparece sob o.u
tra denominação, para. tirar do seu 
autor a primazia e dá-la aos Esta. 
dos Unidos, a fim de que não caiba 
a um. pais s.ulamerlcano. 

Meus caros colegas da Oposição, 
V. Exas. não precisam apressar. 
se na defesa do Sr. Jânio Quadros 
pois, S. Exa. não lhes têm pro· 
porclonado qualquer prestigio. Não 
precisam açodar.se na defesa de S. 
Exa., porque talvez ainda venham 
a participar do nosso grupo, nas 
criticas ao seu Govêrno. 

O Sr. Venâncio Igrejas -Esteja 
V. Exa. certo de que tôda vez que 
a União Democrática Nacional en· 
tender de criticar o Presidente da 
República., o fará, porque sempre 
nos caracterizamos por atitudes ln
dependentes. Jl: um dlr:elto que nos 
assiste, e que todos reconhecem. 
Sabe V. Exa. que aqui mesmo de
fendi o Govêrno da Guanabara, fa
zendo na ocasião, não direito, criti
cas, mas uma. aná11se do Govêrno 
Federal, a respeito de órgãos fede
rais dos Estados que deveriam mu
dar-se para outros pontos do Pais. 
Nós, da União Democrática Nacio. 
na!, para bem agirmos, fizemos 
um treino na. Oposição, o que seria 
salutar :para os nossos companhei-
ros. · 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Mui· 
to bem! Folgo em sabê.lo e até o 
registro nos Anais desta Casa. va. 
mos ter bons companheiros, futu. 
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ramente, porque lnegàvclmcnte os 
elementos da União Democrática 
Nacional são aguerridos e poderão 
pelo menos nos prestar e ao Bra. 
sll os melhores serviços, o que não 
vem ocorrendo. É que S. Exas. se 
julgam governistas e não o são, 
pois o próprio Presidente Jânio 
Quadros não· os reconhece como 
governistas . 

O Sr. Venâncio Igrejas - Não 
somos governistas, mas um Parti
do do Govêrno. Governista é a 
mentalidade dos que vivem à som
bra do Govêrno. Governista é 
aquêle com a mentalldade de se!J!
pre servir ao Govêrno, e essa men
talidade não é da UDN nem dos 
Senadores IUdenistas. Governista 
representa na mentalldade que 
não se coaduna com a dos Senado. 
res udenistas. 

O SRr. LIMA TEIXEIRA- Antes 
de terminar, Sr. Presidente, acon
selho ao nobre Senador Venâncio 
Igrejas que comece seu treinamen. 
to desde logo, preparando-se, as
sim, para defender o Sr. Carlos 
Lacerda, porque o caminho está 
aberto pa-ra um choque, muito pró
ximo, entre os Senhores Jânio 
Quadros e o Governador da Gua.. 
nabara. 

O sr. Venâncio Igrejas - Não 
defendo homens, mas atitudes, me. 
didas. É minha norma nesta Casa, 
quer se tra.te do Sr. Carlos La
cerda ou do Sr. Jânio Quadros. 
Até ag0 ra, não percebi as diver
gências ou discrepâncias que o no
bre Senador oposicionista aponta 
existirem entre 0 sr. Presidente 
da República e o Governador da 
Guanabara. Pelo contrário, na reu
nião de Governadores da região 
ora em realização, vemos o Chefe 
do Executivo guanabarlno presti
giado pelo Sr. Jânio Quadros, de 
cuja obra administrativa fêz o elo
iio. A divergência. do Sr. Carlos 

Lacerda no que respeita à orienta
ção que o Sr. Presidente está im
primindo à Politica EXterna do 
Brasil, é um direito e até um dever 
que assiste ao Governador. Neste 
ponto, sabe V. Exa., divirjo do Sr. 
Carlos Lacerda, não obstante eu 
estar no exerciclo da Presidência 
da UDN carioca, exatamente no lu. 
gar que pertence a S. Exa. Man
temos, entretanto, as melhores 
relações e, aqui, sempre tenho de
fendido a sua administração. Por
tanto. V. Exa. não deve c-ontun. 
dir os conceitos. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Ou
tra coisa que não sabia, Sr. Pre
sidente, mas que me informaram 
agora: o nobre representante do 
Estado da Guanabara diverge, tam
bém da. politica do Governador 
carlos Lacerda! 

o Sr. Venc2ncio Igrejas - V. 
Exa. não me ouviu bem e por isso 
labora em êrro. No discurso pro
nunciado · nesta Casa, defendi a 
atitude do Governador do Estado 
da Guanabara com referência ao 
Incidente· diplomático ocorrido com 
o representante de Cuba no Servi
ço de censura. Repito que ve. 
nho fazendo, nesta casa a defe. 
sa dos atos do flr. CariO$ Lacerda, 
e esC'lareço que o ilustre Chefe do 
Executivo do meu Estado sempre 
respeitou o meu ponto de vista 
quanto à politica exterior. Jàmais 
nossas relações estremeceram e, 
por Isso, é com alegria que cum. 
pro meu dever de defender o Es
tado da Guanabara e o Govêrno 
que S. Exa. vem ali reallzando. 

O SR. LIMA rrEIXEIRA - Sr. 
Presidente, tinha eu razão quando 
afirmava que, nas hostes da União 
Democrátic-a Nacional, havia di. 
vergência·s. V .. .Exa. observa isso 
pelas declarações do representante 
do Estado da Guanabara. 



I 

1: 
!' 

,, 
I 

I 

I 

! 
;j 

jl 
.I 
! 
i 
i 
I 

:I 
,) 

I 

ii' 
'I 

'!' 

-1110-

O Sr. Vendnc!o Ig1·ejas - Não 
há divergência, a não ser na polí
tica exterior. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, nota-se que há choque 
de opiniões entre o Sr. Jânlo 
QL!adros e Carlos Lacerda! ... 

O Sr. Venancio Igrejas - Não 
há chPJques, nobre Senador I 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Pelo 
menos, quanto à politica interna
cional ... 

O sr. Venâncio Igrejas - Não 
há choques, mas apenas divergên
cias, e a Democracia é o clima para 
a existência dessas divergências. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - ... 
a ponto de o Deputado Afonso 
Arinos Filho renunciar à Vice-LI. 
cterança na Assembléia Legislativa 
do Estado da Guanabara. Ai está, 
aos nossos olhos, a divergência! 

o Sr. Venâncio Igrejas- Existe 
divergência mas não cho,ques. 

O. SR. LIMA TEIXEIRA - Con
cluo minhas considerações infor
mando que, na. sessão de segunda
feira, apresentarei Requerimento 
de Informações para conhecer as 
razões do funcionamento dos sub. 
gabinetes da Presidência da Repú
blica nos Estados. inclusive a pro. 
cedência das verbas para a sua ma. 
nutenção, que, parece-me, não cons. 
tam do Orçamento, Interessa.me, 
também. saber se os Chefes dêsses 
Subgabinetes p::>ssuem automóvel, 
já que observo com satisfação as 
medidas moralizadoras do sr. Jânlo 
Quadros. De posse dêsses dados, 

·voltarei à tribuna para outros co. 
mentárlos. 

Afinal, queria, apenas, provocar 
o debate, propiciando a.os Gover. 
nistas o treino necessário para 
outros entreveres que, multo bre. 
ve, encetaremos nesta Casa. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. (M1tito bem, mnito bem). 

Durante o discurso do Sr. 
Lima Teixeira, o Sr. Novaes 
Filho deixa a Presidência, as. 
sumindo-a o Sr. Gilberto Ma
rinho. 

O SR. PRESIDENTE - ll'em a 
.Palavra o nobre Senador Joaquim 
Parente. 

O SR. JOAQUIM PARENTE -
( •) - Sr. Presidente, Srs. Sena. 
dores, o Centro Plauiense, convi. 
àou alguns jornalistas para visitar 
o Estado do Piaui. 

Os brilhantes jornaiistas que in
tegraram a caravana denominada, 
numa justa homenagem ao Presi
dente da Associação Brasileira de 
Imprensa, "Caravana Herbert Mo
ses" deram.nos a satisfação e a 
honra de percorrer o Estado de 
Norte a. Sul, conhecendo de todos 
os problemas relacionados com o 
Piaui notada.mente aquêles que di
zem respeito. às condições sanitá
rias pouco satisfatórias da Capl. 
tal, 'l'ereslna. 

Entre os excursionistas figurava 
•um representante do Correio da 
Manhã que inlclou hoje a publica. 
ção de suas impressões sôbre a 
dramática realidade pla.uiense. 

Desejo, antes de tudo, congratu
lar.me com o grande ma.tutlno pelo 
desta;que dado às noticias relacio
nadas com o Estado do Piooi. 

Como plauiense, agradeça a lem
brança do Correio da Manhã, de 
publicar reportagem em série, sô· 
bre meu Estado, com o que presta· 
rá grandes serviços ao Govêmo do 
Piauí, notadamente agora que se 
promoverá a reunião de Governa
dores na. Cidade de São Luis, 
quando serão examinados todos os 
problemas que l:nteressam à nos
sa. terra. 

A reportagem de hoje. Sr. Pre
sidente, multo interessante, faz <e· 
ferênclas ao ptoblema de esgotos 
e de água.. · 

(:!:) - ll'<io foi revisto pe/,, orador, 
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É a seguinte: 

Lendo: 

ESGOTOS E AGUA 

"Todos os problemas de Teresi· 
na estavam esquecidos, mesmo os 
mais necessários, tais como água, 
esgotos e energia. O sistema de 
abastecimento de água., aliás, anti
go, atende apenas a um décimo da 
população. O restante, ou a gran
de maioria, resolve seiUs problemas 
com poços e água retirada do Par
naiba., que não é tratada. Os po· 
ços por sua vez, não oferecem 
água saudável, pôsto que são cava. 
dos ao lado das fossas. recursos 
próprios de uma cidade sem esgo
tos, Tereslna é a única capital 
sem rêde de água. e esgotos. Esta. 
mos procurando solucionar o pro
blema das populações dos subúr- . 
blos distantes do Rio Parnaíba, 
perfurando poços artesianos. Por 
dificuldades financeiras, ainda nãc: 
Iniciamos essas obra.s". 

Quanto ao problema de água e 
outros, como o da barragem, já 
tivemos oportunidade de registrar, 
com muita satisfação, as primei· 
ras providências tomadas pelo sr. 
Presidente da. República. 

É também ventilado na reporta· 
tagem de hoje o sério problema 
hospitalar. 

Realmente o Piauí se ressente 
de uma rêde de hospitais. Dispo. 
mos apenas do "Hospital Getúlio 
Vargas", em Teresina sem capa. 
cidade suficiente para receber to· 
dos os doentes que o procuram, In
clusive vindos do Estado do Mara· 
nhão. 

O representante do Correio da 
Manhã, de acôrdo com Informa. 
ções recebidas no Piauí, admite 
que da população de Tereslna., de 
cêrca de cem mil habitantes, vinte 
mil sejam portadores de tubercu· 
losc. 

O Sr. João Mendes - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. JOAQUIM PARENTE -
Com muito prazer. 

O Sr. João Mendes - Estou 
Inteiramente de acôrdo com as 
considerações que V. Exa. faz a 
respeito dêsse movimento, do qual 
participa uma equipe de jornalis
tas, para sentir e estudar nossos 
problemas. Tive oportunidade de 
ler a reportagem publlcada, hoje, 
no Correio da Manhã, mas me pa. 
receu um tanto exagerada a esti. 
mativa de tuberculosos em Tere. 
sina, em 20%. Que digam a verda· 
de, mas sem exagerar .as nossas de. 
ficiências. O problema é sério, mas 
não restrito ao Piauí, e ocorre nas 
grandes Capitais, porque o Govêr. 
no ainda não aparelhou devida
mente o·s hospitais, de modo a que 
possam atender o grande número 
de tuberculosos existentes nas con
centrações humanas. -

O SR. JOAQUIM PARENTE
Agradeço o apa.rte do nobre com. 
panheiro de Bancada e admito com 
S. Exa. que é um pouco menor 
o número de pessoas tuberculosas 
em Teresina. Toda via foi interes. 
sante que· ·se focalizasse com agu. 
deza o problema. a fim de que as 
autoridades aprestem as necessá. 
rias providências. Parece.me das 
mais oportunas a construção de 
hospitais no Sul do Estado, onde 
não existem. Os doentes dos Muni. 
ciplos do 'Sul, notadamente Cor. 
rente, Gilbués, Bom Jesus, Cristina 
Castro, Monte Alegre e Corimata, 
socorrem-se do Hospital de Teres!. 
na, dlsta.nte cento e vinte léguas. 

O Sr. J0 ão Mendes - Permite 
V. Exa. outro aparte? 

O SR. JOAQUIM PARENTE -
Com prazer. 

O Sr. João Mendes - Apenas 
<:orno esclarecimento, devo dizer 
que em Teresina, dado sua situa. 
çã0 geográfic•a, os serviços hospi
talares não têm ftinção estrita-
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mente local, mas regional. Recebe
mos, como sabe V. Exa., doentes 
de grande parte do ;M:aranhão, 
vindos através do Rio Parnaiba, li
gação natural entre os dois Esta
dos, e através da Estrada-de-Ferro 
São Luis-Teresina. Também do Es
tado do Ceará, dada a carência ue 
hospitais nestes dois Estados vizi·· 
nhos. Dai viver nosso serviço hos
pitalar assoberbado, mas não só 
com doentes locais senão também 
com os provindos de outros Es
tados. 

O SR. JOAQUIM PARENTE -
Agradeço o aparte do nobre cole
ga, que justifica e ressalta a ne
cessidade da. instalação de novos 
hm!Pitals na região. 

O Sr. João Mendes- Perfeita. 
mente. 

O SR. JOAQUIM PARENTE -
seria interessante que o Sr. Presi
dente da República, na próxima 
visita a São Luis, quando examina
rá os problemas da. região, estu
dasse a posslbllidade de, com a 
maior brevidade posslvel, instalar 
um, dois ou três hospitais no sul 
do Estado. 

sr. Presidente, eram os comen
tários que desejava fazer, com re-

lação à primeira reportagem do 
"Correio da Manhã". Congratulo. 
me com todos os jornallstas que 
nos honraram com a vlslta ao 
Piauí, com o "Correio da· Manhã" 
c, com o centro de Estudo Rospita. 
lar do Estado da Guanabara., a 
quem coube t&.o feliz Iniciativa. 
r Muito bem. Palmas). 

O SR. PRESIDENTE- Não há 
mais oradores inscritos. (Pausa) . 

Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão, designando 
para a do dia 3, segunda-feira, 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão prêlimi
nar (art. 265 do Regimento Inter
mo), do ProJeto de Lei do Senado 
n. o 30, de 1980, que dispõe sôbre 
trechos, em construção do Tronco 
Principal sul, sua Incorporação à. 
Rêde Ferroviária. Fede1·al S. A. e 
dá outras provldência.s, tendo Pa. 
recer n.o 209, de 1961, da Comis. 
são de Constituição e Justiça, ofe· 
recendo substitutivo. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta.se a sessão as 17 
horas e 25 minutos. 


